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ele jusl.ir.a », da rubrica - Prelorias - do n. 13 
art. 2' ela lei n. ·-li.212, de 5 rl!.l .iancil'O de 1!)21, p 
ooecorrcr ao pagamento de vencimentos concedi 
•JWio arl. 12 da mesma lei; c os especiaes de 50;!,, 
u 55:200$, para ~)agamento no exercício de 1921, 
gral.il'ir:ar.ües crc:nJas pelos arts. 13 c H da cil: 
lei. (J>r~posição n. !Ja, -de 192L) Pag. H5. 

Do !l: GOO$, para pa·gamen Lo de clif'fercnça de alugueis 
preclioô onde i'unccionam as Al'fanclegas de Po 
A!cgrc c Uruguayana, concedido pelo decreto lc.< 
,Jat.irvo n. 4. 059, de 1.5 de janeiro ele Hl20, mand: 
revigorar para o cxm,cicio de 19-21. (Proposil;iio r 
mero 51, do l!l21.) Pag. HG. 

De 7. :!01 :/.GG$800, para pagamento .do c Lapas e gral 
car.iír.~ :\. prnr:nR rlc prrl, ~nprlcmrnl.nr :í verha n• 
orôamrmlo dn Minist.crio da Guerra. (Proposir;ão 1 
riwro 55, de J!J:?.J.) Pag. 11;(\. 

De '100 :000$, para aU,endct• a hospilalisar;ii.o dos rloc1 
l.ubor·culosos da Marinha, cm Nova Friburgo. (P 
·rosieão ri. :íG, de HJ2!.) Pag. HG. ' 

DP 2: I !l2$G70, r>ara .pagamPnl.o a D .• Toanna Forl.nnata 
01 ivci.t•a n scn;; filhos Cecilia e A.lcxandre, viu v; 
J'ii!Jos de .TrBr\ Marqne:'l rlc Oliveira, chefe de sec 
apm;cnladn ria Dir·cetnl'ia de Esl.al.isl.ica. cm virL 
.rtr. srn I cn(.~a .iuclir: inria. ( Prnposi0~ o n. 57, de ·I !l2 
Pag. 1-17. 

De ........... , para pagamento rlo soldo atrazaclo dev 
ao mar't'Cilal .eracluatln ecfcH'rlla·dn Jlorlolpho Gml 
tia Paixão. rnlativn an prriodo elo !) rlc .iancit·o A !) 
<fllvorciro dr J!H5. cm ·quo esl.evc l'nnccionando 
Congrc;;~o Nacional. (Proposição n. 58, de 192· 
Pag·. 39:3. · 

D'~ :3 :o nos. {r wl'!m G'; to :7JO$, :'i verba 2·1'; .IQ$, á ve 
:Jo•; .'di: 000$, :í vcl'ha 3•3", elo ar i .. 2" do Orçamento 
Despesa elo 1\Iinist.el'io da Jusl.i~~a o Negoc.ios II 
,!'ioros, para o nxercicio rio . Hl21, todos supplem 
l.at•c,, r! mais r.ll' 12 :030$GG5, á vorba 8', (Sccretr 
da r.nmara rins Deputados:',- 20 :7'16$770, :1 suh-er 
sigmwão « Ob,icclos do expediente:~>; 10:895$. :í st 
eunsi.gna~~ão «Para custeio c conservacão do au 
rnovr•l rlest.in:crlo :í crmdncçfío do P:rcsic\entc da I 
rnar·a. r' I O: 'd8$8!l5, :'t sub-consignar:fi.o « iDr!spr. 

· r.,·r.nl.unns », p:wa n pagamento de contas do '1!120 
impr·cssãn r.Jc tO. 000 exemplares do voto em Sl:\r 
mdn, do Sr·. Cincinato Braga, ao pl'ojr.,cl.n sobro n 
didas dr cmrm.:cncia quanto :í l.a:xa carnhial. (P.ror 
si(~iio n. 5!1, de 1 !121.) Pago. 39~L 

De ~.'J :il:l8$lHiü, para pagamrnl.o a divc!'sos funccion:n 
do Tribunal ele Contas rlc gralificaeõos a que Lt1m 
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rcito pelos serviços ,que prestaram cm Lomada de 
•·unl.aH, J'<lra elas hor·as do expediente c :'1. funcciona
rios rle Fazenda, do nLrazados. (Proposi<.:ão n. GO, 
do Hl~ I . ) Pag. 3!B . 

De 23 :900$, ~upplemenlar ú verlba H" - Obras Mili
tares - do Orcamento do Ministedo da Guerra, no 
exercício de 1921, para pagamento á firma Carvalho 
Paes & Comp., pelo fornecimento de mai.Clríal ao 
Forlc de São Lui7.. (Proposiçfw n. Cil, de 1!121.) 
Pag. 394. 

De 3 :G77$3·20, para pagamento da diJ:fcron(la de venci
mentos a ins.pcctores .de 1' classe da Es•cola Militar. 
(P.r·.l-posição n. C.2, de 19~1.) Pag. 395. 

])o c • • • • • • • • • .. para at.Lcndcr os compromissos rJecor-
rcnLos do termo ·do accOrdo firmado com a « SociéL•' 
de ConsLrucl.ion du Port de Pc:·namhuco », COI'respon
d<mt.c á 47G mil libras esterlinas. ao cambio de 12 d. 
(P.r·oposição n. 63, d c 1 \l21. ) . Pag·. 395. 

Dr. 'lo15 :783$200, para pag·amcnf.o ern '1920, aos func,c.io
na.r·io~ das Scct•cf.arHts c portarias do Senado, Lia Ga
mam do~ Dcputn:dos, do Supremo 'f.ribunal Federal, 
ria Cilrtc ele Appcllaoão e da Procuradoria Geral do 
Distríclo Federal, das vantagens ú que Wm direito 
rpela lei n. 3.900, de 2 do .iannfro ele 1920. (Prnjcclo 
n. -í,dr-1921.) Pag. 7/f. 

Declarações de voto: 
Do SI'. Il'incu !\!achado: 

Cont.rarío ac ar! .. 5" ela proposi~ãn n. 4<1, de 1\J.21, 
- emenda subsf.iLul.iva da aCmara dos Deputados, ao 
proje~Lo n,_2. ele 1921, do S<maclo, rlecreLanclo medidas 
de emerg-cncia sohm a l.axa cambial. Pag. 387. 

Do ::;r. Carlos Cavalcanti: 
Contrario ao projecto n. 18, ele 1921, do Senado, 

extinguindo a J'ei'orma compulsaria no :post.o de ma
rrehal do l~xerci t.n. Pag·. 4,32. 

Demonstrações de pezar: 
Pelo falle.cime.r~tto do Dr. Lnvindo Ferroira Lopes, á 

I'CqtJOrimcnto do Sr. Francisco de Sá. Pag. 73. 

PPio fallecimr.nl.o rio general Thaumat,urg·o de Azevedo, :'1 
l'nqtWI'inwnlo dos Srs. A'lfrrdo Ellis ·r ·Antonino 
Frr i r e. Pug. ~73. 

Pcl11 l'aHeeimenl.o elo Marechal Bento Manocl Híbciro Car
neiro Mnnlrdro, Ct rrqucrímcnl.o do Sr. Vespucio de 
:\hreu. l':<g. !,30. 

P<>lo t'allccímcnl.o elo l!X-Scnaclor pelo E~Laclo do Maranhão, 
D1·. F<!l'nando Mendes r! c .'\Jmcída, á l'r•qnrrimcnto 
rio SP . .los<'~ Eu~chio. Pag. ;,oq, 

Direito: 

Do rn~iclcncia r.l'l'ecl iva, cm 'l'twot· ele D. At•acy Cons'Lant 
Bnlell!o Llr Mag·alhfír!s. filha uuicu ;;oll.cínt do Dt·. Bcn-



IND!Cil 

.iamin Consl.ant Botelho de ~lagaillães, - no predi·o dr~ 
que trata o arl.. 8" das DisposirJÕCs 'l'Pansitorias ela 
Gonstiulir,:ão Federal. (Projecto n. 17, de 1921.) 
.Pag. L 

•1 n;onl.cp i o. nn1 favor ele D. llosalina Francisca BarretLo. 
viuva rio contribuinte Balbino Alves Barret.to, aju
danle do mestre elas ofifcinas da Estrada da Ferro 
Ccnl.ral elo Brasil. (Projecto n. 12, de 1919. J 
Pags. 472 e 473. 

A muntcpio. em favor de D. ~la:ria da Uloria Dutra Menc
ghezzi, vinva ele Amalelo Meneghezzi, io&pcctor de 
'I" classe crn commi~s5o, da Rcparticão Geral do;.; 
.Telegt,~phos. (Projecto n. 35, de J9{!J.) Pags. 474 
e· 4.75. 

Discurso- i'rofer·ido cm S. Paulo, pelo Sr. Dr. hlpilacio 
Pcssôa, Presidcn L e ela Rcpulll ica. por occasião da vi
si ta que fez a ruquelle Estado. Pag. 360. 

Dispensa de exame- Dispensa do exame vestibular das Es
co'las Superiores, c do •concurso das Escolas Naval e 
~lilit.ar. para a matricula nas referidas Esco·las,- n,: 
alumnos do Collegio Pedro II. ·que terminarem o 
cmso no :mno de 1921. (Projecto n. 21, de ·1921.) 
Pag. 250. 

Dragagem- Proviclencía para o serviço de drag·agem rlo riu 
1\rar·y, ilh~ ele Mara.ió, no Esl.ado do Pará. (Propo
sição n. 11!1f.l, de 1 !J20.) Pag. 471. 

Emendas: 

Da Commi;;::;ão ele Dioplomaeia: 
A' pro•posiílão n. 51, de 1921, da CalHara dos 

Depul.ados, que approva as rcsoluç1ões relativas á 
c:·ea'"ão de uma Côrte Permanente dP Jusl.iça Inter
nacional, c o PI'otocoUo ele assignaLura conccrnenl.o 
ao Estatuto da dit.a Côrte. Pag. 203. 

Da C o mm i~são dt' Finanr;a:;: 
Su;bslilut.iva ao arl .. [o ela p:•oposíç1ãu n. 2G, de 

lll:W, ela Gamara. dos Deputados, que manda contar 
pelo dobJ'O para offeiLos ele rcfo1•ma ou de ncnosenta
dol'ia, o lempo de serviço dos m ilitarcs o civis qur: 
l.rabalhal'Um o J,rabalham, nas commissõc~ c'hdiadas 
pcln s·cneml ·Candido 'Mariano da ·SHva Rondou. 
Png;: .. 'JGS, HHl o <i'70. 

A' 'pJ·oposieão n. 9, de 1921, da Camar·a elo,; 
Duplrl.nflu,;, qn(• autoriza a ab()rfmra do credito de 
GO :000$, par:.1 continua;;iio do sCI'\'ií:" de publieat)ão. 
em volume, de lodos os trabalhos r·e al.ivos :í. ·JII'Omul
ga!,~ão dn Cocligo Civil. Png. '•72. 

:\' proposição n. li, ele Hl21, c!~ Gamara dos 
Depul.acln~. nul.oriznndo a nberl ura ele r.re.clit,o~ es
prcial do SGOif;7lí0, u supplcmonl:ll' dr> s-:720$, para 
1pag·amcnl.o de .funeeionnrios da l:locJ•cluriu ela mesma 
Gamara. Pngs. 178, 179 e 366. 
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Da do Jus Liça c Legislação: 
:A' :proposição n. 238, de :l 020, da C amara dos 

Deputados, que regula o problema ila habitação no 
DisLricto Federal: 

a)· em virtude de suggestões da Liga dos Inqui
.Jinos e Consumidores. Prug. 292; 

b) apresentadas no plenario e na prop~ia com
missão. Pags. 29141 a 300; 

c)' do Relator. Prug. 301; 
d). consubstanc.íadas pela commissão, de todas as 

apresentadas sobre a referida proposição n, 238, de 
,1920. Pags. 307 a 312. 

Da Commiss1io de Marinha e Guerra: · 
A' proposição n. 28, de J921, d'a Gamara dos 

Deputados, que pf'oroga a vigencia da lei n. 4.028, 
de :lO de janeiro de ,192(}, fix11ndo as :forças de terra .. 
Pags. 3 e 127 . · ' · 

Do Sr. Euzebio de Andrade: 
A' proposição n. 149, de 1920, da Gamara dos 

Deputados, que autoriza o emprego de uma draga :i 
adquirir ou de propriedade da União, no serviço de 
dragagem do rio Arary, no Estado do Pará. Pags. 138 
c 47,1. 

Do Sr. Godofrcdo Vianna: 
'A' pro;posição n. 238, de 1920, da Gamara dos 

Deputados, que 1·egula o problema da habitação no 
Di-stricto :b""~ederal. Pags. 302 a 304. 

Do Sr. Irineu Machado: 
~<\:' proposição n. 163, de 1g,20, da Camara dos 

Deputados. que dispõe sobre serviços da Casa da 
Moeda .. Pags. '•G5 c 4GG. 

Dos Srs. João Lyra, Benjamin Barroso, Euzebio do An
drade, .<\cnlonio Massa o Haymundo de Miranda: ., 

Ao projecto n. 101, de 1919, do Senado, que au
toriza o Podct· Executivo, ú proceder a revisão de 
contratos de naveg·ac;ão marítima ou 1'luvial, arrendar 
as estradas de ferro que estiverem sob a administracüo 
da União, conceder linhas de navegação acrcu, én
campar serviços do portos da Republica, ú car~;o du 
cmpreza.~ privaclus, realizar opcra~:ões de credito lW
cessarias :í cxccucão das medidas constantes do pro
,i ccto, c dú. outras" proviclenc ias. Pag·. ''•78, 

Do Sr. Mi,gtlel de Carvalho: 

Ao projecto n. 101, de Hl:l[), do Senado, que au
tol'iza o Po•der Executivo à proceder u revisão de 
1:onLr·aLos do navcgaoão maritima ou i'luvin,l, arrendar 
as estradas de J'erro que estiverem so~ a ad~jnis.-
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lração da União, conceder linhas de navegaçii.o aerea, 
cncampur serviços de portos da Uepuhlical iÍ. cargo 
de emprczas privados, realizar operações ae credilo 
necessarias á execuçúo das medidas constantes do 
projecto, e dá outras providencias. Pag,_ 480. 

Do Sr. Paulo de Frontin: 
IA.' proposição n. 259, de 1920, da Gamara dos 

Deputados, que dispõe sobre contagem de tempo para 
a reforma dos officiaes da Armada e Classes Annen.s ., 
Pag. 234. 

~1\o requerimento de urgencia formulado pelo 
Sr. Irineu Machado, para· entrar em discussão o pro-

. .iooto n. 18, de 1921, do Senado, que extingue a re-
i forma compulsaria no posto de marechal do Exer

cito. ·Pag. 323. 
Ao projecto n. 98, de 1920, do Senado, que esta

belece as condições que as associações e so:ciedades. 
devem satisfazer, para serem consideradas de « utili
dade pul:>lica ». Pags. 84 e 425. · 

Ao .projecto n. 6, de 1921, do Senado, relativo 
á vantagens e direitos conferidos aos funccionarios 
de Estradas de Fer-ro, administradas pe1o Governo. 
Pags. 35 e 128. 

Do Sr. Pires Ferreira: 
A' proposição n. 26, de 1920, da Camara dos 

Deputados, que manda contar pelo dobro para os ef
feitos de reforma ou de aposentadoria, o tempo de 
serviço dos officiaes ·do Exercito, Marinha e Policia. 
praças de pret, e dos funccionarios civis, que traba
:Jbaram e trabalham, nas commissões chefiadas pelo 
general Candido Mariano da Silva Rondon. Pag~,. 470. 

Do Sr. Sylverio Nery: 
LI\' rpr-oposição n. >42,. de 1921, da Gamara dos 

Deputados, que determina a taxa á cobrar pelo serviço 
telegraphico e. radio-telegraphico, em todo o terri
torio da Republica. Pag. 553 •. 

:Equiparações: 

Equipara os inachinistas . da Estrada de Ferro do Rio 
d*Ouro, aos da Estrada de Ferro Central. do Brasil, 
menos para os effeitns do ~encimentos. (Proposição 
n. 35, de 1921.) Pags. 3G e 37. 

Equipara em direitos o vantagens com igualdade; os func
. cionarios das Estradas de Ferro administradas pelo 

Governo da União. (Projecto n. G, de 1921.) Pags. 34 
() -129. . 

Estrada de rodagem- 'Antol'iza a construcção de uma estrada 
de rodagem entre o Districto Federal, a Raiz da Serra, 
e dahi á cidade de Pctropolis. (Proposicúo n. 148, de 
1920.) Pag .. :lif77. 

Fiscaes- Interinos do imposto do consumo, concedo vanta
gens aos~. (-:llroposiçúo n. 106, de 1920.). Pag, 42., 
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:Importação de gado- Suspende cm Lodo o tor.riLorio da -Repu
blica, a imporLaçiio do gacln indiano, conhecido pelo 
nome do zebú. (•Pri)J)osiçüo n. 65•, de 1921.) Pa
gina '!29. 

:Inquilinato - oRegula a locação de p,r•edios no DistricLo Fe
deral. (Proposir;ão n. 2<38, ele 1!l20.) llags. 281, 292, 
2fH a 301, 302 a 30't, 307 a 312. 

Inspectoria de Portos, Rios e Canaes- Concede direitos e van
l.ag·cns aos funccionarios, operarias diaristas c men
sal is tas que passarem á servir ria Inspectoria de 
Portos, Rios c Canac~. (Pro,ieclo n, 20, de 1921.) 
Pag. 120. · 

.Isenção- D~ dircil.os de importação, par·a o !:rado vaccum pro
c9dcnlc da Bolívia. (Proposição n. 38, de 1921.) 
Pag·s. 95 e 96. 

Legações- Cria varias legações, c providencia sobre a desi
gnação dos rcspectiWJS Ministros e demais ·funccio- . 
narios. (Projecto n. 22, de 1921.) Pag. 251. 

Licença- Concede licença ao Sr. Senador Ruy Barbosa, para 
accciLar·. quando quizcr ou fõr convidado, qualquer 
das commissões de que cogila o ~ 2' do art. 23 da 
Constituição Federal. (Projecto · n. 23, de 1921.) 

,, Pa~r. .\'1 o. .. -
Liga Esperantista Brasileira- Considera de utilidade publica 

a B1•a:ilu L'i(lo Espcmntista, - Liga Esperantista Bra
Sfleirà.: ((~ição n. 15, de 1921.) Pags. 162 e 
163. 

Linhas telegraphicas- Auloriza o prolongamento de linhaH 
rio Telegrapho Nacional. até a cidade de Ypiranga, nn 
Estado ele S. Paulo. (Proposição n. Iili, de 1921.) 
Pag. 105. 

Mate1•ial- AuLol'iza á lranHfcJ•ir ao Estado de Minas Geraes o 
material exislcnle no rio S. Francisco, destinado :'L 
mvcgaçiio do~se r i o. (Proposição n. 210, de 1920.) 
Pag. 545. 

Medidas de emergencia- Estabclc~c medidas de emcrgeneia 
· para as mercado!' ias entradas por importa{:ão no .Brasil, 

suspende nas a!Jandegas a venda em leilão das mcr
r:adorias cahidas ·em cnmmisso, e dispõe sobre a taxa 
.cambial. (Proposição n. 13, de I!l2I - emenda sub
sl.il.u Li v a ao pro,ice I. o n. 2, de 1921.) Pags. 94, 23(i, 
:!·•í9 c 389. 

Melhoria: 

De pensão, á i':l\'01' r! e DD. ·Francisca Pet·egTina de Souza 
i\iello c Fracilla Idnlina ele Souza Mcllo, filhas elo l.c
nonl,c~·cot·oncl de on~cnhciros Scbasl.i[w do Souza 
Mcl!o. (Pat'CCCl' n. :231, do 1921.) Pag. G•lií. 
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De rct'oJ·ma, cm fllYOt· do lt•nentc machinisla do :Armada. 
He!ll'Í•C[lil' .l'inlu I.o'el'llaade~. (ol.'r~pu:iit;úu n. 259, ele 
HJ:.JO,) Pag·s, lJ !1, J 20 e :!:H o 

Mensagens: 

Du ::>r . .Pre:;idenlc da llt![JLibliea, Hubntellcndo <Í eonsi
ucraçiío do ·Senado, na J'úmlla do m·t. ·18, n, 12, ua 
Consliluiçito, o acto pelo qual é nomeado o Sr, Dr·. Al
.J'redo .Pinto Vieil'a de Mellu, para o ca1·g·o de Ministro 
do Supremo Tribunal Pederal. Pag, 545, 

Do ,::;,. . PreJ'eilo do Disl.riclo Federal, lida pol' occasüio 
dn installação do Consell1u Municipal, cm I" de ,i unhO 
de 1!121, Pilg. 227. 

Montepío militar- E:·il.t•ntJ,. aos paes decrcpilos ou invalitlos, 
n; l'l_l._VUI'CS uu lllUuLeopiu 'mil i la!', (J'I'U.fJUSÍ\;ÚO li, .i .. i, 
de 1901.) Pag·. 5t,Oo 

Navegação aerea- Aulo!'iza a concessãu de linha,; de uav{)
gagão ae1·ea. (Prnje1~lo n. 101, de HJI!J.) Pags. 477, 
478 e480o 

Obras do. Porto de Santos- Autoriza a nomeação de uma. com
missão mixta, para examinar as Obras· do Porto do 
Santos, e a respectiYa cscriplut·ação. (Projecto no .16, 
LI•J 1 90ô.) Pa·g·s. 30 c 34. 

Officios: . 

Du Sr, 1" Secreta !'i o da ·Gallla!'a dos Depulallos, remet
l.endu as seguiu Les proposirões: 

N, •H, di! I !l~l. QLW aul.ol'illa u ul•l'l'l.ura do cre
dito de 358$15:! pa!'a pag·amonto em mstiluitiãO, á 
ü,. fo:lza Brüs,;emcyor Ca•minha, viuva uo capitão de 
eut:vcla Abclon .Fet•reit:a Caminha. Pug·. 10o 

N, .\.~, de 1921, dispondo sobre a cobraw:a de 
l.!u;as dn sorv iço tclcgraphico e radiu-Lclcgt·aophicu 
drnl.t•o dn l.ol'l'ilurio nacional. Pag·, 79o 

X ... lt::l, de ·I !I~ I, UI I lenda substituf:iva ao pro
.ieclo n. ~.de 1!1:!1, que decreta medidas de enJCt'-
;;uu;eiu solJ1·u a laxa calllllial. Pag·, !H. · 

No H, de 1!121, quo a!Jt·e o ct·edilo supplenwnLat· 
iii' :!5 :52D.~ J.í-f, LHll'a oceut·rer ao pagamento de im
i>"!'l.ancias. qUI' I'I'CI'Iwm para ([twbras, os hlw~ou
reii'U~ I' l'ieis da HecPIJI'dul'ia do DisfJ·ictu Fedm·ul; 

No i~. de l!l:H, ([Li c appt·ova o accôt'clo L'Clali\'o 
:í· [JIJI'IIlllla dn vale;; IJIHI.ill'~. cololwado cni.!'O o Bmsil 
o o lleinu Unido da Grft-Brc!nnha o Irlanda; 

N' •\6, dn Hl:!l. quo aui.Ol'i~a I) [ll'lliO!lg'UiliCnl.n ue 
· linl1a~ do Te!('gl'apl!o .\'aeiunal, aLo~ a eicla.do de Ypi
mn;m. nD J~slndu tiL' i:', 1'aulo; 

N, ~i, ilt~ 10:! I, ([lll: lm'IHL cxtntiSivu ao,; uJ'J'i!Jiacs 
inl't•l'iol'l':i, gT:rdwtdw; n soluarlos \'olunlari!ls da Putria, 
~ohl'l'\'iVI)Ilil.':i, '·' snlcio l'I'Sfli!•l'tiv:tmelli.l) da;< f.ahcllns A. 
r: I' !l da lei 11 • .:!.:.?90, dl' I:J de dozem!JI'O do 1910; 

S.- Vol. IV 2 
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N. 48, de 192L qtw autoriza a abertura de tim 
credito especial de :l '!H :,[YGO$, para pagamento de gra
tificações, devida~ a Lilul u de representa~:ão, aos al
mirantes que fizer·am parte do Conselho do Almiran
tado, durante os annos de '1915 a 1917, e 

N. 49, de 1921, que abre o credito especial de 
23:973$219, para pagamento do vencimentos devidos 
a Olympio Coutinho, sargento commandante dos 
guardas da Mesa de Rendas de Porto Acre,· e rela
tivos ao período de 10 de fevereiro de 1916 a 28 de 
janeiro de 1921. Pag. 104. 

' . N. 50, de 1921, que dispõe sobre a organização 
do quadro de offioc.iaes da A1'mada. Pag. 132. 

N. 5·1, de 1921, que approva as resolucões rela
tivas á .c,reação de uma Côrte Permanente de Justiça 
Internacional, approvadu p1ela Assembléa da Liga das 
iNações, em Genebra, em 13 de dezembro de 1920, e o 
.Protocollo de assignatma concernente ao Estatuto da 
dita Côrte; 

N. 52, de 192 J, que approva para todos os ef
feitos· a adhesã0 prestada pelo Governo do Brasil á 
Convenção rle 10 de setembro de 1919, relativa ao 
commercio de armas e munições, e ao Protocollo assi
gnado em Saint-Germain-en-Laye; 

N. 53, de 1921, que autoriza a abertura do cre
dito supplementar de 16:800$ á consignação u•, « Of
ficiaes de Justiça~. da rubrica - Pretorias - n. 13 
do art. 2• da lei n. 4 .242, de 5 de janeiro de 1921, 
opara oocorrer ao pagamento de vencimentos conce
didos pelo art. 12 da m.esma lei, e os especiaes de 
50:400$ e 55:200$ para pagamento, no exercício de 
'1921, das grat>ificacões creadas pelos arts. 13 e 14 da 
citada lei; 

N. 54, de 1921, que revigora para o exercício de 
1921 o· credito de 9:600$, concedido pelo decreto le
gislativ;o n. ··~.059, de 15 de janeiro de, 1920, relativo 
ao pagamento de differenca de alugueis dos prcdios, 
onde funccionam as Alfandegas de Porto Alegre c 
Uruguayana; · 

' N. 55, de 1921, que autoriza a abertura de um 
cradito de 7.101 :7üü$800, supplementar á verba 9' -
Soldos, etapas c gratificações de prar.as de p.ret, - do 
orçamento do Ministerio da Guerra,· para o exerci cio 
de 1921; 

N. 56, de 1921, que autoriza a abertura de um 
credito de 100 :000$ pura uttonder a hospitalizaeão 
dos doentes tuberculosos du Marinha, cm Nova Fri
burgo, e 

N. 57, de 1921, quo autoriza a abertura de 11111 
nrcdito e~pecial do 2 :493$G70 para pagamento fi. 
D. Joanllfl. Fortunata de Oliveira e seus filhos Ce
cilia e Alexfl.ndrr., viuva o filhos do chofo de secção 
aposentado da Directoria ele Estatística, Josó Marque:; 
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tlc Oliveira, cm virLudc de sentença judiciaria., 
r>ag·. 115. 

. N. '58, de 1 !J:ll, que auolol'iza a abertura do ncces
sai'iu cJ•cdilu lJlll'U vasanwuto ao marechal graduado 
c reformado llodolpho GusCavo da Paixão, do soldo 
coJ•respondtmLe ao pcl'iodo de 9 de janeiro a 9 de f-e
vereiro de 1915, cm que esteve funccíonando no Con-

. gresso Nacional; 

. N. 59,, de 19:21, que autoriza a abertura dos cre
diios ~upplementares de 3:000$. á verba 6', ·10 :710* 
á Vi.l:'ba .21", 40$, á verba 30' e 46 :000$, á verba 313• 
du art:. 2'' do Ol'l{tunenlo da despesa, do Minis.terio da 
Ju~tir,:a e Negor;ioH Interiores, para o exercício de 
1921, e de 42 :030$6ü5. 1\ ve11ba 8' do mesmo orça
mento elo dito MinisterJo e exercício, (Secretat·ia d!l 
Gamara elos Deputados); no « Materiah; 

N. GO, de i\J21, que autowiza a abertura ele um: 
0redit-o na importane.ia de 24 :338$·666, para paga
mento á divHrsos 1'unccionarios do •rribunal de Contas, 
de graLificaçües á que lôm direito. pelos serviços que 
pre.;;taram em tomada de conLas J'óra das horas do 
elllpedientc, c li 1'unceionarios de Fa~enda, de atra
~ados; 

N. IH, de 192·1, <!UC autoriza a a.bel'i,ura do cre
dito de 23 :!JOO$, supplementar· á vorba 14' - Obras 
militares -, elo Orçamento da Guerra, -para u exer~ 
1eicio de 1021, destinado ao- pagamento a fi-rma Car
valho Paes & Comp .. pelo fornecimento do arcabouço 
metallico e instaliar~ão do obscrvatorio do Forte do 
S. Lui:.~; · 

N. 62, de i !J~J, lfl!C auLorizu a· abertura de um 
ct·ediLIJ especial de 3 :ü77$820 para paganumto d~ 
d iHm·en(~a ele v une i menl.os aos inspecLores de 1. • classe 
da Escolu Mililal', Fernando LorotLi Wcrnock o 
oulroti; 

N. ü3, do i!J2J, quo auLoriza a abertma dos crc~ 
li ii i'" !Wec:;sa r·ios mn .papel, at1.\ o maximo correspon~ 
dento a ·Iili mH lilwas esl.et•linas, ao cambio de 12 cl., 
[mra allenrkr· o;; enmpromissos decorrentes do ac
t:<'lt'do firmado em :12 li•~ onl.nlll'O de 1920, com a « .So
ciétú de Construction du PorL de Pernambuco», c 

N. 64, de 1021, que prorog;a a. scssãn legislativa 
dn CongreôSO Naeional até 3 de outubro de 1021. 
Pa·s-. 3!!3. 

N. li5, de 1!l21, que suspende cm todo o torri~ 
lorio ela llcpulllictt a importação do gado indiano, co~ 
·r•heciclo pelo nome rle zcbú, proceclonlo do qualquer 
<paiz estrangeiro. Pag·. 429. 

Do mcsrrro St·. 1" Suc,rclario, enviando: 

Um dos autog·l'aphos tia resolu,~iio logi;;laLiva, 
~tlllt:ciouadu,_que :~bt•o um credito de !J7 :725$7G~, pura 
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pagamento de d~;spcsas do disLricLo radio-telegra
phico do Amazonas, nos excreicios de 1915 e 1\J16. 
Pag. 79. 

A correcção, con~:oLanl.c do Jllesmo officio, relativa 
ao autographo da propo~ição n. 50, de 1921, que 
dispõe sob:·e a organização uo quadro de offkiaes da 
Armada. Pag. 13i:l. 

A commun icação de Ler sido adoptada a emenda 
do Senado á proposição n. 51, de Hl21, da -camara 
dos Deputados, Delaliva a creação de uma Côrte Per
manente de Justiça InLcrnacJOnal, approvada pela 
Liga das Nações. yag. 395. 

Do ,Sr. Prefeito do DistricLo Federal enviando as razões 
dos 'V é tos seguintes : 

N. •!•3, de 1921, ovposLo á !'esoluc,ão do Conselho 
.Municipal, que dispõe sobre a utilidade do predio 
n. 387 da rua General C amara para a E~> cola de 
Sciencias e lu·tcs Orsina da Fonseca. Pag·. 16. 
· N. 1414, de 1921, opposlo á resolução do Conselho 
Municipal, que comede prazo para pagamento sem 
multa, de licenças de casas commerciaes. Pag. 80. 

N. 45, 'de ·: 921, opposlu á J•esolução do Conselho. 
1\lunicipal, que ·manda nomear proi'essor·es primarias, 
os acluacs professores elementares. Pa.g. 133. 

N. 4G, de W21, op.posLo á r·usolui:ão do Conselho 
Municipal, que concede aos l'unc,c.ionarios municipaes 
c aos diaristas, mensalisl.as, operarias, ,jornaleiros e 
tierventes uma. gratificação especial. Pag. 202. 

N. 47, de 1921, opposto á resolucão do Conselho 
Municipal, que auto:·iza a reinLegt·ar o cidadão Josl! 
Joaquim da Silva Monteiro, no ca1·gu de ag·entu da 
Prefeitura, e , 

N. •·í8, de 10:21, opposlo á resolui'ão du Conselho 
Municipal, qun autoriza a reduzir de 50 o/o os im
postos thealraes pagos por Walter Mocchi, por espe
ctaculo no 'l' hca,lro Municipal. Pag. 220. 

N. ·'L,!l, ele :1921, npposlo à r•esolui:ão do Conselho 
Municipal, que eleva os vencimentos dos guardas mu
nicipaes c dú outras providencias, c 
runcc innar i o ti da Se c !'oLaria do mesmo Conselho. 
Municipal, que eoncccle uma g'l·uLiJ'i.cai:ão especial a 
.funecionadu~; ria Sccl'ctaela <:lu mesmo Conselho'. 
Pag. 281. 

l'unceionario~ da Sccrel.ar·ia clu mesmo Conse.lho, 
Municipal, que autoriza a pagar a Acelyno ela Costa 
.Jucquc~. pol'leil'tl nud.ido elo Pcdag·og·ium, a quantia 
de '1 :ü15$, pam auxilio ele -aluguel dr: casa . .Pag·. :J\l(i. 

Do mesmo 81'. PJ'l'i'eilo, enviando 11111 exemplar· da mcn
sn.gcm lida por .uccasião da installac,,iío dn Conselho 
:Municipal, nm .1" de ,iunlln de l!l2J . .Pag·. 227, 

. Du Sr. Alinisll·o da .TusLi\:a r Nrgncios fnteriorc;;, enviando 
{]ons dos aul.og·ra]Jltos elas sc-:;uinlcs !·csohwües leg·is-
lulivas, sancciunadaô, que: ' 
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Reconhece de! utilidade publica a Liga Pcdago
. gica riu Ensino Sccundario .. i'ag·. JG. 

Abr·c um credito de 3 :OGt,$10G, para pagamento 
ele pensões aos g·uardas civis, que se invalidaram cm 
serviço ou nos seus herclcirns. no caso de falleci-
m~nlo. Png. t-17. · 

Considera de nLilidadc publica a Associação dos 
F.mprcgados no Commcrcio da Par•ahyha e as Socie
claclcs União llos Hclalhislus c dos Artislas Mecanicos 
n L i IJeraes, e 

· Consirlera de utilidade publica o Club de Enge
nharia do Rio de .Tancil'll, o Dcrby-lilub e a Asso
ciação l'rnfis~ional 'J'cxtil. Pag. 22ti. 

Do mr.srno Sr. Ministro: 

Comrnunicando que foram devolvidos á Camar:1 
rios DCJ])ulados, ns au/ographos da resolução legisla
tiva qui' crêa mais nm Jogar de official dr. justiça em 
rr:ada uma das seceõcs judiciadas nos Esl.a;dos que 
menciona, á qual ó Sr. PrM!iclenl.r ria Republica 
nrgnu sancção. Pag. 147. 

T•l'ansmill.inirlo um retalho rlo Dinrio Of{'i:Cial, 
da Republica do Uruguay, contcn(lo a puhlicaçíio da 
Lei do Inquilinato, o qual lhe foi rcmctt.ido pelo Mi
nist.erio das Relações Extcriore;;. Pa•g, 1G1. · 

Pl'es/ando informações contmrias ao projecto 
n. 7, do l!l~1, do Senado, crcandn trr.s Jogares de pra
l.icos no La.boratorio da Polida Mililnr do District.o 
Federal. Pag. 22il. 

Do Sr. Ministro ela Fazenda. enviando um elos auto
gTaphos ria resolução legislritiva. s:mccionada, quo 
abro um credito de 20 :551t$320 pa:·a pagamento ao 
Dr·. Waldrmiro d•l Araujo Leite. de vcncimenf:os de
vidos na qualidade de fiel do thrsmweirn ela Alfan-

.,dcga do Rio de .Taneiro. Pag. 80. 
Do mesmo Sr. Ministro. enviando rlous dos autogrnphos 

das sr.gn int.cs resoluções lcgisla/.ivas sanccinnadas, 
que: 

.~bre um crodílo de 21 :084$445 para pagamento 
devido a D. Maria Paulina Cartier ela Silva Pinto, 
cm virtude rir sen/ onça judiciaria, e 

Anl.nri?.a a cessão dr. terrenos, modiantr. arrenda
mento. ao Rio Moto-Glnh. e ao Aern Clnh Brasileiro. 
Png. 22G. ( 

Dn Sr·. Mi·nist.J•n rhur Relações Ex/.criores, enviando dous 
rios anlogra,ph'os Ida resolução lcgislat,iva, sanccio..: 
nacla, qno approva a Cnnvcnç.ão co!llcluirla entre o 
Rrasi: r os Es/.arlos Tlnirln;; da Amrriea rio Norte, para 
a permut.a dr vales posl.aes. Pag. 226. 

Do mrsmo S1·. Minis/.J'n, enviando a mensagem com que 
o Sr. Presidr.ntr. da Hrpublica, snhmrlte (t consirlr.
r·ar:ãn dn Srnnclo, na fórma rln al'i .. !rS, n. 1.:?, ria Con
sl.i/.uiçãn,. o a'rln ]Wln qual é nomeado o Sr. Dr·. Al
rr·odo Pinto Vieira de 1\!cllo, pat'U o cargo rlc Ministro 
elo 8UJ1l'C!11o Trilmnr.l Federal. Pag·. lí15. 
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Sr. Ministro da Guerra, enviando dous dos auto
'graphos das seguintes resoluções legislativas, sanccio
narlas, que abrem os crcd i tos : 

De 1 :000$ para pagamento ao sargento aju
dante reformado do Exercito, João .Baptista .Tunior, 
da rcmune;r•ac~o de 'CJUC trnLa -o ar't. 10 da lel 
n. 2. 556, de 2() de setembro de 187 4, pelos SCI'
viços prestados ao Exct·cito, durante 3!l annos. 

De 29:389$975, para pagamento de vencimentos 
devidos aos i'tmccionaríos dos HospiLaes ~Ii!Hares dr 
.Tuiz de Fóra c do S. Paulo até at de dezembro do 
1920, e 

Que proroga até 31 de dezembro de 1921 o praw 
de vaJi.dcz do ultimo concurso a'[lprovado pelo Go
vel'!w para o 1ll'eenchímento de vagas de .pharmaceu
ticos do Corpo de Saudc do Exercito. Pag. 202. 

Do Sr. Ministro da J\larinha, enviando dous dos auto
gmphos das rcsolw.•ões legislativas, sanccionaclas, 
que: 

Reorganiza o quadro ordinario dos officiacs ela 
Armada e dá outra~ providrmcias. Pag. 226. 

Abre um credito rlc 1., 7G3 :!JGO$, para al.tender ao 
adcantamcnto de trcs mezes de soldo a que têm di
~·eito os ofl'iciacs da Armada, por ter sido alterado o 
plano de seu uniforme. Pag. -'u30. 

Do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, enviando 
dous dos autogrfrphos ·da resolução legislativa, sanc
cionada, ·que abro o credito de 400:000$, para oe
correr á de~pesa com a desa:propJ'iação elo predio· da 
Associação Commercial da Bahia, feita em· virtudn 
das obras do porto. Pag. 82 .. 

Do mesmo St·. Ministro, prestando informações contraria~ 
ao requerimento cm que o representante da S. Paulo 
-Railway Company Limited, propõe a substituic;ão do 
systhema 1'unicul[!r emprcg11do na Serra do Mar, 
rpelo de cremalheira A. B. F ., accionado por electri
cidade, o sol icitn concessão para construir e explorar 
uma estrada de ferro electrica entre S. Paulo o 
Santos, com ramal para o porto de São Vicente. 
Pag. 82. ,, 

Do Sr. Bernardino de Souza, secretario do Inst.il.uto Geo
grnphico e Hisf.m•ico d:t Bahia, ofJ'erccendo o Hymno 
do Ccntennrio da Independcncia, composto pelo 
maestro J...uiz Paulo de Santa Tzabel, dedicado ao Con
gresso Nacional. Pn•g. 1G. 

Do Sr. Raul Pederneiras, pcln commissão directora da 
28' e~osicão geral, promovida pelo Conselho S\1-
per·ior do BeBas Arf.es, communicnndo qne a referida 
exposição ser:í inaugurada no dia 12 de agosto de 
10~1'1, ás 13 !J()I'as, p!l!o Sr, .Prcsidcnle cln Ropuhlica, 
n convidando o Senado vuru assistir :\. solcmnidacle. 
l'ag .. BO •. 
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Do S1·. llrLlmr Costa, presidente da Asscmblén Legislativa 
do l~staclo do Hio de .Tancii·o, communi()ando a insLal
laçüo dos L!'aballJos legislativos e a eleição da respe
cL!va mesa. Pag. 80. 

Do .Tuiz Federal d·e Matlo Grosso, accusando o recebimento 
dos 31 livros de actas cleiloraes, .que serviram no 
pleito de 20 de fovcrciro de 1921, para a eleição de 
um senador, na renov~ção do terço constitucional do 
Senado. Pag. 147. 

])r. Sr. Emygdio Cabral, secretario da Alliança Artística e 
P.roletaria de Quixadrt, communicando a eleição do 
conselho administrativo que tem de dirigir os des
Unas da referida associação no anno de 1921. Pag. 147. 

·Do Sr. Gustavo Lebon Regis e ouLros, membros da Com
missão Organizadora da Installação do Instituto de 
Engenharia !\lilitar. convidando para a ceremonia da 
posse da respectiva r\irectoria, que terá Jogar no dia 
1.7 rle agosto de 1921, ás 20 horas, na séde do Club 
Militar. Pag. 147. 

Do Sr. Luiz Estevão de 01 iveira, presidente da Junta 
Apuradora das Eleições elo Estado do Pará, 'commu
n icando a l.orminaoão dos respectivos trabalhos e re
mei. tendo. a acta .geral da ~J;puração acompanhada de 
diversos documentos. Pag. 161. 

Do .Sr. Secretario da Federação Rural do Brasil, convi
dando para a grande assembléa de lavradores, cria
dores e -assoe iações pccuarias, interessadas na agri
cultura. para a rupprovação dos respectivos estatutos 
r. cleicão da directoria que tem de servir no anno de 

I 

Do 
1921 .. Pag. 161. . 
Sr. Antero R. de Almeida, director geral da com
missão executiva do Ccntcnario da Independencia, 
rcmetteildo exemplares da primeira publicação feita 
contendo o programma da commemoracão do Cente
nario, c o regulamento gernl da Exposição Nacional. 
.Pag. 235. 

Pareceres: 
Dn Commissãn de Comníercio, AgricuHura, Industria e 

Artes: 
N. :l51, de t921, proviclonciando sobre a creacão 

do nma P_ ovoaç.ão indig·cna nas terras da Fazenda Na
rional dr São Marcos, 1:a zona do Rio Branco, para o 
rtcscnvolvimonto da I:wnll!'a c da industria . .Pag. 2. 

Da c! r Gonsl.iLui0ilo: 
N. 320, de 1 ()2:1 - Favoravel ao v é to n. 7, do 

Hl17, rio Prefeito do Dislricto Federal, á resolução 
rio Conselho l\funicipal. que regula o fabrico do pão 
1: o runccionamcnlo das parlarias aos domingos. 
Pag·s. /18 c 50. 

N. :179, de Hl19. - Addil.amonl o ao parecer 
n. :120, ele HHO, l'uvoravol ao '/)(!lo 11. 7, de 1919, do 
l'rci'oit.o do DisLriclo l!"cdcral, :í rcsoluoão ~o 'C()n-
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sclho Municipal que regula o fabrico do pão c o 
i'unccionamento das padarias aos domingos. Pags. 47, 
49 c 50. 

N. 391, de 1920. -· Contrario ao vélo n. 27, de 
1920, do Prefeito do Districl.o Federal. á t•esomção do 
OonseUw Municipal, .que autoriza á contagem de 
tompo para os ci'·fcit,os de aposentadoria, em favor de 
JOS(\ da .Costa Timothco, 2" escripl.urario da Dire
ci.OJ>ia de Fazenda Munici•paJ. Pag·. 186. 

N. 167, de 192'1. - Favoravcl ao· ?Jâto n. ::15, de 
1920, do Prefeito do Districto .Federal, á resolução 
do Conselho Municipal, que regula o ,funccionamento 
das padarias, r. prohihc o fabrico do pão aos do-
mingos. Pag·. ·1•5. · 

N. 168, de 1921. - Contrario ao v•!t:o n. :J9, d~ 
11920, do Prefeito do Disf,riclo Federal, ;í resolução 
do Conselho Municipal, relativa ú promoção de pro
Jessores ad.iuntos do sexo feminino . .Pags. 52 c 54. 

N. 169, de 192'1. - Favoravel ao véto n. a2. de 
1921, elo Prefeito do Districlo Feder·al. á l'~Sólucr;ão 
do Conselho Muni>Ci.pal, relativa á crcação de duas 
Escolas .Profissionars ele· Pcsea. Pags. 55 o 56. 

N. 170, de HJ21. - Favoravcl ao vét.o n. 4, rir. 
1921, do PI•eJ'eito llo Dis!.ricto Federal. :i rcsoluoão 
no Con~ol11o Municipal, que cnnsidem docentes ns 
Jl!'Ol'rs.>m·es cliplom:];[Jos pela Escola Normal, que rc
g,,rem l.m·mus na r e I' c r ida Escola. Pags. 58 c 60. 

N. 171, de 192'1.- .Favoravel ao vélo n .. 5, ele 
l 921, do Prcfoilo do Dislricln Federal, :í rrsolur;ão 
do Gnnsr.lho Munirdpnl, que n;;sügm·a di1·nitos aos que 
reg·m·em turmas por mais de um anno, na Escola 
Normal. Pago; ül. 

N. 172. de 1921.- .Contrario ao 'lili/o n. 15, rle 
·1921, do Prcf'cilo elo Dist.J•ict.o Federal. á resolução 
rio Conselho Municipal, que concede diarias ús mes
tras e con tJ·a-nwstras, porl.r.il•as r inspectoras do a ln-

. mnns ele InsLilulo~ r l~scolus Profissionars. Pags. H4 
o (i5. 

N. 173, rlo 1921 - Favoravel ao t•r!l'o n. 8. rla 
1021, do Prnfoiln dn Dislricto Fodrrul, {l l'osolueãn 
do Conse'lho Mtmici•pal, que a~srg·upa clireitm a pro
l't>ssnres eallwdmlicos !ln n;;colas primarias rln lelt.ras. 
Pag·s. üü r. G7. 

N. 177, de 192·1. - Cnnl.rario ao mito n. 37, ri·! 
1921, do Prpfniln do Dislricto .'Federal. {l l'Csolurfin 
elo Consel.ho Mnnicipal, que autoriza o pagamento do 
venc·imentos :í prol'cssorn D. Alda Mcsqni.t·n. Pa-
g·inns '106 c ·117. . 

N. 178, de 1921. - Favoravel ao ot!lu n. 29, elo 
1921, do Prel'nilo do Districl.o Federal, :í rcsolnçfin 
do Conselho Municipal, que determina providcneins 
rcgulamcnlare~ ><obre l!oi·as ele trabalho, dc~ignat;ües 
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e coneessfio de vantagens a fnnccionarios municipaes. 
Pag-. 118. 

N. 18ü, de 192'1. - Contrario ao projecto n. 18, 
de Hl21, do i:icnado, que cxl.ing-ue a reforma compul
saria no posto de mar·echal do Exercito. Pag. 1G5. 

N. 187, de ·1921. - Pela constitucionalidade do 
projecto n. 1:1, do 1921, .que uniHr:a a entrancia das 
Varas Criminaes da .Tustica local · no Districto F'e-
deral. Pag. :1 üü. · 

N. 188, de 1921. - Contrario ao véto n. 21 rle 
1921, do Prtlfeit.o do Districto Federal. á resolução 
do Conselho .1\lunicipal, ·que providencia· em relação á 
contagem de f.l'mpo da professora cathe.dratica D. An
lonia Pinto de Araujo Costa. Pag. 169. 

N. 189, de 1921. - Fuvoravel ao vét'o n. 16, de 
1921, do Profeito do Districto Federal, á resolucão 
do Conselho Mnnicipul, qun providencia, cm relação 
ti contagem de l.empu da r•t·ofe~sora D. Emilia Brag·a 
nomes da Cruz. Pags. :170 e 1111. 

N. 195, de 1921. - Contrario ao véto n. 21, de 
Hl20, do Prefeito do Districlo Federal, (t resolução 
do Conselho Municipal, que provi.dcncía em relação á 
contag·r.m de tempo dos professores ealhedmt.icos qu11 
se!'virem na Escola di! Appl ieação. Jlag·s. 182 r Hl2. 

Dn de Cnnslil.nif;iir• c Diplomacia: 
N. 357, de 1918. - 01'J'crccendo :mllstil.ulivo ar.• 

pt·r~jecl.o n . .\1, ele 19<18,· elo Senado, que proviclr.ncía 
vm·a a •err.ação ele uma povoação indígena nas letTas 
rta 'Fazenda :"'acionul ele São Marcos, na zona elo Hio 
Bt·:tnco. com substitutivo da dr. Commercio, Agricul
tura, Industria e Artes. Pag. 2, 

Da ele Diplomacia c: 'frntados: 
N. 164, de 1921 . - Favornvel :í proposição n. 8. 

de 1921, da Camat·a dos Deputados, relativa á Con
vJnçiio assignada' no llio de .ranni:·o. em 17 de ou
tuht·o de 1919, entre o Bt•asil c ns Estados Unidos da 
'Alll•ll'ica do Norte, pa1·a a pm·mttt.n dr. vales [HJst.aes. 
J>ag. !t2. 

N. Hi5, de 1921. - Favoravel {t proposição n. 10, 
de Hl21, da Camara dos Dcpnl.ados, relativa á Con
venção Tnlcrnacional lln Policia Vr.l.e!'inarin. assi
gnnrla cm Monlevidéo aos 8 de maio de 1912, entre 
os t•eprr.sentanl.es elo Brasil c os das lle(mblicus do 
Ut•ng·tmy, Al'g-enl.inu. Chilr c Pat•agnay. Pags .. \3 c H. 

N. 1GG, de 1921.- Favoravel {t proposieiio n. ~1. 
de 1921, da Catnarn dos DC\pul.~dos, relativa ít Con
ven~ão Snnitarin Internacional, assi.gnuda om Paris, 
aos 17 dr janeiro de '1!112, pelo delegado brasileiro . 
.Png·. 1.-1. 

N. 1!l6. dr 1921.- PnvornvPl ú pt•oposiçãn n. G1, 
de 192:1, da Cama1·a dos Dcpul.ados, que approvn a 
rcsolt.H,:ão mlal.iva á ct•eação de uma Côrte .Pcrma

/. ncntc do .rusli~:a Intcrtmeional, D•Pprovnda pela As-
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scmblén. da Liga dao Nações, e ao Protocollo de assi
g·naLura conecrnente ao Esl.af.ul.o da dita Córte, com 
emenda da mesma commissão .. l'ags. 146, 202 o 203. 

N. 227, de HJ2i.- ConLrm·,io ú. proposiQão 
n. 20, do 191 O, da Camara dos Deputados, approvando 
o ~~ompromisso relativo á execução de medidas coer
eilivas, quanto ao commcrcio do opio e de seus ctcri
,·ado.~. c da cocaína c de seus preparados, subs,cripLo 
~pelo J'e,prescnlantc do Brasil em Haya, aos 16 de ou
lnhro ele 1012. Pngs. 481 c 483. 

N. 228, de 1921. - Favoravel á proposição n. 45, 
de Hl21, da Camam dos Deputados, approvando o 
ac,côrdo relativo ;\ pormula de vales postaes, cele
brado entre o Brasil c o Reino Unido da Grã-Bre
Lnnha o Irlanda. Pags. W.J. c 483. 

Da ele Finanças: 

N. 154, de 1921. - Contrario ao projecto n. 72, 
·de 1921, fotrnulado pela de Marinha e Guerra, provi
rlrncinndo para a reversão ao serviço do Exercito, do 
ex-sargento Antonio Bapf.i,sta de Oiiveira Corrêa. 
Pag·. 27. 

N. 1ri5, de 1921. - Contrario {L petição de Wal
d o miro CavalcanLi Alves de Souza, solicitando con
r,essúo para construir um povlo dentro da bahia d() 
Sn I i nas, no l~stado do Pará. Pags. 27 c 28. 

N. 156, de 1921. - Contrario ao projecto n. i:l, 
de 190l, do Srnado, autorizando o Poder Executivo 
a rever o contracto elo Lloyd Brasileiro, com· o fim 
de t.ransfeeir o porto de Tutoya {L escala que o mesmo 
faz:a no podo d:\ Amarração. Pag. 29 .. 

N. 157. de :!921. - Contrario ao projecto n. 16, 
de 1906, do· Senado, autorizando o Poder Executivo a 
nomear uma comr:1issão mixta para examinar as 
obras cl9 porto de Santos, c a respectiva escriptu
raoão, contendo outras providencias. Pags. 30 o 34. 

N. 158, de 1921. - Favoravel cm parle, ás emen
das offereciáas ao projecto n. 6, . de 1921, do Se
nado, dispondo em relação ás vantagens c direitos 
conferidos com igualdade, aos funccionarios de J<;s
h·arJas do Ferro. adrninist,radas pelo Governo da 
União. Pags. 34· c 29. 

N. 159, de 1921. - Favoravel á proposição n. 38, 
de '/.921, da Camara dos Deputados. providenciando 
para a arrccadaçíio pela Alfandega de Santos, do im
posto rlc liquidas, hehirlas nlcoolicns e sal. Pag. 34. 

N. 160. de 1921. - Favoravel :\. proposição n. ali. 
de :1921. ria Cmnal'n rio.~ Drrlll!.ados. equiparando os 
nHH:!Jinist.ns ria Eslrarla rio :Ferro Rio ri'Ouro aoR da 
l~~trndn ele .Fr.rro ConLral elo .Brasil, monos para OR 
rd'feitos rle vencimenlos: Pag. 36. 

N. 16'/.. ri e 1921. - Conl.rnrio ;\,; razões do véto 
do Sl'. Presidente da Republica, opposlo ú resolução 
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do Congresso Nacional, concedendo aposentadoria com 
lodos os vencimcnt.ns ao Dt·. Evaristo da Vci::;a Gon
zaga, secretario da C<lt•l.n rio i\.ppellaç\i10 dG Disbi·icln 
J!'llderal. Pag. 37. 

N. 1.7ü, de 192J. - Favoravel :í. proposi(iãO n. 31:!, 
de 1921., ela Camara dos DeputarJos, isentando do ~a
gamcnl.o de direito~ de imporlacão o gadG vaccum 
procodenl.o ela Bolívia. inLroduziao nas rcg:iões de 
MnLI.o GJ•osso o Amazonas, banhadas pelos i·ios Ma
de 1 r~. e Mam01·é. Pag, 9\í. 

N. 191, de 1921.- Favoravel á proposição n. 11. 
do :1921, da Camam dos Deputados, autorizando a 
abertura de creditas, especial de 850$750, c su:pple
mcl!t~r de S :720$, . para pagamento de. gratifiçaçõcs 
addicwnu·es que deixaram de receber cliversos func
cionarios ela Secretaria da Camara dos Deputado:;. 
com el!lcnela do Senado. Pags:· 178, 179 c 3G5. · 

N. 192. do 1921.- Favoravel á proposição n. 3G, 
de 1921, da Camara dos Deputados, providenciando 
para a abertura do 'crcdit.l) de 27 :653~138, para pa
gamento de sentença judiciaria em úwor de Ramiro 
Teixeira ela nocha, eserivfio da Collectoria Federal 
elo Pomba, no Estado de Minas Geracs, e abrindo o 
credito de 1,80~, para pagamento da gTati.ficaoão arl
rlicional no exercício de 19'21, a que tem direito .Tnsé 
Mariano. Carneiro J"efio. tachygt·aphn de 2" claf'se da 
Camara. Pags. 179 e 180. 

N. J93, rle 1!J21.- Favoravel á proposição n. :J!l. 
de 1921, da Camara dos De1mLados, ncut:orizando a 
nbr.ri.Jn·n do credil.o cspeeial rle ü7 :~52$:ltd, para pa
gamento devido á Fra·nciseo Anlonio da Costa No
'.~llCil'a .TnniOI', cm virtnde de sentença ,judiciaria . 

. Png-.;. J 80 c J 81. 

N. 194, rle 1!121.- Favoravel á proposiofio n. !,O, 
do :Ul2:1, da .Qamara dos Doputados, autorizando a 
abcrf.ura do credito especial de 47 :íH0$1,97, para pa
g-amento devido a Laurindo Felisberto de Assis, em 
virturlr. de scnten~~a .indiciaria. Pngs. 181 e 182. 

N. 200. rle t92L- Favoravel á proposir,fio n. l,:J. 
de :1921, cincnda da Camara dos Deputados, subs/,i
tuti\·a do projceto n. 2 .. de 1921, do Senado, provi
drmcianrlo em J•clar.\ão a m~:didns de cme!'gencin qunp/.o 
a Jaxn Pamhial. Pags. 9~, 236, 21,9 c 389. 

N. ~06, rlc 1921. - Favoravel :1 proposição n. H, 
rle 'L !l2L da Camarn doR Deputados, anLorizando a 
ahorl.ll!'a dn credito esprcial di) 358$1,5:!, para pag-a
mrn/,o, rm rest.it.uiofio, a D. Elza Brussemeycr Ca
mmha. Yiuva dri capilãn de cOT·veln Ahrlon Fcneii·n 
Caminha. Pa:;s. 16, !tG/1 c 455. 

N. ~07. rle 1921.- Fm·oravcl ú proposi(;ão n. lt2. 
dr 'L !l:l1, da Camara rio;; Deputados, que providenc ín 
·Jilll'a a 'l~lliH'Ulli~a de laxa do servivo lnlcgraphico c 
J•adio-I.Hir:;rapliico, rm l.ocln o lm'I'itnr·io da llepn
blien. Png. 15ü. 

N, 208, de. 192·1. :Favornvel á proposição n. ~4, 
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de 1921, da Camara dos Deputados, abrindo o credito 
suppi@Jenlat· de 25 :5·29$l•H, para occorrer ao paga
mento ele imporlancias que .l'ecebem para quebras os 
tbcsourciros e fieis da Hecebedoria elo Disl.ricl.o Fe
dcl'al. Pags. 1 O•~. '•56 c 4'57. 

N. 209, de 1921. - Favoravel á proposicão n. 4t!, 
de. 1921, da Gamara elos Deputados, autorizando a 
abertura do credilo especial de 118:500$, pam paga
·mento de gTati'l'icações devidas ú titulo de represen
t.u1;ão aos almirantes que fizeram pa~te do Conselho 
do Almirantado, no pe~iodo de 1915 a 1917. Pags. 457 
c "58. 

N. 210, do 1921. - Favoravel ú proposição n. /19, 
de 1921, da Gamara dos Deputados, autorizando a 
aber'lura do .credHo especial de 23 :973$219. para 
:pag•amento de vencimentos devidos a Oiympio Cou
t.inlto, sargento command'ante dos guardas da Meza 
de .Rendas de Poi·to Acre. Pags. 106, /•58 e 459. 

N. 211, de 1921. - Favoravel á proposição n. 5:j, 
r! e 1921, da Camara dos Deputados, autorizando a 
aberLum do credito supplemenf.ar de 11l :800$. a con
signaf,\ão H' « Officiaes de Justiça», da rubri•ca -
Prct.orias- elo n. 13! do art. 2° da lei n. 4.242, de 
5 Jc janeiro do 192·1, para occorrer ao pagamento do 
y,mcimrntos concedidos pelo art. 12 da mesma lei, 
e os e;;peciaes de 50: ILOll$ o 55 :200$, pm·a pag·amonl.o, 
no cxer·cicio de 1921. das •gz·atil'icaçõos croadas pelo 
arts. ·J.:l e H da ciLada lei. Pags. :!45 o 459. 

N. 212, de 1921.- Favoravel ú proposioão n. 54, 
ele '1021, da Camam rios Deputados, t•c-vigorando para 
o exevci•cio de 1921. o credito rtc !l :600$, concedido 
pelo decreto legislativo n. 1\1.050, de 15 de ,ianoiol'o de 
1920, para pagamento de differenca do aluguel dos 
predios onde J'nncci0nam as Alfandegas dr- Porto 
:\lrgrc e TTruguayana. Pags. 146 c "60. 

N. 213, de 1921. - Favoravel tí proposioão n. 56, 
dfl 1.921, da Gamara dos Deputados, autorizando a 
ahcrl.ura. pelo MinisLerio da Marinha. do credito es
·pecial ele 100:000$, para attender ú hoS'("lit.alizaçãn 
dos doentes tuberculosos da Marinha, em Nova Fri
burgo. Pags, H li, IJ60 e 41l·1 . 

N. 214, rlr 192L - Favoravcltí proposioão n. 57, 
de 192·1, rln C amara dos Deputados, autorir.ando a 
a!Jerlma dn r.reclito eSJ1Ccial de 2 :·\93$6iO, para pa
g·amrnto a D. .Tnanna Fortuna ta. de Oliveira e sons 
filhos Cecilia o Alrxandre, viuva o filhos do chefe dü 
seccão aposentacln da Directoria dr Estal.isti~a • .Tosé 
Ma~ques de Olivr.ira, r.m vil'lf.ndr rle sent.cnça ,indi
f'iaria. Pags. 1/j7, ft(i1 o "62. 

N. 215, ;rJc l!l2t. - Favol'nvel {~ pt•oposlir,~io 
n. 208, ele Hl20, rln Camara do~ Depul.aclos. aurori
~anrlo a ahm·l.urn, pelo Minisl.erio rla Fazenda, do cre
rlito especial cir. 2G :45H1223, olll'o, destinado ao pa
gamento da divirJa elo Thcsouro com o Lloycl Real 
liollandcz, .prov~n icn L e do passagens ;l'orncciclas cm 
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AmsLerdam, a brasileiros, no começo. da guerra eu
ropéa, durante os mozes de setembro, novembro c 
dezembro de 19,14. Pags. ~G2 c ~63. 

N. :liü, de 1!:l21. - Favu1·avcl á pl'U]Jositião 11. 255. 
de 1920, da Gamara dos DBputados, autorizando a 
aiJCrtm·u do credito especial de 22 :900$, para paga
mento á Vicente dos Santos Caneco &J Comp., do 
premio que lhes compete pela •construc~ão do Cutter 
denominado «·Batelão n. 2 ». J>ags. i1G3 e Hü. 

N. 217, de 1921. - Favoravel ás emendas apre
sentadas á proposição n. 163, ue HJ20, da Gamara 
dos De.putados, separ·zmdo ela secção de reparos e 
ouras da Casa da Moeda, a secção de electricidade, 
co111 Cllleudas do ::>emulo. Pag:;. 40ft e .\ü7. 

· N. ~18, de 1921. - FavoraveL ui'fereceudo 
euienda sulJsliLutiva tt proposição n. 2G, de 1920, da 
Gamara dos Deputados, que manda contar pelo do
bro para os effeitos de reforma ou de aposentadoria, 
effeitos de reforma ou de aposentadoria, o tempo de 
o tempo de servico prestado por militares ou civis, que 
trabalharam ou trabalham nas commissões chefiadas 
pelo g·eneral Candido Mariano da Silva Rondon, com 
pat·ecer n. 576, de 1920, da mesma Commissão, já emit
Lido, e pace~eres ns. 304, de 1920, e H.\, de 1921, da 
de Marinha c Guerra. Pags. Mi7, 469 e 470. 

N. 219, de 1921. - Favoravel á emenda apresen
tada á I[Jl'Oposição n. H9, de 19~0. ua Gamara do:; 
Deputados, autorizando o emprego de uma araga a 
ser adquirida, ou de propriedade da União, no ser
vico de dragag·em elo rio Arary, ilha de Marajó, no Es
tado do Pará. Pag. 1171 • 

N. 220, de 1921. - Favoravel á proposioão n. 9, 
de '19-21, da Gamara dos Deputados, autorizando a 
abertura do credito de 50:000$, pam proseguir o ser
vir;o de publica\~ão, em volume, de todos os trabalhos 
l'elat.i vos á elaboracão do Codigo Civil, com emenda 
cla~siJ'icando como espcc·ial o mesmo credito. Pag. 4n. 

N. 221, de 1921.- Favoravel ao projecto n. 12, de 
1919, do Senado. reconhecendo a D. Rosal·ina Fran
cisca Barrctto o dil'eit.o de beneficiaria do montepio 
de que ~eu finado marido Balbino Alves Barrel.l.o, Cl'U 
uonlot•ibu inte, como ajudante elo mestre das officinas 
·da :E:sLrada ele 'Ferl'o Central do Brasil, de accôrdo 
co1~1 o pare~er n. 55. dci!H9, da de Just-iça e Legis
lll\\UO. Pags. 472 e ~73. 

N. ::!22, de Hl21. - .Favoravel ao projecto n. 35, 
de HHO. do Senado, concedendo a D. 1\Iaria da Gloria 
Dul.t•a Mencg·hezzi o dircitn ao montcpio insLHuido 
pelo seu finado ma·1·iuo Amaldo Mcncghezzi, inspect.or 
ele 1' classe cm commissão, ela ,flepart.ição Geral dos 
1.'ülcgraphos, ele accôrclo. com o paJ•ccer n. 203, de 
I !lHl, da de :rusti(~n c Legislação. Pags. !t7·4. c ~75. 

N. 223, ele 1 !l~1. - Contrario ú proposicão n. 17 ". 
de 1918, da Gamara elos Deputados, dispondo para o 
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nlio precncllimcnlo uc vagas de segumlos tenentes. 
oxtl'U-numorarius u ue sull-machinistas cxtm-numc
mrics, no Cot'PU ele J~De;enheiros Machinistas da Ar
mada, e du.s que se tlcrem nu quad!·o de serralheiros 
e de caldeirciros, contendo outras llrovidencias, com 
varccer n. 185, de Hl21,. da de Marinha c Guerra., 
.Pag·s. 1<i3, 164, 475 e 47G. · 

N. 224, de 1921. - Contrario á proposição n. HS, 
de 1920, da Gamara dos Deputados, autorizando o 
Uoverno da União a entrar em accórdo com o do Es
tado do Hio de Janeiro c com o PrCil'eito do Districto 
Federal, para a construcção de uma estrada de ro:.. 

. tlagem entre o Districto ]!'.cderal, a Haiz da Serra, e 
duhi ú cidade de Petropolis c dando outras provi.., 
dencias. Pag·. 477. ' 

N. 225, de 1921.- Contrario ao projecto n. 101, çle 
1919, do Senado, autorizando o. Poder Executivo ~ 
proceder a revisão de contratos de navegação ma
ritima ou fluvial, arrentlar as estradas de Jel'l'o que 
ustivercm soh a :ulminist,raçüo ua União, co!lcedet: 
linhas de nuvegat;ão aerca encampai· serviços da 
porto~ da Republica. a cargo de emprezas ,privadas, 
realizar operações d'e credito neccssarias ú exeêuoão 
da:; !11Cdic.las constantes do proj(Jdo; c dando ouLras 
JH'ovJdenmas, com emunlia:; apresentadas cm segunda 
dbcussão. Pags. ~77, !178 e 480. 

N. 226, de 1921. - Concordando com o parccC!i 
n. 118, lie 1921, da de Marinha c Guerra, contrario 
ao pedido .de pagamento solicitado por Vicente Fer
reira da Silva, soldado reformado do Exercito., · 
Pag. ·íB1. 

N. 230, de '1921. - Hequercndo a audiencia. do 
J•oltcr ]~xeculivo, sobre a proposição n. 210, de l!J20, 
da Canmra dos Deputados, que autoriza o Governo 
da União, tL transferir ao Bstado do Minas Gcraes 
ltlc.diantc uceürdo com o respectivo Gove l'IIO, o ma
Leria! existente no rio S. Francisco, destinado á na
veg;ação desse rio. Pag. 545. 

N. 231, lie 1921.- Opinando para ser ouvida a otlo 
ílla.rinha c Guerra, primeiramente, sobre· o requcri
nwnlo n. 17, de 192{1, em que as filhas do tcncnte
tlOrnJttJl ScLastião de Sou~a Mellu solicitam mcllwria 
da pensão que percebem. Pag. 545. 

N . . 23:?, t.le '192L-Opinando para ser ouvida IJl'i
llleirament.c a de Justiça c Legislação, sobre o pro
.iccto n. 73, ele 1!J20, do Senado, que aut.oriza a rcvisfw 
da reforma t.lo major Rodolpho Homem de Caí·vallio, 
para mandat· considerai-o 'como reformado no posto 
rio tcncnt.c-eol'nnel, como se majol', que de fact.o era, 
quando foi cornpnlsaclo corno ct~pitão, cm !J do ja
neiro du .1\HS. Pag. 5~G. 

N. 233, r.lu i92:l. - Opiwmdo 'llial'lt sct· ou viela :t 
Commissfto especial incumbida de estudos dos mon
,tepios civil o miliLar, sobre a pr:oposiçúo n. 4·1, d~ 
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1001, da Carnara du:; IJepu Lados, qr.Le estende au::> 
vacs dccJ:cpiLos uu invalidus. que nftu tiverem ouLr·n 
amparo, Jayure,; du rnonl.eplo militar, e.oncedido::; ú 
mfte, viuYU ou i r·Jnf: :>olLeil'a. Pag·. lV1G. 

N. 576, de 1920. - l<'avoravel, offerecendo emenda 
subsLiLuLiva ú J!l'OJJOsir;ií.o n. 26, de 1920, da Gamara 
dos Deputados, que manda ilünlar pelo dobro para os 
ol'Joitos de reforma ou de aposentadoria, o Lcmpo de 
sewvlço dos mililat·es ou civis que lrabalhut·am OLt 
trabalham nas eommissões chefiadas pelo general 
.Q:mdido Mariano da Silva Rondou. Pags. 4G7, 469 
e ·170. 

Da de Justiça e Legisl~ção: 

N. 145, de 190G. - Favoravcl com restricÇões, ao 
projecto n. 16, de 100G, do Senado, autorizando a 
nomeação de urna eommissão mixl..a para examinar 
as Obras do Parlo de Santo::;, a respectiva escriptu
racão, e daudu outras providendas. Pag·s. 30, 33 e 34. 

N .·55, de 1919.- l!'avoravel ao projecto n. 12, clt: 
191\J, do Senado, eon<ledeudo a D. llosalina Fran
d::;ca Bal'l'etto, o direilo de beneficiaria do montepw 
de que seu finado marido Balbino Al,ves Barretto era 
eonl.rilJUinLe, como ajudante do mestre das oWdnas 
da EslL·ada de Ferro Central do Brasil. Pags. 472 
e 1!73. 

N. 203, de 1919. - Favoravel ao projecto n. 35, 
de 1919, do Senado, concedendo a D. Maria da Glol'ia 
Dutrü Meneghezzi, o direito ao montepio instituiclo 
pelo seu finado marido ;\.rnaldo Meneghezzi, inspel.ltor 
de 1" classe, em commissão, da Repartição Geral dos 
Tclcg'l'aiphos. l'ags. 1'7 4 c 475. 

N. 149, de 1921. - Contrario ás razões elo véto elo 
Sr. Presidente da Republica, á resolução do Congresso 
Nacional, autorizando a conceder aposentadoria com 
t.udos os vencimentos, ao Dr. Evaristo da Veiga 
Gonzaga, secretario da Côrte de Appellação do Dis
lri<llo .Feder:ll. Pag. 38, 

N. 175, de 1921. - Contrario ás emehdas orrcr·e
cidas ao proJecto n. 98, de 1920, do Senado, regu
landu a concess[io elo l.ilulo de «utilidade publica», 
ús associações e sociedades civis. Pags. 83, 84 e 425., 

N. 183, de 192L - Favoravel á proposicão n. 1G, 
. de :t 921. da C amam Llos Depu tactos, considerando ele 
ULilidacle publica, a Bra.::üa Ligo Espc1·antista, (Liga 
Esperuntista Brasileira) . Pags. '1G2 a 163. 

N. 201, de 1921. - Favoravel offcrccendo emen
das tí proposioão n. 283, de 1920, da Camara dos Dcpu
i,alios, que regula a lo,cação .de predios no DisLricto 
Fcrlnrnl, com emendas aprcscnlnclus em plenario, nu 
cummi~siio, c pela pt•opt•ia cornmissilo. Pa:gs. 28'1, 
:.!0.:!, 2U.4 :.1 300, 30'1, 302 a 304 o 30!1, a 3'1~ •• 
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Da ue Marinha c Gucrro: 
N. 304, de i92íJ. - Favoravel á proposição n. 2G, 

ue 1920, da Camara tios Deputados, mandando conta1· 
pelo dobm para os effeHos de reforma ou de lliPO
sentadol·ia, o tempo de servi(~o üe militares ou civis 
que trabalharam ou trabalham nas cornmissões che
fiadas pelo general Candido Mariano da Silva Rondou. 
Pags. 469 e 470. 

N. 114, de 1921:- Contrario á emenda apresen
tada em segunda discussão, á propo;dção n. 26, dr; 
1\)20, da Camara ·dos De.putados, mandando contar 
pelo dobro p:u·a os eJ'feitos de refol'!lla ou de apo
sentadoria, o tempo de sevico prestado por militares 
ou civis, nas commissões ·chefiadas pelo general Cau .. 
didn Mariano da Silva Hondon. l'ags. 4ü9 e 470. 

N. 11!!, de 1921. - Contrario ao requerimento 
de Vicente Ferreira da Silva. soldado reformádo do 
.Exc1•r:Ho, solicitando pwg-amcutu de importancia a 
que se ,iulga com direito, e:r:-·vi do art. '10 da lei nu
mero. 2.556, de 2ü de setembro de 187-4. Pag. 48-1. 

N. 152, de 1921. - J?avoravel. o!'fereeendo emen
da á proposição n. 28, de 1921, da Camara dos Depu
tados, que pl'm·oga a vig·encia da lei n. L0·28, de 10 
de janeiro de 1.920, fixando as fOTcas .'de, terra. 
Pags. :l c 127. 

:\'. 153, ele 1!J21. - Ofl'erecendo o projecto u .. 1!J, 
de 19:!1, do Senado, lll'o\·idencianclu ~obre a ori.lem a 
B'llllrlia I' nas prnnto(;ões collocli v as dos as.p iran te~ a 
u.fficial ao ]J•J:;I.u de :;ugTilldos lcnenlc~ . .Pag·. 2ü. 

N. '179. dt! 1921. - Favoravel á proposi'cão 
n. 259, ele J 920. da' Camara dos Deputados, provi
rlrneiandc em rcla•:ãn ú contagem elo tempo para a 
l'f.'fcrma dos offieiaes do Corpo da Armada e Classes 
Annexas. Pags. 119, 120 c 23-L 

N. 18~. rlc 1 !J2J. - Pavoravel á proposioão n. 50, 
de t921, da Gama1·a dos Deputados, dispondo em !'IJ
lação á nrgan ização do quadro de oftficiaes da A:·
mada. Pags. 132, 147 c 1<50. 

N. 181, de 1921. - Contrario ao pro,iecto n. 91, 
de 1!}20. do Senado. l'(lgulando o l.empo dn nmhal'fllll! 
para a promoção aoR postos superiorcs, tws Co1-po:; 
da Armada. Pag. 163. · 

N. 18lí, de 1021.- ConiJ·at·io ;í proposie.ão n. 17.1. 
de 19:18. da Camam elos .Dcpulnrlos, dispondo pam n 
não prucn~himr.nln de Y[l)gas d~ segundos l.encnles 
exi.l'a-nu merarios r ,miJ-mach in i.st.as cxl.ra-nnm•!
rarios, no Corpo de Engenheiros Mac.Jtinislas da At·
mada, c dando ouLms pi'Oviclencia~. Pagos. lü3 c 17li. 

Da de OlH'lhi Pnbl icas r: gmprezas .i't•ivileg·iadas: 
N. ISH, de IOOli.-Opinando pPia tlispenRaiJilidat.IP 

d11 Jli'O.if't•l.o 11. :I (i, tl•• l.!lOG, elo Srmado, anl.orizundo o 
Poder Executivo a nomear uma comrnissã.o mixla 
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fJUt·a r!xnrninat• as ul;m:; du .Pul'lu cl1! Santos, a rc:;pe
ci.Jva ''"r'l'ipturur:ão, o uunlondu .outras providencias., 
P~g-..;. :JU e 3·í. 

N. UG, ·de 1021.- Utlinauud pelo indc!'el'imen:lo 
da Jll'L\i;fLu de Waldemh·o oCuvalcunLi Alvo~ ele Souza, 
cm (JLte solicila conccssií.u vat·a construit: um porto 
d9nt.t·o da llallia ·ue Salin~s, no é!Lstado do Pará. Pa
g·mas 27 c 28. 

N. !JG, ele l!J21.- ConLl'ario •ao projecLo n. 12, de 
1001, do' Senado, autorizando o Podllt: Executivo a 
<rever o contracto do Lloyd Brasileiro, para o fim 
de l.rtuJsJ'erit· o JlCH'to de 'l'utoya á escala ·que o mesmo 
fa~ia no parlo de Amarmt;ão. Pus·. 20. 

Da de Poderes: 

. 0. :22!J, de J!l21 .- Opinan~lo pela approvução das. 
ele1\~ucs JH'Ocec!Jda,; em 23 de JUnho de 1921, no Es
tado do Pal'á, u reconheoimento do Sr, Lauro Sodré, 
·wmo ScnoacloJ' Lia Republica, pelo referido Estado, na 
·vaga do Sr. Senador resignalario Dr. Cypriano José 
dos Santos. Pag. 484. 

Da de Redacção : 

N. 162, de 19.21 .- nedacção J'inal da emenda 
subslilutiva da propo•sição n. 179, de 1017, da Camara 
dos D~:~pu tados, que concede pensão aos herdeiros de 
João Clapp, Pag. 41. 

N. 163, de 1921.- Hedacção final do projecto 
11. 10G, de 1020, do Senado, que concede vantageu.;; 
aos i'iscaes iltlcJ•itws do impo~lo de consumo. Pag. 42 ., 

N. 174, de Hl21.-Redacgão final do' pr-ojecto 
11. '4, de 1021, do Senado, ·que concede o credito de 
115 :783$200, p:n·a pt\g-amento de funceionarios das 
Secretarias do Senado, Camara dos Deputados, ::?u
premo 'fribunal 'Federal, Côrte de Appellação e Pro
curadoria Geral elo Disl.ricto Federal. Pag. 74. 

N. 180, de 1!121.- Hoclacção final da emenda do 
·Senado, tl p1·oposiç:ão n. 28, de 1021, da Camara dos 
Deputados, que JH'OJ'Og'a pura o exercicio de· 1!l21, a 
vi,g·encia da lei n. 4 .028, de 10 de janeiro de 1920, 
>fixando as forças de terra. Pagos. 3 e 127. 

N. 181, de l!J21.~ llodaccão final do projecto 
n. 6, ele 1021, do Senado, .que dispõe sobre van
l.ar;ens c direitos conferidos com igualdade, nos func
,c.ionarios das Estradas de Fel'ro Fedf\raes. Pags, 34-
e 129. ., ' 

N. JOO, do 1921.- lledacçü.o final do 'P'rojecf.o 
11. J-1, r!e 1021, do Senado, que dispõe sobre a con
l.ag·em elo l.empo ao bacharel Anl.onio Pereira Mar.Lins 
;runior, amanucnsc ela Directoria Geral dos Oorrews~ 
1Pag. 178. 

· S.,.....,iVol •. IV.; 3-
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' N. 107, de 1021.- Hedacçiiu final da emenda du 
Sena.do á pro'posil;ão u. 5J, ele 1!!21, da Gamara do~ 
Deputados, que approva a J'llSolução relativa á 
creação de uma Curte Permanente de Justiça Inler
nacionü.l, approvada pela A~sumbléa da Liga das 
Nações. Pag·s. 146, 202, 203 c 215. · 

N. 198, de HJ21.-llcdrulll;ão final do projecto 
n. 19, de 1921, do Senado, que providencia sobre a 
ordem de colloca~~ão a guardar nas promoções colle
ctivas dos a.;pirantes a oJ;l'icial ao posto de segundos 
tenentes. Pags. 26 e 23•1. 

N. 199, de 1921.- Redacção final do proJecto 
n. 132, de 1920, do Senado, que autoriza a revisão 
da reforma dos capitães de ma~· e guenra Leo'nysi.o 
Lessa Bastos e Francisco Agostinho de Souza e 
tMello. Pags. 130 e 236. 

N. 202, de 1!J21.- Redacção final da emeqda do 
Senado, á pr•oposição n. H, ae 1921, da Gamara dos 
Deputados, que abr·e os creditos de 850$750 e de 
8:720$, pam pagamento a funccionarios da SeCI·e
taria da mesma Cama r a. Pags. 178, 179 e 365. 

N. 203, de 1921.- Redacção {inal do projecto 
n. 2: de 102-1, do Senado, com emenda substitutiva 
.da Gamara dos Deputados, (proposição n. 1;3, de 
1921), decretando med.idas de emcrg·oncia sobre a 
·taxa cambial. Pags. 9'4, 236, 249 e 389. 

N. 201, ele 1921.- lledacc;ão final da emenda do 
Senado, 'li n:Jroposic;ão n. 31, de Hl21, da Gamara dos 
Deputados, que abre us cred%os ·sup·plementares de 
G6 ;1;70$770 c ·4 :571·$831, a consignações dos Hos
pitaes São Sebastião c Paula Candido. Pag. 408. 

N. 205, de Hl2l.- Huuac~iio Jinal do' pro,iect11 
n. 18, 1021, do 'Senado, que extingue a reforma com
pulsor·ia no posto do marc!lhal do Exercito. Pa>g'S. 10, 
1(i6 '1 1;33. 

Passjlgens- Manda pagar as passag·cns fol'!le!lidas pelo Lloyd 
Jle:~l Hollande~. em Ams~erdam, a bra.sileiros, no co
meço da g·ucrra curopéa. (Proposição n. 208, de 
1920.) Pags. 4ü2 e .\63. 

Pensão- Cuncetle aos herdeiros de João Cl:l!P'll· (Pro·posi~·ãO 
n. '179, ele 1917.) Pag·. H. 

Policia veterinaria- Appt•ova a Conve.Jwão lnLemacional de 
Policia Velm·inal'ia. as~i:;nada em i\lonlevhlúu. an,; 
8 de maio de 1013, entre os represcnLanLes do Brasil 
IJ os das lle·lmblicn,; do Ur·uguay,· Argentina, Chile u 

. Parag:uay. Pag,;. 1,3 u H. 

Projectos: 

N .. J~, de 1901. atllm·Jzand•o 11 l'oclllt' lTixeeul.ivo' a rever o 
ennl.raclo do Lloyd Brasileiro, pam ·O J'im do tran~
fcril· o porl.u du 'J'uloya á escala quo o mesmo Jazia• 
nu porlu da Amunt'ttl,~t~o. l'ug. 2U. 
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N. ·lü, de l!lOt.i. autorizando o l'utler· Execu-tivo lt nomear· 
uma comniissão rnixln pa1·a examinat• as Obras do 
·Por.Lo de Santos e a r•pspcel.h·a escripl.nração, con
l.eJ_lclo outras pt·o·viderwias. Pags. 30, a.3 c :N, 

N. 1\.rl, de 1918, 'lll'~>villPrwiandu p~i'U a ct·eação de uma 
povoa(~ão indigem nas Lim·as da Fazenda Nacional 
de São Marcos, na zona du Rio Branco, para o des
cnvclvimento da iavurtl'a e da industria; Pag. 2. 

N. 12, de HH9, r·econhccendo a D. Ro~alina Francisca 
Barretln o direil.o de beneficiaria do monl.cpio de 
l]ti!J S<JII !'inado marido Balhino AIVt\,; Rarrctto, era 
conl t•ibttinl.e, eomo a,j.udante do meslt•n das o!'ficinas 
da l~slJ•alla de FPtr·u Central do lkn~ ii. Pag·s. 17~ 
e ·Í 7:.L 

N. 3G, de HHll, cunccllcndu a D. Mat•ia tia Glot·ia Dutra 
Menc•!J1hezzi o dirr.ilo ao montepio insl.il.uido pelo seu 
J'inado marido AI'Jlaldu Mencghezzi, inspector de '1' 
cia,.;se, em c.ommissão, ela rtcjlarl.i\~tlfl Gor·al dos Te
lcgraphos. Pags. ·li·l e 475. 

N. 1111, de 'l!JJ[l, aulorizand·~~ o Pocler Executivo n. !ll'O
ePdor· a revisão rlt! contractos de navog·ação nmt•ilillla 
IIli fluvial, all'rcntlat• a,.; estrada;; de l'el'!'o que esti
verem' .sob a administral'ão da União, cul!ceder linhas 
de navega<,~ão acrea, cnêampar servii}OS de porlos da 
1\eJ}Úhliea, á cargo de cmprczàs particulares, realizar 
upertwões de ct•edilos ncccssal'ias ti exenwão das rc
'"IJCcli\•as tnl'dida,;, n .rlanrlo oul·t·a:; pr:ovidcncias. 
P:lHS. 477, f7B u 180. 

"' . "· 7:3, de l!l:!O, aul.ot·izantlo u Podm· Executivo .a mandar 
revet• a refn"rna rio m~,iot· llndcllpho Homem de Cur-
val·ho, par·a considerai-o como rc!'ot'lllitdn no poslo de 
·l.enente-<coroncl, como se major·, que de J'acL11 ct•a, 
quando foi compulsado eomn UllJPilãu, um !) do ja-
neiro de l!HS. Pag. 546. . 

N. !J.I, du :I !J20, t•egulanrlu n Lem!Jo de mnba!'quu pam u 
'[JI'Olllnção aos posi11S ,;iiperiot•c; nos Got·pos da Ar
mada. Pag·. Hi3, 

N. !JS, ele l!.l20, delL•t·ntinando as cundi1,:Õe~ que as as~o
cia<iil's o suui•~rladr•s eil'is d!!'Vl'illl ;;altS'I'.Uzut• pum serem 
considcmclas du « ul.ilidadu vu!Jiica ». Pags. 8::1, ~:f.\· 
e .}?5. 

fi, !Oii: de l!l20, uuncNinnd" \anlag·en,; aos J'i~cacs inte
rino~ do impoMo de cL•nsumo . .Pag. ··12. 

N J:J2, dn I!J20, ~uhstilul.il·o do Llu n. fJ:J, de ID:lO. aul.o
rizandu o P·udcr J~xecuf.ivu a .r·uvnr a rt•J'orma dos ca
pitães du 1nat' e g·tli'J't'a Lnunysin Lnssa Bastos u Fran
eiseu ;\g:uslin!ttJ rir! Souza " :VIello, pam o fim de con
sill<'t•al-o:;· !'l!fnt·nmdos no posl.o a que ·l'iz•crcm jús, 
1!.~:-l'i do decl'<'ln n. :l.liH, du :JO de uul.u!Jl'O de lDlü. 
Pu~:rs. 130 c 23G. 

1'\. ·1:!8. riÍ! 1!!~11. dispondo .-nllf'IJ n aug'llliJillo da clnl.ação 
•l'n'nsig·n;Hia llfl Úl'<!iliiiL'Ill.tJ do ~,linisl.nt•io da Viaç:ão 
t' O!Jr·as l>t~hliea,;, ·llill'tl 11 <'XC!'Ctcro dn 'l!l2l, pat•a o 
pc,;soul adminislt·ali\·u du 5' di·visão .provisoriu, da 
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Estrada de Ferro Oú>le ele Minas, e dando ouLras pro
vidimcias. Pwg. G,4G. 

N. 2, de 1921, determinando Juedidas de emcrg·encia para 
a~ merDadorias entradas 1JOr importar;ão no Bras1!, 
até 30 de abril d0 1921, e suspendendo a venda em 
leilã'o nas Alfandegas da Republica, até •3!1 de de
zen'lbro do mesmo anuo, das mercadorias cabidas em 
commisso. Pags. 94, 236, 249 e 389. 

N. 4, de 1921, abrindo pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores, o eredito especial de 115:783$200, 
para pag'amenlo em 1920, aos funccionario·s. das Se
~Cretarias e portarias do Senado, da Gamara dos Depu
tados, do Supremo T,ribunal, da Côrte de Appellação, 
e da Pl'Ocuradoria Geral do Districto Federal, das 
vantagens a que tem direito, pela lei n. 3. 990, de 2 
de janeiro de 1920. Pag. 74. 

N. 6, de 1921, cÓncedendo vantagens e direitos com igual
dade, aos funccionarios das Estradas de Ferro admi
nistradas pelo Govemo da União, e dando outras pro
videncias. Pags_. 3·4 .e 129. 

N. 13, de 1921, unificando a entrancia das Varas· Cri
minaes da Justiça local no Distdcto Federal. 
Pags. 166 e 168. , 

N. 14, de 1921, dispondo sobre contagem de tempo em 
favor do bacharel Antonio Pereira Martins Junior, 
amanuense ·da Directoria Geral dos Correios. Pag. 178., 

N. 17, de 1921, reconhecendo a D. Aracy Constant Botelho 
de Magalhães, filha unica soHeira do Dr. Benjamin 
·Constant Botelho de Magalhães, emquanlo se mantiver 
solteira, o direi to de residencia effectiva .no predio 
de que trata o art. 8• das Disposições Transitarias 
da Constituição Federal, e mandando reverter em 
favor da mesma D. Aracy a pensão concedida á 
vitwa de seu pae. Pag. 4. 

N. 18, de 1921, extinguindo a reforma compulsaria no 
~osto de marechal do Exercito. Pags. 10, 165, 166 
e 433. 

N. 19, de 1921, determinando a ordem á suardar nas· 
promoções collectivas de aspirantes ao posto de of
ificial ao de segundos tenentes. Pags. 26. e 231 . 

N. 20, de 1921, concedendo direitos e vantagens aos func
cionarios, ope.rarios, diaristas e mensll!listas, que pas
sarem á servir na Inspectoria de Portos, Rios o 
Canaes. Pag. 128. 

N. 20 A, de 1921, reduzindo os prazos ú. que se refere o 
art. 1• da lei n. 3.992, de 5 do ,ianeiro de 1920, pura. 
as aposentadorias de funl)cionarios. Pag. 250. 

N. 21, de :1.921, dispensando os alumnos do Coller;io 
Peclro II, que tcrminarein o curso em 1921, do exame 
vestibuln:r das Escolas Superiores, e do concurso da~ 
Escolas Naval c Militar, para 'U mlatricula nas 1refo~ 
;,•idas Escolas. Pag. 250 ., ' . . ' 
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N. 22,. elo 1921, creand~ cliv_ersas legações e providen
rmmdo sobre a dcs1gnaçao dos rcspecl.ivos Ministros 
c demais funccionarios. Pag. 25:1. 

N. 23, de 1921, oonccdcnclo licença ao Sr. Senador Ruy 
Bnrbo;;a para acceila,r, quando' quiz·er ou· fõr convi
dado, qtmlquer das commissões de que cogita o § 2" 
do :nt.. 23 da Cons tiLu ição Federal, e dando outras 
regalias e providencias. Pag. H o .. 

N. 72, de :l92:l, providenciando sohre o pedido· de re
versão ao serviço do Exercito do ex-sargento' Antonio 
BapUsla de Oliveira Corrêa. Pago. 27. 

Porto- Consl.rucçüo de um porto dentro da Bahia de Sali'nas, 
·· no Estado do Pará. (Pareceres ns. 95 e 155, de 

1921.) Pagos. 27 e 28. . · 

Porto de .Tutoya- Autoriza providencias para ser transferida 
a escala do port.o de Tutoya para o da Amarração. 

Promoções- Determina a ordem :\ guardar. nas ·promoções 
collcctivas <lc a•spirantcs ao posto de official ao de se
gundos tenentes. (Pro:iecl.o n. 19, de 1921.) Pags. 2G 
e 231. 

Proposições: 

N. 4•4, de 1901, estendendo aos paes dccrepitos ou inva
lidas que não tiverem outro amparo, os favores do 
monl.epio milílar concedidoS' a mãe, viuva ou irmã 
solteira. Pag. 546. 

N. 179, de 1917, concedendo pensão nos herdeiros de João 
CJ.n]>p, com emenda substitutiva. Pag. 41. 

' N. '1 H, de 1918, slispondo para o não preenchimento de 
vagas de segundos tenentes ext.ra-numerarios, e sub

. mrtchinisi•Rs m::t/t'a-mHllier:wios, mo' Coi'J)o ije Enge~ 
n h e iro.:; Ma eh inistas ela Armada, c dando outras pro
videncias. Pag-s. 1.63 c 164, .175 c 476. .. 

N. 20, de' 1919, approvando o ·compromisso pondo em: 
·cxccnçfío mndidas coercitivas quanto .ao commercio 
do opio c de seus derivados, c da cocaína e de seus 
preparados, snbsr.ripto pelo representante do '·Brasil 
em Ha~'a, em 1r. de onl.u1wo de 1912. Pags. /181 e ·48L 

N. 2G, de 1920, mandando ·ront.ar pelo dobro .para os ef
,fcitos de reforma ou do aposcnl.:tdoria o tempo de 
serviço prestado por militares ou civis. nas com
rnissiir;; r.hefiadns pi~ln ::rcnrral Cnnclirln Mariano da 
Ri!va J;lonrlon. Pago~. Hi7. ft(i9 c tf7(). 

N. ·ns. rir Hl~O. ar11.ori~nnfln n Governo ela TJnifío a entrar 
nm ar'côrrln cnm o Gnvrrno 1ln Estado 'do Rio de .Ta
nriJ·n e com a Prrfnillll'a rln Dislricto Fnclcral, para a 
rnnslrnrçfio d1~ 11111:1 rsl. ~acln. fie rnflar-:flm cnt.ro o Dis
IT'ioln FNlernl n Hni~ i]a Rrrra .r rlnhi :í cidade de 
p,,trnpol i;:. P,:1g·. !177. 

N. UO. 1lr :!O:>n. nuioriznnrlo o Poder Executivo a em
·JWCi;fl.t' nma cln.~ clrag;as fie proprieclrtdc da União ou 
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que eMa vier a adqu iri.r, no se.rvil}o de dragagem do 
rio Arary, ii ha rio Mali'a,ió, no Estado rio Pará, com 
emenda dn Senado. P'ag .. \71 . 

N. 1G3, de 1020, Hepat·ando da srcção de reparos e obras 
da Casa da . Moeda a seclião de elccLt•icid:ade, ~om 
cmcnct·a do Senado. Patgs. .\6/j. 165 e Hi7. 

N. 208, de 1.920, autorizando a abcrlura pelo Ministerio 
da .Fazenda, do credito especial de 26: \5.\$22·3, ouro, 
destinado a saldar a divida do Thesomo com o Lloyd 
!leal HoHamlr.z. proveniente de passagens fornecidas 
em Amsterdam a llt'asilcirM, no começo da guerra 
em'OJlén, dnmntP o~ mer.cs ele scl.cmbro, novembro o 
dezembro dr. HlH. Pags. Hi2 c t,(i!'J. 

N. 2:10, ele 1920, autorizando o Governo da União n. trans
'fcri·r ao .Estado ele Minas Geraes, mecHant.e accôrdo 
com o t•cspr.cl.ivo Governo, o material existente no 
t·io São .Ft•uncisco, dr.sl.inado' á navegação dcssr. rio. 
Pag, iH5. 

-. 

N. 238, ele 1!l20, regulando o P'i'Oblemn da habitação no " 
Districl.n Federal. Pags. :!81, 2fl2 a 29.\, :wo, :101, 
:l02 a 301, :J07 a 312. 

:\I. 2·55, do Hl20, autol'IZnndo a :~.bertura do crndito es
peeial de 22:900$, pnra pagamento a Vicente dos 
Santos Caneco & CDmp., do premio que lhes competB 
pela con~L!·ur.~fio do cntfm· drnmninnrlo «Batelão 
n. 2 ». Png::;. lna :n .'Jü.J. 

N. :!5!l, de ·I !l;?O. rroykJnnciando sobre a contagem de 
l·empo par·a a l'rfor·ma do~ officiaes do Cor·po da Ar
mada I' Clas~es Annrxns. Pags. 1 :l!l, t20 c 23.\. 

N. 8, de Hl21, a,ppt•ovnndo a Convm1ção a;;~ignada no Rio 
de Janeiro, cm 17 dr. o'ul.tthro dü 19Hl,• nnl.re o 
Bmsil c os EsJ.ados Unidos da America do Norte, 
para a pormul.a rlc ynlc.~ poslaos .. Png. 12. 

N. fi, de :1921, aulm·iznnrlo a, ahm•.Lttrn do erodil.o do 
50:1100$. para proseguir o scryiço rlc publicação, em 
vnlumr., rir 1 o dos os l.r·almHtos rela t.ivo,; · :í elaboração 
rio Codigo C h· ii, ele acc•kdo com a lei n. :3.095, do 
12 rir ,inncit•o rlr HHG, com r.mencla . r~lassil'icnndo 
eomo ct·rtlil.o r.,;pf'lf'ial. Pag. 17:!. 

~. I O, dC! I !121. approvanrlo a Convrnr:ão In Lernaeional do 
Pnlicia \·rlrrinnria assig·nada rm· Monl.rvidr\o, aos 8 
tlt! nmiD dn 1!1'12, r.illt•n ,), rept'fJsrntant.rs do Brasil r 
ns das Hr>pnblicas elo Ut•ttguay, Argrnl.ina, Chile r 
.Pnt·nguay. Pag·s. 1:=1 n .'J.L · 

N. 11. dn :l!l:?.l, aulorizando a abertura de tJrcdil.os, cs
pncinl rir> 830$750, o srtj)plrmonl.ar dr 8:720$, desU
narlns an png·anwnl.o c!n g·t·al.i·l'icactirs addicionacs· qttr• 
rlnixar•ar1t de r·r•cebrt• clivor·sos funecionnt•ios du Sc
t:r•t•l.at•ia ria Cumnra dos DPptr·la<lns. eorn mnrmln rio 
·8Pnndn. Pag·:-~. ·I 7H, ·170 l~ :.Hiü. 



• 

I 

I 
j·: 

i. 
I· ,. 

' 

IND!Cil XXXIX 

N. 15, de HJ21, considerando de utilidade publica a B1'a.
:ila. Uuu Esperantista (Liga Esperantista Brasi
leira). Pag8. 1G2 c 163. 

N 2J, ele 1fl2·1, approvanclo a Convencão Sanitaria Inter
nacional, assig·nada cm ·Pari•s, aos '17 de ,janeiro de 
1!H2. pelo clcleg·aclo brasileiro. Pags. 1!'-\• e 15. 

N. 28. ele I !l21, proroganclo para o cxercicio· de 1921 a 
vigencia da lei n. ''· 028, de 10 rlo j:meiro de 1920, 
fixando as forças de tona, com emenda do Senado. 
Pag~. 3 c 127 . 

N. 31, de 1921. abrindo os creclif.os supplcmentarcs de 
GG:470$770 o '' :571$831, a cons'ignaçúes do Ho's
.pital de S. Sebastião' e elo Hospit:al Paul a Candido. 
Pag. 108. 

N. 3•3, de 1921, .provirlenciando para ser arrecadado, em 
continuação. pela Al,fanrlega de Santos, o imposto 
sobre !iqtlirlos. bcbirlas alcoolicas c sal. Pags. 311 c 
35. 

N. 3;;, dr. ·1921, c•quiparando os mach inistas da Estrada 
rlc Forwo rlo Ri·o d'Ouro, aos ·da Estrada de Fer.ro 
Central rio Brasil, menos para os effritos de venci
mcnf.os. Pags. :lü c 37. 

N 3!i, ele 1921, autorizando a ahcrt.ura do •credito de 
27 :G53$J:38 para pagamento que, cm virt.ude de scn
l.cnça .itJdici::u·ia. (, devido a Ramiro Teixeira da 
H•ldla, r.~crivão cll Collccloria Fcdr·ral, do munici.pio 
elo Pomba, no Estado de Minas Gcr.acs, e abrindo o 
crNlif.o de !JSO$ para pagamento cluranl.o o cxcrcicio 
de 1 !l21, ao taehygrapho de 2" classe, Jos{• Mariano 
Carneiro Lciio, por contar mais ele ·15 annos de ser
viço. Pags . J 79 e 180. 

N. ::18, de 1!121, isentando dos direitos de importação o 
gado va:ccum procedente da Bolivia, introduzido nas 
r.~giões rlc Mnlto G:-osso c Amazonas, !Hillhadas pelos 
rios Marl·cira c Mamor11 • Pags. !15 r. !lG. 

N. 3!1, rle 1921. autorizando a ahNI.ura elo •r.rcdito especial 
d.~ Gi :352~3/d para pagamenl.o a Francisco Antonio 
ela Cosl.n Nogueil'i\ .Tunior, cm viJ•t.ndc de srnt.cnça 
,iudicia.ria. · Pags. ISO c '181. 

N. !JO, dr 19'21, aul.nrizando a abertura do credito es
pecial de ·í•7 :SI O$.'t97 para pagamcnl.o a Laurindo 
Felisberto ele A'sis, 11111 virluclr de srntr.n(•tt judiciaria . 
Pags. 1.8·1 r. 1R'2. 

:'i. f,J, dr 1!121, auf.wizanclo a abertura do credito cs
prcinl rle 358$!,52 pa1'n pngamont.o cm rcsf.il.uição, n 
n. El7.a Bl·ns;;nmoym· ·Caminha, vi uva do capitão dr. 
rorvr.l.a Atbdon :PI'rJ'rim Caminha. Pags. J.ü, 1(5·1( c 
'•55. 

~ t,~. de 1!121, dispondo solll'c a coh:·an(•n ele t.axa do 
sPrviço tclcgT~phico r~ J•:ulio-f.elegmphit~o clcnl.ro fiO 

r.. l,el'l'ilm•io nn·rdonnl. PngR, 7D r .'lG(i. 
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N. 43, de 1921, emenda da Camara dos De.puta,dos, substi
tut.iva do projecto n. 2, rle 1021, do 'Senado, que de
creta medidas de cmor:::oncia soJJro n. taxa cambial. 
rJ)ags. 94, 236, 249 c 389. 

N. ·M, de 1921, abr·indo o crcclil.o supplcmentar de réis 
;:5 :520$14'4•, para occm·r·cr· ao pagamento' do impor
lancins que rccebern para quellras, os t!Josourciros o 
fieis da Recebedoria do Districto Federal. Pags. 101, 
•456 c 4·57. 

N. 45, de 1021, a.pprovando o accu:odo rclaLivo :.í j1ermul.a 
·de vales postaes, rcclr.IJrarlo entre o Brasil c o Reino 
Unid·o da Grã-Brotanha o Irlanda. Pngs. 104 o 483r, 

N. 46, de 1921, autorizando o prolongamento de linhas do 
Telcg•r.arpho Nacional al<! a cidade .rl'c Ypiranga, no 
E.3tado de S. Paulo. p,ag. 105. 

N. 47, de 1921, tornando extensivo aos officiacs, infc
rio:•cs, graduados c soldados volunlarios da Palria, 
so!Jrcvivcntcs, o soldo respecLivr~ment~c das tallcllas .4, 
C e D, da lei n. 2.200, rio '1.3 dr dezembro de 1!l10. 
Pag. 105. 

N. r48, ele 1!}21, autorizando a abertura de um crceliló cs
:pccial de 118:560$, rpara pa::;antento ele gTalific:wõns 
devidas a Ululo de rcprescnt,açr~o aos almirantcg 'qun 
fizeram parte do Conselho elo 1\lmirantado clnranl.o 
os annos do i!ll5 a ·J017. Pags. 160, 457 o 458. 

N. ··'10, ele 1921, 3hrinrlo o rcrerlil.o c:•procial de 23:!li3$21!l, 
para •pagamento de v.~ncimcnl.os rlcvidos a Olympio 
CoLtlinho. snrgC'nlo commandant.c dos guardas ela 
Mesa do nonda~ rir Pnrl.o Acre, c relativos ao periocln 
·de 10 do fevr.reit•o ele !9Hl :1 28 ele janeiro do 192'1. 
Pagos, 1_06, 458 c 459. 

N riO, do 1 !l21, disponrlo sohre a organizaç:ão elo quadro ri c 
·Offi•ciaos da Armada. Pags. :1:32, 147 'c 150. 

N. 51, de l!l21, a1lPl'O\'ando as résoluçõcs relativas á 
c·rear.ã·o de uma r.rl!·te Permanente de .Tustir.a Inter
nacional, approvada pela A:sscmbléa da tiga elas 
Nações, cm Gonobra, cm 13 de dezembro de 1920, c 
o Prot.ocollo rJc nssignat.nra concernente ao Estatuto 
ela dil.a COrf.c. Pngs. 1'-16, 202 e 203. 

N. '52, de 1!121, approvaurlo parra todos os effcit.o~ a 
aclhosão prcsf.ada pelo Governo dn Brasil :í Convenção 
elo 10 ele sct.emhrn de 101!l, J•clntiva no commercio de 
~armas c munições, c :to Protocollo nssignarlo cm 
.S:tinL-Gcrmain-cn-Layo. Png. 145. 

N. 53, de 1021, an torizanclo a abct~l.urn elo crcdi to supplc
mcnt.ar orl~ 10:800$ :í. conBignação :14", « Ofl'icin·es de 
.lnst.iça:o, da ruhrica- Prct.orins -. n. 13 elo nrt.. 2" 
da lct n. ~ .242. elo 5 ele janeiro de 1921. para !'ICcorrcr 
nn png'Ulnr.nl.n dr. wncimr.nLos, conccelidos pelo art .. :l2 
da mesma lei, e os ospcciaes dr 50 :rWO$, c tiG :200$, 
rr:~rn pagamento, no cxct·cicio ele i!l21. das '!N'ati.l'i
cnl)õcs crcadns poJo~ art.s. '.13 c 14 dn cil.:1da lei. 
J'ug·s. 1.45 e 450 •. 
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N. G!!t, ele' 1921, revigorando par~t o exerci cio de Hl21 o 
cr·crlilo de o :tlOO$, crmccclido 'Pelo dcet·elo legislativo 
n. ·L05!l, de 15 dejaneiro do Hl20, relativo ao pagn
mcn l.n de rlii'J'crcnr,,as dn alugueis dos prcdios onde 
J'un~cinnam as Al'l'nndcgns rir' Por·to Alegt•c c Urn
guayana. Pags. Hü c 460. 

N. 5G, de :192:\., autorizando a abertura de um credito de 
7. J 01 :7GG$800. supplcmentar ú verba 9" - Soldos, 
etapa.~ c gral.il'icacõr.s de praças de prcL -, do orça
mento do i\linistáio da Guerra, par·a o cxcrc.icio do 
·1921. Prug. Hü. 

N. 56, de 1921, nul.ol'izando a abertura de um credito de 
too :000$ para aLI.endcr :'r lwspil.aliznção dos clocnl.cs 
LuhcrcnJ.osos rla :\larinha, em Nova Friburgo. Pa
ginas Hü, 460 c 1>6'1 . 

N. 57, ele :1.0_21, anl.orizanclo a abct·l.ura de um crer! i to es
Jlccial fie 2 :19:'l~ü70, para pagamento a D . .Tonnna 
Forlunalu dr. 01 i veira c seus filhos Cecilia c Alc
x:mclru, viuva e filhos ·do .ehefc de socr;üo aposentado 
da Dirccl.oJ•ia de EsLali:;l.ica, Josr.i Marques de Olivcüra, 
cm virtude de sentença· ,judiciaria. Pags. :147, lt61 
e 462. 

N. GS, r! c 1!12:1. anlorizanclo a ahcrl.nra do nccessario cre
dito para pagamento ao marochal gradLtado c rof<J•:·
maüo Rodolpho Gnstavo -ria Paixão, do .soldo cor
respondente ao pcriorlo ele 9 de janeiro :l. !l de !'cvr•
r•cil'O de 1015, em que nsl:ovo runncio.nrmdo no Con
gresso Nacional. Pag. 393. 

N. fi!l, elo 1!121, autoriza7tdo a nhcrlnra dos crcdilos sup
piNnenta:rcs rJr. 3 :000$ :í VClrha G'"; 10 :710$ i'i 
.:!l'; !tO~. á 30"' c ~6 :000$, :i 33', do art. 2" do orça
mento da desposa do MinisLcrio ria .Tuslioa c No
gqcios Inl.criores, para o cxcr•cicio de 192o1, e de rr\is 
.'12 :030$GG5, :'t verhn R" <lo mesmo orl)nmenlf.l, do dito 
Minisl.crio o excrcicio .LSccrcLaria ·da Camara dos 
Dcpul.ado;;), nn «·Material». Pag. 393. 

N. GO, r!c 1021, autorizando a al1crlura de um ()rec!Ho na 
impo't·Lancia d~ 2" :338$GG6. ·para pagamento a di
versos !'nnccionarios do ·r.ribunal de Contas, de gra
l.ificações a qnc t.êm direito pelos serviços que '[)rc
.sl:::n·am cm t.nmada de contas fóra das horas do cxpe:. 
·dienl.c•. c a J'llmr.innarios rio Fazenda, de at:!'azados. 
Pap;. 394. 

N. !il, de 102-J, autorizando a abNLura do •credito do 
:.?3 :nno~;, SHpplcmcnlar :i verba H' - Obras Milil.arcs 
- elo or0a1T1Pnl.o da Gttet1rn, para o exercício de 1!121. 
d•!sl.inad" ao Jl:lF::tnwnlr> :'t firma Carvalho Pacs & 
Comp .. ·pelo fnl'llccimcnlo do ar·cabotwo metallico c 
insl.all:wrro rlo ohsm·ynJ.orio do Fnrl.c de São Luiz. 
Pap;. 394. 

N. li2. rir 1021. :\lllnriz::mcln a abel'l.nm de um credito cs
tJII'C i :!I cll' :J :·1177$820, pal'a pn:;amcnl.o de d il'J'ercn\)a 
ele vencimentos ao.~ ~nspccLorcs de 1' plasso da E~-
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cola Militar, Fernando Loretl.i \Verncck e outros. 
Pug. 395. 

N. ü3, rlc 1.021, autorizando a abertura dos ·l~t·editos ne
ccssarios cm papel, uLé o· maximo correspondente a 
.\7li mil libras csl.r;rlinas ao eamiJio ele 12 d. para 
aLI.cneler os compromissos decor-rentes do aceôrdo fir
maJo em -12 ele ou Lubro de 1020 com a « Sociélé de 
ConstrucLion du Port de Pemamlmco ». l'ag. 3>95 ., 

N. G•l', de 1 !l21, nrorog:ando a sessão legislativa do Con
S'l'csso Naciotíal at1! 3 de outubro ue 1921. Pag. 395. 

N. 65, de 1921, suspendendo em todo tcrrit.or·io da 
Jlepuhlica a impcr·Laçãn do gado indiano, •conhecido 
pelu nome rJ'r. ~cbti, procedcn J,e de qualquer· paiz es
trangeiro. l'ag. lj2!l, 

Prorogação: 

Pro roga a vigcncia da lei n. L 028, de tO de janeiro de 
·Hl20, fixando as J'Mças ele terra. Wroposição n. 28, 
>liP. I 02·1 • ) Pngs. 3 c 1·27. 

Pt·ornga a sessão legislativa do Congresso Nacional até 3 
do outullro de 192L (Proposição n. fH, de 1921.) 
Pag. 3'9G. 

Quadro de officiaes- Dispcie ;;obre a organização do quadro 
de ol'ficiaes da Armada. (Proposit~fio n. 50, de '1921.) 
Pag·s. I :J.Z, H 7 e ·150. 

" Reforma compulsaria- Extingue a rc~orma compulsaria no 
.pnsl.o rir marechal rlo Exercito. (Pt•ojecl.o n. 18, de 
·I !l21 , ) Pags. 1 O, HHí, HHi 11 1•33. 

Requerimentos: 

De Antonio Luiz Sampaio, sargento ajudante reformado 
do Ex;•J·cito, .pedindo que a sua rcfôrma seja consi
de·J'!Hla como graduado no posto dr scG:tmdo tenente . 
.Pag. R2. 

De D. Zezi Tihmcin Fignrira Pcrcim da Silva, viuva do 
m[1jot· Ost·ar i'cl'r.dra ela Silva, fpledindo que lhe seja 
concerlida nma pcnsiio por sm· insuffi.cicnle :í sua 
suhsisl.cncia o nwio soldo que ·pcrcrhe. I'ag. 235. 

De Jnão Antonio .Tosr Soares, '1" sargento l'efomJUdo dtl 
Exet·ci l.n, peélinclo a decretação ele uma lei que o 
rlJprovcite no cargo de 2" lencnl.e inlendenl.e. Pag. 281. 

])r• D. !'flat•ia da Luz Duarto Gonçalve;;, vi uva do cx-Se
naclot· .roa.qnim Hibr.irn Gonçalves, solicitando uma 
pensão para prover ú sua subsislcnciu 11 de suns cinco 
f'i IJJUS m'cllOl'CS. flag. 281 . 

N. ·17, ilc 1920, solicitando melhot•ia lfp pcnsü.o om favor 
de DD. Ft·ant!isea .PoregTina dr .Sou~a Mclln e Fra
cilia Tdaliila do Sonza Mello, filhas un tniwntc-cot•onel 
ele cng·en.Jwi r os, Srha.<l.ião r! e Souza Mel! o. Pag. G·Hi. 
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Requerimentos de ordem: 
Do Sr. A. Azr-redn: 

Pa1·a cnn~lar dos Annans, o discurso proferido 
.pelo St•. DI'. Epitacio Pessüa, Presidente da J\e,pu
bl ica, por occasiiio da. visita que fe~ ao Estado do 
S. Pau lo, cm J'r.spnskt as palavras á S. Ex., rl i l'igiclas 
pel.o De.puLacln Vr.iga Mi·randa. Pag, :HG. 

Do •Sr. AHrcdn Ellis: 
Pa·:·a 'C'' nomeada uma r.ommissão de cinco 

mrmhros, que lllWrscntc as homenagens do Senado ao 
Sr. Prcsidr•nl" da llcpnhlica. ·POl' or·•casião de re
::\'l'rssar S. Ex. da cxcm~ão que fez ao EsLado de 
S. Paulo. Pag. 39!i . 

Do S1•. .Francisco de S(t: 
1Para .que a proposição n. lt2, de 1921, da CamM'a: 

elos Dnpnt.ados, se,ja rmnr.Uidn. (L Commissão de Fi
nanças. afim dr dar parrcer sohrr a emend-a apre
seni·Urla ,,.m 3" discussão. Pag. 55ft. 

Do Sr. Trinrn Machado: 
- Para ser concmlida ungcncia a.fim de cnt.rar cm 

rlistms;;ito immcrliata o prnjeef.n n. 18, de 1!l2·1, do 
:P.cnado, que extingue a rr~f.orma {:ompnl:;oria no pnl'to 
rl•' mnreehal do ExrrciLo. Png. 32:L 

Do ·:'ll' • .Jo~r, Euzr.hio: 
P~r~ no intcress~ rln serviço dos _!Jorrcios, d 

.P,r. Mm1sf.J'O ela Vmran prr;:;lar mformar:oPs sohrc a 
demora hrwida na r'nLrcga rir nma caria dr ~rrviço 
pnhlico, rio Mini~lc~io !la Gurrrn. Pag. iO. 

Do P.r. Lopes Gonr.ah·cs: 
Para o ?Jr!to n. 68. de 1!l20, rlo Prefeito do Dis

t.l'iclo P.crlr.ral, com o ~1arccm· n. 28, .de i92t, voltar 
á Commissíto cln Const.it.uiçíto, para mais rletido nxamo .. 
Png. 230. 

P.ara ser ouvida a Commissüo de Marinha e 
Gumwa, sohrc o pl'Cl,ÍNli.O n. ·!8, de 1921, do Senado. 
·qnr exf.ing·uc a rr1'Mma compnlsoria no posl.o dr. ma
rrcllnl cln J~xnrcito. Pag·. liii. 

Para gr.r concrdida· urgenr:ia afim ele cnt.rar r.m 
rlismJSSito a proposir:ão n, 112. de Hl21. da Camnra dos 
Pr.pnt.adns. que rlispõr. ;;nl[i'P. a r:oln,anç.a rlr. taxa tn
Jrgraphiea r J•adin-LI'lrgraqlhica. Pag. [)lt~. 

Do Sr. Manorl Bnrha: 
Para voltar :'t Commi;;sãn rir· Financas o parr.cnr 

n. 15'1, de. ·1921, afim do ~m· mais dr.tidament.r rxa
minarla a rr~p~f'l.i-va matrria. Pag. Hí~. 

Do 81'. Panlo rlc Ft•ont.in: 
Para ser cone rei iclu mgcnein afim clr cnl.rar em 

discussão a propo~i\'ÍÍf> n. 50, rl·r l!l2•t, ela. Camam dns 
Drpnlurlo;;, que proviclnncin ;mlll'r a o!'ganizat;ftn rlo 
.qnacli'fl dos nJ'fi,c ia r~ tia A J'marln. Pag. -u;R. 
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Para vol/ar :\ Commissão de Constit,uição o véto 
n. 5.1, do 19:W. elo Prefeito rio' Districto :Federal. 
•Pag. :1 !l4. 

·Para voltar á Commissií.o ele Constituição, o véto 
n. 1. de 1 !lI !l, elo .Pre r,, i to do DistJ•icto Federal. 
.P~gs. 128 c lt34,_ 

Dn ,sr. Soares dos San tos : 
Para serem pPcsLar.las pdo Minist.crío da Viaçiio, 

informacões sobre pr,ovidencias rehtivas :\. tabella 
fie venciinenf.os rio pessoal clos.Correios da Republica. 
Pr~g. 69. 

Do Sr. V•espucio ele Abreu: 

Da 

Para o Senltdo enviar um tclcgramma de congrn
t.ulações ao Est.adõ rln n:n Grande do ·Sul, na pessoa 
.rJo ;;eu •.Pre5identc, rm commnmoração ·ao 25' anni
vcrsario da fnnr.lnçfio da :Rscola de Engenharia do 
Porto Alegro. Png. 8-1. 

Commissão ele Financas: 
•Para serem preÚndns pelo Minisf.crio da Viação 

c Ohras Pll'blicas. informacõcs afim de cmitl.ir pa
recer sobre o projecto n. '138, de Hl20, do Son:tdo. 
lrrnc d:\ .providencias l'Olntivas á Estrada elo .Ferro 
Orísto do Minas. c •r.arn eonsf.1'11cefía elo ramal ele Bar-
hnr.ona. Png. 540. · 

Resolução- Do Con.!l'resso Na c i onnl, sobre apascntnàori a do 
Dt• .. P.vnrisf.o dn Veig-a Gonzn.ga., sc•el'd.n.rio dn Côl'tc 
de ~<\.ppellação elo Dist.ricl.o :l!'cdcrnl, vôtnda pelo 
1Sr. Prcsiclcnlc rln Hcpuhlicn. Pag. 39. 

Rov'ersão: 

De pensão; em favor rlc D. Arucy Consf.anf. Bof.elho (lf! 
MngalMes. filhn nnira solt.cirn do Dr. Ben,inmin 
.const,ant. Botelho rlc Magalhães. (Projccl.o n. 17, do 
1921.) Png. 4. 

Ao serviço elo Exr.rcilo, rlo ex-snr.;cnto Antonio' Bapt.ist.a 
de O!Ivr:il'a üorrOn.. (PrO. i c r. r. o n. 172: do l!l21.) 
Pa1g. 27. 

Revisão: 

Dr rnni.J•nclo;;" rlr nnvcgnoão mari!.imn. nn flnvinl. (.Pro
joclo n. 101. rlr 1!l1!l.) Pn~·s. !t77, ft78 r !t80. 

Do rnnl.rnclo rln Lln~·d BT·nsilrirn. sohrr n pi1Pin rle Tn
t.oya. (Projecto n. 12, ele 1!101 .) PntJ;. 29. 

De. reforma do major Roclolpho Homem rle Carvalho. · 
(PJ'Ojer.lo n. 7~. rio Hl20.) Png. 540. 

De J•rfni'mn elos r.nflilfíos rio mar c gncrrn J,enn~·sin .Lcssn 
BasiM n .F·rnncisco Ag·n~l.inho rln Somn r :Vfr!lo. (Prn
,inctn n. 132, rlr ·l!l20, snhRiil.nlivo do rln n. as: rlc 
JO;W,) Pngs. 130 c 23ô. 



INDICE XLV; 

Suli-machinistas- Dispõe pa1·a o n;io pronchimcnto de vÚg·us 
de Sllh-Jn:w.Jtinisl.a,; l!xl:ra-IILIJJJerut·ius no Cor[lo ·do 
:8ngcnltciros :\[aehinisl.a:; da Ammda. (Pr·o,po:;i,~fio 
11. 17·í, de UHS.) llags. J.ll:l, ili·.\1, 475 c 476.. · 

Tahella de soldo- Tot·na. uxtensivu, u soldo, t·es•pectivarnentc, 
das tabellas .'1, C o D, ·da lei n. 2.290, de 13 de de
zembro do 1910, uos ol'J'iciaes, inl'erio.res gl!'acluados 
c soldados, Yolnnlm·ius ela Patria, sol:Íreviventcs. 
(Proposição n. 47, de 1921.) Pag·, 105. 

Taxa cambial- Decre~a medidas de · emergencia sob r· c a taxa 
cambial. (Pr·oposiçiirJ n. 43, de Hl21 - emenda sub
·stitu tiva ao projecto n. 2; de 1921.) Pags. 94, 230, 
249 e 389. 

Taxa telegraphica- Estabelece taxa para o serviço te! egra
pllico c radio-lelegraphico. (Proposição n. 42, de 
1921.) Pags. 79 e 456. 

Tempo:. 

Contagem para a reforma dos of.ficiaes do Corpo da A~t·
mada e Classes Annexas. (Proposição n. 259, do 
1920.) Pags. 119, 120 e 234. 

· De embarque, para a promoção aos postos superiores nos 
.Qo]]pos da Armada. (P.rojecto n. 94, de 1920.) Pa
g!na 163. 

De serviço pelo dobro, para a reforma ou aposentadoria, 
de militares ou d1; civis. (Proposição n., 26, de 
1920.) Pags. 467, -1.69 e 470. 

Unificação de entrancia- Das Varas Criminaes da Justiça 
local no Dist,ric~o Federal. (Pmjecto n. 13, de 1921.) 
Pags. 166 e 168. 

Utilidade publica- Determin:: condições para serem consi
. dern.das de « utilidad!l publica», as associações e so

ciedades civis. (Projecto n. 98, de 1920.) Pags .. 83, 
811 e '1125. 

Vales postaes: 

Aoprova o accôvdo relativo ti permuta do vales· postaes 
· celebrado entre o Brasil o o Reino Unido da Grã

Brctunha o Irlanda. (Proposição n. 45, de 192L) 
;pag·s. 104 c ~83. 

Approva a Convencão assignada entre o Brasil e os Es~ 
lados Unidos d:t Amarica da Norte, para a permuta. 
de vales postaes. (Proposição n. 8, de ·1921.) Pa
gina 42. 

.Vendas em leilão -Suspende nas AH'andeg-as da I\opublicu a 
venda, em leilão, elas mercadorias cahlas em com
misso. (Proposição n. 43, de 1921, emenda substi
tutiva ao pro;ieDto n. 2, de 1921.) Pags. 94•, 236, 
249 o 389. 
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~étos: 

Do Sr·. Pr·csidente da Hepulilica: 
c\' resolução do Congt·esso Naciunal, que autoriza 

o Poder Executivo a concedm· aposentadoria com 
Lodos os vencimentos, v.o Dr. E.var·isto da Veiga Goa
zaga, secretario eh~ Cô!'lC de App.ellação do Dislriclo 
Fedem!. Pag. 39 • 

' Do Sr·. PJ•ed'eiLo do DistricLo :Federal: 
N. 1, de 19•19, sobre a resolução do· Conselho 

llluuieipal. que autoriza a •considerar mestres de cn
·sino prod'issional, os acl.uaes conlwa-mestres das es
colas rprofissionaes. Pags. 42·6, .J.34, 4·37,. ;-í38 e 43!!. 

N. 7, de 1919, sobre a resoluçfuo do Conselho 
i\lunici·pal, que regula o fabrico dó pão e o funccio
namento das padarias. Pag·s. ·19 e 5o. 

N. 21, de 1920, scbre a resolução do Conselho 
Municipal, que providencia em relação á contagem 

· de tempo dos profesores cathcdraticos que servir-am 
na Escola de Applic·acão. Pag:s, 182 e 192. 

N. 27, de 1020, sobre a .resolunão do Conselho 
Muni·cipal, que autoriza a contagem de tempo pam os ' 
offcil.ns de aposenLador·ia, em favor do Jos1í da Cosia 
Ttmol.hco, 2" escri•r.turario da Di·rectoria Ger·al da 
Fazenda Municipal, no pcriodo que menciona . 

. Pas·. ll:lli. 

N. :J•G. de 1 !1:!0, sobre a resolueão do Conselho 
~lllnicipal,' tpte re;;tlla o fuuccionnmctito das padarias 
e prohibc o fabrico do pão aos domingos. Pags; 15 
.c 50. 

N. 39, de 1020, snbm a resolução do Conselho 
Municipal, •t·elaLiva á promo~:ão . de <pt•ofossorcs 
adjuntos du sexo feminino. Pags. 52 e 5L 

N. 13, de 1020, sobre a resolur,:ão do Conselho 
Municipal, que manda contar, para Lodos os cl'l'ei t.os, 
em favor da profcssor'a de '1" dasse. D. Olga Vertu
iina Matlos ele Oliveira, o ·pcriodo de lcmpo cjuo 
menciona. Pags .. 205 c 206. . · 

N. 54, de 1920, sobre a resolu(:ão do Conselho 
i\ I unicipal. rei aLi v a á auxiliares lcchnicos · da Diil'c
t!Loria dn Oil:l'as da IPrC!'eil.ura, que ·serviram como in
lerinos exLt·a-nnnwrar·io.s ou cx~ru-quadl!'os. Pag·s, '10·.\, 
196 e 197. 

~~. li5, de 1020, sobt·e a reso!Ut;ãu do Cuuseiltu 
l\1 uni c i pai, que· autoriza a r c in lcgmt;ão t.lo c i cladão 
Gniihet·nw Alv"~ du Silva POL•lo, no carg·o de e~cr·h·ãu 
de ag·cncja da Prefeitura. ·Pag·s. 5:J7, 5~0 c 5·.\8, 

N. ü8, de l!l20. sol:tJ'C a rcsolueão do Consollttl 
Municipal, qtw manda conl,at', pa.r·a todo~ n~ of.foitos, 
em favnr elo Podl/'o Maia, ·'~" oscri.pturar.io ela Dirc
el.lll'ia clt.' ]1'azenda ·Munici·pul, os JWL'iodos de tempo 
LJlle menoiunll. Pag·s. ~·15, ~IG c .2:20. 
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N. 4, de 1921, soi.Jre a rcsolucão do Conselho 
,Muni·cipal, que considera t.luccntes ô's professores di
ploma.dos pela Escola il!ormal, que regerem turmao 
na re~()nda Escola. Pags; '58 c 60. 

N. 5, de 1921, ;oure a resoluçü.u do Gunsell!O 
.\Iuuici[Jal, que assegura direitos aos qull regerem 
turmas por mai·s de um anno, na Escola Normal. 
Pag·. üL . 

N. 8, de 1 !J2,1, sobre a resuluí\Ü.O do Conselho 
Municipal, que assegura direilos a prw·e::~sores cathe
drati,cos de escolas primarias de lelras. Pags. úü 
e 67. 

N. '15, de 'l!:l21, sobre a resolu~ão do Conselho 
iilurueipal, que eoncede diarias ás mestras e contra
mestras, pL>rteiras e inspectoras de alumnas, de In
stitutos e Escolas I\r·ofrssionaes. Pags. 64 e 65. 

N. 16, de 19'2'1, sobre a resolu_yão do ConseJ.Jw 
Municipal, ·que providencia em relaçao á contagem de 
lempo cm l'avor· da proiessora D. Emitia Brag·a 
Gomes da Crm. Pag. 170. 

N. 21, de 192'1 1 sobre a resolução do Cons0Jho 
.Municinm:l, que ·PrOvJuencia em rclaçü.o á contagem de 
tempo em favor da !)I'Ofessora caLiledraLvl}a D. An
lonia Pinto de Araujo Costa. Pag. Hi9. 

N. ~\J, de Hl2'1, Sflbre a resolur.1ão do Consellw 
Municipal, que determina providenci,as r·egulamen-
1 ares, quanto' a horas de Lmoailho, designações e con
cessão de vantagens a funcci,ona:rios municipaes. 
Pag. H8. 

N. 32, de '1!!21, sobre a resolur.1ão do Cunsellw 
:Municipal, t·elativa á creação de duas Escolas Pro
·fissionacs à e Pesca. Pa!;'s. 55 e 56. 
' N. 37, de 19211, sobre a resolução do Conselho 
Municipal, que autoriza o pagamento de vencimentos 
(tevidos á pri.l,fessora D. Alda Mesquita. Pags. 106 
e H7. 

N. !13, de J 921, sobre a t'csolução do Conselho 
Municipw!, que dispõe em relar-ão á utilidade do 
rn·edio n. 3!87, da rua General Câmara, pela Escolir 
de Sciencias e ArLes · Or·sina da Fonseca, Pag·. 1<6. 

N. :44, de 1921, sobre a rl!solur.:ão do Cou~elhu 
.Municipal, qLIC concede prazo de 30 dias, para o pa
gamento sem multa, do licenças de casas comm~:rciaes. 
Pag. 80. 

N. 45, de 1921, solJt•c a resolu~.ão do Gonselho 
Murüeipal, que manda nomoar .professores primarias. 
o:; acLuacs professores olcmontares. Pu!;'. 133. 

N. ltG, do 1921, sobro a Tesolu\:ão do Conselho 
Munici,pal, que concede aos fuuccionarios municipaes 
c aos diaristas, mousalistas, operarias. Jornaleiros o 
sot•ventcs, uma gratiHcaçã,o e~pccial. Pag. 202. 
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N. '47, âe 102!, sobl'O a resoluçü.o do Conselho 
Municíptd, que uul~>l'iza á •J'eintegrar o cidadão José 
,Joaquim da Silva 1\lonl·eiro, no cargo de agente da 
Prefeitura. Pag. 226. · 

N. /18, de 1!121, sobre a resolução do Conselho 
·Municipal, que autoriza á reduzir de 50 o/o, os im
.postos U1eatraes, pagos pot· Walter Mocchi,. por es
pecLaculo, no Theauro Municipal. Pag. 226. 

N. ·-1•9, de 1921, so!Jre a resolução do Conselho 
Municipal, que eleva os vencimentos dos guardus 
munici·],}aes, e dá outras q:~rovidencias. Pag. 281. 

N. 50, de 1021, ·sobre a resolução do Conselho 
1\Iunicipu]. que concede uma g1·atificação especial á 
funccionarios da .Secreuaria do mesmo Conselho. 
Pags. 281 e 317, 

N. 51, de 1921, sobre a resolução do Conselho 
i\funicipul, que autut·iza a •pagar a Acelyno da Costa 
Jacques, portej.ro addido do Pedagogiurn, a quanLia de 
1: fH5$, para auxilio de aluguel do casa. Pag. 396., 

• 



SENADO FEDERAL 

--:•--
Primeira s~ da umlooima ~gisl&tura do !Jng!'D Nac~nal 

63' SESS!O, EM i DE AGOSTO DE 1921 

PREBmBNOIA DO 81\. BtmNQ DB -,AIV!t:, PBIBm&NTS 

iA.'s ta horas abre-se a sessão a que concorrem oe Sra •. 
Cunha PedroS'a, Hermenegildo de · Moraes, Mendonça Martina, 

, Sylvcrio Nery, Indlo do :Brasil, Godofredo Vianna, José Eu
zebio, Felill! Pache·co, Antonino Freire, Jo!lo Thomé, BenJamin 
Barroso, Francisco Sé, Eloy de Souza, Antonio Massa, Ve
nanclo Neiva, Manoel Borba, Euseblo de Andrade, Araujo Góes, 

· Gonoalo Kollemberg, Bernardino Monteiro, 'Ji!ronymo Mon
teiro, Marcilio de Lacerda, Miguel de Carvalho, Paulo de Fron- · 
tin, Sampaio Corrêtlz Irineu Machado. Alfredo Ellls, Alvaro 
de Carvalho, Jos!l M.urtinho, Pedro Celestino, Carlos Caval
canti, Generoso Marques, Lauro Müller, Vida! Ramos, FelipiJe 
Schmidt, Soares dos Santos, Carlos Barbosa e V e'IPUclo de 
Abreu (39). · 

· Deixam de comparecer com causa l·u~tificada os Brs. A. 
Azerecto, Abdias Neves, Alexandrino de lencar, Lopes Gonoal
vcs, Justo Ghermont, João Lyra, Tobias Monteiro, Carneiro da 
Cunha, Rosa e Silva, Oliveira Valladíio, Biqueira de Menezes, 
Antonio Moniz, Moniz Sodró, Ruy Barbosa, Nilo Peeanha, .Mo
desto L~a1 Raul So•ares, Bernardo Monteiro, Francisco Bailes, 
A.dotpho uordo, Ramos Caiado, e Xavier da Silva (22) , 

E' Ilda e sem reclamac!lo approvada a acta da seseão 
anterior. 

O Sr. t• Secretario dã conta do seguinte 
• 

EXPEDIENTE 
Telegrammas: 
Do Sr. presidente do Supremo Tribunal E1ederal, 88'1'!1• 

dcccndo as mnnifesla!}Õ'cs do pezar do Senado pelo falleci
monto do Sr. ministro Pedro Lessa. - Inteirado. · . 

Do Sr. Eurides Cunha, 2' V ice-Presidente do Estado do 
Paraná, participando haver deixado o exercício do cargo de 
Presidente do Estado por havei-o reassumido o Sr. Munhoz 
!la Rocha. - Inteirado. 

S.- Vol. IV t 
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o s· Secretario ( Se1'1Jindo de í!•) procede ál leitura dJo 
seguinte 

PARECER 

N .. 151 - 1921 

A fazenda S. Marcos, de que trata o projecto n. 41, de 
1918, está situada no Alto Rio Branco. 

Em 1911 passou ella do Ministet'io da Fazenda para o da 
Agricultura e em 1915 foi entregue â administração do Serviço 
de Protecção aos Indios. -Ç>s terrenos são fertilíssimos, consi
derados dos melhores do Estado do Amazonas, c produzem 
·exuberantemente cereaes, café, canna de assucar, mandioca, 
fumo, cacâo, algodão, etc. O algodoeir'o dâ, durante o anno 
inteiro e -dura 15 .annos; como nos. melhores terrenos do Nor
deste. Os terrenos tambem são exoellenf.t'S para creacão do 
gado vaccum, cavallar e bovino. A pastagem é semelhante á 
dos campos da fronteira meridionaoJ do Rio Grande do Su:J, con
siderada de primeira qualidade. A orillJção bovina pertencente 
á alludida fazenda, cm 1911, era avaliada em tres mil rezes, 
actualmente é de 10 mil. Existem tambem equinos, porcinos e 
Ianigeros. A creacão de tuma povoação indigen~ nas terras da 
referida fazenda, obedecendo aos moldes do decreto n. 9.214, 
de 15 de -dezembro de 191t, muito concorrer.ia para o desen
.volvimento da lavoura e da industria naquella zona. Existem . 
povoações identicas em S. Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná e· 
·Matto Grosso e todas e !las estão em prosperidade. O preço 
ma:x:imo de .100 r'éis, como renda annual por hectare de terra, 
como estabelece o art. t1•, é por demais insignificante.· 

Deve ficar ao criterio do .Governo a fixação da renda. 
'O substitutivo ao art. 2•, constante do parecer n. ~57, de 

1918, manda passar do domínio da União para o do Estado do 
Amazonas as terras da fazenda S. Marcos, que excederem' da 
parte necessaria ao estabelecimento da povoação indígena, 
bem como todas as terras das fazendas S: Bento e IS. José. As 
tres fazendas correspondem a 35 mil kilometros quadrados. 
Por .nbi se vê qual seria o prejuízo do patrimonio da NllJCiiO se 
o substitutivo tivesse de ser approvado. Acoresce ainda que 
as mencionadas fazendas foram ereadas em fins do seculo 
XVIII porque a occupação da referida . 1.ona foi considerada 
necessaria •p.ara a defesa de nossas fl'onteirllJS com a Guyana in
gleza e com a Republica da Venezuela. O substitutivo, por
tanto, não deve .ser accei to ... -

A Com missão reconhece a . vantagem da creação da fa-
zenda alludida, mas deixa que a Commissão de Financas se 

· pronuncie .sobre a opport.unidade, em vista. da situaoão de dif
ficuldades do momento. 

No caso de ser favoravel tí creação o parecer, deverá. ser 
supprimido o art. 4• do projecto. 

· Sala das ·Commissões, 30 de julho de 1921. - Vida! Ramos, 
Presidente. - Antonio Massa, Relator. - J. Thomé de Saboya. 
- A' Commissão de Finanças. 
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A' Com:missão de Marinha t' Guerra foi presente a pro 
si cão da Gamara dos Deputadqs n. 28, de 1921, que ,pro1 
para o anno corrente a vigencia <!a lei n. 4.028, de 10 
janeiro de 1920, fixando as forcas de terra, a serem mant 
nesse exerci cio financeiro. 

A proposição de que se trata, ct:mpre decla.rar, attand 
uma necessidade important'" c urgente, visto ,que vem f• 
cessar a si tua cão de insegurança, creada pilll'a a administra 
da Guerra, pela· i,nexistenc~a. desde alguns mezes, da lei c 
annualmente, rat.ifif)a a p~rmrunencia dos quadros e da tr 
do Exercito, estatuindo sobre os effectivos desta, attentas 
conveniencia.s, mais ou menos imperativas, da defe·sa 
ci01n~l, naturalm.entr conjugadas ás possibilidades financei 
dr. momento; bem assim, ainda em funccão de taes fac tore 
de outros igualmente dignos de ponderaC}ão, mantem ou alt 
os principias reguladores do recruta!DI!nto dos cidadãos (l 
tmrudos ao pret~n<~himento do~ claros ·e:x:tstem·tes lli!IS forcas 
ma:àas, mediante. o vo1luntariado sem premio, conscripcão <i 

. o sorteio, engajamen!Jo,s e-.reeuga:iamentos. 
Com'Prehende.:.se pois que emborw não h.aj a. duvlaa so 

a perfeita legitimidade do véto opposto á resolução do G 
gresso Nacional, iCixllltldo as forcas de terra para. o exenJ 

· Corl'ente, acto, 'l'esulta.n~o Ida far.uldade que cabe ao Sr. Pr 
dentP. da Repulllica· ·!lo. ilttP.rvir no processo de. formação . 
leis, peJa. sua ncc;,uiel:1<lencia ou não 8&.nccão motivada, ·sal 
uni,camentP. as e;xcepcões muito restriotas da COIII\Stituicão r 
nos rege - todavia, o effeito suspensivo do véto, no caso 
·jPito, póde• tl'larter .graves p~l'lturbacões na. ordem administ 
tiva da União, tratando-se como .se trata de uma lei que • 
tende com a propri·a. manut~nção de seus orgãos de def· 
cuja vida. absolutam(mte não deve soffrer so,lucão de· corutin 

' dqde. 
Restas condições, impõe-se 'llJ ne~essidaae d~ ser vot~ 

quanto ~ntes, a propo~ioão t>m estudo; não, porém, no• ter r 
' · em qne está redigida. De facto, revalidándo uma lei. an 

elaborada, tenho em attencão ciroumstancias e:x:ist.entes 
tempo em que foi promulgada, já não_ vem corresponder 
necessidades da actualidade, a não ser na parte minima de ; 
estructura que se mantem normalmente estavel, emqua· 

. as outras se trnnsmudam pela influencia das leis perma.neit 
decretadas posteriormente o que as :podem modificar ou s1 
primir . 

.. · Eis porque a Go.m missão, ac•onselhand'o no St'nndo que r 
prove a !Proposi'cão dn Camara, 6 •de varecer q'tl<c se lhe add 
a seguinte 

EMENDA . 

!Ao !urt. 1•, i~n fine, accr•esr.entc-se: <1: ••• oxceplo nas dis1 
sioões outorgando faculdades :ao Governo de que este usou, 
!devido te1IJIPo e respei:tados o;; preceitos do decreto n. 14.3 
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Oos hahitos de bOa sociedade rcpollirnm para a11 alegrias e a~ 
d~licadez!!S do convívio com os outros em geral, não se ima..: 
gma o ru;Or da férula que ·possa estar guardada debaixo de 
tanta distincção e propriedade de maneiras. São surprezas 
do vida, .que não se pndem evitar, e que a mim me estava 
reservado topar aqui dentro, como castigo supplementar do 
desafOro de haver sido escolhido, á minha revelia, pelo elei- · 
torado da minha terra, para candidato a uma cadeira de Se
na~or que nunca pleiteei c que, diversas vezes deixei de ao
COitar, e que, no caso vertente, tinha desde perto de tres de
cadas um oileupante irremovível. necessado e vitallcio, pes
sOa muito estimavel, que en sou primeiro a confessar que 
não saberei nunca. maR absolutamente nunca, substituir na 
medida analoga. Não valeu nada intervallo de quasi dous me
zes para aquietar esses zelos no animo gentil do meu hon
rado collega, qno não r R6 meu collega, mas um pouco mais 
do que isto, pois que é tamhem, embora ás vezes não se lem
bre, o Vice-President.e desta Casa, eleito para .esse cargo por 
unanimidade, quando ainda durava a turra do meu reconhe
cimento, o que me impediu de lhe dar ou de lhe negar o meu 
voto para a!La funcção, fóra da qual S. Ex. me está cha
mando diariamente a contas, aqui do commum das banca-
das. · 

Andava eu J!) fóra, ás voltas com a justiça, aparando e 
atalhando 11ma segunda c absurda tentativa de expoliaç!io de 
meu direito. maR. o digno representante mattogTossense n!io 
me perdia ·dn vista com a sua captivante sympathia pelo meu 
antagonista, qno, S\. Ex .. ift explicou e eu piamente acredito 
que não fosso antipat.hia por mim. Dessa sympathia, não an
tipathica. largas provas me dera S. Ex. antes e durante 
aquella semana mE>mornvol em qno, aliás. não teve o gosto 
rle pr,!sidir a uma só das sete sessões em que se discutiu aqui 
de cima para haixo n de baixo para cima, da direitl,l pa~a a 
esquerda o da esquerda. pra a direita não s~ o meu pobre di
ploma, como tambem multiplos avessos desse malfadado do
cumento, a saber: meu irmão Governador, a minha pobre 
commonda isolada A sem vitrine, c finalmnnte as minhas ir
reverencias de escriba, de que, aliás,, só então tive conheci
mento, como aoont(lce geralmente com todas as cousi!B que 
a gente fnz de hOn fó e sem saber que faz. 

Apenas regresso desse novo combate em que era menos 
a mim do que a proprin soberania do Senado que eu defen
dia e que o Pnr!el' .Tndicinrio snuhe felizmente respeitar e re
conhecer, pelo meio hnbil da absolviç.ão de instanaia, que es
tou quasi a. requeror outra voz, sae-m c ao encontro, n!io um 
f:lemidor (fllalquer dos muitos que nesta Casa esposaram a· 
causn perdida de seu velho e estimado collega .e cu,los pontos 
de vista peRsoaes e po!iUcos eu aento como me cumpre, mas o 
proprio Vice-President.n do Senado, exdnmando, ufano, no 
começo do seu discnrRo on dA sua interpellnl)líO: «Antes tar
de do que nunca:.. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mns não . sobre tl questão 
do reconhecimento. 

O Sn. FEr,Ix PACHECo - Tambem eu poderia retrucar
lhe com o mesmo rifão, o revolver e repisar amplamente o 
que :30 passara, com muito mais naturalidade, porque exer-
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Õ8 9 de outubro de 192ú (RegulrumenLo do Serviço Militar), 
bem como da lei n. 4. 242, d~ 5 de jatHliro ·do corronte anlno 
(Orcamento da Despeza),_, 

Sala das CommJgeõcs, 29 de ,iulbo de 1921. - :A. Indio do 
Brasil, IPreslde,nte. - Carlos Cnvalr.anti, Re'lafur. - Oliveira 
'lla"adão. - Benjamin Ba7"/'oso, 

E' lido,. apoiado e remettido á Commisslio de Constitui-
ção, o seguiDte . 

PROJECTO 

N. 17 -'1921 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. L • E' reconhecido a D. Aracy Constant Botelho de 

Magalhl1es, unica filha solteira do Dr. Benjamin Constant 
Botelho de Magalhães. emquanto se mantiver solteira, o di
reito de residencia effectiva no predio de que trata o art. s• 
das Disposições· Transitarias da Constituição Federal. 

Art. 2.• Fica transferida á 'mesma D. Aracy Constant 
:Sotelho de Magalhães, tambem emquanto se mantiver sol- · 
teira e sem prejuizo do montepio militar a que· tiver direito, 
a pensão especial concedida á vi uva do Dr. Benjamin Con
stant Botelho de Magalhães, já fallecida. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. · 

Sala 'das sessões, i de agosto de f921.-Sampaio Oori~a. 

· E' novamente lida, posta em discussão e, sem debate, ap- . 
provada a redacção final das .emendas do Senado á proposição 
da Camara dos Deputados n. 3, de 1921, que abre um ore
dito supplement.ar de 90:000$ á verba 23" - Ajudas de custo 
- do orçamento do Ministerio da Fazenda. 

O Sr. FeliJ: Pacheco - Sr. Presidente, para não dizer 
mais do que eu quero, nem menos do que eu devo, escrevi e 
peço a v. Ex. que me pormitta lêr algumas palavras, em 
resposta ao u !timo discurso, aqui pronunciado, de sua ca
deira de reJll'esentante de Matto Grosso, pelo honrado Vice
Presideilte desta Casa, cuja ausencia, nesta hora, lastimo,· 

Continuo a. achar interessante e pittoresco o summario · 
de culpa que o meu illustre collega, cu.io nome peço venia 
para declinar, Sr. Antonio Azeredo, teima gentilmente em 
instaurar contra mim, fazendo-me, á viva força, réo de alheias 
culpas o servindo-se do alvo que tem ao seu dispOr neste 
recmto para attingir lá fóra a outras pessOas que. militam 
na mesma profissão que eu exerço. Parece que é um verda
deiro proccHso da imprensa qne S. Ex. quer estabelecer neR
tc plenario, tomando-me a mim como indiciado para respon
der pelas faltas conectivas da classe, chamada a bolos pela 
palmatoria severa do sympathico Jornalista en retraite, cu.in 
autoridade para osso effeito não serei eu quem lhe conteste 
·ou lhe negue. Quando, no trato diario, encontramos ás ve
zes um cavalheiro que nos sorri e é todo um ue.ntleman, que 
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ceria então, ainda que tardiamente, um direito de legitima 
defesa. Mas, não o fiz. O Senado é testemunha de que não o 
fiz. Não sou marinheiro de primeira viagem e não me ame
drontam tempestades nem vagalhões. 1\Ias sei dominar-me. 
A imprensa, como eu a aprendi e como eu a pratico e a ex
erço, nunca se desmanda nem se desatina nas violencias e 
vituperios, sequer mesmo na simples falta de calma e de 
ponderação. A interpellação do honrado Senador, portanto, 
absolutamente • não me attingia e resvalava sobre terceiros, 
que não mo deram nem eu acceitaria procuração para o ef
feito de defendei-os ou e;'(plicar-lhes o pensamento. Assim, a 
minha curta replica ao meu illustrc collega i'oi apenas a aí
firmação de que eu não queria retaliar, e um· convite cor
dial a S. Ex. par.a. que tambem cedesse do seu ingrato pro
posito. Não trouxe para .aqui, onde eu já podiá estar, desde 
alguns -annos, si o quizes.se, um diploma de jornalista, más 
um diploma de Senador, nem entrei para a politica de meu 
Estado pela porta do Jornal do Commercio, senão e só pela 
mão amiga de Aúisio de Abreu, a quem meu tio, Theodoro 
Alves Pacheco, Senador da 'Constituinte, attrahira no comeco 
da Republica para o alto conselho do partido em Therezina 
e que foi tambem dos maiores amigos do meu pae, o primei
ro Governador do Estado no novo regímen, Gabriel Luiz Fer
reira. Doze annos Deputado e nos dous ultimas 2• Vice-Pre
sidente da outra Casa do Congresso, não cheguei ao Senado 
sem bagagem parlamentar e sem tirocínio legislativo. Nessa 
bagagem e nesse tirocínio havia mesmo a circumstancia de 
uma renuncia que deu com o Governador em terra, e em uma 
reeleição sem competidor, tudo pelo menos provando que 
nunca fui em politica um caudatario sem expressão dos Go-
vernadores do meu Estado. · . . 

Mas, chamado nominalmente a: campo, mais como jorna
•lista do que como homem politic·o, não repar.ei no que pudesse, 
porventura, haver de impertinencia eollegial no incidente, e 
•preferi lealmente explicar a minha responsabilidade. no a:r
tiogo do Sr. Moza11t Lago, como nada telllllo que vêr com o que 
este -meu confrade escreve quasi diariamente combatendo · a 
politica: do nosso illustx:e collega Sr. Nilo Pecalllha. O hon
rado Senador por Matto Grosso affirmou aqui que este artigo 
·fOra transcripto na parte editorial do Jornal do Commercio. 

' O redactor chefe da edicão da manhã, dessa folha, póde entre
tanto, affirmar que tal não se deu. Fui ás colleccões e veri
f'i!{uei que o Sr. Mozart ·Lago ·j)ublicara o seu eecripto na 
ed1cãc da tarde, e mandara reproduzil-o, ;i sua custa e, ainda, 
sob sua exclusiva responsabilidade, nos A pedidos da edicllo da 
manlii1. Nessa mesma edicão da tarde achou o sr·. Mozart de 
r6I)licar por sua vez ao Sr: Azeredo, reproduzindo na manhã· 
seguinte, na secciio paga já alludida, não só esse segundo ar
tigo como o primeiro, que dera o pr'etexto para a interpellací'ío 
que me fez o honrado Senador, Vice-Presidente desta. Casa 
do Congresso. Tenho tanta responsabilidade nesse segundo ar
tigo como no primeiro. sou ext.ranho, totalmente extranho 
a ambos. Tambem a edição paulista do Jornal do Commercio, 
que não se publica aqui e tem Já o seu redactor-chefe. com
montou como quiz e como entenaeu a attitude de S. Ex., e 
eu tivo tanto que vêr com esse commentario como com os es
~riptos ossignados pelo Sr. Mozart Lago. Não é bem o caso 
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do meu nobre amigo que estava com uma rotula partida, 
não podia saber o .que o seu j orna'! publicava: contra o S• 
Julio de Mesquita e contra o Sr. Cincinato Braga. Eu n' 
tinha nenhuma rotula partida, mas não podia lêr nem v• 
o que não se comprehendia na: parte da folha que me es 
affecta.. , 

No~ se caminho,__ e por extensão, o illustre Senador, repit 
V ice-Presidente desta Casa do Congresso .. é bem capaz • 

. acabar levando •ú minha conta e responsabilidade tudo quan 
a seu respeito disseram, não importa que jornaes ou .iorn: 
listas do Rio ou de outro Jogar qualquer. Creio que o :;;ena• 
está pemebendo nitidamente a sem razão da nova queixa . 
nobre representante mattogrossense, Vice-Presidente do S 
nado, no seu discurso de sexta-feira, que começa extranhan 
a minha ausencia como ·se eu tivesse obrigaoão de estar pr 
sente. sempre ·que S. Ex. entenda fallar e responder MS se 
accusadores e inimfgos. 

IRt.o é lá entre S. Ex. e ellcs. Agora se pela circumstan~ 
de nÍÍ(i ser· eu sómentc Senador, mas tamhem jornalista mi 
tante, quer S. Ex. agarrar-me aqui todos os dias para ajust 
as suas contas com terceiros, preciso dizer· que não estou di 
posto a sujeitar-me a esse papel e que não· me conformo 
reajo contra a atmosphera de •coa:cção que, tão Mra do seu ft 
tio, me quer crear o V ice-Presidente ,do Senado. Tamb 
eu fui presidente na outra Casa do Congresso e sempre 1 
guardei de chamar os meus collegas a: terreiro, no plenar 
pois podia' de um instante para outro ir dirigir os traball: 
· e não cpÚ•eria nunca que se me pudesse attribuir, no exercic 
oventu ai da Presidencia, menos imparcialidade ou sequer d• 
attencão.· Não procurei S. Ex. para dar por terminado o .i 
cidente. Daqui mesmo desta bancada foi ·que lhe disse em t• 
amistoso : Bom, Senador, agora vamos acabar com isso, r 
acha ? E S. Ex.,. com a sua amabílídade de sempre e o r 
fino bom humor, respondeu-me: «E' mE>lhor, ·.você qu 
vamos acabar.)· Airida pilheri.ámos na sa:la do··eafé e eu P' 
metti · trazer-lhe no dia seguinte um cravo branco para st 
st.ituir na sua Iapella, o cravo côr de ro~a qüe é o symb 
da sua amena e permanente bellicosidade. Esqueci-me, infel 
mente, da promessa, e o ·castigo foi a segunda sabbatina, 
minha ausencia. 

. Como é passivei que o honrado· Senador pretenda cov 
nuar, acudo antecipadamente com estas rectificações nec 
sarias. Não tenho nada que vêr com o que outros publiqu 
a favor ou contra S. Ex. no jornal em que trabalho ou 
outros jornaes. O publico sabe onde es·crevo, como escrev• 
cyl!ando escrevo. Se foi a mim quo S. Ex. e~colheu para m 
trar ao Senado ,um paradigma lastimavel nos fundamento~ 
sua critica nos processos da imprensa, escolheu mnl. Sem 
tive o decõro da minha: profissão e nunca enlameei a mil 
pennn nos insultos .. Támais faltei com o respeito devido 
homens publicas de meu paiz, ainda quando delle.;; 'dessi 
ou lhes critique os actos o ns idéas; Tenho por isso 111es 
alguma autoridade para dizer que a cor•recoiío que em a 
brados se pede e se reclama para os abusos da imprensa ' 
mai's propriamente dos costumes do que das leis. E' mais 
menos o que das .eleições o honra:do Senador disse neste me: 
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recinto. outro dia, eom a sua notavcl franqueza e intrepida • 
displieeneia, justificando o voto puramente politico nos reco
nhecimentos, repetindo a sua promessa de tres mezes atraz, 
de reconhecer o: Ruy Barbosa ainda que elle aqui chegasse 
sem um voto, hypothese absurda a que a Bahia respondeu de 
modo totalmente . diverso, não distrahindo um só s:uffra,io 
para qualquer outro candidato e assim lamentavelmente dis
pensando os fulminantes prestimos inherentes a um f,al cri
terio definitivamente morto c enterrado eom o easo senato
rial do Plauhy. 

eLa preese, diz aquelle mesmo autor do qual eltel de me
moria um trecho, outro dia, no meu ultimo d1scureo aqui pro
nunciado - fait plus bien que de mal, est plus utlle que nul
slble: eU e •a! de au progres, dénonee et prévl.ent des abus. Il 
t'aut l'accepter malgré ces vices, et e'est !ui rendre servlee que 
de Ies signaler." 

Outro eseriptor, Bernard Derousue, no seu .interessante li-
vro Types et 2'ravers, accrescenta: · 

"Elle est du' reste ce que notre société I' a fa,ite: elle 
est l'àme nême de notre temps, elle en représente 
l'état d'ésprit. le carnctere et Ies aspiration&', car elle 
obéit à l'opinion publique, la reflête, en marque l'évo
lution. Notro époque,, enfin, n'a que Ia presse qu•'elle 
mérite." · . 

Nilo foi outro o pensamento que me inspirou estas pala
vras que proferi em f 9f 7. na installaçll.o do Tiro de Imprensa 
e que vou repetir para finalizar este discurso, com o qual 
prometto ao S11nado não tornar ã tribuna, ainda @e o meu 
sympathico collega, com a sua palmatoria de Vice-Presidente 
e o seu cravo rosado de galantuomo, mo chame de novo a 
~- . . 

Passou definitivamente o tempo dos picavecos ·e incrt!os .. 
Ser moQo, ho,je, t! ser forte, mas nllo da fortaleza insolita e 
tumultuaria, que ~nvergonha, e, por assim dizer, envelhece a 
juventudo nos desmandos do vicio, da incontinencla e do ser
vilismo, e sim forte da resistencia disciplinada que educou 
os musculos para o serviço da virtude e dispoz o esplrito para 
adherir .eatreitamente ao que for justo, patriotico, bello e di-

. relto. · 
Nós, do jornalismo, vivemos no mais aceeso do turbllhllo 

'da vida e ao contrBrlo dos outros, que passeiam calmamente 
á margem dos acontecimentos. andamos dentro do proprlo 
vortlce estonteante, Escravos do aspero offlclo, somos talvez 
julgBdos pela maioria· com ln.iustlca, pagando nllo raro pelo 
que nllo fazemos o rMponsavois até pelo que apenas reflecti
mos e divulgamos, na desobriga da funcQiio penosa, quando, 
as mais das vezes, constituimos apenas os fixadores c tran's
missorcs das impl'cssões que remoinham no nmbi,ente ~ocinl 
convulso. 

Nilo falta por ahl quem, no seu azedume, nos attribua o 
ingratlssimo papo! de espelho exacto e expoente maximo dB 
formidavcl confusrio rolnnnte nn sociedade brn~lleira nctual. 

Nrio devemos discutir o fundo de verdade relativa, que 
exista, porventura, nesse duro conceito: mas estamos na obri
gaçllo, como mocos que se prezam e ciosos do seu patriotig
mo, do contribuir, na medida do nossas torças, para modit'ioar: 
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essa 'má atmosphora om que figuram e preponderam tantos fa 
ctores dissolventes entre os quaes não é de certo o maio1· 
influencia meramente refl·exa í:la imprensa. 

No jornalismo, ao envez do que se pensa e do que se di 
não trabalham almas damnadas, nas quaes houvesse mirra<l 
para sempre a flor fecunda em cujas tres petalas de ouro r 
Inscrevem a honra, o patriotismo e o idéal. Uma. profiss; 
servida totalmente por moços, que não repellissem, com a liç_ 
de seu exemplo, o desproposito dessa increpação, seria maia 1 
que chaga viva •no corpo da BOciedade, um opprobrio par_a 
paíz e um verdadeiro perigo moral a remover e corrigir. 

Consol·emo-nos, porém, que a verdade é muito outra. 
imprensa ,iá não faz o tempo, nem modela mais, hoje, na ve· 
tígem .contemporanca, como acontecia outr'ora, na calma c 
passado, propicia á doutrina, o caracter do povo. Eduque-: 
este de outro modo, 'appliquem-lhc processos melhores, ma 
limpos, mais altos e mais perfeitos de · politica e de adm 
nistração, suscitem-lhe dosc,ios mais nobres e incutam-lhe t 
homens publicas e de governo princípios menos censurava 
- e a pollicula fiel, que é o jornalismo, registrará com a; 
plauso esse eBfor(lo o animará devéras o movimento salutar 

1 Confere, Sr. Presidente, e tenho dito. (Muito bem; mui 
bem.) 

O Sr. Presidente- Continúa a !hora do expediente, 
Tem a palavra o Sr. Miguel de Carvalho o 

O Sr. Miguel de Carvalho - Sr. Presidente, venho d 
conta rla incumbcncia •q•n·e foi dada aos meus honrados coll 
gas, Srs o Manoel Borba. c Paulo de Frnntin, r. a mim, para, r 
noml) do Senado, apresentarmos boas vindas ao Sr. Arcebis 

, Sebastião Leme. 
, Cumprimos o nosso dever c de S o Ex:. ouvimos palnvt 
de !t:;:radccimento pela attençiio que teve a alta oorpors<; 
que ri o Senado Federal. 

O Sr. Presidente - );. Mesa fica inteirada. 
Continúa a l1ora do expediente. Tem a palavra o Sr. T 

nru Machado. 

O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente, deixei sobr • 
mP.~a um r,ro.J~cto abolindo a reforma. compulsaria psr1 
posf.o de marechal do Exercito nacional. 

o !ntnito do mtm pro,!ect.o· é claro: excluir da applicar 
rla oomnulsorfa o Marechal Hermes !Rodrigues da Fonseca. 

Corno V, Ex o sabe, , pela, lei vigente de organlzaollo 
Exer,:i to Nacional, o Marechal IIcrme~ da Fonseca exerce e 
posto, cm tempo de paz, oomo o ultimo dos nossos marechr 
Se ollr. Ro reformar. se cllo se exonerar, se elle falleoer, os . 
neracs de divisão não poderão ter accesso ao mareohalato. P 
mr~i\;na lei, s6 cm caso de guerra, o Presidenf.e da Republ 
po;Jerá ~scolher, dentro os gener:aes de divisão, BQ'l}elle q 
poh surt comprovarln compctencta, merecer n oonfianoa ( 
honro. <ln accr~~n nn mnrechalatoo 

:\~sim; n prn,j~cto nrm importn c>m àugmento de desp.
poi~ no caso de va"ar o marechnlato nllo terá Jogar o ncc: 
nara os generaes de divisão. nem esse cargo será preench 
rm tempo de paz' o projecto tampouco prejudica os dire 
de quem quer que seja. 
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Por outro lado, dadas as reconhecidas provas de compe.; 
tencia e de capacidade profissional e teohnica, com que o ma
rr.chal Hermes da Fonseca tem occupado o mais alto posto do 
nos~u Exercito, dadas a efficiencia e a utilidade com que elle 
tem exercido essa alta investidura, esse elevado posto - o 
mais elevado dos postos do Exercito nacional; attendendo-se 
á circumstancia de que elle é um dos que, em 15 de nov~mbro 
de I 889 puzeram a sua espada ao serviço da causa r·epu)lllcana, 
attendendo a que seus serviços ao Exercito nacional são im
mensos e que ninguem os tem maiores, parece-me que o meu 
projeeto não é sómente uma homenagem pessoal á mai~ alta 
patente do nosso Exercito, mas exprime tambem uma conve
niencia pub!iea, uma utilidade da administração militar. 

Apresentei o meu projecto, certo, Sr. Presidente, de que 
não ter~, nesta Casa, um só voto contratio. E aguardo a pr-e.
senoa de numero lega! para requerer· urll'encia, afim de que 
elJP tenha o mais rap1do andamento possJVel nas duas CasaCJ 
do Poder Leg-islativo. 

Penso, Sr. Presidente. ter cumprido um dever de brasi
lP.iro e de patriota com a apresenta(ião desse projecto, que, 
P.spero, terá o apoio unanime do Senado da Republica. (Muito 
bem; muito bem,.) 

Vem á mesa, .é lido, apoiado e remettido á Commiss!io 
de Constituição, o segúinte . 

PROJECTO. 

N. 18- 1921 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Fica supprimida a compulsaria para o posto de 

marechal do Exercito Nacional; revogadas as disposições em 
contrario. · · 

Sala das sessões, 1 de agosto de 1921. - Irineu Machado, 

ORDEM DO DIA 

FISCAES INTERINOS DO IMPOSTO DE. CONSUMO 

a• discussão do projecto do Senado n. 106, de 1920, e~
tendendo aos fiscaes interinos do imposto de consumo a dis
posição da lei n. 2.924, de 19'15, que mandou addir funccio
narios publicas. 

Approvado: vae á Commissão de Redacção. 
'· 

GRATIFICAÇÃO A DIVERSOS FUNCCJONARIOS 

Continuação· da 2• discussão·do projecto do Senado n. 4, 
de i921, que autoriza a abertura do credito de 103 :993$200, 
para pagamento da gratificação a que se refere a lei nu- __ 
mero 3.990, de 2 de ,janeiro do 1920, aos funccionarios das 
secretarias e portarias do Senado, da Camara e do Supremo 
~rribunal Federal, no exercício de i 920. 

Approvado. 
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São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. i 

Em vez de t03 :993$2oo'~ diga-se: H6:783$200. 

N. 2· 

Depois de «Supremo Tribunal Federab, accres.cente-se 
cda COrte de Appellação e da Procuradoria Geral do Districto 

'Federal». 

E' approvada a seguinte 

BUB-EMENDA 

Em vez de 116 :783$200, diga-se: 115 :783$200, de accôr
do com a- especificaçli.o abaixo transcripta. 

E'· annunciada a votação da seguinte 
'· 

EMENDA 

Supprimam-se as palavras «e do Supremo Tribunal Fe
deral,. 

O Sr. Irineu Machado (para encaminhar a votaçlio) -
Sr. Presidente, pedi a palavra para informar ao Senado que 
esta emenàa não foi acceita pela Commissão de Fin::ml}'as. 

O Sr. Presidente - Era justamente isto o que eu ia 
declarar. 

Os senhores que a:provam a emenda do Sr. João Lyra, 
que tem parecer contrario da Commissão de Finaneas, quei
ram dar o seu assentimento. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 

O Sr. lrineu Machado '(pela orttem.) - Sr. Presidente, 
pedi a P'Rlavra para requerer a V. Ex. que consulte a Casa 
se concede dispen:sa de interstício para que o projecto do Se
nado n. ''• de 1921, ap,provado em 2' discussão, entre na or
dem do dia da sessão seguinte. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apProvam o reQUe
rimento que acaba de ser feito pelo Sr. Senador Irineu Ma
chado, queil'am dar o seu assentimento. (Pausa.) 

Foi app·rovado. · 

DRAGAGEM DO RIO ARARY 

2' discussão da ~roposição da Cumarn dos Deputados 
n. ill!l d() 192101, au•tor1~ando o •emprego de uma dmga no ser
viço do dragagem do rio Arary, no Estado do Pará, e dll,lldo 
outras providencias. 

Approvada. 
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PENSÃO AOS HERDEIROS DE JOÃO CLAPP 

3• discussão do projecto do Senado 11. iii, de 1921, con·
cP.den··.Jo repartidamente, n America e Maria, filhas solteiras 
de João Clnpp, cmquanto b fôrem, um premio de 50 apolices 
da divida publica,, do valor de 1 :000$ .cada uma, com os 
;juros annuncs de 5 •1•. e inalicnaveis, conforme a legisla,ção 
Yigente. 

O Sr. Irlneu Machado ......, Peco a palavra. 

o· Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. ' 

O Sr. lrineu Machado ( •) - :Sr, Presidente, l}leili a pa-
lavra [)·ara dizer ú Casa que, ú vista da actual situação do paiz, 
~6 a consideraoúo de estima que os servicos excepcionaes de 
João Clapp ú cauRa ela ovol<!Jção e da Republica, merece do paiz 
e não podia de'ixar de merecer do Senado, impoz á Commissão 
de Finanças dcsf.a Casa o grato dever de dar a este projecto o 
seu parecer favoravel. 

Como V. Ex., Sr. Presidente, sabe, o philosopho Farias 
Brito, tambem falleceu em precaria situação, obtendo sua fa
mília o anno passado, do parlamento brasileiro, a concessão de 
uma pensão. Modificaram-se, porém, os termos das concessões 

i desta natureza; cm vez de uma pensão fixa, mensal de deter
minada quantia, como sempre Re fazia, a Commissão de Fi
mmças, o nnno pnssado, entenrlrm fixar essa pensão, mediante 
a dotação de um certo numero de apolices, ,iuros de 5 %, 
para que os herdeiros daquelle p·hilosopho dellas gozassem 
emquauto viveRscm. E, como esse projecto foi assim sanccio
na,do pelo Sr. Presidente da Republica, apresentámos este 
anno á proposição da Camara dos Deputados, que concede uma 
pensão de 50G$ ú viuva e filhas solteiras de Jol'io Clapp, um 
substitutivo nlnndando dar 50 apolices inalienaveis, .. de. 5 %, 
:\s herdeira,s d~ João Clapp, para que as usufruíssem, em
quanto solteiras. 

Vê~ae, pois, que se 'trata de uma concessão nos mesmos 
t.errnos da que se fez á viuva de Farias Brito. 

Certnmente; Sr. Presidente .Toão Clapp, n!lo teve a ·CUl
tura philosop·hica nem o saber de Farias Brito, mns os .seus 
servioos n,o pai7. foram muito mais considerados. A sua actua~ 
olio nos negooios publicas da nossa terra foram muito ma.is 
not;aveis .. 

1Como V. Ex. sabe, Sr. Presidente, os dous grandes postos 
de cnmhnf.o rloR novos idéaes eram, nest.n Capital, a presiden
cia do Clnb Tiradrmtcs n a prcsidencia, da Confederac.ão Aboli
cionista . 

• Tnão Clapp, era. clRsde 1880, o presidente da Confederação 
AbolicioniRta. RP.Cordo-me. r.om a mais viva emoção, das con
ferencias quo alli se realizavn,m. Menino. levado por um dos 
meus tios, official de !\farinha, para assistir a umn dessas 

(*) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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conferencias, ahi voltei se~nda, terceira vez e assim por {le
~ntc 11'. essa escola de civismo e de propaganda abolicioltista c 
repubhcana. Foi ahi que cu aprendi o A B C 'd& !é demo
cratica. 

. João Clapp, o benemerito brasileiro, que nasceu no Rio 
Grande do Sul, e veiu para esta terra, ainda mooo, dar. a. sua 
actividade ao commercio, sacrificou tudo quanto tinha, tudo 
quanto a sua a.ctividade e a sua inLelligencia de que era do
tado podia produzir, toda a sua fortuna, em uma palavra: 
tudo quanto possuía entregou á causa republica,na e ao abo-
licionismo. . · 

Morreu em situaoão precaria, fallido, não porque preten~ 
desse fraudar os seus credores em transferir para o seu pa-
trimonio a fortuna daquelles. que lbe a,briram credito, mas 
porque tudo quanto possuía déra ás propagandas repubholliiiaS 
e abolicionistas. · 

Devo recordar ainda ao Sena.do, que entre as i'oroas do 
Exercito ·Nacional que, em 15 de novembro de 1889, nesta 
p·raca, proclamaram a Republica se encontravam alguns pa,i
sanos, alguns civis, entre os quaes João Clapp, companheiro 
fiel e insepl\l'avel de Quintino Boeayuva, grande amigo · do 
grande chefe do Partido Republicano .. 

E. foi graoas á amizade fiel, á amizade perduravel e inal~ 
teravEl, que Quintino Bocayuva lhe prestou o. ultimo acto 
de piedade christã. Foi Quintino Bocayuva, quem, sa.bendo a 
situação precaria em que se achava Jo!ío Clapp, a situaclio de 
pobreza, de extrema pobreza em em que se encontrava sua 
·família, ordenou a realiza~Ao dos seus funeraes pelos cofres 
do Estado do Rio de Janeiro. 

· Vivendo ainda as duas i'ilh~ solteiras de JoAo Clapp -
sua mulher falleceu - :mas vivendo em extrema pobreza, em 
precaria situação, em difi'iculdades de vida, parece-me que o 
Senadn approvando a proposlcão dn Camara, embora em 
f.erm•w mais restrictos, mais cautello§os, praticará um acto 
de sabedoria republicana, desses que sabem reacoender a Jé 
nos corações e provocar o estimulo das almas patrioticas. 

Permitta o Senado que eu conclua as minhas palavras 
.pedindo a approvacão da proposição, 'que teve parecer una
nime da Commissão de Finanças, com a leitura das palavras 
eloquentes que o Senador Azeredo, ao requerer nesta Casa um 
voto de pezar 1pelo i'allecimento de Jollo Clapp, proferiu a 
respeito do saudoso e benemerito republicano: 

c Era um brasileiro notavel pelos seus servioos e 
pela ousadia em campanha tão importante como a da 
abolioão no Brasil. 

Arrostou todos os odios e conquistou todas as sym
pathias .. Repellido pelos esoravas:ista:s, :foi um bene
merito entre os benemeritos abolicionistas do Brasil; 
e não é de mais que õ Senado brasileiro, que reco
nhece seus servicos, que sabe o que elle :foi, nllo só
mente um abolicionista notavel, como um republlcano 
decidido, e que se encontrou a i5 de novembro no 
.Campo de Sant'Anna ao lado da.quelles flll& pusnar~ 
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rpielo advento do novo regímen, não é demais que o 
ISenwdo brasileiro dê essa ligeira demonstra.Qão de pezar 
por occasião do falle.cimento de tão benemerito oi
dad!io. 

João Clapp era mm bravo entre os abolicionistas; 
embora oalumniadol .e!Ge j'oi in~n~es~~lmen~e um 
brasileiro de serviços relevantes e p6de-se dizer que, 

• na questão da abolioão, ninguem o excedeu em dedi
oaoio. 

IBIIISta esta ligeira enumeraolio de seus servioos, 
.para ·tornar a memoria de João Clapp digna dos votos 
do Senado brasileiro. :. 

iE eu posso accrescentar ás palavras do nosso benefnerito 
.collega e amigo, .Sr. Senador :Azeredo, apenas esta simples con
sideraoão: entre os serviços prestados á causa •PJublica do 
Brasil, nenhum é mais digno de nota, nenhum mais erficiente 
para dignificaoão da nossa Patria e .para gloriosa evoluoll.o 
dos n•'\'isos destinos do que os que foram prestados á causa da 
redempcll.o dos escravos. , 

A aboli!,lão da escravidão foi o resgate da nossa honra 
e a aurora do regímen republicano no Brasil. (Muito bem; 
muito bem.) 

A1plpro'vado; va·e á Commis·são de Redacção: 

HOSPITAES MILITARES 

3' discussão da proposição . da Camara dos Deputados 
n. :1.7, de :1.921, que abre, pelo Ministerio •1a Guerra, o oc~redito 
de 29:389$975, para P·a.gamento dos vencimentos devidos aos 
funccionarios dos hospitaes militares de S: Paulo e de Juiz 
de Fóra. . 

Approvada; vae ser submettida 'á àanccllo. 
' 

CRÉDITO PARA PAGAMENTO A D. MARIA CARTIBI\ PINTO 

3• discussão da proposição da Camarn, dos Deputados 
n. :1.8, 'de 1921, que abre, p·elo Ministerio da Fazenda, o ore
dito especial de 21 :084$445, para pagamen~r1 a D. Maria Pau
lina Car.tier da Silva Pinto, em virtude de sentenoa judiciaria. 

Arpprovada; vae sér ·submettida 'á sancoão. 

CREDITO PARA PAGAMI!INTO A JOÃO BAPl'ISTA! JUNIOR 

3' discussão da proposição da ·Camaro, dos Deputados 
n. 23, de 1921, que abre, pelo Ministerio :la Guerra, o credito 
especial de 1 :üOO$, para pagamento da remuneração n, que tem 
direito o sargento reformado do Exercito, João Baptista Ju-
nior, de .acc011do com o art. :LO da lei n. 2.556. .. 

Approvada; vae ser submettida. ·~t sancollo. · 

PENSÃO A GUARDAS-0~8 

3' discussão da proposição da ICamara, dos Deputados 
n. 2!l, de 1192:1, que abro, pelo Ministerio da Justica e Nego
'Cios Interiores, o credito especial de 3 :06•í$406, para png1a-
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mento de pensões a guardas civis que se invalidarem no ser
:víoo ou aos seus herdeiros, no caso de fallecimento. 

Aipprovada; vae ser submettida á. aancçlio. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. . · 

Designo para ordem do dia da seguinte: . 
3• discussão do projecto do Senado n. ''• de 1921, que 

autoriza a abertura do credito de 115:783$200, ·para paga
Jnento da gratificação a que se refere a lei n. 3. 990. de 2 
de janeiro de 192.0, aos funccionarios das secretarias e por
tarias do Senado, da Camara, do Supremo Tribunal Federal, 
da Côrte de Appellação e da Procuradoria Geral da Republica, 
no exercício de 1920 (com parecer {avoravel do. Commi8soo 
de Finanças); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 192, de 1920, considerando de utilidade publica a Asso
ciação dos Empregados do Commercio do Eetado da Parahyba 
.•(tc'om parecer {avoravel dc. Commi.vsão· de iJU$ti;ça e Leais-
laÇão); . 

· 2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 205, de 119!20, considerando de utilidade publica o Club de 
Engenharia do Rio de Janeiro e outras associações, com séde 
no Districto F1ederal (com pa1•ecer favoravel da Commi8são 
de Justiça e Legislação); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 12, de 1921, que abre um credito, pero Ministerio da 
Guerra, de 4:065$406, para pagamento de differenca de ven
cimentos a que têm direito Guilherme Pereira de Mesquita 
e outros, officiaes da 2' Linha (com parecer tavoravet da 
Commissão• de Finanças); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. U, de 1~21, que abre, p~lo Ministerio da Marinha, o cre
dito ,especial de 1. 763 :95()1$, p•ara adeantamento de tres me
zes de soldo ao~ officiaes da Armada, pela alteração do plano 
de fardamento (com parecer (avoravel .do. Commissão de Fi
nanças). 

Levanta-sé a sessão ás 15 horas. 

6,4' SI<JSS.:\0, EM 2 DE AGOSTO DE 1921 

PRESIDENCI.<\ Do SR. BUE~O DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 hór~R abre-se n sessão, ·a qu~ .. !concorrem os 
Srs. Cunhla Pedro~a., HermeMgildo ele MoraeiS, Me!ndonca .Mar
tins, Silverio N ery, Lopes Goncnlves, Indio do Brasi~, GodO
:fredo Vi,anna, José Euzebio, Costa RodriiSUes, Antonino Freire, 
Benjamin Barroso, Francisco Sá, El'oy deo So112a, AJntonio Massa, 
Venancio Neiva. 1\fanoel Borb'a:, Gon~alo Rollemberg; Beroar
dino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Pal!ilO 'de E1r01rutin, Alfredo 
Ellis, Alvaro <le Carvalho, José Murtinho, :Carlos Cavalcnnti 
Generoso Marqu~s. Lauvo Müller, Felippe Schmidt e So!l'l'es 
dos Santos (28) . 
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' . Deixam ~e comparecer com causa jusUifieada os Srs. a. 
r!zeredo, AbdiBs Neves, Alexandrhno de Alencar .Justo Oher
mont, Felix Pacheco, João Thomé, João Lyrll\ Tobias Monteiro, 
Carneiro da Cunha, Rosa e Silva, Euzebio de Andrade, Araujo 
Góes, Oliveira Valladiio, Siqueira de Menezes1 Antonio MoniZ, 
Moniz SodTé, Ruy Barbosa, Mrurcilio de Laceraa, Nilo Pecanha, 
Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Sampaio Oorrêa, Irim.eu Ma
chado, lliaul Soares, Bern,ardo Monteiro, Francisco Sa.Jies, Adol
ph o Gordo, Pedro :Celestino, Ramos Caiado, Xavier da Silva, 
,Vida! Ramos, Ca11los Barbosa e Vespucio de :Abreu (32) • . 

E' 'lida, posta em disoussAo e sem reeiamacliO, approvadai 
a acta da sessllo anterior. · · . 

O Sr. i" Secretario dli conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados remeLtendo 

a segu•inte 

PROPOSIÇÃO 

N. 41 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fioa o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo M~uisLerio da Marinha, o credito espec.ial d!e 358$452. 
para attender ao pag~amentu l'eclamado por D. Elza Brusse
meyer Caminha, viuva do capitão de corveta Abdon Ferreira 
Caminha; revogadas as disposições ·Bill: contrario. 

Camara dos Deputados, 30 de julho de .1921. - 'Â.1'110Zpho 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Jos~ Augusto Bezerra dJJ 
Medeiros, 1• ~l:lecrettario~ - Costa Reuo, •2" SeeretM"io, ~ A' 
.Commissão de Finanç.rus. 

Do Sr. Ministro da Just.iça e Negocias Interiores, enviando 
dous dos autographos du. resolucão legislativa, sanccionadia, 
que reconhece de utilidade :publica a Liga Pedagogica do En
sino Secundaria. - Arcbive-se um dos autographos e remetta
se o outro á Gamara dos Depurodos. 

Do Sr. Prefeito do Districtb Federal, enviando as razões 
dn véto que oppoz á resuh1çiio rio Conselho Municipal, dis
pondo sobre a utilidade do predio de propriedade municipal, 
~ito á rua Gerenal Camara •n. 387, pela Escola de Scienclas e 
Arteli ~orsina da Fonseca', mediante as condições que esta
helec~. - A' Commissão de Redacção. 

Do Sr. Bernat'dino uc Souza, secretario do Instituto Geo
grruphico e Historico da Bahia, offerecendo o Hymno do Cen
tenario da Independencia, composto pelo maestro Luiz Paulo 
de Santa J.sabe1, dedicado ao Congresso Nacional. - Inteirado. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de .2') deblara nu e ntio ba 
pareceres, 



. O Sr. Paulo de Frontiu ( ·) - Br: l'rU:;iueuLe t!JJJ uu1a 
~as ~e~sõcs anteriores, Liw; oppor~unidade ue chmÍ1ar a a.lr
·l·t:uc;ão do Bcnudo pam a necc:;~idadc ae ser J'osolvido o pro
blema ua llabJLat;ão, no JJ1s·Lricto J!'·ederal. l<}sta neco~siua.de 
vau-se tomando caaa vez mais premente. 

Vae desappareeendo, aos poucos; grande numero de .babi'~ 
Lacõus tiUe enltll occupaLlas por uma popula~au Jlastaute cic
vaaa, e Js&'O ellJ vü·Lutle dos lrabalho::~ que ·eslãu sendo leva~ 
dos a affeito em beneficio ·do embellezamenLo e ·saneamen~o 
an cidade. 

Esses l.rabalhos mer~ecem de minhâ. pat·.Le os mai:; fran
cos applausos. Jl/ão na, porLauto, nas minhas observacões o 
menor· JULUJLO ou obJec:t1vo ae oppos1cão á realizacão de ta.as 
én:prehenriJmentos. ,t;' preciso, pur·ém, paralletament.e, a .esse:; 
meworamenws, cogiLar-se onae oevem ser c:oHoca·aos todos os 
que res1aem nos pr·:euios que vão aesa:ppar·ecenuo ou Já des~ 
appareceram. 

Só no morro do Co.stello ha uma populacão, calculada ap
proximaàamenLe em c1nco mil pessoas, que, deuLro de um 
curw prazo, peraerá as suas actuaes nabJLacões. .Por ouu·o 
laao, a execu~ao ua:; OJJJ•a:; pa1·a a expo.;J~au couuueu10l'aLI v a 
do pl'lmr..Jro cemenarw oa uus:;a muevenueuc1a oeLemuua o 
affluxo .ae operarios, que precisam 1gua1menLe de casas oude 
resiuam. 

Creio que nos festejos commemoralivos, que constam lO 
programma Ja or·~;aul:t.<•Uo pa!'a Ct:leJJL'ül' o Pl'llliéaru ~eu•eu.o-
1'10 ua uo:;:;a iullepei!lleU~JU, a exvu.;1~ao. e uu1 uu.; e1ewc.:u.o.; a,, consequeucJa:; lllaJ.; Hupurtames e Javur·ave1s, jJUllJUil, 
além ua renà<L que pouer<L pruàu:tar, represenLar·a o we1o ae 
que pode!llOS taa~al' wao para que a Louu:; pt.i:;:;auw:l p .. ceJILe<Lr 
o àesenvolvuneut-o e o pr·ugJ•e.;ou verlllC'-JOS em ·Uo;so paiz 
durauLe os cem annos aec~.orL'JJos aesae a pruclama~ao aa 
nossa independencla. 

v. Ex., .Sr. Presidente, e o Senado sabem que ba muito~ 
brasileiros que não ccnllecem deLidamenL·e o seu pa1z, qlle 
uão sabem quaes os seus recui'tiO~, a~ suas riquezas natuNes, 
ú< pruducLo:; aa sua ac;ricuiLur·a e ria sua inausLria, que não 
e.mue~em iguauneuLe oual o aesenvolvimenLo que tem tido · 
os proouctos da nus,;a êxporta~ãu, ati conu1coes àa l!lSLruccao, 
quei' pt'IUJUI'Ja, ·quer PI'UH:;swuaJ. a. secunu<ii'Ja .. e .a supO!'JOL' 
são mais conl!ecu.las, mas a pr1mar1a e a prohss1onal o sãJ 
pouco. 

Ora, em uma exposicão nacional em que tudo isto possa 
ser submetLido á aprecJacãu, não só do estrangeiro que ve
nl1a visiLar-nos por essa occas1ãO, mas ainda aos nosso!! P~ 
tricios, que, naturalmente, Virão dos Estados para a Capital, 
afim de a conhecei' e assistir aos festeJoS, poderá rounir uma 
série de conhecimentos. fcacilment~ a.ccess!vei2 •POr uma sim
pies inspec~ão na expos1cao, conLrlbumdo 1sto para nos conbe
cormos mell1or e nüo a~harmos tudo que não é nosso· bo.:n, 
mesmo s!.'nrlo máo, e Ludo quanLo é nosso máo, senão pessimo . 
.se1·á portanto, de conse·quencins .muito fa.vo·:aveis à educa~ 
ção das nossas populaçoes. Ass1m, .·sou, da mesma fórma, 

( • J Eslc di seu rso não foi revisto pelo orado).'. 
S.- Vol. !V. S 
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franii·amcnte. palltidario dus despczns .que dal1i re.sültan1. II<t:... 
ver,á todavia <Jonv·enienci-a de que, (t •exposição, ~c dê especiul
mentc um curactcr de synl'hc'se de conhecimentos, não do que 
rt::prcscuLam os ·elemcnto·s par.l,iculares desse ou daquelle Es
Ludo, mas, principalmente, a sua •situação actual nos diversos 
ramos .dos conl1eeimento~ humuuos, nus industrias, no com
morei-o, na ilgricultJura, na pccuaria, etc., cmfim, dando-nos 
a conhecer, não a superioridade do expositor A sobro o cx
po.sitor B, ·o .•que seria .de interesse cm uma feit•a, par•a. :de'lcr
mmar uma emulação .rntrc ·os diV·C•rsos produc•tor.es c consc
[,'Uir-sc o melhor rr.esultado, sob o ponto de vista da produ
coão :futura, qualquer ·que seja ·a natureza do rproducto; mas 
o que é •Pt•incipalmcnto conveniente é que o visitanta po·s.sa 
conhec-er, sob o ponto de vista de ea:da um dos Estados da Fe
deracão, o gráo de ;adeantamento que .todos ellcs attingiram 
nesse-s diversos ·ramos, por occasíão do centenario da nossa 
·indepondcncia, e,. se possível, os progrcs·sos r.caliltaclos no 
'scculo decorrido. 

Isso será de consequencias mui.[o mais importantes, .r, 
. IJOrt.anto, de resultadD"s muito mais vultuoso• do . a.ue uma 

s1mp!-cs exposição. 

1Sc se. quizcr reduzil' de~pc~as, ·itue cssn reduc~ão o sc.ja 
quanto á parl<c otmamental, das diversões propriamente, c não 
áquclla que nos offercca meios ncce:>sarios ao nosso :proprio 
conhecimento e por pa.r.te dos .estrangei•ros que assim avalia
rão do tiosso progresso, dada e.sta feicão ao ccrtamcn proje-
ctado. · 

Volla:ndo, porém, no objectivo de que inicialmente me oc
cupci e que constitue ·a razão de ser das ponderações c do ap
Ilollo que vou fazer, devo dizer, mais uma vez, que se •lot•na 
necessario providenciarmos cm Lnmpo para que n exposi1;ãu 
se inaugure -dcn:t.i·.o -de um anuo. Este }Jeriodo é l'claLivament.~ 
curto, o ind-ispensavel tS ·qu-e .desde já 'sejam .tmna:das a:s me
didas indis.pcnsaveis, porque não ó mais de suppôr que pela 
iniciativa privada se possa chegar a um resultado satisfa-
torio. -

As leis que teem sido votadas, algumas dependem ainda 
de resolução do Conselho' Municipal, qnc não póde deliberat• 
a re~peiLo ~em a solucão, por parLe do Se.nado, de um vt!to 
cpposto pelo St•. Prefeito do Districto Federal n. uma reso
lur.ão do Legislativo 1\tnuicipal. 

Nestas · comlí~.ücs, não acredito que pela iniciativa pri
vada se possa obter mais do que aquillo que normalmente 
~e tem conscgnido, isto ti, um certo numero do. construc~-ür.s 
durante o anno e o emprego de certo capital disponível que 
5Cl'(t emprcg·udo nest.ns construccües, visando obter 11111 .illl'O 
remunerador, maH que não cort:csponder:í ás necossidallee 
ot·iundus do r;mnde desfalclllC vcrificarlo durante os annos da 
s·nerra e os Hubscqucnf.cs, em que estas construcçõcs ficarão 
:;c llÜO paralysada~, (WIO HIUIIOS lllUitO l'CduzidUR, l;l'UC·US IÚ'S 
difficuldadcs o aos altos preços do material nocessario ás 
IJOUSÜ'UCÇÕOS" .. 
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Parece-me, pm•lanlo. indi~pnnsavel - como .iá tive oc
n:~siií.o de m~ 11)anifcstar - que haja uma acção direct.a, .o 
nao apenas mcht•cct.a, da parto do Governo Federal, comlll:. 
nada com a do Prefeito do Districto Fodoral. 

Possuímos zonas em que é facil levar a offoil.o essas cons
trucçües, ainda mesmo quo sejam do caracter provisorio ., 
Assim, nos turronos que 'foram adquiriuus para o cács do 
porto, ha a•inda imporl.anlcs úrcas que e,:;l.ãn dcsaprowitadas'. 
Poder-sc-hinm ahi installar habitaçüe~ collcclivas, destinadas, 
iprincipalmcnlo, não a famílias, mas a operarias so!Loiros, a 
empregados no commcrcio, etc., que as poderiam obter em 
condições relativamente !'avoravei·s, o que hoje, só com muita 
difficuldade, conseguem, principalmente nas proximidades 
dos pontos onde trabalham. 

Essas construccücs provisorias poderiam constituit• uni 
olomonto muito favoravel, não sú pela rapidez com que se
riam' levantadas, como pela sua situação o pelos preços fi
xados, .que, de nenhum modo, devem tiCl' exaggcl'ados. As
·sim ôC resol'l'eria cm parte o problema da habiLacão do Dis
tricto Federal. 

Ao lado desta, nós teremos uma segunda vantagem .. 
Conhecem, V. :Ex., Sr. Presidente, o o Senado, a mtí 

iutJH'essão que cmusa aos que vem visilar a uoss·a •Capital, tão 
bem dotada pela natureza, c em que a 'mão do homem .iá 
l'ealizou embellezamentos importantes, as í'avellas, nome vu!
garmentc dado ás casas de que vou tratar .. 

Ha morros divcrsos, no interior da cidade, desde o que 
fica proximo á estação da Estrada de FetTO Central do Bra
sil, até os muis distantes, cujas conslrucçúes obedecem a um 
typo que não deveria ser acceito. 

O que fica proximo ú Esta\)ão Central da nossa principal 
via J'errea, não poderia fugir tl atlencão elos cstrangeiro·s lfJUU 
nos viessem visitar. Nelle so vêe.m construcções que não se
riam admittidas em nenhuma cidade convenientemente orga
nizada c civilizada. O mesmo facto se dá em relação a outros 
pontos .. 
' Quem vae, por exemplo, percorrer a reg·ião cot•tada por· 

avenidas medcmas, como a Atlantica, a do Lcblon, otc .. terá 
opportunidarlo tambem de verificar em alguns dos morros 
JJroximos uma sério de habitações nas mesmas condi1;õos, 
i't]gind,o por completo ás rcgras de J~ygione, uiio te.ndo osgotoN, 
nao cltspondo ue agua corrente, nao tendo, cmftm, nenhum 
dos clement.os neccssarios para que possam ser consideradas 
1~umo ·satisfazendo a~ condições morle.t•nas de saneamento·: 
SilO, portanto, passiveis 'l'ócos do epidemias, desde quo, vara 
infolioidado nossa, tenhamos a lamentar a passag-em do uma 
outra epidemia pela Capital da Republica. 

Seria, assim, da maxima vantagem que o problema ~as 
eousl.rucçües a que me refiro tivesse tumbom como o!J,iccttvo 
i'aze1· r.om que pudessem dcsapparecer do todas essas wuas. 
essas ha!Jita,;ões qne não o!Jcdr.ccm n nenhuma das posturas 
.muuicipaes, monos ainda .Cts cxigonoias do DeparLamonL(} Na
cional do Sande Publica., 
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Havel'ia, portanto, uma dupla vantagem com a~ medidas 
. tomudas para a elimina2ão dessas favellas, desde quu prc
eede~se a essas eliminaçues u construcção de h.l!Jilat)ões qul) 
8ati~fi:~.essem os necessarios re.quisitos hygieuico;;, pcrmit
Lindo, então, sem inconvenientes, o deaappar<J(liffi•!Uto da
quellas que se não coa·iunum com o nosso desen.vulvimenl•) 
actual. ., · 

Mas, para que taes providencias sejam tomadas - de\'(' 
repetir - é indispensav~l ume. aa~ão -'Onjul!ta, ·~armonica o) 

immediata !.lo Governo Federal, a quem interessam os festa
jos da commemoração do Primeiro Centenario da nossa In
dependencia, e, portanto, a opinião ,que deverá ser formulada 
sobre o nosso grão de civilização, e tambem ao seu lado, u 
acção da Prefeitura do Di•tricto Federal, "que está executanr!-J 
uma série de obras que vão fazer desapparecer hailitaçõ•~::. 
hoje alli existentes, que convem serem eliminadas porque não 
· e.stão de aocOrdo com as exigenciaO" e posturas municipaes. 

10 · appello que ora faço é exactamente dirigido, não só a 
S. ]!]x., o Sr. Presidente da Republica, como tambem a S. Ex., 
o Sr, Prefeito do Districto Federal, para que as proyioen
cias a serem tomadas o sejam com urgencia. 

·R.epr<:lsentante do Districto Fe.deral, conhecendo as dif
ficuldades da situaÇão do problema de habitações, vendo que 
este se vae aggravando constantemer.te, julgo ser indi.spAnSEl· 
vel o augmento, por uma fórma qut'l:tuer, do numero de pr,:~ 
dios e habitações, individuaes ou collectivas, eom o qual po.;
samos contar no anno vindouro, isto é, na época em ~ue v!>
mos celebrar o Primeiro Centenario da nossa Indepondencia 
Politica. , · 

E para que se não di~a depois que houve da parte da· 
queiJes que são interessados, isto é, dos repreó'entantes deste 
Districto, no Senado e na Camara dos Deputados, esqueci
mento em pedir, em solicitar as providencias necessarias, sou 
obrigado a renovar o que anteriormente, de modo succinto, j1á 
tinha apresentado á con~ideração do Senado e que .agor.~o. 
novamente desenvolvo nas considerações que acabo de fazer, 
mostrando que não ha difficuldades para qu~:o. o problert.a 
possa ser devidamente solucionado. 

Terrenos existem em condições convenientes. Se. nll.o são 
sufficientes, facil é á P:·efeitura podt1r obtol~C's em zor.a~ 
apropriadas, principalmente nos suburbios i'· nas zo!las qur. 
(Stão sendo desenvolvid'l~, como nas proximi~t~des da Latl'ôa 
Rodrigo de Freitas, onde áreas importantes vão sendo con

quistadas pelo atert·o nas suas margens. Ex'' tindo alli uma 
grande população operar::;,. em tempo opport.•.mo, com a d'"
vida antecedencia, poder-se-hão construir .ht:biL:\ções, a~ quaes, 
·se não resolverem por completo o proulerna, que exige Lambem 
a intervenção da iniciativa privada, o auxilie offir.az, !is cou
strucções por medidas indirectas de favor que sejam conca . 
didas a quem se submclter ás devidas cond1rõr.s, quanto au-' 
alugueis, pelo menos attcnuará a crise, tanlc mais quanto a 
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sotuç1i~ completa do probÍoma é dnqn~llas qt.J" como ,iii dlssP, 

P
n!lo d!Sp!'nsnl!l a interv~n('ãn directa. efficsz P urgA11te !los 

oderes Pubhcos Federal e Municipal. 

t . f'ão esta~ as considcrnoõcs qno ~nhmr.f,l.o ao e.levnrlo cri
.er10 d? Senado, appellando n~ra S. Rx:. o S!'. Presidl'nte cia 
llepnblwa e Para S. Ex. n Sr. Prefeito do Districto Federal 
no sentido de SS. Exx., em tcmnn. co.((if.nrem do problema' 
q_ue P~de ser de conscquencia.~ s6rias. se. no anno vindouro' 

nao. estwer, pelo menos, parcialmente resolvido. (Muito ber,&; 
mmto bem.) 

. .o Sr. Lopes GonçalveA (•) - Sr. PrP-s!dente, estou de 
m f.P.Jr? nccôrdo com o nobre Senador pr,lo Districto Federal a 
rr.spe1to de uma Pxno~i~ão crun tenha pnr fim anre.~Pnf.ar. n!io 

H'l aos nos~M pnfricins ClllP l1ahifnm o~ Estado~ da FedP.rRr.!io, 
r;:mo aos estrangeiros, o desenvolvimento que tem lido o Brasil 
nn.~frs t~ltimo~ annos. 

. r:omo todos sabem, as rípo'sicõe~ têm !=lido. em todos os 
pnJ?.r:::, elementos rfficiente~ á sua prosperidade, attestndo 
<rnr earla um pt~de offereeer nos ~eus visitanfP~ no t-ocante li 
Sllrt I'VO!ll(:liO, 

1'gnornva que n nobre Sennrlor pelo Districto Federal se 
ia or.cupar nn ~essí'io de. ho.ie. desf.n a~~nmpt.o: tenho. porflm. 
onvirlo. por mais de uma vez que se pretende eliminar dos 
frstr.ins do centennrio a celehrnçlio de um grande certamen 
infrrnacionat. S~ por esta raz1io é que occupo a attenr,llo do 
Senado. ~ecundnndo nsslm as palavras do honrado Senador que 
me prccerlcn nn trlbnna. 

Se me não falha n mpmorin. n primeira exnosicilo teve 
Jogar em l.ondrP.!'!, no rrinn,do rla Rainha Victorin. Depois 
1lis.~n. Nt~pole1ío TTI orgnniv.on em P~ris uma exposlcão. d qual 
concorrPram todo!'! as naclles européas e n prnprfa nac!io irmll. 
11 Rrpublica dos Estados Unir! os da America do Norte. 

Em 1876. es~n. grande Rl'pt1hlica, para snlemnlzar o cen
tenario rla sua indepP.ndrncia. cP.IP.hrou. em Philad11lphia. uma. 
expMic!'lo, que o~ modernos conhecem atravlls da historia, 
orp:oniznndo n Franea, em 1878, outro certamen identico. e. 
em 1900, ainda outro. que se cnrMt.erizou em um grande 
surt.o ás industrias francezas. 

A podero~a Republica dos E~fnrlos Unidos, em 187 4 •. inau
,:rurou em CJhicall'o, na regi!ln do Wr~t. uma expofiicilo que 
teve por fim relebrnr. nllo só a pncificacl!o centenaria do palz, 
após tnct,a armada contra a met.ropnle im;leza. como, t.nmbem, 
o !l'rande dPsbravnm~>nl.o, a !n'anrle nvan~arln dos americanos 
p~>la~ rrgillrs do \Ve~t e rln Fnr-WI'st. E~~n exposir,i'io que 
. dr·via sPr ren1ir.nda em 1893. s6 o foi em 1894 porque t.Ddos 
·os edifícios n1io estavam concluídos naquella data. 

Ainda nnra 1903 o GovPrno da notavel Republica decratou 
uma exposição universal. :E~sn, porr\m. não AP.. abriu preolsa
rnPnte nesse anno e sim em maio de 1904. Twe nessa occa
silio opportunidade de, Junto n .esse certamen rrmr~$flntar o 

r •) lll.!!te discurso nSo foi revisto pelo orador. 
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:Amazonas com carncte'!' do seu enviado commer.cial, o o Brasil, 
como seu representante no Congresso de Juristas. o Advogados. 
Posso dar tesf.omunho de que essa exposição assumiu o r-a
'racter de um acontccimcnlo mundial, c que ao gmndc ccnt.ro 
americann compareceram os rr.prcs,mlantrs rio f.odo mundo 
civilizado e as suas industrias. · 

Nas g·ranclcs festas da nossa indepcndoncia que sr.. pre
tende celebrar no anno vindouro, sú uma exposição podcr;í 
produzi!· alguma receita, n ·qual, embora inferior (ts dl\spn~ns 
que terão dt~ ser feitas, rcprescnt.nrú, pelo menos, um allivio 
aos cofres publicas, coneorrendo ao mesmo tempo para qun 
o commercio da nossa Capital fique um pouco dnsafog-ndo c 
tcniham maior coefficienle as suas vendas ,quotidianas. 

E' por esse motivo, Sr. !'residente, que, cm poucas pa
lavras, como disse a principio, me colloco no lado rio honrado 
Senador, inteiramente do acc/\ruo com o que S., Ex. acnbon 
de expender, pois eonsidcro de grande vantagem c al,ln ulili
dado para o nosso pai7. o levarmos a termo uma C:\llORiçiío na 
data da cclebrncão do nosso c~ntcnnrio. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

OR,DEM DO DIA 

CRilDl'l'OS PARA ORATIFICAÇÕER 

3' discussão do projecto do Senado n. 4, de 1921, que 
autoriza a abertura do credito de 115 :783$'200, para: paga
mento da gratifiocacão a que se refere a lei n. 3. 990, de 2 
de ,janeiro de 1920, aos funccionarios das secretarias e por
tarias do Senado, da Cnmara, do Supremo Tribunal Federal, 
dn Côrte de Appellacão e da Procuradoria do Districto Fe
deral, no cxc!lcicio do i 920. 

:F.nMrrnda ll adiada a ~·otação. 

ASSOC!!AÇ.:to DOS E. DO COJ\IMERCIO DA PAI\AHYD.~ 
. 

2' discussão da proposioiio da Camurn: dos Deputados. 
n. 192, de 1•920, considerando do ulilidndo publica a AAso
cncão dos Empregados do Commcrcio do Estado da Pnrnhyba. 

Encerrada n adiada a votncão. 

Ct.UO DB I~NOENIIARIA 

2' discusAiío da proposição da Camnra dos ·Deputados · 
n. 205, de 1920, consideJ'nndo do utilidade publica o Club de 
Engenharia do nio de JaMiro c outrns nssociacões, com sédo 
np Distrieto Federal. 

Encerl'nda c nd iadn a votaçi'to. 

Cfill!WJ'O P;\1\A PAGA!üllN~'O AO Sfi. OU!U[Jli\ME MI~8QUI'rA 

2• di~cussüo da proposir,.ão da Cnmm'a dos . Depntados 
n. 12. de 1921, que nbrc um credito, pelo 1\linisterio da 
Guerra, del ·i: 065$40!i, pura: pagamento de differenç~ de ven-
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cimentos a que l.êm 1liroilo Gui!lhe.rmc Pereirtl de :Mcs·tTuiLa 
o outros, officiaes da 2" Linha. 

Encerrada e adiada a vota0ão. 

CREDITO J~SPF.CJAL PARA A 1\LiniNHA 

2" discm~ão da proposicãn da Gamara dos Deputados· 
n. H, de HJ:H, que abre, .pelo Ministcrio ela Marinha·, " cre
dito especial do 1. 7li:J :050$, para adcantamento do tros mo-, 
zes de soldo aoA ol't'iciaes da Armada, pela alteração do plano 
do fardamento; 

Encerrada o adiada a vottlção. 

· O Sr. Presidente- Nada mais havendo a t.ratnr, vou hi· 
:vantnr a sessiío. · 

Designo pura ordem do dia da seguinte: 
Votação, cm. 3" discussão, do projecto do Senado n. 4, 

do 1!f21, Qtw autoriza a ahertnra do credito de H5 :783$200, 
para pagamento da g·J•atifica,;ão a q11e se refer!l a _lei nu
mero :J. !l!lO, de 2 de ,ianciro de 1\120, nos funccionario3 tias 
secretaria:; c portn1'ins do Srnado, da Gamara, do Supremo 
~rribunal J<'cderal, da Côrt.c de Appcllação e da Procuradot•in 
Geral do DisLriclo l~ederal, no exercício do 1920 (com pm·l!
cer (aV01'a1•el da Com.rnis.ção de Finanças); 

Votação, cm 2' discussão, da proposi~.ão da Camara r\os 
Deputados n. 192, de '1920, considerando de utilidade. publica 
a Associação dos EmpregadoR do Commercio 'lo Estado da 
Pnr~hyba (corn p(f.l'cccr (avoravcl da Com.missilo de Jt{.~tiça e 
Leotslação); · 

Votação, cm 2' discussão, 1 da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 205, dr 1920, considerando dn ut.ilidad!l pu
blica o Club de Engenharia do Rio de .Taneil•o o outras :~s~n
ciações com séde no Distriet.o Federal (com parecer (avo-
1'avcl da Oomm.issão clr. Ju.stil;a c Leaislacão); 

Votação, !'1\l 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. -12, de 192'1. que abre nm credito, pelo 1\!inis
ter!O da Guerra, de 4 :065$406, para pagamento do differença 
de voncimi:mto·s a que têm direito Guilherme ·Pereira de 
,J\I,esquita c outJ:os officiaes da1 2" Linha (com par·eccr fa!Jo-
?'avel da Oom.m.iR.ção de F1:nanças); ·· 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camat•a dos 
Deputados n. U, de 1921, que abre, pelo Ministerio da ~la
rinha, o credito l'spccial de i. 763 :950$, para adeantamento 
de tres mezes de soldo noR officincs da Armada, pela altera· 
çüo do plano de fardnmcnt.o (onm. pm•ecm• fmm·,•avel da Oom
·m.is,ç/ío de Finança.ç) : ' 

2• discussfio da proposir,ão da Camara dos Deputados 
n. 28, de I !!21. quo proJ•ogii, para o actual rxercicio, a lei 
de fixuçüo do rorças · dr tel'l'n docretnda para o de i !lZO 
(co·m emenda l/a. Contmi.ç,ção de, Marinha e Gttc!'l'a) . 

r.cvnn'ln-sc n sessão ús 14 horitR c 10 mint1tos. 
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ACTA DA REUNIÃO, EM 3 DE AGOSTO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR. CT1~HA PEDROSA, t• SECRETARIO 

A's 13 e meia horas acham-se pre~entes os Rrs. Cunha 
Pedrosa •. Hermenegildo de 1\foraes, Mennonca 1\fnrtins. r.ono
fredo V1anna, .Tosé Euzehio, Benjamin Bnrroso. 'F'1•an~i~r.o Sã, 
.Eioy do So11za, Ant.onio Massa, Venancio Neiva. Mnnor.l Rorha, . 
Gonr.alo Rollemherg, Panlo de Frontin. Alfredo Ellis. A lvnro 
de Carvalho, Carlos Cavnlcanti, Vida! Ramos, Soare&· dos Santos 
e Vespucio de Abreu (19). 

DPixam 11e comparecr,r rom causa .ln~fificndn o~ Sr~. A. 
Azeredo. Abdias Neves, A lmrannrino rir 1\lPnr.Rr. RvlvPrio NP.ry, 
Lopes GonralvP~. Justo Chr.rmont. Tnnio do Brasil. r.o~fa Ro
dri!n)es. Felix Par.hl'co. Anfonino 'F'rPire . .To~o 'J'hnmll .. Tn!io 
Lyra, Tobias Monteiro. Onrnriro da C:1mha, Rosa r. Silva. En
zchio de Andradll, Arnn.io Oóeq, OlivPirn Vnllnrlilo. Sirp1eira 
de Mnnl'ze~. Antonio Moniz, Moni.7. Rodré. Rnv Rnrhosn. F!Pr
nardfno Monteiro .. TArnnvmo• Mon!Piro. Mnr~ilin de T.nr.f!rna, 
Nilo Pil~anha, MonAst.o LPnl. MiJt"nPI rle r.nrvnlho, Rnmnnio 
Corrêa, IrinPn Machado, Raul 8oarPs. RPrnnrrlo Monteiro, 
Frnnclsro Sanes. Adolpho Clordo, .Tosll Mnrtinhn. Pr(!ro C:A
Iestino, Ramos Calado, GenPro~o Marques, Xavier da Silva, 
I.auro Müller, Felippe Schmidt e Carlos Barbosa. 

O Sr. 3• Secretario (servinrlo de {•) declara que não ha 
expediente. 

O Sr. 4• Secretario (s!'rt•indo de !!•) declara que não h:t 
pareceres . 

. O Sr. Presidente - 'l'rndo comparecido apenas 19 Srs. 
Senadores não póde haver ~ess~o. 

Votnç6o, em 3' discns~fio. rlo pro,!Pcto do Senado n. 4, 
de 11121. que autoriza a ahrrtnra do crrdito rln 115.78:1$200, 
para pagonmonto da grntif1ca~iio a qne se r11fAr~ a l.ei nu
mP.ro 3. 990, de 2 de ,ínnriro .. de- t 920, aos .fnncmonarws das 
secretaria~ e portarias do Senado. da Camara. do Snpre~o 
'l'rihnnnl FPdernl, dn Cl\rte cln Appr.llncão e dn Procuradoria 
Geral do Districto FPderal. no exrrcicio de 1920 (com pare
cer favoravel da Commisslln de Finanr,a8 1 ; 

Yota~i'!o, rm 2• disrns'!iin, rla proposir.iio ~a. Cnmarn ~os 
D~p\l!ados n. 1!12, rln 1!120. r.onsidcrnndo d~ ul1hdnnr p11hhdca 
a Associação dos Empregados do Commercio do Eslnd? a 
Jlnrahyba (com parecer fm,oravel da Commiss/lo de Justtça e 
Legislaçcto); 

Votaçlto rm 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Drpul.ado~ n. 205, de 1920, ('.onsiderando do utilidade PU
blica o Club d!' Engenharia do Rio rln Janeiro o nutras nsso
cincõAs com ~éde no Districto Frdcrnl (com parecer {avo
ra11el d.a Commi661lo de Ju6tit;a e Leoislaçáo); 

, 
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Votação, C'm 2• di~m1ss1ín, rln propogiçfio da Cnmara' dos 
Depnf.n':los n. 12, de 1921, onc nhrc um credito. pelo Minis
f.Ario da Onrrra, dn ":Oli!'il!l,\06, nara pn!!nmrnfo de diffr.rnnro. 
de vencimentos a qne têm direito Guilherme Pereirn de 
1\fr~rmita e onh·oR. offirinn;; dn 2" Linha {com parecer favo-
1'0!ld ria Com.missrio de Finrmças); 

·Votn~ão, rm 2• di~rnR~iin, rla pronMiçfío da C:tmara dos 
Drnnf.arlos n. H, de 1 !l21, (fne nlw11, nrlo Minisf.f!rio da Ma
rinha, o credito eRprrinl de 1. 763 :!HiO$, para adnnnt.nment.o 
dr trcs mrzcs de solrlo no~ officinc~ rla Armorla. pr!ln alf.era
çfio rio plano rlr! farrlamento (com. pnrecer favoravel da Com
m·issão de f'inrll'!('f!S) ·; 

2' dior11°~ão da pronooiciin rla r.amnrn dnJ:; Drpnfnrlos 
n. l?R. rlA 1fl'?1, ('[11P prornP"n. para n nrtnal Pxercicin, a lrl 
de fixnr:fio f:l,~ forca~ clii frrrn rlrrrrtadn narn o de 1920 
(com emenda da Com missão de Mar·inha e Gnerra). 

ACTA DA REUNIÃO, EM q DE AGOSTO DE 1921 

PRl!SlDENCIA DO SR. CUN!I,\ t>llDROSA, 1° SECRETARIO 

A'R 13 hnrn~ R meia nrhnm~sr prrRrnteR OR Sr~. Cnnha 
Pr.rlrMn. HcrmenP!l'ilrln d~ Mornr~. Mcnrlnnra Mnrt.ins. Sylvrrio 
Nrrv. Tnrlin dn TirnRi\, .Tn~ol 'Emrhin, Costa Rorlri~mes, Jnlio 
ThrimP.. 'Rrn.iitmin T:lnrrnqo, 'Eloy rln Snnr.n, Antonio '!\fasRn. Vfl
nnnr.in Nriva. "annrl 'Rnrhn. Tlrrnnrrlinn 'lnntriro, Alfredo 
Ellis. Pedro' r.rlo.,·t inn. r.nrlns Cnvalcnnti. Virlal Rnmos. Fclippe 
Sc.hmirlt., r.arlns RnrhnRa e Veqpncin de Abrrn (20), 

Dllixam rlr. cnmrarecr'r cnm cama jnotHicada os !:)rs. A. 
Az~rrrto. Ahr1in~ NrvAs, Alr'l:nnrlrinn r!P AlPnrnr, Lones Gon
C'alvrs .. Tnstn Chrrmnnt. Gnrlnfrrrln Vinnnn. Frlix Pnr.hrco, An
tnnino Freirr. Francisco S~ .. Tnilo Lyrn. TnhinR Monteiro, Cnr
Miro rln .cunhn. nn~n e Silva. F.nzr.hin rlc Anrlrarte, Arnn.io 
Orlcs. Olivrirn Vnllnrlilo. Gnnr,nln Rnllr.mhrr!l'. Siqueirn de Me
nr7.AS, Antnnin Mnni1.. 1\lnnir. c:1nrlrrl, Rny Bnrbnon .. Trrrinvmo 
~1ontrirn, Mm•cilin dr' T.ncrrrln. Niln Peonnhn, Morlrst.o LP.al, 
ll'i!l'UPl de r.arvnlhn, Pnuln dr. Frnntin. f'(nmpnin Cnrr~a. Trineu 
!llachnrlo, Rnnl Snnrrs. Br.rnnrrln Monfcil·n, Francisco Snlle~. 
ArlnJnho l'lnrdn. Alvnro de Carvalho, .Jo:-t'• Murf.inho, Rnmns 
Cn iarln. Grncrn~n Mnrrrues, Xavier da Sil'va, Laura 1\!üller 
e .Soares dos Santos (41). 

O Sr. 3' Secretario (servindo de J•) declara que não ha ex-
prdiente. I 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2") ]'lroceda :\ leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 153- 1921 

Consi'lrrnnrlo qm n inlrrr~s~ mriior do E:'t'rrcit.o, na arhra
lirlarln. rnnsist~ f>m Rrl~ccinnnr. rnrln vrz mniA, ~nn~ rrundros 
dP nfficinrq pnr fMmn n mnntrl-o·s srmpre á alturR da ele
vada e difficil missü.o que lhes compete; 
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· Considerando mais que foi tendo prccisa:memlte eS\Se im· 
;por!Jante objeetivo que o decreto n. 13.574, ide 30 Ide abril dn 
1919, rupprovand'o o reg>ulamento qa Escola Militar, estabeleceu 
o crilerio do merecimento geral, pa.rn olassifícaçiío dos n.Iumnos 
que, ao le.rminarcm OR ro~pccl.ivos cnrsoR, ~fio rlcclararlos ns
pira[lte•s; 

Considerando, porém, que· tão sabio crit.orio, aliás se
guido quando, n.pós }}reenchido o tnt:ersticio legal, são os men
cionados tllspirantla~ promovidos, iso~adameinte, t3JO posto de 
segundos tenentes nas armas a que pertencem, já niío póde ser 
appl icado, de·sde qute, existindo .gmnde numero do vagas desse 
posto, tal qual suellede 13Jgora, as promoções tenham que ser 
fe·itas cõllectivamente, tporquanto· a isso se oppõe o ·decreto nu
mell'o 772, de 31 dé marco de 1851, o qtl.llal institue a 3JDtigui
dwãe de •Pl'll\'10., neste caso, como norma primordial a seguir-:se, 
'na co1locacão dos of'ficiaes do primeiro posto, prura o subS'C
qucnte ac-cc·sso; 

Consirlcrando, entretanto, que a autonomia dos dous rcgu~ 
lamentos supraoitados não deve perdu11atr, visto que enquadra~ . 
o caso especial de que c~e trata, tiia regra g'eral do decreto •nu
mero 772, seria mata-r o estimulo ao mm·cc~ment.o real c rigo
rosn.monte consba.tado, pilil'a conceder vantagens in,justificave·iR 
e que se vito .reflectir em toda a viela miHtar -de c:ulia um doR 
officiaes assim classificados, -cxwct,a:mente nos que :menos c·s-
forcos •empregaram na r1ropria for-maoão; -. 

•C(\n.sidcrando,, fina,lmenf,c; que o CongrC'SSO Nacional .iá 
reconheceu. ele modo .incqnlvoco, a iniquida.dc· e absurdo :de 
semelhante faeto. quando adDptou, o anno :passado, proposicão 
garantiõora do direito á ,co,nscrvacão Ida. col:locnciío conquistada 
.POr ordem rle mr.rCJcime!llifJo JrCl'a•l, á turma desse n,nno, provi
nelllcia que -pa.ra sor compl,eta, deve amparar !pela. ju;Stica di\ 
seus effcito·s, não uma só, mas todas as turmas que desligadas, 

1da. Escola Militar, por conclusão de cursos, iniciwm -no Exer
cito ~ua nspera c afa-nosa carreira do dedioaoão e sacrifício -
a Commissão de 1\ta,rinha e Guerra t11m a honra de apresrntnt• 
á consideração do Senado, o seguinte 

PROJECTO 

N. 19 - 1921 

O Congresso NMional dccr'eta: 
.~rtigo unico. Nns promooi:ies collectivas dos a&piranLes a 

offlcml uo posto do ~egnnda.~ tC!llontes, ·r;uardarü·o olle,s, nos 
quadros da~ armas a que .pEt'Letncem, para todos os effeit.os, n 
mesma ordem de colJocncão que h~uvorem obUdo no :ele n.~pi
rn:n,f.es; deJ•ogndo, ·nesf.c· caso tlSpaCJn!, o decrrl.n n. 77Z, de :11 
'de março de 1f!51. 

Sala das Commissües, 3 de agosto de 1921. -'A. Ind-io âo 
B1•asil, Presidentr.. - Carlos Cavalwnti, Relulor. -. Benjamin 
/..ibt!1'(1/0 Bt1'1'1'0SO·. 

. -
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•. N. 154- 192! 

A respeito do rcqnm~imento de 2 dei agosto de '1920, em· 
quo o tlx-snrgcnl.o quartel-m:~fltre A.ntoln,io Baptista de Oli
veim Cor~·1•a pede r1•:versf'~o no a·ervii}O do Ex,ercit.o no posl.o 
do 2" •tenente do infantaria, o Sr. Presidcn:6e dia Republica, po~ 
Qnensagmn de 7 de mar~o deste anJO{), prr.s·tDu os seguintes e~ .. 
(:larceimcntos: · · · 

<~0 p·etiocionario pre&t.ou effootivamente bons serviços t '11 
Canudos, onde foi ferido duas VCJ1Jes ·e elogiado, em ordens re
gimentncs, pela sua bravu11a. Os pveced~nrbes por eile invoca. 
~os são verdaodí!iros: o 'CO!l!f\lrc,sso Nacional mandou de ftt.:l\J 
contar arntiguida'Cie aos 2•• tanentes Tancrcodo Cunhn. e L'l-
cí~no Pedreiro. ' 

Nã obstunto ·tudo isto, po·~ém, ó minhia opinião que o pe-
dido. não me.rece ser attendido. · 

O que o roquerente que'r 'l'lm definitiva é que o •Poder Le
gislativo o Jaça l'evertcr ao Exercito c cm seguida o promova 
por actos de brn.vura. Ora, este ultimo acto e·scap.a ás attri
lluil}õcs con~til.neionaes do. Congresso, prc.iudica o Exercito 
que ser!t forçudo a receber em L~eu seio mais i\llln offí.cial sem 
os mode~n.os c~nheci-menbos militm·es~ e oMra o Thcsouro 
com a pflnsãn de mais uma r-eforma compul;mria, pois o sar-' 

. gent.o CorTtin, Re rnvm•t.cr rl for promovido a 2• tenente, serri 
cOmiPulsado no fim deste anno. 

O simples facto de •ser o official elogiado por bravura cm 
ovdcns regimentnes não constitue, por atossas leis, ti:lulo bas
t.ant,o á promoção. Se, enLret.anto, o peticionaria se julga com 
esso direito, o oaminho a seguir é o rappello no Poder Judi
ci.ario. 

A approva1)i'i0 do ·projecto traduziria um mero favor pes
soal, sem apoio em nenh'llma cr.'azão de ordem publica.. Seria 
mais u.m máo precedente a invoca.T em favor de todos os 
outros officiaes, e ni'ío são -poucO$, que estão nas condi~ões do 
.mrgento CoNêa. ~ . 

Ai:tendendo ás ponderações transcri.ptas, assim como á cir
cum.<~ta.ncia de' se achar o requerente fóra do serviço do Exot•
cito lm muito tampo, occup:lndo act,ualmcnte o posto de te
:nente-eoronel na Foroa Publica ido Est,ado de Pernambuco, a 
COTr!missão de Finano~s não póde dar seu assc.ntiment.o 11.0 
pro,1ecto que sobre. o nssumpt.o formulou a de 11\larinha ~ Guerra 
c 6 de parecer que o J'equcrimcnt:o seja indeferido. 

Sala Idas Commissões, 3 do agosto de 1921.. - Alfredo 
'Ellis, Prc'sidontr.. - Jose Eu:cbio, Relator. - Francisco Sá. -
Felippe ~chmidt. - lffoniz Sodrú. - Soares dos· Santos, pela 
conclusão, visto cnt.cnder que a. reversão .ao serviço activo 6 
um acto da compctcncia do !Legislativo. Voto, por1\m, contra a 
.pretensão por julgar que a mesma não sal is faz nns intercsRcs 
elo ~rrYir;o militar.- A. imprimir. · 

N. 155- 1921 

A Commissão de Finu-ncas, 'lendo tomndo conhecimenio 
do. petição •Clm quo o Sr, Waldemiro ·Cuvalcunti Alves do .Sou
lla solicita conce~~rio para const~uir ~ ~.ua c~1sta um portQ p~ 
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bqbia de Salinns, Estn:lo do Pnrâ, observadas as condlçõ~s 
preRcriptas pelo decreto n. 1. 746. de 13 de outubro de 1869, 
e pela lei n. 746, de. 24 de novembro de 1900; tendo de oui.70 
Indo examinad<J o parecer da Commi~são de Obras PubliMs 
•3 Emprezas Priví10giadas. que se maniresta contraria ao de-
fPrimcnto da alludida petição, porque ~stá de accôrdo com :1 
or.inião a respeito emitlida pelo Governo, por inlermedio do 
MiniRterio da Viação e Obras Publicas. entende que deve ser 
indeferido o requerimento de que se trata. 

O indeferimento é justificado pelas seguintes razões: 
1•, o projectado porto em Salinas seria destinado a servir 

a me~ma zona j.á hoje ~nrvida pelo porto r a este Jígada pe.ln. 
Estrada de Ferro de Bragnnca; 

2•, as condições do porlo de Belém, caceessivel hoje aos 
nnvios rle maior calado que demandam os portos nacionaes ~ 
suscPpfivel de ter a sua profundidade augmentada pela dra
~31!'Pm, tornam ;:Jiqpensavel a eonstruer,ão de um· porto e.:n 
suas proximidades•: 

3•, a concurren~h. cque r, pretendida construcç!lo Irlfl 
fazer ao porto rle Belrm. no qual foram applicado~· capitnes 
11"ulta,dos 60.649:371$042, ou:ro, com os juros g-arantidos peh 
Governo, os. quaes importaram em 1919, em 3.463 :722$66(), 
ot:ro, acarretaria a diminuição da respectiva renda, dahi re
sultando o augmcnt.o dos encargos da União~. sem ne11huma 
\antagem. 

Sala das sessões, 3 de n~osto de 1 !l2f. - Alfredo Ellis, 
Presidente. - Sampaio Corrt!a, Relator. - Francisco Sd.
Snares riM Santos. - José. Euzebio. - Felippe Schmidt. -
ll'oniz Sodr~. 

T'.\RilCER DA COMMJSSÃO Dll ODRAB PlTDLJCAB E I!MPREZAB PRJV!L· .. -
GIADAS N. 95, DE 1921, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A Cnmmissi'ío dP. Oh"as Publicas e Emnrezns Prlvilngia-
das do Renarln, r,qfurlanrlo n pet.ic~.o do Sr. Waldemiro Cavnl
oanti Alvr.s nr. Snu1.n. para cnnst.rnir um porto. t\ sua ~.uP.ta, 
cnm os morlernos mPlhorrmenfos. dentro da bahia de Salinas, 
no Jog-ar deno:ninado Porto Grando, ou em· qualquer Iooal 
proximo, nne for .iullj'odo mn,is r,onvenient.r. na r,o~t.a rll) E,:
tado do Pard. com a t1eeessar1a dragagem do littornl ou aber
l.ln·a rle canal, comprd1r.ndendc. essa concpssão o uso e goo;o 
das nhrns Mcessarias pnrn que se pos~a fazer. oom maiol"·s · 
fnoilir!ades toda a expcrtnção dos proctuctos daquella parte do 
E'bdo; - · 

Consirl~rnndo, de nccllrdo com as informaoões pre~l.adn:s 
fJP!o Sr. Ministro da Vindl.o e •Obras Publicas. nu_o nllo p_ar•)C~ 
conveniente a cnnst.:oucclto de um porl.o nn refertda bnh1a 'lt\ 
~m snas proximidades. pornunnto viria servir 1\ uma ref!'i!lo 
.iá heneficindn pelo porf.o de Belém e a est.a ligada pela Es
t.rada de Ferro de Bra~ancn; 

f'.nn•idrrnndo nue ns condicõe·s do Porto do Belém, acce,__ 
sivel hoJe nos navios rtr. mninr cnlndo qne rJ.rmnnrlnm os por
;r,~: n::tclonae~ e smr.epth•el~ de ter a sua profundidade ::m-
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pnetltada pela dmgagem, Lor11am dispensavel a consLruc~:\u 
de UUI IJOl'LU el.U tiUU~ pl'OXÍULÜ.IuiJe~' 

Considerando mais u uoncurre;JCia que a cousLt·uc,·ão 
j!L'eLendida ina fazer ao porlo de Belém, uo qual foram e~l
Jil'egados ca~llaes avul•ta.dos, 60. tHIJ ::!'H$U42 ouro - com 
JUros garanttdos pelo Governo l!'ederal, os quáes ·importaram, 
JlfJ anuo <I e 1\IHJ em 3 .lt63: 722$6110•, ouro, e no anno corr"n~'J 
em mutto lliULOJ' ~um tua uev L do á baixa cambial acarretaria 
a· diminuição da respecti.~a. renda, dabi resul·tando' os augmen
tos dos .encargos lia U mao Já onerosos -- G Je parecer •que 
:eja indeferida a. petição do supplicante. 

Sala da.s séssões, 30 de junho de 1921. - Silverio rie1'1J, 
- Ramos Caiado, Relator. - Pedro Ceie.< tino. - A imprimir. 

N. tli6 - i92i 

A Commissão de Finanças, de inteiro accõrdo com as l'a
zões apresentadas em seu varecer pela 1Gommissão de vbms 
Publicas e :Emprezas Privilegiadas sobre o projecto n. ·l2 de 
J.901, opina pela rejeição do alludido projecto. . ' 

Sala. das sessões, 3 de agosto de 1921. - Alfredo Elli8, 
Presidente. - Sampaio Corr~a, Relator. - P1'ancuco Sá. -
José Euzebio. - Pelippe Schrnidt. - Moniz Sodré. - Soa1·es 
dos Santo1. 

?AREC&R DA COMMISSÃO DE OllRAS PUBLICAS E E.\4PREZAS PRIVILE
GIADAS N. 00, DB 1921, A QUB Sll: R.EFEIIO: O PAHECKR SUPRA 

A Commissão de Obras Publicas e Empreias Privilegi:l
··'a.s do Senado, a quem foi presente o projecLo n. 12, de HJ01, 
autorizando a rev1são do con:tracto do Lloyd Brasileiro JOm 
o fim db transferir para o porto de 'rutoya 9o escala que o 
mesmo fazia. no porto de Amarração, bem como a. informação 
pl estada. relativame&te ao assump Lo em 25 .t:e outubro do 
mesmo anno pelo Sr. Ministro da Viação e Obras Publi~as, 
verificar.do que ·está prejudicado esse projec.to ante a. reforma 
.por ,que passou o :Lloyd .l:lrasileiro, pelo decreto n. 14.5'17, de 
ill:l de dezembro de 1920, que o transformou cm sociedad~ 
anonyma,é de parecer qua seja o mesmo r·ejeitado. 

Sala das ·sessões, 30 de junho de 1il21. - Silverio Nery. 
- Ramos Caiado, !tela to:·. -:- Pedro Celestino. 

Projecto do Senado n. 1il de 1901, a que se ·referem os pa'1'ec~-
rel supra · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a rever o 

:lontraclo do Lloyd Brasileiro cOhl o· fim de transferir o porto 
da Tutoya á escala que o mesmo fazia nc: porto ~a Amarracão, 
recebendo os trinta contos da subvencao dest.mada a ~sse 
.~nrv1co que deixou d~ ser feito neste porto. 

ArL 2. • Revogadas as disr,osições em contrario. 
Sala das sessões, de julho <le 1901. - Pires Fe1•reir:~. 

-Nogueira Paranaauá. - J. L. Coelho e Campos. - C. Barata 
llibeiro. - Joaquim Ferreira Chaves. - Alvaro Mende1. - A 
imprimir. 



pO 

N. 157 - 1921 

A Commissão- de Finaucas é de parecer que seja rej.~[
lndll o p:·ojcdo n. lli, ele JOJli, 1.1;> quc foi signalat'io o ilus
lte Sr. Senador Alfredo Ellis, visto não ·serem mais opportu~ 
nas as mediu as ncllc consignadas. 

Sala das sessões. 3 de agosto do 1921. - Altreao Ellis, 
]' n•sidcn.tc. - Smn,ia.io Co1•rêa·, llelalor: - z.'ranci.sco Sá. -
José Euzel1irJ, -- PeliPP•: Schmidl. - Moniz Socl!·é. - Som·cs 
dos Santos. 

1'.\JlEI.:I>R llA CUl\1 ~l\HR.\0 lJil OnR.\S PIJDLICAS E E.ML>l\ll~AS l'IUVI
LEGIADAS N,. 188, DE 1906, A QUE SE REFERE O PARECER 
S.Ul'nA 

A' Commissão de Obras Publicas foi presente o projecto 
do Senado n. 16, de 1906, que dl\ autorizaÇão ao ·Governo 
para nomear uma commí~são míxla arilll úo cxan1inar o dar 
parecer sobre as obras do porto de Santos e sua escriptura
rão, coa tendo mais outras disposicões. 

Pelos discursos pronunciados pelo autor do projec.to 
apt•cs1.mtando factos e lendo documentos com o fim de provar 
que a Empreza das Docas de Santos tem sophismado o seu 
cc-ntracto, pre,iudicad.o o commercio e a lavoura, e especial
mente de 8. ,Paulo, tem cobrado taxas. cxa·ggcrat:tas; não l.tlm 

rr:wisto suas tabellas e não tem feito entrega de secÇões de cães 
,iú prompta.s, difficultando a fixacão do capital desp~nd'ido e 
continuando em um provisorio- interminavel, pareceria real
mente de nec.essidade tomar .J}rovidencias que sanassem tan
tos males c tantas irregularidades; c, o projecto ora sujeito 
á consicleracão do Senado deveria mm•cecr o seu apoio, se niu:l 
1'osse111 as razõt!S que a Commjssão passa a. cxpeudot•. 

As autorizações contidas nos differenttes paragraphos do 
pro,iecto são attribuicões do Poder Executivo consignadas na 
Constiluí~ão, e especialmente nas leis, que a Commissiio estu
dará,. não parecendo·· haver utilidade · em rep.r.oduzil-as em 
nro,jecto especial, que não obriga mais do que as leis já exis
tentes sobre a rnatería. 

Todas essas autorizacões que se quer agora conceder: 
~slão perfeitamente definidas e determinadas no contracto 
nuLoriznélo pelo decreto n. 9.9i0, de I2 de julho do 1888, la
vrado ontr•.· o G<)verno e a compnnhíu. e no decreto n. 2.917, 
de 21 de J,llnho de 18!JS, que approvu. o r!lgulamonLo para os 
scrvioos de l'cnslrUCI.'ÜO e molltõramcntos de .por.tos, rios c 
oanaes. 

Diz o 1n•oj e elo: 

«0 Congt•f;sso ?\aeiunal 1·esolve: 

•\L' I·. L" Fít•a " l'utll!l' Executivo autorizado: 
1", u lllHlletll' uma cummissão míxla de eugenlickos c 

tJIIIJJI'e;.;ados do The~nuro para 0xamiuar c dar rnu•eccl' ~ol"'~ aH 
oJJrus do ]lO!' lo de Santos o sua cscripluraçüo; 
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2", a aeceilut• eomo wncluiúa, para os effeiios í:la lei de 
1 :J d'o oulu!Jro de 1869, a secção do cftes do Vallong;o a Pa
quclá; 

3", a nomcat· um fiscal para a ar:t•ccadacão' das Luxas, 
multas e fiscalizai' o movimento .i'inanc,ciro da em preza; 

4", a ;prorog;ar o l)razo necessario para: a conclusão J'inal 
elas obras, sob pena .tJc multas. se for excedido. c incidcncia na 
·disposição que autoriz~ o Governo a mandar concluir as 
obras; 

5", a pedir ao Podet• Legislativo a verba: ·nccessarla para 
}lag'amento desse segundo fiscal, com al!tribuicões especiaes, 
e para o da commissão que tiver de nonlcar. 

Art. 2 ." Revogam-se us disp.')sições em contrario.» 

Comparemos com as disposif;ões do projecto acjma dif
fcrcntcs artigos e paragraphos das disposioões citadas pela; 
Gommissii.o. O ~ 3" Ida lei h. 2. 917, de 21 de junho de 1898 
diz «informar sobre tudo o que se relacionat· proxinra ou 
i•emotantentc, com os scrvi~.:os contractados e suas depcn-. 
ctencias. » · · 

.·· Pensa: a Commissão que, baseado neste paragrapho, pódc 
c. Cioverno intervir por todos os modos e maneiras nas obras 
cm c.onstrucr,ão e nas ,iá. construídas, o que parece ser a in
ton~.ão do § ·1· do projecto. Ha, porém, disposicócs ainda mais 
~xplicit!ls, diz o § 4" do mesmo decreto n. 2.917, de 21 de 
,i unho de 1898: ·• info1•mar a di·rectoria (do Obras l'ltblícas 

. do 1\linisterio dlll Industria) á medida que i'orem sendo c:m
sLruidas as obras parciaes do custo real das que não ;possam 

· tur sido completamente previstns e !Jem assim das que, ap
provudas ou ordenadas, não estejam, por urgencia ou outras 
rircum~tancias incluídas no areamento upprovado. No § li" 
1.1iz: «fazer parte da eommissão de exame da escdpturacão 
o tomad!l: de contas, a que opportunamentc se procedor, da 
t·eceita Q dcspeza das companhias ou emprezas para paga
mento de juros garantridos ou alterações das taxas a cobrar 

· para romuncracão c autorização do capital effectivamente 
. IJmprcg;ado nas obras.:. 

Pensa a Commissão que as disposicões citadas !respon
dem com vantagem o excedem em latitude e precisão aos 

·· us. i e 2 do art. 1• do projecto, accrescendo que os governos 
já os têm exercido, acccit.ando tre.chos de mím; construidos c 
alguns até provisoriamente. 

O decreto n. L 71:6, de 19 do outu!Jro de 186\l, donde di
manam todas as concessões de· melhoramentos de portos, resa 
no § 7': .«o Governo poderá encnt'reg;ar às companhias do 
doçaH o serviço de caputazias e. armazenap;cn's das alfandegas. 

Expeclirll, nesse caso, regulamentos e instrucções para estn
lwlecnt• a ralação da companhia eom os empregados cnt•ar
rcgiHlos da pcrcepr;ilo dos direit:os das alfandegas»; c no § s•: 
«cm cada r:ont.raclo estipulará o Governo as crmdicõos que 
,íulgar necessarias para assegurm• a mais minuciosa o cxacLa 

. J'Jsqulizucão c m•rccudação dos direitos do Estado». 
Estas disposições es'lão l'OJli'Ocluzidas no cont.racio la

~'l'ado entre o Governo c a cmprezn das Docas de Santos. 
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·"l:inda os §§ 'i", 8" 
;,;õem: 

c lU" do c,üallo decreLo de 1898 dis-
.. ~ .. ':..- .. . .. v.·~; 

· ( s 'i." J~xamiua,r e dat· parec-er sobre as notas e quadros 
economicu~ c e~tatisticos que a:; companhias ou emprezas que 
t;9sax·em de gm·antias tle JUrOô ou subvenção são ooriguda:s a 
<;presentar· trimestralmente e para justificação do pagamento 
oe sarantw lle juros, ;propondo as medidas ou al~eracões que 
pn.reeerem convenientes a boa economia dos dinheiros pu
blicos. · 

. '• ... 1-.. , _ _,j 

«§ 8." Informar-se e ôicompaullar a gestão das ditas com
. [JôiUI~IUS OU Clr)jJl'e~a::; ent L~llo .que 111Leresôar a l'CSJ)eCLIVii J;il

l'ant!a de Juros ou subvençao ,:a> 

d iU o ol!'iscali~ar e verificar o modo de execução dos 
~ervu;os contractauos com as companhias ou emprezas, in
tUl'lualldü u l:iuvcmu acerca Ja:> irregularidades ou iucunve
nientes que prejudiquem ou embaracem a commodidall<: e 
:facilidade üo movimento e manobras, a guarda, se~.;uL·ança c 
con~ervação das mercadorias o~ · 

O no 5, que autoriza o Executivo a pedir ao legislador 
verba pura um determinado sel·viço, parece á Commi~Bão ' · 
incabivel. · 

O no 1, autoriza o Gover11o a prorogar o prazo para a 
couclusão Lias ob!'as. Tendo o Governo já prorogado e~se 
prazo, facto que deu iuicio á discussão e pedido de/ illfur
macão ao uoverno, e, coHto eoll:;equeoncia, o actual projecto 
parece Ler IJOr fim legalizar uma medida· praticada pelu Bx
ccuti vu c j ulgaàa i !legal; a Commis~ão de Ubt·as J:lubllcas, po
l'Óil1, nãu uutre duviaas acerca da competencia do Execut1vo 
para esse acto de administt·ação o E' nos contractos feitos pelO 
.ll:xecutivu que se estipulam os prazos e é, portanto, cumpE>
teute para alterai-os quem tem competeucia para estabele
cei-os o Vemos con:>tantemcnte o Executivo prorogando p!oa
zos para estradas ele ferro e outros serviços e em relação 
a pruJ)l'lil empreza Docas de .San~os exi:>tem vat·ios decretos 
do Executivo nesse sentido. Póde a Uommissão citar o de
creto no 10.297, de 30 de julho de 1t>l:lll, a:;:;ignado pelo con
selheiro Lourenço de Albuquerque, sem falla1o nu decreto 11u- · 
mero 91.iti, de 7 de novem!Jt•o ue it>UU, emanàdo do uovel'I•O 
PLoovisorio; temos o decreto n. 942, de 1õ de julho de 1:!112, 
sendo l're:;ictente da Hcpu!Jiica o 1\iarechat .l!'lul'HI,llO PetX:oLO 
·c Minist.ro o :::iJo, :::ierzeuello Gorrêa e runccwnando o Uon
:,'1'esso. l!'unduda nos precedentes dos governos <la Monarcuia 
e da itepulJlica e nas considerações a!l!luziOa8, é a ÇommLs
~ão de pa1·ecer que é do Executivo a aLtrilJuiçâo alludiúao 

Pensa a Commissão que é realme~te para desejar qno 
sejum dol'initivamcuto rccelJidas as secçoe8 do caes Já cu11s
tru1das e mais que sufl'icwutcs ao serv 1~u actual Jo !JOL'r.o de 
Santos, o para que po~stun produzi!' luuos ü8 seus lJeueficos 
eHClLO:> o:> cuntt·aclus e leto existente:;; mas JUlga tanwlin, a 
üumtm~suu, que, com o prujcc·Lu cm di:;cus::;au, nada alcun
çarú o seu autot•, pu1·quanLo ellc J'ica 1uu:to Uljucm, cumo pra
cut•ou rlctüonstrar, das le1s o diS1JOslçoe8· ex1ste11tcs a em 
Vl!óül'. 
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. O pro,ieclu, ~ll'a snjuilu a estudo, tt·ansl'orrnado um 'lei, 
tora o mm:1to lllllco cio avivat• a memoria o estimulai' o zelo 
elo Executivo, o qtw ú Commissão parece dispcnsavcl. 

Sala uas Commissüos, 17 de outullro de 100ü. - Urba1w 
de Couvda, Presidente. - llercilio Lu~. - ll. Ll1'thtt1'. 

PA!\ECE!t D.\ CIJ:M~I!SSii.o DI~ .TUS'l'l(:A E LEG!Sf,A(:ÃO N. Hri, llE 
i!JOG, A QUE SE lllll'EHEM OS PAILECEHES SUPIIA . 

A Commi.ssão de Justir;a o Legislação tomoct conhccr
mcnlo do pro,,octo do Senado n. Hi, deste atmo, que autoriza 
a uomcaçrw do uma commissão para examinar as obras do 
porto de . Santos e dú outras providencias, e sobre o mesmo 
projecto passa a emittir o seu parecer. 

_ 1~unveiJJ olJseJ•va·~· guc ~e trata ele obt:as u de set·vi~os que 
estao a cargo dos Mnustor!Os da Industria o da Fazenda, que 
pela natureza do assumpto, antes de entrar em 2' discussão, 
o projecto tem ainda de ser examinado pelas Commissõcs •lo 
Obras Publicas c do Finanças do Senado. 

· .P;u·ucu lamlJen1 que tu1f.cs ele se pt•onunciar CJUa!qucr elas 
Commíssües deveriam ser ouvidos os referidos ministcrws 
visto como as questões que se ventilam pertencem presento
mente mais ao domínio do poder administrativo do que 'lO 
do Legislativo. 

• Effcctivamonte, o projecto não cogita de fixar nenhuma 
rcg'J'a OLt relação de direito para cuja dc.finitiva cxpl'cssão 
bastem o conhecimento das doutrinas o o do uma determi
nada ordem geral elo factos. 

iSeLJ olljoelo sãu as obms. umas i'eila,; o outras cm via 
elo realização; elo porto de Santos, o bem assim os onus o a,;; . 
vantagens dos respectivos cmprezarios. · 

E' as,;umplo conm·elo elo quar a primeira inspoc•;ão so 
torna necessaria. O exume elas illlJlOL'tantcs u diHiceis cons
trucçües hydraulicas o o estado das lois c contractos que a·• 
autorizaram; o por outro lado cumpre vcril'icar até ondo 
pudem estender-se as faculdades do poder publico, sem du
vida limitadas por clausulas que entre a~ partes contractan
tcs valem como leis, e pelos direitos adquiridos e vantagens 
que ,iú se acham incorporados ao paLrimonio da empreza ., 

O illustrc autm· do projecto reconheceu estas difficul
daclcs, tanto que se limitou u enneedel' autorização ao Poder 
Ex o cu ti v o. Algumas destas, purélll, ,itL se encontram na lq
~;isludio vigente c solJ í'órma mai~ nítida c solcmnc, impondo 
ao a'ovcrno preceitos de que nilo lllo é dado prescindir n!\ 
fiscaliza•;iio c· outras oxigcncins das obras c serviços ele qui) 
se trata. 

A .respeito transcreveremos os *§ 7", 8" c 11 do art. 1' 
drL lei n. 1. 7.íG, do '13 de outubro do 1861): • 

«§ 7. • O Govct•no podot·:í oncarrcgat• as companhias de 
rlneas do servit;o das curmlaziu,; u du armazena~cns das al-
fandegas. . _ 

]~xpuilirú nestn caso rcg·ulame~llos o mslruc('ocs pum cs
!.abclm:et• as reltu)ües da companhm com os emprcg·udos cn· 

. earregados ela percop~tío dos direitos das ulfandcgas. 
S.-Vol. IV. ~ 
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§ 8." Em cada contracto estipulará o Governo as condi
ções que julgur necessarias vara assegurar a mais minucio~a 
e exacta fiscalização u <u·t·ecadaç:ão dos direitos do Estado. 

§ H. O Governo far(L inspeccionar a execução no cust.:Jio 
das obras para assegurar u exacto cumprimento dos·. contra- . 
c tos que h ou ver estabelecido.~ 

O Senado já .iuig·ou díL tll.il i c! ade LI o pt·escnte projecto o 
a Commissão, fazendo justiça ao zelo patriotico de·scu illustrc 
autor, aguarda os pareceres ~as Commissões de Obras Publi
cas c de Finanças e, so estas os solicitarem, as informacões 
do Ministerio da Viação e Obras Publicas e da Fazenda, afim 
de offerecer na 2• discussão as emendas que forem suggc
ridas pelo estudo aprofundado da ma teria. 

Sem este estudo ulterior, a Commissão de Justiça e Le
gislação limita-se a opinar pela approvação do projecto, salvo 
as emendas que em tempo apresentará. 

Sala das Commissõcs, 20 de setembro de 1906. - Oli
veira F'ioueiredo, Presidente. - A. A. da Gama e Mello, 
Relator. - Xavier da Silva. - A imprimir .. 

PROJECTO DO SENADO N. i6, DE 1906,' A QUE SE REFEREM OS PA-
RECERES SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado: 
1•, a nomear uma commissão mixta de engenheiros e em

pregados do Thesouro para examinar e dar yarecer sobre as 
obras do porto de .Santos e sua escripturacao; 
· 2•, a acceitar como concluida, para os effeitos da lei de 

. 13 de outubro de 1869, a secção do cáes do Vallongo a Pa-
quetá; . 

3•, a nomear um fiscal para a arrecadacão das taxas, 
multas e fiscalizar o movimento financeiro da empreza; . 

4•, a prorognr o prazo para a conclusão que autoriza o 
Governo a mandar concluir as obras; 

5•, a pedir ao Poder Legislativo a verba necessaria para 
pagamento desse segundo fiscal, com attribuições especiaes, e · 
para o da commissão que tiver de nomear. 

Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das se~sões do Senado, 24 de. agosto de 1906. - Al

(1•edo Ellis. -A imprimir. 

N. 158-1921 

Ao projecto do Senado n. ô. de 1921, determinando que 
os funccionnrios das Estradas de Jcrro administradas pelo Go
verno gosarâo de direitos c vantagens iguacs em todas ella11 
n clandu outras providencias oJ'fcrcceu o illustre Sr. Paulo de 
Frontin mais tres emendas, todas ao artigo 2•. 

A ,~rimcii·a r•ccluz a '10 nnnos o prazo de 20 que o proje
elo fixa. l~~sa rcduct;ão visa nmparnr aqucllcs funccionarios, 
dando-III~~ garantias de modo que não possam sor demittidoll 
sem processo administrativo. A exigencia de 20 annos tar; 

... ' 
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com que não tenha quasi npplicar:ão a medida. O prazo de 1 O 
annos parece ma is que suffici ente para quo os funccionarios 
das cslt•udaH encampadao ou transferidas possam aproveitar 
o tempo de serviQ·o anterior a essas encampações ou transfe-
rencias, ·computado para os eJ'feilos legaes. · 

-A segunda, se bem qne de nalurcza diversa da do pro
.iecto, manda acerescentar depois das palavras castradas do 
ferro, as seguintes: «e das concessões de portos~. 

Além das encampações das estradas de ferro, hoje admi
nistradas pela União, ha o porto do Rio de Janeiro que foi 
lambem eneampado em 1903, tendo o respectivo pessoal, que 
trabalhava na companhia concessionaria, passado a servir a 
admini~tracão federal nas commissões correspondentes, na 
Inspectoria de Portos. 

A terceira e ultima inauda addicionar depois das palavras 
«funccionarios» as seguintes: «operarias, diaristas e mensa
listas,. 

E' uma emenda de simples redacção para evitar qualquer 
duvida, ficando assim· de accôrdo com emendas e sub-emen
das apresentadas e que foram acceitas pelo Senado. 

·A Commissão de Finanças é de parecer que sejam ado
ptadas as emendas offerecidas ao projecto n. 6, de 1921, com 
excepção da 2', que deve ser adoptada para coMtituir proje-o 
c to em separado. 

Sala das Commissões, 3 de agosto de 1921. - AlfredO 
P.llü;, Presidente. - Sampaio Corr~a, Relator. -. Francilco 
~d. -José Euzeúío. - li'elippe Schmidt.- Moni: Sodré. · 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N. 6, DE 1921, A QUE SR 
REFERE O PARECER SUPRA 

Ao art. 2. •: 
Onde diz «vinte annos:., leia-se: cdez annog,, 
Ao art. 2.•: 
Depois de cestradas·· de ferro,, accrescente-se: ce dB!I 

concessões de portos•. 
Ao art 2.•; 
Após dunccionariog, addicione-se: coperarios, diaristas 

o mensalistas:.. 

Rio de Janeiro, 217. de julho de 192i.:_.Paulo de Frontin. 
-A imprimir. · 

N. 159- i92i 

A proposição da Camara dos Srs. Deputados, n. 33, desta 
anno, torna permanente, em Let•mos expressos, disposição que 
iJOr sua natureza .i·:í o deve ser, incumbida á Alfandega de 
Santos a arrecadação de determinado imposto pertencente á 
municipalidade uaquella cidade. A iniciativa da ·medida in· 
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serla na lr.i da receita deste anuo, Jni da Commissão de Fli~ 
;!anoas daquella Casa do Congresso, o que define o caracter 
de intcrr,c;se publico a que obedeceu. 

A Commissão pensa, pois, que a vroposit)ão Llcvc sct· ap-
IJrovada. · 

Sala Lias Cummissõcs, 3 de agosto de Hl21. - Al{'l'cdo 
J!Jllis, Presidente. -Ji'randsco Sá, Uclator. -Sorwcs dos Sallr
tos· -· Moniz Sod·1·1J. - Sarnpaio Con•êa.-Felip,Pe Schnâd!. 
Josd Eu:.cbi(1. 

PllOl'Oi:HI)IO !lo\ CA!ItAltA DOS DEPU'l'ADOS N. 33, DE 1\l21, A QU!l 
SE P.EFEJ\E O PARECEI\ SUPl\1\ 

O Cong;rcsso Nacional resolve: 
. Ar L. I." ·Vigorat·:i permancntemcnlc o disposto cm o ar

tigo 23 da lci.n. !~,zao. de 31 de dezembro de 1\l:!O, nos termos 
scgu intcs: Continuut•ú a ser arrecadado pela Alfandega de 
Santos o imposto sobre liquidas, bebidas alcoolicas c sal, alti 
hoje put· clla procedido cm benel'icio ela municipalidade da· 
que !la cidade. 

Arl. :2," llcvogam-se as dispo,;itJÕcs cm· conll'Urio. 
Cumura do~ Deputados. Hi de julho do 1021. - Amol{o 

Rodrioncs de A:cw:llo, Presidente. - José Auo'l!sto Bc:e1'ra 
de Medeiros, 1° Secretario. - Ped·ro da Costa Reoo, 2• Sccrc-. 
tario. -A imprimir. ~ 

N. Hi0-:1H21 

A Estrada de Perl'Çl llo 11io d'Oui'O é um prt•opJ·in nacional, 
e:;pct:ialmcnl.c dcslinaclo ao scrvi\;O ele consorrvac.ão das !in•!la~ 
adducLoras pl'incipacs .do abastecimento de agua a esta Capi
tal c, por isso, t.cm a sua direcção entregue ú. Repartição do 
Aguas o Obras Publicas. Os machinisLas da estrada alludida 
tião att.i hoje considerados como simples diaristas, o. que não 
acontece a onl.ros empregados da mesma via ferroa, seja do 
servit,:o do trafego, seja da locomoção, seja, ainda, da conser
v~u;ãu; mu ilos Lêm mais de 1 O annos de trabalho, mas não 
gosam de direito algum, podendo ser• dispensados a qualquer• 
monwnlo, sem que lhes possa valer o longo tempo de bons 
scrvi~.os prestados (l Nação. Accresce, de outro lado, quo a 
i lll]Hll'Lancia mensal maxima das cliarias pot· clles recehWa é 
muito inferior ao vencimento percebido por funceionarios do 
igual categoria tia Estrada de Ferro Central do Brasil.:· 

Assim, representa um acto de equidade, a quo a Commis
são de Finant)a,; não pócle deixar de dat· o seu apoio, a pro
JlllSir,:ão da Gamara elos Deputados, que manda equiparar o .. 
nmch inist.ns da Estrada ele Ferro do !lia D'Ouro, para todos os 
nJ'J'eitos, menos os qne se referem a vencimentos, aos funccio
mu~ios ele igual categoria da Estrada do Ferro C(!ntral do 
J3rnsil. 

· Sala elas sessões, 3 de agosto de 11121. - Alfredo Ellis, 
Pt•csirlcntc. - Sam. paio Co1'1'ila, Relator. - Francisco Sá . ..., 
Jnsé Euzcbio. ,- FaUppe Sahrnidt. - Moniz Sodrrf. - Som•cs 
do11 Santos. 

' '. 
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I>ROPOSI()ÃO DA CAMAUA DOS DEPl)TADOS N. 35, DI! 1921, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Con~:rcsso Nacional decreta: 
Art. 1 . " Os machinislas da Estrada de Ferro do Rio 

r.I'Ouro ficam equiparados, pura todos os effcit.os, menos os 
que se referem a vencimentos, aos funccionarios de igual ca
tegoria ela Estrada do Ferro Central elo Brasil. 

Art.. 2. • Os vencimentos dos machinistas ela Estrada de· 
Ferro do llio D'Ouro serão fixados de modo que esses funccio
narios tenham a percebe1', mensalmente, importancias iguacs 
ús qu c ora recebem como diaristas. 

Al'f,. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos De1mlaclos, 19 de julho de 1921. - Arnol(o 

Rorlriou.cs de Azevedo, Presidente. - José Attousto Bezerra 
r/c Mcdci1'M, 1• .Secretario. -Costa Raoo, 2• secrõtario. -
A imprimir. 

N. IG1 -11121 

A . Commissüo de Finanças examinou, com a devida at.
·t.enção, as razões do véto do Sr. ]lresidcnl.c da Ucpublica op
posl.o á. resolução Iogis.JnLiva de 10 de outub~·o de Hl20, que 
autoriza a aposenl.adorm, com todos os vcnc1mentos, do Dr., 
Evaristo da Veiga Gonzaga, secretario da Corte de Appella
~ão do Di.stricto Federal, observadas as demais copdições exi-
gidas pelas leis cm vigor. 

Sobre o . assumpto ,iú. foi ouvida a illustre Commissão de 
.Tnstiça c J,cgislação, que se manifestou de modo favoravel á 
manutenção do voto do Congresso Nacional, embora reconheça 
o nccrlo ria doul.rina sustentaria no ?Jéto, rm relação no:< ca
sos ·ordinarios de aposentadoria. 

Não se trata, no caso em questão, diz aquella Commissão, 
dr. applicar urna disposição nova a um facto j•:t previsto c 
Rim a um facto tambem novo. 

A Commissão ·de Finanças opina no mesmo sentido. a 
resolução de que se· t.rnt.n t.eve origem nesta Commissão que, 
at.tendendo ao allegado e provado cm um requerimento do 
Dr. Evaristo Gonzaga, formulou o projecto que mereceu ap
provação elas duas Casas do Congresso. Pelas allegaçües do
cnmcnlarlas rio requerente. esta Commissão convenceu-se ele 
qn o o scn caso ora especial : a cegueira complot.a, em con
~oqucncia ele molcsLia adquirida no excrcicio <lo seu cargo e 
aggravada pela natureza rias fnncções elo mesmo cargo, lor~ 
na1'a n. sua sil.naçiio tão flolorosa r lamrnl.avcl que se não po
rlia eqniparar tí elo commum dos fnnccionnrios que requerem 
nposrnl.ndorin· nos termos da lei. 

Srm dn.Yida devo merecer o maior ncat.amenlo o ser· 
ohsrrvarla tnnlo qnnnlo possi\'l~l n rlonl.rinn qne rcpollr as 
l'rsnh11;iirs lrg·islal i\·as do cm•act.rr pessoal on que visem a pe
na.~ a inlrrr.ssr inrlivirlunl rir rlrlcrminnrlas pessoas. O raso 
prosrnl.r., pol'l1m. felizmrnle, muito raro, não póclo constitui!• 
prccoclentc parn n pratica (,)os nlmsos quo a bOa doutrina con~ 
demno., 
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Em vista do exposto, a Commissão é de parecer que a 
resolução seja mantida. 

Sala das Commissões, de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - José Euzebío, Relator. - Soares dos San
tos.- Moniz Sodrá.- Sampaio Correa.- Felippe Schmidt. 
-Francisco Sá. . 
PARECER DA COMMISBÃO DE JUSTICA E LEGISLAÇÃO N. 149, DI!: 

1921 A QUE SE nEFERE O PARECER SUPRA 

. A illustre Commissão de Finanças do Senado, attenden
<lo ao requerimento do •Dr. Evaristo da Vei:ga Gonzaga, secre
tario da Côrte de Appellação desta Capital, formulou um 
projecto de lei, ·autorizando o Poder Executivo a aposen
tai-o com todos os vencimentos daquelle cargo. 

Approvada nesta c na outra Casa do Congresso, foi a re
solução legislativa enviada á sancr.ão. O Sr. Presidente 'da 
Republica, port\m, sob o fundaménto de que se tratava de 
uma medida de caracter individual que vinha derogar um 
preceito de ordem geral segundo o qual a aposentadoria só é 
concedida com todos os vencimentos ao funccionario que 
contar mais de 35 annos de serviço publico, oppoz-lhe véto e 
devolveu-a ao !Senado, que foi a '(]amara iniciadora. 

Cabe agora ao Congresso Nacional submetter a· sua re
~olução a novo exame, afim de, tomando na devida conside
ração as razões do Executivo, conformar-se ou não com o 
acto deste. 

Pugnando pela manutenção rigorosa da lei actual, disse, 
com muila sabedoria, o honrado Chefe da Nar,ão: «seria da 
maior inconveniencia romper com essa norma e abrir um 
precedente, que viria desarma·r o poder publico da autori
dade necessaria para resistir á desmoralização dá lei ge
ral. .. :. Mas quer nos parecer que a hypothese vertente, por 
abe!'rar dos casos communs de invalidez e constituir uma ex
r.epção de facto, não se póde enquadrar no preceito geral e, 
por isso mesmo, exige um especial que a solucione de ac
côrdo com a sua natureza: não se trnt.a aqui de applicar uma 
flisposição nova a um facto .iá previsto, e sim a um tambem 
novo. · 

Ora, o Dr. Evaristo Gonzaga, tendo ficado cego· em con
sequencia de um glaucoma chronico, motivado ou ng!rravarlo 
pela fnnccãn ryne exerce, está impossibilif.ndo não só de con
t.inunr nella, mas tamhem de se entregar a qualquer outra 
correlata. e. portanto, fadado a viver exclusivamente da apo
~f'nfndnria qne, de accõrdo com n legislncão vigente, seria in
ferior no ordenado, isto é, menos dr. l!OO$ mensaes. 

Dennt.e do exposto, a Commissão de Justi()a e Legislação 
entende que não é o caso: udi eadem ratio ibi aadem dispo
sitio . .. e, data 1Jenia, é de parecer ryue seja mantida a pro
posição legislativa. 

Sala ·das Cnmmissões, 28 rle jnnho de 1 !l2l . - 'Eu.:ebio 
de Andrade. Presidente. - Marcilio de Lacerda, Relator. -
Trineu Machado.-Godo(rado Viarma. - Jeronvmo Monteiro.
ilfanoel Borba. --Antonio jlfassa. 
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RAZÕI!lS DO <VÉTO:. 

A lei geral das aposentadorias (n. 2.924, de 5 de janeiro 
de 1915) s6 permittc aposenl.ar r~om todos os venciment.os os 

· funccionnrios que contem mais dfl 35 annos de serviço. A re
solução que me envia o Congresso Nacional visa aposentar 
com todos os "encimenlos um funccionario que conta avenns 
23 annos de serviço. 

Trata-se, pai~. de uma r.xccpção aberta ao principio da 
lei commum, para satisfazer um interesse de ordem pes
soal. 

Ora, como disse a maioria da Commissão de Finanças da 
Camara, no parecer que emittiu sobre este projecto, «o le
gi~lador não eleve em casos como esse agir com o proposito de 

. attender determinadas pessoas: ao contrario, cumpre-lhe ter 
unicamente em vista o intcre~se geral, sob cuja· inspiração fo
rnm votados os preceitos a qnc deverão submetter-se todos os 
funccionarios publicas que pretendam aposentar-se. 

O caso do actual secretario da COrte de Appellacão está 
previsto na citada lei n. 2.92'•· art. '121, Jettra a, n. 1: o 
funccionario que conta menos de 25 annos de servicos apo
f:enta-Re com tantas vigesimas quintas partes do seu orde
nado quantos Jorem esses annos. Se a regra é demasiado ri
gorosa, o que ha a fazer é abrandai-a para todos os Í 1Jnccio

. na rios, mas não individualmente para um só. 
Observa o parecer, a que ha pouco alludi, que ha mais 

de dez annos o Congresso Nacional repelle invar.iavelmente 
todos os projectos de aposentadoria restrictos a determinados 
funccionarios. Por mais dolorosa e lamentavel qur, seja n. 
situa()ão do fnnccionario ele que aqui se tra.fa. seria da maior 
inconveniencin romper com essa norma e abrir um prect>
dente, que viria desarmar o porle'r publico da autoridade ne
cersarin para rl!sistir :i des!Jloraliznção da lei geral e redu
zil-n, como diz aquelle parecer. a um preceito applicavel tão 
,sómente «aos funccionarios inteiramente baldas de prote
cção,, 

Julgando assim o projeto contrario aos interesses nació
naes, recuso-lhe o meu assAntimento e, nos termos do art. 37, 
§ 1•, da Const.ituioão, devolvo-o á Camara que o iniciou. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de. 1920. - Epitacio Pes
són. 
nRSOLUÇ.:to DO CONO!lESSO NACIO)IAL VETADA PELO SR. PRESIDENTE 

DA REPUBLIC'.A A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congrpsso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Presidente da R:epublica autori~ado a 
aposentar, com todos o~ vencimentos, o Dr_. Evar1.sto. da 

,veir;a Gonzaga, ~ecretnrio da COrte de Appe11~ç~to do D1strJC~O 
Feoeral obsl!rvndas as demais condições exJgtdas pelas le1s .. , 
em vtgor. . . _ . 

Art. 2.' Revogam-sr. as chspos1çues em cont.rar10. 
Gamara dos Deputados, 10 de outubro de 1920. - Jitlio 

Btteno B1·andii.o, Presidente. - Nicanor Nasc·ime~to, 1" Sec,re
Lurio interino.- Costa lleao, ~· Seereta,rio intermo. -A Im
primir. 
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O Sr. Presidente ~Trnrlo comparecido nponn:~ 20 Sr~. S~
narlorrs, não pórlo ho.io havrr srssiio. 

Dr.si.gno, para nrrlrm dn rlin· rln sog-ninl.r n mesma, ,i:í 
marcada, isto ri: 

Yolaeito, cm 3" discussão, rlo .pro,iccl.o do Sonndo n. 4, 
de 1 !1~1. qun autoriza a allrrtnra do crr•rlito de 1 J fi :783'.~200, 
para pagamento c~a gratificação a que S€ refere a lei nu
mero :~. fl!lO, de 2 de ,ianr.iro de ·J !1!20, aos l'unccionarios das 
serrot:arias P portarias do Senado, dn. ·Camara·, do Supremo 
~l'r·ibunnl .Fr.deral, da IY•rtn do Ap.rrllaeiio -r da Procuradoria 
Gcrn I do DisLrkl.o Fcrlf'ral. no exercício dr 1'0:?fl (r.nn;• pm·c-
1'1!1' favm•tmel á'a Crmt.uâs.win de F'ina»!!OS); 

~· •L - '>" I" - d . - d C I v o ar. ao, cm ~ c rscussao, a .. proposrçao a amara c os 
Deputados n. 1 !12, rio J !l~O. considerando de utilidade publica· 
u. Associar;iio -dos Emprr.gados do Commercio do E~tado C:t 
~Pnrah~·ba (r.nm );m·rr.er {01.'1J1'1rl'rl da C'omruisslio rle .T!I.~tiçn c 
J.eoislnr1io) ; 

Y.o•tação, em 2• discussão, da proposição da Camara. dos. 
DeputarJoR n.. 20ií, de W:lO. r;msidrrnndo dn ulilidadc pu
blica o Club de En;::rnh,aria do P.io dr IJ'anciro o outras asso
cinçõr.o com St\dü no Districf.o .Fr;clcral (com Jlm•ecer fa.vo-
1'cmel da Cmnm·i.sstio de Justiça r LP-oislarao) : 

Vo•Útçüo, cm 2' cliscuss;io, da proposição ela Camara dos 
Deputado.'> n. "12, de -J!)2:1, qur·ab~·r! um •r.rcàito, pelo Minis
terio da Gur.rra, de !t :O,fi5$106, para pagar:nenfo dn differença 
de wncimentos a que frm rlirrifo Guilh-erme Prrrirn de 
lll·esquila r oulros officiar.s r.la 2' Linha (com 11arecer favo
.1'0J!el da Cornmis.~1io d1! F·innn!!aS); 

Y.o•l.a~ão, em 2' discus.~ã.o, da proposiçiLO da C:~mara. dos 
De.putados n. H, de I !ln fJUI"l nbrr. pelo Ministcrio da Mn
rinlra, o crrdi.to r.spreial rir L7G3 :!150~, pura adeantamento 
-de Ires mczrs de soldo aos o,fficiar.s da Armada, prln. alf..eya
(:iw do plano de fardamrntn (ron:• ]Jm•r.cr.r faV01'111!r.l n'a Com.
mlisstin de Finança.~) ; 

) 2" di~cussiio da .prnpnsir;fio d~ Gamara dos p~puf.ado~ 
n. :!8. rir !0·2·1. CJl.lr pr·oroga, ,para o actual nx-rrcwro, a l'll 
ele nxnPfio rir forr~as dr f.rrra rlecrrlada .para o {!e 1920 
(com c1i1~nâa da Commi.wio dP Mnri.nha r! Gur.rra); 

ACTA DA TIEUNH.O, E:\! G.DE AGOSTO DE lO:.li 

Pl1f:~lOTI:NCt\ no Sll, r.'u.-nrA rr.nnosA, 1" RTI:Cnr.1'A11]0 

A';; ta 1/2 hnrns arllnnHH1 11rr.~rntrs os Srs: Cnn,ha P~
dmsn, Tlrrmrnrgoilr!" dr ~lnr·ars. ~ir'nrlnnea 1~fm·l rns. S~·!vrr_w 
:\'PI'\", Tnrlin rir"• Hl'n;;il. .Tnsr'• Enzr!llio, .Tni1n T'hnn11\ Bnn,plmm· 
Bar·i·nso, Antonio }lassa. Vrnancio NriYn, 1\lanorl Bnr!Jn, Gon
çalo Hnllemhnr•g, Bnrnartlino MnnteiJ·o, Paulo cl() Fr·ontin. Pe~ro 
CPIPstino. r.m·los CnYnlf'n.llfi, Yiclnl Humo~, Felirpc Schm1dt 
o Sonres elos Santos (19). 
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Deixam da comparecer, com causa justificada, os Srs. A. 
:Amr'edo, Abdias Neves, Alexandrino de Alencar, fLopcs Gon
cnlvcs, .Justo Chrrmonl, Godofrrrlo Vianna, CoRt,a Hoclrigne;;, 
l<'clix Pnclwco, Antonino .Frrirr, FrnnciRco Sú, Eloy de Souza. 
João Lyra, Tobias Monteiro, Carneiro da 'Cunha, Ro.~a o Silva, 
:F.nwhio d11 Anrlradr, Aran,jo Gc'lr;;, Olivrit·a Vnlladão, Siqur.ira 
de ~IenezeH, Antonio Moniz, ~lm'iiz Sodr'é. Ruy Barbosa .Jero
nymo :\lonteiro, Marcilio de Lacerda. Nilo Prçanha, ,!\fodesto 
J"cal, Miguel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Irincu Machado, 
Raul Soares, .Bernardo Monteiro, Francisco Sallrs, Adolphr• 
Gor{]o, Alfredo Ellis, Alvar'o ele Carvalho, .José Murl.inho, 
Ramos Caiado, Generoso Marques, Xavier da Silva, Lauro 
llfüller, Carlos Barbosa c Vespucio de Ahreu (!,2). -

, O ~r. 3.' Secretario (.vervindo de J•) cltí conta do seguint-e 

_EXPEDIENTE 

Tclcgramma do Sr. Dr; Leguia, Presidente da Republica 
elo .Per'ú, nos seguintes termos: 

~ Exmo, Presidente dei Senado dei Brasil, Bueno _ de 
PaiYa- Rio rln .Janeiro -·E'n nombrn rlrl Gobicrno y pueblo 
prrnnnns, m::prr~n ;1 V. Ex. los m;\s vivos scnl.imienl.os de 
grat.Hud por cl ato de rlisl.inción y rlc cor<lialidad .que le han 
nwrrcirlo ú ln ilmlre asamblért dr la digna presidencia ele 
iV. Ex. ai &uspcndcr sus sesiones en homcnajc dei pr'imer 
ccntenario ele nucstra Independcncia y cnvi-nrnos la efusiva 
cnngrat.ulación ,que robustece la antigua y !cal amistad de 
mwst.ro~ pa[s!'s. - . .PrcRielente Lenuin. » - Tnt.eiraclo • 

. •, 
O Sr. 4." Secretario (sc'r1!inrlo de ;!•) procede ;í leitura dos 

seguintes 

PARECERES 

N. 162- 1921 

Redact;IÍO final ria cmrmda do Srmado, sn1Jstitlll'i1'a dn 1l1'1l}JO

siç(io da Camara ~os Deputados, n. /7.9, di? 1.917, cnnce
r/rmrln a D. Jnonna Ola)l)l e a suas filha.~ snltciras, Ame1'ica 

· e Mm•ia, 1111111 )JCnsúo mr.nsal rfe !íOOS, 1'e)lm•t'idamcnte 

O r.ongrr.sRo Naeionnl rlecr~ta: 

Arl.igo nnir.o. Fica concr.rliclo, rcpnrtidnmente, n Amrrica 
r Mnrin, filhas ~oltoirns dr .João Clapp, cmquant.o o forem, 
mn Jll'rrnio de r;o aJ10iices dn divida puhlicrt. elo valor rle 
1:000$, cada uma, com nR juros annunrR rln 5 '7'e r inalirnn
vris. conforme a lcgislar,fio vigrnt.r.; r'evngarlns as 1lifjpn~ições 
rm r.nntJ•nrio. 

Sala ela r.nnnnissfio {]r 'nrdnr(:fin, ·I rir ng·nstn clr 1\1:21. -
Vt•nnndo N~iva, PJ•rsirlentr. iniPJ'inn. - Vida/ flmnns, Rr.Jator. 

I•'icn .~obrn a mr.~n para ser uisnutidn na sessão se(;uintc, 
depois elo ]ltlblienda no mario elo Con(Jl'CiiSO' 
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N. f63- f92f 

Redacção ('inal do p1'0,iecto do Senado n. 106, de 1920, esten
dendo aos fiscaes, 1:nterinos, do imposto de consumo a 
disposição da lei n. 2 .. ?~4, de 191 S, que mandou addi1• 
(unccionarios publicos · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. :t.• Fica extensiva aos fiscaes, interinos, do imposto 
de consumo a disposil}ão da lei n. 2.924, de 1915, que mandou 
addir funceionarios interinos e effectivos de outros minis
terios, aproveitando-se os agentes fiscaes, interinos, dispen
sados em vir'tude da referida lei e que ,já tenham exercido o 
referido cargo por mais de Ires annos, sendo, de preferencia, 
incluídos nas vagas que se derem no quadro dos fiseaes, in
dependente de concnrso r~ outras exigencias. 

Art .. 2.• Revogam-~e as disposições em contrario. · 
:Sala da Commissão de Redacção, 4 de agosto de 1921.

Venancio Nei1:a, Presidente interino. - Vidal Ramos, Relator. 
Fica sobre a mesa para ser discutida na l!essão seguinte, 

depois de publicada no Diario do Congresso. 

N. 16-i - f92i 

Ao estudo da Commissão de Diplomacia foi presente a 
proposição da Camara dos Deputad~s n. 8, do corrente anno, 
approvando a convencão concluída &ntre os Estados Unidos do 
Brasil e os Estados Unidos da Ameriea do Nor'te, nesta Ca
pital, a 17 de outubro de f 9 I 9, para a permuta de vales postaes. 

Esta rCommissão, tendo examinado o assumpto de que é 
objecto a referida proposição, é de parecer que o Senado lhe 
dê assentimento. 

Sala das Commissões, 24 de julho de 1921. - Alvaro de 
Car1Jalho, !Relator. - Gonçalo Rollemberu. - Vespucio dB 
Abreu .. - Marcilio de Lacerda. 

PROPMHÇ.:\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 8, DE 192:1.; ... QUE Sl! 
REFERE O PARECER SUPa .. 

O Congresso Nacional decreta·: 

Artigo unico. Fica approvada a convenoão conclui da entre 
o~ Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da America 
do Norte. neRta Capital, nos 17 de outubro do i9i9, para a 
permuta de vales post.aes; revogadas as disposições em con
trario. 

Camara dos !Deputados, 23 de ,junho de 1921. - Arnolfo 
Rodriaue11 de Azevedo, Pr'csident.e. -· José Auausto Bezerra 
de Iflcdeir·os, 1' Secretario. - Costa Reuo, 2' Secretario. -
A imprimir. · 
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N. 165 - :!921 

" éA. Commissão de Diplomacia e Tratados tem presente a 
proposiç~o n. 10. ~a !Camnrn. dos Depu!ndn~. que npprovn a 
Convoncan Tnf.eJ'lJnCJnnnl rir Polir.i:t Vct.crinarin assigmu.la nm 
Montevi~éo, cm 8 de main de 19:!2, entre os représentantes 
do Bras1l c os das Republicas do Uruguay, Argentina Chile e 
Paraguay. . ' 

Este tratado nonsulf.a interesses do grande rclevancia e 
attende a uma neocss~dndn inadiavel daqunllns nltns rnrf.es 
cont~actantes; clle cogita. das regras a ~stabelecer, e provi
denCias a tomar para cvJfnr o· desenvolv1monf.o, c impedir a 
propngacão das diversas rnizoof,ias que possam appareeer 
nesses paizes, e traoa a orbita dentro da .qual devem girar 
ossas nrovidcncins, de modo rruo não possam snr esquecidos 11 
preJudicados os legitimas int!lrcsses de cada uína <las alt.n, 
parf.rs rnntrnef.antrs nclo rxnc-~mro da' medidas empregadas 
muitas vezes sem o devido critcrio c sob a ncºão de uma es
rrr.ic ele rmnico cxn.c-::rcrnrln qur. não justifica aquellas me
rlidas; f., poi~. um accõrrlo clr. ::rrandc ut.ilidndc para os paizc5 
que o nssignarnm. r,onr·.orrcndn pn,ra o desenvolvimento e 
propaganda ria industria pceunl'ia de t,odos el!es. 

'Entre as mo!estias, cuja propagação esse convenio pro
cura evítm·. algumas, como a tuberculo~c. ~ão t.ransmissivcis 
ao homem fl por isso o nccôrdo relcbrado preconiza e insist.e 
na adopção das ·medidas n')ccssarias para evitar essa dissemi
naoão, aconselhanoo exame minucioso dn ::rado a importar. 
sobretudo dos reproductore,, que, muitas v.~zes, sob uma f:t!!'la 
apparencia, t.razem .iá comsigo a molest.ia incipiente ou o 
F:ermen morbigenico que po~feriormenfc espalhará o terrível 
flagello. 

~1\h!m dessas vant.n:;cns directas que traz esse Convenio 
-Veterinario, tambem fÍ d~ grande proveito e utilidade a cir
cumstanr.ia que delle decnrrr indirectament.e e afastar e re
mover nt.t.rif.os nsp~ros rnt.rr interesses que collidnrrl. evit.anclo 
o arrefecimento c est.remeciment.o rins rclnoões rio Ma- ami
zade c concordia oxist.enf.cs felizmente ent.re as quatro altas 
nnrt.cs ~nnt.ractant.cs; t.ivomns disso nm excmoln bem frisante. 
hn brm pnuco tempn, qnandn. por nr.cnsiãn elo apnareciment.o 
tln ult.ima epizootia em algnns mnnicipios do Estado de Síio 
Paulo; a nossa visinhn e nmiA"a. n Republica A l'gentina. fechou 
n~ ~un~ fl'nnt,cirns ii pnssnp;cm dns product.ns da industria pc
cuaria provenientes do Brasil; surgiram lngo reclamações e 
nrnt.rstos ennfm essas mrdirln~ fito rxa:::::rerndamcntc vr.xnt.orias: 
desMccssnrias. ;- in,iustns, po~~ a c.nlaf!1itosn enf:rmidnde. fo~ 
qnnsi rlc fndo J'<t drhnllndn c fJCnm mtmrnmcnt.e mrm1mscrmtn 
pc•lns s:íbins medidas tomadas r post.ns em praf.ica pelo Gn
v~T'Tio.- aos 'primriros e noucos n:'unicipios nm que havia ir
rompidci; ns interessados •quc1xnrnm-sc amnrrr2-mcnte.. n 
opinião comecou n irritar-sr c houv~ mesmo orgaos dn Jm
preMn .[Jur. ar.onsclharn m no nosso !Governo i emprego de re
pre~alins: pois brm. o cnnvcni~ de ,que nofl. occu~amos con
corrcr.(t · c:ranrfcmcnf.c para evJf.ar essns chscu~socs azedas, 
ncrimoniosas e inconveniente~. serviço e!:ltc que nao é de poucn 
valia. 
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Como se vê <lo que fica cxpos!o, são reaes as vO:ntagcris 
CJilO aufrrrm os quatro paizes CJUO negociarão o assignarão o 
co!lv~nio. s:mitario rlc que nos occupamos; - pelo que a Com
Jmssao e rlc par•ocer que seja approvncla a propósic.fio n. 10, 
da Camnra dos Deputados, que delle cogita . 

.Sala da.~ ·Commissões, 3 de agosto do :lfl2J. - Alvm•n dr: 
Co1•valho, Prosiden te. - Gonr.olo de Fm•n Rollem.bm•rt. __, 
.\'rsmuJin de Abreu, - Mm·cilio dr. Lacc1·da. 

PnOPOST(.:,\0 DA GAMADA' DOS OEPUTADOS N. 10, DE 1921, A QUE RE 
TIF:FllRE O PARECER SUPnA 

O Congros~ Nacional resolve: 
:ArL. L" Fica approvada a Convcncão Intcr'nacional do Po

l'icia Vcf.orinnria. ass-ignada cm Montcvid<lo, a 8 elo maio rlo 
1!112, cntrr os ropresenLantes rio Brasil 11 os das Rcpubliens 
do Uruguay, Argentina, Chile 11 Pardguny. 

ArL 2." Fica autorizado o Governo a abrir' M: erorlil.os 
necc~sarios ·:í oxocucão ela presento lei; revog-ada;; as dispo-. 
sir.üos cm conf,rario, 

Gamara dos Dcnul.ndos, 23 rlo .inl·bo cln Hl21. - A1•nol!n 
Rorl1•i(IUI!S d!J. ll:r:vcr/n, .Prr.sidrntr..- .José llnrtnsto Be:crra de 
Med"í1'ns. 1• .Srcrclario. - Costa Rl!rtn, 2• Socref~rio. - A 
imprimir. 

N. 1G<l - 1021 

A Convr.nofi.o Sanit.aria Internacional, assignarla cm Pnrifl, 
n ~ .rle clozr.m)Jro de 1003, por grnnd~ parto das pot.oncias da 
Ruropa r rla America, e algumas do cont.inonto africano e
asial.ico, foi elaborada com gr'ando competoncia o elevado saber 
no hurnanit.àrio intuito do salvaguardar e preservar a sande 
publica <la invasão o dissominncão dos dois f.orrivois mMhus 
epirlcmicos, o eholera asiat.ico o a poste bubonicn. 

·Approvada r ratificada pelas altas par'l.cs confracf.ant.r.s. 
rst.n Cnnvonçfio foi logo posta em vigor o com o cnrrrr do 
trrnpn a prat.ica r nbsorvação domonst.raram nrlla a rxist.cncia 
rlr fal11as o lacunas quo mcJ'ccinm correcção: oom offcit.o, aqnollo 
accl\rYlo inl.ornacionnl, apr.znr dn mcf.ieulosi{lado com rrur foi 
T'rrlilrirln. aproas sr or.r.upn rrnnsi oxclnsivamenf.o. rlos rlois 
flngo!lM opiclcmicos acima rAforidos, esqnr.ccndo-sc dr oul.ro,q 
não monos ralami!Mos- n fobro nmnrolln, ele qne s~ limita 
nn nrf .. Hl2 n nr.nnsrlhnr r rrcommrnrlal' como mr.clirln pro
'ph~·fndicn n •prr·srguir,fin r rxfincçfio dos mosrquilos. 

Foi pnrn Rnnar' ns!a falha e mnis amrlinr c m<'lhnr ar.
nrnll!nr cortas di~posiçíins <la 'Convrmçiio de 1003, rruo foi cnlc
hr:ulo nm novo nccrjrrlo, assit:mndo pelo nosso rcpre~nl.nnl.n 
nnmnrlrnl.rmrnto nnlnriznrlo. rm J>nris, a 17 rio ,ianoiro rlr. 
101:? .• E' r;;~n nllt.•n Cnnvenção, quo bem se pr'>rl<' rrunlifioar (lc 
cornplrmonf.n da primril•a do 1!103, Cf\10 rlnpois elo appr'ovndn 
pr.ln Camara dOR Srs. Deputados, foi onvindn no rScnn<lo e 
temos agora entre muos, para sobro olla interpOr parecer. 
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O nosso Governo já comc~ou a JlÓI' cn1 cxccu~ão alnumas 
daS provid!;JIICiUS UCi.CI"I11inadas 11Ul]UClle UCCUrllo, CIJIIIU 

0

~eja111 
a de,;J:;nar;ao de 'IIo~pJtacs espcciae~ pum Lmlaulenlu e isula
menLo dos ducnlcs que porventura aqui aporlcrn, a in,;l.alla~ãu 
de la~aretos, OIH.ic os pa::~>agciro,;, suspeitos de infeccão, pus:;um 
BCI' sulmwtlidu~ á quarentena pelo IH'azu e~Lipuladu na I·cfe
!'ida· uonvencão, a acquisição do apparclhamcnto necessal"io 
para IJI'Occdci'-,;e ao expui·:;o dos navios, bagagens, cargas, eLe. 

Pelo que ficou acinm succinta c perfunctoriamente ex
posto se pódo bem dcprehcullcr que a Couvcnr.;ão assignada. 
pelo representante brasileiro cm 1U1~ é, como a de 1!!0::1, de 
grande utilidade para as alta~ parles contracta.nLes <lUC a 
a.>~ignarum, e especialmente pdra o nus~o paiz, .que ficou livre 
das prolongadas quarentena~ u que submcLtiam os navios e 
:1m~sag·eiros p:·ocedenles de seus pol'to~. de vct• fugir do'~ 
mesmos os tJaquetes que ahi costumavam fazer escala c do 
outros semelhantes vexames bem conhecidos, que seria. ocioso · 
enumerar. 

Pelo que a Clmlmissão é de parecer que seja apvruvada 
pelo Senado a p1·oposicão da Camara dos ~rs. Deputados que 
a[JJH'uva a Convcnr;ãu Sanitaria Intcmuciunal, assib'Tlada em 
Pal'is pelo delegado brasileiro, a 17 de janeiro Jc I!Ji!!. 

Sala. das Commissõcs, -i de agosto de Hl!!L - t1lvuro da, 
Carvalho, Presidente. - Gonualo de Paru llol!embcry. - Vcs~ 
pucio de Ab1•cu. -- Ma1•cilio de Lacerda •. 

PfiOPOSJÇ.:\0 DA C:Al\IAJ\A DOS DEPU~'ADOS _:N, ~1, DE lü:!J, A QUE 'SE: 
REFEllE O PAllEC:EII SUPil.l 

O Congresso Nacional resolve: 
Al'l. L" Fica approvada a Convonr;ão Sanitaria lnterna

cinnul, assignudn cm Paris, aos 17 dias de janeiro de 1!!12, pelO. 
dele:;ado brasileiro. 

Arl. 2." Pica o Governo autorizado a abrir, pum oxccução 
da presento lei, os neccssal'ios crc<iitos. 

Art. 3.~ Ucvo:;am-se as disposições em contrario. 
CamaJ·U dos Deputados, ·2 de julho de IU2L -.- Diui!J/S'ÚJ 

Rentes, :!" vice-prcsidcnte. - José ;hwuslo Bezerra de ille~ 
duirus, I" secretario. - Costa 1/cao, 2' secrclurio. - A im
primir. . · · .. , 

N, 1üi -. 1021 

O ;tssnmplo. a •que sn r~l'crc o I!1'9Senle -vélo~ regulando 
o funccionamentn das padat'Ias, Jli'Oil!bmdo, cspccmlnwnfe. o 
Jubi·ico de pün aos domingos, .ilt foi apreciado por esta Com
JI1issão e resolvido no anno de 1 \H!l pelõ Senado, que con~ 
den:w>u :·cst>lu~ün illenLica tt .que so acllil veLada ... 

Ainda se não convenceu o •Conselho 'M.ttn:clpal fJUC o 
fecinunent.o de Lodas us padul'ias cm um ~~ m d.d.crmmudn, 
alt'm Lle consagral' medida doshumana c UIJ~I-socml_. fcl'c r)o 
fpcnle um principio geral do ordem pub!wu, aLtlllcnlc a,; 
obl'igar;õcs policiaes da 11;dmin.isLrar;ão .- qu~l o de p!·.ovcr o, 
providenciar sobre as cxigctwms da Vl<iu, cv1Lundo, pai todo:; 
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ns meios, as difficuldades nu acquisição dos gonct·os de ali
lltunlação e o Ilagello da fo!lle. 

Aiada não .quizeram comprehendcr os conselheiros mu
ui()ipaus quu o dcscaw;o semanal, conveniente e justo neces
s~rio ~ irt'tlcusavel, cm delicada indusLt'ia como a d() panifica
uao, nao deve ser expf'esso c regulado pela fól'!na rcmcideuLo 
e LumuJLuaria que trouxeram ao Senado, desprezando, pot· 
completo, us interesses da collectividade. 

l!:nl·retaulo, scinlillou, I·ompcndo as trevas da generali-
. úade, uma excepção, não a i'avor da populacão necessitada 
mas do cornme!'cio de confeitarias, lwteis, restaurantes, bote~ 
IJu·i·ns (! !) e casas de pasto, que poderiio fornecer aos ~eus 
clientes ou freguezes o apreciado pão fresco, 1'acilmente mas-
tigavel, tenro, macio e quentinho. · 

De modo que para os sentimentos lmmanitarios do Con
selho, mais merecem esses illustros balcões de negocio, que os 
hospitaes e casas de caridade, onde os doentes e velhos po
dem, fazendo tr'cgciios, roer o pão duro, congestionar o es
tomago com a farinha resequida pela accão do tempo. 

E' e v i dente, pois, que, em assumpto de tão alta relevau
cia, tutela legal devia ser outra, pam outorga indispensavel 
do repouso semanal: concede l-o em dois ou mais dias diffe
, renLes ás padarias, de sorte que a mauipulacão e dis.tri
buição de pão não j'osse iute1·rompida, a .bem do povo, em 
ger'al. E isso não seria di1'1'icil, dividindo-se com a maior 
publicidade as fabricas, conforme as zonas ou districtos ur
banos e suburbanos, em escalas ou plantões, como se procede 
em I'olacão ás pharmacias. 

As padarias são mercados de generos alimentícios de pri
meira necessidade, tanto .quanto os açougues que funooionam 
aos domingos. Menos prejudicial, á população será o fecha
mento de um ca[tJ ou de uma casa de clld, aos domingos, que 
o de todas as padarias de urna grande cidade, como o Rio. de 
Janeiro. . .. , _ ,_,,::,:,,,.:.!Jttt.Í 

Niio ha mister csforr;o para se comprehender que a in
dustria e commercio de pão, em relacrro aos seus manipula
dores e empregados, não podetn ficar suje i tos ás mesmas 
regras que o exercício e i'unccionamento de oufras industrias 
e estabelecimentos commerciaes. 

Os ~perar.ios de urna fabrica de gravatas, perfumarias, 
cbapéos e sabonetes, os empl'egados de um armarinho de 
roupas feitas, de uma casa de modas ou de um armazem de 
fazendas, de seccos· e molhados, por exemplo, podem em de
terminado dia da semana abandonar todos os seus .empregos 
para o descanso, suspendendo-se os negocias e transaccões 
sem que esse procedimento, resultante de dispositivo legal, 
prejudique o progresso social, a noi'mulidado da existenoia ou 
as exigencias primordiues da collcctividade. Não assim com 
us padarias, em relação aos seus industriaes e empregados. 

A lei, creando o direito, é o expoente das necessidades, 
condições o equilíbrio du sociedade. Não póde obrigar dirc
c Lamente ao trabalho, nem regulamentar as suas funcçõos dQ 
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modo a inw~uü·, em aJJ:;ululu, o u;xorcicfo Lia acLividauu, 
quaudo esta oc tol'!le illlvru~ciwJivel á sub:iiBtulwJa como Ja~ 
tJLOl' Lia aliuwutação pu!Jllca. ' 

Uwa lei, c1u Lac~ moluc:;, so1·ia o maior attenlado á 
Ol'dll!ll c ú sLJgumuca, ás ~;m·anLias de vida que um paii or.
!ranizado Llovc maulet· e assegurar . 

. l!:'' deve1· da administração muuü:ipal pruviúeu!Jiar so!Jro 
a lllrculacão, e hygiez:e, fabL·ico e barateza dos genct·u:; .ali
mcnllcLo•. Em z·elacao ao JJJ;~trwlu l•'clleral, essas mechdas 
são Llc seu illlllJUdialu Ü!lcrc,;se c ac•haw-so expt•essas cm di
versas leis tJ regulamentos . .!!), qu .. uuo não o estivessem, e::;sa 
é urna da~ l'uuccões precipuas c 1'undarncntacs das cum1uuuas 
uu du l'e~;·mJCn municip~l. ' 

A resolução vetada, pois, ol.Jjectivando actos Lle pw··a 
udmiuistracão, pretendendo legaliza!' a situação que se im
puzeram as fabricas e commercio de pauificacão, deixando do 
Juncciouar aos domiugos, ctesaLlcullenelo as exigencias da col-· 
lectividade, é repellitta pelo arl. 24 da Consoli<ia(,ião 5.160, 
de t> <ie novemb~o de 1904. · 

. . ;\estas condi~õc.s, é a Commissão de parecer quu o veto. 
seJa apl)rovado •. · . .. . . · . -~-·...J 

Sala das Commissões, ·i de agosto de 1921. - lJel'lial'àÍIIO. ' 
!tlonte'i1·o, Presi<iente. - Lopes Gonçat'l)es, Relator. - Elou 
de Souza. · · 

. .. _ ..... ,,J 

N. 379 - 1919 

(Aclditamento ao. pa1·cce1: n. 329, deste anno) 

"'l.'s razões offel'e~Jillus vela Commlssão, para jusLilicativa 
Jo ·vt!to do Prefeito á resolucão do Conselho M.uniéipal, de 27; 
de sctembl'O ultimo, deve p!·ecellul' uma pretiminal' que 6 do 
grande relevancia. E' a seguinte: 'l'ern o ·Conselho do Dis
tricto com11eteucia pa.~·a estabelecer, a ravoz· das classes ope
rarias, o horario e o dia •de descanso hebdomadario ? 

l~m face do art. S·l, n. 23, da ConsLituicão, p;u·ece que 
nüo. . _ .• a ..• ,.,.,.,. ui 

Com cffoito, 1·egular a situação do opera.~·io, em relacão. 
ao patrüo o aos interesses da sociedade, aeterminando-lhe as 
horas de t1·aballlo e o dia de repouso, quando conti·acLado po~ 
mez ou com salar.lo mensal, sem soi'í're.l" descontos, corno é. 
praxe, parece assumpto pertinente ao insLitu.to . ou á ~heoria 
das obt·isacões, e, portanto, da esphera do d1re1to civil.. 

Nestas coadicões, só o Congresso :olacional pódo legislar, 
sobre semelhante materia. E isso mesmo, é o que está fazendo. 
a ,Gamara dos Deputados, por inLermedio <la Commisaão de. 
Legislacüo Social. , 

Na~ .questões Llo horas ele servico e descanso semanal a 
compeLencia do Conselho do Dlstric.Lo G ~·estricta .ao seu fun~
cionalismo, ao seu corpo de íuucclonariOS, obodwnto ao cri~ 
terio regulamentai' c disciplinar que não affecta aos interes
ses da communhão e não sahe do circulo da bur'ocracia, nas 
quaes o podei' publ·ico é o patrão e exerce o jus irnperü: ,, _, 
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Môt·a csla preliminar, quu dcvu tiO!" resolvida pelo Se
nadu, ha, ainda, outros urg'lunetllos cuntru a resolU~\Üu velada. 

:::íendu o pão o princival genel"o de consumo, deve ser mi
ublradu nas uJcllwros cnndi()ões o a todo o JIIOIIJC!lto· cm que 
do JIICtillJO houver ncccssi<iadc .. E, astiim, não ha motivo put·a 
!'cllltat• as padaria::; um dia na semana, objectivando o rcpoutio 
pum u tuanipulador e caixeiro dé venda, :quando é subido e 
incnnte.~tavel que essa rnedida se pudcrt't l'Calizar, o que é 
muilo justo, por meio de revezar no trabalho ou no scrvko. 

'Uma padaria é como a pharmacia, é conw u hotel: deve 
etilar aberta lodos os dias c até ás pri111eiras horas da noite. 

Altlm disto, llam quem fnr, não se cligu llwocratico ou 
aJ'arnado epicurista, mas ponderado c'hristão, ou phíloso.pho 
moderado, não deve cticupar a oração latina, que se vem 
prégando desde o berço: · 

l1unem uqster IJL!utillianus 
Da ·1ioúi$ hodie .. • , 

J~' que ao pão do etipirilu se deve alliar u suslunl.o da ma
teria, o que queJ' ·dizer quu ~cm o alinwnto não se púde viver. 
Lo:;o, a p;.tdaria t\ um vcrcladeiru pu~lo portuanotllu para ~ervir 
a saulle pu!Jiica e tornar nwnu~ penosa e diJ'J'icil a exi:;l.encia 
da Inunaniuade. 

Por n1ais estes fundamento~ a üonunis~ãu ú do· parecer 
que tic,ia mantido o vélu do Prefeito. 

Sala dati Gommissõeti, H de novembt'u de 1 Ul9. - F. 
Jlle11tles de .4.luw'iâa, Presidente. - 'Lopes Gon(~alve$, Relator. 
- :1lva1'o tle Cárvalho., 

1'.\llllt.:El\ N. ::l2!J, Dll HJl !J, A QUJl i:! E l\lll'Eitl:: O .P,\l\Jlt.:Ell SUPIJ.A 

E' [H'occclontc o -vélu do l'rcfeilo, pelos seguintes funda
mentos: 

a) tratando-se de generu' de pi'imeira necossidut.lc, como 
o pão e os derivados da indu,;lria de panifical)ãu, não ó do 
inlernsso publico que o,; t'e:;JJCcLivos estabelecimentos corn
lll!JJ'ciaes deixem de funccionar diariamente pura attender ao 
cun1:1umo da população; · 

b) porque essa necessidade é reuonhoeida pela propria 
resoiltuão velada, quand,!? exceptua da regra do art. 1• as con
:l'eilal'ias, boLeis, restaurantes, botequins e casas de pasto, sem 
estender a mesma excepção aos collogios, ·h os pi tacs, casas de 
caridade, por C)o:emplo, que mais a mereciam que as alludiclas 
ca~as de commet'cio, i'requonLU<das, geralmente, por pessoas 
no goSLl d1j sauclu, validas e aclullas; 

c) por infringir a mesma resolw;üo o dispositivo do § ;J.í 
du arl. :.!" da Uousliluit;ão. 

g, ns:>im, ti a Cununissãu de parecer que so,ia approvado 
o ·v,!tu e rdciluda a l'esoluvão de :!'l de setembro pastiatlo" 

Sala das Com missões, 23 ·de outubro· de 1\JHJ.- P. Mcndt~s 
ile Almeida, Prosidcnlc. - Lo1Jes. Gonça.lv.cs, Relator. - :ll
·varu de C.m:·valho ,, . · 
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nAZÕES DO ~ VÉ1'0 ~ . 

Ao Senado Federal: 

Srs. Senadores - .Pelas vigentes leis municipaes as pa
darias e os deposito§ de pão funcoionam aos domingos e dias 
feriados até ás 22 horas, e, comprehende-se que assim seja, 
por se tratar do fabrico e da venda de um genero de primeira 
necessidade, base pr'incipal da alimentacão publica e em es
pecial das classes menos favorecidas da fortuna. 

Vedar o que até hoje se tem permittido parece-me que 
'é difficultar as condições da vida neste Dístrieto, obrigando 
cada um a prover-se com antecedencia do que lhe ha de 
constituir muita~ vezes a alimentação principal senão exclu
siva- o pão de cada dia. . 

Basta esta consideração, ao meu. ver, para que r'esaltem 
os inconvenientes da presente resolução do Conselho, na qual 
se não attendem os interesses geraes da conectividade, e· rio 
intuito, aliás justo, de conceder o repouso semanal de em
,preg·ados e operarias, aufc:indo apenas vantagens os patrõe~ •• 

·se o Conselho entenje, c.omo lambem entendo; que os em
pr•egados e operarias de padarias e· estabelecimentos de. venda 
de pão devem go:~ar do imprescindível repouso semanal, a 
providencia está em se estabelecerem as turmas de operarias 
e empregados (como já está regulado em leis munícípaes), 
para que, alternados os serviços destes, possam todos ter um 
<lia de folga em cada semana, o que, com um pequeno a\1-
'gmentl.l de despeza, podem os patrões conseguir. 
. Sem pretender discutir outras questões respeitantQs i 
constitucionalidade do .·projecto, tendo em .vista o disposto no 
art. 12 e seus paragraphos do decreto n. i60, de 8 marco. 
de 1904, e a Constituicão Federal, afigura-se-me que a ex
cepção constante da resolução do Conselho,. der'ogatoria da 
norma geral consubstanciada no art. 162 da vigente lei or
çamentaria municipal, é contraria aos interesses do Districto, 
e .assim na conformidade do art. 24 do citado decreto nu~ 
n;ero .5~

1

160, que consolida as !Leis Federaeà sobt•e a organi~ 
zação municipal deste. Districto, opponho o presente véto, 
sobre o qual o Senado decidirá com a costumooa sabedoria ~ 
prudencia. 

Accrosce que a opposição do presente véto não altera no 
momento a situação das padarias, uma vez que a resolucão.do 

· Conselho adopta providencias que deverão vigorar a partir de 
1: de janeiro de t920; havendo tempo, portanto, para que o 
Senado Federal, apreciando os fundamentos do meu acto, ~~:
solva como lhe parecer acertado. 

·,. IDlstricto .FL1dernl .. \ de outubro r,le 1919, 31• da 1!\epu .. 
blica:.- Milciadcs Mario· de.Sd Freire. 

' I •' ' . ' •' • ,'o ,, 

S .L..: vo·t: 't'v • ~ ·. .:· ·· ... • '),;. . . 
,. ... ~ ... 
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IIESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIP.~L A QUE SE 1\EFEl\EM O « VÉTO) 
N, 7, DE 1!}19, E O PARECER SUPRA 

O Conselho 'Municipal resolve: 
Art. i.• De 1 de janeiro ele i 920 em denote, as padarias, 

depositas de pão e quaesquer estabelecimentos destinados ex
clusivamente ao fabrico ou á venda desse genero, só poderão 
funccionar das 7 horas ás i9 horas nos dias uteis. 

§ 1.• Nos sa.bbados, porém, esses estabelecimentos poderão 
funccionar até ás 22 'hor'as. · 
· § 2.• Nos domingos não será permittido o funccionamento 
das padarias, at'im ele ser facultado aos respectivos empre
gados e operarias o repouso semanal, instituído pelo decreto 
legislativo municipal n. 1.350, •de 3i de outubro de i911. 

Art. 2.• :Ficam exceptuados das disposicões do artigo pre
cedente e seus paragrapbos as confeitarias, os hoteis, os res
taurantes, os ,botcqujns o as casas ele pasto, nos quaes ·o pão 
só poderá, entretanto, ser vendido depois das horas lixadas 
no mesmo artigo e seus paragraphos, para ser consumido no 
proprio estabelecime.nto, respeitado o período do respectivo 
funccionamento. · 

Art. 3.• A venda do pão nas ruas, assim como a entrega 
desse genero a domicilio ou nos depositas e outros estabeleci
mentos commerciaes, não poder'á ser realizada, em qualquer. 
dia, depois das horas do funccionamento das padarias, men
cionadas no ar!.. i • c seus par;1graphos da presente lei. 

Art. 4.• A 'inobservancia de qual.quer das disposições desta 
lei importará na multa de 200$ e, na repetição da faHa, no 
dobro desga multa. .. · 
. Ar!.. 5.• Continuam cm pleno vigor, cm todos seus termos, 
as disposicõr.s dos decretos legislativos n. 676, de 11 de maio 
de '1899, n. 1.156, de 28,do. novembro de 1907, e n. 1.888, de 
3 de dezembro de 1917, relativos ao fabrico, venda e entrega 
do pão. 

Ar't. 6. ~ rRevogam-·se as digposieões em contrario .. 
Districto Federal, 27 de setembro de 19i9. - Antonio 

'José da Silva BrandáiO, Presidente. - Pio Dut1•a da .Rocha, 
i• Secretario •. - ,lrthm~ Al(reclo CorriJa de Menezes, 2• Se
cretario,, _ :: , ..• _,;.... ::...,., 

, . 
RAZÕES DO « VÉ'l'O ) 

N. 35- 1920 

Srs. Senadores - Ha um anno precisamente o meu 
lllustre antecessor teve que oppór véto, sustentado, aliás, pelo 
Senado Federal, a uma resolucíío do Conselho,. estabel~cendo 
as mesmas disposições desta que ora levo ao conhecimento 
dos Srs. Senadores. 

Trata-se do ·descanso semanal aos empregados em pa
darias, descanso ncccssario o ·qu~ seria iniquo impcdilj, mas 
que I'J Conselho e5tabelece detcrmJDadan~cn,~ om cer~p 01~ _da 
semana, pr'cjudicando, a~sim, sOlTós iútori!ssês da vopul'n!Jão. 
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. ·Sem querer reproduzir aqui a procedente argumenLaciío 
de meu antectlssor, devo pedir a· attenção do Senado para as 
consequencias que adviriam do não funccionamento obrigato
rio das padarias aos domingos, deixando sem aquelle indis
pensavel elemento de alimentação milhares de pessoas po
bres, operarjos ou não, que só podem aprovisionar-se de ves
pera. O mesmo succede aos navios que visitam o porto, a 
todos os viajantes,etc. 

Estabelecendo o descanso obrigatorio de um dia por se
mana aos empregados em padarias, mas tomando variavel es'se 
dia, ou instituindo, cm cada districto fiscal, uma tabella par'a 
o fechnmenl.o semanal das pndar'ias, ficaria garantido o re
pouso neccssario aos trabalhadores desses .estabelecimentos, 
sem prejuízo para o povo, grande parte do .qual faz do pão a 
base de sua alimentação, !lObretudo na primeira refeição de 
cada dia. 

Entrego, poi~. o caso ao Senado ~Federal, oppondo ·á pre..: 
sente resolução Õ véto quo constituo o unico ~cmedio legal de 
que me é dado usar, quando me pareça, como agora, quo o re
solvido pelo Conselho Municipal não attendeu aos· interesses 
gcraes. -Carlos Sampaio .. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO :MUN'JCIP.\1, E « VÉTO :6 DO PREf'El1'0, 
N, 35, DE 1920, .\ QUE SE REI'EI~~ O PAllECER SUPRA 

O Conselho ·Municipal resolve: 

'Art. J.• Do 1 de janeiro de 1921 em <leante, as pada~ia~. 
depositos do piio e quaesquer outros estabelecimentos desti
nados éclusivnmente ao fabrico do pão ou á venda de pão. só 
poderão funccionar das 7 horas ás 19 horas; 

-§ 1.• Nos sabbados, esses estabelecimentos poderão func
cionar até ás 22 'horas. 

§ 2.• Nos domingos não será permittido o funccionàmento 
das padarias, afim de ser concedido nos empregados e ope
rarias respectivos o descanso semanal, instituído pelo decreto 
legislativo mun:iéipal n. 1. 358, de 31 de outubro de 1911. . 

Art. 2." !Ficam exceptuados das disposicõeg do artigo pro
cedente e seus paragraphos, as confeitarias, noteis, restau

, rantes, botequins e casas de pasto, noSI quaes o pão só poderá, 
~ntretanto, ser vendido depois das horas. fixadas no mesmo 
artigo e seus paragraphos, para ser consumido no proprio 
estabelecimento. 

Art. 3." A venda do pão nas r'Uas, assim como a entrega 
desse genero a domicilio, nos depositas ou. outro estabeleci
mento commercial, não poderá ser ren!Tzada em qual.quer dia, 
depois das horas do funeclonament.o das padarias, menciona-
9ns no art. 1 • e seus paragraphos da presento lei. 

Art. 4.• A inobscr'vancia de qualquer das disposições clQsla 
lei, importará, de a·ccórdo com o preceituado no art. 9• do 
decreto n. 1.350, de 31 de outubro ele 1!}{1, na multa' de 
200$000; c, nâs roincideneias da falia, .no do!n•o dessa multa. 
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. Art. 5,• 'ConLinuam em ·pleno vigor em todos os . seus 
termos, as dispo~i~cíes dos decretos legislativos ns. 676 ile 11 
de maio de 18!!9, 1;157, de 8 de novembro de 190'i; e.rclativas 
ao fabrico, venda e entrega de pão, · · · : · . 

' Art. G.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Districto Federal, 7 de outubro de 1920.- José: de A.z~;~m 
Furtado, Presidente. - Pio Dutra da Rocha, 1" ::>ecretario. ,..... 
A~thu~ Alfredo Corr~a de lrleue.zes, 2" Secretario. · 

N. 168- 1921 

O decreto legislativo municipal n. :1.391,. de i7 de ja
neiro de i9i8, em seu art. i •, estabelece: 

• 
c Para os effeitos das promoções á 2• classe dos profes-

sores adjuntos das escolas primarias de Jettras de a• classe, 
continuar.á a ser observado o disposto no item 4• e seu. para:.. 
grapho 2• do art. i" do decreto legislativo n. '1. 619, de 1,5 
de julho de i914, reproduzido no art. 92 e seu .paragrapho 
unico do decreto n. !l81, de 2 de setembro de 191!1, mantido 
o interstício de dois annos, a que se refere o art. 95 do ui- · 
timo desse~ decretos.» .. 

E no art. 2• determinou: 

. « Fi_cam revogadas as disposições em contrario e 
as da p1•im:eira parte do art. s• do' decreto. Jegislaliva 
n.l. 730, de 5 de janeiro de 1916 ,, 

O art. 92 do decreto n. 981, de 2 de setembro de .i9H,' 
que reproduziu a doutrina do de n. i. 6i9, estatúe: · \ 

c O pr'ovimento do cargo de professor cathedratico-... 
será feito por promoção entre os adjuntos de primeira··' 
classe, diplomados pela Escola Normal do D1stricto :Fe
deral, mi razão de um· tere o por antiguidade e· de dois 
tllrços por merecimento, obse:·vados, . rigot'úsamellLe, 

· como criterio para preferencia, na promoção por me
recimento: a assiduidade, a aptidão revelada par.a o en
mio. t.-111d~~ proveitosos sobre educação e instruclli~o, 
ausencia de penas, obrt~s premiadas em exposição,' as, 
notas e classificações alcançadas em concur'So no ma
gisterio municipal e o exercício do magisterio em:. 
escolas publicas na zona rural.» . · . · 

«· Paragrapho uni c o, A antiguidade será determi
nada pelo numero de dias de aulas dadas, incluídos os 
domingos e feriados, desde que o professor tenha func
cionado nos dias anterior e posterior., 

A l'(•snlu~iln \'Piaàa manda que fiquem extensivas ao• p1·o- · 
fesso~·es adjuntos dei• e .2• Classe.v, d1:plomados pela Escola. 
Norm,al, a8 dispos,ições contidas no. decreto leoislativo n~:tm,.ero 
1.931; 'de. 17 d11 janei1•o da 1918, cinil, .1•elaÇão aos pro(ess~r,cs. 
adittntos do sc~o feminino, para o uffeito 008 P1'0moções; · · · 
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Como se vê da legislação muniJc.ipal citada, já os a,djun
t~s: de 3• classe, para o effeit.o de promoção, gosam dos bene
flCIOs dos arts. 92 e 95 da moderna lei do Ensino n. 981 de 
2 de &otembro de 1914, istfl ·é, conforme a préscripção'· (jo 
decreto n. 1. 93!, de 17 de janeiro de 1918, podem ser pro
movidos á 2' classe 'por antiguidade, na razão de um teroo 
e ~or ~e:ccirnento, n~ proporcã.o de dois terços, observadas 
as cond1çoes estabelecidas e o mtersticio de dois annos de 
effeetivo exercício. 

Esse decreto n. 1. 931, convem não perd,er de vista, re
. vogou a primeim parte: do art. · 8' do decreto n. 1. 7'30, de 5 
.. de janeiro de 191G, que assim dizia,: 

« Para o effeito de promoção dos adjuntos, a anti
guidade será •contada da ultima investidura ou no
meação.» 

• • • 
<· 

O ·véto é improcedente, porque consagra um argumento 
. mero 5.1 60, de 8 .cte marco de 1904, porque a resolução não 
é infensa á Constituição, a ·qualquer lei federal, a direitos de 
outros municípios ou Estados, ·OU aos interesses do proprio 

· Distri·clo. 
O véto ·é improcedente, porque consagra um ar~umel)tO 

de ordem moral, que ao envéz de desabonar os funccwnarl?S 
do magisterio, a que se refere a resolução, ·põe em fallenc1a 
os creditas. do Executivo municipal, representado em Pr~feito 
antevior ao da vigente administração, que nomeou ad1untos 
de 1• e .2• classes pessôas sem o preparo conveniente, como se 
diz na razão do véto. 

O v6to é improcedente, porque se baseia em uma dis.po
siciío de lei .iá revogada, qual a alludida .Primeira parte do 
art. 8' cto decreto n, 1. 730 e revogada, pelo .poder compe
tente, qual a legislatura do Distri,cto, e pelo art, 2• do de
creto n. ,!.931, de 17 de janeiro de 1916. 

Para a bõa ordem do serviço .publico e fiel distribuição 
da ~ustil;a, o exa,me das res.oluções, a maior parte, não ha 
duvtda, consagrando. favores !]Jessoaes, leis sinuulares revo
gando, do occasiiicl, dando golpes, as leis yeraes; deve ser 
feito com toda meticulosidade e attençlío, de modo a· evitar 

, que os vétos invoquem, eomo no caso occorrente, dispositi
vos já eliminados, pelos meios regulares, da legislaoão do 
:Districto, 

Se os 1ÚJ,juntos de 3' classe fruiam ou tinham a vantagem 
da promocão por antiguidade e merecimento. dentro ou con
forme regras estatuidas na 'Lei do Ensino, não so comprehonde 
porque os de 2' e 1' classes não possam 1gosar desses meSimoS 
beneficias. · 

Havia, entretanto, ·desegualdade nesse sentido. 
Ora, o que fez a resolucão vetada foi apenas f,ornar ex~ 

t.onsivas aos adjuntos, que não ns possuiam ou não tinham 
a seu favor ns disposicões da referida lei, j:í em applicaoão 
!I uma das suas classes - a 3'. 
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Praticou, pois, o Conselho Municipal, (e Deus o inspire 
sempre nesse caminho), uma 1·epa1'ação, prestando culto á 
regra democratica do art, 72, § 2" da Constituição. · · 

Não ha, como al!ega o ·véto, ·contagem dupla de rompo 
para promocão; porque sQmelhante contagem, tratando-se 
sómente de antiguidade c não de merecimento é restricta ao 
accesso de uma á outra .c!asso até att.ingir .o professor o ca
thedratismo, tanto as~im que o art. !!5 da Lei do Ensino, que 
o decreto n. i. 931 manda observar, estabelece nas promo
ções de c.lasses o interstici.o de dois annos, tendo este acto 
legislativo revo·g·ado a primeira .parte do art. s• do decreto 
n. 1.730, que exigia ~ contagem da ultima investidura ou 
nomeação. 

Outrosin1, a resolução é restricta a adjuntos: do 2• e i • 
classes diplomlldos 2Jela Escola Nm·mal, aos quaes se deve 
prcsumii•, de jw•e ou ex-vi lertis, preparo conveniente, a não 
ser que, mediante prova c:oncludcnte, os exa.mes. da Escola 
Normal da Capital do paiz constituíam verdadeira burla ou· 
expediente criminoso cm prejuízo do ensino. 

'Por todas estas razões, é a Commissíio de parecer ·que 
o véto. seja rejeitado. · · 

Sala das Commissõcs, 4 de agosto de 1921. - Berna~:-
d'ino 1llonteiro. - Lopes Gonçalves. - Eloy de Souza, , 

R.\ZÕilS DO ~ VÉTO ) 

.Srs. Senadores - Não posso dar o meu assentimento á 
resolução do Conselho Municipal, t.omando extensivas, aos ad
,iuntos de 1' c z• clas'ses, diploma.dos pela Escola Normal, as 
disposições do decreto legislativo n. 1. 931, de 1'7 de janeiro 
do 1018, pelos motivos quo passo a expor. 
' A lcgislacão municipal vigente determina que sómente 
seja contado, para a pr·omoção por antiguidade, o tempo de 
serviço prestado na chi,sse. 
. O citado decreto Iogislativo n. 1. 931, de 17 de janeiro 

do 1918, attcndenct.o a que a 3' classe dos adjuntos das escolas 
diurnas é o primeiro grt\o do magistcrio primaria, mandou 
que Sil lhes computasse to,mbem para a promocão por anti
guidade o serviço prestado cm outros cargos iS"ualmente oon .. 
siderados o primeiro gr·tlo do mugisterio municipal. 

!\Iuito justo. 
Contar, por1ím, do novo, esse tempo em outras classes, 

sm•ít contai-o dupla;m·ente pnra o el'fcito do promociio, cm de
trimento dos adjuntos ·que ncllns estão •ha. dois, tres e mais 
annos. 

O servioo que om se pretendo mandar contar' foi prestado 
por adjuntos do 12" classe, que não tinham o weparo conve
niente para o dcsompouho do sua nobre í'unccüo, por não se
rem cliplomudos pela Escola, Normal, o lhes será ·contado para 
a jubilncüo c outras vantagens, menos para a .promoção em 
eonc.urreneia com os quo o prosLnrem nas melhores condi-
.ci5r~. · · -
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1f9i tendo e01 vista tacs considerações, que o legislador 
m~uuCJpn,l cstabole~eu a o pi'Oyidencia constante do art. 8• da 
l~1 n. 1. 730, do u de Janeiro de 1916, disposição que tem 
Sido observada até o presente. 

Acc~csce que a presente resolução favorece apenas a al
.g~ns adJunt~s de 2• classe e a dois ou tres de 1', promo-

0 V1dos n?s do1s ou tres ullim?s annos pela contagem de tempo 
· ~c-serviço ·presto.do como ad,Juntos de 2• classe, .porque nunca 
~ora'!J. da o 3", preterindo antigos adjuntos que se acham na 
1mmmcoo1a de promoção. 

. O Senado Federal examinará as razões do meu acto e 
resolverá sobre a sua ·procedencia. · 

' 

Rio de ~anelro, 11 de outubro de 1920. - Carlos Samr. 
llaio. . ! .;·, . ·~-·~ 

RESOLUÇÃO DO CONSEJ.liO MUN:ICIPAL E VÉTO N, ~9, DE 1920, 10 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Conselho ·Municipal resolve: 
- Artigo unico. Ficam extensivas aos .professores, adjunto~ 
de 1• o 2• classe~. diplomados pela Escola Normal, as· dispo
sições contida.s no. decreto legislativo n. 1. 931, ·de 17 de ja
neiro de 1918, cOim relação aos professores adjuntos do sexo 
feminino, para o effcito das promoções, revogadas ae dispo
sições em contrario. 

Districto .Federal, 6 de outubro de 1920. - José de 
Azttrem. Furtado, Presidente. - Pio Dutra da Rocha, t• ·Se
cretario, - Arthur Alfredo Correa de Menezes, 2• Secretario.· 
-:- A imprimir. 

N. 169- 1921 

No intuito n.pparentc de melhorar as ,condições e exer
cício da hn.lieutica, cstabelêcendo escolas profissionaes -
uma, com o curso de quat.ro annos, na ilha do Governador 
e outra com o de dois annos em Copacabana, nada mais fez 
o ·Conselho Municfpal, se-m, proposta do Prefeito, 'que crear 
empregos publicos, 'i:erdadeiras sinecuras com o apparelho de 
di1•ccto1'es, pi'O{assores cspeciaes, mestres, preparadores e au
:vilim•es (arts. 9• e 10, da rcsolucão vetada), onerando-se, 

. deste modo, os deficitarios cofres do Districto com despezas 
academicas, luxuosas e desnecessariàs. 

Ora, se o urt. 12, § 20, da Consolid. n. 50160, de 8 de 
marco de 1!Jü4, que é uma lei federa~ • . por decorrer ou ema
nar• do Executivo da Republica, mediante n,utorizaclio do Con
gresso (art. o•, da lei no !139, do 29 do dezembro de .1902): 
commctto ao Conselho Municipal ~estabelecer e regular a 
instrucciío primaria, profissional o artística, cm todo caso, 
a seu turno, o art 28, § 3", da mesma Consolidação preceitua 
que a creaçüo de 'empregos será feita mediante proposta do 
'Prefeito, fundamontadn, salvo tratando-se dos Jogares da Sc
crot.aria do. Conselho., 
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. Estanàl), pois, o vrJto nos termos do art. 24 da citaóa 
,CondO!idação, é .a Oommissüo de parecer que seja approvado. 
· Sala das Coh1missõcs, 4 de agosto de 1921. - Bernar
dino Monteiro. -Lopes Gonçalves, Relator.-Eloy de Souza . 

. RAZÕES DO « VÉTO » 

. 1Srs. Senadores - Ainda que muito me mereça a indus.:. 
'tria dr.. pesca ·que realmente deve ser estimulada para. que 
attinja o maior desenvolvimento, ou por essas proprias ra
zões, sou compellido a vetar a presente resolução. 

Crear escolas ·profissionaes de pesca nas condições indi
cadas no projecto ·de lei do que me occupo, é apenas appa
ronle.mente so~vil' aquella industria .. De facLo, porém, será 
estabelecer mais um prejudicial bacharelado com o ·curso de 
quatro annos, do qual nunca sahirão profissionaes, mas indi
víduos perfeitamente incompatibilizados com a existencin ns
pera e arriscada dos homens obscuros que ganham a vida no· 
a.fan das pescarias. 

Não creio na efficiencia do ensino para pescadores, tal 
como está delineado na resolução, mas não posso deixar de 
observar o onus que a crcação daquellas escolas acarretaria· 
para os c.ofres da Prefeitura. sem que a esse onus Mrrespon
d•'!'Se qualquer vantagem a.preciavel para a propria classe dos 
:pescadores. · 

Quatro annos passados dentro de uma es,c.ola thcorica a 
tirar um · curso de pesca, serão quatro a,nnos perdidos na 
verdadeira aprendizagem desse officio, para o exercício do 
qual valem prímacialmentc as qualidades individuncs, o, de
cisão, o golpe de vista, a· intrnpidez, o· conhecimento de .par
ticularidades que só a pratica ensina. 

Não deseJo concorrer pa,ra que se desperdicem, nesse 
curso de pesca. os esforços de tantos j.ovons que, educadós na 
livre pratica da pesca. chegariam a muito melhores resul
tados, e assim, nego sancção á já referida res()!ução. 

10 Senado. onde legislam embaixadores de tantos Estados 
marítimos c de outros cu,io solo é cortado de rios piscosos; 
Dos quaes se exerce a pesca. póde fa:cilmente verificar os fun
damer;los do meu véto, que nüo visa seniio defender o pro-

. prio interesse dos pescadores c da Prcfcit.urn, arriscada a. 
uma .despa~a que não ser·vi.ria senão ao professorado das pro
jectadas cs1colas e :í pcrnininsa tcnr:lcncin de creo,r títulos aca
demioos, tão .ridículos, quão inexpressivos. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1921.- Carlos, Sampaio. 

R'I:!;OT.UÇ.:\0 DO CONSELHO JIWN1ICIPAL A QUE SE REFEREM O « VÉTO ~ 
N, :>2, D!C 1 !J21, E O PARECER SUPRA 

. I O Conselho Municipal ro'solve: 
Art. 'L• 'Ficam crcadas, nesta Capital, ·dua,s Escolas Pro

' fissfonacs elo Pesca, destinadas no preparo de profissionaos da 
industria da ,pesca r. de outras industrias derivadas o cor

. rch\Las. 
·' .~ i." Umn dessas escolas será nn ilha do Governador e 

· outra em Copacabana. 
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Art. 2.• Cada uma das escolas constará de dois cursos: 
um .Para o.s jovens que se queiram dedicar á arte da pesca e 
ás mdustrJas unnexas, com o nome de curso profissional de 
pesca, c outro aos proJissionaes; auxiliares ou :J,prendizes 'já 
empregados cm Laos industrias c que se queiram instruir e 
aperfeiçoar os seus conhecimentos profissionaes. 

Art. 3." O Curso Profissional de Pesca constará de qua
tro annos, sendo que nos dois primeiros serão feitos os es
tudos ·ser:J,es e basicos das noções instructivas necessarias :.i. 
adaptação profissional, além da assistencia e mesmo da pra
tica de trabalhos manunes relativos aos objectos e apparelhos 
de pesca c de exercício a pequena disLancm, canon.~e!ll e na
tação c, nos ultimas, o complemento do preparo das rna,terias 
.geraes, ao mesmo tnmpo .da pratica de todos os exercicios 
relativos á industria, da pesca c derivados, bem como de 
construcção de todos os objectos e apparelhos necessarios 
áquelles misteres. Em torlo este curso haverá o ensino de 
educação ·cívica e exercícios militares. 

Art. 4." O outro curso, que se chamará curso de aper
feiçoamento constará de dois annos, c receberá .QS profissio
naos, auxiliares ou a,prendizes já empregados em taes indus
trias. Nelle haverá o ensino mais detalhado das matcrias ele
mentares c est.uda<lus no Curso Profissional de Pesca, que 
possa preencher toda,s as necessidades do individuo em todos 
os affa?.eres da sua profissão, havendo, tambem, o estudo da 
·educação cívica c instrucção militar aos alumnos jtí em idade 
mil ii ar, ao mesmo tempo que serão pratica,dos, até nos mais 
aperfeiçoados apparelhos, todos os exercícios das industrias 
da pesca e derivada.s, a par do ensinamento dos trabalhos de 
salvação e dos primeiros soccorros a afogados e de urgencia. 

Art. 5." Para o inteiro aproveitamento pratico do ensino 
have~tí lnboratorins que sr julgarem indispcnsaveis, museus, 
aquarios de agua doce e sa,lgada. 

Art. 6." Cada uma das escolas do- que trata esta lei, 
oonstiluir-se-ha em uma nolonia cooperativa de pesca, •Cuja 
renda provavel, pagas as des.pezas, reverterá para os coopera
dores, descontada uma percentn:~em que se fixará em regula
mento para auxiliar o custeio das mesmas es·colas. 

Paragrapho unico. Entende-se como renda tudo o que se 
apurar dos produCtos das escola.s. como peixe crú ou em con
servas, ute,nsilios, barcos, etc., de producção dos alumnos. 

Art. 7." Serão 'creadas, em cada escola, ou uma para. 
ambas, pequenas fabricas do preparo para •conservas de peixe, 
pnrlrnrlo o governo municipal entrar em accôrdo com nl ., 
fabri•ca dessa natureza, que venha a installar-se nas proxi
midades das escolas para proporcionar aos alumnos a pratica 
dessa profissão, cm troca de favores de concessões que o pre
feito resolverá. 

Art. O." Serão aproveitados para o ensino nessas escolas 
professores j.rJoneos que possam npresent.ar documentos quo 
bem provem a sua compct.cnciu pcdagogica já demonstrada, 
em ostnbclecimentos semelhantes. 
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Art. O." .Para director·, ·será escolhido ontr•e 1íquelles 
prol'issionacs o que se julgar de maior habilidade educativa 
c de preparo solido e conht•cido jtl postos em pratica. 

Paragrapho unico. O •director ·da Escola da ilha do Go .. 
vcrnador morar{t na mesma. ilha. 

Art. 1 O. Para o ensino pratico e technico, serão contra~ 
ctados professores cspeciacs, mestres, preparadores e auxilia .. 
res, aos quaes será fornecido tud.q quanto posso,m necessitar 
para as suas aulas. 

Art. 11. Serão condioõcs do matricula, além dos dispo~ 
si ti vos usuaes de regulamento, as idades: · 

a) minima, •de 12 annos c maxima do Hi para o Curso 
.Profissiona.I do Pesca; 

b) minima de 14 annos para o curso do aperfeiçoamento., 
Art. 12! Dentro de dois ann!J'S, a •contar da sancção da 

presento lei, nenhuma licença será concedida. a pescadores 
menores do 60 annos, que não saibam ler, escrever e contar. 

Art. 13. ,o h orar i o das aulas do Curso Profissional de 
.Pesca será o ·quanto mais possível nas horas da ma,nhã, por 
serem as .que mais convêm para o aproveitamento do ensino, e 
as do curso de nnerfciçoamcn to não devm·ão coincidir com as 
horas dos trabalhos profissionaes dos al,umnos. 

Art. 14. Fica o Prefeito autorizado a abrir os croditos 
ll()Cessarios para execução da presente lei. 

Ar•t. 15. Revogam-se as disposições cm contrario. 

DisLricto Federal, cm 11 de ,janeiro de 1921. - José de 
A:w•em. P'urtado, Prr.~idr.ntc. - Pio Dutm da Rocha, t• Se .. 
crctario. - A1•thur Alf'1'Nlo Co1·1'êa de Mene:e.ç, 2• Secretario,. 
- A imprimir, 

N. 170-1921 

O arl.. 70 do regulamento :que baixou com o decreto nu. 
moro 1.059', de 14 de fevere'iro de 1916, eRtabclece: · 

«O professorado da Escola Normal será consti-· 
tu ido por professores cnthedrnticos c por doêentcs,:. 

O arl. H do mesmo regulamento prescreve: 

« O ca,rgo de professor calhedraUco será prov.ido 
por cuncurso entre os doccnl.cs da mesma crude1.ra, 
,quando existam; os ele docentes por exame entre o~ .m
·scripLos e submctt.idos ú prova devidamente habrhta .. 
dos.» 

Como se vê, a prova publica, o concurso, ó indispcnsavel 
para, o provimento da doccncia na Esc~la N_ot.:_mal. , 

Não ha, não existo nenhuma ~lsposlçuo ncss? regula
mento (c o memormul1tln ou mcmnrwl ele U'IU rl?S mteressa
dnR invoca o citado urt. 7'1) J'neull.anclo ao prefeitO n nomca
çtio de doccntas, sem ns (ol•malidadcs do concn1'so, em vü•tttde 
de notrwio ,~ab!J1', 
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Ses·tmdo informa o Prefeito, cm seu véto·, foram admit
!ido~ ... po~ antecessores, doeentcs, sem a prova do concurso com 
,JuSti1JCativa de a((luencia do alumnos, havendo 34 nessas 
condições entre os 171 existentes na Escola Normal até ao 
nnno de 19.18, quando foram suspensos os exames, devido ~ 
esse excessivo numero. 
· .. lnfo,rma, ainda, o Prefeito que em i91!l houve plethora . 
de matriCulados, dando Jogar a ·que houvesse pretexto admi
nistrativo .para nome~cão de regentes de turmas em pessoas 
extranhas á Escola Normal, rccahindo, como af.firma, a es
colha cm bons c mlúos clemenlos, sendo .que alguns dclles 
apenas re-geram diver~as ma,terias em .poucos mezes ou dias. 

A resolução vétada detcrmiúA que regentes faes sejam 
considerados docentes das disciplinas que ensinaram durante 
o anno lectivo de 1920. 

E' evidente que a resolução nã.o deve ·prev~Iecer; porque, 
além de infringir positivamente, por mero arto de favor, a 
disposição do art. 71 do regimento da Es·cola Nor•mal, attenta 
contra o prine•ipio do § o• do art. '27 da .Consolidação 5.160, 
de 8 de março do 19<04, que é mpa. lei federal, nomeando e{
feetivos (unccionarios que fm•am designados provisoriamente, 
acto que é da privaUva com potencia do Prefeito e que s4- pó~ 
ser praticado mediante concUl'SO, · 

Ainda mais: convertendo esses regentes de turmas em do· 
centos effectivos, crêa o Conselho empregos ou cargos publi
cos. sem. propost'a do ·prefeito, contrariando. deste modo, o 
preceito do § s• do art. 28 da citada Consolidação. 

Os casos expostos nos pareceres de 22 de junho de i!HS 
e 24 de janeiro de 1920 são, inleiramcntc, di.fferentes. 

•Assim é. que o constante do primeiro desses •pareceres 
que o Senado a,pprovou. tendo sido seu relator quem está re. 
latandó o presente vt!to, se refet•ia a professores do curso 
nocturno appro1Jados em concurso a PI'O(essores diplomados 
pela Escola Normal e a professores nooturnos cadjuvantes do 
ensino (e não simplesmente docentes ou regentes de turmas)' 
os quaes, segundo os arts. 97 a 98 do decreto n. 981, de 2 
de setembro de 191~. deviam, tambem, ,fazer exame ou con • 
curso, já existindo, para, esses funccionarios. despesa orçada 
por lei, Exigia-se ainda, para que esses membros do magi'S
terio se tornassem effectivos que tivessem mais de um anno 
lectivo .de e:tercicio e não que tivessem leccionado qualquer 
disciplina durante sómente um anno, como no caso em •apreço 
sobr~ os regentes provisorios, 

O segundo pa,reoer. elaborado pelo Senador MeteHo \Tu
nior c calcado, como diz, no de 22 de ,junho de 191&, é re
lativo, tambcm, por extensão ou ,forca ampliativa, a profes
sores nocturnos c t!Oadjuvantes do ensino que estivessem 
titulados h a mais de um anno. 

iDo exposto é concludente que tem toda a proccdencia, o 
vt!to em face do arl. 24 da Consolidação 5. HlO, do 8 de março 
do f904, porquanto a rcsnluc.ão: 

a) cont.rarfa o art. 71 elo regula·menlo da Escola Nor
ma,}, que exige o concurso para provimento cff~ctivo _da sua 
clocencia, ainda mesmo que os pretendentes se.Jam diploma
dos, pois C'sso dispositivo não abre C'xcepçüo alguma; ... 
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( Í" 
_ b) contravem o preceito do § G" do ar L 27 da Consoli

da.oao 5.16q, d.e .s de março de 1!lo4·; acima cilada, que se ba
sCJa no prmcJ]JI.O cardeal do arL 48, n. 5, da Constituição. 

E assim aconsellm ú Commissüo de ConsLiLuição que o 
v é to seja ap1)rovado. · · 

. Sala das Commissões, 4 de agosto de 1921. - Bernardino 
Monteiro. -Lopes Gonçalves, Helator. - Etoy de Souza. 

llAZÕES DO « VÉTO ) 

Srs. Senadores - A doccncia na Escola No r mal é por lei 
e em regra obtida por concurso. ·Em época de affluéncia 
excessiva de alumnos, obrigando a desdobramento do turmas, 
foram admittidos alguns docentes sem aquella necessaria for
malidade. ·H a assim, na Escola actualmente 171 docentes dos 
quaes s6mente 34 não .fizeram. exame. 

A presente Resoluçilo manda dispensar essa pr.ova dos 
professores diplomados que regeram turmas de uma' ou mais 
ma terias no anno. lectivo de 1920 na mesma Escola. · Nada 
justifica essa medida, . precisamente quando, por excesso de 
docent.es, desde :1918. estão suspensos os exames para sua 
admissão, havendo 104 requerimentos de candidatos. 
· Com a plelhora elo alumnos admittidos cm 1\H9, attin
gindo o total da Escoln a mais de 3.000, multiplica.ram-se, 
naturalmente, as turmas. havendo 30 de ·cada materiã s6 no 
1• anno, como no anno findo ainda. houve :17 só no 2•. Para 
'tal excesso eventual de matriculados, foram nomeados varios 
regent.es. de. turmas rxtranhos inteiramente á Escola. ou do
centes de outras disciplinas, cabinda Jl, · Asco lha, feita ás 
.pressas, sobre bons ou máos elementos indistinctamente e 
que regeram diversas ma terias ·durante um ou dois· annos 
lectivos~· o nelles alguns, apenas mczes ou dias. 

Os regentes de turmas no anno lectivo de 1920 foram 
em numero de 45;· dos quaes 1:1 eram adjuntos diplomados 
pela Escola, com excrcicio cm escolas primarias municipaes, 
sendo que só lenta pesquiza poderá· diz.er quantos e quaes 
o foram cm,annos anteriores. 

·A direcr.ão da Escola já assignalou a necessidade de re
•S'Ulnmentar "o quadro dos 'docentes limitando-lhes o numero 
.para cada· disciplina c preenchendo-se então por concurso 
·as vagas que ahi se :forem dando. Não póde', de facf.o, con
.tinuar esse regímen de um qunclro aberto, indefinidamente 
a c;eacer todos- os dias. acontecendo que. como por: exemplo 
em musica, .iii haja 35 docentes. álém de 6 inscri~tos. 

Taes razões, que me ·parecem procedentes. levam-me a 
vetar a presente Resolução sobre n qual o Senado se pro-
nunciará com. a sua ha·bitunl sabr.dnr'Hl,. . 

· Rio de Janeiro, U de janeiro de :1921. -Carlos Sampmo. 

RESOLUÇ.\0 DO CONSET"HO MU~'!CIPAJ, E Vl~'l'O. N. ·1:, DE 1921, A 
QUE Sll Rll.l'Jli\E O PAJlllClll\ SUPRA 

O Conselho Municipal resolvo: 
Art. unico. lOs professores cli]1lomaà9s pela ~scola Nor

mal que regcra.rri turmas ele uma ou mats maler1as na refe-
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rida Escola, no anno lectivo de 1920 ficam considerados 
docentes das rcRpectivas ·ma lerias; revbgadas as disposicõcs 
em contrario,. 

· Disl.ricto Federal, 11 de janeiro de 1921. - José. de 
Azu•·u~n Furtado, Presidente, - Pio Dutrri da Rocha, .1" Se:
c:relariO. - A1·thur Alfredo Cor1·6a Mene·es "" Secretario 
-A imprimir. ~ ' ~ · •· 

N .. 171 - 1921 

O art. 70, do Regulamento que baixou com o dec. nu
mero 1..039, de i4 de Iever·cir·o de 191ü, estabelece: 

«O profe;;sor·ado da Escola Normal será eonstituido 
por proiessor·es cathedraticos e por docentes.~ 

. O art. 71. do mesmo Regulamento prescreve: 
<!10 cargo de professor cathedra,Li'CO será provido 

por concurso entre os docentes da mesma · cadeira, 
·quando mustam; os de doconle por exame entre os 
insoriptos c submeltidos á pr·ova, devidamente habi
litados.:. 

Como se vê, a, prova publica, o concurso, é indispensavel 
para o provimento da docencia .na Esc.Pla Normal. . 

Nilo ha, não existe nenhuma disposição nesse Regula
mento (e o memorarutnrn ou mçmorial de um dos interessa
dos invoca o ciLada art. 71) facu!La,ndo aq P~efeiLo a nomea~ 
ção de docente:,,, sem as fonnalidade~ do concu1•so, em virtude 
d.e notorio saber. 

' ' 

Sa;;undo informa o Prefeito, em seu véto, foram admit
tidos, por antecessora~. doceli les sem a p .'ova do concurso 
com a justificuliva de a{{lncnda de alumnos, havendo 34 
nessas. c·ondições entre os 1,71 existentes na Escola Normal 
até ao anno de 191b, quando foram suspensos os exames, de
vido a esse excessivo numero. 
" ' 

RAZÕES DO « VIÍTO ) 

·Informa, ainda, o Prefeito, que em 1919 ·houve plethora 
de matriculados, dando togar a que houvesse pretexto admi
nistra ti v o para nomeação de 1'eaentes de turmas em pessoas· 
extranhas á Escola Noi·ma,l, rccahindo, como affirma. a esco
lha em bons e em máos elcmen tos, sendo que alguns delles 
apenas regeram diversas matm·ias em poucos mezes ou dias. 

A Resolução vetada determina que regentes taes sejam 
considerados docentes das· disciplinas que ensinaram du.rante 
urn aríno lccti1!o, não sendo, mesmo nccessario que o tiv.esoo~ 
sem feito duran Lo todo o anno lectivo. Isso quer dizer que 
ó· ·sufJicicnte para se constituir· docente ef{ectivo que··o re
lgQntp.:l)a;iu ~ccionado pu, regido ·uma·.cadeira durante·algun~ 
dia8 no oorrcr de um anno escolar. . 
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• ANNAES DO SENADO 

E' evidente que a resolução não deve prevalece1': porque, 
além de infringir, positiva,mente, por merõ acto de favor, 
a disp·osicão do art,. ii do Regulamento da Escola Normal, 
n~tenta rcontra o prJ.ncipio do *; .ü• do art. 27 da Consolida
çao 5. iüO, de 8 de marco de ·1904, que é uma lei federal 
nomeando c(fcctivos (nnccionarios que [omm desiunados pro
vi~oriamente, acto que é da privativa competencia do Pre
:l'mto e que só póde ser praticado mediante concttl'so. 

Ainda mais: convertendo esses regentes de turmas em 
docentes effectivos, crêa o Conselho empregos ou cargos 
publicos sem proposta do Prefeito, contraria,ndo. deste modo, 
o preceito do ~· s• do arL. 28 da citada Consolidacão. · 

Os casos expostos 11os pm•eccrcs de 22 de junho de i!H8 
c 124 de janeiro de 10•20 são, inteiramente, diffcrentes. 

Assim é que· o constante do primeiro· dês ses parece!'es, . 
que o Senado appro:vou, tendo sido seu relator quem está 
relatando ·o presente véto, ·se referia a .professores do cu!'so 
nocturno approvatlos cm concurso, a p1•o(essores diplomados 
pela Escola Normal c a professores nocturnos coadjuvantes 
do ensino (c não simplesmente docentes ou reoentes de tur
mas) os quaes, segundo os arts. 97 e. 98,: do decreto n. 98•1, 
de 2 de setembro de 1914, deviam, tambem, fazer exa,me 
ou concurso, .iá existindo, para esses funcc·ionarios, despesa 
arcada por lei. Exigia-se, ainda. para que esses membros 
do ma·gisterio se tornassem ef.fectivos que tivessem m.ais de 
tt.~ anno lectivo de I!Xercicio e não que tivessem leccionado 
qualque1• disciplina du~ante sómente um anuo, como no caso 

. cm apreço sobre os regentes provisorios. 

O segundo parecer, elaborado pelo Senador Metello Junior, 
o calcado, ·como diz, no de 22 do junho de 1918, é rela,livo ' 
tambem. por extensão ou .forca ampliatoria, a professores 
nocturnos c coarljuvnntcs do ensino, que estivessem titula,dos 
lm mais de um anno. 

• 
• • ·, 

'· 

IDo e~post1J é concludente flUe tem toda procedencia o 
v6to, cm face do art.: 24 da Consolidncão 5.160, de 8 de 
marco de 1904; porquanto a >Resolução: 

a) contraria o art. 7:1 do Regulamento . da Escóla Nor· 
mal, que exige o concurso para provimento cffectivo da sua 
docencia;. 

b) contravem o .. preceito do. § 6' .do art. 27 da Cor:tsoli
daoão 5.160, de 8 de marco. ac1ma Citada., que se baseia no 
principio cardeal do arL. 1;8', n. 5 da Constituicão. 

E, assim, aconscllin {t Commissão que o v6to seja appro
vado. 

Sala das Com missões, •t de agosto de 1921.- Bernardinu 
Jlontairo. .:.... Lopes Gow;alt'fJ8, Rolutor. - Swv ele '8iu;a. 
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RESOLU'ç,\o DO CONSELHO "-lU~'IiCIPAL E « VÉTO » DO PREFEJ•ro, 
N • 5, DE 1921, A QUE SE 1\EFER.E O PARECER. SUPRA 

N. 5 - 1921 

Ao Senado Federal. 

•Srs. Senadores - A docencia na Escola Normal ó por lei 
c cm regra obtidn, por concurso. Em época de ai'fluencia ex
cessiva de alumno8, obrigando a desdobramento de turmas, 
fora!ll1 admiltidos alguns docentes sem aquella necessaria. for
malidade. Ha a.ssürl, nu escola adualmente 171 docentes, dos 
quaes sómentc 34 não fizeram exame. · 

A presente resolução manda que todos os que durante um 
auno lectivo regeram turmas de uma ou mais disciplinas da 
Escola Normal sejam considerados docentes das mesmas dis
ciplinas na re.fcrida escola. Não se justifica essa medida, 
.precisamente quando, por excesso de docentes desde 1918, 
estão suspensos os exa mos para smt admissão, havendo 104 
requerimentos de candidn,tos. 

Com a plct.hora de ah.imnos admittidos em 1919, attin
gindo o total da· escola a mais de 3. 000, mulliplicaram-sc, 
naturalmcmte, as turmas. ha.vendo 30 de cada materia só no 
1• anno, ·como no anno findo 'aincla houve 17 só no' 2•. Para 
tal exilesso eventual de matriculados foram nomeados vario~ 
regentes de turma.s estranhos inteiramente ú Escola, ou do
centes de outras disciplinas, cahindo a escolha, feita ás pressas, 
sobre bons ou máos elementos indistinctamente e que rege,. 
ram diversas matcrias durante um ou dois annos lectivos, 
e nelles, alguns, apenas mezes ou dias. 

\Os regentes de turmas no anno lectivo de 1920 foram em 
numero de !1tí, dos quaes H eram adjuntos diplomados pela 
Escola, com exercicio mn escolas primarias municipaes, sendo 
que só lenta pesquiz~ poderú dizer quantos e quacs o ·foram 
om annos anteriores. 

' A dircccão da Escola .iú assi~nalou a necessidade de regu-
lamentar o quadro dos docentes limitando-lhes o numer.o para 
cada disci·plina e preenchendo-se enti"'~ por concurso as vagas 
que ahi se forem dando. Não póde. de facto, continuar esse 
regímen de um quadro aberto. indefinidamente a crescer todos 
os dias, acontecendo que, como, por exemplo, em musicli, .ií1 
haja 35 docetües, além de seis inscriptos . 

• <\ccresce que a resoluoão manda considerar docentes os 
que durante mn anno lccUvo (um anno qualquer) re·g"eram 
turmas. •ranto basta para dar a doccncia a todos quantos em 
qua,lquer época .preencheram aquclla condioão. 

Imagino-se, pois, a quo numero attingir(l o quad~o dos 
docentes da Escola, ·que. aliús não precisará nem mesmo de 
todos aquelles do que ·dis110e neste momento. ' 

·· Esses mof.iyos leYaram-me a neg•ar sancção ao presente 
projecto· ele lei', sobrr. o qual o Senado cleoiclirá como lhe pa,
recor mais convcnierllc. 

lHo tio Jti:I16il'b, H ·de jl!n'óil'b ·d'o i ~21.- 'Carlos Sarltprtio. 
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ANNAllS DO. SENADO 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1.' 1'odos os que, durante um anno lectivo, regerem 

turmas de uma ou mais disciplinas da Escola Normal do Dis
tricto Fcd?ra_l siio considerados cto'centcs das mesmas discipli
nas na rol cr1da escola . 

Art.2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 1 i de janeiro de 19121. - José de 

A:u?·cm Furtado, Presidente. - Pio Dutra da Hoclta to Se
cr~ar.io. -. (trthur Alf1'edo C01'I'êa de i.llenezes, 2' Sedretario. 
- A 1m.prmur. . 

N. 1172 - 1921 

O art. 31, n. 25, da Constituição, firma o principio geral 
de que á legislalul'U federal compete estip!tlar vencimentos aos 
f'unccionarios publicas. 

E' de ordem fundamental, consagra um preceito cardeal, 
pertinente ao nosso direito publico, semelhante regra ou dis
J10Sição, aclopt.adn nas Const;ituições estaduaes e nas leis orga
nicas dos municípios. 

A Consolidação n. 5. 160, de 8 de marco de 1904, Codigo · 
Politico-Administrativo do Districto, não desafora, não se 
afasta desse município, quando, no &·eu art. 11, n. 4, commette 
ao Conselho Municipal 1'e(Ju/ar as condições de nomeação e 
outras dos emprof!(lados da Pr,1{eitura. Ora, nessa expressão 
ampla- e outras- depois de especificar ou enumerar o le- · 
gislador algumas condições, está comprehendida, incontestavel-

. mente, a da estipulação de vencimentos, salarios ou tratamento 
pecuniario dos funccionarios municipaes; porque a funccão 
publica, na burocracia constíf.uida por empregados de nomea
ção, resulta de um contracto bilateral entre a Nação, Estaêlo 
ou munieipio, do qual faz parte integrante a clausula da re
muneração ou pagamento dos serviços. 

As leis especiaes, como a citada Consolidação sobre a 
vida ou coexistencia do Distriot.o Federal, devem, quando não 
bem explicitas, ser interpretadas, de accórdo ou em confor
midade com os principias geraes. 

Logo, compete tí legislatura do município da •Capital esta
belecer, augmentar ou diminuir os vencimentos dos empre
gados municipaes. 
.. E ha razão de ordem publica para se conceder aos tunc
cionarios- mestras, contra-mestras, porteiras e inspectoras 
de nlumnas de alguns estabelecimentos escolares- diaria de 
3$000? 

Parece quo sim; porque ninguem contesta .que tudo enca
receu. subiu de preço- aluguel do casa, generos de primeira 
necessidade, alimentícios e vestuarios, as visitas medicas e os 
nwclicnmcnt.os, o sello postal c a roupa lavada e cngommada, o 
ordenado da cosinhcira e do jardineiro, do copeiro e da arru
madeir'a, só tendo baixado, entro outras cousas prejudioiaes, o 
cambio e a limpeza dos bonds e automoveis. . · 

A União .. o- muilos Estados,. attendendo. á carestia geral, já 
aüg'monlaràm'' os . voucimentos 'de seu~ funooiooariQS .. 



(jl) 

O proprio S1·. PI·.cl'cilo confc:;sa no seu v1ito que Ja se 
dirigiu ao Conselho reconhecendo a 'penosa situaciTo dos seús 
empregados. • 

Aguarda, porém, •diz S. Ex., uma medida de conjunto; mas, 
quando vir:i semelhante providencia '? Ninguem nem mesmo 
os ll_i.l'igcutes lia ad!ninistraoão do Districto Irbderal, podertí 
IH'CCl sar ... 

qra, sc.melhantc rlcmOI'a não pódo impedir que qual•quer 
funcc10nario ou, mesmo um grupo de funccionarios, solicite 
d_o Co12selho o amparo ncccssario, ,justo c razoavcl, á premente 
SILuaçuo que vac atravessando e que o honrado Sr', Prefeito 
não contesta. 

E' que o ·direito de pcliuão é assegurado pelo art. 72, § 9•, 
da ConsLituição; c louvavcl é~ autoridade -que distribuo e faz 
justiça, reconhecendo factos notorios e insophismaveis. 

Allcga o illustrc Sr. Prefeito que. o Conselho não podia 
estipular a alludida diaria som solicitação do Executivo e que 
a mesma ü illjUsli(icavel, porque não 1'epresenta serviço .extl·a
ordinario. 

Quanto ao primeiro argumento, inspirou-se .S. Ex. no ar
.tigo 28 ·da Consolidação n. 5.1GO, que outorga ao Prefeito a 
competcncia para 1:niciativa (melhor teria sido dizer-. pro
preta isoladament.c, .e, se o digno Sr. Pr•efeit.o qui~e.sse alt.ender 
preta isoladamente, c, si o digno Sr. Prefeito .quizesse attender 
ao sentido daquolle dispositivo, veria que o art. 12 da citada 
Consolidação, cm seu numero ou § s•, tratando das attribui
cões do Conselho, estabelece que ao mesmo compete: 

« Organizar annuaTmente o orçamento do municipio, 
decretando as despezas. e marcando as taxas nece·ssarias 
par•a o servico municipal, observado o disposto no 
art. 28:» · 

E' inf'e.rsnte, pois, que a expressão deste - iniciativa lia 
,cb:speza - é restriel.a á confecção do areamento, como, aliás 
se observa na União· c nos Estados, que rcmettem ás Legisla
turas respectivas as Pl'opostas da lei de meios. 

Por outro lado, na ·clausula do § a· do dito art. 28, não 
se deve comprehendêr a diaria, medida de emcrgcncia, devido 
á carestia da vida, concedida, pro. tempm•e, ao funccionalismo 
e que dosapparece, logo quo as condições do subsistencia me
lhorem ou se normalizem. 

Na expressão vencimentos, ensinam todos, só so compre
lwndem ordenado c m·atificação; e ó a essa denominacão te
clmica que se toma necessaria, imprescindível c fundamental 
a proposta do Pr'efeito. ·. 

A' vista disl.u, fi a Commi5'são de parecer quo o ·véto seja 
rejeitado. . 

Sala das Commissões, 4 de agosto de 102-1. - Bcrna1·dmo 
Jlonteh•o, Presidente. - LoJJCs Gonçal'Vcs, IRe!aLor. - Elov de 
Souza.. · 

llAZÕ l!:S DO « V ~'1'0 » 

S!'s. Senadores- :A resolução de que me occupo ncsi.P. 
mument.o I'cprosonla um augmcnto de vencimenl.oB, attribuindu 
uma diai'ia a varfos empregados de aJg·umas escolas profis-,. S.-,Vol. IV. u 
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ANNAES DO SENADO 

siO!)aü,;, Vél.o-a por essa ra~ão. Nem u Conselho sem solici
t.açao do ExcçutJvo, podia fazer esse augmenl.o, nem tal au
gmento por Bl. mesmo se justifica, desde que a diaria não é 
dada por serviços extraordinarios senao como é corrida e 
para o servi~o ordinario. ' ' ' 
. Se as pessoas ás guacs c.ssn resolução iria beneficiar pre

Cisam de um accresc1mo de vencimentos, não estão em si
tuação díffei·'ente dos demaii'l funcc.ionarios rnunicipaes que 
aguardam necessariamente uma medida de obnjunto que possa 
melhorar as suas condições. 

Jtá tive opportunidade de me dirigir ao r::om;clho Muni
cipal nesse sentido e tudo aconselha que, até mesmo como ga
,ranl.ia e defesa do inte!'esse gr.ral, cr.da o interesse .rJas pessoas · 
ou dos pequenos grupos de funcoionarios servidores da Mu
nicipalidade. 

Com essas razões envio a referida resoluoão ao ·Senado 
Federal. . 

Rio de Ja'neiro;·f2 de janriro de f 921. - Carlos Sampaio. 

RESOLUÇÃO DO CONSET-HO MUNJCIPAT. E « VJÍ•ro » DO Plll:FEITO, N, 15, 
DE 192:1., A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA . 

O Conselho Municipal resolve: .. 

Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a conceder uma diaria 
de tres mil réis (3$) ás mestras, contra-mestras, porteiras é 
inspector·as de alumnas do Instituto Profi~sional ,OJ•sina da 
Fonseca, do Instituto Ferreira Vianna, das escolas profissio
naes Rivadavia :corrêa, Paulo de Frontin e Bento Ribeh:o, 
·Sc:luza Aguiar e Alvaro Baptista, abrindo para esse fim os ne
cessarios creditas. 

Art. 2.• >Revogam-se as disposições em contrario. 
Distrieto Federal, 7 de ,janeiro de 192i. -José de Azurem 

Furtado, Presidente. - Pio Dutra da Rocha, 1• Secretario. -
Arthur Alfredo Corrba de Menezes, 2• Secretario. 

N. 173 - 1921 

O Conselhó Municipal do Districto 'F.ederal, pela resolu
oão de U de janeiro do corrente anno, oonoedeu aos actuaes 
professores das escolas primarias de lett.ras, que houverem 
regido interinamente durante dois annos, pelo menos, qualquer 
cadeira do curso da Escola Normal, o direito de serem pro
vidos como cathedraticos da mesma &."':ola. 

A' est.a resoluoão recusou o Sr. Prefeito a sua sanccão, 
vetando-a em i5 do corrente mez, por considerai-a uma lei 
pessoal, inconveniente ao ensino, lesiva a direitos consagrados 
nas leis em vigor e exorbitante do .poder do Conselho, além 
de não haver vaga do cathedra.tico na escola, e ao contrario, 
~:xistircm catJhcdrat.icos em cxcr.sso a serem aproveitado!! op
portunamente. 

A Commissão de Constituição, estudando o assumpto com 
o devido exame, sem ver, rigorosamente fallando, uma· lei pes
soal na resolução do Conselho, .que pretende introduzir no 
quadro de lentes cathedraticos da Escola Normal os que ha.iam 
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_regido inLerinarnente qualquer cadeira elo OUl'ôU normal, por 
1sso que a l'Csolw;ão não declara as pessoa~ a que i t·ia ui/a 
apr·ovci/.ar, julga, todavia, proccclcntc o véto elo !Jr·efeiLo, urna 
V?~ que taes nomeações são regidas por lois que viriam a. ser 
vwladas por aquella delibCI'U(IÜO, que se Lornu assim contraria 
aos interesses do Districto Federal, na í'órma do que pi'eceitúa 
.o ar!.. 1", § 3", da. le.i n. ·19::l, de ill de julho de u;\J8 c o arL, 211, 
do decreto n. 5.160, de 8 ele marco de i!l04. 

E' por isso de parecer 'qtte o ··véto seja appruvadu. 
· Sala das Comndssões, 4 de ago:;to de 1!Ji1. - Bernardino 
ílluntei1·o, Hclator.- LOllcS Gon(:alvas.- Eloy de Soltza. , 

LlM~ÜJ;S JJO « Vg'rQ » 

Srs. Senadores·- A presente resolução vi:;a tlit·octamcnte 
hen.eficiar duas professoras que preenchem a:> ·eondi~:õcs por 
olla e;tigidas ._E' assim uma lei pessoal. Mas é sobt'ct.udo in
conveniente ao ensino, lesiva a. direitos consagrados nas leis 
e regulamentos em vigor• e exorbitante do Poücr Legislativo 
do Conselho ao qual não cahe, directamente ou indirectamente, 
prover ninguem em .qualquer cargo, sobretudo .quando, par'a 
'isso pretere disposições legaes ·que estão e continuam em vigor. 

Ora, as leis acluaes estabelecem o concurso entre docentes 
como processo para pr'ovimento das cadeiras da Escola Normal 
·c a referida resolução dispensa essa. exigcncia •para as pro" 
fcs·8oras que tiverem interinamente l'.egido cadeiras ela. nicsrna 
uscola e que nem mesmo são docentes. 

Demais, não ha actualmente vaga de cathedratica na. Es
eola Nor•mal, onde, ao contràrio, existelll cathedraticas ein 
excesso, cm consequencia da fusão dos dois turnos, diurno e 
nocturno, determinando o regulamento, no seu art. 1,53, que: 
«as vagas que se derell} p·or j'allecimento e jubilacão não serão 
preenchidas em quanto subsistir algum ti tu lar ·da cadeira., de 
modo a. resumir-se o quadro ás pr(}porcões indicadas nc5'le re- · 
guiamento :.>, c ainda mais, no art. 154, que o professor não 
aproveitado na nova organizacão do ensino fique addido, nas 
condições das leis anteriores, 

Não póde merecer meu assentimento a alludida resolução 
':que véto o cntt·ego ú reconhecida sabedoria do Senado. 

!Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1921. - Carlos Sampaio, 

·nESO!.UÇ,\0 DO CONSll!.HO MUNICIPAL E « V.i'L'O » DO PREFEI'l'O, N, 8 
DE 1921 A QUE SE REFERE O PARECllll SUPRA 

) .. ' 

O ·Conselho Municipal decreta: 
ArL. 1." Os actuaos professores cathetlral.icus das e'seola!:i 

primaria&" do lcLJ·as, •CIUe •houverem regitlo, inlet•inamr.utc, du
runlo dois annos, pelo menos, qualquer cacleh'a do cur·so da 
Escola Normal, ficam com direito a sorum providos como ca
thcclral.icos ela referida Escola Normal. 

Art. 2." .ficvogam-se as disposições elll cuuLrario. 

Dist.l"icto Ircdcral 11 de J·aneiro do 1!J21. - José de A::u
·rern li'twtado, Prcsido~te.- Pio Dv.tra da Roeha, i" Secrota.l'io, 
Arthv.r Alfredo Corr{}a da lllcnczes, 2' Secretario. 
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O Sr. Presidente - 'l'cnclo compar'ccido aiicüi:is 1!) Srfl. -se~ 
nadores, não póde hoje haver sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Vota~~ão, em 3" di~cussão, do projecto do Senado u. 4, 

de 1!J:l1, que autor•iza a abertura elo credito de 115 :783$;WO, 
para pagamento da gralil'icação a .que se refere a lei n. 3. 990, 
de :.l de jancil'o de 1920, aos i'unccionarios das secretarias o 
portarias. do Senado, da Camara, do Supremo Tribunal .l!'e
deral, da Corte de Appellação c da Procuradoria G:Cral do Dis-. 
Lricto ·Federal, no cxei'cicio de 1920 (com parecei' favorat·cl da 
Coumd.Ysão de Finrm(~as) ; 
. 'Votação, ·em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 1!J2, do 1ü:.J1, considerando de utilidade publica 
a Associação dqs J<Jmprcgados do Commercio do Estado da 
Parahyba (com parecer (avoravel da Commissão de Justi(~a· a, 
Laaislução) ; 

Votação, em :.l" discussão, {la proposição da Ca.rnara dos 
Deputados n. 205, d.c 1!l20, consider•audo de utilidade publica 
o Club de Engenharia do Rio ele Janeiro c outras associações 
com séde no :Distdcto .Federal (aorn 1Jm·ccc1· {avoroavcl da Com
missão de Jusli('a c Legislação) ; 

.Votação, cm 2' discussão, da proposição da 1Camara dos 
Deputados n. 12, de 1921, ·que abre um credito, pelo .Ministcrio 
da Guet.ra, 'de !c Oü5$!t0ü, para pagamento de diffcrcnça de 
vencimentos a que toem direito Guilherme Pereira de Mesquita 
e outros, ofJ'iciaes da 2' linha (c'orn pm·cccJ• (aVo1·avel da .Com
rnissúo da Finanças) ; 

Votação, em 2' discussão, da proposição tla Camara dos 
vencimentos a que têm dire,ito !Guilherme Pereira de Mesquita 
o cr'cdito especial de L 763:950$, para adeantamento de trcs 
mezos de soldo aos ot'l'iciacs da Armada, pela alteração do 
plano de fardamento (com. pw·cccl' favm·avcl da Cornmissúo da 
Finanças) ; --

2' discussão lia proposição da Camara dos Deputados 
n. ::!8, de 1!)21, que proroga, para o actual exercicio, a lei de 
fixação de forcas ele .tcFra decretada para o de 1 !l20 (com 
t'mcnda da Conmdsslio de Matinha c Gucl'.l'a) ; 

Discussão unica elo 1Jéto do Prefeito, n. 21, de 1921, á re
solução {lO Conselho Municipal, concedendo ás emprczas que 
se m•ganizarem para a construcção, no Districto ]'cdcral, do 
casas hygicnicas pata as classes populares, i'unccionarios pu
blicas municipae,; c l'ederacs, iscncão, dumnte o prazo. ~o 
15 annos, de l.odos os impostos municipaes relativos a acquJsJ
ção, posse e transl'ercncius dos prcclios (co11t 2JOI'Cccr {ttvm·avct 
e/a. Connnissiio da Constittt'it~ão) • 

W SESSXO;l!'Jllt ü DB AGiOS'J'O Dl~ 1021 

PllllSJDJ;NCU DO SH. llUllNO ll.ll 1'.\IVA, l'lijllSIIlllN'l'Jl 

A:'s 13 horas e meia, abrc-~e a sessão, a que toncorrem 
n.~ Srs. Cunlm P•rdrosa, Hernwnc·giJdo do Momos, Mcndonç.a 
~lurlins, Sylverio Nel'y, tndio do Brasil, Çiocloft·e.do Viunna, José 
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!Euzebio, Costa Rodrigues, Benjami•n Barroso, Francisco S<l, 
E!oy de Souza, Antonio Massa, V enuncio Neiva, ·Manoel Borba, 
Euzebio ele Anclraclc, .Gonçalo IRDllemberg, Bernardino .Mon
teiro, .Tcronymo Montdro, Paulo de :Frqntin, Alil'rcdo Ellis, 
.Tosú MurLinlho, l'cdro ·CclcoLino, CarloR Cavalcanti, Viela! Ra
mos, Soares dos Santos, Carlos Barbosa c Vespucio do 
Abreu (27). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Sr;;. A. 
!Azcredo, Abdias Neves, Alexandrino de Alcn<.ar, Lopes Gon
çaJv.es, Justo Ghermont, Felix Pacheco, Antonino Freire, .João 
Thomó, João Lyra, Tobias •Montt.:iro, Carneiro da Cunha, Rosa 
r, Sifva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Siqucira de Mene~es, 
:Antonio Moniz·, ·Moniz SodJié, Ruy Barbosa, i\larcilio de La~ 
crorda, ~lilo Peçanh'a, Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Sam
paio <Comia, Irineu ~!'achado, Raul Soares, Bernardo Mon
t!Yiro, Francieco Sa:Ucs, Adolpho Gordo, Alvaro de .Carvalho, 
Ramos Guiado, Generoso Marques, Xavier da Silva, Laura 
.i\lüller 'c Felippe Schmidt (34). • 

São lidas, postas cm discussão, c sem reclamação an
provadas as acta.s da sessão anterior r, das .l:'eunii>es dos rlins 
2, 3, '' e 5 do corre·nte. 

O Sr. i" Secretario dtí conta elo ~eguint~:•. 

EXPEDI!ffilNTE 

Convite do Instituto da Ordem dos Advogados Brasilei
ros, ,para assisLir á sessão solemne, commemoraliva do 78" 
anniversnrio de sua fundação, no dia 7 do conente, na séde 
E'ocia'l, •no .Syl'logeu Brasileiro, ás 21 horas. - Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (sc1•vindo fie 2") declara que não ha 
.pareoeres. 

E' !'ido, ·apoiado, posto em discussão, ficando adiada a 
volnoão por fali a de numero, o seguinte 

TIEQUEniMENTo 

N. 8 -1!l21 
I 

«Afim de que eu possa dar, como Relator, o meu parecer 
relativo no pro,i ecto ntwesen.tado ao Senado pelo Sr. Irineu 
:\tach'ndo, sobre os funccionarioe dos Correios, requeiro que o 
Governo infot;mr.., por inlermedio do ~linisterio da Viallão, o 
seguinte: • 

a) se na. organização da actual tabella do vencimentos do 
pes·sonl dos Coreios da Republica foram attendidns as condi
!:ões de que tratam •ns alineas d c i da lei n. 4:273, de 1 de' 
fevereiro do corrente anno; c, assim sendo, 

b) qnac~g foram as medidas adoptadas pelo novo regula
mento :favoraveis nos funccionarios subaltennos dos Correios 
não só da Directoria Gorai como .principalmente das adminis~ 
~rn~-ües o agencias nos Estados; 

c) do que modo foi cumprida a autorização de .que trata 
il ultima .parto da al'inea i da referida lei, que mandou i.n
A;;.Orp_or.m~ :(1 :v:orba ~· do pruumcnt.o da Via~ão, tqrnando pnrto 
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dos vencimentos dos funccionarios a importancia da gratifi
onoão especial institui da pelo decreto n. 3. 990, de 2 de ja
neiro de l920. 

Sala das Sessõe·s, 6 · de agosto de !921. - Soares dos 
Santou. 

O Sr. José Euzehio - Sr. Presidente, recebi !Joje uma 
carta do Sr. Ministro da Guerra, datada de 25 de fevereiro 
do anno passado, a qual S. Ex. me enviou pelo correio, sob 
registro, naturalmente para ter maior segurança na sua en
tr.ega. · 

Trata-se de um registrado de serviço publico, de um Mi
nistro de Estado para um Senador, que .gastou da praça da 
Republ'ica á Muda da Tijuca um aooo e seis mezes li 

O facto é tão extraordinario, Sr. Presidente, que me le'
va a dirigir um .pedido de in~orm·ações ao Governo, no in
teres.se mesmo do serviço posta·!. E' o que faço com este re
LJUerJmento (lê) : 

·Mando-o á Mesa e pet;o ao Senado que o approve. Trata
fe d~ mat~ria de serviço publico, e só por isso o apresento á 
conslderat;a'o do Senado. (Muito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiadG, posto em discussão, que se 
encerra sem debate, ficando adiada a votação, o seguinte 

nEQUERIMENTO 

N. 9- 19121 

dlequeiro. no interesse do servioo dos Correios, que o 
Governo, por intermedio do M~nist.erio da Viacão e Obras Pu
blicas, llllforme porque a carta de serviço publico do Minis
t.erio da Guerra, registrada nesta Capital sob n. :1.2. 9183, no 
mez de fevereiro de :1.•920, s6 ~oi' entregue ao destina.tario, 
tambem nesta Capital, em agosto corrente. 

Sala das sessões, 6 de agosto de 192i. - José· Eu:ebio.). 

ORDEIM DO Dl'.A: 

O Sr. Pres.idente - Não havendo numero para as votat;ões 
constantes da ordem do dia, passa-se :í materia em discussão. 

PROROOAÇÃO DA LEI DE FORÇAS .DE TERnA 

2" discussão da proposição da Cqmara dos Deputados 
n. 28, de 1921, que proroga, para o actual exercioio, a let 
de fixaoão de forcas de terra decretada para o de 1920. 

Encerrada o adiada a votação. 

CASAS POPULARES 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 21, de '192:1., á 
"~solucão do Conselho Municipal conceclendG ás mnprezas que 
se organizarem para a construccão, no Districto Fedçral, de 
clasas hygienicas pum as classes populares, funccionarJOs pu
lllioos municipaes c foderaos, isencão dul'aute o prazo de, 15 
annos de todos os impostos municipnns r!llativos a acqu.isi
c•.~o, pos9e e trnus!'erencias dos predio~. 
· Encet•rada o lldinda a 'VOtaçãG. 
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O Sr. Presidsnte - Nnda mais havendo a tratar vou ~e-
v~ntar a sessão. · ' 

De'sisno para ordem do dia da seguinte: 
Votagão, ~m. di:o'cussão unica, do requerimento n. 8, de 

i !!21, pedmdo miormações sobre o projecto do Senado n. 1'2, 
de 1921, que reorganiza a repartição dos Correios (do Sr. Soa
res dos Santos); 

Vo!JIIç.ão, em discussão Ulllica, do requerimento n. 9, . de 
1921, pedmdo informações ao Governo sobre o serviço po.stmll 
(do Sr. José Euzebio); 

Votacão, cm. 3• discussão, do projecto· do Senado •n·. 4, 
do 1921, que autoriza a abertura do credito de i15 :783$200, 
para pngllllnento da grntifillação a que · se re~ere a lei nu
mero 3. 990, de 2 de Janeiro de 1920, aos funccionnrios !das 
secretarias e portarias do Son2:do, da Camara, do Supremo 
Tribunal Federal, da Côrte de Appellação e da Procuradoria 
Gero! do Districto Federal, no exerctcio de 1920 (com pare
cer (avorave~ da Commissáo de Finanças) ; 

Votação, em 2• discussão, da propo'sição da Camara dos 
Deputados n. 192, de 1920, consideTando de utilidade publioa 
a Associação d'os ;Emprog:[)cdos do Commercio do Est,acio da 
P1wrahyba (com parece1• fm;ora·vcl da Commissão de h.~;.~tiça e 
Leoisl~ção) ; . 

Votac§.o, em 2• discussão, da proposição da oamaTa dos 
!Depu!Jados n. 2,05, ·de :l920; considooando de utilid!ll:de JliU
blica. o Club de Engenharia do Rio do J,aneiro e outras a.sso
ciações com séde lno Districto Federal (com parecer favoraveZ 
da Commissão de Justiça e Leoislação)'; _ 

Votação, em 2• discussão, da proposição da O:Lmrura doe 
Deputados n. 12, do 1921, que abre um credito, pelo Minis
tfll'io da Guerra, de .1. :065$406, pára pa~ment:o de differença 
de vencime.ntos a ·que têm direito Guilherme Pereira de 

!Mesquita e outros. officiaes da 2• Linha (com parecer (avo-
rave~ da Commisslfo de Finanças) ; 

Votação, em 2" discussão, da proposicilo da Camllira dos 
Deputados III. H, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Mlao
·l'inha, o credito especial de 1. 763:950$, ,para adeantamento de 
tres mezcs de soldo nos officiacs da Armada. pel•a. n:Itoracão do 
plano de fardamento (com parece1• favoravel da Comrn.issão de 
Finanças) ; · 

· Votac!!Jo, em 2" discussão, da proposiçll:o da Oamara doe 
DCipuf;ados n. 28, de 1921, que proroga, p•ara o actua.! exe•rciolo, 
a lei de fixacão de for~:ns de terra dec11~tada para o de 1920' 
(com .emenda da Commissão de :Marinha e Guerra); 

Votação. em cli.~cu.~são nnica, do véto do Prefeito, n. 21, de 
192'1, {t resolucão elo Conselho Munlidpal oonc,ooendo úA em
prezas que tl!l • orgm1izarem para 1\ contrucçãn, no Districto 
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Federal, do casas hyg;ieni,cas pam 1as olasses popul•arcs, fuh
ccionarios pubJi,cos municipacs c fedcrac.~. isenção durante o 
vmoo do l G annos de Lodos os impostos mun'icipar,s relativos a 
IIJCqu~sioão, .posse o !ranst:erenc·ia,s dos pl'cd'ios (cmn · parr.ccr 
javm•avel da Commisstio de CorMtituição); 

2• d·iscusSiilo d:a. ~l'O•J)osíciio da 1031mn,11a k\os '.Der.tu!,ados 
n. 26, de 1921, que abre,' pelo Ministerio da Guerra, o credito 
do 4:150$, para pa~nmrmto ao major Artlmr 'Xavier Morei.I'a e 
outro, como auxilio de aluguel do casa a ,que têm direito 

.(corn llOJ•eccr {aVOJ•avcl da Com.missão de Finanças); 

2• discusEjãü dh projposioi!o dia iQaiOJin,l'a •clfos •Dcp;ufiados 
n. 26: de 1!121, quo 'abre, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
CSIJ)eclrul de .3: 231i$557, .para pru~nrll)•ento ao Dr. Carlos Ai'i'onso 
Chagas, auditor de g·ucrra, interino, da 3• região (co1n pm•ece1• 
(avoravcl da Cornmissüo de Finanças); 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputados 
l!. 8,, de 1921, que a{)prova a 'Oonvenção ·WnciUida ·cntl'o os 
ES!Lados Unidos tlo Brasil c os Es'Gados Uinidos drar America do 
Nort.e, para a permuta de vales po,stacs (com pm•ecer ftr.VO!'U'V'cl 
da Commisscio de lDi2Jlomacia e Tratados); 

Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputados 
n. W, de 192·1, .que :tP'Jlrova a Convenção Internacional de Po
li•cüt .Sanituria assignuda entre o Bl'nsil e o Uruguay, A:rgiJju
tina. Paraguay e ChiJie (com pareCCI' (avomvel da ·Comm.isstill 
de Diplomacia e Tratados)~ 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputado; 
n. 21, de· 1!)21. quo a.pprova a •Convenção Slanitaria Intorna
C·io,nait, assignadrt, em ilaris em 1912 (com paJ•ee,cr favoravcl. 
da Cornmissr1o de DiJllom.aeia c Tratados) • 

Levanta-se a sessão ás 14 hc.ras o lO minu1tios. 

aa• SESSÃO, EM 8 DE AGOSTO DE 1921 

T>RESID~;NCJA DO SR. BUENO DE PA!VJ\1 PRESlDEN'I'E 

:A's 13·· e lh horas abre-se a sessão, a. que concorrém o~ 
Srs. Cunha Pedrosa, Hermenegildo do Mames, Mendonça Mar
tins, L'\loxnndrino de Alencnt•, Silvcrio Nery, Lopes Gonçalves, 
.lusto Chcrmont1 Indio do Brasil, .Tosó Euzebio, Costa Hodri
·gues, Anlonino Fre.ire, João 1.'homú, Bcn,inmin Barroso, 
Francisco B:'t, Elor fio Sour.a, .João Lyrn. Anto'nio Massa, Vo
nancio Neiva, illanoel Borba, Eur.cbio de Andrade, Moniz Sodt•tl, 
Bernardino Monteiro, .leronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, 
Paulo de il<'ronlin, Alft•r.rlo EJii;;, .Tosó .MurLinho, .Porlro Celc.~
tino, Carlos Cnvulcanl.i. Getwt·n·so Marquos, .Lallt'o Müller, 'Vidnl 
·Ramos, .li'clippo SelJnJirll, Sonro,; elos Santos, Cal'!os Barbosa e 
~~ospucio do Abreu (3ü). 

JYoixam do comparecer r.om cnusa jusLH'icada os Srs. A. 
~7.eredo, Abdias Neves, Oodofrodo Vianna, l"elix: Pacheco, To

. bius Monteiro, Carneü·o da Cunha, II\o~a e Silva, ''\.:l'auj o Góos, 

.. 
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()Jiveirn Vallndão, IGbncnlo Rollember__g, Siqueira de Menezes, 
"\inLonio Moniz, Ruy Barbosa, Nilo Pecanha, Modesto Leal, Mi
guel de Carvalho, Sampaio C01·rtm, Irineu Machado, R:gll Soa
res, Bermwclo Monteiro, Frnnc.isco S~tllcs, Adolpho Gordo, Al
varo d~ Garvallw, Rumos Caiado, r, Xavier da Silva (25) • 

.. E' lida. posta mn disetiRRão, c sem rcelnmnoão approvacln 
a acl.a da sessão anterior. · 

O Sr. 1" Secretario declara que não ha cxpcdil'nle. 

O Sr. 3" Secretario {servindo llc 2") declara que não ha 
pareceres. 

São novamente lidas, posLas em discussão, que se encerra 
sem debate, c approvadns a.s seguintes redacções finaes :· 

Da cme11da do Senado, subsULuLíva da ~proposição da Ca
mara dos Deputados n. 170, de 1917, concedendo a D. Joanna 
C.Jap.p c a suas filhas solteiras, Amcrica c Maria, uma p()nsão 
rnr,nsal de f;OO~, repart.idamcnte; 

Do projecto do Senado n. iOG, de 1020, estendündo "nos 
fiscaes, interinos, rio impcrsto rle consumo, a disposição da lei 
n. 2. 9!? \, de :L OHi, aue mandou addir funceionarios publicas. 

O Sr. Presidente - Os projectos vun ser remettidos ít 
Cnmnra dos Dc.putados. . 

O Sr. Francisco Sá (*.) - Sr. Presidente; não s.:<Hlo o 
Senado estranho ao movimento politico c· intel1ectunl dos Es~ 
tado:s da Republica, rBccberá, sem duvida, com pezar, a nCit:i
cia de haver desapparccido uma da:; fignras mais notaveis, nos 
meios jurídicos c polit.icos de Minas G.eraes, o Sr. Dr. Levindo 
Ferreira Lopes. 

Não sendo filho da:quella terra, elle, {'\Ditretanto, pela longa 
residencin: nelln, pela estima e respeito de que alli era ro
deado, ;p(lllas provas repetidas de confiança qUJe o .cercavam, 
tin'ha-se identificado completamente com se;us destinos e com 

sua sorte. 
:· !A ~>ua reputaciio 'n.iío era apenas regional; haNia transposto 

os limites do Estado, onde, aliás, não começara a sua car
reí.ra rpoli.Uca, pois desde o t.empo 'do Imperio vinha occupando 
pQISições de destaqul'; como a de chefe de polici-a do Estado do 

: Ceará c outras. 
'· A sua cultura .iuridica era conhe·cida -no pni-z i.ntc-iro, e no 

Est.l!ldo de ;!\finas Gc-raes oc.cupou diversas posições politicai'\ 
omincuJ.tcs: foi prcsidcn~c do Con:s!llho Deliberativo dru capital 
do Estado, seu vicc-prcsidente, o presidente do S~mado mi
neiro. Em todas essas si·tuações se destacou não sómento pela 
cuHura elo :Seu rspirito 'Como c, :princ~pnlmento, pela ·integri
dade: do seu caracter, que o im.pu(nha ao .respeito de todos c o 
levava a munt.er a maior dignidade em todas as suas altitudes. 

E' por esse mo ti v o, Sr. Presidente, que, na u.uscooia, quo 
deploro, dos honrados rt:~presentantcs do Minas Gcraes nesta 
Casa, requeiro no Senado quo approvc a inserção na nela doR 
seus trabalhos de um voto de profundo pezar pela mort.c clcsRc 

emimmto politico ele Minas. (Muito bem; 'mwito bem.) 

.(*) Este cliscur_sq nüo fo_i revisto p1elo orador., 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Francisco Sá requer 
que se iiJISira na acta dos 1nossos trabalhos de hoje um vQILo de 
pezall' pelo fallecimenlo do Sr. Levíndo Ferreira J_,opcs .. 

Os senhores que app·~·ovam· o requerimento do S. Ex. 
queiram d•ar o seu assentimento. (Pausa.) 

Foi ~pprovado unanimeme.nlf.e. 

ORDEM DO DIA: 

Votação, em discussão unica, do requerimento n. 8, de 
1f121, pedindo informações sobre o projecto do Senado n. 12, 
do 1921, que reorganiza a Repartição 'dos Correios. 

Approvado. 
Votação, em discussão uJnJca, do requerimento n. :9, de 

1921, pedindo informacões ao Govermo sobre o serviço postal. 
. Approvado. 

Votação, em s• discussão, .do proje"to do Senado n. 4, 
do :1.921, que autoriza a abertura do credito de :115 :783$200, 
para pagamento da gratificação a que se refere a lei nu
mero 3.990, de 2 de janeiro do 1920, aos funccionarios das 

secretarias 10 portarias do Senado, da Camara, .do Supremo 
TribUJnl\11 Federal, da Côrte• de Appellaoão e da Pror.uradoria 
Geral dos Distrioto Federal, no exercício de 1920 . 

• o\pprovado; vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a pl\ilavra. 

O Sr. Presidente - Tem a rpalavra o nobre Sennaor . 

. O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidoote, es
. tundo informado de que se rucha sobre a mesa n J•edacção fi-
• nal do projecto que acaba de ser a.pprovado, requeiro a V. Ex. 
que consulte o Senado sobre se consente na dispensa de im
pre~siio, afim de que a mesma .possa ser discutida e votada 
immed-iatamente. 

(Consultado, o Senado approva o requerimento.). 

O Sr. ~· Secretario (servindo de 2~) lê e é ~ipprovado 'o 
seguinte 

PARECER 

N. 17i - 1921 

Redacção final do pro,iecto do Senado n. 4, de 1921, qne abre · 
um credito de U5:783.W200, para pauamento, em 1920, da 
arati(icação a que se 'l'c(ere a lei n .. 1.990, de 1920, a di
versos funccionarios do Senodo, • da Camara, do Supremo 
Tribunal. da CtJrte de Appellação e da Procuradoria Ge
ral do Districto Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • Fica aberto, pelo. Ministerio da :Tnst.iça c Ncgo
rJios Interiores, o credi,to c~pccJ~I do 115 :783$2~0, p!lira _'Pa~a
roenl.o, Cnl 1920, aOS func.;JOnarJOS das SCCI'etarHtS U V~I.tallUS 
do ScJmdo, du. .Camm·r~ dos Deputados, do Supremo IriJmual 
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F~der_al, da; Côrte de Appellação e da Procuradoria Geral do 
D1strwlo li ederal, das vantagens a que têm direito pela lei 
n. 3. 900, de 2 de janeiro do 1920. 

Art. 2. • Hevoga:n-se as disposições em contrario. 
Sal?- da Commissão -de Redacção, 8 de agosto de 1921. 

Venancto Neiva, P1•esidente interino. - VidaZ Ramos, Relator. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca-
mura dos Deputados. . 

Votação, em 2" discussão da proposição da Cam.ara dos 
Deputados n. 102, do 1020, considerando de utilidade publica 
a Associação ·dos Empregados do Commercio do Estado da 
Parahyba. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin lPCla 01'dem) requer c o Senado 
concede dispensa do interstício para a 3• di·scussão. 

Votação, em 2' di'scussiio, da proposição da Gamara dos 
DepuLados n. 205, de 1!!20, considerando de utilidade l•ll
blica o Club de Engenharia do Rio de Janeiro e outras asso
ciações com séde no Districto Federal. 

Approvada. 

-O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) requer e o Senado 
concede dis;:~ensa do interstício para a 3• discussão. 

Votação, em 2' <Esci:Jssão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 12, de 1921, que abre um credito, pelo Mini;
t.crio da Guerra, de 4 :065$406, para .pagament0· de differenca 
de venciménto·s a que têm direit.o Guilherme Pere.ira de 
Mesquita e outros, officiaes da 2" linha .. 

Approvada. 

Votação, em z· discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. H, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Ma
rinha, o credito especial de 1 .. 763:950$, para adeantamento 
de tres mezes de soldo aos officiaes da Armada, pela altera
l)fío do plano do fardamento. 

Approvado. 

Votacão, em 2• discussão, da. propos:icão da Qlii!Uara do:J 
Depufadoi; n. 28, de 1 !l21, que proroga, para o ructuaLexercieio, 
a lei de fixação de forças de torra 1dlecretada para o .de '1920. 

A:pnrovada. 

E' approvada a seguinte: 

EMEND:.\ 

Ao art. 1•, in fine, nccrescente-se: « ..• excepto nas dispo
~i(iÕCs outorgando fa·ouldades ao Governo do que este usou. no 
devido tempo e re~peitnflos os preceitos 1d'o decreto n. 14.397, 
de !l de outubro de :l920 (Regnlamento do Serviço Militar), 
hom como da lei n. 4. 242, do 5 de ,janeiro do corrente anno 
(Orçamento da Despeza) l>. 
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O Sr. Carlos Cavalcanti (pela m·dcm) requer c o Senado 
concedo dispensa do interstício para a 3" d·isr..ussão. 

Votação, cm Discussão unica, dn véto do .Profcilo, n. 21, de 
1 !l21, á rcwlur;ão do Conselho 1\!uHici:pal concedlcndo ás cm
prozas {1ue· se organizarem para a construcoão, no DisLricLo 
l?edoral, ·do casas hygienieas para a•s c•l·o.sses populares, fún
ccionarios publicas municipacs o fedcraos, isenção durante. o 

pr.aoo de 15 annos de tlo.dos os impostos mun'icipaes relativos a 
aequisil.)ão, posse o llt'ansfercncias dos prodios. 

~\lpp~·ovado; vae ser devolvido ao .Sr. Prefeito. 

CREDITO PAR.\ P.\GAMim'l'O ~o\0 SR. ARTHUR XAVIER MOREIRA 

1 · 2• discuss.ão dp prOiposiçã•o .dia Cnm1wa 1~os 1De~ul1ados 
n. 211, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o creditu 
de 4: HiO$, p•ara pag-amento ao major Artbur Xavier Moreirn o 
outro, Ol)mo auxilio de aluguel de casa a .que tem dircit.o .. 

Approvada. 

CREPITO PARA PAGAMEN'rD AO SR. CARLOS CHAGAS 

2' discussão ~ prilrmsiçi.io da IC'a,ma.ro. ldps 1Depulados 
n, 111, do 1921, quo abre, pelo Ministerío d'a' Guerra,: o 1cr~dif.o 
úSIJ)Ccia,l de 3 :2311$557, para }11ll!l'3müli1to ao Dr. Oarlos AfJ'onso 
Chnga·s, audiLor de gu•erra, interino, da 3' rr.giito. 
. Approyada. 

CONVIlNÇ.:tO SI)BRE VALES POSTAEfl 

Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputados 
111. 8, de 1921, que n.wrova a 'Uonvenção cOJJclu·ída ·entre os 
Estados Unidos do _BrlliSil ú os Estados Un.idos dia. America 1J:o 
Norte, para n permuta do vale.s postacs. . 

.'\J),provada; v ao ser submettida á sumição, 

CONVENÇ.a:O INTERNACIONAI, DE POLICIA ,VETERIN:o~.nrA 

Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputados 
n, Hl, de 192·1, quo ap•prova a Gl)nvencão Internacional de Po
licia Votorinaria, assignada entre o Brasil e o Uruguay. Argen
tina, Paraguay o .C~1oiJc. 

O Sr. Paulo de .Frontin ( •) ,.._ Sr. Presidente, pedi a pa
lavra sobre a proposição cm discussão, pela circumstancia de 
que, pela disposição do art. 2", não posso avaliar qual a 
dcspeza qne vao determinar a sua approvacão. Accrcsco ainda 
que, tratando-se de despezn, não foi ouviàa a Commissão d(' 
Finanças. 

O art. :1 '', C>sl.abclccc: 
«Fica approvada a Convenção Inf.cmncional de 

Policia Yclerinariu, assiguacla em !\Ionl.cvirltío, a 8 dn 
maio do i!H2, ontt•c os rept'cscntanl.r.s rio Brasil c os 
das Republicas do Uruguny, Arr;enLina, Chile e Plt-
rnguny.~ ..,, ----

'( •) Este discm'.~o não foi ~cvislo pJJlo ornd.Q_t:,., 
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Nada Lenho a observai' quanto ao pa1;ccm• da Com
missão de ConstiLui~:ão e Diplomacia. Elia considera conve
niente u approvação desta Convenção. Minha duvida é qw.m
to ao m•t. 2•. 

Diz ellc o seguinte: 
«Fica autorizado o Governo a abril• os credito~ 

ncccssarios á execução da presente lei; revogadas a~ 
disposições em contrario.» 

Desde o momento cm que lm um credito a abrir, l'larece
me que a Commissão de Finanças deve ser ouvida, audiencía 
que trará ao Senado a vantagem de sabet• cm quanto impor
tarão as despczas a serem faitas . 

'!'rata-se de uma Convenção celebrada ha nove annos .. 
A situa1:ão financeim actual está longe de ser favoravel e. a 
prova é que esLumo~ mesmo procm•ando :.ocduzir todas as des
pezas. 

Creio, portanto, que, salvo detalhadas informações que, 
porventura me sejam prestadas, tanto mais quanto a appro
vação desta proposição póde ser clcmoracla. de mais algun~ 
dias - não posso votar por ella, pl'incipalmente porque so 
exige para a sua execução a abertura de creditas impor
tantes. Silo despezas adia veis e, portanto, não 6 este o mo
mento opporLuno para realizai-as. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; rnuito bem.) ., 
O Sr. Vespucio de Abreu ( •) - Sr .. Prestdente, não se 

acha presente á sessão de hoje nosso illustrc collega, mem
bro da Commissí'io de Diplomacia e Tratados, Relator do !Ja
recer a proposito àa proposição sobre a qual acaba do fa lat• 
o illustre representante do Districto Federal: 

Penso, Sr. Presidente, qua a Commissão de Diplomacia 
e Tratados não se opporá a que, quanto ao artigo cm que se 
determina a abertura de creditas para a execução dessa Con
venção entro os Governos do Brasil c os das Republicas do 
Uruguay. Argentina, Chile e Paraguay, seja ouvida a Com-
missão de Finanças. · 

Acho natural que todo projecto que traga em seu 'bo,jo 
qualquer · despe1.a a fazer-se, vá á Commissiío de Finan\lll.S, 
para que esta, estudando a questão sob o ponto de vista finan
t:eiJ•o, dê a ·sua opinião ao Senado. Além disso a ·Commissüo 
de Diplomacia c •rratados só tem a vêr, propriamente, com 
a questão ela Convenção, em si, das suas vantageps ou dos
vantagens. 

o Sr·. P.\ur.o 1m 1l<no:o~TIN - Eu cloclat•ci que estava de 
accurdo com o parecer. 

O Sn. V!lSPUCio Dll ABREU - Por isso mesmo 1í que venho 
ao encontro de V. Ex .. declarando que a Commissão do Di
plomacia c. '.L'rntndos não SI.\' oppõo absolutamente' ao reque
rirnonl.o que V .Ex. acaba de fm•mular. 

E' preciso. ontretanto, atLender que a Convenção do ano 
se truta é das 111ais importantes que se têm ussignado ull,i
lllUmenLe, porque resguarda interesses vultuosos de ordem 
:'•am-_l 

(') E~Ll'. discurso ni.ío foi JICVislo pelo orador. 
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mutei·i;LI do paiz, porquuutu estabeloco medidas capazes do 
evitar que aH cpizootias se possam propagar aqui, impo!'la
das das Republicas elo sul, ou vice-versa. 
. Sendo uma Convcn1;,fw ela maior impot·tancia para o Bra

Sil c para as Hcpublicas limHrophes, naturalmente a sua 
C:'CcUI;ão exige dospcza pam a qual a proposição, em seu ar
tJgo 2", determina que seja aberto o credito indispensavel.. 

Ora, tratando-se de uma questão de despeza, é de todo o 
ponto justo que: a proposição seja enviada á Commissão de 
Finanças para emíLtir sou parecer .. (.il!uito bem; muito bem.; 

O ·sr. Présidente - Independentemente do requerimento 
elo honrado Senacloi·, a Alnsa l'fJSolvc retirar da ordem do dia 
esta proposição para enviai-a á CommissãiJ de Finanças. 

A de n. 21, do 1!l21, que approva a Convenção Sanitaria 
Internacional, assignada em Paris em 1912, está tambem nas 
mesma·s condições. A Mesa· i~;ualnionte a re.tira da ordem do 
dia para submettel-u ao exame da mesma Commissão. 

· . O Sr. P.x:esidente -· Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. · 

Designo :para ordem do dia da seguinte: 

a• discussão da proposição da .Camara •dos Deputados n. 192. 
de 1920, considerando ele utilidade. publica a Associacão dos 
Empregados do Commercio do Estado da Parahyba (com p'a
j·cccr favm•ave: da Com:missão de Justiça c Legislação); · 

a• discussão, 'da proposi~\ÜO . da. Camara. .dos . Deputados 
n. 205, ·cte '-.1920, considerando de utilidáde publica o Cluh de 
Engenharia do Rio de Janeiro o outras associações com séde 
no Districlo Federal · (corn parecer favoravel da Commissão, 
de Justiça e Legislação); · 

a• discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
. u. H, de· 1921. que abi•c, pelo Ministe.rio da Marinha, o cre-. 
dito especial . do 1. 7üa: 950$, para àdeantamen~o de tres mczos 
de soldo aos oJ'ficiaos du Armada, pela alteracão do plano de 
fardamento (com parece1· favoravel da Commissão de Fi-

nanças);· - d · · - d · C · d D t d a• dtscussao, a propostcao a amara os epu a os 
n. 28, de 1921, qúe proroga, para o actual exercício, a lei de 
fixaÇão de for()as de terra decretada para. o de 1920 (com 
emenda da Commissão de Marinha e Guqrra, jd apprpvada) ; 

' Continuaciío da a• discussão do projecto n. 6, de 1921, 
determinando que os funccionarios das estradas de ferro fe
deraes gozarão do direitos e vantagens i:;uaes e que aquelles 
que contavam mais de vinte annos de serviço nas estrada!> 
encampadas pelo Governo contarão esse tempo para todos os 
effeitos (corn pa1•ecc1' (avoravcl ela Com.missão de Financ!as 
ás emendas apresent!Ulas, e.T.ccpto u.ma, que manda destacar 
para constitni1• projecto em separado). . 

' 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 15 minutos. 

'• . -~ ....... . ... 
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67" SESSÃO, EM fi DE AGOSTO DE 1!!21 

l'HESIDJ>NCIA DO SH. BUENO Dll PAlVA, PltEi:HDEN'l'E 

A'_s 13 e l/2 horas abre-se a sessão, a que CO·..vúrrem o:; 
Srs .. (.;unha Pedrosa, Hermenegildo. •le <\iorafls, Mendon~& 
1\larLms, Alexandrmo de Alencar, Sllveriu Nery Lopes Gou
lialves, Justo Ghcrmont, 'Lndio do· Brasil, UodoÍ'redo Viann;<, 
José ll:uzebio, Costa Rodrigue:;, João 'l'lwmé, Benjamin Bar
roso, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio Massa, VenaniJil) 
Neiva, Manuel Borba, Euzcbio de Andrade, Bcrrmrdino Molt
teiro, Marcilio de Lacerda, Paulo de Frontin, José .Murt,inh·J, 
Carlos CavalcanLi, Gene.roso Marques, <Lauru Mülier, · · iaal 
Ramos, Felippe Schmiclt e Soares ·dos Santo:; (20) • 

Deixam de comparecer oom causa justificada os Srs. 1\:, 
Azeredo, Abdias Neves, E'elix Pacheco, Antonino Freire, Fran
cisco Sá, Tobias Monkiro, Carneiro. da Cunha, Hosa e Silva, 
.Al~aujo Gócs, Oliveira Valladão, Gonçalo RoHemberg, Siqueira 
de Menezes, Antonio :,roniz. :\loniz Sojré, Ruy Barbosa, Jc
ronymo Monteiro, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Miguel d~ 
Carvalho; Sampaio Corrêa, Irineu Macbadu, llaul Soares, 
Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Alvaro de Cal'VJ.lho, Pedro Celestino, Ramos Caiado, 
Xavier da Silva, Carl!Ys Barbosa e Vespucio de Abreu (32). 

E' lida, posta em discussão, e .sem reclamação ap,provada 
a aota da sessão :anterior. · 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Oíficios: 

Do Sr. i • Secretario da Gamara dos Deputados, t'emet.., 
tendo_ a seguinte : 

PROPOSIÇÃO 

N. 42 - i92i 

O Congresso Nacional resolve: 
Ad. 1. • Em qualquer percurso, dentro do territorio na

cional, o .servico telegraj)hieo c radio-telegraphico, isolada ou 
combinadamente, será cobrado á .razão de 200 ré is (duzentos 
róis), por palavra, além da t.axa do i$ (mil réis), por despa
oho. 

Paragrwpho unico. O serviço •la imprensa e dos congres
sisl•as ·será cobrado á. •taxa de vinte c cinco réis por palavra. 

Ar L. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
CarnaJ•a dnR Dr.putado~. 5 de a;;osl.o de 1021. - Arnol{o 

Rorl!:imt.eR d11 1\.:avado, Presidente. - .r osé Aurmsto B_azerra 
dr: llledciros, 1• Sccrot.ario. - Cost·a Rc(JO, 2• SecretariO. -
A' Commissão de Finanças. . 

Do mesmo sP.nhor, enviando nm dos autographos da re
~olul)iio Jegtslativa, ~unocionada, que abre um c_red~to de r~i,; 
97.725$763, para pag1mcnto de despezas do drstr~eto :radro
ltclegrapbico do Amazcr.1as, :no's exercícios de 1915 e 1916. -
Ar eh ive-se . 

,. 
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Do Sr. l\linislt•o da Fazenda, e.nvjando' um dos llulogTa
phos da resolução legi'olativa, .sanccionacla, 'C!UO abr.e um crJ
di-lo de 20:5-5-1$320, para pagamento a<Y Dr. Waldemiro de 
1\J>aujo .Lolte, de vencimentos dnvidos na (JUalidado do fiel de 
lhoBoureiro da Alfandega do Rio de Janeiro.- Arohive.-sc 
um dos .uutogTaphos c remclta-sc o outro á Camara dos Depu-; 
'tado'S. 

Do Sr. Prefeito do Distrielo Federal, onviunclo a~ razõ~s 
do vétu que oppoz á rcsolu~ão elo Conselho ·Municipal que 
cc.nccde o ~lrazo de 30 dias para o pagamento, sem multa.', 
das licenças de .casas commerciacs. - A' Commissão de Con
stHuicüo. 

Do Sr. Ratl'l Pederno!r.::l's, pela eommissão directora da 
~8· exposição geral, promovida pelo Conselho Superior de 
Bellas Arles, communicandu que no dia 1-2 do corronl;e, rts 
·J 3 horas, tcr.á Ioga r a inauguraQão da referida exposição pelo 
Sr. Jlresidente tia Re.publica o convidando o Senado para assistir 
ú ·~olemnidadc.- Inteirado. 

Do Sr. Arthur Costa, .pr.esidentc da Asscmbléa. Lcgü
lativa do J~stado do Rio do .Taneiro, 'communicando a insLal .. 
Iv.r;.ão dos trabalhos legislativos c a eleição da respectiva 
mesa. - ln loirado. 

ORDEM DO DIA 

.\RSOC!AÇ,\0 JJE CO:MMllltCIO IJ.\ PAilAIIYB.\ 

3' rl'iscussão da proposü.:ão ·da Camat•a dos Deputados 
n. ).!l2, ele 1920, considerando de utilidade publica a Associa
ção dos Emprc·gados do Commercio do Estado da Parahyba. 

Encerrada c adiada a votação. 

C/,Uil O:l gNGENHARl.\ DO !1!0 DE J.\Nllll\0 

3' discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 205, do 1920, considerando de utilidade publica o Club do 
Engenharia do Rio de Janeiro c outras associac;õcs com séde 
no Dislricln Federal. 

E·nccrrada c adiada a votaoão. 

CREDITO PAIU A 2\IAIUNUA 

3' discuss;'io, da proposição da Camara tios Deputados 
n. 14, de 1921'. que abre, pelo Minisl,erio da Marinha, o cre
dito especial àe '1.763 :!!50$, para adcantamento de tres mczes 
de soldo aos o!'ficiaes da Armada, pela altcra~üo do plano· do 
fardamento. 

Encorradu c adiada a voLac;ão. 

1 
PnonoaAçÃo JJ.\ r,gt DE l'JXAÇÃo DAs I•'OilOAi:! DE '!'BIÜlA 

3' discussão, tla proposioão da C:uuara dos Deputados 
n. 28. elo Hl2l, qno pt•orogu para o ucLual oxorcicio, a lei do 
i'ixar:ão de forr;us de let·ra, tlccrclada pura o de 192,0, 

... 'Eneel'l'atla o atliadu a votação. · 
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CO:>;'!',\Olll\1 Di~ 'l'EMPO !lll SlmVIÇO 

' Conlinuat•fio ela 3" diô;m,;:ão do JWn,icelo n. 6, !lo 1021, 
determinando f]LW os Junccionarios da,; cslraclas de ferro fc
,Jit!l'ao .. ; gosai·ão de direitos o \'Untagen~ iguaos e que aquclles 
que contavam mais de vinle annos do servi(!O nas estrada~ 
cncampaclas pelo Govcmo eontarfío esse tempo para todos os 
dfCJlos. 

Encermda e adiada a yol.a•;üu. 

O Sr. Presidente - Nacla mais havendo a tratar, vou lc .. 
vanlur a sessão. 

Designo para orde111 du ti ia du ,.;e;,;uinL.): 
Votu~'ão, •!m 3" disen~:;fio. da pt·oposi()ão da Camara dos 

Deputados n. 192, do J!l2V, ennsidur·lutdo de ulilidado publica 
· a ,\ssocia~:ão dos J~mprr,gados do Commercio do Estado da Pa
raltyba (com lllli'CCCJ• {avoJ•u·,H:l da CO.JI1otll.issao tle Ju.stü:a c Le~ 
(Ji.s!açíio); · 

Votarão, elll :1" llisenssãu, •b rn·opo;;icuo da Camara dos 
Deputados 11. 205, l!P. Hl~O. eo.nsiderando dr! nliliclade. publica 
o Club de J~ngenharia do llio {!c Jancii'u n outms associações 
com sédo no Distl'icl.o Pedel'al (com Jlllrccc;• (avo1'avel rüt 
(:olnmissiio de Justi(:a c Lc(lislaçüo); . 

Votaeão, em :!" ·discussiio, da prnpo.:iieão da Camara dos 
Deputados n. H. de 1\J~J, qll!! abre, pelo Ministerio da Mar•i..., 
niJa, o credito cspccia 1 de L 7ü3: U5U$, para aclcantunwnto do 
tr·cE mezcs ele soldo aos ut'ficiaes da Armada, pela altera~ão 
do plano de fardamento (erfnz, pmw:a j'avm·avet da Commis.., 
sri(• de. F'hwnras) ; 

Votação, 0111 :l" dbuu~::.iio. da pt·oposi('.ão du Camara rios 
D::•pulados n. 28, de J !l2l, qnü JH'oroga, pura o actual l!xer.
eicio, a lei de fixaeãu de l'ut••;us ele' l.e<l'l'a, decretacla IJara o (!e 
J 920 (com ememla da Gom.1nisstio dr. Jllai•i!Jlta e Guen•a, ,ití 
a11Ji1'0vada); · 

Volaeão, em 2" di5en,;siio, elo J'!I'ojceto n. ü, de· 1!l21, dc
tcrminunclo que. o~ i'Llnceiouat'ius das estrada~ ele Jorro fc
clcraes gosurão ele direitos c vaulugcns iguaes c que aquel!es 
que contavam mais cli: vinle unnos de .~crvico nas estradas 
enr:umpaclas pelo Governo contarão r~ssc tempo para todos os 
cl'feiLos (corn ]Jcti'CCei' (a·voJ•ctvel dtt Commissiio de Finanças r.ís 
cnumc/as ajJ1'esentadas, ca:cruJto uma, que numcla destacar para 
r:onstituú• 1'11'ojecto cm scpa.mclo); 

2' discussão da proposir:üo da Camara dos Deputado~ 
n. :i3, de 1921. mandando vigorar permanentemente o dis
posk• !lo art. 23 da lei -n. 4. 230, de 1920, nos termos cm qui} 
menciona (com pw·ece1• tavol'avul ela ComuLissiio de Finanças); 

2'. discussão da proposicão ela Gamara dos Deputados 
n. :J::i, elo 1021, equipul'Undo, para todos os cl'foitos. menos 
qnnnto a \'()neimcnl.os, os muchinistas' da E.sLt•ada de Fet·ro do 
llio d'OIII.'O :ws :.la Conll':ll do Brusil (com l)[tl'e·ceJ' {nvoravcl 
âa Commissiio de Pi!Wn(:as). 

Lovtu1la-so a sessão ú~ H horas. 

S.-Vol. IV, Q 
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li8' SESSÃO, EM lu m: AGOSTO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESI[)ENTE 

A's 13 hora~ e meia abrr-se a sessão, a que ·concorr1~lll os 
Srs. Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, Mendonça Mar
tins, Alexandrino do Alencar, Sylwr·io Nory, Indio do brasrl, 
José Euzebio, Costa Rodrigues, Felioc Pacheco, João Thomé, 
Benjamin Barroso, Francisco Sá, E!oy de Souza, João Lyra, 
Antonio ·Massa, Venancio Neiva, Mancel Borba, Moniz Sodré, 
Dernardino Monteiro, Paulo de Frontin, Alfredo Ellis, Jos~ 
Murtinho, l'~rlro CelesLino. Car·Jos Cavalcanti, Generoso Mar
ques, Lauro Müller, Vidal Ramos, F1elippe Schmidt, Soares 
dos Santos e Vespucio de Abreu (30). 

Deixam de C()mparecer com causa justificada os Srs. A. 
Azeredo, Abdias Nleves, Lopes Gonçalves, Justo ühermont, Go
dofredo Vianna, Antonino Freire, Tobias Monteiro, Carneiro 
da Cun<ha. Jlosa e .Silva. Euzc!Jio de Andrade, Araujo Góes, Oli
:veira Valladão, Gonçalo Rollemberg, Siqueira de Menezes, 
Antonio, ~foniz, Ruy Barbosa, Jeronymo ·Monteiro, Marcilio do 
Lacerda, Nilo Peçanha, IModesto Leal, Miguel de Carvalho, 
Sampaio Corrêa, Irineu Machado, Raur Soares, Bernardo Mon
ll•iro, Francisco Salles, Adolpho Gordo~ Alvaro do· Carvalho, 
·namos Caiado, ~avier da Silva e Carlos -Harboea (31). 

E' lida, posla em discussão, c sem reclamação approvada 
a acta da sessão anterior. . . · 

O Sr~ t• Sec~tario dá C()Ula d() seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios! · ' 

Do Sr . .Ministro da Viação e Obras Publicas, enviando 
dous dos autographos da resolução legislativa, sanccionada, 
que abre um t•.redilo rle t.OO :000$ para occorrer á despeza 
com a desapropriação do predio da Associação C()mmercial d!l 
Dahia, feita em virtude das obras do ,porto. - Archive-se um 
aos autographos e remetta-se o outro á Oamara dos Depu-
tados. . 

Do mesmo senhor prestando inform'acões contrarias ao 
requerimento em que o representante da S. Paulo Rail'way 
Ccmpauy Lirniled, vropüo a st:!JsLil.uição elo syslema funicula:·. 
empregado na Serra do Mar, pelo de cremalheira A. B. F., 
accionado por electricidade e solicita concessão para construir 
(} explorar uma estrada de l'ei·ro elcctrica entre S. Paulo e 

:santos com ramal para o porto de S. Vicente. -A' Commis
são de Obras Publi~as. 

Hnqucrimcnlo de Antonio Luiz Sampaio, sargonlo-n.in· 
11nntc, reformado do Exercito, com mais do' 2G annos de ser
vicos militares e na commissão Hondon, pedindo que a sua 
reforma seja considerada como graduado no posto de 2" te
nente, de modo a facilitar o seu aproveitamento om funccüo 
desempenhada por official refot•mado. - A' Commissão do 
Marinha o Guerra • 
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Telegrámmas: 

8
., 

. J 

Do Sr. general Canevaro, !'residente do Senado do Perú, · 
do teor seguinte: 

d.ima, 8 - Sr. Bueno de Paiva, Presidente Senad.o -
11rasE -· Hiu de Janeiro - J~l Senado do! Peru agradece vi
vamente á la Me;a dei Sonadu •Jcl Brasil e! meusaje de con
. gt·atulación que w sirYu l.t·asmil.it'lu aprobado por esa ilu!'tre 
corporación on h onvmaj c ti la i'edta dei an ivcrsario de nucst.J'a 
independencia y cumple con reiterarle los votos que sincera
mente formula por: la ventura y pt·osperidad de la ·nación 
brasilera ,;i la que lo I igan los mas oslrec~ws vínculos de cor
dialidad.» - Inteirado. 

Do S1·. Antr.•J•.to Joaquilll ela Silva Hoaad,J, do tcot· ~e
guinte: 

· «Pará, 9 - Presidente Senado Federal - Rio - Como 
eandidato ·á vaga existente na representacão senatorial do Es
tado do Pará no Congresso Federal na eleição realizada vinte 
tros junho ultimo, communico V. Ex. para os fins regímen· 
laes que coulcsf.o validade diploma conferido ao general 
Lauro Sodré pelos fundamentos que accordo regimento Se
nado aprr~:;pn:,:.ll'Oi opporl.unamcule, - Sauda~:õe.~.»- .\' Com-
r·lissão de Poderes. · 

O Sr. 3" Secretario (se1'vindo de .2") pwcede á leitura do 
seguinte 

PARECER 

N. :l7õ- i921 

A Commissão de Justiça e l~egi'slacâo, ofJ'crccendo á con
sideracão do Senado um proJecto de lei, regulando a conces
são do litulo de ~u~ilidadc publica~ ás sociedades civis, não 
alirnenl.ava a preleusão i[(' ler feito um lra!Jalho perl'eil.o; ao 
cmJI.rario, visou apc.nus, com o seu esboco, chamar para o 
caso a attencão do's dou:tos, c aguardou as suggestões que 
viessem melhorai-o, ampliando-o c aped'ei"oando-o. DaqUl, 
o agmdo com que recebeu a collahoracfto do illustro Senaâor 
Paulo de Frontin, e, po:• isso mesmo, lastima não poder con
curdar com a~ emendns ofl'orecidas pot• S. Ex. 

O honraclo repres,;ntnnlr! do Disl.L'iclo J?edoral, discn
lindo o project.o, inquinou til: ·•n.\':u·,;nla», a Gonunissão, pcl;1 
pni'cimonia com que c•J.wude!L favores :is sociedades que fos
lielrl collôirlerarl:l:i rir• « uUiir.larle priiJll'ca ~. No umlanl.o, é S. Ex. 
CIUcm put' uma da,; sLus enwnJa:;, mantla soja supprimido o 
ãt·,l. '2•, unica di'Rposir.~üo do pro,icct.o quo coui'ere regali:.~, 
aliá~. ruinima, poi:; eo~lrü,to apenas no uso dos. ~emblemas dJ. 
itcpuhliea» pelas socJcdadcs comJderaclas ulms. 

Fund~incnt;anrln r>s~a emenda, disse S. Ex.: 
~.ILilgo que os l'lliiJlcmas da l:epublica sú clovcm ser usa

elo;; cm actos ol'l'iciac> e quo a ;;imples dcclam<•iio <.sociedade 
d11 ntilirlade publica» n:io clr!~·e ::tbran~;c•J' a ruculdadc de us~r 
e,:sc ornlllcma. 

Nós temos uma sér·ic! lir> ~oeicdade~ oiCL eonsideraclas pelo 
Con:;rr!s;;o tJomn di' nlilirlnde pulllicn, r~ niio mo parece que 
ll:wel':í vantag-em, ma;;, ao contrario, será inconvcnienlo, pel'
n~ittir-sc-lhcs o uso do emblema ria Hepublicn.» 
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Nfio nos parece quCJ ossos .argumentos sojam 'proccdonlas, 
PD!IC!UatlLo as insLil.uiçücs de utiliclrudo publica têm um ca
racter senão ol'Hcial, pelo menos semi-o!Ticial, c, por isso, 
não lla razão .para se lhes ne-gar .a uso das armas da Ropu
)Jiica, ·tanto mais quanto essa faculda.dc já esüi con'sagrada ern 
nossu legislação, como ~c cvidenc,ia da alínea '2", § !lo, da. ta
bclla B, ar L. 1 o da lei n. 3. !l.UG, de 25 de dezembro de Hlill, 
que manda cobrar o scllo de 20$ ú~ pontarias .que derem li
cençu vara o uso das m•mas da Republica. Além disso, <lS 
actuaes sociedades que gosam do titulo de utdJi.dade publica, 
s6 poderão ser'vir-sc dessa prerogativa se salisJ'izorcm todos 
os ~·equisitos cons·ignados no projecto. Por ossos motivo's fJ 
maJ.s por que não é ,iusLo se exijam .onus das socieda:des can
didatas á utilidade publica sem lhos conceder vantagem al
guma, a supprossão do art: 2" não deve ser acceita pelo Se
nado. 

Sob o fundamento do que o art. 5" continha disposição 
retroactiva, od'Joreceu-lho S. Ex. a seguinte emenda: - Em 
vez de ~só podorão gosar dos favores della, se provarem que 
não c·stão,, diga-se: der·ão cassado · es,Le ·Litulo de.sde 
que estejam». 

Ora, o art.igo em questão, tal qual está redigido, não· af
fecla as insliituições consideradas de utilidade pub!ir;a antes 
d~ ·sua vigencia, as quass· continuarão a exi'stir e a gosar das 
vantagens que tinham ao ·tempo · da sua constituição; mas,· 
se quizerem usa1' das regalias da lei futura, terão de satis.fa- · 
;:e r as condiçü.e·s no lia consignadas. Não h a, porlall!t.o, re
troactividade, como pareceu ao honrado .Senador. A emenda 
etc S. Ex. é flUO viria dar 'esse ·caraclier ao dispositivo citado. 
Pois manda ella seja cassado o titulo ús sociedades que o 
obtiveram no regímen actual, c que, por isso mesmo, não po
dem ser obrig·actas a acccHar o rcgirnen novo que estabelece 
unus a que não estavam su,i citas. E deante disso, a Commi8-
~ão é forçada .a ooonselhar tambom a rejeição da modif.jcação 
pl'Opo'sta, nessa emenda. 

Sala das sessões, 9 de agosto de 1921. - Euzebio de An· 
d1•ade, P11esidente interino. ....,.. Marcilio de Lacerda, Relator •: 
- Irincu !II achado. - il'Janocl· Borba . ...:.. Godo{reda Vianna.-; 
Antonio Massa. · · 

· BMENDAS .10 PROJEC'l'O no SEN,IDO N. 98, DE 1020, A QUE SE lll!:.,.j 
·l'ERE O PAl\ECEH SUl'HA 

Ao a1·t. 2" - Supprima.so • 
. Art. 5. o. Em vez ·de: «SÓ poderão gosar dos favol'e's dcJ..; 

laR se provarem quo não cstfto «diga-se~ terão cassadQ 
este titulo dooclc que csLcjam ». - Paulo ele F1'onl'in .. _, 
A' imprimir. · 

O Sr. Vespucio de Abreu ,(*) - Sr. Presidente, 'pormit
l.um-rne V. Ex. o o Senado que venha occupar a sua aLtonc;ão 
snbre assumpto que, ú primeira vista, pos~a purecet• exlranho 
;b nossas cog'itaçües, mas que é, de fade;, um dos mais impor~ 
Jantes 11ara. o clesenvolv imenlo da v ida nacional. 

(*) E.sto discur.sQ nüQ f.o.l :r:cyi_~t.o pelo or:a-d.or.. 
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Passa-se ho,i c, Sr. Prcsiclcnl.c. o vigesimo quinto annivnr"' 
oario ela funclar:ão, na capital elo Estado do !Uo Grande elo Sul, 
ele um dos institutos modelares de nosso paiz. 

l:Ja vinte c cinco annos. nesta data, um grupo >Cic mo~.os, 
c!wios das iHusüc8 e elos idi'~acs proprios des-sa idade, torr>on 
o encargo de instituir no Estado 'que tenho a honra de rc
prPscntar nesta Casa, um estabelecimento destinado ao desen
volvimento do ensino teehnico profissional; mas essas illusõe:,; 
c ossos idéacs não lhe bastaram para levar a cffcito seme
lhante commcltimento, c esse mesmo grupo de ,jovens nessa 
época teve de se dirigir ú populaç.ão do Eslarlo, mostrando a 
natureza ·do commcttimcnto que ia cmprehcnder, tendo a ven
tura de ver que toda a populacão acolhia com gene.rosiclade o 
appello que ll1c era feito, contribuindo com os recursos ncces
sarios á sua primeira installação. 

Vinte e cinco annos constitur.m uma vida rclalivamcntfl 
lonJ::a para um estabelecimento fundado pela iniciativa parti
cular; vinte e cinco annos, Sr. Presidente, em que di:t a dia, 
pugna a pugna, ~e manteve, se avolumou o patrimonio desse 
instituto até elevai-o á altura onde ho,ic se encontra, podendo 
attendcr ás necessidades de ensino de quasi todos os ramos da 
tec:hnica. ' 

A principio simples escola dc engenharia, passou depois 
a um instituto technico profissional,· o primeiro do Bra.,;il; 
mai;: tarde foram ainda cm seu seio crcados o lnsti.tuto 1\fr
teo.rolog-ico, o Elcct!'o-f.Gchni•co o Ag,ronomo c o de VcLcri
na·,·Ja, desenvolvendo ainda o estudo ·de agronomia em toda a 
superfície do Estado e fundando postos zootechnicos que, 
igualmente, têm cont.ribuido eni larga csca.la para o desen
volvimento indust~ial, agrícola o pastoril. 

Ora, ú primeira vista, Sr .. Presidente, póde parecer qu€1 
este pequeno resumo synthe-tico, qur. estc pequeno resumo his
torico que ora faoo. não possa intcrcssar, senão ao Estado do 
n~o Grande do Sul; cntrrtanto: uma meditação mais ponde-· 
mda basta para nos trazer a convicção de que seu desenvol
vimento é um facto que interessa o Brasil inteiro. Sua fnn
dacão, não ha negar, representa os primeiros passos dados 
quÜnto ao ensino tcchnico nacional. 

Qnem se der ao trahalho de meditar aiguns momentos so
bre <·sta grande patria, que é a nossa, sobre o desenvolvimento 
qne c!la tom tido até o momento actual c pensar do que serú 
clla cm futuro não remoto, verifica.rú, principalmente. tomando 
eomo ponto de partida os exemplos auc o quatriennio de g-uerra 
nos forneceu, quanto ao impulso rJado tí nossa produccão. ao 
labor desenvolvido pr.los filhos do Brasil, que todo o sou fu
turo, qno se nos ::inlolha o mais grandioso, dependo do dcscnvol
vimento que nós. os seus filhos, possamos dar, com todo o en
thusiasmo, com todo o ardor, ·não poupando esforços dC' cspG
cie alguma, aos meios mais cfficnzc~ para aproveitar as rique
zas dó paiz. E ,sabe V. Ex., Sr. Pr~sidente, sabem todos aqucl
lcs que meditam sobre os phrnomcnos ·economicos, que a ri
queza do Brasil reside na sua prorlucção. 

r.omo incrementar, porém, essa grande produc~.ã~, .senão 
appe!lnndo para as luzes elo ensino technico proflsswnal? 
(Pmtsa.) 

A quc deveu a Allcmanha o seu granrle rlcscnvolvimrnt.o 
indu;;lrial? Deveu-o exclusivamcnl.c n.o ensino t.cchnico profis
sional diffundido cm larga escala. Para chegar ~ esse no!r~
vcl progresso, a pt~tria do Goothc, ~ó ·no ramo ngriCo\a possma 
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úOO e tantas r-scolas, iricluidas as superiores, as médias e ns 
primm•ias de agricultura. 

Pois bem, a Allrmanha de 1870, antes da guerra francn
J)rnssiann, era 11m paiz cm CfllC a a:;l'ir.ullnra ensaiava oR primei
ro8 passos, com excepção da hac ia do fihcno c de algumas pro
víncias rio sul. Graças ao drscnvo!vimcnto desse ensino, ella 
obt.rve nm snrto :::ranrlioso c as suas industrias, depois de "O 
ll trntos annos, tornaram-na, em toda a Europa. 11m pn iz 
preponrlr.rantc, sob o pOnto de vista industrial. 

Tmi!ando-a, os E~tados Unidos, a Jnglatrrra, a Austrh e 
outros pai?.es dr.llc não dcscnramm, conseguindo, grar;.as no "Cll 
(lescnvolviment.o grande Pl'OSpcridadc. 

No Brasil, onde ainda f rmos mn ito a fazer. vimos CfUC, no 
Cflltlf.riennio ele guerra. cnm nm appcllo :í energia do~ ~ens 
hahitanlcs. se rrinsrr::r1i11 inrrrmrnl~r· a rrnrlnrr,fio. Foi nma 
mirnp-cm. mír·n:;cm flllO sr rlrsfcz rnm a f.r.rminnr:ão rla g-urr·:·a, 
por·11nr nii.o porliamoe adoptar nwl.lrorlos Cfno mfllhoras~cm r 
aprrfrir,oassem a proclne~ão, lanlo mais Cfttnnlo não .Rr púdc 
cornprrhr•nrlrr· o prohlrmrt do clrsrnvnlvimcnlo inclnstr•íal .~o 
1m1 pni7. sem a snhr(:iío dr 11m on tr·o CftW lhr ,; conrwxn - o 
(los transportes. 

Eslc 6 o caminho rrnc f.r'rn ~r;::n ido ~s naçõc~ ndrnnlndas 
do velho c do. novo continentes; cs~a r\ a senda pela rrua! viín 
tr.illlandn os pnizes Cfllf'' f!ncrrm rnnCTuislar a riqueza pcl3 sn!l 
procluc(:iío. 

Pm· r.osr. moi i1·o. n farl.n dr sr rnmnH'mnrar hoje o jnhi-
lrn do ensino tcchnico-profis.~ionnl no Brasil dcvr srr rlc .iuhilo 
para todos os patriot~s. porrnw Pcmomnrar-sr rssc nenntrei- .. 
mcnto r11nivalc a nm incrntivo a cssc cnsíno, para rrnc cllr sr• 
desenvolva cm Lorlo o paiz e rnra CfllC r.sl.r. nellc hn,.eacln, pw;- · 
sa real iz~ :· n vr•anriA prnr::r·rssn n QIW fnr. .ius. 

Eis por Cfnr. rcmr.mornnrlo a anmieiosa dala. pr~.o no 8r•·
nario rrue consinta srja dir•ir,-irlo ~o F.slnrlo elo Rio Gr•nndc do 
Snl, rrprrsrnlndn prln srn Prr~irlrnlr. nmn. mociín dr frlieiia
~;ür.~. pelo juhilrn do Rnrl.o do rmino profissional no Bra~il. 
(;lfuifo IJcrn; 'h11f.ifn bern.) 

O Sr. Presidente- O Sr. Senadrll' 'Vcs·rucio de Abreu 
J'!lCfUCr Cfllr.. cm •Commf'mn.rnção do 25• nnnivrrsario ela fun
dacão da Escola de Eng-enharia dr. Porto Alegro. o Senado 
envio :1m tclcgrammn- do congratulncõcs áquelln Estado da 
federação, na pessoa do RflU dil!no r illustre Presidente. 

Os Srs. que nnprovnm o rcquorimento queiram dar o 
Ar>u assentimento. (Pausa.) 

O Sn. FELtx PACHF.Co - Peco a palavra. 
O Sn. PnERIDF.NTF.·- Tem a pnla,1ra o nonre Senador.: 

O Sr. Felix Pacheco - · Sr. Presidente, duas palavras 
nr:rcnns em ndditnmcnf.o ao hcllo dis('urso do illuRtrc reprc
scnl.anf.r. do nio Grnncle do Snl. .~nhrP o .inhilru ela nof.av!'l F.~
cola {jr. F.nt::rnhnria de Parlo Alr.grr.. 

Havia pnn~a·rlo tnmhr.m cm rerlí~·iJ· uma indicação no 
rnesmo .ornlirln rlo rrrrnrrimrnfo dr S. F.x .. pois tinha noticia 
dr Qnr. nn nnlrn r.n,·n rln C:nnf,'ms~o. i~::rwl r ,i11sla homrnn(.(·eln 
~r. rl'nrlrrín hn.if' nn F.stmln rln Rio Grn.ndr do Rui. 

Fnnrlnmrntnnrlo n inrlir•:10ãn. j(, ag-ora disprnsavcl. prla 
ar.·provação immcdhlla da idéa, direi algumas palavras, para 
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ine associar muito de cora~ão a esse preito de justiça tribu
tado ao grande Estado do Sul, c ao seu digno Presidente. 

A outra Co,sa do Con:;rr)~sn renderá de facto hoj c uma 
homenagem muito especial •: muito merecida a uma grande 
instituir;ão de ensino, que J'a~ homa ao nosso espírito de orgn- · 
nizar;ão c á nn;;sa capaddadn de iniciativa em mo,teria de 
instrucção. RPI'im-me ao ~"" nnnivcr~nrio da 'fundação da Es
calo. de Engenharia de Porto Alegrr. c á indicação que o illu~ 
tre DepuLai:Io, Sr. João Simplicio deve ter apresentado ~ li '· 
da 1rilmnrt, na hora. do expediente, consif;\na.ndo os npr':'"' · 
(ln Nrll'.ão a nssc nobre esforro do Rio Grande do Snl I! ,. · ••: 
JhOr:tr' a ÍnSJ:rUCCãO SC.Íentifi~a, prOfiSSÍOnaJ () tcchtli~~'. 1\Uti ol), 

divarsos ramos. , 
'l'odos os 2 i leade1's de bancada da Camara subscrevnram 

•\ssa indicação do operoso n digno D'epulado rjogr!!ndens.c e, 
cu quero ter a satJsfucüo ele a.ffirrnar a minha mte1ra ~olida
riedade com o distincf.o companheiro d~ representação, que, em 
nome do Píauhy, ruprpoz a sua firma nesse documento. 
. Não podiam ser maiR jnst.M ns congratulaoões que o ou
h-o ramo do legislativo vae enviar no eminente Sr. Borges de 
Medeiros pela passagem desse quarto de seculo que é uma a.f
fil'mar.iio da f.rnncidadc e do bom e legitoimo espírito republi
ra.no servindo á causa superior do ensino, grande tel'l'eno 
neutro cm que toclos nos pnclcmnR encontrar com as nossa~ 
proprin~ divrrg0ncins nessa rclevantn mnteria. dando nossas 
'mãoR e auxiliando-nos cordialmente uns aos outros na nobre 
tnrefn do 1cnntamcn1o rlo nivr.l in!.ellectual do povo c tendo 
Ró cm mira a conveniente formaçi\o de uma nptidilo maior 
para o trabalho. 

n Brasil rll' amanM ~nr:í mcnnR n l'csnltado do snrt.o cs
nonfnneo do snaR imn1cnsas t•iqnc?.as naluracs dn que n fnJCI,o 
'rlC' esforco que educarmos drwidnmente no largo sentido mo
derno da technicn para produzir máis. E' nssa obra de ra
'rtcmpf)iín pda cultura que o anniversario de ho,ie focalísa. As 
nMsns f.tJrms exnhPranl.cs t: nrlcqnnclaR a l.nrlo sempre exis
tiram: srmpre exi~liram todas as pos~ibilidadrs de engrande
eiin~nlo rlchaixn dcslt! c6o, sem ig-ual, qnc nos bci.ia. O cssen
t!ial, port\m, para o nosso orgulhá em rigor nã.o é isso, e sim 
ft11e honremoR o nosso drstino no planeta. habilitando na scien
()ja c na TJrnl.ica M i(CrMõcs brasileiras a valorisarem cada 
ver. mnis cssn formidavcl pat.rimonio dentro dos principias 
•rardcnrs da lihrrr!nr)r. qw1 rlrvl'm regular n vir.Ja de rnlat.~1in 
<los inrHvidnoR. i.anf.o no terreno economico, como na esp'hAra 
1nf.ri1Mhml r pniWca prhpriamcnt.n ditn. 

Ró assim tcrrmns rrcado hovns perspectivas rison]]ns ao · 
nns~n fnlnr·o JW]a Sl'lrc~.:in rins y~Jnrcs na ic!nncidnde, disc.ipli- · 
r.nmln forr,.ns () tornando-as ·r1r fnrf.o e·fficicntes no campo da 

, ~pp!icnr,iío. 
Nfin s~i cln mnlhn1· p:wnrliP:nin nm·n 1'\Ssc r.frei!.o no nosso 

pnl7.. fl.n CJUC ns 2ri nnnos ·do vidn da Escola de Eng()nhnria .de 
Por·lo Alrl!'t'r, rom a mnlf.i.pliridnrlc rlr gun,s dnpendcncias. a 
snh~r: ~n~f.if.ntn •rir Eni(rnhnrin, Tn~t.it.ut.n co\,st.ronnmico e Mc
f.,,rr.nlo~nr.n. rnm a snn r~rlc rlr nst.nr,iles ctist.rihuidas nor todo 
o F.Rin.dn, Tnsf.il,~ln nymnnsinl .Tulin d() Castilhos, Ins!,itu!o 
1'~elintrn Pl'nfis."nnnl. Tn;;l.ilttln rln F.leclro-l.cchnica r. Jnsl.il.uto 
de Ag-l'onomin c Vct.r.~tnnrin, rslnhrlerimcnt.os clr. primeira or~ 
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dom c profusamente dotados rir gabinetes, lnboraf.orios, of
l'icinas c museus. 

Não se formou de improviso esse vasto c cxccllcntc nu
rico do educação. Começou modestamente cm 1890, nascido 
·.da iniciativa privada que é sempre a que Jllais vale nestes 
commeftimcnlos, e umpa['[tda, desde logo, pela ussistencia bem 
comprehendida do poder publico, Que deve ser o mais inlc!'·· 
ossudo em anim~r c ajud3~ liio mcritorio c alevantado tra-
balho. · 

A lei 167, de 9 de dezembro de 1913, autorizando o Go
verno do Estado a cn~~cgr.r á direcção da Escola, annual

.Jncnte, a taxa de <i o/o proveniente da arrecndação sobre a 
l'Ubrica dz taxa profissional, marcou o ultimo iUlljJulso de
finitivo para a ampliação dos r.slabclccimentos, que hoje rc
Jirescnt.am, pelos sr;us cclificios o instaTiações, alguns milhares 
~.~ ~ont~s invertidos cm uma obra duradoura c do posi!,iva ef
.JcJencJ:l prutrm. 

Mestres rstrungciros idoneos. cspceinlmento contrn
cl.ados, r.ollabomm prol'icuamcnt.e c11m a eapucirladn provada 
úos organizarlorcs. r o progresso ela complexa instit.ui<;.ão au
gmcnta sem cessar. 

A insf.rucr.tio clcmc:ntur, sem o traba.Jho manual 
que habilito ·o homem para os rlivorsos mist.cre~ c 
ofl'icios, é qu::..si um 0rnalo e~tcril, pois que lhe falt:t 
o complcmr·nto da. ut.ilicladc irnmndiat3 traduzida nu apt.idDo 
honcst.a, para g·:mhar n virl:l frnbalhanclo com resultado n pro .. 
vcito na lo,ja, na officina, na fabrica, no campo ou na fazenda 
dn creação. O Rlio Grande do Sul, como São Paulo, para citar 
f.ambem outro.'l Estados ondr~ essas cousas sn tomam realmente 
a ser i o, comprelwndcu nitidamente o problema. O seu com
mareio, a sua industria, a sna lavouro, a sua pecuarin vão 
.por isso mesmo assentando cm bases eu da vez· mais solidas . 
.J); o r.eniro propulsor desse movimenl.tl de regencrar;rto é a 
Escola <le Engenharia de Porto Alegre, que tom vindo a am
pliar-se sobre as vistas solicitas do eminente Sr. Borges de 
1\fedeíros c pelo r.sforço '[)(!l'Sist.ente dos continuadores do tra-
balho .incansavel de João José Pereira Parobé. • 

São esse~ os melhores fructos da liberdade c rncilmentr! 
se cornprr.hr.nrlc que a liberdade, não devendo ser o privilegio· 
e o monopolin. l'umprr l.amhcrn não seja nunca a Jiconç.!\ 
nem o dnslcixo nr.m :1 fnlln dr. fiscalizncão r. de idoneidade. 

O ensinn official pôde mu il.o c 'vale muito fixando os 
grandes padrões r. oJ'fr;•recndo os all.os modelos, como 
a Polyl.eclm ica ela ou i. cu .ias t.rad içücs de glor.iu sii.o bem 
tradur.idas no genio de rrnlizaçüo que tnnlo honra a este re
cinto o ao Brasil, Paulo de Front.in, e no seu. grande c not.a
vel' discípulo, nosso eminente nollcga, Sampaio Corrêa, a Es
cola ele Minas, n Pcclrn TT. as duas Facnlrlaclrs do Diroilo do 
Recife c de S. Paulo, lambem •l:ollorlas d'C lustre c as duns 
de mmlicilln, da nahia c rln Hin, elwins ir.rtwlmcnl.n de homa 
rl de sabr.t• n 1·iens rln rr.nomr t! r.ln lli.<[fll'ia . 

• Támais uUoni.lc:·inm, por~m. a União o os Estados as 
necc~siclaclcs vilacs da diffnsfio elo rnsino cm l.odo o pni~ ~r 
não :mimassem r :quparn;;scm nrn ponco po.r Ioda JIU!'Io as 
iniciaf.ivas prirLiculnrcs nesse tm·rr.no, dosdo qÕe ossns inicia-
1 ivas revistam cunho de austera moralidade, como ó o caso 
!la Ji'nculcluclo de Direito elo I\io c rle outras capilues. Da Es· 
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col::t de Engenharia de P-orto Aler;re, da P'olytechnica c do. Fa
culdade de Medicina, do Gymnasio de Sao Paulo, da Faculdado 
Hahnemanniana daqui. ela Univcrsirladc do Paraná, das Fa
culdades do Dircitn o Medicina de Bel!o Horizonte c de muitos 
collc::rios de insl.nwr:.fio secundaria Pspalharlos por outros Es
tado;:, 

Tudo est:i cm se scpar·ar (lP.,se bom trigo promissor " 1",~
cundo o joio do rnercnnl.i!ismo c da · incompctcncia que por
wnturn a rlle se queira j1ml.ar, fiado nu inarlvcrtencia dos 
podcrr.~ pnbl ieos. 

Assim ni:ío maltratemos uma conquista superior como a 
hbcrdadc do .msino, afor;amlo-n no preconceito da officiali
zaçào a todo transe. CJLlando 1! palenl.f:l qn1~ essa officializaçãc 
rãn atlende ~i a, pela pcnuriil provada no <:entro, todas as 
necessidades, nmüc partirnlar, de Nortr. a Sul óo paiz. Ondü 
a União não puf!el' errar, ajude c fiscalize. com rigor, que o 
resultado sc.rá o mesmo. 

Não sou dos que ·acreditam que a Lei Organica, obra do 
saudoso riog'l'andensc Rivadavia Corrêa, tenha sido de todo 
inutil, nem me •Penil.encJo de haver cefendido tres annos essa 
reforma comCl Hclator dn Orçamento do Interior na Camara. 

A autonomia didactica, que era a sua parte suBstancial n 
que se tornou desde então ei'fectiva, continuará, preparando 
por si mesma, a regeneração do ensino, releg-ando para o ter
reno jurídico c constitucional a outra questão da liberdade 
profissional, que 1S uma questão de these, a ser debatida e rn
solvida cá f6ra, na imprensa, no Parlamento, na administracão 
c nos tribunaes, c nfto lú dentro dos estabelecimentos officiáe8 
ou não officiaes, onde o que cumprn é que a instrucção seja 
bem e rigorosamente ministrada. 

Para ·a verificação desse rigor foi que se instituiu a fi~
calização. Esta fiscalização, exercida com eriterio, cnm ele
vação, sem exclusivismo, substitue com vantagem o erro, o 
grande erro do monopolio a que não podemos voltar porque isso 
seria um retrocesso de cem annos. 

Estou frisando estas verdades apenas para dar maior realca 
á obra do construcçiio que a Escola de Engenharia de Porto 
Alegre representa. 

E' um formoso f.if.ulo de honra para a geração republicana 
do Rio Grande do Sul ter podido fornecer c desenvolver na 
liberdade o um pouco f!lra rlo officialismo tantos e tão valiosos 
estabelecimentos de ensino, como os que se comprohendem na 
denominação geral citada. 

A União, nos sens orçamentos annuaes, t.om, invariavel~ 
mente, consignado subvonç~ücs diversas para todas as dcpen~ 
dencio.s da alludida Escola de Eng-enharia. O esforço pertinaz 
do Deputado .Toão Simplicio vr!m, desde muitos annos, cha~ 
mànclo a aUcnçi:in elos sr.n s collcgas da Cnmara para esse 
g-rande t.r·ubnlllo. 

A victo.!'ia dcslcs 25 annos do porfia é, pois. t.arn):J~m o 
muito uma victoria sua, secundando aqui o trabalho de sm1s 
companheiros de Conr;rcgn(:i:ío cm Porto Aleg-ro. 

Nos proprios rclatorios officiaes clu Escola se confessa i:;to 
mesmo,, 
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.Tá no rlr I !H 3, dizia Parobll: 
«Como nos nnnOR ant.r.rinres. passou cnt.re nós as férias d& 

namnrn rln;; Dopnlnr1o~ 0 Dr . .Tniín Simplkin Alves de Car
valho. qnn r1111'nntc a R11n pnrmanl'ncin ne~ta Capital, cm nm 
trnhnlho constanfn e rlinrin. tomnn pnrt.e na solução de tonos 
os prohlcmns vit.nr.s da Escola. Não qner is'so dizer que du·
mntn o tnmpo cm rrnn se cnnsrrva.no Rio se desinteresse pelos 
nssnmptos qnn nos dizem rnspcito, pois sii.o hem conhecido; o 
r.nrinho c rledicnciio rom qne. zela nossos interesses na Capif.nl 
Fcrlnral. F.nnlt.ccer os scrviçns prr.stados á Escola por este ~cn 
J1nnomerito h{)mfnit.or, seria dizer uma verdade .i:i de torlos 
hnm ronhr.•.irin. () scn rlrynfnmrn!o ~.cama drr :Rsrnln r.st(, 
ncimn de todo elogio., 

~I( inrlicnl}ão l10jP prnsrnf.c :í. Camnrn, além de alvif.rar que 
:i outra Casa rio Congrrssn sr. cnnl!'raf.ule com o Rio Grnndn •h 
Sul, nrr pessoa do se1i eminente Presidente. Dr. Borges de MIJ
deiros, pelo juhilen da nrlmirnvcl insf.it,uiçiío do ensino, que é a 
Rscola de Rngcnhnria dr Porto Aleg-re: propõe rrue, a tif.ulo dc 
premio, se :;arantrr por cinco nnnns no grande cstabelccim•mto 
o ,::aso rins snhvr.nções conRignnrlns rm scn favor no orçamentn 
frdcral vi:;cnf.c. 

E' 11ma justa rr.compcnsa. um .insto :;alnrrliío, a respcitn l]n 
l]nnl nft.o tenho dnvidn qnr n Rcnado sn pronunciará fnvorltvcl
mentc na occnsião cm qnc lhe rhc:;ar o pro,iocto dn outra 
Cn~n lrgislnf.ivn. Não mr pnrrceu, por~m. excessivo que o Elo
nado sr as~ocinssr tnmhr.m (! :;rnf.n commomornl)ão, npprovando 
o rcrrucrimcnlo do illlJstrc Sr. Vespucio de Abreu, congrntu
lnndo, por f.rlc~rnmmn. rom n nobre Estnrlo rio R.io Grandr tlo 
Snl, nrr pessoa dn sr.n rligno Prcsidenf.e, o prestigioso chefe 
repnhlil.•nno Borges de l\fcrlciros, pelo anspicioso aconf.ecimenfo 
qne t.antn honra fn7. :i cult.nrn do Brasil. 

Considero que todos os npplansos qnn o Congresso Nacio
nal houver .Por hcm levnr no r.sforço dos q1w, fórn do miw; 
'officinl p1•nprinmnnte rlito. sr inf.ercssnm pela cansa da inst.rn
cçi'lo no nosso pni7., cnnstitnil·fto umn opportunn animação e 
nm merecido incit.nmrnf.o a l]nr prosil!'nm. Não h a problema 
mais l'~'lcvnnfn nn Brn~il r1n [jnn c;;sc da diffnsão do ensino . 
. ~nhrclndn rln nnRmn l.rrhn iro-profissional. sem o qnnl n ln
Rtrucçii.o elementar nãn t.em nenhuma efficicncia cconomien .· 
O merif.o rios orr;nnizadorrs da Escnln de Engcnhnria de Porto 
Alegre reside, cxnctnmen!.c. r,m f.rrcm ellos comprehendido isso 
cln modo nitirlo: qne ú cu pula do ensino thcorico superior das 
nltn~ ;nnfhnmnlirns pmn<> r npplien·r1ns, 011 rlns moraR humani-· 
rlncles, 1; prrri;;o ~1H' r.or~r,;pomh r:í rm h~ixn, nma np.parc
lhngem snmmrlnrin de ndrxf.rnmrmto rfricn7. nnra o frnbnlhn:lol' 

· qur. hnjn rir srrvir cnm o rnr:rnhr.irn rm f.nrlns as ohras on h
bornr nos divorsos officios nas cidndrs c nos campos. Só assim, 
nm· rssns p1·or.nssns rlc Nh1cn0iio, sr )evnntn r so compõe nmn 
rnr.·n pnrn o pror;rrsso. pnrn o npcrf01çonmcnto. rnrn o fnt.1n·o. 

E'. n hr.m rlizrr. Indo n rlP;..rnvnlvimrnln r1~ rrnnomin nacio
nal 1111' ~c r·ftr ·virllwimlml.c mn cqnação. No Rio Grnnd.~ tio 
Sul os resultados süo magnificas. A multiplicação dns esta
çõns mcteorologicns constitue já um excellcnlc serviço. O 
Cur~o rle Cnpnf.:t''~'' Hnrnrs vne fornecendo muitas r;ento hnbi
litada para os lavradores c criadores do interior. Estações de 

.. 
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monln, campos do cultura r.m profusão semeiam a boa sem1mte 
mn todo o E:sl.nr!0. c n;; offJe1r n~ do Instituto Technico Pt''J
fissional prepa1•am sem cessar operarias idoneos nos variados 
ramos. O progw~so da Ler1·a gaúcha, com es;;es elementos, não 
admira nem 1!:<1 lt:nla. St! nãn r·rngridem o nii.u caminham os· 
que niio apJ.'t.•nrJrm. niiu ':[lll'l'Cnl aprender uu não têm onde 
aprcnuet•. X o 11 i o Grande ~e apt·enlle, quer-se aprender e lm 
onde aprendrc. J~ cssn. evnluç,fio, mar.cn.dn. pelo rhylhmo da Es
cola elo Bng·enluu·ia tle Pul'·lo .\],)gre, niío par·a nnnca, antes cacl:t 
vo~ sr. 3:npli:t rnni'i. i"'nr i,;fo mt:smn n. marcha elo rico Estado 
para o seu immenso porvir rlc fortuna correlatamente se ac
celera. 

Niio ha qtH! de~CJ'Ct' 1lo amnnhii de nma Na~.fio onde e~sas 
energias se cslüo processando no silencio fecundo do trabalho., 
O futnro elo Brasil, e repito aqui o que disse no começo, está 
mrnns na imntnnsidar!P da~ ri,JIIflzns urlormeeirlas no seu sólo do 
que nn. cnpacida,j:lc Qlle quizcrmos ler IJlH'a explorar esse m
"~:ltmJr·ivf'l pnl r·imllnio Cfl\1' lJPiiS PIJJ' fnpfuna nns.,a no;; con
cedeu. Essa aptidão, sô o ensino no!-a póLic facultar. Honrcmns 
os que pol'l'iam em dissr!minal-o com um tt·aço de seriedade e 
uma ]Jl'COr!cnpação de erriciencirr pratica immcdiata. Temos hoje 
regulando nctui no cenlt·n o andamento dessas cousas, um ap
]1arolho qui\ ficou c sobJ'cvivc ás modificações introduzidas na 
Lei Org::mica: o Conscllto Superior do Ensino. Tudo se deve 
cspm·nr da capacichtde c pnt.riotismo elos rrofessores dessas 
escolas chamados a esse Conselho, e, não se'ndo mais passi
ve! restaurar-se, ho,jc, o rspirilo estreito elas velhas corpora· 
ções rlc ol'ricio, Que acasn poderia ainrln ralpilar sob outra 
l'rirma, debaixo do pensaniPnt.o universiLario que já esboça, 
{!C ecrlo co:n bom r~piriln. confiemo~ lodos cm' uma éra 
nova de vida inten~a c moralizada para o ensino ·nas escolas 
nfJ'iciaes n nas escolas não· nrficiacs, todas sem privilegio o 
~em monopolio, nivnlnrla~ s11b a fiscalização rigorosa do Es
tado srm prcjnizo ela librrdaclc, que t!, na instrucção, como 
em t.nrlo, ou talyez nclla ma. is do que cm qualquer ou t.rn coma, 
uma condição esscncia T de melhoramento e de aperfcicoa
mcnto, como lnrg-amrntP o comprova o r;ráo de prospcridaclo 
a que al.tin::riu nestes ~ti nnnos ·a Escola do Engenharia do 
Porto Alegre. , (Pnhnas ?ln 1Jr.nen1a 1'in(Trandf!llSI?. Muito bem: 
muitn bem. O orado1• r mn'ito cnm)11'imentado.) · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para as vo-
lncões constantes ela ord(lm elo dia, passa·se á materia em 
discussão. 

I-m N. lt.230, Dil ,1920 

,2' c!isr.uosfto da JH'oposit;fLD ela Gamara dos Deputados 
n. 33, rlc ·1921. mandando vigomr pcrmanenlcmcntc o dis
posto. no nrl. 23 da lei n 1t. 2110, de 1920, nos termos cm que 
rnencwnn. 

Encerrndfl c ndiada u voltv:üo. 
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MACHIN!STAS DA ES'rfiADA DE PEnno !lO nlO D'ouno 

2' discussão da 'proposição da Camara ·dos Deputado~ 
n. 35, de Hl21 equiparando, para todos os cffcitos. menos 
uunnt.o n vcncimcntos, os machinistas ela EsLracla de Ferro do 
nio cl'Ouro aos da Central do J3rasil. 

Enccrracla c adiada a votação. 

·O Sr. Presidente,.... Nada mais havendo a tratar, vou le
yanlar a sessão. 

Designo para ordem do dia do, seguinte: 

Votação, cm 3' discussão, da proposição. da Camara dos 
Depu-lados n. !l2, dr. Hl20, considerando de uWidadc publica 
a Associação dos Emp.rcgados do Commcrcio do Estado da 
Parahyba (com par·acar (avoravcl da Comrnissiio â.'c Ju.st'iça r: 
Lcaislação) ; 

Votação, om 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 205, de 102Õ, •considerando de ulilidade publica 
o Club de Engenharia do Rio de Janeiro c outras associações 
com s1\dc no DisLricto Federal (com paracar• (avoraval da 
Com missão da Justiça a Lcaislaçiio) ; 

Votacão, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. H, de Hl21, que abre. pelo Ministerio da Ma
rinha, o credito especial de I. 763:950$, para adea;ntamcnto de 
f.rCf! mczes de ·sotdo aos officiaes da Armada, pela . altcrnr;ão 
do plano ele fardamento (com parecer (a.voravel rla Com.m.is
.•iio de Finanças) ; 

Votnoão, em 3' discussão, da proposição da Cttmara dos 
Deputados ·TI. 28, de 1921. que P·roroga, para o actuo,\ mwr
cicio, a lei de fixação de forr;as rlc tona decretada para o do 
1020, (com emenda da Commi.mio da Marinha e Gu.arra., já 
appro1Jada.) ; 

' Votação, cm 3• discmssão, do projecto n. 6, do tn'21, de
terminando qll'c os funccionarios das estradas do ferro fe
dcracs gosnrão de direitos c vantagens ,igua,es c que nquclles 
que contavam mais de vinto annos de se.rviço nas estradas 
nncnmpadns pelo Governo con t.arão esse tempo para todos os 
rffcit.os- (com. par•acar• favomvcl cia Crnnrnissiio da Finanças âs 
mncndas O)J?'ascntadas, c:r.cepto uma, que manda destacar• par•a 
con,~titnir• 111'ojacto cm saporarlo) ; 

Votação, cm 2• discussão, do. proposição da Camn.ra dos 
Dcpnt.ados n. 33, dn 1021. mandando vigorar permancnt.c
mcnt.r, o disposto no nrt.. 23 da lei n . .t. 230, dn 1020, nos !.er
mos 9m q1w menciona (corn )Jar·cccr (avoravcl da Commissiio 
da Fmant;as) ; ... 
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Voln,r"ão, cm 2" discusslí.u, da proposição da Cama~~ . <los 
·Deputados n. 35, de 1921, equiparando, P·ara todos os eiicllos, 
menos quanto a vcncim{Jntos, os machinista·s da Estrada do 
Ferro do Hio d'Ou1'0 aos da Ccnlral do Brasil (com pa?'eCCI~ 

. faV01'llVel da Comm'issüo de P·inanças); 

Discusslí.o unica do, resoluçlí.o do Congl'csso rNacional, ve-" 
tada pelo Sr. Presidente da Republica, autorizando a rcorga
nizacão do Corpo de Bombeiros, estabelecendo o seu effcctivc 
e a tabella de vencimentos do seu pessoal (com parecer eon 
traria da .Com missão de Finanças); 

Discussão unica da resolução do Congresso Nacional, vc 
lacla pelo Sr. Presidente da Republica, determinando que a' 
vantag()ns c vencimentos conferidos aos funcci,IJnarios da Se
cretaria de Policia se estendem aos osc.rivães o escreventes c 
dtí outr·as providencias (com 2lll1'ecer contra1'io da Cornrnissãt 
de Finanças); · 

Lcva·nta-sc a sessão üs H hot•as o 20 minutos. 

69" SESI'SAO, ElM 11 DE A:G'\OSTO DE Hl2l 

Pl\ESIDENC!A DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e % ·horas, abre-.se a sessão, a que concorrem o 
Sr~. Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, Mendonça Mar 
Lins. Alexandrino .de Alencar, Sylverio Nery, Lopes Gonçalv~' 
Justo Chormont, Indio do Brasil, Co~ta Rodrigues, Felix P~ 
chcco1 Benjamin Ba~roso, Francisco Sá, Eloy de Souza, Joa 
'Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Euzebio de Andrad• 
Moniz Sodré, Bernardino Mon~eiro, Marcilio de Lacerda, M~ 
guel de Carva·lho, Paulo de FronLin, Alfredo Ellis, José Murt~ 
nho, Podro Cc!Jstino, Carlos Cavalcanti, Luuro Müllcr, Vi.dr 
Hamos, E'clioppe Schmidt c Soa:rcs ilo·s Santos (30). 

Deixam de comparccm· c·om causa justirficada os Srs. J. 
Azcrcdo, Ab.dias N oves,' Godol'redo Vianna, J·osó Euzebío, Ar 
tc;nino Freire, João Thomé, 'l'obias Monteiro, Carneiro t 
Cunha, Manoel Bor•ba, Rosa e Silva, Araujo Góes, Olivei•ra V.a 
lndiio, Gonçalo R:olJemberg, Siqueira de Menezes, Antonio Mr 
niz, Huy Barbosa, Jcronymo Monteiro, Nilo Pcçanha, Modos . 
.Loal, Miguel de Carvalho, Sampaio Corr~a. Irincu MachtHl 
Raul Soarc·s, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Aclolpl 
Gordo, Alvrwo do Carvalho, llamos ·Caiado, Generoso Marque 
Xavier da Silva, Ca1•los Barbosa o Vespucio do Abreu (31). 

E' lida, .posta ·cm discussão. c som reclamaçüo approyuc 
a nela da sessão anlrerior. 



O Sr. 1" Se~retario dú ~onla do :;eg-uinle 

EXPEDIEN1'E 

OJ'Jicio do Sr. 1" Secretario da Cumara dos Deputadm;, 
r·umotlcndo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 43-1921 

Smcnda da Gamara substitutiva ao p!•ojecto do Senado qtttJ 
dec1·eta medidas drJ emeruencia sobre a taxa ·~am!Jial 

" 
Ar L. i. o Toda a mercadoria importada, cm deposiLo nos 

armazens das alfandegas, :i data desta lei, é rtispensllrla al.é 
30 de outubro do corrente auno da taxa de armazenagem. 
'. § :l. o O Govemo inLervir:i junlo -ás emprezas arr~nila.ta-
rias, ou conces·sionaria~ de portos, al'im de nellos con:nguü· 
esta dispensa, sem o nus para o 'l'hesouro. 

§ 2. • A venda, cm leilão, de mercadorias cabidas em com·
misso, salvo as de facíl deterioração, é suspen·sa, até 31 de ou
tubro do corrente anno, cm todas ás alfandegas da Republica. 

§ 3. o A cobrança da quo [,a ouro do imposto de imporLa~ão 
iU,ra consumo sobre as mercadorias, ainda não despaclndas, 
entradas alé :i d,üa da prCsl'ntc lei, scr:i feita até :lU de ou
tubro futuro, á .taxa de 3$850, papel, por 1$ ouro. 
· § 4. o Os direitos sobro mercadorias importadas serão co

bmdos, u partir da data desta lei nas bases de 4ü:% 'JltlO, 
o 60 o/o, papel, para as despachadas até 30 de seiembro pro
ximo, e de 45 o/o ouro, c 55 % papel, para as que o venham 
a ser n'o decorrer do mcz de outubro do corrente anno. 

Art. · 2.0 O Governo l!'cdcral providenciará, como julgar 
mais convenienLe, para o fomento do consumo interno e a 

·exportação dos productos da industria nacional, entrando para 
.osso fim em accõrdo com os Esliado·s e o Districto Federal. 

§ 1." E' absolulamcnle prohibido vender-se como cstran
S'Gira mercadoria produzida, fabricada, ou transformada, no 
llrasil, sob as penas de multa ·do 2:000$ a 5 :OüO$, e de ostel
llonato do arL. 388, § 5° do Codigo Penal. 

§ 2. o São diminui-Jus de até 20 o/o nas estrada:s de ferro 
exploradas pela União, da data desta lei a 30 do abril de Hl2:!, 

. os fretes de [,njuclos agt'!cOlas (com cxccpd\o de café o adu
bos). dospacllados do interior do paiz para' os seus por los de 
mat•, c.oml.anlo C[ UI! nliu este.iam s11 jeitos a imposto csl.adnal 
llo cxpo!'lação, on que haja sido fcit'o, pelos Governos dos .E~
La:Jm: inlcrcssados, abatimento ig·ual nos seus impostos do ex
.rw:·lacão, a serem collraclos na vi;;retwia dcsla lei. 

§ 3." O Prrsid<'nl•~ ria llcpnbliea. 1\ uutol'izaclu a pt•omovct· 
r. r•~alizat•, nas condições que ,iulgat' convcnionlcs, a Wa7'1'Uilltl
úl?lll cm moeda ouro ele c~fó adrJulriclo pelo 'l'hcsouro Na~io
uul o n vendei-o cm parttdas, de accOrdo com as convomen-
cias do mt!rcado ln Ler no. . 
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§ 'Í.• O Governo Federal I) aulurizudo a providenciar, 8Cnl 
, 'onus para o erario publico, :;obre a wm·rantaue:m., no cxtorior, 
. de productos nacionaes, quu niiu ~ejam rJo J'acil deterioração, 

po:• intermedio do firmas, ou banco&, de primeira ordem, dando 
~cmpre preferencia para transportes aos vapores nacwnaes. 

Art. 3." O Governo dcixarti de iniciar todas as obras que, 
a seu juizo, não forem de t:;Tande vantagem, ou do urgente ne
c~sidnde pa ~·<~ u paiz. 

Paragrapllo unico. Fica o Governo autorizado a suspen
der .todas as obras que jú estiverem cm execução e cuja sus
pemão não acarrete prejuízo maior para o 'rhesouro. 

ArL. 'Í.' As letras ou notas promissorias a que se refere 
o n. 4 do art. 50, da lei Il', 4.230, ele 31 de dezembro de 1920, 
poclcrão ter prazo alé U mezcs, ao serem emiLlidas1 ou renu
vadas, desde que, com endosso do Banco do Bras1l, tenham 
por objecto operações, que visem a execução de plano ol'ficial 
l'elativo tí defesa da producção nacional, ouvido em cada caso 
o fiscal elo Governo e o director do Banco do Brasil. 

. Paragrap!Jo •mico. Serão admittidas u redescontas as 
lctt.ras de cambio ém moeda, csLrU!Jgcira, sacadas por exporta-

. dores contra credito confirmado por banco de reconhecida ido
. nr.it!ade, estabelecido fóra elo paiz. 

ArL. 5.' E' autorizado o Presidente da Hepublica a con
ceder a garantia da União ao emprestimo de que trata o ar
tigo 42 da lei n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920, uma ve~. 
que o seu producto se destine a resgate ele emprestimos, inter
nos ou externos, ua Prefeitura. 

Ar L 6.' Revogam-se as dispcsições em contrario, 
Camara dos Deputados, H do agosto ele 1921. -1lntot{u 

Rodriuucs de Azevedo, Presidente. -.fosé Aurrusto, Bc:c1'1'a do 
Mcdeil•os. i' Secretario.- Costa lleyo, 2• Secretario.- A' Com
missão de Financas. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de .2'' procede á lcitul'!l 
!lo seguinte i. 'i ... 

. PADilCim 

N. -176 - !.9.21 

A propostç:io dn Cam:wa dos Srs. Deputados n. 38, r! e 
l!J21, i3onta lle direitos de impoJ-lação o g·aclo vaccum impor
tado da Rolivia na região nmn7.onira hanhnda pelos rios Mn
rJeil'a e Mamo ré. 

E' uma providencia excepcional e LransiLoria, dctermi
na:l:l pela situação t)fflicLiva a .qur. foi t~quc!Ja 7.ona. redu?-irb 
pela crise de borracha, que nte dos meios de subs1stencm a 
tr.n; pi'ivarlo. E' uma mcclicla de soccorro que não poderia 
r;r.r recusada a compatriotas cu,ia unicn industria e exclusiva 
fonte de riqueza tem sido desajudada do quaesqucr favore~ 
o !Ticiac~. 

A Commissão de Finan(;as d:'i-lhe, pois, o seu voto. 
Sala das Commissõcs, 10 rio agosto do l021. - Al(rl'du 

· Ellis Presidente. - Francisco Sá, llelator. - Soares dos San
tos.'-. Moniz Sod/'IJ, com reslric0ões. -José Ew:ebio. - Fe
liP17e SclLmidt. · ·,. --' 
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PHOPOSIÇ.:i.O DA CXMAHA DOS DEPUTADOS N. 38, DE 1021, :;; QUEj 
Sll lli~FEHE O I>AllECEU SUPHA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" ,Fica livro elos di.rcitos ele importação o gado vac• 

cum procedente da Bolivia, introduzido nas regiões de Matto. 
Grosso c Amazonas banhadas pelos rios Madeira c Mamo ré,, 

Art. 2.• Esta medida ele excepção vigorará durante tre9 
annos, a contar da data das instrucções qun forem expedidas. 
pelo Poder Executivo para a execuc-ão desta lei. 

. Art. 3.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camat•a dos Dc.puladn3, 2i de julho de 19::H. - AmoZ{o 

llutf1oiaues ele Azevcclo, Presidente. - Costa l!eao, 1• Secre.., 
tario interino. - A.:ce'l!dinu Cn-nha, z• Secretario interino .. 
C.' imprimir. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, a Commissã~ 
ll<· Constituição é composta,· acluahnente, de cinco membt•os, 
rlous dos quacs se acham ausentes, os Srs. Raul Soares e An~. 
\onio Moniz. De modo .que, se a Commissão, de ~facto, pód() 
rounir'-se com os lres membros que se acham ,presentes, d!!r.., 
se-na o caso de, sendo legal esse numero para a reunião, um. 
parecer obtenha, na Commissão, um voto divergente c, assim, 
j(1 não representará esse parecer a maioria da Commissão, 
purque a maioria ú de trcs ·membros, embora represente 0 
paneer a maioria dos membros presenl.1~s á Com missão. 

Nestas condições, estando ainda informado de que o Sr •1 
Antonio Moniz se rlemm·ará na Bahia, onde se encontra, Es~ 
tudo natal que representa. e estando a chegar o Sr. Prcsi.., 
dente da Commissão, Sr. nau! Soares, rcqueir•o a V, Ex. a 
num~ação de um Senador para substituir o Sr. Antonio. 
1\IOI\!Z. 

' ' O Sr. Presidente - Nomeio para substituir interina ... · 
· nicnle o Sr. i;;cnaclot' Anlon~o Moniz, na Commissão de Consti~ 
tuiçuo, o S1·. Senad1r Moniz Soclrli. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Preàidente - Não havendo numero pura a vo~ 
tação das materias constantes da ordem do dia, passa-se á cm 
discussão. 

DEFORMA DO COHPO DE BOMUE!ROS 

Discus~ão unic,a da rcsolur,.ão do Congresso Nacional, vc~ 
tada pelo Sr. Prestdcntc da Republica, autorizando u rcol'ga
nização do Corpo de Bombeiros, estabelecendo o sou effectivo 
o a tabclla de vencimentos do seu pessoal. 

Encerrada c adiada a votação. 

vgNClMENTOS DO PESSOAL D.\ I>OJ,lCIA 

Discussão tmica da resolncão do Cong·rcsso Nacional vc~ 
tada pelo Sr. Pt·~sidenlc da llepnblica, determinando CJLic as 
vantagens e vencimentos c:onfcr!àos aos !'unccionarios ela se ... 
c·t·etar·ia do Poi!cia ~e r.stcuL!cm uos escrivües c escreventes c 
dá outras Pl'Ovtdenmas. · 
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O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. ·Presidente, não posso 
concordar com o parecer da illustre Commissão de Finança~. 
datado de 29 de novembro de 1!120, relativamente ao véto cp
posto pelo Exmo. Sr. Presidente da Republica ao .projecto 
n. 539, desse anno. 

A razllo é simples. · 
O parecer da Commissíio declara que o Poder Executivo 

está autorizado pela lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de t 920, 
a augmentar os vencimentos dos empregados publicas, !l bem 
assim a rever os· quadros do funccionalismo civil, classitacaodo 
os cargos por categoria, e, de accOrdo com essa, unlformir.ar 
os vencimentos, e que esse projecto perdeu sua razão de Bel' 
depois dessa autorização. 

Essa autorização é das que chamarei innocua.s, porque 
nunca são levadas a effeilo. . 

Em i9i7, tive a honra de submetter á consideração do 
Senado um projecto de equiparação de vencimentos. Foi atá 
nomeada uma commissão especial! que, auxiliada por funccio
nario competente desta Casa, pouae organizar um quadro com
pleto do funccionalismo publico, determinando sua classifi
cação por vencimentos, e o total da d011peza orçamentaria, an
nual, com o pessoal das diversas repartições ou commissões 
de serviços publicas. . · 

Esse trabalho não teve andamento, e dahi tomar-se im
profícuo, apezar de constituir uma contribuição valiosa que 
tem sido aproveitada, entre outras occasiões, no projecto que 
estabeleceu a gratificação da carestia da vida. Entretanto, 
para o fim que teve em vista -- a equiparação de vencimen ... 
tos - não surtiu effeito. 

I 

O anno passado, na Gamara dos Deputados, levantougse 
a idéa de autorizar o Governo a fazer essa equiparação. Isso 
consta da lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de i920. 

Silo decorridos quasi dous annos e estamos na mesma si
tuação. Portanto, suppOr que por esta autorização geral se 
chegará a um resultado, é simples illusão; havemos de con-
tinuar no mesmo. _ · 

Depois dessa auto~lzaçAo geral, o Congresso Nacional .li 
votóu a reforma dos · Correios. 

Se essa medida devia impedir toda e qualquer reforma 
de repartlçllo publica, toda e qualquer modificação de ven
cimentos, o CODgresso devia ser logico, nAo approvando a 
reforma dos Correios. 

0 SR. !SOARES DOS SANTOS - E antes nllo a tivesse BP-
provado. . · · 

0 SR. PAULO DE FRQ'.'iTlN - Nesta parte, será esta UJDI 
opinião de V. Ex. ; m111s, em todo o caso, foi apresentada, vo
tada 1pela Camara e pelo Senado e. . . sanccionada. 

Ora, parece que, desde que isso se deu, seria mais na
tural que, no caso da Policia do Districto Federal, em que 6 
urgente a modificação de vencimentos, tivessemos tatilbem 
possibilidade de resolvei-o em especie e não aguardarmos essa 
so·luoão muito bella em doutrina, mas que nunca se. tornará 
realidade. · 

( •) Este dleoursA nllQ fAi J"ev.l•~ pelo prador. 
S.-Vol. IV. 7 



'I ., 

' ·' 

·i 
I' 

i 

98 

~; .. !Jemos que mais de um projecto de equiparação tem 
sido apresentado aqui, cbegand·o quasi ao seu termo, sem 
que, enLrcLanLo, tal se tenha conseguido, porque, no intercurso 
na domara rele srus varios Luruos, repartiçõe-s têm sido alte
radas, modificações têm sido feitas, determinando a quasi 
impossibilida,de de se chegar a um resultado definitivo. 

Equiparar para augmentar é o problema mais simples 
que ha; mas essa equ~paracão determinará, como consequen
'eia, uma somma de despeza tal que o Congresso Nacional se 
,tem arrcccado de fazei-o, pelo volume de despeza que acar · 
retará. Equiparar, tomando uma média, ainda que respeitadOiS 
os ·direitos adquiridos dos funccio·narios que tiverem venci
mentos maiores, emquanto occuparem os cargos, é problema 
muito delica,d-o. E' preciso não só tem1po para resolvei-o, como 
.rtambem é neees•sario que possamos com imparcialidade re
solver os multiplos casos concretos, em que, muitas vezes, as 
solicitações difficultam resoluções que devem determinar re
ducções, para não se rlar a hypolb'ese a que me referi, de ser 
a equiparacão .tomadà como augmento. 

Nestas condicões, não julgo razoavel o :pareeer da hOnrada 
Commissão de Finanças, aproposito ctresse véto. Acho que este 
está exactamente nos casos de ser adoptado, porque se n!Lo 
·basei-a em nenhuma razão justa, como, por exemplo, o ba p'ouco 
discutido e ao qual me não referi, .porque effectivamente, nas 
suas -raztles, havia moti"o fundado para não ser mantido o 
projecto .tal qual I> 1 votaàe:. 

O SR. .ToÃrr L YRA -· :\o em:.:wt •. ·, .. _, e é preeiso que 
:V. Ex. fiqu,, h em esclat-ecido - este projec.to foi o resul
:tado de uma solici-tacão do Governo. 

O SR. PAULo DE FRo:NTIN - Mas, em todo caso, ha razões 
diversas, justificando esse 1léto. Assim ,por exemplo, diz o 
!Sr. Presidente da Republica que o pro:iecto manda, cem ter;. 
mo·s imperativos, aproveitar, nos cargos de segundo tenente 
auxiliar de dentista e de instructor de gymnastica, os profis
sionaes .qu·e actualmente exercem esses cargos, dispositivo que 
se lhe afigura exorbitante dos poderes do Congresso Nacional, 
!POrque mandar aproveitar uma determinada .pessoa em deter
minado cargo é nomear esta 1pesso·a para esses cargos e a at
:tribuicão de prover os cargos publicas é privativa do Poder 
!Executivo, nos termos do art. 48, n. 5, da ConstituiQão. 

O SR. JoÃo LYRA - Mas esse J)rojecto foi de autoria do 
Sr. Ministro da Justiça. . 

O Sn. PAuLo DE FnoNTI''I - Em· todo caso .a sua dis
cussão já está encerrada. ,<\! ellê me referi acÓídeutalmente 
.para jusl.ifíca·r as ra~ões por qt1e n.flo acceit.o o parecer da Com
missão de Finanças,· ora em discu.ssão. 
· Q SR. Mo:Niz SoDRÉ - Aliás, essa determinação é menos 
inconstitucional qnu u dada ao Poder Executivo para eJreecutar 
.uma reforma. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -Em todo caso a QommissiiO 
deu parecm· :l'uYot·avel no ·véto · · ' 

O Sn. Jo.fi.o LYRA - Eu não o assignei. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Nas razões que justificam O 

véto, ha apenas argumenlos. de ordem doutrinaria. 
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O SR. JoÃo LYRA - Não. assignei o parecer e devo de
clarar •a V. Ex. que, além d'Os argumentos, muito justos, 
~ue V. Ex. acaba de enunciar, succede · tambem que· foi 
sanccionado pelo Governo, no mesmo d!i:a ou: no dia· seguinte 
áquelle em que J'oi veLada esta resolução, um outro projecto 
augmentando os vencimentos dos funccionarios do Gabinete de 
Ide:ntificacão. 

0 .SR. PAULO DE FRONTIN -. E' mais UIDBI :razão. que 
V. Ex. 81,presenta em . favor do meu ponto de vista e que agra
deÇo. 

Effeetivamente, poderia haver da parte do 1Sr. Presidente 
da Republica contra a resolução vetada, na outra hypotbese, 
qu111lquer razão especial. Mesmo que o ·projecto tivesse sido 
solicitado pelo Governo, IPOderia ter· havido reeonsideracão de 
opinião, poderia o Governo, :em estudo mais completo, modi
ficar seu anterior modo de ver a questão. No caso de que se 
trata, porém, nada justifica o véto opposto á resolução.· 

· O unico motivo é este: cA reforma geral visa preciaa.
mente pôr termo ás difficuldades e injustiças cre111das por leis 
de caracter individuaL» 

Esta resolução, em que pese a S. Ex., não é de caracter 
individual. 

O SR. JoÃo LYRA -Absolutamente. 
O Sn. PAULo DE l'RONTLN ....;... E' de caracter particular, 

poi1s se refere apenas a uma determinada repar.tição pUblica. 
Não se refere a um individuo; não envobve um favor, não 
concede uma pensão, não dá uma licença; .de nenhum destes 
oosos cogita a resolução vet111da, o que lhe emprestaria um 
caracter ind<ividual. 

E' das razões do véto mais este período: 
cO projecto .que modifica a tabella de vencimentos dos 

delegados, escrivães, escreventes e officiaes de Justiça, perdeu 
a sua razão :de ser, dep·ois desta autorização e só viria aggra-
var ·a situação co,ntra a qual toc!os reclamam., . 

o· Sn.. JoÃo LYRA - Entretanoo, não p•erdeu essa razão de 
. ser no caso ·da r·esolução sobre o Gabinete de Identiil'icacão .. 

o SR. MoNIZ Soomí - A allegação do Presidente é llwsea
da em uma autorização inconstitucional. A autorização para 
reformar o ,quadro do funccionaHsmo publi!co é que é in
constitucional. 

O SR.- PAULo DE FRO.NTI'N - Como quer que seja, ella 
foi dada, e como nós não a julgámos inconstitucional, não po
demos· deixar de assumir uma. parte da. responsabilidade re
sultante de inconstitucionalidade a que se refere o nobre Se
nador pela Uahia. 

O Sn. MdNIZ SoonÉ - E' claro que V. Ex. não vae ·pro
testar contra ella. 

O Srt. l'Aur.o DE Fno,N~'rN - O noibre. Senador tem. toda 
ra:llüo encarando a questão ISOib csto ponto de ll'ista. 

Entretanto, penso que o pare•cer da Commis~ão de Fi
nancas não póde absolutamente basear~se nestas razoes, porque 
a aui!Orização a que me l'Cferi não fOi levada a effeito. Já es.-
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t,!;lmos em !!gosto de 1921; o véto é datado de .ianeiro de 1920; 
s~o deCI}rri~os quasi dous a.nnos. E durante esse longo pc
. riodo a umca razão de ser do ·v é to é exacLamente a autori
zaciio ooncedida ao Governo, para proceder a uma equipara
cão geral. Essa, DOrém, até agora não foi realizada. Por isso 
não v~cillo em ,propõr o adiamento da solução da qu~stão. 

Nao quero basear-me em absoluto nas razões do véto. 

O SR .. SoAREs ,nos S&-..TOs - v,, Ex. conhece quaes são 
os y~noimentos que pela resolução vão ter os delegados de 
policia aos quaes ella aproveita ? 

O SR. PAULo DE Fao..-..TIN - Não são exagerados. 

O SR. Jo!o LYRA - !P'erdãD; os vencimentos dados pelo 
projecto aos delegados de policia foram perfeitamente estu
dados e estão muito abaixo dos de que go.sam os funcciona
rios da Secretaria de !Policia. O projecto visava beneficiar 
~clusivamente os escr~vães, mas oomo esses ficariam com 
v.encimento superior aos delegados, p JJ,ugmento tornou-se 
extensilvo aos delegados e, mesmo assim, mui-to inferiores aos 
dos empregados da Secretaria. 

O SR. PAUJP DE FRONTL.-.. - Vou responder ao ·honrado 
Senador pelo Rio Grande do Sul. 

o art. i • do projecto declara: 
cAs vantagens e vencimentos conferidos aos fun

ccionarios da Secretaria de !Policia estendem-se aos 
funccionarios da mesma repartição, equiparados os das 
delegacias auxiliares ao sub-~cretario, com ~2 contos 
annuaes; os de a• entrancia, aos officiaes, com 10:800$ 
annuaes; os de 2• entrancia,, aos escripturarios, oom 
8:400$ annuaes e os de i• entrancia, aos amanueilses, 
com 6 :000$000.~ 

O projecto, portanto, trata da equiparação de cargos e mão 
de augmento de Mencimentos. Equipara os cargos, dando aos 
funecionarios que os servem vencimentos iguaes. 

No art •. 2•, declara: 
cOR vencimentos dos escreventes, quer sir-.:am ~as 

delegacias amdllarea, quer sirvam n~? .delegacias d1~ 
1.rictacs, serão de .\ :2001 e os dos AfllCiacs de justica, 
3 :360$000,), 

Não vejo cm que estes vencimentos s·e.iain exaggerados em: 
face da actual situação, pois quem percebe 3:360$ annuaes, 
tem menos de 300$ mensaes. Não é essa importancia uma ·som
ma que se possa julgar excessiva. 

O SR .. SoARES nos SANTOS - Em todo o caso, o momento 
nllo é opportuno. Devo declarar a V. Ex. que as razões do 
véto siio as mesmas que foram apresentadas contra o augmento 
dos vencimentos dos funccionarios da Alfandega do Rio Grande 
dO Sul. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas, V. Ex. sabe que o pro
~eot~ não é de hoje, mas de janeiro de i920., 
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O Sa.· SoAREs oos SANTOS - Não importa, porque sobre 
elle vamos deliberar agora. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Não vejo, port~J,nto, razão 
para que não sejam attendidas as necessidades desses :funccio
narios, mórmente em uma situação difficil como a que atra
vessamos, ma.'dme depois de ter sido approvado o l?rojecto 
pelo Congresso Nacional, sendo ainda para notar que nas ra
zões do véto não se allega a circumstancia de que a situação 
de hoje não é a masma de que gosava o paiz ao tempo em que 
foi approvado o projecto. 

So ainda S. Ex., o 'Sr. Presidente da Republica, decla
rasse que o vetava porque os vencimentos eram exaggerados, 
exorbitantes, perfeitamente; seria um modo de pensar, com 
o que eu não poderia estar de accOrdo, não obstante fosse a 
opinião da maioria Elos meus collegas. · 

O Sr .. Presidente da Republica, porém;· não se refere ab
solutamente a esta razão. Limita-se âs de ordem geral; mas, 
eu jâ mostrei que essas não foram applicadas a todas as hy-
potheses. . 

O honrado Senador pelo Rio Grande do Norte citou até 
um exemplo especial da snncção de um projecto augmentando 
vencimentos. 

Não vejo, por conseguinte, por que havemos de ·consi
derar procedentes essas razões, modificando o que anterior
mente se havia votado pela circumstancia de que não estarnos 
na mesma situação de 1920. Se assim fosse, essas razões de
viam subsistir para todos os vencimentos augmentados ·em 
1919 e em 1920. · 

O art. a• diz: 
~<Ficam elevados os venclmentós dos delegados au

xiliares a· . i4 :400$, dos delegados de a• entrancia, a 
12:000$, dos de 2' entrancia, a 9 :600$, e os de t• en
trancia, a 7 :SM$ annuaeu 

O Senado sabe qual o. trabalho exhaustivo que tem um 
delegado auxiliar. Esses ,são apenas em numero de a e têm 
um trabalho fatigante, não sendo convenientemente remune
rados. O projecto tornou-lhes extensivo o augmento, dando
lhes 14:400$000 annuaes. 

Serâ exorbitante ? . 
Um conto e duzentos por mez para um delegado auxiliar, 

quo .tem um trabalho exhnustivo, t.rabalho que fatiga e cansa. 
que os obriga n pernoites, a trabalhos nocturnos, a diligencias, 
as qunes devem Aer feitas cm pontos distantes do distrioto 
- tudo is~o mostra que esses vencimentos, longe de serem 
elevados, são, ao contrario, modicas e restrictos. 

Nestas condicõos, peço venia para lembrar ao Senado quB 
ha duas soluções a tomar: . ou adiarmos_ a solução fi!Jal do . 
projecto, para que so verifiquem as razoes do véto 1sto é. 
o uso da autorizar.ão que foi concedida ao Executivo, relati
vamente, :í equiparação dos vencimentos dos funccionarios de 
todas as repartições, c, se isso nito se der durante o resto deste 
anno, o que determinará a nullifi,cação da autorização, resol
vermos, ·então. so,bro o vi to, o que redundaria em ganho de 
tempo, pois, não haverá necessidade de novo projecto, que terá. 
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de soffrer novamente tres discussões na Camara e duas no Se
nado, e, talvez, de voltar á Camara, no caso de ser aqui emen
dado. 

Solicito, por isso, pveferencia para o adiamento da deci
são do assumpto, porque, deste modo, o Senado aguardará que 
o chefe .cto Poder Executivo use ou não da autorização a que 
se refere, ,em suas razões, d1o v é to. Se assim, porém, não sue
ceder, o Senado mani!'estar-se-ha opportunamente sobre o as
sumpto, rejeitando ou não o véto. (Muito bem I Muito' bem n: 

O Sr. Presidente - Se não houver mais quem queira 
usar da PI\ lavra, vou f.'ncerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada, 
' Adiada a votação, por falta de numero. 

O Sr. Paulo de Fronttn (pela or.dem) - Sr'. Presiden~e, 
eu pediria a V, Ex. que me .informasse sobre se me ser1a 
facultado, havendo numero, apresentar um requerimento de 
adiamento. 

O Sr. Presidente - Infelizmente não é admissivel. O 
art. 64, paragrapho unico do Regimento, diz que a discussão 
de projectos vetados não póde ser ·adiada. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN- Mas O projecto não póde voltar 
á Commissão. 

' O Sn. PRESIDENTE - A disposição é geral : «discussão 4e 
projectos vetados não póde ser adiada ~. · 

' 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Não me refiro a adiamento, 

mas a voltar á Commissão. 
. O SR. PRESIDENTF: - A -volta · á Commissão equivale a urxi 
adiamento. (Pausa.) , 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 192, de 1920, considerapdo de utilidade publica 
a Associação dos Empregados do Commercio do Estado da 
P.arahyba (r.ó'm parecer favorav.el da aommissáo de Justiça 
e Legislação) ; . · 

Votação, cm 3' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 205, de 1920, considerando de utilidade publica 
o Club de Eng-enharia do Rio de ,Janeiro e outras associações 
com séde no Districto Federal (com parecer (avoravel da 
Com missão de Justiça e Legislação) ; 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n .. H, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Ma
rinha, o credito especial de 1 , 763:950$, para adeantamento de 
tres mezes de soldo aos officiaes da Armada, pela alteração 
do plano de fardamento (com parecer favoravel da Ccnnmis
são de Finanças) ; 
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Votacão, em a• discussão, da proposicão da Gamara 5los 
Deputados n. 28, de 1921, que proroga, para o actual exer
cício, a lei de fixação de forças de terra, decretada para o de 
1920 (com emenda· da Commissão de Marinha e Guerra, iá\ 
app'rovada) ; 

Votacão, em a• discussão, do projecto n. 6, de 1921, de
terminando que os funccionarios das estradas de ferro fe. 
deraes gosarão de direitos e vantagens iguaes e que aquelles · 
que contavam mais de vinte annos de serviço nas estradas 
encampadas pelo Governo contarão esse tempo para todos os 
effeitos (com parecer fa.voravel da Commissão de Finanças ás 
emendas ap!'c,çtmtaiias, excepto uma, que manda destacar para 
constituir projecto em separado); 

Votação, cm 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 3·3, de 1921, mandando vigorar permanente. 
mente, o disposto no art. 23 da lei n. 'L230, de 1920, nos 
termos em que menciona (com parecer fav(fl'avel da Commissao 
de Finanças); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 35, de 1921, equiparando, para todos os effeitos, 
menos quanto a vencimentos, os machinistas da Estrada de 
Ferro fiío d'Ouro aos da Central do Brasil (com pm·ecer favo
ravel ela Commissão de Finança{); 

Votação, em discussão unica., da resolucão do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. · Presidente da Republica, autori
zan_do a rc'organizaeão rlo Corpo de Bombeiros, estabelecendo o 
seu c'ffeclivo e a tnbella de vencimentos do seu pessoal (com; 
parecer contrario da Comm.i.~siío ele Finanças) ; 

VotaÇão. em discussão unica. da resolução do Congresso 
Nacional, votada pelo Sr. Presíd0nt.c da Republica, determi
nando que as vantagens c vencimentos conferidos aos funccio
narios da Secretaria de Policia estendem-se aos escrivilcs e 
escreventes e dá outras providencias (com parecer contrario 
da Commissão de Finanças) ; 

2• discussão do projecto dÕ Senado n. 93, de i 920, auta
rizàndo o Presidente ria Republica a rever a reforma dos 
capitães de mar e guerra r.eonysio Lessa Bastos e Francisco 
Agostinho de Souza e Mello (com parecer da Commissão de 
Marinha e Gnerra e emenda substitntiva da de Finanças'):,. 

Levanta-se a sessão ás 11! horas e 20 minutos. 

~o· SESSÃO, EM 12 DE AGOSTO DE 1921 

PF\llSIDF:NClA Do Sl\, R'UllNO Dll PAIVA, PnllSIDllNTil 

A's 13 e 1 !2 horas abro-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, Mendon~a Mar
tins, Aloxnnclrino de Alencar, Sylvcrio Nery, Loncs Goncalve~; 
Justo Chermont, Indio do Brasil, José Euzebio, Costa Rodri-
gues,. João Thomé, B~n~~~~.~f:·~~~~· Prancisco Sá, Eloy de 

~/ ~ • !.. ;: ~ t \:....* .li J .... f' ~"" .. ~.--~- ........ '- ... ~ ~ 
~- \ . .J.... .......""'-

( r 

i ''·· ·" I ~ .r 
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Souza, Jo!lo Lyra,Antonio Massa,Venancio Neiva,Manoel Borba, 
Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, . Paulo de Frontln, 

. Sampaio Corrêa, Irineu Machado, Alfredo Ellis, José Murtinho, 
Pedro Celestino, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Lauro 
Müller, Vida! Ramos, Felippe Schmidt, Soares dos Santos e 
Carlos Barbosa (33) 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. A., 
Azeredo Abdias Neves, Godofredo Vianna, Felix Pacheco, An
tonlno Freire, Tobias Monteiro, Carneiro da Cunha, Rosa e 
Silva, Euzeblo de Andrade, Araujo Góes, Oliveira Valladlio, 
Gon~alo Rollemberg, Biqueira de Menezes, Antonio Moniz, Mo
niz Sodré, Ruy Barbosa, Jeronymo Monteiro, Marcilio de Lll
cerda, Nilo PeÇanha, Modesto Leal, Raul Soares, Bernardo Mon
teiro, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alvaro de Carvalho, 
Ramos Caiado, Xavier da Silva e Vespucio de Abreu (28) ,, 

E' lida, posta em discussão, e sem reclamàçllo approvada a 
acta da sessllo anterior .. · · 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offlclos do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados, 
remettendo as seguintes · 

PROPOS!Çl!ES 

N . .U- t92t 

O Congresso Nacional resolve: 
. . . 

Art. L • Fica aberto o ()l'edito de 25:529$144, supple
mentar á verba s•, «Recebedoria do Districto Federal•, titulo 

' cPesRoal•, do orçamento do Minlsterio da Fazenda, no exer
cicio~ vigente, para fazer face ao augmento de despeza, . de
corrente do decreto n. 4. 268, de i 7 de janeiro de i 92f, que 
equipara as importancias que receMm, para as quebras, os 
thesoureiros e fieis da Recebedorh, Jo Districto Federal, ás 

• importancias que recebem para o mesmo fim os pagadores e 
fieis de pagadores do Thesouro Nacional. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario,, 
Camara dos Deputados, 9 de agosto de i921. - ArnoZfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Auqusto Be:e7'1'a 
de Medeiros, "i• Secretario. - Costa Reqo, 2• SecretArio. - A' 
Commtss!lo de Finanças. 

N. .&15 - i92f 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" Fica approvado, em todas as suas clausulas, o 

accOrdo para permuta de vales postaes celebrado entre os 
Estados Unidos do ;Brasil e o. Reino Unido da Grli-Bretanbll 
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e Irlanda e assignado pelos · respectivos governos em .i do 
março de i 921. . 

· Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrar1o. 
Camara dos Deputados, 9 de agosto de 1921. - Arnol(o 

llodrigues de Az~vedo, Presidente. - José Augusto Bezerra 
de Medeiros, i • Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. - A' 
Commlssllo de Dip !amacia e Tratados. 

N. 46...., 1921 

. O Congresso Nacional resolve: 
· Art. i . • Fica o Governo autorizado a prolongar, dentro 

dos recursos orçamentarias, as linhas do Telegrapho Nacional 
até á cidade de Ypiranga, no Estado de S. Paulo. . 

Art. 2.• Revogam-ee as disposições cm contrar10. 
Camara dos Deputados, 9 de agosto de 1921. - Arnolfo · 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Auuusto Bezr:rm 
de Medeiros, 1• Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. ,...- A's 
Commissões de Obras Publicas e de Finanças. 

N. !lf7 - 1921 

O Congreeso Nacional decreta: 
Art. i.• E' extensivo aos officiaes, inferiore!l, graduados, 

e soldados voluntarios da Patria, sobreviventes, não compre
hendidos no art. 23 da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de 
1910, o soldo respectivamente, daa tabellas A, C e D da re
ferida lei, o qual será relativo aos .postos com que voltaram 
da campanha. _ 

Paragra.pho unico. Os. offici'ae's, inferiores, graduados e 
~Jldados, que se habilitarem á percepção do eoldo das tabel
las A, C e D, logo que entrem no goso dessa vàntagem perde
rão as pensões que porventura receberem dos cofres publicas. 

Art. 2.' Fica facultada ás pracas de pret dos corpos de 
vol'untarios da Patria a assistoncia do Asylo de Invalidas, com 
as respectivas vantagens. 

Art. 3.' Os voluntarios da Patria terão direito ás fun
~~çõee publicas, de ·preferencia, em igualdade de condições. 

·. Art. 4.• O Poder Executivo providenciará. podendo en
l.rar em accOrdo com os Estados. para a eooecucão do compro
misso constante do art. 2• do decreto n. 3.371, de 7 de ja-
neiro de 1865. . 

Art. 5.• O Poder Executivo facilitará, tanto quanto pas
sivei a prova das condic6es c:dgldas para a habilitaoão dos 
voluntarios da Patria á percepcão do soldo. ndmittindo todoR 
os meios em direito permittidos, quando os respectivos as
~entamentos não forem encontrados ou se tiverem extraviado. 

4-rL 6 .. • q soldo a que· se refere o art. 1' será pago aos 
l'eferJdos servidores da Patria de 1 de janeiro de 1920 em 
deante. 
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Art. 7.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
r.reditos necessarios para execução da presente lei. 

Art. s.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Ca:mara dos Deputados, 9 de agosto de 1921. - Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Augusto Bezerra de 
Medeiros, 1• Secretario. - Costa Rego. 2• Secretario. -
A's Commissões de M'arinha e Guerra e dé Finanças. 

N. 48- 1921 

O Congresso Nacional' resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir um credi-to especial, pelo Ministerio da Marinha, de 
118:560$, para p1agamento de gratificaçõ.es devidas, a titulo 
cte representação, aos al'mirantes que· fizeram parte do Con
selho do Almirantado, durante os annos de 1915 a 1917, revo
qadas as disposições em contrario. 

Camarn. dos Deputados, 9 de agosto de 1921. - Arnolfo 
Rodriaues de Azevedo, Presidente. - José Auausto Bezerra de 
Jlfedeiros, 1" Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. - A' 
Commissão de Finanças. 

N'. 49- 1921 

O Congresso Nacional' resolve: 
Art. 1.• Fica aberto o credito especial de. 23:973:$219, 

para pagamento de vencimentos devidos ao sargento comman
dante dos guardas da Mes·a de Rendas de Porto Acre, Olympio 
Coutinho, e relativos ao periodo de 1 O de fevereiro de 1916 a 
28 de .i an~'iro do corrente anno. 

Art. 2.• Revogam-se as disposi~:,ões em .10ntrario. 
Gamara dos Deputados, 9 de agosto de 1921. - Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente, - José Auausto Bezerra de 
,1/edeiros, 1 • Secretario. - Costa Rego. 2• Secretario. -
A' Commissão de Fin:ancas; 

O Sr. a• Secretario (sel'iJi'lldo de 2•) procede á leitura 
dfJ:: seguintes 

PARECERES 

N. 177 - 1921 

Em virtude de sentença judic.iaria, proferida pela COrte 
de .1\ppellacã(> do Districto, que reconheceu a diversas adjun
tns do magisterio direito a serem nomeadas de 2• classe, com 
percepção de vencimentos, desde a propositura da aceito, nos 
termos da decisão appellada, foram pelo Conselho Municipal 
rcinLcgradas em suas funcções outras prof.essoras dessa catego
ria (por identidade de situação ,iuridica) que não figuraram 
na causa forense, corufórme resolucã.o, .que 11e conve~teu no 
decreto n. 1.803, de 21 de agosto dr. 19'17. 

J 
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Entre essas adjuntas, assim reintegradas, acha-se a adjunta 
iAlda Mesquita, e~usivamente determinadora da resoluçll.o 
vetada, sujeita ao exame desta Commissão. 

A apreciacão do caso não se reveste de difficuldade [para 
~ua solução, em face dos princípios legaes. 

So a Commissão tivesse que se pronunciar sobre a com
poJtencia ou faculdade, invócada. pela Legislatura. do Districto, 
para rcintcorm• ou nomear funcci·onarios extranhos á sua Se
cretaria, certo que se opporia a semelhantes invasão de attri
buicões, !Privativas do orgão executivo ou de administracll.o, 
t.•.z-vi do preceito cardeal do art. 48, n. 5, da Constituiç[o e 
da terminante disposição do art. 27, n. 6, da Consolidação 
5 .160, de 8 de marco de 1904, lei erga nica do município fe
deral; porque nunca seria demais repetir ser inconstitucional 
a provisão legislativa, se,ia qual for .a sua origem - nacion.al, 

. • ~stadual ou cOmmunal - que de~rer.nr .a reintegração ou no
meação de empregados publicos; nunca se tornará imperti
nencia pugnar pelo principio do art. 79 da Constituição, res
peitante á limitação de poderes e jamais constituirá prolixi
rlade pro~lamar que o nosso syst<:~ma administrativo e a·ppa
relho judiciaria esta•belecem recursos a favor do •funooiona.
rio, que for victima de aUentado ou lesão .em seu patrimo
mo individual ou em seus direitos funccionaes - quaes o de 
reclamação á autoridade, que o prej ndicou, ou a seu superior 
hierarchico, e o da. acção prevista no art. 13 da Lei Comple
tiva. n. 221, de 20 de novembro de i894. 

Em rela.ç~o. porém, aos actos legislatdvos do Conselho 
Municipo!l, .o Senado só póde conhecei-os atravez do véto do 
Prefeito. Não dispõe de outro meio para ,julgar e decidir do 
merecimento das leis, que pelo mesmo forem votadas. De 
modo que uma resoluo;:ão inconstitucional, que foi sanccionada 
pelo executivo municipal e chegou a.o conhecimento do Se
nado, por este não rPóde mais ser annullada, mas unicamente, 
em ,especie, medianté .J)rocesso, pelo poder iudiciario. 

E' o caso da resolução de 21 de agosto de 1921'. autorí
zando o Prefeito a mandar reintegrar no logar de adjunta d~ 
2• classe D. Alda Mesquita e outras professoras,. sanooionada 
pelo Prefeito Dr. Amaro Cavalcanti e que serviu de origem 
á que, ora, foi vetada. · 

Bem ou mal, pois, essa funccionaria do magisterio é, 
hoje, adjunta de 2• classe, não por effeito ou em consequenoia: 
de sentença judi·cial a seu favor, não por haver pleiteado em 
juizo o seu dir'eito, 'como outras collegas do professorado, mas 
porque, ultrapassando a esphera de suas attribuicões, o Con
selho Municipal resolveu conferir-l'he essa graduação e o 'Pre
feito do Districto sanccionou essa anormalidade, ha quatro 
annos. 

Ao Senado, ent,rat.anto, não compete, agora, deliberar s·e 
uma decisão ,iU:diciaria sem embargo do principio ubi eadem 
cav.sa ibi idern jus statuendi, p1ó'de estender-se a pessOas que 
não foram parto em um pleito ou demanda. Semelhante in
vesf,igação só teria ·cnbimont.o se o Prefaito, em 21 de agosto 
de HÍ17, ao cnvez de sanccionar, C•Om'o fez, a resolução que 
autorizara n: reintegração de D. Alda Mesquita e outras, a 
tivesse vetado, como era do seu dever. 
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E, então, se houvesse provocado conflicto com a Legis
latura do Districto. por meio do váto, que se impunha, não 
seria provavel que o Senado, respeitando a Constituicão e a 
lei organica do município, mantivesse a resolucão para re
conhecer ao Conselho competencia na 1'eintearação de funccio
:ilarios alheios á sua Secretaria; porquanto a regra de estatuir 
o mesmo direito ou proferir a mesma decisão onde ha a mesma 
causa, identico facto ou situação, s6 se applica na especie, 
mediante processo, perante a autoridade competente que !Ora 
provocada e já se pronunciara. Ora, sobre o assumpto é in
negavel que a competencia é privativa do Poder Judiciaria ; 
e que este já tinha sido invocado ou interpellado por outras 
professoras, pronunciando-se a respeito, é, tambem, :fóra de 
duvid!t. 

Procedeu-se, porém, de fórma diversa quanto a D. Alda 
Mesquita e diversas adjuntas, invadindo o Conselho, com a 
sancção do Prefeito, a esphera do departamento judicial. 

Estamos, portanto, em fa·ce de uma lei municipal, que j:1 
foi executada e produziu os seus effeitos principaes, desde 
'191.7, -. o reconhecimento, embora illegal, de um direito e a 
posse de D. Altia Mesquita no cargo de adjunta de 2• classe. 

Que semelhante lei é inconstitucional e offende principio 
de um estatuto federal, qual a: Gonsolid. n. 5.160, de 8 de 
marco de 1;904, em seu nrt. 27, § 6•, não padece duvida: mas 
ao Senado, repete a Commissão, fallece ()(lmpetencia para de-
cretar a inconstitucionn:lidade. . 

E' seu dever, emquanto o Poder Judiciaria não 's6 pro
nunciar sobre a magnitude do caso, respeitar semelhante lei. 

Isto posto, para melhor apreciar o véto, que, no momento, 
se apresenta, de 14 de janeiro deste anno, sobre a resolu
Qão que-

«Autoriza o Prefeito a abrir o ·credito extraordinarlo ne
eessario para occorrer ao pagamento dos vencimentos da pro
fessora adjunta: de 2• classe D. Alda 'Mesquita, durante o pe
riodo em que esteve privada de seu cargo e no qual foi man
dada reintegrar pelo decreto legislativo n. 1. 803, de 2i de 
agosto de 1917 --
não vem fóra de proposit.o denominar de principal ou originaria 
a lei municipal que autorizou a volta dessa funccionarla ás 
suas funccões e de consequencial a que autoriza, por esse mo
tivo, o: reparação pecuniaria. 

E' ponto pacifico .de direito, que não admitte mais he
sitação c, portanto, .controversia, o de se conceder ao lesado 
ou a quem foi vict.ima de prejulzO, reconhecido por sentenca 
ou por lei, a mais completa indemnização, o de se collocar o 
prejudicado nn. plenitude da situação jttrü:lica., em que se 
achava antes do damno. 

· Ora, a Legislatura e o Prefeito do Districto, confessando 
uma injustica, reempossaram D. Alda Mesquita em um cargo 
do magisterio, do qual fôra privada ou afastada. Conseguin-
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temente, como faziam pal'le Jo ].Jaw:imonio dessa professora os 
vrncimentos; que lho foram estipulados, ao ser provida n:a 
commis~ão oificial, verdadeiro contracto entre o funccionario 
e o poder publico, tendo sido por este arbitraria e indevida
mente, como reconheceu, suspensa a prestação de Sf\rvi~o:; 
desEa adjunta do magisterio, é irrecusavel o direito á satu;-
1'acão integral desse tratamento pecuniario, durante o tempo 
em que a mesma deixou de receber. 

Por ter sido incompleto c1 decreto de 21 de agosto de 
illl'i', que auto.riza a reintegração de D. Alda Mesquita e ou-

. tras, silenciando sobre a abertura do credito, inâispensavel 
â repar~ção comp!eta do . damno, foi baixada a re~olupão con
St!quenctal ou complementar, ora vetada, de 7 de Janeiro deste 
anao, providenciando nesse sentido. 

. ' 

Não parece á · Commisslío que vencimentos de funcciona
rios publicas estejam comprehendidos na generalidade da pri
meira parte do n. VI do § 10 do art. 178 do Codigo C;vil. 
As dividas {azendarias, a que se refere, nesse dispositivo, o 
legislador, não são, nem podem ser, as verbas gue, ordin::.ria 
e annualmente, os orçamentos consignam, med1ante tabella~ 
de leis especiaes, para pagamento do funccionalismo. Esaai 
eon~ignacões são impresc,riptiveis. 

As dividas passivas da União, dos Estados e dos munici-
. pi.os, sujeitas á pr·escripcão quinquennal, são de outra natu
reza; e, em geral, constituem passivo fluctuante, como as de 
eompras ou fornecimentos, as de damno á propriedade e de 
desapropriação. · . 

Mais desgraçado do que na desventura pelo atrazo de pa
gamento dos seus vencimentos estaria o funccionario de um 
Esl.ado, como occorre em alguns, que deixasse de receber os 
mesmos vencimentos, após cinco annos de servicos. Dar-se
hia com esse infeliz a inclemencia de ser castigado em seus 
direitos pela falta do caloteiro e caloteiro privilegiado. E, 
então, além da móra de pagamento, da paciencia despendida 
em esperar pela nobreza dos cofres publicas, da quéda de si
tuação do funccionario pela pr,ivacão dos vencimentos, um 
formidavel escarne o legal pela prescripção 11 

Mas, admittida a prescripção quinquennal, só para argu
·mentar, aos vencimentos do. funccionalismo, nAo alcançou a 
mesma a indemnizacão ou pagamento a que tem direito 
D. Alda Mesquita, por qualquer prisma, mesmo o mais de~ 
fayoravel, que se encare a sua situação. 

Com effeito, o Codigo Civil entrou em execução em t do 
,ianeiro de 1917. Em 21 de agosto desse anno foi pelo Condfl
Jbo e pelo Prcfeilo, ou por lei, reconhecido o direito a reinte
gracão dessa professora:· Logo, só. nessa data foi, igualmente, 
proclamnclo, implicitamente, porque não honvr clausula ex
nre,sa, o seu direito á percepção dr venci nwnlnH, <.JllfJ dr ixou 
de receber, durante o tempo, cm qllf.~ cstr.\'c afustadl1 do se~: 
cargo, porque, convem repcl.ir, n reparação, em caso Lal, devo 
ser absoluto. e o. mais completa passivo! ... 

Deixando, porém, esse ponto de pnrtid11, invocando a ul
tima decisão judiciaria - Accórdl!o em. embargos da CtJrte de 
Appcllaçlio - em que se baseou a dita resolução reintegra~ 
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d01 a, de 1917, verifica-se que a <lata dessa sentença é de 19 
do outubro de i9i6. Logo, de accôrdo, ainda, coni esse crite
rio, o direito ao pagamento de D. Alda Mesquita só prescre
verá em 16 de outubro deste anno! 

Ainda mais: pela resoh:1ção n. 2. 347, de 17 de J10vem
bro de 1920., que o Prefeito dei:xou de veta1', foi este autori
zado a abrir credito para pagamento de vencimentos das ad
juntas D. Irene Taveira e D. Ondi:na Schlinder de Almeida 
durante o tempo ·em que estiveram privadas de seus cargos, 
reintegradas pelo mesmo actq_ legislativo (decreto n, 1. 803, de 
21 de agosto de 1917), que reintegrou D. Alda Mesquita. Ora, 
seria iniquidade, of'fensiva do preceito dp art. . 72, § 2" da 
Consíituicão, proceder de modo diverso em relação a p,redica...: 
mantos funccionaes dos empregados publicus que se acharem 
nas mesmas condicões, estabelecendo-se a theoria dos doui' 
pesos e das duas medidas, 

A' vista disto, . sendo facto consummado a reintegração 
de D. Alda Mesquita pela acção conjunta do Conselho e do 
Prefeito em 1917, a autorização para pagamento de seus ven
cimentos, durante o tempo em que se achou afastada de seu 
cargo, é uma consequencia daquella reparação, que não devia 
se,r vetada, 

E, assim, não estando o véto nos .precisos termos do ar
tigo 24 da Consolid. 5.160, de 8 de março de 1904, é a Com-
missão de parecer que seja rejeitado. · · 

Sala das Commissões. 11 de agosto de. 1921. - Bernar
dinl1 Montei1'l'. - Lopes Gonçalves, Relator. - Eloy de Sott::;'l. 
-Moniz Sodré. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Justificação 

O Conselho Municipal, em data de 7 de janeiro do cor
rente anno, autorizou a abertura do credito necessario para 
occorrer ao pagamento dos vencimentos da professora adjunta 
de 2' classe D. Alda Mesquita, durante o período em que esteve · 
privada do exercício de seu cargo, no qual foi reintegrada pelo 
decreto n. 1.803, de 2i .de agosto de 1917, resolução aque.lla 
ob,iecto do vt!to do PrefCJ~o sobre o qual se tem de pronunCiar 
a Commissão de Constituição. (Documento n. 1), 

Não procedem, porém, as razões ,justificativas do véto, 
porquanto, mesmo quando rião assistisse, como assiste, áquella 
funccionaria o direito ao pagamento autorizado, por ter sido 
ella illegalmente privada das funcções que exercia, não póde 
nem deve ser desprezada pela Commissüo de Constituição a 
circumstancia de prevalecerem a seu favor os seguintes pre
cedentes: 

a) em identicas condições a D. A! da Mesquita achavam-se, 
as professoras adjuntas de 2' classe Lavinia da Silva Torr<Bs, 
porina de Siqueira Amazonas, Debora Margarida Brandão, 
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Evang~lin\ de Souza Ferreira, Zulmira Marques Nunes Filha 
~tometta ~el!na, Angelina Amazonas Silva Couto, Noemia Pe~ 
re1ra de Ohve1ra1 Judith Fonseca Cunha e Silva, Jovita Pesta
na da. Rosa e mUltas outras, as quaes foram todas reintegradas 
.em VIrtude de. s~ntenç~ judiciaria, com os direitos que a lei 
lhes assegurava, mclus1ve o pagamento ora aut.or.izado a. favor 
de D. Alda Mesquita. (Documentos ns. 2 e 3); 
. b) não tendo sido sanccionado nem vetado pelo Prefeito 
o decreto n. 2.347, de 19 de novembro de 1920, que autorizou 
a abertura do credito necessario para pagamento dos venci
mentos que as professoras adjuntas Irene Taveira e Ondina 
Schindler de Almeida· deixaram de perceber durante o periodo 
em que estiveram privadas de seus cargos, nos quaes foram 
tambem mandadas reintegrar pelo já referido decreto n. 1.803, 
de 21 de agosto de 1917,. o Presidente do Conselho Municipal 
promulgou·, naquella data de 19 de novembro de 1920, de ac
cOrdo com o art. 26 do decreto n. 5.160, de 8 de março de 
,i904. (Documento n. 4). -

Procurando justificar o mito, diz o Prefeito que a reso
lução do Conselho - csó se admittiria na hypothese de haver 
sido solicitada pelo Executivo, depois de estudada, ·em pro
cesso regular, a verdadeira situação da funcoionaria e apurada 
a legalidade do pagamento a que allude o projecto de lei do 
,Conselho,. · . 
. Isso Lambem não procede, porque o assumpto 1:oi perfeita
, 'mente estudado e julgado nãs raz~es com que o Judiciaria deu 
ganho de causa ás mencionadas professoras adjuntas Lavinia 
da Silva Torres, Corina de Biqueira Amazonas, Debora Mar
garida Brandão e outras, que estavam nas mesmas condições 
de direito em que se encontra D. Alda Mesquita. 

Outra razão allegada pelo Prefeito é a de que - cpoderia 
estar o pretenso direito da reclamante ferido pela prescripção 
quinquennab . . 

· Essa prescripção invocada contra os direitos da funccio
naria não póde ser absolutamente applicada á especie, porque, 

· tendo o Codigo Civil, cuja execução data de 1 âe janeiro de 
i917, estendido a prescripção quinquennal ao Estado e ao 
Municipio, sómente para estes, em 1922, é que a mesma po
derá produzir effeitos legaes. Outra qualquer interpretação 
redunda na violação de direitos adquiridos. 

Convem ainda lembrar que o decreto, por forca do qua! 
foi reintegrada .D. Alda Mesquita, autorizou o ~r!3feito (tex
tualmente) «a reintegrai-a ·nas mesmas condJCoes das no
meadas por acto do. ExccuLi:·l~ M~mi~iprul:- de 14 d~, maio de 
1917 », em obecliencm tí clecJsao JUdJCmrm a que JU nos re
ferimos. 

. Outra circumstancia que precisa ser salientada é ~ de 
que D. Alda foi reintegrada p~lo mes~o decreto que r~mte
grou DD. Irene Taveira e Ondma Schmdler, as quaes .Já fo
ram pagas por força do citado decreto n. 2.347, de 17 de no-
vembro de 1920. · . ~ 
· Assim, pelos motivos expost?s? deve a Com.m1ssao de Con
RUtuicão rejeitar o ·uéto do .PrefeJto á resolt)CUO do Col'l~elho 
Municipal que autoriza a abertura do credito necessar10 ao 
pagamento dos vencimentos devidos á professora adjunta dona 
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Alda Mesquità, peló tempo em que foi privadà iio ~xercieio ii~ 
suas funet;ões . · 

Julgar em contrario, seria desprezar legitimas razões de 
ordem legal e collaborar na injustiça de uma excepção per
ante os precedentes citados. 

DOCUMENTO 1'1. i 

Decreto n. i.803, de 2i de agostD de i9i7 . 
. . :A.utoriza o Prefeito a reilltegrar as pro!e~sora~ adjuntas 
de 2• clasàe, que menciona, e dá outras pro:v1denc,1as. 

o. Prefeito do Districto Federal: 

· . Faoo :3aber que o Conselho Municipal decretou e 'eu uti
cciono a seguinte resolucã6: 

Art. 1.• Fica o ·Prefei.to autorizado a mandar reintegrar 
no Jogar de professoras adjuntas de 2• cla.sse, nas. ~esmas 
condicões das nomeadas :por act~ do Executivo Mumc1pal de 
H. de maio de i911r7, Floripes Ferreira Barbosa, Maria Izabel 
Duarte Moreir·a, Irene Taveira, Helena Brami, Thetis da Costa 
Drummond, Eurydiee Moreira, Lily Tailor, Ondina Sehindler, 

. Rosa Spiegel, Maria Antonietta Pontes, Izabel ' do Amaral, 
America Ramalho, Isolina Barata, Alda Mesquita, e outras que 
provarem, perante o Poder Executivo, estar nas mesmas con
rlioões. . 1 

Art. 2.0 Revogam-se àB disposições em e.ontrario. 

Districto Federal, 2i de agosto de i9i7. - :AmtD"' Ca.. 
valcant'i. · 

(Do Boletim da Prefeitura do Distrieto Federal, vol. de 
julho a. setembro de i91i7, pag. 4) . · · · 

· DOCUMENTO N. 2 

· Por acto do Prefeito, de i4 de 1 maio de i!W7, foram nó
meadas, em virtude de sent.ença ,ludieiaria, para o Jogar de 
professoras adjuntas de 2• classe, com os direitos que por lei 
lhes cpmpetirem: · 

. Lavinta da. Silva Torres, Corina de Siqueira Amazonas, 
llebo~a Margarida Brandão, Evangelina de Souza FeiTeira 
2nlm1ra llfarqu_es Nunes Filha, A,ntonietta Senna, Angeliná 
Amazonas da Silvo. Couto, Noemía Pereira de Oliveira Judith 
Fonsec~ da Cunha e Silva, Jovita Jlestana da Rosa L1liza Ca" 
\•alcanb Torr~s, Alexandrina do Oliveira, Auta Rufina dos 
-~:mtos, DeJan!ra Gomes de Ar:m:io, Regina Damasio dos 
S~ntos, J:?eJam:a ~amos de Azevedo, Noemia Ruth Dutra da 
S1lva, . Alice FJsumredo Pimenta, Maria Guiomar Teixeira, 
Jardehna tia Costa Mattos, Theomilla de Souza Mart.iris Hilda 
Dorlson Mon~eiro, Deolinda Caldeira de Alvarenga MIÍria de 
·Almeida, Celma Stella Guimarães, Iracema Taroiliá da Costa, 
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,',(IWigcs Cassiana de Oliveira, Analia Augusta Corrêa, _Ma~ 
l'ianna Martins do Valle, Alice Lo::ío, Aracy do Miranda Dia~. 
Laurinda Pereira Vianna, Hildegarda Almeida Barroso, Cas
Lorina ele Arau,io, Laura DanLa8, ·Clolilde do Araujo, Laura 
-.quino, Maria da Conceição Caldas Fayão, Zilda Xavier, Leo-
; oldina · do Andrade Falcão, Iracema de Amazonas · Daltro, · 
Otll.r'ora lraoema do Siqueira Amazonas, 1i'i'aLaliua iiUI'IrC·> 
~lonteiro, Ernestina Scheid, Loonidir\ J .. eite, Aurea CasUlho 
JJaltro c Maria de Menezes Santos. 

(iDo Boletim da Prefeitura do Districto Federal, vol. de 
ahril a junho de 117, pag. 59). ' 

DOCUMENTO N .. 3 

Sr .• escrivão do 1• Officio do Juizo dos J!'eitos da .l!'azenda 
Municipal: 

Alda Mesquita precisa para interesse seu que, revendo, os 
autos de acção ordinaria entre partes Lavinia da Silva Torrll• 
e outras e a Fazenda Municipal, certifiqueis junto a eata r1 
seguinte: 

a) verbum ad ver bum a sentença de fls. 94 a 96; 
b) os accórdãos de fls. 118 e 135; 

· c) 10 a sentença passou em julgado, tendo sido expedido o 
, respectivo mandado requisitorio -contra a· l!,azemla Municipal 

a favor da autora e outras; · 
d) qual a importancia bruta contada nos autos a J'a vor de 

D. Lavinia da Silva Torres. 
Districto Federal, 7 de julho de 1921. - Alda Mesquita 

-
Tobias N. Machado, bacharel em soiencias jurídicas e · so• 

ciaes, serventuario vitalício do cargo de escrivão do prime1ro 
Officio do Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal nesta Ca~ 
pita! Federal : 

· Certifico, em. virtude da petição retro, que, revendo os 
autos de acção ordinaria em que são autoras Lavinia da Silva 
Torres e outras e ré a Fazenda Municipal, delles consta: a) 
que a sentenca de folh~s nov.enta .o quatro ó do teor seguinte: 
Vistos estes autos, etc. Pela presente acção ordinaria preten· 
dem as autoras D. Lavinia da Silva Torres o outras a decre· 
tação judicial da nullidade de todos os actos com que n Mu
nicipalidade do Districto Federal tem procurado fugir ao 
cumprimento e execução do decreto legislativo de mil du
zentos e oit.enta e quatro de cinco do agosto do mil novecentos 
o nove, .quo elevou a oitenta o numero de ndjunt,as suburbanas 
o mandou que os Jogares, assim accrescidos, fossem preenchi
dos pelas adjuntas de segunda classe quo cntiio serviam gra
tuitamente c eram as mesmas autoras e algumas outras. Pt>• 

S.- Vol. IV. 8 
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deni, cni cônsequencia, seja a Municipalidade condeinnáda a 
pagar-lhes o· que na fórma da lei lhes compete como adjun
tas suburbanas, desde a data em que deveriam ter sido effe
ctiva:menrte prDvidas ·nesses Jogares, bem como ·()S juros da 
móra .e a:s cusbas <lo pvo!lcsso. Contestada a causa por nc-

. ~câio o posta em·· p~0va, 'arvazoaram ·afina'! amba:s as parLes, 
aUegando a •r:é que o d1ecreto mil duzentos e -oitenta e quatro 
de mil novecentos ·e nove, que mandou a:rprovcita:r as ad,iunt~~;s 
suburbanas de segunda classe, não póde de fórma alguma 
·compr.ehendm~ ·e ~p.Jiica•r-se ás a:utoras povquanto es>tas, 
dispensadas anteriormente pelo doutor Prefeito, não mais 
:eram adjuntas na data ·em que o referido decreto foi promul
gado e publicado. O que tudo visto e devidamente examinado: 
Considerando q;ue o decreto legislativo municipal numero m1l 
duz.entos e' oitenta e quatr(), de cinco de agosto de mil nove
wntos e nove elevou a oitenta o numero de adjuntas subur
banas, que era anteriormente de trinta (artigo cento e trinta 
e um, pavagra:rpho onze da lei orcamentari·a numero mil c ses
.:enta e tre·s, de trinta de dezembro de mil novecentos e cinco 
prorogada para o exercício de mil novecentos e oito pelo de
creto seiscentos e oitenta e dous, de trinta e um, de d10zembro 
'de mi.J no:vecentos •O ·sebe), .e mandou que os loga'!'es aoores
cLdos, ·em nume•ro de cincoenta, fossem :pveenchidos «})e~as ac
,tuaes lldjuntas de 'segunda classe que estão se1·vindo oratuita
mente, preferidas dentre ·ellas as alumnas da Escola Normal~; 
Considerando que na inte<J;Pl'etacão de um dispositivo }egal 
·d!ev.e ·SOblletudo ter-se ·em vista o espírito da lei, «O qual con
si-ste no complexo de todas as d<eterminacões i'!ldi'V.idua:es, do 
todas as ciTcumstancias especificas em que o 'legislador con
beu a lei ·a quiz que ella obrigasse, ·e do fim e razão .quo o mo
verllim a •estabelecei-a~ (C. da Roch11. Direito Civ·il, vol. pri
meiro, numero um, pagina vi.nte e quatro); Considerando que 
no caso dos autos é fóra de toda duvida que, empregando 'a 
e~pressão 4:actuaes ·adjuntas (suburbanas) •, o legislador teve 
em vista r.ef~ir-se 'á:S pooi'·essoras qu·e 'em tal ·sibU'a!)ão funccio
.aavam ao tempo em que a lei fot elaborada, e isto como justa 
recompensa aos serviços que ellas vinham de ha muito 
l)l·restando 'aO Governo do Districto, sem 1•emuneração de espe
cie alouma por parte dos cofres publicas municipaes; Conside
roodo que essas adjuntas a q;ue se refere a lei eram incon-
1,estav.e'lmente as autoras, em grande parte alumnas da Escola 
tN:ormal o todas com rocercicio e.ffectivo da .funccão de adjun
tas, gratuitamente servindo (documontos do folhas sete a folhas 
cincoenta e nove e folhas oitenta e seis) ; considerando que os 
decretos de doze e quinze de junho de mil novecentos e oito 
!(folhas setenta e sete verso), em virtude dos quacs foram 
as autoras conjunctamente dispensadas da funcção de ad,iun
,t.as, antes do Senado .se manifeslar sobro o 1!éto oppost.o ú lei 
mil duzentos e oitenta c quatro, apenas vieram demonstrar, 
por parte do Governo Municipal, o seu proposito deliberado 
de illudir a intenção do legislador o prejudicar aquellas pro
fessoras, cujos direitos procurava a lei vetada assegurar o 
garantir; Considerando qun 'i.aes dccr•ctos não podem do i'ól·ma 
alguma impedir a execução da lei mil duzentos o oitenta e 
qual.r0 elo accôrclo com o pensamento qLw presidiu (t sua ·ola
:bora~lfio: mesmo por•quc a lei é 11111 preceito comnmm a cujo 
impe!'io ninguem póclc excluir-se c muito menos a ré, qÚe 
!Jnc;lrr!lS'nda de zelar v.cln sua fiel execução deva ser a pri-
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ineira a dar-lhe exemplo de respeito o obediencia·:· «SU opinion 
:(de iEj·ecutivo) ~especto á la legislación projectada puedo 
ser .cxpresada por media dei veta, pero si ·este fuese anu
lado par la inisistencia de las 1C'ámaras, el E,iectttivo quedo. 
tan obliuado como cualqtticr ciudadano· (Colley, Princípios 
G,enerales de Dcrecho Constitucional, traducção de Julio Car
l'Jé, pagina cento e cincoenta e trcs e cento e cincoenta e qua
tro); Isto posto: Considerando que está provado dos autos, 
pelos documentos de folhas sete a folhas cincoenta e sete e 
pela certidão de folhas cincoenta, digo, folhas oitenta e nove,· 
que as autoras eram adjuntas suburbanas· de segunda classe, 
servindo gratuitamente nas escolas municipaes que lhes fo
ram designadas, ao tempo em que foi elaborado e enviado á 
sancção o decreto legislativo numero mil duzentos e oitenta 
e quatro, de cinco de agosto de mil novecentos e nove, publi
cado de conformidade com a decisão do Senado Federal, no 
sentido da rejeição do véto opposto pelo Executivo .MuniCipal; 
considerando que o decreto numero mil duzentos e oitenta e 
quatro, augmentando de cincoen:ta. o numero de adjuntas de se
gunda classe, mandou que fossem esses Jogares providos prefe
rencialmente pelas adjuntas que serviam gratuitamente e eram 
alumnas da Escola.' Normal; Considerando .qu.e, quanto a.. essas 
-adjuntas, é i!iquido e incontestavel o seu direito, porquanto 
eram ellas em numero 'inferior a cincocnta, segundo se vf.J ds 
]laginas tre1.entos e quarrenía do boletim municipal do segundo 
lrire!!stre de mil novecentos e oito em confronto com a cflr .• 
tidão do folhas oitenta e seis verso in {'ine, sendo assim evi
dente que todas ellas teriam de ser forçosamente aproveita
das pelo Governo, quando em execução do dispositivo le.gal, 
~ivessem de pJieencher a:bi os Jogares acc['eseido·s; Con~iriiJ
rando que o mesmo não acontece, porém, em relacão ás ad
.iuntas não aiumna.s da Escola, as quaes eram de facto cm 
numero superior ao das vagas restantes, depoi~ de providM 
as adj~nbas normalistas, que tenham prefer.cncJa legal; Con
siderando que, relativamente a e·stas adjuntas não alumnas, 
tinha o Prefeito o direito de livre escolha, nomeando as quo 
julgasse mais competentes para o exercieio do .cargo e ex7 
cluindo as que excedessem o numero legal; segumdo-se dah1 
t]ue nenhuma dellas se póde legitimamente ,julgar prejudi
cada· com a inexecucão da lei mil duzentos e oitenta. e quatro; 
Considerando o exposto ·2 o mais dos autos: Julgo p-rocedente 
iJm parte a ·acção de folhas dous, para condemnar a ré a pagar 
ás autoras que forem alumnas da Escola Norm.al, com os 
,juros da móra os vencimentos que na fórma da le1 lhes COJf!
petPm como ad,iuntas suburbanas, desde a dat.a da propo~t
f.ura ,rJo pleito até á•q•uella cm que forem effectw~mente rem
tegradas. c improcedente f\m parte ·U mesma a~cao, para a~
"ili~P.r a l'tí oo pagamento pedido pelas del;lla.Js auto~as nao 
alumnas da referida Escola. Custas I_la fórma .da lm. Pu
]}\iquc-sc, l'egistrc-so o intime-se. R10 de ,Tan!~ro, em d~z 
cl~ ~ct.embro de mil novecentos c treze. 7 An!orno Anara ae 
OUvch·a (assignado); /J) que os aceôrdaps sad do tem: se
guintm: Accôrdão .a folhas conto e dez01to V!ll'SO - V1s~~. 
l'Ciatados e di~cutidos estes autos ele appellaçao em que suo 
p-arl:os como appull/aul!Je;s 1"UCiJprocam;cnte ajpJ?ei:ladO:s ;a Fa
:.-:e:nda Municipal o Maria Guiomar Teixo1ra o outras~ 
:Accórd'am nc·gar Jl'l'Ovimonto ú appellaoão da. Fazenda ·JII·u
nicipal tomada por termo a folhas noventa ·O nove para con-
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. firmar como confirmam a sentença po.r seus fundamentos 
conforme a-o direHo c ú .prova dos autos e dar provimento á 
a.p.pollação de Maria Guiomar Teixeira e outras tomada por 
t~::rmo a folhas cento e dous para reformando em par~e a 
sentença ·a:ppellada inclusve as adjuntas não normal-stas 
POI'quanto á vista das certidões mandada:s juntar pelo jui~o a 
Jolhas oitenta e •Seis as autons são apenas em numero de ~ua
renta e duas, divididas ·em duas paroellas de vinto .e uma 
cada uma e o numero creado pela lei de cincoenta. Assim de
cidindo condemnam a :Fazenda Munici·pal nas custas. Hio, 
v:nte e tres de setembro de mil novecentos e quinze. - Mi-
1'anda, P. - Nabuco de Abreu. - Celso Guim,ariíes, - Ma
chado Guimarães. -Sciente, Moraes Sarmento, procurador ge
ral. Aecórdão a folhas cento c trinta e cinco verso. V!st.Js, 
relatados estes autos. Accordam em Camara'S Reunidas da 
COrte de Appellacão desprezar os embargos de folhas ,cento e 
vinte e ·quatro para confirmar o accórdão embargado d~ fo
lhas cento ·O dewito verso. A decisão embargada obedecen á 
prova dos aulos e bem applicou o direito . .A:s outras, ora em
bargadas, tinham o direito de serem providas nos cargos de 
adjuntas escolares em vista da lei numero mil duzentos e oi
.tr:nta e quat['o de cinco de agosto de mil novecentos e nove 
e o véto opposto .pelo !Prefeito, que afinal não foi mantido 
pelo Senado, só teve o effei to de ·suspender a lei; e não podia 
dar ao Prefeito a facutdade de dispens.ar as embargadas: Cus
tas pela embargante. Rio, dezenove de outubro de m1l no
vecentos e dezeseis, - i'Jonteneoro, P. - Celso Guimarães.
T. Bastos, vencido. - Pitanga. - Ataulpho. - Nabuco de 
Abreu. - Cicero Seabra. - Sá Pereira. - T. Figueiredo. -
Geminiano da Franca. ....: Francellíno Guimarães. - Elviro 
Carrilho. - Edmundo Rego. Foi voto vencido o do se
nhor desembargador Celso Guimarães, Fui presente, Moraes 
So.rmcnto, PI'·OCUI'ador geral. c) Sim, a sentenca paSSo)U em 
julgado sendo expedido mandado requisitaria c·ontra a Prefei
tura Municipal em favor da autora e outra•s; d) que a impor
tancia do referido mandado foi de dezoito contos cento e cin
coenLa ~ seis mil quinhenllos e cincoenta. e ·sete réis. E' ~ que 
se contmha em as peças aqui bem e ftelmente transcr1pta~. 
e aos proprios autos me reporto e dou fé. Rlio .de JaneiN, 
nove de julho de mil novecentos e vinte e um. - Subscrevo 
e assigno. T. Machado. 

DOCUMENTO N. 4. 

Decreto n. 2.3ft7, de i7 de novembro de 1920, que 
autoriza o Prefeito a abrir o credito extraordinario necessario 
para occorrer ao pagamento ilas professoras adjuntas D. Irene 
'faveira, do i • e lasse, e. D. Ondina Sr~hindler de Almeida, de 
~· classe. 

O Dr. José de Azurem Fut~tado, Presidente do Conselho 
M uni!lipal, e te. : 

Faço saber que o Cons.,\bo Municipal decretou e eu pro
mulgo, de accôrdo com o art~. 26 do decreto n. 5 .160. de 8 
de mnr~.o de :t904, a seguinte resolur;ão: 

"A.!rt. 1." Fica o Prefeito autorizado a abrir o credHo n::t
Lraordinario neeessario para occol1!'er ao pagamento dos ven-
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.~imentos ·das professoras adjuntas D. Irene Taveira, de i • 
rol:lsse e D. Ondina Schindler de Almeida, de 2" classe, du
r:mte' o periodo em que estiveram pr·ivadas de seUll cargos e 
ll'>S quaes 1oram mandadas reinf.~grar pelo decreto legisla
! ivo n. 11.803, de 21 de agosto de 1917. 

Art. 2.' Revogam-se as dis:Posioões em cont!l'ario. 
D'isLricto Federal, 1·9 de novembro de 1920. - José de 

Azw·ém Fm·tado. 
(Publicado no Jornal do Commrrcio de 23 de novembro 

de 1920). 

RAZÕES DO «VÉTQ) 

Srs. Senadores - A situação ele D. :A.lda Mesquita, a 
quem favorece a presente resolucão, é em tudo identiea á. de 
n. Floripes Barbosa da Rocba. tamhem re.integrada de con
formidade com a lei n. i.BQ3, de 21 de agosto de 1917 e 
cuja pretensão á percepção d9s vencimentos relativos ao pe
riodo de ({)mpo em que esteve afastada do cargo, foi impu- · 
cnada. fundadamente, ·com o argumento de que, quando mes
mo não pudesse aquella tpretensão ser posta em duvida por 
outras razões de ordem legal, poderia estar o pretenso direito 
(]a rer..Jamnnte ferido pela prescripção quinquennal. 

Ouvida a respeito, a 2" procuradoria negou â reclamante 
o direito ao que se arrogava á pm·cepção daquelles venei
mentos. 

Assim, a alludida resolução, tratando de um caso per
f'litamente igual, não 'J)óde ser· sanccionada e só se admittlria. 
na hypothese de haver sido solicitalla pelo Poder Executivo, 
depois de estudadn:, em processo regular. a verdadeira situa
(iáo da funccionarin e apurada a leg-alidade do pagamento a 
que allude o pro,í.ecto de lei do Conselho. 

Nessa conformidade e na defesa dos interesses do !Distri
~lo. nego sancção á referida resoh1<:~ão que reme~to ao Se
nado que a julgará em instancia definitiva. 

Rio de Janeiro, H de ,janeiro de 11921. - CtJrlo1 Sam-
1•aio. 

!IEBOLUÇ~O DO CONSELHO MU'I'!!CIJ?AL A QUE SE REF'!RD Q '\ltro 
N. 37, DE 1'9121, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve : 
:A.rt.. i. • FiQ.a o Prefeito ·autorizado a abrir o credito ex

.traordina.rio neccssario para occorrer n·o pagamento dos venci
mentos da prof~ssora adjunta de 2• classe D. A! da Mesquita. 
durante o período em que esteve privada de seu ·cargo e no qual 
foi mandada reint.eA'!'ar pelo decreto legislativo n. i. 803, de 
21 do n[.l'Osto de 1917. 

Art. 2.• Revogam-se as disposioões em contrario. 
Dislrictn F.cdeJ•n 1. 7 de j::mnioro rle 19·21 . - José do Azu

j•em. Furtado, Presidente. -- Pio D,1ttra da Rocha, 1• Secre
fn.rio - krthwr Al(1'edo Corrêa de lltcnezes, 2' Secretario. 
A imp·rimir. · 
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!A resolução do Conselho Municipal, a que o Sr. Prefeito 
do Districto Pederal vem de negar sanccão, dá providencia 
mais de caracter regulamentar que legislativo. 

!Assim é, quando : 
a) Prescreve ho1•as de trabalho, de modo especial partt 

funccionarios dos serviços de Limpeza Publica c Partieular ~ 
artigo 1• da resolução-; 

b) resolve sobre a nomQacão ou designação do funcciona~ 
rios para auxiliares do ponto - artigo 2•-; 

. c) annulla disposição anterior que manda contar em dobro 
as faltas verificadas - artigo a• -; 

d) faz depender a nomeação do Prefeito, para o exercicio 
interino dos referidos cargos, de proposta do superintendente 
- artigo 4" -; 

e) concede aos funccionarios interinos a:s mesmas vantllP 
.A',1ms dos cffcctivos, nas suhslif.uil,,ões quo OCCO!'!'C'rcm - ar
tigo 5" -.; 

f) faz recahir na verba destinada ao pessoal operaria as· 
despezas. consequentes daquellas substituições - artigo a·-·: 

-A Commissão de 'Constituição tendo em vista, como as~ 
signala o Prefeito, que a disposição contida no art. 5• da re~ 
solucão do Conselho invoca o principio administrativo, se~ 
gundo o qual, só em casos especialíssimos, o substituto gosa 
·das vantagens integraes ·do substituído, casos que não podem, 
por 'isso mesmo, deixar d'e vir expl'cssos na lo-i que rege a ma
teria, que é de organização administrativa, e, mais ainda, que 
a presente deliberação envolve uma melhoria: de vencimen
tos, com accrescimo de despeza, (lei n. 85, de 20 de setembro 
do 1892, art. 43, decreto n. 5.160, de 8 de marco de 1904, ar~ 
tigo 1.08), sem que para ella haja verba propría consignada: 
no areamento, o que é tanto mais de ponderar, quanto é dis
posição legal que o augmento ou a diminuicão de vAncimentos 
c a creacão ou suspensão de empregos serão feitos mediante 
proposta fundamentada: por parte do Prefeito, salvo tratando-se 
dos Jogares da Secretaria do Conselho, (decreto n. 543, de 23 
de dezembro de 18'98, lei n. 85 citada. lei n. 1.101, de 19 de 
novembro de 1903 e decreto n. 5.160 citado), é de parecer 
que seja approva.do o ~Jéto opposJ.n pelo Prefeito a uma d'el:
beração, como es•sa, que cont.ravem a·s rJis;posições J.egacs vi
gentes no Districto Federal. 

Sala das Commissões, 11 de agosto de 1921. - Bei•naràino 
Monteiro. - Lopes Gonçalves. - Eloy de Sott::a. - Maniz So~ 
dré, com restricções. · 
.. 

RAZÕES DO V:flTO 

J.TJ": 
Senhores Senadores - A presente rcsoluoão estabelece 

cm seu artigo quinto uma disposição contraria ao principio 
gorai dominante na administrncüo c segundo a qual as. substi
tuições só se fazem, com a per.cepcüo pelo substituto, elas 'Van
ta'gens do subsLituido, cm casos especialissimos. 
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Quanto ás disposições dos artigos 1• e 2•, a adminisf.ração, 
considerando a sua justiça, pretende organizar o trabalho de 
maneira: a evitar os males que os mesmos visam corrigir. 

O Senado, a cu,io alto c·ri•terio entrego () caso, decidil~o-ba 
como lhe parecer mais conveniente. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1921.. - C,arlo"à Sampaio., 

IIESO!,UÇ,\0 DO CONSF.I.HO :M.UNICIPAL A QUE SE REFEREM O .4:VÉTO~ 
N. 29, DE 1921, E O Pi\.llECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
'Art. 1.• Os auxiliares de ponto das Estações de Super

intendencia do serviço da Limpeza Publica e Particular 
:l'unccionarão oito horas seguidas, assignando .ponto á hora 
quo for julgada conveniento.m~nto ao servico pelo superin
tendente, retirando-se rio traba·lho . após o ex·ercieio de oito 
horas completas., ., ; .j! ··~ 

Art. 2.• A distribuição dos encargos dos auxiliares de 
ponto será feita de modo que o exercício das funcções diur
nas e nocturnas recaia sobre todos esses funccionarios inter
caladnmente. 

Art. 3.• As !altas verificadas ao ponto por esses funccio
narios, em face do dispositivo do ·artigo anterior, .lliio serão 
mais contadas em dobro. . 

Art. · 4.• Não havendo na mencionada reparticão numero 
sufficiente de auxiliares de ponto para exercer as funccões 
desse cargo em virtude de diminuição de horas de serviço. se
rão para esse fim designados, interinamente, pelo PrefeiLo, 
por proposta do superintendente, os fiscaes e auxiliares de cs .. · 
cripta da superintendencia. · 

Art. 5.• O funccionario que for designado para exercer. 
o cargo de auxilia.r de ponto perceberá os mesmos vencimen ... 
tos do funccionario effectivo. 

Art. G.• As despezl)s excedentes com essas substituicõe~1 
serão pagas pela verba destinada ao pessoal operario da Su"' 
perintendencia do Serviço de Limpeza Publica e Partioular,1 

Art. 7 .• Revogam-se as disposições em contrario. 
Dislricto Federal, 31 de dezembro do 1920. - José dtJ 

:-\.:u1•em Ftwtarlo. Prosidenl<J. - Pio Dutra da Rocha, t• Se-
cretario.·- .t1•thur• Al('t•edo Corrâa de !rlenezes, 2• Secretario .. 
-A imprimir.· · · 

N. 179- '1921 

A' Commissão do Marinha e Guerra do Senado foi pre-; 
sente a proposição da Gamara dos Deputados n. 259, de 1920, 
mandando contar, sómente para a reforma, dos officiaes d() 
Corpo r.a Armada o Classes Annexas, o tempo em que servi .. ; 
t•am como n.prendizrs nas orficinas. elos Arscnaos de Marinho. 

Essa rlisposioão, como bem disseram as Commissõos rl6 
Marinha c Guorra o de Finanças da .Camnra, tem sido semprB 
applil·udn nos i.ntorcs~ados que requereram ao Congresso se .• 
nltlllmnte favor, que, aliás, já se tem tornado uma reg,ra gernl, 
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pell! facto do ~er considerado como tempo de serviço todo o 
perwdo escolar com aproveitamenl.o nos institutos militares, 
o que ó perfeitamente comparavel ao tempo de aprendizagem 
nos Arsennes de Marinha da Republica. 

AE·Sim, a Co:nmissão de Marir:ha e Guerra é de pare~cr 
quo o Senado approve a proposição da Camara dos Deputado~. 

Sala das Commissões, em de agosto de 1921. - A. ln
dio do Brasil, Presidente e Relator. - Benjamin Barroso. -
Ca1'los Cavalcanti,., 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 259, DE 1920, A Ql.'ll 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 
'Art. t.• Fica o Governo autorizado n mandar contar. pa·~a 

os effeltos da reforma, o período de tempo em que os officiaes 
de Marinha e ·Classes Anne:xas tenham servido como aprendi
zes , nas officinas dos A rsenaes da Marinha, contados tão só
mente os ::lias em que trabalharam. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camarn o os Deputados, 29 de dezembro de 1920. - Julin 

Bueno Brandão, President.e. - .4. V. de Andrade Bezerra, 1' 
Secretario. - Octacilio drr Albuquerque, ~· Secretario. - A 
imprimir. 

O Sr. Cunha Pedrosa (*) - Sr. Presidente, hontem, 
aunnrlo ntTtti ~e disr-nti-n n vlito oppo81ll pelo Sr. Presidentfl 
d-a Republica á resolu~;lio ct:o Congresso Nacional determinando 
que as vantagens decorrentes do augmento de vencimento;; 
conferidos aos funccionarios da Secretaria de Policia se es
f,endessem aos escrivães e escreventes. ouvi o meu nobre 
amigo, Senador pelo Rio Grande do Norte, Sr. João Lyra, 
rliZCl'. ·em ·ána,rt.e. ouP nãn prncedia n argumcrnto em que s~ 
funda!'a o Chefe do Estado pa,ra assim proced·er, porque, no 
mesmo dia ou no seguinte, S. Ex. Aan,ccionara outro proJecto. 
o que augmentou os vencimentos do pessoal do Gabinete d·e 
!J"dentificaQilo. 

Affirmando ISto, Sr. P·residente, o nobre Senador deixou 
enlrrwer a incohr·· ·ncia em •que cahira o Chefe do •P'oder Ex
ecut.ivn na rlflcisiin que tomara-sobre os dous rpro,iectos, ambos 
aul!!lllentando a df ;peza. . 

:A:cost:umado. como •estou, e de h!!. muito, a ver nos acf.O! 
do actual .Sr. Presidente da Republica a mais ,iusta e '!ler
feita coheslio de idéas e dle princip·ios, não pude deixar de 
~xlrnnha·T' n n.ffirmnrão rln 'illustrr Senador r por isso trntni 
'de syndicnr da razão que, norventura, houvesse occorrido 
p.ara, desta ve1., fugi.r o Sr. IEpitacio Pessõa da sua norma de 
proceder, da linha que se traçara 100 exercicio do seu alta 
cargo. 

nas J)rsonizn~ a rn1r 1110 cnt.rr.g-nni Sr, Prcsirlcnt.c chR
~ruei d conclus!ío de quA nenhuma. contrad·iccão houv(l da pnrtfl 
do Governo, quando, exercendo a RUa missão constitucional a 
rosr·eifn das duns eit.ndn.~ ,rcsoluçõr.s, vr.fnra nma e sanccio
nara outra. 

(*) Este discurso n!io foi revisto pelo orador. 
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De facto, quanto áquella a que se referia o nobre Se-
. nador Sr. João Lyra, deu-se prévio accOrdo entre o illustre 
Sr. desembargador chefe de Policia e os demais interessado~,. 
no sentido de havor uma reducção no corpo de guardas civis, 
de modo a ser, com a economia resultante dnquella reduccão, 
remodelado o Gabinete de Identificacão e tambem a Inspe
ctoria de Vehiculos. E assim se procedeu, de modo que foram 
aug'mentados os vencimentos dos funccionarios do Gabinete 
de Identificação e Inspectoria de Vehiculo~ sem que sobre o 
Thesouro pesasse qualquer novo onus. 

Só por este motivo foi que S. Ex. o tSr. Presidente não 
teve duvida em sanccionnr o pro,iecto que lhe foi .presente, 
remodelando o referido Gabinete de Identificação. 

0 SR. PAULO DE FRONT!N - Eu ntio declarei que tinha 
havido incoherencia. 
. O •Sn. CUNHA •PEDRORA - Est.ou-mr referindn no :l.pnrt.e 
que o honrado Sr. Senadlor João Lyra deu a V. ;Ex. por oo
casião da discussão hontem aqui havida. 

O SR .. Jo.:to LYRA- Peoo a palavra. 
:. O SR. Cu~HA PEDROSA - O mesmo, porém, não suc-
Je;deu ·em rclar,ã0 no pro,iecto yetado, porque, . nesl.e caso, se 
d'nn no nugmcnto de despesas e não h0uve umn providencia 
r.i)ncomitnntc cannr. .ele ne~ll.ralizar. como succedera na mll.ra 
C~sa, o accr.eseimD' de despeza que elle acarretara ao The
souro. 

\ 1Sr. Pre~idente. o principio em que se inspirou o Sr. Pre
sidente da Republica :para vetar ·o '[.lrojecto referente á se
cr!taria da ~alicia é o mesmo que tem servi~o de funda
mr1nio a mml.o." flUtrns vétos, nl~tm~ dos qnnr.s Já fnrnm np
pr9vadós pelo Congresso, dependendo outros 1da solução final 
doi Poder Legislativo. . · . 
. · Se o Sr. Prcsidc:n1.r. dn Rr.puhlic;n nhris~c mlin hojo flas 
ra~ões em que se tem estribado e sanccionas.se a reso
lução rtue dliz respeito á secretaria de Policia, teria, por co
~eren'Cia e por equidade, de fazer o mesmo a respeit.o dos 
muitos proJectos que são submettidos ao seu esclarecido es
t.'~do. contribuindo assim para mais avolumar as desp'ezas 
p,b!ien;s, o que não seria razoavel em uma quadra de aper-
t ras como a presente. · 

Neste caso, S. Ex. ficaria de mil.os atadas e não poderia 
IljliS negar .seu 1as\fjentimEillto a quantos pro,lectoil de au
A'Ijlent.o dA v8ncimento~ viessem a Rer votados l)Clo CDnATesso, 
n linst.ancia dos in:numoros pretendentes que haviam de ap
P1\ecer, animados e est.imnln.rlos pelos precedentes . 

.1 São estas ns consicl'erações que me cumpria fazer. para 
nã1 dflixar firmar-se nesta CaRa a impressão de que o hon
r:lii'O Sr. Presidente da Republica tr.m r!DUR 'Peso·s ~ duas me
di~s no ·exercitar uma de Rtln.s fnculdacloes const.it.ucionnes, 
rtuql •a de col)aborar com o Poclcr Legislativo na facturn das 
lei~ · 

' 1Não, Sr. Presidente, ainrla rlesta ve1. o Chefe do Estado 
niío1 foi a'J)n.nlm.do em cont.rndicção, wntinunndo :t l!llant.cr os 
mcmos principias, as mr.smus razões de Estado· no JUlg~
mAII.o das rcsoluçUcs legi.slat.ivns que sobre assumpto N!Ul
valell.e subirem á sua sancç!ío. 

' I 

' I 

I, 

' 

ii 
I 
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Conoluindo, .Sr. Presidente, aproveito o ensejo de estar, 
na tribuna para declarar que, absolutamente solida'l.'io com' 
S. Ex, o 'Sr. Presidente da Republica, darei meu voto contra 
a resolução, p:or me parecerem procedentes as razões dlo v#o·T 

)Era o que tinha a di~ner . . (Muito bem; mu·ito bem,.), 

O Sr. PreRidente - ConLinúa a hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador João 'Lyra., 

O Sr. João Lyra - Sr. Presidente, as consideracües que 
acabam de ser feitas pelo honrado Senador pelo Estado da 
Pa:I•ahyba, em relacão a ápartes que dei, hontem, ao emi
nente representante do Districto Federal, obrigam-me a· 
uma explicação; visando acccntuar os fundamentos de minhas 
affirmativas .. . 

E_'allo a uma co_rporaçii<? de homens P.~liticos _que conhecem 
perfeitamente a mmha attJtude na politiCa nac10nal. E' bem 
sabido que não tenho nenhuma solidariedade partidaria com 
o actual Governo e mesmo assim a minha attitude nesta Cas:~ 
tem sido sempre a de um decidido collaborador das medidos 
administrativas mais relevantes .. Não tenho sido um demo" 
JidOl'. , ,. 

O Sn. CuNHA PEDROSA - Não disse o contrario; eu recc-
nheço isso em V, Ex. ! 

O Sn. Joio LYnA - Por isso me~mo me sinto bem ne~te 
momento em que, salientando a independencia das minhas 
opiniões, posso asseverar que não me movein intuitos de op
posicão systemaLica, pois, conf,mne accenLuei. tenho muipas ' 
vozes apoiado actos mais importantes do actual Governo:. 1 

Affirmei que era uma incoherencia ter o Sr. Preside~te 
da Republica vetado, por estar autorimdo a !fazer a equilpa
ração de vencimentos de todos os funccionarios, o projecto que 
augmentava os vencimentos dos delegados e escrivães de po• 
Jicia, ao mesmo tempo que sancoionava um outro gue au~ 
gmentava tambem os dos funccionarios do Gabinete de Idem, . 
tificaçlio ., . · . · / 

O SR. CuNrr.\ .PEDROSA - O fundamento que o Sr .. Prcsl- ' 
dente d•a Republica teve para Vf'l.ar esse projee·to foi o aJ-
gmento de despeza .. . 1 

O SR. JoÃo LYRA - Nas razões do véto o Presidente ~ri 
Republica não declarou que era esse o motivo, mas apenas CJ.lC 
votava a rcsolucão do Poder J..egislnl.ivo porque estava autoii
zado a fazeL' a equiparação. Entretanto,· estava autoriztdo 
tllmhem a fazer a equiparação dos vencimentos. dos empreia
dos do' Gabinete de Identificação, e apozar disto sancciono1 a 
resolução votada pelo Poder Legislativo. . / 

O SR. CUNHA PEDROSA- Esse foi um motivo: o outrofoi 
o augmento de despeza. . / 

O SR .. To.:i.o LYRA - Fui o Relator, na Commissão do,Fi
nnnças, quer do projecto relativo aos funccionnrios do Glhi
noto do Identificação, quer do que se refere aos escrivii\s o 
escreventes de policia. Poucos dias antes do emittir parrcer 
sobre e!le~ o Poc]e'r Leg;islativo votara o nugmcnto de vrci-
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montas para a Secretaria de Policia, em proporções al!á~ mui· 
to superiores ás do augmento proposto em benefiCIO dos 
funccionarios do Gabinete do Identificação e dos escrivúes e 
delegados de policia .. 

O projecto sobre estes funccionarios estabelecia o au. 
gmento apenas para os ·CScrivãCl.~ c escreventes, que tinham, 
como têm categoria legalmenl.e defi<nida, •em relação ás dos 
íunccionarios da Secretaria de Policia, isto tí, os escriviies e 
'cscrovent.cs tGm categorias. correspondentes ús do fun!lcío
naríos daquella repartição, cujos vencimentos foram melho
rados .. 

Tendo sido augmentadns as vantagens dos funccionarios 
. da secretaria, era, portanto, natural que fossem augmentados 

tambem os dos domais íunccionarios que tinham por lei asse
gurados direitos e vantagens iguaes ., 

Succedia, entretanto, que, feito o augmento somente cm 
favor dos escrivães o escreventes, ficariam estes com vanta
gens superiores ás dos delegados •. 

Por est.a razão, a Commissão de Finanças, tendo concor
. dado, porque não seria ,justo deixar de fazei-o, com o au. 
gm11nf.o aos cscrivães é escreventes, propOz, por sua vez, que 
se tornassem extensivas as maiores vantagens aos delegados, 
al'.i.m ele qúe, scnd·l) funccionarios di! attribuicões superiores, 
não ficassem com vencimentos menores •. 

O Relator do projecto de que se trata, na Gamara, foi 
o Sr. Oscar Soares, Deputado pela Parahyba. Não é de sup
pôr, Sr. Presidente, dadas as ligações do referido Deputado 
com o Sr. Presidente da Republica, que S. Ex. houvesse emit
tido parecer favoravel sem ter ouvido a respeito a opinião do 
Govm•no, maxime· tra:f.n·ndo-se de uma providencia deter
minando augmonto de despeza., 

O SR. CUNHA PEDROSA - Pelo menos com o Presidente 
da Republica não foi •. 

O SR .• ToÃo LYRA - Não posso affirmar que tenha sido 
consultado o Sr. Presidente da Republica; mas devo acreditár 
que o Deputado parahybano, em assumpto semelhante, não 
agiria sem conhecer o pensamento do Governo., ' 

E' exacto que tambem foi vetado o projecto sobre reorga
nização do Corpo do Bombeiros, do qual fui eu autor, como 
Relator do Ministcrio dn .Tustiça, na Commiss!l.o de Finan~ns ., 
Enf.rr.t.anf.o, ap,!'csent:ei o dito pro,i~Ccf.o j}Or solicitações do Sr. 
Ministro do Interior, que não só se interessou insistentemente 
pela sua approvaç1io, bem como para que fosse approvado, de 
acc8rdo com as bases organizadas poP S. Ex., o que succe. 
de!U, te<ndo sido por isto r~joif.nclns toda.s •ns varins -emendas 
.sobre eUe of~er.ecidas. 

A Commissiío de Finanças attendeu assim a todas as so
Iícifacõcs rlo minist.ro, •para .pre.stighu· plenamente o Governo 
e apcznr disto foi o pro,iect.o vétado. Portanto, o Governo pe~ 
diu,,. o Governo intercedeu insistentemente pela npprovação do 
rprOJCCto, c vétou-n dr:poiR, nllegn:nrlo razões ·flUO .ift existiam, 
qno c~cvia.m ser bem conhccidns qun.ndo foi elaborado. 

" ' " 
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Devido á minha posição de Relator dos projectos a que 
venho fie me ·referir, tive de dar os :lJprntes a qua procurou 
responder o meu prezado amigo Sr. Cunha Pedrosa, ~ as~ ar~ 
guioões fcüas por S. Ex. obrigaram-mr a rslas e-:~-phcaçoes. 

Evitarei, portanto, discutir a allegaçilo de que fOra a sup
pressão de 300 guardas civis o funda.:mento narn. ser .s~nccio
nada a resolução concernente ao Gabmete de Identificação .. 
Aquclla redueção equivale a somma inferior ao augmento de 
despeza, só com a reforma da Inspectoria de Vehiculos, pro
jecto de que fui tambem Relator, e foi votado e sanccionado 
muito antes do pronunciamento do Congresso sobre o au
gmento de vencimentos aos funcoionarios do Gabinete de Iden
tificaçã.o. 

Qniz apenas justificar o meu ápa.rte e por islo. só por isto. 
tive de occupar a tribuna, da qual me retiro, julgando ter 
dito o necessario para justificar as minhas asseverações. 
'(Muito bem.; muito bem.) · 

O Sr. Paulo de Frontin (*) -Sr. Presidente, tive, hontem, 
cpportunidade de expender o3 motivos pelos quaes discordo 
das razi'íl's do véto opposto pe·lo Sr. IPresident,c da Republica á 
resolução do IC'on:::T'esso Naci·onn:l. r.e!ativo ao atlg-mento de 
vencimentos dos escrevP-nt.es, escrivães, delegados, etc .. da Pa
liei~. Não vou repetir tudo f!Uanto disse hontem. mas peco 
vema no honrado Sen:;tdor prlo Estado do. Parahyba para lem
brar a S. Ex. que o PodAr Exr.cut.ivo. naR razões ilo véto, con .. 
trn. ti$ quaes me manifestei. não se referiu á questão do au
gment.o de despezv.. Os motivos são outros e clarissimos: 

E' uma reforma ger~l. que visa precisamente pôr 
termo ás desigualdades c in,iustioa.s creadas por lei de 
caracter individual. • 

O proJecto que modifica a tabella de vencimento 
dos delegados, escrivãeR, escreventes e officiaes de ,ius
t.ica perdeu n sua razão de ser, depois dessa autoriza
ção. c s6 viria ag-gravar a situação contra a qual todos 
reclamam., 

Essa situar,ão a quo S. Ex. se refere não é financeira -
é a deshnrmonia, de falta de unifornJi.dade entre •a catego
ria o v~ncimentos dos funccionnrios. Nada tem com a situacão 
1'inanceira. 

' I 

~Nego-lhe, portanto, o meu assentimento, c, de ac
r.ôrdo com o art.. 37 § 1•, da Constituição, devolvo-o á 
•Camarn. iniciadora.» 

Silo ·cst.Rs as palavrn.s r.onslantes dns razões do. véto. Não 
ha nhsólutamcnt.e nonhumn. palavra roln.tiva a augmento de 
despA7.a. , 

Nestas condiçõr,s, mostrei que não podiamos ficar !1 eS-. 
pera do ·Que o proh!r.mn., quo ~e nprrsentn. prP-mcnlfl em uma 
dada repartição publica, fosse resolvido pela utiliznçi'ío no mo
mento opportuno, scgllndo o modo de vr.r ilo Podrr Exrent.ivo, 

(*) Este discurso não foi revi3to pelo orador, 
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da. aulori~acão ampla coneeLliLla ao Chefe da Naciio !JU.L'a a rc
lol·nm dos quuüro:; c du~ veneimento:; do fuueewualJ:;mu., · 
auLori~alião que lhe foi uon:fcriLla pelo decreto de 2 de JilLLun·o 
de 19tU. llecorriuus são quasi uou:1 annos e a de:;pello Lia 
premencia verificada, ainda o .l:'ouer .11xecuLÍvo uel1a não sc 
utilizou. 

Em relacão á l'olicia, á Secretaria da Polícia u ao Scrvico 
i\Lodwo-Le~;aJ, e:>Le::; haVHHn :;iuo reformados em lulU,. anLo
riormente, ·portanto, à auLor.izacáo ampla de janeiro ·de 1 UtU. 

O mesmo, porém, não .se deu com os commissarios de po
licia, ·CWU o Gab1neLe de lclenLiüeacào, com a lMpecLoria de 
\- ehiculo~ e com o Corpo de Seguran!ja .l:'ublica. ;:>ão qu<J.tro 
reformas effectuadas em 11120, portanto depois de conwrida 
ao 1.l:'oder .b:xecutivo am·pla autorizacão para a reforma dos 
quadros e vencimentos ae todo o Iuuceionalismo da H.epu!Jlica. 

O SR. Jo.iio LYRA- 'rambem houve reforma no Ministerio 
da V1ação. 

0 SR. PAULO DE FRON'.l'IN - Perfeitamente. Eslão citadas 
nominalmente as repartições oude se deran1 altera\iões de ven
cimentos, não tendo a autorizacão ampla dada au Governo 
servido de empecilho a. essas reiormas. . 

O mesmo se deu com a reforma dos Correios. no Minis-
terio da Viação, outro caso, portauto. · 

Pal·ece-me, pois, que não ha r~ão para consiaerarmos 
funda.ctli:S as razóes do véto, de modo a mereeer nossa ap
provação • 

. Examinemos agora a segunda parte da questão. 
o honrado Senador pela Paranyba ueclarou que essa re

solucão vac aggravar a actual situação financeira. 
Peco venia para declarar que se trata de projecto que 

data de 1919. A situação financeira naquella occasião não era 
a mesma de hoje. E, assim, penso que o acto do Congresso Na
cional é ·perfeitamente fundado, o que se verificará pela sim
ples leitura de alguns trechos do parecer da Commissão de Fi
luanc.a.s, da qual foi illustre relator o honrado Senador pelo 
Estado do Rio Grande do Norte, cujo nome peco lieença pa:ra 
declinar, o Sr. João Lyra. · 

Declara elle : «Os escrivães das delegacias, funccionarios 
da 3" secção daquella Secretaria de Policia -· conform~ o de
creto ,o. 1.7 46, de 16 de abril de 1856, que pas.saram a servir 

" junto ás. delegacias, em obediencia ás di.sposicões dos decre
tos ,n,s. 2.396, de 5 de março de 1859, 5.063 de 28 de agosto de 
1872 e 5.113 de 17 de outubro de 1872, mantiveram sempre 
condições equivalentes ás dos funccionarios daquella reparti
cão, tendo sido pela. lei n. 1.631, de 3 de janeiro de 1907, 
equi~arados os seus respectivos vencimentos. 

:A commissão continúa mostrando : 

cE' evidente, pela propria natureza elos encargos. 
que os escrivães desempenham trabalhos mais activos 
e mais penosos e ,não lhes sendo ao menos asseguradas 
horas certas de repouso, como succede com os 1'unccio
,uarios da secretaria. 



E assm1 smido, não é rnzoavcl qtú!, Olevi1dos coi).'íô 
·foram. os vencime.ntos do s·ccreUario, ·etc., não fossem 
tambem os escrivães augmontados nos seus venci
mentos.» 

Está nhí, porlanto, fundado. Não ha lei do. equiparuciio. 
. ~:\lssim, o projecto vetado não 6 mais do que o cumpri

mento de um dispositivo legal. 
Ainda accrcscenta que o -)lrojecto, nesta parto, apenas 

restabeleceu a uniformid•aldc de condições que existia -e fez 
desapparccer a injusti1'icavel desigualdade entre escrivãe.s c 
:funccionarios da ·Secretaria de Policia. 

Não ha razão mclhm· para demonsl1rar que, se exactumenLe 
,5e quer cumprir, de futuro, a autorização constante na equi
paração de vencimentos c da uniformidade dos .quadros, não 
se deve alterar aquillo que foi feito pela lei de 1007; ao con
trario, esta lei deve ser mantida. Desde que se alteraram os 
v:encimenlo·s da ISoore;tari'a ,ct·e IP-olicia, os cargos cquival!ml,~s 
êevem tamhem seguir, em l'elac;ã:o aos vencimentos, as modi
ficaQões que tiveram os dos funccionarios da Secretaria do Po
licia. 

'o SR. JoÃo L'YHA -- Perfeitamente. Estabelecida, como es
.f.ava a igualdad'e de categorias, seria convei1iente, desde que 
foram augment.ndos os vencimentos de uma parte dos funccio
naric.s, que se abrisse credito para 1attender os dem~is. 

O SR. PAur.o ml FRON'riN - Parece, portanto, como muito 
bem acaba de confirmar, .cm seu áparte, o illustre relator da 
Commissão de FinanQas, ~obre este pro,iecto, que é do toda 
justiça o que resolveu o Congresso Nacional. 

•Se houvesse uma .razão qualqullr de m·dem constitucional, 
como ·SO deu quanto á reforma do Corpo de Bombeiros, cujo 
véto foi 'hontem tambem discutido, nada diria contra elle, e 
acceitarin as suas razões, podendo posteriormente apresentar 
novo projecto, em que fossem 'a.ttenclidas as consideraQões que 
detcrm ill!aram o véto. · 

Mas, neste caso, não ha consideracão de ordem alguma a 
ser at.tendida, porque as razões dadas pelo Sr. Presidente da 
R.epublicru não se referem nem mesmo a .que esta equiparação 
não se deva dar. 

'Sendo csla cquirpara~ão complcment.o de um dispositivo 
legal, a unica razão apre.sen!.ada ó que .iú ha uma autorização 
ampla. Esta, porém, não foi ainda usada, e, emquanto dormo 
no '"squccimentn, varias ref'armas t.êm sido feitas, quer uo 
Ministerio do Interior, quer cm outros, .sempre com angmento 
do vencimentos, sem qUI) tenha influido o decreto do 2 de .ia
nciro de 1 !120, que concctleu amplos poderes ao Executivo 
para levar a effeilo a reforma do quadro, o que t\ Lheorico, 
como demonstrei, porque ·acredito que o prazo .da aulorizacíio 
sm·i1 11ll.rapa:ssado. Rem ·ctUI\ \gl~ consiga l'Csolvnr .este .problema, 
~m evidfiiHJia desde a proclamaoiio da neilUblica n ·o qual, ató 
l10jo, não teve uma solução. 

'Era o que eu tinha a dizer. (Muito be'll/.; muito bem.) 
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OtnDEiM DO DIA 

Votacão, mn 3" discussão, da proposil.)ão da Camara dos 
Deputados u. '1\J:.l, de 1\J21l>, considerando d~: utilidade publica 
a Associacão dos Empregados do Commercio do Estado da Pa
rahyba. 

Alpprovada; vae ser submellida ú. sancção. 

·votacão, om 3" discussão, da proposicão da Camara dos 
De pulados n. 205, de 1\J20, considerando de utilidade publica 
o Club de Engenharia do Rio de Janeiro c outras associaç.ões 
com sédc no Districlo Federal. 

AP'Provada; vae ser submettida á s:xncoão. 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n, H, de 1021, que abre, pelo Ministerio da Mar:
nha, o c r e dilo especial de i: 7.63: ll50$, para adeantamcnto de 
i.!·es mczes de soldo aos offle~aes da Armada, pela alteração 
cto plano de fardamento. 

· "\ipprovada; vao ser submettida á sanccão. 

Votacão, cm 3' discussão, da proposicão da úamara dos 
Dqmtados n. 28, de 1021, que proroga, para o actual oxer
cieJO, a lei de fixação qe forcas de terra, decretada para o do 
Hl20 • 

.-\ipprovalla; vac ser submettida á sa•nccão. 

O Sr. Carlod Cavalcanti (pela ordem) - Sr. Presidente, 
achando-se solll'c a mesa a redacção final desta proposição, 
requeiro a V. Ex. se dif:l'I1<l cornsul,tar o .Senado ·sobx\c ·se con
cede dispensa dr. impressão e urgeneia para que a mesma 
possa sm· diseutida c votada immediatamcnte .. 

(Consultado, o Senado app1•ova o l'eqt_U:I'imento.) 

O Sr. 3" Secretario (sertlirulo tle .2') lê c ó, sem debate, 
llpprovado o seguinte 

' 

PARECER • 
• N. 180 - 1!!21 

Redacção (lnal rla emenda do Senado á proposição lia Gamara 
dos DcpntaclM n, 28, da 1921, que p1•oroga para o e:r.erci
cio ele 1!121 a lei da (ixaçiío da (orça.~ de terra Qtt'! .,ÍfiOI'Ott 
cm 1920. 

Ao art. 1", ·h1 tina, accrescenle-se: " ... excepto nas dispo
sições outorgando faculdades ao Governo do que este usou, no 
devido tempo e respeitados os preceitos do decreto n, 14.397, 
de o do outubro do i!l20 (Hegulamento do Serviço Militar), 
bom como da lei n. 4. 2~2, do 5 do janeiro do corrente anno 
I(Or(illffiOJllo da Dcspeza) ". 

Saht da Commissiio de 1\cdacção, 12 do agosto de 1921 •. -
lVcnanC'iu Nci·va, Presidente, interino. - ,Vidat Ramos, Re
~ator. 
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O Sr. Pre5idente- A JJl'Opu:iiçiiu vae ~et· devolvida ~~ Ga·· 
rnara elos Deputados. · 

Votaçfio, em 3" discussão, do projecto n. 6, de ~!J21, ~e
terminando qnc os funccionarios das estradas de ierl'D Je .. 

· deraes gosarão de direitos e vanlagens iguaes c que aquclles 
que contavam mais de vinte annos do servir;o na~ estrada~ 
encampadas pelo Governo contarão esse tempo para todo~ o~ 
effeitos .. . 

São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

Ao art. 2•: 
Onde se diz: "vinte annos", leia-se: "dez. annos". 
Ao art. 2": 
Após "funccionarios" addicione-se: "operarlos, Gliaristas ( 

mensalistas" . 
. E' approvada para const.itui•r projecto ·em se.padtdo o sc

gumte 

PRO.TECTO 

N. 20- 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.. 1.• Os. funccionarios e os opcrar'ios, dinri;;tas o men

salistas que passaram a servir na Inspectoria de Portos, Rios 
e Canaes, em virtude da encampnção das concessões exis
tentes, gosarão dos mesmos direitos e vantag.ens que os das 
e!tradas de ferro administradas pelo Governo .Fcdei'al. 

Art. 2.• Aos funccionarios e operarias, diaristas e men
salistas a que se refere o artigo anterior, e que contarem, na 
data da encampacão referida, mais de dez annos de servico 
alli, ser-lhes-ha addicionado esse tempo ao do serviço !PUblico 
federal, para todos os effeitos. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, de agosto de 1921. -. Paulo de F1•onUn. 

EMENDA 

N. 20- 1921 

Ao•art. · :;·: 
Depois de "estradas de ferro", aecrescentc-sc "e de con-

cessão de portos". . 
Sala das sessões, agosto de 1921. - Paulo de Frontin. 
E' approvado o · projecto, que vae á. Com missão de Re

dnc~.ão. 

O Sr. Francisco Sã (pdll orde·m\ -- Requr.iro a V. Ex., 
Sr. Presdiente, consulte o Senado sobre se concedn dispensa 
de impressão ó. redacção final deste projecto e ur~;oncia para 
que a mesma possa ser rliseuticla e votada irnmt~di:tlarnnJte. 

(Consultado, o Senado approva o requerimento.) 
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O Sr.· a• Secretario (servindo de .,2•) lê c é, ·sem \leba.Le,. 
approvado o seguinte ' 

PAUECE!\ 

N. 181 - Hl21 
llcdacçüo j'ina~ do pro,iccto do Senado n. G de ·1921, ll.'oisponao 

sob1•e as van•taacns e direitos de que uosnnt os {uncciona
'l'ios das estradas de {e1'1'0 {ederaes c dando ont1·as pro
videncias 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Os funccionarios c· os operarias, diaristas e mcn

tlalistas, das estradas de ferro administradas pelo Governo Fe
deral gosarão direitos e vantagens iguaes, em todas ellas. 

P'aragrapho unico. Os vencimentos serão os fixados, para 
cada uma, no respectivo regulamento, salvo as modificações 
feitas em lei. · 

Art. 2.• Aos funccionarios c ope·rarios diaristas e men
~alistas, das estradas de ferro encampadas pela União, ou por 
outro motivo transferidas á administracão desta, que conta
rem, na data da encampação, mais de dez annos de serviço 
nellas, ser-lhcs-ha addicionado esse tempo ao do serviço fe
deral, para todos os effeitos. · 

· Art. 3.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Reda·~cão, 12 de agosto de 1921 •. 

Venancio Neiva, President~ interino, - Vidal Ramos, Re
lator. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca
mara dos D~putados. 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Cama,ra dos 
Deputados n. 33, de 1921, mandando vigorar permanente
mente, o disposto no art. 23 da lei n. 4. 230, de i 920, nos ter-· 
moe em que menciona. 

Approvadn. 
Vota,ção, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 35, de 1921, equiparando, para todos os effeitos, 
menos quwnto a vencimentos, os machinistas da Estrada de 
F·orro do Rio d'Ouro aos da Central do Brasil. 

Approvnda. 
O Sr. Sampaio Corrêa (pela ordem) requer o o s,enado 

concede, dispensa do interstício para a 3" discussão. 
E' nnnunciada a votação, em discussão unica, da resolu

ção do Cong!'c.sso Nacio'llal, veLada pelo Sr. PrcsidenLc da 
Jlepublica. autorizando a reorganização do Cor.po do Bom
beiros, estabelecendo o seu cl'fcctivo c a tabcll:>, de venci
mentos do seu pessoal. 

O Sr. Presidente - Na fórma do Regimento, a votação é 
, nominal. Os senhorcB que mantiverem a resolução dirão -
sim - c os que a ro,i citarc.m dirão - ?Jüo. 

Vac-9c 11rocedcr á chamada 
Procedcndo~sn á chamada, rr.spondcm - stm - os Srs • 

• last.o Cherm~nl, Indío do Brasil e .Toiio J_,yJ•a (3), c - niio ..,... 
o& Srs. Cunha Pedrosa, Hm:mcncg-ildo do l\forae~. Mendonça 
·Martins. Alexandrino de Alencar, Silverio Ncry. Lopes Gpn-

S.- Vol. l'V. ' 1 o ' 

.,, 
' 
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·çalvcs, José Euzebio. Costa Rodrigues, João Thomé, :Benjamin 
Barroso, F~rancisco Sá, Eloy de Souza, Antonio Massa, Venan
cio Neiva, Manoel Borba, Bernardino Monteiro, Miguel de Car
valho, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Alfredo Ellis, Jos~ 
Murtinho, Pedro Uelcstino, Carlos Cavalcanti, Generoso Mar
ques, Laura Müllcr, Vida! Ramos, Felippe Schmidt, Soares 
dos Santos c Carl'os Barbosa (29•) • 

O Sr. Presidente - A resolução legislativa não foi man
tida por 29 valas contra tres. Vae-se communicar á Gamara 
dos Deputadns. 

E' annunr:iada a .votacão, rm rlisr.ussão unica, da rcsc
Iuciío do Congr~eso Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da 
Ilepublica, drlr.rminando que as vantagens e vencimQnto·~ 
conf.eTidos aos funcdonarios da Secretaria de Policia so cs
t.endem afrS escrivãcs ·C escreventes e dá outras providencias .. 

O Sr. Presidente - VaP proced.er-se á chamada. Os 
senhores que manl i verem a resolucão dirão - sim - ·e os 
que a reJeitarem dirão - não· • 

. Procedcnr:o-sc á chamaria. respondem - sim - os Sr·s. 
Justo Chcrf!lont, Indio _do Brn~il. João 'rhomé, Benjamin Bar
roso, FranClscc, Sá, Joao Lyr·a, Manocl Borba, Miguel de Car
v~.lho, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Irincu Macharlo, 
.-\lfredo Ellis e .J'lão Murtínho ( 13), o - não - os Srs. 
Cunha PedraRa, Ht'rmenegildo i.le Mornos, Mrndonca Martins, 
Alexandrino dt" Alencar, Silvcrio Nery, Lopes Gonêalves, Jose 
Enzebio, Costa Rodrigues, Eloy de Souza, Antonio Massa, 
Vennncio Nriva, Brrnardinn Monteiro, Pedro Celest.ino, Carlos 
Cava.lcanti, Gene,roso IMa.rques·, Laura Müller, Vida! Ramos, 
Felippe Schmidt Soares elos Santos e Carlos Barbosa (20). 

O Sr. Presidente - A resolução legislativa não foi man
Uda, por 20 votfrs contra 13. Va:e-se communicar á Oamara 

· dos D!'putado~. 

MELHOf\JA DE REl'Om.rA 

2• discu~.•uo do projecto do Senado n. 93, de 1920, auto· 
t•izando o Prt1Sidr.nte da Rnpnhl:cn rt revló'r a reforma dos ca
pit!iE'S de mar e guerra Leonysio Lessa Basto~, o Francisco 
Agostinho dP Souza e Mol!o. 

Eneerradt(, 

E' approvado o ~eguinle 

PRO.TEC:TO SUBSTI!'UTIVO 

~. ~.32 - 1920 

O Congroso Nacional resolve: 
Art. t.• E' o Pod!'r E~c~.utivo aulori~ado a rever a rc·

!orma do.s cnpit.itf•S ele mar !' gnerrn Leonysio Lcssa Bastos o 
:F'~nnci~c:o Agf'IPlinho de ~onza c M~ll9, para .o fim dr~ con5i.
dero:l-trs l"CftJrma.dos no posL'O 11 quo f1zorem J'Ua, o:v-vt do da-
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crelo n. 3 .17R, (]e :.lO tlc outubro do 1!HG, que lhes fica ex
teTJsivo. >em chreito, entretanto, a qualquer differenr;a de ven
cimento~, puln melhoria de reforma desde a data em que 
foram reformados até ú da presente lei. 

O Sr Presidente - Pica prcjndicado o projecto n. 93, 
fie 1920. 

Nadu mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 

Des1g-no para ordem do rlia da seguinte: 
3' disrussão da proposi~;ão da Camara dot! Deput1ados 

n. H9, de 1920, autorizando o em[lL'eg-o de uma draga no ser
viço de dragagem do rio Arary, no Estado do Pará, e dando 
o·,Jtras providencias (co•m parecer javoravet da Commissão 
de Finança&) ; 

3' disrussão da proposição da Gamara doi! Deputndos 
n. 233, de 11!:!0, q11e concede a D. Leopoldina Maria Amara,! 
T~ste e outra, o direito de pensão de montepio pelo falleci
mento de seu pae, Joaquim Rodrigues •reste, ex-agente de 1•. 
classe da l!.stJ·aua de .Feno do lHo d'Ouro (com parecer favo
~~avel da Comm..ssúo de Finanças); 

3' discussão, do projecto do S'lnado n. 14, de 1921,. autlo
rizando o Presidente da Republica. a mandar contar, para os 
el'J'eitos da a:posentadoria, ao bacharel Antonio Pereira Mar~ 
tms Junior, amanuense da Directoria Geral dos Correios, o 
lllmpo em que esteve afastado do serviço (da Commissão de 
J:tstiça e Legislação) ; 

s• dist ussão da proposição rla Gamara dos Depu tildos 
u. 19, de 1921, autorizando a abertura de creditas especiaes 
até á imporLancia de 1.00'0 :000$, ,para a realização da Expo~ 
SlCão Commemorativa do Centenario do Brasil (com parecer 
{u·vol'avel da CCimmissúo de Finança,;); · 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 38, de 1921, que isenta de direitos de importação o gado 
de proredencia boliviana, na região umazonica banhada pelos 
rios Madeira e Mamoré (com parecer {avoravel da Commi8&40 
de Finanças) ; 

3' discussão da proposição da Gamara doi! Deputados 
n. 35, de 1921, equiparando, para lodos os effeitos, menos 
quanto a vencimentos, os machini::;t.as da Estrada de Ferro 
do Rio d'Ouro nos da Central do Brasil (com parecer (avo
ruvel da Com missão de Finanças); 

Discussão unica da resolucão do Gongres~o Nacional, ve
tada pelo Sr. Presidente da Republica, que manda aposentar, 
com lodos os vencimentos, o Dr. Evaristo da Veiga Gonzaga, 
secretario da COrte de Appellacão do Districto Federal (com 
/Jfl:recm•es (avoraveis das Commissües de Justiça e Legislação 
P. de Finanças) . 

Levanta-se a sessão ás 15 horas. 
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71' SESS.;;.ü, EM 13 DE AGOSTO DE 1921 

PRESIDENC!A DO Sfl. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 horas e meia abre-se a ses,ão, a que concorrem 
os Srs. Cunha Pedrosa, Het·mcncgildo de Moraes, Alexan
drino Ide .~Jl•eniclar, (;3~··Irv:e•t•io Ne•t')", Lopes Gow;alves, ~IUS•(;o. 
Chermont, Indio do Brasil, GodoJ'redo Vianna, José Euzebio, 
Co~la Rodrigues, Benjamin Barro·so, Flramcisco Stt, Antonio 
Massa, Vcna:ncio Neiva, Munoel Borba, ·Euzcbio de Andrada, 
Pcrnardino Monteiro, Marcilio de Lacerda, Paulo de Frontin, 
f:ampaio Corrêa, Alfredo Ellis, José i\lurtinho, Pedro Celes
t.ino, Carlos Cavalc:mti, ~'-clippc Schmidt, Soares elos Santos, 
Carlos Barbosa c V cspuc1o de Abreu (28) • 

Deixam de comparecer com c:msa justificada 05 ·Srs. A. 
Azercdo, Abdias Neves, Mendonça !Marti•ns, ;F·cl'ix Pacheco, 
Antonino Freire, João Thomé, Eloy de Souza, João Lyra, To
bias 1\lonl.ciro, Carneiro da Cunha, Rosa c Silva, Arau,io Góes, 
Oliveira Valladüo, Gonçalo Rollembcrg, Siqueira de Menezes, 
Antonio Moniz, Moniz Sodré, Ruy Barbosa, Jeronymo Mon
t.eiro, Nilo Peçanha, IModesto Leal, Miguel de Carvalho, Irineu 
Machado, Raul Soares, Bernardo i'il.onteiro, Francisco Salles, 
Adolpho Gordo, Alvaro de Carvalho. Rumos Caiado, Generoso 
Marques, Xavier da Silva, Laura Müller e Vida! Ramos (33.). 

E' lida., posta em discussão, c sem reclamação a.pprovada • 
a acta da sessão anterior. 

O Sr, :1 • Secretario dú. conta do seguinte 

EXP EDIEl~lTE 

Officios: 
Do Sr. 1• Secretario 

tendo a seguinte 

I > -:I:. 
1 

• ·:r 

da •Crumara dos P<>Dutados, remet-

PROPOSIÇÃO 

N •. 50 - 1921 

O Congresso Nacional dccrela: 
Art. 1.• O quadro ordinario dos officiaes da Armada fi-

cará composto da seguinte fórm'a: 
1 •almirante; 
/1 vice-almirantes; 
8 conlra-almirrunle's; 

:?,5 capitães ele mar. e guerra; 
<15 capitães de fragata; 

100 capitães ele corvel:a; 
250 capitües-lcncnt.es; 
15·0 ·primeiros tenentes. 
Art. 2." O quadro de segundos Lc'tlen!.es scná const!Luido 

com os aspíra,ntes quo terminarem o curso ele Marinha. 
Ar!.. 3." E' mnnl ido o quadro supplemcntar na Marinha 

sômcnte para os officiacs que r.xerccrcm cargos clcct.ivos :re
doraes, esladuaes ou municipacs ou commissõcs do caracter 
puramente tcchníco do outros ministt!rios. 
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Art. -1.• Nas promo~:-õcs decorrentes desse 'augmento, o 
Governo preenchert't as vagas cm Lres turnos, com intervallo 
de um mez, mil!ndandC! para cada turno reorganizar o quadro 
de acccsso. 

Paragrapbo unico. Em cada turno, que comprehender:l. 
um terço das vagas a preencher, serflO respeitados os princi
pias de antiguidudc c merecimento nas promoções estabele
cidas pela actual lei de promoção. . 

Art, 5.' O posto de almirante só sertl preenchido em tem-
po de guerra. . . ._ : , 

· Art. o.• Ficam abertos os necessarios creditas á c~ecução 
desta lei. 

Ar L 7.• .n()vogam-se as di.sposiçõcs em' contrario. 
Camara dos Deputados, •H de agosto de Hl21. - Al'nol{o 

Ro·d1'i11nes ele Azevedo, Pr()sid•ente. - José Auausto Bezerra 
de Medeiros, ·t• Se-cretario. - Bento de J/'iranfla, ·servindo de 
2• Secretario. - A'·s 1C0mmissões d-e .Marinha c Gu·crra ·e de 
l<inancas. 

Do mesmo Sr. Secretario, do teor seguinte: 
«Sr. 1• Secretario do Senado Federal - Em additamento 

no -of-ficio n. 317, de' 11 do corrente, com que vos remetti a 
prop,osição desta Camara que remodela o quadro ordinario 
dos officiaes da Armada, solicito-vos a seguinte correcção ·na 
respectivo autogra.pho: nnde está «nas promoções estabele
cidas pela actual lei de promoção» (pnragrapho unico do ar
tigo !;•. in fine) deve e·slar: «nas proporções ·estabelecidas 
pela actuul lei de promoção). - A's Commissões de Marinha 
e Guerra e de Finanças. 

Do Sr. Prefeito do Dislriclo Federal, enviándo 'as razõ'es 
do 1!t!to qne oppoz á resolução do Consc.lho Municipal que 
manda nomC"Ur professores primarias os actuacs professores 
olemenlnres, m~diantc as condições que csLabelocc. - A! 
Com missão de Constituição. 

Tolcgramma do Sr. Barreto Vianna, director da Escola de 
Engenharia de Porto Alegre, agradecendo as manifestações 
altamente honrosas com que o Senado commemorou a data do 
25' anniversario da fundação da referida escola. - Inteirado. 

O Sr. 3• Secretario (.!ervindo de 2•) declara que não ha 
.pareceres. 

O Sr. Paulo de Frontin - S1·. Pre:;identc, com surpreza 
li no Dim•io elo Conarcsso de hoje a discussão hontem 
travada na CommiRsão do Finanças. As accusações ao Sr .. 
Prefeito do Districto Federal i'omm feilas cm termos quCl 
exigem do minha parto formal conLcst.ar.rLO. Ao mesmo tempo, 
estranhei a linguagem ali usada, desde quo o Sr. Prefeito não 
estava presento á reuniúo. 

Textualmente, foi rlito o seguinte: 
"Nr10; o qnc se qner [, resgatar os cmprcstimos fei

tos com o Banco Hollandc~ o o Banco Italo~Bclga, em
presti!llo cuJas condições já expu~. E' uma verdadeira 
gatnmce." 

,. 
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Sr. President.e, nós sabemos que as palavras estão per
dendo entre nós a sua significação propria. Ser chamado ho,ie 
alguem ladrão não tem nenhuma significação. Uma certa 
parte da imprensa, aquclla que f'Osta da lic•cnça á qual não 
me opponho, porque acho que nella está o .proprio corr~clivo, 
tem desmoralizado por oomplelo o significado de certos termos 
que antigamente tinham valor. 

O Sn. FnANC!ACo SA' - Creio que só por um descuido se 
poderia ter dado á publicidade um facto desta natureza. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas, cerno vejo no Diario do 
Conoresso, que não est.:í cnnrlrmnnrlo :ís l.rnrn~. n n~n dr•tns 
palavras, julr:o-me no dever de, não só protestar contra a ex
pressão inconvenientemente empregada (apoiados), mas amda 
demonstrar que não ha procnflencia alguma nos termos em que 
a accusação foi feita ao Sr. Prefeito do Distr!cto Federal. 

Sou amigo pessnal. desd-e os bancos da Academia, do illus
tre Sr. Prefeito, Dr. Carlos Sampaio, mas não sou, absoluta
mente. sob o ponto de vista politico, e mesmo sob o admi
nistrativo, solidaria com todos os seus actos: ao contrario, 
S. Ex. que não se tem envolvido cm poHtiea, que não liO
nhece a politica do Distriocto Federal, tem feito mesmo mais 
mal do que bem á Allianc.a Republicana, de que tenho a honra 
de ser chefe. 

Portanto, sob esse ponto de vista, sou inteiramente in
suspeito; mas é preciso, quando se accusa, que haja, pelo me
nos, base ou possibilidade de ,justificação do qne .se ai lega. 

Nada disto teve o honrado Senador pelo Districto Federal, 
Sr. Irineu Machado, quando se referiu aos actos da Prefeitura 
nos termos cm que acabo de l~r. 

Igualmente, no correr do seu arrazoado, S. Ex. declarou 
que não havia autorização para fazer os emprestimos. 

Parece-me que S. Ex. não lê a J.egislacão municinal, 
1porque, se o fizesse, veria que o decretn legislativo n. 2.392, 
de 2 de janeiro do corrente anno. deu an Prof r. i to do Districto. 
Federal autorização ,para realizar o emprestimo de 60. OQ;) 
contos. ''i 

Não havia, portanto, necessidadE> do contestar um facto 
que se transformou depois cm decreto do exc·cutilvo em virtude 
do qual so emi'i.tiram as respectivas apoliws. 

O Sn. SAMPAio Conm1:A - E .a autori~ação consta da lei do 
orçamento deste anno. 

• O SR. PAur,o DE FnoNTIN - Se honv~sse qualquer irregu
laridade, S. Ex., que tem amigos politicas no Conselho Mu
nicipal, ,iá devia t,er levantado esta questão alli, ou mesmo ju
dicialmente. 

Esses actos não são de hontem; um é do janeiro, outro de 
abril e o terceiro, t.am'bem ·de abril. 

A mensagem do Sr. Prefeito, lida no dia 1 de ,iunho, e 
publicada em todos os jornacs diarios do Rio. menciona não 
Hó os conl.ract.os feitos com os Bancos Italo-Belga o Hollandez, 
para a emissão de 30.000 cnnf.os, cnrla um. dn UJ10iices munici
pacs, do· ,iuros do i %, r•nmo ainda o~ coni.J•ncf.ns relativos á 
execução de obras que famm parle inl,cg·rnni.G dosscs conl.ra
et.ns cio r missão dn npolicc~. No primeiro contracto. celebrado 
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com o Banco Halo-Belga, a /Prefeitura autorizou-o a vender 
:JO. 000 contos de npoliccs municipaes, do valor nominal de 
200$, juros de 7 o/o, ao t~po de 91. 

Essa operação seria muitiJ bOa para as condições :wtuaes, 
s-e rcprcscntassn rigorosamente uma operação financeira iso
lada, mas está ligada ao c>Onlracto de execuc,ão de obras. 

Esse contracto foi f.ei Lo, até ú mesma importancia, com 
J'irmas que lambem constam da mensagem. São nomes que 
constam de todos os documentos que acompa,nham a mensa
S'Cm. Não deSQjtando cansar a attenoão do Senado, citar.ei os 
nomes dós engenheiros José Teixeira Soares, Joaquim Igna
cio de Almeida Lisboa o Lafayettc Rodrigues Pereira, e dos 
Srs, Francisco de Siqueira. Cavalcanti e Manoel de Siqueira 
t~aval•canti. 

Esses foram os q·ue contractaram as obras. Esses con
tractos foram feitos para execução das obras relativas á Lagôa 
Rodrig·o de Freitas, arrasamento do morro do Castello c outras 
que serão determinadas pelo Prefeito, opportunamente. 

A minha opinião relativamente 11 estes contractos é intei
ramonf,o accorde. Acho que 15 % attribuidos á admini~tração 
são exce.ssivos. Já tivo occasião de fazer declaração identica, na 
Camara dos Deputados, ·sobre os contractos do No!'deste. A 
mesma opinião que tive alli mantenho-a agora, tanto mais 
qnanlo. como Prefeito do Districto Federal, executei obraR 
sob administração eontractad·a, sendo a porcer.tagem de 10 %. 

Portanto, nesta parte, á primeira vista, parece que eu 
cicYeria censurar a porcentag·em. Mas é preciso observar o se
guinte facto: é que n operação bancaria está directamente 
ligada á opcraÇ)ão pam el'ecuçüo de obras, do modo Q\11\ 
como as condições da operaçiio financeira eram favoravei~. 
naturalmr.nto uma parto dos lucros da execução das obras 
tom de caber ao Han~o que assumiu a responsabilidade da 
.collocar,iío dos 30.000 contos em apo!ices. 

Collocar na praça do Rio de .Taneiro cinco ou dez mil 
contos de npolices, por nnno, não seria difficil, mas não seria 
o mosmo collocar uma somma do 60.000 contos no curto 
prazo de dous o trcs annos, como está m~tabolecido. De fórma que 
foi necessario, para poder realizar a operacão com segurança, 
por parte dos qne a fizeram, não só abrir um credito corres-. 
pnndente aos tit.ulos, vantagem essa qne teve a Prefeitura 
Munici,p·al, que pódo eNecutar as obras com a r~>pidez e intensi
dade quo ouizer, porque o credito de 27.300 contos, aberto 
quer pelo Banco lt[llo-Belga, quer pelo Banco Hollandez, em 
rolacão ao total das apoliccs. como so as tivesse emittido, mas 
ainda estabelecer• quo as quantias provenientes da venda pré .. 
via .do npoliccs até 4.000 contos tenham juros reciprocai!,, 
Quer dizer que o Sr. Pref.eito teve o cuidado de fazer com 
qne os .inros ~0.iam pagos stlrnente em relacão ás quantias e ás 
folhas do pagamento já realizadas. , 

Não vc,i o, po·rtanto, coma e porque se accusnr 'R \Pr.efei
t.ura a proposição dessa operar,.ão, salvo se os qnl} a atacam pre
l.i'ndem um typo maior e poder dispor do seu producto como 
cnl>enclm•. A un ica ac'c•uosaçãa a. faze;r seria querer separar a 
operucão financAira ela empreitada dus obras. Mas, todos 
nós sabrmDR C'Jile exaetament.e n con,iunt.o dessas opcrac:ões ~ 
que pcrmi ff.i1,1 a realizuçiio r,lQR cmprestimos, 
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O Sn. FnANCISCO SA -. ·E, assim, torna•r p')ssivel a ·ex
ecução das obras. 

O Sn. PAIJLo m~ FHo:-~•riN ·- Não é preciso ir muito lon
ge; basta lembrar o rw1p1·rsl.imn do Ct\cs do Pot•Lo feito, di
rectamente, pela União, sendo a .execução das obras dada á 
firma C. H. Walker. Não fosse isto, talvez não tivesse sido, 
naquello mom'ento, passivei realizai-o. 

A · situacão financeira geral não é bõa. Não ignorllilllOS 
quo o Governo Federal Jez um emprestin'lo de juros de 8 % 
c ··não de 7 o/o, como succcdcu com os da Municipalidade. 
Accrn~ce ainda que o l~·po obtido pela União não é o liquido, 
porque esse não sabemos exactamente qual foi. O typo publi
cado foi de 97. O da PI'cfcitma, sendo de 7 o/o os ,juros e typo 
de 91, já representa para o Di~tricto· uma solução que pode
mos considerar como saUsl'aclol'ia para n realização dos dous 
almeJados melhoramentos: o saneamento c o embellcza
mento pro,icctados pela l'rcfeitura. 

Sabemos rJUrJ alr\m da~ obras do morro do Castcllo ha 
í1mlJem as d.: sancamcn to da Lagrla Rodrigo de Freitas, CJUC 
nl'rrctam um bairro imporlanl.e quanto •í sua salu!:>ridade. 
Port.nntn, r.x.,eulada;; r.~~as ohras, implicitamente serão nw
dificadas as suas ·condições ·hygienicas. 

O representant.o do Dislricto Federal no Senado decla
rou ainda o seguinte: 

«E' rvidnnte. pois, que a. commissão deste empre
stimo é de 22 %. » 

Não sei tambem onde ,s, Ex. .pQude descobrir essa por
cc.nl.agem, salvo sc·{fuer sommm· á commi·ssão do emprestimo 
os 15 o/o intcgraes da .execução das obras. Mas, mesmo assim, 
não sei como chegará a obter as outr·as parcellns, porque a 
commissão que· foi paga pam se poder fazer a ·em'issão de 
a!)olices, foi apenas de 1 o/o • 

Portanto, ndrlicionanrlo u 1 % a t.ot.alirlade dos lucroq 
destinados á administração contractada, isto é, os 15 · %, che
garemos a um total de 16 o/o o nunca do 22 %. 
. Agllra, porgnnto ao~ mnns honrados collr.gas se é po~-

sivel haver quem so aventure a uma empreitada para não 
ter nenhum lucro ? . 

Niio é po~siwl. E' inrlispcmavcl nue um lucro exista. 
ArlmitLindo qun o queiram apenas do 10 o/o, a comimissão 

attingiria assim u 6 o/o ·C nunca 22 o/o. 
Nós. F·nh~mo:< qt!C cm I nrlns ns pracas a commissão rle 

emprest1mo e paga Immediatamonte Jogo que elle se rewliza. 
A' medicla qne as .entradas vüo S'Cnrlo f.c.Hns as oommissões vão 
•t:'nrlo í~nall1;0!1fr saliRf,;it.ns, Nrssc caso a commissüo foi 
do 1· o/o: O restante será o lucro que á operacão possam ter 
ligado os emprnitoiros ria administração contract.ada. 

Niin vejo, Pill'l.anl.n, eomn chr~[::nr n rstns 22 %. 
S. ;Ex. atacou om seguida o emprcstimo externo proje

cl.ndo: no 0Jnl.<lnln, ~e e~~" pncler Rr•r lr'vncln a r.ffoitn em cnn·· 
dições vantajosas viria. do cm·to. influir sobre a taxa cambial 
.::omo .i:í so referiu o illusll'O Tir:lator da RcceiLn, o Sr. Fran~ 
dsc.o Sú. . · 



· SESS,\O EM 13 DE AGOSTO DE 1\J!li :137 

•Al.én"!_ disto basta ver que a indcmn ir.acão será apenas da 
comm1ssao de .1 %, desde qLH• não se modifiquem as condi
\:Ões da cmprertadn.. SCl se mo c! i fic::wcm haverá .entre 5 o/o de 
indcmn ização aos em prc i Lei ms. E' L::u{lhem, cxuct.amcnt.e, o 
mesmo l.ypo Que fni udopl.ado rnas llbms do Nordcst(l - u in
demnização de 5 o/o sobre as obras que não estiverem reali
zadas. 

Noo;; trabalhos_ da Prefeitura lemos exemplo de um cas() 
diJsla J?alureza .. uuamlo 'l Sr. Prefeito Passos, de saudo"'l 
memor1a (apotados), contractou a construccão do cães da 
Av!)nida Bcin-1\lar, fi·cou ·cs•Lipulado que o pagamento seria 
em apolices. Conseguindo fazer depois um emprestimo ex
terno, obt.oncltJ assim o dinheiro nceessario ao pagamento das 
obr!ls, realizou cm todos os preças contractados com emprei
teiros e con~lnwlores rlr.ssns ~crvir:os uma rcducção de 10 o/o, 
e isto pela circumstancia de receberem dinheiro em Jogar ae 
apolicce. 

Nas ·empreitadas acLuac.s Lenho u certeza ele que s·e po
c!orá obter uma rcducção nu porcentagem clu arlministrac!i!Y 
coniJ actada, no ca~o de ser feit<.l o rmnrrHm1n exlerm>, habi
litada a !Prefeitura, eomo fical'lt, com meios nccessaríos a esses 
pagamenl.os cm dinheiro, rle lodos os trabalhos, cm logar de 
fazei-o pelos rl'cdilos allcrl.os nos bancos em funcção d::1 
emissão das apo\icrs. Es~as apoliccs tt·m ele. ser collocada:J 

pelos ban!lOS, que nem sempre encontrarão facilidade d(l col
local-as pelo typo conl.ract.ad:l. 

Devo ainrlu aücrescrnl.ar qne os ronl.ractos reulizados com 
os Bancos Hollacl,ez c Il:ulo Br.Jg:a são ainda mais i'avorave·iS 
á tP·refcitura d'o que os dll Nordesl.c, porque em logar de per
mil.t.ir o resg·ate com o pagamr~nLo de 5 % sobre o valor das 
obras ainda não exceutaclas. tum a vanta:::em de fixat· em 12 
mil contos o valor dos trabalhns sobre os quaes se tem de dar 
indemnização para resr.isão tlP cnnt.racl.os e empreitadas de 
obras, de modo qne cm Jogar rle 27.300 contos, C8~a quantia 
so reduziria apenus a '12. 000 para cada um. 

O resgate com o pagamento ele 1 <;Ir representa 271 contos 
de réis, o qun não (, uma qu:mt.ia muito elevada. 
. Vê-se, pois, que c~l.nmn.s rnnilo longo de considerar uma 

gatunice e um escandalo aquillo que 6 proposto para ser 
nutori?Jado o Profcito desde q,Jc a União dê 'garantias para 
n realização desse cmprest imo externo. 

Ao contrnrio, so ael.ualmrnl.o se pndessr, cm boas con
dições, levar a cffeito um emprcstimo externo, como o cam
nio é dr.sfnvornvr,J. nós fr.•J•inmns nmn. somma ~'m réis. mnif.o 
mais elevada, devido :i taxa cambial actual, ainda que e!la 1)1C
lhore, o que não espero, correspondente a um cmprest1m0 
quo pódc ser rcprescntnclo, I alvoz, pnr 10 milhões de dollar~ 
ou 60 mil contos da nossa morrln, ealeulaclo o clollar a 61~101()10. 

Pois bem, sc pudm·mos .obl.rr 1~ma l.axa ~ambin! superior 
a essa. o !'t'f.nlt:l(lo sri•ú, todo rllr, lnvnravel a Prcfmlura Mu
nicipal, que .nos seus Ht•rvir.os de jnros r1 umorl.izaçõcs aufe
rirá as vant.ag-ons J'OSlJitantcs tlossa elevação, tanto é certo quo 
ella não dispõe rio rcclll'Sns Mr;.umr.nt.arios ouro. 

Não rlisponó'o a Prrl'rilnrn rlr rrcmsos, ouro, mas só 
dos do paprl. ningucm conlr.slnr:í que, rrnlizada rssn opQ,r~c,ão, 
g-1·andcs serão os recursos c vanlnc:rns qnn a rlla adv1r1!0 e 
qnt•, lonf"e de m~rrcrr censurrt r J:lrinr;ipalmrntr a clenomma
r,.üo que lho foi dada, essu opcrur,tto su merece aPPiausos. 
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Acredito, mesmo, que o Sr. Prefeito levará a termo rs~a 
operação, hn.Jc dcpC'ndontc rla garantia da União, pelo que o 
~r·. !'residente da Rl'publica tamllem será ouvido. Temos, 
portanto, dupla garantia: a decorrente ca intervenção do Pre
feilo e a resultante: da opinião que cmittirá o Sr. Prcsiclente 
da Republica. 

Por isso ·concluo que, cm vez de ser uma gatunice, será 
urna' operação brilhante e a'e grandes vantngP.ns para a~ co
fre& da Municipalidade do Rio de .Taneiro. (illuito bem; mittlto 
b~·r1t.) 

ORDEM DO DIA 

DRAGAGEM DO RIO AMRY 

s• disru~~Ao da propoqi•ção da Camara dos Deputados 
11. 149, de 1920, autorizando o emprC':;!O de uma draga no ser
''ico de dr&fl'ap;em do rio Arary, no Estado do Pará, e dando 
outras providencias. .. 

Vem á mesa, é lida, apoiada c posta em discussão com a 
proposição a seguinte 

EMEND-\ 

Accrescente-sc depois da palavra canaes o seguinte: 
«emprec:nndo uma outra na dragage:m ·do rio dr, S. Francioco. 
dl·~de sua foz até ás flroximidadc~ da cidade de Penedo, fa
zendo face ág despczas com acquisioão rla draga e respel'tiws 
~erviros com os recursos arrrcadados drsdc 1910 pela Alfun
dci!U ·de Mace16,. com destino ás obras de portos. (Salva a 
redaccão.) 

Sala das sessões, em 13 de agosto ó'e 1921. - Euzebio 
de A nd1·act ~. 

O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, 
fica suspensa a discussão, afim de ser ouvida a Commissiio 
do l•'inancnF~. 

PENS.:\0 DE Mo~:TEPIO 

s• disrussiio da proposit\ÍÍO da Camara dos Deputados 
.. n. 233, de 1920, que concede a D. Leopoldina Maria Amaral 
l'este e outra, o direito de pensão de montepio pelo fallooi
mento de ~eu pae, Joaquim Rodri~nes Teste, ex-agente de 1• 
classe da Es~ada de Ferro dCl Rio d'Ouro. 

Encerrada e aa'iada a votat\ãO. 

CONT.\GEM DE TEMPO PAI\.\ APOSENTADORIA 

s• discussão. do projcrt.o do Senado n. U, de 1921, nuto
Ilzando o Presidente dn Hepuhlica n mandar contar. para os 
cffcitos da a•poscntndoria. ao b·achnJ•el L'\nfonio Pereira Mar
tins J~mior. amanucnse da Dircclori:J. Geral dos Correios, o 
tempo em quo esteve afnslndo do serviço. 

Em\errar.'a e adiada a volacão. 
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CR!lPITO DE 1.(100 :000$ PAliA A EXPOSIÇ;\o DO CENTil~ AI\! O 

3• disrussão da proposição dr1 Camara dos Depul.lldos 
1;. 19, de 1921, autorizando a abertura de credilos especiaes 
~:t•~ t't imp.or'lancia üc L 000 :OOOij;, para a realização (ia Expo
sJçuo CommemoraLiYa do Centenar w do Brasil. 

Er,nnatla e adiad:t a votação . 

. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

· 2• discus8ão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 38, de 1921, que ist<nta de ajireitos de imporlac~o o gado 
cl~ proredencia bolivia~a, na regiiio arnazonica banhada pelos 
!'lOS Madmra c Mamot·e. · 

Epccrr!ada c adiada a votação. 

MACHINISTAS DA ESTI\AilA DE FERI\0 BIO D'OURO 

s• di8russiio da proposiÇão da Camnra dos Deputlarlos 
n. 35, de 1!121, equiparando, para todos os effei!os, menos 
cpmnto a vencimentos, os mnchinisrv.s da Estrada de FefrO 
do Rio rl'Ouro aos da Central do Brasil. 

Encet•rada e adiada a votaoão. 

APOSENTADORIA DO DR. EVARISTO GONzAGA 

Discus8ão unica da resolucão d;J Congresso Nacional, ve
~ada pelo Sr. Presidente da Itr.publica. que manda aposentar, 
com todos os vencimentos, o Dr. Evaristo da Veiga Gonzaga, 
secretario da Côrte o'r Appcllnr;ão do Districto l!'edernl. 

Encel'rada e adiada a votaoão. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão.· 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votacão, em a• ,d-iscussão, da proposicão da Camara ctoa 

Deputàdos n. '233, de 1920, que concede a D. Leopoldina 
Maria Amaral Teste e outra, o direito de pensão de mon
Le.Pio pelo fallccimento de seu pae Joaquim Rodrigues '!'este, 
{)X-agente de. ·1" classe da Estrada de Ferro do Rio d'Ouro, 
(com pa·recer favm·a·vel da Commis,ção de Finanças); 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado n. H, 
de i 921, autorizando o Presidente da Republica a manctar 
c9p.tar, para os efl'eitos •dia aposenta,qoria, ao bacharel An
tonio Pereira Ma1·tins Junior, amanuep.se da Directoria üeral 
dos Correios, o tempo em que esteve afastado do servico (da 
Commissão da Justiça e Leoislação); 

Votàcão, em 3• •!tiscussão, da pro·posjcão da Camara dos 
Devutados n. 19, de 1921, autoriz(lndo a abertura dos cre
<lil.ns. osrwcincs até à import.ancia do I .000':000$. para a rcali
zaoão da Exposição Commemorativn. do Ccntonario do Brasil 
(com parecer tavo1•avcl da. Cornmtssiío de Finanças); 

Votucão, em 2' discUissão, da pro.posicão da Camn.rn. dos 
Deputados n. 38, de I92t, quo isenta do direitos do impor~ 
lação n gado riP proceclencia lloliviaTia, na reg-iiio amazonica 
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banhada pelos rios Madeira e Mamoré (com parecer tavoravel 
da Cornmisstto de Finanças); 

Votação, em 3" d•iscussão, da proposição da Camara dos 
Depnl.ados n. 35, de 102'1. cqui,parando, para l.odos os effci
tos, menos quanto a vencimentos, os machinistas da ~strada 
de I•'crro do Rio d'Ouro aos da Central do Brasil (com 21a
,.eccr favoravel da Commisstto de Finanças); 

Vota~ão, em discussão unica, üa resolução do Congresso 
Nacional, vetada pe1o Sr. Presidente da Republica, que manda 
:aposonta·r, com Lodos os vnncimcntos. n D1·. Evaristo ela Veiga 
Gonzaga, secretario da Côrte de .Appellacão ·do Districto Fe
deral (com parecei' (avomvel das Cornmtssões de Justiça e Le.:. 
oislação e de Finanças) ; 

Discussão unica do parecer da Commissão 'de .!!'mancas 
n. :1.54, de :1.921, opinando que seja indeferido o requeri
mento em que Antonio Baptista de Oliveira Corrêa, ex-sar
gent.o elo Exercito, podo r.evorsíío ao serviço ac'tivo no po·sto 
de 2• tenente; 

Discussão unica do parecer 1da CommisRão de Obras Pu
blicas e Emprezas Privilegiadas n. 95, do 1921, opinando que 
seja indeferido o requerimento em que Waldemiro Oavalcanti 
Alves de Souz,a pede concessão para construir um :vorto mo
derno cm Salinas, no !Estado do Pará; 

2" discus•são do projecto do Senado n. 12, de 1901, auto
rizando a r.rvisão do conf.racto do Lloyd Brasileiro, transfe
rindo para Tut.oya a esca.la feita no de· Amarração, e dando 
outras providencias (com. parece1•es contrarios das t.Jommis
scies de Obras Publicas e Em.p1'ezas Privilegiadas e de Fi-
nanças); . 

2• discussão do projecto do Senado n. 1 G, de 1906, auto
rizando o Governo a nomear uma commissão de engenheiros 
e funccionarios do Thesouro para examinar e dar parecer 
sobre as obras do porto de .Santos (com parecer (avoravel da 
Commissão de Justiça p, contrarios das de Obras Publicas e 
Emrprezas Privilegiarias e de Finanças) ; 

Discussão uiflica do 11éto do Prefeito n. 45, de 19•20, á 
resolução do ConsAiho Municipal que ·autoriza' o Pre1'eito a 
conceder ao guarda-.iaro•im da Inspectoria de Mattas, Jar
dins, Caca e Pesca, !Severino Francisco da Silva, seis mezes 
de licença, com todos os vencimentos, para tratar da sua 
saude, onde lhe convier, observado, porém, o disposto no ar
tigo 9• do decreto legislativo n. 766, de 4 de setembro de 1900 
(Com pçzrece1• (avoravel da Comrnisstto de l.Jonstituição e D·i
plomacta); 

Diseussão unii:!n elo ?Jétn do PJ•cfeit'l n. .JG, dn · 1920, á 
resolução do Conselho Municipal que autoriza o Prefeito a 
mandar contar para os effcitos da aposentação, ao sut-dire
otor, adidido, da exti.ncta Casa de S.. José, Alfredo Pinto de 
Carvnlho, os periodos do tempo cm que exerceu o cargo <IB 
escrivão d1o mesmo est.abclcr,imrnto e outros (com parecer. 
contrm•io da Commissão de Constituiçtio e Diplomacia). 

Levant.a-sc a sessúo :ís H horas c 1.5 minutos, 
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72' SESSÃO, l~M 15 DE AGOSTO DE 1921 

P11.ESIDEJ':CIA VO SH. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 c meia horas alll'c-~e a sessão, a quc concorrem 
os Srs. A. Awrcdo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, 
Mcncloll1;a MarLins, Alcxam.Jlrino de Alencar, Sylverio Nery, 
Lopes Gorwalve,:, .Justo Chcrmonl, Judio do Brasil, Costa Ro
drigues, Bcnh;rnin Barroso, :mJoy de Souza, Tobias Monteiro, 
Antonio Massa, Vcnnncio Xeiva, ;\Ianocl Borba, Euzebio de 
Andrade, Hr.rnm·dino Monteiro, Paulo de Frontin, Alfredo El
lis, Alvaro de Carvalho, ,Jos(l MurLinho, Lauro Müllcr, Vida: 
llamos, Felippc Sclunicll, Soares dos Santos c Vcspucio ele 
Abreu (27). 

Deixam ele eomtlareccr com na usa ,justificada os Sr~. 
Abdias Neve~. Godo!'l'cdo Vianna, .José Euzcbio, Felix Pache
co, Anlonino ]~reirc, João 'l'iloml\, Francisco Sá, João Lyra, 
Carneiro da Cunha, flosa c Silva, Araujo Gócs, Oliveira Val
ladão, Goncalo nollcmbcrg, Siqueira de Menezes, Antonio Mo
niz, Moniz Sodré, Ruy Barhosa, .Teronymo Monteiro, Marcilio 
de Lacerda, Nilo Pc,;an\Ja, llloclcsto Leal, Miguel de Carvalho, 
Sn,mpaio Corn!a, lrineu Marhaclo, Jlaul Soares, Bernardo Mon
teiro, Francisco Sallcs, Adolpho Gordo, Pedro Celestino, Ra
mos Caiado, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Xavier da 
Silva e C!J.rlos Barbosa (3ft) • 

E' lida, posta cm disr.ussão, e sem reclamação approvada 
a acta da ses~iio anterior. 

O Sr. :t• Secretario declara que não h a expediente. 

O Sr. 3• Secretario (servindo de 2") declara que não h a 
pareceres. 

OUDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - :.-.Ião havendo numero para as vota
ções constante~ da ordem elo dia, passa-se á materia em 
discuss~o. 

Ili~VEP.S,\.0 AO Smt\'IÇO DO EXIlllCITO 

Discussão unica do parecer da · Commissão de .l.<'inancas 
n. 154, de 1921, opinando que seja indeferido o requeri
mento em que Antonio Baptista de Oliverra llorrêa, ex-sar
gento do Exercito pede reversão ao serviço 'activo no .posto 
de 2" tenente. 

Encerrada c adiada a votatlão. 

POI\'fO !.liO!Jl'RNO Il~l SALINAS 

DiscusRiio un~· ,a do parecer .da Commissão de Obras J:'U· 
blioas e Em prezas Privilegiadas n. 95, de 1921, opinando que 
seja incldPJ''do o rN[UCJ•imenlo Clm qne Wnldcmiro Cavalcn:nti 
Alves de Sou~a pede concessão para conslruir rum porto mo.. 
derno em Salinas, no Est.'ldo do Pará, 

Entt'rrnth l:l !ll:li'Joda a vttlaf.liJO. 
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m,;vrs,\o DO ::!0.:-l'l'I1Am'O DO LLOYD 

. 2' discussão do projecto do Senado n. 12, de 1901, auto
rrz.n:n~.w a LB• r:~au uu cu•Htracw do Lt•Jyd Brasileiro transfe
rindo para 'l'utoya a escala feita no de Amarl'ac,;ão; e dando 
0UL1'11ti IJl'OVlUUIJCJU,, 

Eucerruan ,e adiada a votação. 

Olli\/,S DO PO!l'rO DE SANTOS 

. 2' discussão do projecto do Senado n. 16, de 1906, auto
rizando o liuveruu a nomear uma cumruis;ão de engenllerros 
e fuuccionarJUs do 'l'hesuuro para exalllinar· e dar pal'ecer 
;t•hr·c a" Ol.!l a.; uo putto ue :ianLus, 

Enc~t·rawl e au;aua a vota~ào. 

LICENÇA AO f!R, SEVEI\INO SILVA 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 45, de '1920, á 
resolucão do Conselho Municipal que autoriza o Prefeito a 
conceder ao guarda-jal'd:im da Inspectoria de Maltas, Jar
dins, Caca e !Je;ca, .6eve1·ino Frauct;co da Silva, sois mczes 
de licenca, com todos os vencimentos, para tr·atar da sua 
saude, onde lhe convier, observado, porém, o dbpcsto no ar
ligo !I" do dect't!lO k;o,lallvo n. /O ti, acJ .\. de setemuro de 1 ~00. 

Encerrada e adiada a volar,ão. 

CO!'<'l'AGEM DE TP.'MPO PA!lA APOSENTADOll!A 

DiRcu·s~ão unica do véto do Prefeito n. /16 de 1920, á 
resolucíio do Conselho Municipal que autoriza o Preferto a 
mandar contar para os efl'eilos da aposentacão, ao sutl-dlre
clor·, addido, da extincta Casa de S, José, Alfredo Pinto de 
Carvalho, os períodos de tempo em que exerceu o cargo de 
e~rriviio do mt•,mo ~~stabelecimenlo e outros. 

Encerrada o adiada a votaoão. 

ó Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
·,·antar a sessitc•. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

_ Voi.acão, em 3' discussão, da proposicão di\ Camara ~os 
Deputados n, 233, de 11120, que concede a D. Leopoldma 
Má.ria Amaral •reste o outra, o direito de pensão de mon~ 
Lépio )'>'élo fó.l!ccimcnto de seU pac Joaquim Rodrigues T~stc, 
ex-agente de t • clwssc da ·Estrada de l~c:-ro do Ri'l d'Ouro, 
(com pa1·crer {avorr:rvel da Commisscio de Finanças, n. 83, de 
1921); 

V o tacão, em 3' discussilo. do projecto do Senado n. '14, 
tlc '1921, autot'izanrlo o Presidente da Republica a mandar 
eont ar, para os ef,\'eitos r~ a aposentadoria. ao. baoha~el An-' 
tonio Prreira Mnrtms J.unror, amannonso da D1reotl!lr!U Geral 
•iog correios, o t.ernno om <1UC ostnvo afastado. do sorvlr.o 
, ''" r.omndssiio de .Tu.sti~a r! Leai.swrüoi Pt!rP.i:or n. HG., d~; 
~~~~ . 
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Votação, rm 3• discussão, da proposição da Gamara dós 
Drpulados n. 1 !l, dú I !121, anlol'izanuo a aliel'Lura dos ct'é
dilo_s Ctpeciaes al.é tí. impnrlancia de I. 000 :000$, parn a reali
za~;ao aa Expoôiç.fw c,,mmcmot·tlltva do CenletHll'JO do Bra.;il 
(com parecer {avu1'U1>el da ()urnmissãu de Finanr.·as n 121 de 
1.921); ' . ' 

· Votação, r!m 2~ discussão, da proposição da Gamara do~ 
DeJ?ulados n. 38, de 1 Y21,. que ise.nla de direi~os de impor
taçao o gado ac prorcdcneta boltvmna, na rcgtão amazoniea 
~anhada pelos rios Madeit·a e Mamoré (com pa1·ecer {avoravel 
•la Com missão· de Fman(·as, n . .J76, ele .J 921); 

Votação, ~m 3' disru~:sfío, da proposicão da Gamara dos 
Depu lados n. 35, dcl 1921, equiparanuo, para lodos os effei
tos, menos quunlo a vencimento,;, o,; macltini,;l.a;; da Estrada 
de Feno do Rio d'Ouro ::tl)s da GcnLI·al do Brasil (cum pa
cer (avoravel da Comrnissão de Finmu:as, n. 160, d1l 
1921); • 

Votação, em discussão unica, da resolução do Congres-;o 
Nacional, velada pelo Sr. Presidente d~ Republica, que manda . 
aposentar, con, todos us vencimento;;, o Dr·. Evaristo da Vei:;:a 
Gonzag-a, secrrtario da Cflrt.r de Appcllação do Dislriclo Fe
dnral (com par·erer {uvo1'1!vel da.~ Curnmissfies de Justi(!a e Lc
(tislai·üo e de l'inan~:as, n. IGI, de 1.924); 

Votação, Pm di;;cussão unica. do parecer da Commissãfl 
de Finanças n 1 54; de 1\!21, opinando que seja indeferido o 

. rrqurrimenlo 1·m que Antonio Bapl.ista de Oliveira Gnrr,la, 
ex-sargento do Exercito, pede reversão ao servioo activo no 
posto de z· tenente; 

Votacão, "m di~CIJS<ão unira. dn parecer da Gommiss1ío 
rle Obras Pul•,'cas ·~ Empi'Pzas Privilrgiadas n. 95, de Hl~l. 
op'nando qne seja indeferido o rrquerimenf.o em que Wal
demiro Cavalrnnl i Alves dr. Sl)nza prdr concessão par·a constuir 
um porto moderno em Salinas, no ERtado do Pará. 

Vnla~ão, Pm 2' disrns~flo. rlo prnirclo do Senado n. 12, 
de 1901, au for i1.nndu a rrvisfio do contracto do Lloyd Bra
sil~>iro, trnn~fi:'I'inrlo para Tnfova a escala feita no de Amar
ração, P rlnnrln outras providrnl'ins (com pn.rer.eres cnnfrf!. 
tin.~ rla,ç Cnnmd.~sri~s rfp fl111'11.~ Pu hli~ns e Em prezas Privite~ 
giadas e de Finanrns, n. 156, de 1921); 

Ynlncíio, rm 2' di~cm:;flo. do pro.ierlo do Senado n. 16. 
de 1 ()06, autorizando o novrrnn n nomear uma commissão .1e 
cn~rnheirnR ~ !unrrionnrio~ elo 'rhcsoq.ro para examinar e dar 
pnrnr~r sohr~ as nhrns dn pnrto de Santo~ (r.om poref'P.r fr.l
tJorn·,tel dtl Cummi.~.~nn di' lirsfir·n e ,.nnfrnrio.~ dns de Obra.s 
Puhlir.ns e Er:tprezas Privilegiadas e de Finanças, n. llJ7, de 

. 1921:; 
Votação em discussiio nnicn. do 1•rlfn do Prefeito n. 45, 

tlP. Hl~O, á r~solur,ílu do Cnnsrlho !\lnniciral que autoriza o 
Prefrilo n cnnced<!r no ~uardn-.iardim da Inspectoria de 
Mallas, Jnrdim, ca,:a e Pesca. Severino Francisco da Silva, 
s11is mrzcs d(J lic.en,·a, com lodos os vencimentos, para trnt.ttr 
da sua sn11cle onde "lhe convier, observado, porém. o disposto 
no nrt.. o• &1 drt•rrto lrgi~lnfivo n. 766, dn 4 de set.flmbro 
dr I C! OO ( r•nn• 'fi!ITrN•r (n,nrnrr.l rlrr Commissão de ço,.,fi
tuição e Diplomacia, 71, 7/J7, de 19.20); 
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Votação, oOm discussão uniea do véto do Prefeito n. 40, 
~e 19,'20, ú resolu~\ãO do ConscJt{o Municipal que autoriza o 
t refeito .a mnndar contar para os offeilos da aposentação, 
~~ sub'jdirector, addielo, da exlincla Casa ele S. José, Alfredo 
l mio ce Carv.alJlo, os períodos ele tempo ·em que exerceu o 
cargo de cscrJV~lO elo mesmo estabelecimento o outros (com 
p~recer ~?nfrcmo dt! Comndssü.o de Constituição e Diploma
ma, n. 7a8, el.:: ·1920); 
· Dis~u<Ssão unica do ·vélo do 'Prefeito' n. 37, d-e 1921 á 
ros~lucao do. Conselho Municipal tJUO autoriza o PrefeHÓ a 
abril' o credito exlraorelinario nec.cssario para occorrer ao 
pagamento dos vencimentos da professora adjunta de 2" cla~
se D. Alda 1\l.:squita, duranlt) o porioclo cm que esteve pri·· 
vada de seu cargo c no qual foi mandada reintegrar IJO)lo de
creto legislatiyo n. 1 . 803, de 21 de agosto de HH 7 (com pa
re~er contrm'l(l ela Commi:;silo de Constitll.'içrio, n. 177, . de 
19~1); ... ,. ;.~: 

3" discus,;ão da proposição da Camara dos Deputado~, 
n. 12, ele 1\l2J, que abre um ercdito, pelo Ministerio da 
Guerra, de 4 :Oti5$406, para pagamento de diffcrença de ven
cimcrntos a que têm dweito Guilherme Pereira de Mesquita 
c outros, ofriciaes da 2" Linha (com. parcce1· favoravel da 
Comrnissúo de Finanças, n. ·132, de 1921); 

:;• discussão da proposir;ão ela Gamara dos DeputadoH, 
n. 16, ele 1921, que abre, pelo l\linisterio da Guerra, o creditr. 
especial ele 3: ~?3ü$Gr,7, para pagamento ao Dr. Carlos Affon~ 
Chagas, auditor de g-uerr·a, interino, da 3" região (com parecer 
favoravel da Commissão de F'irWn('as, n. 134, ele 1921); 

a• discus~ãc• da propo~ieão da Cumara dos Deputados, 
n. 26, de 19::!!, que ahre, pelo Minisl.erio da Guerra, o credito 
do 4:150$, para pagamento ao major Arthur Xavier Moreira e 
outro, como t\uxilio de aluguel de casa a que teem direito 
(com 7iarecer {av01•avcl da Commissúo de Finanças, n.. 188, 
de 1921). 

Levanta-se a séssão ás H horas. 

73• SESSÃO, E.M 16 DE AGOSTO DE 1921 

l'RllSIDllNCIA DO SR. ,BUllNO og PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 o 112 horas abre-se a sessüo, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegild_o d~ Moraes, 
Mendouca Martins, Alexandrino de Alencar, SilverJO Nery, 
Lopes Gonçalves, .Tusl.o Chormon t, Indio dt? Brasil, Goqo
freclo Vianna, .Tosé Euzebio, Costa Rodrigues, Antom~o 

· Prcirc, Brm,iamin Barroso, Pr~ncisco .Sá, Eloy qe Sol.!za, Joao 
Lyra, Tobias Mont_ciro, AntoniO Massa •. Venanmo Newa, ~a
nocl Bo1·ha. Euzebw rle Anckarlr, Mon1z .S0rlré. Bc·rnardmo 
Monteiro, .Teronymn 1\lnnl.ciro, Marcilio de Lacerda, .pa~lo de 
F'ront.in. Sampaio On!'l'r!a, Trinnn Machadn, Alfreqo Ellts, Al
varo de Carvalho, José l\lurt.inho, Pedro 'Celest~no. Carlos 
Cavalct~nti, Gcne•roso M!lrqtws, Laura 1\l:ii.,llcr, V1t!al Ramos, 
E'clippe SDhmidt q StJ'a1•c's C!tls Sttnt~ (3!l} • 
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Deixam de eompat·oel!r eom causa jusLificada. os Srs·. 
A.bdias Neve,;, l•'ulix J.'aehe~~~. ,Joü(l Thomé, Carneiro tla 
Cunha, Rosa o Silva, Arau,io Gr.ic~, Oliveira Valladão, Gon
(;alo llollemberg, Siqueira de l\lcne~es, Antonio Moniz, Rny 

. Barbosa, Nilo Pecanha, Modesto Leal, Miguel de Carvalho, 
fiaul Soares, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Adolpho 
Gordo, Ramos Caiado, Xavier da Silva, Cnrlos Barbosa e 
Vespucio de Abreu (22). 

E' lida, posta em discussão, e sem reclamação approvada 
a acta· da sessão anterior. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1 • Secretario da Camara doti Deputauus, remof.

tcndo llti seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 6i - 1921 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. f. • Ficam approvddas as rosolucõos t~olaLivas · á 

creaçã:o de uma Côrte Permanente ue J usti_ya ln turnalliouai, 
aJ,provada pela Assembléa da Liga das Nacoes, um Geuebra, 
em 13 de dezembro de 1920, o o Protocollo de assignatux·a 
concernente ao Estatuto da. dita Côrte, de 16 do mesmo mez, , 
e anno. 

Art. 2. • Revogam...:se as disposições em contr:ario. 
C amara dos Deputados, 13 do ·agosto de 1921.' - A'rrwllu 

Ilod~igues. de Azevedo, Presid(lnte. -. José Augusto Be:;er1•a 
de Medeiros, i' Secretario. - Costa Rego, 2' Secretario .. 
A' Commissão de Diplomacia e 'l'r•atados. 

N. 52- 1921 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L • Fica approvada, para todos os effeiLos, a adhe

são .prestada pelo Governo do Br~il á Convenção de 10 t:j 
stJtembro de f.919, relativa ao commercio de·armas e mum
r.ões, e ao Protocollo assignado em Saint-Germain-en-Layo. 
• Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Carnara dos Deputados, i2 ele ~gosto de 192.1. - Arnol(o 
Rod1•ignes de Azevedo, Presidente. - Josti Au(Justu /le:erm. · 
tle Medeú·os, 1" Secretario •. - Costa Rego; 2" Secrol.ario. -
A' ,Commissão de Diplomacia e Tratados. 

N. 5S - i92t 

O Congresso N nc i anal decreta: 
Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado lt abrir, poiu 

.Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o crrJdil.r> supplc
mentnr de 16 :800$, á consignação u• «Officines de justlcn:., 

S.- Vol. IV. iO 
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lia rubrica - ProLõrias - do n. '13, do âr~ .. 2•, âà lei nu .. 
mero 1.242, de 5 do ,janeiro do corrente anuo, para occorrer~ 
ao pagamento de vencimentos concedidos, pelo ar L. J 2 da 
mesma lei, c 11S cspcciacs du 50 :'·100.~ e 55 :200.~, pat·a paga
mento, neste cxcrcicio, das gmLif'icaçõcs croadas palos arti- · 
gos 13 c 11. 

Art. 2. o Hcvogam-sc as disposições cm contl·llrlo. 
Camara dos De.putados, 13 de agosto de 192'1. - A1•nol{o 

Rodrioues de· Azevedo, Presidente. - Josá Auausto Beze1'1'a 
d, Medeü·os, 1• Secretario. - Costa Reoo, 2• Secretario.·
A' Commissão de Finanças. 

N. 54 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. o Fica revigorado para o exerCICJO corrente, do 

1r2-1, o credito de 9:600$, concedido pelo decreto legislativo 
n. !,.059, de 15 de janeiro de 1920, relativo ao pagamento 
tlr differcnça de alugueis dos prcdios onde funccionam as 
1.Jfandegas de Porto Altlgre c Uruguayana. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario. · 
Camara dos Deputados, 1:3 de agosto de 1921. - Amol{o 

l/odriaues de Azevedo, Presidente. - José Auousto Bcze1•ra 
dr. Medeh·os, 1° Secretario. - Costa Reoo, 2' .Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

N,' 55 - 1921 

J O Congresso Nacional decreta: 
·· Art. 1. o E' autorizado o Poder Executivo a: abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, um credito de 7.101 :766$800\ supplc
mentnr á verba 9" - Soldos, etapas c .gratifiicaçõcs de pra
t;as de pret - do orçamento do respectivo Ministcrio, para 
o actual cxcrcicio. · 

Ar!.. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 13 de agosto de 1921. - Mrwl{o 

Rod·riaue.ç de A:e1Jedo, Presidente. - Josá Auou,çto Beze·r1'a 
d~ Medci1'0s, 1• Secretario - Costa Reoo, 2• Secretario. 
,\. Commissão de Finanças. 

N. i:iü - 1921 

O Congrcssn Nacional resolve: 
Art. L" E' nu torizado o Poder l~xecu.Livo a abrir. pelo Mi

nisterio da Marinha. um credilo de 100 :OOK~$. para attondr.r á 
ltos.pilnlizaç.iiu do8 doentes tuberculosos da Marinha em Nova 
Friburgo. 

Art. 2.• Rnvogam-sl) ns disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 13 de ag·osl.o de 192-1. - A1•1wlfo 

llod1·iou.es rlc A.::cvrm.lo, Pres·idcnlc. -.José Aurmsto Bcze7'1'll 
de Medeiros, 1• Secretario. - Costa Rcyo, 2" Secretario. -
A' Commissilo do Financas. 



S~SSÃO E~ 1~ DE AGOSTO DE 1921 

N. 57 - 1!!21 

O Congresso Nacional resolve: 
Xrt i: E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

•:lfínisl.ct:iCI da .F!azenda, um credilo especial' de 2 ;!,93$Giil0, para 
pagamento om virLudll_ de senlen,;a Judiciaria passada' em jul
ga•dn, a D. Joanua l<'orl.unata de Oli.vcira c a seus filhos Cecilia 
" Almmndre, viuva c filhos do chefe' dll Sllcciio, aposentado, da 
Directoria de 8stalistiea, .Tosé :\!arques de Oliveira; sondo it 
dila viuva a quant.ia rio i :5&4$3101(}, a sua filha Cecilia a quan
tia do ·'tGí$700, ·e a sou !'ilho Alexandre a quantia de: 461$484. 

Ar L. j," Rcvogam-sn as disposic:õcs em· contrario. 
CanJ:U'a dos Depntarlos, !3 de agosto rlc Hl21. -Amolfo 

Jlodrianes de A:e'Ve·~o. Presidente. - José Auausto Bezerra 
de Medeiros, .1" Secretario. - Costa llcao, 2" Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

Dipl'oma de Senador, expe:dido pela Junta Apuradora das 
~~lciçõ•cs realizadas no Estado do Pal'ú, ho dia 23 de junho 
do <:oncnLe unno, ao St'. Dr. Luuro Sodré. - A' Commissão 
de Poderes. 

Officios: 
Do Sr. Ministro ua ;)uSJ.ii;U r. Negocias Interiores, COnt

IU!lllicando que foram lloVolvidos ú Cümara dos Deputados os 
uuto,;rnphos da rr.solucão log;islativa que crêa mais um Jogai" 
de ofl'icial de .iustiça cm cada uma das scccões ,judiciaria>, 
nos Estados que menciona, á qual o Sr. Presidente da Repu
blica ncgóu sancçii:o. - Inteirado. 

Do mesmo Ministro, enviando dous dos autographos dll 
resolucão legislativa, sanccionada, que abre um credito de 
3: Q(H$-406, para pagamento de pensões aos guardas civis que 
se invalidat·am cm servil;o ou aos seus. herdeiros, no caso de 
fall'ccimcnto. - Archivo-se um dos autographos e remetta-
se o outro á Camara dos Deputados. . 

Do Sr. juiz federal do Estado de l\Iatto Gt•osso, accusando 
n re·cohimento dos,·31 livros de actas eleitoraes que serviram 
no pleito de 20 de fevereiro do corrente, para a eleicão de um 
Senador na renovação do torço constitucional do Senado. -
Tnteirado. .· · 

Do. Sr. Emygdio Cabral, secretario da Alliança Artística 
e Prolclaria de Quixadú, communicando a eleição do con
selho administrativo que t~m dll dirigir os destinos. da refe
rida associação no corrente an,no. - Inte:irado. 

Do Sr. Gustavo Lcbon Lcgis ~ outros, membros da Com
mi~são Organizadora da Install'ação do Instituto do Engenha
ria MilHar, cnn,vidando pat·a a ceremonia da posse da respe
ctiva directoria, que terá Jogar no dia 17 do corrente, :\s 20 
horas. nu séuo do Club !\Ii !i lar. - Inteirado, · 

O Sr. 3" Secretario ( Si'l'cindo da 2") prQcede á leitura do 
seguiu lo 

.. l'ARilCER 

N. 182·-1021 

Para exumo da Commissão de Marinha o Guerra foi des
rmchada a proposi1,~ão da Cumara dos Deputados n. 50, do cor-
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rente anno que remodela o quadl'O ol'dinario dos officiaes da 
Armada. :É ao relatar-se a mesma, nfw ha necessidade de .en
carecer a relevancia do assumpto que faz seu objecto; o Sim
ples enunciado della já é de molde a patentear, com (lloquen
cia, todo o alcance i.les~a lei .JUe .desL'arLe se procc~sa, para. o 
fim de. levar, embora de modo mcompleto e com effelto 
transitaria, uma restea de luz, animadora e esperançosa, ~o 
in pace em que jazem estoicamente; ha longo tempo, por ml·
lagre de patriotica abnegação, os fiadores a.ctuaes ue n~ssa 
honra e segurança no oceano, herdeiros desaJudados das lm-
marcessiveis glorias da Marinha de Guerra Nacional. • 

Não ba hyperbole nas ponderaç.ões que ahi ficam. Desde 
muitos annos, orphã do interesse espontaneo e cuidadoso que 
dev.era despertar, entre nós, e.que em outro~ paizes, não dis
tantes dos nossos mares, desperta, na previsão acauteladora 
«os proprios destinos, impuls!or.ando o estudo c resoluçrio do 
problema naval- aqui, vae ,.e:-manecen·lo a Armada em uma· 
situação tal de abandono c tão dolorosa para sua btilhanto 
officialidade, sobre cujos hombros, sem embargo, pesa· a tre
menda responsabilidade de preparar a ·vicf.orin, na hypothese 
de uma guerra, com os esca"sos elementos da organi~ação 
existente, que inspirou ao Sr. Presidente da Republica, na. 
mensagem justificando os termos cm que propoz ao Congresso 
Nacional a remodelação de que se cogita, as incisivas e con-
cludentes palavras aba1xo transcriptas: .· 

"E' de sobejo conhecida a situação arnictiva em 
que se encontram os officiacs. dos quadros do Corpo da 
Armada, principalmente os dos postos subalternos, os 
quaes, em consequencia de antigos erros accumulados, 
vêem protrahid~s indefinidamente, senilo de lodo bal
dadas, as suas justas aspirações de accesso. 

As ultimas mensagens presidenciaes, os relatarias 
dos ministros, a imprens:., todos que se interessam por 
esse assumpto, não podem dissimular a urgencia que ha 
em pôr termo a tal estado de cousas, 

Ha mais de dous annos que sr não faz uma promo
ção de primeiro tenente a capitão-tenente e, a conti
nuarem as cousas como actualmente, muito tempo ainda 
pa~sará antes que isso possa acontecer. Entretanto, os 
prtmeiros tenentes que encabeçam o quadro já attingi
ram a idade em que nas outras marinh~os os offilliaes 
occupam postos de commando I 

Os prejuízos decorrentes dessa situação - gera
-dora fatal âe mal-estar, descrença e desanimo - já 
ameaçam o moral da Marinha, até aqui sempre elevado, 
e um dos elementos mais fecundos de sua offi<\iencia, 

O remedia não póde mais tardar." 

E!l~t·etanto, habitamos um paiz marítimo de extonsissima 
costa. mdefesa; que~ dizer, com um flanco sempre aberto e a 
desaft~r os comt:netlimentos de um inimigo qual,quer que venha 
n surgn•, repentmamente, no horizonte, ho,ic !impu de amenr,ns, 
P!lra, sem s_er temr.rnrio, interromper as nossas communi'ca
çoes, clestnur a nossa marinha mercante estancar o nosso 
Gommercio c assim ímpoi' sua vontade á Na~~ãu, á revelia, ~e-
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não com ínglorio sacrifício das proprias forças de terra, por 
apercebidas que esteJam ellas, para o desempenho de sua acção 
especifica, tiulla ou quasi perdida, quando não con.iugada, es
trategicamente, com a actuação marítima. 

A formidavel guerra da c,unl ainda guardamos a visão 
aterradora mostrou até á evidencia quanto valeu a potencia 
tmval dos· alliados e preponderantemente a da cGrande Frot~. 
suffocando no amplexo de ferro de suas nave• o maior appa
relho milit.ar que o mundo .iá 'IÍU, para possicilitar o trlumpho 
final da civilização sobre o imperalismo teutonico. 

Esta é a verdade. Portanto, com os nossos ideaes de des
envolvimento pacifico, mantendo a larga e generosa politica 
de concordia que desde o regímEn monarchico sempre culti
vámos nas relações com os outros povos, não devemos, toda
via, esquecer que a forca ainda é e continuará a ser, por muito 
t~mpo, a sancção do direito e que·, desgraçadamente, na es
phera internacional, o respeito reciproco das soberanias. se 
cota na razão directa da importancia real dcs instituições mi.:. 
litares em que câda qual assenta. Conservar e·ntão marinha, 
bem· assim, exercito, inefficientes, como vãos e apparat08os si
mulacros de orgãos defensivos da Nação, é sem duvida des
pendeT criminosamente os dmheirôs l)ublicos, tornajndo, ao 
mesmo .passo, tanto mais incerto seu. futuro. quanto maiores 
forem as riquezas a preservar da cubiça conquistadora ou das 
erupções da anarc·hia contemporanea. · · 
· Cuidemos pois de nossa Marinha, com o resoluto empe
nho a que ella tem direito. Be:n sabe a Commissão que o pro
blema a que está ligada sua existencia, é por demais com
.Plexo, pois que abrange desde c recrutamento de seu pessoal, 
oonstituicão das r•·~pPCtivas reservas, organizaçlio dos quadros 
combatentes e auxiliares, localização de seu grande arsenal e 
porto militar, base de operacões e pontos de apoio indispen
.saveis á esquadra, etc .. até á fixação e execuçll.o de uni pro
gramma naval, capaz de satisfazer as . exigencias, cada vez 
mais apuradas, da instrucção technica para a guerra, no con
vívio constante do mar. Mas, não sendo possível atacai-o, por 
todas as sua faces, em con,iuncto harmonico e perfeitamente 
articulado, visto que de suas instituiclles fundamentaes umas 
constituem ainda materia de tstudo das a'Jt{)ridades compe
tentes; oütras, nssumptn do cont.roversia entre os tecbnicos; 
finalmente, alguma~ exigem : ecursos fin:mcelros tão consi
deraveis, que o Thesouro Federal, presen:;emente, nllo com
porta - E·ntende a Commissão ·que consultaria, melhormente, 
os illteresse.s da Marinha. q resolver-se de um· modo lntem-al, 
rpelo menos, as medidas attinentes â remodelacllo dos quadros, 
tendo em attencão as necessidades effectivas do aervlco naval 
e, cancomitantemente, para o rolamento nelles dos respe
ctivos officiacs, a mais severa seleccíio. levada a e!feito, sobre 
o· quadruplo aspectC' physico, · int.cllect.unl, tr.chnico e moral. 

S6 assim constit.uiriimíos esses quadros á altura da missão 
que a cada um delles incumbirá, nas gu'erras do futuro, fazP.ndo 
parallolamente dosnpparecer de todo, as monstruosas anoma
lias que os desnnturam, matam o estimulo e retardam o an
damento ascenç.ioual das élites, na escala hierarchica. 

A proposição em exame, porém, apenas se refere ao quadro 
Ol'lNnndo dos officiaes da Armadn c supplementar que mantem, 
destinando-o, exclusivamente, áquelles que exet•oerem cargos 
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electivos federaes, estaduaes e municipaes, ou commissões de 
caracter puramente technico de outros minist()rios, tendo ~ido 
destacado, arfim de constituir projeclo á parte e ser o Governo 
ouvido a respeito, o primitivo artigo segundo aull attingia o 
quadro de engenheiros-machinistas. 

· Não obstante, a Commissão julga-se no dever ae acceH\ll,.a, 
considerando-a como a considera, necessaria e urgente, em si 
mesma, posto·que incompleta. Realmente, o augmento no qua
dro adoptado, de cinco capitães de mar c guerra, cinco capi
tães de fragata, 20 capitães djl corveta e líO capitães-tenentes, 
trará verdadeiro desafogo, principalmente para os officiacs 
subalternos do Corpo da Armada, diminuindo o coefficiente de 
relatividade que até hoje os tem immobilizado nos primeiros 
postos da carreira, accrescentando-lhes, em consequencia, as 
probabilidades de accesso, expressas de agora em deante, em 
0,40, quando, pelo quadro actual, apenas alcançavam a 0,32. 

Assim pois, concluindo, a Commissão é de parecer ~;~ne o 
Senado approve a proposição da Camara, tal qual lill .1\cha re-
digida. .., 

Sala das Commissões, 1G de agosto de 1921. - A. Inrlio 
do Brazil, Presidente. -Carlos Cavalcanti, Relator. -. Tlen
;amin Barroso. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 50, DE 1921, A QU!Jl SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso .Nacional decreta:· 
Art. 1. o O quadro ordinario dos officiaes da Armada C.!· 

cará composto da seguinte fórma: · 
1 almirante; 
4 vice-almirantes; 
8 contra-almirantes; 

25 capitães de mar e guerra; 
45 capitães de fragata; 

100 capitães de corveta; 
250 capitães-tenentes; 
150. primeiros tenentes. 
Art. 2. • O quadro de segundos tenentes será constituído 

com os aspirantes que terminarem o curso de Marinha. 
Art. 3. o l!~' mantido o quadro supplementar na 1\larinha 

sómente para os officiaes que exercerem cargos electivos fe·· 
deraes, cstaduaes ou municipaes ou commissões de caracter 
puramente technico de outros ministerios. 

Art. 4.' Nas promoções decorrentes desse augmento, o 
Governo preencherá as vagas cm tres turnos, com intet'VaUo 
de um mez, mandando para cada turno reorganizar o quadro 
de nccesso . 

Paragrapho unico. Em cada turno, que comprehemlr.rá 
u.m terço d.as yagas a preen~her, serão respeitados os princi
]llos ode anttg-mdnclc c merecimento nas J'II'Oporrões e~t.abelcci-
das pela actual lei de promoção. · 
. · Art. 5. o O posto de almirante só soró. preenchido em tem-
po~~~- . 
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. Art .. 6. • Ficam abertos os necessarios creditas á execução 
desta lei. ·· . 

Art. 7 . ~ Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, H de agosto de 1921. - Amol.(o 

Rodrioues de Azevedo, Presidente. -José Auousto Bezerra de 
Medeiros, 1• Secretario. - Bento de Miranda, servindo de 2• 
Secretario. 

ORDEM DO DIA 

Votação, r.m 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 233, de 1920, que concede a D. Leopoldina 
Mn~ia Amaral Teste e outra, o direito de pensão de mon
tep!o pelo falleciniento de seu pae Joaquim Rodrigues Teste, 
ex-agente de 1• classe da Estrada de Ferro do Rio d'Ouro. 

Approvada; vae ser submettida (t sanc~ão. 

Vot.aoão, em a• d,iscussão, do pro;jecto do Senado n. U, 
de 1921, autorizando:, o Presidente da Republica a mandar 
contar, para ns cffeit.os da aposentadoria, ao bacharel An
ti!nio Pereira Martins Junior, amanuense da Directoria Geral 
dos Correios, o tempo cm que r.·stcvc afastado do serviço, 

Approvado; vae (t Commissão de Redacção. 

Votaoüo, cm a• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 19, de 1921, autor:izando a aborturo. dos cr~
dH,os ~spcciaes aLé á importancia dB 1.000:000$, para o. Tcali
zação da Exposioão Commemor:!.tivo. do Centcnario do Brasil •. 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. 

Votacão, em 2• discussão, da proposição da Camara. dos 
neputados n. as, de 1921, que isenta de direitos de impor~ 
tação o gado de procedencia boliviana, na r.egião amazonicn 
banhada pelos rios Madeira e l\famoré. 

Approvada. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela urdcrn) requer e o Senado 
tO:ncede dispensa do instcrsl.icio nara a a· discussãõ, 

Vota<;ão, cm a• discussão, da proposição da. Gamara do·s 
Deputados n. a5, d1~ 1921, equiparando, para todos os effei
tos, menos quanto n vencimentos, os machinistas da Estrada 
do Ferro do Rio d'Ouro aos da Central do Brasil. 

Approvada; vac ser submcttida á sancoão. 
E' annunciada a votacão, em discussão unica, da rosolução 

. do Congresso Nnciona,l, votada pelo Sr. Presidente da Repu
blica,· que manda aposentar, com todos os vencimentos, o 
Dr. Evaristo da Veiga Gimzagn, s~cretario da COrte de Appcl
lação do Dislriclo Federal. 

O Sr. Presidente - A votn\,'ão é nominal. 
Os senhores que mant.ivcrcm !\ resoluoiio dirão - shn --. 

c os que a rc,i citarem dirão - nüo. 
Vue-so proceder (t chamada. 

Prorcclrnclo-se á chamada, r!'sponderam - ,çim. - os 
Srs. : A. Azercdo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, 
Mendonça Mnrtins, Alell:andrino de Alencar, Silverio Nery, Lo-
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pes Goncv,lvea, Justo Chermont, Indio do Brasil, Godofredo 
Vianna:, José Euzebio, Costa Rl)drigues, Benjamin Barroso, 
Francisco Sá, João Lyra, Antonio Massa, Manoel Borba, Euze
bio do Andrade, Moniz Sodró, Bernardino Monteiro, Mnrcilio oe 
Lacerda, Paulo de Frontin, Sampaio Comia, Alfredo Ellis, Al
varo de Carvalho, José Murtinhu Pedro Celestino, Carlos Ca. 
valcanli, Generoso Mai,ques, Lauro Müller, Vida! Ramos, Fe
lippe Sc'hmidt e Soares dos Santos (33), e - não - os Srs.: 
Antonino Freire, Eloy de Souza, Vena,ncio Neiva e Tobias Mon
teiro ( 4) • 

O Sr. Presidente - A resolução foi mantida por 33 votos 
contra, 4 e vae ser remettida á Gamara dos Deputados. 

E' annnncinrla a votação. cm di~cuRsiío unicn, do par~cr.r .ria 
Commissão de Finanças n. 154, de 1921, opinando que sejam
deferido o requerimento em que Antonio Baptista de Oliveira 
Corrêa, ex-sargento do Exercito, pede reversão ao serviço act.ivo 
no posto de 2• tenente. 

O Sr. Manoel Borba (•) (para encaminhar a ·votação) -
Sr·, Presidente, pedi a palavra para submetter á consideração 
do Senado um requerimento no sentido de voltar o parecer 
n. 154, de 1921, á Commissão de Finanças, para que esta, exa
minando .novamr.nte o assumpto, reconsidere a sua conclusão. 

Assim procedo porque estou convencido de que o assumpto 
requer estudo mais aprofundado. 

O SR. .TosE' EUzEBio -E' passivei que V. Ex. traga novas 
informações capazes de levar a Commissão a alterar a conclu
são do parecer que emittiu; a V. Ex., entretanto, devo intei
rar do seguinte: a Com missão est.udou o. caso com toda a at
tenç!io. 

O SR. MANOEL BoRBA - Do exposto pelo peticionaria e das 
informações .prestadas pelo Governo, concluo que a Commissão 
de Finanças deveria ter PM{lcedimento diverso daquelle que 
teve, indeferindo o pedido·. · 

NAo se trata de amparo a uma pretensão pessoal. 
O requerente, para quem neste momento cumpro um de

ver commum de justir;a. fez parte do Exercito Nacional na 
campanha do Canudos; alli foi ferido por varias vezes e elo
giado em ordem do dia, sendo, finalmente. incluido em uma 
lista feita poJo chefe das forças em expedição no sertão da Ba
hia para ser paio Governo promovido a 2" tenente, com dous 
outros companhoiros, igualmente sargep.tos, e que tinham 
id\lnticos snrviços. Esses dous sargentos indicados pelo com·· 
mandante das forças em expedição foram, posteriormente. 
promovidos n contada a sua nnti!:niclndc desde aquelln dnta. 
O peticionario, porém, esporou debalde, até hoje, que os seus 
direitos fossem tambem reconhecidos. 

Posteriormente, o Governo de Pernami.Juco, reconhecendo 
seus altos mr.reeimentoR, convidou-o pnl'a 1'nzPr pnrt.e da J'orea 
publica .rlarpw!IP Estado. · 

' ( •) · Es~!l ,discurso n!o foi revisto pelo prador. 
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Em virtude da acceitaç,ão dessa rommissão foi desligado 
do Exercito, sem que por isso o.seu direito desapparecesse. 

Quer-me parecer, poratnto, que houve flagrante in.iustíca . 
por parte da Commissão de FinançaP, ind~ferindo o r~qyeri
mento que faz objecto d0 parecer, quando nao se trata senao de 
um reconhecimento de direito. 

Sinto-me bem em fallar a favor deste homem, affirmando 
quo não. defendo interesse pessoal, porquo as ordr:r1s do dm 
<taquella · épona ahi estão para confirmarem o que :ligo, isto é, 
que os seus serviços são reaes, assim como os dos srms com
panheiros, que ,iá obtiveram a promor,r.o. 

Na força publica de Pernambuco presta e prest.ou assi
gnalados se.piços, dando altas provas de cr;t.c,riu, à•) coragem, 
de abnegal{uo, de cumprimento do dover, e, sobretudo, de 
probidade. Eu mesmo tive occasião de confiar-lhe missão de 
alta importancia nos sertões de minha t.rrra, .mtregando-lhe 
dinheiro para manutenção das forças, ter.:lo elln apresentado 
ao Thesouro do Estado, finda essa incumbenCJ:l, contas abso
lutamente correctas e tão insignificantes que, {L pr1m•ma vista, 
não pareciam verdadeiras. Trnta~se, porL"'.ll'•· de um homem 
hcncsto e probo, que já teve o seu nome iocluio:lo •'m uma liRta 
para promoção, não a tendo conseguido até hoje, ao passo que 
os seus companheiros a conseguiram. 

Negar a esse homem, hoje, o direito que lhe assiste, pa
rece"ma ser um acto de alta. injustiça. 

Trazendo estes novos subsídios, peço ao Senado que ap
prove o requerimento em que solicito a volta do parecer á 
Commissáo de Finanças, a qual, depois desta explicação e dos 
novos dados que junto á petição, reconsiderará, estou certo, o 
seu despacho, praticando assim um acto de justi(la, resolvendv 
equitativamente o assumpto. 

O SI\. ALFREDo ELLIS - O testemunho e depoimento de 
V. Ex .. modificaram o meu voto. 

O SR. MANoEL BoRBA -· Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se-
guinte . 

REQUEI\I:MENTO 

Requeiro que o~parecer da Commissão de Finanças mí
mero 154, de 1921, volte á respectiva Commissão para que, lxa
minando no;vamente o assumpto, reconsidere a sua opinião ao.
bre a ma teria. · 

·' Sala das sessões, 16 de agosto de 192i. - Manoel Borba. 

O Sr. José Euzebio - Sr. Presidente, a Commissiio de 
Fiminçns .Para _dar ~arecer a re~peito do re9uerimento ~uc , 
está em dtscussao, agiU com a devtda ponder!wuo, tendo per:l1do 
informações ao Governo que lh'as forneceu. Em vista destas 
informaçõos, elaborou o seu parecer" 
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Aco.ntece que o nobre Senador, meu distincto amigo, cujo 
nome peço licença para declinar, o Sr. Manoel Borbu, apre
sentou novos csclat•ccimentos a respeito do assumpto •. 

O SR. A. AzEREDo - Muito claros. 

0 SR. EUZEBIO DE ANDRADE - E que impressionaram fa
.voravelmento. 

O SR. MANOEL BoRDA - As informações do Governo õi
zem que são verdadeiras as allegações que faz. 

O SR. ,JosÉ EuzEDIO- Sim e lambem que elle se afastou 
do serviço mililar, ao qual -seTá prejudicial a sua vo!La á acti
vidade. · 
· Não me opponho, entretanto, ao requerimento do nobre 
Senador pedindo a volta do assumpto á Commissão, c propo
nho-me a estudai-o novamente, tendo cm vista as informações 
que S. Ex. acaba. de .prestar e outras quaesqum• que vcn;lam 
ao conhecimento da mesma Commissão. (ill!tito bem.) 

E' approvado o requerimento. 

O Sr. Presidente -- Em virtude do voto do Senado vol
tam á Commissão de Finanças os papeis referentes ao reque
rimento do Sr. Antonio Almeida C_orrêa .. · 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
de Obras Publicas ~ Emprezas Privileg-iadas n. 95, de I 921. 
opinando que se,ia indeferido o requerimento cm que Wal
demit•o Cavalcanti Alves de Souza pe•de concessão para construir 
um porto moderno cm Salinas, no Estado do Pará . 

. Approvado. 
Votação, em 2• discussãu, do projecto do Senado n. 12. 

de 1921, autorizando a revisão do contracto do Lloyd Bra
sileiro, transferindo para Tutoya a escala feita no de Amar
racão, e dando outras providencias. 

' RejeitadQ. 
Votação, cm discussão unica, do véto do Prefeito n. 45, 

ele 1901.\ autor-izando o Governo a nomear uma commissão de 
engenheiros· e funccionarios do Thesouro para examinar c dar 
parecer sobre as obras do porto de Santos. 

Rejeitado. · 
Votação, r:m diocussiio unica, do véto do Prefeito n. -'lã, 

vle 1920, á re8olução do Conselho Municipal que autoriza o 
Prefeito a conceder ao guarda-jardim da Inspaclorin do 
Maltas, Jardino, Caça c Pesca, Severino Francisco da. Silv·:~, 
~eis meze.s de ! icençn, com todos os vencimentos, para tratar 
;la sua suude, onde lhe convier, oJJscrvado, porém, o uispostG 
no nrt. 9• do decr~to legislativo n. 766, de /1 de setembro 
de 1900. 

Approvado; vne ser devolvido no Sr. Prefeito .. 
Vcil.ncfío, cm dis.mssão unicu, elo véto do Prt>fcit.o n. 40, 

rl!! 1920~ ·:i resolução do Conselho Municipal que autoriza o 
Prefeito a mandar contar para os effeitos da aposent,ação, 
no sub-director. addido, da extinctu Casa do S. José, Alfredo 
Pinlo dr Carvalho, os períodos de tempo mn que cxercc•.t o 
cargo do escrivão do mesmo estnbelrcimento o outros., 

.. Rrjeitndo; vaC' ser rlrvolvido no Sr .. Prefeito., . .. :.1 
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PAG~\MENTO A D. AWA MF:SQUITA 

Discussão unica do véto do J>:pcfci.lo n. 37, de '192·1 :í. 
resolucão do Conselll o Municipal que autoriza o Prefeito' a 
ahrir o credito cxtraordinario necessario para occorrer ao 
r.agamento do~ vencimentos da pro~essoro. ad,iunta de 2• ela:>· 
se D. Alda Mesquita, durante o periodo em que esteve pri. 
vada de seu cargo c no qual foi mandada reintegrar pelo de
creto legislativo n. 1.803, de 21 de agosto de Hl17. 

O Sr. Paulo de Frontin ( '') - Sr. Presidente, o véto 
do Prefeito, n. 37, refere-s~ :í. resolução di) Conselho Muni· 
ciprul, que diz: 

" Fica o Prefeito autorizado a abrir o ·credito ex· 
traordinario necessario para occorrcr no pagamento dos 
vencimentos da professora adjunta de 2' classo D . .A!lda 
Me'Squita, ·durante o periodo em quo esteve privada cte 
seu cargo c no qual foi mandada reintegrar PillO de
creto legislativo n. 1.803, de 21 de agosto de 1917." 

O vtJto do illustro Prefeito do Districto Federal baseia-so 
princi:palmcnte no seguinte argumento: 

"Ouvida a respeito, a Segunda Procuradoria negou 
:í recl:unanto o di.reito a que se amog-ou (t percepção 
daquolles vencimentos. " 

Nestas condições, a Segunda Procuradoria teve tambem 
opportunidade de se manifestar sobre outro ponto das .raa:'ães 
do véto, que é o seguinte: "que o argumento de que, quando 
mesmo não pudesse aquella •pretensão set• posta em duvida, 
por outras razões de ordem legal, podia estar o pretenso di
reito da reclamante ferido pela p·rescrirp.!.'ão quinquennal ". 

' . 

Ora, a relevação da prescripcão, que é exactamente o que 
seria necossario para que a reclamante .pudesse ser devida. 
mente al.t.endida, é uma questão inteiramente da ateada do 
Conselho Municipal, do mesmo mooo que nós aqui relevamos 
prescripções em questões que affect.am a Fazenda Nacional •. 
!Em uma das sessões anteriores tivemos opportunidade de rc· 
solver um caso semelhante. Foi a relevação da :vrescripcão ·em 
relação a Sua' Eminencia o cardeal D. Joaqmm Arcover<Ie, 
quanto ao recebimento de congruas que lho eram devidas e 
para as quaes j(1 tinha havido prescripcão. 

O Conselho Municipal ;podia, portanto, autorizar a abcr. 
t:ura do credito extraordinario, para que fosse cft'ectuado o 
pagamento, ainda mesmo que se tivesse dado a prescripoão, 
poJa circumst.ancia de que, implicit.amente, permittindo a aber. 
t.ura desse credito extraot•dinnrio, :tJara csso fim rlclrrminado, 
estava incluida a rclevacão da proscripcão quc lhf' competia 
ou não conceder, 

Dir .. se-ha que ú um neto, não de rigorosa .iustica, mas 
do equida:rlc. Mns cxnct.amen f.o as leis da natlll'ezn desta têm 
principalmcnlo üm vista, salvo quando se trata .ele resolve~: 
-.:-'--

,{') ;Este disoursQ nãQ f.ql r.evJ.st_q pelo oradgr.. 
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questões judiciaes 1por um accOrdo, que póde ser vantajoso aos 
cofres municipaes, resolver estas questões, baseando-se na 
oquidade. 

Todas as professoras adjuntas nas condioões daquella a 
que se referE! o projecto já haviam sida attendidns. Elia con
stitue, entre seis ou sete professoras adjuntas nas mesmas 

' condições, a unica 8\'l:cepcão. 
O Conselho Municipal, baseando-se nessas razões, jowlgou 

que era de toda equidade attendel-a, e nesse sentido auto-
l'iZ•\U o Prefeito.· . 

As razões do véto, assim, não são procedentes e o meu 
ovoto é-lhe contrario. Folgo de estar neste caRo de accOrdo com 

.o honrado Relator, o illustre Senador pelo Amazonas ... 
O SR. LoPEs Gom;:ALVES -· Só estamos em desaccOrdo · 

quanto á dóutrina - a prescripção. 
O SR. PAULo DE FRONTr • ., --... que tambem deu ·parecer 

1contrario ·ao véto. . 
Estamos, portanto, em harmonia de vistas em relação ao 

caso concreto. 
O SR. LoPES GoNÇALVES - Peço n. palavra. 
O SR. PAULO DE FRO:STJN - Tenho, portanto, justificado 

o meu voto contrario ao véto, pelas razões que acabo de for
mular, isto é, verificando que a resolução do Conselho Muni
cipal attcnde, por completo, a um caso concreto, e que, se 

nllo for approvada, não haverá a necessaria equidade, nem se 
harmonizará o caso especi!IJl a casos identicos de soluções fa
voraveis. 

Era o que eu tinha~ a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Lopes Gonçalves (*) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para declarar CJUe nstou inteiramente em desaccOrdo 
com o nobre Senado.r pelo Districto Federal, quanto á dou
trina que S. Ex. acaba de sustentar sobre prescripção. 

A prescripção ó um in.~tituto de ordem publica. Uma vez 
incidente qualrruer titulo de divida, ou qualf]uer direito sobr" 
o~ principio~ estabelecidos a· respeito da prescriptihilidad4', 
nPnhum poder, nem mesmo o Congresso Nacional, A multo 
menos o Consolho Municipal do Distrlcto Ferlernl, poderá re·· 
levar e~sa penalidade, despresando a lei. · 

O parecer. apoiado; aliás, pelo honrado Senador cariocc~. 
tlllP. me precedeu,· não argumentou com a tangente da equi
dade. O que h a é o seguinte: 

A Commissão entendeu que o art. 178, ~ 10, do Codlgo 
Civil, tratando de dividas fnzendnrias contra a União. contra 
os Estados r. contra os municípios, prescriptiveis em cinco 
nnnos. nuo podia absolutamente refr.rir-sn o. vrnciment.os dn 
funccionnli.~mn: porq11r obrigações dessa natureza. represen
tando. despezns ordinarias. por snrvicos prestados na direcção 
e manutençlín dos negocies publicas, permanec.em cmquanto 
não forem pngns ou satisfnilns. . . . . 

Ora se acontece, muif.as vezes, que os func•C·TonariOs dm
xnm rl11 'rr,r.r.bcr sm1s vrncimentos, niio por vontade propria. 
mas do podnr puhlico, flllC firmou com elles um contracto 
para, medianf•J · rr.munernciio, sujeitnl-os ao dc~empenho dr 

(*) Este discu~so n!íri t!)i. ·revi~to pelo !lrlld';!:O 
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uma. J'unccão, elaro é que o devedor faltoso ou rebelde seja 
e!Je a· União,. o Estado ou município não devo Lirar pr~voitv 
da SUa CUlpa o)U JDÚ J'é, 

1 

Além ~isto, a ~oll!missão encarou a questão sob ouLr•J 
ponto de. v1sLa .. O dtre1Lo da professora é que a resoluciio ve
tada .m.mto ·Jogwamente, corno complemento ao acLo que mau· 
d~u. remtegral-!J-, ~stabeleceu a satisfacão completa do damno, 
nao esLava attmg1do, abaolutamente, pela prescripcão quin
quennal caso esta lhe fosse applicavel, como principio; por
que a resolução que reintegrou a professora D. Alda de Mes
·,}uita é de 21 de agosto de 1917 ••• 

O Sn.. A. AzEREDO -· Se V. Ex. está de accôrdo com o 
orador que o precedeu na tribuna, por que discute o véto ? 

0 SR. LOPES GONÇALVES - Pot·que estou tra.Landu, como 
V. Ex. já deve ter comprehendido, de questão de doutrina, 
para mostrar que não estou de accõrdo com o nobre. Senadm· 
pelo Districto Federal nesse particular; pOI'que amanhã po
derá ~urgir um caso de verdadeira prescripcão e S. Ex. en
t~nder que uma simples resolução do Conselho Municipal pótJe 
alterar. os prine;ipios. geraes de direito civil, que só podem ~et· 
firmados pelo Congresso. Estou, ainda, discutindo porqur> 
.S. Ex. entende que a vaga nocão da equidade, quando invo
cada pelo Con8elbo Municipal, terá forca de modificar o Cu·.· 
digo Civil ou os preceitos de legislação substantiva. 
. 0 SR. PAULO DE FRON'l'rN: - As razões do véto, cm parle, 
ilP.seiam-se ni:;to. E' uma das razões. Foi esse o molivo pu r 
•1ue discuti a questão. 

O Sn.. LoPES GoNÇ.AINEB - As razões do véto ~ão impro
crdenles, não h.a duvida; mas V. Ex. sustentou, Lambem, qu•: 
.o Conselho Mtmicipal póde derogar regras sobre a prescripciio. 

0 Sn.. PAULO DE FRONTIN ~ Assim entendo, apezar dn 
opinião de y. Ex. · · 

O SR, LOPES GoNçALVES - O Conselho não pó de relevar 
prescripr;ões, porque não pót'.e legislar sobre o direito civii, 
:~unforme o art. 34, n. 23 da Constituiciio. 

0 811. PAULO DE FRONTIN - Entendo que póde. Já re
lt;vou uma ainda iJ.a poucos dias. 

0. Sn. LOPES GONÇALVES - Foi um erro; elle não pt)•j·} 
rr•lcvar prescripoõ~>s, dispensar uma penalidade de ordem pu
hlica e substantiva, repito. 

O StL PAUJ.O DE FnoNTIN - Se,ia ou não et·ro, é !Htl 

f:tcf.o. 
O SR. LOPllfl GON()AINF.R - Entendo CJUC não dow s''l' 

assim. Em ma teria de prescripcão, o Conselho do D'istricto 
tnm que applicnr a lei federnl - o Codigo Civil. 

O Sn. P.\t JLO JJE FRONTIN - Na opinião de V, Ex. e nfin 
;m do Congres~o. que resolveu o contrario. 

O Sn. LOPJ~S Go·NÇAI.VES - A opinião nãó é minha; é de 
todos que sr 'lcoupam . do assumpto. 

Mas, no e~.so de que se traLa, o Prefeito, absol.uutment.r•, 
n:lo tinha ra~iio, porque a resoluciio que mandou remtegrar a 

' 
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pt•ofcssora Alda McsrJuita, é de 21 do agosto de 1917 o o Co-. 
digo Civil entrou em cxecucão em 1 de janeiro desse mesmo 
anuo. 

Por• consec;uencia, a reparaeão pecuniaria ainda não fol 
attingida pela proscripoão . 

.Por outrli lado, a scnlcn~a ultima, cm favor de o.ul,ras 
adjuntas, em igualdade de ~ondieões e qne serviu de base (L 
de flUe se trata, 1í de Hl de outubro de HHü; e, assim sendo, 
tomando esse ponto de partida, não prescreveu o direito 
<I essa funccionaria. · 

Vim á tribuna, pois, po,ra sustentar apenas que a Com~ 
missão clabo:·ou o seu parecer de accôrdo, Lambem, com oH 
principias do Direito Civil, os quaes não podiam deixar de 
ser atlendidos e consultados, opinando pela completa indemni~ 
z.~ção, pela imprescriptibilidadc de vencimentos funccionae> 
ou ele funccionario publico, concluindo que, dado prevalec(}S50 
o p!'incipio da p.rcsm;ipção, no caso concreto, de que trata o 
vúto, o direito em- dl!balc não Linha ainda sido alcan\mdo pelo 
praso quinquennal ou decurso de cinco annos. (Jiuito bem; 
'nuito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin (·pela al'dem) - Sr·. Presidente, 
l'oi h a dias recebida pelo Senado, e lida no expediente da sessão 
ilo dia 13, uma proposição que encerra matcria de caracter ur
g-ente, a relativa tí remodela{ião dos quadros da. Armada~ 

O Senado conho~c as di.iificuldados que uUimamenLc tem 
havido para se conscguit· promoções, principalmente nos pos
tos de capitães~tcnentes e primeiros tenentes. · 

Para resolver essa dii'ficuldade, baseada, na mensagem do 
Sr. Presidente da Ropubl'ica, a Gamara dos Deputados elabo~ 
rou, discutiu c approvou a proposição a que me refiro,.e que 
nqui recebeu o n. 50, ,iá tendo sido objecto de parecer da Com-< 
missão do Ma,rinha c Guerra. 

Tratando-se, pois, de assumplo de maxima urgcncia, soli~ · 
citaria a V. Ex., Sr. Presidente, oonsultn~sc o Seriado sobro 
~e concodc urgencia para que a proposicão n. GO, deste anno, 
;:eja immediaLa,mentc submettida á discussão. 

Concedida a urgencia. 

llEOllGANIZAÇÃO DO QUADRO DOS OPI'ICIAES DA ARMADA 

2• discussão da proposição da C'amara dos Deputados n. riO, 
de 1 !)21, reorganizando o quadro dos officiaes da At'mnda,. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o art. 2" da 
Jll'oposioão n. 50 csta,bclcco uma m1ldia qu11 não limita o nu
moro de segundos tenentes e a razão {, peri'citamontll ,iustifi..:. 
cavei. ainda que, ':i primeira vist.a, possa parecer quo devesse 
Lambom ser limitado o numero de officines pertencentes :t 
Pste posto, como se limita o de todos os oul,ros postos. H a :umtt 
disposição, vorúm, do rog:ulnmonto ela Escola Naval. que esta
belece qne não se deve admittir nnnualmento, no primeiro 
~nno, numero superior ao das vagas do ultimo quinquennio. 
Essa medida seria do maior cfficacia para que se não repro
duzissem os inconvl'niontos com que ho,ie se Lcm de. luctar c 



:l59 

AUO ·iletermina.rum que alg·umus turmas Livessem um numero 
excessivo, chegando a mais de 100. Conseguintemente, paru. 
U!na média de vagas que oscilla cm torno de 25, cm lo!;ar de· 
VJr a promoção no fim de um numero de a,nnos razoavel, se 
1 cm necessidade de um numero de armos muito superior, para. 
a passagem de um a outro posto. Assim, quem quer que com
pulse ho.ie o Almana;ck da Marinha, verificará que ha capitães
tenentes que já lêm mais de 10 annos de posto c que não pu
deram ser promovidos a. capitães du corveta, posto immedia
tamenle superior, pela circumsf.ancia de quu o nume1·o de va
gas não a tem permilli'llo. Su para essa promo9ão exisle esse 
inconveniente, clle igualmente ~ notado, em ma1or escala, IJara. 
a passagem de .1 • tenente a capitão-tenente. . 

~No .regímen monarchico c durante um período de cerca. 
de 20 annos, no regímen da Republica, o posto de capitão
tenente, que é o posterior ao de 1 o tenente, foi sempre UJquelle 
cm que houve maior demora para a promoção, -não se dando, 
porém, o mesmo, com o posto de 2° tenente, qu·c corresponde, 
agora, a 1• tenente, ünde ra,ramentc se excedia de 5 annos. para 
a passagem de um posto a outro. · 

Como o Senado sabe, os dous postos anteriores, ae 1 o c :!• 
tenentes, correspondendo ho,ie a -1 o tenente c capitão-tenente, 
são poslos onde o ol'ficial tem de fa~er quarto, o que deter
mina a exig·cncia de uma idade ainda não elevada para·.que esta 
obrigação não se torne um onus agradavel para o official. E' 
exactamente sob este ponto de vista que foram sempre levadas 
cm conta as disposições na, ordem hierarchica, nos Jogares per
tencentes a diversos postos, para que não houvesse excesso 
de onus, quer no de 1 o tenente, quer no de capitão-tenente, 
na hierarchia actual. 

:V. Ex. vê, portanto; Sr. Presidente, que perante este fa
cto, a que ba pouco alludi, das grandes turmas de officia,es que 
têm attingido a idade de 40 annos, occupando ainda o posto de 
capitão-tenente ou anterior posto de 1° tenente, deixando, por
tanto, que, cm Jogar de terem espcra;ncas pela. promoção, de 
poderem ainda, com toda a sua actividade p:hysica, chegar a 
um posto elevado, um posto de commando, elles, ao contru,rio, 
vão-su mantendo, pot• período cxcessivamcnle longo, nesses 
postos, su,icitos aos inconvenientes quo expendi, sem Que haja 
verdadeiro cnthuiasmo pela carreira. 

A pro.posição em· debate não se pódc dize1· que venha re~ 
solver por ·completo o problema. · Seriam necessarias a,inda 
medidas complementares que tambcm deverão. ser extensivas 
ás classes anucxas, porque a proposiciío só se rofero á classe 
dos combatentes. 

Jlarcce, assim, estar resolvida de modo rclu,Livnmcute sa
lisfaotori-o a maior difficuldude do momento. Devemos ado- · 
p l.a 1-a. lauto mais quanto ns sua~ condições, ~m rolariÜO á des
l.,c~a que determina, resultam do as8entimento do Governo, 
.,uc psludou devid"umenl.e o nssumplo, c, em mensagem, l'or
Jrilllllll n seu desejo. 

HPsolvida, JIOl'tanf.o, a qucslfto, POI' nsla fôrma, u Senado 
"Jlllt!OJ'tÍ f.alvnr. mesmo este anno, complel.ul-a, qunndn lratar da 
J'(]Organi~ar.:ão geral de lodos os quadros da. Armada, de modo 

·definitivo, evitando que na ·carreira de official do marinha de 
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guerra não haja o enthusiasmo que deve haver, pela possibili
dade de, num prazo approximadament.o do :lo a,nnos, passar do 
primeiro posto ao de escolho, que ,j o de contra-almirante. 

São estas as razões cm que me baseio para pedir a.o Se
nado a. approvacão da proposição que mereceu parecer favo
ruvcl unanime da Commissão de lllarinha o Guerra, e ao 
mesmo tempo, para justificar a urgencia que foi concedida, Jm 
pouco, pelo·Senado. (Muito bem; muito bem,) 

E' approvada. a proposição. 

CREDI'l'O PARA PAGAMENTO A GU!LllERME :MESQUITA 

3' discussão da proposi1;ão da Gamara dos Depulal.los, 
n. 12, lle 102i, que abre um credito, pelo . Ministerio da 
0uerra, de 4 :065$406, parn, pagamento de differenca de ven
cimentos a que têm direito Guilherme Pereira de Mesquitn, 
c oul.roti, officiaes a'a 2" Linha. 

Approvada; vae ser submettida á sanação, 

' CRED!1'0 PAliA PAG.~MENTO AO DR. CARLOS CHAGAS 

· 3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
J.,. i6, de 192-!, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
especial de 3:236$557, para pagamento ao Dr. Carlos Affonso 
Chagas, audito.r de guerra, intel'ino, da 3' região. 

Approvada; vae ser submettida á sanação, 

CREDITO PAHA PAGAMilN~'O AO MAJOR ARTllUR MOREII!A 

:p • discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n: · 26; de 192·1, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
de 4:150$, ·prn·a pagamento ao major Arthur Xavier Moreira ~ 

· outTo;· como auxilio de aluguel de casa a que têm di.reito. 
"· Approvada; va~ ser submettida á sanccão • 

' ' . ' 

· O Sr. Presidente - N!Wa mais havendo a. tratar, v,ou le
vantar a sesslio. · · 

Desisno· para ordem do dia da seguinte·: , 
. 3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 50, de 1921, reorganizando o quadro dos officiaes da Armada, 
.o dando outras providencias (com parecer favoravel da Com-
missão rle Marinha e G·uerra n. 182, de 1921); · · 

s• discussão da proposição da Camlli'a dos Deputados 
n. 38, de 1921, que• isenta de direitos de importação o gado de 
procedencia boliviana, na região amazonicr.. bainhada pelos rios 
Madeira e Mamoré (com parecer (avorave! da Commissáo d11 
Fi·nanças n i 7 6, de 192 i) ; . 

2• discussão dn proposição da Cama:a dos Depu'tadoo 
n. 25fl, de 1920, manda.ndo contar, sómente pura n reforma, aos 
officiaes da Armada e das Classes Anncxas, o tempo em que 
serviram n!IJS officinas dos Arsenaes de Marinha como apren
dizes (corn parecer favoravel da Commis•ão de :hl.arimha e 
Gue-rra n. 179, de 1921); 
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Discussão unica do veto cio l't·deilo u. 29, do 1021, li rc'
~oJução do Conselho Municipal deLerminando que os auxilia
r~s i.Jo ponto das Bstaçõos de Supcl'intcondencia do .servico da 
L1mpeza l:'üb[l!:a o ,Particular J'unccionat·ão oito horas seguidas 
c dando outras prov1dcncJas kom JU1·1'cce1' {avol'aVel da Corn-
1nissúo d11 Uonstituiçüo n. 178, de 1921). 

Levanta-se a sessão ás 15. horas c 10 minutos. 

7 4." t\E.SSXO, EM 17 DE AGOSTO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR.. BUENO BRANDÃO, PR!i:S!DENTE 

'A.'.s 13 e 1j2 horas abre-se a sessão, a que concorrem o~ 
~rs. : A. Azercdo, Cunha l:'~drosa, Hermenegildo de Moraes, 
.lllf,cndonça Martms, AJexandrmo do Alencar, Sylverio Nery, 
Justo Chcrmon.L, In~lio do Brasil, Antonino Freiro, BenJamin 
Barr·oso, I• ranc1sco ~ú, Eloy de Souza, João I,yra, Tobias Mon. 
teiro, Antonio Massa, Vcnancío Noiva, Manoel BDl'ba, Euzilbio 
de Andrade, Bernardino Monteii·o, Jeronymo Monteiro, Mar
ci!io de Lacerda, ·Paulo de Frontin, Bernardo Monteiro, Alfrildo 
Ellis, .José Murtinho, Pedro Celestino, Carlos Cavalcanti, Ge
neroso Marques, Laura Müller, Vida! Hamos, Felippe Schmidt, 
6 Vespucio de Abreu (32). 

Deixam de comparecllr com eausa justificada os Srs. 
Abdias Neves, Lopes Gonçalves, Godofredo Yianna, José En
zebio, Costa Rod•rigues, l!~elix Pacheco, João Thomti, Cat•neiro 
da Cunha, ·nosa e. Silva, Araujo Gócs, Oliveira Valladão, Gon
ealo Rollemberg, Siqucira de Menezes, Antonio Moniz, Moniz 
~odré, Ruy Barbosa. Nilo Pecanba, Modesto Leal, Miguel de 
Carvalho, Sampa.io éorrêa, Irineu i\! achado, Raul Soares, l!'ran-. 
cisco Salles, Adolpho Gordo, Alvaro de Carval·ho, Ramos Caiado. 
Xavier da Silva, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (29) • 

E' lida, :posta em discussão, c sem rcclamacão approvada 
a acta da sessão anterior. . · 

O Sr .. i" S&cr&tario dá conta do seguinte 

&XPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. Luíz Este!Vão de Oliveira, presidente da Junta 

Apurnãora das Eleições do Estado <lo Pará, communicando a 
t orminação dos respecti>vos trabalhos e remettendo a acta geral 
da apuração acompanhada de diversos do·cumentos á Commis
süo de Poderes. 

Do Sr. Ministro da O!ustica c Negocias ln ter iorcs, t.ransmit
tindo um retalho do Diario Of[icial da ~epublica do UD)guay, 
contendo a publicação da 1:Loi do Inquilinato», o qual lhe 
foi remeLtido pelo Ministorio das Relac;õies Exteriores. - A' 
Coínmissão de Justiça e Legislação·. . 

Do Sr. secretario da Fedcraç[to .Rural' do ~rasil, convi
dando para a grande assembléa· do lavra~orcs, crméores e as
sociaP.lies pccuarias, interessados na agnculturu. para .a ap
provâcão dos l'íJSpcctivos estatutos e. cloicüo da ~irectot•la que 
tem ·de servir no corrente anno soc1al. - Inte1ra.do . 

S.-Vol. IV. ii 
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Tclcgramma do Sr. Raul Dunlop, pl'CSidenLc da Liga âci 
Commcrcio, do teor seguinte: 

«Presidenta Sanado Federal - A Liga cio Commcrcio cm: 
reunião, hoje realizada, resolveu pedir a V. l!ii. a approvação 
do projecto da Camara dos Deputados n .. 1H, de 1921, quo 
dispõe sobre n1cdidas de emerg·encia tal qual foi votado pela 
mesma Camara, conforme se pronunciou o eminente Senadot• 
Francisco Sá, na ultima reunião da Commissão do Finanças; 
Francisco Sá, na ull.ima reunião da Commissão de Finanças, 
tactos, o que acarretaria, com a demora de sua execução,. 
maiores prejuízos ao commercio. Respeitosas saudacões,, ..... 
Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (servindo ele 2') procede á leitura do~ 
seguintes 

PARECEHES 

N. 183 - 1921 

A Commissão de Legislação e Justiça tendo examinado a 
proposição da Camara dos Deputados que considera de utili
dade publica a B1•a:ila Lioo Esperantista (Liga Esperantista 
Brasileira), é de parecer quo c lia merece o voto do Senado, 
pelas razões· com que foi brilhantemente justificada. 

Quanto ahi. se allega tem recebido posteriormente plcDI~ 
e cabal confirmação. 

A Sociedade Internacional da União Telcgraphica vem 
de communicar á Directoria Geral dos Telegraphos que ta 
paizes acceitaram a proposta da Administração dos Telcgrn.-

. phos da Tcheco-Slovaquia para modificação do texto do 
Regulamento do Serviço Telegraphico, no sentido de ser con
siderado o Esperanto linguagem clara para a correspondencia 
internacional.· 

Se fosse mister accrcscentar alguma cousa a esse auspi
cioso facto, bastaria pôr cm relevo a circumstancia do que a 
Commissão Executiva do Centen:ario .da Inde);londencia re
solveu utilizar-se do recurso offerecido pelo idioma interna
cional, solicitando o auxilio da Liga, no intuito do attrahir 
forasteiros para aquella commemoração e concorrer para a di
vulgação das riquezas economicas e das possibilidades do toda 
a natureza que o nosso paiz offerece. A Commissão Bxccutiva 
informa, cm officio dirigido ao presidenta da B1'azila Espe
~·antista que tmn recebido avultado numero de pedidos do 
informacõcs redigidos nosso idioma c formulados por firmas 
industriáes e commerciaos, associações, orgãos do publicidade 
e particulares, pelo quo lho commcttc o encargo de traduzir 
para o esperanto o seu programma geral das festas comme
morativas. 

Tanto bast.a para que o Senado não possa deixar de re
conhecer a utilidade vcrdndciramcnto officiento que a Liga 
v ao prestar aos altos in tercsses nacionaes. 

Sala das Commissõcs. Hi dn agosto de 1!)21. - Euzcbid 
de Andmrle, Prosidont.e interino. - Godo(1•adn Wanna, Rola
l.or . .:.... .ilfa1'ciUo de Lacc1•da. - Irincn Machado. - .ilfanocl 
Bo1·b.a. - Jctpnymo .ilfontei1.·o.,- Antonio Massa., 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTAJlOB N. i5, DE 1921, A QUE SE 
llEFERE O PARECER SUPRA 

O Congrosso Nacional resolve: 
Art. 1.• E' considerada de utilidade •publica a Brazila Ligo· 

Esperantista (Liga Esperantista Brasileira), com séde nesta 
Capital. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara· dos Doputil!dos, 28 de. junho· de 1921. - Affonsd 

Alves de Camm•(Jo, i• Vice-Presidente. - José Augusto Be· 
:erra de Mcdcü·os, 1 • .Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. 
-·A imprimir. 

N. 18-1 - HJ21 

A' Comllll"siin rlc Mm·inha r. Gur.t•t•a foi prosenLe n pro
i e c to do Senado n. 914, de 1920, reduzindo a um anno o tempo, 
de embarque necessario para a promoção aos postos imme
diatamente superiores, nas vagas que se d'erem nos corpos da 

· Armada e classes annexas, c tendo cm consid-eraç.ão as int'or
macões do Dopartamcnto Naval, que é positivamente contrario. 
a essa alf.eracão na lei de .promoções, eontidas no mesmo ·pro
jecto; e, ainda porque se cogitando neste momento da remo
delação dos quadros da Armada, cuja lei virá fazer desappa
recer os inconvenientes que, porventura, houvessem na ex
ecução integral da exigencia legal de maior embarque para as 
promoções, :por falta de freq·uentes viagens dos navios da <Ar

. marla, nm<Ra n mrsma ComrniRsão rtnc não deve ser approvado 
o alludido. projecto por terem desapparecido as razões que ~ 
diotaram. 

Sala das Commissões, i G de agosto de i 921. - A. Indio 
cto Brasil, Presidente c Relator. _, Carlos Cavalcanti. - Ben
jamin Barroso. 

PROJECTO DO SENADO N. ().i, DE 1920, A QUI! SI! REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
~rt. t.• Fica ·reduzido a um anno o tempo de embarque 

necessario para a promoção aos postos immcdiatamentc super
iores nas vagas que se· derem nos corpos da Armadn 1:1 Classes 
Ar.ncxus. . · 

Art. 2.• Este embarque scr:t feito sem restricçõcs em 
qualquer navio ou embarcação da Armada classificados a·e 
accôrdo com o titulo i• da Ordenant'a para o serviço da Ar· 
1r1arlo. brasil(·iT'a (decreto n. 8.290, de 11 de outubro de 
i910). 

Art. a.• Revogam-se as disposict!os em contrario, . 
Aala das sessões, 27 da novembro de i 920. - Marcilio de 

Lct.ccrda. - A imprimir. 

N. 185 - :1921 

A 1proposição da Gamara dos Deputados n. 171.11 de i91lf, 
presont.c (I Commiss[io do Marinha o Guerra, afim do sobrcr 
ella interpor sou parecer, foi adoptada l!lOla outra Cnsa dQ 
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Congresso Nacional! certamente em occasião que exigia a de
cretação das medioas de que cogita, as quaes ·ae referem ao 
preenchimento das vagas de segundos -tenentes machinistas e 
sub-machinistas, supranumerarios, serralheiros, caldeirciros c 
inferiores, no Corpo de Marinheiros N acionaes, bem como a 
admissão de menores como alumnos externos, nas escolas ae 
aprendizes marinheiros. 

Como se vê do e:x:posLo, as providencias compendiadas na 
proposição de que se trata, são todas meramente administra
tivas e adstrictas ds circumstancias no momento em que foram 
alvitradas. O Poder Executivo, agora ouvido pelo orgão com
petente, sobre a opportunidade dellas, manifesta-se categorica
mente contrario á sua adopção .por infringentes da orientaçao 
que vae seguindo, no tocante ao Minister10 da ·Marinha, con-·, 
forme consta do aviso de 21 de .iulho findo, annexo a este .pa
recer. 

Nestas condições, a Commissào de Marinha e Guerra acon
selha ao Senado que não dê seu assentimento a essa .propo
siollo. ., 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1921. - A. lnt1io 
do Bras1t, Presidente. - Carta, Cavatcantt, Relatai'. - Ben-
jamin Barro1o. , 

INFORMAÇÕIIB A QUE SE REFERE O PAIU!:OER BUPII,A 

Ministerio da Marinha - N. 2. 721 __, Rio d~ Janeiro, 21 
d(l julho de 1921. 

Sr. Presidente da Commissão de Marinha e Guerra do Se
nado Federal - Satisfazendo a solicitação dessa Commissão, 
que vos dignastes de transmittlr-me em of!icio n. 8, de 13 do 
corrente, relativamente ao projecto de lei, de 1911:1, referente 
ao preenchimento de vagas de segundaR tenentes exLranume
rarios, sub-machinistas cxtranumerarios; serralheiros, caldei
reiros e de inferiores do Corpo de Marinheiros Nacionaes e · 
tambem á admissão de menores como alumnos externos, nas 
eseolas de aprendizes marinheiros, tenho a honra de infor
mar-vos que essas providencias não convêm á orientação ad
ministrativa do Governo, no .tocante a este ministerio. 

Aproveito o ensejo para vos reitcirar os protestos da 
minha alta estima e mais distincta consideração. - Joaquim 
Ferre,ra C11.4vea. 

..· 
t>ROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 174, DE 1918, A QUR 

SE REFEREM AS INFORMAÇÕES E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o As vagas que se forem dando, que1· de segun

dos tenentes extranumerarios, quer de sub-machinistas ex
tranumerarios no Corpo de Engenheiros Machinistas. não se-
rão preenchidas. · 

Art. 2. o Tambem não serão preenchidas as vngns q11e se 
!orem dando no quadro ele serralheiros e de caldeireiros, pas
sando, então, os servicos que os mesmos desempenhavam a 
ser affectos ao quadro de mee~inicos navaes. 
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.Art. 3. o As vagas que se derem no Corpo de Marinheiros 
Nac10naes, de cabos ou sargentos, marinheiros ou foguistas, 
deverão ser occupadas pelos cabos e sargentos excedentes, até 
que desappareca o excesso verificado. 

Art. 4. 0 Emquantó não estiverem completas nas escolas 
de aprendizes marinheiros, as lotações de menores, propria
mente destinados ao serviço da marinha, o Governo deverá 
admittir, gratuitamente, como alumnos externos ás mesmas 
e sob as condiçõr!s que prescrever, menores outros, reconhe
'cidamente pobres, aos quaes distribuirá, sem augmento de 
despesa, instrucç.ão primaria e militar. 

Art. 5. o Revogam-se :>~ disposições em contrario. 
Camara dos Del)ut.ados, 6 de dezembro de 1918. - Joll.o 

"V espucio de Abreu e Silva, Presidente em exerci cio. - A. V. 
dr Andrade Bezerra, 1° · Secretario. - Annibal de Toledo, 2° 
Secretario. - A' ·Commissão de Finanças. 

O § 1° do art .. 87 da Const.ituit;ão estabelece: 

cUma lei federal determinará a organizaçlio geral do 
Exercito, de accOrdo com o n·. 18 do art. 3b. 

· Em virtude desses dispositivos, votou o Congresso a lei 
n. 1. 860, de 4 de Janeiro de 1908, que regula o alistamento 
militar e reoroaniza o Exercito, qual em seu art. 122· dis
põe: 

cEm tempo de paz" não haverá mais promocl!es ao J)osto 
d·! marechab. · 

Comprehende-se desse enunciado que foi intuit.o do le-
1\"!Slador, sendo esse o esodrito da lei, extinguir ou abolir,. 
f6ra do doloroso theatro de uma guerra, a patente· de mare
chal. 

Veiu. depois. baseado no art. 43, ns. 2 e 3 da lei nu
mero 2.924, de 5 de janeiro de 19t5, o decreto n. H .497, 
d(l 23 de fevAreiro ctes'se anno. estabel!loendo com o caracter 
de remodelaçO.o do Exercito, em seu art. 24, que os po&toB e 
Ol'aduações estabelec·idos pela hierarchia slio os seguintes: 

<Estado-Maior General, Marechal, general de divis!io, 
.g~neral de brigada, etc., etc .. ,, 

E no paragrapho unico determinou: 

cEm tempo de paz o posto de marechal·nllo será preen
. chi do.~. 

Isto' posto, evi1:lente a repeti cão dessa clausula prohibi
tiva, é logico que a legislacão militar, desde 1908, tratou de 
f>Upprimir o posto de marechal, em. tempo de pa:!; com a 
vaga definitiva, por fallecimento, reforma, demissão ou per
da do cargo. que se verificasse com o ultimo titular dessa 
elevada funcção. 
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O decreto n. 12.800, de 8 de .ianeiro do 1!}18, alterando 
o de n. 193 A, de :·:o de· Janci:•o de 1890, reduztu a OS annos 
a compulsaria elo posto de marechal. · 

Como se vê, foram estabelecidos cm estatutos geraes 
1•rincipios de ordem publica, regras de direito, impessoaes, a 
respeito de uma classe inteira de soldados da nação, claRse 
conservadora por excellencia, disciplinada em sua patriotica 
missão c que só póde desempenhar seus deveres, consoante 
.: preceito do art. 14 da Constituição, com a maxima fide
lidade c dedicação, sob o imperio da iaualdade na applicação 
dos institutos, vantagens, encargos . e predicamentos, que, 
sem excepção, forem consagrados pará sua cxistencia, nn~ 
hrcza de caracter, lealdade, e grandiosos fins na defesa da 
Patria e manutenção das leis. . 

Nestas condiçõeE<, modificar .por .uma lei singular, nes
S( ai, revogadora de um dispositivo generalizado, o instit.utn 
da compulsaria, tornando vitalício na activa o posto de ma
rechal, parece ,que offcndc a prescripção democrntica do 
§ 2•, do art. 72 da Constituição, crcando uma cspccio de Pll'i
vilcgio, odioso, irritante, desnecessario, que vac, franca
mente, melindrar toda classe militar do paiz, revolucionar a 
hierarchia do Exercito, estabelecendo uma desigualdade fla
grante entre os officiaes, qual o de continuarem obrigados á 
eompulso1•ia todos os postos, rnenos o de ma1·ccltal, que n:io 
é do commando, mesmo em tempo do guerra,. porque chefe 
das forças de ter.ra e mar é o Presidente da Republica, nessa 
emergencia, ou general a quem elle delegar . esse espinhoso 
encargo (art. 48, n. 3, da Constituição.). . 

A' vista do exposto, sendo o pro.iecto contrario ao citado 
art.. 72, § 2•, combinado com o 87 da C'onstituioão, não ,póde 
a Commi.ssão aconselhar a sua approvação. 

Sala das Commissõcs, 10 'de agosbo de 1!}21. - Bcrnw·
dino Jrfonteiro. - Lopes Gonçalves, Relator. - Moniz Sodré. 
Efoy de Souza. 

PROJECTO DO SENADO N. iS, DE f92i, A QUE SE REFERE Oi 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decretá: · 
Artigo unico. Fica. supprimida a compulsaria para (). 

posto de marechal do Exercito Nacional; revogadas as dispo
sições {lm contrario. · 

Sala das sessões, f de agosto . de f 921.. - Irineu Ma
rhado. -A imprimir· . 

. N. i87 - 1921 

Motivo de ordem pratica e de ordem juridica relevante 
pareco · haver inspirado o legislador do Dec. n. 9. 203 de 28 
de dezembro de 1911, quando estabeleceu a passagem for~ 
çada dos Juizes na magistratura criminal pela sexta Vara., 

Assim procedendo, o.. legislador teve .em mira o preparo 
t.echn ico dos Juizes, ensinando que o officio de ,iulgar não 
se adquire de improviso. 

Jlarlindo desse principio, procurou dui· uma :l'úrma, ao 
,Juizo cm geral, qnr utteJJdessc as necossidacles do progres
so, sug·gcriclas pelo nosso meio social. 
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·: Corrigiu desta fórma ou tentou corrigir os defeitos da 
.nstituição judiciaria. · - . 

Nessa prdcm de idéas, prescreveu cm quatro categorias 
ou ent~ancins as V;aras de direito. para o fim da nomeação 
dos Jmzcs .. · 
. . Seriam csLadios diversos nos quaes ampliando e aper. 
f<nçoando a sua cultura jurídica, com a pratica de interpre
tar e de: applicar a I.Ci nas modalidades varias, em que a 
lesão dos direitos se offerece no meio social, pudesse afinal 
o Juiz togado ter accesso á Côrte de Appollação, com a 
experi cncia nccessaria a imprimir excepcional autoridade 
aos seus julgados na revisão dos processos, que lhe fossem 
ás mãos para o exame de sentenças de Juizes igualmente toga
dos. 

A in.experiencia dos juizes-de primeira instancia occa
sionando. com a sua falta de pratica de: julgar; erros pre
judiciaes á liberdade ou ao patrimonio individual, terá facil 
correctivo nos recursos interpostos. Mas isso, que .se verifi
ca nestes juizes, não se repet.irá mais nas sentenças inap
pellaveis, como são, ·na generalidade dos casos, as proferidas . 
pela Côrte de Appellação. 

A rdisposição, pois, do art. 14 do citado Decreto, prende
se visceralmente, entre outras. ás disposições contidas nos 
arts. 135 e 137. 

Attcndendo ao interesse so•cial, quiz o legislador (art. 13, 
~ 1• o art. ill § 5•), obedecer á especialisação de funcções, 
de modo que, ao transferir-se para a Vara Civel, o Juiz 
I}Stivesse pratico no julgamento de todas as modalidades do 
trime. 

iNão se· sahe, pois, como se igualar(jm as ~nt.rancias cri
minaes, sem se alterar parallel~mente a questão da compe. 
tencia, qual se acha d~:finida no citado decreto. Fazei-o, 
seria, necessariamente, sonegar aos .iuizes criminaes o co
nhecimento pratico de uns tantos crimes, sobr~ os qua.es 
terá do se pronunciar quando, por accesso, ehegat• á Côrte 
de Appellação. Seria, em ultima anal-yse. prejudicar a sua 
pratica, de julgar, razão de 01•dem jU.J"'dica, a que obedeceu 
o legislador ao redigir a lei citada. 

Mas, por outro lado, como alterar a competencia, Obede
cendo á suggestão do projecto, sem perturbar a ordem dos 
trabalhos judiciarias o o inte!'esse da r~pressão, ou sem 
extinguir o Jury, o que contraviria a Constituição? 

A despeito desses prinCiptos, que são, no seu ·entender, . 
os que consubstanciam a razão de ordem jurídica, quel le- . 
\'Qll o legislador a distribuit· em duas entrancias as varas 
criminaes, conciliando assim o § 31 do art. 72 da Consti
tuição, com o lll'incipio de preparo technico do .Juiz, p!arn 
a forma(lÜO dos 'l'ribunaes de 2" instancia, - a Commissão 
de Constituição é de parecer que o projecto não é inconsti
tucwna\, pn.reccndo-lhc r.nt•·ctanl.n, qtW solmJ elle melhor 
fallará a Commissão de .TusLi(lO. e Legislação. 

~ala !lu~ Çommissõos .. Hi de agosto do 1921. - Bm·-
nm·rUno MontC'I'I'O - LoJJCs Gonçal1w.s. - Eloy r!c Son:a •• 
- Jlloni: Sod1·v. 
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I'RQJilCTO DO SENADO N. 13, DE 1921, A QUE SE REFERE O 
I'ARECER SUPRA 

. Considerando que nenhum motivo de ordem publica ou 
,jurídica existe presentemente para que as Varas Criminaes, 
da Justiça local do Districto Federal estejam divididas em' 
duas ·entrancias, sendo a primeira a Sexta Vara (Tribunal do 
Jury) e a segunda as demais Varas Criminaes ; 

ConsidelJando 'que, ao contrario, a pratica tem aconselhado 
que as Varas Criminaes e para todos os .effeitn.J do decreto 
n. 9.263, de 28 de dezembro de 1911, devem constituir uma 
mrica entrancia; tanto mais quanto r.ão ba. superioridado ou 
categoria de jui~es de direito; , · 

Considerando que o crite.·io das ·especializacões ou pra
LJCB funccional cstahelecida peles ·estagias nas differentes iü
trancias nada sot'fre com a unific::.0iic da entrancia criminal, 
pois, se por disposição de lei os juizes de direito são substitui
uos reciprocamente entre si nas respectivas Jurisdicçl'iec, nos 
impediment~,, .ou faltas üCcas:.!naes e ao da ::le:x:ta Vara ~ ai~tja 
vedado presidir os s·egunt:ocs ,]ulgam.;ntos . de réos a CUJO ,]UI·· 
garnent.o lá haja presidido', é obvio qua uns e ontros praticam 
nm todos' os processos da competcncia dos jui:ws criminaes, 
f-acto este aliás ,;ue s•e VJr:fica cur,tinuadamer.~c; 

Considerando que se é util que os juizes das Varas Cri
minaes permaneçam, por longo tempo, nas respectivas Varas 
e até serem' o. numevo nm da classe e passarem, então. para a 
entrancia oivel, adquirindo pelo estagio grand_e tirocínio, ~o
nhecimento perfeito do.s' resjlectivas circumsCII'ipções, metO!, 
habitas e costumes de seus funccionarios ·e jurisdiccionados, 
não é menos vantajo;;o que igual facto se verifique com o ,juiz 
da Sexta Vara, o qual, . entretanto, segundo o regimen actual 
e dada a média de vagas na Justiça local, permanece na respe
ct.iva Vara de um a dous annos; 

Considerando que no inte·re5!>e publico e do proprio' Tri
bunal do .Tury, cujos se·rviços estão presentemente em dia e 
regularizados convenientemente, o. juiz da Sexta Vara Crimi
nal devo estar nas mesmas condições dos das outras Varas Cri
minaes, tanto mais quanto é certo que só por um largo tiro
cinJ.o será possível fazer criteriosamente a revisão do corpo de 
jurados, estabeloaida pela lei em dezembro de cada anno; ' 

Considerando que a unifica(lãO da entrancia criminal, Va
ras Criminaes, nenhum accrescimo de despeza determina, é 
apenas urna questão de vantagem para a propria Justiça e n!lo 
ol'fende os direitos de ninguem: · . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• As Varas Criminaes da Justiça local do Districto 

Federal, inclusivo a Sexta Vara, passam a constituir, para to
dos os cff.eitos do decreto 11. 9.263, de 28 de dezembro de 
191.1, uma unica ontrancia. 

Art. 2.• Revo!l'am-se as disposições em contrario. 
Sala d~s sessões, 12 de julho de 1921. -Paulo de F-rontin. 

-A imprimir, · 
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PARECEI\ 

N. 188- 1921 

O d_ccrcto n. 1. 924, de 15 de janeiro. de 1918, autorizou 
~ Prefeito a maJ!.dar. contar, para. todos os effeitos, á pro-
1ess9ra D. Anloma Pmto dii' Arau.]o Corrên. os períodos de
~omdos de 26 de mn.io de 1912 n. 20 de abril de 1914 e 1 de 
JUnho deste anno a 20 de março de 191G cm que serviu como 
T'egente de turmas dn. Escoln. Normal (documento junto). 

~sse dccrel.o é res!Jltn.nte de uma ·resolução municipal, a 
rcspc1t:o. da qual S1lenc!ou, dura.nte. cinco dias, quando lhe foi 
encammhada, o E~ecu!JVO do DJstrJCto, de modo que, e:c-v'i dll 
art. 2G da consohcta(;uo 5 .1GO, de 8 ~e março de 1904, veiu 
a ser promul:Jado pelo Presidente do Conselho Municipal. 
. Surge, agorn., com a data de 31 de dezembro de 1920, a 
favor dessa i'ltnCQionaria do magist.erio, uma outrn. resolucão, 
mandando addJCionar a todo aquelle tempo de serviço mais 
qun.tro annos e dez mezes - de 2 de maio de 1907 a 28 de 
f()verciro ele 1n12 - de rcg:cncia de turma na mesma escola . 

• 
* '* 

AIIega o Sr. Prefeito. em seu véto, que semelhante deli~ 
herar,ão importa em du.pla. contagem de temPo de serviço. 
Parece que hn equivoco, porquanto o período de trabalho, 
mandado contar pela resolucão de 15 de ,ianeiro de 1918, vew 
de 26 de maio de 1912. ao passo que o visado pelo acto, ora. 
sn,iei!.o ao CX<tmc ela Commissão, eomeca em 2 de maio de 
1907 e vem n.té 28 de fevereirll de 1912. 

Além disto, se o Sr. Prefeito só admitte contagem dupla 
ele tempo par::. aposentadoria, como diz nas razões do véto, o 
que, aliás, en. hypothese alguma. deve ser acceito, por ser 
illeual, porque servico dobrado só se deve contar ao militat· 
em anerr·o., não podia, logicamente, recusar esse direito á pro
fessora, de qlle se occupa a resolução vetada, pois, sendo, 
hoje, cathedratica., não póde mais aspirar a promoções, mas, 
unicamente, á iubilaçl!o. 

Conseguint'cmcnte, não estando provada a contagem du
p!:J. mas pur·n IJ simples, a beneficio da alludida funccionaria, 
6 n.' Commissüo de parecer que o véto seja rejeitado. 

Sala das Commissões. 1G rle agosto de 1921. - Blrrnar
dinn Monteiro. - Lopes Goru;alves, Relator. --'- Eloy de Sou::(!. 
-- ltloni: Sod·d. 

RAZÕES DO «VÉTO» 

Srs. Senndores - A presente resolução não póde ser 
~anccionada, firmado como está por mim o prin~ipío de só
mente contar em dohro qualquer tempo de serVTCO para os 
cffeitos da aposentação, e nunca para todos os effcitos. 

Ora, esse 1; o caso. da hypothese occnrr~nte,. po\quanLo o 
p~riodo de tempo a que sa refere a resolucu0 .Já fo1 cont.arlo 
á professora por olla beneficiada no exerciolO do suas fun-
c~ões no mag.st.erio primario. . · o Senado, entretanto, resolverá ·'como entender no sou 
a !lo cl'i tcrio . 

Rio de .Taneiro, 12 do janeiro de 1921. - Carlos Sarnpaio. 
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fillSOLUÇÃo DO CONSELHO MUN·ICIPAL A QUE SE R'EFEREM O «VÉTO), 
N, 21, DE 1921, E O PARECER SUPRA 

Art. 1." Fica o Prefeito autorizado a mandar addicionar, 
para Lodos os effeitos, ao tempo de servioo especificado na 
alinea c do decreto legislativo u. 1.92'*. de 1.5 de janeiro de 
1918, prestado pefa professora cathedratica primaria, D. An. 
tania Pinto de Araujo ·Corrêa. o período decorrido de 2 de 
maio de 1907 a ~8 de fevereiro de HM2, em que a mesma 
l)lr.ofessora regeu uma turma de alumnas da Escola Normal 
do Districto Federal. · · 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 31 de dezembro do 1920. - José rle 

il.zu1•en~ Fu1•tado, Presidente. - Pio Dut1·a da Rocha, 1• Se~ 
cretario. - Artlwr Alfredo Corrêa de Menezes, 2' Secretario. 
>-A imprimir. 

N, 189- 1921 
Quando um funccionario requer e obtem jubilação ou 

aposentadoria menciona e se lhe conta todo o tempo de ser
viço publico. No decreto ou acto que formaliza semelhante 
predicamento - a retirada definitiva do funccionalismo ou 
da carreira burocratica do emprega[lo official deve ficar es
tabele'cido o quantum da vantagem pecuniaria a perceber o 
jubil'ado ou aposentado, proporcional t\ extensão do t.rabaJho 
que prestou. A provisão, que, nesse sentido, for baixada, tor
na-se irrevoaave/., qur.r pelo Legislativo, quer pelo Executivo, 
e somente poden<~ ser annullada ou modificada pelo Julli
ciario. 

Se, antes da jubilação, o Conselho Municipal tivesse au
t•)rizado a contagem de scrvil;.o, funcção ext1•anumera1'ia c 'in
terin:a da professora Emilia Cruz, como adjunta, na Escola 
S. Sebastião, e ·que, ora, é objecto da resolução vetada, certo, 

· embora estivesse. naquelle caracter, fóra do. quadro ordina
rio e em exercici·o não ef(ectivo, haveria equidade cm ser at
tendida; mas, actuaJ:mentc, isso é impossivel, ·a não ser •pelos 
tribunaes, uma vez que a situação jurídica, em que se acha 
a professora jubilada, obedeco íLs condicac·s de um cont.racto 
,perfeito e acabado entro ella o a Fazenda Municipal e que 
já TJroduziu seus effeito:•. 

Em tempo upportuno, quando se procedeu tí cont.age·m do 
serviço e antes de ser lavrado o acto de jubilação, nada re

. clamou a referida professora. Conformou-se, pois, com o cal~· 
· cuJo feito para o seu tratamento pecnniario. Hoje, attender a 

resolução, seria conceder outra ou nova jubilação. outorgando 
melhores proventos á funcoionnria, ,h\ aposentada, em prP- ·· 
,iuizo dos cofres o interesses municipaes, augmcntar venci
mentos sem PTO')Jo,çta do P1•eleito. o que vae de encontro ao 
preceito do § 3• do ar I .. 28 da Consolidação 5 .160, dl} 8 de 
março do 100~·. que '' uma lei federal, por ter sido obra 
dn Executivo. ela rtcpub!'iea por delegação. do CongTesso Na
cional - Lr1 n. !'l:l!l, dr 2.!) dr. dezembro ele 1 !'lü2. · 

INcst.as c:onclic'í11os, cgLando o véto nos limite·s do ar!.. 21, 
ela citada Cnnsol idnção, t': a Commissão de !larrecr que o 
mesmo ~r.ia a]lprovado. 

Saln da.s CommissõPs, 1G de ng:osl.n elo Hl2L - ncmar
dinn Mnnteh•n. - /~OJlCS Gmu:alvrs, nr.lnl.nr. -l':lou de Svu.:a. 
- Moniz Sorl1'1i, 
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RAZÕES DO <.:VÉTO) 

srs. Senadores -. A professora benefi·ciada pela presente 
rcso~uç~o já. esf.á ,jubilada. A contagem desse tempo em que 
servm mtermamente em uma escola, tem por fim melhorar 
os proven~os da .iubilacão. Não mo parece isso razoaver nem 
conveniente aos interesses dos cofres da PJ•efeitura o perigoso 
é o precedente, admittindo revisão de tempo aos inactivos por 
aposentadoria. 

O Senado Federal decidirá entretanto, com a sua cos-
tumeira sabedoria. · · 

nio de Janeiro, 1'2 de janeiro de i021. -Carlos Sampaio .. 

llllSOLUQ3.:o DO CONSELHO MUN,HJIPAL A QUE SE REFEf\EM O VETO 
N. 1(;, DE 1921, E O PARElC.E\l SUPRA 

O Consol11o Muni;cipal resolve : 
Art. 1." Fica o Prefeito autorizado a mandar contar, 

para os effeitos da .iubilaoão, & professora cathedratica pri
maria J). Emília Braga Gomes da Cruz, o· período do tempo 
de serviço decorrido de 1 de ,junho de 1801 a 31 de dezembro 
de 18!12, pela mesma prestado na antiga Escola IMunicipul 
São Sebastião, como adjunta exLranumeraria e interina. 

Art. 2. • nevogam-so as disposições em contrario. 
Districto E'ederal, 7 de ,janeiro"de 1921. - José de Aztt

Tem Furtado, Prcsident:c. -. No Dutr-a da Rocha, 1" Secre
tario. - A1·tktt1' Al(1•edo CorriJa de Menc:es, 2• Secretario. 
-A imprimi!•. 

O Sr. Lanro Müller - Sr. ProRirlr.nle, achando-se des
falcada a Commissão do -Diplomacia, pela ausencia de um de 
E.eus membros, o nosso presado collega, Sr. Faro Rollemberg. 
e havendo pareceres em estudo, eu pediria a V. Ex. que com
pletasse a Commissão, na :rórma do Regimento. 

O Sr. Pr~sidente - Nomeio para snbHtil.nir n ST'. Faro 
Rollemberg, durante o sou impedimento, o Sr. Senador Vt-
nancio Neiva. ' . 

O Sr. Vespucio de Abreu- S1~. Pr•esidente, communico a 
V. Ex. que o Sr. Soares dos Santos deixa de comparecer á 
sessão de ho,ie e, PT'ovavclmente, á de amanhã, por se achar 
enfermo. 

O Sr. Presidente- A 1\Iosa fica inleirada. 

ORDEM .DO DIA 
UllMODJli,AÇÃO DOS QUADI\OS DA AUMADA 

3• discussão da p·,"nposicão da Gamara cloR Depulndns 
n. 50, do Htll, rcorganizancln o quadro, dri~ nl'ficiaos ela Ar
mada, c dando oulrns providenciaR. 

, O Sr. Paulo de Frontin - Pet;o a palavm. 

O Sr. Presidente -- Tr.m a palavm n nnlu·r St>n:Hlnr pelo 
Dislricto l"ederal. 
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O Sr. Panlo de Frontin - Sr. Presidente. as conside
rr.r,õcs que hontem tive a honra de suhmetter ao Senado, .Justi
ficando o meu voto a favor do projecto, dispensar-rne-hiam de 
voltar, na sessão de hoje, ao a.ssumpt.o. Como, porém, ainda 
não hn numero para se proceder á votação, minha presença 
na tribuna nenhum prejuízo traz á marcha dos trabalhos .•. 

ALGUNS Sns. SENADORES -Ao contrario. 
O Sn. PAULO DE FRONTTN- ... podendo mesmo, contórme 

os ápartes dos honrados Senadores, ser-lhes, de alguma :tórma, 
o til. 

Assim, tenho opportunidade de completar algumas ln1'or
macões que tornarão lJerfeif.amente rlaras as razões que ,justi
ficam :t medida constante da •proposição votada pela Camara. 
a per! ido do Sr. Presidente da Republica, em mensagem que 
ál'(ufl!Ja Casa do Cong-resso dirigiu e que vem constituir uma 
verdadeira medida de occasião, inteiramente favoravel ao 
dllscont::estionamento do corpo de officiaes combatentes da 
gloriosa Armadn Nacional. , 

. A proposir,llo estabelece no quadro daquelles oft'iciaes 
fi accrescimo de cinco Jogares no posto de capitão de mar e 
guerra, cinco no de capit.ão de fragata, 30 no d11 capitão de 
cnrveta e 80 no de capitães-tenentes, e a reducoão de· 50 la
gares de primeiros tenentes. 

O numBro f dos nctuaes ca'Qit.ães de fragata tem promoollo 
do agosto de 19116'. Sua antigutdado nesse posto é, portanto, 
de r.inco annof.. Não ha. ahi propriamente inconveniente sen
sível na situa~.üo actual: mas como a proposioão julga con
v<>nienf.e fazer a modificação a partir desse posto, rPsnlt.a 
della que o capitão de fragata que passar a numero i, depois 
das promooõe~. terá sido promovido em 1917, isto é, contará, 
:nais ou meno~. (Juatro annos de posto. 

~-~1 situaollo ahi está plenamente resolvida pela disposiollo 
contida na proposiciio. · 

Examinemos agora o que se dá ·com os capitães de cor
veta. promovi·ios pelo projecto a canitães de fragata, uma vez 
approvada pelo Sllnado e 'sanccionada a proposioão. 

O numero 1 dos actuaes capit.ães de corveta, foi promovido 
a esse posto em 2 de abril rle 1913, contando. portanto, oito 
annos c mezes de antiguidadfl ne!le. O que ficar eollocado' 
Jogo após as dez promor,ões, terá sido capitão de corveta de 
drzcmbro de 1913. contando. assim. ~ete annos dr nnt.iguidado 
nesse posto. A situnQão tombem não ó má; é ainda reau
lar, por(Jue, P.m gernl, o capitão de corveta. ouA é o antigo 
cnnit!io-tenente. muitas vezes. no proprio regímen monar
chico. permanecia nesse posto por mais de dez annos. 

O illustre r,epresentante do· Estado do Amazonas ... 
0 SR. ALEXANDRINO OE AT.ENCAR - Aguardei H annos e 

meio n promooão no posto seguinte. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - ... sabe perfeitamente que 

é exacto o que affirmo. 
O SR. Ar.ExANORINo DE AT.ENCAR- Perfeitamente. 
O Sn. PAur.o DE F'RON1'IN -De modo que se p6do consi

derar tambcm convcnicnt~mente resolvida pela proposição 
•cm discussão a situação desses officincs. 
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Em rela~ão ú lll'Oil1ül;ãu a capitão,; ue corveLa lmverá 
vinlc Jogare,; ::wcrc"cidos; com cincu uc capitães de fragata e 
cinco de capilücs uc mar e gucl'l'a, ultrfto Jogar a trinta pro-
mocões. · · 

O uumcru 1 actual do,; capi!.iies-Lcuemes que Lêm de 
ser promovidos a capitães de corveta, está naquelle posto 
desde 11 de janeiro de 1908, o que quer dizer que tem mais 
de 13 annos de antigLJidade nesse post.o. 

E' exactamente ahi o ponto mais delicado da questão, 
onde o congestionamento attinge o seu maximo. 

O Sa. LAUHO MOLLER - E'. um posto para envelhecer, 

0 811. PAUI..O Dll FRONTIN - Perfeitamente> é um poslo 
pa1·a envelhecer e em más condi~ões, não só porque a remune
r;~~;ão não é sufficiente, á visla da idade em que, em geral, 
os officiaes assumem compromissos de família, como lambem 
porque ainda estão sujeitos, como hontem demonstrei. ao 
serviço de quarto. 

O SR . .ALEltANDI\INO DE .ALENCAR - Havendo ainda a con
si!l.erar a approximacão da compulsox·ia. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Justamente; é mais uma 
razão, e de valor, que o illustre representante do Amazonas 
traz ao debate. 
. Com a promoção de trinta capitães~tenentes a capitães 

de e01·veta, em virtude· de lei, passará a ser o numero i, 
capitão-tenente, de 1911, isto é, com dez annos de antigui
riade nesse posto. Não é talvez uma solução perfeita, como a 
dada aos postos a que anteriormente me referi; todavia, re
~olve parcialmente o problema, e é natural que as medidas 
que já foram lembradas e que devem attingir tamllem a 
modificacão do quadro de todos os officiaes das classes an
ncxas, especialmente a dos engenheiros-machinistas, tambem 
em condições muito precarias, resolvam o assumpto. 

O Senado jú teve opportunidadc de fazer promoções em 
massa de segundos tenentes machinistas a primeiros tenentes; 
mas essa soluoão de occasião, não resolve por completo o pro
blema. As medidas complementares, a que estou alludindo, 
permittirão talvez fazer com que· seja passivei passar mais 
rapidamente do posto de capitão-tenente ao de capitão de 
corveta .. E' preferível que um estagio maior se dê no posto de · 
capitão de corveta e que o capitão-tenente, que é o antigo 
primeiro tenente, não fique, em geral, por mais de sete annos 
nesse posto. 

O SR. .ALEXANDRINO DE ALENCAR - Essa grande difficul
dade será lambem sanada pela fusio dos quadros, uma · das 
cousas mais importantes a praticar; as marinhas inglezas e 
americanas já a adoptaram, 

O Sn. PAULO DE FRONTIN - Por essa solução ou outras 
Que devem depender· das mec!idfls· complementares a que me 
referi, torna-se necessario encarar o problema que, quanto a 
esse posto, não está inteiramente resolvido pela proposicão 
Que .discuto. 

Examinemos agora o que se dá com a promoollo de pri
meiros tenentes a capitães-tenentes. 
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o Sn. .4LEXANDJIINO DE ALENCAll - Esse ra:cto a <JUO 
V. Ex. alludc, nunca se dou na nossa marinha. 

O Sn. PAULo ug FnoN'l'IN - O n. t de primeiros tenentes, 
,j;l o é desde março de 1!H2, tendo, portanto, nove annos o meio 
nes~e posto, quando, no maximo, deveria conservar-se nesse 
PIJSlo durante cinco ou seis annos. 

O Sn. ALEXANDI\!No 1m ALENCAn ·- Chegarão a .primciL't1 
tenente com 40 annos. . · 

O SH. P.\ur,n DJl FHONTIN - Promovendo-se 80 primeiros 
f.r.nc•nt.cs a capitães lonenlcs, deixarão de ser promovidos 

.aquelles que forem primeiros tenentes de 1914, quer dizer, 
os que têm sete anuas d~ posto, c que não são attingidos 
pela lei. E' certo que neste caso não estão tão bem amparados. 
como os dos mais altos ·postos; em todo caso, ficam cm me• 
lhores condições do que em relação ás promoções de ca~ 
pitães-tenentes a capitães de corveta. · 

Além de te1• sete annos no posto, convem observar que 
será um official· de 32 annos. .Portanto, a idade neste posto, 
vac-sc tornando excessiva para quem, com cnthusiasmo, se 
uuer dcdic.'U' á carreira da Marinha, que exige que os postos 
do c.ommando sc,iam atlingidos pelos officiaes ainda no goso. 
de t.oda a forea physica, c em pleno vigor e aclividade. 

Os segundos ténentes são cm numero de 63, os quacs, sa
tisfazendo as condiçtles regulamentares, serão de futuro pro~ 
movidos depois do segundo anno, verificando-se que na si• 
l.uacão actual se excede em muito este prazo. 

Felizmente, approvada a proposição, os 63 segundos te .. 
nentes, que constam do quadro ora existente, serão todos os 
do dezembro de 1917 promovidos a primeiros tenentes nas 
condições exigidas para a promooão, tanto mais quanto estou 

· l'Onvenoido do que aquelles mesmos que, segundo o Almanaclt 
da Marinha, até 3i de dezembro não tinham satisfeito essas 
condições, hoje jll as satisfi~eram. · 

As condicões da proposição permittcm regularizar essli 
·situação. 

As Ill'ovidencias que foram tomadas, quando Ministro da 
Marinha o illustre Senador pelo Amazonas (indicando o Sf'. 
Scnadm· Alcmandrino de Alencal', determinando a não admis~ . 
são, durante um certo período d11. t.cmpo, de alumnos na lils~ 
cola Naval permittiram que o problema dos postos subalternos. 
fi11nssc ·cm condições satisfactorias, havendo, talvez insuffi. 
eiencia do aspirantes para poderem attingir, .terminado o 
curso, o posto de guarda-marinha, c serem promovidos, ile~ 
pois de um auno de inslruccão, quo ó o (Juinto, a segundos t.c-
uentes. · 

O Srt. Ar,ExANDmNn 1m ALENC,\11 - Não houve essa in ... 
sufficicncia, pOl'quc ha dous annos que não se verificam vagas. 

O Sn. PAULO DE FnoNTJN - A providencia foi ·boo.; m(!
Jh,Jr, vorém, teria sido se não houvesse o congoslionamcnto 
d<: turmas supol'iorcs a Cl'lll,' .determinando a situação actual. 

O Sn. A. Azmn:no - Prceisamns euidar lambem dD ma
terial, n não só do pessoal. 

O St\. PAULO ll.J~ FIIONTJN - Em rolacão á Escola Naval h:i 
ucLnalmenle 2\l alumnos que cursam o 4• unno, sendo menor 
o mlmcr(). dos que cu rsum () 3". Isto. quer dizer que, no. ann~ 
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vjndout\:1 ltaverú alumno~ llo 5• anuo, que serão guanlas ma
rmhit c que terão de fazer a vi.agcm de instrucção para sO. 
nc ftm desse anuo serem promovtdos a segundos tenente~. 

, .c~mo são uccessarios . dous. annus ucstc posto, ha lcmpti 
s,ulftCJc:nte para .,CJUC providencias ol',jam tomadas em relação, 
a matriCula da hscola Naval, alúm daquellas que constam do 
actual regulamento, u que ·não pct·mittcm a admissão em nu
roer~ sup~rior ao ~as vagas nos uHimos cinco annos; outras 
PL'OVIdencias podcrao ser mJopt.aclas, quando se coJ;:ilar dessa 
questão. · 

V. Ex. e n Senado ~abCIII que não ú rwccssm·io r·eduzir o 
numero indiapcnsuvcl e· sómenlc que não haja abmo cm ad
mittir numero excessivo, sob pena lambem de havet• fa!La de 
ufficiues durante um certo periodn, cm postos que determinem 
depois a insufficiencia dos officiaes abaixo de capitães-Ll1nen
tes, primeiros tenentes c segundos tenentes, cuja proporcãl) 
uovc, para o serviço, ser mais ou menos fixada em 2:1, sem Q 
quo .essa insufficiencia será um facto, prejudicando. talvez, I) 
servtco. · . 

Convem que. esta questão seja tlimbcm devidamente es~ 
tudada para, soJguindo o que se dá na Marinha norte-americana;· 
pormittil• que entre os officiacs superiores e inferiores haja a 
proporção total de um para dons, de modo que a .somma de of~ 
ficiaes dos postos de capitão-tenente e do primeiro tcnente1 
'lUC, pela proposi~ão t\ de quatrocentos, corresponda, nos poR
tos superiores; ao numero de duzentos, o que não é inteira~ 
mente satisfeito na~ medidas que actualmente coo~tam dQ 
projecto. · 

Se isso não for Jl'B>1vr!l, pela insnl'l'icicncia de material,· 
a que Lambem acaba de se referir o nosso illustre Vice-Prcsi
•lenLP, tcremo~ ncee~sidarlt1 do retlnzir ü numcl.'o dos postos in
feriores para manLet• esta propol·ção. 

Seria profcrivcl que livcsscmos navfos cm numero tal 
que pudesse haver a desejada relação de um para dous entre 
os postos de capitão ele corveta até contra-almirante e vice~ 
almirante, postos esses que eorrcspondcm ao da official gene .. 
ral, n os postos dp cnpilãti-tonente c primeiro tenente. 

Isto depende tambem do mat.crial, que representa uma 
!leRpe~a qur não ~c tl1~vn. Ct!n~idcl'al' ;tdiavcl. Ao contrarip. 
julgo que para a defesa nacwnal premsamos, com urgencJR; 

· ;;;nbslil.ttil' u~ mwinR a que .~e tem d11 dar baixa, porque esses, 
na siluat•ão em fJUC so acham, rrrnbora reparaJns, custariam 
tão caro que não corresponderiam. cm cada unidade, á par. 
cclla du valor que uma coMtruc~1ão nova attinglria, pcrant<l 
o custo actual. (Muito bem.) 

Su eslas providencias complrment.ares forem tomadas, de 
modo a modificar-se. a situação que venho de descrever, tendo 
em vis la esta rclal)ão, ·toremos então, não uma solUQÜO sim
pleHrnonl.e do occasifto, do opportunída~e, par.a .r~solver a dif .. 
ficuldaue do momento, mas uma soh1~1uo dcftmtJva. 

Por um lado. teremos, pela admissão ú Escola Naval, gra
rhmda esl:t mlmissão pelos enncnrsos ·feitos, urna selcoQão 
entre candídalos, nscolhendo-so os mais aptos, portanto, uma 
escolha quo JWl'rniLLil'lÍ haver uma aclm is são ele escol na Escola 
;rolava!, e, ao m~smo tempo, com a outra rolnçúo, leremos per.-
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mi LLi uu que, pelas vagas que se devem dar, quem houvei• entra
do com a idade regulamentar na Escola Naval, sendo, cm go
;·al, guarda marinha com 20 annos de idade, possa aos 50 at
Lingir o posto de official-goncral, que é exactamente um dos 
oJJ,ie~tiYus que têm em ,•Jsta os que escolhem essa eauetra 
c que entre nós, com o congestionamento que houve. não será 
immediatamente attingido. 

AB ponsideracõos que a~abo de fazer, consistinao em um 
estudo euncreto da applicação das varias medidas cbnsignadas 
na proposição em discussão, mostram que ella permitte que 
se dê uni passo decisivo para melhorar a situação actual, ain
da que não resolva, conforme já disse, definitivamente o pro
blema. 

Medidas accessorias terão necessariamente de ser votadas 
pam então pode1·mos dar á Armada Nacional, quanto ao mate
rial, o que lhe falta para poder constituir elemento efficionte 
da defesa nacional, e, quanto ao pessoal, as promoções em 
tempo uLil, mantendo o enthusiasmo na classe e fazendo com 
que em cada ofl'ioial Lenhamos um esforcado defensor da 
Patria. . · 

E' o que l.!nha a dizer. (Jliuito bem; m.uito bern.) 

Approvada; vae ser submettida á sanação., 

t ISENÇÃO DE DIREITOS ADUANEIROS 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 38, de 1921, que isenta de direitos de tnportação o gado de 
procedencia boliviana, na região amazonica banhada pelos rios 
Madeira c Mamoré . 

Approvada; vae ser submettida á sancção. 

CONTAGEM DE TEMPO PARA REFORMA 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 259, dç 1920, mandando contar, sómente para a reforma, aos 
officiacs da Armada e das Classes Annexas, o tempo em que 
serviram nas officinas -8os Arsenaes de Marinha como apren-
<i!zes. ' 

Approvada. 

SERVIÇO DE LIMPEZA PUBLICA 

Discussão unlca do vét'o do Prefeito n. 29, de 1921, á !'H
solução do Conselho Municipal determinando que os auxilia
res de ponto das Estações da Superintendencia do Serviço da 
Limpeza Publica e Particular fnnccionarão oito horn.~. ~~gnidas 
e dando outras providencias., 

Approvado; vac ser devolvido ao Sr. Prefeito .. 

o Sr. Presidente - Nada mais havendo a traLar, vou le-
vantar a sessão. • 

Dcsig·no para ordem do dia da seguinte: 
3" discussão dn proposição da Gamara dos Deputa~os 

n. 33, de 1921, mandando vigorar permanentemente, o dis
posto no art. 23 da lei n. 4. 230, de 1920, nos termos em que 
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menciona (com pw·ccc1' {avoJ•avel da Comm•issão de Finanças, 
n. 15!J, de 1021) . 

. :)' diticus~ão t.lo pro,ieclu du S<~uaclo n. 132, de 1920, autori~ 
zanclo o Pl'csidenlc da Rcpu!Jlica a. t'l!VCJ' a t·cforma dos capilães 
de mar e fruerra Leonysio Lessu Bastos e Francisco Agostinho 
de Souza e l\IoJllo (da Cmnmissiiv r.le Finanças, pa1'cccr n. 701, 
tle 1020) . 

Discussão unica do vél'o do Prefeito 11. 50, de 1920, á 
rcsolur;ão do Conselho l\Iunieipal que autoriza o Prefeito a 
mandar contar, para todos os ct'feilos, o tempo de serviço 
prestado á Municipalidade .pelo Dr. Jofto Lima Monteiro de 
Castro, sub-comrnissario de Hygienc c Assistencia Publica 
1\lunicipal (com parecer contmrlo da. Commisslio de Consti
tuir;tio e Diplomacia, n. 759, de 1920). 

Discu;;são unica do 'l..'úlo do Pt•efeilo, n. 54, de 1920, :i reso
lução do Conselho Municipal determinando que os acluaes 
auxiliares lechnicos da Directoria de Obras que v~m ha mais 
do 10 annos prestando de seus serviços como interinos, exLra
numerarios ou exlrn-~uadros são considerados cffeclivos na'i 
vagas respectivas com todas as vantagens inhcrentes aos 
ln('Smos (cnm pw·ccc1· favnrav!!l da Cnmmisslio de Consl'i
tuü;üo, n. 21, de 1 021.) 

2' discussão elo projecto do Senado n. 19, do 1921, deter~ 
minando que nas prornor;õcs collectivas dos aspirantes a offi
cial ao posto (]c segundos tenentes guardarão elles, nos qua
dros das armas a que pertencem, para lodos os effeitos, a 
mesma ordem de collocação que houverem obtido na de aspi
rante (da Comm.issüo de Marinha c GuerJ•a, com parecer, 
n. 153, rle 1921). 

r.ovanta-se a sessão ús H horas e 20 minutos. 

i5" SESSÃO, Ei\1 .18 DE AGOSrTO D.E i!J21 

PnESIDENCIA DO Sl1. aUENO DE PAIVA, PR!lSIDE:XTE 

,\'s 'l 3 112 hoJ•a;; a!Jrc-sc a sessão a que concorrem bs 
Srs. A.· Azereclo,, 'l\lcndúnea Martins, Alnxanclrino ele Alenca1•, 
Lopes Gonçalves, J·usto Chcrmont. .José Euzcbio, ,João Thom~, 
Benjamin Barroso, moy de Sou%a, Tobias Monl€iro, Vcnan
cio Neiva, Manocl Borba, Euzebio de Andrade, Bernardino 
.Monteiro, .lcronymo Monteiro, Miguol ele Carvalho, Paulo de 
Frout.in. Bernardo Monteiro, All'rcclo Ellis, .José Murtil).hO, 
Pedro Cclcsl.ino, Cnt•los C:walcnnl i, Generoso M:trques, Vtd1al 
l1umos, Carlos Barbosa o Vcspucio ele Abreu (~G). . 

Doixam I! o com;J:n•reer eom causa justificada os Srs. Ab
dias l\'eVI'R, Hernwn,~g·ilrlo rln 1\luracs, Cunha Pedrosa, Sylve
rio i\l't'Y, Tndio do Brasil, Godofredo Viannn, Costa Rodrigues, . 
Felix \Puclwc(l, Anlonino Freirr, Franc.isco Sá,. Joã? L:yra, 
Antonio ~Ia~su. Carneiro da Ciunha, llosa e Silva, AraUJo Góo~, 
Oliveira Valladão, "GonQnlo Rollembcrg, Siqucira ele Menezes, 

S.- V o I. tV. 12 
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Antonio )!on i1., Moui~ Sodré, lluy Barbosa, lllurcilio de La
cerda, i\Jlu l'e~uuha, i\lode:;Lu Leal, i::iumpaiu Corrêa Irincu 
!'llac!Jac!o, Hnul ::loaru:;, l!'ranei:;co i::iallcs, Adolp'ho Gordo Al
varo de Cauvalho, Hamos Caiado, Xavier àa SiliVa Luuro 
Mül!er, Folippe Schmidt e Soare& dos Santos (35) • ' 

. E' lida, P!:Jsla em. discussão, e sem reclamação approvada 
a acta da sessao anter1or. · 

O Sr. 4" Secretario ($ervindo de I") declara que não ha 
expediente. 

O Sr. José Euzehio (supplente, servindo de .2• Secretarioj 
procede á leitura dos seguintes · 

PARECERES 

N. 190 - 1921 

lledacçãv final I.ÚJ ;proJecto do Se1tado n. 14, de ·192·1, que 
nwnda contar ao !Jacharel Anton,io Pe1·c·i1'a Ma·rtins, J u
niOI', amanuensc da Di·reclwia geral dos Cor1•eio,ç, o 
tempo em q·ae esteve aj'astado das suas (uncr.õe!J, para os! 
e{feitos da aposentadoria. • 

O Congresso Nacional .decreta: ~ 

· Artigo único. E' o \Poder Executivo autorizado a mãndar 
contar ao bacharel Antonio Pereira Martins Junior, amanuense 
da Directoria Geral dos Correios, lão sómenle para effeitos d6 
aposentadoria, o Lcm1•o em que estev-e afastado do seu antigo 
cargo de praLioante supJllcnle daquclla reparLil}ão e que data 
de 7 ct.c julho de 180i u :11 de maio de 1906; reAvogadas as 
disposições cm contrario. 

Sala da Commissão de H.educção, 18 de agoslo de 1921. 
- Venancio õ'eiva, Presidente, interino. - Vidat Rarnos, Re
lator. · ·. ·······' 1 

Fica sobre a mesa ,para ser discutija na sessão seguinte 
depois de publicado no Diario do Congresso. 

N. 191 -· 1921 

Tendo em consideração a informação prestada pelo di
rector da Secretaria da Camara dos Deputados, a Commisão 
de Policia, bem como a de Finanças da mesma Casa do Con
gresso, emittiram pareceres favoraveis aos creditas, especial 
de 850$750, e supplementar, do 8 :720$, ambos destinados ao 
pagamento de graLifica~üeo addieiunaes a que têm direito e 
deixaram de receber diversos funccionarios daquclla Secrc
tar ia. · ·' ···. ·:. l : .. ·.t~ 

A Commissão de Finanças considerando que o assumpto de 
quç trata a proposição da outra Casa do Congresso, sob nu
mcr·o Jl, de Hl~l, ú para atlumlut· do:;pezas ducorronles de 
acto da economia interna da mesma Camara, é de parecer que 
~lia seja approvada com as seguintes 
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·Ao ar L. 1' - Onde se di~: «850$750~, diga-se: <81,8$750:. 
e em vez de supplcmcntar Li c 8:720$, diga-se: cespecial dB 
8:7::10$000». 

A primeira ementla foi solieilada por officio do Sr. 1• 
Secretario daquella Ousa do Gongressu, c a segunda modifica 
apenas a natureza do credito, qtw já não Lem mais razão de 
ser· supplementar. 

Sala das Commisões, iG dll agosto de 1921. - Alfredo El
Us, Presidente. - b·ineu Machado, Helator. -Francisco Sá. 
- Felippe Schmidt. - João Lura. - Justo Cltermont. -
1Jv1'na1:lt'IJ Montci1'o o 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS No 11, DE 1921, A QUE 
SE REFERE O PAfiECEH SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Ar L o 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, por intermedio do Minislerio da Justiça e Negocias In
teriores, um credito especial de 850$750, destinado aos paga-
mcnLos de graU l'iear;ões aillciüliaes a que Lem direilo c dei

xaram de receber os seguintes funccionarios da Secretaria da 
Gamara dos Deputados: redactor de debates José Maria Gou
lar~ de Andrade, de 2G de abril a Hi de agosto de 1911! (15 %), 
300$; continuo Cícero Gabriel tia Trindade, de 9 a 31 de de
zembro de 1919 (differença de 5 o/o por ter passado a receber 
25 o/o desde aquclla data), 17$250; servente Alvaro Evang·e
lista Nogueira, de 12 de setembro a 31 de dezembro de 1919 
(20 o/o sobre suus vencimentos), 218$; Lachygraphos, Dr. Sa
lomão Vasconccllos, 209$, c Dr. Amaro de Albuquerque, réis 
104$500, referentes ao período de 13 a 31 de dezembro de 
1919; e um credito supplemcnlar de 8:720$, tambem para 
pug·aJJII'ttlos dtJ gra.l.il'ica•.:lics addie'iouucs n que Lem direito 
os seguintes funccionarios clno dila Scm•elaria: ao redactor de 
debates Raphael Pinheiro, pot· Ler completado dez annos de 
servico (15 o/o sobre seus vencimentos), 1 :800$; ao continuo 
Cicerô Gabriel ela Trindade, que passou a receber (25 o/o, dif
ferença a mais de 5 o/o), ::70$; servente Alvaro Evangelino 
Nogueira (20 o/o sobt·e seus \ocncimcnlos), 720$; ao tachygra
pho Dr o Salomão de Vasconcellos, 3 :960$, c ao tachygrapho 
Dr o Amaro de Albuquerque, 'i :980$, relativos ambos estes. 
u!Limos ao anno de i!J20. 

Art. 20• Revogam-se as disposições em contrario .. 
Gamara dos Deputados, 2'• de junho de 1921. - 'A({onso 

·Alves de Cmna1'(JO, 1• V ice-Presidente. - José Augusto Be
zerra de Medei1·os, 1" Secretario. - Costa Reao, 2• secretario. 
,.... A imprimir .. 

No i92 - ·1921 

Consigna a proposição da Camara àos Deputados n. 36, 
de 1921, duas provide!!cias. . o . o 

A primei J'a uu l.or1za a aborl.ura, pelo l\!ImsLerm da Fa
zenda, do credilo especi:~.l de 27 :653$138, para occorro~ ao. 
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pagamento do que é devido, a Ramiro 'reixoira da Hocha; que 
foi dispcnsauo pelo Governo, sem declaração de motivo, do 
Jogar de escrivão da Collectoria Federal do Pomba, Estado de 
Minas, e tendo proposto acção contra a União, ·esta foi con
demnada, não obstante a defesa do representante da Fazenda, 
que usou para isso de todos os recursos permittidos em di-
reito. · ' 

A segunda, autoriza a abertura, pelo Ministerio da Jus
tiça, do credito de -1.80$, para pagamento, no corrente exer
cício, da differença de gratificação addicional a que tem di
.reito o tachygrapho de 2" classe José Mariano Carneiro Leão. 

Este ulUmo credi lo foi justificado c apresentado pelo 
Sr. 1' Secretario da Camara dos Deputados ao projecto nu
moro 757, de 1920, abt•indo o credito referido, de 27 :653$138 .. 

Tanto uma, quanto outra, merecem, após o devido exame, 
o voto da outra Casa do Congresso. 

A Commissão de Finanças, considerando que o primeiro 
desses creditos é para occorrer ao pagamento de uma senten
()a judiciaria,· estando a ca~La precatoria competente reves
tida de todas as formalidades legues; c que o segundo é para 
satisfazer um acto de economia interna da mesma Camara, 
é de parecer que seja appr'ovada a proposição. 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1921. -Alfredo El
lis, Presidente. - Irineu Machado, Relator. - Francisco Sá. 
- Felippe Schmidt .. -. João Ly1•a, - Justo Chermont. ~ 
BcrnaJ•do iii onteiro. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 36, DE 1921, A QUE SE 
REI'EIIE O PARECEU SUPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 
:Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a abril' 

'O credito de 27 :653$138, para satisfazer o pagamento que, em 
virtude do sentenca judiciaria, é devido a Ramiro Teixeira da 
llocha, escrivão da Collectoria Federal do município do Pomba, 
no Estado de Minas Geraes. 

Art. 2.• Fica isualmente aberto o credito de '1.80$. paro. 
pagamento, durante o exerc~cio de 1921, ao tachygrapho de 2• 
classe José Mariano Carneiro Leão, 'á razão do fiO$ mensac~, 
por contar mais de 15 annos do serviço. 

Art. 3.' R:evog11,m-se as disposições cm contrario. 

Cnmara dos Deputados, 10 de julho· de 1021. - Amol/'o 
Rod1•ioues d'e Azevedo, Presidente.-· José Auo:usto Bezerra de 
Mcdci1·os, 1• Secretario. - Costa Rcoo, 2• Secretario., ......., A 
imprimir. 

N. 193 - 1921 

A Commissão do Finanoas, considerando que o credito es~ 
pccial do 67 :352$3-1.1 a. que anude a proposição da Camara dos 
Deputados n. 39, de 1021, é. destinado a occorrer ao paga
monto do _quo é devido, cm virtude do sen,tonça judicia,1·ia, a 
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fAntonio l:la Costa Nogueira Junior, que propoz uma accão 
contra. a Fazenda. Nacional por ter sido demitLido sem decla
ração dê motivo do cargo de 'COllector federal em S. Mathcus, 
Estado do Paraná, acoão essa julgada procedente em primeira 
instancia c confirmada, a.pczar do recurso interposto, a sen
tença que condemnou a União a pagar a importacia acima: 

Considerando que a carta precataria está cm boa e devida 
fórma, é de parecer que sejo. approvada a proposicllo. 

Sala das Commissõcs, Hi de agosto de 1921. - 'Al(1•edo 
Ellís, Presidente. - Irineu Machado, Relator. - Francisco Sá. 
- Felippe Schmidt.- João Lvra.- Justo Chermont. ·-Bar.., 
nardo Monteiro. 

PROPOSIÇÃO DA CAMÍÍRA DOS DEPUTÂDOS N. 39, DE 1921, A QUE SR 
· . REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo Ministerio da Fazenda o credito especial de 67 :352$34.1; 
para pagar a Francisco Antonio da Costa Nogueira Junior, cm 
virtude de sentença judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. 

Camara dos Dcput:arlos. 27 do julho de 1!12.1. - Arnol(o 
Rodriazws de Azevedo, Presidente. - Costa Rcao. 1• Secretario 
interino. - Asccndino Cunha, 2• Secretario interino - W. 
imprimir. . 1~ 

N. 194- 1921 

~ proposição da Ca,mara dos Deputados n. :t,o, de 1.9121', 
autorir.a a abertura do credito especial de 47:810$497 para 
pagamento do que é devido a Laurinda Felisberto de Assis, cm 
virtude de sentença ,judiciaria. 

Consta da exposição de motivos annexo, á mensagem dei 
Sr. Presidente da Republica relativa ao assumpto que Alvaro 
da Gama Cerqueira propoz acção contra a Fazenda Nacional 
para o fim do ser annullado o acto que o demittiu, sem decla
rncão de motivo, do Jogar de conector federal de Sete Lagou.s, 
Minas, c· de lhe serem assc;guradas todas as vantagens decor
rentes do exercício daqucllas funcçõcs. A União, apcza.r dos 
recursos de defesa do que lançou mão o seu rcpresentanto 
lega,!, decahiu da acção. O excqucnte, porém, contrahira uma 
divida com o Bnnco Hypothecario do Esta-do de Minas Gcracs1 
cm garantia dn. qual cauc.ionou os seus direitos na acoão: mas, 
não tendo pago, o fiador, Laurinda Folisborto do Assis, ·:roi 
obriA'ndo o, rcsgat.al-a, ficando cm consequrmcia subrogndo nos 
direitos creditorios daquelle estabelecimento bancaria. penho
rando ao d()vcdor o seu direito de acção contra a União. 

O Juiz fcdorn.l na secção ·de Minas Goraes expediu a com
petente ca.rta precataria rcquisitn,ndo o pagamento na impor
tanaia acima. 

A Camara dos Deputados. á vista da mensagem c do
~~umcntos juntos tí mesma eonccdcu o credit'o. 
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Esta Commissão, considera.nclo procedente o voto da outra 
Casa do ,congresso, e que a precaLoria está nas condit)ões de 
ser cumprida, ·c, portanto, em !JOa e devida fórma, ·é de pa
recer que seja approvada a proposição. 

Sala das Commissõcs, 1 G de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, PresidenLe. - Irineu Machado, Relator. - F1•ancisco Sá. 
- Felippe Schmidt.- Joiio Lyra.- Justo Chermont.- Ber
nardo Monteiro. 

PROPOSIÇ.:i.O DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. /10, DR 1921, A QUK 
S~ REPERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1..' Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito e1pecial de 
47 :H10$'•!l7. para atlenrlcr o pagamento do que é devidn a 
Laurinda Felisberto de Assis, em virtude de sentença ju
diciaria. 

Art. 2. • Revogam-se as disposi~ões em .contrario. 
Camara dos Deputados, 27 ele julho de 1921. - Arnolfo 

Rodr·igues de A:eveclo, Presidcn te. - Costa Reao, .1• Se
cretario, interino. - .4.scendirw Cunha, 2' Secretario, inlet·
ino. - A imprimir, 

N. 195- 1921 

A Commissão ele Constit.uicfin c Diplomacia estudou, com 
O . maior cuidado. o 1Jéto opposlo •Pelo illnst.re Sr. Prefeito 
do Districto Federal ao p.rojecto de lei que manda contar 
em dobro, sómcnlc até cint~'' U11nns. para os ef'feitos da ju
bila0i!O, o tempo de serviço prestado pelos pro'fessores ca
t.hedraticos e adjuntos qne hajam servido ou servirem ef
fectivamente nn Escola da Applicação. 

Não procede ·O w:ln rlr. 8. Rx., pois o projecto de lei 
·cu,ia sanr.cão fni negada não incide em nenhuma das con
dições r.~t.nbelecidas no art. 2·1 da Lei Organica do Dist.rict.o 
:Federal r Dnc. Lego. Fr.d. n. rí.1.60, de 8 de marco de i90<i) 
- Cnnsnlirlncão dns T.r.is Frrlm·nr.s snbrc n organização mu
nicipal do District.o F~dcral.) . 

Por n~se dispositivo constilur.itJnal do Dist.ricto, só po
derão ser smprmas as leis " rcsoluc<'ics rln Conselbo Muni~ 
cipal, qunnrln o T'rr>frilo «as .inlgnr inconsf.if,ncionacs. con
trarias lís Jni~ frderars. nos clirrifos de outros municípios 
ou dos 'Estados. ou a.os inf.ercsscs rln mesmo Districto .l>. 

Não é. O lrgislarlnr. no redigir o art. 24 da Lei Orga
nica, esclnrrceu. nn fim r!r.s~r nrl.i;:J), n ·ultimo caso juridi
co de 1!élo pnl' rsl a fórma: «Cnmidcram-se contrarias Mil. 
inf.erosscs rlo Di ~I rict o Frrlral n;; rlrlihrrnrões rlo Consclhn 
qur. f.r.nclo fli11' nhjrr·lo nrtn>' ntlmini"trnlh·n, snhorrlinnrlos a 
normas rsfallt·irln-. rrn ,,,j, t' ,., .. ~·lliallil'tlirls mnnir·ipnm;, vio
lnT'rm as rrs]lert.ivas !ris r T'C::;-nlnmcntos.:. 

Ora, o projrrlti 1\r lr~i vrlilrlo nfío tem Dili' nh,irclo 
nenh11m acto nrlministr·alivn rnw viole CJlla•lCJu~r das lri~ e 
rcgulamrntn.s em vigor. F.~sas \ri,; nn rrgoqln.mrnt.os não pre
viram a hypot.he.s<' de.~")~ pro fes>or·es que, 1,rahalhundo mais 



·!'mss.::.:o EM 1R DE MJOSTO DE 1921 l83 

quo seus collrl!ns, nãn i!O'nm li<• qnnlquPr c'nmpcnsaciio l"'~' 
esse esforço a mais, dcsprntlicio no rxcrcicio de sua ardua 
'{lrofisslto. 

O Conselho Municipal, no u;;n de suas attribuiÇõcs, re
Mlvcn csl.abclrcct· essa compensação perfeitamente Justa. 
') 1J11In rio hnmaclo 81·. Prefcif1 dn District.o Federal, ora 
~nbmeLticln nn ~;;tudo <la Commissã.o de Constif.uic;ão c Di
plomacia. não r~l:í rnnuarlPnrln cm nrnllnma fins quatro uni
en~ hy:nothrsr.s cm que rllr podia ~cr opposto, nos termos 
expressos do ar L. 21, ela lPi n. r.. ~li O. de 8 o e marco de 11104, 
eitada. 

O r h r fr rln P'orlcr F.xccnl.ivo Municipal nesse ?Jfto eo
meça por rlcelarnr qnc ~nada ,instifiea f'Sse favor extraordina
rio rlr contagem, no dobro. do exercício naauena escola, 
rn.io srJ'\"ir,o não rliffr.rc rlo srl'\'ir,o nrrlinario rJ.o ~nsino. RC· 
<~ITI'l nnrcrnr ronsfih1r nnt.rs nm hf'nrficio nos proprios pro
fessores dcllc incumbidos.'>. Mas, na simples leitura do re
gulam~nto rln F.scr:ila Normal (rlrcrcfn n. 1.059, de 14 de fe
vrrr.iro ·dr Hl1<i\, vcrifkn-sc Cll.iP o servir,o na Escoln. de Ap
pl irar.iío di ffrrr rssrmcialmrnl e. fnndnmentalmente, rio que ~ 
fnifn nas onf.rns escolas. r: -qne nenhum beneficio provém nos 
profr:ssorr.s qur. n 1li t.rabnlham. 

O decreto n. 1. 0!1!1. ~.if.n rln, r! h no art. 5!~ (l'I]O - cnnne
xn :'i E'scoln Normal lmvrrá 11m instituto primaria mixto, 
'rlr~t.inarlo :'i prntim rsrolnr rlns fntmos alnmnos mestresJ>: -
AXi~r nr srn~ rlnr.cnt.cs -rn Uns provns rlr: npHdão rpedagogic~ 
(art. :.ri\ r 0hri!rn-ns n - 'filar as a11las morlrlo. nssist.idas 
nelos nlumnos ilo ~· r r,• annns rln r.urso normal, exp!icando
lhPs rm sr~nirla. trrminnrln a classe. n~ rnr.õrs riA methodo
lor;:ia npplirnrln~. - a «nssist.ir r· cruiar os ensaios desses 
ahmmo!'. rnrri::dniln-lhrs rm ~rg-nirln ns fnllas c imperfeiçl5es 
de mrthorln» (nrts. !ii\ r !ii) - r a 11rrsidir ,iunt.nmente com 
o rlirrctor da· EMnh Normal <·ns provas rlfl nrat.ica escolar 
crnn rl~Ynm rl:\r ronhrcimnntn rln nnt.irlão -pndacrogicn'> (nr
ti~o rt!i\. fnrnnnrln-lhrs mdnnsiva~ t.nmh0m <lf.oda~ as diRno
~i~í'ír~ tio rrg11lnmcnf r, sn'hrr n ()nsino ]'lrimnrin:l> (art. 69)". 

F. niin 'hn nrnhnma onfra rsrnh -rla 1\fnnicipnlidn:de que 
~r drsfinr «~ prati~n rsrolnr rlos f11f.nrM «n.lnmno~ mestreR:~>: 
nng nntrn~ rsrolns nfin l1~ alumnos normnlisl.n~. nãn ha aulas 
mnrlrln nnrn n ·nrr11nrn dr rnnrlirlntos n prnfcssnrrs. n1i.o hn 
prova~ dr r r a! ira n~flh ln r. Nas rsrola~ primarias r,ommun~ 
ns prnfr~~nrrs limitnm~~r n lrrrinnnr n rnr~o nrimnrin ~· 
nrrnnrns mntrirnlnrln~. ~rm fJlW rlnlln~ sriam r::d~idn~ n~ rr
qnisifn~ rln ~rt. !i!i. rrfrrirln: na F.~rnln rir A·11nlinMl'in n~ rlo
rrnfr~ siin nlwhrnrln~ n r•sr mr.~mn misfrr r nn rln rliricrir n. 
ol'irnfnriin o nrr11nrn rln~ nlnmno~ normalista~ qnr nlli vão 
fnr.rr n prafira rsrolnr. i~fo 0. rrnliznm fnmhrm n rn~inn pra
t.irn rln nrrln!"n:::in. ria mrsmn fMmn. rmr ns TWC'\frssorns dn 
F,snoln Nnrmnl ~r rlrsrmnrnhnm dn rnsino thnnrirn rln~ va
rins rli~riplinn• rln rnr~ma. srm rrrrhrrrm Ot mrnn1' ncrrrsci
mn rlr Ynnln.rrrns. snlll'r ns rn!lr:::ns rlns n11t.rns r~rnln~. 

() mnirr.fn rlr lri rln r.nnsrlhn Mnnici:nnl. mandando 
Millfnl'-lhrs rm rlnhl'n. níín n frm)ln intri1•n rm rrur. .~rr1Jir'mn 
na fisM7n rr,, .-\1m71'rn~rrn. ·rorn.~ rmrnn., rinrn nm1M r1rssr fl'm~ 
po e snmcnte pm·n n r(fritn r7n juMla~ão, P, ]'lni~, d'e todo n. 



direito e justiça. Dá uma recompensa menor do que daria, 
por exemplo, a [ratificação .pelo excesso de trabalho, grat.i
ficacão que seria immcdiala ~ permanente; se algum desses 
rprofessorcs abandonar a ·carreira ou fallecer, não gosarú do 
premio que esse proú c c to de lei encerra. 

Nestas coníl~ções, é a Commissão de parecer que o véto 
do Sr. Prefeito do ·Districlo Federal seja rejeitado o, consc
quentcn 1enle, mantida a resolução do Poder Legislativo Mu
nicipal á qual foi o mesmo mito opposto. 

Sala das Commissões, 16 de outubro de 1920. - llfl!
tello J uni(Jl', Relator. - hineu ~llachad<J. -Lopes Gonçalves, 
Ct •H: vote nm ~L[Hll'adn. 

VO'J'O EM SEPARADO 

1\ resolução vetada, diversamente ft conclusão do pare
cnr, elaborndo pelo honmdo S1•. Senador M·el.cllo .Tunior, fere, 
de frente e cm cheio, a Gnnsl.il.uição e ns int.cresscs flo Dis
tr i c to. 

n) Offendc preceito con!'>l.il.ucinnal, porque, na classe on 
corpo do magisterio publico, visa determinados professores 
de uma Escola para lhes outorgar a contagem pelo dobro rte 
cinco annos de servieo. E' a instil.uicão de um privilegio, 
de um favor pessoal, da desigualdade perante a lei, condemna
da pelo art. 72, § 2" da Constituição, entre membros do fun-
ccionalismo civil. . 

A manutenção de semelhante acto legislativo seria um 
precedente de perigosas consequencias, pois .não haveria 
membro do professorado, nem do funccionalismo municipal, 
que não se .iulg!lsse com direito á contagem duplicada do 
tempo de trabalho funccional para o effeito de .iubilacão 
ou aposentadoria. 

A allegação de excesso de servioo na Escola "de Applicação 
não é procedente, cm face do decreto n. 1. 059, de 14 de i' e .. 
vereiro de 1916, que deu )'cgulamcnto á Escola Normal, a 
cujo departamento se acha annexo aquelle instituto. 

. ' 
Com effeito, além de trabalharem os dQcentes volunta-

riamente na Escola de Applicação, conforme os termos do 
edital da Directoria Geral da Instrucção Publica, publicado 
no Jornal do Commercio de 1!L de maio deste anno, (doe. 
junto), fazendo convite, accre~cc que· essa escola, ao lado de 
um cathcdratico, terá, para seu :l'olgado funccionamento, os 
adjuntos neressarios, o que vale dizer, indispensaveis para 
o scrvico, como se verá no art. 55 do citado decreto. 

Não ha, pois, para o ma:;isterio desse ramo do ensino 
dcsignacão cx-of.(icio ou forcada, mas baseada, positivamente, 
no tl~se.io, na vontade, na manifesfa(;ão liVl'C c cxpontanea do;; 
St~us orgãos ou pretendentes a csóc trabalho. 

São estas as.• palavras do referido edital : 
cDI! ordem. do S1•, Dr. dh•ector (JCral, {aço JlUIJNco 

que as adjuntas que desc,iarem t1·abalhar 'lU! l'?.scola de 
AJJPlicaçao, dcva1'tío vil• a esta Dircct01·ia (azm· a ne~ 
cessaria declaração.:~-
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·n .Mas, que -é essa escola ? 
Nos termos do art. 5li do referido dccr•=to, 6 apenas um 

instituto primaria m:ixto, destinado á. pratica escolar dos fu.-
tm•os alumnos mestres. · 

Haverá, -como se affirmou, accumulo de servico no 
actual instituto ? 

A existencia unica ou singular do mesmo me leva a crer. 
que não. 

Com effeito, ;;c fosse excessiva a J'rcqucncia rle norma
listas nesse curso, outros congeneres já teriam sido creados, 
como determina o paragrapho unico do dito art. 54, provi
dencm que não seria esperada por muito tempo tendo em 
vista Qtta o Conselho Municipal não é parcimontoso na crea..) 
çlio de emprcoos c reparticõe.1 1JUbl'icas. 

' . ' 

Terão os titulares da Escola de Applícação realizado es
tudos cspeciaes, fóra da Escola Normal, ou feito. um curso 
excedente ao prazo estabelecido no regulamento da mesma, 
para merecerem o premio, excepcional c odioso, outorgado 
pela resolur;ão vetada ? . . 

Não ; porque o alludido art. 55 desse regulamento ape
nas exige que sejam elles diplomados pela Escola Normat, 
e apresentem altas ap·provaçõcs de aptidão pedaoooica ; G 
estas não podem deixar de ter sido obtidas na mesma Es
cola, na vigencia do respectivo curso. 

Ha prova de •que o anno lectivo da Escola de Applicação 
seja maior que o das escolas primarias ? 

Não; porque o art. 58 do dito regulamento .preceitua 
que será o mesrno. ..... .... 

Ha prova de que, durante o dia, os professores da Escola 
do Apphcação trabalhem maior numero de horas que os das 
escolas' primarias ? 

Não ; porque no Ca.p. 'V do mencionado regulamento, 
que vae do art. 54 ao art. 69, nada se eneontra nesse sen
tido. Ao contrario, depois de prescrever que o curso dessa 
escola será o p1·elim.inar (.Tardim da infancia) c o primaria 
completo, assistido por alumnos do 3• c ,,. annos da Escola 
Normal, c que as provas de pratica escolar durarão meia 
hora, no maximo, com outra meia hora de antecedencia para 
o preparo e disposicão da áula •(arts. 63 e 64, ibidem), con
clue esse Cap. que, salvo as restricções no mesmo determi
nadas, sorão extensivas ú Escola de Applicacão todas as dis
posições de regulamento sobre o ensino pr:_imario. E, assim, 
as horas de trabalho nesse departamento sao as mesmas aue 
as prescriptus para as escolas elementares, uma ve?. que a lm 
não estabelece cousa alguma em opposicão ou de modo 
diverso. 

J:l se vô que, abordando a questão !pelo excesso de tra
balho. se fosse possível pl'ivilcoiar, niio se justificaria· a re
solucão vetada. 

Sn direito ao rlobro ele tempo tem ou devem l.cr func
c ionnl'ios que trnbaJil1am nas escolas duas ou trcs horas por 
dia, a que proporoão n.ugmentativa não iria a contagem de 
~crviço do empregado, que ussigna o ponto ás nove hora~ 
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{]a inanhã e moireja até quatro horas da tarde, dó operarlo 
officializndo, qnr. começa o servico pelas oito da manh!l e 
vae até cinco l1oras da tarde, do soldado e do marinheiro 
da Armada que. mesmo cm tempo de paz, trabalham dia e 
noite, suJeitos ás intemperics e aos mil accidentes da sua 
:profissão ? · 

Deste modo, tolerada a medida da resolucão, para haver 
just.ir.a .c 1'\.ÍÍO privilegio, ignnlrlnrle perante a lei, teria a Re
publica de alterar o systema que considera o dia apena.S colm 
vinte e quatro horas, para augmental-o na proporção do tra
balho e dos riscos a que fica~scm expostos seus funccionarios · 
e, certamente. não seriam os professores da Escola de Appli
cncão os mel<hores contemplados. 

Cohcrente com este meu modo de apreciar o assumpto, 
dei ,iú, com o devido respeito, voto em separado ao narecer 
que rejeitava o veto do Prefeito á resolucllo que mandava 
conta1· ' ao funccionario José da Costa Timotheo mais meio 
dia dr. serviço por ter. como escripturario da Directoria Geral 
da Fazenda Municipal, servido no Montepio dos Empregados 
Muniripaes. 

Peco licença para .iuntar o respectivo impresso. 

PARECER 

N. 391-1920 

A' Commi~são de Consf.itniçn.n o Diplomacia foi presente 
o ?Jétn dn Prefllit.o ~. T'llsolucão. do Conselho Municipal, que 
autorizava o Prefeito a manrlar contar. pela metade. para o~ 
effeif.os da apo~ent.adoria, an 2" escripturario da Directoria 
Geral rla Fazenda Mlmic'i,pnl .. Tns•S da Cnst.a Timot.heo. os pe
ríodos de .tempo de servirn prr.stado no Mnntepio Municipal. 
de 1• de novembro de 190/i n. G de março do 1906 "e de 7 de 
julho de 1908 a 30 de novembro de 1918. .• 

O 1Jéto não se funrln rm nenhuma rlas razões legae~ que 
possam autorir.ar o Prefeito a exercer o seu di·reito. Trata
se de nma at.trihuicão do Gnnselho como Poder Legislativo 
do Dist.ricto Federal n que nfi.o incide cm nenhuma das cen
'Stlras 1 egaes. 

'As rnzi5cs mesmas ·dadas pnra o v é to ~ervem para .iustl
ficar a resolução. Rerviços cxt.raordinario~ f6ra das horas do 
labor official. umas vezes gratificadas, outra.:~ vezes pura
monto honorificas. mns im'Port.nndn sempre responsabilida
des. jmt.ificam a liheralirlade do Pnder Legislat.ivo e não. ti
rnm a inspcr.cnn Sllprcmn do chnfo do Executivo, visto tratar
se dn nma nutorizaoão. · 

Nest.n~ t.ermn~. ·a CommiR~iio do Cnnstituição e Diplomacia 
é de parer.er que o 1Jéto n. 27. do Hl20'. entre cm discussií•o o 
'sü,in rc.icitndo pcln Senado. . 

Sala rlns Commissões. 7 d~ ont.nhro de 1920. - F. !len
drs dr, Almeida, Prnsirlonto o Helntor . .::..... lrirwn Maehado. -
l<'e1'1'e>ira Chave.~ - Lop~s Gonçal1Je.~. vencido com o ~eguint.o: 

VOTO llM SEPAMDO 

E' injustificnvel n resolucão vetada: rnminiscencia dn! 
leis quo. os rnmn!los ollamnvnm priva.ta p1"ivileaia o n nnssn 
Conslltu1ção abol!u, mandan{!o contar ao funccionario José 
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dn Cosl.n. Timolhco a metade elo tempo em que serviu no Mon
tepio Municipal, como auxiliar. 

Coin cffcito, segundo a exposição do Prefeito, .esse escri
pLuraPio, que pertence no quadro do funccionalismo, fôra 
designado para, ''Dl commissiío, preslm· serviços no alludido 
departamento, percebendo, pela mesma, uma gratificação es
pecial, que se acl,a prevista cm lei, naturalmente por tra
balhar fóra das ho1·as do expediente. 

Não é conhecido, aini:la, nenhum padrão legislaLivo, nem 
mesmo doutrina fazendo do u.m funccionario publico, para 
contagem de tempo á aposentadoria., funccionario c meio, no 
que importaria a liberalidade de se lhe adjudicar dia e melo 
do serviço para cada um· dia qne trabalhasse em sua secção 
buror,ratica c ·em qualquer outro departamento, voluntaria
mente, fórn das horas do expediente ordinario. 

Quanto iria de absurdo em somelhanl.e generosidade ou 
oondesccndcncia criminosa é facil imaginar; porquanto niío 
haveria quem, ·dispondo de -písl olões 'on padrinhos, contando 
com a excelsu. bondade dos chefes do repartições ou orgãos do 
Poder Executivo, não aspirasse o niio lograsse ser designado 
para, antes ou depois da' horas uo seu serviço, trabalhar em · 
outra seccão ou repartição, subordinàda á mesma autoridade 
suprema;· o, assim, além da gratificação pro labore, extra
numeraria, conseguir, em v.ma .~6 -pessoa, contar idade e meia 
ou reformar o dia em 36 horas. Deste modo, podêria ~ per
fectibilida·de da ca1;açr1o, na meLa pela vida, chegar ao extremo 
de um individuo contar, cm sua carreira funccional, maior 
numero de annos do que os cp1e, positivamente, pudesse som
mar em sua existencia de pessoa suí juris ou capaz para as 
funcçües publicas. 

Ademais, quando o funccionario cm questão, natural
mente a seu pedido, rõra designado para auxiliar o serviço do 
1\Iontepio, certo, sabia que só teria direito a uma oratif,icacão 
extmordina1·ia, porquo fóra das horas do expediente seria seu 
trabalho nesse departamento, e não á contagem de dia e meio 
ou de 36 horas por um dia ele vida burocraticn. 

·Parecb que, na administração âo Districto, se deseja im
plantar a regra, humana a excepcional, adoptada na organi
zação militar - qual a de _se computar pelo dollro a serviço 
do guerra ou campanha, embora com alguma modestia, re
duzindo-se no Conselho Municipal. o favor a 50 %, natural
mente por se tratar de funcç(fes civi.~, no desempenho das 
quacs não so corre o risco do queimar a pel\e com o desfo
gonar dos fuzis o rla artilharia, ou de perder a vida debaixo 
rla agua ou das patas inavorticns dos perigosos corceis. 

O véto, poiR, toda a procedencia tem e enquadra-se na dis
posição do ar!.. !?.!; d:t CnnRolidação 5,1!l0, de 8 do março de 
1901, por ser a resolunfio contraria aos interesses do Dis-
t1'icto. ' 

· Por esses motivos, entendo que o véto deve ser appro-
vado. - Metello htníor, 
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f\ESol,UCÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O 
"VI~To" N. 27, DE 1920, O PARECER E O VOTO EM SEPARADO 
SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a mandar contar, pela 

metade, para os cffeitos da aposentadoria, ao 2" escripturario 
da Directoria Geral da Fazenda Municipal José da Costa Ti
m.otheo, os períodos de tempo decorridos do 1 do no\·embro
de 1904 a 6 de março de 1906 o de 1 de julho de 1908 a 30 
do novembro de 1918, durante os quaes tem servido como au
xiliar do Montcpio dos Empregados Municipaes~. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario •. 
· Districto Federal, 23 de setembro de 1920. - José d~ 

Azurem FU7•tado, P·rcsidente. -. Pio Dutra da Rocha, 1" Se
cretario. - Arthur Alfredo Corrêa de Menezes, 2" Secretario, 

b) Contravem 'os interesses do DiSif.ricf.o, porque; man
dando contar cinco annos pelo dobro, a Resolução, im~Ii
citamente, diminue ou rcstrmge o praso legal para a jubila
ção, deixando, em consequencia desta prerogativa, os 
1'unccionarios os seus cargos antes do praso ordinario pat-a 
darem Jogar a outros, facto que augmentaré. as despesas 
publicas com o pagamento de ·vencimentos, a prematuros 
inactivos e a novos empregados ou professores do magiste
rio. 

Por todas estas razões, sou de parecer que o véto deve 
ser •approvado ou mantido para ficar insubsistente· a Reso .. , 
lução vetada.. . 

DOCUMENTO DO VOTO EM SEPARADO 

Illmo. Exmo. Sr. Senador. - As· professoras muniçipaeà 
que serve!Ill na Escola de Applicação e que foram favoreci
das pelo projecto de lei ad tanto transcripto, vllm, mui rcs;. 
pcitosamente, submctt.cr á sábia apreciação de V. Ex. o véto 
opposto pelo Exmo, Sr, Prof cito do Dist.rict.o Federal 

- ao referido projecto ·e á exposição do que é aquella Escola. 
certas de que o Exmo. Sr. Dr. Carlos Sampaio ou foi mal . 
i~formado ou níio foi informado de modo algum s~breJ a 
asPumpto e só vetou a lei para, suspendendo-a, .reflectir me;. 
lhor sobre os motivos quo a di c taram. 

PROJECTO DE loJI:l UNANIMEMENTE APPROVAOO NO CONSELHO 
MUNICIPAL 

· O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1.' Para os effeitos da .iubilação1 dos J)rofesso~es 

cathedraticos e adjuntos será contf.(lo em dobro, sõmento até 
cinco annos, o tempo cm que hajam servido ou servirem 
r.ffcctivamente na Escola de Applicnção. 

Art. 2.• Revogam-so as disposições e·m contrario,. 
Districto Federal, 9 de setembro do :1920. - José 'dC. 

A.:::nrcm. Fw·farlo, Presidcnt.c. -,Pio Dutra da Rocha, 1• Se
cretario. - Artlmr M(redo Oorrêa de Merr,ezes, z• Secretario.! 
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O que 6 (L Escola de Ap~licação · 

· A Escola de Applicação é um instituto que tem a mesma 
organização de uma escola primaria c é servida pela mesma 
cnJ,cgoria de docentes, mas, de facto, ó um estabelecimento 
annexo .á ~scola Normal, suje~to á fiscalisação de seu Dire
ctor c md1spcnsavcl á formaçao dos professores. 

Do seu pessoal se exige não só um pr~paro mais com
plgto do que o que se requer para o das escolas primarias 
propriamente ditas como uma sufficiento identificação com 
o curso normal o ainda um esforço constante que deriva 
das responsapilidades que lhe catem. 

E' na Escola de Applicação que se conclue o curso da 
,Escola Normal; clla é o laboratorio, onde os candidatos vão 
applicar os conhecimentos theoricos obtidos no curso normal .. 
O ensino da creança está em segundo plano; a creança é 
o material de praL!ca pedagogica. O essencial é o preparo 
didactíco do normalista. Mas não seria possível sacrificar 
algumas dezenas de creanças, deixando-as ao abandono, o 
que SUCCCdcria SCl ·o objcCllVO de completar a educação .pro
fissional dos normalistas fosse exclusivo. Assim, ás profes
soras que ti!m exercício na Escola ele Applicacão incumbem 
tres tarefas simultaneas: 

a) preparar c oriental' os futuros professo~s na part~ 
.mais diffic~l de sua profissão - a pratica do ensino; 

b) enstnar e educar os alumnos que (requentam a Escola 
( c1•eanças) ; · 

c) fiscalizar com criterio e ininten'Upta assiduidade ai 
aulas praticas dadas p,e(os alumnos da Escola Normal para 
impedir que sua intervenção nas classes prejudique as crean
ças, ministrando'-lltes uma educação falsa. 

Portanto, íntelligencia e cultura, valor pedagogico nota
vel, conhecimento perfeito do programma primaria, tirocínio 
didactico o methodologia segura, criterio todo especial para 
uma funcção de e'Xcepcional difficuldade, trabalho intenso e 
esforç.o constante, responsabilidade extDaordinaria eis o 
que se deve attr1buir aos professores dessa Escola •. 
· Effectivamente, o Decreto 1. 059, de 14 de fevereiro de 
f916, exige de seus docentes altas provas de aptidão pedago
(Jica (art. 55) o obriga-os a dw· aulas modelo, assistütas pelo.~ 
alumrws do 3' e do 4' annos, explicando em seguida 
á classe as l'a:ues de metfwdootoaia applicada e assistir 
e guiar os ensaios desses alumnos, corriqindo-lhd6 cm · 
st!guida as faltas c imperfeições do mcthodo lart, 57), com
petindo-lhes tambem presidir, juntamente cow o Directur 
da Escolg. Normal as provas de p1·~tica escolar que $vem da~ 
conhecimento da apttdão pedaaoatca dos 1'e(crtdos alumnos< 
j(art. 65)... ·· :h~~·! 

. O trabalho da Escola de Applicaçíl.o é .tílo arduq que .. é 
diff1cil encontrar professores que no lia qu01ram servir. Nao 
seria do estranhar que seus docente·s tivessem uma remu
neração equivalente á dos prOfessores da Escola Normal ou 
pelo menos uma gratificação · extraordinaria .. 

Em vez dessa recompensa pecuniuria, o Conselho resol
~ou pagar esse trabalho cm tempo de serviço, mandando 
'contar exercício dobrado aos cathedraticos o adjuntos quQ 
~ossom designados para ·essa importante coml!l.issão •. . .. , 
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'. E ainda o fez com cautelosas rostricções. O tempo só 
pr~m os effoitos da .iubilar.ão será computado; a contagem 
dt·s~e tempo será limitada 'a cinco annos de exercicio. 

Com esta ultima clausula pretenderam evidentemente os 
legisladores não demonstrar que a graça era tamanha que 
seria exorbitante concedei-a por tempo indeterminado, mas 
pcrmiWr q1,1e os grupos de· ad.iunto~ se succedessem nesse 
mab'\istcrio com proveito não só para a corporação de docentes 
como para o proprio ensino no estabelecimento, que te1•ia 
assim u~a renovação constante de aptidões e de vocações ao 
seu serv1ço. 

·· Pol' tudo isso pa1·ece que é da maior equidade que sejd, 
convertida em lei a 1·esolução do Conselho Municipal que mand4 
con,tar em dobro, até cinco annos e para os e(teitos da jubi-, 
iação, aos cathedraticos e t:idjuntos dQ. Escola de Applicagãoli 
u tempo de e:xe1·cicio eflcctivo na mesma Escola. 

Edital publicado na folha official da· Prefeitura e não 
attendido, que prova bem ser penoso o serviço na Escola 
de Applicacão : · 

"De ·ordem do Sr. Dr. Direclor Geral, l'aco publico que as 
adjuntas que des· jarem trabalhar m Escola de Applicação 
àeverão vir a esta D.)rectoria !'a~er a necessaria decfaração. 

Directoria Geral de Instrucção Publica, 13 de maio de 
1920. - O Secretario Geral, Jloc/ta B.astos .» 
· (Jornal do Comme1·cio de 14-5-1920.) 

O vélo do S1'. Prefeito 

. Srs. Senadores - A Resolução do Conselho Municipal 
mandando contar, no dobro, para os effeitos da jubilação, o 
l.cmgo de serviço dos professores cathedraticos e adjuntos; 
na Escola de Applicação, não merece a minha sancção. 

De facto, nada justifica esse favor extraordinario da con
tagem no dobro de cxercicio, naquena Escola, cujo serviço 
não dii'ferc do serviço ordinario do ensino, senão porque con
stitue ·antes um beneficio aos proprios professores delle 
incumbidos. · 

Até aqui aliás - qmr na administração local, quer na 
federal ou estadual -· tem-se sempre reservado o favor: da 
contagem cm dobro de qualquer tempo de serviço para casos 
especialissimos, entre os quaes não se poderia· incluir o do 
serviço normal na Escola de Applicação. . · 
. . Por QSses motivos, nego >ancc;ao á referidil. Resolução, 
nppellando, entretanto, para o douto c final julgamento do 
Senado.. · 1 1 

. Rio de Janeiro, 14 de· setenibro de 1920 • ..- Carlos Sam-
• I pato. ·. . . , '. , .1 

· Decreto n. 1.059, de 14 de fevcreir.o de 1916. - Dá 
regulamento á Escola Normal. 

CAPITULO V 

Da Escola de Applicação 

Art. 54. Annexo á Escola Normal, 
primario mixto~ destin~o á pratilca 
.alumnos mestres. 

haverá um instituto 
escolar elos lfuturoa 

. .• 
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Paragrapho unico. ~e a l'requencia dos nol'maliatas fot· 
excessiva ou a .conyeniencia do ensino o exigir, podem ser 
creados outros msL1LuLos analogos. 

Art. 55. A Escola de ApplicaçãG, subordinada immedia
tamente ao Director da Escola Normal, terá além de um 
professor cathci.lraUco, us adjuntos necessa:rio,ç, devendo todos 
'e1• diplomados pela Escola Normal e apresentar altas appro
vaçpes de aptidao pedagogica. 

Art. 56. O professor dessa Escola terá as seguintes 
attribuições: 

I. Observar e fazer cumprir. as disposições regulamen-
tares· . 1" .. · ·. •• J ' I , .., ~'Íj 1.:11 j~':" 1 #r.,i.:: •\:~,, 

II. Distribuir o trabalho aos adjuntos e ministrar-lhes 
instrucções para a perfeita regularização do ensino; 

III. Dirigir a ordem das aulas modelo e a successão das 
provas de pratica escolar pelos alumnos da Escola Normà1; 

IV. Manter sempre em ordem a escripturação e o archi-
vo da Escola. . 

Paragrapho unico. Em seus impedimentos será substi
tuído por .um dos adjuntos préviamente designado !JClo Di-
rector Geral de Instrucção. · 

Art. 57. Aos. adjuntos compete: 
I. Auxiliar o professor em todos os trabalhos escolares, 

cumprir as suas determinações e substituil-o quando para 
isso designado,; · 

II. Dar as aulas modelo, assistidas por alumnos do 3" 
e 4' annos do curso normal, explicando-lhes em seguida, ter
minada a classe, as razões de methodologia applicada; • 

III. Assistir e guiar os ensaios desses alumnos, corri
gindo-lhes em seguida as faltas c imperfeições de methodo ., 

Art.· 58. O p:el"iodo Lectivo da Escola de Applicação Jie;á 
o mesmo das escolas prim~rias. . · 

· Art. 59. A fa!La de frequencia e de disciplina na Escola 
ilu Applicavãu por parte dos alumnos da Escola Normal sujei
tal-os-ha ús penas estabelecidas para idenLicos casos nas aula~. 
lo curso. normal. 

Art. 60. o· ensino comprehenderá: curso prelimin~r 
{jardim da infancia, classe Montessori) e curso primario 
completo. · 

ArL. 61. Os alumnos do 3" anno da Escola Normal assis
tirão ás aulas modelo da Escola de Applicação, distribuidoe 
pelas vams aulas c classes. · 

.ArL 62. Os alumnos elo ,, .. anno, além dessa assistencia. 
i'aríío praqca pessoal para reconhecimento de! aptidão para 
o mag1ster10., . . , .. · .... ,,. ~ '':..:ll~i 

ArL. 63. ll!stas provas ele pratica escolar serão realizadas 
em todo o anno lectivo cm dias e horas préviamente combi
nados e consistem em uma aula de meia hora no maximo na 
qual o alumno ·praticante substitue o professor ordinario. 

Art. 64 .. Nos dias de prova do exame serão sor~eados o~ 
alumnos que as devem fazer, sendo-lhes concedida meia 
hora do antecedencia para o preparo e disposição da aula .. 
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· Paragrapho uni c o. Estas· provas serão repetidas, de sor
te que o mc'Smo alumno possa revelar capacidade para a re
gencia de todo o curso primaria. 

Art. 65. As provas de pratica escplar, que devem dar 
conhecimento da aptidão pedagogica, serão presididas pelo 
Director da E&cola Normal pelo Director da Escola de Appli
cação e pelo .professor da.' classe em que se realiza a prova., 

Paragrapho unico. O Dire.ctor da Escola Normal póde 
ser substitUJdo nessas funcções c nas de fiscalização de: sua 
alçada, por profissional idoneo, escolhido no professorado 
publico do Districto Federal, com approvação do Director 
Geral de Instrucção Publicà. ' 

Art. 66. Nas provas c exame de pratica escolar serão 
dadas notas de insufficiencia pedag.ogica de O a 3, caso em 
que. o alumno terá de repetir a prova, ou de• aptidão peda
gog!Ca, de 4 a 10, como para os outros exames normaes., 

Art. 67. Além. da assistencia ás aulas modelo, dos exerci
cios de pratica escolar, os alumnos da Escola Normal que 
frequentarem a Escola de Applicação serão · instruidos, exer
citados em todas as occurrenmas da vida escolar, nos deveres 
de mestre, na economia escripta e oral das escolas, nas de
pendencias administrativas.. · 

Art. 68. A Escola de Applicaçiio será provida de todo ô 
material necessario, fornecido pela Directoria da Escola Nor
mal., 
. Art. 6!1. Salvo 1\S restric(.lões determinadas neste capitulo, 
serão extensivas á Escola de Applicação todas as disposiçõefl 
de regulamento sopre o ensino prima~io ., · · 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1920 ,, _, 

· IIAZÜII:S DO VBTO 

Ao Senado Federal : 
Srs. Senadores - A resolução do Conselho Municipal 

mandando contar, no dobro, para os offeitos da jubilação, o 
tempo de serviço dos professores cathedraticos c adjuntos, 
na Escola de Applicação, niio merece receber a minha san
cciio. 

De facto, nada justifica esse' favor extraordinario da 
contagem elo dobro de exercicio naquclla escola, cujo serviço 
não differe do serviço ordinario do ensino, senão porque 
constitue antes um beneficio aos proprios professores delle 
incumbidos. 

Até aqui, aliás - quer na administração .Jocal, quor nB 
forleral ou estadual - tom-se sompro reservatto o favor da 
contagem em dobro de qualquer tempo do serviço para ca
sos espccialissimos, entre os quacs não se poderia incluir o 
do serviço normal nu Escola de Applicaciio. 

Por esses motivos nego sancção 
nppellando, entretanto, .para o douto 
~Sepado. __, pa~los ~mnpaio. .. . 

ú referida resoluoão, · 
c final julgamento do 

.I • • '' •• 
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SESSÃO EM 18 DE .'\GOSTO DE 1921 

RESOLUÇÃO DO CONSJ(!,HO MUNICIPA:L A QUE SE REFEREM O « Vh'TO » 
N. 21, DE 1920, E O PARECER SUPRA . 

O Conselho Municipal resolve: ,. 
Art. 1' - Para os effeitos da jubilação dos professores 

cathedraticos e adjuntos, será contado em · dobro, sómente 
até cinco annos, o tempo em que hajam servido ou servirem 
effectivamente na Escola de App!icacão. . · 

· Art. 2' - Revogam-se as disposicões em contrario. 
DistricLo Federal, 9 de setembro de 1920. -· José de 

A.::urem Fm·tarlo, Presidente. - Pio Dutra da Rocha, t• Se
cretario. - Arthur Alfredo CorriJa de Menezes, 2' Secretario. 
r- A imprimir. 

ORDEM DO DIA 

REVIGOR.AÇÁO DE DISPOSITIVO ORÇAMENTARIO 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 33, de 1921, mandando vigorar permanentemente o dis
posto no art. 23 da lei n. 4.230, de 1920, nos termos em que 
menciona. 

Encerrada e adiada a votação. 

MELHORIA DE REFORMA 

~· discussão do pro,iecto do Senado n. 132, de 1920, autori
zando o Presidente da Republica a reve.r a reforma do·s capitães 
de mar e guerra Leonysio Lessa Bastos e Francisco Agostinho 
de Souza e Mello. 

Encerrada e adiada a votação. 

CONTAGEM DE TEMPO 

Discussão unica do veto do Prefeito, n. 50, de 1920. á re•. 
solução do Conselho Municipal que autoriza o Prefeito a 
mandar contar, para ·todos os effeitos, o tempo de servico 
prestado á Municipalidade pelo Dr. João Lima Monteiro de 
Castro, sub-commissario de Hygiene e Assistencia Publica 
Municipal. 

Encerrada e adiada a votação. 

AUXILIARES DAS OBRAS MUNICIPAEB 

Dismssão unico rio 1"!to do Prefcit.o, n. 5-i, de 1920, ú reso
lur:iio elo Comrlllo Municipal determinando que os nctuaes 
mixilinrcs tc.clmicos da Directoria de Obras quo võm ha mais 
de I O nllllos prestando ·seus serviços como interinos. extra
numerarias ou oxLra-quadros, são considerados cffectivos nas 
vag-as respr.ctivas com todas as vantagens inherentes aos 
mesmos. 

s.-Vol. IV. i3 
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O Sr. Paulo de Frontin (*)-Sr. Presidente, pedi a palavra 
para requerer ao Senado a volta á Commissão do J?arecer da:io 
sobre o véto n. 54, que se refere aos actuaes auxihares techni
cos da Directoria de Obras da Prefeitura, que vêm ha mais de 
dez annos prestando os seus serviços como interinos, extranu
merarios e extra-quadros. A razão, é a seguinte: 

O parecer e .igualmente as razões do vét'o, não tomaram em 
consideração o fundamento dessa resolução. Effectivamente, 

· os actuaes auxiliares Lochnicos da Directoria de Olbras são 
diaristas, e em virtude do decreto de 1 o de maio, de 1919, os 
diaristas passaram a ser 1'unccionarios. Desde o momento que 
tivessem dez annos de serviço elles passariam a fazer parte 
integrante do novo quadro constituído em virtude do decreto 
citado, ,que benel'icia a todos os diaristas e operariD5>' que, sa
tisfazendo as condições para a nomeação, tivésse dez annos de 
serviço effectivo. 

Como não vejo, ne111 as razões do véto, nem igualmente. nos 
considerar~da que constituem as conclusões da hon,rada com
missão de Constituição, referencia alguma a este facto, que é, 
exa~t.amente, a determinacão da razão da resolução votada 
pelo Conselho Municipal, apresentA:> um requerimento no sen
tido de voltar {1, ·Commissão este oéto para ·que, examinados 
estes fu!!damentos, :resolva e lia .manter o seu parecer, ou, como 
parece JUsto, em v1rl.ude da 101 de 1 o de maw de 1919, ne.ga1· 
o seu assentimento ao Vlito opposto pelo Prefeito. 

E' este o objectivo que eu tinha em vista, solicitando a 
palavra, (Muito bem.; m.uito bem..) . " . 

vae á JVIesa, é lido, apoiado e posto em discussão o seb"llmte · 
REQUERIMENTO 

Requeiro a volta á Commissão de Con5>tituicão do véto nu
mero 54 de 1020; do Sr. Prefeito do Districto Federal. 

Sala das sessões, 18 de agosto de 1921.- Pau.lo de Frontin. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr, Presidente, pedi a palavra, 
não para me oppur francamente, ao requerimento do nobre 
Senador pelo Districlo Federal, porque, quanto mais esclare
cido ror o a:ssumpl.o pelas Commissõe.s' tcchnicas, mel.lim· ori
entado ficará o Senado para proferir o seu julgamento. Desejo 
apenas firmar, desde logo, o scg·uinte reparo. 

Os l'unccionarius dr. que l.ral.a o ·véto não são diaristas. 
mas auxiliares teclnJi.~os da Directoria de Obras Publicas, no
meados por titulo fqrmal elo Executivo elo Districto Federal; 
são funccionaríos, usando do expressão redundante, interinos, 
oxt.ra-quad!'o~ ou ext.ru-numernrios, eomo resam os titulos de 
nomeação pelo~ quaes for~m investidos ?c ~uas funccões. 

Ora, se t'1 Jacto que n luncciOnario eflcct1vo após de~ anuas 
de labor JJUblico, se toma vitalicio, não .é cm•to .q_ue o in~ 
torino, o r..xl.ra-quadro, o oxtra-numerariO, que nao . tl s.e·· 
não um auxiliar, um collaborador no quadro ordmarw, 
venha pelo decurw classe tempo, passar de interino, de extra
quadro, de extra-numera.rio, a effectivo. 

o Sn. PAULO DE FnoNTIN - v. Ex. pormittcr~niil um . 
úparte ? 

,(*) :Este discur:so não fpi J:ovil:~to pelo prador. . 
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q Sà. LOPES GoNÇALVES - Permitta-me V. Ex. que eu 
tcrmme o meu raciocínio. Se tal doutrina fosse admis'sivel de 
accõre!o co~ a resolução do .Conselho Municipal, infcrili-se 
que nao mais ao Poder Executivo, conforme o preceito cardeal 
do art. 48 da Constituição, e· desse modo ao Prefeito do Dis
tricto Federal, eonforme esse principio transplantado para o 
art. 27, n. 6, da Consolidacão n. 5.160, de 8 de marco de 
1904, que, como o Senado sabe é a Lei Organir.a do Districto 
Fede_ral, Lei Organ.ica Federal, po.r:_que Joi baixada pelo Ex
ecut!vo da llepul_?hca por de.legaQao _do Congresso ~acional 
contida, se me nao engano, se me nao falha a memoria, na 
Lei 939, de 1902, competiria a nomeação de todos os funccio-
nurios da Prefeitura. · 

Portanto, consoante esses princi.pios, o Conselho .Mu
nicipal só póde intervir na conversão, se JlOSsivel, de funccio
narios interinos em effectivos, quando pertencerem á sua 
secretaria. · · · 

No caso vertente, trata-se de funccionarios que pertencem 
ao quadro commum, ou ordinario da Prefeitura; que estão 
sujeitos immediatamente á administração çlo Prefeito, que. ac
ceitaram uin titulo de nomeação que é um contracto entre o 
cidadão· e o poder publico, para prestar os seus serviços in
terinamente ou extra-numerariamente, isto é, durante o es
paço do tempo em que os mesmos forem necessarios. 

Ora, convertel:..os, como pretende a resolução, em effecti
vos, é certamente augmentar o quadro ordinario dos funccio
narios da Directoria de Obras Publicas. · 

Nii.o vejo, ainda, como se possam denominar .e·sses funccio
narios, que l.êm l.itulo de nomeação interina ou extra-nume
raria, cm diaristas., Diaristas •São outros empregados; são 
aquelies que, não estando sob a égide ou sob a expressão de 
um titulo caracterizado de nomeação, são chamados para pre
star os se.us serviços "pro tempore" recebendo uma dia-ria e 
não vencimentos mensaes. A estes :foi que a lei de i • de-·ma.io, 
obra .patriotica, se me não engano de 1919, tornou extensivo o 
principio da conversão em effectivida.de, se tivessem os dia
ristas mais de 10 annos de serviço. 

A hypothese que está em discussão ó inteiramente outra, 
como vil o Senado. Trata-se de funccionarios nomeados 
por um titulo,. que já prestam os seus serviços, não ha duvida, 
que podem ser furnccionarios do muito mer.ecimento, 
que tenham a melhor nota, não tenham nada que os 
desabone no cargo burocratico official; mas são funcoiona
rios que podem ser dispensados pelo Prefeito, logo qu,e não 
seja mais necessaria a sua collaboraçiio ou o seu auxiliO na-
quella Directoria. · 

Ora, ·~onvertel' pot- acto d!J. lel?islatura, p~r- act_o do. Conse- . 
lho Municipal, por· acto lO[l!slattvo, ossos· innc.ciOf!~r!OS oem 
effectivos é não só ultrapassar a esphora do attribmçocs com
mcl.l.idas a' esse poder. como tambcm _one~ar os cd.fr~s da 
Prefeitura,. angmont.ando o quacli·o ordmarw de íunccwna
rios dtt Directoria do Obras Publicas. 

Foi por isso que dizendo não discordar do requerimento 
do S. Ex., porque quÍmto mais argumentado, quanto mais ver
sf\do o assumpto, melhor oriontndo ficará o Senado, .cli:oir,io, 
sob este .ponto do vista, isto é, que não se trat~ do dmr:.s~as, 
mas de funccionarios nomeados por um t!lulo officlnl, 
que acceitaram a clausula da commissão interina, cxtra.-qua-
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' . 
dro, c, nestas condições, ent>!ndo que o Conselho Municipal ex
orbitou, fazendo a conversão dessa nomeação interina em effe
ctiva e 1que o véto do Prefeito Lem toda a procedencia, não só 
porque respeita o principio da Lei Organica do Districto Fe
âeral, que e o principio âo art. 27, · § 6", da Consolidação nu
mero 5. i60, ·como tambem obedece ao preceito cardeal do 
art. 48• n. 5, da Constituição da Republíca. 

Era o .que tinha a dizer a S. Ex., o nobre Senador carioca, 
sentindo discordar neste ponto de S.· Ex. 
· · Sei que o coração do nobre Senador é magnanimo, o que 
tambem succede com o meu, mas, quanto a mim, colloco-o 
abaixo do imperativo das leis, colloco-o abaixo do cumpri
mento dos meus deveres, colloeo-o abaixo dos principias de 
ordem publica quo devem governar todas as sociedades consti
tuídas e civilizadas. Se estivesse nas minhas mãos, declaro ao 
Senado que nomearia esses funccionarios interinos ou extra

, quadro ·que servem a Prefeitura ha mais de iO annos, em e.f-
feotivos. . 

Mas além de não ter a autoridade que cabe ao· Prefeito, e 
estando em uma Commissão do Senado, exactamente para es
t.udar os conflictos entre S. Ex. e o Conselho Muni01pal, de
claro que me é impossível modificar o meu parecer como 
tambem impossível dar razão a esses funccionarios calcando 
a Constituição e a propria lei organica do Districto Federal. 

Queira S. Ex. desculpar. (Dirigindo-se ao Sr. Paulo de, 
Frontin.) (Muito bem; muito bem),. . 

O Sr. ·Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, agradeço 
ao honrado Relator da Commissão de Constituição o ter con
cordado com o meu requerimento ·Para que volte á Commis
são o seu .parecer, porquanto isso permittirá mais alguns es
clarecimentos que vejo serem necessarios, em vista das ra~ 
'l:íles I}Ue S. Ex. acaoa de expender. . 

De facto esses funccionarios, no rigor da palavra, não 
podem ser assim considerados. Elles são nomeados apenas 
com o oaraater que lhes dá a propria lei de i. de maio, de 
mensalistas, isto. é, diaristas de diaria corrida; alguns delles. 
mesmo creio que são diaristas. Não irei ao ponto de affir
n.ar que todos sejam diaristas; mas affirmo que ns não dia
l'Jstas são mensahstas. Entretanto. como a lei de i de maio 
IM refere exactamente ás hypotheses, dos operarias e dos 
diaristas e mcnsalistas, tirando-os da posicão em que esta
vr..m- de completa desigualdade para com os demn;is fu.nccio
narios da Municipalidade, e collocando os funcc10narlOS da 
mesma categoria destes, com as mesmas regalias, desde o 
momento em que entraram 'J)ara o quadro, não ha i~conve
niente algum· em que S. Ex., com esses esclareCimentos 
completes, possa verificar que esltí exactamente amparada 
nt' espírito da lei de i de maio a resolucão do Conselho Mu-
nicipal. ~ , 

Devo accrescentar ainda que não ha nomeacao pe,o 
Conselho. Essa decorre da lei de i de maio que é !J.Oto ~o 
•Poder Executivo do Município, isto _é, elo Prefeito.. nao 
sendo, portanto, mais do que a applicacuo de uma med1da do. 

, _ ,(•)1 ~te di!!OUJ.:S~ .DA!l Jp! t~.Vtl!~ pel.o ;JI:ad(l~. 
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Executivo M~micipal, aos casos geraes que elhi estabeleceu 
e um~a. questao ~Je~ verificar ·sç esses funccionarios satisfazem 
ou na9 as cond1çucs da allud1da lei. · 

. Nao ha, portanto, a. infracção da disposição a que se re
ferm o honrado Senador, de que o Conselho Municipal pas
sava a fazer nomeações. 

E' como já disse, o complemento de um acto do Prefeito 
decorrente da lei de 1 de maio. · ' 
. . Susc!tou-se uma duvida ~!)1 relação á applicacão da re
fcrJda 101. E o Conselho Mummpal · neste projecto quiz exa-
ctamente resolver esta duvida. ' ' 

. De ·modo ~ue foi esta o unico objectivo resolver a du
Vtda que sur[nra, se devia ou não constituir-se um quadro 
em ,que fossem collocados esses funccionarios, desde que ti-
vessem 1 O annos ou mais de serviço. · · 

9~anto tí razão de. justiça gue o pro,iecto do Cou~clho 
Mumc1pal offerece, creiO que nao p6de haver duvida da 
parto do Senado, nem do honrado Relator. 

Quem desempenhou durante 10 annos ou mais uma fu•.t
cção da qual póde ser dispensado em qualquer tempo. pola 
simples declaração de não haver serviço ou verba, e que tlon
tinua no exercício das suas funcções durante esse perJOdo, 
prestando bons serviços á Municipalidade, é um act.o ile jus-
tiça, desde o momento em que esteja comprehendido na lei 
de 1 de maio. que seja. tornado effe.ctivo. 

Estas razões parecem-me sufficientes 1para fundamentar 
o motivo pelo qual pedi a volta do parecer á discnssão, 
aguardando esperançoso que o honrado Relator, l:Jasea<lo na 
Justiça do facto concreto devidamente esclarecido, modifique 
o seu modo de pensar. · 

Se isto não &e der, é pelo menos uma espe.rança ·que te
nho, confiando na justica de S. Ex .. 
· Era o que cu tinha. a dizer. (Muito be1n; m1.tito bem.) 

o Sr· Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, o illustre re
presentante do Distr'icto Federal desviou agora a questão da 
expressão diarista para a expressão mensaUsta. No primeiro 
discurso, S. Ex. disse que · a hypothese se enquadrava na 
categoria de serventuarios ou prestamistas de serviço á 
Prefeitura, com a denominação de diaristas, . affi~mando, 
depois, no segundo discurso, que esses funcciOnar!Os são 
mansalistas. . 
· Parece~me, salvo se me convencerem do ~ontrarto, que: 
debaixo do ponto de vista. da perc~pção~ de vencu!lentos, quast 
todos os funccionarios da Republica sao mensahstas, porque 
todos recebem os pagamentos mensalmente. 

0 SR. PAULO DE FaONTIN - .f. lei de i de maio .esta
belece tres hypo!.hescs: operarias, diaristas e mensahstas. 

o Srt. LoPES GoNÇALVES - Continúo a pensar. que a 
,Commissil.o não pódc modificar o seu parecer; poderá, ta~vez, 
esclarecer com mais redunflancia, com phrasos pleonasttcas, 
aquilln que jtí foi expendido. . 

Diz agora S. Ex. que o Conselho Munic!pal t.evc ~m v.tsta, 
na ~ua rosoluc'io applicar a esses i'uncmonartos mtermos, 
oxLr;-1quaclros ·~n' extra-nun:m·arios da J?irectoria de lO bras 
Publicas, o dispositivo da lo1 de i de ma1~ de 1919. 

I 
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:V~u demonstrar ,que n~o foi esse o intuito do Legislativo 
:\IumcJpal, porque a sua resolução está concebida nos seguintes 
termos: , -

«Os actuaes auxiliares technicos da Directoria de 
Obr~s que vêm !la ~ais de 10· anno's prestando os seus 
serviços como mtcrmos, extra-numerarias ou extra
·quadros, são considerados effectivos nos cargos respe
ctivos, com todas as vantagens inherentes aos mesmos.~ 

Como se vê, a resolução não faz a menor referencia ou, 
por outra, não manda applicar' a lei de 1 de maio de 1919; 
converte simplesmente esses funccionarios interinos, com re
dundancia de palavras, por isso que accrescenta - extra-nu
merarias ou extra-quadros,- em funccionar'ios effectivos nos 
cargos que já occupam . 

• 
Ora, todos sabem que o poder do Executivo, em materia 

de nomeação, é discricionario. · . . 
0 SR" .PAULO DE FRONTIN - PermiLta-me V. Ex. dizer 

que isso não tinha de ser fundamentado e foi-o no parecer 
da Commissão sobre esta resolução. . 

'0 SR. LoPEs GoNÇALvEs -Eu tinha que analysar apenas 
a resolução e.o véto. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -A resolução tem antecedentes 
histOricos. 

·.O SR. ILoPE's GoNÇALVES - Os consideranda do parecer 
dado pela Commissão do Conselho Municipal não chegaram 
ao Senado. Aqui sómcnte chegaram o officio do Prefeito, as 
razões do ·seu v é to e a resolução do mesmo Con'selho. 

'Ü SR.· PAULO DE FRONTIN - Por isso é que a ·Commissão 
deve obter todos os esclarecimentos. 

O SR. iLOPES GoNÇALvEs - A isso não se fez a menor re- · 
ferencia. 

10 SR. PAUJ.O DE FRONTIN-V. Ex. permitte. um ·aparte? 

O Sn. ·LoPES GONÇALVES - Perdão; rogo a V'. E;t, q~e 
me não interrompa, porque me obrigará a alongar as eonsl
derar,ões que venho fazendo e (diriaindo-se ao Sr. A. Azeredo) 
o rtobre Senador por ·Matto Grosso poderá protestar' por eu 
estar oocupando a tribuna, mais de uma vez. 

O .sn. A.· AzEREDo-Perdão I Eu até gosto de ouvil-o. 

O s~. LoPES GoNçALVEs - Obrigado. Estou cumprindo 
com o dever. O nobre 1Senador' pelo Districto Federal ó que 
deve ser culpado pelo facto de me . estar demorando na 
tribuna. 

o 'sn. A. AZEREoo - Então, ,queixe-se ,do nobre Senador 
pelo Districto Federal o não de mim. 

O Sn. iLOPES GoNÇALVES - Mas, vou prosoguir nas 
min'has consideracões .. 
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A resolução, como se vê, não faz a menor referencia á 
lei de 1 de 'maio de 1919. Elia é pura e simplesmente deler
minativa de uma conversão de funccionarios interinos em 
effectivos e, foi, nesta condição, cm face do prin.cipio da 
Constitui cão, tram:planlado para a Lei Or::;anica do Districto 
Federal, que a ·Commissão baseou o seu parecer', de accOrdo 
com precedentes que tem adoptado e que o Senado tem 
approvado. 

Desde que não discordei do requerimento, que é o ponto 
Principal sobre o qual se baseia S. Ex., e apenas pedi a pa
lavra para demonstrar que o novo estudo da Commissão pouco 
aproveitará, pnl'qnü o novo ·parecer será pela approva
ção do .1Jélo, por esse motivo é que mais uma vez vim á tri-

, buna não sô para dizer que estou de accôrdo cm que o pa
l'ecer vc,ltc á Commissilo, mas tambcm para . sustentar os 
principias lega.cs, porque, neste assumpto, vontade tenho de 
amparar esses funccionarios, mas nilo. posso regular-me pelo 
coração. (Mnito bern; muito bem.) 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para se proce
. der á votação, fica prejudicado o requerimento. 

PROMOÇÕES 1DE ~SPIRANTES 

2• discussão elo projecto elo Senado n. 10, de 192:1, ele.ter
mintmelo que nas promor,õcs collecliv.as dos aspirantes a offi
eial ao posto ele segundos trncnl.rs, g·uardarão ellr.5, nos .qua
c]J·os das armrrs a que pertencr.m, para t.oclos os effeil.os, a 
mesma arriem ele collornr;üó que houvc·t·em obtido na de as
pirante. 

Encerrada c adiada a vot.ar,.ão. 

O Sr. Pr'esidente - Nnrla rnni~ havnndo a l.rat.ar, vou le
vantar a sessão. 

Desi::;no para ordem do Jia da seguinte: 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 33, ele 1921, mandando vi::;orar permanente
mente o disposto no a ri.. 23 da lei n. ·Í. 230. de 1920, nos ter
mos cm que mcnr,iona (corn pa1'cce1· {a1!m·avcl da Commissão 
de Finanças) ; 

Votaf)ÜO, cm s• discnssilo, do pro.iocto do Senado n. 132, 
de 1920, autorizando o Prcsidonte rla Republica a rever a re
forma dos capit.iles de mar c guerra Lconysio Lessa Bastos e 
Francisco Agostinho de Souza C' Helio (da C1om.missão de Ft
nanças, pm•ccm· n. 701, de 1920); 

' Votar-ão, cm discussüo tmicn. do 1!Cio do Prefeito n. 50, de 
1920, á résoluoão do Conselho Municipal que autoriza o Pre
feito a mnnrlar conta!', para totloR nR cffcitos. o tempo de ser
viÇo pJ•csludo (t 1\!nnicipalidade pelo Dr . .Toúo Lima Monteiro 
de Castro, snb-commissario do Hy::;ieno e Assist.encia Publica 
Municipal (com pm•ccc1' contra1·io da Commissüo rlc Consti-
'tuição c DiplomaC'ia, n. 759, de 1920); · 
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Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito, n. 54, 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal ~eterminando que 
os actuaes auxiliares teclmicus da Directoria de Obras que 
vêm ha mais de . 10 anuas prestando seus ser_yiços cl?mo 
interinos, e.xlra-numerarios ou extra-·quadros, suo conside
rados effectivos nas vagas respectivas com todas as vanta.gens 
inherentes aos mesmos (com pm·ece1• {avo1•avel da Commlssão 
de Const-ituição, n. 21, de 1921); · 

Votação, em 2• discussão, l.io projecto do Senado n. 19, de 
1921, determinando que nas promoções collectivas dos aspi
rantes a official ao posto de segundos tenentes, guardarão 
elles, nos quadros das armas f.l que pertencem, para todos. os 
effeitos, a mesma ordem de collocação que houverem obtido 
na de aspirante (da Commissão de Marinha e Guerra, com 
parecer n. 153, de 1921); 

1• discussão do projecto do Senado n. 13, de· 1921, dete~
minando que as Varas Criminaes da Justiça Local do Distr1~ 
cto ~'ederal passem a constitnir, para todos os effeitos, uma 
unica entrancia (com pareceJ' {avomvel da O.ommis~ão de 
Constituição n. 187, de 1921); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
· n. 27, de 1921, qu·e abre, pelo Minlsterio da Fazenda, o cre

dito especial de 34:657$475, para pagamento a Pedro Carlos 
de Andrade, em virtude de serrlença judiciaria (com. pa1·ccer 
favorav~l da Com missão de Fittan(:as n. 140, de 1921 J , 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 30, de 1921, que abre pelo Mini.~Lerio da Fazenda, o cre
dito de 14 :226$940 para pagamento a João Ilha, em virtude 
d·~ sentença judiciaria (com parecer favoravel da Commissão 
tle Finanças n. 142 de 1921); 

-2. discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 31, de· 192'1•, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Nego
cios Interiores, o credito sup:JlemAntar de 66:470$770, á 
verba 21", do art. 2• da lei n. 3. 991, de 5 de janeiro de 
ill20 (com emenda da Commissão rle Finanças, n . . U.S, de 
IY21); . 

S•. discussão, da . proposioão . da Camara dos Deputados 
11. 182, de 1907, que manda relevar a prescripoão em que 
incorreu o direito do cardeal D. Joaquim Arcoverde de AI~ 
buquerque Cavalcanti pa~a o fim de poder receber do The
souro Federal a importancia de congruas a que tem direito 
fcom parecer favoravel da Commissão de Finanças, n. 104, 
de #921); . 

. Disou·ssão unica do véto do Prefeito, n. 43, do 1920, á · 
resolucllo do Conselho Municipal que autoriza o Prefeito a 
mandar contar á professora adjunta de 1• classe D. Olga 
Vertulma Mattos de Oliveira, para todos os effeitos, o periodo 
de tempo de servico gratuito pela mesma prestado, na re
r.rencia de uma aula de gymnasf.ica na Escola Modelo José 
Bonifaclo, occorrido de 15 de abril r. 31 de dezembro de 1905 
em um total de cento e sessenta e· sele dias; (com parece; 
contrario da Com missão de ConstituiçiJ.o, n. 26 de 1 921) ; · 

Discussão unica ào ~'éto do Prefeito, n. 68, de 1920, á 
resolução do Conselho Munioipal, autorizando o Prefeito a 
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mandar contar, -para todos os offoitos, ao 4• escripturario .da 
Directoria Gr.ral de Fazenda Municipal, Pedro Maia, o pe
:::iodo de tempo de serviço pelo me~mo prestado como •pra
ticante extra-nume.rario ela mesma dirrcl.oria de 18 de no
vembro de 1912 a 31 de dezembro de Hl14 c corno auxiliar 
da Commissüo de Fiscalização dos Serviços Munioipaes, de
torridos de 12 de janeiro de 19'15 a t; do dezembro do mesmo 

. rnno (com parecer (avoravel da Commissão de Constituição, 
n. 28, de .f92.f); . 

Continuacão da 2" discussão do projecto do Senado n. 98, 
de 1921, estabclcce.ndo as condições a .que, associações e so
ciedades, devem satisfazer para serem consideradas de uti
lidade ptlblica (com pm•ecm· contrario da Commissão de Jus
liça e Leghlaçáo ás emenda.s ap1·esentadas, n. ns, de /95H) ., 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos, 

'i6" SESS!O iEM 19 DE AGOS'rO DE i92f 

PRESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

· • L's 13'h horas· abre-se a sessão, a que concorrem ·os 
Brs. A. Azeredo, Hermenegildo de Moraes, Mendonca Mar~ 
tins, Alexandrino de Alencar, Lopes GrmcalYes, Indio do 
Brasil, Costa Rodrigues, .Toão Thomé, Benjamin BarroM, 
Frn ccisr.o fJú, Eloy do Souza, Tobias Monteiro, Ant.onk 
Massa, Vcnar..cio Neiva, Manoel Borba, Euzebio de Andmde, 
Araujo Gócs, Hemar[lino Monteiro, .Ternr.pY") Monteiro, Mar 
cilio do Lacrr.la, Paulo de Frontin, Irinen Machado, Ber
nardo Monteiro, Alfredo Ellis, José Murtinho, Pedro Ceies 
tino, Carlos Cavnlcanti, Generoso Marques, L1auro Müller 
Vida! Ramos, Carlos Bo.rhosa e Vespucio de Abreu (32). 

Deixam de comparecer com cama justificada os Srs 
\Cunha Pcdro·sa, Abdias Nev.es, .Sylvcrio Ncrv, Justo Chermont 
Godofredo Vianna, José Euzebio, Felix 'Pacheco, :Antonlnc 
Freire, João Lyra, Carneiro da Cunha, Rosa e Silva, Oliveirr 
Valladüo, Gonoalo Rollemberg, Biqueira de Menezes, Antonir 
Moniz, Moniz Sodré, Ruy l:larllosa, Nilo Peçanha. Modestr 
Leal, Miguel de Carvalho. rSampaio Corrêa, Raul Soares 
Francisco Salles, 'Adolpho Gordo, Alvaro de Carvalho, Ramo~ 
Caiado. Felippe Schmidt, Xavier da Silva e Soares dos San 
tos (29). ' 

\E' lida, posta em discussão c sem reclámnoão approvadt 
a acta ·da se. 'silo anterior. 

O Sr. 3• Secretario (servindo 'de '1•)' 'dá conta do seguintr 

E7~PEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. Minist.ro da Guerr:i, enviando dous dos nutogrà

phos elas se:::nintcs rrsolnoõcs legislativas, sanccionndas, qur 
abrem os credit.os: 

De 1 :000$ para pagam.cnto ao sargento ajudante refor
mado do E.."\:crcito, .Toiio Baptista Junior, da remuneracão dr 
que trata o nrt .. · 10 da lei n. 2.55G, de 26 de setembro dr 
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1874, pelos serviços prestados no Exercito, durante 39 
annos; 

De 20:389$975 para pagamento de vencimentos devidos 
aos funceionarios dos Hospitaes Militares de Juiz de Fóra 
e de S. Paulo até 31 de dezembro de 1920; e 

Que proroga até 31 de dezembro de 1921 o prazo de va
lidez do ultimo concm:so approvado pelo Governo, para o 
preenchimento de vagas de pharmaceuticos do Corpo de 
Saude do Exercito. 

iDo 1Sr. Prefeito do Districto Federal, enviando as razões 
do véto que oppoz á re·solução do Conselho Municipal que 
concede aos funccionarios municipaes e aos diaristas, men
sállstas, operarias, jornaleiros e serventes, a partir da data 
que determina, ·umà' gratificacão especial, mediante as con
dições que estabelece. - A' Commissão de Constituição. . 

O Sr. 4• Secretario (.~ervindo de .2•) procede ã leitura do 
seguinte 

PAr.ECEI\ 

N·. 196-1921 

Em obediencia ao pre.ceito constitucional, o Sr. Presiden
te da Republica submetteu á consideração do Congresso Nacio
nal as copias authenticas, acompanhadas ·1e um officio do Mi
nisterio das Relações Exteriores, da Resolução relativa ao esta
belecimento de uma COrte Permanente de .Justiça Internacio
nal as copias authent.ica~. acompanhadas de lllll officio do Mi
bra, a 13 de dezembro do 1920, e o Protocollo de assignatura 
concernent'C ao Estatuto da dita COrte, de 16 daquelle mez e 
anno, do qual o Brasil é signatario. A Gamara dos Deputados, 
depois· de oonsiderar a materia sujeita ao seu estudo, votou a 
proposição n. 51 de 1921, ora presente ao exame do Senado. 

A Oommissão de Diplomacia e Tratados, •eom a urgencia 
que os prazos reclamam, submette á- consideração do Senado 
o seu parecer opinando pela approvação do projecto votado 
pela Camara dos Deputados, ·com a emenda que adiante offe
rece. Tem esta por objectivo, que á Com:nissão parece indis-
. pensavel, e se conforma inteiramente com o pensamento do 
governo brasileiro, o estabelecimento de prazo e o da condição · 
de reciprocidade, sem o qual não nos parece Justificado · que 
ao~eitassemos a .iurisdicção ora creada. Tambem não nos pa
rece que nos devessemos submetter a semelhante jurisdieção, 
no caso om que, porventura, as grandes potencias, que se· re
servaram um Jogar permanente no Conselho .da Liga das Na
ções, recusassem por sua maioria wcceitar a ,iurisdicção que 
ora se creu, reservando-se o privilegio do uma independencia 
de acção do que, em tal caso, o Brasil não teria razão para ab-
dicar. . 

Nestes termos, a Commissão de Diplomacia e Tratados 
p,ropõe que seja approvada a pr~posição da Carnara dos Depu-
tados n. 51 de 1921, com a segumte . 
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EMENDA 

Ao art. 1 o accre&~ente-se o seguinte : 
« ... devendo o Governo do Brasil acceitar a ju

risdicção obrigatoria da Côrte pelo prazo de cinco an
nos, sob condição de reciprocidade 'f\ desde que tambem 
a acceitem, pelo menos, duas 9as J:>Otencias com assento 
permanente no Conselho da Liga das Nações.:. 

A Commissão deve accrescentar que as disposições con
tidas na emenda proposta ~~abem dentro das faculdades con
tidas no art. 3G dos Estatutos da Côrte Permanente de Justiça 
Internacional. 

Sala das Commissões, 19 ·de agosto de 1921. - Laúro 
Müller, presidente e relator. - Vespucio de Abreu. -'- Ve~ 
nancio Neiva. - Marcilio de Lacerda. 

Proposição da Gamara .dos Deputados n. 51 de 1921, a que se 
. refere o parecer supra . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Ficam approvadas · as resoluções relativas á 

creação de uma Côrte Permanente de Justiça Internacional, 
approvada pela Assembléa da Liga das Nações, em Genebra. 
em 13 de dezembro de 1920, e o Protocollo de assignatura con
cernente ao Estatuto da dita Côrte, de 16 do mesmo mez e anno. 

Art. 2. o Regavam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, em 13 de agosto de 1921. - Ar

nolpho · Rodriaues de Azevedo, presidente. - José Auausto 
Bezen·a de Mcdcil•os, 1 o secretario. - Costa Reoo, 2° secretario. 
- A imprimir. 

E' novamente lida, posta em di&~ussão e 'approvada a re
dacção final do projecto do Senado n. 14, de 1921, que manda 
contar ao bacharel Antonio Pereira Martins .Tunior, amanuensc 
da Directoria Geral dos Correios, o tempo em que esteve afas
tado das suas funcções, para os effeitos da aposentadoria. 

O Sr. Venancio Neiva -·sr. Presidente, achando-se en
fermo o Sr. Senador Soares dos Santos, membro da Commissãr 
de Poderes, requeiro a V. EJC. se digne providenciar parn 
quo o mesmo seja substituído, interinamente. 

o· Sr. Presidente - A Mesa attenderá o requerimento de 
V, Ex. (Pausa.) 

V a e-se. proceder ao sorteio. 
O Sr. ao Secretario (servindo de 1°) retira da urna umr 

cedula com o nome do Sr. Folix Pacheco. 
O Sr. Presidente -Foi sorteado o Sr. Felix Pacheco. 

ORDEM DO DIA . 

Votação, cm 3• discussão, da proposição da Cnmara dO' 
Deputados n. 33, de 1021, mandando vigorar permanente
mente o disposto no art. 23 dn lei n. .'L. 320, de 1920, nos ter 
mos em que menciona. 

Approvndl\; vae ser submettida á sanccão. 
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Votacão, em 3" discussão, do projcclo do Senado. n. :132, 
de :19·20, autorizando o Presidente da nepublir.a a rever a re
forma dos capitães de mar c guerra Leonysio Lessa Bastos e 
Francisco Agostinho de Souza e Melio. 

Approvado; vae á Commissão de P.edacção. · 
Votação, em discussão unica do véto do Prefeito, n. 50, de 

:1920, á resolução do Conselho Municipal que autoriza o Pre~ 
feito a mandar contar, para todos os effeitos, o tempo de ser
viço prestado á Municipalidade pelo Dr. João Lima Monteiro 
de Castro, sub-commissario de Hygíene e Assistencia Publica 
l\funicipal. 

Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
E' annunciada a votação, em di'SCussão uníca, do véto do 

.Prefeito n. 54, de 1'[120, á resolução do Conselho .Municipal de
terminando que os actuaes auxiliares technicos da D;rectoria 
de •Obras, 1que vêm ha mais de IO annoEI, prestando seus 
serviços como interinos, extra-numerarias ou extra-quadros, 
são considerados effectivos nas vagas r'espectivas com todas 
as Yantagens inherentes aos mesmos. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) -. Sr .. Presidente, 
venho hoje renovar o meu requerimento, rrue hontem n!lo 
poudc ser votado por falta rlo numero, solicitando a. volta do 
parecer sobre. este véto ú .illuslre Commissão do Constituição. 
O honrado Relator declarou-se 1'avoravel a este requerimento. 

Devo ainda chamar a attenção do Senado para o facto de 
que, na publicação do impresso, h a uma incorrecção: em Jogar 
de ~nas va:::ns respectivas", deve ser «nos cargos respectivos». 
o que affecta .profundamente o ob.i ectivo da resolução do Con
selho. 

E' mais um motivo para a approvação do requerimento. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e, sem 
debate, approvado, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o v é to n. 511, do i 920,· volte á Commis·são de 
Constituição. - Paulo da F1•ontin. . . . 

O Sr. Presidente - Em virtude da deliberação do Senado, 
volta á Commissão o véto n. 54, de :1920. · 

Votacão, em 2• discussão, do proJecto do Senado n. 19, de. 
192:1, determinando que nas promoções oollectivas dos aspi
rantes a officíal ao posto de segundos tenentes, guardarão 
elles, nos quadros das armas a que pertencem, para todos os 
cffeitos, •a mesma ordem de collocacão que houverem obtido 
na do aspirante. 

Approvado. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem)' - Sr .. Presidente, 
requeiro a V. Ex. consulte o Senado se concedo dispensa de 
intcrsticío para o projeclo que acaba do ser a·pprovado, afim 
de que o mesmo consto da ordem do dia da sessão de nman hã. 

(Consultado, o Sanado app·1·ova o requerimento.) 



VARAS CniMINAES DO DISTRtCTO FEDERAt; 

1" discussão do projecto dt1 Senado n. 13, de 1921, deter-
reinando que as Vara~ Criminaes da Justica Local do Distri
c.to Federal, passem a constituir, para todos os effeitos, uma 
unica entrancia. 

Approvado; vae á Commissão de Justiça e Legislação. 

CREDITO PARA PAGAMEN'l'O AO SR. PEDRO DE ANDRADE 

2• discussão da proposic'io da Gamara dos Deputados 
n. 27, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 34:657$475, para pagamento a 'Pedro Carlos 
de Andrade, em virtude de sentença judi·ciaria. 

Approvada. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. JOÃO ILHA 

2• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 30, de 1921, que abre pelo Minbterio da Fazenda, o ore
dito de 14:226$940 para pagamento a João Dha, em virtude 
de sentença Judiciaria. 

Approvada. 

CREDITO PARA O MINISTERIO DA JUSTIÇA 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 31, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Just_ioa e Nego
cios Interiores, o credito supplementar de 66:4708770, li 
verba 21•, do ar.t. 2• da lei n. 8. 991, de 5 de janeir9 de 
~~~ . . ' . 

Approvada. 

E' approvada _ a seguinte 

EMENDA 

Ao artigo un~o - Em v e?. de: credito supplementa~ 
diga-se especiaes~ 

RELEVAÇÃO DE PRESCRIPCÃO 

3• discussão, da proposição da Gamara dos Deputado:. 
n. 17;. de 1007, que manda relevar n. prescripção em QU' 
iucorreu o direito do cardeal D. Joaquim Arooverde de Al
imquerquo Cavalcanti para o fim t.le poder receber do The
souro Federal u importancin de congruas a que tem direito 

Approvv.da;. vae ser submettida á sane cão. 

CON1'AGEM DE 'l'EMPO PABA TODOS OS EPFEITOS 

Discus'São unioa do véto do Prefeito, n. ,~G, de 1920, t 
resolução do Conselho Municipal que autoriza o Prefeito t 
mandar contar á professora adjunta ãe :1• classe D. OJg. 
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Vertulina Mattos de. Oliv.eira, para todos os effeitos, o período 
de tempo de serviço gratuito pela mesma prestado, na re
gencia do uma aula de gymnastica na Escola Modelo José 
Bonifacio, occorrido de •1:5 .de abril a 31 de dezembro de 1906, 
em um total de cento e sessenta e sete dias. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. rPresidente, a Commis
são de 'Constituição deu parecer contrario ao presente véto, 

.Lendo sido eu o !Relator do mesmo, pc.rque as razões com que 
o Prefeito vetou essa resolução, •que manda contar tempo rá 
adjunta do magi'slerio publico que exe.rccu funcçõ:cs na ca
deira de gymnastica, não tiim absoluti!mente base legal. 

Como sabe o Senado, a Cornrni~são de Constituição -
valha a verdade - prima pela ma:x:ima · imparcialidade . na 
apreciação dos casos que lhe são su,jeitos, isto é, no confhcto 
entre o Prefeito, como orgão executivo, e o Conselho Muni
cipal, como poder legis·Jativo do Districto, procura estudar, 
consultar as leis do ensino do Districto Federal, que - valha 
ainda a verdade - constituem um verdade.iro. chaos, chaos de 

· .tal ordem que o proprio titular da Directoria da Instrucção 
l•ublica, muitas vezes, cita preceitos Jegaes já revogados, como 
bci demonstrado, em parecer, desta tribuna. 

Isso, porém, de fórma alguma póde deRrimir a intelli
gencia e a competencia desse alto funccionario da Prefeitura, 
.:J:>rque vem simplesmente corroborar que não existe unifor
midade nas leis de ensino e que é preciso que o Congresso 
Nacional, usando da attribuição que lhe confere o art. 34, nu
mero 30, da Constituição, de organizar o Districto Federal, 
leve a sua acção benefica c patriotica a organizai-o em todos 
os seus scrvit;os c departamentos, sobretudo neste, do ensino, 
.que é um dos mais importantes cm todos os paiz.es ... 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - .Para isto existe O Conselho 
111uuicipal.. · 

O SR. LOPES GoNÇALVES ·- . . . democraticos e civili
zados. 

A Constituição emprega expressão generica: cO Congresso 
Nacional tem competencia para O!'ganizar o Districto Fe
deral. .. » art. 34, n. 30, não estabelecendo, como so vê, 
restriccão de especie alguma. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - A Lei Organica definiu as 
attribuições do Conselho Municipal. . . 

' . 
· O SR. LOPES GoNÇALVES ··- Ora, a expressão empregada 

é complexa o entre os serviços do Distrioto Federal, um dos 
mais relevantes é, sem duvida, o da instrucção publica. 

Se, porventura,. o Congresso Nacional, como prescrevo a 
Constituição, tivesse chamado a si, dasde a proolamacão da 
aepublica, a alta attribuição de organizar o Districto Federal 
em todos os seus departamentos, sobr(ltudo em materia de en
sino, estabelecendo uma lei geral, não haveria· este. Clhaos que 
ha pouco assignalei. 

O SR. PA,'ULO DE FRONTIN - O Congresso Nacional pela 
Lei Organica de 1892 attribuiu. ao Prefeito a organização do 
l)istrict.o Fede~al. · · 
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O SR. LOPEs GoNQAJ'.vEs - Não ha nenhuma lei que possa 
estar cm dcsacc.ôrdo com a Constituição. Toda lei federal, 
toda lei ordinaria, que se afastar dos princípios cardeaes da 
Constituição, é uma lei que não Lem valor. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Ahi. não ha desaccôrdo. lia 
apenas a interpretação da ·palavra «o'rganizar~>, que na opinião 
de V. Ex. vae até aos regulamentos óobre instrucção. 

O SR. LOPES GoNÇAl-VES - A competencia attribuida pela 
Constituição ao Congresso,. Nacional é ampla ... 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Dentro da palavra organizar; 
mas não é ampla em relação ás minurias e detalhes das attri
·buições do Conselho Municipal. 

O SR. LOPES GoNÇALVES - Por consequencia, o Congresso 
Nacional póde leg'i'slar sobre o ensino no Districto Federal. 
Lembro isto simplesme.nLe para dizer. de pass:~gem, que, ,se 
muitas vezes o director da Instrucção Publica fornece ao Pre
feito a respeito das resoluções do r..:.nselho Municipal in1'or
mações br.seadas em leis já revogadas, é porque tal 1\ o nu
mero, tal o acervo de leis contradictorias entre si, que elle se 
culloca ria situação de não bem cumprir os seus deveres. 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN -- E' porque elle não tem cui
dado de ler as leis. . 

O SR. LoPES iGkllN~ÇAI.VES - Então S. Ex. ainda vae mais 
longe do que eu. Ora, é admiravcl •que um diroeLor de instru
cção publica não reconheça que a professora de uma cadeira 
de gymnnstica é membro do magistrrio publico do Districto 
'Federal. 'Por ique (•, pois,· que, informando o Prefeito, re~usa 
a uma professora que a obteve, muito justamente, muito legal
mente do Conselho Municipal, a 11ont.agem de tempo de •pro
fessora da cadeira de gymnastica? 

O Sn. PAuw DB FnoNTIN - O Senado nada tem com as 
informações; só o tem com as razões do v é to. 

O SR. LOPES GoNÇAI.VEB - Por que? 
Ora, todos sabemos - o isto vae em abono do lP refeito

que S. Ex. nfio tem oppost.o um véto sequer relativo ao en
smo, sem solicitar informações do director geral da Instrucção 
Publica. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Devia seguir a doutrina de 
Floriano: confiar desconfiando sempre -- que acertaria. 

10 Slt. LOPI'S GoNÇALVES- Soja como for, o que eston 
dizendo é que, francamente, o Prefeito não tem razão neste 
véto; 1quo a J'esoluçiio do Conselho ·Municipal tem t.ocla a pro
cedcncia e .que, o vcito não ·se baseou em lei; que o mesmo é 
injusto, porque recusou a urna professora a contagem do 
tempo em que exercia as suas t'unccões no ensino de gymnas
t.ica. 

O SIL A. AZEREDO- Mas o parecer é contrario ao véto ? 

O SR. LaPBS GoNÇALVES - O parecer ó contrario e, assim 
!lendo contrario ao véto, cu incidentemente chamei a attcncão 
do Senado pura a altitude do director da Instrucção Publica, 
l'azendo vêr que se o Congresso Nacional, desde a •proclamaoil.o. 



''· 

208 ÁNNAES DO SENADO 

da Republica, como imperativamente estabelece a Constitui• 
cão, tivesse chamado a si a organização completa, ampla, ,do 
lDisLricto Federal. .. 

0 Sa. PAULO DE FRONTIN- Já o-fez pela lei organica de 
1892, que foi alterada em 1898 e modificada novamente por, 
uma autorização de 1904'. · 

O Sn .. LoPES GoNÇALVES - . , . estabelecendo uma lei do 
ensino, uma lei para a directoria da Instrucção Publica, cer
tamente os prefuitos não commetter,;.iam erros desta natureza, 
porque teriam deante de si uma 1'1.!1 votada pelo Congresso, 
uma· especie de consolidação de toda~ as leis e regulamentos 
sobre o ensino, .e, assim, melhor orientariam os seus vétos e 
as resoluções do Conselho chegariam ao Senado. com razões 
Justas contra a: sua não acceitacão. . 

O Sa .. A. AzEREDo - O parecer. é favoravel ou conj,rario 
ao véto ? 

O SR •. LoPES GoNÇALVES - E' contrario •. 
0 SR, A. AZEREDO-E V. Ex. assignou-o? 

. O Sa .. LOPES GoNÇALVES - Perfeitamente, mesmo porque 
iui .o Relator do caso. Parece que V,· Ex. não me ouviu., 

o Sa., A. ~EREDo- Mas, isso é chover no molhado; 

O Sa. LOPES GoNÇALVES- Desde que V. Ex., Sr. Pre
si~ente,, me <:Ommunicar que já ha numero vara as v.o~açõe,a, 
de1:x:are1 a tr1buna. 

O SR. JERONYMo MoNTEIRO - Então é essa a razão por que 
V. Ex. está occupando a tribuna ? 1 

O Sn. LOPES GONCALVES - Quando não, continuarei a 
desenvolver esta these, pedindo · desculpas ao Senado e ao 
nobre representante do Districto Federal e ao illustre Senador 
por Matto Grosso, por lhes roubar por tanto tempo a attencão.: 

No meu entender, a materia do ensino no Distri~to Fe
deral deveria ser objecto dos cuidados do Congresso Nacional, 
que deveria resolver a. respeito ,por isso que" repito, o ar
tigo 34, n. 30 da Constituicüo estabelece que é attribuicão 
privativa do Congresso Nacional legislar sobre a organização 
do Districto. A expréssão organização é uma expressão ampla. 
Não se organiza o Districto elaborando-se ~ómente uma lei ·a 
re.speito da Constituição do .Poder . Deliberativo ou do Ex
ecutivo do !11unicipio. Organiza-se, com grande efficiencia, 
tambem, tratando-se do ensino do Distri~to, assumpto magno, 
e da mesma fórma a respeito da sua policia e da sua hygiene. 

Além ·disso, parece que o legisladnr constituinte, em
bora tivesse dado, ao tempo da organização do nosso Di•tricto, 
uma expressão diversa da que ha nos Estados Unidos. no dis
tricto de Columbia ou Washington, constando alli o Executivo 
ele tres membros, ge~almeute um homem do negocias, um en
ge•nheit·o c um adcvogado nomeados pelo Presidente com ap
provacüo do Senado, não havendo corpo deliberativo com() 
onlre nós, teve em vista do alguma fórma eslabelecer uma es
pecie de limitação ao Conselho Municipal, que não foi creado 
pela Comstituicão, como foram previstos para o Districto os 
mandatos de Deputado e Senador, conforme os arts. 26 e 30, 
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Estou certo que como já disse - e creio que o nobre 
Senador por Matto Grosso ouviu esta parte ... 

O ·SR. A. AzEREDo - Estou ouvindo tudo. 
O SR. LoPES GoNÇALVES - .. : estou certo de que 11 dire

ctor ria Instrucção Publica é um cidadão muito interligante, 
eompetente, bem preparado, conhecedor mesmo da t~ohnioa 
do ensino, mas creio que· S. Ex., de quando em quando, uma 
vez por . outra, cita, por descuido, leis j'á revogadas. 

Ha poucos dias tive occasião de demonstrar ao Senado que 
ha uma lei especial, sobre mataria de ensino, em que se diz 
no final, c~mo em todas .as ·leis: revogam-se as disposições 
r•m contrario. Bastava esta expressão para que toda e qual
quer lei que contivesse um preceito ou dispositivo contrario 
:.. resolucão posterior não mais vigorasse. 

No emtanto, esta lei que' revogou a· DUtra, com essa 
expressão generica, ainda accentua o· seguinte: «e bem assim 
o art. s• da lei n. 1. 73~. · · 

De modD que o art. s•. da lei n. 1. 730 está. Implícita a 
expressamente revogado. Implicitamente, sobre a determina
cão generica : crevogam-se as dis·posioões é'm contrario:. ; · e, 
axpressamente, porque o legislador declarou: ce bem assim 
o art. s• da lei n. 1.730:.. . . . 

Pois bem, 'Srs .. rSenadores, veiu ao Senado um véto, na tu· 
rahnente baseado · em informacões do director da Instrucoão 
Publica, porque DS chefes da administração costu:mam ouvir 
os subalternos dos diversos serviços ou negocies publicas, 
veiu ao Senado um véto que se firmava no art. s• da lei nu
mero 1. 730, j.á revoga.do, duplamente·, implici.ta e. expressa
mente. 

IOra, sob o terreno vulgar, commum, terra terra, como ê 
que se· póde eomprehender que professor ou professora seJa 
sómente quem ensina lettras ? Ou, por. outra, que não sej'am 
pl.'ofessorae da categoria do ensino primario ou elementar 
aquellas que· officialmente ensinam gymnastica. Seria por
ventura isso ra2'oavel? 

Ora, este absurdo e esta incoherencia que se notam na. con
fecção de alguns véto& e que, certamente, não são determina
dos pela autoridade exclusiva do Prefeito, mas pelas infor
mações do director da Instrucção Publica, é que devem ser 
evitados, e é exactamente o que faz a Commissão de 

· Constituição da qual sou o mais humilde dos seus membros 
(não apoiados ueraes), procurando estudar e demonstrar ao 
Senado, e principalmente aos politicos do Districto Federal, 
.que nesses casos sujeitos ao seu e.t>ame não ha nenhum part\ 
pris, nem má vontade ·contra pessõ>a alguma, mas simples
mente o desejo de acertar. 

Por mais de uma vez tenho relatado vétos concluindo por 
pareeeres contrario• ti opinilio do Prefeito, mantendo, por

. tanto, a resolução do Conselho Municipal. 
Isto posto, não se aborreça o Senado todas as vezes 

que cu vier á tribuna para explicar estes casos, que são quo-
1 idianos, pois vemos, constantemente, nas ordens do dia v é tos 
do Prefeito, uns com parecer favoravel e out.ros com rarecer 
contrario. 

S.- Vol; IV, U 
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. 1Cerlamcnlc, nem o Senn:do nem o humilde orador podem 
impedir que o Prefeito veLe resoluções do Conselho Municipal 
que sejam absurdas, contrarias aos interesses do Municipio, 
offendendo leis federaes e precc·itos cxnressos da Consti· 
tuicão. , 

Não podemos, igualmente, impedir que qualquer dos po
. deres do Districto Federal exerca a sua funccão bem ou mal, 
quer seja o Sr •. Prefeito vetando as resoluções do Conselho 
·:~-runicipal, quer este votando essas mesmas resolucões. 

O nosso dever patriotico, do accórdo com a Lei Organicil 
do Districto l!'·ederal, é .CIXJaminar o confricto entre o Conselho 
Municipal e o Sr. Prefeito do Distri·cto Federal .c dizer quem 
tem razão; sem ter em nosso espirita partidarisnio, nem 
mesmo o intere·sse "Particular do quem quer que. seja, por .. 
nue, <ieante. dn lei, não ha personalidade, deante da lei' só se 
.vê a sua expressão, nitida, categoriea, perf·eita e inile'Xivel" 

E aconLeco vezes muitas que uma resolução do Conselho 
Municipal não está em conlradicção c dívcrgencia sómentB 
com uma simples lei federal, ·pois isso poderia escapar por• 
que as léís federaes são innumcras, mas com a propria Consti· 
tuicilo que, póde-sc· dizer, é uma lei de poucoa artigos, qua 
não chegam a uma centena .. 

· •Como é, pois. responda o nobre representante do Ex
ecutivo Federal, como· é possível que o Conselho Municipal, · 
composto de homens competentes, 24 patriotas illustrcs . co· 
nhecedores das leis e da Constituição, c o Prefeito, pm• outro 
lado, não· procurem rcspei tar com a maxima attenção, traze!." 
como uma especie de bíblia, de evangelho ou obra sagrada a 
Constituição do paiz que consagra preceitos fundamentaes 
para a nossa vida politico-administrativa?.. .. · 

O SR. JERONYMo 1\foNTEIRO - Do mesmo modo pelo qual 
o Congresso ~·acional faz isso possível, Isto ,} geral. 

O SR. LoPES GoNÇALVES -· ~lru; não deve ser geral. V. Ex., 
por exem,P\o, como um ·esph•ito e;c\arecido, que já adminis
'tr.ou um Estado, tem •sido Daputaao, é Senador,· r,ublicista, 
que abrilhanta esta Casa com a~ suas idéas, dev'l eóllocar-se 
ao lado do humilde orador, pugnando por esta doutrina, por 
osta escola, combatendo sempre os· erros contra a . Consti
tuição •.. 

o Sn.. JERONYMo llloNTEino - Estou· apenas registrando 
factos a que assistimos muil!l recentemente; 

O SR. LoPt:s GoNÇALVES - :lias V. Ex. auxili::'-me taro
bem. Eelou ccrlo .que não lht:1 •í .' 1\~a:;radu;, ui e~ la campanha 
contra os violadores da Constituição. 'f'.dRb as vezes, estou 
corto, que conseguir demonstrar com a lei om mão quo o Con
selho Municipal ou Prefeito violou a h1i v. ll:.x. nüo llcl:xará 
do condemnar o acto, collaborand•) de nm modo cfficinnto 
•para que em no~.so paiz o rospoito á magna Carta .DO!itica 
seJa uma verdade inconcussa 

Nã,o se dovo argumentar cnm abusos. 
· ·~ois. então, por que aLÇ, hoje se tem attentado contra a: 
ConstiLmção, segue-se qu cnuo se deve muda•• de rumo, seguir 

· outra orientaQãO ? (Pausa.) · 
· Parece-mo quo sim. 1 

Mas, cmfim, Sr. Presidente, voltando ao assumpto que 
mil trouxe á tribuna, devo dizer que' não e a prime'lra vez 
,que a commissão de Constituicüo tem 1·ecusado ~eu assen-
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t.imento ·o <lado par.ocer eontrario a vétos do Profei·Lo, ne
l!'ando a conto,gom de tempo ::.membro do ma.gis~erio publico. E 
esta questão apresenta-se com mais constwncia em rolacão á 
instrucção publica do Districto Federal. 

E' uma {}ommissão espü1n'o~a. rcconheco, a de Consti
tuição, e de alguma fórma ant.ipat.hica. 

O Senado deve ter notado qm1, quando o Prefeito, com 
muita razão e patriotismo, véta certas resoluções approva
das pelo Conselho cm favor deste ou daquellc, os pretenden
tes ou os favorecidos por essas resoluções, sem se prcoccupa
rem se têm ou não direito ao que pedem, correm para o 
Senado, começando a cabala na Commissão. 

Depois, deixando a Commissão, voltam-se para os Semi
dores solicitanao-lhes o voto, e quando conseguem o que de
sejam, allegam que conseguiram dos Senadores um acto menos 
legal. ' 

E' que elfcs contam, muit:Lo vezr,s, com a generosidade 
e a bondade de um grande col'ill)ão com:'l o do nobre repre
sentante do Districto Federal, $r. Paulo de l!'rontin. para 
pedir que o parecer volte á Commissão. . . 

•Mas não devo continuar este systoma em nosso paiz. O 
cidadão deve curvar-se ao 'imperativo das leia. Quem ·não ti
ver direito, não deve abalancar-sÍl a cabalar do 'Conselho !Mu
nicipal a passagem de uma resolução quo lhe seja favoravel, 
nem, tampouco, comparecer perante os paes da Patria, ho- . 
meus de responsabilidade, que sabem bem desempenhar os 
seus deveres, . consultando os altos interesses do paiz. 

·sr. Presidente, a Commiseão mantem o seu parecer· e ·es
,pera que o Senado rejeite o véto que se acha em discussão, 
por offensivo aos direitos patrimoniaes, aos di·reitos que se 
acham incorporados ao patrimonio da funccionaria que 
prestou serviços: na cadeira de gymnastica, conforme foi de-

. monstrado e verificado p:ela Commissão. 
Assim, poie," tomando •Sempre este caminho, o Senado 

·póde, com segurança- não di•go isto por basofia, nem por 
nmor •proprio - confiar na sua Commissão de Canstituicão, 
corto de que e lia ·pr.ocura resolver todas as questõe-s . de ac
côrdo com a l'ei, · sem interesse desta ou daquella especie, 
sem procurar fol'i'r os direitos deste ou daquelle, , consultando 
sempro as ra7Jõ\es que baseiam os actos do Conselho M-uni
cipal o as em que o Prefeito assenta o seu v é to. 

\Não .ha, por consequencia, da 'Parte da Commi,ssão, o 
menor dosc:io do servir a outra ·entidade que não seja a mo
ral, a causa publica. Não h a interesse em ser desfavoravel 
ao Conselho ou ao Prefeito, à outrance, por esta ou aquella 
!lymp.athia, que possa obscurecer, que·· possa como que pró· 
judicar o interesse publico, o interesse que todos devem ter 
pela manutenção dos principias legaes. 

Pódo o Senado confiar na sua Commissão de ·Constitui
ção, e todas as vezes que, porventura, um parecer da Com
mi~süo não consulte a lei expressa, a Commissão de Consti
tuição, repi'Lo, ssntir-so-ha muito· honrada e salisfeitil. se os 
orros que ella commetter, ' nesses 'P'nreceres !'orem arguidos, 
provados, para convencei-a, porque sempre que tal se det' 
eUa. ·voltará atraz; .isto, está claro por uma argumentação 
:fiel, uma argumentaoiio i'i<ledigna, uma argumentaciio clara, 



ANNA•I DO I!NADP ' 

nítida, :Precisa, sem que haja necessidade, muitas vezes, destas 
marchas e contra-marotias, a. que se obedece, ,por. motivo9 de 
ordem e affeigão pe~soal. 

A afí'eição que devemos ter, Srs. Senadores, deve !!ar, 
principalmente; pelo cumprimento da lei que está acima da. 
nossa vontade; tudo mais é secundario., · 

Amanhã, o funccionario que obtiver do Senatlo um voto 
de condescendencía, irá dizer •JUe o Senado da Republica não 
está á altura da sua elevada missão, porque. resolveu ~or pe
didos, por empenhos, para attender a interesse deste ou da
quelle; elle será o primeiro a censurar, depois, pelo a eu pro
cedimento, o Senado, que é o corpo legislativo mai~ elevado 
da Republic.. . . , 

E' por isso que, de passagem, tive occa~ilio de dizer qua 
os honrados representantes do Districto Federal não ae devem 
aborrecer com a Commissão de Constituigão,'toda vez, que, por 
exemplo, ella, consultando as provas e a lei, der par<>ccJ' con
trario a qualquer resolução, porque· ~em não ra1·o assim 
procede • em relação aos vt!to1. 

' ·Ficará a Commissão muito honrada, muito contente; terá 
mesmo uma collaboração muito efficiente, se cada um p.os 
Sra. Senadores demonstrar, como já disse, com claJ•eza, os 
erros que possa commétter na elaboração dos seus pareceres, 
tratado, porém, o assumpto · com calma, desapaixonada-
mente. . 

Eu rião tenho ligação alguma, nem reconheoo situação em 
que possa subalternar os interesses geraes ao interesse de 
qualquer pessoa, mesmo aos de qualquer partido politico. 
· Como sabem os honrados representantes do Districto Fe

deral, muitas vezes com o coração abalado, sinto não poder ser 
favoravel ao interesse pessoal de um'' cidadão que pleiteou e 
conseguiu qualquer cousa perante o Conselho Municipal. Co
ração, tenho, como o disse hontem. Mas não posso collocal-o 
acima do cumprimento-do meu dever, em face da11 leis escri
ptas e positivas. 

Muita vez ta.mbem, os honrados representantes do Dis
tricto Federal sabem-n'o, deixo de estar. de accOrdo com o 
Prefeito, para adoptar o ponto de vista do Conselho Muni
cipal, que se conforma com a opinião de SS. EEx., que nem 
sempre, tambem, apoiam o ,conselho· Municipal. 

De modo que a minha attitude, em nome da Commissão, 
é simplesmente pedil•, solicitar, esperar a collabora~;ão de 
todos e especialmente a dos nobres representantes do Districto 
Federal, que têm interesse mais immediato

1 
se possivel, por

que estão mais ligados aos interesses polit cos desta capital. 
Mantenho, por cousequencia, Sr. Presidente, o parecer que 

elaborei, contrario ao v é to do Prefeito. (Muito bem; muito 
''em.) · · · .: U: 1 -l~ • ' . . .üoil "li . u 

O Sr. Paulo da Frontln (*) - Sr. Presidente, folgo muito· 
·Jm estar de acoOrdo com o nonrado Senador pelo . Estado do 
Amazonas, digno Relator do parecer contrrario ao véto. 

( •) Este discurso nllo foi revisto pelo orador. 
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O Sn. LoPES GoNÇALVEs - Mais de uma vez temos estado 
de accOrdo. 

O :::n. PAuw Dll FnoN'l'TN-Oh~gámos a uma nccasião em 
que as leis geraes são modificadas por leis de excepçlio. 

Como sou francamente partidarlo de que está na alçada 
do Conselho Municipal decretar leis de excepc~o, deRde que 
seus membros entendam que 6 de justiça e de equidade, não 
t~nho nada que objectar M parecer que conclue contraria
mcr!te ao veto do Sr. Prefeito. :Portanto, ahí estamos perfeita-
mente de aocOrdo.. , . · 

Mas, Sr. Preslfente, pedi a palavr9. s6mente paril traduzir 
em algumas expressl!es o que tive occasillo de manifestar em 
ápart.e. 

. O honrado Senador pelo Amazonas 'tem uma verdadeira 
phobia contra a autonomia do Districto Federal. 

O SR. LoPES GoNÇALVEs - Nilo apoiado. E' engano d8 
'V. Ex. E' dantonlsmo de V. Ex. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - V, Ex. QUAL' chegar ' doutrina 
americana~ que nllo foi acoeita pela nossa Cnnst.ituicão. e 
muito breve. prose!ruindo T!e~so caminho, quererã que no Se. 
nado o DiP.trlcto FPdPral n!lo tenha rPpreser.!tantes. S. Ex. estã. 
nos apontando á porta da rua. E' exactamente o que indica: 
que dPntro da Constituição !lO Congresso Nacional compete a 
organizaclio do Distrioto Federal. . . 

O SR. LoPEs GoNOALVEe - •Perdllo; não disse .1sso. O que 
rll~se. rot que T!OS Estados Unidos nlio ha Conselho Municipal. 
N!to disse, porém, que 111qui nllo ceva existir. 

O SR. PAtlLO Dl!l FRONTIN - S. Ex. sabe perfeitamente que 
desde 1892, a Lei Organloa do Dlstrioto Federal foi promulgada 
pelD CongTesso Nacional. . Nestas condlçlles, nllo se está mais 
a organizar o Districto Federal; elle Já o estã pelo poder com
petente, o Congresso Nacional .•• 

O SR. LoPEs GoNÇALVEs _. Mas essa organtzacllo .Pdàe ser 
alterada a todo o tempo. · 

,o SR. PAULo DE FRoNTIN -Em t898, em duns leis I!Uiloes
oivas, unificou algumas das disposiclles d!l Lei Organlea e, pos
teriormente. o Poder Executivo consolidou todas as disposi
Qlles dessa lei, o ,que sucoedeu em t90ol. 

O SR. lRINEU MACHADO - Mas, se supprlmirem a reJ)\·esen
taciio do District.o, irPmos para o Amazorms ou para outro 
qualquer Estado. (Ri!o.) . , 

0 SR. A. AZEREDO - Para O Acre. (Riso.) 

o SR. LoPEs GoNOALVEs - Nilo sou contra a autonomia, 
mas contra os abusos. 
· o SR. PAULo DE FRON'I'IN - Niio ba absolutamente neeessi

dade, no caso e~necial QllP estamo~ e~t.udando. de voltar a dis
cutir uma auesti'io de ordem geral, que o poder competente .lá 
modlfioou, já Interpretou, dizendo em que consistia a palavra 
- organizar. 
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O SR. LoPEs GoNÇALVES - r:• a doutrina baseada numa lei 
geral. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Quanto ao véto, limito-me a 
votar com o honrado Relator. D'aqui a pouco, terei occasião 
de divergir da sua opinião, quar!do se discutir o .que na ordem 
do dia se segue a este, por isso que vejo que a doutrina de ~~~ 
cepcão rejeitada num caso é acceita noutro. 

Nestas condições, o meu voto é !avoravel . ao parecer da Com:-. 
missão, reservando-me para, no seguinte veto, expender a mi
nha opinião contraria ao parecer do honrado Senador pelo 
.Ama~onas. (Muito bem I Muito /1em I) . . 

E' rejeitado o véto, que vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. 'X.auro Müller (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
Commissão de Diplomacia e Tratados, por meu intermedio. 
vem solicitar do Senado so digne conceder urgencia para a 

. discussão e votação de um parecer que assignou, relativa~ 
mente a uma proposicão da Camara, concernente á creaçíio 
da COrte Permanente de Justiça Internacional. 

\Ouso fazer este pedido ao Senado, porque ha urgencia na 
votação dessa lei e necessidade de ser votada uma emenda 
que a oommissão offerece á consideração da Casa, de modo 
que possa a proposição ser votada a tempo do Governo se des
empenhar das suas obrigações dentro do prazo prefixado. 

· E' concedida a urgcncia. 

CÔRTE PERMANENTE ·nE JUSTIÇA INTERNACIONAL ' 

Discussão. unica da proposição da Camara dos· Deputados, 
n. 51, de 1'91"21, que approva a resolução relativa á creacão de 
uma COrte Permanente de Justiça Internacional, approvadn 
pela Ass.embléa da Liga das Nações. · 

Approvada. . 
' E' approvada n ~eguinte · 

E..'\!ENDÀ 

:Ao nrt. i •, nccrescente-se o seguinte : 
c ... devendo o Governo do Brasil acceitar a jurisdicc'io 

obrigaloria da Côrte pelo prazo de cinco annos, sob condição 
do reciprocidade e desde que tambem a acceitem, pelo me
nos, duas das potencias com assento permanente no Conselho 
da Li!l'll das Nações., 

O Sr .. Presidente - A proposição vae (I Commissão do Re-
dacção. · 

O Sr. Lauro MtiUer (pela ordem) -Sr. Presidente achan
do-se sobro a mesa a rcdaccão final da emenda vo·tnda pelo 
Senado á proposiciio para a qual pedi urgencia, requeiro · a 
V. Ex. consulte o Senado se consente na sua immediata dis
cussão c votaoiio. 

· ·Consultado o Senado, é npprovado o requerimento do Sr,, 
Lauro Müller. :·. 
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O Sr. 4• ·secretario (servindo de 2'). 1~ 'e 'é, sem debate, 
approvado o seguinte 

PARil:CElt 

N. 197 - 1921 

l?tfdacção (ino.l do. emenda tio Senado ú. proposição da Cama'ro 
dos Deputados n .. 51, de 1921, que approva a resolu.cão 
relativa á creação de uma COrte Permanente ele JttsÍI'çtl 
Internacional, approvada pela Assem,bléa da Lioa das 
Naçúcs. · 

:Ao art. f •, accre.scente-se o seguinte: 
c ... devendo o Governo do Brasil acceitar a jurisdiccão 

obrigatoria da Côrte pelo prazo de cinco annos, sob condição 
de reciprocidade e desde que tambem a acceitem, pelo menos 
duas das potencias com assento permanente no Conselho dá 
Liga das Nações. 

Sala da Commissão de Redacção, 19 de agosto de 1921. -
Venancio Neiva, Presidente interino. - Vidal Ramos. -
~rauio Góes. · 

CONTAG!~M DE TEMPO 

:Discussão un'ica d·o véto do Prllfeilo n. 68, de i 92(), ,á re
solução do Conselho Municipal, autorizando o Prefeito a man
dar contar, para todos os effeitos, ao 4" escrípturario da IDi
rect.aria Geral de Fazenda Municipal, Pedro Maia, o periodo 
de tempo de serviço pelo mesmo prestado como praticant.o 
exf.ra-nnmerario da mesma directoria, de iS de novembro de 
1912 a 31 de deZJembro de 19H o como auxiliar da Commissão 
da Fiscalizacão dos Scrvicos Munieipaes, decorridos de 12 do 
janeiro de 1915 a 6 de de~embro do mesmo anno. 

O Sr. Paulo de Frontin :(*)'-Sr. Presidente, não posso dar o 
ineu voto favoravel ao pnt'ecer da Commissão de Constituição. 

Effectivamente a resolução do Conselho Municipal manda 
contar ao 4• escripturario Pedro Maia o período de 18 de no
vembro de 1912 a 31 de dezembro de 1914 e como auxiliar da 
Commissão. de Fiscalização dos Serviços Municipaes o de<lor
rido de 12 de janeiro de 1915 a 6 de dezembro do mesmo anno. 
Siio dous períodos d\'! tempo que o Conselho Municipal julgou 
j).lst.o serem contados. . · 

A honrada Commissão, pelo sou digno z:elator, acceitou a 
razão do 1;éto no qual se declara que. «fiel ao eritorio adopt.ndo 
de não contar senão para aposentadoria o tempo de serviço 
prestado ilomo oxtraordínario, sou compollído a v c til r-a pre-
sento resolução,. . 

E a Commissão diz o soguínto: «Niio sendo o titular do 
nomeação cffecf.íva, não pódc ter direito ti prorogativa da cnn
tugom de tempo, quer para promoção ilm carreira ou profis
são. que ainda não desfructa, quer pelo mesmo motivo-para os 
addicionnes, gratificações p1·o labore, qticr, (lm summa, para 
aposentadoria, resultante da vítnlícíedade em funccão p.ublicu 

( *) Esto discurso não foi rovist.r: pelo .orador. 
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Ha evidentemente um equivoco da partA do honraflo l'ela
tor. Como 4• escrinturnrio da DirMforin Geral riA Faz11nrla 
Municipal. já é Pr.dro Maia um fun~oionario municipal. Por
tanto do que se trata é de considerar um pilriodo em que elle 
nlio era ainda funecionario, ,para ser Incluído nr. contagem de 
seu tempo de serviço . · 

Consideranrlo-se as disposições filderaes é isto o que existe. 
Qu~t1111.1Pr funccionario conta, para a sua anosentndoria, para 
!I~ 12'1'A.tifir,RCÕPR nnnicionRPR tono O temPO ne ~ervico n11hlino, 
mesmo como diarista, extra-numeraria. ,iornal,•iro ou operaria. 

· Foi nesse sentido que o Con~elho Municipal se pronunciou. 
'NPm so n6de argumentar que eRse temPo não póde ser 

contado porcrue. nesf.a commi~são. elle era simples exf.ra-nnme
rn,.ln nn Axtraorninario. pornunnto no véto que a~ah:~ ile ~er 
dist.rihuino, e de que é ill'nalmente relator o 'honrado rem·e
sentante do Estado do Amazonas, S. Ex. esr,reve o seguinte: 

~A. anteR ria .fnhilar.ão. o Consp,llho Municinn( t.ivp,qqA au
tnl'i1.ndo a MnfAC!'P.m rle ~PT'Viro. funeelln extra-numeraria e ln
. terina da professora Emília Cruz, como adjunta, na Escola S. 
Sehasl.ião. ll qne, ora. 11 oh.ierto da resoh1~1io w.tada, certo, 
emhora e•t.iv.Asse. nall11PllA caracter. fóra rio (l!ladro orrlinario 
e em exerci cio nllo effectivo, haveria equidade em. ser atten
dida. 

""q· nnm caso analo~~"o, a Commissão pronunciou-se favo-
l'avelmente. · 

'Pn,. ""P n~n e~tPnder a mesma orientac~o ao caso em à!s
eussllo? (Pausa.) 

Este é o motivo PiliO. qual sou ohrhra1o a votar contra o 
vdto ·e contra o narecer favoravel da Commiss!io de Consti-
tuiçllo. (Muito bem; muito bem.) · 

n Sr. r.ones nnYII)A1VA~ - ~". Prpql(fpnfP.. .n t, .,fncin. 
narlo de que se trat.a era nm auxiliar, um collaborador, con
formn rMR a nropria resolncAo vetada: 

«Fi~a o Prefeito ant.nri?.ndo 11 mandRr contnr, para todos 
os nffeitns, ao 4• ARcripturnrio da nlrMinria Geral da Fa
ZAnrla· Mnni~innl. PPrlro Maia. o np,rfnrto dA fp,mpn nA ~Al'VÍM 
nAlo mP•mn ""Mtnrln como praticante extra-numerarl·o da 
·mesma directoria, etc.~. · 
· · 'P'f'ntl~ant~ !!:rt'f'n-mtm.!!!'ll.'l'iO. nort.anto. a ri•'~'nr .. ~ inda n~o 
fi fnncclnnario publico, porque n!io . faz parte do quadro ordl
nario. 

O ~R. PAuLo Dl!l FRoNTIN - Naquella occaeillo · nlo era, 
mas hoje é. 

O SR. LOPES GONÇALVI!l!l - Hoje é? Perdll:o ... 

O SR. PAur.o DE FnoNTIN - Prestou serviços da mesma 
natureza. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Perdlln, deixo-me explicar. 
·ErA P.mnrA12'nrln mtf.rn-m,mernrio. nl'io tinha rffMfivirlnrln. nor 
consequencia podia ser dispensado a todo e qualquer tempo. 

(I SR. MARC!Uo DE Tu\r.ERDA - Mas os serviços que [pre-
stou foram serviços publicas. · 

0 SR, VESPtJCIO DE ABREU - Apoiado, 
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O SR. LoPES GoNÇALVES - Tornando-se effectivo, foi que 
ellP. se tornou rigorosamente funccionario do Dlstricto Fe
deral ~ 

O véto baseou-se na circumstancia de que só poderá per
ml,t~ir a c9ntasem de tempo para aposentadoria, apenas por 
eqmdade. . , 

Em relação ao parecet' que V. Ex. acaba de ler, de uma 
professora jubilada, · que pediu que se lhe contasse tempo 
depoi~ da jubila<;ão, o parecer da Commissão foi lambem de 
accOrdo com o véto do Prefeito ·e estranhou que S. Ex. o 
Sr. PrPfrito fizesse referencia ao criterio da contagem do 
tempo dobrado para esse acto, , 

A Commissão declarou peremptoriamente nesse pareeet' · 
que nem para jubilação se deve contar tempo dobraao. A con-· 
tasem de tempo para o magisterio publico é pura e simples, 
porque tempo dobrado só se conta para os militares em tein
po de gnerra - sempre com esta restriccão, porque em tempJ 
de paz não se procede assim. 

Ora, pn'r consequencia. a Commiss!lo, nesse parecer, nllo 
concordou com essa doutrina, não a acceitou absolutamente. 

0 SR. PAm.n DE FRONTIN - Não foi !~so que eu disse; 6UI 
li as cnmirtrraç1les apresentadas por V, Ex. como Relator 
da Commlsslio. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Do mesmo !l'.odo s~ nllo Mcei
tou a cont.agem de tempo pnra e simples depois dà jubilaçAo 
para essa professora, que era diplomada ... 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas acceitaria antes; é o que 
diz o pat :cer. ., 

O :'"R. LoPES GoNCAt.VEs - ... nllo poderia a.~mit.til-a, com 
maioria de razno. para um collahorador. funll<llonario que 
ainda n!lo fazia parte do quadro, quando era apenas um au.; 
xillar. 

0 SR. PAULO DF FRONTIN- T~nha V. Ex. a bondade de 
réler o lr<>cho que tive oMasilto d!' e !lar e verl1 que elle, diz: 
c ... se n!lo estivesse jubilada, achava de eq1,1idade a con-
tagem.,, ' 

O S~:~. LoPEs GoNCALVES - ConheQo perfeitamente. Fr 
isto exactamente o mte est aqui: (L<!) cSe ~.nte11 dn .tu
bllac!!n, o Con~elho Municipal tivesse autorizado a conta
gem de servico. funilcllo e:r.fra-num.ernria 11 intM'fna da TH'o
fessora Em !lia Cruz, como adjnnta, na l!lsonlll' de S. SebastlllD e 
que ora é objecto da re~olucão vetada, certo, embora esti
vesse. naquelle caracter, fóra do quadro ordinario e em 
exEJrcicio não effectivo, haveria equidade em· ser atten
rlicla ... ,), 

Mas ahl trata-se de uma profes~ora, de um membro do 
magl~terln publico. S. Ex. quer confundir o parecer sobre 
uma professora com o parecer sohre um fnncnionario: de outra 
cnt.egoria. Além disto,esoe trecho lnvncarlo estabelece uma con
diciónal, que nllo o ocorreu; e, dndci tivesse occorrido, nllo quer 
isRn rtizcr ano n Commissiio nnnui~~e 110 ponto ele vista do 
Prefeito, embora est-e recorresa11 ao· priMipio vago tia equidade. 
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O magisterio publico é uma carreira. O funccionar!o d!> 
magiiSlerio publico pódo e::..ercer u.mu funcçã0 cxtr·~-numcm
ria; mas é sempre adjunto de 3', 2• ou i • classe ou de outra 
pategaria. 

Um praticante da Directoria do Fazenda Municipal não 
está nas mesmas condições qut- uma professora que tein um 
diploma da Escola Normal. Quando nomeada, começa a sua 
carreira como adjunta do 3' classe; passa depoi•s á 2• o á t• 
suo::essivamentc. N!lssas classes póde exercer funcções ardina
rias ou extraordinarias; mas já é um funccionario titulado, do 
titulo effectivo, é funccionario do quadro; ao passo que 
esse cidadão; . , (Trocam-se upartf•s.) 

Peço a SS, EEx, (referindo-se aos Senadores Frontin e 
lrineu Macltado) que não procurem confundir-me. 
. . ; • ao passo que esse cidadão não póde ser comparado a 
membro do .. Magisterio Publico,· exercendo funcções extraor
dinarias ,. · . 

• 
0 iSnl. ·BENJAMIN BARROSO .--- :M~.S as •fUUCjlÕCS são as 

mesmas. 
O SR; PAuLo DE FnoN'l'JN - Quando a professora, antes de 

ser· . ,effcctiva; desempenha fu.r.ccões gra.tuita.c, é exacta
mente o caso em que se lho conta. o tempo. Elia não era antl's 
funccionario, não tinha nomeacão. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Mas é cousa muito differento. 
Ninguem exerce funcções gratuitas no magisterio .sem autori..; 
zação administrativa. Em relação á:s professoras a lei expressa 
do ensino - permitta dizer a S. Ex., - é a lei n. 981, de 2 de 
setembro de 1914, que em seu art. 86, estabelece as diversas ca
tegorias do pessoal docente, entre as quaes se encontram as de 
adjunta., auxiliar e coadjuvante do ensino. Ha, portanto, ga
rantia na contagem de tempo, havendo, ll'Ssim, um quadro le
gal, uma enumeração taxativa de funccionarios. Mas em rc
Iaóão &o. pNIIticante •extDa.-numerario, e é apenas um o.uxi
Jiar, um collaborador da reparticiio, que não foi provido 
effectivamentc no cargo, a lei não o inclue cm categoria func-
cional.. ·· 

0. SR. IRJNEU MACHADO - Mas tinha funcção, E O cargo 
que exercia era, começo de carreira. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Foi, em virtude dessas consi
derações qllle a Oommissão deu parecce> fa,vornvcl M vt!to, 'E' 
portanto, inteiramente differentc do caso ,que S. Ex. citou, . 
a respeito de um membro . do magisterio publico,, 

O SR. IRJNEU MACHADO - No caso da professora é per
mittida a contagem sem lei especial. 

O SR. LoPES GONÇALVES - SS. EEx .. sabem melhor do 
quo eu qne a Ioi n. 981, dr. 2 de setembro de 1914, estabeleceu 
diversas classp;, dn momllros do magisterio publico. Exer
cendo funccões ordinarias ou niio fazem sempre parte do peR
S!lnl doc.ente de letras. 

O SR. PAULJO DE FnoNTJJi! - :Mas o Conselho podia ver que 
não tinha dil•eito 1í contagem do t.empo. · 

O SR. ImNEU MACHADO- Som essa lei de excepção a pro
fessora não. teria direito a .contagem de tempo .. 
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· · O SR. LoPES GoNÇALVEs - Mas, pordoe-mo S. Ex.; não 'é 
lei de excepção; é lei geral, é a lei do ensino, que estabelece 
regras para os membros do magistorio publico, .suas differimtes 
classeR c garantiOB, o que não se .póde applicar a 'um praticantl) 
da Directoria de Fazenda Municipal. 

O SR. P.~ur.o DE FnoNITIN - Então, porquo foi a profes
sora ao Conselho Munici~al? Se tinha direito, devia rcquerM 
no Prefeito ! · 

' O SR. LoPES GoNÇALVEs - Foi ao Conselho ·J?orque a ga
rantia implicita da contagem de serviço extraordmario de ser 
positivada em lei, para todos os effeitos. E deste modo, julgo 
ter demonstrado ao Se<nado que não ha incoherencia .no parecer. 

0 SR. IR!NEU MACHADO - l!~u julgo que ha. 
O SR. LOPES GONÇA!.Vfls - No primeiro caso, o véto refe

re-se a um funccionario do mag.isterio publico, a respeito do 
qual h a uma lei geral,· estabelecendo suas funcções; ao passo 
que no segundo, o que se aoha em debate, não existe lei ell;
pressa, creando. a categoria do praticante extra-numeraria. 

O·SR. PAUT.o DE FRONTIN ·- Não senhor; é um funcciona
rio, quarto escripturario da Directoria. 

0 SR . .1\fARCI!.IO DE. LACERO i\ - Deve-se applicar a e li e as 
razões da outra. resolução vetada. 

0 SR. ImNEU MACHADO - Nf10 se trata de uma lei do 
ensino. 

O Sn. LoPES GoNçALVES - Hoje1 sim, 4• cscripturario veiu 
:para o quadro; mas antes, era simplesmente um collaboradoJ•, 
auxiliar, não pNlvislo ·em lei, a titulo precario. Ora, SS. EEx. 
podem dizer que querem patrocinar o direito desse correligio
nario, desse cidadão, por qualqul'r circumstancia; podem dizer 
que estão interessados e, nestas cond-ições, não valEI a pena 
discutir .. 

O Sn. PAur.o DE FnoNT!N ( ?;cvand·J 11 ·voz) - V. Ex. csLá 
engana,do; V. Ex. não tem o direito de considerar .. se o unico 
que n.ão p6de ser cabalado, o unico capaz de julgar com jus-
tiça. ' · 

O SR, LoPES GaNçAf,VES - Não é essa a questão que 'estil .. 
cm causa; 'trnta-s'e unicamente di! ~c ntio arg-umt>ntar por ana
logia, nppliocando-sc uma lei sobre ensino a um praticante· da 
Directoria de Fazenda Municip:d. 

O Sn. PAur.o nE FnoNr!N ·- Jfa analo~;ia, rorque Eiio nm
bos funccionarios cxtrn-numernrios que eontam tempo nossa 
categoria. · 

O Sn. LoPES GONÇALVES - Não ha analogia entre funccões 
do magisterio, ordinnrin.s ou não, resultantes de especificação 
de .empregos e us de um praticante, de um auxiliar, ·que não tem 
direito (L contu,gem de tempo; G foi por isso que o Prefeito vetou 
a resoluciío e a Commissão acceitou as ru~õos de seu v é to, dan
do-lhe parecer favoravel .. 

0 Sn. PAULO DE: FRONTIN - Um O outro tinham O direito 
de recorrer ao Conselho Municipal. Ambos os casos foram 
nttenctidos Q yetados pelo Sr. Prefei~o. 
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O Sa. JarNEU MACHADO - Em um caso, a Commlsslio é fa
voravel e em outro, perfeitamente identico, é contraria. 

O SR. LoPES GONÇALVES - lllatâ enganado: em ambos os 
casos a Commisslto recusou a contagem de tempo e são hypo
theses differentes. A respeito das professoras, a lei do ensino 
é clara, determinando categorias funccionnes; mas essa lei, não 
póde ser applicadn nos demais funccionarios da Prefeitura. 
Ent.retanto, se por lei membro do corpo docente tem direito a 
essa prerogativa antes de ~e aposentar ou jubilar. é fóra de 
duvida qne não poderá ser attendido reclamando depois desse 
acto formal, perfeito e acabado. 

0 Sa. PAULo' DE FRONTIN - A lei não tinha, dA ~et• app!i
cada. Se houvesse uma lei, não haveria necessidade dos in
teressados recorrerem ao Conselho Munf.cipal. 

O Sa. LoPEs GoNCAr-VI!S - Tllda lei dEve ter appllcaclio e 
S. Ex. quer applicar os prinr,lplos da lei de ensino prevendo oito 
·classes do pesBllal doce'!lttl, art. 86, da lei 981, a um funocionario 
da Directoria de Fazenda, que era interino, mero auxiliar. 

O Sa. LoPEs GONÇALVER - , .. Von t.P.rminar as mlnhàs 
consideracõeA, aCilrescent.ando que a Commisslio, mais uma 
vez, para significar a sua at\itude, de nAo ser sempre con
traria ou favoravel aos vétos do Prefeito. rle•J a este que ora 
se discute parecer favoravel, rejt>ltando, entretanto, o de que 
anteriormente se tratou. 

Se houvesse paridade ... 

O Sa. Ir.rNEU MACHADo - Nilo é paridade; ~ identidade. 

O Sa. Lnt>Es GONCALVES- •.. certamente a Commiss!o 
se teria manifestado por essa semelhant;a, por essa analogia 
e n!lo seria oontradictoria comsigo mesma. (Muito bem; mui .. 
to bem,) 

c 
O Sr. Paulo de Frontln - Peço a palavra. 

O !Ir. Presidente - Devo lembrar ao nobre Senador que 
s6 poderã fallar pela ordem. 

O Sr. Paulo de Frontfn,:(•)- Perfeitamente. Oecuparel a 
tribuna apenas por alguns momentos, simplesmente para dar 
uma expllcaç!lo sobre este caso. · 

A Commis~l'lo, tno caso da nrofP.ssor:t beneficiarla pela: 
resoluç!io do Conselho i\fnniclpál; sobre a qual o Prefeito 
onpoz o v é to n. t'6, de t 920. foi contraria ao Conselho Muni~ 
cfpal. e terminou· approvando o v6tn. Nlio foi esf.a, absoln
t.amente, a parte a que me referi. li. exnllcaç!lo qne cu dei. 
foi que no seu parecer, a Commlss!io esf.abeleceu a hypothese 
se se tratava de neriodo nnt.erior á jubilac§o .. Este nllo era' 
·o caso, porque nllo Pe tratava de ser a professora ,iubllada. 
Se o Conselho Municipal tivesse autorizado a contagem dd 
serviço durnnte a ftmcc!io extra-muneraria Interina e, por
f.anto, 'n!io effectiva. bo.stnria contar o tempo de extra-nume ... 
rario, interino, para que n Commisslio notasBfl que haveria 
eQuidade em ser attendido o proposito da professora 

(•) Este discurso. nllo foi revisto pelo orado~. 
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O SI\. LoPEs GoN.CALVEI! - Porque a lei .i& previa o 
caso. ..1 

, O tSR. PAULO DE Fao~•r1!': - Se a lei j•á ,previa o caso, 
não havia necessidade de recorrer ao Cons'elho Municipal. 

O SR. IRL'NEU MACHADO- Em um caso, dá-se ao Conselho 
Municipal o direito de resolver e em outro não. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Chamo a altenção do honrado 
Senador pelo Estado do Amazonas, porque, comn ;'Í. disse, 
parece que S. Ex. se equivicou. · 

A resolução do Conselho Municipal diz o seguinte: 
' .., 

c A mandar contar o per iodo de tempo de serviço 
decorrido de i • de junho de 1891 a 3·1 de dezembro 
de 1892 pela mesma professora prestado na antiga 
Escola Municipal de S. Sebastião, coino ad.iunta ·ex
tranumeraria .e interina,, 

.O SR. LOPBB GoNCALVBs -Em .t.od.o o caso, como adjunta. 

O SR. PAULO DE FaotvriN - Logo, este tempo não era o 
de t'unccionaria. E' um tempo. de sezyioo exacCamente igual 
ao do outro caso • 

. O SR. LOPEI GoNCALVB!! - A lei do ensino é clara a 
respeito. 

O SR. PAULO DE FRONTIN ,...-~ A hypothese da professora 
(, a seguinte: se ella nfio estivec;se jubilada e tivesse, em 
tempo, requerido ao Conselho Municipal, a Commissão acha
va que, por equidade, podia mandar contar o tempo em aue 
foi adjunta estra-numeraria " interina. 

O outro caso do .t• escripturario da Directoria de :Fa
zenda, qu eexerceu o cargo de praticante extra-numeraria da 
mesma directoria, que é o cargo por onde se entra, por
quanto, o de .t• escripturario jA é uma promoção, é perfeita
mente identico, porque elle era funocionario extra-numeraria . 
. interino. 

No caso, portanto, tanto faz ser àubilado como ser .t• es
oripturario da Di.reotoria de Fazen a. (Muito bem: muito 
bem.) · 
~IIIIIWf\'1''~··,"'"''7' . .. . - . 

'O' Sr. Lõjes GoJ19alves (pela ordem) - Desejo, Sr. Pre
sidente, sómente declarar que o caso da professora adjunta: 
está preiYisto na lei de 2 de setembro de t9U, que é a lei do 
ensino. · · 

0 SR. IRINEU MACHADO - Nfio está tal. 
. . 

O ·SR. LoPES GoNÇALVES - No caso o:essa professora 
trata-se de uma adJunta que exerceu a funoção, ordinaria ou 
nllo, extra-numeraria e interina ou nllo, e que recebeu o titulo 
de professora. . 

0 SR. PAULO DE FI\ONTIN - Nfio recebeu tal. 
O Sn. LoPES Go..~OALVEs - Trata-se de um "ASO previsto 

na lei do ensino. 
0 SR. IRINEU MACHÀI>o - Nfio está previsto tal. 
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O Sli. I.oPEs GoNÇALVES - No outro caso trata-se. de 
um funccionario da Directoria de Fazenda que '!1ada tem d9 
analogo com o que <!iz resp.ei to ao ensino publico•. 

· Em o quo tinha a dizer. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Visivelmente não ha mais numei'O no 
recinto. Vou, pois, mandar proceder á dhamada. . 

tPrococlcndo-sc á chamada, verifica-se a ausenc.ia do.s Srs. 
Eloy <!c Souza, Antonio Massa, Arau.io Góes, Jeronymo 11\fun
tciro, Bernardo Monteiro, Alfredo EHis c Generoso Mar
ques (71). 

O Sr. Presidente - Responda.ram á chamada apenas 25. 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a votação • 

. CONDIÇÕES .PARA UTILIDADE PUBLICA 

Continuação da 2• discussão <!o projecto do Senaào n. 08, 
do 192.1, estabelecendo as condioões a que, a~sociacõkls e. SO·· 
eied[tdes, devem satisfazer para serem consideradas do uti~ 
lidado rpublica. 

Encerrada c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais'havendo a tratar. vou le
vantar· a sessão. 

Convido os Srs. Senadores para a sessão secreta · que 
convoco para amanhã, depois da publica, afim de se deliberar• 
sobre um p1wecer da Commissão de Diplomacia c Tratado3 
relativo a acto do Sr. Presidente da Republica. 

Para ordem do dia da sessão publica designo: 
Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito n. 68, 

de 1920, á resolução do Conselho Municipal autorizando o 
Prefeito a mandar· contar, para todos os effeitos, ao 4" eseri
pturario da Directoria Geral do Fazenda Publica Municipal 
Pedro Maia o período de tempo de serviço pelo mesmo pre
stado como praticante ·extra-numernrio da mesma, directorial 
do 18 de novembro de 1912 a 31 de dezembro de 1914 e 
como auxiliar da Commissão de Fiscalização dos Serviços Mu
nicipaes, decorridos de 12 de janeiro de 19.15. a 6 de dezembro 
do mesmo anno (com parecer (avoravel da Commissão de Con
stituição, n. 28, de 1921); · . . 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n .. 98, 
de 1921, estabelecendo as condições a ,que associar.õ.es e so
ciedades devem satisfazer para serem consideradas de utili
dade publica (com parecm· contra1•io da Commissão de Justiça 
e Leoislação ds emendas ap1•esentadas, n. 173, de 1921); 

2' discussão do projecto do Senado n. 94, de 1920, 
reduzindo a um anno o tempo de embarque para a · 
promoyão nos Corpos da Armada (com parecer contrario da 
Commusão de Mm•inlta e Guerm, n. IS.f, da 1921); 

s• discussão do projecto do Senado n. 19, de 1921, de~ 
t.et•minando que nas promoções collcctivas dos aspirantes a of~ 
ficial ao posto de segundos tenentes guardarão e1les, nos qua
dros das armas a que pertencem, para todos os effoitos, a 
mesma ordem do collocação que houverem obtido na de n.spi
rante (da Com missão de Marinha e Gttm•ra, parecer n. 133, de 
192·1) ,, 

;Levanta-se a sessão ás 15 horas e 10 minutos., 
. ' 



77• SESS10, EM 20 DE AGOSTO DE 1921 

PllllSIDEN OlA DO 81\, DUBNO Dll PAIVA, PR!lSIDBNTE 

L<\'s 13 c. J/2 horas abre-sa a sessão, a que concorrem os 
Sr~. A. Azereclo, Hermenegildo de Moraes, Mendonc;a Martins, 

"Alexandrino de Alencar, Silverio Ncry, Justo -Ghermont, Indio. 
do Brasil, Goclofredo Vianna, Costa Rodrigues, Felix: Pacheco, 
João Thomó, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, .Toão Lyra, 
:Antonio Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Euzebio de. 
Andrade, Moniz. Sodré, Bernardino Monteiro, Paulo de Fron
l.in, Sampaio Gorrêa, Irineu Machado, Bernardo Monteiro, AI
ft•edo Ellis, J'os.& MUI'ti'Uho, Pedro . Celestino, Carlos Cavai-i 
canti, Lauro Müller, Felione Schmidt, Carlos Barbosa e VeS-i· 
pucio de Abreu (31). 

Deixam cio comparecer com causa justificada os Srs ·: 
Cunha PedroRa, Abdias Neves, Lopes Gonoalves, José Euzebio, 
1\ntonino Freire, Francisco Sá, 'l'obias Monteiro, Carneiro da 
Gnnha, Rosa c Silva, ArauJo Góes, Oliveira Valladão, Gonçalo 
llollomber·g, Siquoira do Menezes, Antonio .Moniz, Ruy Bar
bosa, Jeronymo Monteiro, Marcilio do Lacerda, Nilo Pecanhn, 
Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Raul Soares, Francisco 
Salles, Adolpho Gordo, Alvaro rle Carvalho, Ramos Caiado, Ge
neroso Marques, Xavier da· Silva, Lnuro Müller, Vida! Ramos, 
c .Soares .dos Santos (30). 
~ E' lida, posta cm discussão c sem reclamação avvrovada 
a acta da sessão anterior. 

O Sr. 3' Saoretario (scl'1.>i'lulo de ·/') dcclaz·a que não M 
expediente. 

O Sr. 4' Secretario (servindo ile 2') declara que não hà 
pareceres. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para as votu
cêies constantes da ordem do dia, passa-se á ma~eria em de ... 
ba.te.· 

REDUt:Ç.\0 DB TEMPO Dll EMBARQUE 

2' discussão do projecto do Senado n. 94, de· 1920, 
reduzindo a . um anno o tempo rlo embarque para a 
promo·cüo nos Corpos da Armada. · 

. Encerrada o adiada a votação. 

l'ROMOÇ,\0 DE ASPIRAN'rES 

· 3' discussão, do projec!o do Sen~ao n. 19, ~o 1921, lle-
. t.orminnndo que nas promoçoes collect!Vas do~ aspirantes a of-. 

i'icial ao posto do segundos tenentes guardarao ollos, nos qua• 
dros das armas a que pertencem, para todos. os effeitos, .Ii 
mesma o!'dom de collocaçãt· que houverem obtidO na de aspi
rante. 

Encerrada o adiada a :votação .• 
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O Sr. Presidenta - 1'\ar!:t mais havendo a LraLar, vou le
vantar a sessão. 

Peca aos Srs. Senadot·es conservarem-se no ret:intLi 
~·ara Ler Jogar a sessão secreta convocada para hoje. 

Para a sessão de segunda-feira, desi!mO a se!luinte or
d~m do dia: 

Votação, em discussão unica, do v é to do Prefeno n. 63, " 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal · autorizam.!o o 
Prefeito a mandar contar, para todos os effeitos, ao 4" es~l'i
pturario da Directoria Geral de Fazenda Publica Municipal, 
Pedro Maia! o período de tempo de serviço pelo mesmo pre
stado como praticante ext.ra-numerario da mesma directoria, 
de 18 de novembro de 1912 a 31 de dezembro de 1914 e 
como auxiliar da Commieeão de Fiscalização dos Serviços Mu
nioipaes, decorridos de 12 de janeiro de 1915 a 6 de dezembro 
do mesmo anno (com parecer (avoravel da Commissão de Con-
llituiçllo, n. 28, de 1921); · 

. Votação, em 2• discussão, do proJecto do Senado a .. 98, 
de 1921, estabelecendo as condições a que associações e 30-
ciedades devem satisfazer para serem consideradas de utili
dade publica (com parecer contrario da Commissão de Justiça 
1 Legislação tú emendas ap1•esentadas, n. 175, de 1921); 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 94, 
de 1920, reduzindo a um anno o tempo de embarque para a 
promoção nos corpos da Armada (com f.arecer contrario 1ta 
Commissão de Marinha e Guerra, n. 18 , de 1921); 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. til, 
de1921, determinando que nas promoçõea collectivas dos as-: 
p1rantes a official ao posto de 2"' tenentes guardarão elles, 

·nos quadros das armas a que pertencem, ~ara todos os effei
t.os, a mesma ordem de collocação que houverem obtido na 
ãc aspirante (da Commissão de Marinha e Guerra. varece1~ 
n 168, de 19!1); 

2' discussão da •Pruposiçlio da Camara dos D 31. u Lados 
n. 11, de 1921, que abre os creditas de 850$750 e 8:720$, 
para nagamento de gratificações addicionaes a que têm di
l'llito diversos funccionarios da Secretaria da mesma Gemara 
(com parecer da Commiss4o de Finanças ofterecendo emf:n-· 
do.s, n.l91, de 19íH); ·· 

2• discussão da ~reposição da Camara dos Deputados 
n. 36, de 1921, que abre os oreditos de 27 :ti53$t:l~. para pa
gamento a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da Colleci.·J
I'ia Federal do Pomba, e 480$, para pagamento de gratifi
cação addicipnal ao taehygrapho da Camara dos Deputados, 
José Mariano Carneiro Leão (com parecer t.avor·aval d.a Com
tniss4o de Finanças, n. 193, de 1921); 

2• discussão da 'Proposição da Camara dos DepuladJà 
n. '39 de 1921, que abre, pelo· Ministerio da Fazenda, o cre
d:to de 67:352$341, para pagamento. a Francisco Antonio da 
Costa Nogueira Junior, em virtude de sentenca judie o.r:n 
r com pa1'ecer {av•·1'ave1. tiu Commissliu de Finan ·a,,, n. 193, de 
UJ21); 



SESS,\0 EM 22 Dll AGOSTO Dll 1!121 225 

2" discussão da ,proposição da Camara dos DofJULad·-~ 
o. 40, de 1021, que abro, pelo .Minísterio da Fazenda, o Cl'ú
diLo do 47 :810$4V7, para pagamento do que é devido a Lau
rinda .Felisber·Lo de Assis, em virtude de sentença judiciaria 
(com pw·cccl' [av01·avcl da Commissão de Pinanças, n. 194, 
{tci 1921); ' ' '"'' ... ,.:U.d~ 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 259, de 1920, que manda contar, para os effeitos da re-
forma, o pcriodu do tempo cm quo os ofJ'iciaes de Marinha 
D Cla~ses Annexas q uo tell'JJam servido como aprendizes nas 
officinas dos Arsenaes da Marinha, contados tão sómente O::l 
dias em que trabalharam (com parecer {avoravel da Com
missão de Ma1·ínha e Guerra) ; 

2' discussão da :proposição da Camara dos Detmtados 
IJ. 25, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito esp.ecial de 1 :606$970, para pagamento do que é devido 
ao Dr. Mil i tão José de Castro e Souza, ·em virtude de sen
tença judiciaria (com parecer favOJ·avel da Comrrt'issão de 
Fmanças, n. 138, de J92J). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas. 

'78' SESSÃO, EM 22 DE AGOSTO DE 1921 

PRESIDElSC!A DO BR. BUENO DE PAIVA, PRESID.ENTE 

A's 13 e % horas abre-se a sessão, a Qüe concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Hermenegildo de Moraes, Mwdonca Martins, 
Sylverio Nery, Lopes Gonçalves, Justo Chermont, Indio do 
Brasil, José Euzebio, Costa Rodrigues, Antonlno Freire, Ben
jamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de Souza, João de Lyra. 
Antonio Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Euzebio de 

.. Andrade, Araujo Góes, Bernardino Monteiro, Jeronymo Mon
teiro, ·Paulo de Frontm, Sampaio Corrêa; Irineu Machado, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, José Murtinho, Pedro Ce
lestino, Carlos .Cnvalcanti, J...auro 'Müller, Vida! Ramos, .F'e-
lip,pe Schmidt e Carlos Barbosa (33) • . . · .. 

Deixam de comparecer com causa justificada os Sr:;. 
Gunhà Pedrosa, Abdins Neves, Alexandrino de Alencar, Go
dofredo Vianna, Felix Pacheco, João Thomé, Tobias Monteiro, 
Carneiro da Cunha, Rosa e Silva, Oliveira Va!lndão, Gonoalr' 
Rollemberg, Siqueira de Menezes, Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Ruy Barbosa, Marcilio de Lacerda, Nilo Pecanha, Modesto 
Leal, Miguel de Carvalho, Raul Soares, FraUC>isco Salles, Adol
pho Gordo, Alvaro d~ Carvalho, Ramos Caindo. Generoso .Ma~
ques, Xavier da S1lva, Soares dos Santos e VespuCio ue 
Abreu (28). 

E' lida, posta em discussão, e sem reclamação 3Jl·pro,vaqa 
· a nela da sessão anterior. 

S.- Vol. IV. ti 
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EXPE.OBDN'fE 
Olfi'cios: 

. Do Sr. Ministro da Juslica c Negocias Interiores cn .... 
vmnd!J ·dous dos aulograp:hos da ,seguinte rcsolucão legislativa 

· eancc10nada, que : · ' 
Cortsidcra ~nstiluicão ~c utilidade ;public~ o Club de En

genharia do R1o do Janc1ro, o Derby Club e a Associação 
.Profissional Tcxtil; · 

Considera <!c utilidade publica a Associnf'.ão dos :Empre~ 
gados no Commercio da IP'arahyiJ:m c as .SocieÔadcs União do:> 
·Hctalhisf.as c dos Artistas Mccanicos c Libcr.:ws. 

Do mesmo Ministro, prostando informações contrarias ao 
projecto do Senado n. 7, do corrente anno, creando tres 
lagares de praticas no Labl:lrator.io da Poli~i~. 1\lililar <!o Dis
lricto I<'cdcrnl. 

Arcllívc-sc um dos aulographos c rcm0lta-sc o outro á 
Camara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro das Helnções Exteriores, enviando dous 
dos aulograJ)bOis da rcsolU:(.\ão legislativa, s:mccionnda, 1qiUO 
approva a Convenção concluída entre o Brasil e os Estados 
Unidos da Amcrica do Norte, para a permuta do vale~ 
po,staes. 

Archive-se um dos autographos c rcmetta-se o. outro á 
Gamara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, enviando dous aos ·autogra-.. 
phos das seguintes resoluç•ões legislativas, sanccionadas, que:' 

Abre um credito de 21 :OSir$1,,4~, para occorrer ao paga~ 
menta do que é devido a D. Maria Paulino. Cartier da Silva 
Pinto, em virtude <!e ,sentença judiciaria; 

Autorizando a cessão de terrenos, mediante arrendamento, 
ao Rio 1\loto-Club e ao Acro Club Brasileiro. 

Archive-se um dos autographos e rcmetta-so o outro á; 
Gamara dos Deputados. · 

Do Sr. :Ministro do. Marinha, enviando dous dos auto
graphos do. resolução legislativa, sanccionnàa. que reorganiza 
o quadro ordinnrio dos officiaes da Armada e dando outras 
providencias. 

Arollive-s·c um dos autogrruphos e remctta-so .o outro á 
Gamara dos Deput~~:dos. · 

Do .Sr. Prefeito do Dist.riclo Federal, enYiando as razões 
. dos vt!tos •quo oppoz ás scguin~cs resolucõcs do .Conselho Mu
nicipal, autorizando-o a: 

Reduzir a 50 °/o os impostos lhoatracs pngos por Walter 
1\iocchi, por cspcclnculos no Thol).tro :Municir.·nl, no corrente 
anno; 

ReinLegrar o cidadão José Joaquim da S:.tva Monteiro, no 
cargo <!e agente ~a Prcf'lil~ra, de q:ue foi exonerado. sc.m. de~ 
claraçüo de mot1vo, 1por acto de 13 de marco. de Hl\Ju. 

A' Commissüo do Constituição. 
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Do mesmo Sr. Prefeito, remetlendo um exemplar, im
pr.esso, da mensagem que apresentou ao .C,onselho Municipal 
do pisL!'icto l<'ederal, por O'Ccasião da installacão dos L!abalhos 
legJslatJvos em 1 de junho do corrente an~10. ....., Inteirado. 

1'clegramma do Sr. Josó de Barros, presidente da Asso
dação dos Em!l't'C'8ado•s do .Commercio do Recife, do teor se-
guinte: · 

«Presidente Senado -. Recife - Em nome commercian
tes Recife reunidos grande assembléa Associação Empregado~ 
Commorcio sentido apresentarem Governo reclamações contra 
cxo·~ução orçamento, tenho sati~fação communicar V, Ex. 
desde hontem abriram suas portas normalizando situacão 
tendencia conflagrar Estado. Governo attendendo justíssima 
n'presontacão contra imposto consumo acaba supprimir tu
xa~ão sobro muitos artigos, reduzir outros beneficio com
mercio população, entretanto convem fazer senLir V. Ex. 
eommercio conservou-se aLtitude pacifica accórdo espirit.o 
cla~se conservadora embora totalmente fechado durante qua
tro dias signul vehcmentc protesto execução orçamento. Ne .. 
nhum modo commercio participou nem consentiu depreda
(;õcs cffectuadas elementos extranhos. Situacão interior tende 
normalizar breve commorcio . satisfeito boa vontade Governo 
attemler justas reclamações. Cordiacs saudacões., - Intei
rado. 

O Sr. 4" Secretario (serv·inclo de ;>,•) declara que nãQ ha 
pareceres. 

O Sr. Alfredo Ellis (*) - Sr. Presidente, não fossd'·a 
celeuma levantada pela imprensa diaria desta Capital, se
cundada no Conselho Municipal censurando o procedimento 
da Mesa elo Senado o o do lmmilcle orador que ora occupa a 
tribuna, pelo facto do torem visitado o palacio que o Legis
lativo .Municipal está construindo nos terrenos onde existiu 
sua antiga sédo, não estaria, Sr. Presidente, na obrigação de 
solicitar a palavra para explicar o caso, tanto mais quanto se 
acha ausente, nesto moento o Presidente da Commissão de 
Policia. 

Entendi, Sr. Presidente, que, res·peitando as Mas nor
mas de educação e, ao mesmo tempo, dando a demonstração 
elo nossa cultura politica, devia explicar claramente, não só 
ao Conselho Municipal, como ao paiz, que nunca nos passou 
pelo espirita fazer uma visita dessa natureza sem o neces
HUJ•io convilc. nespoil;n.mos o antigo :ditado: «A bôda e ba
ptizado não vá sem ser convidado». 

Do facto, Sr. Presidente, convidados pelo Sr. Prefeito, 
nós fomo~. porque se tratava ele verificar se aquolle edificio 
em constrncção, poderia, •por acaso, resolver uma das faces 
do problnma que o mesmo Sr. Prefeito procura resolver. 

Nossa não foi essa iniciativa. Sabemos perfeitamente 
qno o Conselho 1\lunieipal é soberano, dono o senhor do edi
fício que mandou construir; o, port.anto, não podia, quer a 
Commissão de Policia do Senado, quer qualquer Senador, ter 

(*) ;Esto discurso não foi revisto pelo ~radc•r. 

;; 
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a idéa de contrariar os seus planos lauto mais quanto sabe
mos que, nesta questão, elle resolve sponte sua, como senhor 
absoluto, 

Entendi, como ha pouco disse, ex:plicar o caso, expondo 
aos Srs. Senadores e ao paiz o patrioti c o intui to do Sr. Pre
feito, tal qual elle nos .. referiu. 

S. Ex., executando um plano, qual o de augmentar a 
área da Capital, arrazando o !Morro do Castello, entendeu-:-' 
e cu julgo que muito bem- que devia man~er uma tradi
ção da cidade, o seu marco. no Jogar onde foi plantado pelo 
sau .iniciador Estacio de Sá. 

Ora, .Sr, Presidente, se esse era o problema capita.l no 
entender do Sr. Prefeito, para salvaguardar as trad1~ões 
da ciàade, claro ·era que não podia deixar de acudir ao seu 
ospirito o erro commettido pelo Conselho, collocando o seu 
edificio, não no local da fu~ndaç~o da cidade, mas em um. ou
tro que, aliás servindo, nao representava, o que elle JUlga 
necessario para manter e salvaguardar essas tradicões. 

S. Ex. o Sr. Prefeito, julga que melhor collocado ficará · 
o edi·ficio do Conselho no ponto em que está o marco da fun
dação da cidade. 

Naturalmente, Sr. Presidente, desde que se faca o arra
zamento no Morro do Oástello, claro é, e ninguem porá em 
duvida, que a superioridade e a vastidão do espaço naquelle 
local melhor se •prestará para a elevação do edificio desti
nado aos Srs. Edis, aos legisladores da cidade, commemo
rando assim o glorioso facto da nossa independencia politica. 

O SR. A. AzEREDO - Muito bem. 
O SR. ALFREDO ELLIS - Mas, Sr. Presidente, actuando 

no espirita do Sr. Prefeito esta idéa, era preciso que S. Ex. 
resolvesse a outra face do problema. 

Que fazer do actual edificio, ai iás custoso, valiosissimo, 
sumptuoso, mandado fazer para o Conselho Municipal? 

S. Ex. lembrou-se do outro lado da questão, que é im
portantissima, para a commemoração do Centenario, qual o 
da collocação do Senado em edificio condigno; resolvia assim 
S. Ex. esse duplo problema, dar uma installacão digna do 
Senado e nos terrenos resultantes do arrazamento do Morro 
do Castello destinar uma zona vasta .para um parque, donde 
surgisse o futuro edifício do Poder Legislativo Municipal. 

. Sr. Presidente, o plano é grandioso, muito patriotico e 
mmto natural para um administrador da estatura mental e 
profiseional do sr·. Prefeito do Districto Federal. 

Convidados para verificar se porventura o edificio em 
constru(l()ão .para o ·Conselho Municipal se prestaria ao Se
nado, nós, absolutamente, não poderiumos desattender esse 
convite. Acceitando-o, fomoo apenas os collaboradores do pa
triotico plano do Sr. Prefeito. 

Verificado, Sr. Presidente, que a área do recinto da
quella Casa é maior i:Jo que a que occupamos actualmente, es
tava resolvido o .problema. 

O Conselho Mumicipal, installado como está, pode perfei
tamente aguardar o arrazamento do morro do Castello para 
alli ser construido seu futuro edifício, ao paseo que· para o 
Senado nem sequer se r!ostinon o loeal onde deverá construir 
o seu! 
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Sr. Presidente, como se vê da mi,nha exposição, clara, 
minuciosa e Gincera. não havia, quer de parte da imprensa, 
quer do Conselho Municipal motivos para nos atirarrm á face 
a censura de que invadimos a casa alheia na supposicão de 
que era a nossa. 

E1omos convidados, repito. para collaborar na solução 
desse problema. e acc~it:ímn~. ncrrrlitnndo qur. prest.avamos 
um servir.o á propria Municipalidade, no Con~clho Municipal, 
porcrue, afinal, nós, como suprema col\eclividade politica da 
R~pnblica. temos direito a uma installacão á altura de nossa 
elevada missão. 

Onde csfotl o rlamno que des~a visita poderia advir para 
o Conselho Municipal ? 

O SR. A. AzEREDo - Tanto mais quanto fomos convidados 
para esse fim. O Sr. Prefeito teve a gentileza. de nos vir bus
car ao Senado. 

O SR. ALFREDo ELLrs - Em todo o caso, Sr. Presidente, 
nós temos mais razão de queixa do que o Conselho, porquanto, 
uma visita dos embaixadores dos Estados ... 

0 RR. PAULO Dll FRON'l'IN-V. Ex., permit.te um oápar!.c? 
·(si/mal de as.~entimentn do orador) A queixa não é do COI!l
selho; a quetm foi formulada por um intendente. 

' 0 SR. AT,FREDO ELLTS -Accr.ito de bom ap;rad() O ápart~ 
do nobre Senador pelo Districto Federal, defende10do-o~ mem
bl'ns do Conselho: c. acceitando-o, faco-o com prazer, porqne 
mo sentiria deprimido se suppuzesse qne o Conse!h() censu
rava o Senado, os representantes dos Estados. pelo simples 
facto de ter visitado o seu edifício em construccão. 

Nós respeitamos essa conectividade e neste caso' n!io so
mos capazes de pôr em duvida a sua soberania, nem daremos 
passo algum contra seu desejo. 

Da maneira por que a imprensa tratou do facto, poder
se-hia suppôr que o Conselho, cioso das suas faouldades e das 
suas prerogativns, ,il1lgando que nós tlvessemos ido attentar 
(lontra a sua sobe'rania, se collocasse rra posicão do tal rn.iah 
da India que tinha uma porta falsa. por onde passava, duas ou 
tres pnntheras para rec~berem as visitas que lá iam por mera 
curiosidade. 

Era o caso, Sr. Presid·ente. de nl!o repetirmos a visita, 
se. porventura, se désse um facto semelhante de quererem re
cehrr-nos mandando pnntheras no saguão antes de chegarmos 
á. falia. 

Não. Sr. PrMid·ente', nós tratamos de poder a pod~r. 
Co.nvidados p~lo Sr. Prefeito, nfio lhr- recusámos nossa colla
born~1ío, quanto á sol\1~ão .do ornblnma. porque ne11e está en
volvidn a prnpria di~midnde da Naci'io, motivo pelo qual o pro
prio Cnnselhn nfin pódr. vêr com bons olhos, nem consentir 
que ~mbaixadores dns Estados fUinccionem em um pardieiro. 
qnc ri nmn Yrl'a-nrnha. s0nrlo rllns ns rlnnns da cidnrle. Está no 
seu int.cres~r, qn r os Scnarlorr,s da Rrpnblica, que os snus em
bnixadnrr~ n o~ doR 20 Estnrlns, tenham um palncio condigno 
da mnJrniturln da r.nn investidurn. dn Nnolio e dos Estados e 
no megmo tempo dig-no do Districto Federnl, que nos hospedo.. 

Era o que tinha n dizer. (Muito bem; muito bem.)' 



230 

OHDEM DO DIA 

E' annunciada a votação, em discussão unica, do· 1)(!lo da 
Prefeito n. 68, do 1020, ú. resolução do· Conselho Municipal 
autorizando o Prefeito a mandar contar, para todos os offci~ 
tos, ao 4• escripturario da Directoria Geral do Fazenda Pu
blica Municipal, Pedro QV!aia, o pe.rioclo de tempo do serviço 
que menciona. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pm•a encarninltar a votaçao)' ........ 
Sr. Presidente, por occrusião da discussão desta véto, pro
curei demonstrar que os empregados extra-quadros o extra~ 
numerarias, não têm diroiLo ú. contagem de tempo, o assim 
os empregados interinos. Quanto ao caso do magisterio pu
blico, em relação ú.s ad.iuntas de terceira, segunda e primeira 
classes, ás quaes o Prefeito tem negado contagem de tempo, 
este quadro é differcntc, porque essas adjuntas fazem parto 
do quadro ordinario, em virtude da lei que cstabelcco o nu~ 
mero de oito classes no pessoal docente. 

Mas, como os Srs. Senadores pelo Districto Federal en
contraram algumas duvidas no parecer, venho requerer ao 
Senado a sua volta á Commissão respectiva, afim do ser 
sujeito a melhor exame. (Jllu'ito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto cm discussão o ap• 
provado, o seguinte 

UEQUEf\!MENTO 

Roqueiro que o v é to n. 68, do 1020, parccccr n. 28, do 
1921, volte, para mais detido exame, á Commissão de Con
stituição. 

Sala das sessões, 22 do agosto de 1921. -· Lopes Gon. 
çalves. 

O Sr. Presidente - !Em virtude da deliberação· do Se
nado, volta ú. ,Commissão de Constituição o véto n. •üS, do 
1920. 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 98, 
do 1921, estabelecendo as condições a que, associações c so
ciedades, devem satisfazer para serem consideradas de utili
dade publica .. 

Approvado ., 

São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

Ao ar L 2• - Supprima-so .. 

Art. 5.• Em vez do: ~só poderão gosar dos :l'avores deli as 
se provarem que niw estilo», diga-se: «Lerão cassado r.ste 
titulo desde que cstc,iam». 

Votação. cm 2" discussão, do pro,ieclo do Senado n. 94, 
do 1920, reduzindo a um anno o tempo do embarque para a 
.promoção nos wrpos da Arma ela. 

Hejeitado ,, 
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. Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 19, 
de 1921, determinando que nas promoções conectivas dos as
pirantes a official ao posto de segunâos tenentes guardarão 
clles, nos quadros das armas a quo pertencem, para todoa os 
effeitos, a mesma ordem de collocacão que houverem obtido 
no de. aspirante. ' 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. 

· O Sr;. Carlos Cavalcanti - Sr. Presidente, achando-se 
sobro a mesa a Redacção final do projecto que acaba do ser 
approvado, pediria a V. Ex. consultasse a Casa sobre se con
cede dispensa de impressão afim de ser discutida c votad:. 
immediatamenle. 

· (Consultado, o Senado approva o 1'eqlte1'imento.) 
l ' 

O Sr. 4' Secretario (servindo. da. 2•r lê o é, sem debate, 
approvado o seguinte 

PARECER 

N. 198- 1921 

R€dael;iio {inal do projecto do Senado n. 19, de 1921, determi-
1 nando que nas promoções collactivas dos aspirantes a of

{icial ao posto de segundos tenentes auardarão ellcs, no.~ 
quadros das m•mas a que Jlertençam, para todos os e(fei
tos, a mesma ordem de eollocar;ão que houverem obti!lo 
na de aspirante 

O Congresso Nacional decreta: / 
. Artigo unico. Nas promooõos conectivas dos aspirantes a 
official ao p01st.o de segundos tenentfls guaTdarão clles, nos 
quadros das armas a que pertencem, para todos os effeitoa, a 
mesma ordem de collocacão que houverem obtido na de aspi
rantes: derogado, neste caso ~special, o decreto n. 772, de 31 
de maroo de 1851. 

Sala da Commissão de Redaccão, 22 de agosto de 1921. -
Venaneio Ne.iva, Presidente interino. - Araujo Góes, Relator. 
- Vidal Ramos. 

O Sr. Presidente - O projecto vac ser rcmettido á Cà· 
mara dos Deputados. 

CREDITOS PARA A CAMAR:\ DOS ÕEPUTADOS 

2• discussão da rproposição da Camara doe D~putados 
ri. 11, de 1921, que abre os creditos de 850$750 e 8 :720!!!, 
paTa pagamento de gratificações nddicionaes a que t.êm di· 
reilo diversos funccionnrios da Secretaria da mesma Camnra. 

Approvada. 
São npprovndas as seguintes 

E~fEND.\S 

'Ao ar L 1 • - Onde se diz: «850$750~. dign.so: «848$750;, 
o cm vez elo supplcmcntar do 8 :720$, diga-se: ccspccial d1J 
8!730$000:. 
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. O. Sr. Euzebio de .Aindrade (pela ordern) requer e o Se
nado concede dispensa do interstício para a 3' discussão. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. RAMIRO DA ROCHA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputado3 
n. 36, de 1921, que abre os creditas de 27:653$138, para pa
gamento a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da Collrclll
r~u Fed~r!ll do Pomba, ·e 480$, para pagamento de gratifiea
()ao !lddtclOnal !lO tachygrapho da Camara dos Deputados, Jo8é 
Mariano Carne1ro Leão. 

Approvada. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. FRANCISCO NOGUEIRA JUNIOR 

2• discussão da proposição da Camnra dos· Deputados 
n. 39. do 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o crr
difr· do 67:352$341, para pagamento a Francisco Antonio da 
Uosta Nogueira Junior, em virtude de .sentenca Judiciaria. 

Approvada. 

Cl\EDrTO PARA PAOAMJmTO AO SR. LAUR!NDO DE ASSIS 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputado.~ 
n. ~O. de 1921, que abre, pelo Monisterio da Fazenda, o cre
díf.·' de 47 :810'$497, para pagamento do que é devido a Lau
rinda Felisberto de Assis, em virtude de sentença judiciaria. 

Approvaela. 

CONTAGEM llE TEMPO PARA REFORMA 

3• discu~A1io da proposiciío da Cnmnra dos Depntados. 
TI, 259, de t920, que .manda contar, para OS effeitos da rP
f.rwma, o ·período .de tempo c>m que os officiaes de marinha 
o· classes· annexas tenham servido como apre.nrlizes nas offi
cinas dos ArAPnnes da llfarinhn, contados tão sómente os di.1s 
r.m que trabalharam. . 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. PrMidenf.e, a propo
r.ição em debate teve orig-em nnm requerimento dirig-ido ã 
Camnra dos Deout.ndos pelo primeiro ten11nte machinista da 
Armada, reformado, fl'rnriqno Paulo Fernandes, no' qual 
solicitava lhe fosse contado, para melhoria de rPforma, ·o 
período de 4 annos e /1 mrzes om qne trabalhou, como apren
diz. nas officinas do Arsenal de Marinha desta Capital. O 
Parecer foi favoravol. A proposiciio formulada referia-se 
oxactamnnte no rPauorente,. attendendo-o no assumpto con-
8tnntfl da sua petição. 

Ulteriorment.e, a Cn.mara elos Deputados, pela sua Com
missão de Marinha n Gu'erra. julg-ou que .devia mandar con
t.ar, para os effeitos da reforma, o per10do de tempo em 
cmn oR nffi~.inrs rlr. l}~nri.nhn n rlns f-ln~sns Annnxns t.rn'hnm 
Et~rvirlo ·como anrnnrlir.r.o nns nffi~inns nos :\rsrnnrs rln Ma
rinha. cont.ndos t.iio sómento os dins em que trabalharam, 
g-rmrrnli~ando, assim, n medidn. 

t•) ])ste disllurso nllo foi revisto plllo orador. 
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: A honrada Commissiio de Marinha e Guerra do Senado 
deu parecer favor.avel . á_ proposição, em agosto corrente, qi
zendo que esta d!sposJçao, como bem disseram as CommJs
sões de Marinha . e Guerra e de. Finanças da Gamara. dos 
Deputados, tem s1do sempre apphcada aos interessados que 
requereram ao Congresso semelhante favor o que já s·e 

tornou regra geral, conforme affirmou a mesma Commts
são .. 

· O interessante, porém, é que, exactamente, o peticio
naria que se dirigiU á Camara dos Deputados, pela circum
stancia de já estar reformado, segundo a redacção dada á 
proposição ora em debate, não é attingido pelas medidas que 
deli a constam. Parece que houve um descuido qualquer na 
redacção. . 

O parecer ao seu requerimento foi favoravel. O obje- . 
ctivo da modificação foi generalisado. Vem ter ao Senado 
a proposição. O parecer da Commis~ão de Marinha e Guerra 
é igualmente favoravel; deprehende-se porém, da leitura dos 
termos em. que está agora redigida que exactamente o peti
cionaria está excluído, quando tudo era a seu favor e Quando 
l'oi elle, pelo seu requerimento, quem determinou r apre
~entação da proposição que ora está em debate. 

O Senado vae ver como foi redigido: 
"Fica o Governo autorizado a mandar contar, 

para os effeitos da reforma, o período de tempo em 
que os officiaes da Marinha c Classes Annexas tcnl'tam 
servido como aprendizes nas officinas dos Arsenacs 
de Marinha, conta~us tão s6mente os dias cm que 
trabalharam". 

Não se trata, porém, de applicar a melhoria de refor
ma, que era exactamente o objectivo do peticionaria. 

O SR. INDIO DO BRASIL - Mas parece que a melhoria 
de reforma seria uma consequencia da propria lei. . 

0 SR. PAULO OE FRONTIN - Permitta-me V. Ex.; não 
l!a duvida. e acredito .mesmo ter sido esse o intuito que teve 
a honrada Commissão de Marinha e Guerra. Os termos, po
r·ém, em que está redigida a proposição, podem ser inter
pretados de outro modo. A interpretação literal mesmo não 
ti esta, e, para não haver.~' duvidas futuras seria. preferível 
tornai-o. clara numa emenda que poderá ser examinada de
tidamente pelo. Commissüo de Marinha e Guerra e depois 
di seu tida e votada pelo Senado, evitando-se completamente 
qualquer duvida quanto á interpretação desse dispositivo. 
· A emenda que formulei c enviei' á Mesa tem exacta
mente esse objectivo: refere-se a officiaes de marinha, 
activos e inactivos, e, portanto, quer sejam reformados ou 
não, dando-lhes esse favor. 

Deste modo, evita-se uma passivei duvida. A redacção 
actual, que não é da honrada Commlssão de Marinha e 
Guerra, porquanto ella se limitou a approvar a redacção da 
Gamara dos Deputados, não é clara. A minha emenda faria 
desapparecer o inconveniente qur. me parece existir, consti
tuindo umn injustiça cm relação a quem exactamente, pelo 
seu requerimento, suscitou a questão, teve sempre parecer 
favoruvol á sua petição. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. )I 
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Vem á mesa, é lida, apoiada c posta cm discussão, cp_m 
a ·proposição, a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 1 •, accrcscen tc-se depois das palavras «officiacs 
lla Armada c Classes Annexas», o seguinte: «activos c in
activos.». 

Sala das sessões, 22 de agosto de 1921. - Paulo 'de 
Frontin. 

O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, 
d'ica a discussão suspensa, afim de ser .ouvida a Commissão 
de Marinha c Guerra. 

CREDITO P.\Il\ PAGAMENTO AO DR, MILITÃO DE SOUZA 

2" discussão da proposição ct'a Gamara dos Deputados 
n. 25, de 1921, que abre, pelo Mínisterio .da F.azcnda, o cre
dito especial de' 1 :606$070, para pagamento do que é devido 
ao Dr. Militão José de Cast.ro c Souza, cm virtude de sen
t~nça judiciaria. 

Approyada. 

. o Sr. Presidente - Nada: mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão, convidando os Srs. Senadores para a se
creta que está convocada para bojo. 

Para ordem do dia da sessão seguinte designo: 

3• discussão da proposição <.la •Camaora dos Deputados 
n. · 27, de 1921, que abre, pelo Mir!isterio da iFazenda, o cre
dito especial de 3'• :657$!1'75, para pagamento a Pedro Carlos 
de Andrade,· cm virtude de s~mtença judiciaria (com parece1~ 
{avoravel do'l .Com-missão. de F·inanças n. HO, de 1921); 

a• discussão da proposi~ão (13 l::unat•a dc!S Depu t.ndos 
n. 30, de 1921, que abre pelo Mi~istffi'io da Fazenda o cre
dito de H :226$9·10 para pagam•cnto a João Ilha, em virtude 
de sentenca ,indiciaria (com parecer {avoravel da Commissão 
de :Finanças n. 142, de 1921); 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 3-1, de 1921, que abre pelo Ministerio da Justiça •e Nego
cios Interiores, o ·credilo supplementar do 66 :470$770• á, 
VArba 21•, do art. 2• da lei n. 3. 991, de 5 de janeiro de 
1920 (com emenda da Com-missão de Finan(!as já approvada, 
pa1•ecer n. 14!1, dtJ 1921); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. ·H, do 1921, que abre os c1•edit.os de 850$750 o 8:720$, 
para pag·amcnt.o de g.ratificar;ões aclclicionar.s a que tüm di
reito diversos funocionarios da Sr~rnt•nria da mesma .Camam. 
'(com emendas da Com.misstio c/() Finança_s c iá apJl1'01Jildas, 
'parecer n. J .9·1, de J .921) ; 
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Discussão unica do véto do Prefi)Ho n. 2, de 19·21, á re
solução do Conselho Municipal que concede a Franz Waits 
ou empreza quo organi11ar o C:ireito do collocar c explorar 
duranto trinta annos, ·nos logrndouros publicas do Districto 
Federal, co.lumnas-reclame, arti~sticamentc KJonstruidas, para 
affixação de annm~·eíos. mediante as conuições que estabelece 
(com. parecer [avo1•avel da Commissao de Constituição n. 75, 
de 1921). 

Levanta-se a sessão. 

7!l" SESS;to, EM 23 DE :AGOSTO DE 1!l2i 

PRllSIOENCJA DO ,Sn. DUENO -DE PAIVA, PRESIDENTE 

lA's 13 c 1/2 horas abre-se a sessão, a que concorrem os. 
Srs, A. !A.zeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Mornos, 
/Mendonça Mart.ins, Alexandrino de Alencar, 'Sylverio Ncry, 
Justo 'Chermont., Indio do Brasil, Godofredo Vianna, José Eu
zcbio, Costa Rodrigues, Antonino Freire, João Thomé, Bcm
jr.min Barroso, Francisco Sá, .IJ:loy do Souza, João Lyra, To
bias Monteiro, Antonio Massa, Vcnancio Neiva, Manoel Borba, 
Euzebio ele Andrade, Araujo Gócs, Moniz Sodré, Bernardino 
Monteiro, Jeronymo Monteiro, !\>Jarcilio de Lacerda, Paulo de 
Front.in, lrincu Machado, Alfredo Ellis, José Murtinho, !Pedro 
w:::.olestino, Oarlos Onvalcarnti, Generoso IM'arqucs, Lauro Mül
ler, Vida! Ramos, Fclippe Scllmidt, Carlos Barbosa o Vespucio 
do :Abreu ( 3!l.) . . 

;Deixam dQ comparecer com causa justificada os Srs. 
Abi:lia~ Neves, I,opes Goncalves, Felix Pacheco, Carneiro da 
Cunha, Rosa c Silva, Oliveira Valladão, Goncalo Rollombcrg, 
Siqumra de Menezes, Antonio Moniz, Ruy Barbosa, Nilo Pe
çanha, Modesto Leal, Miguel do Carvalho, Raul Soares, Ber-

. nnrdo Monteiro, Francisco Sallos, Adolpho Gordo, Alvaro de 
!Carvalho, Ramos Caiado, Xavier da Silva e Soares dos San
tos ('22) • 

E' lida, p'osla cm discussão c sem rcclama()ão approvnda 
a acta da sessão anterior. · 

O Sr. :1. • Secretario dú conta do sQguinto 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 'Antero P. de Almeida, director geral da 
co'mmissüo executiva do ücntenario da ~ndependcncia, re'~ 
mcf.tcndo exemplares da JWimeira publicação feita contendo 
o programma da commemoração do Cent.enario o o regula
mento geral da Exposição ;llacional.- Inteirado. 
· RcquCl'imcnlo do D. Zizi Tiburcio Figueira Pereira da 
Silva, viuva do major OscnT' .Pereira da Silva, pedindo que lhe 
sc,ia concedida uma pensão, visto que o meio soldo que per
cebo é insuffícicntc para sua manutcnnão. _.. A' Commissão 
do Finanças. • · 
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Telegrnmma do Sr. Senador Oliveira Vnlladão, pedindo 
dispensa de membro da Commissiio de Marinha e Guerra por 
motivo do enfermidade. - Int.e'irado. 

O Sr. 3" Secretario (se1•1>indo de 2') procede á Ieil.ura dn~ 
seguintes 

PARECERES 

N. 199- 1921 

Redacção final do projecto do Senado n. 132, de ·1.920, antori
:ando o Presidente da Republica a rever a re(o1·ma dos 
capitãe& de mar e yuerra Leonysio Lessa Bastos e 
Francisco Agostinho de .Souza e Mello 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. • E' o Poder Executivo autorizado a rever a re

!Clrma dos capitães de mar e guerra Leonysio Lessa Bastos e 
Francisco Agosti,nho de Souza e Mello, para o fim de consi
derai-os reformados no posto a que fizeram jus, ex-vi elo clo
crcto n. 3.178, de 30 de outubro de 1916, que lhes fica et
tünsivo, sem direito, entretanto, a qualquer differenca de 
vencimentos, pela melhoria de reforma, desde a data em que 
foram reformados até á da presente lei. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala da Commissão de Redaccilo, 23 de agosto de i92I. 

Venancio Neiva, Presidente interino. - Vidal Ramos, Rela
tor. - Araujo Góes. 

Fica sobrll a mesa para ser discutida na sessão seguinte 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

N. 200- 192!. 

O ·P·rojecto approvado pelo Senad!i, por iniciativa do 
eminente membro desta Casa, Sr. Paulo de Frontin, com o 
int.nito de acudir ás graves difficuldades que v~m oppri
r.'?indo, desde longos mezes, o commercio das prlncipaes pra
'cas do paiz, soffreu, na Camara dos Deputados, largo c es
clarecido debate. 

A phase inicial dest.c foi dominada por uma impressão 
mais viva da crise e pela prooccupação de atacai-a em as 
was origens. E· como estas fossem, mais lmmediatamente. o 
desequilibrio do commercio internacional e o desequilíbrio 
das finanças do Esf.ado, resolvera-se indicar, para. cada um 
d1:sses males, o.remedio especifico: para o primeiro, a rcst.ri
c(:llo dns importações; para o scg·nndo. a snsponsão d~s elcs
pezas de maior vulf.o, represenf.adns pelas obras Pllblwns. A 
o;.se pensamento obedecen a npr11senJ.ação ·pela Commissiio ele 
Finanr,ns daquella Casa do Congrn.~sn de nma emenda dcf.rr
minan!lo a elevação ouasi prohihit.ivn dos direito~ de nntrar)a 
sobre nrtüms do lnxn, n que traria ás impnrt.nçor~ nma <h
minniGi'tn do valor cnlr-nlndn em 25 milhões ost.erlínos, c ~lo 
cutrn emenda providenciando para nllo serem iniciadas no
vus construcoõcs e para se suspenderem as comocadas. 
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No prose.guir ~o ~obate,. outras cogitações se inlorpuze
ram, velaram a primeira e mtensa projecção da crise, alto
nuaram a decisão corajosa da investida contra ·esta e dilui-. 
ram a energia. das medit:acõe~ indicadas cm disposicões me
nos peremptor1as, que valessem como affirmação das inten
ções do legislador, com a forca de se transformarem ilume
dJatamente em acção. 

Assim, o projecto, pelo qual a Gamara subsLiLuiu o que 
lhe mandara o Senado, pouco além foi das medidas a que este 
so limitara. 

Estas não pretendiam mais do ouo levar soccorro de ur
gcncia a uma crise agudissima. Procurando evitar que sug
gtstões fundamentaes e graves, de alcance remoto, suscitando 
u. iciativas, controversias o incertezas, retardassem a solução 
reclamada para effeitos immediatos, pensou-se em adiar 
para outra opportunidade providencias de caracter perma
nente, o em decretar, de prompto, as medidas de mnergencia 
inadiaveis. 

A' Camara pareceu melhor modificar estas e aocrescen
tar aquellas. 

Cabe-nos, portanto, examinar as questões que consti
tuem disposições do projecto primitivo e as que à este addi
cionam disposições completamente novas. 

Reduzida a nossa tarefa a acceitar, ou recusar integral
mente os alvitres da Camara traduzidos pelas emeudas, não 
nos é dado sequer suggerir solucões de transacção·, cedourlo, 
um pouco, das iniciativas aqui tomadas .e provocando igual 
movimento em relação ás modificações a essas propostas. A 
acção parlamentar obedeceria, assim, ao mesmo espírito que 
inspirou as medidas constantes destas e daquellas e que outro 

·não foi seuão o de uma· conciliação. de interesse: pois do 'l'hc
souro e os do commercio. 

Pois que isso já não é possível, só nos restaria, ou ado--· 
ptar as alterações feitas, desde que estas não contrariem, 
subst.ancialmente, os , nossos proprios ·i:rrlui!Jos e acalar as 
novas l!Uggestões, ainda que nos pareçam carecentes da pro-

. cisão e vigor que a nós j<á. não caberia imprimir-lhes: ou 
obstinar-nos nas nossas indicacõe_s anteriores. 

A segunda dessas attitudes, mais grata ao nosso amor 
proprio, não seria a mais util aos fins que tiveramos inicial
mente e se arriscaria a prejudicar a causa que quizeramos 
beneficiar. Com effoito, de lo das as soluções a peior é t'elar
dar ainda as· medidas que constam do projecto. Bem tarde 
,iá vêm ellas. P.roposlas quasi ao abrir da scs~ão legblativa, 
foram pelo Senado approvadas, apenas recebidas informações 
que parecera necessano solicitar do Governo. 

Tres mezes e meio já são passados. E como se não 
ouviu ainda o estalar do desmoronamento, ficariamos a dis
cutir, na hora de angustias, o meio de sustentar o edifício 
vacillante. O melhor dos favores que o projecto, qual a Ca·· 
mara o approvou, conc.ede ao commercio, a reducçiin de !tO % 
da quota ouro dos impostos de importação, ~6 será effect.iva 
desde a data da lei até 30 de setembro proximo. Tanto basta 
para tornar evidente a urgencia de ser aquella votada. 
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-
o artigo 1• ó uma emenda subsLitutiva ao arliS'ô. co~

,rcspondentc do 'projecto do Senado. 

As modificaç.ões fciLas neste são as seguintes: 
a) o prazo ·para a importação do mercadorias que gosa- . 

rão dos favores da lei, terminará na data desta, cm vez dtl 
terminar a 30 de abril; 
· b) a dispensa das taxas de armazenagem que se esten
deria até 31 do dezembro, limitar-sc_;ha a 30 do outubro 
(arL i", do substitutivo); 
· c) a suspensão dos leilões das Alfandegas, em vez de du
rar até do 3i do dezembro, irá até 3i de outubro (art. ,1,• § 2•); 

d) o valor do mil réis ouro, para a cobranc.a nessa espe~ 
cie dos direitos do importar;ão, é fixado cm 3$850, papel, em 
vez de 2$250 réis (§ a• do art. i"); 
· e) a parte cobrada cm ouro d<? imposto de importação 
·.;; reduzida, relativamente á da lei VIgente, a 40 o/o até 30 de 
setembro, a 45 % no decorrer do mez de outubro (§ 4• do 
art. i•) · 

f) manda-se o Governo intervir ,junto ás cmprczas do 
portos para dollas conseguir dispensa das taxas de .armaze
nagem igual á que a lei concede (§ 1• do art. i•). 

'li. primeira modificação sobre ser mais liberal do que o 
disposto no projecto do Senado, tornava-se necessaria pela 
demora da decretação da lei. 

1A segunda c terceira reduzem de dous mczcs o prazo cm 
que se farão as concessões de que tratam. A reducoão não é 
grande e servirá para excitar a pressa nos despachos das mer
cadoriat;. 

A quarta diminue considcralmentc ·o beneficio que se 
queria fazer ao commercio importador. O prcco do 1$ ouro, 
que se quizera calcular ao cambio de 12 d. (2$250), será cal
culado ao do 7 (3$857, arredondado para 3$850) . O desfavor 
que dahi resulta, é attenuado •pela reducção da quota do im
posto cobrada cm ouro, o que fllz que o onus I'esultanto da
queiJa medida baixa á equivalencia de 3$072, papel, para 1$ 
ouro, quando aquella quota for de 40 o/o, ou de 3$332, papel, 
quando for de 45 %. 

A sexta tem por fim provocar urrna intervencão rlo Go
.verno, {JUe a poderia exercer por iniciativa Pl'OPria, afim de 
consegui!· rios concossionnl'ios c arrondat,nrios do portos a 
mesma dispensa das taxas do armazenagens que a lei con
cede. E' uma suggestão ·que, posta em pra:Lica, impodir:í uma 
Rituação de des·igualdnrlo .o rocommendartí o ·cs:piri~o de jus
tiça c o patriotismo das cm prezas. 

O art. 2•, máo grado a imprecisão do seu primeiro pc
Q'io.do, consigna medidas que, execulaclas, contribuirão para o 
desenvolvimento da oxport.aoão, croar.ão recursos cm ouro· 
pela mobilização dos productos cxpol'l.adoF. o assim concorrc
t·ão para diminuir o dosoqnilibrio do cmnrucrcio interna
nacional. 

O art. a•, indicando a susr1cnsão do obras publica~. 
abstem-se de determinai-as por uma fórma poromptoria, ou 
definir nitidamente quaes as que não sejam alcançadas pela 
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prohibição. A Gamara encontrou-se na difficuldadc de ado· 
ptar um critcrio que pudesse conciliar opiniões c interesse~. 
ou conseguisse pOr de accôrdo o seu proprio pensamento com 
o da administração publica. Preferiu deixar a esta a liber
dade da escolha. Dahi a indecisão dos termos cm que foi 
l'edigida a disposição. Ficará esta valendo como a expressão 
de um voto do Congresso Nacional ,;1 n,f,firmacão do senti
mento que este tem, de que alguma cousa é preciso fazer, 
no sentido de restringir as despezas extraordinarias resultan• 
tes da execução do grande numero de custosos melhoramen· 
tos materiaes. 

O nrt. 4• amplia de quatro para 12 mezes o prazo rle 
vencimento de letras ou notas promissorias levadas ao re
desconto, desde que tenham por objecto operações compre-. 
hcndidas no plano official da defesa da producção e ainda 
permitto o redesconto de letras de cambio sacadas por ex· 
portadores contra bancos do fóra do paiz. A primeira parte. 
tem, evidentemente, por fim immcdiato, facilitar t'ecursos 
para a valorização do café. Mas estes não serão creados pela 
simples emissão de papel-moeda: sim pelo supprimento 
deste sobre eff'eitos representativos de operações commer
ciaes legitimas e garantidas. Nem estas ficam fóra do quadro 
traçado pela lei que creou a Carteira de Redesconto, no qual 
sómente se incluem títulos que resultem de transaccões re
lativas á agricultura, industria e commercio .. 

As letras a que se refere a segunda parte são tambem 
de igual natureza c o seu redesconto facilitará ao exportador 
a realização dos creditas resultantes dos productos vendidos, 

A ultima emenda, constante do art. 5•, autoriza a ga
rantia dn União ao emprestimo de que trata o art. 42, da lei 
n. 4.2::10, de 31 de dezembro de 1920. A disposição citada é 
a seguinte: . 

«Fica a Prefeitura do Districto Federal autorizada a rea .. 
lizar no estrangeiro as operações de credito que forem neces .. 
sarias ao resgate dos emprestimoss existentes e á e:~:ecução 
de obras de saneamento c outras convenientes e reproducti
vas, até ú. somma de $25.00().000, dando para isto .as neccs
sarias garantias, além do imposto predial, ficando expressa
mente entendido que a presente autorização constitue a am
);lliação das disposições do decreto n. 5 .160, de. 8 de março 
âo 1904, art. 2•, § 7• ,:t 

A emenda de que se trat~t foi apresentada á Camara dos 
Deputados. m1. 3• ·discussão do projecto, ·pela Commissão rle 
F'inanças dnquclla Casa, que a justificou com as se~uintes pa-
lavras: '· 

«A Commissão, tendo em vista a situação financeira d~ 
Prefeitura, c .no intuito de regularizar 'c umformizar os seus 
comprolnissos, opina, do nccõrrlo com o Governo, aue scj.a 
approvada a seguinte emenda, ele.~ 

A operação tom por fim o resgato rlo cmprestimos anter
iores; c este só podcr:í ser tentado o .. realizado, dcsrle que 
tenha como resultado allivinr os encargos por aquclles creados. 
Não 6 licito attrihuir á administração alguma o intuito insen
sato do substituir operações realizadas por outra cujos onus 
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não sejam menores de que os daque!Jas .· O pensamento do 
governo elo .DisLricto Federal não é senão tornar menos pe
nosa a Situação creada para as finanças municipaes p ~la 
1grande divida consolidada. que sobre ollas pes1,1m. 

-
A analyse que acaba de fazer, das disposições que con

stituem as emendas da Gamara dos Deputados, e principal
mente as considerações preliminares feitas neste parecer, ba
seadas já no espirita conservador que presidiu sempre ás deli
berações do Senado, já na convicção da urgencia de ser o 
projecto convertido em lei, induzem a Gommissão de Finanças' 
a aconselhar que seja approvada toda a emenda substitut1ya 
da Gamara. 
. Sala das sessões, 16 de agosto de 1921. - Alfreao 8llis, 
l>re.sidente. - Francisco Sá, Relator. - José Eú;.;ebio. -
Felippe Schmidt. - Sampaio Oorr~a. com restricções. -
Moniz Sodré, vencido relativamente á emenda constante do 
art. 5", que autoriza a garantia da União ao emprestimo do 
que trata o art. 42 da lei n. 4.230, de 31 de dezembro rle 
1920. - João Lyra, com restricções, de accõrdo com as de
clarações em separado. - Justo Ohermont, com restricções . 

. - Soares dos Santos, vencido, de accôrdo com o seguinte. 

VO'.l'O EM SEPARADO 

O projecto chamado de emergencía pelas medidas nelle 
contidas <i que têm por fim melhorar a situação do nosso 

, LlOmmercio, seriamente prejudicado com a baixa. do cambio, se 
não perdeu de toda a pportunidade, deixou de ser, entretanto, 

.. o remedia efficaz, que se esperava, por não ter sido applicado 
com a brevidade exigida, resultando dahi prejuízos para. o 
Thcsouro Nacional, com a retenção das . mercadorias nas al
fandegas, sem o pagamento das respectivas armazenagens e o 
consequente retrl\himento do nosso credito pela quasi paraly
sacão das Lransacçõcs COJlllilCI'Ciacs. Procurando providenciar 
a respeito deste momentoso assumpto, o Senado a.pprovou, em 
23 de junho ultimo, o projecto n. 141, contendo as unioas pro-

. vid~ncias que foram julgadas sufficientes para domwar a 
crise e que pareciam corresponder no momento ás justas 1\S
pirações do nosso commercio importador. 

Fixando em 2$210, papel, o preco de. 1$, ouro, p:~ra co
brança da quota ouro a ·que estão sujeitos os despachos das 
mercadorias entradas nas nossas alfandegas até 30 de abril 
ulLimo, ao mesmo Lcmpo que declarava isentas do pagamento 
de armazenagens essas mercadorias até 31 de dezembro futuro, 
o projecto do Senado teria &nhwinnado a qnostão, pela rela
tiva facilidade que encontrariam os interessados nos despachos 
de suas mercadorias, concorrendo gradativamente para o rea-
tamento de suas tra,nsncçõos commcrciaes. O subst i tu ti v o da 
Gamara teve o inconveniente de demorar essa soluç:io o veiu 
acompanhado de outros artigos additivos, tornando· por isso 
mais .complicado o problema, de sorte que só o art i • des~c 
substitutivo encerra prop·riamente ns pt·,Hidencias fiscaes, 
que, ao meu ver, precisam ser approvadas, como nwdida~ de 
emergencia reclamadas pelo nosso commercio importador. 
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Haveria mo ti v o para a !legar conLm o systema Je arreca
dação do :;ub:;ULutivu, pelo atropelo que elle irá trazer nr; 
se!'Yir;o do dcspuelw, devido á escassez do tempo estabelecido 
pa,ra a cubL'Ull(;a das quotas cm ouro, as qut~e:; seriio !lo iO %, 
para as meruu,dol'iu:; despachadas até 30 de setembro proxuno, 
e de 45 o/o em ouro, e 55 o/o, em papel, para as quo vierl'm a 
~er despauhadas no decorrer do mez de outubro do oorrenl•J 
anuo. 

Apezar disso, a taxa fixa, de 3$850, papel, ·· para i$, onro, 
adoptada pela Pl'OposJçilo da Camara para cobranca da quota 
ouro, do imposto de importação sobre mercador1as não de~pii
éha,das até 30 de outubro proximo, é preferível a que adoiJIOu 
o pro,iecto do Senado, por ser mais vantajosa aos interesses do 
1~hesouro e melhor corresponder ás oscil!açües que tem Lido 
ultimamente a taxa cm~bial. Dahi conuluo que o meu voto 
deve ser i'avoravel ao arl. 1 • da proposicão da Camara,. 

O arl. 2" do substitutivo encerra, porém, . outras 'provi
dencias de alcance pratico duvidoso, que ficam dependentes da 
3olucão que ás mesmas queira dar o Sr. l)residento da Repu
blica. Assim, por exemplo, não se póde negar o cara.c.t.er re
gional que ter:i o § ~· desse artigo, que diminue de 20 o/o, a 
partir da data da lei até 30 de abril de i 922, os fretes dos pr-o-:
ductOS" agricolas, que transitarem nas estradas de ferro L'>'l:P·lo
radas pela União, quando ó certo que esses mesmos procuctos 
J,ra,nsitam tambem por via marítima, sem que os Estados ex
portadores aproveitem igual favor para as suas mercaaorias. 
transportadas nos vapores de companhias subvencionad~..., 11elo 
Governo Federal. 

Mas, o § 3" do mesmo artiS'o, segundo, desperta natural
mente um commentario, relativamente á autorização que nelle 
é dada ao Poder Executivo para promover e realizar a wúr-· 
rantagem em moeda ouro do café adquirido pelo Thcsouro Na,
cional e a vendei-o em partidas, de accôrdo com as co!lve
niencias· do mercado Interno, isto é, de modo a ser garantido . 
um preço conveniente que não desmereça a valorização do 
café. As operações que podem resulta,r deste dispositivo ser_ão 
importantes, incluída a compra do café, que se diz já foi fel la 
pelo Governo, resultando dahi compromissos para o 'l'ilcsouro 
.Nacional. 

O producto war1•antaao poderít servir, entretanto, como 
garantia para. obtenç.ão dos recursos de que precisar:'! o do
verno para attendcr esses compromissos e dahi a lembrança 
da medida legislativa, que a.utoriza a wmTantaoem em mueda 
ouro, pol'quc assim o Poder Executivo poderá dispôr das 
responsabilidades ·do Congresso Nacional, pa,ra o !'acil anda
mento das operações do credito que tiver de realizar. 

Não deixa de ser .impressionante a differenca. dos propo
sitos demonstrados entre o que se contém na autorizacão do 
§ 3•, com as restricçücs contidas no ~ 4•, que o tornam com
pletamente innoeuo, pois nesta, a autorização ~ dada p~ra w_ar-
7antaoem no exterior para productos na.cwnaes que nuo SeJam 

S.- Vol. IV. i6 
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üe facil deterioração, mas sem onus para o era.rio publico e 
por intermedio de firmas ou bancos de primeira ordem, sendo 
limitada a acção do Governo a dar prcferencia para o tra.ns-, 
porto de navios nacionaes, o que não constitue novidade1 
porque essa autorização já consta da legislal}iio cm vigor. . 
· Entretanto, a bor.racha, constitue um artigo da. nossa CX-' 

portação que está p·recisa.ndo do auxilio directo do Governo 
no sentido de va.lorizal-a, assim como ha outros productos 
nacionaes, que 'pro()isam igualmente do concurso official, para 
serem victoriosos nos mercados de consumo. 

Como o café, que ·não tem concorrente no estrangeiro, a: 
]Jorra,cha e o a.ssucar representam fontes nota.vcis de nossa 
riqueza economica, que muito poderão contribui'!· para o equi-
líbrio de nossa balança commercial. . 

Além disso, o art. 2", não envolve nenhuma providencia 
de caracter urgente, a não ser a de que trata do café, que é 
<iispensavcl no texto da nova lei, porque ~e tra,ta de uma me
o:lida .i á encamin:hada pelo Poder Exc,cuiivo. 
· Sou, pois, contrario á approvação desse arti•go, 

O arl. 3", indica uma providencia ele ncn1IUma importan
cia ltJS"islativa porque se limita a Jembra,r um alvitre que o 
Governo poderá adoptai', sem a fórma accommoclaticia do refe
J:ido texto. Não h a, portanto, necessidade de accrescentar essa 
nova crosta, pois ·clla sô serviria pa,ra dcmonstra1• a tibieza 
de nossas resoluções. Para que o art. 3" devesse exprimir uma 
vontade expressa do Congresso Nacional, elle deveria ser re
digido assim: 

Art. 3,• O Governo deixará de iniciar obras que não forem 
de grandes vantag-ens ou de urgente necessida,de para o paiz.; 

Paragrapho unico. O Governo suspenderá todas as obras 
quo já estiverem cm execução c cuja suspensão não acarrete 
pre,iuizo maior pa.ra ·o 'fhesouro. 

Desde que o Hes·imcnlo do Senado impede que se faça' 
qualquer alteração na emenda, será preferível a sua elimina
ção. Assim tamhem comprehendeu a maioria da Commissão 
do Fimmças, votando contra o referido dispositivo., 

O art .. .\" do substilut.ivo dcleemina que as letras 'oU n·o .. 
tas promissorias que foram admitt.iclas a redcscoutos nos ter
mos do n . .\, elo art. 50 da lei n. 4. 230, de 31 de dezembro do 
1fl20, i&to é, que tinham o prazo fixo de 120 dias, poderão set• 
renovadas, ularg·ando-se o praw Llo seu vencimento para 12-
mczcs, o qne, nas mesmas concliçües, Lleverão ser redesconta .. 
das as notas emii.Lidns com esse prazo, desde quo com o en
dosso do Bnnco elo Brasil tenham por objecto operações que 
visem n execu~:ão de um plano orJ'icial relativo á defesa dtl 
Jli'OÚUCÇitO ·nocional, ouvidos, cm cada caso, o fiscal elo Governo 
n o director daquellc banco. B' mais uma condição de olast.i
eiilade quo se procura imprimi!' ao apparelho ele redesconto, 
uanclo-l•he cupacidadc sufJ'icienl,o para poder o mesmo reali
zar operações, que excederão o limite dcnlro do qual tem sidQ 
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circumscripto o movimento ela referida carteira. Mas, desde 
que os títulos redescontados vão ter o endosso do Banco do 
Brasil, é claro que esse insLituio receberá s11as compensações,, 

O Governo, po1' sou lado, precisa garantir-se com os fun
dos nccessarios para poder ,realizar o plano de valorização, e 
como é provavel que esses recursos provenham da nova engre
nagem creada pela Carteira do lledescontos, é preciso não tet• 
fóra de vistas a seguinte rcstricçiio legal que vi~:ora para o 
funccionamPJ1.tO ela referida carteira: 

"Só serão acccitos para redescontas titulos que não 
resultarem de negocias de mera especulação e cuja im
portancia tenha sido ou deva ser applicada em legitima 
transacção de movime!lto, relativo á agricultura, á .in..; 
dusLria e ao commercw. ". 

Em taes condições, julgando que a emenda da Camara não 
é sufficicntemente clat•a c que o art. 4o do substitutivo, como 
foi redigido, poderá dar Jogar a interpretações differentes, 
segundo a latitude .que for dada ao movimento da carteira ds 
redesconto para asscg·urar o exiLo de operações, que o substi
tutivo não determinou na obscuridade do respectivo texto; e, 
considerando que o müsmo substitutivo não poderá ser · emen
dado, pelo que o .art. 4• deverá ser approvado como veiu da 
Camara ou rejeitado; considerando que o referido artigo al
tera a .lei da Receita, quando manda admittir a redesconto le
tras cm i ttidas com o pras o de um anno, revogando o praso fixo 
estabelecido naquella lei, que era de 120 dias; na alternativa, 
pox·tanto, de acccilar um dispositivo perigoso na sua interpre
tação ou rejeitai-o, votarei contra o mesmo, por não se tratar 
de uma medida de emergencia c attendendo a que o assumpto 
poderá ser sufficientcmcnto esclarecido o melhor aproveitado 
cm uma proposição ulterior. 

P~la mesma razão, mantenho o meu voto negativo ao pa• 
ragrapho unic.> do art. 4•, QUI! .nanda redescontar no Banco 
<lo Brasil as letras de cambio de moeda estrangeira, sacadas 
por exportadores nossos, contra credito confirmado por ban
cos estabelecidos fóra do paiz. 

Se se tratasse de um banco emissor com a faculdade de 
redescontar, seriam cabíveis essas transacçôiJ"!; não se com
prchcndc, JlOl'l!m, que taes negocias possam ser realizados 
pela carteira de redesconto do Banco do Brasil, que tem um 
credif.o limilal.io pela massa elo papel moeda do que clla pódo 
dispor, sem nenhumà garan! ia de lastro cm ouro, e apei_!BS 
autorizada, para os. effeitos justifical.ivos das suas operacues 
l'esl.ric!as. 

QuanLo ao art.. ti• o meu voto tí Lambem contrario a cllo 
pelos seguinte~ fundamentos: 

A autorização é no senl.ído de que a União dô ns fl'~J·an
i.ias que :ror1:m ,julgadas neccssarias para quo a Prcfelt.ur:t 
possa realizar no estrangeiro um cmprcsti~lO do. $25.000.000.000 
para o fim especial de resgata!' os omprosL1mos mternos o ex
L~mos ela mesma Prefeitura •. 



ANNAES :DO SENADO 

Nã_o deixa de ~er extranhavel que se procure J'ealízaJ' uma 
opcraçao de cred!Lo dii'ficil no momento como a do quu 
truta a_ autorização, sob a pressão de uma' baixa de _cambio 
aspllyxmnte, corit o i'im de liquidar dividas que, por muitl! 
unerosas que sejam, não terão as consequencias peiorcs do 
qile os on!JS qne advirão com a operar,ão projectada. _. 
_ Demais, nos termos do art. 42, da lei n. 4.230, de 31 de 
dcze!nbro de _1!l20, o emprestimo de que se trata seria ga .. 
rant.Jdo pelo tmposto predial e por outros recursos Que fos. 
sem dados pela Prefeitura. 

O novo emprestimo far-ae-ha sômente com o endosso do 
!'Tovcmo da Ur:ião, não estando explkados pela emenda quae8 
o~ eompromi8sos que deverão ser assumidos pelo Município 
para que se torne effect.ivo o referido emprestimo. Nem esta.s 
c.mdições deveriam seL' estabelecida:; em uma lei federal, 
a~sde que o Dist.ricto dispõe do uma asscmbléa, que é o poder 
e~mpetente para discriminar a applir.açilo das rendas muni
ctpaes. 

· Allega-se, entretanto, quB o Conselho, por acto de 2 de 
janeiro· ultimo, já autorizou o !>refeito a realizar um em
presUmo no exterior, mas não !la uma confirmação official 
de que a opera.~ão autorizada pelo Lcgis!aLivo Municipal seja 
a mesma para a qual se pede agora o endosso da União. Esta 
!erá um fim especial, que é o resgate das dividas da Pre
feitura, ao P<•sso que a outra t.e!'ia um fim dífferenLe, de 
:u~cõrdo com a autorização darln pelo Conselho Municipal. 
. Os argumentos mostram, portanto, que os emprestimos 
não são os rrcsmos, havendo ainda a al!egar contra aquolla 
~rri r mação que a Prefeitura realizou o emprestimo para o 
~En·viço de arrazamento do mono do Castello, natuL·almente 
baseada na referida autoriza cão. 
. Mais ainda: pela emenda da Camara o emprestimo pro· 

jeclado destina-se a resgatar a.s dividas da Prefeitura, des(lr
:;aniz::mdo assim o areamento municipal no qual foram dis
criminadas verbas· para attender os serviços das mesmas di~ 
"idas. 
. · O Prefeit0 precisará, portanto, de uma autorização es

Jlecial· para applicar essa renda em beneficio do novo em
presUmo. E, s6 então, o Congresso Nacional, tende de con
!'ir·mar a autorJzacão para .o emprestimo que deverá ser cffe
duado, de acr:/lrdo com a resolução do Conselho Municipal, 
fará incluir no nova lei o endosso da União, ficando por essa 
f6rma melhor ··resguardados os interesses do Thesouro Na-
~JOnal. . 

A alleg-açàeo de que o Prefeito do ~!stri~t.o, que vae con
lrahir o novo emprestimo, é um funcmonariO dependente da 

r111 to ri cinde d0 Presidente da Republica, não invalida a . a!JtO
nnmiu do Dhlricto, representada pelo Conselho Munwlp..tl, 
cJ'IC é o Podr.r Legislativo, a quem cump!'o deliberar prçf('
''encinl mente :;obre o assumpt.o, salvo u llypothese prev1sl.a 
na nlLima pnrt.c do art.. 5" da Com;tif.uição da Republica il 
que, evidenl em.ml.o, não se confirma no presento caso. 

O Senado está impedido de co!lnborar liv~mente J:!!IS J)ro
vidmcias votadas pela Camara, como emendas ao proJecto de 
erner·aencia. 'l'erá de acceital-as s-em a mats simules altera
ção ou do recusai-as inteiramente. 

Níio querondo contribuir pam m~ior protelaçno na' effe
cttvidadtl de medidas reclumadas por· .uma situacii.o de exce

h 
.l 
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pcional. grpvid%~c, voto pel~ ap~rovação integral do art. 1" e 
cos ~ § 1 e. ~ do art. ? , ~pmando, entrctonto, ;pela sup
Prcssao do dJsPosl o na primeira parte d.esse artigo, por con
Sidera/ desnec{)ssnrias as suas .p~cscripçõcs. 

. í_oto tambem pela supprcssao do urt. 3" cujos precei-
tqs_sao absolutamente dispensuveis. O art. 4~ está em con
dJço.rs de ser nnprovado, mas não ha como justificar cm um 
pro~1ecto scmcll~ante. as preiScrip'cões do ar!.. 5•. 'Trata-se 
d~. uma resoh1çao cm QU<l. é attribuic!a impc'rtante responsa
IJJhda~c ao Tllcsouro .Na·cwnal, versando, além disto, sobre 
matcria extranha ao ·fim do pro,jecto . 

. A meu vê r, o Senado não dP.'V'3 dar iJ qen ns~enti mPntn a 
cchberação de tamanha relevancia, sem esu;dal-a perfeita
ment<l. 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1921. - João 
Lvra. · 
. O Sr. 11•inett Machado-Sou contrario ás r,rovidencins con

Signadas no § i' do art. 2• e nos arts. 3" f- 5• do suh~titu-
tivo de Camnra dos DIJputados. -

As medi·clns cm discussão tinham o duplo objecHvo dll 
resolver as difficuldades em que se encontravam o commer
cio, o proprio Governo e o paiz, em consequencia da qut\da do 
cambio. 

Do projecto do Senado a Camara dos Deputados apena:o. 
manteve a ementa. . · 

Tudo mais foi por P.lla alterado. 
Não nos permif.t.inclo a Constituição Fe,leral que modifi

quemos o texto das emendas propostas pela Camara dos De
putt\dos. resta-nos apenas o alvitre c!e recusal~a ou ·o tlt> ap
proval-as como vieram redigidas. 

• • 
A meu vêr, o art. 1• dn pro.i~cto concede ao commerr,io 

um praso muito curto, insufficientissimo - até 90 de outu
bro - para a dispensa das taxas de armazenagem. 

Serflmos fatalm11nte forr,ados a prorogal-o e eu mesmil 
proporei, <lm pro.i e c to separado, logo que o actual for san
ilcionado, essa prerogati.va. 

. Do mesmo mndo, a suspensão dos leilões deveria ser de-
cretada por um praso maior. O projecto mini~trou em dos.es 
mínimas a mt>dicaeiio rl'clamndn nnlo commercto e pelo pa1z. 

Rm todo o caso votarei em favor do ar!. f• da e!Y!Anda 
substitutiva da Camara, desde .iá assígnalando a necessidade 
de se prorogar pelo menos até 31 de janeiro de 192~ o J'razo 
dn. disprnsa da taxa de armazenagem, com P autor~zaçao ao 
Governo 11n1·n. r.nnccrlrr novas prorogat.ivas at.1\ ma1~ (rleRse 
megmo 1922'1. não sendo licito deixar-se o commerCJo com

. p\etamf\ntn d-esamparado no período do enoorramento dos tra
balhos legislativos. 

O nrt. 2• ó niUorcsco. Aconselha-se o Governo a 'Provi
. rlonciar. como julgar mais convnniontr. para (sic) o fo)'llnnto 

rlo const1mn ínt~Crno ! c a exporlaoão dos l)roductos de mdus-· 
tría nacional. 
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Simples suggcstão, simples declaracão de princip.io,, com 
o e;vidente intuito de contentar os industria6s e a agricuJ..., 
t.ura nacionaes, passando-llws mel nos beiços. 

'l'odavia, o § 1• desse mesmo art. 2• cst.r.bclece contra o 
industrial e o comme1•cian,te estabelecido,ç no Brasil formali
dades excessivas - a de multa de 2 :000$' a 5:000$ c a de 
Jlrisão de um até quatro annos e multa de 5 [t 20 o/o <!o obje
cto sobre que .recahdr o crime - isto ó, per.:ilidades iníquas 
contra aquelle que vender como estrangeira mercadoria p1'D
duzida, fabricada, ou tmns{ormp.df.! no B·ras'il. Mla:nda ainda 
esse paragrapho quer so considere como eslellionato (§ 5• do 
art. 338 do Codigo Penal) essa nova !ignra de deli c to. 

Duplo disparate ! O Direito Industrial e o Direito Penal 
repeli em esse absurdo, 

• 
i'*. ;t, 

No art. a•, o substituti1vo da Gamara dos Deputados au
toriza o Governo, a juizo seu, a iniciar novas obras, quanJo 
entende1• que sejam de vantagem ou necessidade para o paiz .: 

Abre-se a porta a toda sorte de abusos I 
No paragrapho unico desse mesmo artigo ·autoriza-se ;> 

Guverno a suspender as obras que ,iá. estiverem em execuç1ão 
e cuja ·suspensão nfl.o acarretar maior prejuízo para o The-i 
souro. · 

Autorizações, autorizações, autorizações... sempre au-
torizações I · 

Ainda longe estamos da energia, do bom senso e <!a fir
meza com que os Srs. Campos Salles e Murtinho, em 1898, 
iniciaram o programma da ·nossa restauração financeira. com 
a absoluta cessação do todas as obras ;publicas I 

Nos tempos que correm, a pretexto de autorizarmos a 
paralysação das que estão em andamento, o que de facto vo-· 
turnos lí a mais ampla autorização ao Governo para nellas pro
seguir e até para iniciar outras, se .o quizer, a juizt:J. ,çeu e:tclu~ 
silva mente. 

Votarei contra o art. a• . 

• 
• • 

O paragrapho unico do art. /1• não está redigido com: a 
necessaria clareza nem su!'ficientcmentc explicado, limitando
se o Relator a affirmar que «o redesconto das letras a q:uo 

· se refere a 2• parte desse artigo facilitará ao e:;;portador n 
realizacão dos ereditos. resultantes dos prodtlctos vendidos> . 

•• 
• • 

O art. 5' do substitutivo da Gamara dos Deputados au
toriza a garantia da União ao emprestimo de que trata o 
art. 42 da lei n. 4. 230, de 1920, mm a vez que o seu produ
elo se destine a resgate de emprestimos, internos ou externos, 
da Prefeitura,. 

E' lamentavel que se pretenda tirar partido da situação 
angustiosa do commercio pura se enxertar numa lei do salva~ 

Ção publica um dispositivo dessa natureza. 
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. . N~ó~ era e .não é aqui ~ Jogar pa.ra a inserção de uma 
i:h~pos1çuo relativa a empreslimos mumcipacs e á reforma da 
le1 org-anica do Districto Federal (arL. 12, § 7" do decreto 
n •. 5.160, de 8 de março de 1904). 

Este artigo deve ser respeitado. 
Subscrevo as considerações do Sr. Soares dos Santos. 

. O projectado cmprestimo municipal teria de ser garanti
do pelo imposto predial c 1l01' out1'os impostos, arrecadados 
pela Prefeitura do Districlo Federal, confessa-o o rclatorio do 
Sr., Francisco Sá. 

Ora, toda a renda do imposto predial já está compromet-
tida, já está em1Jenhada, · 

Para· que se dessem novas rendas municipaes em garan
tia desse novo cmprestimo tornar-se-hia nccessaria não só 
a alteração da lei organica do Districto mas tambem a vota
ç~o de uma lei especial por parte do poder legislativo muni
Cipal. 
. Seria cabível que a lei de garantia ou endosso por parto 
da União precedesse o voto do legislativo municipal ? E sc
:ia opportuna a inserção na lei de emc1'aencia de medidas deste 
Jaez? 

Lei municipal que permUta um novo cmprestimo desti
nado ao projectado 1'esaate o dando em garantia impostos mu
nicip.aes, ~u ou~ras rendas que não a proveniente do imposto 
predial, nao cx1ste. . 

Não vejo, pois, opportunidade ou conveniencia cm decre
tarmos no projecto de lei de emergencia, ao mesmo tempo, a 
rcf.orma da lei organico. do Districto e sem condições a ga
rantia da União para as operações financeiras da Municipa
lidade •. 

Niio posso, ainda uma vez, deixar de cxtranhar o que ora 
se pretende fazer: aproveitando-se do momento de afflicção 
e de angustia em que se debatem as classes commerciaes, o 
substitutivo quer extorquir, á pressa, sem maior exame, do 
Senado Federal, um voto de homologação dos contractos da 
Nordeste c de autorização para um novo cmprestimo muni
cipal «contrahido para o resgate .aos emprestimos externos da 
Prefeitura do Districto Federal com o endosso da União e a 
garantia de outros impostos que não o prediab. 

Mas, para que exigirmos do Prefeito do Districto Federal 
maiores esclarecimentos ? Da industria ou commercio dos em
presUmas, é S. Ex:. habil e provecto conhecedor. 

Para que tantas interrogacões c tão persistente investi-
gação? · 

Queremos saber a quanto montará c de que typo é esse 
novo ·emprestimo ? quaes as suas condições ? quaes os outros 
impostos, dos arrecadados pela Prefeitura e que, além do pre
dial, tenham de ser dados em garantia dessa nova operação ? 

E quacs os emp,restimos a resgatar ? Os ~xternos apenas, 
ou sómente os internos ? ou todos eJies ? 

O novo emprestimo será applicado no resgate ? na con
solidaÇão ou unificação ? 

O art. 5' do substitutivo da Gamara falia-nos claramente 
~m resgate. 

··Nossa curiosidade 1l impertinente, sentío ccnsuravcl e 
criminosa. 
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Vrrlerá, realmente, a pena toda essa exigencia de jnfor
mações, quando não póde haver mais helio e admiravel pro
grnmma de administrnçfi.o do que o dos emprcstimos sobre 
emprestimos e commissões sob'!'e commissões ? 

Sala das sessões, 22 de agosto de 1921. - Irineu Ma
chado. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAM DOS DEPUTADOS N. 43, DE 1921, A QUE BE 
REFEREM O PARBCER E OS VOTOS SUPM 

Emenda da Camara substitutiva ao projecto do Senado, que 
decreta ·medidas de emergencia sobre a taxa cambial 

Art. i.' Toda a mercadoria importada, em deposito no~ 
armazene das alfandegas, á data desta lei, é dispensada até 30 
de outubro do corrente anno da taxa de armazenagem. 

§ 1.' O Governo intervirá ,iimto ás emprezas arrondata
rias, ou concessionarias de portos, afim de nelles •conseguir 
esta dispensa, sem on.:ts para o Tbesouro. 

§ 2. • A venda, em leilão, de mercadorias cabidas em com
misso, salvo as de facil deterioração, é suspensa, até 31 de ou
tubro do corrente anno, em todas as alfandegas da RePtlblica. 

§ 3. • A cobrança da quota ouro do imposto de importação 
para consumo sobre as mercadorias, ainda não despachadas, 

. entradas até á data da presente lei, será feita até 30 de outubro 
futuro, ·á taxa de 3$850, papel. por 1$ ouro. 

§ •!j .• Os direitos sobre mercadoria! importadas serão co
brados, a partir da data desta lei, nas bases de 40%, ouro, e 
60%, papel, para as despachadas até 30 de setembro proxill]O, 
e de 45o/o, ouro, e 55% papel, para as que o venham a ser no 
decorrer do mez de outubro do corrente anno. 

Art. 2.• O Governo Federal providenciará, como ,julgar 
mais conveniente, para o fomento do consumo interno e a ex
portação dos productos da indnRtria nacional, entrando para 
esse fim em accOrdo com os Estados e o Districto Federal. 

§ 1.• E' absolutamente prohibido .vender-se como Astran
geira mercadoria. produzida. fabricada, ou transformada, no 
Brasil, sob as penas de multa de 2:000$ a 5:000$, e de este!

. l!onato do art. 388, § 5' do Codigo Penal. 
§ 2.• São diminuídas de até 20% nas estradas de ferrr. 

exploradas pela União, da data desta lei a 30 de abril de 1922 
1s fretes de productos agrícolas (com excepr,ão de café e adu
bos), despachados do interior do paiz para os seus portos de 
mar, comtanto que não nstejam su,ieitos a imposto estadoal 
de exportação, ou que hn.ia sido feito,. pelos Governos r!us Es
tados interessados, abatimento igual nos seus impostos de ex-
portação, a serem cobrados ·nu vigencia desta lei. . 

§ 3.• O Pn·sidrn!P. da Repurlica é antorl7ndo a promover 
o realizar, nas conclir,.ões que ,iulgar conveniente. a warra,nta
uem frm moeda ouro de café adquirido pelo Thesourq Nr~!nona! 
r a vendei-o em partidas. de accõrdo com as convemenc1as do 
merendo interno. 

§ 4.• O Governo Frderal é autorizado n providenciar, s_em 
onm para o erario Pllblico, sob1·e a warrantaaem, nn ~·,xter1~r, 
,rle productos nacionaes, que não sejam de facil dotcri01'UC'IO, 

~·....,. 

•'c? ,,:'.::-,, 
... ,. 
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por intcrmedio de firmas, ou bancos, de primeira ordem, dando 
sempre prE:feroncia para transportes aos vapores nacionaes 

Art. 3.• O Governo deixará de iniciar todas as obras que: 
a seu juizo, não forem de grande vantagem, ou de urgente ne
cessidade, para o paiz: 

Paragrapho uni·co. Fica o Governo autorizado a suspender 
todas as obras que já estiverem em execucão e cuja suapensão 
não acarrete prejuízo maior para o ·Thesouro. 

Art. 4•, As letras ou notas promissorias a que se refcpe 
o n. 4 do art. 50, da lei n. 4. 230. de 31 de dezembro de 1920, 
poderão ter prazo até 12 mezes, ao serem emittidas, ou ril'Ilo
vadas, desde que, com endosso do Banco do Brasil, tenham por 
objecto operações que visem a execução tle plano official re
lativo á defesa da producção nacional. ouvido em ·cada caso o 
fiscal do Governo e o director do Banco do Brasil. 

Paragrap•ho uni·co. Serão submettidas a redescontas as 
letras de cambio cm moeda eslrunge ira. sacudas JlOI' rxpnrl.a

. dores contra credito confirmado por banco de reconhecida ido
neidade, estabelecido fóra do paiz. 

Art .. 5.• E' autorizado o Presidente da Republica a con
cede·r a garantia da União ao emprestimo de que trata o ar
tigo '•2 da lei n. '•· 230, de 31 de dezembro de 11.ll20, uma vez 
quP o seu producto ~e destine a r~sgat.e de cmprestimos, m
ternos ou externos, da Prefeitura. 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara elos Deputados, li rle agosto de 1•921. - A'rnul(o 

Rod1•iaues de .1zevedo, Presidente. -- .José Anou.~to Bcze·r1'a 
de Medeiros, 1 • Secretario. - Costa Reuo, 2• Sec retn1·iu. 

PROJECTO DO SENADO N. 2, DE 1921, A QUE SE RE!'F.RE A ~;:vlll:-10~ 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.• Ficam decretadas as seguintes medidas r! e Ciller

gencia: 
I, para as mercadorias entradas por imporração no· Bra

sil até 30 de abril do corrente anuo ficam dispensadas até 31 
de dezembro proximo futuro as taxas de armazenag;rm per
tencendo á Uniã·o, excedentes a dous mczes; 

II. fica suspensa até 31 de dezembro do corrente anno, 
em todas as Alfandegas da Republica, a venda em leilão das 
mercadorias cahidas em commisso, exceptuadas as de fncit 

··deterioração; 
III, para as mercadorias entradas por importacã.., 11té 30 

de abril elo corrente anno, a cobrança de 55 o/o nnro. cln im
posto de imporf.nGãO para Mnsnmo, será feita atr. 30 de se~ 
tcmbro futuro, :í. taxa fixn de 2$1250 por 1$ ouro. 

· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Scnndo Federal. 23 do junho do Hl21. -Francisco .4.l1>aro 

Rneno rfc Paiva. Prcsirlcntn. - Pcdm da Cunha Pedrosa, 1" 
Sccrotnrio. - Mendonça Martins, 2" Secretario interino. 
-A irnrH·imir. 
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São lidos. apoiados e remcttidos á Commissüo do .Consti• 
tui~ÜO• os ~cgLJinlcs 

pnO,JFCTOS 

N. 20 A- 1021 

Considerando que os addidos de cargos cxtinclos, desd~ 
quo estejam em commissões para as quaes os vencimentos 
~onRlem do ordenado e gratificação, poderão aposentar-se nas 
mesmas commissões, com todos os vencimentos, desdo que sa
tisfaçam as exigencias da lei geral das aposentadorias, isto é, 
desdo que contem 35 annos do serviço publico o dous de exer-
cício no ultimo cargo; . 

Considerando não ser ,justo quo um funccionario addido 
de cargo cxLincto. depois de ext~rcer varias commissões de im
portancia o que já conte mais do cinco annos do. exercício no 
cargo cm que precisa aposentar-se, só o possa fa·z.cr no cargo 
cm que se acha addido, cujos vencimentos são sümprc infer
:iorcs a,os que clle vem percebendo nas rcfcridaSJ commissõc~; 
· Considerando que as commissões que st\ tllm gratificação 
:São em geral do certa importancia, pelo quo exigem maior som
ma do conhecimentos, maior capacidade de trabalho e offerecem 
maiores responsabilidades do quo o emprego burocratico no 
qual o funccionario foi addido por extincção da sua repartiç.ão 
pu do seu cargo; 

Considerando que o legislador determinando as condiçõe; 
em quo o funccionario póde ser aposentado com todos os ven
cimentos, teve em vista principalmente, garantir-lhe os mes
mos vencimentos que elle já percebe ha dous annos, no cargo 
que estiver exercendo, sem ·cogitar se tal cargo é cffectivo ou 
cm commissão; 

Considerando que a exigencia de mais de 50 annos de ser
viço publico e de mais do 15 de exercício não se justifica, por
quanto nenhuma culpa cabe ao funccionario de, cm vez de 
exercer commissões que tenham vencimentos completos, excrea 
aquelles que têm apenas gratificação; · 

Considerando que os referidos prazos exigitlos para a apo.. , 
sentadoria dos funccionarios addidos de cargos extinctos, 
quand() cm commissões quo só lenham g,rat.ii'icacõcs lhos mala. 
!POr assim dizer, o estimulo r os enche <lo desanimo, por
quanto rarissimos serão aquelles que poderão attingir tão 
longos prazos no servico publico, propomos a seguinte modi
ficação na lei n. 3.992; de 5 de janeiro de 1920: 

Artigo unico. :Ficam reduzidos de 15 annos a 5 c de 50 a 
35, os prazos a que se refere o art. 1• da lei n. 3.992 de 5 de 
janeiro de 1920, revogadas as disposicões em contrario 
. Sala das sessões, 23 de agosto do 1921. - Euzebio-cie An .. 
drade. 

N. ;~1- 1021 

r· O Congresso Nacional decreta: 
·· Art. 1.• Os alunmos qno terminarem o curso do Collcgio 
Pedro. II serão dispensados do exame vestibular das Escolas 
Superiores, o do concurso das Escolas Naval e Militar par11 
a ,matricula nus referidas Escolas., ' 



. . Deverão, entretanto, ter os exames preparatorios re·spc~ 
cüvame,!lto o~if?idos pelos regulamentos das mesmas Escola3 
e. estamo SUJC!tos ao pagamento das taxas nelles cstabele. 
c1das. 

t 
~s Pl'esenlcs mcdídns npplícar-se-hão aos alumnos que 

ermmarem os cursos no ánno cOI·r~nte. 
Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario, 

., Sala das sessões, em 23 de agosto de 1921., ._, f1•ineu 
... achado. 

N. 22- Hl2·1 

Attendendo ao movimento crescente: das relações com. 
me.rciaes do Brasil com os paízes balkanicos e balticos que 
cada vez mais se intensificam; e, '· 

considerando as vantagens que advirão para o commer· 
·cio brasileiro do inicio de relações diplomaticas directas com 
esses paizes e o desenvolvimento das mesmas, o que permit
tirá um augmento de nosso prestigio politico e a abertura 
de novos mercados a differentes productos brasileiros, espe
l!ialmente o café; 

considerando ainda a utilidade e a necessidade de au• 
gmentarmos a nossa influencia pCilitica na America Central, 
cnde cinco Republicas acabam do constituir os Estados Uni
.dos da America. Central; 

considerando que tambem ahi a acção diplomatica mais 
aesenvolvida póde trazer resultados apreciaveis para o estrei
tamento de· relações entro povos do mesmo continente e para 
os interesses de ordem economica e commercial do Brasil; 

considerando, finalmente, que o Bra~il ficará represen:
tado em 8 paizes onde actualmente nao . tem Legações e 
apenas terá de occorrer aos gastos de 5 Legações; 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i.• Crear. uma Legação no Reino da Rumania, com 

séde em Bucarest. . 
Art. 2.• Crear uma Legação no Reino dos Servias, Croa· 

tas e Slovenos com séde em Belgrado. 
Art; 3,• Crear uma Legação que será cumulativamente 

acreditada na Bulgaria e na 'l'urquia e cuja séde será em 
Sophia, 

Art. 4.• Crear uma Legação junto aos governos dos 
Estados Unidos da Amarica Central e Panamá e cuja séde 
será em Guatemala. 

Art. 5.• Fica restabelecida a Legação do Brasil na Di
namarca, com séde em Copenhague e separada da que man
temos no Beino da Suecia. 

Art. 6.• 'l'odns estas Legações deverão ser geridas por 
Ministros residentes e terão dotações identicas ás das outras 
já existenLc'S desta ·categoria, tanto no que so refere aos ven
cimentos dos Ministros quanto ás verbas de expediente o 
aluguel da casa da chancellaria. 

Art. 7.• Cada uma destas Legações deverá tor no seu 
serviço, além do Ministro, um segundo secretario.. Estes 
serilo tí1•ados do quadro actual dos secretarias de Legação 
que deverá ser augmentado de um primeiro e dous segun
rlos, com os vencimentos da lei" 
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Art. 8.' O Governo deverri destacar um Conselheiro de 
1.egação o qual será acreditado como F.ncarregado de Nego
cio_s em Helsingfors (Finlandin). devendo esta Lrgacão ficar 
umda á qu~ mantemos na Snecia. . 

Ontrosim, o Governo designar:! primeiros secretarias ou 
Consr.lhciros dr. Lrgacão para exercerem as funcçõcs de En
rarregados de Ne:::ociõs em Constantinopla ou Sophia, Guatr:
mala. ou Panamá, sempre que o Ministro esteja residindo 
na outra Capital cm qnc lambem for acreditada a Missilo. 

A1•t, 9'. O Governo fica desde .iá au6oriznrlo a ahrir os 
necessarios creditas para a immedinta installação destas Le
:;ações. 

10. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, em 23 de agosto dt~ 1921. - .. JrinetJJ 

jfachado .. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Sr. Presidente, julgo-me no 
dever indeclinavol do vir occupar por alguns momentos a 
attenção do Senado, tratando de assumpto que já constituiu 
ob.iecto de diversos discursos de illustres membros da repre
s~r.t açüo riogranàense na Camara doil Deputados. .1 ultw
me no dever mdeclinavel de vir á tribun!l, Sr. Presidente·. 
porque em quasi todos os actos relativos á encampação e á 
modificação de tarifas da Viação Ferrca do Rio Granrln. tive 
a hom·a de fig1.1rar como um dos delegados desse Estado. 
:~ão tenho escrupulos em vir da tribuna do Senado occupar
me de semelhantt: assumpto. embora neste recinto nenhuma 
voz se haja levantado para condcmnar qualquer acto relativo 
quer á encampação, quer á modificação de tarifas. Não 
tenho constrangimento de· fazei-o, porque, neste ambiente 
~alm0 e sereno, onde as paixões nãn r.stuam cnm gTnnrlP 
cetrepito, cada um de nós p6de abordar os varias assumptos 
aue dizem respeito, quer aos interesses nacionaes, quer aos 
mf.eresses estaduaes, com toda a ponderação, encarando-o~ 
friamente, á luz de t1ma Jogica inquebrantavel, sem o fragor 
.:JUe, muitas vezes, póde ser reproduzido pelas interpret.nções 
proveniente~ d~ opiniões divergindo altamente no assumpto, 
1111 rte opiniões politicas que . tenham interesse de desviar a 
'\iflrdadeira Aignificação desse mesmo assumpto. 

Sr. Presidente, está ainda na memoria do publi~(l a se
rie de factos det.erminantcs do acto do Governo do ERtndo 
do Rio Grande do Sul encampando a rOde . de viação frr-rea 
que estava sob a direcGão da Cnmpag-nin Anxilinirr· .. \li:í~. 
e&te neto veiu coroar uma seric do tentativas .iá lcvadns a 
effeito pelo mnsmo Estado, em diversas épocas, tenrlenf.rs a 
t~mar a si a direcção n a artministrncão clessa import.nnt.n via 
ferrea, para tomar a si a administra(lãO deste· vehiculo l.t·nns
:pnrindor da nossn riqueza, pnra que pnclessrmos, ,,r·:,:alli
:mndo-nos econorn1ca e convenientemente, dar um franco 
snrto a essas riquezas. dar-lhes nm escoamento srguro e 
rnpido, afim de ar.cnra jarmos os productores e avolumarmos 
'l masBa da prorlucção.' 

Quando so procurou fazer o arronrlnmrnt.o dessa rMe de 
'l!laçiio fnrrea brasileira, o ç::overno do Estndo, naqnclln época, 
()fi 18n7. aprr.scntou-sc como proponrnf.e á adjndicaçií.n · rles
sns linhas ferreas, apresentando proposta. tfUC, no momento, 
por motivos do diversas ordens, n!i.o poude ser acccita, 
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. Se mais ta.rde fqi isso GOnseguiLlo, leuclu seJJI[n'e em 
v1sta o governo do Rio Grande encaminhar a solução do pro
blema para tomar a si a direccão dessa importante via do 
communicação, com o objectivo a que já tiVe occasião de 
alludJr, qual o de amparar a producção e prl'parar o franco 
<JS~oamcnto, por todos os meios, á producçãu do Estado, afim 
d.e que .esta não ficasse estagnada,, perdendo-se por comple
to em diversos pontos em que devm procurai' a :;aluda, qG'~I' 
para outros pontos do Estado, quer para outros uoutos do 
Bratiil ou do estrangeiro. 

Sr. Presidente, tem-se allegado que o altcamcnto das 
tarifa~. optido pelo Estado do Rio Grande do Sul, em 3 de 
fevereiro ultimo, foi extremamente exaggerado, tomando-se 
como ponto de comparação as tarifas existentes cm 1917. 

Lembra-se perfeitamento: o Senado de que nesse anno 
irrompeu na Viação l!'er1·ea do llio Grande do Sul uma tcme
ro_sa greve cm consequencia da~ difl'icu!dadc~ cu111 que luctava 
.~quel!a ernpreza para remunerar convenientcmenLe os seus 
íunccionarios, devido á exiguidade dos resultados que auferia 
da exploração da via ferrea .. 

Em conoequencia !lesses factos, o Governo Fedem! con
cedeu ú. Compagnio Auxi!iaire um accrescin1u tk ;;u '/" Hllti 
tarifas de transporte, accrescimo que perdurou du úovcmbro 
rJe 1917 até agosto de 1919 .. 

Nesse· ultimo .anno, a Compagnie AuxiliairD· JH'CI.emlell 
fazer a remodelação de suas tavifas1 de fórma a que este 
accrescimo de 20 o/o obtido pudesse ficar incorporado defini
tivamente a e lias. Entretanto, por um erro de calculo, em 
vez de se conseguirem os 20 o/o de augmcnto já obtidos, 
houve o decrescimo de ·lt o/o nesse augmenLo o!JLiuo anter
iormente. 

::\<Ias as condi~ões em que se encontrava a Gumtm&nie 
Auxiliaire, tendo . reformado o seu contracto cm 1911, com 
as obrigações de substituir o material fixo e rodante e de 
augmcntar esse m~smo m~t.criaJ rodante, de fúrma a incre
mentar o seu trafego, ex1g1am de sua parte grandes despe
zas, que não podia effectuar desde logo, porque o desenca
deamento da guerra européa viera paralysar por . completo 
essa possibilidade, d~t~rminando não hó que ficasse el!a 
inhibida de levar a effeJto os melhoramentos a que Be hama 
comprometlido na renovação do seu contra c Lo, em Hl,·ll, 
como que não pudesse fazer a substituicão clo~ trilhos e do> 
dormentes em toda a extensão das suas linhas. 

Nestas condições, a Viação J!'e.rrea do J.liu Uraudc do 
8ul chegou a um estado tão deploravel que a todo o mo
mento se nos antolhava a perspectiva da ce:osa~ão immecliala 
do seu trafego, por i'a!La dos -elementos nece.:~arws á sua ma
nutenJ;ão. 

A. Gompagnio Auxiliair-e, por outro lado, .financeiramente 
andava mal como i'icou elura il pos!Ltvawenle lif~
monõtrado na mensagem dirigida pelo PresidcnLe elo., E~lq~ 
do fi Asscrn!Jlúa dos H.c~resc~~untc:l do Rio ~ran.dc do ~1,11 •• t!~ll 
setembro do anno prox1mo fmdo, porque· nu;.J tmha meLO, ae 
obter no estrangeiro os capitaes necessa~ioo, para lr.~ar a 
ol'foito os compromissos que havia assumido na t•enovacao do 
contracto cm HHL 

- Ncss:~s condivücs, na perspectiva de ficarmos sem LJ'ttll>
portc para a nossa prodtlCI;f!o, que ~-c achava a~c~mml~da e 
·eotragada ao longo da v1a Ierrea, trazendo preJUlZOS mcal-
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cul~veis ao E8lauo,. 9 seu Go,1·crno não trr.pidou cm chamar 
a s1 o onus ,pesadiSSimo, de tomal-f!. por arrendamento para 
que n Es.t.ado, com .os. t•ccursos ~uf('r!dos, pudesse modificar o 
sou tralego, subsl!tmr o mater1al fixo c roclantc. melhoran.., 
do-o c fazendo acquisicão de novo. 

. O Sn. PAuLo DB .l"noN'!'IN. - Estou . inteiramente de ac
corqo, menos com ,quem devm encampar a estrada. Quem 
devm cncampal-a era o Governo Federal. 

O Sn. VEsPúCJO DE ABREU - Perfeitamente. S. Ex. 
recorda uma das phases. quem cncampou, de facto. foi ci 
Governo Federal que clcpoJs i1 arrcmlou ao Estado do Rio 
Gl'ande do Sul. .. 

O Su. PAULo DE FnoN'l'IN - O Governo Fcàeral devia 
cncampal-a c depois administrai-a. 
. O Sn. YI~.sPuc.ro DE ABnEU - • , . para m.ploral-a no re ... 

ll'l!ncn do socwtar1smo, em que os lucros liquidas são divi
didos igualmente entre o Estado c a União. 

O Sn. i.,AULO DB J:'noNTIN - Re,gimcn que jii. está feito 
na Central, na Oeste de Minas c na Noroeste. A Auxiliaim 
está nas mesmas condicões da ~oroeste c, portanto, de,via tor 
ficado com o Govel'no J!'ederal. 

0 SR. VESPUCIO DE ~\BIIEU - Não é i)l'Ollriamcntc essa a 
questão que ln(\ t.rouxc á tribuna, neste momento, S. Ex. 
bom o sabe, que neste assumpto de i!::\'"])loração de vias forreas 
ha diversas escolas. · 

O 1Sn. PAUW DE IFRON1'IN- Aprovei Lei para dar um ú.parte 
a favor da escola que cu sustento. 

O Sn .. VEsPucro DE ABREU - Uns entendem que as vias· 
ferroas devem ser administradas por companbias, outros pelo 
Estado c cmfi)U a moderna. escola socialista a exemplo do 
que .. occorre em algumas v1as 1'errcas na Allemanha e nl 
Suissa, que as estradas de ferro devem ser exploradas cm 
um regímen de societarismo entre todos que servem na sua 
administracão cobrando-sfr tarifas que dêem para c·obrir as 
dcS]Jczas de administracão e custeio. 

Mas, como dizia, agradecendo a genLileza: do illustre re
·Jwesent.anle dei Districto Federal, com os seuli! i'tpartes, qno 
muito me honram e que s·cmp·re ouc;o com. especial agrado, 
o que me trouxe á tribuna foram as causas ~!etq_rminantes do 
acto do Go•l'erno Estadual, en,~ampando a V;acao Ferroa do · 
Rio Grande rlo Sul, 1', posteriormente, a neccs.sidade que teve de, 
em conscquencia dessa cncampnr,iio, promovm· ,iunto ao 
Governo Federal, junto ao ,püssuidor, ao proprictnrio da os~ 
tradu o lr.vantamt;nto das tarifas, para que fosse possível 
!.irar 'da renda do trafego da estrada o noccso:;ario para a n:ta·. 
nutcndio de todos os serviços e para os JU3lhorarncntos m.., 
dispcnsaveis ít regularidad11 dos mesmos. 

o Srt Pwr.o Jlg FnoN'l'l.N - Se a cncampaoão. tivesse 
sido feita ·.pelo Govcl'n~ Federal, is;so l'!Wf!.hit'ia 1So~re ~ orça
mrnl.o gf)ral da 11.e'pubhca, com mmto mats conv:enumcm :para. 
a agricullura, 1para a industria u para u. pccuarm do Estado. 

O Sn ... VBsPucro Dg Amum - E' possi·Vfll; não dis~or'do 
de V. Ex.. Mas, quem 1sabc ,~c o G~vcrno Federal poderia de 
momento Jane!)~ mão do capJtaes tuo yultuo~os '!}orno os ne-. 
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cussarios :para rpodnr 1collocar a Viação l'<Jrrea do .fiio 'Gran~ 
do do Sul no pó cm ;que devia estar· rPara conseguir servir os 
1nteresscs legitimos'da 

1
prodU'cção agrícola do Estado ? 

0 Slt. PAULO DE l!'naNTIN - Basta . (jl\ül'C!' :para fazer •. 

0 Sn. VESPUCIO DI> ABI\EU - E' passivei; não discordo 
de V. l~x.; mas muitas vcz·es, justamente em relação ao Go
vemo :Federal, quer-se c não se .póde fazer, porque os re
cursos nua chegam para isso. 

O Sn. PAULo DB FRONTLN - E.\le não quer o, .pàr isso, 
não faz. 

0 SH. VESPUCIO DE ABREU '- Deixando, ;porém, isso flo 
parte, :para I'Ollar Ü clil'·OClriz primitiva que CU deseJava ~e
guir, p·ermitla-mc V. Ex, que, reate minhas cons1deracoes 
do ponto de visLa cm ,que me l1avia collocado. 

Dizia cu, Sr. 'Prcsiclenlc, que, nas condir;õcs cm que os-: 
lava, a Cornpagnie Auxiliairr não dispunha de crcd1los no 
<:~Lrangriiro para poder41éVanLM' os capilaes neccssarios afim 
tlc cumprir as obrigações decorrentes da renovaoão de con
tracto de 1 OH. Não estando em condições de levantar esses 
capllacs para á :mbsLílui~;ão do material fixo c rodante. o 
goYerno do EsLado, na ímm.inencia de ver o trafego paraly· 
sado, de ver cessar a sahida de sua proc\ucção c a: entrada dos 
gcneros de importação nül!essarios á vida do Estado·, viu-S() · 

· na contingcncia ela cneampar. sob onus pesaclissimos. a Viação. 
Ferrea do· Rio GJ,'andc do Sul. 

Nestas condições, dirigiu-se ao Governo Federal, c, após 
os estudos el'fccluados pelos orgãos competentes do mesmo. 
Governo e os do Eslatlo do Rio Grande do Sul, conseguiu ce
lebrar o contracto de 18 de ,iunho do anno proximo findo, cm 
que, depois da cnco.mpação da Viação Fcrrea do Rio Grande 
do Sul, pelo Govcrn•o Federá\, foi arrendada ao governo 
do Estado. ele accõrdo com os mesmos tcr•mos do contra~>to. 
firmado com a Compagnic Auxiliairc, 

Em consequcncia desse contracto, as despezns a serem: 
cffectuadas com os mclhoram.:mtos e substituições de ma
terial da Viação Ferrea de que se trata deviam sct• considera
das ou no. conta de custeio ou na conta de capital. Naquella 
deviam ser consideradas sempre tod.as as dcspozas relativas 
á. substiLuicão do material fixo o rodante, aos melhoramentos 
do material rodante, e aos concorl09 de toda espccie, e a sub
sLil:uiciio do material elas ofi'icinas ·existentes na V.irução Ferrea 
do Rio Grande elo Sul. l)c,la conta de capital, s6 deveriam cor-

'l'l'l' as rlrsprzus com a compra ele novo material e oul.l•as con
~lanles do dccrelo n. 0.101, de R de novembro de illH. 

Nestas conclioí'ics, Sr. Pre~iflcnl.c, era preciso qno a ronda 
decorr~entc lia extJ!oruouo da Via1;ão Ferroa do ltio Grande do 
Snl rlésso os nccessarios rccmsos para a mannl.cnoão regular 
rle lodos os seus scrvi!JOS ~ para que se o~mdcsscm fazer a rc
Jlovação c a Rubsl.il.uivíin do :.nt.lo o material fixo c rodante o 
do Lnclo n mul.erial das ofi'ic.inas qne csto.vo.m cm condições 
de impreslalJil idade nu necessitando ele reparos. 

Assim, o Gnvoi'J~o, tomando a si a cli!'CO!Jíin da csLradu, 
verificou, desde lngo, que a rcnrlu da mesma, polas tarifas 
l!m vigor nnsla occa~iãn, absnl~\LamcnLe nfL"n cnmpnrlava se~ 
~nclllantcs dcspczu~ .. Se <Jsla~ dcspczas a serem crrcctuadus 
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com o trafego e a substituição c mcllloramcnLos no maleri;:tl 
fixo c rodante e das officinas, traziam como consequencm 
dcspcza5 muito maiores do que a renda 'que se percebi.a na 
Viar.ão li'errca do Rio Grande do ::;ui, era neccssario pr.ovrden
cim; a I'eS[JeitO. 

Pai'a se fazer uma idéa precisa do deficit que a explo
l'a(;ãr• da Viação Ferroa do 'Rio Grande do Sul dava na é~oca 
em que .a governo do Estado a encampou, basta drzer 
ao ;:ienado que no anuo de 1920 o deficit da explorar;ão 
<la \' iar;ão Ferrea foi de 2. OG3 :8113$320, sendo que de jaJWtro 
a ,iulho, quando a estrada se achava sob a administração da 
Auxiliaire, o de{'icit foi de 1.301 :727$!H8, e de· agosto a de
.zcm!Jro, na admiuistracão do Estado foi de 1.649:115$340. 
A dcspeza média mensal, nos sete primeiros mezes citados 
foi de 2.100 :000$ e nos cinco ultimas de 1920, manteve-se 
sempre acima deste nivel devido ás obras de reparação, de 
material e outras. · 

NQ§tas condicões, o primeiro dever do governo do Estado, 
lendo Lomado a si o servu;o Ja Viação Ferrea do Rio Grande 
do Sul, e para poder, de accõrdo com os compromissos· que 
assumira em contractos que haviam sido celebrados \pelo 
Governo Federal e a companhia, tendo o dever estricto de 
cxeoutal-os, era o de procurar recursos indispensaveis para 
que pudesse, não só manter esse serviço com regularidade. 
mas ainda fazer a acquisicão rio material fixo e rodante ne
oessario ú substituição do que se achava imprestavel. 

A situação da linha era lamenta v e!; basta dizer que o 
('.overno terá de substituir dous milhões de dormentes, o que 

, está J'azendo, adquirmdo-os a 1$, o que aLLinge a imporLan
cia de 8.000 :000$, não fallando nas despezas que terá do 
fazer crnn acquisicão de locomotivas, carros e material para 
as ofi'icinas. 

O custo médio da toneladu-kilometro de transporte, 
desde HH 7 a março deste anuo, foi de ........ Em 1917, $044; 
em 1!l18, $061; em 1!li!l, $083, e om 1920, de $109, sendo que 
em dezembro rJe 1920 attingin a $139 e a média de ,janeiro de 
1921, foi de $119; fevereiro, de $120; e a de março, $1·i3. 
Este custo da tonelada kilometro foi subindo, pois, desde H3 
~·éie al.r~ 139 l'líis, c fracção e ern dezembro de 1020 a $143, cm 
março ultimo, de fórma a manter o preço médio do custe de 
tonelada kilometro cm 14.0 réis. 

Foi esta ,justamente a base tomada pelo Estado do ltiú 
Grande, do Sul pura propor a reforma das suas tarifas. 

Mas, pergunto, pura se organizar as tarifas do uma es
trada de ferro, dcve-so sómcnte i,,ar em conta o preço do 
custo dessa tonelada l\ilometro ? Absolutamente. 

A regra, segundo a opinião do todos os tratadistas que se 
occupam do assumpto, como Colson, por exemplo, 6 que na 
organizuçito das tariras, todas as vozes que se faz a explor8.ção 
de uma estrada, desta cxplor::wão deve-se retirar a quanti:J. 
neccssaria para co!Jrir to elas as àcspr.zas que se effcctu em com 
a mamlt<•nr:iin rlr.sscs SI'I'Vir;os, inclusive o ncccssnrio ú aroo.r .. 
tiznr,fto do cnpitnl que tivPJ' sido levantado afim de construiJ: 
a estrada o adquirir o material. 
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O Sa. PAur.o DE FnoN'r!N' - Por isso é que se torna ncccs
saria a fisca)i~açilo das estradas, onde as rendas indirectas 
vêm compensar os r!/Jficits. 

0 SR. VESPUC!O DE Alll\EU - E quando no conjunto da 
exploração dos caminhos de ferro só se assegura aos capitaes 
empregados. uma remuneração estrictamcntc sufficient!) para 
cobrir todas as despczas, seria inexacto di~er que se faz pagar 
tarifa~ muito elevadas ás mercadorias qur! se transportavam; 
cm semelhante caso sómcnte q•Jando ellas impedem ceri.OB 
transportes é que as tarifas podem ser consideradas como 
cxce~sivaB. 

Outro tratadista, Baum, diz que não é bastante para se 
estabelecer e manter um systema de tarifas ferro-viarias to. 
mar cm conta o custo do transporte da tonelada ldlometro, 
porque é preciso attender que quando um passageiro chega á 
estação de uma estrada de ferro, vae comprar o seu bilhete 
ao encarregado desse· serviço. Em seguida, recolhe-se a um 
compartimento illuminado. e aquecido, e dahi é que se trans. 
porta para o seu vagão c inicia a viagem. A' sabida tem as 
mesmas commodidades de conforto, e tudo isto é custeado pela 
cm preza ou. :pelo Estado qlie r..xplora a via ferroa. · 

Quando, porém, se trata de mercadorias, estas chegam á es· 
tação, para serem despachadas, são recebidas, pesadas, 
transportadas para os armazens, desses para os vagilos que al' 
devem .conduzir; e, chegados ao ponto de destino, são nova
mente transportadas para os armazens e para tudo isso ca· 
rcce a administração de P,essoal. . 

De fórma que não é necessario levar apenas em conta o 
custo do transporte da toneladã kilometro nos vagões de uma 
estrada de ferro. E' preciso não esquecer tambem todos o a 
serviços accessorios indispcnsavcis para manutenção do ser· 
yiço" 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Quando não h a taxas acces· 
sorias, que dizem respeito a esses serviços. · 

0 SR. VESPUCIO DE AllHEU - Vc.iamos O que nos dizem 
outros engenheiros, ve.iamos qual a opinião de Gilman quando 
affirma que, aiém destas condições, ainda é preciso levar cm 
conta a qualidade do material, o seu preço, o da mercadoria 
a transportar, attender ao seu volume, se occupa muito ôs-. 

· paço eom um peso insignificante ou ·so têm muito peso com 
o ins:gnificanto volume, todas essas condições que vêm mo
dificar as tarifas na opinião elos CJ!UIC tem profundo conheci-
mento da questão. · 

O SR. PAur.o DE FRONTIN - Todas essas condições entram 
llfl conta do custeio; silo dcsr.o~us gcracs divididas pela totali-
dade de transporte. · 

O SR. VmsPUCIO DE ABREU - Deve entrar como operação 
11alculada, porque é preciso vôr-so o total c tirar a média 
para se poder fazer um calculo seguro. 

Nestas condições, então, o Governo elo Estado do Rio 
Grande elo Sul, !)ara pnder tirar do trafego a renda ncccssaria 
ú munutcnçil~ do ser'Vi~.o com a maxima regularidade, e cum. 

S.- V o!. 1y. i 7. 
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prir as obrigações que conlralliu caiu o Governo Feacra1, viu
~c na contingcnciu de propOr ao mesmo Governo federal a ele
vação das tarifas. 

E podia deixar do fazei-o? . 
Não Se a Vía·r.ão Ferroa lhe pcrtcnccsw, clle podcrw, tal

vez das' dcspezus geraes do orçamento do Estado, retirar uma 
parcclla para com ella cobrir os deJ'icits que o custeio deter
minasse, porque nesse .caso beneficiaria uma propriedade do 
Estado, a qual, com o desenvolvimento que fosse tendo, po
deria mais tardo cobrir esse de{kit. 

São estas as condi(,lões do Estado do Rio Grande do Sul? 
Não. . d .,. ·t d I Elle é apenas um arrendatario, ten o o uJre1 o · o exp orar 
a Viação Ferroa, que lhe foi arrendada, pelo prazo de sessenta 
annos, obrigando-se a melhorai-a, mantel-a cm perfeito estado 
de funccionamcnto e conservação c, no fim desse prazo, a en
tregai-a á União com todos os melhoramentos que houver in
troduzido o com todo o material fixo e rodante que houver 
adquirido. · 

Para isso compromcttcu-sc a dcs·pcnrlcr até á quantia do 
duzentos milhões de francos belgas ou seu equivalente em pa
pel ao que despendeu o Governo Federal com a cncamp;tção 
da rêdo da Compagnio Auxiliaire. 

Poderia o Estado do Rio Grll.ndc do Sul deixar de propôr 
o augmento de tarifas e viver num regimen de def'icits de sua 
:Viação Fcrrea para proteger a sua proáucção? 

· T<lmbem não e pelas razões· que passo a cxr.ôr. 1i 
· Tive a honra de ser um dos delegados do Estado na cn
càmpação da Compagnic AuxiliairC'. · 

Entre as clausulas de cncampação por parte da União o 
arrendamento por parte do Estado do Rio Grande do Sul, da 
rMe da Compagnio Auxiliairc figurava, sob n. V, a seguinte: 

"Revertendo a rMe ferro-viaria á União por cffcito de 
rescisão do contracto ou da terminação do prazo de arrenda
mento, será o Estado do Rio Grande do Sul indemnizado da 
diffcrença entre a totalidade da renda liquida que houver 
percebido c do capital que tiver effectivamcnte empregado na 
execução dos mcll10ramcntos a que se refere a clàusula IIT •. " 

· Pois bem, essa clausula foi impugnada c debatida justa
Incute porque se di~ia que, com clla, pret()ndia o Governo do 
lUó Gr!lf!dc do Sul pr~pa:ar pat;a a Viação li'crrca um regimen 
de de{tctts com o obJ ectJVo de proteger a sua producção, ga
rantindo-lho un~ transporto barato. 

O rcgimcn de arrendamento da Viacüo Ferrea ·da Rio 
Grande do Sul é o de sociedade entro cs 'Governàs da União 
o do Estado, pela repartição dos lucros liquidas em partes 
iguaes entro a União o o Estado, conformo a clausula IV. 

Assim foi. forçoso no contracto assignado a 18 ·do junho 
do anno findo t'i. clàusula V accresccntar: "Nenhumã indÜmni
zação, porém, será d~_vida ao Estado no fim do prazo de ar
rcn~amcnl.o, se a Unmo, cm qualquct' momento, .iulgar ncct~S·· 
~riO um au~monl.o de larifas, com o {ün de aarant'i1' n amo1'
t·izaçao dentro t.laqur:Ue p1•a.zo do capital cmyl·t·caticlo 11clo Bs-
t(tdo c .este a ·issu se uJlJJ'tt.:er." · • 
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Pois entiio quando procuramos prever esses factos trans
parece a desconfianea de que nos queremos apossar dessa via
ção ferroa para expioral-a unicamente em nosso beneficio, em 
detrimento do Governo Federal?! 

Estabelecida uma condição dessa natureza, era licito, por 
acaso, deixar de propor modifica()Ões üt!'ii'arias, quando m 
renda da viação era inferior á de&peza do seu custo? 

Isso seria justamente dar lagar a que o. injustiço. que nos 
hnviam feito fosse trazida pnrn o tapete da discussão afim de 
provar que de facto a suspeito. levantada contra nós era ou 
não verdadeira. . . 

O governo do Estado, por decoro proprio, não podia delxar 
de propor o augmento das Lal'il'as da Viac;ão J!'el'rea do Rio 
Grnnde do Sul emquanto não houvesse equilíbrio, pelo menos, 
erüre a receita e o. despcza. 

Nessas condições, o íl'overno do Estndo tomou para base 
da confecção das suas tarifas o preço médio do custo de trans
porte do. tonelada-kilomelro, a parte relativa ús despezas 
geraes e levando em conta, na organização dns novas tarifas 
o producto a transportar, quanto ao seu valor, ao seu peso e 

. no seu volume. Assim pelas novas tarlfa:s, a média do custo 
do transporto do cada tonelndn-kilometro, é de 140 réis, preço 
O. que é preciso juntar a quotn relativo. ás despezas geraes. 

Na ·renovação das tarifas, procur·ou-se organizar as tabel~ 
las relativas a passageiros, o que agora nilo está em discussão, 
o ás relativas ao transporte de mercadorins, do encommendas o 
ao transporte de. animne~ ., . 

Tratarei do augmento das tarifns relativas ao transporte 
de mercadorias e a de ammaes que foram discutidas o impugna
dns, quer 'Cm artigos do. imprensa, quer em debates da. outra 
Casa do Congresso Nacwnat .. 

Ató este momento nbstive-me de .proferir qualquer pa
lavra a respeito, porque tendo o. polomicn sido iniciada. na 
outra caso. do Congresso aos meus coUcgas de representação 
sul-riograndonse, com nssento nclln, competin a ·apresentação. 
da réplica. 

Hoje que membros dos mais cotnpctentes da. bancada rio
grandenso na Camára já, com o brilho costumeiro, fizeram a 

dofeza do governo do fiio Grande do Sul, pnt·ece-me opportuna 
a minhn intervenção no debate. 

Naquelle ramo do Poder Legislativo o assumpto embor~ 
so revestisse em geral de caracter technico que lhe é peculiar, 
toi principalmente debatido sob o asnecto politico !l mais cõin 
a feição de politica regional. . 

Aqui. num ambient'O alheio ao estuar tumultuante daquol
les sentimentos, podemos cneai'Ul-o Anh o aspecto lcchnico e 
oconomicc., mostrando no Senado o ao paiz o ponlo de vista em 
quo Htl· eo,llo.cou o g·overno elo llio Gmndo do Sul afim de que 
po.ssa ,julgar-se ~c o moncionaclo gov~>rno ctllllPt'iLt ou não o 
3ctl dever. 

Vou ler ng tahclias. Perdoo-me v i::E.n~c:io essa longa o 
fastic!;osa. lcilura; ella é porcím indispcnsavd al'im llu que su 
possa formnr nm juizo srr;ttJ'ó. 
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~AB!ELLA M-i : 

A Labclla M-1 é relativa aos objectos, quer de imporLaçã.o, 
(Iucr de exportação, de grande volume e pouco peso, frageis e 
de grande responsabilidade, como espelhos, porcellanas, in
strumentos de musica, de cirurgia, de engenharia e os demais 
artigos classificados nessa tabella: 

· Kilometros 
De O a fOQ •••.••.••....•• ~··········-·········· 
~e f 01 a 200 O O O I I O I t I I o I I I I I t I I I I O t I t I 

1 
I I I I I I t' 

De 201 a 300 . ................................. . 
De 30.1 a 400 . ...... , ................... , ..... . 
De 401 a 500 ... ···!•-· ••••.•.•••..•••.•.•••• , •...•• 
De 501 a 600 . ................................ . 
De 601 em de ante . ............................... . 

Toneladn
kilometro 

$500 
$400 
$400 
$300 
$~00 
$200 
$150' 

Os artigos classificados nessa pagam em outras estradas 
de .ferro pelas seguintes tabellas: 

'ESTRADA IJE FERRO OESTE DE MINAS 

Kilometros 
De O a .1 00 . ...•........• -· ,., ...... , ••....... 
De 101 a 200 .................• 1' ••••••••••••••• 

De 201 a 300., .............. . · ................ . 
De 301 a 400 . ................................. . 
De 401 a 500. , .. .' ........................ , ... . 
De 501 a 600 .... ............................... . 
'Je 601 em de ante . ............................ . 

ESTRADA DE ~'ERRO CE'.liTRAL íllO BRASIL 

Tonelada
kilometro 

$600 
$550 
$500 
~400 
$350 
$300 
$200 

Tonelada-
Kilometros kilometro 

De O a fOQ ...•.• , •• •.•.••.••.••••••.. , • • • • • • . . . •. $600 
De 101 a 20·0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $550. 
De 201 a 300 . ...... , ............. ; .... , . . . . . . . $500 
De 301 a 400. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $!120 
De 401 a 500 .............. ...... ~.............. $3~0 
Do 501 a 600 ... : ... ,. •.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . $30·U 
:Qc 601 em deante.. . .. . • . • . .. . ... .. . . . . . • • .. . .. • $250 

ESTRADA DE FERRO S. PAULO-RIO GRANDE 

Kilometros 
De O ·a 100 ..........•.............. , .......• ,· 
Do 101 a 200 ................................. .. 
Do 20f n 300 . ........... · ...................... . 
no 301 a ~00 ..•........•.•.....•.............• 
J)o 401 a 500 . .................................. . 
De 501 a 600 .. .......... · .............. · .......•. 
Do 60t em deante .. ....... •\· , .......... ·~· ........ · 

Tonelada
kilometro 

$730 
$560 
$MiO 
$3~l0 
$390 
$310 
$310 
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ESTRADA DE FERRo PAULIST.N '·· 

· Kilometros 

261 

Tonelada.o 
kilometro: 

De O a 100 .......... . ' ....................... · $670 
De 101 a 200. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . 3630 
De' 201 a 300 . .......... I •••••••••••••••• I • • • • • $510 
De 301 a 400 . .. ~ .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . $42U 
De 401 a 500 . .............................. , .• ,. $360 
J)e 501. em deante . .......................... , . . . $3:t0. 

EST!IA[)A DE FERRO QOYAZ ' · I 

,•, 

Kilometros 
De O a 100 .... .............. , ............... , ,·, 
De :101 a 200 ...................................... . 
De 201 a 300 . ................................ . 
De 3.0·1 a 400 . ................................. . 
De 401 a 500 .......... ......................... . 
De 50:1 a 600 .......... ,., ...... ·.· .............. . 
De 601 em ·deante . ....... , .................... . 

ESTRADA DE FERRO SOROCAB~~A 

.:. 

.Tonelada .. 
kilometro: 

$700 
$610 
$500 
$400 
$400 
$400 
$39C 

L>\1 oomparacão com esta estrada é a que mais crmdiz cmr. 
a do Rio Grande, porque ella foi encampada pelo gnverno de 
!1-. Paulo, quasi nas mesmas condições em que o foi a do Ric 
.Grando pelo governo do mesmo Estado: · 

Kilometros 
De O a fOO .• ....... ~.- ........... -• .- ,· •••.••••.•. ·•· •••.•..•• 
.ne 101 a 200 . .................................. . 
D(~ 201 a 300 . ................................ . 
De 301 a 400 ......................... .. , ........ · 
.t)e . 401 a ·soo ..•.•.•.••.................. ··, .... . 

Tonelada 
kilometrc 

$81!1 
$741 
$65( 
$521 
$511 

Agora vamos mostrar a porcentagem entre o transport 
módio da tonelada-kilometro em todas as vias ferreas, cuj.' 
enumeração fiz e a do Rio Grande, para mostrarmos aue 
porcentagem daquellas é muito superior á desta. 

Preço médio da tonelada-kilometro em um percurso d• 
700 kilometros na Viação Ferrea do Rio Grande do 8ul: so: 
ou 220 o/o do preco do custo do transporte de cada tonelada 
kilometro e nas outras estradas: 

Estrada de Ferro Oeste de Minas. . . . . • • . • . . . . . . • $1411 
Estrada de Ferro Central do Brasil. . . . . . . . . . . . . • $42· 
Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande. . . . . . . . . . . $H 
Estrada de Ferro Paulista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..• $41 
Estrada de Ferro de Goyaz...................... $J.W· 
Estra•in ele Fct:r:o Sor:ocabana . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . $60 
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' ,TABE~ M-2 

Bebidas alcoolicas, gazosas ou fermentadas, estrangeiras. 
trazendas de sêda, lã ou algodão nacionaes ou estrangeiras; 
artigos de importação e armarinho; mobílias finas; espíritos, 
~ogas e medicamentos; substancias inflammaveis, corrosivas 
ia explosivas; tintas, vernizes, especiarias, etc. : 

:VIAÇÃO FERREA DO RIO GRANDE DO SUL 

Tonelada-
Xilometr.os · kilometro 

[)e o a :t.oo·lol 1.1 I I o o o,e'l•l o:o I I I I I I I I I• I I I I 1 .•• I I I I I, $350 
De :101 a 200~ ............................. , ••.....•.• ·• ~ ..• $250 
De 201- a 300 .............................................. : $250 
De 301 a 400. . ..• •.• .... . . • • . • • • • . ... .... •.• • • ..• •.• •.• •.•. $20U 
lle 4G1 a 50·0 •.••.•....•..••..• , ............... ·•••••••• .... $200 
'De 501 a 600 I I I I lo I 1•1 I I I I I •I I I I• I 101 1•1 I I I I I, I 1. I I I I I $20tt 
Do 601 cm deante •••••••••.••••••••.•.••.•••••••• •1 11510tJ 
Wrete mínimo ....•....•••.. •.·i· ............ ·• •••••.•. • • .... !i$008 

Nas .outras vias ferreas :' 

ESTRADA DE FERRO 8, PAULO-RIO GRANDE 

·Tonelada
Xilometros 

~na O a iOO ................ , ••• -••••••.•••••••.••••• _ ••• ; 
De fOi a 200 .....•.••.••..••.••••••..• ,,, ••••••• •: 
De 201 a 300 ........................................... . 
De 301 a 400 ..•...•.•..........•.........•••••.•. 
J)e 40:1. a. 500 0 1 O I I I 1•0 I I I O 1,0 I I 1-0 I I O O l'l I I I I 1"1 O 1 1'0 

De 501 a 600 .......•.............•...••.••.••.. , 
Pe 6011 cm deante .................................... . 

ESTRADA DE FERRO PAULISTA 

.[' 
Kilometros 

De O a iOO •.•••••••••.••.•••••.•...••••••.•••••. 
De iOi' a 200. •1•1• •:··· •1•1' •• I o, III.~. I •••••• I .......... . 

De 201 a 300 ..•....•..•.•.•...•...•...•...••••. 
De 301 a 400 .................................... . 
De 401 a 50(} .......•.•.... \; ...............•••• 
De 501 a 000 .................................... ~ ••• 
De 601. em de ante ...... ~ ........................ . 

ESTRADA DE FERRO C~Tl\AL DO BRASIL 

' Kilometros 
IJ)e , o a :too .... o. I o~o O I O o I I o o. O O I Ool O O 0 O I.··~.· •.• OoO 0 0 

De fOi' a 200 ..• ·~ ......... I •••••••••••••••••• I •• 

De 2(}1 a 300 ...•............••.. · ....••.....••• 
~o 301 a 1100 .••.••••.• , , •••.•.....•••••••••••• 
De 401 a 500 ................................. .. 
.ne 501 n. 600 ................................... . 
De 601 cm deante ............... , .......•... I •• •I 

kilometro 
$5~0 
$350 
$260 
$250 
$250 
$240 
$230 

Tonelada
kilometro 

$490 
$410 
$330 
$2\10 
$250 
$200 
$200 

Tonelada
kilometro 

$450 
$420 
$360 
$330 
$21:!0 
$~JtO 
$~00 
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ESTRADA DE FERRO OESTJ!l DE MINAS . 

rmomelros 
Do O a. 100 . .' ... · ... ............................. ~ .. . 
De 1·01 n 200 ..... .............................. . 
De 201 a 300 ................................... . 
Do 301 a 400 . .................... , ................ . 
Do 40'1 a 500 . ................................. . 
De 501 n: 600 . ....................................... ·. 
De 00'1. em ~ettnte . ....................... , ....... . 

ESTRADA DE FEIU\0 .GOYAZ 
"i":'·· 

Kilomctros · · ' 
Do ·o a. 100 ... · .... ....................•.....•.... 

' DÓ f·Oi n. 200. o •• o o. o o •••••••• •• I •••••• -· ....... . 

·· :Do 201 a 300 ••.••..• · .••.•.••••.••••.••• ·-· •• ·-· •• 
Do 3.01 u 400 . ......................... . d ••••••• 

· :Do 401 a 500 ................................. . 
Do 501 a 600 . . , ...•............... ~ .. ~ ....... · .. 

· De 601 em dcante .· .............................. . 

ESTRADA DE FERRO SOROCABA.~A .. ,, ''(' 
:~ .... I., 

Kilometros 
.. De O :a 100 ....... I •••••••• ~·· .................... . 

nn ·IIH n. :~O() .... - . _ . - _ .. - - - ..... - ... - ..... - .. . 
De 2011 a. 30·0 . ........ I ••••• I •• I •••••••••••••••• ~ 
De 301 a iiJ.QO •••••••••••••• I ••••••••••••••••••• 

·DO /101 a 500 . ......•............... · ........ · ··• 
· :Do 501 a 600 ........................ ; ....... ~ • • • 
De 601 em deante ... .............................. ~ .. . 

·Tonelada
kilometro 

$500 
$450 
$400 
$360 
$~90 
.,lllítl 
$~00 

.. 
. ' 

Tonelada
kilometro 

. ' 

$500 
$450 
$400 
$360 
$350 
$350 
$350 

' ; ; 

. '"1 

Tonelada· 
kilometro 

$590 
$4!)0 
$430 
$3•50 
$350 
$360 
$340 

Preco médio da tone!ada-ldlometro em um percurso tte 
· i.OO na Viacão Ferroa do Rio Grande do Sul, $221;5, ou 158 o/o 

elo preço ele cnsto ele transporte c nas outras ·estradas de ferro: 

Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande .....•••••• 
Estrada de Ferro Paulista ............. · ..•••. ; .• 
F.strada do Ferro Central do Brasil. ............. • • 

· Estrada de Forro Oeste de /Minas ........•.•.••.• 
Estrada do Ferro do Goyaz .................. ·-· •. ; .. . 

· Estrada do Forro Sorocabana •.......•..•...••.. 

. Vejo.mos agora as tabcllas seguintes: 

TAB!IDLLA M-3 
; .. 

$300 
$338 

'$32b 
$360. 
$394 
$414 

Ferrag-ens, machinas c utcnsilios para as industrias, oo
:;eof.us mn.nnfact.nmdoR no paiz. korozcnc, ga~olina, metaes em 

. obra, azeito cs!.rangciro, bnc.a!hi:\o, mobilias naoionae.; com
muns, couros corticlos, c os demais arti.gos clnssii'icados nesta 
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, tabeHa. '!ltndeiras aplainadas O apparelhadas em pecas avuisas. 
para a fabricação de caixões e barris, por vagão completo. 
Madeir•as cm obra ou apparelhaclas para constvu:cções ou obras 
de marcenaria o carpintaria, por vagão completo. 'Madeiras 
roliças em bruto, em casca ou em toras, madeiras roliças 
para andaimes c outros fins:. quando dosp~chadas em quan•. 
t.idadc menor do que a lotaçao de um vngao: 

POR TONELADA-IULOMETRO 

De O a 1 uo kilometros ...................... .. 
De 101 a 200 kilómetros ................•.••..•• 
De 201 a 300 kilometros ..............•....•..... 
De 301 a 400 kilometros ....................... . 
De 401 a 500 kilometros . ........................ . 
De 501 em deante ...........................••• 
Custo médio da tonelada-kilometro .....•. ; ....•• 
Frete· mini mo . ................................ . 

$270 
$220 
$160 
$140 
$120 
$100 
$20i,'' 

1$000. 
. ... 

L~s mercndoriaR desta tnbella, com excepção das madeiras; 
quando transportadas em vagão completo, gozarão de abati· 
mento de 1 O o/o. · · 

Madeiras aplainadas ou apparelhadas,. em obras ou em 
pecas avulsas para construccões em obras de marcenaria e 
oarpintaria ou para a fabricacão de caixas, caixões e barris, 
quando despachados em quantidade menor do que a IotacãO: 
dP. um vagão, pagarão mais 10 %. · 

TABELLA M-4 

Madeiras brutas em toras ou falqueijadas, lavradas ou 
serradas, quando transportadas em vagão completo: 

POR TONELADA-KILOMETI\0 

De o a i 00 kilometros ......... I' ••••••• I •••••••• ·-· • ,· 

De 101 a 200 kilometros; ......................... . 
De 201 a 300 kilometros .......•••...... , ••.••.. 
De 301 ·a 400 kilometros ........................ . 
De 40'1 a 500 kilometros ...................... .. 
·De 5()11 em deante . .................•........ , . , 
Frett. . m~nimo . ................................. . 
Custo médio · de cada tonelada-kilometro em um 

percurso de 700 ltilometros ...•.......•••.••• 

:!1250 
$200 
$150 
$1::10 
$110 
$100 

i$000 

$11:!1f 

Sobro este ponto levantou-se uma grande celeuma, di
~do-se que a nova tarifa, adoptada pelo Governo Federal 
na Viação Ferroa do Rio Grande do Sul, aspbyxiaria a in
dustria da exploração de madeiras no Estado, o que tornava 
impossiv~l a rxport.nçiio dns n'ossns madeiras, não só para as 
rcpuhlicas do Uru~uny c Ar~;ent.inn. como ainda para os por-
tos do littornl do pJ•oprio Rio Grande do 8~11. -· 

_Fazia-se um cotejo ~nf.rc o custo. ele transporto do um 
vngao cnrrcg·ndo ele mncleJrns, pelas antigas tarifas, e o preço 
dr. transporte do Yagão carregado de madeiras, pelas tarifas 
rnod~rnns. Approximuvnm-so os al~m·ismos, o dai! i, da diffe
ren~a rnl.re o custo antigo q o moderno, naturalmente pelo 
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augmento do preço do transporte, concluiu-se que as novas 
tarifas eram asphyxiuntes, que vinham matar por completo 
a industria ela cxlt•acção de madeiras, chegando-se mesmo 
a affirmar,· da tribuna da outra Casa elo Congresso, que varios 
engenhos estavam paralysados, que a exportação estava esta
gnada e tinlm cessado por completo. 

Vou mostrar que, de facto, pelas antigas tarifas, cm que 
o prflro da madeira era muito inferior ao actual, cobrando.,~e 
por um. vagão completo, para vir de Cruz Alta á cidade de 
Rio Grande, 'Jfi5$920, não havia absolutamente tal vantagem, 
porque iJ transporte era o que podia haver de mais diffi~ 
cii; porque os l>n,:;enhos pediam os trens de transportes ·e as., 
peravam unnos que os carros· fossem concedidos, e porque a 
Compagnie Auxiliairo não dispunlla do material rodante nc
cessario para o transporte destas madeiras. Empilhavam-se 
mi toros ao longo da 'VIiacão Ferroa. Quem .iá fez uma viagem 
d~ S~nta Maria até S. llaulo, pela antiga Compagnie Auxi
lia ire c pela S. Paulo-Rio Grande, pódc atLestar que ao longG 
da estrada de ferro existiam colossaes stocks de madeiras a: 
exportar, estragando-se, por completo, por falta absoluta de 
transportes. 

l'nra conseguir esses transportes, que faziam os proprle~ 
tarios dessa madeit•a ? 
. Davam de honifica~ão, a quem conseguisse um carro, um 

conlo de réis. Do fórma que o preço real do transporte, por 
• cariO completo de madeira, de Cruz Alta. isto é, da parte alt~ 

du EC:rra, ao Porto do Rio Grande, era, não de 465$920, mas dll 
1 : itGt,$920. Pagavam css.e o nus de bõa vontade, empenhando .. 
se ·para obter esses carros. Hoje elles pagam 1·: 336$, com â 
segurança de que obtêm um carro completo, com o trans
porte feito de accôrdo com o pedido e a tempo, quer para C) 

porto de embarque, quer para as fronteiras, com o estran .. 
geiro. 

Dizer-se que o trafego foi paralysado, é a maior das irt .. 
verllades que se. póde affirmar. Tenho aqui documentos offi
ciaes, que posso mostrar ao Senadó, para· demonstrar . como: 
crmtinúa com toda a intensidade· a exportação e o transportrJ 
do madeiras na ,Viaoüo Ferroa do Rio Grande do Sul. 

. Nc• p'rimciro semestre deste anno, depois de approvadns o 
postas em execução as novas tarifas da Viação Ferroa do Rio 

. . ..Grando do sur, que entraram a vigorar a 20 de fevereiro !.lr.> 
:1:''anno corrente, já o Estado forneceu para o transporte de ma·• 
.,, doiras para fronteira ou portos do embarque, 2.009 carro:., 

sendo que para a região entre Cruz Alta c Marcellino Ramo~, 
1.190 desses carros. 

O Senado vcrificarli que . o transporte de madeiras, ern 
vez de ter decrescido,. cm vez de se ter paralysndo, cm vez d!l 
se. ter estagnado, cm vez de ter provocado a ruina dos explo
radores .. do engenhos .de macieira, o Senado verificará QIUIO al 
exportação de madeiras, desde o Jogar cm que é cortada ll 
beneficiada, até os pontos elo sua sabida para o estrangeiro, 
se incrementou, sempre, occupanclo 2.0G9 carros em todas ns 
lini1ns. do Rio Grnnclc, sómcnl.c no primeiro semestre, istrJ 
mo~mo. unicnmrnl.o desde 20 ele fevereiro a!.1í 30 de junho, 
portanto, durante qu~~ro mczcs e dez din,s ol 
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Quando uma. estrada. de ferro tem este movimento do 
vag-ões para o transporte de madeiras, não se póclc rlizcr que 
esta industria tenha. desapparecido, ou esteja. paralysada, e 
que as novas tarifas tenham traz.iclo a ruina aos exploradores 
de madeira. 1 

0 Sn. PAULO DE FHONTIN - Nem o faclo se podia dar, at~ 
tenta. a grande competcncia do director. 

O Sn. VllSPUCIO DE ABREU -· E com o zelo do governo do 
Estado, pormitta-mc V. Ex. dizer, que sempre procura am
parar, por todos os modos, os interesses da producção. 

• • 
O Sn. A. AzEnEOO - Apóia.do. 

O Sn. PAur..o Dll FRüiNTIN- O que se devia ter permitt.ido 
era o augmento de tarifas, que se dava abusivamente ~m 
Jogar de se dar ol'ficialmento. · 

. 0 SR. VESPUCID' DE Amum - «Ta.bclla M-5. :Machinas, 
ferramentas e pertences pa.rn a agricu!f.ura, arame liso c far
pado, metacs brutos, t.T·ilhos e accessorios para estradas de 
forro, au tom oveis, carros ou carroc.as,. desmontados o os de
mais artigos classificados nesta tabella. 

Por tonelada kilomctrica: 
• 

De O a 100 kilometros ....................... ,.,.. $220 
·De 101 a 200 kilomctros.... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . $160 
Do 201 a 300 kilomet.ros.. .. .. . . .... .. .. .. .. .. .. .. ... $11!0 
De 301 a 400 ldlometros.......... .... .. .. .. .. .... .. $120. 
De 401 a 500 kilometros ....................... ,. .. $120 
De 501 a 600 kilometros ... ; ···. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $120 
Do 601 cm deante........ .......................... $100 

. ( 
Custo médio de transporte de cada tonelada kilometro, 

i 63 ré is.» 

-Penso, portanto, 41.10 se não póde taxar essa tarifa de 
escorchadora. 

«Tabc!la M-6. Arroz beneficiado, assucar, farinha de 
· trigo, sal, ma.tt.o, xarque, aguardente, graxa, aznite nacional, 
café cm grão, em casquinha ou cm cereja, algodão em rama, 
couros scccos ou salgados o os demais artigos classificados 
nesta tabella. ' 

Por tonelada kilomct.ro: 

De O a 100 kilometros ............ ,., ........... , $200 
De 1'01 a 200 ldlomct.ros . ,. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . .• $150 
De 201 a 300 kilomct.ros . .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. . $140 
De 301 a q00 kilometros .................... ,... . . . $130, 
iDo ~01 a 500 kilomet.ros . , ......... ,. . . . . . . . . ... . . -$125 
Do 501 a 600 kilomctros .•............ , .......... , $120 
Do Gil! a 700 kílomct.ros . . .. .. . .. .. .. . .. .... .. .. . $115 
Do 700 cm clcanl.c ..................•..•.. , ......... · $100 

Custo médio ela tonelada kilometro, 15/!i róis. 
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., Talbella 1\f-1. Banha, toucinho, queijos nacionaes, cer-« 
veja nacional, fumo cm corda, em folha ou om rama e os de
mais artigos classificados ncst11 tabclla. 

Por tonelada kilometro: 

Do O a 100 kilomctros . , ....................... , $200 
Do 101 a 200 kilometros . . , ... ~.... .. .. .. .. .. .. .. $150 
Pc 201 a 300 kilometros . . • . . . . . . . .•....... ... . . . . $130 
De 301 a .\00 kilometros ,. , ., ...................... , $110 
De 401 a 500 kilomctros • , ....... , ................. , $090 
De 501 em deant.e .................................. , 8070 

Ct1sto médio da tonelada ldlometro, 150 r6is. 

Tabella M-8. Alfafa e outras forragens, cal, coke e car
vão vegetal, telhas, ti,iolos, areia, cimento, lenha, vasilhame 
em retorno, barricas vasias de retomo . 

. Por tonelada kilometro: 

iDe o a 100 kilometros •• ,, .......•..•..... ., ....... , $160 
De 101 a •200 kilometros . ,,, ..................... , $160 
De 201 a 300 kilometros , ................... ,..... $140 
De 301 a 400 kilomteros . . ,. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . ... $120 
De 401 a 500 ldlometros • • , ...................... , $120 
De 501 em de ante . . .... , ......................... , $100 

Custo médio da tonelada ki!omctro, 160 róis. 

Tabella M-9. C'crcaes . (com excepção de arroz: benefi
ciado), batatas, feijão, milho, trigo nacional ou estrangeiro, 
farinha de mandioca, farinha de milho, farellos e os demais 
urtigos classificados nesta tabella. 

Por tonelada kilometro: 

De O a 100 ki!ometros . . , ..................... . 
Do 101 a 200 kilometros . . . ..................•.. , 
[)e 201 a 300 1\ilomet.ros ~ . . .................... .. 
Do 301 a 400 kiloniotros . • .................... .. 
Do 401' ·em deante ............. , ................... . 

$13rY 
$105 
$090 
$060 
$030 

Custo médio por tonelada kilometro, 105 réis, abaixo, 
portanto, do preço do custo do .lransporte. 

Tabella M-10. Vinho nacional o vinagre. ' 

Por. tonelada kilometro: 

Do O a 100 kilometros . . .............. ,.. .. .. .. ... $240 
Do 101 a 200 kilomotros . . ... . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. $160 
Do 201 a 300 kilometros . , .. . .. .. .. .... .. .. .. . .. .. $120 
De 301 cm do::mto .................. ,.,............. $100 

Custo médio por. tonelada. kilomctro, 20G reis. 
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Tabella M'-11. Frutas frescas ou verdes a granel ou acori-' 
õicionadas do paiz ou frutas verdes ou frescas estrangeiras.: 

. I' 

Por tonelada kilometro: 

De O a 100 ldlometros . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . $180 
De 101 a 200 kilometros ·. . .. . . . . . . . ... . . . . . ... . . . . $160 
De \201 a 300 Jcilometros . . .. . .. .. .. . .. .. .. . ... .. . $120 
rJo 401 a 500 kilometros . . .. . .. .. .. .. .. .... .. .. .. $100 

00 d ' $08()i Do 5 em eante .............. ', ................ . 

Preço do custo médio por tonelada kilometro, 130 réis.l 

' I 
Tabella M-12. Carvão de ·pedra nacional, schisto betumi-" 

noso, turfa, pedras, macadam, pedras britadas, cascalho, sai• 
bro, argilla, entulho, escoria, vidros em cacos, papeis velhos, 
varreduras de fabricas, cavacos, terra, barro. e os demais ar• 
tigos c:Iassificados nesta tabella. ! l 

Por tonelada kilometro: 

De o a 100 kilometros .•.......•..•... ,.,. . • • •. $200 
Do 101 a 200 lcilometros .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ••. .. $180 
De 201 a 300 kilometros .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .• $160 
De 301 a 400 kilometros . .. .............. , . . . • . •. $140 
De 401 a 500 kilometros . . , ..... ., .......... , ..• , .. $120 
De ·501 em de ante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • $~ 00 

Ousto médio por tonelada kilometro, 180 réls . .Frete mi~ 
nimo, 1$000. . . -

1 ...... 

Tabella M-13: Carne fresca em vagões completos. ., 

rPor tonelada kilometro: 

De O a iOO kilomotros . . ..................... ,.. $140 
De 101 a 200 kilometros . . .. .. .. . .. .. .. . .... . .. . $070 
De 201 a 300 kilometros.. .. .. .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. $060 
De 301 a 40·0 kilomctros. . ... . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . $040 
Do . 401 em deante ........... ; ............ , . . . . . . . $020 

Custo m•írlio 82 réis por tonelada kilometro. 
Quando o preço de custo do transporte é 140 réis. Abaixo 

portanto, do cuRto. 
Quanto ás tarifas sobre o tranSJ1orte do animaes, o gue 

tem sido mais criticado tem :;ido justamente o transporte de 
gado cm pé, gado bovino, porque, como o sabe o Senado, a 
pecuarin é uma das maiores industrias do Rio Grande do Sul e 
talvez a maior riqueza elas indust.riaR cstnduaes. 

Em relação ao transporte de animaes, as tabellas consi
deram o transporte de animacs cm trem do passageiros, om 
lr••ns de carga ou cm trem formado especialmente pa.ra tra.ns
JHH'I.o do g·aelo. Vamos ver cm cada um destes casos quaos os 
rrue I.Dm levantado celeuma e quaes as tari rns elevadas poJa; 
!abolia ela Viacüo Ferre:;~ elo Rio Cirando do Sul. 
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TARIFA «A» 

TABELLA A-1 

An.imaes vivos em .S'~iolas, engradados ou cestas, gaHi
n~as, =1raras, gansos, faiSt~os, marr~cos, papagaios, patos, pe
rus e outras aves domestwas ou Silvestres, leitões, macacos, 

. pacas o outros animaes pequenos engradados. 

Por tonelada kilometro: 
De O a 50 kilometros.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. $900 
De 51 a 100 kilomet.ros ........... , .............. , $800 
Do 101 a 200 kilometros ............ ,.. .. .. .. .. .. .. $700 
De 201 a 300 kilomeLros...... .... .. .. .. .. .. .. .. .. $600 
De 301 a 400 kilometr.os.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . $500 
De 401 a 500 kilometros.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. $400 
De 501 em deante .. .......... •I• • • • • • • • •.• • • • • • • • • • • $200 
Fretle mínimo. . . . . .......................... , . . i$000 

TABELLA A-2 

Bezerros, cabras, cães amordaçados, carneiros, porcos 
'(de menos de 90 ks.) e outros quadrupedes classificados nes
ta tabella, quando despachados em trens de passageiros. 

Por cabeca-kilometros: 
De O a 100 kilom.etros ......................... " 
De 101 a 200 kilometros ... ...... -................ . 
De 201 a 300 kilometros .................... . 
De 301 a 400 kilometros ..... ..................... . 
De 401 a 500 kilome~ro~ ......................... , 
De 501 ·emdiante ..... · ... ....................... . 
lfJ.'ete minimo .. ............................... · .... . 

TABELLA A-3 

$050 
$040 
$040 
$030 
$030 

.. $020 
1$000 

Dois, burros, cavallos, jumentos, poldros, porcos ceva
dos, (pesando mais de 90 ks.), touros, vaccas, vitellas e ou
tros animacs classificados nesta tabclla, quando despacha
dos nos trens de passa~eiros. 

Por cabeça-kilom()tros: 
De o a 100 kilometros ......................... . 
De 101 a 200 kil.ometros. . . . . . .. . .. . . . .. . . . .. .. . 
De 201 a 300 kilometros ..................... , ... . 
De 301 a 400 kilomctros ... , ............... . 
Do 401 a 500 kilometros ......................... . 
De 501 em diante .......... · ................. . 
Cusl.o ml'dio por oabcca-kilomctro ............... . 
Frete minimo . . . ... . . . . . . . . . . . . . ............... . 

$200 
.$200 
$150 
$150 
$150 
$100 
~105 

1$000• 
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TABELLA A-5 

Bois, burros, cavallos, jumentos, poldros, touros, va,ccas, 
vitellas, transportados em trens de carga e despachados em 
vagão completo com um minimo do 11 cabeças. 

Por cabeça-kilometros: 

De O a 100 kilometros.... ... . .. ..... . .. .. .. .. .. .. $090 
De 101 a 200 kilometros....... .... .. .. . .. .. .. .. .. . $090 
De 201' a 300 kilometros .,. . . .. . . . . . . . . . . . • . . . . . . ... $080 
De 301 a 400 kilometros .............. 1 ... · .. • .. .. .$070 
De 401 a 500. kilometros.. ... .. . .. .. . .. .. .... .. .. .. $060 
De 501 a 600. kilometros.. .... .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . $060 
De 601 em diante. .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. ... $050 
Custo méd1o.,por cnbeça-kilometro ................ : .• $071 

TABELLA: A-!l 

Bois, burros, cavallos, jumentos. poldros, touros, vaccas, 
vitellas c outros animaes classificados nesta tabella, quando 
transportados em trens completos 

Por cabcça-kilometros: 

De o a 100.kilometros ....... : ............... .. 
De 101 a 200 kilometros ............................ . 
De 201 a 300 kilomet:ros ........................... ,, 
De 301 a 4.00 kilometros .•... ,. . . . • . ... . . . . . ...••. 
De 401 a 500 kilometros .......................... . 
De 501 a 600 kilometros ........................... ,, 
De 601 em· diante ................. ;: ... · ......... . 
Gusto médio por eabeça:.kilometro ...•.••........... · 

,, 
$080 
$080 
$060 
$060 
$055 
$055 
$050 
$063 

Sobre esta tarifa como igualmente sobre a relativa ás 
madeiras têm-se levantado. grande campanha. aqui e no Rio. 
Grande do Sul, allegando-se serem ellas exorbitantes e que 
vieram prejudicar extraordinariamente as industrias de í'ri· 
goritficos e xarqueadas, chegando-se até a prevêr que essas in
dustrins iam desapparecer. trazendo assim o maior dos pro
juizos ao Estado do Rio Grande do Sul. Chegou-se até a ar
gumentar com estatísticas relativas no anno passado sem se 
recordar qu·il essas tarifas entraram em vigor em reverei- . 
ro deste anno. Affirma-so que os frigoríficos estão paralysa
dos, que a industria pecunria está cm vespera de perecer. 

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre Senador quo · está 
fjnda a hora do expediente. 

0 Sn. VESPUCIO DE ABREU - Pediria a. V. Ex. consul
tas~c o Senado se mo concede prorogaofi., nor mais meia 

l10rn para terminar este assumpto. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Vespucio de Abreu 
r,cqtH.•r a prorog·at;.fí.o da hora do expediente por mais meia 
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hora; afim de concluir suas observações. Os senhores que 
.votam pelo requerimento do S. Ex., queiram levantar-se.

1 

,(Pausa.) 

Foi concedida . 
(Di1·iaindo-sc ao 81•. Vespucio de Abreu.)" V. Ex. póde 

continuar. 

O Sn. VEsPucro DE AnnEu - Dizia cu que absolutament!l 
a modificação das tarifas sob as novas bases, adoptada pela 
portaria do Ministorio da Viação, de 3 do fevereiro do cor
r~ntc anno, in1'luin quanto -ao transporto de gado cm pó no 
RIO Grande do Sul. 

No primeiro semestre deste ar1no, o tranS'porLo de gado 
determinou a "formação do 1. 069 tr•cns, occupando 6. 804 
car·ros, conduzindo 122/•72 cabecas, sem se deixar do satisfa
zer um unico pedido de trem para case fim . 

. Confunde-se, é verdade, Sr. Presidente, a cl-ise de com
mercio de g·ado proveniente da baixa dos preços que esse 
gado soffreu no Estado do Rio Grande do Sul, cm fins do 
anno passado o princípios do corrente anuo, com a ·crise pro
veniente da alta .do preço proveniente do augmento das ta
r!fas da Viação Ferroa do llio Grande do Sul. 

Quem estc·vo no Rio Grande do Sul, como eu, e em plena 
campanha c verificou o que se passava com a safra de gado 
tertí o ensejo de affirmar ao Senado que as allegações fe.jtas 
são, -absolutamente, improcedentes. 

A crise do preço do gado no Rio Grande· do Sul foi, em 
grande parte, proveniente do decrescimo da exportação de 
carnes congelailas, devido tí terminação da guerra. · 
· · Antes da conflagração européa o preço do gado, por ca
beça, era de cem· a cento e poucos mil ré is. Com a guerra 
·~ com a grande procura de carne· frigorificada e conservada 
para manutenção dos oxercitos belligerantes, o preço do 
custo do gado· cm pó elevou-se rapidamente -de c·ento e 
poucos mil réis a duzentos c cincoenta mil réis, e mais por 
cabeça. · · 

. · Terminada a guerra c. não sendo os bolligerantos ·abri-
. gados a supprir do alimenlo os g.randcs exercitas que estavam 
em campanha c diminuindo o consumo de carne, porque, nos 
paizes da Buropa, actualmente, nem Lodos. consomem carne 
como no Brasil, pois muitos a consomem parcimoniosamente 
e quando pódem, a proeura do carnes congeladas c conser
vadas diminuiu, e diminuindo, fatalmente esse phenomeno 
repercutiria no preço llo custo do gado em pó. E foi o que 
se deu. Os fJ•igorificos estabelecidos no lU o Grande do Sul 
que· compravam o gado afim ele i'rigorificar c conservar a. 
carno .passaram a compra1·, sómcntc, o gado de alta mesti
çagem .. Deste !'acto púde dar testemunho. o meu illust.rc coi
lega que vive mais no (•.oração da campanha onde ,justamente 
o gado está mcstir;aclo cm alta porcentagem, porque S. Ex . 
.observa pc.rfcilamentc essas sccnas. 

Os frigorii'icos preferiam comprar o gado de alta mesti
•:ng~m para congelar-lhe a cal'ne, porque os mercados . da 
Europa niío queriam acceitm· a carne do gado creoulo, prm
cipulnwnL(' cruzado com o zcbú. 
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Os frigoríficos preferiam comprar o gado de alta mesti-
11agcm, porque o gado dessa qualidade ó de grande peso e 
lhes pagavam altos preços. A'.s vews pagavam 250$ ou mais 
l)Or cabeça. 

Em Uruguayana, se me não falha a memoria, chegou-se 
a verificar o peso do 600 kilos cm diversas cabeças de gado 
fino, que eram compradas a peso pelos trapeiras dos frigo
l'ificos. 

Assim, o preço do gado ct•coulo baixou muito, chegando-
5e até a offerecer 180$, 160$ e até 150$ por· uma cabeça de 
gado, preço ainda superior ao do cu~to da cabeça de gado 
antes da guerra européa. . · 

Um pher.omcno cconomico reproduziu-se então. Os fa
zendeiros para não terem prejuízo porque não podiam· ven
d~.r o seu gado, que não era de alta mestiçagem, aos frigo
ríficos, re~olveram reabrir as xarqueactas, de modo qu)e o 
negucio de xarque em vez de diminuir com a crise prove
niente do preço do gado, augmcntou porque elles manaavam 
matar por conta propria o seu gado para o fabri'lo do xar
qu~, sujeitando-se aos azares do commercio dessa/ merca-: 
doNa. . . · 

Nestas condições, xarqueadas que se achavam fechadas 
por muito tempo reabriram-se e a produccão do xarque con
tinuou cm grande escala, sendo exportada pela Viação Ferroa 
sem que a elevação de tarifas tivesse compromettido essa ex
portação, pois que, ao cont.rario,. o empenho em obter vagões 
para transporte era grande e os pedidos eram attendidos a 
tempo c a hora, sem delongas ·ou prejuízo para os xarquea-
dores. · · 

Eis, .Sr. ·Presidente, como se accúsa o Governo do Rio 
Grande do Sul de ter, pelas tarifas, asphyxi:ado suas indus
trias, paralysando o desenvolvimento dellas, inutilizando-as. 
por falta de meios de transporte, porque ninguem . queria 
transportar por precos tão elevados, quando o transporte au· 
gmentou em proporção que posso moetrar ao Senado. 
· j;;m 1920, quando o trampo~lc era fe;to pela Viação Fer
roa, r.;nda a cargo da Compagnic Auxiliaire, de 1 de janeiro a 
3f de julho o transporte. foi de 364.096 toneladas, dando a 
média mensal de 52.013 toneladas. . 

iD'e 1 de agosto do anno findo a 31 de dezembro do mesmó 
anno, foi de 280 .•627 toneladas, dando a média mensal de 
56.125 toneladas, • 

Em 1921 (anno corrente), nos primeiros cinco mezes, 
isto é, de ·1 de janeiro a 31 de maio, o transporte de merca
dorias foi de 280 .•6<27 toneladas, sendo ·a média mensal da 
56.379 toneladas, maior q1u·e a média mensal do anno anterior, 
com as tar"ifas antigas, pois que, com e~ta.~ a mé'dia foi do 
156.125 toneladas, e, agora, nos cinco primeiros mezes deste 
anno, a média foi de 5li. 379 toneladas. 

Vê, portanto, o Senado, que, ao envez das novas tarifas, 
approvadas este anno, produzirem a paralysacão da nossa in
dustria e a diminuição da produccão nacional, ao contrario, o 
t.ranspnrto da Viação Fenca do Rio Grande augmentou, a 
média mensal cresceu, estando .a situacão, portanto, do accôrdo 
com o concoil.o de Colson, ele quê as tarifas decretadas, 
quando niin produzem a paralysaçüo do transporte das mer
cadorias sobr~ que incidem, estas tarifas decret,adas não PCI
dem ser consideradas como excessivas. 
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· Procurando, a~sim, rebater as increpacões feitas ao Go
verno do Rio Grande do Sul, sobre a questão da elevação das 
turil'as da Via~,;ão Fcrrea do mesmo ]!;staelo, cumpro-me em 
uiLimo Jogar c para terminar, não abusando mais da attencão. 
do Senado (não apoiados), que tão benevolamente me tem 
ouvido; não abusando mais de~sa attenção, cumpre-me abox:• 
dar um ultimo ponto. 

Procurou-se affirmar que a elevaaão de tarifas, propu
suadas pelo Governo do Estado do Rio Grande e approvada 
pelo Governo Federal, teve cm mira avolumar os saldos com 
que annualmentc se apresenta o orçamento do nosso Estado, 
::;aldos que, como se dizia na outra Casa do Congresso, não re
presentam a riqueza do 'povo, mas representam o sangue do: 
povo. 

Sr. Presidente, antes de responder à este ultimo trop~ 
dl\ rhclorica, vamos responder positivamente á insinuação, 
J'cita contra o 1G,overno do Estado. . · 

A Viação l?orrea do Rio Grande foi encampada cm 1 de 
ugosto do anuo passado. Até esta data os orçamentos do Es
tado sempre se encerravam com saldo. As receitas arreca;. 
dadas sempre excederam ,muito a receita orçada. 

Para se fazer idéa desta receita, trago o quadro das· re• 
ceilas dos Governo Federal, a receita estadmll e a municipal 
do Rio Grande. 

Em HJ18, a do Governo Federal foi de 32.170 contos de 
rúis, a do Estado foi de 27 .125 contos de réis e a municipal 
foi de 22.000 contos de réis; em 1919, a do Governo Federal 
foi de 3ü. 717 contos de reis, a do Estado foi de 32.061, 'e a 
Municipal do :!8.000 e em ·19210 a do Governo Federal foi de 
.j5. 000 contos de ré is c a estadual de 37.000 contos. 

Em 1920, quando a Viação Ferroa não deu, nem podia 
dai· resultado algum, a renda c·staclual foi de 37 mil contos 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

Portanto; o crescimento ela renda no Rio Grande do Sul, 
nos seus orçamentos, vem-;,·c l'epelindo de ha longos ·annos ·a 
esta parte, antes que o Governo do Estado tivesse tomado a si 
o onus pcsadissimo da cncampação da Viação Ferrea. 

Além disso, Sr. Presidente, é preciso attender a que., se 
fizermos um parallclo entro o regímen tributaria vigorante no 
Rio Grande do Sul e em todos os outros Estados do Brasil, 
creio que posso afl'irmar sem temor de erro que o nosso sys
tema tributaria ú talvez o mais modico dos que existem nos 
diversos Estados do Brasil. Não rejeito discussão neste ter
reno. llrocuraroi, se alguem o quizer, demonstrar com os 
documentos of!'iciaes, as leis orçamentarias na mão, que, de 
facto, o nosso ·systema lributario, se não é o mais modico, é 
um do,· mais moclicos existentes no Brasil. E ainda mais: de 
ha muitos aunos a e.st.a parle, não so cria nem so aggrava im
posto algum no Estado do Rio Grande do Sul. Attenúendo-so 
ao preceito constitucional elo Estado, ao contrario, procura-se 
cada vez mais diminui l-o até tt suppressão completa, quanto 
ao elo expol'tação. Basta dizer IQUe num ·con,iunt.o de rendas de 
37 mil cúnlos de i·éi;;, qun são as rendas pu!Jiicas do Estado 
do 11io Grande do Sul, a exportação contribuo apenas com l!•es 
mil o tantos contos de rtíi's, menos elo quatro mil. 

S.- Vo!. IV.. iS 



~·L .... 
Ora, Sr. Presidente, hlu YUIII tn·uvm' quo lá o Govc~o 

60 oxe1·co patrioticamonLc, aLletlllcw.lu ~urnpre ao ~em publico, 
não onerando a pl'oducção do .!!:~Lado além dos lilmtes que ella 
possa comportar; ao co11Lrarw, tn·ocm·a-ae amparai-a por todas 
as fórmas. . 

O quo tem promovido a riqueza e o engrandecimento do 
Estado não ó o fado de s~ t.lccreturem tax.as altas pa~a obt~r 
saldos vultuosos. Não. E' termos um reg1men de tr1butacao 
moderada o Pl'Ocurando Lambem isentar as industrias surge~
tos uu todo u qualquel' onus, pelo espaço .de tempo .necessarw 

_pura que uilo se entra v~· o seu dcsm~vo!vJmento, de1xando-lhe 
·o seu surto natural pax·a quando, attmg1do o seu pleno desen
volvimento, possa então contx·ibuir com a sua produccão para 
a riqueza o o progresso do Estado. 

Esto é o processo que temos sempre adoptado no Rio 
Grande do Sul, em todos os gove1•nos, desde Julio de Castilhos 
ató ao actual, o do Sr. Borges de Medeiros. 

Sr. Presidente, provas ha de que o Estado do 'Hio Gmnde 
do Sul, ao envez oa procurar extorquir dos servicos que en
campa rondas vuiLuosas para figurarem nos seus saldos, pro
cura tornar mais faceis e mais baratos tlsses serviços. Como 
exemplo posso citat• o poJ•Lo e a px·oprill barra do Rio Grande 
do Sul. Quando o Governo do Estado encampou esses serviços, 
pagava-se por tonelada o imposto de praticagem de barra no 
.IJ:stado, 500 réis. As taxas cobradas no porto eram altas e o Go
·verno do Estado reclamou contra ellas. 
· No momento da encampação o Governo do Estado não 
póde, de prompto, promover a diminuição dessas taxas; mas, 
desdo que os serviços se estabilizaram, propoz, por intermedio 
do quem nesLo momento occupa a attenção do i:lenado, ao Mi
nistro da Marinha de então, o actual Senador Raul Soares, a 
passagem do serviço de praticagem para o Governo do Estado, 
·afim mesmo de supprimil• esse imposto, e, não o conseguindo, 
obteve a diminuição para 300 réis em relação a cada uma das 
Pl'imeiras mil toneladas do arqueação dos navios e 150 réis 
para cada uma das excedentes de mil toneladas. 

Fez mais ainda. Ha poucos mezes propoz ao Governo Fe
deral as tabellas de taxas a serem cobradas no porto da cidade 
do Rio Grande, baixando-as sensivelmente em relação ás que 
vigoravatP no momento da encampação, e, em .alguns pontos, 
baixando-as de tal fórma, que foi o proprio Governo Federal 
:que não quiz acceiLar essas novas taxas, propugnando pela 
manutenção das antigas. ·. 

-1\cbo, Sr. ,!lresidente, que para provar a hQaorabilidade 
' do Governo do Rio Grande do Sul, não fosse ella reconhecida o 
p~oolamada u1·be et orbe no nosso paiz inte1ro. , , 

.O Sn. FRANCisco SA' ,..... Apoiado. ., 

O Sn. VESr>umo DE ABREU - ... bastava um facto d~;sta 
natureza para provar qual a ori~ntação . do Estado do Rio 
Grande do Sul cm assumpto de semelhante nature~.a. 

Nilo, Sr. Presidente! Nós não procuramos edmagal' o povo, 
nãD JH'ocuramos tirar-lho o suor para augmontar a renda do 
Estado o para apresentar saldos vultuosos. Não! Os saldos 
vultuosos que os orçamentos do Estado do lUa Grande do Sul 
podem apresentar, de fórma alguma significam o sangue es-
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eorchado do povo; sigu i ficam, St·, l'l'csiúcntc, o sangue dessu 
pol'o g·encroso, ma,; c,;sc sau;,;tte vivo, esse sangue quo circula 
na;; artcriu,; o lllu dú ful'~·n o vuntuuc, para a actividade, para 
o laiJor, para o tl'abalho o para conquistar o engrandeciment.:> 
c a ricruow do sua torra. (Nuito bem; m.uito oem. O orador é 
cump1·i-tnentada.) 

O Sr. Alfredo Ellis (*)- Sl'. Presidente, dado o adiantado da 
. hora, cumpro-mo apenas occupat' a tl'iiJuna por mómentos, 
para fazer o neerologio de um brasileiro illustre, o general 
'l'hawual.urgu li c Awve.do, infelizmente boje Jallccido. 

Outro que não cu de v ia estar na tribuna para lamenta1· a 
morte deste illustre brasileiro. 

·.:'ião fo~:;cnt U::i udws que não dc.:;apparecem nem ú beü·a 
de uma cova, de uma sepultur·a, acL't u1tu uau me .:ompeL1~sc 
VIL' jJellll' UIIJ VUlU UU [JCL.i.ll', i.[l.lC VU<.t , ~.;u~,·~,, [)Mil, L(Ue !HjUC 
wn:;,ando dos Anuaes o nome desse insig·tw lJras!lCJro, grande 
sLu·v hlo1· de nu:;sa Patria. 

Oceupo por isto a tribuna, o creio qu0 uüo podia deixar de 
fazei-o, porquanto sou o vice-pr·c:íidente da Asspciação Huma
mturia u Plulanlhropica da Ct·uz Vel'mcl·ha, fundada, aliá5', por .. 
osso grande brasileiro. 

Não ha no mundo inteiro associação ou instituto que se 
possa comparar á Cruz Vermelha, que leva o consolo '6 a oa
r.:!_dade ao,; proprios campos de batalha. 

'l11taumalttt'<;u do J\z'evollo, ,croando-o onlt'l'. nós,,. p1·eparou o 
paiz para cmergencias semelhantes, lançou a semente em terre
no benefioo, e a pl'O\'a 1l qno a arvore está CI'Cs.:letLdO e, se al
gum dia houver necessidade de ser der·L·amado o sansue bra-. 
sileiro, esse instituto dará í'ructos e levará. o consolo, a caridade 
ou cu!'iullo ao:i bru,;ileH·os que dcllc necessitarem e. que se lem
brw:ão entao que assim gozarão da obra do benemerito brasi
leiro que se cllalllou 'l'l1aumalurgo do Azevedo. 

Ello foi um brasileiro quo viveu pe.la Putria c para a 
PaLriu. A suu vida foi dodicuda ao serv1co do paiz. 

Não era poasivcl, ~r. Presidente, que se extinguisse esta 
vida pr·eciosu sem que na acta do nossos trabalhos se lan
çasse um voto do rn·o!'urulo pczur, porque 'l'liaumatur·go de 
Azevedo não foi só 1'undadot· da Cruz Vermelha, mas tambem 
sacio benemerito de ouLms associações, entre as quaes, o In
stituto Historico B1·asileiro, cm cujos Annacs í'uJgirá sempre 
sou nome. : . .. · : .... ...-~ ... ~ 

Em todas as comrnissõe;;, ::;r. Pr·esidente, des~mpen~adas 
pelo grande morto notam-se nobreza c competencm, ma1s do 
que isto: honestidade, llonrudoz, limpeza, e a prova .é. que, 
repellillo pela politica do A.mazouas, ellc deixa a fam1ha na 
pobreza . 

Melhor i'ó de ol'Jicio não ·podia ter o illustre brasileiro, e 
essa nota dove ficar consignada nos Annaes desta Casa, neste 
pequeno discurso quo í'uco, lamentando a sua morte. . 

Morreu pobre; honrou a farda que vestiu c não mareou 
os bordados de general. 

])'i"ura gmnitica na no:;sa ilishoria, quando, mais tarde, 
du.qui ~ .dtx:enrtios, não mais .rigurarem na historia do Ama
zona~ nomos quo deviam eslar upas·ados pum sompre, ha de. 

·. ( *) E!lte diSOUJ:SQ_ Di~ fpi J.:8V.i8~ pOlQ Pl:ld!l~• . • 
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l'igumr alli o de T>haumalure;o de Azevedo, co.mo o de um ho
mem que jt'imais curvou a ·espinha (t prepotencia, que júmais 
:;c abaixou para upanhar as nügalhas de ouro .que cabiam das 
mesas dos nababos que governam aquelle Estado. 

E' por isso, Sr. Presidente, que cu, Vicc-llresidcnlc da
quclla digna e J)lhi!anthropica Associação - a Cruz V crmclha 
- venho pf;'.dir a inserção de um voto de pezar pela morte do 
seu fundador, solicitando a V. Ex. quo mande inserir no pé 
do meu discurso a nota pubHcada pelo O Paiz de hojo e q~o 
se transmitta á viuva c filha do grande brasileiro, que servm 
a 'Patria com tanta nobreza e •com tanta honradez, as expres
sões do nosso· profundo pczar. (Jlluito bem; muito bem.) 

DOCUMENTO A .QUE SE REFERIU O SR. SENADOR ALFREDO 
ELLIS NO SEU DISCURSO . 

l'vL~RECHAL 'l'HAUJ.\:IA'rURGO DE AZEVEDO 

A' 1.30 de hoje f·alleceu em sua residencia, á rua das 
Laranjeiras r!. ·41.5, o marechal Thaumaturgo de Azevedo, fi
gura do inconfundível destaque no Exercito Nacional, cm quo 
conquistou todos os postos pela sua organização espiritual, 
que o Jazia mais um .apostolo do que um mero sorvidor da 
profissão. 10 marechal 'l'haumaturgo de Azevedo contava um 
largo circulo do affeicões dedicadas no seio de sua ola~sc, en
tre os nossôs estudiosos de historia e geographia, :c fambem 
em elementos polilicos de sua terra, que 'dirigiu proficicnte
unrentc em 1890 c ande o l·evaram em dias rec.erltes a.s luctas 
intensas em torno da p.rcsidencia do Estado. .. 

Era um caracter de tempera rija, tin!ha uma grande for~ 
ça de vontade e de. energia, dotes primorosos tão bem apro
vcita.dos na carreira que abraçou e que o distinguiram taro
bem cm varios postos que occupo\1, estranho a assumptos mi
Jilarcs, quer na administração publica, .quer á testa de com
mettimentos e instituições particulares cm .que se tratasse 
do irlleresse collectivo. V imol-o fundar, estimular e ·Canso
!idat• a Cruz V crmefha Brasileira, constituindo-a de modo a 
que, cm momentos agudos, della r1os pudessemos valer ealm!O 

um elemento salvador. V imol-o á fronte de um grupo do pa
triotas apaixonados pelos assumlJtos brll!ileir&s estudando a 
nossa .geographia, a historia da nossa formação e propugnan~ 
do pela obra sadia da demarcação legitima e integral das fron
teiras intorestaduae·s. 

Bastariam os serviços prestados ú formação qa Cruz 
.v et'm:el'ha Brasi!eiva e ao Instituto Historico c Geographico 
do Brasil, de que era sacio dos mais .eminentes, para rc~ 
commendal-o á admiraçüo dos seus patrícios . 

. Foi prefeito do Alto Juruá .cm época tormentosa para 
n;quclla longínqua região. Commandou a antiga brigada PP• 
licial do Districto Federal por alguns annos, devenclo-se a 
elle a construcção de varios dos novos 'quarteis em que !hoje 
a mesma se insola lia. 

ü marechal Thaumalurgo de Azevedo, •CJUC morre aos GS 
annos do idade, era um forte c um luctador, com uma gorando 
C'. abnegada l'ú palriotica. Esse traço de emergia o de tenaci
dade, que gracvl)u na memoria dos seus c.ontcrrancos o seu 
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perfil moral, dle o revelou ainda uma vez, .quando ha tros 
annos '{lassados presidiu o Congresso do Geographia e Histo
rül do Brasil, reunido em Bello Horizonte, devendo-se a üllo 
cm grande parte a victoria do mui.tas <las .grandiosas e op
portunas questões ali discutidas ·o resolvidas. 

O adiantamento da hora em que communicam o falleci
:mer!to do marechal Thaumaturgo impede-nos de darmos so
bro elle os detalhes de sua vida, tão intensa, tão cheia de 
trabaJihos e em .que ha enainamentos tão preciosos do patrio
tismo e poder de vontade. 

A noticia de sua morte echoará dolorosamente nesta ca
pital, no Amazonas e em todo tcrritorio nacional, pois o ma
rechal Thaumaturgo de Azevedo ~::ontava um grande circulo 
de amizades o admiração. . 

O Sr. Antonino Freire ( •) - Sr. Presidente, depois das 
palavras .rc,passada·s de sinceridUJde, .pronunciadUJS pelo il
tre Senador paulista, cujo nome peco licenc.a. para declinar, 
Sr. Alfredo Ellis, a minha presença na tribuna justifica-se 
pela necessidade de, como representante do Estado do Piauhy, 
vir ~ecundar o requerimento de S. Ex., pedindo um voto de 
pozar pelo fallecimento do general Thaumaturgo de Azevedo, 
oooorrido ás primeiras horas da madrugada de hoje. 

O illustro extincto, era, sem favor, uma figura de grande 
relevo entre os nossos homens publicas. 

10 SR. JOSÉ EUZEBIO-!Mluito bem~ 

O Sn. ANTONINO FREIRE - Filho da cidade de Barra <te 
Maracanã, no Estado do Piauhy, onde nasceu em 1853, mor
reu, portanto, aos 68 annos de edade, dos quat>.s .53 devotados 
ao serviço da Na cão. . 

Tr:ndo verificado praoa no serviço do Exercito Nacional 
no~ 25 annos do ednde, o marechal Thaumaturgo do :Azevedo 
galgou todos os ·postos da carreira militar sempre pelos seus 
alt.os merecimentos, comprovados om arduas commissõos, 
sempre desempenhadas com inexcedivel ·honestidade, desta
cando-se entre outras as de limites do Brasil com a Venc
?.Uola e de limites com a Bolivia. 

1\iio •foi, porém, apenas na vida militar, que Thauma
•turgo do A?.evodo s'c distinguiu, prestando inolvidaveis ser
viços· á Nação. Na vida civil, 'foi o primeiro Governador do 
Pinuhy, após a proclamação da Republica, em cuja admi
nistração deixou traces impereciveis •.• 

0 SR. JoSÉ EUZEB!O-Muito bom. 

0 SR. ANTON!NO FREIRE - . . . attest.ando a Sua capn ... 
cidade do trabalho, a sua superior orientação cm nt>.gocios 
publicos. . 

<Eleito, mais tarde, 1Govcrnad01,' do Amazonns, foi autor 
do projecto de rcmodclacão desse Estado, completado pelo 
seu illnsl.m successor. Sr. Eduardo Ribeiro. O marnchnl Thau
mnl.urgo l.cvo occasião do ainda uma vez evidenciar sou~ 
nll.os dol.cs rlt> .administrador bem oriont.ndo c honesto. 

(•) Esta disouJ:sO. não foi revisto pelo .orador. , 
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Na vida de cidadão, tambem, prestou relevantes servi
eos, tendo sido o 'fundador da Cruz Vermelha e Vice-Presi
!lente da Exposiclio Nacional de 1908. 

O Sn. JosÉ EUZEBIO- Foi administrador de Juru:l, h O 
i\.Jto Acr(', c fundador da cidade de Cruzeiro do Sul. 

O Sn. AN•roNINo FnEIIIE - Tal é, Sr. Presidente, a figura 
do eminente compatriota hoje desapparecido dentre os vivos. 

Rendendo o Senado a homenagem requerida, pelo illus-
1 r o S'enador paul is ta, não faz mais que praticar um acto de 
justica a -um brasileir0 iJlustre q,11~ ·se notabilizo·l rmr tantos 
o tão grandes serviços prestados á Nação. (.lluito bem; 
muito bem.) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Alfredo Ellis requer 
•rue fique consignado, na acta de nossos trabalhos de hoje 
um voto de profundo pezar pelo fallccimento do illustre ma
r·echnl Thaumnturgo de Azevedo c que a Mesa fique auto
rizada a f.elegraphar dando pczames á sua Exma. familia. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram dar 
o seu assentimento. (Pausa.) 

Foi unanimemente a'Jlprovado, 

O Sr; Francisco Sá (pela ordem)- Sr. Presidente, peço 
a V. Ex. a fineza de me informar se 'ha nume.ro para vo
lações. · · ·: 

O Sr. Presidente - A lista da porta accusa a presença de 
39 Srs. Senadores. No recinto, norém, evidentemente, não ba 
numero. Vou mandar proceder á chamada. . 

O Sr. Francisco Sã - Em todo caso cu formulo o meu 
requerimento, no senUdo de s·er consultado o Senado se con
cede urgencia para que cnl.rc, ímme.diatamcnt.c, em díscu·ssão 
o votação, o chamado projecto de émergencia. 

O Sr. Pre1idente - Não havendo numero no recinto, vou 
mandar proceder á chamada. 

Procedendo..se á chamada, vrr•íficn-sc a ansencia dos 
Srs.:. Alexandrino de Alencar, Justo Chermont., Godofrodo 
Vianna, Cost.n. Rodrignrs, .Toão Lyra, Tobias Mont.eíro, Moniz 
SodrÃ, Ruy Barbosa, Bernardino Monteiro,· .Teronymo Montei
ro, Marcílío de Lacerda. Iríneu Machado. A. Azeredo, Lauro 
Müller, Carlos Barb(lsn o Vespucío do Abreu, (f5) 

, O Sr. Presidente - Responderam á chamada 24 Srs. Se
nadores. Não lm nnmero; fica prejudicado o requerimento do 
urgencia. 

O Sr. Francisco Sá (pPla. nJ'tlnm.) - Sr. Presidente, en 
formulo outro requerirnenl.o, que póde se!' votado com qur.l~ 
quer numero. 

Requeiro dispensa de impressão para q~1c o projcctg a 
que me referi ha pouco entre na ordem do d1a de amanhu. 
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O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rim_ento que acaba de ser fcitn J)Clo Sr. Senador Francisco Sli 
queiram dar o seu assenLimenfn. (Pausa.) 

Foi approvado, 

O.R:DEM DO DIA: 

;:!1\ED!'ru PATIA PAGAMENTO AO SI\, PEDRO cAat.OS ,\NDI\ADI!i 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 27, de 1921, que abre, pelo Mirlistcrio da Fazenda, o ore
dito especial de 34 :657$!1i5, para pagamento a Pedro Carlos 
de Andrade, em virtude de sentença judiciaria. 

Encerrada e adiada a votacão. 

CI\EDrro PARA PAGAMENTO AO SR. JOÃO ILHA 

:!' discussão da proposicão da Gamara· do~ Dlrwt.nctoá 
n. 30, de 1fl2t, ,que abre pelo Ministorio da Faze.nda o cre
dito de 1-i :226$940 para pagamento a João Ilha, em virtude 
de sentença .iudiGiaria. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA O MINIBTER!O DA JUSTIÇA 

3'· discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 31, de 1921, que abre pelo Ministerio da Justil;a e Nego
cios Interiores o credito supplementar de 66:470$770 li 
verba 21', dQ art .. 2• da lei n. 3.991, de 5 de ,ianeiro de 1920. 

Encerrada e adiada a votBI}~o. 

CREVITO PARA A BECI\m'ARIA DA cAMARA 

2• discussão da proposição <!,a Camarn. dos Deputados 
n. 11, de 1921, que ·abre os creditas de 850$750 e 8:720$!YOO, 
para pagamento de. gratificacõcs addicionaes a que têm di
reito diversos funccionarios. da Secretaria da mesma Gamara. 

Encerrada e adiada a votar íl.o. · 

. COi..UMNAS-RECLAME3 EM LOORADOUP.IJS PUBLtCOS 

· Discussüo unica do véto do Pref.eito, n. ·2, de 1921, á re
solução do Conselho Municipal que concede a Franz Wait.s 
ou empreza que organizar o direito do oollocar e explorar 
durante trinta nnnos, nos logradouros publicas do Districto 
.Federal.. colpmnas-roclame, arli1sticamento ICOnstruidas.. para 
affixacüo do annuncios, mediante as condi~;!les que estabelece. 

Encerrada e adiada a votação. · . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo· a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo para oridmn elo dia da seguinte: 
Volnl!~n. rm ·:1" disr.ussfio, da proposíçito da Camara dos 

Dcpulndos n. 27, de '1021, que abre, pelo llfinisterio da •Fa
zenda,. o credito especial de 34:657$1,75, ·para pagamento a 
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!Pedro Carlos de Andrade, cm virtudr. de sentença judiciaria 
'(com parecer {avoravel da Commissão de Finanças n. UO, 
de 1921); . 

Votação, em 3' discussão, da proposjeão da Gamara dos 
Deputados n. 30, de Hl2'1; que abre pelo Ministcrio da Fa
zenda o credito de '14 :226$9·~0 para pagamento a .Toão Ilha, 
em virtude ele 8entença judiciaria (com parecer (avoravel da 
Commisslio de Finan(~as n. 1.12, de ·1921) ; · . 

V'otação, em 3' discussão, da ·proposição da Gamara dos 
!Deputados n. 31, de '192'1, que abre pelo Ministerio da Jus
-tiça e Negocias Interiores o credito supplementar de r1\is 
66:470$7710, li verba ~1·, do art. 2" da lei n. 3.9!):1, de 5 dr, 
,janeiro de 1920 (com emenda da Commissão de Finanr:as .iá 
approvada, pa1•eeer n. 1.13, de 1921); 

V'otaoão, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. H, de '1921, que abre os creditas de 85()$7•50 e 
8:720$, para pagamento de gratificações addicionaes a quo 
f.êm dire.ito diversos t'unccionarios da ·Secretr.:oi•a da mesma 
Camara (com emendas da Com:misslio de Finanças jâ appro
vadas, parecer n. 191, de ·1921); 

Votaçãó; em discussão unica, do 1Jéto do Prefeito, n. 2'. 
de 1921, à resolução do Conselho :Municipal que 'concede a 
!Franz Waits ou i!mpreza que organizar o direito de collocar 
e explorar durante trinta annos, nos logradouros publicas 
do Districto F·ederal, columnas-reclame, art.isti.camente eon
struidas, para affixacão de annuncios, mediante as condições 
que estabelece (com parecer {avm·avel da Commúsúo de Con
stituição n. 7/J, de ·1921); 

Discussão unica. da emenda da Gamara, substit.utiva do 
pro,iecto do Senado n. 2, de '19'21, decretaildo medidas. de 
emergencia sobre a taxa cambial (com. parecer (avoravel ria 
Cormnissúo de Finanças, 11, 200, de '1921). 

Levanta-se a sessão t\s 15 horas e 15 minutos. 

:· 80' SESSãO, !EJM 24 DE ~GOSTO DE 1001 

J. PRESIDENC!A DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

LJ\.'s 13 % horas abre-se a sessão, a que concorrem os· Srs. · 
'A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo .de Moraes, Mcn~ 
donca Martins, :Alexandrino de Alencar. Lopes Gonçalves; 
Jndio do Brasil, Godofredo Vianna, .Tosó Euzebio, Costa Ro
drigues ~r.lix Pacheco, Antonio Freire. João Thom1\, Rrn
.iamin Barroso, Francisco Sli, Eloy de Souza, Tobias. Mon
teiro, Antonio Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, ArauJo 
;Gócs, Moniz Sodré, Bernardino ·Monteiro, i.Jcronymo Mon
teiro, !\farei! i o do Lacerda, Nilo Pcoanha, ·Paulo de Fronl.in. 
Sampaio Corrôa, Irinen Machado, Franciscrl Snllos. Alfredo 
·Ellis, Alvaro do Carvalho, .José :Murl.inho, Pedro Celesl.ino, 
Carlos Cavnlcanti, Generoso Marqnrs, Felippe .Schmidl., Cm·ios 
!Barbosa o Vespucio. de "J\.•breu (39). 
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Deixam elo comparecer com causa justificada os Srs. 
r..\bdias Neves, .Justo Chermont, João Lyra, Carneiro da 
Cunha, Rosa c Silva, Eu~ebio de Andrade, Oliveira 
Valladã'o, Goncalves Rollemberg, Siqueira de Menezes. 
J\ntonio Moni1.., Ruy Barbosa, Modesto Leal, Miguel de Car-. 
valho, Raul Soarns, . Adolpho Gordo, Bernardo Monteiro, 
Ramos Caiado, Xavier da Silva, Lauro Müller, Vida!. Ramos c 
Soares. dos Santos (22). 

E' lida, posta em discussão, c sem reclamac.ão appro
vnda ·a acta ela sessão anterior. 

O Sr. 1' Secretario dá eonta do sesuint.e 

:ElXPEDIEN'l1E 

Officios: 
Do Prefeito do Districto Federal enviando as razões dos. 

vétos .que oppoz ás ·seguintes rcsoluçõcb' do Conscl,ho :vruni
cipal: 

QÚe eleva os vencimentos dos guardas municipacs a ré.is 
4:200$ annuaes e dando outras providencias; 

Concedendo uma gratificação especial a funccionarios da 
Secretaria do Conselho. - A' Commissão do Constitui·~ão. 

Requerimentos: 
Do Sr. João Antonio José Soares, 1' sargent.o reformado 

do Exercito, pedindo a decrctacão de uma lei que o apro
veite no cargo do 2• tenente intendente, allegando contar maifl 
de 30 annos de serviço militar. - A' Commissão .de Marinha 
c Guerra. 

Da Slra. D. Maria· da Luz Duarte Goncalves, vi uva do ex
Senador Joaquim Ribeiro Gonçalves, solicitando uma pensão 
com ICJUC .passa prover á sua subsistcncia e a d~. suas cinco 
filhas menores. - 'A.' lJommissão de Financas. . · 

O Sr. s• Secretario (servindo de 2') procede á leitura 
do 8CS'tJinte 

PARECER 

N. 201-1!121 

. Quando a Commissão de .Justiça do Senado apresentou 
onrccor sobro o projecto dn Camara referente {t locução dos 
prcrlios urbanos, teve por escopo principal vir immodiata
mente ao rncontt•o dos reclamos das Ltasscs menos favorecidas 
ria fortuna, quo pr..ln imprensa solicitavam e nxigiam as provi
Lioncins alvil.rnrlas pnl:!. Cnmara dos Deputados. 

Dobat.idn nnquclla t<a~a rln Congresso n iin:port.anl-o qnns
f.iio do inqui!innt.o dr.srlr Hli!J, certo o exame a 'flUO foi sub
mef.f.ídn c o rst.ndo mrdit.ndo dn que fôra objecto, não devem 
t.or pas~ndn rlcspercebidos nos int.erc!'sados, que.r sr.inm loca-·· 
tarios grandes ou pequenos, quer senhorios ou proprietarios ,, 
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Con1o cnn.'wquencia da crise de habitações e 'do proprià 
momento cm que clla explodiu, o assumpto apanhado nos 
comícios popnlnres, i.,spirndo nesses frequentes appellos o 
re~lamar<ies c/ns classes pobres o levado ao Parlamento, ahi 
surgiu, 'como era natural, eivado de medidas excessivas, de 
opiniões extremadas, de exaggcros e intolerancias, deó'pertando 
11m f.odos os meios sério intert'ssc c maxima attenção pelo con-· 
.i unto de providencias e. nlvi Lres que abrangiam vario·s aspe
~.tos do problema da habiLnção urbana, cm toda sua comple
:;idndo, muit.o JH'incipalrncntL' em relação ao Districto F~deral. 

Largo debate Jio seio das Commissões da Gamara dos 
:Deputados se fez em torno rla proposição, destacando-se. po
rém, sempre, cm todos os Lurnos das demoradas apreciações o 
exames sobre o assumpf.o, a nola predominante e impressiona
dora do clamor ptJblico quanto :ís extorsões do senhorio contra 
os desprotegidos de recnrsos, a par de reclamo imperioso por 
medidas lcg·ae~. m·g·cnteo:, para eompcllir a ganancia desme
dida c amparar de algum modo o sacrifieio dos explorados, en
li•egue,;• indr~esns, sob pretexto da propria crise, á voracidade 
insaciavel elo sonhorio deshumano. 

O projecto primitiYo, inspirado cm uma tal atmosphera, 
alcancnndo o probkma em sr, r~ generalidade, ·se inJicou solu
ções ê alvit.res de ordem ccnnomica e financeira, teve por es. 
copo principal, en!retanto, a protecção e a defesa do inqui
lino contra os abusoo do prr>!lriolario, nas medidas de cara~ 
cter jlll'idico que cslahcll'eCll. 

Submottido ao estudo da Commissão de Justiça da Ga
mara o projecto de 1919, e por ella adoptado, foi, entretanto, 
por sug·gestões da Commissão de Finanças da mesma Gamara, 
dividido em dous, passando as medidas financeiras e as de 
natureza economica com outras proposições que visa
vam fins identicos. con,inntamente com as indicadas em 
mensagem do Sr. Pre.>idenf.e da Republica sobre igual as . 
sumpto, a constituir materia para estudo e declslto da Com
missão de Financas, ficando a parte ,iuridica moldada em um 
substitutivo. Este, por sua vez, submettido a novo estudo na 
Commissão de Jnstlça, após haver recebido emendas no ple
nario, soffreu ainda modificações com a suppressão de algun~ 
dispositivos, por attentatorios de preceitos constitucionaes H 

alguns outros por constituírem materia estranha á compe. 
t.oncin federal. A parte destacada .iá se acha convertida em 
lei, conforme adeante diremos. 

Esta foi a primeira phase da proposição, ora e'm estudos. 
Conhecida cm todas suas minucias a proposicão que a. 

Camnra approvnra, nos- ultimas dias rla sessão pa·ssada, após 
um nnno de estudos, a Commissiio de ,Justiça rle Senado, cha
mada a pronunciar-se a re.spcit.o, cleu-so pJ•essa a examinar o 
caso, acolhendo as rc~lamações que espontaneamente lhe 
trouxor·am alguns interessados, tendo ouvido em sessão pu
blica, para a qual f<'lra especialmente convidado, o autor do 
primitivo pro,iacto. · 

As sug-gestõCJs então recebidas, não modifi~aram substan- . 
cialmente as linhas gemes ria proposição QtHl, em regra, :ts
sont.am nos principias gel'aes reguladores do contracto de lo
cação, de accôrdo com preceitos do Codigo ,Civil. 
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Eis po~quc o re)alor, com apoin dos demais membros 
da 9om~1ssao de .Tnst1~.a desta Casa, ,iulgou que o Senado de
vcrm, at m1 de não retardar o andamento do assumpto, appro
var, cm 2° tumo. sem emPnrlas, a proposidio da Camara, para 
que no ::Jo fossem feit!J.s as alterações .iá ·estudados, c outra~ 
que po~vontm·a sejam ofJ'crccidas, conforme commummente 
se pratwa no Senado a respeito de outros proJectos de rer.la
mnda necessidade e urgencia, tal como a Commissãõ conti
~ma a considerar a mntcrin em causa, cumprindo assim o seu 
~usto cmpcnl1o rm trabalhar na parte do problema que lhe 
mc.umhe, sem on tra preoccupação que a do seu dever. Assim, 
dmxnmos oxpl i cada a ali. iLude da Com missão, ao .elaborar seu 
parecer para a 2' discus~~.o do pro,jecto . 

. Os cffcil.os da crise que, de modo geral, se tlim feito seJl
lír sohre todas as rclaçõc's da vida, affectaram, nos centros 
populosos, profunda c sensivelmente, a habitação, encarecen
do-lhe o preço de modo significativo. A elevação do alugue! 
dos predios urbanos é indubitavelmente uma consequencia da 
carestia generaliza-da nos demais gencros de necessidade, ag
gravada, além disso, pela deficiencia de nova~ construcçõe~ .. 

Como nenhum outro, porém. o :mgmento do preço da lo
cação, pesa e opprime, cada dia, ele momento a momento, ag
gravando vexnt.oriamente a situação, .iá de si difficil, das clas
ses desfavorecidas de recm·sos, assumindo, neste instante. as
pecto elo gravidade r, de tn l urgcncia que reclama, impõe e 
exige soluções immediat.as, principalmente quanto á attitude 
abus-iva do. propriet.al'io, que exorbita no preco, condições c 
cxigrncias, neutralizando !.orla a sorte de relações e garantias 
do locatnrio. · 

A crise de habitação r .phenomcno que se repete em tojn 
a parte, em todos os centros de progresso o actividade: o pe. 
ríodicamonte, tom trnzidn aqui mesmo na Capital d~ pair., 
momentos de aperturas. forcando as gcraes rcclamaçoes d& 
opinião os poderes publicas ·a decretarem medidas e alvitre~ 
vnrios. 

Não ser:í preciso remontar a épocas muito afastadas, 
para trazer á memoria o que occorreu em 1905. 

"Causas particulares, como o rapido crc~cimento da po
pulação desta Capital, a at.trncçfio qno depo1s dos melhora
mentos nelln realizados comccou a exercer sobre a gente do 
interior c sobre os operarias estrangeiros, a demolição da~ 
velhos casas reclamada por aqucllcs melhoramentos .. todos es
l.cs factos determinaram uma intensa crise da habitação po · 
pular a qnc mp;ía acudir" - assignala em substancioso tra
balho o illmtrado Senador Francisco Sá, para recordar que o 
Governo Fcrleral, cm ·1 no r;. rneari'cgml de ~stt!dar O· assump~o 
uma Commisslío de competentes que lhe mdwasse as provJ .. 
clcncins capa~es de melhorar tão intensa crise. Desse estu.do 
.procccliclo com invcstig-n•.:flo ('nusciostt clo.s [nclofl, SllpCrior 
iscnçfto doutrinm·in e alto srnt.imcnf.o pa.tnnbco, r~sulto!-1.
informa o citado parlamentar - um proJecto de lct redupd•, 



·~ ANNAES no SENADO 

por aquclla Commissüo c rcmettiJo ao Congresso Nacional em 
mensagem do Presidente da Republica de 25 de outubro da 
100.5. Modificado no k)urso dos d~bates, este projecto, sem al
teracão de suas linhas geraes, transformou-se na lei n. 2.407, 
de 18 de janeiro de Hli L Por esta lei dá-se a intervenção in
dirccLa do Governo na solução do poblema, auxiliando as 
em prezas constructoras de casas para proJetarias. 

Um pouco mais tarde irrompeu nova crise de habitaçõM 
populares, o qne levou o marechal Hermes, então na pre
sidencia da ncpuhlica, a não vacillar em construir, por acção 
directa do Governo, as villas operarias, simultaneamente Cl()m 
as villas militares. 

Entretanto, se o augmento das Jocacões já então se fazia 
sentir, não se verificava tão pronunciado como neste mo
mento, em que a immoderada ganancia do senhorio vae el~
vando sem proporção nem limite os alugueis, ao mesmo inqut
lino, tres quatro e mais vezes. 0 .. clamor que ora se levanta 
intenso é principalmente contra tamanha extorsão. O appello 
que vem dos lares, e das associações visa alcançar, sobre
tudo, uma providencia legal rrue ponha termo e paradeiro 
no crescente e deshumano abuso do augmeilto do preço da lo
cação dos predios urbanos com que, quotidianamente, por 
assim dizer,· o inquilino é surprehendido. 

E' sobre este aspecto da questão que foi chamada a opi
nar a Commissão de Justiça c Legislação do Senado .. 

A parte que diz com a construcção de predios, com ou 
sem auxilio () interferencia, directa ou indirecta do Governo, 
pela concessão de isenções ou reducções de direitos aduanei
ros, abolição de impostos prediaes, extincção de taxa de agua 
e esgotos, cessão do terrenos de propriedade federal ou des· 
apropriados, etc., etc., .iá não faz parte do actual pro,iecto; o 
so existisse não seria a Commissão de Justiça que· teria de 
opinar; mas as do Obras Publicas e Fmanças. 

Convem :entr-etanto, I'lecordar· que• <:sta fc.ição do p:ro
blema, no ·Que respeita a providencias de ordem economica e 
financeira, c que fazia parte integrante do primitilvb pro
jecto, .iá foi resolvida pelo Oongresso Nacional no anno findo, 
no ultimo mcz de seus trabalhos. ·Por sua vez o Sr. Presi
donte ela ne·publica, doutor Eipi•tacio PessOa, c!e pleno acoord'o 
com as medidas consubstanciadas no nlludido pro,jecto, san
ccionou-o. e&"tando convertido no decreto n. 4. 209, desde 11 de 
dezembro do W20. 

Por forca cesse decreto legislatbvo, o Pod·er Executivo 
está autorizado :ás seguintes providencias: 

a) conc·luir por :J.dministracão ou contracto a constru
ccfío das casas que, nas villas ~Mnrc()hnl Hermes) e «Orsina 
(h\ Fonseca~. estejam por concluir c concertar as que l()il'c
cisem de reparo·s,'· apr<:~veitando os mate.riacs ali i existente.:; c 
npp!icnndo n esse serviço as rendas das mesmas casas; 

W antes ou depois do realizadas essas obras, alienar ou 
n·l'rendnr as mesmas vil!as, mediante avaliação e concurren
cin l)lub!icn, da:n<!o prcfcrencin n emprrczas fund11;d:as eSipeeial
m{lnte para o oib,icctivo do referido decreto n. 2. ·1117, dfl 1!Jt1f, 
o qne se proponham no fim social collimndo pelo Go:\'crno 
com aqucllus const.ru~~oçües; . . . . 
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c) dcsalflropriar Lerl'enos no DisLricto Federal para o J'im 
do mesmo decreto ou para dividi!-os cm lotes de 300 a 750 
~eL1:os q~adrados, e ccd~J-,os a funccionarios, ope.rarios B 
~:anstas i~deraes o.u mume1paes que quizocem oons.Lruir por 
s1, ou por mtel'mCdlO das emp~reza.s oonstructora.s do casas po
pulares., podendo o pagamento dos tcrrt.mos 0 das C(}nstru
cçõü~ ser feito por meio C!e descontos em 11olha até 31) o/o dos 
vencimentos o remuneraçoes que percebem· 

d) entrar cm açcõr:do o~m a IP.rofeitu'ra e as emprczas 
de transportes do D1str1Cto 1! ederal :Para estabelecimento de 
cadernetas de p·assagens nominaes com abatimento de preço 
destinadas aos moradores de casas populares e conceder o 
mesmo favor nas estradas de ferro da União'· 

e) ap\Plicar uma terça parte do saldo dàs caixas cco
nornicas até lÍ somma de dez mil contos de rtiis (10.000:000$), 
para a execução de taes medidas sem prejuízo da 11utorização 
contida no artigo &etimo do supra dibo deoceto n. 2. ~07, de 
HHI, no uso da. .qual podc,rá O·rdenar ao limito que entender 
convcnienta os emprestimos da Caixa Eoonomica, dirc~tamcn:te · 
ou 'J!Or i.nLermed.io do Banco do Brrusil, ao juro ée meio por 
cento acima do que vcnoam os depositas na mesma. caixa, não 
excedendo as q,uantias em{lres,t!Ldas a 80 o/o do valor dos 
prcdios dad.os cm .garantia hypothe.caria. 

A impressão produzida pelo estudo meditado da proposi
ção da Camara é bôa, e ao nosso vêr, satb·raz as necessidades 
do momento. Eliminados, como foram, certos pontos extre
mados c medidas excessivas, rcsalta do conjunto de suas di~
posições o intuito accentuado e, . com intclligencia, obtido de 
lharn,onizar, dentro dos preceitos constilucionacs, as mutuas 
relações de direito entre senhorio e inquilino, de modo a le
gitimar as medidas adoptadas sem o menor attentado aos 
princípios geraes do direito. . 

Nem de modo diverso se manifesta a critica que, alhures. 
tom sido feita ao projecto,· muito embora pretendendo con
siderai-o de effeito o resultados contrarias aos males c diffi
culdades que elle se propõe a minora1•. Uma dessas aprecia
ções, largamente editadas n'O Jo1'nal do Cornrnm•cio, de que nos 
foram remettidos exemplares, apr,zar das .minuciosas expla
nações sobre o decrcscimo das construcçõcs nesta cidade, São 
Paulo, Rio c outras, a que attr.ibue a crise e consequente si
tuação das populações urbanas, não póde fugir á confissão 
poromptoria concebida nestes termos : 

«N inguem contesta ter havido o continuar a haver 
abuso de proprietarios que aú"gmentam alugueis dcs
arrazoadamente ao mesmo inquilino» . 

,Confissüo a que se additam ainda os seguinte.s conceitos:: 
«0 projecto visa acautelar os interesse destes con

tra taos abusos, dando-lhes a. garantia do mesmo a.lu
guel durante o prazo de um anno, prorogaveis nas mc~
mas condições, durante igual prazo, cm caso de não 
haver aviso cm contrario com tres mezes de antocc-

.• , dencin., , . .. .. , , _ , 
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E como fecho de Lacs cou:,;j tlemçucs, a mesma critica con~ 
clu:J por csla Jórrna: 

~A adopção da medida proposta, é, pois, de utilidade 
para ambas as parles e nclla deveria consistir o projecto, 
alé que pass·assc a crísc.)) (Ineditorial do Jomal du 
Comme1•cio, de H de ,junho de 1921.) 

Outra critica - e esta de illustre advogado - não julga · 
:~ccrlnda IJUalquer nova Jei com caraclcr· g:eJ•al SObl'C o eha
mado inquil·inato, abrangendo o nivelando in,justamento os m
rJuilinos ricos, r,omcdiados c pobres, como pretende o projecto. 
J~ accrescenta: «Cumpro não perdet• de vista as causas histol'i~ 
cas do nosso direito actual sobre inquilinato, isto é, a causa 
do direito do despejo, que é sapientissimo, apezar dos erros da 
jurisprudencia. Penso que nesta ma teria o melhor é manter 
o direito actual, que, bem executado, reputo suffioiente, re
speitando a liberdade das convenções e injuncQúes inilludiveis 
do mercado. Quando muito, medidas do ordem indirecta ten
dentes a augmontar o numero de predios baratos; o o meio 
de augmental-os sorti o que consistir em animar a cons~rucção ., 
Com cJ'J'eilo - Lcr•nJiua o opposiLor ao proje.cto - se o i'irr .• 
visado é o de acudir aos oporarios e aos inquilinos pobres 
faça-se a lei para elles e não para todos~. 

De sorte que, para cohibir a prepotencia, a extorsão, os 
.abusos, ha quem, sem maiores argumentos, contra o projecto, 
aconselhe e indique como remedio uma lei de excepção, al· 
.cancando tão sómente determinadas pessoas, sem embargo <lo 
dogma constitucional da ig·ualdade de direitos que a todos deve 
nivG!ur o que os poderes publicos decJ'etem sómentc actos que 
barateiem a consLrucção urbana. 

Nenhuma apreciação hostil, verdadeiramente judiciosa, se 
nos deparou ainda em relaf!âól ás prescripções do projecto em 
cujr conjunto nenhuma ha .que não re.pouso na te(Jhnica e 
doutrina ,jurídica ou preceitos geraes do direito, sem llavet• 
pt·opriamcnte innovado nas garantias que procurou imprimi.~ 
.e assegurar ao contraéto de locação dos .predios urbanos em 
ordem a attenuar a situação actual, firmando para isso al
gumas normas insusceptivcis de erroneas interpretações, c 
.dilatando alguns prazos, graças ao que se extinguirão as sur
prezas desagradaveis, ora verificadas nas relações entre se
.nhorios e inquilinos. 

Sómente, confundindo-se o problema das habitações e sua 
feição .economica com o aspecto juridieo, se· poderá arguir 
de erro a separação das duas partes da tão complexa questão, 
para so condemnar, sem maior exame, não o projecto tal como 
está elaborado, mas apenas haver sido delle eliminada a série 
de providencias d•) ot'Liom merame.nle economicas, tacs como 
a decretação de auxílios e favores, directos ou indirectos, ton
.denles a incentivar edificações urbana'S c suburbanas. 

Mas, cortamento, não póde ser este o criterio de uma 
·.iu:;l.a c ponderada apt'o0iaçilo, porque se o problema é com
lllcxo, nada impede que cada uma das faces da questão, cada 
qual de sous aspccLos, seja objecto de estudo especial; o Con
gresso neste mesmo momento póde enfrentar, por outra~t leis 
espe.cjaes, o problema, indo, sem maior procrastinação, aQ 
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encontro daquellns reclamaçüus que lembram c solicitarn 
maiores facilidades o auxilias Jlat'a novas consLrucçõcs ur
banas, sem pre,juizo da appruyaçtio da legislação especial so- · 
L~·c_ o inquililnato propriamenl.c, objectivo que vi~a a propo
stçao da Camara, ora sob nosso estudo, 

. Vem a IH'oposito rccot·dar que a citada lei do inquilinato 
deet·elacla pela rHupublica Pul'l.ugucza não conLénr disposicão 
alguma de caracter economico. Nella se regularizam direitos 
e obrigações do locador c locatario, do senhorio e inquilino. 
nclla se csf.nholecem regras para os contractos, prescrevend() 
a u_ns c outros, 1'•\rmas c condil;.ões, llllpondo contribuições e 
var1as medidas de caracter fiscal, "fórmulas c principias es
sencíaes em que, na expressão da mesma lei, assenta a legh
lação 1tova". (Decreto de 20 de dezembro de 1910 -- Diario do 
Gove1'no Pol'lnauc:;, de 21 de dezembro.) Não ha na lei por
tugueza ele ·12 de novembro de l!HO, nem nos decretos, qua 
lhe são complementos, de 18 de novembro, de 5 o 20 de de
zembro do mOS1!lO anno, ncll'liurna di~posição de caracter eco
nomico . 

. ~~:,.-:· 
Islo posl.o, pelo resuiLado do exame procedido sobre a 

mataria, a Gonnnissão de .Tustiça do Senado entende que são 
susceptíveis ainda de modificações alguns dos dispositivos uo 
projecto da Camara, no scnt.irlo de lhes imprimir maior cla
reza, ou redacção mais perfeita, supprimindo alguns artig0s 
que por se tornarem excessivos, sem attingir o fim salutar 
que collillla a nova lei e.m rela\)ão au inquilino ou por escapar 
á cornpetoncia da legislatura federal. 
\!.~ ·Õ ·projecto, como já deix:\mus dito, não faz innovaçõcs, 

propriamente; procura apenas desdobrar algumas regras, es
tabelecendo prazo quer para proroga()ão da locacão ·sem coa
h·acto escripLo, quer quanto á notificação de augmento do 
preço, quer sobre o tempo para desoccupação ou dPspejo de 
predios urbanos. 

· Do facto, sobre o prazo da locação o Codigo Civil (ar
tigo 1. 210) manteve o direito anterior, isto é, a regra acceita, 
embom sem preceito e:\'!proseo, de qtlO', não havendo esttpulacão 
em contrario, o tempo do aluguel dos predios urbanos se re
gulará peloo usos locaes, a sabe.t', por mcz, trimestre, se
mestre ou anuo. 

O projecto, porém, prescreve que, na falta rlc cont.racto, 
o prazo da locação se ·presume que set,ü de um anno: no que 
ní'ío ha inconveniente algum, menos offensa ao direito de pro
priedade por estar ao alcance c na vontade, senão no proprio 
interesse das parte·s conLrructanLes, estipular o tempo de alu-
guel. · 

Deste prr.cr.it.o fnr. deduzir a regra constante do § f• do· 
art. i •, JlO!' for~ a ria qual conRidcra prorogado o contracto por 
ou Lro tanto tempo .e nas mesmas condícucs, sc não houver de
nunc-ia em contrario, com antcccdencia de trcs mezes. Abre·, 
nostn regra, apenas uma excepcão para os militares de torra 
_e mar e pura os funccionurios publicas, quando removidos, 
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Estabelece tambcm que a denuncia sem antecedoncia de 
treti mezcti súmcntc será valida, por meio de interpcllacão ju-· 
dicial, nos casos de falta do pagamento do aluguel por dous 
mczcti complcloti ou necessidade de obras indispensavcis á. 
conservação c segurança. Nesta ultima hypothcse, assegura 
ao inquilino a prcfercnr,ia á nova locação, desde que tenha 
cumprido regularmente os seus deveres. 

Ampliando os casos previstos pr,lo Codigo Civll, (artigo 
i. 205), na hypothesc de dcsoccupaciío do prcdio, por motivo 
de obras indispensav01s, p,·ocura conciliar os mteresses oo lo-. 
cador o locatario concedendo a este preferencia para conu.., 
nuar no predio desde que tenha pago pontualmente os alu
gueis, que é o que deve s1gni1'i0ar a expressão impropria em..., 
pregada na proposir;ão. 

. Opinamos pela con'se.rvação desta disposição, embora re
con:hccendo-a de dil'ficilima ocnão de impossível execução, 
salvo casos muito. especiacs. Se o proprwtario entregar o 
prcdio a outrem, o inquilino a quem a lei faculta a preferen
cm para rcoccupal-o terá que propor uma acr.ão, CUJas despe
zas c tempo tornarão indesejavel e talvez inefficiente tal pre
ferencia. Atlenda-se por outro lado que está no interesse do 
proprietario restituir o predio ao mesmo inquilino cuja cor
recção ficou patente pelo exacto cumprimento de seus deve..., 
res, o que ·consU.tue a wuica condição esta,belecida. no disposi
tivo, para a preferencia que elle assegura .. 

·E' da maior conveniencia, entretanto; ficar definida na 
lei a fúrma pela qual deve ser feita c comprovada a denuncia, 
parecendo que deve seL' adoptada aquella de mais rapida .e 
modica applicação, qual a da simples notificação judiciaria 
cm. fórm3. de protesto, que já .constitue fórma legal de uso 
frequente. Neste sentido a Commissão apresenta a emenda, 

O projecto tambem faculta que os contractos de' locação 
a pra:o dete1•minado_ sejam feitos por cscriptura particular. 

Esta medida acha-so prevista no ·Codigo Civil (art. 135) 
quando dispõo que o instrumento particular, sendo subscripto 
por duas testemunhas, prova obrigações convencionaes de 
qualquer valor, produzindo todos os seus ef!'oitos em relacão 
a terceiros desde que seja transcripta no Registro Publico •. 
Não obstante o citado preceito do Codigo Civil, ha convemen- · 
ci·a em deixar er..pressa na lei especial sobre a materi·a esta 
fórma para celebracão e sobretudo para prova do acto. 

O projecto dispõe em seguida sobre as clausulas que de
ve conter o contracto e.m relação á renda, prazo c a quem 
incumbe a obrigação de ob1•as cont1•actuaes, determinando que 
se descrevem a natureza dellas, impondo, porém, quanto ás 
oiJL·as neces.~m·ias, corram sempre por conta do .l!Cnhorio. 

Afiguram-se-nos desncccssarias todas estas disposições 
vor consLituirem elementos nnturncs do proprio contracto, 
além de qlio dispositivos sobro obras existem no Codigo Civil 
1(arts. 63 e 1. 206), podendo entretanto ser mantidaA pela 
mesma razão acima exposta. Julgamos, entretanto, insusten
tavcl conservar o § 3' que dispõe que as obras necessm•ias 
porram scm1Jre por conta do senhorio, porquanto, uo contra-
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cto da interessados podem consignar cousa diversa em relaoão 
mesmo a taes obras. Desde que ha estipulação escripta, a 
par das demais obrigações reciprocas, aquellas pertinentes a 
obras serão certamente especificadas de modo ineguivoco, 

. Ainda sobre as locações à prazo certo ou determinado, o 
proJecto presume prorogado o contracto por outro tanto tem
po e nos mesmos termos anteriores se não houver denuncia 
do senhorio ou do inquilino, antecedente de seis mezes, O 
art. :1.:195 do Codígo Civil, nas ,disposições geraes, sobre lo
cação de cousas, nesta hypothese, considera tambem proro
gado o contracto pelo mesmo preço ou aluguel, mas sem prazo 
determinado. O projecto consigna, porém, a reconducção ou 
relocacão tacita para o effeito de se manter o contracto nas 
mesmas condições de prece e de prazo da anterior locação. 
Não nos parece haja contradicção nas duas citadas disposi
ções, por ser uma do applicação generalizada a toda locação 
de cousas, outra ao caso peculiar aos predios urbanos. 

Quanto ao prazo de seis mezes, igualmente nos parece 
razoavel, tendo-se em vista que, sobretudo, o locatar10 ne
cessita de ficar prevenido com tempo sufficiente para procu
rar outro predio conveniente para mudanca e nova installa
ção sua, de sua familia ou de seu negocio profissional. Dan
do o processo a ambas as partes tempo sufficiente para se 
manifestarem por um meio legal, facil e modico, sobre a 
continuaQão ou não do contracto, a reconduccão não ficará ao 
arbi.trio; terá d·c se· verificar pelo accõrdo da vontade das 
partes interessadas, manifestada tacitamente ou por meio de 
notificação para que possa ou não se dar, dentro do prazo fi
xado, a revigoração do contracto. 

De um ou de outro modo o dispositivo fará cessar qual
quer duvida e surprezas nas relações reciprocas entre se
nil orios e inquilinos. 

Quanto á época da obrigação do pagamento, o projecto 
torna-a exigível até o decimo dia do mez subsequente ao ven
cido, salvo estipulação em contrario, o que é acceitavel por
que não faz senão legalizar a praxe commummente oliser
vada, nesta e nas demais cidades do paiz, 

'fem o seu fundamento no n. IV do art. 1,192 do Codigo 
Civil o direito do proprietario em rehaver do inquilino o 
preCJ.io alugado pela terminação do prazo, ou pela violaQão 
de deveres convencionaes ou legaes, haja ou não contracto es
cripto ou estipulação verbal. E' neste preceito que assenta a 
ncç~o de despejo, a respeito do. qual tambem o projecto se. 
occupa com ··certo desenvolvimento. 

O Codigo Civil não emprega a palavra despejo, e sim 
despedir e dcsoccupa?·, não havendo, porém, duvida que essas 
expressões se equivalem e neste sentido assim as entende o 
Supremo Tribunal· Federal, quando diz: lt.A. notificação para 
desoccupar o pt•odio de que fallu o arL 1 . 209 do Codigo Ci
vil é precisamente a acção ele despejo~ (Rev. do Sttp. Trib. 
Fr.d., vol. 13, pags. 43 c lt6) • 

o Codigo Civil manteve todos os casos de despejo da Ord. 
L. r,. Til. 2'•· com excepção de um: - co da necessidade que 
o senhorio tivesse do predio para a sua morada ou para seus 
:filhos e irmãos~. 

S.-:Vol. IV .• , i9 
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O erudito Carvalho de Mendonça diz que todas estas dis
posições vindas das Ord. Affonsinas (L. 4• Tit. 74), e das 
Manuelinas (L. 4• Tit. 58) são rejeitadas pela maioria dos 
codigos modernos e que apenas o codigo da Austria e o da 
Baviera se referem aos tres primeiros, omittindo o ultimo 
dos quatro casos da Ord. supra-citada, que é justamente 
aquelle que tambem foi eliminado do nosso Codiso Civil, o 
qual Clovis Bevifacqua, em commentario a respeito, qualifica 
«de ·disposição i!Wusta, ofi'fensiva da invi()Jabilidade dos contra
ctos~. (Obser. ao art. 1.193). 

O projecto mantev·e tambem nos §§ 1• e 2• do art. 6• 
as mesmas hypotheses para a desoccupação dos predios ur
banos, prescriptas no Codigo Civil, estabelecendo, porém, no 
caso da impontualidade no aluguel que semelhante medida . 
!(despejo) só tenha Jogar quando o inquilino não realiaar o 
pagamento no prazo convencionado, ou na falta do prazo -
até o segundo me: vencido - phrase que poderá, com outra 
redacção, ser substitui da, pelo seguinte: durante dous mezes 
consecutivos. 

Para o caso do despejo requerido maliciosamente, o pro
jecto concede ao inquilino, como uma compensação, o direito 
de habitar a casa, sem pagar aluguel, pelo tresdobro do tem
po que lhe faltava para preencher o contracto .. Ouvimos ar
guir de archaica a sancção em virtude da qual se concede ao 
inquilino o direito·· de continuar no predio pelo tresdobro do 
.tempo. Ai legam nesse sentido que t.al disposição, embora, 
inspirada na Ord. Liv. /1•, tit-. 23, § a• nunca teve execução, 
sendo desconhecida tal penalidade em nosso fõro, no dizer 
de T·eixeira de Freitas (nota 33 ao all't. 675 Cons. L. Civis) . ou 
ornunca vista na pratica», segundo C. de Mendonça (Cont1•. de 
IJ. Cipil, nota 2111). Com indiscutível autoridade, porém, 
observa Rebouças (observações a este artigo) que «dado e 
provado o caso da lei, guardadas as fórmulas estabelecidas, 
não é crivei que juiz algum deixasse de julgar na sua con
formidade.». 

Pondere-se, en,tretanto, que a Ord .... arpplicava tal pena 
á penhom in,iustarnente (eUa ( Cons. Leis Civis, artigo ci
tado), considerando-a como tal quando executada pelo pro
;prietario já pago do aluguel ou parte delle. 

Embora não use de quahficativo maliciosamente empr.e
ga;do no pro;i·ecto, ou in;iustamente, adverbio de .que •Se serve 
o ,a;rL 675 da Cons. de L, Civis, de Teixeira de Fre'itas, tam
bem o art.. ~35, parte 3" da Cons. das Leis da Justiça Federal, 
conde-mna, nas acções ex e cu Li v as por alugueis de casa, o au
tor que jü houver sido pago do aluguel em todo ou em parte, 
o pagar ao réo cm h·esdobro o que for achado não lhe ser 
devido, sendo além disso resLituida a casa para nella morar, 
querendo, pelo tempo correspondente ao tresdobro. 

Para punir, com severidade o l'ocador que agir maliciosa
mente requerendo o despejo, o projecto, inspirado naquella 
disposição, torna-a extensiva l.amhem a Lodo d'espejo que ve
nha a ser requerido com dolo, dissimulação, má fé, fóra dos 
r.asos mencionados nesta lei. Para applicação da pena não é 
necessario quo seja executado ou iniciado o despejo; o pro
jecto julga sufficionte que seja apenas l'equerido. A disposi-. 
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(lão evidentemente visa dar tranquillidade ao locatario menos 
favorecido da fortuna, contra as surpretas de que póde ser · 
victima. O seil!horio ambicioso, pódo exercer sobre o inqui
lino pobr,e boda a sorte de violencia, mascarando-a sob a 
1órma legal, contando de antemãv com a impossibilidade de 
defesa efficaz pela falta de recursos de seus inquifinos. Desde, 
:porém, que o proprietario ganancioso não possa augmentar 
o .pre·co do aluguel, á sua vontade, mas sómente dentro do 
;.>razo que este projecto de lei prefiooa, nem tão pouco usar 
impunemente de di·ssimulacão e dolo para requerer o despejo 
~·em ))lstvficativa, haverá, por certo, maior desafogo para o 
mq.uJimo, cessará pelo menos nesta parte·, uma das explora
cões de que é victima. 

O projecto estende-se sobre pra2Jos para a acção de des
p.ejo. Surgem, entretanto, duvidas sobre competencia federal 
em relação a essa parte do projecto se deverá ter sua ap
plicacão apenas no Districto Fed·eral e nas causas que, 
nesse mesmo Districto e nos Estados se processam perante 
a Justiça Fed·eral, ou generalizando-'a a todo processo fundado 
no contracto de locação de predios urbanos. 

Convem. deixar bem esclarecida esta parte ·do projecto. 
ImJl!Uta-se exaggerado o prazo de 20 dias, prorogavel por 

mais 10, a criterio do juiz, para o despejo, tal como ·o pro
jecto ostatue, porque sómente depois de vencido e não pago 
o aluguel durante dous mezes, a acção de despejo terá fun
damento legal, tornando-s·e por este motivo demasiado· de
morada esta providencia legal. Todavia, parece-nos preferível 
determinar estes ·prazos subtrahindo-os ás incertezas de in
terprctaetões e· do manejo· das chic'anas. E' corrente ouvir 
proclamar que as accõe.s de despejo se perpetuam em juizo e 
que, só, por ironia, se lhes attribue curso summario. 

De um ,jornal, insuspeitissimo e da maior competencia 
tcchnica no assumpto, como é a Gla:eta Juridica, transcre
vemos a seguinte J)hrase, na imposibilidade de fazer mais 
extensa citação a respeito: cNo D1stricto Federal o escandalo 
tem assumido proporcõ'es enormes; níio se busca cohibir o 
abuso, nem •applicar intell'igentomente a lei.,, 

Um dos pontos capitaes do J?rojecto é o referente ao 
prazo em que se deve· tornar obr1gaforio para o inquilino· o 
augmento do aluguel, nas locações sem contracto escripto. 
Quer o projecto que a notific'aCíio 'J)·ara el'evacão do preço só
mente possa produzir effeito depois de dous annos da respe
ctiva certidão (da notificação). 

A Commi!são de Constituição o .Justiça da Cnmara dos 
Deputados, fundamentou com acerto esta medida destinada a 
restringir o augmento do aluguel no intuito de collooar os 
inquilinos a cavalleiro do oscillacões insolitas c at6 deshu
manas no orcamcnto da sua despeza úrdinaria, considerando 
este o ponto culminante do inquilinato. E, firma-se nos ju
diciosos conceitos seguintes: "Como os alimentos c o ves~ 
tuario, a casa é tambcm um genero do primeira necessidade. 
Em um c outro caso, não differe a intervenoao tutelar do 
Estado. E', pois, em nome do supremo interesse da commu
nhão social que lhe occorre o dever precipuo do oppôr um'. 
justo freio á sanha dos açambarcadores." 

A Commissão de Justica do Senado, adoptando estes con
ceitos, acceita a medida, considerando tambem especial a 
.situação provocada pela crise do habitacões. em :varios ponto!\ 
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do territorio nacional, capaz de justificai-a, ainda que como. 
recurso transitorio. 

Por excessiva ·e de difficilima execução na pratica, po~ 
dendo mesmo dar Jogar a explorações, que o projecto pro
oura evitar nas relações mutuas entre o ·senhorio .e o inqoui
lino, pensamos que póde ser supprimida a disposição do para
graph'o unico do wt. 11, que impõe ao locador que não for 
occupar o predio do qual desalojou o inquilino, embora pela. 
fórma legal, a obrigação de indemnizai-o no equivalente ao 
aluguel de um anno. Uma vez que a desoccupação na hypo
these prevista só poderá dar-se mediante notiffcacão com seis 
mezes de antecedencia, fica o inquilino garantido de qualquer., 
surpreza. 

-
Entre as .suggestões que espontàneamente nos forn:m of

fereoidas fi~ram as d!t I.iga dos Inquilinos e Consumidores, 
consubstanciadas nos termos seguintes e redigidos em fórmll 
de emenda: 

cA.rt. 2.• . . •J 

· c 1 as obras indispensaveis só poderão ser motivo de des
.pejo do inquilino, quando verificadas lllOr uma vistoria legal
mente feita. · . . o. tJI . m d;,d ,,~:i!l 

Art. 7.• ... 
§ t.• No caso de sublo~aoão, nl1o poderão os sublocata.rios 

ser despejados sem que haja intimação judicial, préviamente 
feita aos occupantes do predio ou terreno sublocado. 

Onde couber: 
:Art. Os alugueis actuaes soffrerão, no decorrer de seis 

mezes, a contar da entrada desta lei em Yigor, o abatimento 
de 30 %. • 

§ As notificações feitas para o augmento de aluguel, 
do decorrer de 21 de dezembro de 1920, data da apresentacãó 
da proposição do ,presente rprojecto na Camara dos Deputados, 
ficarão sem effeito. 

§ i'.~ Os prop~ietarios que infringirem as d'isposicl!es 
dest~ ~rh~ pagarao a multa de 5.00$, que será cobrada pela 
MumCipahdad,e, Jogo que lhe for levada a denuncia pelo re
spectivo inquilino. 

Art. As importaill\ias cobradas a titulo de «luvas• 
ficarão sujeitas á reversão parcial em •favor da Municipali
dade, na seguinte proporção: 

30 % quando a importancia de ~luvas) for até metade do 
valor do predio; · . 

50 % quando a importancia de «luvas~ for além da me
tade até o valor total do predio; 

§ 1.• Não IPOderão ser cobradas «luvas• superiores ao 
valor do predio. 

. § 2.• Para .0 computo do valor do predio servirá de base 
o 1mpost:o predml. 

Merecem~nos apoio as duas primeiras em relacão aos 
arts. 2" e 7" do projecto, ás quaes daremos redacção adequada, 
reconhe~endo em amças. cabal justificação aos intuitos que a 
n-ova le1 pretende attmgir. 



SESSÃO EM 24 DE AGOSTO DE i92i 

r Não podemos, entretanto, dar assentimento neni á 
referente no abatimento de 30 o/o que deverão soffrer os alu
gueis actuaes, no decorrer de seis mezes da entrada desta lei 
em vigor; nem liJ que manda tornar sem effeito as notifica.clles 
feitas para aug-mento do alug-uel do correr de 21 de dezembro 
de 1920, data da apresentação do projecto na Camara ®s 
Deputados. 

Se a primeira dessas emendas é attentatoria do preceito 
constitucional garantidor das prerogativas da :propriedade 
(art. 72 § 17 da Constituição Federal), a segunda fere igual
mente Ide frente o principio fundamental da não retroacção 
das leis (art. H § 3•, Constituição Federal). 

Ainda que o Cong-resso pudes,se adoptar os dispositivos 
'consignados nestas emendas, o Poder Judiciaria Federal, ·no 
exercício da prerogativa que lhe confere a Condituiciio, ahi 
e~tarin para fulminar a sua inconstitucionalidade, visto ser 
evidente a transgressão dos preceitos constitucionaes nas duas 
disposições citadas. 

Sómente em caso de 'J)erigo imminente, como guerra, se 
poderá ,justificar semelhante restriccão a direitos consagrados 
e assegurados por preceitos constitucionaes tão categoricos. 

E' prec.iso não esquecer que o Congresso Nacional do 
Brasil est1. les-i~lando, nesta hora, em um período de paz. e 
não como succedeu na Franca e outros paizes da Europa, du
rante o período da grande guerra, ou por occasião do armis
tício ou ainda posteriormente, ap6s a assi.gnatura da paz, si
tua!)ão anA'Usti.osa em qualquer dessas phases, pelas conse
quencias directas e indirectas, actuaes ou remotas. da inva
são dos terrH.orios occupados pelos exercitos em lucta, com 
depredações c completa destruicão de significativo numero 
de cidades, villas e povoacões. Uma tal calamidade, por certo, 
justifica e legalisa. todas as medidas de excepf}ão em bem do 
supremo interesse conectivo. 

F6ra dahi, imperam porém os principias ciue, em nome 
tambem do supremo interesse conectivo, estão escriptos na 
lei magna "garantindo. a liberdade e direitos individuaes e 
politicas, bem como determinando as condicões e limites nos 
quaes ~e exercem os poderes publicas. " · 

~-\a demais medidas lembradas pela mesma corporacão 
·concernentes a bonificacão ou «luvas» <\obradas ou recebidas 
pelo propriet.ario, não se enquadram na proposição· pela na
tureza da ma teria. Não se ,justifica mesmo a apresentação de 
taes. medidas, conhecido que não 116de deixar de ser da Liga 
o os Inquilinos desta Canitnl. o decreto n. i. 493, de 23 de 
novembro do anno proximo passado que o Prefeito deste Dis
l.ricto baixou, regulamentando a lei do imposto sobre quotas 
rrue, a t.itu lo 1de «luvaS'!> ou ·outras bonificações •tenham sido 
dadas ao pronrietario no inicio ou na renoval}ão dos contra
eLos de locacão. 

O objectivo da emenda cst.:í, portanto, previs.t.o o já re
'gulndo pelo poder competente, em relliJ(lão ao Districto; !nlle
cendo compctcncia. ao Congresso Nacional para le!rislar a ras
pei t:o pura as demais circumscrip~ões da Republica, porque 
tncs contribnicões constif.uem renda pertencente ou ás mu
nicipalidades em reg-ra, ou aos cofres estadunes, de aocOr.do 
com as respectivas leis de discriminaoão de impostos e 
contribuições.» . . .. . . . ·: .... :~ .. • ··· ;•3:!il~i 



29ir ANNAES 00 SENADO 

Passo agora a relatar as emendas que foram apresen-; 
tadas á proposição, quer no plenario, quer na Commissão. 
emittindo parecer sobre cada uma dellas, como se verá 111 
seguir: 

N. i 

:Mt. Esta Iei entrará em vigor trinta dias apoz sua pu-. 
blicaçã.o. . , .... , ,, .J 

Justificação 

Fetabelecendo um novo regímen nas relações de senhol'lio 
e inquilino, convem em proveito de ambos, e em tão vasto 
tei'I'itorio, que haja tempo para ser applioada sem perturba
cães nem prejuízos, bem conhecidas suas dlisposições. 

Sala -das Commissões, 19 de julho de 1921. - /Miguel de 
Oarvalho. 

Parecer 

A 'emenda torna-se desnece.ssaria em virtude dos prazos 
fixados pelo Codigo Civil para a obrigla:toriedade dias leis. 

Se o dispositivo na emenda dilata o prazo de tres para 30 
diaJS em relação M Dlstricto F'ederal e Estado di<> Rio de Ja
neiro, mrunbend'o-o para os Estados maritimos e o pe Mioos 
Geraes, restringe-o, entretanto, para os demais, inciUisive o 
Ter.ritorio .do Aere. 

N, 2 

Al't. A cessação da g~arantia provinda dia fiaiilça, qual-. 
quer que seda o motivo, importa -na l'escisão d1o contracto 'Ver
bal ou escripto, se dentro de trinta dias o locatario não offe
recer novo fiador. idoneo, sendo notificado para 1\wzel-o. 

Justificação 

Esta clausula é sémpre coosis:na.da em todos os oontractoo 
de Iocacão ou arrendamento. Eira não só aproveita ao senhorio 
como ao inquilino. Dá t11anquHiidJad'e a ambos quando ha at11a- ' 
zos, e• afastla os meios ~udictaes até que se regul<a'I'ize ou nor
mllJlize a situaoão entre os dous interessados. 

Sala dniS Commissões, 19 de julho de 1921. - Miguel de 
aarvalho. 

Parecer 

Se como diz o illustro autor da emenda, a clausula fi
gura sempre nos co·ntractos do locacüo ou onendamento, não 
ha motiv·o ipa.ra consignai-o na lei, por ooi!ltStituilr obj,r:cto de 
estipulaoão entre as partes. 

!Accrosce quo a maLeria ~Wi regulad!a po·r disposições O.S-' 
pocLaes do Codigo Civil (arts, 1. 481 a 1. 50tf).. 
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N. 3 

Art. a• - Depois de -· senhorio - l:l~ga-se: - ou de
terminadrus por autoridade·s federaes ou mU!Ilicipaes. 

Accresc~nte-se: em seguida a deve1·es, «e accei tas as novas 
condições estipu,Jada.s .pelo pro.prietario» . 

Justificação 

Não só por propria vo~tade, mas tamhem em virtude !di8 
Jie.terminação da autoridade o proprietario pót,lle ver-se 8J.a 
.contingencia previstll,; 11endo sua situação identica, a lei deve 
considerar os dous casos da me•sma fórma. 

As palavras accrescida.s ao final vêm determinar com cla
re:zJa a condição em que terá l·ogar a preferencia. 

Sala dias Commissões, 19 de julho de· 1921. - ~iguel de 
aarvalho. 

Parecer 

De accôrclo com as razões expostas no parecer, a Com
missão apre·sentou emenda a respeito; ,pelo que julga preju
dicada a !presente. 

N .. i 

Art. 4° - Em seguida a - part·icutar - dlitga-se. - im
l)ressa, dacttvlographada ou manutscripta, com duas testemu
nhas. Sn'J}primu-se o final do ~.rtigo - registradn,, 

Justificação 

As duas fórmas accrescidas á manuscripta têm por fim 
facilitar a fe.itul';L do contracto, e a interven()ão das duas tes
temunhas ass·egu:r.>ar a sua authcnt'icidade. 

Não deve S'er tol'\llado obr>igatorio o que, para outros ef
feitos e de maior impo!:'tancia, é facultativo; do,hi a ult.ilm.a 
parte da eme.nda. Accresce que é mnis uma despoza que virá 
ooerar afinal o inquilino sómente. 

Sala das Commis,sões, 1!l de julho ·d·e 1921. -· Miauel de 
Car1!alho. 

Parecer 

A emendn. parece desnecessnria, porqulam.to o art. 135' do 
Codir::o Civil, definindo o qun ~b.i'a im1stru.mento p1adi,cular, es
tabe'ie·ce ats cond1ções para f!U•~ ellc possa. produzir effcilos j:í 
ent.rr. as partes sómente, já cm relação a terceiros. 

No primeiro caso basta iJUe sejia, uss!ignado pela. pessoa 
qno se obri1r.1 c subscript.o por ·duns t,c,sJ!:emnnhas pa.ra l)'lrovar 
obrigação de qnalquer valor ent.rc as parte~. Parta. valor, por6m, 
contra os 11ue não !.ornam parte no acto. não bn.st.n. qun seja 
nssjQ,n.ndo pcltn. parte e subsc,ri,1f.n por duas t.rl~t.rmnnhnts, pro
r,isa p,m· Lamhe.m f,ranseriptn thl registro nuhlico, que r\ O· ins
tituído pnla lei n. 973, de 2 d;) Janeiro de Hl03, que tem Se•r
vido de modelo para os demais que os Estados Wm crendo. 

Não se justifica a suppressão do final do artigo, como pro
:rõe a emenda pelos motivos •·!JUi e::qlostos, 
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N. 5 

Art. 4.• § t• - Depois de - o prazo :.._ diga..se - o 
estado de conservação do predio. 

Supprima-se,, em seguida a - obras ,......, o vocabulo ....... 
contractuaes. · · 

Juati(icaç4o 

E' intuitiva. a vantagem da prim~ita parte da emenda 
para ambos os cantractantes: quanto á suppressão proposta 
é uma.·corrigenda para que a lei tenha melhor redacção. 

Sala das CommiSISiles, 19 de julho de 1921. - Miguel 
a'e Carvalho • 

PARECER 

:A, ceei ta a primeira parte da emenda; estando pre,fudiclv.la · 
a segunda por hwver a Commissão apresentado emenda iden~ 
tiea. 

N. 6 
Art. 4•, § s• - Substitua~se por: 
As obras neeessarias â· seguranca do predio correrão sam

pra por oonta do locador, e as demais, sejam uteis ou sum
ptuarias, por conta do locatarío. 

Justiticaçlio 

A necessidade da emenda· é justificada ;pela impoesibi
lidade de se descrever no contracto quaes possam s&r as obras 
das tres natureza mencionadas que tenham de ser feitas na 
vigencia do eontracto. . 

Sala das Commias~es, 19 de julho ~ 1921. - Miguel 
de Carvalho •. 

N •. '7: 

:Art. ·4•, § 4•. --' Em vez de - t1 't pago ·~m todo D ca~o1 
pt!lo aenhorio - diga-se - pai!'Q pelo senhorio, e o cu&to da 
escriptura, quando publica, pelo fnqullinQ •. 

Supprima-se o resto do paragrapbo. 
.. ' 

. Jrutlticaçllo 

Razoavelmente esse paragrapho devia SfYr. supprfmldo, pois 
nada significa em favor do inquilino para quem sabe como 
eão ajustados tae:s contractos; mas prevalecendo sua ~ons~Yr~ 
vacão a emenda proposta melhora a redacc!io, e di&pensa 
desses documentos asseouratorios cuja natureza o fins não se 
apprehendem. 

Sala das Commi!IIS!Ses, 19 de julho de i92:1.. Mig~l 
de Carpalho_.J 



éESBÃO Eíl 24 DE ~OoS~ DE 1921 

PAl\ECBR 

. . A Oomm!esão em consequrmeia das razões 62Posf.as no 
parecer, propoz a su.ppre86lo dos paragraphos s• e 4• e art. 4•, 
aos quaes se referem as emendas sob os ns. 6 e 7. 

· A emenda n. 7, julga tambem preferivel supprimir todo 
§ 4•, :no qu~ a Comm!ssão se manifesta de perfeito aceôrdo 
com o seu Illustre autor. 

N .•. 8 

Art. 4•, § 5" - Em rvez de - seis m,e:es - di811He ....., 
tres mezes. (P. 201 - fi. 2). , · 

J usti(icaçáo 

A lei não póde deixar de ser uniforme: os contractos as
criptas podem abranger um anno, como os verbaes do art. i!; 
porque, !POis,. neste ca.so tres e naquelle seis ? 

Sala das CommillSões, 19 de julho de 1921. - Miguel 
de Ca1'1!alho. 

PARECER 

O. projecto estabeleceu o prazo de seis mezes não só
mente para este caso, como ainda para o da notificação para 
entrega do predio de que o locador precise para sua propria 
residencia.. · · 

Num e noutro caso, o inquilino, seguro do prazo da lo
cação, deve ter tempo sufficiente para encontrar outro pre
dio. 'Tratando-•se, .então, de grandes predios destinados ao 
commercio, logo resalta a necessidade de ser mantido o prazo 
estabelecido no projecto .. 

A emenda não deve ser acceita. 

N. 9 

Art. 7 ,• iEm vez <lo - maliciosQJmente requerido 
diga-se - maliciosamente effectuado. 

Justificação 

Da l!llaHcia no requerer nenhum damno resulta ao loca
tario da sua effectividade sLm, e isso justifica a emenda. 

Sala das sessões. 19 de julho de 1921. - Miouel de Car
valho. 

Parecer 

A commissrio não póde aceitar n emenda pelos motivos 
longw1llente deduzidos no parecer. 

N. 10 

:ArL. 8.' Em vez de 20 dias diga-s~ - cinco dias, 
observadas as disposições processuaes em v1gor. 

Supprirna-se o restante. 
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Justificação 

. E' exc·essivo e prejudicial o prazo de 20 dias. Por con
des.cendencia que as 48 horas actuaes passem a cinco dias • 
. Todos sabem que os juizes já dis.põem ,da facúldade de con
ceder cerca de 20 dias de prorogação ás 48 horas. A dispo
sição concede mais um mez de occupação gratuita aos dous 
que não foram liquidados. . 

E' acoroçoar os máos pagadores com aggravação do pra-
juizo soffrido pelos proprietarios. . 

·Sala das sessões, 19 de julho de. 1921. - Miguel de Car
valho. 

Parecer 

A commissão não póde aconselhar a approvação da 
emenda.· pelas razões constantes do parecer. 

N. H 

Art. a• § i." Accrescente-se : Sempre que a sublocacão 
houv.er sido autorizada por escripto pelo locador. Não ha
vendo essa autorizacão o sublocatario poderá ·ser despejado 
independente de citação. 

Justificação 

Não é passivei admittir .que um sublocatario ignorado do 
locador fique com prerogativas iguaes ás do locatario; para 
que fiquem ambos na mesma situação .iuridica é necessario 
que um .e outro se,iam conhecidos do senhorio. Ao •c-ontrario, 
despejado o inquilino conhecido, continúa o predio occupado 
pelo desconhecido. 

Sala das sessões, 19 de julho de 1921. - Miuuel de Oar~ 
valho, 

Parecer 

. A commissão tendo acceitado emrenda que a respeito lhe 
foi solicitada P·ela Liga ·dos Inquilinos e Consumidores deste 
Districto, no sentido de melhor garantir os sublocatarios, 
principahmente nos casos de habitação conectiva, não póde 
dar seu assentimento á emenda. 

N. 12 
Art. 10. Em vez de "depois de dous annos contados, di

ga~se: «feitos seis mezes após a data da intimação,. 

Justificação 

Não póde fixar dous annos quando os contractos ver
baes são por um anno de duração, e os escriptos podem ser 
por menos de dous. 

Sala das sessões, 19 de julho de 1921. - Miguel de Car~ 
valho. · 

PARECER 

Prejudicada pela emenda offerecida pela Commissão. 
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N. i3 

Art. 10, § 1. Supprima-se "durante a vigencia." 

Justificação 

A suppl'essão é plenamente justificavel, ponderando-se 
que os contractos_ não vão além do prazo estipulado. 

Sala das sessoes, 19 de julho de 1921. - Miguel de Car-
1.'alho. 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda. 

N. U . ' 
I 

Art.1.0 § 2•. Diga-se depois de "aluguel", a communica- · 
ção feita á respectiva Repartição Municipal. 

- C~mo está redigido o paragrapho, fica o locatario sem as 
garantms que se lhe quer dar. 

Augmentado o lançamento do imposto predial, fica o a&o 
nhorio habilitado a augmentar o aluguel, liaja ou não con .. 
tracto. A emenda visa evitar prejuízo ás rendas municipaes1. não permiltindo o augmento nos casos em que for admissive 
fazei-o, sem anterior communicação á respectiva repartição 
municipal. 

Sala das sessões, 19 de julho de 1921. - Miguel de Car
valho. 

PARECER 

Esta emenda está prejudicada, em virtude da suppresslo 
do paragrapho proposto pela Commissão. 

N. 15 

Art. H. Depois de ''l'esidencia ", diga-se "ou pessoa da 
sua familia". 

Em vez de "terá prazo de seis mezes", di·ga-se "de dous 
mezes,, 

Justificação 

O proprietario póde ter necessidade do predio, nllo s~ 
para si, como ·para alguem da família, e não é razoava! que 
nesta ultima emergencia, fique privado de melhorar a sorte 
dos seus. Quanto á reducção do prazo, é e,vidente que. J:!ãO 
póde ser longo quando estão· em confhcto o propr1o m-
teresse e o de terceiro. · 

Sala das sessões, 19 de julho de 1921. - Miguel àe Car-
. valho. 

PARECER 

A Commissão não póde concordar com a primeira parte 
da emenda, pelos motivos constantes do parecer. 

A: segunda parlo tamhem não iPóde merecer assenti
mento ' pelas mesmas razões expostas em relação á emenda 
sob n. s, 
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N., :16 

Art. H, paragrapho unico - Accrescente-se depois à~ 
.... locador - ou pessoa de sua familia. 

Justificação 

E' o complemento da disposição do artigo, nlio pode, por
tanto, deixar de abranger a pessoa da familia do locador. 

Sala das Commissões, 19 de julho de 1921" - Miguel de 
Carvalho. · 

Parecer. · 

Não ha razão para fazer revigorar disposição que o Co
âigo Civil eliminou, tendo em vista que eHa foi. sempre eon
siderada injusta; pelo que a Commissão não póde aconselhar. 
a approvação desta emenda. 

N. 17 

Art .. :12 - Substitu:i-se pelo seguinte: Os recursos inter
postos da decisão que decreta o despejo continuarão a nllo ter 
effeito suspensivo. 

Justificação 

· A redacção como está póde dar logar a interpretagão du-
vidosa. . 

A !órma generica proposta afasta quaesquer. ambigui
dades, mantendo o processo actual. 

Sala das Commissões, 19 de julho de 1921" - Miguél de 
Carvalho. 

Parecer 

A emenda. deve ser acceita com o substitutivo sêgmnte: 
- não terão e(feito suspensivo, em vez de - "continuarllo a 
ter, etc., etc. " 

N ,, iS 

Ao art. 1 O ...:... Onde diz: "do!ts annos", diga-se: "seis me· 
·,.'es" 
M ·'supprima-se o § 2° do mesmo art .. 1 o. 

Sala das Commissões, 4 de ,julho de 1921, - Paulo de 
1i'1·ontin. 

Parecer 

A Commissão já se pronunciou sobre ambas emendas, ac
celtando a suppressão do art. 2' por ser ma teria estranha •i 
oompetencia federal mesmo neste Districto, por se tratar ·dd 
renda pertencente á Prefeitura Municipal, e concordando com 
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a reducção do prazo do dou s a unos, não para seis mezes, con
forme propuzeram os Senadores Paulo de Frontin e Miguel de 
Carvalho, mas o de um anno. 

· O relAtor apresentou á consideração da Commissão de 
Ju~tica e Legislação as seguintes emendas : 

Ao art. :!." - Redija-se nos seguintes termos: 
Não havendo estipulação escripta que regule as relações, 

direitos e obrigações dos locadores e locatarios de predios ur
banos, prevalecerão as disposições da presente lei: 

§ 1.• O prazo da locação será de um anno, :prorogavel sem
pre por outro tanto tempo nas mesmas condições anteriores, 
se nãio houver denuncia, com tres mezes de antecedencia. 

A denuncia será feita mediante simples notificação ju!li
cial em fórma de protesto. 

§ 2. • Antes deste prazo, cessará a locação para o locatario, 
militar de terra ou mar ou funccionario publico, que for re
movido, para Jogar fóra da situação do 1Jl'edio. 

Ao art. 2• - Accrescente-se depois da .Palavra - denun
c;ia - as palavras: -pelo locador, ficando assim redigido: 

A denuncia pelo locador, sem antecedencia de tres mezes. 
só será valida por interpellacão judicial e pelas causas se
b'llintes: 

A' lettra a substitua--se a palavra- renda-- por aluguel.· 
A' lettra b accrescente-so depois da palavra - segurança 

- as seguintes : verificadas por vistor1a judicia~. 

O art. a• deve ter a seguinte redacção : 
Ao locatario que, por motivo de obras indispensaveis, 

houver desoccupado o predio, antes do prazo da locação; cabl\ 
preferencia á nova locação, desde que pagou pontualmente o~ 
alugueis. · . 

No art. 4• - Supprima-~e a Í'Jalavra - cContractuaes), 
§ a• do art. 4• - Suppr1ma-se. . 
§ 4• do nrt. 4• - Supprima-se. · 
Dê-se ao § 5• do art. 4• a redacção seguinte: 
Nas locações a prazo certo, se a locação find~ sem que 

haja denuncia, com seis mezes de antecedencia, por part.e 
do locador nem do locatario, a prorogação opera-se .por outro 
tanto tempo e nas mesmas condições da anterior . 

. Ao art. 5" - Dê-se a redacção seguinte: 
O locatario é obrigado a pagar o aluguel até ào deeimo d'ia 

util ao mez subsequente ao vencido, salvo eslipulação em con ... 
trar·io. 

Ao a11t. 9~ - Accrescente-se depois da palavra -- sublo
cm•em - as seguintes: os predios que alugarem •. 

Ao art. 1 O - Foram propostas pelos Srs. P. Frontin e 
Miguel de Carvalho emendas, reduzindo a seis inezes o prazo 
de dous annos, para que possa produzir effeito a notificação 
para elevação do aluguel, nas locações feitas sem contracto. 
escripto •. 
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O Relator pensa que o prazo deve ser de um il.nno, pon
do-!• em concordancia com o fiJ:ado no art. 1•, para as loca· 
cões não estipuladas por escripto. 

No § 1• <lo art. 10 - Supprimam as palavras - durant~ 
.; "a viu encia. · 

§ 2• do art. 10 - Supprima-se . 

Accrescente-se ao art. 7• o seguinte: 
Paragrapho unico. No caso de subloc·acão, não poderão 

os sublocatarios ser despejados sem que haja intimação judi
cial, préviamente feita aos oocupantes do predio. 

· Na reunião em que foi lido este parecer, o Sr. Godofredo 
iVianna apresentou as seguint~s 

EMENDAS 

Ao. art. f•, substitua-se o § f• pelo seguinte: 
§ 1. • Não havendo aviso em contrario, CQIU ires mezes 

de anl•ecedencia, pelo menos, considera-se prorogada a loca
ção por outro tanto tempo' e nas mesmas condicões da anterior. 

Ha para notar nesta emenda a substirtuição da palavra 
denuncia por aviso. 

Sobre evitar uma analogia, c~tbivel sem duvida, e a que se 
não poderia negar propriedade, mas em todo caso, JlOUCo aooes
sivel a todos na interpretação da lei, é e:x;pres·sao j.â consa
grada no Codigo Civil, que dispondo exactamente sobr.e as
sumpto que com este entende, assim estabelece no art. 1. 213: 
«Na locação por •t.emva indeLerminado, não querendo o loca
tario continual-'a, avisará o senhorio seis meze·s antes de a 
deixar.». E, ainda, no art. 1.194, por esfla fórma: <A loca
ção por tempo determinado cessa âe pleno dir~Jito findo o 
prazo estipulado, independentemente de notificação ou AVIBO.t. 
De igual modo se exprimem varias codificações estaduaes do 
•proces·so civil, bastando citar, entre outnas, a do Estado da 
Bahia, da lavra do eminente jurisconsulto Dr. Eduardo Es
pinola, art, 447, e a do Estado do .Maranhão, art. 4'91. 

A mais recente codificação procMsual, ·ainda :em pro:íê-. 
ct:a, a do E·stado de Minas Geraes, no art. 713, prefere a ·pala
vra notificação, de que, aliás, como se viu, usa tambem o Co
digo Civil. 

E' mi.ster, comtudo, não exaggerar a imporLancia da sub
stituição oproposta, que n,penas le\'a em mira dar uma reda
I)Ção mais clara á lei, com o emprego de palavras de uso cor
rente e já consagradas pela nossa lei civil. 

Substitua-se o § 2• pelo seguinte: 
§ 3. • Estas di'sposicões deixam de ser applicaveis ás lo

ca~ões sem prazo fixo, feitas por mmtares de terra ·o ma·r e 
funccionarios pubticos, caso sejam uns e outtro.s removidos. 

A substituioão quer-me parecer vantajosa. 
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Tendo o projecto tratado nos dispositivos anteriores dos 
ccntractos de· locação e sua. pro rogação em determinado caso, 
haverá maior congruenci'a nas idéas .exc®tuando-·se das re
sra's estabelecidas. não militares e tunccionaril)s, mas as lo
cações por elles feitas. O pensamento do artigo tem, assim, 
a sua colntinuação, pertinente :e adequada, no .plll'QS'l'&pb.o 
subsequente. 

Suppriroe~se, r.elativamente aos funccionarios, a palavra 
amot·iveis, pois que é claro que só e-stes poderão ser re'IM-
vidos. ·' 

Accrescente-se ao art. 1', este pa.ragrapho: 
§ 3.• O aviso far-se-ha por meio de petição dirigida &P. 

~uiz competente, deferida sem recurso e mandada entregar á 
pa11te 48 horas após a realização dia diligencia, independente
mente de traslado1 salvo o que, dentro desse prazo, for daáo 
á parte i.nteressaaa Cl.'lle o .houver pedido. 

O projecto não determina o modo pratico de se effectuar 
a denuncia ou aviso. 

Entre os alvitres lembrados - o de carta pelo Correio, 
sob registro e coro recibo de volta, o de transcripção do aviso 
no registro de títulos e documento·s -- o proposto na emenda 
parece assegurar melhor as garantias que o projecto tem em 
:vista estabelecer. . 

O do aproveitamento do serviço postal foi utilizado por 
varias leis estaduaes, até para a citação inicial das caU'sas, 
quando o ré o se acha em lagar certo no territorio do Estado. 
Defendeu essa regra processual coro o brilhantismo de sem
pre, o já citado jur.ista, Dr. Espinolar ne·stes termos: cPóde 
parecer á primeira vista inconveniente uma citação pelo Cor .. 
reio. Mas, basta a circumstancia de se utilizarEIDI muitos 
•paizes cultos desse meio, .para que devamos pôr á margem o;; 
pr.econceitos e considerar as vantagens ou desvantagens quo:l 
dahi possam decorrer.,, Cita, em abono do que propõe, os 
diepositivos dos codigos allemão, austríaco e hungaro e tran.;. 
screve as palavras de Albert Tissier, laudatorias ao projecto 
italiano de Orlando, que consagra essa medida, assegu
rando que esse modo de notificação, tão seguro quanto :oou
nomico, é hoje, admitido por quasi iodas a:s nações. Prescre
ve,-o, igualmente, o illustre M.ortara, no .seu Comm ao Cod. do 
Proc., vol. 3', pags. 27 ·i a 275. A propria legislação :federal 
admittiu-o no decreto n. 9. 263, art. 201. 

Como quer que ·seja, e máo grado tão abalizada opinião, 
o. aviso por intermedio da autoridade judiciaria, com uma 
~imples peticão, cujo deferimento obrigatorio não admi~te re
curso nem acarreta despezas vultuosas, poi's que se limita a 
mera intimação, de preço insi!pli:ficante e taxativamoote 
marcado no regimento de custas, parece o:fferécer maior ga
rantia ás pavtes contractantes. 

Bem poderia aquelle que expediu a carta vêr-se em 
difficuldade para provar que effectivaroente nella se conti
nha o avi·so legal ... 

Em igual critica póde incorrer o alvitre da transcripção 
no regi·stro, dwdo que seria diffioil provar que, apezar ~e 
transcripcão, teria elle chegado ás mãos do notificado. 
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Accresce que> ·em 'l)eticão judicial, mais do que numa 
simples carta ou declaracão da parte, melhor se precisam os 
termos e .o objecto da notificação. 

:Ao· art. a• - Substitua-se : 
ArL 3. • Ao inquilino que houver abandonado o predio 

por motivo · de realização de obras indispensaveis, assiste o 
. direito de voltar a · occupal-o, sempre que tenha pago pon- · 

tualmente os alugueres. 
Além de me parecer de redacção mais clara, menos 

emmaranhada, a emenda põe termo ao vago e indefinido da 
expressão ctenlw:t cumprido regularmente os seus dev6rea,, 
usada pelo projecto. 

A lei deve timbrar em clareza e propriedade dos termos 
em que o seu pensamento ee traduz, evitando quanto em ai 
oaiba que a fraude e a chicana lhe possam. desvintuar as in-
tenções. . . 

Ora, é exactamente o que aconteceria, a prevalecer esta 
condição vaga e imprecisa: <~cumprir regularmente os seus 
dev-eres'. Parece de mais avisada prudencia estabelecer clara 
e insophismavelmente a condição para a volta do inquilino, 
a:qual'é, e nlto póde deixar de ser, o precipuo de pagar o preço 
do aluguer. Não ha outra de maior monta. 

Supprima-se o § 5• do art. 4•. 
Mandando que se supprima o § 5•, quero apenas chamar 

a attencão da Commissão de Justiça para o seguinte: 
Esse dispositivo deroga francamente o art. 1. i94 do ao

digo Civil, que assim dispõe: <i:A locação por tempo determi
nado cessa de pleno direito, findo o prazo estipulado, inde
pendentemente de notifieacão e aviso». 

Será conveniente 111 derogação? 
Não iremos derruir uma regra firmada por jurisconsultlJs 

notaveis, após madura reflexão, e que, de resto, se enquadra 
no principio universal do direito - que os contractos se ex- . 
tinguem, salvo estipulação em contrario, eom a terminaoll.o do 
prazo, dentro tio qual devem vigorar ? 

Accrescente-se que ás partes é licito salvaguardar nas 
clausulas do contracto quaesquer preferencias e reservas •. 

Em todo o ca·so, abi fica a suggestão, pela qual todavia 
não insistirei, apenas se me demonstre a vantagem da dero-
gação d>o texto do nosso Codigo Civil. . 

Substitua-se o § a• por este: 
§ 6. • Os inquilinos respondem pelos damnos causados ao 

predio na vigencia da locação, ~endo documento indispensa~ 
vel para a propositura da consequente acção executivo., a vis
toria judicial, que o senhorio· re•quer por occasião da resti-
tuição das chaves. · 

· O projecto não determina a natureza da vistoria. 'A emen
da suppre ·ll omissão, modificando, do mesmo passo, a redacção 
do texto. · 

Acceitei a formula estabelecido. no projecto de se in-
demnizar o proprietario por vio. de accão executiva. . · 

Não cause espanto figurar em uma lei substantiva uni 
preeeito de caracter processual. As leis da União por vezes 
:as têm eªtabelecido, e ps Estados, em sua quasi ge:;J,ex:alidade. 
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os respeitam, sempre que fazem parte integrante e essencial 
do instituto juridico. 

Põem de manifesto a affirmativa, entre outras, a lei de 
falloncias e a lei sobro letras de cambio e notas promissorias. 

O proprio Codigo Civil prescreve, invadindo matoria de 
direito adjectivo, que a caccao do desquite será ORDINARIA, o 
sómente competirá aos conjuges » (art. 316). 

Ao art. fO- Substitua-se: 
Art. 10. A notificação para augmento do aluguer sõ pro~ 

duzit·t:. effeito depois de um anno, contado da data em que 
11ouvcr sido feita, nos termos do. art. 

A omenda :.Itera G projecto com respeito ao prazo estatuido 
e completa-o com o prescrever o modo de ser effectuada a no· 
tificacão, que elle omittira. . 

O prazo :le dous annos n.figUl'a-se-me excessivo, dado 
que a lei n!í.o visa apenas occorrer á defesa àos inquilinos 
abandonados á ganancia dos senhorios no Districto Federal. 
Fo~so applicavel o dispositivo sómei,Jte a este ultimo, e mo 

nilo repugnaria acceit.al-o. E' impossível que não ha,ia jus-
tiça nem verdade no clamor que de todos os lados se levanta 
- na imprensa e nos comícios populares - contra o desmar-. 
cado abuso e a insuciavel cubiça dos proprietarios. 

1\las, o Districto Federal não é o Brasil, e a lei que vamos 
confec.cionar destina-se a todo o territorio nacional. 

Ora, a verdade é que o phenonieno não apresenta a mes~ 
ma gravidade em toda a parte, e, pois, não parece razoavel 
a.pphcar os mesmos extremos remedias. revulsivos tão ener
gicoe, a mal6s que apresentam symptomas menos intendos. 
. Vê-se, por cx~mplo, que se não pódc comparar o que 

BIJUi se passa com o que de certo está occorrendo na AmaLo
ma, cujo angustioso estado economico e financeiro lhe· tem 
acarretado verdadeiro despovoamento. A crise por lá não ha de 
~er oe falta, mas de excesso de habitac11es, mesmo a precos 
dE~ valorizados. · · · 

Basta; porém, que o seu prinllipal producto attinja a uma 
alta. razoa v e!, .~ a sua antiga prosperi üde voltará, senão com 
o esplendor d'antanho, ao menos com a abastança necessarla 
para que se valorizem e aufiram maiores lucros os patrimo-
nio8 individuaes. · 

Não ha exaggero na assertiva. No turbilhão da vida mo
dema a prosperidade de certos nucleos de populacão faz-se 
rapidamente c de modo imprevisto. Pequeninas cidades de 
vida quasi ankylosada, desenvolvem-se bruscamente, merc~ da 
r.onstrucoão de uma estrada de rodagem, de uma estrada de 
forro, do mclhoramen to dos seus portos, da valorização de um 
. prodncto, de uma nova industria, dP. um commercio mais in-
ten~o. Seria em casos tacs de. todo ponto injusto impedir, 
por um texto aspero de lei, a actuação natural de uma le1 eco
nomica, qual a. que regula a offerta e a procura. 

Poderíamos, entretanto, conciliar as cousas estabelécenctO' 
prazos divcrsCls, conforme se tratasse. do Districto Federal e 
algumas grandes cupitaes, sujeitas ao mesmo pbenomeno ds 
r.lr.vacão dos alugueres, o outras partes do B1·asil, onde a ga
nancia do senhorio não ú tão accentuada. . 

Não h a como oxtranhar essa diversidade de regras. As 
!~is eleitoraes, por exemplo,. estão cheias do dispositivos pe
culiares ao Districlo, e neste chegou-~c até a su.pprimir um 

S.-Vol. !'f. 21) 
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ingtltuto jurídico, qual o da fianca provisoria, yirente em 
quasi todo o paiz . 
· Estas são as considerações que me suggere o projecto ora 

llubmettido ao parecer desta Com missão. 
Propositadamente não abordei de logo o aspecto con~ti

Lucional das medidas que elle consigna. 
Não sou dos que pensam, acaso com mais sabedoria e ra

zoo, que o pacto federal deve, em ciroumstancias como esta'!, 
quo nos premem 6 nos angustiam, ser posto á margem. Ma
gistrado por longos annos, adstricto ao respeito integral da 
nossa )el magna, prefiro ser taxado de 'retrogrado a violar
lhe conscient.e e flatrrantomente os preceitos. l\IAo é que a &ii· 
tes se deva attribu1r a. rigidez do marmore e uma. inexplica
.vel inflexibilidade deante da fatal evolução humana. E' ponto 
lloje tranquillo em hermeneulioa que as leis aevern ser Inter
pretadas com o espírito da cultura jurídica do momento e ve&·· 
Udas de uma• nova roupagem, para que os trajes, avelhantadoll 
o poeirentos JlOrque já jlostos fóra da moda, não pareçam r·i
diculos aos olhos de todos. Máo irado a sisudez de uma sen
tença Judicial que se apoie no velho espírito de uma lei mo.-ta, 
bom aa está vendo que aquillo é mum1a que anda entre vivos, 
fallando, por c1m :nilagre de jurisprudencia, uma linguagem 
&~revezada, que mal &e percebe por entre os frou;ri>ll de riso _ 
dos ciroumstantea. 
· E' mesmJ essa a actual funcelio do interprete - o legle

tal!or &upplente ...... conforme magistralmente o demonstrou o 
Rlorioso juriS)i>llSU!to Dr. Clovis BevilalltJUa: - conc.iliar o 
tol'to ela lei com tu nova1 tendencia& e tU ·nova' nece11idade1. 

c Como ;:1óde uma lei ficar estava!, quando tudo muda em 
torno della • f- persuntava Le Bon. 

:Está de ver, entretanto, que a ordem politica e a ordem 
jurídica estariam :1 todas as lu~~s snt>vcrlldas, ~~~ ao regular 
por uma lei ordinaria um assumpto qualquer, comeoassemo• 
j)Ot fazer taboa rasa da nossa lei fundamental. 

Assim -· digo-'l .com o maior desassombi·o - Sd o projeeto 
me parecessll ferir df! frente preceitos constitucionaes inso
phi~maveis e unlvel.'salmente respeitados, contra elle votaria 
franca " decididamente. " ·· 

. Mas, a verdade é que nllo ha nenhuma garantia co••tltu-
cional postergada por elle. 

· A necessidade da intervenção do Estado na· vida economice 
dos "ovos é hoje por toda a !?arte reconhecida. Os poderes 
publicas de tod u •s nações attJ•Jlluem ·>:-1 a faculdade de ll.ter
vir t~m beneficio da grande massa para defendei-a das explo
J'Rçl!os, do~ .Ja:tll 1s (.raggerados, . da cubiça, da ganancia, da 
usura, do açambarcamento de um pequeno numero, que nlio 
l"a, mas abusa dos seus direitos. A ordem social nllo p6de 
t'lr Pm vista asse~rar garantias mdividuaes que se contra
ponham ás necessidades de ordem geral. Seria iaso a propria 
negação do Es':tà'l e a sua mais fOI'Dlil condarnnaç!io. Entre 
o IJRtado simples oendarme e o EPtado prot•idencia, ha logat• 
para o Estado que nllo póde fechar os olhos ás prementes ne
ces~rdades dos seus jurisdiccionados e lhes occorre com os 
remedias de salvaçllo; todas as vezes que os attligem malea 
~frdadeiramente calamitosos. 

Quanto ao aspecto economico da questão, sobre o qual. 
aliás, nllo foi nem podia. ser chamada a Commissllo a oprnar, 
devo dizer que rntro em duvida se o projecto lhe assegura 
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uma solução satisfactoria. Por minuciosas e casuusticas que 
!cjam as leis, sempre ha por onde penetrem, para as desvlr
tu:~r, a fraudo e a chicana .. 

Possível é, entretanto, que com as medidas nelle estabe
lecidas e outras de caracter economioo que as secundem, já 
por parte doe poderes publicas, já por iniciativa particul~&r, 
como a construcção de casas para operarias e para as clas~el:l 
pob1•es, concedendo-se a- essa iniciativa algumas vantagen~. 
como isenção · de imposto predial por tempo determinado, 
i.~cnoão absoluta de impostos para os mater1aes empregstJos 
nas construccões, minoremos a angustia do momento, criando 
uma situação de relativo desafOgo. 
· Da leitura do trabalho do Sr. Senador Godofredo Viann1, 
verifica-se que as emendas por S. Ex. suggeridas, em sua 
maioria, inc1dem em. modificações de dispositivos do projecto 
que ao relator tambem já teria occorrido a neceasidãde de 
attendel-os. Por J&so, uma consulta á commlssl.o, reaolveu 
aproveitar-se de umas emendas e outras, o que mais olaro 
tornasse a sua redacção, resultando dahi o seguinte trabalho. 
que, por unanimidade de votos, foi adoptado pela Com
missllo e que ora ofterece ao voto do $en&do. 

PROPOIIJOÁO DA CAM4h DOI 
DIPUTAIDOI 

· .Art. i." Nilo havendo esti
pulaQilo eaoripta, o prazo da 
Iooaolo doa predios urbanos 
entende-sa de um uno. 

§ 1. • •Se não houver denun
cia, com tres mezes de ante
cedencia, a looacilo estara. 
prorogada por outro tanto 
tempo e naa mesmas oondioões 
da anterior. 
I 

]i..~·~TW! ~t·l:._::~;.:· ~~-~·:· Ff ·r .... 

~ 2.• Silo excluidoa desta 
regra os militares de mar e 
terra que forem removidos e 
oa funocionarios amoviveis, 
1101 meamoa ouo1. 

• . -~;..·; 

B.ME'YDAS DA OOMMIII!Ilo DI 
JUSTIÇA B .LIOIBLAQ.to lt. PilO
POSIÇÃO DA OAM••A. DOII 
DEPUTADOS 

Substitua-st~ o art. i • pelo 
seguinte: 

Art. 1." Nilo havendo IIli· 
pulaollo escripta que rerule 
as relao~es, direitos e abri• 
gaçtres dos locadores e loot
tarlos de predios urllanol, 
prevalecerllo as diapoaioGee 
da presente lei. · · 

§ t.• O !Prazo da loiiiOio 
será de um anno, que se con
sidera sempre prorogado por, 
outro tanto tempo e nae 
mesmas oondioões de que nlo 
haja aviso em contrario, oom 
tres mezes, pelo menoa, de 
anteoedenoia. 

§ 2. • o aviso far-se-ha por 
meio de petiolo dirigida ao 
juiz competente, sem reoul'llo, 
e mandada. entresar i parte 
quarenta e oito horas após· a 
realizaolio da dillgenoil, in· 
dependentemente de traslado, 
ealvo o que, dentro deaa• 
prazo, for dado A parta in· 
Leressada que o bouvor Pll• 
di do . 
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PROPJSÍÇ.:{o El\JENDM:I 

.Art. 2." A denuncia, sem 
antecedencia de tres mezes, só 
será valida por interpellacão 
judicial e pelas causas seguin
tes: 

a) ·falta de pagamento da 
renda por dous ·mezes com
pletos; 

õ) necessidade de obras in
dispensaveis de conservação 
ou seguranca. 

§ .a. • Antes desse prazo, 
cessará a locacão, se o loca
iario, militar de mar e terra 
(lU funccionario publico, for 
removido para Jogar fóra da 
si tuacão do predio, e não 
quizer continuar o arrenda
mento. 

. Substitua-se o art. 2" pelo 
seguinte:· .. 

Art. · 2." O aviso pelo lo~ 
cador, sem antecedencia de 
tres mezes, só será valido por 
interpellàcão judicial e pelas 
causas seguintes: 

a) falta de pagamento . do 
aluguer por dous mczcs com
pletos; 

b) necessidade de obras in
dispensaveis de conservação 
ou seguranca, verificadas po'r 
vistoriB judicial. 

·Substitua-se o art. a• pelo 
seguinte: 

-ut. a.• No caso de obras Art. a.•. Ao inquilino que 
indíspensaveis :feitas ·pelo se- houver dcsoccupado o predio 
nhorio, ao inquilino que, para por motivo de realizaoão do 
o lias sri fazerem, ti ver aban- obras indispensaveis, assiste 
donado o predio, cabe a pre- o direito de para elle voltar, 
:ferencia · de voltar para o sempre que tenha pago pon~ 
~esmo, desde que tenha curo- tualmente os-alugueres. 
IPrido regularmente os seus - · 
deveres. 

.Art. 4.•' roa contractos de 
Ioo*ão de predios urbanos, 
a · prazo corto, poderão ser 
feitos POI' escriptura parti
cular, registrada no Registro 
Geral de Títulos. 

§ 1.• Delles constarão a 
ronda, o prazo e a quem in
cumbe a obrigação de obras 
contractuaes. 

· § ::!.• Na renda dir-se-ha o 
quantum mensal, trimestral 
oú annual, onde devo ser 
paga e quando. 

. SubsLitua;se o art. 4" pelo 
seguinte: 

1Art. 4.• Os contractos a 
prazo certo poderão ser feitos 
por escriptura particular, ob
servado o seguinte: 

· § 1." Dellcs constarão · a 
ronda, . o prazo, a quem in
cumbo a abri gaciio de obras 
e o estado de conservaoão do 
predio. 

§ 2.• Na renda dir-sc-lJa o 
ttlltmcnm., se mensal, trunos
tral ou annual, onde dovt:l ser 
paga o quando. 
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PROPOSIÇÃO 

§ 3." Nas obras rlescrcver
so-hão quacs as 1.1 te is, as no
cessarias e as sumptuarias, · 
correndo as necessarias sem
pre por conta do senhorio e 
ns outras conforme o con
tracto, 

§ 4. • O seBo desses contra
ctos será de 3 ~ sobre o ac
'tlrescimo, sempre que houver 
augmento de renda, e é pago 
em todo o caso pelo senhorio, 
ao passo que o custo da es
criptura corre por conta do 
inquilino,. ao qual o senhorio 
·fornecerá tod"~ os documen
tos asseeurator10s, 

.§ 5.0 Nas locaCli)es a prazo 
corto - so a locacão findar 
sem que ha,ia denuncia -
com seis mezes de anteceden
cia ..:... nem por parte do se
nhorio, !!em do inquilino, a 
prorogaçao opera-se por ou
tro tanto tempo quanto o da 
primeira locacão e nos mes
mos termos, pagando a parte 
interessada os sellos no The
souro Federal. 

§ 6.0 Os inquilinos respon
dem pelos damnos causados 

· no predio durante a locnçiiol, 
sendo documento para n 
acção executiva ·a vistoria 
procedida no predio por oc
casião .da restituição · das 
chaves. 

. Art. 5,• O pagamento do 
·aluguer seríL feito mensal
.mente, até o decimo dia do 
mez seguinte, salvo estipula
ção escripta. 

Art. 6.0 O despe,jo terá 
logar: 

§ t• Se o inquilino não pa
.gar o aluguer no prazo con
vencionado ou, na falta de 
·prazo. até o segundo me1. 
vencido. 

EMENDAS 

o§ 3.•· Na locação n prazo 
certo, SI) esta findar sem quo 
ha,ia aviso na fórma do artigo 
1 •, com seis mezes de antece
dencia, a prorogacio opera-se 
por outro tanto tempo e nas· 
mesmas condições da an
terior. 

Substitua-se o art. 5" pelo 
seguinte: · 

· Art. 5.0 O Jocatario é obri
gado a pagar o ·nlugner ntó ao 
,1ecimo dia util do mez sub
sequente ao vencido, salvo 
estipulação em contrario. 
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PllOFOiiÇÁO 

i 2.• Sa damnificar a casa 
ou della usar para fins illici-
tos e deshoneatos. · 

Art. 7." No caso de des
peJo malloloaamente requeri
Cio, o inquilino tem o direito 
de habitar na casa, e sem 
pagar o aluguer, pelo tresdo
bro do tempo que lhe faltava 
para preencher o contracto, 

o art. s• da propoaio&o a .. 
16 o seguinte: 

Art. 8.• Nos despejos ur- .Art. 8.• No caso de sublo-
banos o prazo será d~ 20 dii!S, cação nllo poderá o subloáa
prorogadoa pGr ma1s fO, a tario ser despejado, sem a 
criterio do juiz.. intimação judicial; e se de-

§ f.• Só será executado o pois das necessarias diligen
de&pejo cont.ra Jocal.arios e· cias nllo tiver sido eacontra
sub-locataríos que houverem . do, mandará o juiz compe
rooebido citação inicial. tente publicar no Dfario 01-

§ 2.• ·Nos exooutivos por {icial e em um dos jornaea 
11lugueres de predios urbanos de maior circulaç!o edito& 
nlio poderão ser penhorados por sete dias. 
os bens indispensaveis dos 
inquilinos, taes .como cama, 
mesa, vestuaríos · seus e de 
sua família, utensilios e fer-
ramentas de sua apparelha-
gem profissional e provisões 
de .aomida ak\ ao minimo de 
300,000., 

Art. 9.' Os arrendatarios ·ou 
Jooatarios que sub-arrenda
rem ou sublocarem, no todo •.lu 
em parte, ·ficarão, .em \tudo, 
sujeitos âs :-regras constantes 
dos arts. 2' e a• desta lei. 

J\rt. 1 O. A notificação para 
augmento do aluguer só pro
duzirá effeito depois de âous 
annos, contados da data da 
re~pectlva certidão. 

o art. so pasllli a 881' o 11 :· 
do projecto., · · . 

Substitua.se o art. 9" dp 
projecto, que passará a ser o tO · 
pelo segumte: ' · 

ArL iO.t Os loeatarios ou 
sublocatnrios, no todo ou em 
parte. nos predios dados &m 
locaçlio, ficado sujeitos 48 
regras constantes dos arts. 2• 
c a• .. 

Substitua-se o art. 10 do 
pro,i ecto, pelo seguinte : 

Art. 11. O aviso para au
gm,mto do aluguer só produ
zirá cffeito depois de um anno; 
('OJltado· da data em que hou
ver sido feito, nos termos do 
§ 2" do art. 1•. 
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PROPOBICÃO IIIIIIDAS 

§ L • Esta disposiclo . nit•> .í'aragrapho unico. Esta dis-
a!Jrnnge os contractos esor1- po~ição não abrange os con
plos, que se regem durante a lructos escriptos, que se re
sua vigencia pelas suas. respe- gem pelas respect1vaa clau-
ctiva~ clausulas. ~ulaa. 

§ 2. o Precede ao augmento 
do aluguer o augmento do lan-
camento do imposto predial. 

Al't. i i. O inquilino notiti
eario para entregar o predio, 
de que o locador precise para 
Pua propria residencla, terâ o 
l)rozo de seis mezes p11ra o 
desocoupar. 

Paragrapho unlco. Se o lo
cador nlo ror occupar o pre
dio de que desalojou o Inqui
lino, s~rá obrlgaao a pagar
lhe uma indemnizaçllo equlva-

.lente ao aluguer de um auno 
do dito predio. 

O art. U do proJecto paa
sarâ a ser 12. 

Substlt~.~-ee o art. 12 do 
projecto pelo seguint.e: . · 

· Art. 12. Oe recursos lnter- Art. t3. Os recursos mtert. 
PMtos do mandado que co••· po~tus da declslo que decrP a 
Ol'de o despejo processado nR o despejo do terlo effeito 
justica federal, no Terrltorlo Pu~penalvo. 
ilo Acre e no Districto FoJ· 
l!eral, nllo terllo etfeito sus-
pen~lvo. 

Art. 13. Revol!am-se as dle- O art. t3 do projecto, pa!i-
oneic5es f'm contrario. sard a ser tt. · . 

O Sr. Trlneu Machado justificou amplamente a tesulnte 
emenda addftlva 

cArt. No Dlstrleto Federal emquanto. durar 1 
crise rte ca!a!i, nenhum an~~:menfo dP nht~ter !e!'!\ pe~
mlfid 1, nem tlin pnncn admittida qualquer nottrlcaolo 
Judicial a e~ se respeito. 

Em torrio desta emenda bonv" granrtP. debate entre 011 
n1embros da Commlestlo, tPndo. Pntllo. o Sr. l\fa110el Borh11 
apresentado uma snb-emenda. vlsonrln llm!IAr n prRzn no qual 
os augmenfos de ahumereR nfto RP.rno nPrmltlirlns. rpqnlfando 
dahi a sP~inte emenda suhstlfut lva 1\ do· Sr. Trlneu Machado, 
a qual foi accelta por quatro votos contra tree: 

cOnde convi Pr: 
Art. No ntstricfo FedPrnl. dPntrn de .dous annoa 

da dAfn !!~ta lei, nP11h11fl1 amrmenfo de nhtl!'nPr será 
nPrmittido. nPm arlmiWda qualquer notitlcacmo Ju-
dicial a esse respelto.t. · 

· . ~A III nA~ ~FFRÕP.q, 2~ dA 91l'ORIO de f9~f, - )'.1/.ZI'flill ~ 
Afufrnde. PrPRirlPntP lnfPr!no e 1\Plnfor. - Mnrm'lin de Ln
CI!'!'dn. - lrine~t. Mach.adn. com o nrnt.Pslo dP nnresentar na 3' 
rllsoussmo novns emendas. - Mannel 8nrha. - Antonio 
Massa. - Godo(redo V!anna. - leronvmo Monteiro. · 
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E' novamente lida, posta em discussão c, sem observa
cõcs approvada a redacção final do projecto do Senado nu
mero 132, de 1920, aut01•izando o . Presidente da Republica 
a rever a reforma dos capitães de mar e .guerra Leonysio · 
Lessa Bastos o Francisco Agostinho de Souza Mello. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca. 
mara dos Deputados. 

O Sr. Godofredo Vianna (movimento de attencão) -
Sr. Presidente, ao serem divulgadas, · nos jornaes desta Ca
pital, notícias alarmantes de q;ue o llOverno do meu Estado 
enviava força policial .para o mterior afim de exercer com
(Wessão sobre os seus adversarias políticos o de que no mu
nicípio do Codó tinham sido praticadas crueldades innomi
pavcis, scenas de inaudita selvageria, como o fuzilamento de 
cem maranhcnses indefesos, attribui desde logo taes boatos a 
mero recurso de politiquice, posto geitosamcnte cm pratica na 
vespera de importante pleito eleitoral que alli se vne travar. 

O telegramma referente á primeira parte dessas noticias 
\'inha assignado pelo candidato da dissidencia ao cargo do 
Presidente . do Estado, e, portanto, claramente, eivado <lc sus
P<'ição. Os outros prendiam-se a uma denuncia dada por um 
ma(l.'istrado aposentado, sem duvida homem de re~;nonsabi!i
àade,. mas politico militante, adversaria intransigente da si
tuação, tant:~ que faz parte do di ~ectorio do partido que en
carniçadamente a hostiliza e foi, creio, cont.emplado com~ 
candidato a um dos Jogares no Congresso estadual. 

Abstive-me, entretanto, de tornar publico o meu juizo, 
até que tivesse, cm boa c sã consciencia, elementos suffi
cientes para external-a, com sinceridade e franqueza. 

Possuo-os {1gora, e é por isso ~:~ue me animo a trazei-os 
ao conhecimento do Senado, pedindo-lhe mo releve o estar-
lhe a t.omar o tempo preciosissimo. . 

Era absolutamente inveridica, Sr, Presidente, a propa
lada compressão politica por meio\ da forca policial. O Pre. 
sidentc do Maranhão informa, sem receio do contestação, qne 
dos 64 munici:pjos que conta o Estado, sómente em sete 
existe, neste mómento, forca militar. 

Em dous delles, Monção e Vianna, cm virtude de requi
Sição do juiz de direito da comarca a cuja ordem se acha. 
Dou o meu testemunho ao Senado de que o juiz de direito 
dessa comarca ti um moço distinctissimo, de raro criterio e 
(JOnderação. 

O Sn. JosÉ EozEmo- Apoiado; conheço-o. 

. 0 SR. GODOFREDO VTANNA - Não é politico, mas Illl meu 
Estado ninguem ignora as suas sympathias pelo elemento 
opposicionisla, as guaes, entretanto, devo fazer-lhe essa jus
tiça - não lhe toldam sequer a costuma,da imparcialidade 
nos ,julgamentos que como magistrado profere. 

Para dous outros municípios, Santo Antonio de Balsas · 
c Benediclo Leito, a forca foi enviada ·em consequencia de 
r~clamacão das respe!ltivas autoridades o de muitas pessoas 

gradas, que receavam uma invasão de bnnclicl oroccdcntes oe Goyaz. 
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Pat•a mostrar a V. Ex., Sr. Presidente, c aos s:.:s. Sena
dores .como ora acccnt.uado esse receio, basta salientar esta 
círcumstancia: tendo o governo retirado parte da forca ali i 
estacionada para mandai-a ao município de Mirador, logo 
lho foram transmittidos telegrammas manifestando o sobre
salto que esse acto vinha trazer ás .populaaões ainda alarma
das con~ a invasão imminente. Esses telegrammas estão pu-
plicados no Diario Official do Estado. · 

Pínalmcnte, a remessa de dez p.raaas para o munici'Jl!io 
de Mirador, encontra a mais cabal justificativa no facto de 
se recearem perturbações :da ordem por occasião das elei
~ões estaduaes, porque ao que affirmavam, uma minoria re-
duzida, que occasionalmente dispõe da maioria da mesa elei
toral, por cont'ar com o primeiro ,juiz supplente, com o pre
sidente da Camara o membros da mesa, pretendia fraudar o 
l'l sultado do pleito, estando por isso a maioria do , eleitorado 
disposta a reagir energicamente. 

Em todos os outro~ municípios do Estado, excepção 
fc ita, ainda, do Codó e · Mirador, sómente se encontram guar
das civis aliás em numero insignificante rpara o servioo de 
t:oliciamento. . 

Cabo assim, por t.erra, cedendo á sua propria vacuidade a 
hnllcla solta no ar pelo candidato da dissidencia. · ' 

Aliás, s6 a quP.m não conhece a vida politica do Estado 
poderia clla impressionar. Na eleição federal de fevereiro. 
lnuito mais difficil do que aquella a que se vae procede!' cm 
virtudo do voto accumulativo, para obtermr-s estrondosa vi
ctoria não tiven:os necessidade de mandar um unico soldado 
ao interior. O Corpo Militar encontrava-se inteiro na ca
pital. 

Pleito disputadissimo, nelle, entretanto, não logrou . a 
odissidencia por de seu lado numero superior a mil eleitores, 
r;·ntra os 14 mil votantes nue suffragaram a chapa situacio
nista. 

V. Ex, pcrmilti~-me-ha. Sr. Presidente, que eu deixe 111qui 
crnsignado o commentario conciso e exacto que o Dr. Urbano 
Santos fez a 'll'J'Oposito dessa destampada invencionice: «Só
mente a cegueira pnrtidaria, ou o inveterado habito de faltar 
ã verdade, poderia fazer semelhante affirmativa.:. 

Pois, Sr, Presidente, um partido que conta os seus tr\
umphos pelos combates eleitoraes em que se tem empenhado 
ha mais do tres decadas, um partido cuja tolerancia, cujos 
PI acessos de brandura e correcção cívica são attestados pelo 
facto inequívoco do dar á minoria opposicionist.a do Estado 
mais do que exige a lei, iria, em uma conjuntura em que a 
'sua força e o seu esplendor attingem o apogeu, lançar míio 
desses recursos condemnavcis, que desmoralizam, .que enfra
Qt.ecem, .qun enxovalham os crue os põem cm pratica, tão só 
pelo inacreditavcl e estulto prazer de triiJ)udiar sobre a fra
cweza notoria c not.avel dos seus quasi inoffensivos adversa
rios? I 

Os Sn.'l .. ToflJ~ EUZEBÍo E COSTA noomGUES _, Apoiado. 

O Rn. (looorn.Eoo Vt,\NNA - Não tivesse essa aggremia
cão politica á sua frent.o o illustro estadista, Dr. Urbano San
tos, nome que o paiz inteiro conhece, como a expressão da 
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cordura politica, e ainda a~Rim a absurdez da ballela eetar:.a 
patente pela logica esmagadora dos factos. (Apoindos.) 

Recusei, Sr. Presidente, dar a principio credlf.o á se
l!'llnda oarte daquellas noticias. Como a primeira, ella se me 
afigurava ab!;olutamente inveridica. A denuncia do Sr. de~
embar~ador Mourão ia flagrantemente de encontro á índole. 
é~ tradições do novo maranhense, aos seus conhecidos habl" 
tos .de humanidade. 

DFJsgraçadnmente, porém, é em parte verdadeira. 
Houve excessos positivamente selvagens executados pera 

força policial. . 
Releva, entretanto, notar crue o numero de CE\!: vtCT!MAA, 

annunclado com escandnlo e horror foi. opPnas uma multl
pllcaç!io feita pela mente .incendida da pa!xllo paJ'tidarla. 

Os SRS. Jost EUZEBIO E COSTA ROPRI!lUEB - Apoiado; i 

O Sa. GonoFnEno V!ANNA - Certo, nllo ptlrtie o fReto 
com essa reducclío a sua J!l'avidafle, nem dPsmerece da noRRB 
esbra?.eadn cenmra e condP.mimcão. mas prova o incontido, 
o 'mal ~offrP.~rlo propn~iln de tran~fnrmal-o em nm11 verdR
·deira hecat.omhP-. em umn ,·nota chncina. para lAvanfar ainda 
mai~ nHn o clamor dà opinião puhTica. d~ante da formidavAI 
onfla de sann"lTA pm ITllll ~n f.Pria afo~nrlo nmn novoa11!1o ma
ranhense. com o fuzil:~mentn dr; cem comonf,ricios !ndPfAsos. 

A ~nln<t. nnrém; de~~e facto innnminn.w•t. quR revolta a 
no~RB consciencia 11 acCAnrle n nM~a il"'dlrrnacl!o, pMe ser lan
çada d conta do governo do Est.ado ? Teria elle al!'ldo impen~ 
sadament.e. qner qnanf.o á Mr.e~siflade da reme~~a da fClrça, 
quer quanto á escolha do official que a ;JOmmandon ? 

E' o que vamos ver. 
Em fins do mez dR julho, o governo recebeu dos munt~ 

r.inios rle 'Ra-rn rln 11n1'rln. e Corll'i rlPmmria da parte dfl nnfnrl~ 
dadAs e de muitas pessoas crnalificadas de m1e na povoRf)llo 
da 1\fat.f.a se preparava 11m movimento sedleioM, .iá esf.ando 
rennido~-cerea rfe mil homen~ armados. Cnmorind(l o seu dever 
cnnst.lt.uclonal de manf.er inalterada a ordem nnbltiiR, velando 
pnla g]JArda e seguranca das auf.nridnriAs onnRt.if.uldas, o Pre
lllrlente fer. 11nvin1' pnra ncrnlllla lot~RT!dade 40 nracas. Onando 
est.a for(la se avizlnhavR do Mll dAst.ino. renebAU o governo 
um tele1!'1'Rmma. nrocedenf.e de Cod6 A RRsigT~ado por grande 
nt1fi'1P1'0 fln npo.~n~~ rr>nl'PQPnfntivaq, nP.dlnrln in.qfllnf.A.Q n,.ovf
dAMias, nois havhm chetrado notloiM fldAdi~tnM t1n 1\faU.a. 
affirmanrfn qllfl Hln hnmen~ bPm armado~ e mnnioiadoR Rlli 
esperAvAm a forca e RP.m duvida a 11nn lmTIIariam e, ainda, 
ane sno homP.nR mnr~~havnm RnbrP. o Ond6. parR !.ornar n llf~ 
t!adll. ERM f.~lri!'T'nmma nnhlir,on~o na integra o Diario Official, 
com n~ respectiva~ MRignnturns. 

O rmv~rnn, nftcnrlrnrlo ~~ infnrmnrtlrs nne rln thent.ro dM 
aonnt.PoirnPnt.oR llle ernm nrA~f.AriM, mnnrfon nnrf.ir mn!R 30 
J)''rti'&S. f~ZAnrln-nR nr.nmpnn hnr rlo commn11d~nfA rlo Onrno MI~ 
li!Rr, a nn!!m i11tmmllin de MlheT' e t.ranRmif.f.lr inform~R RA~ 
guros sobre eRSRS nof.ioin~. nfim rl~ t.omar outras providencias 
que oo irnnMinm rlnrln livpooorn fnnrlnmPnfo. 

ERtn.R mAdidnR. Sr. PrrRid11nt.c. por!Pm, nna~n. Mr taxnr1RR 
dA irrrf111cf.ff1aR. riA innpnorf.nnM, rle A~f.rnfaa-emn nnlif.foo. para 
a~Rmmrnr o prestigio eleitoral do governo deante dos seus 
ndversarlos ' er.::-;;:.:1' 
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Que administrador, por mais rombo que tosse, vaclllarla 
em :praticai-as ~ · .. 

O SR. Jost EuzEBJO - O Governo cumpriu apenas o aeu 
dever. Obedeceu ao imperio da lei. •· 

0 SR. COSTA RODRIOUEB -Apoiado. 

0 SR. GODOFREDO V!A,'IINA -. Mas, na eMolha do offlclal 
que commandou o primeiro contingente da forca e sobre quem 
recahe a culpabilidade dos actos de ferooic!ade, teria havido 
leviandade ou má fé por parte do governo 'f 

O tenente Dias, Sr. Presidente, era, até entAo, um offlclal 
que gozava do maior credito. Innumeras e importantis!!imas · 
commisslles tinha elle exercido, ha longos annos, nos all.os 
sertlles maranhenses, e, ·entretanto, nenhuma a~gulçlto, .ainda. 
a mais leve, lhe ·fOra feita á prudencia e ao avtsado cr1f.erlo. 
Muitn ao revez. a~ lo~nlidndes, onde pol' veze~ desemnenhnn o 
espinhoso cargo de delegado militar, lhe solicitavam sempre 
a . permanencia, quando o govemo o removia, por necessi
tarem outros pontos dos seus bons serviços. 

Era, portanto, um homem provado nesses dlt'flceis mis
t.P.r~.~ e o i!Overno niln IIWC c!nvidA. em lh11 dar a inr-nmhencia 
de defender as populaclles alarmadas contra o movimento se
dicioso qne se annunciava. 

o offlcial, porém, faltou á confiança nelle-dopo~ftalfa e 
QUP r,onm,istnra por ~nn b•ilhnniP f~ dll offirin. O mandatario 
excedeu abusiva e criminosamente o seu man!lnto. A ener~loa 
'Orudencia cue dP c~>rto lhn foi recommendada, substituiu-a 
'por aotos de revoltante crueldade. · 

Mas, se nem na onnortnnidarle e nP.ce~~i!l~tde da rPmessa 
de força, nem na escolha do seu commandanl.e, Prnr.e!len !le 
leve. ou com intuitos resllrvados o !I'Overno, corno lho aUra~ 
a pecha de instigador de taes crimes f 

, Os SRS. :rosE' EUzEBIO E COSTA RODRIGUES - Apoiado. 

O SR. GonoFREno VTANNA - A responsah11idn.de !los Go
~ernos r.omeca. como mnil.o bem dlsM um eonoeftttado nrdo 
de nnbl!cidade desta Canital, miando, verificada~ as arbitra~ 
riedades rios seus prenosl.os. deixam eliM de punll-as severa
mente. F. o mAsmo jól'na.l accrP~cP.nl.n: "0 quA queremos e po~ 
!lemos exiuir do Sr. Urhann Santo~ fi ane Alie cnmnra o seu 
rl1wAr. punindo riaorosamAnte os offiniaes dA nolleia rMnon" 
Q:weis neln morticínio do~ sert.annios. E tn.l proePdimAnto 
f,flr~. som duvida. n Sr. UrbRno Sanl.ns. cu ln acc!lo nos casos 
Dl)b~icos dn sna terra t.em sido sempre eriter!osa, dentro da 
lru. . 

A n.ecfio do nr. Urhnno Sant.Ós na pun!ç!io dos culpados 
.ir'í comMou. Sr. Pr11sidente. 

O tnnrmt.e Dias, q1111 foi mandndn rfli?l'Assar fi Canlfnl. rA
Mlhrm-~e nl'esn no mMmn dia da clHlll'ada. A' canital foi 
mandado chR!"'nr o canit.í'in Snhnstifio OomP~. !la Barra rio Cnr
,rfa. nnf\ conf,~mou, ~rn t.elell'rnmm" no Gnv~rnn. n oxls!Pn~ia 
dn:Q. fados dP.hctnosos. O mn.,ior 'Relln. commnnrlante elo Corno 
M1hlm~. ~~'!!'1.1111 nn;n a Mn.lfn. ~fim rl~ ·r.nmnlctnr ns r.~r.lnreet
mentos. O 1~mlr.r1to eRtá ahPrlo. afim rle ser o criminoso en" 

treguf! aos tr1bunaos que o têm de julgar, 
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A índole, a educaçã.o, o feitio moral do Presidente d.o meu 
Estado, vós bem o sabeis, Srs. Senadores, pelo conh_ec1me~t.o 
pessoal .que dclle tendes, são por completo avessos a VIOlenCJa~, 
a poJ•seguições, a arbitrariedades. · 

o sangue com que a poliLícalba sem entranhas lhe quer 
agora ensopar as mitos limpas, terá de recnhír inteiro sobre os 
matadores. . 

A verdade ha de se fazer, e não J'Crão .declarações arran. 
caclas ao verdugo, em lucta de remorso com ?S frios !lssass!- · 
natos que commctteu, c j:í agora posto ao serv1ço de rums.pnl· 
:xões, pela energica repulsa quo os seus actos criminosos me-· 
receram do Governo, que hão de enlamear um brilhante pas
sado de bone, de rcacs, de efficientes serviços á Nação. 

:Bem estacs, pois, que cllo não pactuará com semelhantes 
atroe idades . · · 

E, usando de todo o rigor da lei, terá feito quanto em ·si 
caiba para - dcante do irrcpnravcl que encho de.· horror a to. 
das as consciencias - desaggravar ao menos a nossa civiliza
ção e as nobres tradições do brandura o respeito â vida huma
na, ([liO sempre cm·actcrizaram o povo maranbcnso. 

Sr·. Presidente, para mostrar quanto n politiquice está 
envononando este Jamentavcl. caso do Maranhão, vou ler ao 
Senado um t.elegrammn que, ao entrar aqui, recebi do Presi
dente do meu Estado, em resposta n um outro que lhe trans
miW, dando noticia elo r.eccbido pelo Correio da Manltíi.. 

O Dr. Urbano Santos telegrapha-me nos seguintes termos: 
"Correspondentes jornaes telegrapharam h ontem 

explicando farça architectada diario São Luiz. Podia 
correspondente Cm•reio ter Jogo transmittido integra 
declarações porque estas foram levadas quartel para te
nente Dias assignar. São uns miseraveis. n 

V. Ex., Sr. Presidente, c o SeQado, por ahi poderão ver 
dB quanto tl capaz a alma negra dos adversarias do Governador 
do Maranhão. 

Tenbo dHo. (Jlfuito bem; muito bem.) 

O Sr. A. Azeredo ( •) - Sr. Presidente, pr•etendia occupar 
esta tribuna na sessão de segunda-feira, infelizmente, cheguei 
tarde. Iiont.em, não me foi possível fazei-o. Dando-me v. Ex. 
a palavra na sessão de ho,je; vou d.esempcnha-r·me da incum
beneia que a mim mesmo conl'ici, ·de fazer uma solicitação 
ao Senado. · 

Não sou daquollos· que gostam de inscrever nos Annaes 
rlo Senado discursos pronunciados fóra deste recinto. Entro
tanto, exemplos já existem de factos semelhantes- e appello 
mesmo para a bondade do Senado- rli1.ão por. que não du
vido em abrir nova. excepção, no ;;:entido de ser inserto nos 
nos~os Jl:nnaes o discurso pronunciado em S .. Paulo, poJo hon
rado Sr .. Presidente da Republica, cm resposta ás palavras lia 
IJ)eputado Veiga Miranda, que rondou a ·S. Ex. as homenagens 
·que o Est11do de S. Paulo lhe dcv13. principalmente depois do 
seu procedimento em J'elação ú valorizacão do ~afé. <> 

( ') Não foi revisto pelo orador. 
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~ oração do iliusLre Sr. Presidente da Republica foi rcal
ment~ notaveJ. ~· J!:x. fallou com emor;ão, conseguindo im
pressiOnar o aud!Lor10 que, no momento, o ouvia. l"allou com 
alma,, co!l1 vordad~iro se?timento, não ha negar, quando se 
referiU a. produccao naCional. · 

Como, Sr'. Presidente, por occasião da minha recleicão 
para Vicc-Prcsidente desta Casa, agradecendo ao Senado o 
~eu v~t~, e~t disse, ·l]ue e:a um~ necessidade para o paiz a 
mtensifiCacao da produccao naciOnal, c que deviamoSl am
Pa.ral-a por meio de ~!Jla defesa permanente, folgo om ver 
mmhas palavras confirmadas PEiio discurso elo honrado 
SI'. Prc~idcnte da Republica, em S. Paulo, sob1•e a defesa do 
café. · 

E' justo que nós inscrevamos nos .Annaes do Senado as 
Palavras de S. Ex., par(l qiJO ellas sejam tambem divulgadas 

officialmente, mostrando as suas disposições a proposito da 
producção nacional, c tambem para que não fiquem limitadas 
sómente ao càfé, devendo-se estender ao algodão, ao assuoar, 
ao fumo, ao eacáo, e, principalmente, para que não a esque
r;amos de todo, á borracha do Brasil, que foi, outx'ora, o se
gundo arljgo de producção nacional, tendo havido me!llllo um 
anno em que a sua exportação produziu mais do que a do 
café, embora ho,ic esteja atravessando um período .rJe J?enuria, 
quanto ao JJrcço pO!' . que merenda, não produzindo sequer 
para pagar ao OIJlCt'ario que a prc,para. · 

Assim, Sr. Presidente, não tendo o mesmo optimismo do 
eminente Sr. Epitacio Pessôa, cm relação ao· Nordeste, creio, 
entretanto, que, conjugados os esforços de S. Ex. com os 
esforços c . sacrif'icios da Nação, possamos · levar . áquclla 
região do paiz o amparo necessario ao seu progresso, quo 
reJ'!ectii"á no progresso geral da Nação. 
. :'/estas condieõcs, S1·. Presidente, rendendo homenagem 

uu honmclo 81·. PrP-sidenle ria. Rcpubl ica, que, realmontc, no 
discurso pronunciado cm S. P(l~lo, no Thcatro S. José, con; 
Beguíu JH'iJUder a quantos o ouviram, o que lambem -succedera 
.a todos quantos o lerem, peço a V. Ex. consulte o Senado, 
sobre se consente que a oraçãg, a que me venho de referir. 
seja, transcripta nos .4.nnaes desta .Casa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito· bem; mu'ito bem..) 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento Jeito 1Pclo Sr. Senador A. Azeredo, queiram levan
tar-se (Pausa.) 

Foi approvado. 
'!'cm a pa,lavra o Sr. Paulo tle l!'rontin. 

o Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presídonto, vou oe
cu par· a aU.en~fio dn Senado apena~ POI' alguns momentos. 

l\'u expedl('lll•' do !tujo foi lido um officio do Sr. Prefeito 
do Districlo Federal, enviando as razões do ·vúto opposlo n 
uma resolução do Conselho Municipal. 

Ha evidontemcnto cquivoc.o da parLe do illuRLrc Sr. Pre
friln. A ·Jci organica do Dist.rict.o o a Consolidação pust.erim·
mente fci.la, dão ao Conselho Municipal, como uUribuição sua, 

--:z;)EsLe discurso nií.J foi revisto pelo orado:r. 
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a de organizar a sua Secretaria e non1ear o,; funcciunaric;; 
respectivo~. 1\'lio é isto mais do que o que se passa no ~P.·· 
nado, na Gamara dos Deput.ados o no Supremo Tribunal Fe-
deral. · 

As resoluções a este respeito sáo tomadas mediaLlte Pll·· 
l'ecer da Commissão de Policia. Não constituem, piJrtanto, 
nem resoluQões, nem lei~ do Conselho Municipal. São pare

. oeres ou indicações votadas e que deDendem exclusivamente 
do Conselho Municipal. 

Os antecedentes já determmaram conflictos de. doul.rina 
como c que acaba agora de se dar. 

O Senado já teve de se pronunciar sobre casos identico:; 
por tres ·vezes, resolvendo em todas ellas da mesma fórme, 
jsto é, reconhe.cendo ao Conselho Municipal a att.ribuição qutl 
lhe foi conferida pela Lei Orgamca. 

Nestas condicões, parece-mo que a Commissão de Consf,J · 
tuição não tem que sc pronunciar quanto a um véto que nlc. 
podia ser opposto; terã de examinar a questão de dout,rln:t. 
E, como o Presidente do Conselho Municipal, para não cansar 
o Senado con, a leitura desse officio, solicitaria de V. Elt. 
que elle fosse t.ranscripto, em :mnexo ás palavras que acabo 
de pronunciar, porque ahi toremos elementos valiosos para 
ver que o Conselho Municipal, bem ou mal. acertando uu 
errando, estava dentro das suas attribuicões exclusivas e 
nlià dependia de véto nem sancçllo, o seu acto, por parto .do 
Prefeito MumcipaJ. 

Era o que. tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.J 

Officio a que se· re~eriu o Sr. Senador Paulo de Frontin: 
•'. . ···~i"• 

IICR&T.4RIA DO CONSELHO MUNICIPAL.:_ ,EXPEDIES'r& 00 DIA 23 DJ: 
AOOBTO DE 192'1 - OFFICIO I!:XPEDIOO 

cN. 143 - Consel1ho Muniilipal do Diskicto Federal, em 
23 <!e agosto de i92L -.Sr. Prefeito do nistrioto Federal. . 

Devolvo ás voseas mllos o ootficio u. 8.'796 de 20 do cor
rente, em que me communicaes terdes opposto véto á cópia 
authent!ca do parecer n. lO, deste anr!o, que, com meu -of
:l:iCIO sob n. 130 de 16 de agosto, tambem do fluente; vos re
metti, apenas para, de accOrdo 10om o tque determinam os pa
ragraphos 2• e 4' do art. 2:7 do Decreto Federal n. !5 .. 160 
de 8 de marco de 1904, providenciardes sobre o :nas-amento 
da despeza concernente ao mesmo parecer. 

Sou obrigado a assim proceder porque a. lei federal nu
mero .as, de 2<1} de setembro de 1892, que deu organizaoão mu
nicipal ao Dietricto Jr'ederal, conferiu privativamente ao Gon
selho Municipal (Pode;- Legislativo ~hmicipal) competencia 
para «organizar sua secretaria e nomear os respectivos emprt•
pdos• (art. 15 § 3") prerogat!Va, que, nesses mesrnos ter
mos, se acho. reproduzida no § 3' do art. 12 do ·citado d·e
creto n. 5.160, de 190·1 e da •qual decorre a. restricçil.o polu 
referida lei orgamca n .. _85, de_ 1l!9~, á faculdade concedida ao 
Prefeito para cnomear, ~uspender, licenciar ou '"emitlir oH 
1ur!cc!onarios 11ão elecl!vos do. mumc!p!O, por isso que foram 
dessa faculdade ce:cceptuados os ela Secreta1'ia do ,Conselho, 
.CcU. lei n. 85, art. 19 § 7•). · 
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Igual restricção soffreu, pelo paragl'apho unico ao artigo 
.1• da lei federal n. 1.101, <le 19 de novembro de 1903, a 
Inicta.tiva do •Prefeito nas ·d!espezas municipaes, pois que foi 
determinado nessa disposição ora ICOnsolidacla. no § :J" do at·
tlgo 28 do supra citado decreto n. 5.160, de 1904, que 4il aLJ
gmento ou a diminuição de vencirn er.ios, a creac~o ou sus
penslio de empregos ·Serão feitos, mediante proposta func!a· 
mentada por parte do PrefeiLo, ·salvo tratando-.~ c dos logo.1·es 
da Secretaria do Conselho. "P 

Obvio é, pois, que não compeLindo ao Pr·efeilo organi· 
zar a Secretaria do Conselho, nomear os seus empregados, 
suspendei-os, licenciai-os ou demittil-os e, menos ainda, au· 
smentiU' ou dirninmr os respectivos vencimentos fJ crear O).! 
supprimir empregos na mesma Secretaria, naLur:ll e logica. 
mente nlío lbe compele tambem suspender pelo v,Jto a execução 
das deliberacões deste mesmo Conselho · inherentes a taes 
·prerogativas .. · 

Já em parecer sob r:. 167, de 22 de out.ubro de !9ú4, 
emittido pelo 2• l'rocuradol' dos Feitos da Fazenda i\lunikli· 
pai, Sr. Dr. José de Miranda Valverde, e com o qual concor
daram os demais procuradores Srs. Drs. J. C. de Souza Ban
deira e J. de S. Alvares BorgerVh e se conformou o Prc
feitd de enUio, Sr. Dr, F. P. Passos, foi reconhecido que a 
unica ezcepç4o que a iniciativa da despeza conferida ao .Pre
feito, pelo art. 9• •do dec. n. 543, de 23 de Novetnllt'O de 18_98, 
comporta cé a que se refere á attribuiç!io do Conselho Muni
cipal para organizar a sua Secretaria (art. 15, § 3" da. lei 
n. 85, de 20 de setembro de 1892) E, portanto, para augmen.
tar ou diminuir oa vencime11tos dos respectivos empregados, 
crear ou supprimir a.hi quaesquer logarea (decreto n. 1. 101, 
de 19 de novembro de 1903, art. 1', paragrapho uni.co)». 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, confirman•lo 
por acc6râAo n. 976, de 12 de mnio de 1916, o Moórd!io da 
COrte de Appellaçiio do Districto J3'ederal (embargo~ de nulli
dade n. 929), ·de 31 de dezembro de 1914, reconheceu taro
bem que ena nomeacilo dos empregados de sua secretaria, bem 
como na sua demisEilo (e, ·consequentemente, no augmento dns 
respectivos vencimentos) o Conselho Municipal aoe sem de
pendenria do Prefeito, que 11ão é revisor desses seu1 actos, nem 
neZles é chamado a collaborar,. (Revista do Supremo 'l'ribunal 
Federal, vol. VII, pag. 97) . 

Diversa não tom sido a doutrina do Senado Federar, que 
t.res vezes chamado a julgar vétos do Prefeito oppostos a pa
receres da Commiss!io de Policia do Conselho Municipal, ap
provados pelo medmo Conselho e concernente á sua secre!11 .. 
ria, de todas essas vezes rejeitou taes véto,, reconhecendo com 
a Cummissllo de .Justiça e Legislação dessa Casa do Congr~sso 
Nacional, que c se bem que pela Iet de 20 de sef.embro de 1892, 
art. 20, pudesse o Prefeito suspender quaesquer actos emc
nados do Conselho, oppondo-lbes véto, etc., essa expressão
quaesquer actos - já não póde ler a generalidade a que inde
vidamente se prestava», porque a lei n. 4,93, de 19 de junho de 
1891:!, dispondo, no· art. t•, que co Prefeito suspenderá as lei,ç 
, .,.c,loluções do Con&elho Mu11icipal do Districto Federal, op
pondo-lhe ~éto, sempre que as julgar inconstitucionaes, eto,,, 
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limitou o véto ás le-is c 1•esolw;ües á vista <las disposições das 
leis ns. 493 c 543. de 1898, nas quaes não podem ser compL"e
liendi<los os par~ccros da Commissão de Policia do mesmo 
C0n~elho, «que não são actos que no conceito da lei vigente 
po~sam ser vctado.ç pelo Jlrcfcito. a que no <:aso falleoe abso
lutamente competencia para Jazei-o:. e approvando por issf) o 
Senado a conclusão do parecer em que a alludida Co~Umissão 
do Justiça e Legislação opinou «que o Senado não deve tomar 
conhecimento do vt!to desde que, sendo o acto vétado um pa
l'e~er da Commissiío de Policia do Conselho Municipal devida
mente approvado, não lem o Prcfcilo a faculdade de lhe oppôl' 
1.1éto, e, portanto, deve ser o mesmo rejeitado,, (Annaes do 
Senado l''ederal (3' sessiio da 3' legislatura), sessões de t de 
Julho a 31 de agosto de 1899, vol. 11, pags. 11?, 231 e 355). 

Antes disso, reJeitando, pelo parecer n. 135, de 1894, um 
véto do Sr. Presidente da Republica á resolução do Congresso 
Nacional, autorizando o Poder Executivo a abrir o credito ne
cessario ao pagamt·nto dos vencimentos devidos aos emprega
dos da Secretaria da Camara dos Deputados e augmento floil 
vencimentos dos empregados da Secretaria do Senado, a Com~ 
missão de Constituição, Poderes e Diplomacia do mesmo Se
naLto declarou que ~a lei dá competencia a cada uma das Ga
maras para - organizar o seu Regimento interno e nom1!ar 
os empregados de ~uas Secreta~ ias. Ora, distinguir entre estas 
attribuições as de - crenr Jogares e fixar concorrentes - é 
Qvident.emenl~ depreciar o valor da oompetencia conferida a 
cnlla uma das Camaras e tornar illusoria a soberania ·c inde
pendencia destas. · Comprehende-sP que ~sta distincciio não 
tem outro fim senlio subordinar as Camaras, naquillo que ellas 
tõm rle mais intimo, pois que entende com a organização de 
sua~ Secretarias, á intervenção de um poder extranho, que por 
qualquer circumstancia póde ser instigado a contrarial~as, re

. cusando-Jhes o ~eu concurso,, (Annaes do Senado Fed('ral 
( 1 • sessão da 2• legislatura), sessões <lo 16 de novembro a 20 
de !1ezembro ele ~.813•1, vol. VJ, pag. 6). 

Estes conceitos têm inteira applieação á · competencia · 
privativa do Conselho Municipal para "organizar sua secre
taria, nomear os rilspectivos empre1gados", sendo do notar ·que 
a prerogativa, .que tambem lhe cabe, de augmentar ou dimi
nuir os vencimentos dos empregados da mesma. secretaria A 
crear ou supprimir abi .quaosquer Jogares, não se entende por 
extensão daquel!a competcncia, mas, embora della emanante, 
foi expressamente outorgada a esle Conselho no já citado pa
ragrapho unico do art. 1" da lei federal n. !.101, de 19 de 
novembro de 1903. · 

Assim c<~mo não ú possivel confundir os attributos ex
clusivos de competcncia do Conselho, tiio intimamente liga
dos á soberania c á independcncia do Poder Legislativo Mu
nicipal ·quo a lei organica ved& terminantemente a sua trans
:l'eroncia "cm nenhuma IJircumstaneia o para nenhum fim, a 
qual,qucr pessoa exlranha ou não no município» (cit. lei nu
mero sr.;, do 18!J:!, art. 1G, o eH,. rloereto n. ú.1GO, de 1904, 
arL. Hl) impossivel lambem é confundir, para os l}ffeitos do 
·véto, as leis ou resoluções, •que por essa fórma, são suscepti
veis dn suspensão, ,com as ,que. corno o parecer n. 10, do cor
l'DnLo anno, não são passiveis da censura do Prefeito, 
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Quando não fosse evidente a distinc~~ão entre umas c ou
tras dessas rcsolucõcs, bastaria para tornai-a clara a dis
cussão travar,la no Senado Federal cm agosto de 1894, cm 
torno da colla!Joração do ehol'c do Poder Executivo da Uniã.o 
nos actos legislativos .do <Congresso, o da qual destaco o se
~uinte topico do discurso, profcrído pelo então Senador, 
::;r. 'Dr. Leopoldq, de Bulhões, na sessão de <i daoquello .m,ez: 

''Tratando do véto precisamos distinguir a·s leis das re
soluoões,, p~is . as primeiras são som pro sujeitas a elle. nos 
te.rmos Já md!cadqs, ao pass,o .qu~ as resoll!ções legislativas 
su por e.xcepçao sau suJJmett1das a approvaçao do Poder Ex
ecutivo" (tln!lacs dó Senado, citado volumo de 1(j de novem
bro a 120 de dezembro de 18Dl (Appendice), pag. 20.) 

Admittir, contrariamente, a sul.Jordina~ão ao exame c ao 
véto do Prefeito de todas a~ leis ou resoluções do Conselho 
~em excepção darquellas, que, por sua natureza, conseguirem', 
talqualmentc o parecer n. 1 O, ao exercício das prerogativas 
do Poder Leigislativo Municipal ser{t csta,belecer uma depen
doncia de ·poderes que com ser inconciliavel com o principio 
constitucional (Constituição Federal, art. 15) conduzirá ao 
absurdo de subordinar igualmente á censura do Chefe do Po
der Executivo Municipal as ·resoluções do Conselho, tomadas 
sobr-e os· pareceres da Commissã.o de Verificação de Poderes 
relativamente ao roconhecimento dos membros deste mesmo 
Conselho, .que é, como a OI'ganização da. sua Secretaria o a no
meação do respectivo pessoal uma. prcrogativa desta Assem
bléa. . , . 

Do exposto se infere: que, procurando interromper a cx
ccuQão do supramencionado parecer n. 10, com que ostc Con
selho resolveu conceder uma. gratificação especial aos func
cionarios da sua.· Secretaria, abrindo para esse fim o ·neces
·sario credito, nos ex:cerlontcs, violando a compctencia exclusi
va, que a lei ~utor~ga ao IPodcr ~egisl!ltivo Municipal para a!-. 
torar os venCimentos dos funccwnarws da referida Secreta
ria independente da iniciativa, do exame ou da ·Collaboraoão 
do Prefeito. 

E conve.m ponderar que, quando mesmo tal véto fôra 
possível, seria exm>bitante dos limites oxpressarn.ente traça
dos no art. 24, do decreto n. 13:.160, de 19(F., á faculdade 
concedida ao ·Prefeito para suspender as leis ou resoluc.ões, 
cujo objecto não esteja comprehcndido na jurisdicção do 
Conselho. 

Reitero, portanto, o pedido ·que vos fir. em meu .iá cita
do officio n. 130, de 1U de agosto do corrente anno, no sen
tido do ser, na c.onformidarle do disposto nos pnragraphos 
2" c 4" do art. 27 da Consolirlar;ão das Leis Fecloracs snhre a 
organi.zação munici.pal do Disll'icto Federal (cit.. dcct·eto 
n. 5.100, de 1!10<\). ordenar o pa-gamento da desrc~a votada 
pelo Conselho Municipal c relativa a esse .par.cccr, que não 
l)Odondo ser attiug·ido pelo vosso véto, conti~úa a subsistir. 
cm todos os seus termos c para todos os .effmtos. 

Saude c fraternidade. - Ccsm•'io ele .Uallo, 1" secretario,, 

s.-Vot. 1v. I. 
2:1 
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O Sr. Irineu 'Machado ( ·) - Sr. Presidente, apresentei 
ha tempo á Casa um projecto no qual estabelecia uma exce
pção na lei de compulsoria para qu1! o posto de marechal uão 
ficasse a ella sujeito. JUsLil'icando esse pro.iccto tive cm vista, 
como declarei ao Senado, I'cndcr uma homenagem ao illarc
chal Hermes. E' elle o occupanLe, é clle quem, em summa, 
honra o posto de marechal no nosso Exeroito. 

Como a Casa sabe, a lei de reorganização do Exercito es
tabeleceu que o posto de marechal ficava extincto, determi
nando igualmente que, durante as operacões de guerra, o Pre
sidente da Republica nomeasse lívremenl e, de accôi·do com 11 
sua consciencia, quem lhe parecesse, teclmicamente, mais 
competente para assumir o commando supremo das forcas. 

Assim, desde que o posto de marechal está extincto, n
cando apenas mantido o mat·ochalato emquanto o marechal 
Hermes occupar o seu posLo, dentro dos limites da idade; não 
importando, pois, o meu pro;ecto em augmenio de de~peza, 
porque, como sabe o Senado, a sua reforma dar-lhe-ha maio
res vantagens do que as que cile percebe na actividade; não 
lesando o direito de quem quer que seja, porque esse posto, 
essa funccão não é mais de accesso no Exercito; não cabendo 
mais essa promoção, penso que o meu projecto nenhumu. du-
vida podia offerecer. · 

Inconstitucional elle não é, porque o proprio Senad_o já 
decidiu, por mais de uma vez, que lhe cabe a reversão de Õffi
ciaes. E reversão não ó mais c;,ue annu!lação, em favor de de
terminado individuo, do dispositivo da iei que constituo a 
compulsaria. 

Assim, não só o Senado votou ·em relação ao nosso emi
nente co!lega, Sr. almirante Alexandrino de Alencar, como 
em relação a outros oi'ficiaes não menos illustres da nossa 
Armada e do nosso Exercito, taes com() o Sr. Souza c Silva, 
c o Sr. general Pessõa. 

Logo; esta Casa tem mais de uma vez. entendido assim, 
não só esta Casa, mas ambas as casas. 

O proprio !Poder Executivo, assim lambem tem pensado,· 
isto é, que se pódo abrir uma excepção na lei, que so podem 
ordenar essas reversões, não só quando os oi'f'iciacs se lenham 
reformado compulsoriamente, mas tambem voluntariamente. 
. <Não ferindo o meu projedo o di.roito. do terceiros, nem 
nenhuma lei de ordem publica, antes attendendo a uma ne
cessidade, um deve.!', cu acreditava que u Commissão do 
;Constituição não !li e oppuzosse obstaculo. Mas o UO'sso emi
nente amigo c collega, Sr. J .. opes Gonçalves, ocoupado e preuc
cupado em achar inconstitucionalidades cm todos os proje
ctos, cm todas as disposições, encontrou umu. objecção para 
contra elle formular. 

Pensando, entretanto, qui) ellc não será objecto de dis
cussão por parto do Senado, i'ormulci um requerimento de 
urgeuuia, afim de ser discutido immcdiatamenlc. Sua llis
cussão que, espero, será rapida, não cmbaracará a lei de 
emcrgcncia . 

. (•) ;Est.e cüseuz:se~ nli(l :tpi revisto pelo prador . . · 
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;r;, dbso u J'C!Jil.o: nü" lr•ttt!tu o pensatllt~nto t'm cmnat•ar;uL' 
a lei de emcrgcncia. O meu lwnruclo collega e amigo Sr. Se~ 
nador Azercdo, sabe qnc lm mu ilos dias estou para formular, 
os to requerimento,. q11e lia muito deseJava fazei-o mas quo 
uma circumstancia u;.·rweial me irltpediu de o fazer antes., 
Formulo-o, ho.ie, cerLu de qne u Senado lho dará o seu assen~ 
timento. . 

Dous ou l.res minutos empregados cm tratar do assumpto 
bastarão para que o Senado presLt um serviço á causa PU· 
bl ica o renda homenagem ao <inligo Presidente úa Republica 
contra o qual, eu espet·o, nãr• ~·crüo arremessadas pedras abys.., 
sinias. (Muito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa e é lido o seguinte 
:.:~ ' ~ . 

REQUE!tiMEN'l'O 

Requeiro mgencia para :.t immediata discussão do pro~ 
'jccLo que exclue da reforma compulsaria o posto de marechal 
do Exercito. (Projecto ·n. 18, de 192i.) . 

Sala elas sessões, !.'t·i de ngosto ele 19.21. - Irincu .lla· 
chado, . ,<! 

O Sr. :Presidente - Vou submetter esse requerimento. a 
votos porque elle não tem diseussão. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela o1:dem) - Sr. Presidente, 
na Camara dos Dcputuclos o Hcg·imunlo perrnilte que se. possam 
np!'csenr.ar emendas aos requ.lrimentos de urgencia .. Nestas 
condições, peço ao Senado que seja votada a urgencia solici
tada pelo homado Senador pelo Districto l!,ederal, sem pre· 

· ,iu iw da discussão elo projec~o de cmergencia que, antes, já, 
Lin1ha :;ido l.ambcm olJ.iocLo do solicitação dessa urgencía. 

O Su. lmNEu MACHADO - Essa urgencia não embaraça ~ 
ma1·cha do pro,iecto do emcrgencia. 

O SH. l'AULO Ull FttON'l'JN - Não sei se no regulamento do. 
Senado ha clisposioão expressa n esse respeito. 

O Sn. !PRESIDENTE - Absolutamente. O Hegimento é com
plotamento omisso. 

O Sn. PAur..o DE :FaON'l'LN - Então o Senado resolva como: 
entender. Mando á Mesa a minlla emenda. 

Vem _á mesa e é lida a sesuinte 

l!:MENDA 

"Som prOJUIZO da discussão da emenda da Camara ~ 
proj c c to do Sanado n. 2, de i !l21." 

.Sala das sessões, 24 do agosto de 1921. - Paulo. dej 
fi'1'ontin. 

O Sr. Francisco Sá - Sr. l>rcsidente, parece-me que â 
approvacão da emenda apresentada pelo nobre tSenadol' pel~ 
Pistricto Federal é a consequencia dp vpt.Q quQ pr.QteJiq 
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Jionl.cm o 1Scnado di~ponsàndo do impressão para ser discutido 
~ votado hojo o projecto de cmergcncia, (Apoiados.) . 

Esse voto não foi ou Lra cousa mais do que um voto do
olaraudo esse projecto urgente. Parece-mo que seria uma in
consoquencia do Senado, declarando este ·projecto urgente, 
proferir agoro. outro para discussão. (Apoiados.), 
, · 1Nessas condições, desde que V. Ex. vac submeLLcr ·ao 
.voto do Senado al'im de que C'.llo tenha do se pronunciar sol.JI'C 
a fórma por que deve ser votado o requerimento, ·como são 
,votados na Camara, creio· que procederei de accôrdo com.o 
.voto anteriormente dado pelo Senado, approvando o requerJ
monf,o do nobre Senador Sr. Irineu Machado com a emenda do 
Sr. •Senador Paulo de FronLin. (iUu:ito bem.) 

O Sr. Presidente - Sondo omisso o nosso Regimento 
quanto aó facto presente de ser apresentada uma emenda a 
um requm·imento de urgencia, vou consultar o 1Sonado sobre 
a acccitacão da emenda do Sr. Senador Paulo de Frontin. 

Os senhores que ,julgam que deve ser accoita a emenda 
apresentada pelo Sr •. Paulo de Frontin ao requerimento dO 
Sr. Irincu ·Machade, queiram dar o seu assentimento, levan
tando-se, (Pausa.) 

' . Foi aceeHa. 

Vou, por conseguinte, submotter a votos o requerimento 
c a· emenda. 
· •Os senhores que approvam o requerimento queiram dar. 
;o seu assentimento. (Pausa.) 

" Foi approvado. 

Os senhores .que approvam a emenda dD .Sr. Senador Paulo 
do l?rontin queiram dar o seu assentimento. (Pausa.) 

; 1, Foi approvada. 

O Sr. Irinau .Machado (pela ordem) __, Requeiro verii'i-. 
caoão àn votacãu. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
apresentada pelo Sr. Senador· FronLin queiram levantar-se •. 
j(Pausa). 

Votaram, a favor, 27 Srs. Senadores •. 

Queiram levantar-se os que votaram contra. (Pausa.); ·.: 

Votaram, contra, seis Senadoro5'. 
Foi ·approvada a emenda. 

' O sr. Irineu Machado (pela m•dem) - ,sr. Presidente, 
a:penas para fazer uma pequena rectií'icacão. Foram sete o 
níio sois .os que votaram contra: Srs. Vcspucio do Abreu, Nilo 
Po~mnha, Benjamin Barroso, Marcilio do Lacerda, Carlos Bar.
J:,osa, Francisco Sallcs e o orndcr . 

. , ' , . O ~r. Presidente - O Sr. SocrotariQ já h a v _ia feito. a ~o
lltifJCacuo: votaram sete Srs. Senadores. 
' -- . . . ' ~- -- - . . -·- - ····-· .. ·-··- . .. . . 
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"'. ORDEM DO DIA: 
' 

Votação, cm 3" discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 27, de Hl21, que abre, pelo Ministerio da f!la
;.enda, o credito especial de 34 :057$·475, para pagamento o. 
Pedro Carlos de Andrade, em virtude de sentenon judicinria. 

IA!pprovada; vae ser submettida á sanccão. 
Votação, em 3' discussão, da proposição· da Camara dos 

Deputados n. 30, de 1921, que abre, pelo Mini·sterio da Fa
zenda, o credito de 14 :226$94•0 para pagamento a João Ilha, 
cm virtude de sentença judiciaria. 

IA!Pprovada; vae ser submettida á sanccão. · 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputado~ n. 31,. do 1921, .que abre pelo Ministerio <Ia Jus
tiça e Negocias Interiores, o credito· su,pplementar de róis 
OG:470$770, á verba 21", do art. 2' da lei n. 3.991, de 5 do 
janeiro de 1920. 

:Approvada; vac· á Commissão de Redacção. 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 

Doputados n. 11, de .1921, ·que abre os creditas de 850$7150 o 
8:720$, paro. pagamento de gratificações addicionacs a ·que 
t.êm direito diversos funccionarios da Secretaria da me.sma 
Camara. · 
· ~pprovada; vae á Commissão de Redacção. 

Votação, em discussão unica, do véto do ·Prefeito, n. 2, 
dn 1112'1. á resolução do Conselho .Municipal 'que concede a 
íFranz IWaits ou .empreza que. organizar o direito do collocar 
o explorar durante trinta annos, nos logradouros :publicas 
do Dlstricto Federal, columnas-reclame, artisticamente. con
struídas, para affixacão de annuncios, mediante as condições 
que ·estabelece. · 

· ;,.ipprovado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

MEÓIDAS DE E:MERGENCIA .. 

Discussão unica da emenda da Camara, substitutiva do 
pro,jocto do Senado n. 2, de 19>21, decretando me.d1dns de 
emergonoia sobre a taxa cambial. 

i 
O Sr. ·Francisco Sá (movimento ocral de attençúo) -Sr., 

Presidente, antecipo-me a qualquer outra intervenção no de
bate, porque toda impugnação que pudesse ser feita ao pa
recer consta dos votos em separado .. iá conhecidos, dos ii
lustres membros da Commissão de Finanças, Srs. Soares dos 
Santos, João Lyra e Irineu Machado. 

Grande seria o meu pozar do mo encontrar óm dcSillccõr
do com collegas a quem tanto respeito e estimo. E'-mo grato, 
por11m, verificar que nos não separa dissontimcnto substan
cial. . 

E' o mesmo o nosso ponto do partida, isto é, a nossa opi
nião sobro n maxima part:o das disposiçuos que transformaram: 
o projecto ncrui iniciado, para remediar a crise resultante 
ela quéda do cambio, na proposição que nhi os tá. Níia coin-
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ilidem, porém, as soluções que alvilrámog, para a divergoncia 
'cm que, sobre o assumpto, se possam encontrar a Camara dos 
Srs. Deputados c o Sen(ldn. 

Er,tamos todos accordcs no consirlr.rnr nB díspnsícõcs ac
crescentadas ao projecto, nos arts. 2" e 3• da emenda em dis
cus~ão, indecisas, inertes, quasi inexpressivas: falta-lhes o 
tom imperativo cm que se exprime a vont,adc do legislador. 

'l'nrlnvia. nn cnnlr:u•in rlo qnc prop1inm ns rtne aconselham 
n desnpprovnção dellas e a sua devolução :'i ontra Casa do 
Conm-esso, penso cu preferível nos conformarmos com a d~
liberação r! esta, não rcl,nrdando a YOtação defini! iva, cn.ia nr
gen<lia o Senado tem affirmadn, reif.cradamcnt.r. 

Com effeif,o, aqunllas, snggestõcs exprimnm, ao menos. 
o sentimento do Congresso Nncional em relação aos nssum
ptos a que se referem, isto é. o deseuvolvimenfo da produ
cção e a suspensão de obras pnblieas. (Apoiados.) E' um con,
selho, um aviso, um voto qne o Congresso enuncia. confim1do 
que o Governo cncont.re ahi a norma de sen procedimento. 

Eliminar essas di~nosieões nodm·ia significar qur.. mes
·mo nesse voto. o Senado não acomnan h a a Camara: não m1-
tre o mesmo deseJo, por esta manifestado. rle serem e'rcnl.n
ôns providencios fnvora,·cis ao rlnsrnvolviment.n i!a prodn
c~ão n de serom suspemns ns ohrus pnblir.ns em CTlle seja 
ls~o nraHcnvel. · 

B~m pouco é, s~m dnvirln, limil.armo-nos a exprimir rosstl 
·voto . .T:í agora. nrll'rm, mais nos nfío f!)ra possivni: dP.sr!o que 
nos não {• pr.rmiUido modifknr n texto da emenda, ainda quan
do r osso para lhe dar maior prccisii.o e energia. 

Adoptem outros, cm circn mstancins Mm o esta, a f6rmnln: 
·«ou tudo. ou nada», A mim pamcn mais cfficaz esta outra: 
<Si niío ludo, alguma cansa». . 
. Outra razão. c esta é o prindpal. aconselha, ào meu ver. 
a approvacão int.f\gral das cmrndns. Porqnr lhrs fnlte o vigor 
de um plano rrsnlnlnmrnt.r. as"cnlarlo. niío ~iin, nnf.rot.anf.o. prr
:;udiciaes: nem 1'r.sn1f.nrrí. dr.lln.s ·t.i'í.o grnnrlf\ mnl qne .instifi
mte demorar-sr a .~ntisfnriin elas nncr.ssidndes angustiosas qnn 
determinaram 1l iniciativa do projrct.n. 

O qu0 ncst.c fic011 subsisf.iivlo rl11 c~sencial, depois da lon
írn discns~fio r das nnmernsns morlificncõrs auc soffrrn nn 
Cnmnrn, foi o ano n Scnadn vnton. c isto mesmo ainda nfJ.c
núndo: foi o desafog-o nronorllionado no commercio imnortn
dor; nt.P. n~Xom impcrlidn do rlcsnarlml' ~~~ snns mcrcadorias, 
·pelo om1s inr.nmnm·ayr! rom l'fllC a sit.nnctío do r.n.mhio sohrr
carrer--nn os rlirritns r! r l'nfrnrln, Ora. nssr. hPncficio será prn
,itldirmlo •w 1~. rlcmn''"., O mn inl' f:wor cnncerlido no r-nmmm•f.io 
~11r~ n rrrlncl'iín n .lll "/e r1n OlJO(.a rm nnrn rlns imnnstos, 1\InR 
e~tn ~n 11rrvnlr~~r:í nnra n~ m~'rrndorinR rlesrmchadns 'até 30 de 
setembro. c .h~ estamos nM ult.imos dias de n:;osto. 

O trrnrn lll'!!'e; r, rln lnrln~ as snlnçíio.~ a 11rnr ;;CI'in n 
ndiamenl.o, cm fllH'. import.nrin a voHn rio p1·n,icrf.n :1 onh•n 
Casa do Congresso. 

Enf.rc as· rlispMiríins rlh. rnwnda' P111 rlchak insrrlns nos 
nrtig:M a f111C mr wnho rrfrrindo. 11ma hn (J1Hl nfio trm o rle
fiJito da imprrcisno r rl~ pmn•n nlrmll'c prnl.i~o rln rrnr JlOrlr.m 
ser nrg-nidns n~ nn lrn~ r•m cn,io enn,innr.t.o se inclufl. F.' a flllf\, 

nos §~ 3• e 4• do ar!, 2•, anf.ol'izn a 1!'nrrnntaa~m do prorln
ctos nncionnes, 
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. Essa medida, sobre a qu ai formulou alguma duvi ·!a n 
voto em separado do meu illusLI'c amigo Sr. Scnadm· :-; •a•···~ 
dos Santos; é bcnefica e salutar. Perrnil.te que o~ .~/. ,. '' • ''n;; 
]Jroduclos de exportação sr.inm l'lol.idos, podendo ser dilizado 
o ~cu vaio:. repJ·csentado pelos titulos de deposito. E a.,:<im 
cv1ta que 1Jquem ú mcrcl\ da pressão dos mercados comp1·u~ 
dores. 

O SR. PAuLo DE Fn()'TTIN - Esses titulos contribuem para 
a valorização do café. 

O Sn. FRANCISCO SA -·E', portanto, Sr. Presidente, como 
acaba de lembrar o meu honrado collega, uma medida de de~ 
fesa da producção. . 

Não lha nus emendas da Camara nem sequer o que nellas 
\maginou ver o honrado Senador Sr. Irineu Machado, isto é, 
a 'h.omologação das obras do Norde·st,e. 

·Se essa approvacão fos·se nccessar.ia e estivc.sse incluida 
neste projecto, seria uma das suas disposições mais uteis e 
mais beneficas. (Apoiados ueraes.) 

Mas, dessa approvação legislativa já não depende, nem 
mais precisa, felizmente, a execução dnquellas obras., EI~ 
las foram nu I orizadas por uma lei especial, em pleno vigor, 
lei digna do grande dia r.m que foi assignada: o Natal de 
1919. (;tpo·iados.) 

Essa lei está sendo executada com a maior fidelidade. 
E', rigorosamente, de accOrdo com as disposições della quo 
as obras estão sendo construi das. Os contráctos foram feitos 
de· fórma a assegurar-lhes a continuidade; e mesmo alguns 
defeitos que a estes são attrihuidos não são ·outra cousa mais 
do que sabias precauções para impedir que ellas sejam inter
rompidas inopportunamente. 

O Sn. !RINEU MAcrrAoo- Mesmo com o defeito dos 15 % '? 

0 SR. BEN,TAMIM BARROSO - Mesmo assim. 

O Sn. FRANCisco SÁ - Em primeiro Iogar, esses 15 % 
reduzem~sc, de faclo. ·a 12 o/o, em Yirtude de clausulas d~s 
contractos relativas a encargos por estes creados. Demais, 
trata~se de trabalhos de extraordinario vulto, que importam 
gl'UVP~ resTJonsabilidadcs daquelles a quem estão incumbidos. 

· Por cônsegninle, é ,justo quo se lhes não consignasse, para 
indemnizm.• as despczas de administra~~ão, porcentagem igual 
á que, habitualmente, mesmo quando muito menores eram 
os preços de todas as cousas. se at.tribuia a obras de impor~ 
tancia somenos. 

O Sr<. IIUNEU MACHADO -~ Mas niio foi essa a opinião do 
Sr. Paulo de Frontin, expcndida na Gamara. 

O Sn. PAuLo DE FnON1'IN - Mantenho a minha opinião. 
Mas, a questiio do cmcrgoncia nada tem com a questão do adia~ 
monto desses serviços .. 

O Sn. IRINEU i\!ACrrADO- Mas, lá a metteram. 

O Sn. PAur.o ur. FHON'I'IN - Não a met.teram, r-orno acaba 
de demonstrar n illnRI.re Senador pelo Ceará. 

O Sn. FHAI'WISCO s,l. - Nem havia necessidade disso, 
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O SR. IRINEU llfACIIADo - O art. 3" é muito claro. São 
as obras que o Governo julga que não podem ser suspensas, 
p~rque dahi adviriam maiores prejuízos para o Thesouro Na
cwnal. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Embora eu divir,ia de al
gumas clausulas do contracto, entendo que as obras do Nor
deste não elevem se.r suspensas. Sempre me manifestei a fa
vor dellas. 

· O Sn. FRANCisco S.{ - Felicito-me por ter o honrado 
Senador Sr. Irineu Machado invocado a autoridade do Sr. 
Senador Paulo de Frontín, que teve assim a opportunidade 
de prestar a minha opinião em favor das obras do Nordeste 
o prestigioso concurso elo ·sua palavra tão autorizada. 

O SR. ImNEU ii!ACHADO - Mas S. Ex. é contra os con
tractos. 

O SR. PAULO DE F1no,~·t'IN - Os contra·ctos têm defeitos, 
e eu já os expuz. 

O SR. FRANCISCO SA - O art. 4• do projecto, Sr. Pre
sidente, que manda estender até 12 mezes o prazo das Jétras 
rMescontadas, que se destinem á execução do plano official 
de valorização de productos nacionaes, causou apprehonsõcs 
ao honrado Senador Sr. Soares dos Santos. · . 

Eu confesso, lisamentc, que tambcm tive, ao ler es~n. 
dispO&'icão, · uma impressão de receio. A referencia que ahi 
se faz, a um plano de intervenção official, poderia parece: a 
porta aberta ao redesconto de letras do 'fhnsouro, o quo Im
portaria dl)svirtuar <completamente os fins da Carteira do 
Redesconto e abrigar â sombra della as omissões perigosas 
solicitadas, não pelas operações para que foi crcada, sim por 
necessidades :l'inanceiras, e;ttranhas a estas. Ma:s, felizmente, 
o freio para impedir essa tentativa, que insinuaria naquella 
instHnição um germen de desmoralização o do morte, está na 
propria disposição, que apenas dilata o prazo para as letras 
a que se refere e não modifica a natureza destas, definida na 
lei de 1920. Com se repm·tar ao ·texto dessa lei, a emenda 
deixa bem claro. que respeita e mantem as condições nesta 
est.abelecida.s para {)S títulos rcdescontavcis, isto é, que estes 
conterão, pelo menos, duas firmas de agricultores, industriaM 
e commerciantes de reconhecida idoneidade, e mais a do banco 
portador. 

Por conseguinte, .sr. Presidente, o reeeio manífesftado 
pelo honrado Senadm•, que divergiu do obscuro Relator ll' o 
receio que pairou em meu proprio espírito, encontram re
spo·sta tranquillizadora nas precauções adoptadas p~.Jas leis 
organica~ da Carteira, não 1•evogadas, mas expressamente in
vocadas pela emenda. 

Não acolhi lambem com muHa segurança o adject.ivo que 
nesta disposição se encontra, qnando, referindo-se ás letras, 
.rlrpois de classificar as «omittidas~. se reJ'ore tambom LÍF>' «re
novadas». lOs vencimentos lôm prazos fixados n11 lei; e seria. 
t.rahir os destinos de uma insl.iluição be.mfaze.ia afrouxar as 
c11ute1as sem as quaos ella .seria um mal, não mais nm bem., 
Quero, porém, acreditar que nem o Governo, que apoion a 
iniciativa da crenção da Carteira de Redesconto, nem nquollcs 
11 quem incumbe a admini8traçüo directa desta, noderiam es-
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queccr as seguranças necessarias para que se não alargas 
os seus fins além do de facilitar operações perfeitamente 
g·itimas c garantidas, sem fraquezas, sem condescendench 
sem desvios, 
. A' testa dessa Carteira está um moco de rara compe 
.c ia e patriotismo, o Sr. Daniel de Mendonça (apoiados), , 
responsabilidade está ligada directamente á creação desse 
,t~belecimento. C~eio que podemos ~ep~us~r- na sua vigi 
cm, na sua energm, no seu amor á mstJtuu;ao a que pre~ 
,para resistir a todas as t.entaf.ivas que pretendessem a 
tal-a dos fins unicos para que foi creada. · 

1 
O Sn. A. AzEREDO - Elle é realmente um moço da m 

: competencia e honestidade. 
I 10 Sn. IRINEU MACHADO- De maneira que, se elle n 

rer amanhã, a lei fica para a alma dellc ? 

O SR. IfR.<\NCJsco SA - Ficará sempre a nossa confi~ 
na honestidade c no patriotismo que se devem esperar de 
dos os Governos. · 

O Sn. lmNrm MACHADO - Assim vac bem; como fó
systematica de apoio, serve muito bem. 

O SR. FRANCISCO S:l. - Ha outra disposição, no para• 
phci' unico desse artigo, da qual é licito esperar excelle• 
resuitados. E' aquella que manda admittir ao redesconte 
letras de cambio, ·em moeda estrangeira, sacadas por expm 
dores contra credito confirmado por banco de reconhecida 
ncidade, . estabelecido fóra do paiz. 

O SR. ImNEU MACHADO - Sacàdas aqui ou lá ? Refer• 
aos exportadores c!e lá para cá, ou de cá para lt1 ? Este 
IJOi1I.O. 

O SR. FnANCillCO SA' - O nobre Senador é um espi 
bastante lucido para não ~er accessivel ao engano que proc 
revelar. Refere-se a emenda ás letras sacadas por exportadc 
dn paiz conlr:J. credito.· no estrangeiro. 

O SR. lrtiNEU i\IACriADO - Não está clara a redacção. 
O SR. FMNCisr.o SA~ - Esta disposição comprehend'e 

tu los procedentes de transacções relativas · á produc 
nacional: 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente. 0 artigo ' 
claro. 

O SR. FRANCISCO SA' - São, por conseguinte, letras 
estiio incluídas no quadro traçado na lei que organizou a C 
tei.ra de Redcscont,ls. Além disto, ella habilita o Banco do 13 
sil a adquiri!• as· letras de exportação opportunamente e a 
gnlarizar •a sua oft'crta, de modo a impedir a quéda brusca 
cambio c a procurar, e conseguir, a estabilidade deste. 

E', n.ssim, uma medida de defesa do cambio. 
O Sn. IRINJm MAcn,\l)o - Acho a redacção má. Bem se 

que nii:o foi redigida por V. Ex.; «podem ser submelLida 
rlcsconl.o~, cm vez do «scrüo on poderüo ~er redescontada 

O SR. FRANCISCO SA' - Gmmmntici ceJ•lant, E em t 
contendas nüo costumo intervir, 
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O SR. Tii!N.rm M,\cnAoo - Em todo caso, est,á redigida e 
oagsangc e mui I r' confusa. 

O Sn. FrtANCI ~co SA' - Chego ú ultima das emendas ri 
.C:tmara: a que autoriza a garantia da União ao omprestim 
municipal. Con1.!':1 ella se manifestaram os signatarios dos cli 
vrrsos votos em 'eparado. Combateu-a, com vivacidade, 
h.~nrado Senador Irineu Machado c a ella se referiu ainda na 
nsfricções da assignatura com que honrou o parecer o illua 
tr·e Sr. Moniz Sodré. 

O Sn. InrNEU :11ACHADO - S<Jmcnte elle, não. Muitos ou 
tro, ; o Sr. Sr.nador Soares dos Santos e o proprio Senador Sam· 
paio Corrêa declararam que acceitavam a medida com restri 
cc'k~. Foram cimo. 

O Sn. Fn.ANcrsco SA' - Eu ,iá os mencionei. 
Assir.nalci nn meu parecrr qno esta é uma medida d1 

Governo, proposta á Gamara dos Srs. Deputados pela Commis 
são de Finanças, que o tornou bem claro no seu pare.CBT'. C 
GoYerno não n sol icH.ou, srnão ponqno ella tem por fim allívim 
as difficuldaclr.s fin:mccirn' com que luct.n a Prefeitura do Di 
strido Federal. Essas diffirmJrlnM~ resultam principalmente 
da I!I'andc massa de emprestimos C{Lle pesam sobre o orçamento 
dn Districto. · · 

Quanrln se discutiu o asstJmpfo na Commissão do Senado, 
tive occn,ifin de me referir no onus de algumas dessas opcra
Çõer;; e ns minhas palavras fnrnm mal interpretadas, vendo-se 
nellus uma censurrt a actos prat.icaàos pelo Prefeito de cntlí<\ 
qur era o illustrc Senador Paulo de Frontin. 

O Sn. ImNEU MACHADo- V. Ex. citou o anno de 1919. 
O Sn. FRANCisco SA' - Perfeitamente, nem sou capaz de 

me desdizer. 
O Sn. ImNEU MACHADO - Logn, não foram mal interpre..o 

'tadus. 
O Sn. FnANcrsco SA' - Von mosLrar a V. Ex. que foram 

mal interpretadas. 
· Eu referi-me ao cm]lrcsl.imn rlc 'lO' milhões de dollars, qun 
pelo curto prazo de sua amortizaçiiu traz avultado onus annual 
'á dcspe?.a do Districto. 

Qnrr isto rlizer que o .Prrfcif.n rrue o realizou praticou 
um acto prejudicial ao Districlo ? (Pau.so). Não. Elle nego
ciou-o nn;:: cnnrliçõrs unicas passiveis na nccnsião. Fe.z aquolle 
emprostimn para J•enliznr as obras magnificas c neccssarias 
que tão llrilhanLe c fecundo fizeram o breve período de ~ua 
ndminislt~aoã(). 

rO Sn. PAUT.O nr,: FRONTIN- Muito agradecido a V. Ex. 
O Sn. FnANCisco 8A' - Estou bem certo de que S. Ex. an

teviu a possíbilidndP. futura do uma operar,ão mais suave. 
Se o honrado Senador Sr. Paulo de Frontin, Prefeito de 

·en:fil', l1nuvr.sse permanecido na administração por mais longo 
tcw.po, certamente a operação seria resgatada por S. Ex. 
me,;mo. 

O Sn. PAUW DE FnoNTJN - Dependeria das condiçõl's do 
. merradn. En ohf,ivc u sei.~ por ccnf n, c hoje não o conseguiria 
a menos ele t1iln; w.as. cr•oin ouc, dentro ele don~ annos, talvez 
seja passive! consegui!-o om melhoro~ condições, 
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O Sn. FRANCisco SA' - A ob,iecr;ão mais séria que se IP
vanl~u contra a pt•ovidrnci~ n qnn me eslnu refct•indo, é a nu
senma allegada prln Sr. Senador Trinen J\Tachado ele autoriza
ção elo Conselho Municipal para se realizar a ope'racão. 

Ora, Sr. Prcsiclr>nte, tenho. pnt• forlnn~ .. nas mãos, a lr>i rlo 
ConseJh9 Municipal c!L• :l2 dr ,innciro de 1921, quro autoriza o 
empresttmo. . 

O Sn. InrNBu :'.LICITADO - Perdão, V. Ex. dú-me licença 
para um :lpartc ? 

Essa operação ~ulorizaela r\ n ela emissilo ele um novo em
presl.imo 11nra rr>sgato elo outro. Agora ,n qur. se quer fazer é 
que o resgate do rmprestimo anlnrizarlo nessa lei seja autori
zac1o pela mesma lei. Quer dizer rrne apropria lei que autori
zou o emprest.imo autorizon. futuramente, o seu resgate. E' 
este o absurdo a qtw se qt1cr ehcgar. 

0 Sn. VESPUCW DE ABHBU- fiesgui.e de um resgate. 

O Sn. Fn.INcrsco S.\' - Ilespnnclerei ao honrado Senador 
com a leitura da ici, que, espet•n, dissipará qualquer equivoco 
que paire cm sen espiritn. 

A lei t1 i;~ ro ~c·p-tl in le: 

"'Pura custear a I'Cforma rln serviço de abasteci
mento de enrnes, bem n,omo para outros melhoramentos 
r. obras lHWa~. fica n Prefeito autorizado a· effect.uar 
emprcsl.imn externo ou inlct·nn até :í. quantia de 60 mil 
conto~ de réis, podendo o mesmo empresti1f!o ser 
ano'fltenlrulo de impo1·tancia inual ao valor dos empreS·· 
t?rnos w:tuaes que {o1'em. roJsqatados, calculada a igu1! • 
dado pela oquivalnncia dn servic.o de juros, destinan
do-se a snmma clr iO mil cnntos pnra ser:viço's e melho.:. 
rnmentos rws d istrictos municipaes do !lEspirito Sant.'l, 
S. Chrislovf'n. Engenhn Velho, Andarahy, Tijuca. 
Engenho Novo, 1\loycr. Tnhaúma, Tra.i1á. J-ncnrépaguii, 
Campo Grandr, Santa Crn1. r Guaratiba.:. 

];' o urt.. 5• do Dec. n. 2. 392, de 12 de Janeiro, de 1921. 
ERl(t nelle bom explicita a autorização para o empreslimo 

de~tinndo ao rrsr,ate dos l,xistentes, 0 mesmo an qLJal agora se 
trata de conceder a f;ar·:mlia federal. 

O Sn. TnrNI!:tl ~.!At:n:.oo - Até r•hi não encontrei o •fUC' 
V. Ex. me prornetteu !(Ir: o que rslá nhi é a autorização para 
os· nct.uacs emprr·~timos. 

O Sll. FnANCi?CO Si.' - O honrado- Senadcr sabe melhor o 
'que se vac fazer do rrne nós votámos a favor da emenda. 

Sr . .Presidenl c. r ualqncr qne seja a opportunidade da nu
toriza(:fio dada prlo Cmtsclllo Municipal. ·ainda mesmo que e,;~a 
autorização nfio existisse, nada impedia que nó's votassemos a 
lei conr.càendn n gm•:ml in, lei que fiem·ia dependendo de aut. ,_ 
rizaçiin tl11 Cronsellw ~!unicipnl (Apl'iados). Aliás, essa garanti'! 
ele\' c pi'Prrdm· mrsmo I nrla ~~ qnalque1· negociação sobre om
proslin,o;: r:tl.in~ r.nnrlir;ôcs tnnham de sr,r est.ab~lccidas na lei 
do Conselho 1\lunieipal. porquanto vac cont.ribuH· para rruu 
essas condi~õcs pPssam ser mais vantajosas pura o Dist1'ict0 
Federal. • 

..... 

" ' 
'· .. " 
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E' a garantia da União que vac permi Ltir uma operaQão. 
menos onerosa, .qual a que de.v(\ ser feita para o resgate ~c 
outra porque só se poderia realizar esse resgate por .mmo 
de uma. operação feita cm condições melhores do que as do~ 
emprestimos a. resgatar. 

Tem-se dito, entretanto, que a disposição que autoriza. d. 
emprestimo está deslocada no projccLo que ora e.sLnmos chs
cutindo. 

Senhores, a localização de disposições que nos parecam: 
ncccssarias aos· serviços publicas, é-me, .cm regra, in~iffer~n
Le. E nem por outro motivo nunca me oppuz â ,mclusao, 
mesmo em orçamentos, de disposições que correspondam a 
necessidades urgentes da administração. 

Aqui trata-se de medida urgente. A estação propria para 
(}missões de emp·restimos nos Estados Unidos da America do 
Norte está imminente. Port.anto, a autorização ne.cessaria 
deveria ser votada na primeira opp·ortunidade que se offere
oesse, qualquer que fosse o projecto que deparasse essa op.., 
portunidade. ·· · i 

O Sa. A. AzEREDO - Eis o unico ponto em que discordo; 
do meu honrado collega. 

O SR. FfiANCisco SA' - Aliás tem sido essa a pratica 
adoptada nesta mesma Casa. 

O Sn. MoNIZ SoonÉ - Aliás contraria á Const,il.uição e ao~ 
proprios Regimento's da Camara e do Senado. 

0 Ejn. PAULO DE FRONTIN- 0 QUe não impede QUO ~ 
facto se tenha dado, por mais de uma vez. 

10 SR. FMNCJsco S,l.- E' muito ·fac i! conse~;ui'r que 
medidas accrescentadas a um projecto qualquer tenham, colll 
este, affinidade~~o que fac-am desappareccr o que nellas hou-j 
vosse de hetcrogcneo, em relação ao conjunto no qual se insl:'.• 
rem. 

A medida é, ou não, reclamada peio serviço publico ~ 
'(Pausa) Tem, ou não, por fim solver difficuldades onerosissi• 
mas que pesam sobre o Districto Federal ? (Pausa). A medid~ 
é, ou não urgente ? (Pausa) • . 

A resposta affirmativa a estas interrogacões basta parlii 
afastar todas as objeccõcs deduzidas de puro formalismo. 

0 'SR. 'PAUtO DE FIRONTIN - V. Ex. perrnitt.e-me Um 
:lpart.e ? (Sirmal atfirmativo do omdor.) A medida é de .cmer
scncia. c utilidade, porque affectará a taxa cambial. 

O Sn. FRANCisco SA'- Perfeitamente; essa mesma obscr ... 
vncão ou tive o ensejo de fazer perante a Commissíio dà 
Finanças. 

O Sn. MoNiz SoDnÉ - O omprestimo vae augment.ar ~ 
onus do pniz e por isso augmenta tambem a taxa cambial. 

O Sn. PAVLo DE FnoNTIN - Facamos um emprest.inio dG 
i 00 milhões de dollars e, amanhã toremos o onmbio sobrl) 
Nova York, a -1$000. 

. O Sn. FnANcrsco SÁ - Dada e${n breve rc~po~t.a á~ ob~ 
,l(IC()ões ~pposlns no parncor. peço permissão ao Senado •parà 
nbusnr nmda algum tempo de sua pacioncia.,. . . .. . ' 
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: O Sn. VEsl'l!CJO DE ADnEu E ou·rnos - Não apoiado; dá-nos 
iffiUilo prazer. . 

O Sn. FIIANcrsco SA'- •.. c submetter ao seu julgamen
to cnnccilos que a proposito deste projecto c do problema 
financeiro que com elle se entrelaça, foram formulado;;, não 
aqui, mas alhures, notadamentc na Gamara dos í:irs. Depu
tados. 
· . Era natural que doanlc de uma crbe commercial, ou cco
nomica, como .. a de agora c a do anno passado, a aprecia
ção de suas causas, de seus effeitos e de seus remedias, abris
so tcrr:eno á renovação do velho conflicto entre as duas es
colas que disputam o direito de dirigir a acção politica rccla
;mada por tacs crises. 

A primeira dellas, que se condecora com o titulo, um 
tanto prctcncioso, dtc, escola clas'sica, .oppõc. aos ·factos con
cretos a rigidez dos principios; julga as solucões propostas 
não pelo critcrio das necessidades c que as solicitem ou da 
efficacia ·que se I•hes attribua, senão pela confOJ•midude dcllas 
com as bhcorias oonsagradas; c se na situação iCJUe lhe passa 
dcanto elos olhos. depara a vi·olaçãf) das leis economicas, cruz•a 
os bancos e espera que esta·s, por sua forca inLrinscea, rei
;vindiquem o seu imperio e castiguem o erro que as trans
grediu. E' a escola da paciencia, da impassibilidade, da ne
gação; é, pcrdõc-sc-me dizei-o, a escola da inercia doutri-
naria. •:. 

O SR. SAMPAIO CoRR~A - Do negativismo. 

O SR. FHANCisco SA' - A outra. que ~c poderia denomi
nar escola realista, alheia-se do fardo das formulas thooricas, 
dospreoccupa-se das regras scientificas, pleiteia as realiza
~ões immediatas, não hesita em applicar aos males produzi
dos pelas crises a medicina empirica, 

Felizmente para o ,paiz, o antagonismo que separa essas 
i:luas correntes, por seu proprio vigor e intransigencia, tem 
impedido que cada uma delias alcance uma victoria integral 
e tem determinado as soluções intermediariaR, inspiradas por 
prudente opportunismo que, sem repudiar as doutrinas ·fun
da:me.nt.acs, .procura adaptai-as ao meio no qual ll}m do ser 
applicadas. 

Por mais certas, effectivamente que fossem as leis, - e 
naR sciencias sociaes essa certeza está bem longe de attingil-a, 
.._ não conseguiriam ;iámnis communicar a sua fixidez nos 
.aspertos multiiplos c tí successão fugitiva dos factos, dos quaes 
seja parte maxima o elemento humano, a vontade mobil, in· 
constante, caprichosa do homem, o influxo de suas fraquezas, 
ôo suas paixões c de seus interesses. 

A ninguem é licito, sem duvida, recusar a autoridade in
contrastavol dos princípios doduzidos da cxporiencia dos po
vos c da lição dos sabias. Mas não faz scniio desacreditai-o~ 
'c eonverlel-os cm fonte·s de sccpl.icismo o do de.salenlo quem 
.os oppõc, como formula intransigente de negação, ás duvidas, 
ás mquielações, aos anceios do cada momnnto social, quem · 
):ls isola do tumulto da viela, quom·os mutila do toda energia 
creadora, o os petrifica á margem dos nconLeci.ll'\ent_os, e .Of! 
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transforma cm lrisLes monumentos egypcios, erguidos á en..; 
il';lda dO desel'lü, gUllJ'fJ<i.,' i!III/10\'CÍS fia estcriJidade, da deSOla~ 
•;i\u 1: du morle. (Muito bern) . 

A influencia pcmiciosa do papel-moeda não :podia deixar. 
do ser uma lhcse grata ú escola classica. E' difficil, aliás, 
sobre esse ponto, encontrar quem com ella esteja em des• 
uccõrdo. Eu mesmo peço licença para me considerar um; 
dos seu.~ discípulos mais obscuros e menos aJ)roveitados.J 
(1\'tTo apoiados oeraes: . 

Mas ha dous meios de combater o paJ)el-moeda. Limi ... 
tum-se uns a fulminai-o com o unathcma da sciencia; a 
não sabendo encontrar outro meio de occorrcr ás necessi
<ladcs que lho servem de justificacilo ou de pretexto, nem 
querendo destruir as causas das quaes é consequencia in
evitavel, deixal-o-hiam subsistir indefinidamente. Outros 
prefere.n1 aLacai-o de flaneo, diminuir-lhe a nocividade c, se 
possível, crear apparelhos capazes de disciJ)linal-o, de con-. 
tel-o. de refreai-o. · 

Do segund() desses methodos nasceu a Carteira de Re-< 
descontos. crcada no Banco do Brasil pela lei de 13 do no
vembro do anno passado e modificada, com menos felicida
de. pela lei de dezembro immediato. 

O Sn. VESPUCío DE AenEu ·- Neste ponto discordamos. 
O Stt SA~\IPA!o Coma~,\ - Um grande passo para outra. 
O Sn. FRANcisco SÁ - Pod}r-se-hia acreditar que a ex~ 

pcriencia feliz dessa insliLuiçüo já houvesse, reconciliado 
com olla aquelles que se empenharam om impedir~Ihe o 
nascimento. Mas a tenacidade é uma virtude das escolas. 
Não ó, portanto, de estranhar que a campanha contra a Car
teim de .Redescontas se tenha renovado agora a proposi ~ 
deste Pl'OJOCLO. 

o. Sn. SAMPAIO 'ConnÊ,\ - Aliás, a campanha no Scnad~ 
não foi contra a Carteira de Redescontas; foi contra o Banco 
do Redescontas. · 
. O Sn. FnANCisco SÁ - Seria muito melhor esse, que a 
Carteira de Redescontas. 

O Sn. IruNEU MACHADO - Votou-se uma míscellanea, 
porque, em toda a parte, o Banco de Redesconto é o Banco 
de Emissão c, aqui o, Governo faz a emissão e o Banco o 
redesconto. · · 

O Sn. FnANcxsco SÁ - Esse esforço, Sr. Presidente, é 
tanto mais .prestigioso a tanto mais perigoso, quanto à frento 
dclle, na Camara dos Srs. Deputados, se encontra o espírito 
subtil c brilhantCl que está revivendo cm nossa época a idado 
de ouro ela historta parlamentar do Brasil, quando as as
sembléas legislativas eram o campo aborto ao exercício das 
mais altas Jaculdadcs da intelligencia. llofiro-mc, os tá-se 
vendo bem, ao eminente director elos trabalhns financeiros. 
n;t outr:1 Casa do Congresso Nacional, mou J)rczado amigo, 
81·. Depu Lado Antonio Carlos. 

I~sse projecto proporcionou-lhe mais de uma opportu~ 
nldadc para renovar a sufl. campanha do anno passado conll'~ 
tt Carl eira de nedesconlos. 

Mim de prevenir o Senadq ••.•. 
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O SR. lniNEU l\>lAGHADo - !\las como é muito lo"·ico aca-
bou ampliando, dilatando us casos de redescontas. o ' 

O Sa. FnANCisco SÁ - . . . conLra essa tenLati v a a lJ uc 
me tmreee. uucess:.Lriu uppúr, de.suu log·o, curnb:.Lte irrcducU
vel, peco hcenca para ler· os Lermos em que a formulou o 
1Jiustre Hclator da Receita da Gamara. · 

Em SCLI parecer de 8 de julho deste anno disse S. Ex.: 
"A persistencm na politica emissora ser<i de cf

feiLos tão violentos contra a valorizacão do meio cir
culante, l]Uo, puJ' si :;ú, rcduzit·á de nmito u inl'luen
cia salutar de outras medidas tendentes a essa valori
zação. E a pcrsistencia ahi está com as emissões em 
ascensão du .carteira ele lle.dcscontos, lançando ua cir
culação puro papel-moeda de curso forcado e ao qual 
não imprime virtude alguma o lastro de letras com
mcrciu.cs, lastro que só vale quando subsidiaria do 
constituído pelo ouro em pleno regímen de conver
sibilidade. A revogacão da lei que institum essa 
carteira, c, quanto á grande massa do meio circulant~, 
n restabelecimento, de verdade, dos fundos de garan
tia c do resgate, teriam de operar, e o que se nos afi-

·' guru, com a mesma ei'ficacia c rapidez das providen
cias adoptadas em 1898, quando se revogaram as leis 
:.utorizando emissões c se instituíram aquelles fun
dos., .. ! 

Vós vêdes, senhores, quanto vae longe a tenacidade do 
esforço. Já se faz da dcstruicão do apparelho creado e· que 
está produzindo os melhores :r;esultados, um programma. 

O SR. SAMPAIO CoRrtll:A - Ainda é a alchimia da pacicn-
cna. . '-' -~ .. :~..1 

O Srt. FIUNCisco SA - E eu direi mesmo, tratando-se de 
um humem cuju valor o inuica para as mais altas situacões 
da ndministraC:i.o publica, um programma de governo, do 
qual smto o dever e tenho o pczar do manifestar, desde agn
l'a, minha profunda divergenc1a. 

Em seu notavcl discurso de 29 do mesmo mez, S. iEIX. 
nccrcsuentou: , , ; 

"Quando o Sr. Salles Torres Homem proclamava 
que na scicncin do credito não havia lampada de Ala
uino ú que á sua concepção escapava o machinismo 
ungenhosu, admiruvel dessa Carlcira de illcdescontos, 
clcsLmada a realizar a nossa felicidade monclaria, de 
ccrtu tambcm a do todo o mundo, pois seu funcciona
mcnto só depende de factores faceis, como sejam no
t.as promissorias c machinus de estampar papel. A 
emissão qunsi livro sobn letras o notas promissorias, 
c1·ia a prosperidade cconomica, forma o capital, csti
JJJU!a o cuiiJIIiCI'Dio, a !a1·oura, n "inclust\'Ía ! ... Esse t\ o 
principio triumphantc ,para a mentalidade finan
cista." , : 

1\las vôde, senhores, quanla ó a ropugnancia que o erro 
causa a espíritos bem organizados. 
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X o curso dc·sse mesmo debate, poucos dias depois, o Sr .. 
Deputado Antonio Carlos, que Jun~ara sobre a Carlcira de 1!\e.
tlcscoutos a responsabilidade do inflar o meio cir~ulantc, que · 
fazia da cxtin~l'ÜO della uma necessidade, uma condição iu
dispcnsavel para o saneamento da moeda, poucos dias depois, 
em :J5 de julho, em parece·r contra a emenda que pretendia 
facilitar o rcdcs~onto a letras endossadas por bancos de capital 
inferior a ~inco mil contos, disse : 

«A Carteira não foi ~rcada para alargar o meio 
circulante, mas para operar como balança de segurança 
cm casos de crise.~ · 

Essa Carteira, portanto, já não é, nu proprio juizo ::!e 
S. Ex., uma crmição do e·spirito in1'lacionista. 

Eu não assignalo essa incoherencia como prova de deslise 
da sinceridade. ou de insegurança da convicção. 

Em certos .casos, - e este é seguramente um delles -, 
a contl'adicção resulta de uma inclinação honesta do espírito. 
'!'anta é, tão natural, tão espontanea, tão irresistivel ·a sua 
tondencia para a verdade que, mesmo quando desta se tenha 
afastado um momento, por uma paixão de doutrina ou de 
seita, lhe volta presto. ao abrigo c l'he renova sua adhcsão, 
em manifestações incoercíveis; Mas terá razão o 1•eceio de se 
tornar a Carteira de H1edesconloô um instrume.nto da expansão 
desmedida do meio circulante? (Pausa.) 

Não, senhores. E não é dii'ficil demonstrai-o com o apoio 
dos principias e dos factos. 

Em primeiro lagar, a inflação não depentle directa c ex
clusivamente da natureza do meio circulante. Qualquer que 
este seja. 

O Sn. SAMPAIO ConnÊ:I - Muito bem ; o proprio ouro., 
O Sn. l~nA:scisco S.-\ - •.. ainda. mesmo· constituido pelo 

pr·oprio ouro, se não corre.sponde ás necessidades economicas 
do momento, gera aquella mesma perturbação, que se denun.; · 
ciar.á . .• 

O Sn. PAULO DE :J?nONTIN - E' o caso actual dos Estados 
Unidos. 

O Sn. lhlANúlSCO S.\ - •.. pela elevação dos preços. 
Ainda mais: a propria expansão demasiada do credito 

e de seus instrumentos, pódc determinar iguall)henomeno, com 
as mesmas funestas consequencias. E foi por isso que o con
cilio financeiro reunido em Bruxellas, cuja autoridade nunca 
ó demais invocar, aconselhou os povos e OS' Governos a pre
catarem-se contra a cxaggerada expansão do credito. 

'Em- segundo logar, inflação não é um te.rmo absoluto. 
Não basta para .caracterizai-a o grande vulto do meio cir
cuilmtc. Elia é uma rclaoão: entre a somma deste e as ne
cessidades commcrcines a que têm de attcndcr. 

O Sn. A. AzEREDO - Apoiado. 

O Sn. S.\MPAIO ConnJh - Muilo bem. 

O Sn. FnANCISCo SA - E' o que, cm termos mais precisos, 
embora empregando expressão que não corresponderia ao si
gnificado .que a )lOssa linguagem, ,corrent!l nos meios finan-. 
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coiros lhe costuma attribuir, explicou o Sr. Me. Kenna, que 
foi, ha poucos annos, chanccller do rrlwsouro da •lnglaLena 
c. quo é, actualrncnte, presidente de um dos principacs bancos 
do Londres : 

« Irrf!a~ão é o auamcnto do poder da compl'a (di
gamos antes, dos meios de compra), cm relação á 
summa das mercadorias d'isp•JJÜVeis c deflação é a di
minuição do poder de compra, em relação á somma das 
mcrcadGl'ias disponíveis . .O augmento do poder de com
pras, sem o, augmento correspondente das mercadorias, 
ou uma. diminuição das mercadorias sem reducr;ão al
guma do poder de ·compra, provocarão, uma e outra, 
a h1fla~ão, a qual, se a·s dcspezas para u consumo per
manecerem inalteradas, 1 será seguida de uma a !la dos 
preços ,l> · 

O criterio para se meuil· até onde o me·io cir.culante po · 
dorú ou não determinar a inflação, é a massa das necessidades 
commcrciacs. Nem oulra cousa foi o que a!'firm.ou a Con:!'e
rcncia Parlamentar e Intc·rnacional do Commercio, reunida em 
maio deste anno, em Lbboa, que, enbre as conclusõ'es appro
vudas ~ sessão plenaria, inseriu esta, em 11rimeiro lagar : 

~os Governos c os Parlamentos, inspirando-sr, para 
a' direcção dos negocias publicas, nas resoluções da 
Conferencia de Bruxellas, abstenham-se de toda a 
emissão de bilhetes não garantidos por necessidades 
commerciaes ~ » · · 

Não dissimulo que ao conceito de necessidades commerciaes 
poderia dar-se comprehensão mais ou menos arbitraria. Elias 
são a medida do meio circulante. :Mas a ellas proprias, como 
medil-as ? · . · 

Diversas formulas, todas enft•aquccidas pela incerteza do 
seu ú:inelamenl.o, se têm suggeriel•J, sob a inspiração de cri-
'tcrios pcssoaes ou occasionaes. · 

Para alguns, a medida t\ o quociente da massa circulante 
pela população. 

O Sn. SAMPAio ComlJ~A - Esquecem um elemento impor .• 
tanto: a velocidade ela circulação. 

0 SR, FRANCISCO SA' - Exactamente. Outros, fazem-n'a 
depender do valor da exportação. Foi, se me não engano, a 
formula 'adoptada entre nós por .Toaquim Murtinho. . 

Outros ainda a ligam ti massa geral ,do commercio re
presentada pelas sommas da importação e d·a exportação. 

Qm notava! economista italiano, o professm· Jannacone, 
parte do conceito do quo "a circulaí\ÜO annual effectiva de um 
paiz deve dccompôr-s·e cm cú·culaçlio su.f(icicnte c cü·culacão 
e;vccs.~,iva. Os factores que determinam as necessidades do n1cio 
ckculante em um Estado, são os seguintes: 

a) a somma ela populac;ão; 
b) a somma das pernllltns inclividuacs; 
c) o nivel g·cral elos preços intcrnacionucs. 
A h i so f.cm, no f'unclo, uma app!ica\1ão o uma intcgracão do 

principio f!Ulmlit.al.ivo da mocua c uma confirmUí\ÜO da thoo
l'ia ge!'Ul do cquilibrio economico. 

S.- Vol. IV, 22 
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' 4Üra, se a somma uu. circulacão e111 cada momento devt-
8er fuucção dos treti elenJCuLoti imJicados, os quacs são val'ia
veis, tendencialmente crescentes,. ou tendcm:ialmcnte decres
centes, dahi resulta que a circulação, até um certo nivcl, cor
responde a uma exigencia real do commercio e da populaçã•J 
e além desse nivel não corresponde a necessidade alguma· 
dahi a inflação. " · 

Poder-se-hia, entretanto, encontrar ainda, na applicação 
desta formula, uma certa inconsistencia. .· 

Nós temos a felicidade de haver adoptado o apparelho 
capaz de medir, a cada momento, rigorosamente, as necessi
dades commerciaes que reclamam supprimento de meio cir
culante. 

Esse apparelho medidor é o redesconto. 
Os effeitos que o vão procurar, ao mesmo tempo que ex

primem solicitações de numeraria, traduzem a actividade com
mercial, que, pol' sua vez, reflecte o desenvolvimento da pro-
aucção. • 

A emissão reclamada por elle nunca póde exceder as ne
cessidades economicas e nunca deixará de representar valores 

• que foram o objecto das transacções de que os titulaS' resul-
tarem. · , .. ,. 1 · , •. :~ 

Essa emissão dilata-se ou contrahe-se á medida do redes
conto e sua liquidação. Não permanece nos canaes da circu
lacão senão o breve tempo que decorre entre o \l'edesoonto e o. 
resgate. 

Esse foi o remedia, felizmente, encontrado para evitar a 
emissão iuconsiderada do papel-moeda, que tivesse por fim 
occorrer a neceadidades commerciaes apreciadas apenas pelo 
eriterio do Poder Publico. 

O SR. IRINEU MACHADo - E' um meio 1echnko de corrigir 
o empirismo. 

O Sn. FRANcisco SA - Se, porém, a emissão do .papel• 
moeda é um recurso financeiro, si se destina a alliviar as ape1·-, 
turas do 'l'hesouro, que, frequenteme::>.te, são apenas oLra de 
más administraçõ.cs, nesse caso, sim, o meio circulante infla
se e corrompe-se e a economia nacior1al é envenenada pela mo
Jcstia quo Mirabeau chamou, com tm,:ão, "a pesto circulante". 

' ' 

. Essa transformação profunda da origem do papel-moeda 
ficará sendo o maior dos beneficias da Carteira de Redes
contos, estabcl·ecida no BancÇJ do Brasil. 

Posso mesmo affirmar que foi a principal das razõc:; que 
determinaram a sua creação. · 

Quando, no Senado, surgiu, remettido pela Gamara dos 
Srs. Deputados, nos ultimas mezes do anno passado, o projecto 
(tambem de emorgencia) que tinha por f.im remediar a crise 

oile naqucne momento afl'ligiam a J)lroducção e o commercio 
rlo café, a campanha a favor do papc·l-rnoeda estava quasi vi
cloriosa; a emissão eslava mesmo incluida em disposicão do 
p~ojloolo, que era conhecido al~ pela dcnominacão caractcris
tica do- projecto de emissão. Estavamos na imminencia de 
voltar ao regimen das ~>missões desordenadas do periodo bel-
Jico. · 
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Na linr;uagern dos intci'[H'Cles do pensamento governa
mental já não appareGia o lom de decisão em que antes se ma
:JiJ'o~l ar'a •.1 prn.!,;ramrna de I'L'~hl•.!ncia inflexível áquella .pralica 
!'tme,;la . .Eu seu Lia bem a torrente tias emissões lumullmu~ 
::cima da t'ragil barragem (JUC lhe era opposta. 

· lcoi então que, esquecendo-me da minha. desautoridado 
(não apoiadoN), contral·iando as impaciencias dominantes quo 
l'eclamavam a approvat;ão immediata. do projecto, inalterado, 

· arriscando-me mesmo, á desapJll'OVa\:ão, tão penosa para mim, 
uos meus collegas c amigos da Gommissão de Finanças, entendi 
que o momento era o mais opportuno para se cogitar, não dB 
um remedia de expediente, de c>ccasião, mas de um remedia 
uefinitivo. . . · 

O Sn. SAMPAio CoRRtA - Prestando assim um grande ser
,. iço ao paiz. 

O 811. FRANCISCo SA' - ... que não sómente occorresse á 
crise d:entro da. qual nos .oncontravamos naquella hora, mas 
[ll'evemsse as crises .posteriores. 

Por isso ó que foi proposta á Commissão e approvada pelo 
Senado a creação dessa Catteu·a. 

Não ora, então, somente uma Carteira de Redescontas; era 
de emissão o redescontas. 

J!~ssa Juncção parecia-me essencial para se fazer della a 
~ollula do orgão central do emissão, destinado a substituir o 
papel-moeda pelo bilhete de banco, do qual aquelle é a dege
neração, c a trazer, por uma evolução segura, o saneamento 
<lo nosso meio circulante. . · 

Infelizmente, dc~sa Jaculdudc importante foi mutilado o 
proj ect0 primitivo. Mas o pensamento inicial subsistiu, como 
expressão de uma necessidade organica, nos espíritos,· de tal 
J'órma que, ainda ha poucos dias, visitando, no Banco do Bu
~il, a secção em quo funcciona a Carteira de Redescontas, tivo 
a surprcza ugradavel do ler, na inscripçíio da entrada, estas pa-. 
laVI'a,;: ''Carteira de Emissíio e Hedcscontos". 
. Bmbora sem essa fu~ção capital, que, estou certo, ha de 
ser restabelecida, a Carten·a tem prestado incalculaveis bene-
fícios ao comlncrcio do Brasil. · 

Informações seguras levam-me mesmo a crer que a crise 
actual seria límito mais grave, teria tomado fórma muito. 
nta is vorigosa, se a Carteira não existisse. (Apoiados.) 

O Sn. SAJ\o!PAIO Comuh - E' exacto. 
O Sa. FRANCisco S.l. - A crise de numeraria, que, em 

épocas como a actual, se tem feito sentir sempre de uma 
mancil'a intensa, este anno não se manifestou. A tara- de 
desconto já baixou a 8 o/o e, possivelmente, a• 7 %. · 

Profiro, cn trctan to, Sr. Presidente, invocar, p)ara assi
gnalar os resultados desta instituição, testemunhos dos mais 
insuspeitos c valiosos., · 

O Jornal do Cornmereiu, orgão o mais autorizado dos 
interesses conservadores do paiz, na "Gazetilha" de iS de 
julho depois de se réfcrir ús condições em que foi crendo. 
'a Gur'·tcira, "'csmnirr os seus resultados nos seguintes termos: 

"De modo que, assim constituido, esse iniStituto 
novo póde prestar serviços identicos . ao Banco de 
Emissao, por·quo, dentro ·de suas cond19ões peculiaree, 
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exerce l'uncÇão semelhante á do Banco da Inglaterra, 
do Banco. de França c dos Bancos Fcdcraes de Ilescrya 
dos ]~studos Unidos. A Carteira acabará por diL-Ssipur 
as nossas crises pcriodicas; mas a sua influencia não 
pódc deixar de ser lenta. E' o Banco dos banqueiros c 
u~sim preenche os fins principaes dos Bancos de Emis
sao. 

O encaixe dos nossos Bancos é muito elevado, 
atLingindo a sua proporção a 80 :o/o, 90 % e até 
!J5 % dos depositas á. vista .. 

A Carteira, á proporção que for entrando nos lm
bitos dos noss~s banquCiros, irá fazendo baixar essa 
proporção c accelerando e regularizando a situação. 
Activando assim o movimento bancaria, torna cada vez 
mais dispensaveis as emissões simples, e é deste modo, 
com as suas emissões restrictrus, um apparelho de pro
videncia contra as grandes omissões. 

Funccionando· desde fevereiro, a Carteira de Redes
contos vae rcgu larizanct.o a circula~\ãO c o mercado do 
dinheiro, completando a deficiencia das organizaçõós 
bancariaJs e amplilando os auxilias ao commercio, á 
industria c á agricultura. 

A proporção dos encaixes dos Bancos ainda não 
baixou, porque o aviltamento das taxas cambiaes obri
ga os depositantes a guardarem o seu dinheiro, na 
esperança de melhores cotações. Assim, a regulariza
ção da circulaçã,o e do movimento bancaria depende 
muito da normalização do cambio. 

Através dessas difficuldades geraes, os serviços 
da Carteira de 1ledescontos já são ~randris. , 

O Governo foi muito f·eliz na escolha do seu Di
rector. O Sr. Daniel de Mendonça conhece, como muito 
poucos, a nossa vida bancaria e a essa longa pra ti c a 
reune superiores qualidades de estudo e o necessario 
conhecimento scientifico das transacções a que vem 
presidindo.. · 

O joven banqueiro, familiar ao nosso melo com
morcial, é, ao· demais, um investigador intelligenté que 
aproveita a experiencia codificadà pela sciencia,. E 
:por isso a QartO'ira de nedescontos v.ue descongcstio
narrdo ·O me,reado 1l prc.parando o .regímen que dissipará 
rus nossas crises periodicas chamadas de n.umerario." 

E adeantc, com grande precisão e incontestavcl autori
dade, defende a Carteira da culpa que se lho ·quer attribuir, 
de ser um elcmcmto perturbador da circulação: 

"Ao demais, é ·preciso nüo esquecer que h a grande 
differença entre as omissões para a Carteira e as tUn
tigas . 

. :\s emissões pura a Carl..eira de nedes,conlos siio 
riquisitadas quando ha necessidade do attender a pra
ça c Jogo quo as notas vo!Lam como pagamento são 
mcineradas. Assim não ha, na circulação, mais do que 
o indisponsavcl para o redasconto •. Ora, o redesconto 
corresponde a uma necessidade rcaJ.. São incineradas 
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as notas rc:ferentes nos pngamenl.os. E se ·hn: ct~~r·encin, 
depois, de igual quantia. faz-se nova rcquisicão; mas 
não circulam notas além da imprescindivel exigcncia 
do redesconto." 

Aqui está affirmndo, com muito maior clareza.. aquillo 
que h a pouco eu disse ao Senado. 

0 i;Jn. PAULO DE FRONTIN- V. Ex. disse perfeitamente,, 

O Sn. FMNmsco SÁ - Outro testemunho merece espe
cial citação, pela isenção com que confessa quanto a cxpe
ricncia está mostrando o infundado das apprehensõcs antes 
manifestnda·s. E' o do Correio, da Manhã, que, tendO' comba
tido a creação da Carteira, reconhece agora os beneficias re-
sultantes de !la. · 

Eis o que em artigo editorial de 19 de julho diz aqu'ella 
folha: 

"O aggravam'ento da crise que nos assoberba veiti 
ulf.imamente pôr em fóc0 •uma inst.it.nição na qual não 
depositámos muita esperança ao .tempo em que foi 
creada, mas que, devemos confessar le'almentc, vac 
exercendo um papel de certa importancia no desenvol
vlmr.nto dos negocias commcrciaes: é a Carteira de 
Redescontas do Banco elo BraRil. Em tcida part.c rio 
mundo ha o redesconto como factor complementar da 
vida bancaria. Temíamos, entretanto, que elle aqui se 
desvirtuasse, pelas facilidades que. proporcionasse a uns 
rcdescontadores amparados cm elementos do governo 
cm detrimento de outros, que só apresentassem como 
recommendação os titulas de effeitos commérciaes com 
que pretendessem levantar . na Carteira o dinheiro de 
que neccSISitassem. 

Verificamos agora que, ao contrario das suppo
sições mais /do que prova veis a que dera lagar a creação 
da Carteira, esta se vae assignalando como um appa
relho de funccionamento equitativo, favorecendo por 
igual c dentro das suas possibilidades a todos quantos 
a c !la recorrem satisfazendo as exigencias legaes." 

Mas não pódc haver uma demonstração mais completa 
dos resu!t,ados da Carteira do que os algarismos que eu encon
tro no balanço correspondent.e á semana passada, datado de 20 
do corrente, no qual se verifica que a somma dos titules re
descontados já se elevou a 130.489 :054$810 c que as notas in
cineradas. retiradas, portanto, da circulação e incapazes ele pro
duzir a inflação que se receava, sommnm a quantia de réis 
Gf. 420:872$, a que se devem accrcscent,ar as notas a ser ent.re
~;nes á Caixa de Amortização, na importnncia de 8.334 :G4G$885 ... 

Os J'csnllaclos, porl.anto, da CnrtQira de Hccclc;;contos, naR 
snas rrlações com o commcrcio, não somentQ desta praça, mas 
de outras do paiz, são evidentes; c cllcs mesmo.<; protestam con
lrn a campanha quo agora se faz, para a sua oxtincção . 

. Oucamos agora a voz do commcrolo. cujo interpreto fio! 
o o.utorlzndo é a Associação Com moreia! do Rio .rnnelro. Esta, 
com energin o firmeza, manifestou-se oontrnrln â tentativo. 
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demolidora, pelo orgão do Sr. Dr. Carlos .Jordão, que tem pre
stado ás classes reprllsentadas por aquella sociedade e ao paiz 
rehwante.s serviços, pela compotencia e pelo patriotismo com 
que versa os assumptos eronomicos e financeiros . 

. Disse elle, na sessão de 15 do julho deste anno, com applau
~os de todos os seus collegas: 

cNão póde passar tarnbern sem protesto a nova idéa 
de querer supprimir a Carteira de Redescontas porque 
está fazendo emissões de ~puro papel-moeda, c.squecendo, 
'p0rém, este provecto parlamentar que 'ess,e ![)Rpel
moeda é ·extinct.o Jogo após o benefício prestadtJ á movi
mentação dos negocias a que dcn motivo e que sem o 
seu fnnccíonnment.o ,i(! maior numero do desastres s·:} 
teriam registrad'l ) . 

cNão é urna emissão pura e simples de papel-moeda, 
mas sim lastreada por opflrnções de compra e venda de 
mercadorias, e que se extingue naturalmente com regu
laridade, como a pratica está indicando com a publici-

. dadc que ninguem contesta. _ 
.d movill)entação crescente da Carteira de lledes

cont.os está clcmonst.rando s~manalmcntc a sua utilidade, 
e ho.ie, mais do que nunca, a indispensabilidade da sua 
creação: deste facto, apenas resulta á evidencia que este 
apparelho deveria estar em funcção ha um anno pelo 
menos, quando foi ardentemente solicitad() pela nossa 
corporação em nome do commercio e para corresponder 
ao appello instante de numerosas associações comrner
ciaes dos Estados; com ella ter-se-hia poupado á Nação 
uma serie de prejuízos de toda a sorte que a ninguem 
aproveitou e que repercutiu logo na arrecadação das ren
das pulilicas. 

c:E' preciso reconhecer tambem que os homens de 
. negocio com a oxpcricncia e a pratica das lides diarias 
podem melhor avaliar o valor inestimavel que a Car
teira -tem prestado no curto período de sua existeneia e 
Ql:le certamente de modo infalliv'el prestará ainda dia a 
d1a. . 

cEm que pese a opinião do illustre e acatado parla
mentar, a Carteira de Redescontas niio póde mais ser 
suppJ•imida. Nfio ha Chefe de Estado nem Ministro da 
F'azcndn cnpnz de tomar a responsabilidade de um acto 
desta natureza. Seria decJ·ctur in·m,~diai.J.mente o c1·ack 
•S'eral, com ns consc;qurnt1iao qur., nma calamidade úe~h\ 
ordem é capaz r.lr. prorl1r~ir ·~ 1(118 a PI'Udencia manda
cnlar~. 

1Mas, Sr. l'·rcsidcnt.ê, a Car1r;1•a r!J Rcdc~er.mt•.1s não ó uma 
panac~a. Elia não éi um remedio opposto a todas as tentativas 
de mmssão rlc papel-moeda: fecha a torno ira principal, a que 
sü destina a satisfazer as nccPs~Jrtaci•.'S commr.:·cincs c cco
nomicas: 
. Restará aindn, entretanto, esse recurso perigoso para sa

I.JsfnzcJ' as necessidades ele orrlcfll 1 intl!Weira do Governo. Pnra 
is..'lO o freio é () fundo do garantia. · · 
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E' bem fragil, entretanto, esse freio. Para que A'JII•·!li• •l~
posito funccione, como garantia c como limitação, tem tfl'P. ob
i:lecer a duas condições: a primeira, é a sua correspondencin t'•)m 
o valor da circulação existente; a segunda, é a sua intangihili
dade. . ·· ·' 

Ora, a lei de 1918 destruiu a equivalencia, substituindo-a 
pela relação de um para cinco, entre o lastro metnllico e o papel 
:emittido. Esse fundo é hoje do valor de cerca de 70 mil contos 
ouro. A emissão baseada sobre nlle. isto é, autorizada pela lei 
de 1918, não deve estar· mu.itn lon:xe :Je alting:r· o limite fixado 
por aquclla proporção. Quem nos dirá, entretanto, que o mesmo 
artificio não altere a relação estabelecida, elevando-se de um 

· para cinco, augmentando o denominador, á mAdidt. das necessi
dades reaes, ou artificiaes, .sadias ou pathologicas, que recla
mando cada vez mais papel-moeda, determinem a diminuição 
inrlllfinirla da proporção enfirc a emfssão e o seu lastro me-
tallic'l? . 

O SR. SAMPAIO CORRftA- O Ministro da Fazenda, sentindo 
a corda n.pcrt.a!', fará o mesmo que fez o Sr. Anfnnio tCarlos. 

O SR, FRANCISco SÁ - A intangibilidade tambem já está 
pi·ofundamente ameaçada. Foi ameaçada desde a tentativa feita 
o anno passado, ainda pelo Sr. Antonio Carlos, de mobilizar o 
fundo de garantia, afim de, p·or meio delle, occorrer á valoriza-
ção do café. · 

O Sn. SAMPAIO CoRRftA - Aliás, essa tentativa foi sugge
rida peló proprio deputado Sr. Antonio Carlos, que a justificou 
dizendo que a Caixa de Conv1lr.~ão devia adquirir ouro, por causa 
da baixa do cambio, ficando o governo habilitajo, com este ouro, 
a satisfazer os compromissos no exterior. · 

O !;a. FRANCisco SÁ - Não quero sobracarregar o fardo de 
contradic'.)ões que p1lsam sobre um homem publico, porque 
nellas incidem, não raro, todos os homens politicas. . ·· ·· 

9 SR. VESPUCIO DE ABREU- Apoiado; são as contingenc!as. 

· · O SR. FRANCisco S.{ - EJ!e ter! verificado que os princi
pio• '!'10 invoca não são mais poderosos do que os deus.os da 
mythnlogia grega: «0 proprio Zeus, disse Pr·ometheu, está su
.ieitn á lri da fatalidade), E nenhum dt! nó~ lera deixado de se 
encontrar alguma vez em situações ineltw!aveis, que o levem 
a repetir o grito da tragedia eschyliana: «Quem, pois, governa 
a necessidade?:t 

. 10 SR. IR!NF.U MACHADo -·Necessitas, suprema lexl 
O Sn. P.mr.o DE FRoNTIN - Mas ahi é só necessidade do 

Governo. . 
O Sn. FRANCisco SA' - Resistir ao papel-moeda não bas

ta .para constituir um programma de governo, E' preciso im
pedir que surjam as causas das quaes. serâ e lia. mais ocdo ou 
ma iR tnrrln, um rnsultado inevilnvcl: é preciso, f"m Rumma. 
uma politica financeira. . 

Não póde haver uma sfi politica mo'netaria, uma sã poli
tica rconomica. sem que com cllns coincida uma politica fi
nanceira, 

Essa nolifirn, nós não a temos tido, com ncznr o digo, E 
abnlnncando-me, entristecido. a esta affirmnçíio, estou longo, 
entr·Cita.nto, de me .assoclnr ã injustiça com que uma corta par-
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.te da opiuiüo tem .procurado diminuir o valor o n nccíío do 
honrado Ministro da Fazenda. · 

Se havia homem ·eapaz de crcar e dircgir uma poliUca fi
nanceira, esse é o Jwnrado Sr. Homero BaptiBta. 

O Sn. ARAUJo GóEs - t.poiado. 
O Sn. FRANCISCo SA' - A sua invostidma na administra

cão do Thesouro. ·e das finanr;as não foi mrpt•m.a para quantos 
lho Mnheeiam os antecedente~. ':lua can"IJI\'a parlamtlnlar as
signalara-se, pela grande comneten:Jia e desvelo r,atn;"Jt:ico t•om 
que estudou e discutiu as mais graves questões o~onomicas e 
financeiras. Os seus pareceres, c·omo relator da Receita, são 
documentos dos mais notnvcis, que elll'iqueeem os Annaes do 
Congresso Nacional. 

Testemunho da sua capacidade foi-lho dado pelo Gov~rno :\.··. 
!Federal, quando o eollocou á tosta do pr.imeii·o dos nossos es
tabelecimentos hancarios. Ahi pôde eJ.le su,ieitar ás reacções 
de laboratorio as doutrinas ·que vinha prélgando durante a sua 
carreira parlamentar, :Pôde ahi estar em contacto com os ho
mens de negocias, com as necessidades do commercio e com 
as exigencias das classes productoras do paiz. Aliás ainda ti-
nha podido manter esse contacto na direcção do uma j.")as nos-
sas emprozas financeirás, a principal companhia nacional do 
seguros de vida: - a Sttl Amcrica. · 

Ministro, tem continuado a propagar as mesmas idóas: 
tem sido fiel nos seus compromissos theoricos; tom propulgmn
do a ereação do banco de cmissüo c redescontos, o desenvolvi
mento do imposto ·sohre a renda, a .compressão da despezn, a 
reforma das tarifas aduaneiras. 

O Sn. IniNEU ·MACHADO - Mas ahi a previsüo não era :mui
to sábia. Augmentando a im)2ortação o cambio baixava. 

O SR. FRANCISCO S:l. - Entretanto, por que não tem po
dido realizar todas as suas idtlas? 

•· E' porque lhe tem faltado o instrumento politico neces-
sario. · . 

E esse inst!'umento tem lhe faltado pm•quo a r.nmprchen
são que vamos tendo c a. prati·ca ·que se está fazendo do regi
meu presidencial acabar;i por supprimir todas as collabora
rões intelligente~. por extinguir todos os estimulas e inicia
Úvas, por destruir até o sentimento das responsabilidades mo-
N~. . 

Entretanto, reconheço que tanto o Sr. Prosideritc da Re
pubJi.ca. como o Sr. Dr. Homero Baptista, seriam homens ca
pa?.•es de realizar a politica financeira que se im.põc cada vez 
mais. · 

0 SR. PAULO DE :F'RONTIN ·- (!nem ,1 cní.ã~ O I'1~8Jllln!BVCJ? 
Nem o Ministro nem o Presidente da Ropublica. O IGon;_glrcsso 
votn. .o .que o Governo quer. · · · 

O Sn. FRANCisco S.\' - Se eu o tivesse dito, não teria tido 
a opportunidade de ouvir a resposta que encerra n interroga-
ção pot• V. Ex. feita. . 

O SR. P,\Ur.o JlE l'noNTIN - Estimarei ouvil-a. 
O SR. FnANCIRf!O So~' - Elia r.sVt. na propria intcrrog-a~iio 

<!e V. Ex. ·Nl\o ·cxi,ia do mim .-.:wrifi~Hl mntlr i.]o quo r~! ou 
ruzrndo' 

O Sn. ~RINF.U MACHADO - Dif{iC'ilern rem postulasti, 
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iO Sn. •FRANc:rsco SA' - Uma politica financeira hn de ser 
um systema de fins e de mcthodos. O fim ú o rcsta•be.Jccimcn
to da ordem c do equilibrio nas i'inanr..as publi.cns; o mcthodo 
é o nivelamento dos gastos com os recursos, o que só se pMe 
conseguir pela ampliaciio dos recursos e pela restriecão dos 
gastos. 
· Seriá nece3sario, portanto, est.abeJ.ecer uma organização 
tributaria que augmentasse as rendas do Estado sem prejudi
car as fontes da produccão, nem sobrecarregar o consumo, o 
sem violar as normas da justica fiscal. 

IPara uma reforma dessa natureza os •momentos de crise 
offerecem a melhor .opportunidade. . 

Isso iuesmo ,iá se verificou cm nosso paiz,. . . 
· Dous g.randes ministros da Fazenda da Republica - Ruy 

IB:arbosa e Joaquim Murtinho - rscolhe-ram, Justamente, uma 
hora de difficuldadcs para realizarem \gJrandes reformas tri
butarias, que deram r~medio aos embara~os em que o Gover
no se encontrava. Ruv Barbosa. estabeleecndo de modo sys
tematico e definitivo 'a cobrança dos direitos em ouro, para 
afastar a maior das difficuldades com que luctavamos ent.ao e 
que provinha do pagamento das despeza~ no e:\Cte·rior, desen
volvendo, sy&tematizando o qU•) annos atraz se havia tratado 
como •ensaio timido. creando um regímen fiscal que. ap6~ 
breve interrupcão ficou definiUvo, construiu uma das co
lumnas mais solidas sobre as quaes assenta hoje o nosso edi
fício orçamentaria. 

' 0 SR. IRINEU' MACHADO - Ahí; não apoiado; a providen• 
c.ia é fazer entrar o dinheiro no paiz c não a tiral-o do The
souro. ·:· 

o Sn. Fn.u~msco SÃ - Joaquim Murlinho alargou o 
campo ainda quasi inexplorado, dos im;postos de consumo, 
cuJa renda se elevou, em dons annos, de 1898 a 19001, .·de 
,14,501) contos a 36.000 contos e hoje ascende a perto de 180 
mil' contos. ' · · ·: 
· O Sn·. PÁULo DE FnoNTIN - Mas, o Sr. Joaquim Mur- · 

t.inho tinha· o seu duplo areamento em ouro e em papel; era: 
capaz, portanto, de conseguir este resultado. ·. 

O Sa ,. FnA..>;CJsco S.l. - 1\fas, para estabelecermos umn: 
or.ganizacão Lribut.aria uma ~>éria organização qual a que a 
nossa administraclio exige, é necessnrio que abandonemos as 
reformas fiscaes trepidanf.lls, incort.as, mal seguras, · qunes as 
a que nos tomos abalançado, nos ult.imos tempos. 

Destas algumas tôm sirlo rlocri\ladas pnrn um cxcrcicio, 
c todo elle deccorre ~cm que sejam postas em .!lXecucão e sem 
f'TIHl a renda com qt)c o oxcrcicio contava seja arrecadada.: 
TRRo occorrot! .com o>; novos impostos de consumo creadoli 
pn.ra o cxcrctcto .dn 1920 c cuja rm;nlamentacão sóment.e foi 
fr;tf.a em 1921, fwanrlo aqnello desfalcado dos recursos pre .. 
vrstoR para o seu cquilibrin. ·. 

q ~R. .l>A~rr.n nE FRONTIN - Deviam revigorai-o para o 
llXerCJcro scgmnto. 

. O Sn .. FnANmsco SÁ ·-· Otlt.rn~. dn sttmmn srnvJ.dnrlc p 
'~Port.nncln, dovcrinm ser procedido~ do estudos aturados; é 
tl ndur.fr um plano resolvfclo com segurança o executado com' . 
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:Cirmeza. VMr, o:ntretanto, o que aca~a de cieeorrer em: retà
oiio no imposto Rnbre lucros commerclaes: prOJ!Osto pelo .~o
verno, iniciado nela Camara, parecia uma prov1dencla cm a:
do~amcnt.e cst.udnda e declsivnment.e assentada. De~ta se es
'!le~ava para o actual exerci cio uma renda de 36 m1\ cQntos. 
l'~ntret.anto, depois de decretado, suspende-se-l~e. n. e:xecuçlio, 
J'oenceta-se o estudo sobre ella rlcsdo o ponto ln!Clnl. e ~eco
nhecc-sc que havia falf.ndo vm·ificnr até a s11a consht.uOJona
lid~,de, que estã sendo, ainda agora, ob,lecto .de .n~va~.,.J~1~:~·~t 
~Jõc,, h 't t b ..,. 'm Como sobre tentativas as~im es1 an .cs so re pro.,. a -
mas· de tal modo inconsistentes, assel}l.ar qualquer constru
ccão orcnmentaria e esperar para as fmanoas do Pl\lz um re-
gímen de trnnquillidnde r. dr sc,~:rnrn.nr.a? . . 

So n de~Pnvolvimento da r~cetf.a ·· puhhca está á mero~ 
ilesBas rrforrnas flscaes vaeillant.es e ineffieazes, a despeza; 
·cxJlandtJ-.~c srm freio~: snccedom-~e apparato.sa!l ·reformas 
adminisfraliva.q. menos reclamada~ pelas neees~tdade!l do ser
vi~o publico, do qne pela impaciencia de alargar os appnre
Ihos. burnerntíco.q e de orear empregos immodcradamenl.e; 
amplia-se o domínio indust!'ial do JiJBf.ndo, ~obrecnr~e~n~o.:
sc os to- com uma massa crnscent.e do ~ervt~os def'tcttanos; 
rnultipliram-sc a~ emissões dr apolice.q a Jacto cont.inuo, que 
nos estiín fazendo lembrar as rmissões desordenadas do pa
pel-moeria, do período belli r o. 

Senltore~. o problema fínnnceiro ~ nm vigia implaoavel. 
Si deli c nos descuidarmos. e o deixarmos insoluto, todos os 
·mltros Problemas .qJHl procurarem Penef.rar o domínio da 
administPnr.iio pnblica. cncon!rnl-o-llão vrdado peln ll'Uarth 
feroz que sobre elles ~e lanr,ar~. e os sacrificará e os fard em 
pedncos. · "'-i 

Se,in o Governo mais hcm int,eneionnrlo. nnimndo d0s mni~ 
bellos propositos, dirlg!dn pela mais alt.a lntelligencln e pelo 
roais ar>denf.r pnfriol.ismo: se n não ·Pl'NlMUPn antes de tud•J, 
n ordem nng 1'innncn~. hn rll' ~ossnhr~r no mai~ r!eplnrnvel mal
lo!:'l'o o na mnis tri~te desillus!l n. 

Todos ns cllefes do RApublioas, responsaveis, nlio só
mente por uma ~i!.ueN\o ]'ln~~a~f!irn mM pelo destino dos 
:POVM, a'l qnnl r.ar!n. mnmrnfn onr pMsa. p6rle s.er b·emf~ze,io, 
on fnnc.~tn. tnriM di'VM'Iam f.er semnrn rfennf,rl dM olhos essas 
pal~vrns. l!!W GJndsf.one dirigiu, um dia, n .rnte~ Ferry, pri
meJro Mmt~tro rln Franca: o~:Men r.nrn prr.gldcntc. vela e pelns 
f1nll'f!Cl!S: ~ por cllns que as dnmocrncins podem perece~, 
C'1!!1to b~Jm.; m.uitn bem., () orador i cum111'imentado por 
mu1fos de neu . .\' colle{fll8) . 

. !' Sr. lrlneu Machado (*l - Tenrfo, Sr. Presidente, di
:vergldn rfo ~nnrndn; Relator cm tre~ ponto~ no Pareoer, smt 
forl)ado :1 vtr :! t.rtbnna parn oxaminar n~ fnndnmentoR dn 
nos~n rrnrrrllrt f! pnra domonRI.rnr ao Senado e á NnQão de 
que lndn I'Siá n. verdade. 

A.n.f~~. POJ•ém. rfr cntrnr Jnngamcntn cm matcrin, pe:·
gnn!urm ;I Mrsn do Sennclo por qn11 mof.ivo deixou do sor 
en
1
,v
1 
m
1
1n á Cnmmi•ssi!o dr I,o~is!nçi'in r. ,Tnstir.n a ·emenda si.lh

s .1 .11 JVn rfn. Cnmnrn. 

(") :Este dfseurso nllo foi revisto pelo orador. 
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Pois não contém rlln malcr·ia esl.r:mlla ao ponto de vista -
financeiro ? (Pausa.) 

Poi~ a IH'oposit;ão n~o reforma o nosso Codigo Com-
mcrcial ? (Pa!tsa.) · 

Pois a propo~ição não altera o nosso Codigo Penal? 
(Pausa.) 

Pois a proposioãn não nll.cra a lei organica do Dist.ridto ? 
(Pausa.) · 

O Sn. Pmr,o Pll Fnn:WT!'! -- Quanto ao Districln 11Úo 
altera. · ' 

O Sn. TmNEU MACHADO Allera, como provarei". 

Sr. Presidente, penso que a proposição não podia dei
xar de ser enviada á Commissão de .Jusliça, á Commissão 
technica, que teri.a de examinar cst.cs pontos de vista novos, 
estas innova~ões singulares ceeadas pelo projecto subsLitn
tivo da C amar a dos Deputados. 

Vej::tmos, 8m primeiro. Jogar, o dispositivo do art. 2•. 
§ i 0 • • •. , .. " ...... , • ·-· ...... \,i- õt,' ·~17·;~-:~-~ ,i·~ 

«E' absolutamente prohihido vender como estrangeiras 
mercadorias produzid~s. fabricarlns ou transformadas no Bra
sil sob as penas de multa de dois a cinco contos e de estel
lionato elo art. 388, '§ fí• rlo Cndigo Penab 

Ainda uma ve1. peço a n!Jr.noão do honrado Relator para 
o erro de impressão que ainda se encontra n0 avulso distri-
buído l10,ie na Casa. · 

No avulso ainda se falia no art .. 388, § 5• do Codigo Pe
nal, quando, evidentemente, ~c trata do arl. 338, referenie 
ao estelliAJnato. · 

Posmimo.,, na nossa legislação, medidas que tutelavarn 
o intr.rrsse nneional cnm medirias protectoras da propriedade 
indusll'ial estrnngeira. E' dew1· primordial do Estado, não S.(• 
desenvolver, expandir a sua pi'Odurção, como protegei-a. tl1-
telal-a. Do mr,smo modo, a~sim como é principio corrente na 
sociedsde .de ho,jc o respeito devido ao direito do trabalho. 
consequentemnn~, a promessa dada por todos os governos, 
rle tutelar o trabalho, foi-õc estendendo a todos os povos, foi 
como que tornando-se um r.omprom.issão commu.m de todos 
os governeis. Dahi, a tutela internacional do trabalho, quP. 
tnmbem resultava de uma outra necessidade: Não era po~
Rivel permittiT' que só sobrr. a industria de um paiz recahi~
sem os encargos decorrentes da legislação social, da Iegis
laoão do trabalho, permanecendo em situação de desigual
dade perante a concurrencia estrangeira, desde que o pro
titlcto fosse fabricado cm paiz onde a producção ou o t.rnba~ 
lho niío angmentassl'm encargo do Estado e encargo do in
dustrial. 

Por outro lado, dada a ident.idade do processo empro
~ado por todo.o os defensores das reivindicn()ões operarias rrn 
t.ndos os Est.nd,1s e em todos os povos cultos, e dada a irlen
l.id:ulc ele rcr.lamacões, dr. reivindicações da classe trnhnlhr.
rlora; wl'ifirnclo, pois, em primeiro Jogar, que a identidado 
rias rrel:unnr,õeB dei crminnva, em segundo Jogar, a identidade 
da solurão como, em tm•ceiro !ogar. a identidade do process11 
para a obtenciio de solu()õcs protectoras do trnhnlho, mais 011 
menos a sihw~iio foi-se corrigindo e o equilibr•io foi-se ope~ 
r:~ndo. 
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·~Ias, como ·dG~dc a Convenção de Paris do 18811 so I:tnÇ'Ju, 
como uma nnMssidado mundial, como uma necessidade uni
VC'rs~l a prol.ecção da propriedade industrial, todos os powq 
~egturam o. dc,ver moral e ,jurídico _de tutelar, dentro das 
suas ~rontmras, a producção cstrangCJra. 

Amda qur. se tratasse do trabalho c produccão nacionaes, 
o. ím it.ação, con:trafaccão, toda a sorte de concurrencía H li
rifa, foram sendo reprimidas, punidas, pela legislação, in
f.r.rna, mesmo em desproveit.o do fabrico nacional, mesmo 
para a g'Urant;u da producção e do fabrico estrangeiro. 

Assim, foi-se universalizando o conceito da propriedade; 
assim, todos 'JS povos, inclu~ivc nós, foram estabelecendo me
didas que tu ff.Jassem a propriedade ele indust.ria. Assim, pu
niu-se a falsificação, imi•tação, a concurrencia illicita, o em
prego do proeesso damnoso ou ruinoso da imitacão do pr~
dncf.os e marcal'l, nomes, ctirp1etas, etc., de procedoncia es-· 
tl'angeíra. · . 

Por ou frtl lado, entre nós, lambem tratando-se de pro
f.cgcr a industria nacional, procurou-se estabelecer medidas 
tutelare~, de modo qnc o prnducto pudesse circular o chr
gasso ao con:,ecimentn de todos a sna procedencia. Pro
curou-se. em nma lei, solver a situacão, tornando-se obriga-· 
t.oria, em cada rotulo, marca on etiqueta, a e:xaracão, em lin
~na nacional, ria proccdcncia do prodncto, sua especio, qna
lirlade, etc., ainda qnc o prodnct.o fosse de origem est.ran-
g~ira. · 
- Mas do que ninguem se lembrou foi 'de estender tãô 
longe n pmt.ec~ão á propriedade o á industria estrungci:ras, 
ao ponto de dar até uma prot.ecc!lo, n·ão reclamad·n, em espe
cie, individualmente, nem pelo productor, nem pelo syndi
cato do rroductor, 

Até h0je. punia-se O· uso da marca, a ll!prooriação do nomil 
estrangeiro. mas o que se vem crear no pro,iecto é essa in
novacã'o :Uif.ima inexistente, imnossivel c inadmissível lem 
qualquer outro povo civilizado, Essa innovac!lo é a da croa
~iio de 11ma figura de- de!icto para quem vender, como es
trangeiro, umn mercadoria produzida, fabricada ou tràns
f orm ada no :Srasil. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -E'. uma medida absurda. . ' 

O Sn. InlNEU MACHADo - Do modo que basta indicar que 
o commcrciantc ou o product.or - A - usou indevidamente 
d·o nome ou da marca, ou imitou indevidamente, illicita
mente, nome ou n marra do productor estrangeiro, - B -
narn que o dr.lictn ~e d~. Ba~tâ ~implesmento quo elle diga 
f{ue a sua mrrcndorin 11 nRI.rangeira, nuando fllla ó nacional, 
pnrn (JUe sur,ia logn n. figura do oRtellionato I · 

Ma~ como a nos~a le::tiRinr.iin pnno com p·ennR mnif.o 
mrnns srwrrns a concurrcncia illicita de toda. a multiplici
flnrlo rle infrncrõr.s. contra os direitos qno a~sistem ú propric
rlndn inàllR!!'inJ, rst.ranr::rirn; como n nossa legiRIU()i\o niio no
l!crú vunir com pnnns mais s~vorn.s do que as que. r.rn ordnm· 
A"C'rnl. todas as lcgi~lnçõ~s. mui~ ou menos, punem infrnccücs 
dcssn naf.urozn, o rrur nós vamos tcr ó essn situac!!o: ns 
nos~ns mn·rrns. n.• nns!'ns i'nclnslrins. R~ nn r>st.rnna11iro forrm 
limitadas. forem cont.rnfeltns, encontrnrllo ponalldndes mnls 
.ou menos corrospondontcs ·~s qu& n nossn leglslaçr!o consngra: 
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rpara a inl'racQãn por pal'Lc do nacional, do commerciunte ou 
<lo nacional que exercer a profissão no territm·io nacional, 
ferindo direito dos possuidores de marcas, de invenção ou 
de privilegio exclusivo, por estrangeiro, que vierem lanc~r 
seus pJ•oductos no nosso paiz, Jugindo-sc, assim, ao princi
pio de reciprocidade. 

A' sontl1ra do direito industrial, do. direito internacional, 
da protecção á propriedade industrial, consagrada hoje cm 
,todos os povos industriaes, em todos os povos civilizados~ 
vamos estabelecer contra o nacional, contra o brasileiro, con
tra o commerciante ou industrial estrangeiro estabelecido no 
Brasil a penalidade de estellionalo, se vendC['Cm, como es
:trangeira, com a simples declaraoão de que é estrangeira, 
:uma mercadoria produzida ou transformada no •paiz, quando 
os out.ros povos e as legislações outras não possuem, absoluta
mente, um texto que puna os estrangeiros que lá, nos seus 
paizes, venderem, como de sua nacionalidade, mercadorias ou 
productos que sejam nossos. Assim, por exemplo, quantas e 
·.quantas vezes não tem tido o Senado, noticia de reclamos dos 
nossos productores, por exemplo, dos lavr.adores de café, de 
proccdencia brasileira, vendido em toda a parte como de 
Java, Moka, o assim por deantc, isto é, como de paiz que não 
é o nosso, lesando-se assim os interesses nacionaes, a fama 
do nosso ·producto, vendido na 'Franca com se fosse das co
Ionias francezas; na Inglaterra, como se foss·e das colonias 
inglezas; na Allemanha, como das colonias allemãs, e assim 
!POr deante? I 

A legisla~ão desses paizes nenhuma penalidade estabe
lece para casos dessa natureza. Entre nós, a producção na
cional é punida, o trabalhador nacional, castigado· no caso de 
,vender producto nacional como estrangeiro, não bastando que 
nessa produccão o nosso trabalho entre na transformação 
brasileira para c·aractcrizar. a sua transformação. Ass'im, se 
a materia prima .for ·estrangeira c se a transformação for 
nacional, nem assim poderemos dizer que o producto é es
:trangeiro. ·· 

· Figure V. Ex .. , Sr. Presidente, este caso. Um commer
ciante expõe na sua vitrine uma gravata .feita exclusivamente 
com sêda francoza, cosida com fios francezes, vendendo-a 
.com este rotulo: «Gravata franceza:t 

Pelo proJecto, tratando-se de materia transformada no 
Brasil, manufacturada no Brasil, immediatamente se veri
·fiea a figura de estellionato do § 5• do art. 338 do nosso: 
Codigo Penal! 

. . 'Sr, PresidenLe, ·esta medida não teria .gravidado, se ~o 
dússe exclusivamente ao lesado, como nos casos l:le uso de 
.marca alheia, o direito de reclama~ãn, isto é, a acção penal 
o civil. !\las no caso, como se trata da figura de estellionato, 
que· é de accão publica, que '[Jóde ser promovida por quem 
quer que s·eja, }}elo minisl!crio publico, a g>ravidade da me-

. di da é excepcional, porque todo o commerciante, t.odo o pro
duclor fiea IÍ mcrcli de uma surpreza, do uma cilada. 

Não é só com ella que se csta!Jelcce, que se estatue como 
figura de delioto na nossa legislação penal o caso de um 
ôamno patrimonial, de um direito patrimonial. 

.~ Mas quem ó lesado ahi? (Pausa.) 
t' O interesso nacional? ·E' muito :vago, ; 

,. 
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Lesado ti o inlcr·essc, G u lJUm nome da industria e da 
p!'urlucçãu 1.1aciumws? lslo é lauJJJelJJ uwiLo vae;o. O lesada o 
" [Jtttrimowo economico da .Na~'ão? Ainda é muito vago para 
tJuu ~e utl. a fig·ura da r,c~ponsabilidado penal, que 'exige 
aaumu maior e ma1s positivo. . 

No caso de cstel)ionato Jigurado pelo Codig·o Penal, DO 
§ 5•, do a1·L. 338, isto é, quando o cstellionatario iJl'OCUI'a illL1-
dir a bôa l'ú e a vig·iJancia da victima SLlrpr·ebenueudo-a u.~ 
sua innpcencia e tentando obtez·, para 'si, um lucro ou prD
vcJto, o que teve o Codigo Penal em vista foi proteger o 
patrimonio individual deste ou daquclle cidadão, desta ou 
daquclla pc.s•sua contra as manobras üaudulcntas ctirigidas 
com intuito do deslocar em favor de estellionatario sommaB,· 
quantias pez'tenccntes ao patz·imonio do lesado. 

Póde ser a .figura de estellionato creada pelo Sr. C.:inci
nato Braga na emenda que apresentou á Cama1·a dos Depu
tados? , 

,./'. J 

O SR. PAULo DE }'HONTJN - Só veiu por causa do nome 
que a subscreveu. 

· O SR. ImNEU MAcHADo - Entretanto, o meu eminente 
u honrado eollega, Sr. Cineinato Braga, não é advogado mili
tante, não é prOi'essor nem especialista, de modo que a sua 
emenda foi redigida cm termos de amador, mas com tanta 
gravidade que manda a.pplicar, ao mesmo temp'l, as penas 
de multa de dous a cinco contos e as penas de estellionato do 
1Ji 5", do art. 338 do Codigo Penal. S. Ex. mostrou de~de 
logo que não conhecia as penas que mandava applicar, por
que entJ.·e estas já se achava a multa de cinco a 20 o/• uo . 
. valor da cousa sobre a qual rccahiu o crime. 
' Assim no caso do § 1•, do art. 2•, tendo elle especificado 
que é absolutamente prohibido venderem-se, como estrangeiras, 
mez·cadorias produ:.:idas, fabl'icadas ou transformadas no Bra
sil, sob pena de multa de dons a cinco contos de réis, e .c:Je 
estellionato, incurso no at·t. 338, n. 5, do Codigo Penal, e.s
queceu-se do que o Codig·o estab!!lece a pena de um a quatro 
u.nnos de prisão c multa c:Je cinco a 20 % sobre o Vcllor, 
mandando, sem o saber, .applicar duas vezes a multa, além da 
pima ·de prisão. ' · 

Mais ainda, para lesües desta natureza, as relativas á 
pr0priedaclo industrial, em que se não pcrmiLLc a acção, se

I.Jãó ao interessado, áquelle que é offendido no seu direito do 
pl'Opriedade, o uso de uma marca, de uma etiqueta, de um 
emblama, de um nome, de uma fórma, emfim, de qualquer 
destes signos ou disticos com que se caracteriza ou identific~ 
o producio que fabrica ou· quer proteger, não se admitte a 
accão. senão cm favor d'l pr.opl'io lesn,do, ccrlo, determinado., 
Como se estendo osso conceito de violação dos direitos indus
triaes, 'indeterminadamente,· em favor id.a industria oou da 
pu·oduccão nacionaes? · · · 

O seu princípio póde ser bom ...• 

O SR. PAULO DE l!'l\ONTIN - Mas é favol'avol exclu.siva·. 
JUcnLc ú industria ou á producoão estrangeiras. 

O Sn. ImNEU MACHADO·- ... o seu intuito é l'CalmentQ 
louvavcl; .mas a medida é odiosa, está mal redigida, é iniquai 
.obsurda e niio póde aer apl>rovada pelo Senado... . . . .. ; 
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O SR. !P,IULO DJ> r.'HOi"TJN - .~:u 11Ü0 sei se ú louvavel, pur~ 
que a introducção do.. certa~ industriaes ... 

O Sit, l3INJ>u MACliAllO - Eu disse que o iuLuito é !ou~ 
vavel; elle visa assegurar pur parle do commercio a lealdade 
que se que1·, isto e, quem vende pr·oductos estrangoil'Oo, e 
quem vende nacionues u Jaça como nacionaes. O s·eu inLuito 
é o de forçar a probidade do commerciante para que não 
possa enganar o comprador. 

Mas não podemos, entretanto, capitular no caso desta na
tureza, que, pox· emquanto, em Lodos os paizes, é de ordem 
rn.oral üos üeverc~. i.la ctllica üo commei'-cianle, em úma pe
nalidade, infx•ac9ões de ordem tal, dessa gravidade - estell.io
nato, esc1·oqucrw, caso em que se não concebe a figura jo 
delicLo sem a manobra habil com que se desloca uma p.trte 
do patrimonio de um individuo determinado ·para outro In
dividuo determinado tambem. 

'rrata-se, pois, de uma medida de protecção á industria 
nacional, para espalhar no paiz a confiança no produoto na
cional, pa1·a habitual' o povo a conhecer o producto nacioimi, 
etc., medida evidentemente, de intuitos· protecciomstas, quo 
visa desenvolver a industria nacional, a fomental·a, mas que 
não· póde ir tão longe, que chegue a transformar esse m
tuito em gendarrne, destinado a pegar o individuo que que~ 
enganar o compradOl', a conduzil·o para a prisão, sob !J as
tigma de estellionatario e com as penalidades l'espectivas. 

,.. b Sn. PAULo DE l!'RoNTJN - Na"S industrias nascentes, mui-. 
tas vezes é nec!Jssario que a producção não seja .• ,. 

O SR. IRINEU MACHADo - E' necessario e vou dizer por
que muitas vezes se tolera. Po1· isto: é que até hoje o direito 
industrial não estabeleceu penalidade senão para o caso em 
que o engano é positivo, .em que a lesão patrimonial é evi
!.lente. 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - Quando hà contrafacção, 'imi-
tações. · . · 

O Sn. II~INEU MACHADo -· Mas disto temos. muitos casos no 
Brasil cm que a industria nacional só opera com matarias pri
mas csll'angeiras. A industria de tecelagem da seda, por. 
exemplo. Chegamos a ter fabricas inteiras de sêda que impor
tam os fios de seda, fabricas de renda, e as de algodão mesmo., 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN -· Havia tecelagem, não havia 
fiação. 

O Sn. lRINEU MACHADo - Mas houve tempo em que tudo 
cm im,porlado. As fabricas de guarda-chuvas ou de chapéos 
ile sol do sêda importavam tudo, alé o castão. 

O Sn. PAur,o DE FnoNTIN- Eu vou mais longe, Posso ci~ 
Lar um caso concreto. A industt-ia da fabricação de chumbo da 
caça não pllde ser introduzida no mercado senão como marca 
·cstran;;eira. Foi uma fantasia que não prejudicou ningucm., 

O Sn. lRJNEu MACHADo - Assim a transformação é que 
CJ'a nacional. O individuo que püe na sua vitrine guai·da
chuvas de sêda com o cabo, armação, tudo cstrangeü•os. est4 
,immcdia:LamcnLo sujeito :i pena de cstellionato. --
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Ha 'industria~, como por exemplo a qa. cerveja, . cm guri 
tnda a maLcria prima é importada, maclumsmos, operrmos, 
mcstt·os, etc., Bó entrando nella a agua nacional. 

Hoje, aÍmla temos grande parto de ll;Ossas industrias q~.111 
precisam, muita~ vezes, desse reclame, cl~zcndl:!_ seus m?nl!ta~ 
cturciros nas suas marcas que os seus artigos sao f!'(lncoze~ ou 
inglczos, sem .que isso causo o menor <lamno physwo, !JU pa·
trimonial, porque não se vende por mais ~o 9ue se devia ven
der, mas simplesmente que colloca este diStico do me~cadoria 
cstrangeil•a, sem indicar nenhuma casa, nenhuma !'abrJCa, ne
nhum fabricante, nenhum· commercianto estrangeiro como o 
prO!ll'ictario da mercadoria ou como o seu exportador. 

Portanto, sem frauda!' o direito de quem· quer. que seja, 
mas usando o dístico de mercadoria estt•angcira, fabricada na 
Inglaterra, na França, na Allemanha, simplesmente o fazem 
para attrahir o. nacional, que procura os produetos das .indus~ 
lrias desses paízes, por jt,tlgal-os mais perfeitos. 

O SR. PAULo DE FRoN'nN - Para combater os productos 
ostt·o.ngeit•os é .que teve inicio a industria nacional. 

O Sn. lRlNEU MACHADO - Todo mundo sabe que as in~ 
dustrias do tecelagem, de tecidos de algodão do Brasil come
çaram todas vendendo a sua chita como estrangeira, até ha
biLuar o nacional, que só chegou a convencer-se do valor dos 
nossos productps, de que ellcs eram tão be-m ou melhor fabri

. cados que os productos estrangeiros, muito tempo depois,, 
'Muitas vezes o commerciante, sem o intuito de 'lt!sar ·o 

comprador ... 
O SR. PAULo DE FnoNTIN - Def.endo mais o. industriai, 

porque é o negociante quem augmcnta o preço da mercadoria 
depois do obtida do industrial. 

O Sn. IntNEU MACHADo - ... som o intuito de prejudicar o 
correspondente estrangeiro, som o intuito de fraudar o pos
suidor· de uma marca· ou titular de um direito estrangeiro, at.. 
trahi1r a confianca do pu.blico, para que o venha buscar ú .sua 
lo,ia, ú sua industria; simplcmente para despe·rtar interesso 
pm· parte elo consumidor do genero. . 

Sendo o Brasil um povo industrialmente mais atrazado do 
que muitos outros, teremos do nos sujeitar a essa preferencia 
sobro a industria nacional. · · . 

Penso quo não podemos votar uma medida dessa na
tu-reza. 

O Sn. PAU!"O DE FnoNTIN -.Divirjo, nesse ponto, de V.~. 
Com~ as medidas de: emerge~cia são urgentes, votamol-as e, 
dopois, apresentemos um. pro~ecto rovo~;anào-as, como· so fez 
o anno passado com t•eferenma ás medidas sobre as metades 
ouro c papel do s-aldo ouro. ' 

• .Q. SR. IRINEU MACHADo -· Julgo que niio podemos e· VOU 
diZOl' porque .. Nós podemos resolver esta questiio denlro de 
dous ou tres dms. 
. . O SR. P:~ur.o DE FnoN'J'IN - Embora cu seja contra a mo

. di da, votarei a favor. Apresentarei, oppol·t.uuamcuto um pro-
jecto revogando-a. · ' 
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O Sn. MoNiz SoORE' -'- Melhor seria destacai-a do pro
jecto. 

O Sn. PAULo DE FRoNTIN -Não haveria tempo. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Eu acho que a medida é incon
veniente, innocua, odiosa. . ' 
· O Sn. PAULo DE FnoNTIN -. Até ser emoregada, haverà 
tempo de revogai-a.. · . . . . 

0 SR. IRINEU MACHADO - Mas, Sr. Presidente, ha tempo 
sufficiente para que o commercio se aproveite da lei de emer
gencia. 

O Sn. PAULo DE FRoNTIN - Não apoiado; já estamos eni 
agosto e a m~di.da só poderá ser executada até o fim de se-
·tembro. · 

0 SR. IRINEU MACHADO - Aqui está, na proposi~ão da Ca-
·mara: · 

"Os dinitos sobre mercadorias importadas serão 
CO"brados, a partir da data desta .lei, nas bases de 40 %, 
ouro, e 60 o/o, papel, para as despachadas até 30 de seor 
tembro proximo." · 

Interrogo o paiz, interrogo todos os jurisconsultos: O 
commercio não tem tempo, em um mez e dias. para despa
char as mercadorias a exportar? l 
. 0 SR. PÀULO DE FRONTIN - Não tem tempo, porque nilo 
tem OP recursos. E' preciso · attender .: Se eu despachar me
tade das mercadorias que tenho para vender, obterei recursos 
para· tirar outra metade. · · 

O Sn. IRINEU MAcHADQ ~.Mas não são tres· ou quatro dias. 
que embaraçam. · · . 

O SR. PAULO DE Fno.NTIN - Se a propo.sicão voltar á Ca
mara, são mais quinze dias perdidos e nós nll.o vodemos pro
rogar os p razoa. 

O Sn. IRINEU MACHADo - :Podemos estender . essas me
didas até outubro e novembro. 

.. · 0 :SR. PAULO DE FRONTIN - Não acredito nisso, 

O SR. IRINEU MAcHADO - :Acbo que nestas medidâs ha 
grandes responsabilidades por parte da Camara. .. 

O Sn. PAULO DE FRoNTIN - Ha mais vantagem cm que a 
medida absu~da qu.e~ figura na propo~icã~ .e quu. irtí pre,Judi
car.a industrta namonal e que nao se Justtftea, se.1a approvada 
agora e depois então revogada. . . . 
· . O SR. ImNEU MACHADO - Mas eu penso que o c~inmeroio 

tom tempo para retirar até fins de ~etembrb e se os seu~ des
pachos forem do tal volume, de tal nature~a quo ainda precise 
Ir buscar uma segunda e tercetra parcella, este oommerclo 
não póde resolver a situação até setembro. · · 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN .,:_ Tem prazo até outubro. 

S.-Vol. IV. ll3 
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o Sn. IRINmJ MAmúno - Ent!Lo, tem teinpo do paga~ nttl 
setembro, vender as mercadorias •.. 

O ISn.. PAuLo DE Fn()NTIN - Não tem tempo, 
O .sn. IRINEU MACHADo -!Então, a medida não aproveita. 

O prazo é curto. 
O Sn. PAl'LO DE FnONTIN - Mas que havemos de fazer? 
o Sn. IniNEU MAcHADO - V. E."{, allude ds mercadorias re

tiradas em setembro para que, com o producto da sua venda, 
o commercio retiro novas mercadorias, aproveitando-se da 
segunda parte. Penso que o commercio ,tem temno até fins 
de setembro para fazer isto. 

0 Sn. P AULODE FRONTIN - Mas V, Ex. esquece-se quo 
este projecto voltando á Camara, demora ainda uns 15 dias. 

O Sn. IRINEU ·MACHADO -Não creio is.so. 
O Sn. PAULo DE FRONTIN - Lembre-se V. Ex. do .tempO. 

que levou a emenda vinda da Camara. . . 
· Se o Senado sabia que havia neccssida'de do projecto vol
tar á ·Camara, por que não apressou essa volta e, ao con
trario. a -retardou, perdendo um tempo precioso? 

O SS. IntNEu MACH1ADO - Pára ver se chegavamos a um 
accOrdo. . · · · , 

Mas, Sr. Presidente, temos o prazo até 30 de setembro 
para se retiraren1 as mercadorias. 

0 SR, PAULO DE FRONTIN - 0 projecto falia em agosto C 
setembro. Se não passar om agosto, ser:\ JUm projecto ab
sur.do, porquanto. terá a data de setembro, tornando-se, 
assim, uma medida com caracter retroactivo. 
· O Sn. IRINEU MACU.IIDO -.A medida a quo V, Ex. o.Uudiu, 
'Jl10 ó angu;;t10sa a falta de tempo é esta: · 

"Os direitos sobre mercadorias Importadas serilo 
cobradas, a partir da data desta lei, nas bases do 40 %, 
ouro, o 60 %, papel,.para as despachadas até 30 de se
tembro prox1mo, e de 45 %, ouro, e 55 %, ·papel, para 
as que o venham a sel-o no decorrer do mez de outu
bro do corrente anno,, 

' 
Parece-me, pois, que o commcrcio tem um mez para .re

solver. 
o SR. PAuLo DE ~noNTIN - Quando a medidO: ·foi apre-

sentada, houvo uma modificação na redacção. · · 
I 

0 Sn. IRINEU MACHADO - Mas aqui estú. assim. 
· O :sn. PAuLo DE FnoNTIN - ,:Portanto, está .ocrdido o mcz · 
do agosto. · 

O 1Sn. IRINEU MACH.\DO - Naturalmente ·o legislador cal
culou que o mez . de agosto fosse absorvido na elaboração e 
discussuo da lei. Vil-se bem que o intuito da lei foi dar dous 
mozes de prazo: setembro o outubro. 

O facto ó que o projecto dá ao commorcio, ató fins do 
ReLembro, para gozar: da primeira tabo)la, o até outubro para 
goza~ da ~egunda, 
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Se o Governo, a maioria' parlamentar, não desejava cr'ear 
difficuldades, não viesse enxertar nesse projecto dispositi
vos contrarias ao interesse publico, 

Não foram quatro dias, que absorfi no estudo da mato~ 
r·ia, que alterará a situacão. · · 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - V; Ex. levou mais de uma 
semana. 
' ' 

O Sn. IRINEU -MACHADo - Perdão, eu recebi em uma 
tcrca-feira, á. noite, e entreguei na segunda-feira seguinte; 
quatro dias, 1portanto. 

0 .SR. PAULO DE FRONTIN - V. EXI., recebeu em um<a 
segunda-feira e a reunião foi na terça-feira da semana se-. 
f:l'Uinte .. V. Ex. entregou na segunda-feira. 

O .Sn. ImNEU MACHADo - Eu não tenho ·culpa que o hon~ 
tado Presidente da Commissão de Finanças estivesse no re .. 
cinto occupando a tribuna. 

0 SR. PAULO DE FRO~'TIN - Mas o honrado Presidente 
da Commissão de Finanças esteve lá, depoia. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Eu· cheguei a tempo, e o voto. 
foi entregue irnmediatârnente, mas o Sr. Presidente da Com
missão de FinaJnças estava no recinto, me.ndámos charnál-o, 
porém, S. Ex. eslava discursando na tribuna. Podia ter sid-> 
lido na segunda-feira o eu mesmo concordei· Que fosse dado 
corno lido. · · 

Eu concordei que se désse como lido na propria segun
da-feira, para ser publicado na terça. Por consequencia só 
leria demorado, com o nieu pedido de vista, quatro dias. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Esse é um modo de contar 
cxquisito·. fie te~~-~eiila tivesse sido a.ssignado, na quarta 
era lido, entrava em · discussão na 5•. Portanto, Derdeu-s<l 
uma semana. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Todos desistiram do .Pedido de 
vista para .que eu cxerce~se esse direito. 

0 Sn, PAULO DE FRONTIN. - Logo, os votos jâ estavam 
dados·. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Todos, o Sr. Soares dos Santos, 
V. Ex. o Sr. Senador Lyra, todos concordaram em desistir 
para que eu pedisse vista. E aquelles dias fÇlram absorvi~os 
no trabalho de tentar uma a'Ccôrdo para retirada, do proJe~ 
c to; dessa medida, que ó uma verdadeira excrescencia. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - 0 accôrdo não podia te!' 
sido feito antes de chegar o .projecto á Comrnissão de Fi~ 
nança~? Se isto não ó obstnu•ccão, eu não sei a. Que se poasa. 
chamar obstrucol'ío. 

O .Sn. ImNEU MACHADo - Escoaram-se lodos os dias em 
tentativas inuteis para se arrancarem do projecto esses can
cros. 

O quo não é possível conceber é a maiOria, valendo-se 
da angu~tia do comrnercio, da situação afflictiva em que está, 
r.ruoira tirar partido para enxertar esses dispositivos. Res
pondeu-se a todas as nossas inlerferencias que eram medi
das govcrnamontaes, que pelas quaes o Governo se intcres~ 
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~uva, c .que, portanto, não podi~m sahir do projecto. A todas 
as nossas diligencias, a todos os nossos esforcos para que 
essa medida, que não cabia na lei de emergencia, fosse delh 
retirada, respondeu-se systematicamente sempre que a maio
tia insistia por ellas, que havia de votai-as. Vê-se, pois, que 
t~sses dias não foram absorvidos com o intuito e:wlusivo do 
prejudicar o andamentó do projecto. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Se V. Ex. sabe que a maio
ri.a approva a. medida e está procurando demorar a passa
gem do projecto, está fazendo obstrucção. 

O Sn. !RINEU MACHADo - Ora, queira V. E%. perdoar
me. Eu peço a palavra ás tres e meia da tarde, qurmdo nãc· 
ha mais numero para se votar na Casa, como ,posso obstruir 'l 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -Eu não digo que V. Ex. es
teja obstruindo. agora, mas obstruiu quando Dediu vista .J,J 
P.rojecto. 

O SR. IRINEU MAcHADo - Não. era ainda occasião de se 
votar. Todos ainda tinhamos as nossas duvidas e pretendia
riios rlar da tribuna a razão deli as.· Se quizesaemos obstruir 
teríamos cada um pedido o seu prazo. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Para isso havia a urgencia. 
o· Sa. !rt NEU MACHADO - Por que não pedira V- Ex. en .. 

tão a urgencia ? 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Simplesmente IIOT Uma at

tencão pessoal a V. Ex. 
O SR. IHINEU MACHADo - Sr. Presidente, revelou-se o 

interesse de manter os dispositivos absurdos acima. de quae~~ 
quer outros, porque havia tempo, meio· e modo de se corrigir 
o •::-rojecto. Mas, os honrados co!legas Senadores que consti
tl.em a maioria desta Casa, solidarias com a maiorill da ou
tra, declararam que de nenhum modo retiravam do orojecto 
essas medidas. · . · 

Afl'irma-se que se quer. attender .o commerci.o <:, en
tretanto, diz-se que a meàida governamental', que i~Or ella 
se bate o Governo, não abria mão nem do art. a• nem do 
art. 5", isto é, da medida que o autoriza a fazer novas obras, 
se as ,julgar necessarias e do artigo que autoriza a União a dar 
o seu endosso. . . 

·O Sr. Homero Baptista levou cerca de 15 dias para man
dar umas. informaoões; o Sr. Antonio Carlos, tão louvado, 
!~vou mais de um mez com o projecto nas mãos. 

O Srt. PAULo. DE FrtoNTIN - Dahi as re'clamacões constan
tes do commercw contra todas as obstruccões feita11 na. Ca-
mnra. · · 

O Sn. ,ImNEU MAcHADo -. Mas contra o Senad~ ninBUem 
reclamou. 

O S~. PAULo DE FnoNTIN - Do me&mo modo se reclamou 
contra V. Ex. · · 

0 Srt. !RINEU MACHADO - Não ha tal· não tem navido 
nem reclamações do oommercio. ' · · 

. 0 SR. PAULo. DE FrtoNTIN - V. Ex. nüo leu ainda o que 
a L1gu CommcrcJal solicitou. Ella pediu maior urgencia para 

• a solução da questão. 

' 
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O SR. IRINEU MACHADO - Todos os commerciantes com 
qnem tenho conversado me diseeram que r odioso que o Go
verno se prevaleça da oCC'asião para enxertar no projecto me
dida~ desRa natureza. Elles julgam necessario expungir abso
lutamente o projecto das medidas odiosM ·"tiue· ellc encerra. 

O SR. PAuLo DE FRONTIN - Não é o que está no officio 
dirigirlo ao Senado pela Liga do Commerrio, nem nas recla
mações da AS6ooiação Commercial. 

, O SR. IRINEU MAcHAiio - Eu tenho o dever pelo wandato 
de Senador. de attender, não sómente aos interesses do com
mercio, mas aos do Thcsouro, aos do Districto Fede~~!. á mi
nha consciencia e á minha vontade. -

Já disse que sou senhor da minha vontade e que della 
uso como quero e como entendo. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN ·- Perfeitamente; ninguem con
testa a lllPPlicacão da vontade· de V. EIX'. ; eu tamhem sou 
senhor da minha e della uso como entendo e como quero. 

O SR. IRINEU MACHADo - Sou, portanto, juiz soberano. 
Entendo, na fórma do meu dever ... 
· . O SR. PAUI.o n•E FRONTIN -··Pois eu entendo o contrario 
e tambe'm sou igual juiz, soberano da minha opinião. 

O .SR. IRJ.NEU MACHADO - ... comhnfer n insercão no 
projecto de medidas absurdas, disparatadas, odi.osas, • escan
ilalosas. 

tNão podia nem posso deixar de manter a mais absoluta 
arfirmativa rle r.ue cumpro com o meu dever. forcando a 
maioria . .iá não a descnlpar-SA' com a angustia do tempo, mas 
a confessar que as medidas são governamentaes. 
· O SR. PAULo DE FRoNTIN - Cnmo eu não sou da maioria, 
nllo ltenho nada a confessar. V. Ex. diz, mas isso não me 
cons a. . 

O SR. IR!NEU MACHADo - O hnn,.~r:lo Relator, Sr. Fran
cisco Sá. dRclarou que as mrilida!l ~ilo .!!ovrrnnmcntar·R: o hon
rado Presir:lentfl da Commiss!io de Financas. Sr. Alfrerln Ellis. 
fez-me igual' declaT'acão. no que foi sncundado pnlo honrado 

· Vioe-Presidente desta Casa. Já enumerei t.res te~t.emnnhns. 
'Poderia enumerar outras muitas mas não ha outras mais nu
tori·zarlas 'do que essas. 

Sabem todos nesta Cn~a que a qualquer tentativa para se · 
Pliminnr r!o proiecto mrrlida~ ndin~na. >GHC alll se acham, 
nos respondem sempre, svRtematicamente. que as medidas srin 
govcrnam.entaes; rnte o Governo nor ellns ,çr. interes,ça, dellns 
fa: questlio e' o Snnndor pelo Disf.rictn Fed~rnl. mesmo m'o 
affirmou que· as medidas eram governamentaes. 

O SR. PAULo Dll FnoNT!N -· Eu, não. 

O Sn. TnTNllU MACHADO - .... dizrnrlo q11e níin é n Sr. 
Prefeito do District.n Federal quem se interessa pelo art. 5", 
mas o Governo Federal. · 

O SR. PAUJ,o Dll FnoN'l'TN - Eu disse n V. JlJ~ .. que o 
Prefr:it.o. para ronliznr, n cmprrstimo ·podia, provavelmente. 
dispenRar n garantia da União da que se incumbe o art. 5' 
do projecto. 
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o sn. IRINEU MACHADo - Recordar-se-ha V. Ex., havei.' 
dito que não foi o Prefeito quem pediu, mas o Governo Fe
deral. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Eu não disse isso, . 
O Sn. IRINEU MACHADO - Quando se chega a idade avan

çada, a memoria falha, muitas vezes ... 
O Sn. PAULO DE FnoNTIN- E neste caso, a de V •. Ex., ba 

de falhar tambem. · 
0 SR. IRINEU MACHADO - Eu .affirmo que V, Ex, dlsse 

que o Prefeito não se interessava .•. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN- 0 que eu disse foi que O Pre

feito não se interessava pela garantia da União, porque elle 
esperava fazer o cmprestimo externo, mesmo sem essa ga
rantia. 

O Sn. !RINEU MAcHADO - Mas, .iá que tenho o depoi
mento dos Srs. Azeredo, Francisco Sá e Alfredo Ellis, 
todos ... 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mesmo porque não SOU gO
vernamental. 

0 SR. IRINEU MACHADO - E' meio governamental., 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Sou independente, cm mate

ria de Governo. 
O ,Sn, lniNEU MAcHADo - ... dec:Jararam.:.me que a me:. 

dida era governamental. Mas tenho melhor informação: o 
proprio Sr. Antonio Carlos me declarou, quando me l)ro
curou .. -.. 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - Logo, V .. Ex. não precisa do 
meu testemunho. · 

0 Sn. IRINEU MACIIADO - V. Ex. declarou ao humilde 
orador que o Prefeito não tinha sido o autor da· idéa, que essa 
era do Governo Federal; Aliá.s, não precisava da informação 
do nc.bre collega, porque o proprio Sr. Antonio Carlos me 
havia explicado que a medida fôra pedida pelo Governo Fe
deral. 

Tenho ainda melhor informante, o proprío Sr. Carlos 
Sampaio, quando veiu offcrecer ao Senado, sem autorização 
do Conselho Municipal do Districto, a casa da Avenida Rio 
Branco, para 8éde deste ramo do Congresso, aqui disse a va
rias Srs. Senadores que não fazia questão dessa medida, ao
cresoentando que ella não partira dcllo, mas do Governo Fe
deral. 

O .Sn. P>~'Ulio DE .l!nONTIN - Eu só dissera a primeira 
parte: Que o Prefeito não fizera questão dessa medida, por
q!Jo pretendia fazer o emprestimo nó exterior, sem a garan
tm rio Governo. Quanto á parte final, não nffirmo, nem con
testo, ~po11quo se d'isse· nii.o mo rcc·orclo. 

O Sn. IRINilU MACHADo - De maneira que outros collegas 
a pleitearam no dia se~ui~t.e ,, · 
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Crc.io que o Governo, i'1fl:'lizmente, não terá a coragem: 
de repudiar a paternidade do seu filho, do seu mostrengo. 
A med'dr. é governamenhl; fui f>Olil!ilada oelo Governo, que 
fez dr.lla questão. Quer dizer que o Governo se prevalece das 
ungn~lins do commercio, para ar•rastJt' o Senado ao voto fnvo
ravel P.ão só á medida do art. 3• como á do art. 5• ,, 

Quanto ao § 1• do art. 2•, estou cet:to de que o Governo 
não faz questão alguma do filho do Sr. Cincinato Braga; não . 
c adoptou. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Felizmente, porque delle po
deremos estar livres muito em breve. 

O SR. lniNJi:u MACHADo · - Sr. Presidente, a hora vae 
adeantada. Peço a V. Ex. que, adiando a discussão pelo 
adian_tado da hora, consinta que, interrompendo o meu dis
curso, que tanta irrita!)ão causa aos meu~ collegas, mas que 
tanto jubilo traz á minha consciencia, pelo dever que cumpro, 
o conclua amanhã. 

·O SR. PAULO DE FnoNTIN - Não estou irritado .. Acompa
nhei. com muito interesse as palavras dt, V. Ex. e, até, cm 
certos pontos, apoiei a opinião de V. Ex.· 

O Sn. JmNF;U MACHADO - Mas approva o p:·:ojceto •. 
Como tenho a opinião de que o comrr.crcío tem tempo 

para agir no decurso dos mezes do setembro e outubro, com 
as dua~ l~hellas, cumprirei o meu dever, deix:uulo ao Go
verno. a responsabilidade pelos males que a medida vac· acar
retar .. ao commcrcio, 1\ .industria c á Nação .. 

Assim, Sr. Presidente, rogo a V. Ex. se digne adiai" li 
discussão, garantindo-me a palavra na sessão de amanhã, 
promettendo cu começar o meu discurso na hora do expe
diente, afim de ter tempo de concluil-o amanhã mesmo, 
(Muito bem; muito bem.)· 

O Sr. Presidente ....,. Na fórmli dos precedentes, vou con
sultar a Ca.sa sobre se "consente no adiamento da discussão 
do proJecto, devido no adiantado da hora. 
. Os senhores que consentem no adiamento da discussão, 
·queiram levantar-se. (Pausa) • · 

. Foi approvado. 
Fica adiada a discussão, continuando com a palnvrn o 

Sr. Senador Irineu Machado. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
Conlinuaoão da discussiío unica da emenda da Camara 

dos Deputados, snbstituliva do proJecto do Senado n. 2, de 
1921, decretando medidas-do cmcrgcnoia sobre a taxa cam
bial. (Com pm·ccc7' J'a·v01·avcl da Comnl'i.~siio de Finanças ntt
rrte7'o 200, de 192·1, e votos cm scpamtlo dos 81'.~. Soares tlo~ 
$antos, Jotio L'ura e ll'incn Mt~.chadn). 
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· · 2• discussão do projecto do Senado n. 18, de 1921, ex_. 
. ·cluindo da cornpulsoria o posw de marechal do Exercito. 

(C. •n parecer contra1•io da Oommtssão de Constituição, nu
mero 168, ·de 1921). 

Levanta-se a sessão as 16 horas e 10 minutos . 

-
. Publicação feità por ordem da Mesa, em virtude de deli

beração do sen.a.do: 

A DEFESA DO CAFÉ E AS OBRAS DO NORDESTE 

· O discurso· do Sr. ·Presidente da Republica no Theatro 
IMuniciP.al, em· S. Paulo- A opinião de S. Ex., sobre a de-
fesa do café ·e as obras do N ardeste. . · 

Resumo ·do discurso pronunciado. }leio Sr. Dr. Epitacio 
'Pessôa, por occa.sião da sessão civi·ca reaJiz,ada em homena
gem a S. Jjlx., no Theatro Municipal, em S.· Paulo: 

«Começa o Sr. Presidente da Republica por agradecer, 
muito sensibilisado, a dadiva generosa que a Socieda,de Rural 
Brasileira acaba de fazer ás duas casas de ·beneficencia, man
tidas por sua mulher e sua filha. Póde assegurar que ellas 
saberão empregar, com intelligencia e coração, esse obulo pre
cioso, em bem da saude de .tantas moc~s. enfraquecidas pelo 
trabalho e em beneficio de tantas crennças ameaçadas pela, cor-

. rupção e pelo crime. · · 
Devera talvez ter escripto um discurso para> resposder 

. com maior propriedade â eloquentisslmn ora,ção que acabava 
.de ouvir. -Mas, o tempo mal lhe chegara para reflectir e fixar 
.algumas idéas. Nem de •mais, aliás, carecia para o obJectivo 
-que tinha cm :vista, e era simplesmente manifestar .o seu re
oonhooimento a S. llaulo, tanto mais quanto .o la,do technico 
da questão fôra esgotado pelo brilhante orador que o prece
dera. 

· Si! ti-vesse o direito· de aspirar a uma recompe!IBa pelo 
concursb que prestou, que está prestando e ~ontinuari\ a prestar 
ao Estado de S. Paulo (palmas prolon(Jadas, applausos), na 
obra patriotíca da valorização do ca;fê, tel-a-hia, llmm e gene
rosa nas acclamações enthusiasticas que tem recebido. desde 
quepenetrou no territorio paulista; tel-a-hia, lisonjeira é 
immorredoura:, na brill'tantissirma oraGlio do Dr. Veig'l Miranda, 
. A nos co'!lceitos, aliás immerecido.s, com que o cumulara a e!o
quencia magnanima do orador; tel-a-hia 'ainda auspiciosa e 
·consoladora, no contentamento, na felicidade; na fortuna com 
que ~lle lhe acenara rlc poder ãmnnhli, ao atravessar a vasti
dão immensa dos cafésaes de S. Paulo. comtemplar o espeta
cuJo consolador de uma popular,lio inteira em franca prospe
ridado. E isso porque essas acclamaçõea~ ocho da opinião J:U
blica do mais poderoso Estado da Federrrçiin, significam que o 
novel'l1o Federal está inLerprctnnd.o e traduzindo com fideli
dncle ns aspirações do sentimento naciounl. (Muito bem; muito 
bem.. Palmas.) E isso porque eRsa prosperidn.dc é o primeiro 
frncto saz.onado do grande emprohcndimenf.o a que dou n sua 
solidariedade, e, ao mesmo tempo, o augurio feliz, o indicio 
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prom i~sor de que levar por de ante tal emprehendímento não 
será s?mentc amparar a riqueza de S. Paulo, mas tambem. 
garanllr a fortuna do Brasil. (Palrnas prolongadas.) 

· Faz bem D Estado de S. Paulo cm se conservar fiel á 
sua cultura inicial. Póde a intelligencia de seus filhos pódem 
e devem a sua r;rande cnpacida"de e o seu espírito de iniciativa 
votar-se a outros ramos de actividade, dedicar-se aos outros 
generos de cultura a que tão admiravelmente se presta o seu 
solo bem fadado. Mas o principal elemento da sua· riqueza, a 
co~umna mestra sobre a qual se apoia principalmente o edi
fício da sua grandeza economica, é e contínua a ser o café, e 
de tal sorte que todas as questões que em torno deste se agi

'tam perderam o caracter de questões exclusivamente re~io
nnes, vara se tornarem questões verdadeiramente brasileiras. 
(Palrnas prolongadas,) 

Nenhum dos nossos productos ~ e elles silo muitos -
logrou ainda, a posição que o café conquistou no mundo; ne
nhum de.lles se impoz nos mercado~ estrangeiros como pro
dueto de importação indispensavel. Só o café. 

Produzi-mos setenta e cinco por cento. do café que se con
some no inundo, e um paiz que possue setenta e cinco por 
cento de um producto índeterioravel, ou, pelo menos. de dif
ficil e morosa deterioração; um paiz .que produz setenta e 
cinco por .cento de um artifW .que se impõe nos mercados es
trnn!l'eiros como genero de primeira necessidade, esse paiz só 
se não quizer, -ou não tiver coragem, deixará de dictnr leis 
ao consumo e sobre elle lançar a,s bases da sua prosperidade 
e da sua riqueza. (.llfuito bem; palrnas prolongadas; applau
sos.) 

A questão da valorização do café não é, portanto, uma 
questão estadual.. é uma questão brasileira. (tJiuito bem; 
muito bern.) Valorizar o 'café é valorizar nossa exportaQ!lo, 
de que elle representa mais de cincoenta por cento; valorizar 
n nossa exportação é canalizar ouro para o paiz; canalizar 
ouro para o Brasil P fazer nender para o; nosso lado a balança 
mercantil, é dnr valor· á nóssa moeda, é elevar o nosso cam
"bio, é prepara,r o bem~estar e a prosperidade da Nação. 
(Palma.~ prolonqadas. Muito oem; muito bern.) . . ' 

,A um problema de~sa orrlem não poderia ser indeffe
rente o Governo iFederal. Tentando resolvei-o, .n!lo attendeu 
o orador sómente ás convenienc!ns particulares de !\lguns Rs
tados, propur;nou tnmbem os interesses superiores cln Fe-

y· dcraçãn. Nada lho d~ve!R, portnnt.o, como nada lhe deve o 
pn!z. EstÁ apenas .cumprindo ··o seu dever ele cidadnn r de 
Chrfe de Estado. Se algum merit.o póde ter nesta mat.eria, i" 
o de ·haver dado cn.rnctor nacional .a uma questão que até 
ng-or:t tem sidn erroneamcnt.e considerada como rlr nnt.nrezn 
iocal. 

Se ala.1.1m mcrito póclc ninda vir a ter. sClró o de r-nnt.i
nuar n. affirmnr m1e a queslãn rlo cnfé drvn ser rMnlvida 
nnr nnrnrclhns l!~rmnnenlrP o niín nor medidas de cnrncf.er 
trnnsilorio e passag-eiras. (li! nUa bem: m.nito nem. l 

A vnlnriznGão do cnfó hn do rrnso::ruir. Pndr n. esnoculn~ 
r.~o rccm·r·rr no.q nrt.ificios e cmhustrs que quizer; o GoYerno 
Federal dispõe dos re~ursos ncccssarios para Jovnr por. deunte 
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a sua obra, e ·ha de fazei-o, custe o que custar,., certo de que' 
os resultados definitivos se traduzirão em benefícios som 
conta para o paiz. (Applausos prolonaados.) · 

!Honra-o sobremodo a idéa de da~ o seu nome aos pro~ 
mios que vão ser, daqui por dcante, distribuídos nas escolas 
de S. Paulo, Santos e Pira'Cicaba. Obscuro como é, tem-no re
cusado, systematicamcnte, sempre que para dislinccões ana
Iogas a bondade dos seus concidadãos o torn préviamente· 
consultado. Desta vez, não foi ouvido; ma9, se o tivesse sido; 
acceitaria, como acceita, agr_adecido, a desvanecedora Iem
hrançD,. Elia creará laços ·de união mais estreitos entre o 
o:a.dor c S. Paulo, ent.re o orador. c a mocidade; e, se ao cs
pmto de S. Paulo clla far1í ·sempre presente o nome do filho 
do norte, que, na capacidade produe,tora do grande Estado do 
sul, concentrou as maiores esperanças da fortulia na.cio.nal, á 
mocidade essa lembranca fará recordar cada dia o nome do 
comp~fricio que, em todas a4s vicissitudes da sua vida publiea, 
semp,re se esforcou por não ter outra p'reoccupação que não 
<fosse a do renome, da grandeza c do. ,gloria de sua Patria •. 
! (Palmas prolonyadas. ) · 

· ·Disso, em começd, ·que nenhuma recompensa ·mais va
liosa poderia ambi,(}ionar do ,que as. manifestações cnthusias
ticas . que o têm acolhido e a recepção verdadeiramente ex
cepcional com que. o está honrando o glorioso Esta,dõ do São 
·Paulo. 1\fas vós, continúa o orador, quizestes, desde logo, co·n
fundir-me cQm um testemunho inequívoco da vossa fidalguia 
e, pelo orgão autorizado de vosso digno interprete, proferistes, 
:na pouco, palavras que proi'undamente me commoveram. 

Nós abençoaremos', dissestes, a mão ,que empregar .nas 
obras do Nordeste os lucros ,que das operações do café tcn'ham 
advindo ao Esta.do de S. Paulo, . - · 

Palavras magnificas, que não traduzem s6mente a seno~ 
·rosi,dade o o .caval'hei,rismo da alma paulist,a, mas que encer
ram lambem a alegria c o 'conforto do vosso applauso a um 
dos mais g-raves netos' do meu governo. 1Formosas palavras que 
não signií'icam sóml!,nte a·· nobreza o o altruísmo dos vossos 
corações, mas que valem tambem por um gesto ·de solida
riedade dirigido aos vossos irmãos da terra nortista, ba.ndei-· 
rantes, como vós, bandeirantes destemidos ,que, pela sua tena
cidade, abnegaoão e heroismo, arr:~Jncarnm um mundo novo 
ás feras, 1í malnrio. c ao estrangeiro, o o doarwm, inteiro á 
·Patria' exl.remecida, cujo engrandecimento fortaleceram as
sim com o seu trabalho e o seu csf.orço, e ,cuja gloria assim ... 
enalteceram com 0 seu sangue o a sua vida. (.Palmas prolon-
(Jadas.) ·· 

Coincidoncia notavcl:. desde que entrou em terras de São· 
'Paulo tem cn:crmtrnrlo na bocco. de todos os orador~ sem
pre estreitamente ligadas, (1Stas duns ·questões -· n valori
zação do :café c as seccas do Nordeste. Isso qum· dizer que 
vós as unis, no vosso espírito. não como problemas roglonacs, 
unas como questões brasileiras. (Muito /Jem .. ) E tendes razão, 
porqnc o problema da~ scccas do Nordos~c, do m~smo modo 
que o do café ainda deixando de Indo o ponto ele V1sfn humn
nitarin, para não encarar sonuo O S~LI a~pecto cconomico, con~ 
stituc um problema nacional. 
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. :A: cxperiencia dos outros povos, da Asía, da !Africa, e da 
Ameryca, te!l1 de~onstra.do, com dados irretorquiveis, com 
algarismos msoplusmn,ve1s, que a irrigar•ão das terras aridas 
augmenta a .sua productividaáe 'de ci.nco~nta" a oitocentos por 
.cento. llffiagmae agora o que será a região do Nordeste no dia 
em . Que as suas terras admira veis puderem contar segura
mente com o elemento que nos annos normaes lhes faz a sur~ 
prehe!_ldente. í'ertil idade; calculae a enorme economia que 'fará 
a n~çao, deJxando de concorrer periodicamente com 'milhares 
c m1Ihar.e.s de contos cm esmolas e palliativos de toda a or~ 
dem; sommae as rendas que a União auferirá das taxas pagas 
;I?Or essas terra:s assim bene~iciadas; refl~cti um momento na,s 
iorcas econ.o~was q~~ o pa1z poupar;\, poupando a vida a 
tantos ~ras1lp1ro.s, .ce1l ad~s pela fome, pela secca e suas con~ 
sequencms, e d1ze1 depo1s se se trata de ·questão que inte~ 
l'essa· apenas a.o NondClste ou ,se, plllo contrario, noo s·e trata 
de um problema eminentemente nacional. (Palmas prolon~ 
oadas.) 

·Contra a solução desse problema s6 .protestam os que, 
:no industrialismo da sua imprensa, estão habitua.dos' a sa~ 
crificar os lffiais elevados interesses nacionaes ao sentimento 
pequenino, ao capricho mesquinho do fazer picuinhas ao· Go~ 
vcrno. Contra a solucão desse ·problema só redamam os que, 
deetitaidos inteiramente de espirita publico, não ·êm nem 
procuram ter a menor noção da natureza· desses tra.balhos. 
Contra a solução desse pnoblema só se rebellam os que nunca 
viram a secca na sua obra hedionda de devastação e de ex~ 
terminio. . 

Ide, ·os que combatem e malsinam o Governo 'Federal; 
penetrao naquella fornal'ha ardente; I~nçao as vistas sobre 
aquc!les campos calcinados, onde as plantações desappare..: 
coram cte todo, onde a vegetação feneceu e mirrou, e os bc~ 
bedour.os se rescquiram, sob a scentelha comburentc do sol 
impiedoso; ide, percorrei aquelles chapadões interminos, onde 
o silencio apavorante das quebradas é apenas interrompidO· 
do longe em longe, ;pelo mugido desesperadq do s:ado sequioso 
e faminto; ide, segui agora as. estradas, e vê de aqui as ossadas 
daquel!es .que não puderam fugir mais longe ao ho.r!'Oroso 
flagello e tombaram, inanidos o moribundos, para servirem 
rle pasto, ainda com vid~, á voracjdado dall fera·s e da~ aves 
do prosa; ide, o vMe ma1s longe os quo acabam de cah1r, al
lucinados e arqucj antes, c. olhos cravados na ílbobada can-. 
de:ntf:, numa ultima prece· de comr.aixão o piedade, ou talvez 
numa derradeira 'improcação do' desespero o de insania, aguar~ 
dam, nnni,quilados e vencidos, o supplicio dantesco dos que os 
proccdera.m; ide, e vüdl!, por fi~, a ficira infin,itn. elos ~ue 
ainda podem arl'!lstar-s,e, andraJOsos ~ es·qu:ahdos, a i.ac.o 
decomposta, o olhat' desva,irado, sem forças mais para car~ 
regarem os pequeninos, sem gott.a do leito para lhes calar o 
choro triste, enfraquecido ·c üompung•ente, com o est.omago 
torturado a contorcer-se ·na agonia dn, fome, com a garganta 
em Jogo a queimur~se no desespero d;t sêde, com a al~n des~ 
prdar;uda o o coração confrangido elo luct.o, de desolagao e de 
dó r; ide o dizei-me, depois, so cu estou ou se· eu nao estou 
redimindo um crime da Nucão. (Sensação. Prolonaalla salva 
de palmai. ) . 
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• O Brasil int~iro ha de, por forca, associar-se ao orador, 
e,. quando nao se.1a a.o orador, a quem quer que o ven'ha sub
stJtuir, na obra de reparação dessa injustiça revoltante. 

Pede desculpas da e:x:altacão de suas pal!wras; mas não 
pôde conter os impulsos de sua revolta, a. revolta da sua 
alma,. n.ão de nortista, mas de brasileiro e de patriota, contra 
esse c1'!me secular. 

Pede desculpas; mas as vossas .palavras tocaram o troais 
intimo do seu corací'io; e é de coração que as agradece, é 
de C<Jracão que afflrma que ellas hão de echoar no meio· da
quellas populações desgraçadas, açoitadas duramente pela mais 
cruel das calamidades. como um brado de ailima.ção e de 
consolo, e ó de coração que assesura que ellas hão de bri
lhar como um raio de esperanoa na noite tenebrosa. daquellas 
almas angustiadas. que, cheias de apprehensões e de receios, 
acompanham anoiosas essa lucta enoarniçadp. entre o Governo 
que ·lhes .quer dar ·a tranquíllidade e a vida e tmeia duzia de 
brasileiros, sem patriotismo e sem entranhas, que insistem 
por , lhes prolonga,r o soffrimento e 0 infortunio; e é de co
racão que affirma que ellas hão· (le cahir como uin orvalho 
bomdito .nnquella terra combusta, q'ile nós queremos encher 
de frescura e de verdores, que nós queremos povoar de espe
ranças e de risos, e que esses máos brasileiros . nl'lo querem 
ver orvalhadas senl'lo pelas lagrima~ das cr~:ancinhas famintas 
nem povoadas senão pela: agonia e pelo desespero das miles . 

• -
st• SESSAO, EM 25 DE AGOSTO DE i92t 

PRESIDENOIA DOS SRS. BUENO DE PAIVA, PI\ESIDIINTE B A. AZB~ 

IIEDO, VICE•PRESIDBNTE 

A's tS e t12 horas abre-se a "essão, a que concorrem os 
Srs.: A. Azeredo, Hermenegildo de Moraes, MendonQa Mar..; 
tina. Alexandrino de Ale'ncnr. Sylverin Nery, J"o'J)es Gonçal
ves. Justo Chermont, · Indio do Brasil, Jostl Euzebio. Costa
Rodrigues, Felix Pacheco, Antonino Freire, Jollo Thomé, 
Francisco St\, Eloy de Souza, Jo!lo Lyra. Tob!aA Monteiro, 
Antonio Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Euzeblo de 
Andrade, Arau.lo Góes, Moniz Sodré,' Bernardino Monteiro, 
Jeron:vmo Monteiro, Paulo de Frontln, Sampaio Corrêa, Iri
neu Machado, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellls, Alvaro de 
(]nrvalho, Jnsé Murtinho, Pntlro CelP.Atinn. 11Rrlos Cavalcanti, 
Generoso Marques, Lauro Müller, VIda! Ramos, Felippo· 
Schmidt, Soares dos Santos e Vespucio de Abreu (.\0). 

, Dei:1<am de comparecer com cansa .Justtrl~ada os Rrs. : 
Cunha Pedro~a. Abdias Neves. Godofredo Vianna, Ben.iamin · 
Barroso Carneiro da Cnn h a. Rosa e Silva, Oliveira Valladllo, 
Gonçalo Rollember~r. Siqueira de Menezes. Antonio Mnnit, 
Ru:v Barbosa, Marcilio de Lacerda. Nilo PeQnnha, Modesto 
Leàl, Miguel de Carvalho, Raul Soares, Francisco Salles, 
Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Xavier da Silva e Carlos Bo.r-
bosa (21) • · 

E' lida, · posta em disonssão, e sem reclamaçllo approva
da a acta da sessão anterior. 



• 
O Sr. 3• Secretario (servindo de. /•) declara Qile não ha 

expediente. 

o Sr. 4• Secretario (servindo de 2') procede á leitura do 
seguinte· 

N. 202 - 1921 

RedGcção final da e. me~a do Senado á proposição da fiJamara 
. dOa Deputados n. 11, de 19U, que ab1•e os creditos de 
. 8:7.20$ e de 8S0$7SO para pagamento de· gratificação 
· addicional a (unccionarios tlh Gamara dos Deputados. 

. Ao art. :1' - Onde se diz: c850$750, diga-se c848$750• 
e em vez de «sup•plementar de 8 :720$>, diga-se: «especial de 
8:7310$000,. . . 
· Sala da Commissiío de Redacção, 25 de agosto de :192L 

..:... Venancio Neiva, Presidente interino. - A.rau.io Góes, Re-
lator. - Vidal Ramos. . . 

Fica sobre a mesa para ser discutida na seseão seguinte, 
depois de publicada no Diario do 0011Qre81o. . · 

ORDDI DO DIA 
~·;,~:;·_~(~~!·:~:~~·;.:, .. .. , 1 ..••.•. ·,··: • 

DBOIU\TAÇÃO DE Ml!lDIDAS DE EMZIIGENCIA 

Continuação da discussão unica da emenda ·da Camara 
dos Deputados, substitutiva d.: projecto do Senado n. 2, de 
1921, decretando medidas de emergencia sobre a taxa cam-
bial. . • . :111 ~J:1\~ 

•o , ... NO'IO~J ... 

O 11'. Presidente - Continúa com a palavra o Sr. Senador 
Irineu Machado. (Pausa.) . . 

Nilo 9e achando presente S. Ex., darei a palavra a qual
Quer Senador que queira discutir a mataria, Continúa a dis
cussão. (Pausa prolonqada.) · . . , . . 

Nilo havendo quem queira usar da palavra declaro encer
rada a discussllo e adiada a vot·aoAo por não haver numer· <O 
r,ecinto. . · 

1/.,, 
EXCLUSÃO DA OOMPULBORIA PARA O MARECHALATO 

· 2• discu.seâo do projecto do Senado n. 18, de 1921, · ex-. 
aluindo da compulsoria o posto de maro:ibal do Exero"- . . ' . 

. . , I 

' O Sr. Lopes Gonoalves- Sr. Presidente, fui surp1·ehendido 
hontem ao chegar, ap recinto, com a noticia de que o nobre re- · 
presentante do Distrwto Federal, que se acha aus1lnle, cujo nome 
peço licença para declinar, o Sr. Senador Ir i ncu Machado, havia 
requerido urgenoia par•a a discussão do projecto qu1l extingue a 
ool!lpulsoria ao posto ~e marechal. E, a '"!linha. surpt•eza nüo 
deixa de ter prooedencta, porque nunca foi habllo nesta Casa 
do Congresso, nem na outra, requerer-se medida de tal ordem, 
estando ausente o Relator dos pareceres relativos aos projectos 
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ou proposicõcs, o sem · a' delicada o prévia communioacão a 
quem, mais de perto, corre o dever de defender e sustentar ~
ponti) de vista das ComniiBsões (apoiados). 

No emtanto, a minha ausencia nenhuma significação, no~ 
nhuma importancia poderia ter porventura ao honrado autoz~ 
desse requerimento, porque sempre me considerei um~> grande 
nullidade ., 

' 0 Sn . .'1. AZEHEDO E MUI'rDS Sns. SJ;.'NAOOilllS- Nii•J r.poiado, 
o Sn. LOPES GONÇALVES - A minbà auscncia momentanea 

não devia, porém, causar oxtranheza a S. Ex., o nobre repre
sentante do Districto Federal, nem aos dignos membros desta 
Casa, porque, realmente, sou um dos mais assíduos aos traba
lhos do Senado. Raramente falto e hontem, mesmo, não falteí; 
compareci depois da hora do expediente e um pouco depois de 
ter S. Ex. formulado esse requerimento. 

Entretanto, convenho em que o patriotismo ae qualquer 
representa:nte, que -deseja: dar rapido encaminhamento a que~ 
sl.ões de ordem vital para o Paiz, a questões de grande alcance 
politico, como sejam, mesmo, algumas medidas de ordem pes~ 
soai, qual a relativa a esse projecto, que não é de ordem geral, 
não póde ficar embaraçado com a ausencia daquolles que, di) 
alguma fórma, deixam de comparecer em determinado dia, 
mesmo por força maior, aos primeiros minutos das sessões. 
Longe, pois, vol-o confesso, Srs. Senadores, est,á o meu· pensa~ 
mento d:e attribnir ,a d-esnece.ssa!'ia manobra a urgeucia reque
rida, supprimindo-se a :t• discussão, a mais importante, sobrB 
o projecto em debate, tanto mais quanto, de facto, nunca mB 
arroguei a qualidade de ser um grande patriota~ . 

0 SR. A. AZEREDO -. Mas, IÍ.: 

O SR. LoPES GoNÇALVES-. Bondade do V. }jx, Entretanto, 
peço licença ao Senado !)ara dizer que, dos homens publicas não 
sou dos que menos trabalham c comparecem ao Senado, Na 
propria Commissão de que faço parto, ha 6 annos, desde que 
estou nesta Casa, tenho dado· sempre demonstt·ação de que pro. 
curo resolver os assumptos, .sem demora, de accôrdo com a 
curteza da minha intelligencia, do aocôrdo com a deficiencia da 
minha intellectualidade, trazendo para esta Casa, poucos dias 
"depois da distribuição, os pareceres para os quaes fui nomeado 
rolator e tambem o meu voto em separado daquelles de que mB 
afastei, manifestando divergcncia, evitando, dest'artc, o ae~ 
cumulo do sel'viço na Commissão de Constituição e, ao mesmo 

· tempo, a suppos1ção do indifforença, rebeldia ac> -\ever ou con~ 
d('mnavol ob.struccão. . . 

Não obedeço, nem nunca obedeci ao alcance po~soal d(j 
quem quer que se.ia. Quando digo o affirmo que o projecto tal 
ou qual 6 inconstitucional, dou as razões por que assim penso, · 
citando .sempre disposições da, Constituição. Posso errar na in~ 
tcrprotação; mas, om todo caso, fundamento sempre os meus 
pareceres. · 

Não lm, pol' consequoncia, da minha parte, absomtnmenLc 
mania ou monomanin; h a, simplesmente, o desejo, o dever d!3 
procurar orientm· o Senado, que me collocou nossa Commis
siío, sendo ou o mais antigo dos sous membros, sobro os as ... 
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sumplos que lhr. são submcllidos ou encaminhados, som :prc
occupaçõcs partidarias ou subalternas, porque clla é, franca
mente fallando, a chave da politica do .raiz, porque a ella 
cabe a interpretação immediata c constante da nossa Magna 
Carla. (Apoiados.) 

O Senado sabe, perfeitamente, que eu não tive nem :podia 
te~ o intuito de condemnar um projecto desta ordem, visando 
a !ilustre e honrada pessoa que elle objectivava, porque sem
pre fui amigo do unico marechal da activa do Exercito Bra
sileiro. 

. Quando a sua candidatura para Presidente da Republica 
fo1 lançada cm 1909, c soffreu grande hostilidade, principal
mente nesta Capital, por ,parle de homens de vulto, entre os 
quaes o representante do Districto Federal, cujo patriotismo 
ninguem póde pôr cm duvida, eu,· no Amazonas, apoiei-a, com 
dedicação c lealdade c aos meus amigos do Maranhão escrevi 
no mesmo sentido. · 

' 0 Sn. IIIINEU MACHADo - Mas não é muito melhor .prati-
car-si:' -um acto do cavalheirismo quando um homem desce da 
poder? . · 

O Sn. LoPES GoNI)AI,VES - Sim, sem sacrificio da lei, es
pecialmente q'uando osso modo de proceder: expressa um pu
blico arrependimento das injuslicas contra esse homem. 

Devo "dizer a V. Ex. que quando se levantou a candida
tura do Mar(Jchal Hermes, que foi hostilizada por politicos 
eminentes e cultos, o Sr. Senador Sylvcrio Nery, que é chefe 
do partido, a que ,pertenço no Amazonas, encontrou a minha 
collaboracão, a minha actividade a favor dessa candidatura. 

Nunca, em tempo algum, levantei sequer a phraso menos 
aggressiva, menoB inJuriosa, menos deprimente á brilhante 
reputação do grande vulto nacional, que é o marechal Hermes. 

Entretanto, tudo isso, o facto de me haver collocado. a 
seu lado, da sua candidatura, em f910, e de ter acompanhado, 
com o meu apoio, no Amazonas, o seu Governo, não me obriga, 
nem me pódo impcllir a não examinar, com attencão, qual
quer assumpto public.o, que lhe diga respeito, em face da ma
gna lei do nosso pa.iz e dos estatutos geraes que della derivam, 
condemnando o projecto ou propôsi(Jão. que lhes for contrario 
ou infringente. . 

Nun0a, absolutamente, se me accusou, nem se mo poderá 
tiCCúsar, do atirar ,pedras contra a victima da linguagem vio
lenta, calumniosa, deprimente ou contra o sol que descamba 
para o occnso. Absolutamente, é accusacão que se me não 
:pórlc fazer; p011que sempre pnutpj os meus actos debaixo do 
mais absoluto respeito á integridade moral, debaixo da mais 
ostricla lealdade aos meus amigos. Não costumo hostilizar 
pessoa alguma com phrasos virulentas, caJnpanudas o de efoo~ 
feito escandaloso pelo habito de offendcr. Se, porventura, al
guma vez, no correr do uma discussito ou de um debato em 
torno do qualquer assumpf,o, arriscar alguma palavra, leve
mente ol'fcnaiva, serei o primeiro a 1.•etract.ar-mc, a pedir dcA
culpas. Nunca argui ou ataquei pessoa alguma, neste paiz, 
<lom uporlos, adjectivos c phrasos pejorativas. Por consoquen
cia, não sn póde dizer que, tendo sido amigo c apoiado a can
didatura c.lo marechal Hermes da Fonseca, on lenha dado o 
JJarecer em discussüo, porque r:;. Ex. não é mais Presidenlo 
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da Republica. Não! - eôso parecer foi dado cm face de leis 
üscripLas e posiLtvas. Gomo ~alw u í:\enado, :loi ::> • .E·i, o Mar.;· 
chal' Hermes quem, como Ministro, referendou a primeira lei 
de l'corganizacão do .Exercito, de accórdo com o novo regimeu. 

A Consliluicão, no seu al'L. 87, § :1 •, e~Labolece que uma 
lei Jederal úelermiuará a organização do Exercito, nos Ler
mos do n. ·JS do art. 34. Quer dizer que esta provisão é da 
competencia privativa :do Congresso. JJ:, assim Joi v o tau a a 
lei n. 1.860, <le 4 de janeiro de :1908, que regula o alisLamenLo 
militar e J'eorganiza o Exercito nacional, a .q·ual, em o arl. 122, 
aiz que, em tempo de paz, não haverá mais promoção ao 
posto de marechal. Evidencia-se que o intuito do legislador 
Joi o de extinguir o posto de mal·echal, Jogo que sallissem 
da activa, cm consequencia de retirada do .IJ]xercito, ou pOl' 
compulsoria, ou por motivo de f'allecimento, ·· ou por qual
quer circumstancia, os titulares desse alto posto. Deste· modo, 
um projecto de lei, que venha tornar vitalicio ou permanente, 
cm actividade, um of:ficial do Exercito no posto de marechal, 
é um projecto que burla completamente o dispositivo de lei 
que determinou a exLincção desse posto, por uma de suas 
modalidades - a compulsaria. . 

Mas não fica 'ahi. No governo do illustre e patriota Dr. 
Wencesláo Braz, houve uma outra lei, em 1915, que refor~ 
mou, de alguma fórma, a lei de 4 de janeiro de 1908 .. 
Nessa lei, entretanto, foi reproduzido o mesmo principio, o · 
texto anterior - que não seria preenchido o posto de ma
rechal, em tempo ae paz. 

A lei de compulsaria vigente estabelece a edade de 68 
annos para que um marechal do Exercito seja reformado. 
Nestas condições, a Commissão, examinando o assumpto, o 
:fez em face das leis vigentes, que são leis de caracter geral, 
E.ntenfjleu e lia que no :E~ercito, . onde . deve dominar o espi
rlto de Igualdade, o espll'lto de UISC!phna, onde· as vautagens, 
predicamentos, direitos e ~rigacões devem ser iguaes, não 
seria senão attentar contra a Uonstituiçãl) estabelMel.ldo, em 
ma teria de compulsaria, a mais Hagrante desigualuauc-. Quer 
isto dizerl em taoe do projecto, que todos os officiaes fica
rão sujei os á reforma compulsaria e o posto de marechal. 
completamente fóra della, determinando semelhante delibe-. 
raçao r.rofunda brecha no § 2" do art·. 72 da Constituição . 
. · 0 SR. Al.EXANDRINO DE ALENCAR - A nova lei da justi
ça militar dispensa da compulsaria todos os membros · do 
Supremo Tribunal Militar. E uma lei geral,. · .· 

O Sa. LoPES GONÇALVES - Sim, mas a. lei que· reorga
nizou o Exercito extinguiu . o posto de marechal c não o 
de general.· E V. Ex. sabe muito bem que todos os ot'ficiaes 
que fazem parte do Supremo 'Jiribunal •Militar são generaes. 

.. Ora, se a lei_ que .organizou o Exercito e a que o reo~
ganizou não . extmgutram o posto de gençr!ll, mesmo de di
visão, a ma1s alla patente na . Just1ça Mllltar, deve-se pro
curar a causa da inapp1icabilidade da compulsoria a esses 
.generaes no facto de serem elles juizes e de sex· vitalicia 
a funcçiio judiciaria. . 
. · Por consequencia, votando o Congresso uma lei, impe
dindo que o unico .marechal do Exercito seja aUingidg pela 
compulsoria, não se ajusta ao que occorre em relaçao ao 
Supremo Tribunal. Militar. · 

o Sn. VEsrumo DE ADIIEU - Mas, se (l marechal for no
meado para o Supremo Tribunal Militar? 
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0 SR. Ar.EXAINI:IRINO DE ALENCAR - Se o .Ma.rcc·hal I08SC 
nomeado agora, Ministro do ,supremo Tribunal ficaria, do fa
cto, vitalício. · ' ' 

O SR.. LoPES GoNÇALVES - Mas, isso não se dará, cm faco 
da lei; niio será nomeado para o Supremo Tribunal Militar, 
porque o posto de marechal do Exercito é, incontestavelmen
te, um titulo mais honorifico que de commando. estranho a 
qualquer fuocção permanente. 

Ora, sendo a compulsoria estabelecida de modo geral para 
todas as pat.entes do Exercito, a Commissão de Constituição 
entendeu que haveria desigualdade, off'ensa ao principio de
mocratico do § 2• art. 72 da Constituição, abrindo-se uma 
excepção de ordem fundamental. 

O SR.. A. AzEREDo - V. Ex. já não votou aqui nesse 
sentido ? 

O Sa. LoPES GoNÇALVES - Não, senhor: V. Ex. está 
equivocado. Votei uma reversão, que é cousa differente, a 
respeito do almirante Alexandrino de Alencar, meu prezado 
amigo, que foi compulsado, que obedeceu á lei da compulso
~ia e desta obediencia não :foi dispensado. 

O Sa. A. AzEREDO - A reversão de quem está compul
:ado é a mesma cousa que se pretende fazer agora com o ma
cechal Hermes. 

O Sa. LOPES GoNÇALVES - Parece á primeira vista; mas; 
de facto, não o é. A reversão tem o caracter de um appello 
aos serviços de um homem valido e competente. E' um caso 
jurídico differente, em que se não rasgou a lei geral da com
pulsoria, sendo que o ot'fioial objectivado pela reversão póde 
recusai-a para S'OZar ·dos beneficias da reforma. 

Isto posto, se concordei com a reversão do almirante Ale
xandrino de Alencar, valido, compe~ente e illustre como o in
tegro Marechal Hermes, foi. porque, repito, S. Ex. já tinha 
sido compulsado, e cumprida tinha sido a lei, sem o menor 
embaraço. . 

Cumpra-se, pois, a lei geral o principio geral da co~
pulsoria; e, depois, por um acto de reconhecida benemerenc1a, 
homenagem prestada ao grande official, vote-se uma lei, fa
zendo-o reverter ao servi~o activo. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Já dis!le: da ·lei geral sobre 
ção ou da lei ? 

O SR. LoPES GovOAJ.VES - Já disse·: da· lei geral St.1bre 
a organizacüo do· Exercito,. da lei geral sobre compulsoria e 
da propria Consut.uicão. 

O SR. A. AzEREDO - E' uma lei geral que já foi refor
mada. Por conseguinte os prinoiplos foram revogados. 

O SR. tmNEU MACHADO - Essa lei foi revogada até mes
mo por uma disposição orçamentaria. 

O SR. LoPEs GoNÇALVES- Perdão: ha engano de·v .. EJ:. 
O principio geral sobre a não promocão ao posto de m&-
reohal, estabelecido na lei de 4 de janeiro de 1908, foi man
tido na lei posterior de 23 de fevereiro de 1915,· assim co
mo o ·preceito geral sobre compulsoria do dec, n. :193 Ai 

S.- Vol. IV, 21 
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do 30 de janeiro do 1890, foi consagrado no dcc. n. 12.800, 
do 8 d·e janeiro de 1918, tendo havido apenas· reducção na 
idade que para o posto de marechal pâssou a ser de · 68 
;mnos, quando era de 70. 

Pcrdõc-me ainda• :o nobnc Senador. Eu a'Cfiro-me á 
primeira 'lei ge~al da Republica sobro a organização do Exer
cito. Essa foi baixada no Governo do Sr. A·l'fonso Penna, 
sendo a segunda do tempo do Presidente Wenceslau Braz, 
que decretou soorc o assumpto por autorizacão na lei do. or
oamento. 

O Sn. A. AzEREDO - O Sr. marechal Hermes entrou 
para o Governo afim de executar a reforma do Exercito. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES- E que o fez com muita com
potencia. '() que existe, pois, são leis ge~acs que estabelecem 
princípios com csii.e caracter, a l'espelto da nobre classe 

· militar.· 
· · O Sn. IRINI!."U MACHADO - E nós não podemos revogar 

essa. lei ? 
O marer.hal Hermes foi o aptor dessa refor!Í1n. Chega~ 

ila a :proposta ú Camara, rl!Jatou-a o Sr. Soares dos Santos, · • 
endossando-a o Sonado. 

O Sn. LoPES GoNÇAtVES - Não digo o contrario.. .·. 
Vamos ver se podei•() i fazer-me c·omprehender, llfl'Ora. 
O principio, que 'exlinguiu o posto de marechal está con

tido na lei geral da organização do Exercito: · 
Supprimida a compulsaria para {)SSe posto, ctcsapparecB 

UI!) a das modalidades da sua extincção I\O scrvico ilctivo. 
O Sn. IRINEU MAcn,\oo - Isso não affecta absolutamente 

o caso de que se trata. Referimo-nos á lei sobre a com .. 
pulsoria •. 

O 81\. LoPES GoNÇALVES - Pois, ó isso mesmo: a Jel 
da compulsoria · não será cumprida a respeito de um 1posto 
sómente, quando ella affecta uma classe inteira: a dos offi
ciaes do Exercito. Fica um delles fóra da compulsaria, 
quando todos os demais continuam sujeitos ás suas pre
scripcões. 

0 SR. lR!NilU MACIUDO - 1\olas, nã~ h~ in,jusLiça nisto; 09 
ouLJ'os têm dil'eito a accesso, ao p:nsso que clle, não. · 

O Sr.. LoPEs GoN()AlNER - Isso ó oul.ra cousa, que nllo 
desnatura o c:tractei' possoal GU a •desigualdade. Awora, se 
\'. Ex. pretende 1111111 lo i do favor, como parece que preten
de, en1bora al.tcn~c contra os princípios da igualdatle, con
fesso· a verdade, Diga isso o que quer fazer uma IJarratada 
.m, mais franuamonto, o folgo muito qu~ assim se,ia, quo 
dose,ia pcnil.~nciar-sc ,de lodo o HOll passado do combat.o ao 
marechal Hermes, da campanha in,iusta que fez cont.ra B 
Gnvcl'no desse rc~pcitavcl official do Exercito, desse rcspol
tavoJ h:·asilr.iro. Diga isso c cu concordarei com S. Ex., 
J'r.ndonrln l:l'l'Uçns a Deus por mo haver prolongado os dias e 
ter a satisfu<;iio dl't ouvir c assi~lir, commovido, a somc-
)lumtc reparaclio... '· 
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O· Sn. ImNJlU. MACHADO - Não apoiado; V. Ex •. sabe 
que não são esses os meus propositos, 

O Sn. J"oPBs GoNçAT,vEs- Mas, S. Ex. não poderá negar 
qno a Constituicão é contraria a favores especiacs que dero-
6Ucm a igualdade, firmada cm loi·s gcracs, maximé quando 
determina, ~orno no ar L· 87, § 1 ",.a existencia de u.m esta
tuto gencrahzaclo, que a todos obrigue. Acredito que o proprio 
l\Iarcchal Hermes da. Fonseca .•.. 

O Sn. A. Az.EREDO - O Mm•eehal Hermes da Fonseca 6 
uma Jigura mi oene1•is. no Ex~rcito; nem sequer deixará vaga. 

O Sn. LoPEs GoNç.~LVES - ... não ficaria satisfeito com 
cs.Lo gcstó de incommoda prcrogaf.iva, se o fossem consultar ..• 

O SR. ImNEU MACHADO -Esta claro que o Marechal não 
iria pedir isso. . . · . · 

' 
O Sn. LoPJcS GoNÇALVES - Não fallci cm pedir, o que 

S. Ex. nunca faria,· mas em consulta; porque S; Ex. é amigo 
da ordem, c da sua classe; porque nenhum espírito democrata 
pódc acceitar lds de favor, leis de excepção, s·ej·a qual for 
seU objectivo ••• 

O Sh. Inmm MACHADO.- Mas, não é ·uma lei de favor,, 

O Sn. LoPES GoNçAI,VES - ••. quo o venham lfeneficiar, 
com saerificio de principias geracs, necessarios á coexistencia 
das classes funccionnes e da propria sociedade. · 

Agora, 'se S. Ex., porventura, depois de compulsado, vol
tasse ao seu .posto por meio da reversão, a hypothese seria 
muito diff,erenLe. Mas, ,em ,•.e!ação ao doe marechal, como. a. 
todos os demais postos, a lei da compulsoria ....:.. entendo -
devo sct' cumprida o executada fielmente. · 

O S1~. A. AzERJ,uo -Ma~ o Mareclhal Hermes da Fonseca 
não merece esta distincoão ? 

O SR. LOPES GONÇALVES - v .. Ex. (dirigindo-se ao Se-
11UdOl' Azeredo) bem sabe que nunca fui nem sou contra o 
ox-Presidente da: Republica, mas a favor do princip~o da 
igualdaclc, estabelecido pela Gonstituioão. Nüo . deve liaver 
Jll'Ívilegiados. Nesta Republica todos devem· ser· iguaes.· E' 
esta a bclleza do rcgimon. Agora, se depois do compulsndo 
um official, for reconhecido que seus scrvioos não .ncces
·Sa rios ao pai?.. fruça-so t•evcrtcr, por um à lei, ao quadro 
ordinario ou da activa, como se tentou fazer em relação no 
Alnürante> Aloxanclrino de. Alencar, s~ndo lamentavol que o 
proJecto relativo a csto nosso illustre collega tenha ficado,. 
TIO!' bem dizer, encalhado na Camnra dos Deiputados, ,sem 
saber. a razão dessa demora, porque ó de justiça a reversão 
do illuslrc Almirante ..• 

O Sn. A. AzRREDO _... 1\poiado. 1 

O Sn. l~OP!ls GoNÇALVEs - ..• ao serviço dn. Armada, da 
qual, incontc~stavclmcnt.o, tom sido um brilhante ornamento, 
desde a sua .i uvcntude, bravo, ·com potente, disciolinador, diplo
mata, tio muilo prestigio. 

,Os Sns. FnoN'riN ll IRINllU IIIACHADO ,....- :Apoiadissimo,, 
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O SR. A. iAzEIIEDO - Entretanto, teima. V. Ex. em não 
querer concordar em que o Marechal esteja nas mesmas con
dicões. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Hom'essa I Pois o que es~u 
dizendo, não é que 0 eminente . Marechal volte. ao Exerc1~ 
nas mesmas condições que o Almirante Alexandrmo, por me10 
de reversão, depois de co·mpulsado ? I 

O SR. ALEXAN.~RINO DE ALENOAR ...... Ao contrario; o illus
tre Marechal merece muito mais do que eu. 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - E' cousa differente. Acho que 
o Sr. Marechal Hermes merece deste paiz todas as homenagens, 
e muitas já lhe têm sido tributadas, com justiça, pelos Po
deres Publioos, por todas as classes sociaes e pelo povo, por-· 
que s. Ex. foi, a bem dizer -.e não digo isto para fa~c·r 
phrase - o verdadeiro organizador . do Ex:e.rcito Nacion.a! .• 
A S. Ex. se deve a magnifica conquista do alistamento m1h·· 
tar, que não vacillo em chamar de regulamentação saneadot·a 
dos quarteia. . · .. 

O SR. IRINEU MACHADo - Esta é uma. das razões tecbnicas 
para se manter o marechal. 

O SR. LOPES GoNçÁLVEs - Esta elevação de vistas o paiz 
deve-a a S. Ex. Mas entre os serviços por S. ·.Ex. prestados ao 
paiz, que são innumeros, patrioticos e de grande valor, e o 
principio de· igualdade perante a lei, eu não he~ito. Não abro 
excepção, não abro brecha na Constituição para lhe ser agra
davel, porque entendo que debaixo da lei geral do Exercito, 
em todos os paizes bem organizados, todos. os officiaes estão su
jeitos ás me.smas obrigações e ás mesmas vantagens, não S(l 

podendo fazer excepções de qualquer natureza. 
Agora, se depois de compulsado, se votar uma lei de re- · 

versão, como se í'az em muitos .Paizes ...• 
O SR. IRINEU MACHADo - E a reversão não constitue uma 

excepção? · . · . · ' 
· · O SR. LOPES GoNÇALVES - •.. o caso é differente, porque 
· a reversão é um appello patriotico, é um chamamento da Na
~ão á actividade, depois· de cumprido um preceito geral, de or-
dem publica. - . 

.. 0 SR. ALEXANDRINO DE ALENCAR - Tambem, para OS al
mirantes Tamandaré e Jaceguay já se fez essa excepção, fa-
zendo-os reverter.- · 

. O SR. LoPE.s GoNçALVES - Sr. Presidente, V. Ex. bem 
sab_e que o proJecto 1)-ã·o é de reversão para o Exercito. Elle 
e:xtmgue a compulsoriB para· o pos,to de marechal. 

0 SR. IRINEU MACHADO- Mas ci que é reversão~ Não é uma 
lei de excepção? . • 

O SR .. LoPES GoNÇALVES - Nilo senhor: é uma lei de or
dem P.ubhca, a bem d.os interesses do paiz, determinada peh 
necessJdad.e de aprove1~ar. ·competencia e vali dez, uma especie 
de rcengaJamento. profiSSIOnal e que só se verifica depois da 
reforma ou d~ r~tJrada do serviço activo. · · · 

A Commissuo, . repito, nada mais teve em vist1:1 combi
nando a compulsor1a com o principio da igualdade perante a 
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lei, estabelecido na Constituição, que demonstrar a inconsti
tucionalidado deste projecto ou desta iniciativa, proposta pelo 
illustre representante do Districto Federal, cujo patriotismo o 
Senado bem sabe que se não póde medir, pois é um patrio
tismo tão amplo, que já passou as nossas fronteiras. S. Ex., 
passou á historia . 

.Q SR. !RINEU MACHADO - Quem? 

O SR. LoPEs GoNçALVES -V. Ex., curvando-me, reve
rente, já passou á historia, quer nacional, quer das cinco par
tes do mundo: sic itur ad astra ... 

0 SR. IRINEU MACHADO- V. Ex. quer fazer-me immortal, 
porque suppoz que o fiz inconstitucional. 

O SR. LOPES GoNÇALVES - Mas, entre o patriot~smo de 
S. Ex. e as suas tendencias porventura Iiberaes, entre o de
sejo de ser agradava! ao unico marechal do Exercito, prefir.> 

; ficar com a Constituiqão, cujos princípios sou obrigado e 
devo defender e com as prescrJpQé es geraes das leis relativas 
ás forcas armadas. . 

N11o ha, pois, nem deve haver questllo de ordem pessoal, 
a mais leve attitude contra o meu venerando amigo, o 

· Sr. Marechal Hermes da Fonseca, a quem mui~o admiro e 
estimo com toda sinaeridade. 

Se,~ porventura, como acaba de dizer S. Ex., nllo sei se 
para fazer espírito, eu sou um homem inconstituoional. •• 

0 SR. IRINEU MACHADO - Nilo, o que eu quiz dizer é que 
V. Ex. tem a obsessão de achar tudo inconstitucional. 

0 SR. LOPES GONCALVES - •.. devo dizer a S. Er. que 
entre os defeit.os que em mim possa enaoutrar, esse é o me
nos offenslvo. 

0 SR. IRTNEU MACHADO- Isto foi dito em tom de pilhe
ria, sem o animo de offender ·V. Ex. 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - S. Ex:., porém, ooin o seu 
cara~ ter impulsivo, um pouco violento. • • ' 

O SR. !!I!NEU I.IACJ:IA." - Os impu!S!VOR silo sempre ge
nerosos. 

O SR. LoPES GoNçt.LVES - . . . nilo será capaz, nem 
S. Ex:, nem nenhum Senador, de apresentar um acto qual
quer da minha vida publica que me possa desabonar perante 
o paiz e perante o Senado. 

Por conseguinte, esse qualificativo .de lnoonstltuoional 
não me offende. . · 

o SR. !RINEU MÀcHADo - A censura I! unicamente pelo 
excesso de zelo manifestado por V. Ex:. · 

o SR. LoPES GoNçALVES - Não ha tal. E' uma idiosyn
crasia de V. IIDx:. 

S. Ex. tem, como chefe de um grande partido, oe seus 
pontos de vist.a de ordem pessoal, tem os seus intereRses na 
politica do Districto Federal e, muitas vezes, se revolta con
tra os meus parccr.rcs favornveis aos vétns dn Prefeito, quando 
.estes vão contrariar interesses de seus amigos. 
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O Sn. IruNEU MACHADo - V. Ex. tem muitas vezes n 
· gentileza de concordar commigo. 

O· Sn. LoPES GoNÇALVES - O nobre Senador pelo :Distri~ 
· cto Federal bem sabe que sempre . que posso harmonizar o3 

interesses partidarios com os da lei, não o deixo de fazer, 
impugnando a orientação do illusf.re c honrado Prefeito, n 
quem S. Ex. faz constante e violenta opposição. 

Agor-a, estar aqui no Senado para atf>cnder os interes~ 
ses particulares deste ou daquellc, com violação da Const.i~ 
tuioão, isso não o farei, cm nenhuma !)ypothese. . · 

O Sn. JEnoNYMo .MoNTEIRO - Não é só V. Ex. Ninguem 
o fará. . 

O Sn. LoPES GoNÇALVEs - Não ve,ia S. !i'x. da ·minha 
pal!'l.c outra preoccupar,ão senão a ·d1c bem servir o paiz e 
os Srs. Senadores. ·v. !Ex. · já f-oi ·meu companheiro na 
Commissão ·de Constit.uioão e Diplomacia e bern sabe do meu 
escrupu lo, bem. sabe quo a IIi não encaro pessoa alguma,. mas 
exclusivamente a lei. · · 

··O .Sn. rnz.NEU 1\l'AcHAno - Perfeitamente. 
O Sn. LoPEs GoNçALVES -. S. Ex. sabe per!citamenie que, 

quando se acha um pouco exaltado nas suas expressões, eu 
procuro sempre amenizar, dizendo apenas que S. Ex. se apai~ . 
xona no momento, mas que tem. um grande coração - e de 
facto tem - que S. Ex. é a bondade personificada, a cultura 
::!'i na c primorosa da palavra. . . . 

. I 

. O Sn. A •. AzEREDO (diriaindo-se ao Sr. lrinen Machado)' 
...;. Era o que' V. Ex .. queria ouvir. . . . · 

O Sn. LOPES GoNÇALVEs - .•. o que, quanto aos actos 
iló momento, menos pensados, qualquer de nós está sujeito a 
f:lles. 

· !Não havia da minha parte, portanto. a menor hostilidade 
a S. Ex. quando condemnei, acompanhado pela unanimidade, 
o projecto na Commissão de Constituição, quando o consi~ 
devei inconstitucional. Disso es1.e,ia certo S. Ex., atravez· dos 
longos- dias do· sua- preciosa cxistencia~ 

A Commissüo de· ConsLituicão, nunca & demais· dizer, 
rende homenagem ao ·Sr. Marechal Hermes da, Fonseca, ·mas 
não julgou acertado este. projecto, que dispensa a compu!~ 
soria para o mais alto posto do Exercito. (Muito bem; muito 
bem.) · 

O Sr. Irilleu Machado - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - O Sr: Senador Paulo de Frontin .iá 
ti havia solicitado antes de V. Ex. 

' O. Sr. Páulo de Frontin ·- Sr. Presidente, ou cedo a pala~ 
vra ao meu honrado collega .. 

O Sr. Presidente _:. 'l'om a palavra o Sr. Irineu Ma·· 
chado .. 

O Sr. Irineu Machado' ( *) - Anles de .tudo, uma explica~ 
~üo ú 'Casa o ao honrado Senador. · 

(*) ;Este discurso não foi revisto pelo orador . .' 
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:So S. Ex. tivssse lido o Dtario elo Conurcs.yo, de hoje, teria 
'r,ncoD;trado a minha declaraçilo, ao requeret• a urgencia, de 
que J!Í ha muitos dias dissera ao honrado vice·Presidente 
dest~ Casa, Sr, Senad9r Antonio Awredo1 que requereria ur
gencm para este proJecto nG mesmo dm em que houvesse 
num~ro ~.am. l'Cqueror mog·encia. p·ara. o pt'()jecto de cmer· 
gencn1. E oxacte ou nilo é? 

O SR. AN1'0NIO AzER!lDO -E' ·verdade, 
O Sn. IRINEU MACHADO - Todos os nossos collcgas sabem 

que o facto de tet• requerido urgencía _para um projecto, 
que teria duas discussões, . se essa urgenCla fosse concedida, 
tendo o relator plena liberdade para defender o seu parecer 
sobre a inconstitucionalidade do mesmo, nilo póde, absolu
tamente, importar em quebra das leis de lealdade e de cava
lheirismo, que os collegas se devem na vida c no regímen 
parlamentar, mórmente quando nesse pedido de urgencia nilo 
l1avia desde logo a impugnaçüo dos fundamentos com quo 
S. Ex. pretendeu amparar a arguição de. inconstitucionali
dade do pro,i ectó. 

Nüo havia, pois, a monot' desconfiança para com o hon
l'ado collega, 

O Sn. LoPES· GoNÇALVES - Não disse isso; disse apenas 
que exl.ranhei S. Ex. requeresse, estando eu ausente. 

O SR. IRINEU MACHADO - E' corrente nesta Casa reque
rer urgencia mesmo na ausencia dos relatores. , . 

0 SR. LOPES GONÇALVES - Não ó. 
·O Sn. IRIN!lU MACHADO - •.. principalmente quando não 

se trate de um caso pessoal, de uma medida pessoal que diga 
respeito aos direitos parlamentares, aos direitos politicas, aos 
deveres parlamentares; aos deveres politicas do Relator,. 

Fóra deste caso, sim, porque entüo haveria falta do 
lealdade, . que os homens belligerant.cs da politica, se devem 
:entra si. No caso occurrente, S. Ex. teria duas. amplas 
discussões ém · que poderia fundamentar o seu parecer, e a 
fJl'ova disso está na circumstancia de que S. Ex. mesmo 
usou desse dire:ito, na segunda discussão. 

o Sn. LOPES GONÇALVES - Isso mesmo eu disse., 
O Sn. J'RINEU MACHADO - Não se póde arguir - como 

se ostivessemos fazendo politica do comadres velhas - que 
não se pódo discutir, não se póda requerer na ausencia do 
adv<Jrsario da thesc princiP,al. Se S. Ex. assim pens,a, JlOl'. 
que pediu a palavra quando eslava cu ausente? 

São nugas, são impertinencias de aldeia, são pretextos 
que não ·podemos manter, que não_ podemos instituir como 
costumes parlamentares, porque sao aparas, degenerescen
cias legitimas da vida parlamentar moderna. onde os homens 
politicas sabem muito bem que, qU!)ndo nüo estão em jogo 
a sua pessoa, a sua honra, · os casos pessoaas dos relatores 
ou adversarias, de princípios ou ·do theses, podemos fallnr 
tl discutir. · 

O que não é licito é accusar em .materia de honra, em 
inateria do lealdade, em matcria de dignidade pessoal os 
advm•sarios quando ellcs niío chegam a tempo ao recinto, 
quando assumptos, muitos, de ordem superior ou casos justi
ficados, os impedem de comparecer a hora certa. 
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Nada disto se deu. , 
Por um gracejo, eu dissera que o sr: Senador J?elo Ama

~onas, pela ~ua mania de encontrar inoonstitucionahdades em 
todos os projectos ou emendas, podia ser .por nós mesmos 
arguido de inconstitucional. 

O SR. J.oPEs GoNÇALVES - Em todos, não; em alguns .. 

o SR. I!UNEU MACHADO - Na maior parte, diz o Sr. s~
nador Jeronymo Monteiro. Quer isso dizer que com esse epl
theto eu procurava assignalar a preoccupação de S. Ex. em 
Julgar inconstitucionaes todos os projectos. 

O SR. LOPES GoNÇALVEs - Alguns, de facto, são. 
O SR. ÍntNEU MACHADO - Permitta-me o nobre Senador 

concluir a minha explicação. . 
Ao chegar, hontem, ao recinto do Senado, o Sr. Alexan

drino de Alencar, por pilheria, communicou a S. Ex. o meu 
dito e S. Ex. molestou-se com elle. Transmittíndo-me as sua.s 
queixas, eu declarei a S. Ex. que mandaria retirai-o da acta 
e escrevi um bilhete ao chefe da taohygraphia, Sr. Franoolino 
Cameu, dizendo-lhe que,- já que o meu amigo e collega, a 
quem muito prezo, Sr. Lopes Gonçalves, se julgava offendido 
e molestttdo com a pilheria, eu solicitava que a retirasse do 
meu discurso. 

O SR. LoPES GoNçALVEs - Não me julguei offendido. Es
tranhei que S .. Ex. se houvesse referido de tal fórma á 
minha pessoa na minha ausencia. Chamo a attenc!io de S.Ex. 
ter eu dito, até, que fazia auestão de que a pilheria constasse 
ào seu discurso. · - - · 

O SR. IRrNEU MACHADo - Mas eu' nllo quiz que do1 .meu 
· discurso constasse. Parece-me que, depois que assim mostrei, 

que a minha intenção nilo era a de mas-oar a S. Ex. e, sim, 
a de gracejar, o incidenta estava liquidado. Mas S. Ex. trou
xe-o novàmente ao recinto. 

O SR. LoPES GONÇALVEs· - V. Ex. foi qliem o reviveu 
agora. Repetiu a phrase. . _ 

O SR. IRT:SEU M'l\CHÀDO - Absolutamente. Estão ahi as 
notas tachygraphicas. O Senado ouviu S. Ex. queixar-se de 
novo de que lhe chamei inconstitucional, e, então, quiz subre
pticiamente, injuriar-me com o epitheto de immoral. 

O SR. LoPES GoNÇALVEs ·-· Não apoiado. Silo qualifica
tivos que se referem a actos e a cousas e, não, a pessoas. 
V. Ex. não me comprebendeu. Eu até disse que t. expressão 
immoraZ se refere a actos e ur.o a pessoas. 

O SR. lRINEU MACHADO- Se eu tivesse de usar de expres
sões dessa natureza. s.e eu le\'asse até ahi a minha flechada 
contra ·O caboclo velha, que é S. Ex ... 

O SR. A. AzEREDo - Velho, não - protesto! (Riso.) 
0 SR, lRINEU MACHADO -- Digo veiho caboclo . .. 
o SR. r.oPES Go:-<ÇALVEB - Refere-se a mim? Chama-me 

J:&boclo velho? Não sou muito caboclo. . 
.O SR. InJN!l'P' ·MACHADO - A expressão só é honrosa .. , 
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0 SR. A. AZEREDO - 0 que V. Ex. não é, é velho ... 
O SR. TRINEU MACHADO - ... porque como caboclo foi 

conhecido um dos maiores bra~ileiros, que foi Floriano Pei
!Oto. 

O SR. Loi>E:s GoNÇALVES - Como todos os brasileiros. 

O SR. IRINEU MACHADo - Se tivesse levado até ahi a 
minha perversidade, comprehenderia que o nobre Slenador 
houvesse estrebuchado tanto; mas, desde que estava dada a 
minha explicação, que o Senado ouviu - a de ter proferido a 
phrase com o animo de gracejar e, não, de o!fender - a 
questão estava terminada. · 

Que não pague o Marechal Hermes as favas ou as ·con- . 
sequencias da phrase. · ' 

O SR. LOPES GoNÇALVES - Não estou dando importancia 
ao caso. Referi-me ao que se ;.:as~ou, llm ar de gracejo. Não 
me julguei offendido. Chamar a uma pessoa inconotitucio~ 
na! é, até, um oontrasenso. 

O SR. JmNEU MACHADO - O Senado comprehendeu muito 
bem que o que eu pretendia dizer, com a phrase, era que 
S. Ex. tinha a preoccupacão d-3, em t.udo, encontrar inconsti
t.ucionalidades. Isso não diminue o honrado Senador pelo 
Amazonas; isso indica a sua preoccu pacão de zelar pela 
Constituição, de ser seu guarda fiel e apaixonado; isso póde 
indicar trop de. zele . no cumprimento dos seus deveNs oon
stitucionaes, cívicos e políticos, no exercício do mandato de 
Senador. 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - Muito obrigado a V. Ex . 

O SR. IRP'EU MACHADO - O meu honrado collega, entre-
tanto, invertendo tudo, furibundo .. ·, · 

. O SR. LoPEs' GoNÇALVEs - Protesto! Nunoa fui furioso . 
Discuto com muita calma. Sr. Presidente, chamo a attencão 
de V. Ex., como testemunha, sobre se não digo a verdade ... 
(Riso.) 

O SR. IRI'NRU MACHADO - ... com espuma nos cantos da 
bocca, investindo contra o orador. 

O Sa. LOPES GIJN'ÇALVES -- Nunca investi contra S. :Ex. 
dessa fórma. E' pura illusfio intel!ectual de ·s. Ex .. Eu apenas 
defendi ·o parecer. 

O Sn. IRINEU MACHADO - O Senado todo ouviu a explo
são de colera do nobre Senador. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Nlío me occupei de S. Ex. 
mas do projecto, do parecer. 

O Sn. ImNEU MACHADG - Sr. !Presidente, volvamos, agora, 
á discussão do projecto e do parecer. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Isso. E' este o facto. 

O SR. IRI'NEU MACHADO - Eu, aliás, quiz desistir deste 
discurso e julgal-o-hia desnecessario se, por ncaw, o meu 
collega, na precipitação estrondosa, estrepitosa e tonitroante. 
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àa sua oracrio, me deixasse encaixar um nparte~inho, mas 
·S. Ex. não diminuiu a intensidade da sua voz, do maneit'l' 
que não me foi possível fazer ouvir o meu aparte. 

O Sn. LoPEs •GONÇALVES - São tantos a fallar ao mesmo 
tempo, que não posso responder a todos os apartes. Hont.em 
.V. Ex. e o nobre Senador pelo Districto l!,ederal, mou 
amigo Sr. Senador Paulo dcJ l<'rontin, estabeleceran~ um vcr·
((adoiro dialogo. 

O Sn. PAuLo DE FR'oNTIN - Mas hoje não tive a honra 
de ·llw dar um aparLo srequer. 

O Sn. IR!NEU MACHADo - Mas é curioso que o honrado 
Senador pelo Amazonas rollaboro nos. nossos discursos com 
apartes longos, que nós sempre ouvimos com prazer, o que 
se !J~óde observar agora mesmo, c quando algum Senad•,r: 
ousa pedir licença Jlara um aparte, immediatamonto S. Ex. 
angmentando a velocidade da sua palavra e o tom do sua 
voz impede que o Senado ouça, porque S. Ex. não quer ou
vir os •apartes com que pretendcmüs responder ús ob,iccçõcs 
do S. Ex. · 

Por nutro lado com essa superioridade do forca, do al
tura do timbre, do intensidade de voz que tem, S; Ex .. do
mma as vozes d'c todo o côro do SC>nad.arcs, de modo que a· 
desigualdade é patente, é manifesta. Queremos dar um 
aparto '? S, Ex. augmenta o tom de voz e não podemos sm• 
ouvidos. Somos oradores? S. Ex. dá apartes elevando .~ .. 
ponto de sua voz abafar a dos oradores. · 

Haverá alguma cousa mais inconst.it.ucional do quo esse 
privilegio do honrado Senador, contra o regímen domocra-

. tico, contra a Constitui:cão Americana, contra a Brasileira, 
contra todas as modernas theorias do direito constitucional 
dos .povos democrat.icos, do que esse 'fll!'ivilegio exclusivo de 
ser ouvido, o que S. E:~;.' pretende implantar no Senado ? 

Agora s. Ex. pcrmitta que lho diga francamente, para 
os que como cu não têm bons pulmões, não têm voz .•. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - V. Ex. não tem voz? V. Ex, 
falia horas seguidas; e ás vezes não falia, grita extraordina
riamente. 

O .Sn. IniNEU MACHADO - . , . a attitudc de S. !Ex. é in
constitucional. · 

Mas por outro lado, •Sr. Presidente, a aLtitude do hon
rado collega como bem lembrou o Sr. Senador .Sampaio rCor
rêa, com a sua palavra sempre intclligent.e, o ironica, consti
tuo uma desigualdade que ainda uma vez viola o regimen 
constitucional dos parlamentos modernos, ó ainda um acto 
rlll inconstitucionalidade, 

Ora, Sr. Presidente, :parece-me, que · se levassemos tão 
long-e a applicacão, do principio de igualdade, teriam todos 
"~ Senadores qnn passar 1pJ(lr um exame ,prévio do altura, de 
intensidade de voz, pam que todos pudessem usar, com '> 
mesmo timbro do voz do direito da palavra, nas causas ou 
nas theses quo sustentassem neste recinto. 

Mas o principio do isualdade, a sua concepção será essa 
que S. Ex. imagina que ó o quo co,nst.il.uo ~ pa9rão legal 
elas democracias ·modernas? Nunca nmguem 1magmon uma 
igual dado abs~luta, Ella póde existir na abstraccão dos phi.., 
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!r,sophos, na concepção dos pensadores que querem' na 'tona 
um mundo de perfeições, mas clla não existe nas realidades 
da VJd~ cconomica, nas J'enlidades jurídicas, nem na ,pratica 
dr· reg1mcn consLitucional. O que existo 1í uma igualdade re-
lativa. · . 

Para. que debater o velho conceito ria igualdade, quer 
n~ sou ll?PI.)c.Lo philosophico, quer no pnlitico '? Absoluta, alia 
nao •adm~LLJrJa senão que todD o mundo foss'c marcch~J;I, ou 
que todo mundo não fosso marechal, ou, ainda, . gue todos 
fossem soldados. Igualdade absoluta seria a de nu o existir, 

. sinão cidadãos soldados ou cidadãos isentos do scrvico mi
lilm·. Absoluta, seria a de que a mulher, por exemplo, que.-· 
rendo votar como S. Ex. pensa que deve votar, seria. for·
çada . ao servil; o mi!it,ar c poderia ascender ató no posto de 
marechal - c no caso, receberia as insígnias desse posto a 
senhora profossoJ•a Daltro. 

Só assim teríamos observado o principio constitucional 
· da absoluta igualdade: com marechaos do sexo masculino o 
do feminino e sondo a professora, Daltro invc~tida do ma
rechalato para respeil.ar o princi'{lio da igualdade, com todos 
os outros dovcres politicos c ,jurídicos. 

Existi])á, •J)Orém, üssa igualdade jurídica, na sua concc
ricão absoluta ? Isto é, a lei que devo ser applicada a um 
cidadão, dando-lhe uma certa invr.stidura, uma. certa posi
()ão, uma certa ascendencia na sociedade, devo dar e~sos 
mesmos direitos, essas mesmas posições, esses mesmos be.., 
neficins a todos os soldados ? · 

Igualmente ó essa que dtt ao marechal os mesmos direitos 
que o capilã"o e o •soldado tem? 

Ora, as oondicões do hierarchia, as de disciplina militar, 
as de desigualda:de •de rctribuiç.ões, de vantagens, de regalias, 
de i'orum, etc., const.ituiriam - o assim poderíamos mostra~· 
cm toda a sua plenitude - uma serie de desigualdades que 
não representam senão os fundamentos e a razão de ser da 
propria igualdade relativa. 

Não póde haver dous marechnes ~~om dir.eitos e regalias 
iguaes, porque um teria, prcced·encia sobro o outro: dle dous 
nm seria forcosamente mais antigo do que o outro. 

Eu j{t disso uma vez •que a regra suprema de todos os 
constitucionalistas americanos não é a de negar ao !P·oder Le
gis-lat.ivo o direito do decretar lois a cada 'Passo, fazendo-o 
tro.poçar nestes obstaculos ou entrinc'llllirar-se . a traz destas 
ou daquellas nugas. 

Não ! As regr!l!s supremas de interpretacão do Direito da 
ConstiLui(Jão /ameriCana. são estas': tudo !Ç)Uanto· nião ferir 
o direito politico, os direitos individuaos, os direitos patri
mrmi!l!es, ou, digam•os, tudo quanto não ferir os dh•cit.os po. 
liticos e patrimoniacs de um cidadão, pódo ser instituido cm· 
favor de outrem. E nem de outra fórma poderia ser enten
flirlo. Sóment.c são inconstituciona~s. cm rigor, as leis que 
f·crem os direitos politi.~os e individuaes. 

No caso occurrent.e, o projecto que formulei fero acaso 
algum direito politico? Fere acuso algum ·direito individual? 
(Pausn. ) 

So 'Os officiaos que occupnm ·Cis postos elo g·cncraes de 
divisão ficassem privados do acccsso ao marcch~lato, porque 
nós mnndassernos isentar da appli•caç.ão da lei compulsaria o 
posto de marechal do Exercito, ollcs poderiam reclamar contra 
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a lei, porque ella. perpetuando na effectivirlnrie do post • o ma
rechal Hermes da .Fonseca, lhes teria obstado o accesso es- · 
perado, isto é, a realização, a conversão em direito adquiri
do, do que era uma espectativa de direito. 

Mas, mesmo assim, no domínio Jurídico. seria duvidoso. 
Uma ln'Bnde corrPntP dt> AS('J'!ptore$ A civilistas, definin

do a noção de direito adquirido, têm dito que clles, não se 
ach·and'o na posse. no uso, no gozo. na fruicão desse posto, 
tinham apenas uma espectativa. Esse posto. não sendo d"l 
accAsso por antiguidade. os generaes de divisão não ficam 
inhibidos. pela integração do marechal na effectividade do 
quadro, de serem promcwidos. Nesse caso. t.~;rlam uma ~spe
ctativa de direito contrariada pela lei, e não um direito adqui-
ri~. ' 

Meu proJecto não determina lesão de direi~o adquirido 
nem offensa a uma espectativa; nem sequer a uma esperança; 

O Sn. A. ·AzEREDo - Apoiado. 

0 SR. IRINEU MACHADO- 0 :posto de marechal está. •SUP·. 
primido do quadro normal do nosso Exercito. Existirá. 
porém, sempre, emquanto estiver vivo o Marechal Hermes da 
Fonseca. 

O SR. !PAULo DE FRoNTIN - O que n~o se dá é o pve~ 
enchimento da vaga. 

0 SR. !RINEU MACHADO - Perfeitaniénte; não se dá O 
preen(}himento. 

Mais ainda: o parecer confunde, e de modo lastimavel, 
o posto com a funcção. 

Afifrma o Relator que o posto de marechal fica vita· 
cio em eonsequenoia do meu projecto e eu respondo ao hon • 
rll!do Sr. Senador Lopes Gonçalves, dizendo: p postó de ma
rechal subsistirá e o Marechal Hermes da .Fonseca delle go
zará até ao dia em que expirar, mesmo que o meu pro.iecto 
nilo se converta em lei. porque â vitaliciedade do posto nln
guem duvida que elle tenha direito, .porque o posto é a ca
te~oria, é o titulo, é a qualidade. é o grão na hierRrchia mi.., 
I ifar, que é uma patenf,e inst.if.uidà nos qnadros ordinarlos do 
Exercito, que se mantem mesmo para aquelles que se t.ornem 
inactivos. ·" 

Ora, longe de ferir o art.igo da Const.it.nic!io aue S. Ex. 
citou. ao contrari?, o meu projecto nella se enqnadra. 

Que é .que diz o honrado Senador pelo Amazonas ? 
Que o meu projecto dá vitaliciedll!de no posto ao mare

chal. 
Que é a rpat,ente senão o titulo do posto? F. como é nue o 

vitalicias. Os nfficiaes de mar e terra t~m patente vitalícia. 
Qual é a patente senão o t.if,ulo do post:o? E como é que o 

posto existo e Sl'l prova. senão pela concessíio da patente, que 
li a carta, o titulo dn exercioio. do direitn ? 

Ora, se o marer..hal f,em. pnis. uma patent.e, t.em o posto. 
O parecer do honradn Senador, está. pois. Prrado, pnrque 

.11)8 renrimina, dizendo que .o meu projecto quer dar a vital i-. 
cJednilo i! o post.o. 

S. Ex. ena-anou-se. S. Ex. quiz dizer, em vez de vita
liciedade, funccl!o. 
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• Ora, o pr_ojecLo não dá :vitaliciedade dá funcção, porgue 
não revoga as leis da reorganização do Exercito a que ::!. Ex •. 
alludiu. A lei de 1908, que reorganizou o Exercito, e da qual 
t'oi Relator, na .outra Casa do Congresso, ·o nosso eminente coi
lega, o 81·. Senador Soares dos Santos, subscripta pelo Sr • 
. Marechal Hermes quando Ministro da 1Guerra, sanccionada 
pelo Sr. ~U'fonso Penna, .Presidente da Republica, foi confir
mada ainda pela de 1915, sancc.ionada pelo Sr. Presid~ntc 
.w enceslau B1·az, e, nessas duas le1s, se estabelece que a fun
ccão de marechal está extincta e não o .posto, porque se· 
deixou ao Governo o direit~ de, no período de guerra, conce
der essa patente, ou essa i'uncção, em Commissao, a qualque1~ 
dos generaes ·de divisão que, a seu juizo, seja' technicamentc 
reputado o mais competente para cpmmandar o Exercito em 
chefe. ..1 

Asism, pois, a minha proposição uão offfende a Ol'gani
zacão militar, porque desse direito não fica privado o Gover
no, que póde commissionar na funccão de marecllal qualque1· 
general do Exercito, sem que seja forcado a entreg~ essa 
funccão áquelle que tenha a efi'ectividade do posto, 

Ahi está o erro visceral do parecer. ·S. Ex. fez co!ú'u
lliio. entre funcção e •patente, entre cargos e postos. 

A Constituição da Republica que dispõe que os postos e 
patentes são vitalícios, não estabelece, entretanto, a :vitali:.. 
ciedade para a funccão. · . . . 

E como o projecto não fere a vitaliciedade do posto, nem 
estabelece a vitaliciedade da :funcoão, não viola, quer a eon
stituicão, quer. as l!liS de organização do Exercito. 
- Ora, o honrado Senado!', Sr. Lopes Gonçalves, pensa que, 

pelo simples facto de figurar o Sr,' Marechal Hermes da Fon-
. seca no quadro, com o. posto de marechal, se amanhã invali· 
do, decadente, enfermo, o Governo precisar de escolher um 
mareéhal para commandante em chefe das fo110as, seja d'oroado. 
a recorrer a esse velho, a esse decrepito, a esse decaden~e 
marechal. 

Não, não é isto que está na lei. A lei de organlzacllo do 
Exercito estabelece que o Governo é livre quanto a essa .. 
colha. 

O meu .Projecto não institue a vitaliciedade ila funoo!o; 
apenas manda inscrever e guardar inscripto no quadro da 
actividai:le o Marechal Hermes. · · · · 

Mas, porventura, será isto novidade no nosso dire.ito? 
Alguem vae, porventura, chamar Benjamin Constant para 

exercer o commando do Exercito, porque a Constituição da 
Republica mandou manter perpetuamente no Almanack o nome 
desse fundador do regímen ? 

Viu-se na grande guerra officiaes ascenderem, rapida
mente, do posto de coronel ao marechalato . Em trea e quatro 
annos, homens ainda pouco conhecidos no seu paiz ganharam, 
na fama e na gloria, louros para a sua patria, para as armas. 
para os exercitas a que pertenciam, conquistando a estima é 
admiracão universaes. Pétain, por exemplo, rapidamente as
cendeu do coronel ato ao marechal ato. Diversos foram os no
mes que se cobriram de fama, c gloria, diversos os generaes 
chamados a gozar, a fruir das l;onras do mnrechalato: Jofi're, 
Foch, Fayolle, Liautey, Franchet d'Esperay, etc, 
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O Sn.. Ar.ExANDmNo JJE AL!lNcAn - Mas de coronel a ma· 
rechal, o unico foi Pé~ain. 

O Sn.. Ill.INEU ~L\CHADO - V &-se, pois, que, mn caso de 
guerra, púde a necessidade levar o Governo u instituir mais 
de um marechalato, como as necessidades da paz podem exi
gir que nií!o se conserve em J'unccõcs um marechal sequer. 

Assim, pois, as duas cousas são, no tc1•reno jurídico, como 
no technico, completamente diversas. O que as nossas leis 
permittem é que sejam mantidos nos postos, nos quadros, 
exceptuados da reforma, diversos generaes. 

E' fóra de duvida que a lei, ,que reorganizou o Supremo 
.Tribunal Militar, dispõe que os· militares que de !lo ,!azeJ:tl 
parte pertencam a um quadro especial, desde logo nuo fl
cando sujeitos á applicação da compulsaria. 

0 SR. ALEXANDRINO DE Ar.ENCAR -Muito bem, 

O Sn.. lmNEU MACH.\Do - Se, pois, já existem leis, como 
homenagem á magestade dessa ,judicatura, dando aos ,juizes .da 
magistratura militar a excepção que os exclue, que os furta á 
acção da chamruda ·lei do compulsaria, por quo não podemos 
render a mesma homenagem ao marechal Hermes, mantendo-o 
na cffectividade desse posto, onde não lesa direito de quem 
quer que seja, não prejudica as esperanças, nem fere especta
tiva de nenhum direilio, onde nem sequer sobrecarreg·a o Thc
souro ·com novas vantagens,· porque as da reforma não são 
inferiores ás da actividade ? 

.So, pois, não ha Joesão de direito, se não ha inconveniente 
administrativo, si não ha desvantagens para os cofres publi
cas, •Se não ha nenhuma lei que impeça a . appHcação desse 
principio de igualdade, relativa, instituindo-se uma honraria 
especial pam o 1\farecha•l Hermes, de quo não estão livres cm 
futuro outros que pelos seus serviços venham a ser inves
t.idos de posto igual c mais tardo o Congresso queira mac.tm• 
nossa dignidade, não sei por que razão possa este nrojecto ser 
combatido? . . 

. Considere bem o Senado da Republica que o meu pensa
mento não foi estabelecer um privilegio, uma homenagem pe:;
soal; o meu pensamento foi manter em uma dignidade mi!ita1', 
o 'soldado que pola,sua compctencia, pela sua capacidade te
clmica se fez o depositaria da confian,;,a dos seus companhei
ros de armas o da estima da Nação, como o mais puro, o 
mais nobre dos exemplos de probidade, de dignidade militar, 
de competencia nas fileiras c nos quadros do Exercito. Não 
lla que envolver nas malhas, nas ciladas, nas trapas da poli
tica uma questão desta simplicidade. 

Por que, embu(Jados cm inimigos, cm inimigos posf.lm·
mns do Governo elo Marechal H ermos. seus amigos francos o 
dccidiclios do outr'ora v~m ho,je apunhalar o projecto que é 
uma homenagem de antigo udver8ario, aquclle que respeita 
n seu inimigo de hont.cm, o cavulliCil'o e homem do bom que 
11üo é indigno da sua cslima, nem da sua admira(,,ão'? (Pausa.) 

Por fJUC lançaram a mim a pecha de incoherencia, rruc s6 
mr. euallece nos oll1os da mini! a eonsciencia? (Pausa wolon-
oada.) .. 

l'orvcnLura quando n Marrchal Hermes não ascende mais 
os deg-r:íos do Catl.ele QOJ11 os bordados do marechal sobre os 
ll.C:tnbros c com a faixa de Presidente da Hepublica atravcs-



SESSÃO Dili 25 Dl!l ÃGOS'rO DE :1 !J2i . ! 383 

sada s~bre o peito; quando o .Marechal Hermes, em uma long;l 
!lr~~crlpc.iio, em uma discreta e longa permanerwia no est:an
gaJro, deixou que ecssasscm o tumu llo c· as paixões c que as 
r[uOrcllas se apaziguassem no cül'a('.ãu c nu consciencia dos seus 
pu~ric.ios, ·querem a·qucllcs qU':, não respeitam os gestos de g~
n~'· osJdadc, os gestos do eoracao, os gestos da estima c os mo
VJIT!Cntos de franqueza c de lealdade dos seus antigos adver
sai:ws, que .elles se não reconciliem, estendendo-se nobremente 
as mãos na arena publica?! (Pausa. ) 

Quando S. Ex. regressou da Europa, lembre-se o Senado, 
o meu honrado ex-companheiro de bancada, o Sr. i\Ictcl!o, 
TJropoz a designacfw· de uma Commissão de Senadores para 
rec,~bcr o anl,igo l>residcnLc da Republica e ainda marechal do. 
uo::so Exercito. 

· Depois do uma ligeira refrega parlamentar, que entendi 
necessitava da minha intcrvenoão, usando da palavra, cu disse 
que, sem me arrepcudor. das ai.Liturlcs passadas c sem reLra~ 
ctacão (·está nos Annaes a declaração, porque os homens pu
llli~os não precisam de penitenciar-se, pois, para o ,iulgamen!.o 
de sua lealdade politica, e para q!.!C seus actos sejam levado> 
ao sou archivo politico, não precisam de uma covarde genu
flexão, basta que sejam julgados pela sua sinceridade c pela 
hna fé de sua conducl.a), que o Marechal Hermes devia ~Ol' 
recebido com iodas as honras de que era digna a mais alta pa
tente do nosso Exercito, o chefe supremo do Exercito nacio
n~l, o por isso entendia que o voto do Senado devia ser una~ 
sumc. ' 

AdhCI'indo ás minhas palavras. o homado Senador Sr. 
:o\ifl'edo Ellis deixou de fazer opposiçüo c votou pelo meu re
querimento, approvado unanimemente, para a recepção do an
tig-o Presidente da Republica c ainda Marechal do nosso Exer
cito. 

Sonbm·cs, cu não me arrepçndo do meu passado politico. 
Quando combati a candidatura militar, porque o Marechal Her
mes não tinha passado nem tt•adicões politicas que inspirassem 
á :Nação a confianc;a ncccssaria para a sua investidura ao cargo 
de PrnsidcntoJ da Republica, declarei, mais ele· uma voz, quo 
respeitava a sua honra pessoal. Adversaria dr Pinheiro 1\fa
charlo c combatt'ntc da opposição ús suns hostes na outra Cas:l 
dn Congresso, mui~ de uma ver. declarei que consagrava ·ao 
chefe inimigo a maior das estimas pcssones e o resoeito devid6 

, nos homens de hnm. . 
Quanto ao J\!ur•cchal Hermes, drpois de um governo agi

t.ar'ln pnlas tempestades das mais violentas qnr pc.dem batcr· ás 
prol'fas dn. um palacin: depois de amargurar a !Dais violenta 
da~ nppnstçõos que podem encher de fel o corncao de urn ho
mem publico, quando S. Ex. ahandonava o Governo pobre, 
;nlcgrn, o li mrdicln que· o côro d;.J5 abyssinios arnaldi()oava o 
f:C vôrnn quo lrrmínnvu, o~ anl.i:;:os comhatcntos, os anLigos 
nppnsicionistas do Governo mal·ociH1licin emmudccinm ns vo
zes rJp rwmhatr e s~nl.íam impntos, clonnle da ingra!.iclão e au
!laeia c.IL•ssrs ahyssinios, cln cobrir de louros o alçar nos. hra
çns o anl.igo gen~ral das forças inimigas. 

C:1rla clia mni;;. cll'nnl.n do hommn simples n hnrn, qun, ar·
rrJh:linrlo i't sua incxpcrinncin e aos dcvrrrs da sua l'tmct~ão mi
Jitn:·, fni chumarln ao oxcreicio ela mais difficil o da mnis com
plcxn dns fniwcües elos tempos modl)rnos - a de govol'nar uma 
nacfúo- as minhas objeccõcs lovanlm·am-sc li suac;md·idaturn., 
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A cac'ra um_ dps actos do seu Governo,· eu oppuz a mais for~ 
mal das upposicoes; a cada um dos actos do seu Governo \lU 
guerreei com a mais renitente, a mais insistente, a mais ar •• 
dac10sa de todas as guerras! 

Não .me arrependo .dessa refrega! ~ão me entristeço com 
essa pagma da mmha VIda! Podem ser Impulsos do meu cora
cão! Podem ser explosões do meu systema nervoso.! Mas amo 
o meu temperamento, com esses excessos de colara, com essa~ 
tempestades, com essas vulcanicas agitações de combatente! 

A serenidade do remanso dos lagos tranquillos, cujn fundo 
sor·ve de pasto ás rãs e aos vermes, na sua camada lodosa., ger
mina a morte, germina a destruição da vida, germina a eli
minação das cousas bellas I 

1 Eu prefiro a agitaQão da minha alma, os impulsos do meu 
temperamento á sordiaez da passividade dos que exaltam os 
triumphadores. SuEtento os fracos e os amargurados, e abraço 
os vencidos e decahidos! (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - '!'em a palavra o Sr. Paulo de 
Frontin. . 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. PresidQnte, tinha pedido a 
palavra, por não estar presente o autor do projecto. Dese,java, 
então. apresenl ar consideracões contrarias ao parecer da Com-
missão de Constif.uicão: · 

A discussão havida dispensa-me, entretanto, de insistir 
no intuito que tinha quando pedi a palavra, da qual desisto. 

O ·Sr. Presidente ...., Havendo numero· no recinto vou sub· 
metter a voto~ as matarias encerradas. 

E' approvado o projecto n. 18, de 1921. 

E' annunciada a votação da emenda da Carnara substitu-
~tva do projecto n. 2, de 1921. · 

O Sr. · Irineu Machado (pela ordem) _:. Sr. Presidente, 
tendo sido a questão examinada na Commissão de Finanças, 
artigo .por artigo, e havend·o-e-e pronunciado a unanimidade 
dos membros da Comm1ssão em favor dio art. 1•, mas não se· 
verificando o mesmo, em relação aos . demais, requeiro a 
V. Ex., que consulte .a Casa, se tião é attribuiçíio !lleSplO de 
V. Ex., sobre se consente que a votação ·do substlt···+.tvo da 
Camara seja feita, emenda por emenda. 

O Sr. Presidente ~ O Regimento· permitte a.ue a Mesa·· 
o faça. -

Vou submetter a votos o art. 1• e seus. paragraphos: 
Art. L• Toda a mercadoria importada, em deposito no~ 

armazens das alfandegas, á data desta lei,, é dispensada até 30 
de outubro do corrente anno, da taxa de · armazenagem. 

§ 1 . o O Governo intervirá ,i unto ás em prezas arrenda ta· 
rias, ou concessionarias de portos, afim de nelles conseguir 
esta dispensa, sem onus para o Thesouro . · 

~ ·2. • A venda, em leilão, de mercadorias cabidas em com
misso, salvo as de faci! deterioração, é suspensa, até 31 de ou
tubro do corrente anno, em todas as alfandegas da Republica .. 

~ 3. • A cobrança da quota ouro do imposto de importação 
para consumo sobre as mercadorias, ainda não despachadas, 
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entradas ató á data da vrescnto lei, sem fei.ta aw 30 do ·ou~ 
tub!'O futuro, á taxa fixa de 3$850, papel, por 1$, ouro .. 

§ 4. • Os direitos sobre mercadorias importadas serão co. 
brados, a partir da data desta lei, nas bases de 40 %, ouro, e 
60 .%, papel, para as despachadas até 30 de setembro pro• 
ximo, c de 45 %, ouro, e 55 %, papel, para as que o venham 
a ser no decorrer do moz de outubro do corrente anno •• 

Os .senhores quo approvam o arL. 1• o seus paragrapboa,· 
queiram levantar~se., (Pausa.) 

Foi B!)provado. 

Vou submctter a votos o seguinte_ art. 2•: 

Art. 2. • O Govcmo Federal providencim·á, como julgar, 
mais r.ouvcnicntc, pm·a o i'omcnLu do consumo interno e a ex
portação dos productos da industria nacional, entrando para 
esse fim em accôrdo com os Estados c o Districto Federal •. 

§ I." E' absolutamente prohibido vender-se como estran~ 
geira · mercadoria produzida, t'abricada, ou transformada, llQ 
Brasil, sob as penas do mulLa de 2:000$ a 5:000$, o do estel• 
lionàlo do art. 388, § 5•, do Codigo Penal. 

§ 2. • São diminuídas de até 20 o/o nas estradas de i'el'l'G 
exploradas pela União, da data desta lei a 30 de abril de 1922, 
os fretes do productos agrícolas (com excepção de café e adu .. 
bos), despachados do interior do paiz para os seus portos :le 
'mar, comflanto que não estejam sujeitos a imposto estadual 
de exportação, ou que haja sido :feito, pelos Governos dos Es
tados interessados, abatimento igual nos seus impostos de ex
portação, a serem cobrados na vigencia desta ·lei, 

§ 3. • O Presidente da Republica é autorizado a promov.er, 
a realizar, nas condições que julgar conveniente, a Wtn'1'anta .. 
yent em moeda ouro de cafó adquirido pelo Thosouro Nacio
nal c a vondel-o cm partidas, de accôrdo com as conveniencias 
do mercado interno. 

§ 4 ,u O Governo Federal é autorizado a providenciar, sem 
onus para o Vl'ario publico, sobre a wa,.antauem, no exterior 
de productos nacionaes, que uão aejam de facil deterloraçAo, 
por intermcdio de firmas, ou bancos, de primeira ordem. 
àando sempre prcfcrencia para transportes aos vapores na
cionacs. 

O Sr. Irineu llaohado ~Peço a palavra pela. ordem. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra o nobre Senado~: par" 
encaminhar a votaçlio •. · · 

O Sr.- Irinau Machado (pela ordem) - Sr. Presidento, 
t·equciro a v. Ex. a votaçlto do artigo por paragraphoe, por
que desejo votar contra o § 1• e não contra os demais., 

o Sr. Presidenta -Farei a vot.ação por partes. 
Os senhores que approvam o art. 2°, salvos os paragra-

phos, queiram levantar-se. (Pausa.) . 
Foi approvado. 
Os senhores que approvam o § 1°, queiram levantar-se .. 

(Pausa.) 
' Foi approYado. t;(': 

$.-Vol. IV, 23 
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O Sr. .Irinau Machado (p~lu ordem.) -· Sr. Presidente, 
requeiro veríficacão da votat,:ão, afim de assignalar o meu 
voto contrario . · ' 

O Sr. Presidenta - O~ ~cuhores que app1·ovam o § i', dCI 
art. 2•, queiram levantar-se c conservar-se de pé, afim de SI! 
proceder á verificação. (Pausa. ) · 

Votaram, a favor•, 30 Srs. Senadoi'es. 
Queiram levantar-se os que votaram contra. (Pau8a •. ): 
Votaram, contra, cinco Srs. Senadores, 
Foi approvado o § 1• do art. 2•. 

O Sr. Irineu .Machado .:.- Lembraria a V. Ex., Sr. Presi
dente, que pedi apenas que fosse separado o § 1•. 
· o Sn. PAULo n.e J!'I!ONTIN - llodiam votar-se conjunta-. 
mente os outros .paragraphos. 

0 SR. PRESIDllN'l'E - Perfeitamente. . 
São approvados os §§ 2•, a• e 4' do art. 2'. 

!Art. a• (Zé): 
«Art. 3.' O Governo deixará de iniciar todas as obras que, 

a seu juizo, não forem de grande vantagem, ou de ·urgente ne~ 
· ci!Seidade, para o p'aiz . 

.. Paragrap·ho unico. Fica o Governo autorizado a suspeder 
todas .as obras que já- esti-verem em execução e cuja suspensão 
não acarrete prejuízo maior para o Thesouro:., · 

O Sr. Irineu .Machado (pm•a fazer uma declaração de 
voto) ,......, Sr. Pr~idente,. ·pedi a palavra para· decl'arar que 
:voto contra este, artigo • 

O SR. .PRESIDENTE - V. Ex. mandará por escripto a sua 
declaração á •Mesa para pOder constar· da acta. . 

O SR. IMNEU MAcwno __, Pe'r!feitamente. 
São approvaàos o art. a~ e o seu ·paragrapho umco. 

São approvados o art. 4• e eeu paragrapho, qure dizem: 
«Art. 4." ."1s letras ou notas promissorias a que se refere 

o n. 4 do art. 50, da ~ei n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920, 
poderão ter prazo até 12 mezes, ao serem emittidas, ou reno
Vadas, desde que, com endosso do Banco do Brasil, tenham por 
objecto operacõe.s q;ue visem a execução de plano o:t'ficial re~ 
l'ativo á defesa da produceão nacional, ouvido em cada caso o 
fiscal do Governo e· o direator do Banco do Brasi,J, 

Paragrapho unico. Serão admittidas a redescontas as 
letras de cambio em moeda estrangeira, sacadas por exporta
dores contra credito confirmado ·por banco de reconhecida 
idoneidade, e·stabelcoido fóra do Paizt • · 

E' a.nnuncinda a votacli!o do seSiulnte · art. s•: 
cArt. 5.• E' autorizado o Presidente da Republica a con

OiJder a garal).tia da União ao emprestimo de que trata o ar
tigo '!2 da lei n. ·i.~30, de 31 de dezembro de 1920, uma vez. 
quo o seu producto so destine a resgate de emprestimos, in-
ternos ou externos, da Prefeitura,.. · 

; '~· 
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O Sr. lrineu Machado (•) (para fazer umá declaraç/lo de 
tJoto) - Sr. Presidente, pedi a palavra apenas para fazer a 
declaraoão de que voto contra este artigo. 

Primeiro, porque, de accõrdo com o § i" do art. i2 d;a l&i 
Organica do Districto Federal, os emprestimos munitllpaes • 
não poderão, por seus servicos de juros e amortizaQães, ex
ceder, cada anno, o producto da renda annual do Imposto 
predial. Sendo esta renda de 24.500:000$, e já. attingindo o 
serviço de amortização e juros, cada anno, a qua.ntia. de 
46.600:000$, sem incluir os dos dous emprestimos realizados 
este anno, que montam a 60.000:000$, penso que o empres
timo será grandemente :nocivo aos inter.esses do Distrioto. 

,segundo, porque não permittindo a Lei Organica do Dl~· 
tricto, que seja dada em garantia nenhuma outra renda, a 
approvaoão desta medida, q;ue é a renoyacão ou a revalida
gli.o da lei orçamentaria em vigor, de uma lei federar, será 
altamente nociva aos interesses do DistrictoJ· á sua populacão, 
a eeus contribuintes, vem permittir que se am dadas em 8'8· 
rantla de novos emprestimos outras rendas que nlio sejam 
provenientes do pagamento do imposto predial. 

Ora sendo a receita .do Districto Federal de 60 e tantos mil cnnl.os e já. ·attl.ngindo o servioo de amortizaollo e paga
mento de jur06 a quantia de 42.600:000$1 sem contarmos com 
mais alguns millbãres talvez 4.200 relativos ao aetual em
prestimo, portanto, cerca de 47 mil contos, nllo 'incluindo a 
amortização e pagamento de juros do emprestlmo de 1919, 
que importa em mais de um milbií.1> de dollars, a partir do 
anno proximo, essa despeza elevar-se-ha a 55 mil contos, pa
recendo-me, em terceiro lagar, que devexnoe, antes da pro
seguir no caminho perigoso dos emprestimos o que devemos 
1aeer é reformar de fond. en. comble a<J finanoas municipaes 
de' modo a livrarmos o contribuinte da 818'gravaollo enorme; de 
impostos. Em quarto Jogar, conformo o eloquente áparte. do 
Sr. Senador Frontin á notavel oraollo do Relator, Sr. Senador 
Francisco Sá, nesses dons annos, não são provaveis ~mprestl
mos vantajosos; ao contrario, outras quaesquer que se reali
zarem eerllo mais onerosos do que os ultimados até agora. 

IN'io é de vantagem para o momento fazer empreetimolí 
em condições mais one'rosas para resgatar os anteriores. 
(Mf!ito bem; mJUito bem.) 

O Sr. Frascisco Sá - Sr. Presidente, ao contrario do que 
acaba de e:xpender o nobre Senador pelo DiBtrij)to Federal, 
esta disposiçilo não tem por fim augmentar os encargos com 
emprest1mos que oneram o Orçamento do Distrioto Federal, 
mas <Substituir um emprestimo por um outro, e é claro que 
niio so póde substituir um cmprestimo por outro que se não 
realize em condições mais vantajosaa., 

O SR. IRINEU MACHADo- E' claro, mas não está escripto. 
O SR. FRANcrsco SA' - E' claro. Qual é a unloa razAo, 

qual é a razllo do bom senso? Qual é a razlio de uma admints~ 
traoão em contrahir um emprestimo pwra resgatar um outro? 

E' claro que é substituil-o por um outro mais vantajoso. 
Portanto, Sr. Presidente, ao contrario do que diz o nobre 

Senador pelo Distric.to Federal, esta dieposiçllo só tem por fim 

.(•). Este dlsculSQ 111!! !<!i re\18~ pelo 9.1'Jd!'1· 
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alliviar as dift'iculdades financeiras que pesam ~obre a Pre
feitura do Districto Federal. E' uma medida de auxilio á 
M'unicipalida.de do Distl'ict.o Federal e admiro-me; de que con
tl:'e. ella. se levante um dos seus representantes •. . (Mutto bem; 
mutlo bem .• ) · · 

O Sr. Paulo de Frontin- Sr .. Presidente, a declaração de 
voto do honrado representante do Dlstricto Federal tem uma 
parte evidentemente resultante de um equivoco. . . 
· A lei organica não veda que se dêm outras garantias além 
do im]losto predial, e como esta declaração P-Ossa influir no 
animo dos honrados collegas 'por occas1ão âa votac!lo, sou 
obrigado a mostrar a disposição da Lei Organica 

j 

O § 7 do 1 art. 12" diz: 

«Ao Conselho Municipal incumbe: 
contrahit• emprestimo Mbre o credito do Município, de

terminando as condições, tempo, modo e meios de pagamento, 
t!!endo que nenhum emprcstimo municipal poderã Nlallzar-.qe 
nn r.strangeiro sem a autorização do Congresso Na.cional. 
·--- A Municipalidaàc não poderã ficar a dever quantia que não 
pos~a flllé'al' dentro de 50 atmos 1\ cujos S()I'Vicos de juros o 
amortização anriual seja SU~rlor ã renda de um ·anno'.prOVC• 
niente do .imposto predial". . -

Não·· ha, portanto, nada neste dispositivo em relaçllo 4 
garantia. Mostra o limite da quantia que correaponl!o ão ser. 
Viço de amortização e juro.\1. · · 

0 Sn. IIUNEU MACHADO - A lei diz cniio poderá ficar ~ 
deven>. · ' . · · 
' O Sn. PAur.o D& FnoNTIN- Eu responjo a V. Ex •. com 
um caso concreto. 
· O mais antigo emprestimo Municipal tem a garantia do 
.matadouro. . · 

0 SR. IRINEU MACHADO -Mas ii anterior a essa lei.· 
O Sn. PAULO DE :F'RONTIN - Posteriormente : a esta lei 

ha emprostimos com outras garantias. 

0 Sn. lRWEU MACHADo-f:;ontra a Lei Organica, 
· O Sn. PAULo DE FnoNTIN- Não, Senhor. A Lei Organlca 

1refore-.se ao vulto dos serviços de juros e amortização, mas 
não ás garantia9 que podem. ser dadas aos diversos empres• 
Limos. . · 

o Sn. IRINEU MAcHADo - Se os empresUmos nllo podem 
ser contrahidos além da receita de um anno. nllo podem ser 
dadll8 outras garantias. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN- Não se trata de um novo em
prestimo, mas da garantia da União ao emprestimo que já foi 
autorizado pelo Congresso Nacional, na lei da· Receita do cor.; 
rente anno. Ahi é que seria oocasillo de disoutir se podia ou 
não.. . · · 

A autorização já está dada ã Prefeitura. 

0 SR. IRINEU ~ACI~Al!O ,..., E' outra eA~Stt· autorizaçiW. 

, 
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'· 0 SR. •PAULO DE FRONTIN- Não, senhor; a autorização jú. 
está dada ú Prefeitura. A garantia é que está em debate .. 

E' o qu'C consta das medidas do projecto que estámos · dis
cutindo. O emprestimo foi autorizado, como antes demonstrou 
o illustrll· Relator da Receita, pelo decreto n. 2. 362 de 2 de 
,janeiro da 1921. -!-

O SR. lR!NEU MACHADO - A autorização dada é de ses
senta mil cont.os e não do 25 milhões de dollars. 

O Sn. PAwW DE FnoNTlN - Sessenta mil contos. Como ci 
uovo emprestimo pódri ser· ausmentado de importancia igual 
ao valor dos mnprestimos actuaes que forem resgatados, cal
culada a igualdade pela equivalencia dos serviços de juros e 
amortizacão, devido á depreciação dos nossos titulos muni
cipaes em Londres, com Baring Brof.hers. onde o ·Ultimo em
presUmo extcmo apenas está cotado a 61, poder-se-hia, apo
zar de com maior juJ•os, re~gatar esses emprestimo, .. fazendo 
uma operação vantajosa, desde o momento que houvesse equi
valencia dos serviços de juros, que, dando uma taxa cambial 
muito baixa para nós, teria um resgate em melhrires condi
ções paJ•a a Prefeitura." Quanto á taxa cambial, no momento 
justamente em que vac' ser votada a lei de emergcncia é a 
melhor. (Muito bem; m.uUo 11em.) 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o art. 5" 
ou e iram levantar-se. 
~ Foi approvado. . . 

O Sr. Irlneu Machado - Peço verificação de votação. 
•Procedida a verificação, votaram, u favor, 2i Srs. Sena-

dores e contra 8 ' · 

O Sr.: Presidente- Fei approvado CLart. 5" por 2i voto~ 
contra 8. · 

E' approvmlo ,.o urf.. (i• cncvognm-sc ns disposir:õr\S r.m 
eoni.I'llr'io.) 

O Sr. Francisco Sá !pelo rm/r.m) -Sr. Presidente, es
tando sobre a mesa a rrJdaccão final da rcsolnr;üo. que a.caba 
de seJ• vol.adn, requeiro mgrnc.ia· para que ent.rc Jmrncchata

mnn tr. rm d i~en:-;são e vota~ão rio Senado. 
E' concedida 11 lll'gencin. 

PARF.CilR 

N. i20:l - Hl21 

R~dn.rf.íio fi·nnl rio pm;if'cfo do .'imw/n 11. 2, de 1!1U •. cmen
rlnrfo pda Cnmnm dos Dc.·JmtarloR, dr.·C!'I'tmuio medulas de 
r m C1'0C7Wi n. ,çobre n ln.rn. r!n.m.b ia I. 

, O Congri'SRO Nncionnl drcrotn: 
Arf. L" Tnrln a mtll'enrlnrin impnrl.n.rln, om drpnsitn no~ 

,.hrmnzcns dn,; nlfnnrl11gils. :í rlnl.a desta lei, ~~ dispensada, at:tl 
!lO d11 onluhro rln mrrentc nnnn, da ·f.axn <Ir n.rmn.zenngem. 

& ·1." O (ioy~rnn infm·,·ir·:í ,iunf.n ü.s mnpt•r?.ns arrenrlnl.~'- · 
rill\l, ··ou conccssionnrins. dr portos, afim rlc nrllos consrgutr 
ost.a dispensa, sem onuR para <1 Thcsomo. 
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§ 2. • :A: vendá, em leilão, de mercadorias cabidas em oom .. 
misso, salvo as de faeil deterioracll:o, é suspensa, até 31 de 
outubro do eorrente anno, em tod~ as alfandegas da Repu. 
blica. 

§ 3.• A eobranca da quota ouro do imposto de importação 
para consumo sobre as mercadorias, ainda não despaehadas, 
entradas até á data da presente lei, será feita, até 30 de ou
tubro futuro, á taxa fixa de 3$800, papel, por f.$ ouro. 

§ 4. • Os direitos sobre mercadorias importadas serão co
brados, a partir da ·data desta lei, nas bases de 40 %, ouro, 
e 60 %, papel, para as despachadas até 30 de setembro pro
ximo, e de 45 o/o ouro e 55 % papel, para as que o venham 
a ser no decorrer do mez de outubro do' corrente anno . 

• ~rt. 2.• 10 Governo ,Federal providenoiarã, como julgar 
ma1s conveniente, para o fomento do consumo interno e a ex
portacllo dos productos da industria nacional, entrando para 
esse fim em a"cOrdo com os Estados e o Dlstrioto Federal • 

. ~ f.,• E' absolutamente lJrOhibido vender-se como estrán • 
.geira mercadoria produzida, fabricada, ou t:ransformada, no 
:Brasil, sob as penas de multa, de 2 :000$ a 5:000$, e de este}. 
Iiona,to do art. 338, ~ 5•, do Codigo Penal. . 

§ 2.• São diminu!das de até 20 % nas estradas de ferro 
êxploradas pela União, da data desta lei a 30 de abril de :1922, 
os fretes de nroductos agrí-colas (com exocpcl'io de café e adu
bos) despacbados do interior do paiz para os seus portos de 
mar, comtanto ·que não r.stninm suJeitos a imposto estadual 
de export.acllo. ou que hnJa sido feito, pelos Governos dos Es
ta,do~ interessnclos, ab~t.imento igual nos seus impostos de ex
portar,ã.o, a serem cobrados na vigencia desta lei. 

~ 3.• O Presidr.iitA da Republica é autorizado a promover 
e realizar. na~ conilicõ!'ls qn~ .inlo:ar Mnvenient.es, a warranta
gem. em mneila ouro de café adquirido peto Thesouro Nacio
nal e a vendel-o em partidas, de nccõrdo com as convenloneias 
do mercado interno. 

§ 4". O Governo Federal ii autorizado a :providenciar, seni 
·onus para o erario publico, sobro a 7Ua7'1'antaqem, no ext,er. 
ior. de nroilnotos nncionM~. nuo nlio ~e.lam de facil deterlo
rMII:o, nor intermedio de firmas, ou bancos, de primeira or
dem, dando sempre prefcren>e·ia para transportes aos vapores 
nacionaes. 

Art .. 3.• O Governo deixará. de Iniciar todas as obras que, 
á seu ,iu!zo, n§o forem de grande vantagem, ou de urgente ne
cessiõade nara o paiz. 

Para!n'apho un lco. Fica o Governo autorizado a suspen·
der toda~ as obra,s que .ilt estiverem em exeonclio e cuja sus
pensllo nllo acarrete prejuizo maior para o Thesouro . 

• 
.Art. ~.· As let.rns on notas prnmiRso~ins n ane se refere 

o n. 4 õo nrt. 50, da lei n. 4. 230. de 3{ de dezem'hrn de 
1920, pod11rllo tAr nrazo at.é i2 meios, a.o snrem nmit.t.ldas, 
ou rennvndM. desde aue. com endosso dO Banco do Bra•il, 
tPnlmm por ob.leoto onAraçlles, aue visem a execucllo de plano 
ofticial relat.lvo oâ defesa da prodllf1CÜ() naoionàl, ouviilns em 
cada CI\SO o fiscal do Governo e o director do Banco do Brasil., 
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·· Paragrap~h.o unico. Serão admiltidas. a redeseontos as 
lef.ras de cambio cm moeda estrangeira, sacadas por e:Q)or
~ador~s cont.r.a credito confirmado por banco de rec<~nhecida 
Idoneidade, estabelecido fóra do paiz. · 

Art. 5.• E' a,utorizado o Presidente da Republica a con
ceder a garantia da União ao emprestimo de que trata o ar
tigo 42 da lei n. 4. 230, de 31 de c!J3zembro de 1920, uma vez 
que o seu producto se destine a resgate de emprestimos in-
ternos. ou externos, da Prefeitura. ' 

Art. 6.• Revoga,m-sc as disposições em contrario. 

· Sala da Commissão de Redacção, em 25 de agosto de 1921.. 
- Venancio Neiva, Presidente interino. - Vidalllamos, f\e-
lator. -

O Sr. Presidente ·- A resolução vae ser submettida ;i 
sancção. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

· a• discussão do projecto do Senado n. 18, de 1921, ex
cluindo da compulsaria o posto de marechal do Exercito 
(com parecer contrario da Commissão de Constituição, nu-
mero 168, de 492.1); · 

a• discussão do pro,jecto do Senado n. 98, de 1921, es
tabelecendo as condições a que associações e sociedades de
Y!.Im satisfazer para serem consideradas de utilidade pu
blica (da Cornm'issão de Justiça e Legislaçlío); 

3" discussão da proposicão da Camara dos iDeputados 
n. 25, do 1921. que abre, pelo .Ministerio da Fazenda, o cre
dito es]llecial de 1 :606$970, para pagamento do que é devido 
ar, iDr. Militão José de Castro e Souza, em v~rtude de sen·
tenoa judiciaria (com parecer (avoravcl da Oommissão de 
f'inaw:as, n. 1.18, rlc 1921); . 

3• discussão da proposicão da Camara dos !Deputados 
n. 36, de Hl2f, que abre os credites do 27 :653$138 para pa-
gnmento a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da conecto
ria Federal do Pomba, e 480$, para pagamento de gratifi
caoão add!cional ao tachygrapho da Camara dos Deputados, 
.Tosé Mariano Carneiro Leão (com parecer fa.!J01'a?!el da Com
missão r/P. Fin.a.nças, n. 193, de· ,1921); 

3' discussão da proposicão da Camara dos iDeputad<!s 
n. a9,de :1.921, que abro, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de 67:352$341. para pagamento a Francisco Antonio da 
C·.·st.a Nogueira .Tnnior. em virtude de sentença .iudiciarta 
(com parecer {rmm•mJC! rlrr. Cmnrrds,~lfo de Finanças, n. 198, 
de ,1921); 
I . 

3' discuRsi'ío da proposioão da Camara dos Deputado<; 
P. 40. de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de 47:810$497, 11ara pagamento do que é devid~ a. J;.a~
rindo Felisberto de Assis. cm virtude do sontenoa ,]ud!Cmrm 
(com. parece?' fm:omve! da Commisslio de Finanças, n. 19-f, 
de 19U); ..i 
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)')iscussão unicn do véln do .ProfoHo, n. 1, do t!H9, :t 
resolução do Conselho ·Municipal, autot·izando o Prefeito a 
mandar considerar mestres do ensino profissional, com 'lS 
vencimentos respectivos, como eram considerados anterior
mente ao decreto n . 1. 066, de 19 de abril de 19Ul, os 
actuaes cont,ra-mcstres das escolas .profissionaes Alvaro Ba
ptista e Visconde de Mauá, Fabricio <Cesar de Souza, Walde
mar de Barros, Aldo i\lagrassi e Alvaro Ramos dos Santos 
(com pm·cce1• (avora11el da Commissão de Constituir;ão e Di
plomacia, n. 107, de 191.9); 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 10, de HH9, 
á resolução do Conselho Muniei'!l.al autorizando o Pret'eit.ol 
a tornar extensivas aos funccionarios do qualquer categoria 
das escolas, institutos o demais estabelecimentos de ensino 
as disposições do arl. 177, do decreto n. 838, de 20 de ou
t.ubro de 19H, mantidas pelo art •. 6•, do decreto legislativo 
IL 1. 61 !1, do 15 de julho de 1914, ex-vi das quaes aos pro
fessores reconhecidamente tuberculosos serão concedidas li
C!'nças com os vencimentos, de seis cm seis mezes, até ao 
termo da molcstio. (com. parecer tavoravel da Oommisallo de 
Cofl8tituição e D.fplomacia, n. 646, de 19#9);. . 

Levanta-se a sessão ás 15 horas. 

-
82• SESSÃO, EM 26 DE AGOSTO DE 1921 

.MESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

:A.',s 13 horas e meia. abre-se a sessão, a que concorrem 
os Srs. A. Arzeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Morae9, 
Mendoncn Martins, Alexandrino de Alencar, Sylverio Nery, Lo
pes Gonçalves, Justo Chcrmont, Indio do Brasil, Godofre'do 
Vi·anna. José Euzebio, Ben:iamin Barroso, Eloy de Souza, João. 
Lyra, Tobias Monteiro, Antonio Massa, Venancio Neiva, ·Ma
noel Borba, Bernardino · Monteiro, Marcilio de Lacerda, Nilo 
Peeanha, Miguel de Carvai'110, Paulo do .Firontin, Sampaio 
iCorrêa, triMu M.achado, Bernardo Monteiro, Alfredo. EHi•s, 
Alvaro de ·Carval•ho, .Josó Mnrtinho, Carlos Cavalcanti, Lnuro 
M!J):Jer, Vid'al Ramos, Felippe Schmldt. o V~M~pucio rlo 
:Atbreu (33) . 

Deixam de comparecer com causa ,justificada os Srs. 
~ias Neve·s, Coeta Rodrigues, Felix Pacheco, Antonino Freire, 
João Tihomé, Francisco Sá, Carneiro da Cunha. Rosa e Silva, 
Euzebio de Andrade, Araujo G6es, Oliveira Valladiio, Goncnlo 
!Rollemberg, Siqueira de Mone~e9, Antonio l\Ioniz, Moniz So
dré, Ruy Barbosa, Jeronymo l\lontoiro, Modesto Leal, Raul 
Soares, F-rancisco Snlle.s, Adolpho Gordo, Pedro Celestino, Ra
mos Caiado, Genoroso .Marques, Xavic·r da. Silva, Soares- dos 
Santos e Carl'os Barbosa (28) . · . · 

E' ·lida c posta cm discuesão a acta da scss~o ·anterior. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, nn acta pu
iblicnda no Diario do Conorcsso de hoje hn uma ligeira cor
recção 'l.l fazer. 



' ~m9SÃO DE 26 DE. AOOS'!Yt DE 19tH · 3~, 

!Nas ponderacões que fiz no Senado quando se votava o 
11rt. s• do projecto de emcrgcncia, cu não me referi aos ban
queiros Baring Brothers, como esttí publicado, mas sim aos 
banqueiros Seligman Brothers. 

Peço, portanto, a V. Ex. que a mande fazer. 

O Sn .. PREsiDENTE - A reclamação de V. Ex. sel'lái at
t'éndida, 

· E' approvada a acta. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'IlE 

Officios: 
:Qo Sr. 1 ~ SecreLnrio da Camara dos Deputados, remet-

tendo' as segu!Dt~Js · 

PROPOSIÇÕES 

N. 58- 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. · 1.• Fica o Governo autorizado a abrir o neoessarlo 

credito para pagar ao marechal graduado e reformado Ro
dolplho Gustavo da Paixão o soldo correspondente ao período 
de 9 de janeiro a 9 de fevereiro de 1915, em que esteve fun
ccionando no Congresso Nacional. 

Art, 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 23 de agosto de 1921. - Affooao 

iUve1 de Cama1'{Jo, t• Vice-Presiden:te. - José Augu1to Be
:erra de Medeiros, 1" Secretario, - Costa Rego, 2• Secretario, 
- A' Commissão de Finanças. 

N. 59 - 1921 

O Congr.esso Nacional resol·ve: 
Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, paio 

·1\finisterio da Justiça c Ne'gocios Interiores, DS creditas 
su<pplementarcs d·o 3:00011!, á verba 6'/10:710$, á 2t•, 4011!, á 
30", e 46:000$, á 33', do art. !!• do oroamento da desp'eza do 
referido ministerio para o · oxercicio do 1921. 

Art. 2.• Fliea igualmcnt.e aberto o credito supplementar 
do .\2 :0.10~11\t\5 á vc!'bn 8' do orçamento yigonto do Mi nisto
rio da Justiça tJ '?olegocios Interiores (Secretaria da Camara 
dos IDoputadasl. no <i!Mntcriab, sendo 20:716$770 á sub
oonsignação «Objectos de I'IX'{ledicntc», para supprir a defi
ciencia com o pagamento do contas de 1920, e p·ara a aequisi
ção de machinas do esot•evm·: 10:895$ á sub-conshmacão 
«Para custeio e conservação do automovol destinado á oen
ducoão do Presidente da· Camara,, para concertos nos auto
moveis; c rle 10 :UB$895, á suh-consi•gna~ão <Despezns cven
tuaes,, pn.ra suppJ•iT•, lambem, a dot'icicncio. com o pagamento. 
do contnf! de l!l~O. o pai' a pugamen to de i lll\Wessiio de 10,000. 



ex:emplares do voto. em ~eparado do Sr. Cirieinato Bragà 
ao ·projeoto estabelecendo medidas d'e eme'rgenoia. sobre a 
tara cambial, de accOrdo com a resolução da Camara dos 
Deputados. n. f, de 1921. 

Camara dos Deputados, 24 de agosto de 1921. - 'Af(onso 
Jl.lve8 de Camar(Jo, i• Vice-Pre'sidente. - José Augusto Be
=llf'J'a de Medeiro.,, 1.• Secretario. - Ascendino Ounlla, 2• S!!
cretario interino. -A' Commissã:o de Finanças. 

K. GO - i921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republicâ autorizaao " · 

. abrir um credito na importancia de 24:338$666, para n'aga
.mento ao director do Tribunal de Contas, Francisco Josã Pe
reira de Oliveira, . aos primeiros escripturarios .Candido Ve
nàneio Pereira Peixoto, Antonio · Pinto Ferraz Nunes e 
bacharel Cicero Freire, e ao segundo escripturario José da 
R9cha Gomes. de gratificacões a que têm direito pelo ser
VlÇO de tomada de contas fóra das horas do expediente, dos 
seguintes responsavei's : Antonio Furtado de Mendonça, ex-

. fiel de armazem da Alfandega do Rio de Janeiro (exereicios 
de 1893 a 1913) ; Amando 'de ArauJo Cintra Vidal Junior, ex
thesoureiro da Imprensa Nacional (exercícios de 1905 e·1906); 
LPopoldo Correia, thesoureiro do J"loyd (exercício de 1920) ; 
'I'iberio Mineiro, · ex-almoxarifc da mesma Imprensa (exer
dcio de 19Hl): Antonio Ccsario rlf' FiguAi'!'edo, ex-pagador da 
Regunda Pa~adorin do Thesouro Nacional (exercícios de. 1914 
11 f9f5): Alberto Azevedo. e:r-almoxarife do Lloyd . (exercício 
de 1919); Franklin Ribriro de Almeida e Euzebio Pereira, 
conector e escrivão da Collectoria Federal de Santo Antonio 
de Padua (cxer.cicios de 1909 a 1918): A. Furtado A. Caval
eonti, ex-thesoure.iro do Lloyd (exercícios de 1918 a 1919) :. 
Luiz Pinto de Souza Coelho. conector da Collectoria Federal 
de Barra de S. João (exercícios de 1910 .a 1912); .João Pereira 
Soares, Agostinho Servulo dos Santos Lima, Agnello Barcellos 
Collet e Fernando df! Carvalho Brakmann, collector e escrivães 
da Collectoria Federnl de S. Fidclis (exercleios de. 1916 ·a 
!918). 

Art. 2.• Revogam-se as üisposir,õc-s cm contrario. 
Camara dos Deputados. em 24 de agosto de 1921.· ..._. 

'A((onso Alves de Camargo, t• Vice-Presidente. -José Augus
to Be::e'l"''a de Mfldeiros, t• Secretario. - Ascendino Cunha, 
2• Secretario interino. - A' Commisslio de Finanças. 

N. 61 - i92t 

O Congresso Nacional resolve': 
Art. t.• E' o Poder ExeeuUvo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra. o credito de 23 :900$, supplementar á 
verbo. u• - Obras Militares - do orçamento vigente, desti- ' 
mido ao pagamento :í firma Ca~alho :paes & Comp., pelo 
fornecimento do arcabouço mct.alhco c mstallaçlio do obser
vatorio do Forte de S. Luiz. 

Art. 2.• Revogam-se• as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 24 de agosto de. f92i. -

'A((omo Alves de Camaruo, -t• Vice-Presidente.·. - J(Jsé Au
gusto Be::erra de Medeiros, 1• Secretario .. - Ascendino Cunha, 
2• Secretario interino., - A' Commi'Jsão de Finanças .. , 



N. 62 ..:.... t92t 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autori 

rado · a abrir, pelo. Ministerio da Guerra, um · C!edlto. e.specia 
de tres contos sOJscentos e setenta e sete· mtl oitocentos . ' 
''~nte réis (3:677$~20), afim de attender. o pagamento d 
dl:fferença de vencimentos aos inspectores de f • classe d. 
Escola Militar, Fernando Loretti Wemeck, Antonio Gonçal· 
ves de Andrade e Silva,· Francisco Cardoso de Souza, Marcell 
da Costa Araujo o Elauterio Antonio dos Sa.ntos, sendo o: 
quatro primeiros durante o período dfl! 27 de janeiro de t9t 
a 30 de abril de 1919, e o ultimo de 27 de Janeiro de t9t 
a 21 de fevereiro de i9f9; revogadas as disposições em con 
trarlo. 
. Camara dos .De'(lutados, em 24 de agosto de t92f. •. -
A.(fomo A.Zves de Camargo, f• Vice-Presidente. - loré Au
gulto Beze.,.,.a de Medeiros, i• Secretario. - Aacendino Ctmho 
.2• Secretario int!)rlno. - A' Commlss!~ ·de Finanoas.. · 

N. 63 - i92f. 

O Congre~~so 'Wacional resolvi!: · · 
Art. t.• E' o Poder Executivo autorizado & abrir os ere~ 

ilitos necessarios, em papel, até o maximo correspondente a 
4176 mil libras esterlinas, ao cambio de 12 d., para attender 
os compromissos decorrentes do termo do acc~r'do firmado 
em 29 de outubro de 1920 com a .Sociétó de Construction du 
Port do Pernambuco, no sentido de tornar ·effectiva, . pela 
fórma que ficou osf.abelecida nos seus contractos. a acquisi
eto dos materiaes {li installaçl5es re'llpectivas que serviram 
durante a execução das obras, e, bem assim, effectuar CG 
SM'Viços de dragagem preliminar do porto de Recife, confor
me o contracto celebrado entre a União e o Estado de Per
nambuco, de accôrdo. com a autorização legislativa, para 
oonclusilo das obras de melhoramento e exploraçlio do mesmo 
porto.. · · 

Art. 2.• Revogam-se as, disposiçlles em contrario. 
. . Camara dos Deputados, em ,23 de .agosto de t921 •. ~ 
'A((onso Alves de Camaf'(JO, t• Vtce-Pres1dente. - Jos4 Au~ 
gusto Be:erra de Medeiros, t• Secretario. - Costa ltego, 2•: 
secretario.. - A' Com missão de Finanças. 

N. 6-i- 192l 
, r. ·• •: ••<' •: ·., ,;, ~ ·~· 

O Congresso Nacional decreta·: 
Artigo unico. IFioa prorogada a actual sessão legislativa 

até o dia 3 de outubro do corrente anno. . . 
Camara dos Deputados, 25 de agosto de t92L - 'AfftYMo 

Alves de Camaruo, t• '\!~ice-Presidente. - José Augusto Be
::e1'1'a de Medeiros, i" Secretario. - Costa Beuo, 2• ~ooretario. 

· Fica sobre n mesa para ser discutido na sessllo ·seguinte, 
por ser rnateria urgente. 

Do mesmo Sr. Secretario, communicnndo tm· sido adopta
da a emenda do Senado t\ proposicão da Co.mara dos Depu
tados relativa ::\ creac!io de uma Côrte Permanente de Justica 
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ifinternaclonnl approvndn pela Assemblén da Uga. das Nnr:ões, 
a qual foi enviada á sancciio. - Inteirado. . 

. Do Sr. Prefc ito do Districto Federal, enviando. as r~ões 
'do vt!to que oppoz •.í resolução do Conselho Municipal que 
autoriza n pagnr a Acelino da 1Costa. .Jacques, porteiro addido 
do Pedagogium, a quBJitia de 1 :615$ para auxilio de aluguel 
de easa. 

O Sr. S• Secretario (aef'Vindo de l!•) • declara que níio ha pa
receres. 
. . ·o Sr. Presidente - Nomeio para a Commissllo .de Marinha 
.e .Guerra, durante o irmpedimento do Sr. Senador Oliveira 
:Valladllo, o Sr. Senador Sylverio Nery. 

O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, explica-se a minha 
presença na tribuna, neste momento, por haver a Camara dos 
Deputados, dentro, · não só das conveniencias politicas, 
como das imposições da mais estricta justiça, nomeado uma 
commissão para receber á sua chegada, de volta de S. Paulo, 
o honrado Sr. Presidente da Republica, ., 

Entendo que o Senado, correspondendo ao appello da Ca- ·· 
mara, e dominado .pelos mesmos sentimentos, não póde dei
xar de, por sua vez, nomear . uma commissão de cinco mem
bros para apresentar as suas . homenagens ao Sr. Presidente 
'da Republica por occasião do regresso de sua proveitosa ex
cursão ao meu Estado. 

Aproveitando o ensejo de estar na tribuna, farei breves 
considerações sobre as vantagens que decorrerão para o paiz 
da excursão feita ·pelo supremo magistrado da Naclio ao Es
tado de S. Paulo, tendo podido in loco sentir colher no vivo 
os impressões e, ao. mesmo tempo, a solução do maximo pro-
blema. da nossa terra. . 
. . . · A proposito, não posso deixar de commentar ·e trazer ao 
coll'he!limento do Senado um telegramma passado pelo nosso 
.collega, o Sr. Dr. Francisco Salles, 110 illustre Deputado por 
S.· PauloJ Sr. Veiga Miranda, incumbido de traduzir, no dis
curso de saudação· feito ao Sr. Presidente da Republica, os sen
timentos de gratidão do Estado dé S. Paulo, da popuiBQAo pau
lista, pelo facto de ·S. Ex. ter correspondido ao convite que 
lhe fez o governo daquelle Estado, para, logo a.pós a inausu
racll.o o installacfí.o de serviços .. · importantlssimos feitos na 
Estrada de Ferro Central do Bl'asil, augmentabdo-lbe as 

· facilidades de t.ransporte, augmentando o valor daquelle im
portantíssimo palrimonio nacional, collaborar com o GOverno 
de S. Paulo, corri as classes productoras daquelle Estado e levar 
ao .animo das populações a .nffirmaÇão 'de quP não ficaria mais 
em abandono o principal producto nacional - Q ·café. 
: Houve um pequeno lll!pso da parte do Sr, Veiga Miranda, 

quando, historiando os acontecimentos, o principalmente. o 
Convenio de Taunat.é, accent.uou o desfallecimento de dous dos 
Estados que haviam firmado o ~eu apoio naquclle Convenio 
á causa que então era defendida por S. Panlo, quando se.eo-
gitou da primeira valorizacão. .. . . 

Salientou S. Ex. n ·ret.irada . rios dons . collabOrado
l'es.- os Estados do Minas Geracs r flio do .Taneiro - que 
nlio applicaram à sobreta;Ka, como Rc, h.avia combinado e 

I 



l ÍiiEBSÃO bl!l ~6 .O!l AGO!i'ro bm i~ll 3f. 

oontraetado, á garantia de um emprestimo · sobre â valoriza
ção do café, dando-lhe destino diverso, applieando a sommll 
della resu!Lanto a despezas outras para as quaes não fOra 
creado e incorporando o seu producto ao orçamento 
commum. · 

Sr. Presidente, ninguem ignora que S.. Paulo teve de 
arcar sósinho com as difficuldades da situação, porque os 
dous Esf,ados que constituíram com elle o triumvi·rato o dei
xaram abandonado ú l't•enlc da luct.a, esperando apenas colher 
o~ (.ornvento~. quando, entretanto, não participaram dos sacr!-
1'icios que ::1. Paulo fez, e ainda está fazendo, cm beneficiO 
commu nt . · . ' 

S. Ex. o Sr. Francisco Salles lembrou, então, que não era 
mais responsavel por esse abandono, porquanto já não mais 

. jlresidia o Estado de Minas quando o Convenio de Taubaté ·ia 
ser executado. . · 

•Pe~o venia para ler o teleS1·amma que S. Ex. se dignou 
passar ao illu'stre representante de S. Paulo, Sr. De.putado 

·Veiga Miranda.. · 

niz · a opigraphe: «Uma contestação do Sr. F'ranoiSOO. 
Salles no discurso do Sr.· Veiga Miranda•. 

«A pro:Posito do discurso pronunciado pelo Sr. 
Veiga· Miranda · no ~rhcatro Municipal desta Capital_ 
saudando o Sr. Epitaoio Pessõa em nome das classes 

. producf.oJ·as de S. Paulo, o Sr. Francisco Salles dirigit: 
:\quelle Deputado paulista o seguinte telegramma: 
dssociando-m11 ás homenagens de gratidão e reoonhe-. 
oimento do nobre povo paulista ao preclaro Chefe 
da Naciio pela benemerencia da sua acção em am,paro 
das classes producto1•as do paiz, peco licença para con
testar. vossa alfirmaçiio feita no solemne discurso pro
ferido no Theatro Municipal, referindo-'se ao aban• 
dono em que teria deixado o eminente Sr. Jorge Ti• 
biriçá · na execução. Basta recordar que ·. aquelle oon• 
venio, · assignado ·.em · 25 de fevereiro . de i 906, só foi 
approvado pelo Congresso Mineiro .em t6 de agosto do 

· mesmo anno e a sua e:xecuclio regulamentada ·em 24 
de dezembro do referido anno, e lembrar-vos que dei
xei a presidencia de Minas em 7 de setembro de oi006, 
para ·que vos .convencaes de terdes sido injusto . attri
buindo-mc aquelle abandono. Durante o pouco tempo 
que me restou de governo depois da assignatura do 
Convenio do Taubaté, não poupei esforços para lha 
<lar a execução, convencido de qual era a sua .effioacia 
c dos· resultados que adviriam. á lavoura para os Es· 
tados que o executassem, pedindo. ainda venia p~ 

' vos ·assegurar que empreguei os maiores esforçGii 
' junto ao ·saudoso e venerando Sr. Rodrigues Alvai 
' para demovei-o da sua notoria ·resistenoia ao Con-

veniri. · , 
' · · Só cessou o meu concurso para a e:reouollo d~ 
Convenio· com a terminaci'io do''meu Governo.~ ·. 

Sr •. .Presidente, aohQ. que S.. Ex •. se .esqueceu do P.Qo 
corrido. · · ' · 
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· Pergunto: S. Ex. subscreveu ou não ~ Qpnv.enig do lfau.,. 
balé? (Pausa.) · · · 

Subscreveu. · . 
· Assumju ou não a responsabilidade delle decorrente t! 
~(Pausa.} . 

IAssu~iu, e assumiu como Presidente de M!~ e memJIJ'J~ 
da comm1ssão directora mais .tarde., 

· Pergunto ainda: S. Ex. continuou ou :riãÓ . a ser n chefe 
::lesse partido no Estado de Minas Geraes 'l tPauaa.) · S. E:r., 
pelo facto de ter concluído o seu Governo, abriu uma ~~
luoAo de continuidade á sua aocão politica 'l (Pausa.). 
· · ·Nio:; absolutamente · não. Quem lhe succedeu no Go
:verno. iloi um amigo seu, naturalmente subordinado á mesma 
-golitica que havia sido acceita o subscripta po~ ~odos os re-
presentantes de Minas Geraes. · 

'Sendo S. Ex. o C<hefo senão sup·rcmo, cm todo o caso de 
st•ande e justo valor e prestigio desse partido, como procura 
agora atirar a responsabilidade a outros, exlmindp.-~e della, 
.~ando era chefe orientador. do partido 'l · . 

'O SR. PAULO DE FRONTIN- V. Ex. está eQUiVOCado. Nessa 
ocoasião~.o llhe!e da Commissiio Executiva do Partido Repu
blicano Mineiro nllo era o Sr. Franc.iscp Salles. 

O SJi, BERN.U\00 M<mTEmo- Era o Dr. Bias Fortes. 
O SR. ALFREDo ELus - Mas houve um protesto da parte 

de S. Ex. pelo facto do Partido não honrar o compromisso 
que o havia autorizado a assignar '! . 

0 SR. PAULO DE FRONrlN - Em.]Uant.o o Sr~ Francisco 
Salles ~teve na presidencia de Minas tmpregou todos ()S meios 
para· sua realizaoi9. · 

. ' O.· SR. ALFREDO Ewe - Mas, Sr. PreSidente. nio · oompre-
hendo. que haja soluclio de continuidade ClJlando se ass1gna 
um . convenio, um contracto. Elle nAo o assJsnou seDio como 
reX~resentante do Estado de Minas, e, tanto interesse S. Ex. 

· tinha, que veiu. chamar a attenoão para a sua aoollo favoravel 
ao Iresmo Convenlo fóra do seu Estado, procurando d6Dlover 

. o venerando Conse~heiro Rodrisues Alves do proposit.o em que 
·estava c;le hostilizar a valorizacllo do café, conforme nesse te
.1e~a declara. Por que nllC>. fez o mesmo em 11eu Estado .! 

Venho contestar a S. E:x:. neste particular.. s, Ex. nllo 
podia demover o Conselheiro Rodrigues Alves, neste ponto, 
porque elle nunca foi infenso á valorizaclio do café. O pran
teadD paulista oppunha-se á oreagão da Caixa de Convers!lo. 
do oocOrdo oom· o seu Ministro da Fazenda, Sr. Dr. Leopoldo 
de BulMes, por se tratar de alterar o valor da moeda, cousa 
,que os tres ~atados nllo podiam fazer. Posso trazer o meu 
.testemunho, porque, sendo, ·nesta questllo, o representante do 
Estado, nesta Casa e nesta tribuna, quando se tratou do as
~umpto, . assim como sempre tenho sido · o unico a ~tall d~ 
~pdas as valorizacões ... do· oaté, recebi de S. Ex.. •:•l 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - 0 que não impediU que O 
orador otficial commettesse a injuatica de nlo eU.ar o DPme 
!1~ Y .•. :Ex., . . . . .. . . . .. ; ' . . .. • . 
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' o SR. iU..l•'llEOO J~r.Llil - () nol.n·c Sl~llador bem comprehende 
que o prato não .~ vura quen1 u faz. c\ proposito desse ápartc, 
depois farei algumas considerações. 

Quando se tratou da primeira valorização do oaté, o Sr •. 
oonselheir~ Rodrigues Alves mandou um representante direoto, 
.seu, tratar conunigo da questão, ~ondo-se inteiramente A dis
posigio da defesa do nosso principal pr!JdUcto, desde (IUe DÓI$ 
abr!ssemos mão da erelição da. Caixa de Conversão. Entendia 
elle ·que se podia chegar, sem ser por esse meio, ao mesmo re
sultado, ao mesmo fim. 

Eu não podia, absolutamente·, acceitar uma proposta des!a 
natureza, uma vnz que o partido que ou aqu1 representavn 
entendia que as duas que~tões estavam intima e ind.issoluvel
mente . eon,iugadas e que o emprestimo feito no estrangeiro 
para valorizar o producto iria elevar o cambio e, portanto, 
retirar as vantagens que porventura adviessem da alta e de
fesa do café. E foi por · este motivo que nós DILo 'PUdemos 
aeceitar o oftere.oimento do , Sr. conselheiro Rodrigues Alves. 

Eis a razão por que · faço a reclamação. afim de que ell& 
conste dos AnMes c da imprensa do paiz. A interpretaoAo 
dada á attitude do espírito superior do Conselheiro ROdrigues 
~-\lves não é fiel. •S. )Ex, nunca concorreria para desvalorizar. P. 
café. , : . :.! l'!'·ll!~!lt!;IJI!I'I 

Sr. Presidente. o áparte do meu nobre amigo, eminente 
Sel)ador pelo Districto Federal, cuja amizade eu prezo muito 
a a quem consagro. grande admiraQ!o, pelo seu beUo. ta
lento e ·pelo seu eg.pirito de iniciativa, largo e creado1', pro
.porciona-me ensejo de dizer que não estranhei não se ter 
feito referencia alguma ao meu nome, nessa campanha de 
valorização do café. Pelo contrario, iá esperava. . . . 

Já tive ocoasilio de vir a esta tribuna, por maia de uma 
:v~ para impedir que me negassem, pelo men~. a iDioiaUva 
da medida oonsignaila em i9i8 para a .seSUDda :vll!l~lzao~ d~ 
ca{á, · • 't. • ., ~ 

10 SR. PAULO DE FRONTIN - Ainda O anno pass&.dQ V. EJ: •. 
se empenh<lu nesse sentido. 

O SR~ :ALFREDo ELLIS - Em retàtorio, Sr.· Pl'esidente, o 
e:x:-sooretario da Fazenda de São Paulo, o Sr. 'Dr. Cardoso de 
Almeida; fez ref.erencia á grande vantagem da segunda va.lo
:rizacão do café. E, nessa occasião, S. E:x. attribuiu a varlos 
outros o concurso ·prestado para a grande operação, d<éixamo
me em ultimo logar, com um pequenissimo qulnhilo e por. 
muito {avo1'. 

Não sei porquo, Sr. Presidente. Não digo isto por vaida
de, absolutamente; estou · muitu habituado ás injusti
ças da sorte .. Ern. preciso ,quo .eu não estivesse ha longos annos 
exercendo a :Profissão de med~co, para desconhecer o ,quanto 
é uP.~ado, neste mundo, o fardo da gratidão, e como é raro 
·esse 8entimento. E' como o radium nas jazidas da consciencia 
humana. · · · 

Sr. Presidente, naquella occasião nãÓ me .pude conter, 
n vim a esta tribuna reivindicar a iniciativa da medida, ten
do tido a felicidade de ver as minthas palavras corroboradas, 
reaffirmadas, não só pelos meus illustres tollegas da ~Com
missão de Finanças, como pelo operoso relator que tanto 
me llUXiliO,U quando propuz no s~i9 da .Qommist!\Q () P.l'PJ.&o. 
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c to . fie omissão de 1,50 mil contDs destinadps exclusivamente 
á compra do 4 mil'hoos de saccas de café. · 

O Sr. ,Dr. Wenceslau Braz deu-me a honra do mo chamar 
e de me ouvir. Em poucas palavras, conhecedor do assum:pto, 
porquanto outra cousa não tenho .sido em toda a minha v1da, 
senão lavradoi' de caí'é, cx-puz o plano a S. Ex., demonstrando 
a efficacia da medida. c os lucros que naturalmente adviriam 
ao paiz, principalmente á União, qué nenhum prejuízo teria, 
desde que, a titulo de emprestimo, fornecesse essa· quant.ia, 
ao Estado de S. Paulo, para a compra do c.aí'é. Dcmonsftei 
por A + B que os lucros seriam immediatos o remotos. Imme
diatos, porque a medida impediria que os torradores ameri
canos se apoderassem da safra de café que estava atirada, 
aem defeza, no mercado; remotos, porque se. salvava o appa
rolho, que é essa immensa lavoura de café, que raprcsclita 
para o estr.angeil•o um assombro, economico do seculo, .embora 
seja elle dcsconibecido para a maior parte, se niio a unani· 
midade dos bt•asileiros. 

Realmente, é uma cousa notavrol que, muitas vozes, quem 
menos conhcc9 a cidade onde vive é justamente o habitante d·~S
sa cidade. Assim, .quem Jllilnos conhece •Londres é o londrino. 
Da mesma fórma, quem menos conhilce a importancia da la
;voura do café, é o brasileiro. 

. Como .iá tive muitas occasiões de <lizeJ' dest.a tribuna, 
mesmo no Senado, a maioria dos seus membrot~ se n1io a una
ninii1lade, . con'hooe unicamente ·o café da salinha, quando 
o ingere addicionado ao assucar de Pernambuco ou de Cam-
fiOS. (Risos. ) . 

Entretanto, Sr. PresidenLc, uma das princi·pacs vanta
gens que a nação agora col1hc pelas miios bemfazcjas <!o Sr. 
Presidente da ·Republica, ahi está patente. S, Ex. ,ensinou 
ao paiz inteiro que o café não t! um producto paulista, l\US _uM. 
PRODUCTO NACIONAl.; 6 a nossa fonte de ouro, e nós pre" 
cisamos defender, não o producto paulista, mas o nosso san
gue, a nossa vida, porque clle é a nossa :Prineipal riqueza, a 
maior riqueza nacional. 

Não e;JJistf• no mundo mina de ouro que se possa comparttr 
a iavoura de café. ·. 

1Mas, até hoje, os elementos do dofeza do café têm sido 
nullos e essa defeza . tem sido feita int.ercaladamente, qüando 
!devíamos organizar,. executar um .plano de defeza perenna, 
:permanente, quo nos assesurasse o jorro certo do 50 milhões 
esterlinos, annualmimte, nos nossos orçamentos. 

O café, Sr. Presidente, é a bebida mais barata do mun· 
do inteiro. · 

O Sn. ANToNIO AzEREDO - A mais barata e mais gostosa, 
depois da agua. 

o SR. A.riFI\IllDO ELLts - Entretanto, Sr. Presidente, o tor
rador americano,· certo da nossa fraqueza, vendo que· este 
producto é atirarlo, sem defeza, em uma ou duas praças do 
paiz, concent!'ll nellas os seus csforç,Js e marca-lhe o preço. 

Seria, porém,Jão facil assegurar a defeza desse producto I 
Bastaria quo, reproduzindo-se o mesmo Convonio do Taubató, 
com a intençlio de fJ c:zecutar, so congregassem os reprosen
JJnte~ d~ S •. Pll,u}o, Minas Q Rio de J~neil'O, destinado, se niio 
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a sobre-taxa inteira, ao menos uma porcentagem, para a crea
cãn de um instituto que tivesse por fim fornecer recursos para 
a de fez a do café. . 

A operação seria tão simples que os americanos poderiam 
inutilmente quebrar a cabeca ou cansar os miolos para nos 
venceram na Iuc ta. Elles se apoderam da nossa safra, porqu~ 
quem compra ao pobre é quem m111rca o preco. 

O ISa. A. AzEREDO - ·:A: creacão de um banco e caixas re
gistradoras •. 

O SR. Au>J\EDO ELr,rs -· Sr. Presidente, na época em que a 
sa~·ra afflue ao mercado, ha necessidade de muito di
nheiro. Os lavradores precisam pagar aos seus colonos, que 
se tornam exigentes, não só porque desejam receber o que 
lhes é devido, como tambem porque assumiram compromissos 
com o commercio que lhes forn.·ce recursos para a manuten-. 
Qão de s_uas famílias. Além disso. as estradas de ferro· não 
transportam sem receber os fretes, Por essas razões e motivos 
ha rapida affluencia de safra no primeiro semestré, cor- · 
respondendo a 213, senão mais, senão 314 partes que deveria 
ser distribuída pelo a11no todo. . · 

O que acontece é que o commissario de café, que ainda 
conserva o mesmo papel de banqueiro dos tempos ooloniaes, 
o commissario de café vê os seus recursos esgotados, não po• 
dando fazer face aos saques dos fazendeiros. 1· , 

Quer dizer que ha um verdadeiro panico nq. praça. E' · 
preciso fazer-se dinheiro. O fazendeiro saca para pagar ao 
colono; o colono, urgida pelo oommerciante, tambem urgido 
pelos seus compromissos .. : emfim, Sr. Presidente, é uma 
engrenagem complicada, que funccíona emquanto a ameri
cano espera, friamente, o momento em que a avalanche da ex-· 
portação venha esmagar-nos. . . 

Não· ba instituto· de credito, não ha a warrantagem, de 
modo que, emquanto o eommissario dispõe de rect~rsos, en
frenta a situacão, mas chega o momento 'em que elle é forcado 
a entregar a product.o, e ahi começam os torradores ameri-. 
canos a marcar os preços nas taboas da Exchange . Of.fice de 
Nova York, considerando-nos como se fossemos colonos da 
costa d'Africa .. . . · 

E não se reage c nem se pódo reagir, porque não temos 
recursos. Lamento, (respondendo a um aparte do nobre Se
nador pelo Districto Federal, a proposito justamente da mi
nha intervenção, o anno passado, desta tribuna, para ver se 
era possivel salvar aquella safra.), lamento nestes incidentes 
,para .a baixa decorrldo·s do anno passaJdo até hoj·e, que não 

'.tiv,esse o .Sr. Pmesident.e da fleplublica údo. f.azer in loco () 
estudo', o exame da questão, como agora o f•ez, a:ttendendo :os 
avi~os que llle fiz desta tribuna. 

Se as med.idus hoje executadas tiv,essem sido .Qostus em 
. pratica_ naquollq época, quando eu, o ~agoiro previaento, an
, nuncicJ a tem)p,estade; se ne~se occasmo o Governo Fed()ral 
com o Governo Estadual, em nc(;ão combinada e conjunta. 
líV(ISSom posto em pratica as medidas hoje realizadas, claro é 
que, cm Jogar do t~rrador amcric~no levar 9 nosso_ çafé da 
safra inteira, por se1s centavos a libra, o torm adqumdo pa,. 
gando-nos 12. centavos, porque o consumidor americano, o 
consumidor de café paga lá 24 e 25 centavos. 

S ,__, Vol. IV, 26 
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. . Quer isso dizer quo fomos desfalcados em. 600 mil contos 
do nosso patrimonial 

O Sa. A. AzEREDo - Com 200 do assuoar, são 800 mil 
contos! 
· O Sn. ALl'REDO ELLIS - Se tivessemos agido ri~uella 
época, se tívessemos impedido e evitado essa sangria coloccal, 
estaria o paiz nesta actual situação? _ 

O SR. PAULO DE Fao::-~TIN - E' :0 caso d.o :(ibtn:.taa _qu~ 
'{fe_ra tamen. · 

O SR. ALl'REDO ELLIS- Sim, sempl'e é tempo, emquanto 
a morte não chega, de se laquear uma arteri•a co1·tada. 

O ~r. Pre>idenfe da Rep~b!ioa, indo a S. Paulo, e.studar 
os factores do . problema, verificou naturalmente que era 
.verdade ·o que . tenho · affirmado desta tribuna desde o 
anno passado, averiguando que o plano posto em execucão, ', 
comquanto, até certo ponto, medrosamente, cautelosamente,· 
àeu em resultado o augmento do preço de uma libra para tres 
por sacca de café, e que, se a safra :ftltual for de 10 .ou 12 
milhões, lucramos duas libras a mais por sacca. 

Se esse plano tivesse sido posto antes em execução, teriam 
concorrido para nossa balança commercial para ·o nosso or
çamento e nosso patrimonio mais vinte e cinco milhões ester
linos. Em todo o caso, como disse o nobre Senador: Libe1•tas 
quae sera tamen. · · 

··· Estou COIIIVencido de que a acção do hoora.do Presidente 
da Republica, Dr'. Epitac!o Pessõa, vae produzir optimos 
truotos, vae resolver o problema, e posso dar, desta tribuna, 
uma noticia optimista ao ·paiz : - elle deixou insoripto . noll 
Annaes de S. :Paulo e na gratidão daquelle povo a certeza de 
que nesse Estado ninguem mais trabalhará para apezar do 
seu trabal·ho e suor se tornar cada vez mais pobre,· benefi
ciando e enriquecendo os torradores e indu~~iaes americanos 
que, oom o seu peculio e ·o seu ouro, nos suJeitam a uma ver-
dadeira escravid§o. · · 

De facto1 Sr. Presidente, eu tive a iniciativa da segunda 
valorização co café, e agora, louvando e applaudln~o a So
oiedado de Agricultura que galhardamente recoebeu, o hon
rado Sr. Presidente da Repuiblica, cumpre-me dizer ao paiz 
que faço cõro com essa homenagem prestada a_Q supremo ma
IS'istrado, tanto mais quanto dessa Sociedade, apezar do seu 
titulo nem sequer recebi um cartão. de agradecimento pelo 
facto de haver concorrido para os grandes lucros que auferi
ram o Estado de S. Paulo c o Thesouro Nacional. 

'T~ato rapidamente deste ponto, ~r. Presidente, _apenas 
para f1car firmado nos Annaes esse curiOso facto, qu~ nao con
stitue para mim mal~r orgulho, nem a elle me refiro com o . 
intuito de pescar elog1os. Não os quero ·mesmo porque chega
riam tarde de mais. 

Mas, Sr. Presidente,· pedi e consegui, CO!ll _ o apo_io e, 
concurso de meus illustres co!legas da Comm1ssao de FmiUI
ças bem como dos meus pares do Senado, que attenderam a 
minha lntexwencão, 150 mil contos para a compra de quatro 
Jnilhões de sacoas. d!l café ... 
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Infelizmente, Sr. Presiàent.e1 dos i 50 mil contos desti
nados á compra de café, o Sr. Ministro da Fazenda de então, 
ratin~ando o mais possível, só oontiignou 110 mil para o em~ 
prestimo a S. rPaulo, dando 50 mil contos ao Banco do Brasil. 

Esses H~ mil contos foram, porém, bem aproveitados. 
O ex-;SecretariO da Fazenda de então, Sr. Dr. Cardoso de 
Almeida, comprou com essa importanoia 3. 000. 000 de saooas 
de café, a maior parte na praca de Santos e uma pequena 

· parte aqui na praça do Rio de Janeiro. · 
. Liquidada essa operaQAo, o Estado de S. Paulo devolveu 
mtee-raJmente á União os 110.000:000$ que havia recebido. 
E amda ba poucos dias, menos de i5 ou 20, o Sr. Dr. Luiz 
Ar~hur Varella, procurador do Estado de .S. Paulo,. veiu u .. 
qmdar as ultimas ·contas com o Thesauro da União. · 

Sei, ~ar intermedio desse illustre funccionario do The
souro de l:i. Paulo, que a União auferiu dessa opeL·ação lucros 
liquidos na importaooia de 65. 500 :000$, ·e o Estado <!e S. Pau R 

... lo :quantia igual, correspondente a 65.500:$000. 

· Quer dizer, Sr. Presidente, em sua simplicidade, que a 
União recebeu 175.1>00:000$ do Estado de S. Paulo e para 
o 'l'hesouro do Estado entraram 65.500:000$. 'l'ive, Sr. PreSI• 
dente, uma grande satisfação ouvindo do procurador do Estado 
essa resen,ha. Na minha carteira, porém, no meu arobivo, r.'lío. 
existe e nem os meus filhos e netos encontrarão um agradeci
mento, quer da União, quer do Estado de S. Paulo. 

Não venho provocar elogios; entretanto, acho que tendo 
sido a operação de tal alcance, não devera ficar o facto igno
rado pelo menos dos illustres collesas que prestaram o seu 
concurso, o seu auxilio, para que levassemos aos cofres da 
União 175.500:000$, que serviram .para atravessarmos a zo
na perJgosa das nossas finanoas do anno passado. 

Nem sei como seria passivei a administraolio publica, se 
não fossem esse lucro do café e a impo1 tancia paga pela Frar.tça . 
para os navios ex-allemães. · 

Se maior tivesse sido a operaolio, maiores e melhores se~ 
riam tambem os resultados porque, se para a primeira operaglio 
concorreram factos· ext.raordinarios, como a ~geada, agora, ti~ 
nhamos a certeza do exito, porquanto a produccão era multo 
inl'erior ao consumo, de fórma que, sendo este superior á of· 
i'erta do producto, e tendo o >Brasil o monopolio do cafê, 
produzindo, como produz, 75 % da ,produccão mundial! po. 
dia impOr o preço e, em lagar de estar a receber tres ibm 
esterlinas por .11acca, disputando~as ao torrador americano, po~ 
diamas impôr quatro. E elles haviam de as pagar I 

Sr. Presidente, aguas passadas não movem moinhos. Eu 
apenas sou, aqui, o historiador. . 

Podem ficar certos as meus honrados collegas de .que não 
me achei diminuído, nem magoado, pelo esquecimento do 
meu nome nessa festa, ou pela proposital annullacão comple
ta da minha accão, como disse o meu -illustre amigo, Senador 
pelo Districto Federal. 

A consciencia do cumprimento do dever vale mais do que 
homenagens {JUO nem sempre trazem o cup~o da sinceri.dade 
c são disputadas por. outros que têm ambiçao, que pr.emsam 
que os seus nomes figur&m. nos grandes la~ces das !mancas 
do paiz. Eu me occupo est.rictamente das mmhas obrigações .. 
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Nunca disputei posições. Procuro occupar dignamente, 'honra .. 
damente, as que me são distribuídas. pelo meu partido, de
tendendo os interesses, não só .politicas como de toda a ordem, 
dõ meu Estado e prineipalmente os àltos interesses da Patria .. 
A :Patría é a grande Mãe. Se e lia, ás vezes, como os nossas é 
mais carinhosa para uns do que .para outros de seus filhos, 
não se segue dahi .que aquelles a quem ella distribue menos 
cuidados e menos carinho, deixem de estimai-a menos. Porque, 
sendo ella a Mãe - a Mãe suprema, a ·Mãe eterna ...:.. se11á 
sempr·e mãe para nós, como será para os nossos filhos, como 
será para os nossos netos, como será para os nossos vindouros. 

Os apartes do nobre Senador pelo Districto · Federal le
varam-me a tangenciar a minha pequena oração. Queira des
culpar-me o Senado se porventura fiz algumas annotacões â 
margem da historia, tomando seu precioso tempo. 

O meu unico intuito, como disse ·desta tribuna, é o de 
fazer eõro com as homenagens que o supremo m91gistrado da 
Nação está recebendo no meu Estado. 

Levanto-me de tão longe, para atirar sobre a sua vene
randa cabeca uma braçada de flores e dizer-lhe que, além de 
outros actos benemeritos, praticados .por S. Ex., esse quo 
acaba de prattcar, an:irmando ao Estado de S. Paulo a segu
rança da sua defesa em prol do café, é um gesto que mereca 
os applausos, não só de S. Paulo, mas do Brasil inteiro. 

·-Wuito bem; muito bém. O orador é cumprimentado.) 

,, O Sr. ~residente -. O Sr. Senador Alfredo Ellis requer 
que a llfesa nomeie uma commissão de cinco membros do 
Senado que o represente á chegada do Sr. Presidente da 
Republi-ca,. de volta, da sua excursão a S. Paulo, e que lhe 
'leve as boas. vindas. 

Os senhores que approvam este requerimento queiram 
dar o seu assentimento. 

Foi. approvado. 

Nomeio para a commissão os Srs. Alfredq Ellis, Lauro 
'Mül!er, Vespucio de Abreu, Bernardo Monteiro e José Euzebio. 

'l'em a palavra o i'3r. Senador José Euzebio,. 

O Sr • .José Euzehio (*) (profundamente commovido) -
St•. Presidente, não preciso de p·rocurar phrases para traduzir 
a. profunda magua, a immensa saudade que traz á bancada 
maranhense e a esta Casa a morte do Dr. T'ernando Mendes· 
de Almeida, fa,cto tristíssimo occorrido esta manhã. 

E' de hontem a sua eonvivencia comnoseo aqui. O seu 
espírito parece que ainda paira neste recinto. (;ll!tito bem.) 

Quem é aqui que não tem na memoria; na propria retina, 
a figura insinuante e sympathica duquelle velho de operosi
dade de moco, daquelle ancião de alma Juvenil:>. (Apoiados.). 

Os annos passavam por elle destruindo-lhe o ·physico, sem 
destruirem, sem lhe att.ingirem sequer o espírito alacro, forf.c 
c sadio dos tempos da juventude. 

0 SR. l\f!GUEL DE CARVALHO - Muito bem. 

(*) ;Este discurso não foi revisto pelo orador; 
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O SR. JosÉ_EuzEBio - Ainda hontem, segundo me consta, 
esteve .na !es-asao do Ur~g~ay, na festa, em homenagem á 
Republlca 1rma, sempre JOVIal. sempre alegre. 

E a~sim, Sr . .J?residen!e, deixou o Dr . .Fernando Mendes 
~e Almeida es.ta VIda. Assim desappareceu aquelle brasileiro 
11lustre,_ herdeiro de. ~m ~o me no~avel, cheio de Rer viços ao 
Ma,ranhao e ao Bras1l mte1ro, serviços de Ioda a ordem como 
parlamentar, como patriota, como jornalista, como profes
sor. 

Sr. Presidente a acção do Dr. Fernando Mendes de Al
meida no Senado da Republica, onde repr•esenlou com brilho 
(apoiados), o Estado· do Maranhão, foi uma das' maJs intelli~ 
gentes e fecundas de quantas por aqui têm passado. 

Ú SR. PAULO DE FRON'riN - Multo hem. 

O SR. JosE' EuzEBio - Os Ann·J•~.Y o attestam ll todos 
disso podem dar testemunho. 

Como patriota, defende·u a ordem e as ínstituioões por 
oc.casião da revolta. Como official da Guarda Na,cional, con
correu poderosamente para a reforma dessa milícia, reorga
nizada hoje, sob o nome de Exercito da segunda linha rece
bendo, por isso, os bordados de general, com que o ~ntÍmloou 
o Governo da Republica. (Muito bem.) 

Como jornalista foi um defensor infatig:avel das boas 
causas (muito IJem), principalmente daquellas qur, se pren
diam ú liberdade e ás garantias do direito doa humilrles. 

Foi tambcm um professor notavel e um ndvog-ado con
ceituado por sua competencia e por seu caracl!!r. 

Sr. Presidente, eu, que fui companheiro <J amigo, du
l'ante muitos annos, do Dr. Fernando Mendes de Almeida. 
pude apreciar, e muito bem, os inestimaveis dofes de sua in
,telligenc·ia ,e de sua honorabilidade. Mente esclarecida, alma 
grande, cornoão immenso, eram os predicador que nos pa-
tenteava. · 

Creio que, sr'. Presidente, requerendo além d.\1 inserção 
do costumeiro voto de p.ezar na acta dos nossos trabalhos, 
pelo .desappareoimento do illustrc morto, a ;;uspensão da ;:es
são não abusarei e, pelo contrario, interpretarei os sentimen
tos' do Senado. (Muito bem. Apoiados.) 

Venho, porta,nto, pedir a V. Ex., Sr. Presidente, que 
consulto a Casa sobre ôe consente em que na acta dos nossos 
trabalhos de hoje se insirà um voto de profundo pezar pela 
morto ,dn.quelle · brasileiro i!lustre, que se . suspenda a scssã? 
em homenagem tnmbem··ao nosso cx-colloga o que se nomme 
uma commissão para .lhe acompanhar o funeral. São homo
nagens qur.. pnrcco-me, R o impõem. (Jifu.ito bem; muito bem.) 

o Sr. Presidente - O Sr. José Eu~cbio requer que se 
lance .na acta dos nossos tra,lml'ho.s d<) hOJ(l um votr? ~o pezar 
pelo fallecimento do ex-Senador. do l!lust.re brasJlCJro Dr. 
Fernando Mendes de Almeida, qu~ se nomoio tJma eommissiío 
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para acompanhar o seu funeral, e mais : que se levante a 
sessão em 'homenll!s·em a esse illustre compatriota. 

Os senhores que approvam c~te requerimento queiram 
rlar o seu assentimento. (Parlsa. i 

Foi unanimemente approvado. 

Em virtude da deliberação do Senado, nomeitl os Srs. 
Josl! Euzebio, Miguel de Carvalho e Alvaro rle Carvalho para, 
em commissão, represetaz•em o Senado no funeral do Dr. Fer
nando Mendes de Almeida. 

Em virtude d·a deliberacAo do Senado, levanto a sess&o. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

Discuss§o unica da proposição da Camara dos ·Depu
tados n. 64, de 1921, prorogando a actual sees!io legl9l'ativa 
ati! o dia 3 de outubro do corrente anno; 

3• discussão do projecto do Senado n. 18, de· 192t, ex
cluindo da compulsaria o posto de marechal' do E:rercito 
(com parecer contrario da Commissllo de Constituiçlio, nu
mero 168, de 1921); 

3• discussão do projecto do Senado n. 98, de 1921, es- · 
tabele'cendo as condicões a que associações e sociedades de
vem satisfazer para serem consideradas de utilidade pu
blica (da Commi&slio de Justiça e Legislaçlio); · 

3• discussão da prQ1JOSição da Camara dos Dl'putados 
n. 25, de 1921, que allre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre'
dito especial d'e 1 :606$970, para pagamento elo que l! devido 
ao Dr. Militão José de Castro e Souza, em virtude de sen
tença judiciaria (com 'Parecer favoravel ria Commisatf{) de 
Finanças, n. 138, de 1921); 

3• dillcuss§o da proposição da Camara dos Deputados 
n. 36, de 1921, que ·anre os credit.os de 2'1 :653$138 ])ara pa
gamento a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da ·Colleeto
rla Federal do Pomba, e 480$, para pagamento de gratifi
caç!o addlcional ao tachyographo da Camara dos Deoutados, 
.Tosl! ·Mariano Carneiro Lelio (com. parecer frmoravel da Com
mi8a4o de ,Finanças, n. 193, 19JI); · 

31 di.soussão da proposição da Camara dos' Deputados 
n. 39, de t92t. que abre, p~Io ~rinisterlo da Fazenda, o cre• 
rllto de 67 :352$3.\t, para p·agamento a Francisco Antonio da 
Costa .Nogueira .Tunlor. cm virtude de sentença judiciaria 
(com parecer favora?Jel dn Comrm.issl!o de Finanças, n. 19,, 
tia 19S·I); 

3" dlscusslio da proposicilo da Camara dos Deputados 
n. 40, de 1921. que abre, pelo Mlnisterio .da Fnzend·n, o cre
dito de 47 :8t0~4P7. pnr11 pn:mmento do que' l! devido a Lau
rinda Felisberto de Assis, em virtude de' sentença judiciaria 
(com. 'Parecer fnvorat,P.l da Commisslio de F'in.anças, n. 19f. 
de 1991); 
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· 'Di~cussão unica do 1!1}to do PrMeilo, n. 1, de 1919. li 
re9olucao do . Conselho Municipal, autorizando o Prefeito a 
man~ar considerar mestre·s do enRinn profissional, com os 
vencimentos respectivos, como eram considerados anterior
mente ·ao decreto n. l . 066, de i 9 de abril de i 916, os 
ac~uacs CO!Jlra-mestre~ daR escolas profissionaes Alvaro Ba
ptista e VIsconde de Mauú. Fabricio Cesar de Souza, Walde
mar de Barros, Aldo Magrassí, e Alvaro Ramos dos Santos 
( clom P.arecer (avoravel da Com.mis.vão ~ Constituir.IJo e- Di-
P omacta, n. 10,7, de 1919 J: ' 

<Dí~cussão unica rio vélo do Prefeif.o, n. 10, de 19·19, ái 
resoluçao do Conselho :l!unicípal, autorizando o Prefeito li 
tornar extens.iva~ aos funcciOII!lrÍOS de qualquer categoria 
das escolas, mstltutos e demats estabelecimentos de ensino 
as disposições do art. 177, do decreto n. 838, de 20 de ou
tubro de 19H, mantidas pelo art .. 6•, do decreto legislativo . 
n. 1. 619, de' 15 de julho de 1914, ex-vi das quaes aoe pro
fessores reconhecidamente tuberculosos serão concedidas lf
cenc;as com os vencimentos, de seis em seis mez.es, até ao 

. te·rmo da molestia (com parecer (avoravel da Com.missão de 
Constituição r: Diplomacia, n. 6.S6, de l9íll) . 

r~evanf.a-se a se'ssão ás f..l, horas. e 20 minutos. 

83' SESSaO, EM. 27 DE :A:GOSTO DE :l92:l 

PRES!DENO!A DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e :112 horas abre-se a sessão, a que concorrlml õs 
Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, 
Me;ndonca Martins, Alexandrino de Alencar, Lopes Gonçalves, 
Justo Chermont, Indio do Brasil, Godofredo 'Vianna, José Eu
zebio, Felix Pacheco, Antonino ·Freire·, Benjamin Barroso, 
.Francisco Sá, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio Massa, Ve
uaucio Neiva, Manool Borba, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, 
Jc'l'onymo Monteiro, ·Paulo de Frontin, Irineu Machado, Raul 
Soares, Bernardo rMonleiro, Alfreclo Ellis, Alvaro de Carvalho, 
,TQStÍ Murtinho, Pedro Celestino, Cnrlos Cavalcanti, Lauro 
Müller, Vida! Ramos e Felippe Schmidt (34) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs., 
Abdins Neves, S~·lverio N~r~·. Costa Roclrigue.s .• Toi'ío T~omé, 
•robiu,s Mont.r.il'n, Carn~im .rJn Cunha, llosn o S1lva, Euzcb10 de 
Andrade. Araujo G6es, Oliveira Valladllo, Gonca.lo Rollt:mberg. 
Siqueira de Menezes, Antonio Moniz, Ruy Barbosa, Maroilio de 
Lncerda. Nilo Pecanha. :Modc,·sto Leal, Miguel de Carva.lbo, 
Sampaio Corrêa, Francisco· Salles, Adolpho Gordo, Ramos 
1Caindo, Generoso Marques, Xavier da Silva, Soares dos Santos, 
Carlos Barbosa o Vospucio de Abreu (27). 

E' lida, posta em discussão. e sem reclamação approváda 
n .nct.a da sess1ío anterior. . • 

O Sr. 1 • Secretario declara que não ha expediente. 
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O Sr. 3' Secretario (servindo de 2') procede á leitura do 
seguinte 

PARECEI\ 

N. 204 - 11li21 

1/.edacção final da . emenda do Senado á proposiç4o da Camara 
. dos Deputados n. 31, de 19:21, abri"'do os creditas supple

mentares de 66:470$770 e 4 :574$.831 a consi(Jnaç6es do 
Hospital f3ão Sebastião e do Hospital Paula Camlido. 

A~ artigo unico: Em vez de csupplementareS), dlga,-se: 
cespec1aes,. . 
· Sala da Commissão de Redacção, 26 de agosto de i92i. 
·Venancio Neiva, Presidente interino. - Vidal Ramos, Relator. 
· Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

E' successivamente Hda, posta em discussão, que se en
cerra sem debate, a redacção final da emenda do Senado ã 
proposição da Camara dos Deputados n. H, de i9~1. que abre 
os creditas de 8 :720$ e de 85•0$750, para pagamento de gra
tificação addicional a· funciconarios da C amara dos Depu
tados. 

O Sr. Presidente - Não havendo, no oocdnto, numero, 
fica adiada a votação. 

O Sr. Paulo de Frontin (") - Sr. Presidente, pedi. a pa
lavra porque hontem o honrado thesoureiro da Associação 
Commercial do IR.io de Janueiro, me procurou e ao meu 
eminento amigo Vice-Presidcnte desta Casa, para ouvir a 
nossa opinião sobre uma das disposições do projecto de emer
gencia, constante do.§ 3' do art. 1•, que diz: 

"A cobrança da quota ouro do imposto de importa-· 
ção para mercadorias ainda não despachadas pela AI

.. fandega. entradas até á data da presento lei, será feita 
até 30 de outubro futuro á taxa fixa de 3$850 papel por 
mil ré is ouro." · 

No officio quo vem tra.nscripto hoje em diversos jornaes 
da manhã, dirigido aos i !lustres relatores. do orçamento da 
receita do Senado e d:x Camara dos Deputados, ha o seguinte 
trecho: 

"Acontece, porém, que existe em pod.,r dos impor
tadores grande cópia de despachos ,id formulados e pro
cessados pela Alfandega, mas ainda .não pagos, aos quaes 
parece não aproveitarem os favores da lei· que apenas 
se refere a "mercadorias ainda não .despachadas", e si-

. lenciando sobre aquollas que, embora ainda armazena
das n11 Alfandega o Cáes do Porto; estão, todavia, com 
o seu processo do despacho concluído, aguardar.do ape
nas o pagamento dos direitos calculados, mercadorias 
que se acham, apozar de preenchida aquella formali
dade, nas mesmas condições que as ainda nito despa
chadas." 
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Ha da parte do distincto director thcsoureiro da Associa
ção Commercial um equivoco em relação ao que constitue a 
nota para o processo de despacho e o proprio despacho. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Mesmo porque não póde haver 
despacho sem o pagamento dos direitos. 

· ü SR. PAULo DE FRONTIN - Effectivamente, o § 5• do ar· 
.tigo s• da lei da receita n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, 
estabelece: 

"Nenhuma mercadoria poderá ser despachada na 
alfandega, mesas de rendas ou outras repartições fis
caes sem que seja feito, á bocca do cofre, o pagamento 
em dinheiro dos respectivos direitos e taxas aduaneiras, 
cobrados de accôrdo com as disposições das tarifas das 
alfandegas. " 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Já se vê que o pagamento á 
condição sine qua para ser formulado o despacho. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Está muito claro que O des
pacho só é· terminado com o pagamento dos direitos. 

O SR. LoPES GoNÇALVES- Não ha duvida. ,,. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Portanto, a mercadoria ainda 
não está despachada, quer ainda não tenha tido inicio o pro~ 
cesso ou despacho respectivo, quer já estejam concluídos, em
quanto a importancia dos direitos de importação não tenha 
sido paga á bocca do cofre, como determina a lei de receita 
para o exercício de 1916, como ainda ha pouco me referi. 

Creio, portanto, que com esta informacão dada ao Senado, 
e que espero servirá tambem de esclarecimento para. todos os 

. interessados, não ha nenhuma critica ou censura a fazer ao 
modo pelo qual foi votada, quer na Camara dos Deputados, 
qu~r no Senado, a medida, que tem cm vista não . só de se 
applicar ás mercadorias com o processo de despacho iniciado, 
mas a todas aquellas que ainda es,Uio na Alfandega e que, 
não tendo pago os direitos, não são consideradas por lei 
como mercadorias despachadas. 

Era o que tinha de dizer. (Ntt,ito bem; muito bem.) · 

O Sr. Alvaro de Carvalho- Sr. Pre~idente. na ausenciu 
dos meus illustres collegas, Srs. J osá Euzebio e Miguel de Car
valho, venho communicar ao Senado que a commissão nomea
da por V. Ex. para acompanhar ao tumulo os despojos do 
nosso cx-col!ogn Sr. Fernando Mendes· de Almeida cumpriu 
a sua missão. · 

O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada. 
Co'ntinúa a horn do expediente. Tem a palavra o Sr. Fellx 

Pacheco. 

O Sr. Foli:x: Pacheco - Pedi a palavra, Sr. Presidente, n:~ 
hora propria da apresentação dos projectos, para mandar á 
Mesa um que .tomei a liberdade de formular e que diz respeito 
!l.!>. nQs.so eminente collega, o Sr. Conselheiro Ruy Barbatia. 
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. Não consultei a ninguem do Governo sobre a: oon:venierioili 
da aprescntacão deste projecto. Tão pouco fallei a qualquer 
·dos meus companheiros desta Casa. Mas tenho o dever de 
officio de ser bem informado e acredito que o projecto que 
elaborei responde a uma necessidade, talvez urgente, e me-
recerá, sem duvida, o assentimento da Casa. · 

Este projecto vem precedido de uma ligeira justitlcaollo, 
que me dispensa de maiores cons!deraoões : 

Tenho, pois, a honra de proceder á. leitura do proJecto li 
que me estou referindo e que é assim concebido: (Le) · 

Vem á Mesa, é lido, apoiado o remettido á Commissíia 
de ConstltulollQ, .o seguinte 

PlliÓJBarG 

N. 23- f.92t 

· O Congresso Nacional decreta:: 
· !Art. f.• E.' outorgada excepcionalmenté ao Sr. Ruy Barbosà, 

sem prejuízo do que lhe co.uber como Senador da Republica; 
licença para acceitar quando queira ou for convidado, qual
quer das commisslles de que cogita o paragrapho segundo do 
art.. 23 da Const!tuioão. · , 

Art. 2. • Fica, outrosim, concedido ao mesmo Sr:" Senador 
Ruy Barbosa, nas condições do artigo precedente e ainda eomo 
recompensa naoional e a titulo de indemnlzacllo pelos seus ser
viços. incluindo nestes o que adiante se especlfie.a, o s~bsldio 
mensal fixo de cinco contos de réis emquant.o viver, com re
versão into,::rnl desta quantia para os herdeiros que deslsna~ 
no caso de morte. 

Art. s.• Ao mesmo Senador Ruy Barbosa é commeWdo o 
oncargo da elaboração de nm dillCionario da Lingua Portu
;ruczn. cuin nrP.for.ão r!P.vrr:l cst,ar nrompta pffin ser publicada . 
em volume nela Imprensa Nacional por occasillo do Centenarlo 
da Indonendencia -Politica do Brasil. · 

§ 1.• O plano, o programma e a execuolio dessa obrà fi:. 
carão exclusivamente a cargo do Sr. Senador R'uy Barbosa, 
'devendo os volumes, á proporclio que forem entregues, ser Im
pressos na nlludida Imprensa Offiolnl, sendo a tiragem de vinte 
mil ·exemplares e perf.encando met.ade 1:1a edicllo an 1111tor e 
mef,arlo nn ERtado. parn. ult.erior diRtribllil)llO pelas Bibliot.he
llRS, Rennrt.icões Publicas e esf.abelecimenf.os de enRino. 

§ 2.• E' conferido no mencionado Sr. Senador 'Ruy Bar
hosa. mediant,e a~ oondicões est.atuidRR no para!n'nPho preee
itenf.e. o direit.o dn irnnressllo nRR nffinln!lA f.YPOATRP'hloa~ do 
Estado de aualanM outro trabalho da sua lavra e respeUan[e 
ao idioma nncional. 

Art .. ~.· O Governo nbrlrli. os necflssarios crl'ditos para ::1 
rxeeucifn dastlt lei. 

!Art:. 5.• R(lvogam-se R!! disoosiclles em oont:rario. - FeZi3l 
Pacheco. · ~·J·.~ 

.TUS'J'IFICAÇÃO 

Hn projecf.ns .que, por Mu Rlmplc~ enunciado. d!spcn
snm bem todn Jusf,ificncão. Qunlqur.r honraria on premto f!Ue 
o Con[l'l'E~sso entendesse, na sua alt,a sabedoria, conceder a 



BBBBÃO DJ;l 27 DB AGOS'lti DE 'f.912!t: ' III :. 

um homem excepcional como o Sr. Ruy Barbosa, se enqua~ 
draria virtualmente nesse nu moro. Porque está na consclen
cia de nossos patrícios, que uma tal ·iniciativa ficaria 
sempre aquem do que merece o nosso admirava! conterra
neo, cuja biographia ó como que a propria historia palpi
tante e viva das ultimas cinco decadas oa civilizaoilo brasi
leira. Não poderíamos nunca, por mats que quizessemos, fi
xar o limite de nossas obrigações de gratidão para com essa 
altissimo espírito, honra maior da cultura latina na Amari
ca. e não só ist.o, mas o ·expoente sem. par de todas a11 
conquistas Iiberaes c dos triumphos maximos da lntelllgen
cia, do caracter e do patriotismo, que o Brasil tem oon
sesuido alcançar, aqui e fóra daqui, nos trinta e dois an
nos do regímen republicano, e tambem nas outras bella11·. 
campanhas de Jiberdadr, que precederam a implantaolio defi
nitiva da nova fórma de. governo em nosso paiz. Da ga~ 
leria illustre dos fundadores é elle, com Demetrio Ribeiro, 
o uni c o que resta. Todos os seus grandes companheiro11 
da memoravel jornada do Provisorio foram desappareCA:ll.
do, hoje este, amanhã aquclle, levados pela morte, cobertos 
dn gloria o serviços. Mas. por fnrt.una nossa, a gloria e 
os servicos de Ruy Barbosa continuaram, no prolongamen
to d!'l uma actividade que não conhece fadigas, timbrando 
sempre o admiravel cidadão cm honrar e polir de novos 
lustrAs immorredouros essa sobrevivencia, que é para cada, 
um de Sf)Ug contemporaneos. como para n Nação inteira, 
um verdadt>iro titulo de honra e um motivo do mais Ie
giUmo orgulho. No dobrar elas idades. erigia-se assim Rur 
Barbosa no mais al!.o symbolo nacional que possuímos,. pelo· 
fArvor do seu permanente a·postolado politico e pelas scln
t,illaçõr.s inrsJ<of.:wris do seu gonio, entrando' e il!uminando 
a universalidade r.Jos conheciment.os humanos · e deixando 
nm c.arln prnvincin do saher a marca imporr.civel da bel· 
Joza. rJll~ domina lorlos os snus trnhalhos .. como domina' 
toda a sua longa vida d11 patriota. do ,jurisconsulto e· de 
homem de IP.tras. Ainda não produziu a >qlentalidade bra~ 
slleirn. nestes nnadro seculos da língua portu~rueza trans
plantada para n Americn. nin~uem com tamanhas maravl
lhns do por!rr r!c expressão vcrbnl, nem fi~~;ura alguma que 
~ohrom:ccrln n. P.s~n n n profnndc?.n. nn solidnz e nn variedade 
de I'U!f.urn, r..nm qnc fpm enriquecido o nosso formosissi
mn ldlnmn, transformando, como Vieira. cada pagina que es
creve, rm nutras tnnt.n~ JiÇÕP.S dn bom dizer, sobre PS quaes 
sr debrn~arão. enleindo~. daqui .a dnzPntos nu qnaf,rocen-. 
to~ annns, ns nmnrnsos dn :1'6rmn escorreil.a e lidlmn, como 
nt'is bn.il' nos rlrbrncamns sol;lro os primores da Nova Flo
'I'P.Rta · rlf' Tlernnrrlns, ou sohrn os s~rm.I)M r! o snpirnf.issimo 
nré.cmrlnr, m.ic n jnnf.nra·m ont.ro< hrilhos inrilifos no thnsourd 
i rnmorf.nl rios /,u.siadas. · 

Quando se pensa nn ext11nsAo e na esplendida t~ner@iia 
dcssr.>s cinoocnt.a c tantos nnnos de vibrao!io mental, de vi
bracüo I i tcrarin e d~ vib"ar,ão civicn, •cru e ,formam· a his
:l.nri-a da vida do Ruy Bnrhosn, gora!lldc no dil'oito, ·grande na 
arte. grande na tribuna. grande na administração, grands 
M politica. gmndn na diplomacia, grande no parlamento. 
grande no jornalismo, grande no lar, immensCI no. paiz t nQ 
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estrangeiro, sente-se bem que a nossa faculdade de en
thusiasmo é pequena e mesquinha e não traduzirá nunca, 
na medida justa. o dever que temos de zelar com avareza 
o patrimonio moral lnestimavel que é esse hOmem, de 
quem o Brasil a cada instante precisa e ao qual necessita
mos assegurar por nossa vez, na extrema curva de sua ma
ravilhosa e solida e fecunda e invejavel velhice, uma si
tuação que nunca lhe demo&, que elle nunca nos pediu, nem 
jámais nos pedlrâ, mas que é dever imperioso noRso con
ferir-lhe como um alto galardão. no proprio interesse 
egoístico do Brasil em face de si mesmo, e em face das ou
tras nacões, as quaes estão chamando as maiores summidades 
do seculo para interpretes e reguladores da nova vida que 
jã se esboça na Sociedade das Nações. E ninguem fará ao 
Senado a injustiça de suppôr que e11e não oomprehenda e 
não avalie e não meça a extensão e o alcance de taes. 
conceitos neste momento excepcional da vida da humanidade, 
a respeito Jio ·mais ~onS'{licuo de Reus membros, que foi o 
vex·bo eloquentissimo da igualdade das soberanias em Baya, 
um oraculo universal durante a conflagraQão e uma idéa
:forca im·prescindivel á regulação conveniente do direito ain
da embryonario do ~ após a guerra. 

Devemos felicitar-nos dessa opportunidade- magnifica e 
consoladora que se nos offerece para saldarmos, em nome 
do Brasil, uma rlivida sagrada, garantindo ao nosso excelso 
compatriota condições de absoluta Uberdade e desafogo. para 
servir ainda mais e · ainda melhor ao ·paiz, pondo em or
'dem a sua estupenda obra escripta e dispersa nababesca
mente em perto de sessenta annos de porfiados labores, · e · 
podendo. quando queira e quando julgue que deva, acceitar 
as míssõe~ . díplomaticas, ou os encargos outros, nos quaes o 
Governo o repute, como a Nação o reputa, insubstituivei. 
Nenhum paiz tem o direito de haver creado e ficar possuin
do um homem assim; portador de t1io formidavel conjunto 
'de qualidades, · serviQos e· merecimentos, sem corresponden
temente providenciar com carinho para se poder orgulhar di\ 

. exoepoão dessa luz, que não se apaga nunca, e quetem sido 
para todos nós o pharol sempre acceso no meio das borras... 
cas e dos negrumes de nossas luctas e de nossas competi~ 
ol5es. 

O Senado viu com lastima Ruy Barbosa abandonar aqui 
a sua cadeira de trinta e dois annos, e pagou-se em 'fremi~ • 
tos de ·,jubilo, assistindo ao regresso do glorioso ·luminar do 
direito e da justiça, alma-viva da nossa ConstituiQI!o, que 
ninguem póde de um modo absoluto querer que nll.o se re
veja, quando ella mesma previu e consignou essa necessi
'dade. 

1\fas, tornando ao seu posto, no . memoravel diseurso 
cujos echos enchem ainda da sadia harmonia da olevaoiio este 
recint.o, elle proprio superiormente se situou a igual distan
cia de todos nós, comn o luct.ador inegualavol que, fatigado 
de tantos ·prelios, mas nunca opprimido pela descrenQa, mar
ea o rumo de outras tlatnlhas, na serenidade de seu espí
rito. para a derradeira phaso dessa existencia, que tem sido 
uma ·perpetua aurora do· doutrinação, e não conheceu nun-
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ca os occasos, nem os eclypses tão communs á sua · edade na 
vida dos homens politicas. 

A meditacão do grande espírito joámais se aloou a alturas 
tllo bellas como nestas suas duas ultimas falias: a ora
ção db paranympho, lida em S. Paulo, e o discurso de pos
se aqui no Senado. E' ú coroamento tranquillo de uma 
nobre e .augusta vida, de que tudo temos ainda a esperar, 
como de uma divina maturidade que não nos atlra em ros
to as nossas ingratidões e a cujo encontro, pois, devemos 
correr para que ella não se suma na melancolia, antes se 
soerga no conforto do nosso arrependimento e se habilite 
a continuar na opu!encia' florida do seu genio, derramando 
em beneficio da ·h.umanidade e da Patria, onde quer que 
estas o reclamem, aqui ou fóra daqui, a cornucopia in.finlta 
do seu saber, do seu amor e da sua gloria. 

O Sr . .reronymo Monteiro (•) - Sr. Presidente, sinto-me 
sempre constrangido, e faço mesmo violencia contra mim 
mesmo, quando me vejo forçado a vir fazer uma reclamação 
contra qualquer acto menos regular, menos cuidadoso da ad
ministração publica. Entretanto, Sr. Presidente, quando se 
succedem esses actos a ponto de poder prejudicar a minha 
acção e até mesmo o zelo que devo ter para com aquelles que 
me dispensam a sua confiança, não tenho outro camirnho senão 
o de me subordinar a essa violencia e usar dos recursos ao 
meu alcance. E' o que . me traz ~ tribuna. · 

• Entregaram~me, esta manhã, um despacho telegraphicô 
expedido de uma das. agencias do Estado do Espírito Santo, a 
de Barra de S. Malheus, despacho que tem a "· 89, em que se 
me dá o encargo d·e prorvidenciar ·sobre assumpto de ordem 
commeroial de certo' ·Val·or, de certa impor.tancia, e, ·Sobretudo, 
da ma:tima urgencia. A falta de qualqu"l' providencia da 
minha parte podia ter occasior.ado prejuízos não pequenos a 
este amigo que me fez o appcllo .constante deste despacho. 

Nenhuma providencia dei até hoje poraue ignorava por 
completo o assumpto. Recebendo, porém, o telegramma e já 
sem tempo de praticar um só acto que beneficiasse o interes
se em jogo, fni verificar a ~na data. E' um despacho expe
dido da estação de Barra de S. Matheus, no dia 24, gastando 
de lá até aqui 60 e tantas horas, quando podia ter vindo, com 
muito vagar, cm uma hora. · 

o·risco que correu o interesse desse meu amigo, interesse 
vuja guarda me foi confiada, a nenhuma correspondenoia de 
minha parte a esta mostra de confianca desse meu nmi<~o cer
tamente devia incommodar bastante o meu espirita. E como 
niío tenho outro meio de me justificar e de reclamar contra 
eEsas demoras successivas na 'entrega dos despachos telegra
phlcos que me são expedidos, venho, ho.le, deixar nos nossos 
Annaes esta reclamação, acompanhada do meu protesto contra 
- níio digo essa anarchia - :nas contra o desleixo que corre 
poJa repartição telegra<p.hica, fazçndo ao mes~l! tempo um 
appcllo no engenheiro preclaro o !Ilustre que dmgo a Ilepar
ticlio dos •relegraphos do nosso palz, homem de grande repu-

(•) ;Este discurso nlio foi revistA> .Pelo !)rador. _, 
. I 
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tcçilo, como technico e como sdministrador, eonfiando que 
S. Ex. tome as provide-ncias para que se nilo repitam esses 
Jactos, que J?Odem occasionar prejuízos como este a que acabo 
de me refer1r. 

iE' possivcl, 1Sr. Presidente, que se allegue para nullifica.r 
esta reclamação, que o des,)acho sobre gue vers·a si vinha 
.com a direcção da rua Farani n. 53, quando a nossa casa tem 
p n •. 57. · 

Desde jâ vou respondendo a essa objecção provavel. Nilo 
:Procede de todo o ponto .. 

Diariamente recebo despachos com esta simples indlca
cllo: Jeronymo Monteiro - Rio, c nenhum até agora foi ex-
~raviado. · 
. O que succede commigo terá succedido com todos os Srs. 
Senadores; SS. EEx. necessariamente terão recebido despa
chos telegraphicos em identlcas condições, e isso porque os 
.representantes da N acilo têm os seus nomes e os seus ende
J'ecos registrados na Repartioão dos Telegrapboa. 
. Conseguintemente, nem precisava trazer a indicacíl.o da 
rua nem da casa; bastava que viesse endereçado ao Rio, como 
~empre acontece. 

Portanto, se vier a explicaoiio baseando-se nesse argu
mento, ella não procederá. 

:Ahl fica a minha reclamaçiio, não tendo eu outro remedio 
senão dizer que confio em que o nobre director dos Telegra
phos tome em consideração estas palavras e providencie para 
,que o facto se não repita. • . · . 

Era o que .tinha a dizer. (.'lluito bem; muito. bem,) · 

ORDEM DO DIA. · 

l>ROHOGAÇÃO DAS SESSÕES DO CONGREEBO NACIONAL 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputad~Je 
n •. 64, de 1.921., prorogando a actual sessíl.o legislativa até o 
dia 3 de outubro do corrente anno. 

Encerrada e adiada a votação. 

EXCLUSÃO DO POSTO DE MARECHAL DA COMPULSORIA 

a• discussão do projecto do Senado n. 18, de 1921, ex~ 
oluindo da compulsor1a o posto de marecha1 do Exeroit~, 

O Sr. Lo11es Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

· O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, não tenho em 
vista repetir argumentos sobre o projecto em discussão; sendo 
este, porém, o ultimo turno por que elle t.erâ de passar, e en
volvendo assumpto tão momuntoso, qual o que diz respeito á 
rcvoga~1iio do § 1", do art. 87, da Constituição, que manda es
tabelecer uma lei sobre a ors·anização geral do Exercito; e, 
attenLando aimla o mesmo Pl'Ojecto contra a lei da compulso
rh, nesta ultima discussão limito-me a lêr o parecer da Com
missão aos Srs. Senadores, pedindo-lhes que ouçam essa lei .... 
~ura com a. neoessaria attenção ,, 
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E' um ·par•Jccr sueciulo, lJuscado cm princípios cardiaes 
da. n~s~a Constituição e. das leis geraos sobre o Exercito e o 
prmcJpiO . da compu!sor1a; foi approvado pela Colll1Jlissfio e 
delle fui o obscuro Relator. · · · 

Diz o seguinte: 

.. O§ i• do art. 87 da Constituiçilo estabelece: 
«Uma lei federal determinará a organização . geral ·do 

Exercito, de accórdo com o n .. f8 do art. 34,, . 

Em virtude desses dispositivos, votou o ·Congresso a. lei 
n ·: f . 860, de 4 de janeiro de i 908, que regula o alistarnent.o 
.m11itar e 1'eoroani.:a o Exel'cito, a qual em seu art. f22 dis~ 
piSe: 

«Em tempo de paz não haverá mais promoções ao posto 
de marechal., 

Cemprehende-se desse enunciado que foi intuito do le~ 
gislador, sendo esse o espirita da lei, extinguir ou abolir, 
fóra do doloroso theatro de urna guerra, a patente de ma~ 
racha\ .. 

Veiu, depois, baseado no art. 43, ns. 2 e 3 da lei nu~ 
mero 2. 924, de 5 de janeiro de i9i5, o decreto n. U. 497, 
de 23 de fevereiro desse anno, estabelecendo com o car11cter 
de remodelação do E:rercito, em seu art. 24, que os postos e 
crraduaç6es estabelecidos pela bierarebia são os seguintes: 

cEstad~-Maior General,. marechal, general de divisão ge-
neral de brigada, etc., etc ... , · 

E no paragrapbo unico determinou: 

«Em tempo de paz o posto de marechal não será preen-
chido.:. · 

Isto posto, evidente a repetiQão dessa clausula prohibi
tiva, é Ioglco que a legislaçi1o militar, desde 1908, tratou de 
supprimir o posto de marechal, em tempo de Plll, com a vaga 
definitiva, por fallecirnento, reforma, demissão ou perda fio 
cargo, que se verificasse com o ultimo titular dessa elevada 
funcção. 

O decreto n. f2.800, de 8 de janeiro de f9!8, alterando 
. o de n. f93 A, de 30 de janeiro de 1890, reduziu a 68 annos 
a compulsaria do posto de marechal. 

Como se vê, foram estabelecidos em estatutos geraes 
princípios de ordem publica, regras de direito, irnpessoaes, a 
respeito de uma classe inteira de soldados da nação, classe 
conservadora por excél!encia, disciplinada em sua patriotioa 
missão e que só póde desempenhar seus deveres, consoante o 
preceito do art. f4 da Constituição, com a rnaxima fideli
dade e dedicação, sob o irnperio da iottaldadc na applioaQI\O 
dos institutos, vantagens, encargos e predicarnentos, que, sem 
e:rcepção, forem consagrados para sua ex:istencia, nobreza de 
caracter, lealdade, c grandiosos fins na defeza da Patrin e 
10anutenção das leis~ 
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Nestas condições, modificar por uma lei singular, peg. 
soai, revogadora de um dispositivo generalizado, o instituto 
da compulsaria, tornando vitalício na activa o posto de ma
rechal, parece que off ende a prescripção, democratica do § 2•, 
do art. 72 da Constituição, creando uma especie de privilegio, 
odioso, irritante, desnecessario, que vae, francamente, melin
drar toda classe militar do paiz, revolucionar a hierarchia do 
Exercito, estabelecendo uma desigualdade flagrante entre os 
officiaes, qual o de continuarem obrigados á compulloria 
todos os postos, menoN o de marechal, que não é de commando, 
mesmo em tempo de guerra, porque chefe das forças de terra 
e mar é o Presidente da Republica, nessa emergencia, ou ge
neral a quem elle delegar esse espinhoso encargo (art. -iS, n. 3, 
·da Constituição) • . 

A' 'vista do exposto, sendo o projecto contrario ao citado 
art. 72, fi 2•, combinado com o 87 da Constituição, não póde 
a Commissão aconselhar a sua approvação." 

· ;Mas, se o assumpto foi encarado pel-a Commissão de Con
stituição, porque, segundo o preceito regimental, todos os pl'O• 
jcctos devem ir primeiramente a· ella para dizer sobre a ·sua 
constitucionalidade, tratando-'se de materia technica de ordem 
militar, de interesse nacional, parece-me que não vem fóra de 
proposito que a Commissão que s.e occupa especialmente des
ses assumptos, a de Marinha e Guerra, seja, com justiça, ou
vida, afim de aconselhar o Senado sobre a conveni·encia e uti-
lidade do mesmo projecto. ,-., . 

.0 SR. IR!NEU MACHADO -.V. Ex,, quer protelar? · 
O. SR. -LOPES GoNÇAt.VEB ·- .. ; especialista no assumpto, 

dando seu parecer para melhor orientar a deliberação que o 
Senado deva tomar. 

E' o requerimento que faço, de· accOrdo com o Regimflnto. 
(Muito bem; muito bem.) 

' 
Vae á mesa; é lido, apoiado e ·entra em discussão o se-

guinte 1 .;• 

REQUERIMENTO · 

Requeiro que o parecer n. 186, deste anno, ·da Commissão 
de-Constituição, relativo ao projecto n. 18, tambem deste anno, 
seJa encaminhado á Commissão de Marinha e Guerra para di
zer .sobre o assumpto de ordem militar de que se occupa ou tem 
em vista. 

Sala das sessões, 27 ·de agosto de 1921. - Lopes Gonçal-
ves. . . , , .~ 

O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente, peço a palavra., 

O Sr. Presidente - Tem ·a palavra o Sr. Irineu Machado,, 

O Sr. Irineu Machado (*) - Sr. Presidente, não posso 
de modo algum concordar com o requerimento do honrado Se~ 
nador. Vê-se que os escrupulos de S. Ex. não são sómente de 
ordem constitucional. As objecções dessa natureza, já estão 
respondidas da tribuna, e, pelo voto do Senado, a materia já 
está .iul•gada. 

( •) ;Este discurso nlio foi revisto pelQ p~or. 
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O Sn. LoPEs GoNÇALVES - Não difinitivamente, visto .que 
está cm terceira discussão" 

O Sn. IRINEU MACHADo - .Mas, S. Ex. volta agora as 
suas _arml\s c. seu vigoy ~ontra a propt'ia substancia. do projecto. 
Já nao é mms a prcl!mmar o que trouxe á tribuna o honrado 
Senador pelo Amazonas; é o proprio merecimento, é a conve~ 
niencia. a utilidade do proj·ccto. 

· Já_ mostrei ao Sonaao que o equivoco do parecer reside na 
confusao entre posto e patente. A patente é sempre vitalicia · 
o posto é sempl'e vitalicio. Patente e posto estão ass~urados 
pela constituição da Republica, vilalicm e perpetuamente, no 
mesmissi mo al'tigo da ConsLituição Federal em que se baseou o 
honrado. Senador pelo Amazonas para arguir li incon.sLitucio~ 
nalidad\J do projecto. 

Ora, o que a Constituição gllranl.e' é a perpetuidade, a vi~ 
taliciedade do posto; isto é, emquanto viver, o militar não ser 
privado da sua patente e do seu posto,. 

Da actividade, da funcção, sim. Da funcção, em relação 
á administração militar, pelas leis ordinarias que regulam o 
exercício della, em face das conveniencias da ordem e da ad
ministração militar; da actividade, pela lei da compulsaria. 

Ora, essa lei estabelece, não a reforma em corisequencia 
da prova provada da incapacidade physica, isto é, da invalidez 
constatada pelo exame, p~Jricial, mas da invalidez resultante 
da presumpção legal, que resulta de textos Iegaes, nos quaes 
são fixados determinadas edades para se presumir que o oHt-
cial cstâ incapa1.. · 

Pma unica objecção poderia set' formulada contra o meu 
projecto. 

E' esta: O official effectivamente incapaz, permanecem 
no quadro, na actividade. a despeito do projecto que o isenta 
da compulsoria? Responde-se: Não f · 

Rovoga-:sil o dispositivo do uma lei orçamentaria que, por 
sua vez, revogou as leis geraes que institutram a compulsoria • 

.. Sabe-se que ·essa lei deu até togar a um pleito judicial, quando 
se tratou da annullação dessa compulsoria resultante das mo-

. dificações feitas na lei orçamentarm, Juizes, e juizes da com
potencia de Godofrcdo Cunha, sustentam que as leis sobre a 
oompulsoria - já não faliam do dispositivo orçamentaria do 
Governo Provisorio, mas de todas as outras Iets posteriores, 
são inconstitucionaes, porque a Constituição manda afaslat' 
da actividade do serviço o servidor que se torne invalido, isto 

· é, physicilmentc invalido, comprovadamento invalido, e não 
legalmente invalido,. em virtude de !lf!la presumpçiio legal, a 
despeito d\J poder estar cm plena actlvtdado phystca, em plena 

. capacidade physica. . 
Podcr~se-ha contestar, e eu sou dos que entendem que 

não é valida a Io·i que instituo a compulsaria presumida. Do 
modo que, ·Se ha um argumento cm favor: do m~u P.roje~to, é 
positivamente este: ello vom sanar uma mconsb~uctonahdade 
e não creal-a.. . 

Dir-se~ia quo ollc não sana completamente. Mas o .sim~ 
pies facto de se cor_rigir em. pado a inconspt.uc~onali~a_de ~ão 
1mporta na inconsfüum~nal!d~d~ d~ proprtn .Jct recttfu~atJVa, 
como esLa. C]lle iuclw11 a msufli~lcncia da med1da, mas nao de
termina a sutL inconsliluciona!Hlade. 

S.-Vol. tV. 27 · 
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O honrado Senador pelo Amazonas eutencle que o meu 
projectu é inconveniente á ordem militar. Não ha necessidade 
absolutamente de ·SC ouvir a Commissão do Marinha c Guerra 
sobro uma questão que é mBramenl.e .imidica, do uma impor
tanoia muito secundaria, pois ni1o se trata de uma,questão te

. chnica. 
O posto de marechal do exercito existe e existirá. sempre, 

a despeito de quaesquer leis que supprimam dos quadros per
manentes o accesso do official general de divisão ao marecha
lato, o posto de marechal existe para o rei'ormado, existe para 
o acl.i'<J.l que j:i desempenhava essa ·Commissão na hierarchia 
militar. 

1'rata-se agora de supprir apenas a restricção posta na 
lei contra marechal, isto é, contra o official que occupa nos 
quadros permanentes essa posição que se extinguirá pela sua 
morte. Não mais existirá o posto de marechal como accesso 
para o general de divisão. Logo, não ha violação da ordem, 
nem da disciplina, nem das necessidades da administracão 
militar. . · · 

Institue-se homenagem á competcncia techni·ca pelo sDr
viço prestado pelo Man:ehal Hermes na administração militar, 
como uma homenagem prestada ao chefe do Estado, que, a 
despeito· de todo o oombatc e de todas as opposições :i sua 
administração, sempre foi respeitado unanimemente como um 
profissional competente, digno da consideração, da estima e 

. do respeito de toda a Nação. · 
Penso, pois, que é de absoluta necessidade rejeitar esse 

requ{)rimento, que já. não é oriundo de uma objecção de ordem 
constitucional, mas que é uma medida evidente de combate ao 
projecto em sua propria substancia. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, darei o 
meu voto contra o requerimento por uma razão muito sim
ples. 

O Senado já se pronunciou ·pela urgencia, já. votou. o 
projecto em 2' discussão; a questão da constitucionalidade 

·Já foi resolvida. · . • 
O SR. IRINEU MACHADO - O que V. Ex. pretende é re

:vogar a urgencia ,já concedida. 
O SR. LoPES GoNÇALVES - O Regimento faculta aos Se

nadores rc!luerer a ida de um projecto ás Commissões, em 
qualquer discussão. · · 

O SR. PAuLo DE ]'noNTIN - V. Ex. deveria· ter apre
sentado o requerimento, em 2' discussão, como eu fiz, .10 
discutir-se o projecto de emergencia. ·· 

iO .SR. LoPES GoNÇAL\'ES - Não apoiado. Podia apresen
tar em qualquer discussão. 

O SR. PAULo DF. lfRONTI'N - Dizia ou, que, no proJecto 
de omergoncia, caso analogo ao CJ,UC se discute, ou, autor do 
projecto, SC\licitci a volta do proJecto :i Commissão technica 
cl,llnpetente - :i Commissão de Financas - para que essa 

se· pronunciasse sobre elle, emittindo a súa opinião a rcs
prito, mantendo-o ou modificando-o. Fil-o, porém, em 2' 
discussão . 

. (•) ;Estil disour~ô não fói rbv.istb pelo ornclur:. 
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O . r.cqucr!mcnto foi apoiado pelo Relator e, entre a 2• 
e a 3" d1scussao, a C o mm i~sf~J dcm o seu parecer. 

Agora, ~s fac los passam-se de modo difl'e:·ente. J:i se 
v o tau o prOJ cc to em 2" discussão , N insuem requereu que 3d 
ouvisse rJa CoJ!IllliEsão teclmica alg·uma cousa a respeito âelle. 
Está em s• discussão, O requerimento importa evidente
mente em uma protelação, c, cQplo tal, não terá o meu voto. 
(iJiuito bem; mu'ito bem.) 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, vou responder, 
delicadamente o com calma, ao nobre representante do Dis .. 
tricto Federal , 

S. J~x. cxa!l.ou-se sobremodo .com o meu aparte, Era, 
entretanto, uma resposta ao quo S, Ex, dissera: Que eu uão 
podia requerer, em 2' discussão, a volta do projecto á ComnJis· 
são do Marinha e Guerra; que isso era uma protelação., 
Respondi que não era uma protelação. Em qualquer turno, 
em qualquer uiscussão, tem-se o direito, pelo Regimento, •:la 
requerer que um projecto de lei vá a esta ou áquella Com
missão. Se u nobre Senador citar uma disposição regimental 
que prohiba usar dessa faculdade, em s• discussão, eu rsti~ 
rarei o meu requerimento. · · 
. 0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mostro a dispoSiQãO regimen~ 
tal que prohibe a protelação. · 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - Não tenho o menor lntere.:!se 
em protelar, nem nunca pratiquei o expediente da protelação., 

0 ,SR. PAULO DE FRONTIN- E' exclusivamente O que pa~ 
rece fazer agora. 

O SR. LoPES GoNÇALVES- Nunca usei desse recurso e vo~ 
dizer por que não apresentei o requerimento, em 2• discus~ão., 

E' que fui ~urprehendido com o requerimento do nobre 
Senador pelo Districto Federal, Sr. Irineu Machado, pedindo 
urgencia para a discussão desse projecto, achando-me, no mo
mento, ausente do recinto. Verdade é que S. Ex. disse, no 
seu discurso, haver communicado a alguns Srs. Senadores .!1 
sua intenção de requerer semelhante urgencia antes da Jis
cussão do px•oj e c to do emer~rencia, que, ainda, se acha na or
dem do dia. Mas, se S. l~x. communicou osso proposito a 
muitos honrados Senadores, entre os quaes o meu illustre 
amigo Sr. Senador Azoredo, que dou seu testemunho, isto ·é, 
t·or ouv1du fazr.J' a declaração, cu, que sou o Rolalor do pa~ecer, 
não fui por S. Ex., do fórma alguma e em tempo àlgum, avi
Rado dessa patriotica attitudo. Ora, parece-me que, sendo eu 
o Relator do parecer. a mim, espeéialmnnte, antes que a qual-_ 
quer nobre Senador, interessava saber do animo em que S. Ex, 
estava a respeito da discussão do projecto .. 

Appello para o 'nobre Senador, Sr. Irineu Machado, -'ara 
a sua palavra, sobre se, alguma vez, me communicou o propo

. sito de pedir urgoncia para o projecto relativo á compulsaria; 
no posto do marechal. 

Colhido. cnmo disso. pela stmprezn, ao cheg-ar, hontem, ao 
recinto desta Casa, desejando o mais amplo esclarecimonto ~o-. 
bre o assumpto, que é dP magna impol'lnncia, pnreco, d~sJà 
que o ncgimcnto nl\o o prohlbo, que tenho direito do roquerlll.' • 
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que o parecer vá.á sua Commissão especial o competente, não 
se podendo dizer que o meu intuito seja exclusivamente pro
telar •. 

Não sou, portanto, protelador l 
O Sn., A. AzEREDo -- Não ha injuria nenhuma na ex-

pressão. · 
O Sn. LoPES GoNÇAJ.VES - Com SS. EEx., os hOnrados 

representantes do Districto Federal, o que muito sinto, es
f.úU algumas vezes ·em divergencia. e beJU sabem que o meu 
maximo interesse no Senado é proporcionar a solução mais 
rapida possível a qualquer projecto ou medida. Nunca fui 
protelador. Nunca me dominou, absolutamente, essa inten
cão. 

Apezar de votado cm 1• turno, ,posso; ainda, discutir a 
constitucionalidade do projecto, tanto mais quanto, relator 
do parecer, fui surprehendido por um requerimento de ur
t;encia. 

Creio que o :fulgimcnlo do Senado não m'o prohibe., 
Creio que um Senador póde. discutir a constitucionalidade de 
qual1qucr projecto até á sua ultima phase, porque é esta jus
tamente a questão primordial para validade das leis. 

Isto posto, aos honrados representantes do Districto Fc
dc:'al não deve l~ausar extranheza que ainda mo oc.~upe deste 
aspecto do projecto synergicamente com a questão da con
veniencia da juridicic;jade c do provavel espírito liberal, con
tida na idéa excepcional, qUe dominou a fecunda intelligen
cia do brilhante Senador carioca. 

O Sn. IRJNEU MACHADO - Nunca foi privilegio sujeitar 
um militar ao serviço activo. Isso não é instituir privilegio. 
Muito longe disso. 

O Sn. ·LoPES GONÇALVES - Não é esse o caso; mas o de 
isentar um posto da lei · da compulsaria. Ora, ninguem 
prestou e tem prestado com mais sinceridade do que o· hu
milde orador, homenagens a quem as merece. Não as presto, 
porém, com a vi()lação patente da Constituição, proclamando 
o princípio de desigualdade em uma classe conservadora por 
excellencia; qual o Exercito Nacional, onde devem predomi
nar regras geraes a respeito dos predicamentos das vanta-. 

· gens, das garantias, dos direito~ e dos deveres de todos. os 
seus membros; onde não se devo abrir excepcão alguma em 
relação ó. compulsorio, que devo ser 'Para todas as patentes, 
:Para todos os officiaes, seja qual for a sua categoria. 
. Mas, sem de fórma alguma procurar melindrar quem 
se acha em terreno oppost.o, no desempenho do meu dever, 
sustento um parecer sobre pro,iccto que, em sã consciencia, 
com toda a reflexão c moderação; nenhum espírito liberal 
poderá defender com cfficiencía jurídica, eliminando o sou 
pessoal, infringente do principio 'da igualdade perante uma 
lei de ordem geral. 

O Sn. In1NEP MACHADO - E por que Yotou o Senado o 
l))rojcclo Alexand,•h1o sem ouvir nenhuma de. suas Commis
~ões? 

O Sn .. LoPES GoNÇALVES - Esse caso do Sr. almirante 
.Alexandrino ó' do reversãO •. 
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S. Ex. ,já havia sido compulsado c o projecto referido 
'está ainda pendente do solução na Camara dos Deputados .•• 

O Sn. ALllXANDniNO DE ALENCAR - O Senado póde fazer 
uma lei de recompensa. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Mas o projecto que recom. 
pensa V. Ex .. depois de compulsado, ainda não é lei e essa 
recompensa não sacrificou o principio da compulsaria. 

O SR. IRINEU MACHADO - Mas essa reversão valerá por 
nma homenagem; tambem. Póde ser mesmo uma lei dictada 
por necessidades militares. . 

O SR. LoPEs GoNÇALVEs -Mas, como tenho affirmado. o 
almirante Alexandrino sujeitou-se á lei da compulsaria. Foi 
compulsado; e, depois, por um projecto apresentado no se..; 
nado, que ~ubscrevi, reverterá ao serviço activo, se a outra 
Casa do Congresso estiver de accôrdo. 

0 Sn. lRINEU MACHADO - Para o ponto do vista de V. Ex. 
na inconstitucionalidade em um caso o no outro não. Entre
tanto, as hypotheses são identicas. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - As hypotheses, bem o sabe 
S. Ex., não ,são identicas. Neste caso da reversão, não so 
.revogou a Cônstituioão, nem ~e dcsattendeu a lei da compul
soria, que alcançou o nosso honrado collega, meu íllustre 
companheiro do bancada. Depois, é que se teve em vista a 
~pprovacão de um projecto que o fizesse reverter ao servioo 
activo. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Com o caso do Sr. almirante 
Alexandrino de Alencar, não houve toda essa o,pposicão. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Nem poderia haver, como não 
haverá a. respeito do posto de marechal, tratando-se de re
versão, especialmente em tempo de guerra, de que Deus nus 
livre, quando as nações nr~cisam de officiaes .iá dispoensados 
do serviço, de reconhecido valor, de reconhecida capaci· 
dade. · 

Quando apresentei o requerimento, disse que não dese .• 
. ,iava debatflr mais o assumpto, mas, apenas. solicitar que o 
Senado ouvisse a Commissão de Marinha e Guerra, instituída 
,iusf,nmente para versar o esclarecer assumptos de natureza 
militar. 

0 SR. IRINEU MACHADO - Pergunte ao Sr. almirante Indio 
do Brasil so S. Ex. acha isso neoessario. 

o SR. Wmr, DO BRASIL - O Senado vao julgar. 
O SR. IRINEU MACHADO - Não ha necessidade do ser ou

vida a Commissão do Marinha e Guerra. 
O SR. LoPES GoNÇALVES - E' um modo do ver de S. Ex,, 

que muito respeito, mas com o qual não estou do accôrdo, 
não rr.orecenrlo, por isso. a suspeita do protelar. 

Mas, rnpito, apcznr de ter sido sempre um admirador 
do illustrc marechal, nunca tendo atacado, hosWizndo vio
lenta e injustamente os actns de S. Ex., neste momento, n:1o 
me sinto com forcas bastantes para, desprezando a Constitui
ção do nosso paiz, ser ngradavcl, fnr.er um gesto, uma barre
tada opportunista, accoitando o <projecto que ora se discute o 

' 
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pelo qual tanto se bate o nobre Senador nelo Di~tricto Fe· 
dera!, o meu eminente amigo Sr. Senador Irineu Machado. 

O SR. IRINEU MAcr-rADo - V. E:x:. não a calca aos pés. !\Ias, 
calcamol-a nós?! -

O SR. LOPES . GONÇAINES- Peço. pois, muitas desculpas 
ii S. iE'X. · I•OJ discordar do seu pon~ .• de vi;;ta. Trata-se de 
um caso de doutrina e não de um intuito protelatorio. Não 
direi, porém, tTUJ S. Ex .. calca aos pés a nnssa MUJgna Lei, 
mas que, no momento, despreza alguns dos-saus princípios. 

Sr assim não i'n~sc, quandn um Sr.narlor divergi~se de 
·outro, sem- Justa causa ou argumentos de interpretação, ha
veria arguição de protelação. 

No caso occurrcnt.e, protelar o que? Que interesse teria 
eu, de ordem material, em assqmpto desta. natureza, que ob
!iectiva um dos mais illustres patrícios, eminente represen
tante do Exercito. a quem nunca aggredi. sempre respeitei, 
insurgindo-me contra as diatribes de que foi victima na pre
sidencia da Jtepublica e depois do seu patriotico governo, 
defendendo-o, oom boas armas, conscienciosamente, pela im
nrensa, nelo orgão do meu partido, np Amazonas. -prompto, 
no Senado, a approvar a sua brilhante eleic.ãn senatorial pelo 
Rio Grande do Sul, como sabem todos desta Casa'; apoiada pelo 
meu saudoso e imrnortal chefe Pinheiro Machado, apezar da 
ameaça de morte e hecatombe, que pesava sobre seus dedi· 
cados e leaes amigos? 

O Sn. lRINEU MACHADo- V. Ex. está confundindo a Con
stituição com as Jeis.-

0 Sn. LOPJ!S GoT>.ÇALVES -Ao contrario, estou concilian
do a.'i !ris g-era9s .corr. a nn~sa Magna Ca "ta. o 1ue V. !i!x. niio 
po'i:Ierá contestar, apozar do seu vi·goroso talento. . 

O nobre Senador Irineu Machado eomprehende-rne per
feitamente. S. E:x:. é um espírito esclarecido, um professor 
eminente, um grande publicista, .tem escripto diversas obras, 
para attendo~ aR honrosas concl'ecorações que ha recebido, em 
francez, em italiano e em diversas outras linguas, mas eu, 
que não sou professor, que não sou publicista, que nlio sou 
escriptor nem condecorado, peoo a S. Ex. Iicenca para sus
tentar o quo petHo, quando, constrangido, me coll~co em 

·. divergcncia. 
O Sn. JRINEU MACHADo - Nisso não fico a dever a V. IEoc.;· 

que até o inglez falia perfeitamente. 
O Sn. LoPES GoNQAJ,vEs - Quando · affirmo que uma lei 

federal esJ ·I mais em contacto com a Constituição do qun 
outras, quero dizer que, além d:t expressão generica do n. 3-1 
do art. 34 da mesma Constituioúo, que a autorizou, existe, 
ainda, em favor dessa lei, urna determinação especial. 

O Sn. JnrNEU 1rfACHADo - Não comprehendi! .• , 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Pois é o caso da organi1..acão 
geral do nosso Exercito, prevista no § 1• do art; 87, remissivo 
ao art. 34 n .. 18 da Constituição, tornando-se essa lei funda
montai em relação aos problemas do que cogita, ou ao assum
pto elo que trata. 

. Creio quo V. Ex., a~;ora, me comprehendo. 
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V. Ex. bem sabe disso; a leitura da Constituição está ao 
alcance do todas as pessoas. Nem chega a ter 100 artigos. E 
se porventura, o brasileiro muitas vezes descura de a lêr para 
bom interpretar os seus dispositivos, em linguagem crystal
lina, é porque confia muito nas suas faculdades de emerito 
sophismador. o 

Que é que peço? Apenas respeito ao arto 87, § io 4a Con
stituição, combinado com o § 2° do art. 72, que assegura a 
igualdade perante a lei. 

Essa igualdade não existirá, desde que um só posto, uma 
só patente fique isolada da compulsaria. 

. Concluindo, peço mil desculpas aos dous nobres repre
sentantes do Districto Federal por ter a.prcsentado o meu re
~uerimento . 

O SR. IRINEU MAcHADo - E' um direito de V. Ex •. 
O SR .. LOPES GoNÇALVES - Peço mesmo perdãp a SS. EEx. 

por tol-o apresentado. Não o retiro, porque não- co~tumo ar
repender-mo dos meus actos, que são actos de consciencia; 
mas como SS. EEx. ficaram exaltados, interpretaram. mal a 
minha attitude, peço-lhes, repito, o mais justo perdão, mas 
não deixo de cumprir o meu dever. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Nós preferíamos que V. Ex,. 
retirasse o seu requerimento. 

1 
O SR. LOPES GoNÇAioVES- Mas não o retiro. Se VV. EEx. 

conhecem alguma .. oração religiosa, serei capaz de, conside
rando VV. EExo deuses, potestadeso pedir, ajoelhado, perdão, 
mas, no cumprimento. de um dever, sendo eu o Relator do pan 
recer, não me levem a mal solicitar a audiencla da Commissão 
Especial de Marinha e Guerra. . 

Foi esta a minha intenção o Não tive cm vista melindrar 
os nobres Senadores pelo Districto Federal,. e, muito menos, '> 
honrado Sr. Ma~ochal Hermes, a ,quem .se rfrfere, exclusiva
monte, o projecto do honrado Sr. Senador Irineu Machado., 
CM!Itto bem; muito bem .. ) 

O Sr. Benjamin Barroso (•) -Sr. Presidente, por mais 
que me valham as palavras sempre proferidas com muito cri
t.erio e acerto pelo illustre representante do Districto Federal, 
não posso com S. Ex. concordar no ponto de vista em que se 
collocou a respeito da constitucionalidade da. lei da compul
saria. . 

A noss~ 1Constituioão estabelece que as forcas armadas 
do paiz devém reger-se por uma lei especial .• o 

O Sn. IRINEU MACHADO,...., Eu não affirmei, 'absolutamente, 
a inconstitucionalidade. 

0 SR. BENJAMIM BARROSO - ... dahi a inferir que todas 
as leis geraes ou especiaes, particulares ou individuaes a 
respeito das forças armadas, são constitucionaes. Portanto, a 
primeira lei da compulsorino que é o decre~o do Governo Pro
visorioo 6 const.it.ucional; são constitucionaes todas as suas 
modalidades, o constitucional ó o projecto apresentado, que o 

(•) :Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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' ' 
illustre Relator da Commissão do Constituição declarou in
constitucional. 

·Com relação ao requerimento que S. Ex .. acaba de for
mular, eu não estaria muito longe do julgai-o como uma me-
dida protelaturia... . . 

O Sn. LoPES GoNQAl.VEil - ·:N·ão (, cxaéto. 

O Sn. BEN.TAMJN B.\nnoso - •.• se não fosse S. Ex. de
clarar .que desejava que sobre o seu pm·ccer fosso ouvida 
uma Commissão l'cc·hnica. 

A questão oslá posta em um terreno cm que a Commissilo 
Technico. Militar, Commissão de Marinha o Guerra, nada tem 
que dizer. 

Os Sns. A. AzEREDO, IRINEU MACHAPO E FnONTIN ..:_ Muito 
bem: 

0 Sa; BENJAMIM BARROSO -. Trata-se de um projecto 
que recebeu da Commissão de Constituição n macula de in-: 
constitucional, c o Senado jú. roconheccu, em votação quasi 
unanime, que não o é. 

O Sn. A. AzEnEDo __..,Apoiado. Não é mesmo. 

O Sn. BENJAMIM BAnnoso - Portanto, dado que elle 
fosse agora enviado á 1C'ommissão de l'rfar.inh'a e Guerra, que 
poderia esta dizer? (Pausa.) . 

Que o posto de marechal é o mais olevado na 'hierarchia 
militar? (Pausa.) 

Não; a questão está .collocada no terreno da constitucio• 
nalidade ou não co.nstit.ucionalidade do projecto. Portanto, o 
11ue o Senado vem a, fazer é pronunciar-se neste sentido, 

'· Trata-se de uma medida de favor? (Pausa.) 
Não. 
O Sn. InTNEU MACHADO - Não é de favor, é uma neces

sidade. 

·o Sn. A .• <\:mimoo -. Um. acto do justiça . 
• 

O Sn. BENJAMIM DAnnoso - Trata-se do uma homena-
gem a um dos militares de mais realce do nosso pa,iz. · 

O Sn. Lorr>s GoNçAI.vlls - Estou .intoiramente de accôrdo 
qnnnto :i homenagem r. no sr.u inf'l•r,cimcnto. . 

O Sn. Dr.:N.TAMIM BAnnoso - Foi S. Ex., o remodelador 
do Exencif.o, cuja coritinuidado csl.á ·sendo feita com npplauso 
da Nacão. E não só isso; {J l.nmbcm uma. homenagem prestada, 
aos seus dignos palriol:as o bencmeritos nncostraes. (Muito 
bem; mnito bern.) 

o Sr. Presidente -- Não hav~nrlo mai.q quem quoira usar 
da palavra, dou a discussfio por cncr.rrnda (Pausa .. ) Esttl encer
rada. Vno proceder-se á vottHJilo do requerimento. No re
cinto não ha numern; a lista rla porta, porém, aceusa a pre
sença de 34 Srs. Senadores. Vao proccder-Re á chamacla. 
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· Procedendo-se .fi chamada, verifica-se a ausencia dos 
Srs. : . 

Justo Chermont, 'Godofredo Vianna, José Euzebio, IF'elix 
Pacheco, Prancisco Sá. Antonio .Massa, Venancio Neiva, Moniz 
Sodré, Berna1•dino Monteiro, Bernardo L\lonteiro, Pedro Celli"s
tino, Carlos Cavalcantí e Felippe Schmidt (13). 

O Sr. Pr!lsidente - Responderam á chamada apenas 21 
Srs. Senadores. Não h a numero; fica prejudicado o reque
rimento. 

I 

E' encerrada a discussão do prlljccto r:. 18 de 1921, fi
. cando adiada a votação. 

INSTITUIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA 

~· discussão <lo projecto do Senado n. 98, de 1920, es
tabelecendo as condições a que associações e sociedades de
vom satisfazer para serem consideradas de utilidade pu
blica. 

Vem á Mesa, é lida, apoiada il posta em discussão, com o 
projecto, a seguinte 

"' EMENDA 

Onde· convier: 
A's associaçõe~ e sociedades consideradas de utilidade 

publica será concedida no interior do paiz franquia postal. 
Sala das sessões, 27 de agosto de 1921. - Paulo de 

FNmtin.1 · 

O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, 
:fica suspensa a discussão para set• enviada ·á Commissão (!e 
Justica e Legislação. . 

CREDITO PAR.\ PAGAMENTO AO SR. l\!ILITÃO Dll SOUZA 

3' discussão da proposição da <:amara dos Deputados 
1:. 25, de 1921, que abro, pelo Ministerio da Fazenda, o cre·· 
dito especial de 1 :606$07(), para pagamento do que é devidu 
lh Dr. Militíio José do Castro o Souza, cm virtude de son
tent.~a judiciaria. 

Encerrada c acliada a votacíío. 

C::REDITJ PAR.\ P.<I.GAMENTO AO SR. RAMIRO DA ROCHA 

3' discussão da proposiciio da Camara dos Deputados 
n. 36, do 1.921, que abre os creditas de 27:653$138 para pa
gamento a Rnmii'O Teixeira da Rocha, oscrivüo da Collec.t<?·' 
ria Pederal do Pomba, e 480$, para pagamento do grattft
cacão addicionnl ao tachyt;mp1ho da Cnmat•a dos Deputados, 
Jos•l Mariano Carneiro Leão. · 

Encerrada e adiada a votncíío. 
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('flEDITO PARA PAGAMENTO AO sn. ,\NTONIO NOGUEIM JUNIO!~ 

3' ·discussão da proposiçü.o da Gamara dos Deputados 
n. 39, de 192,1, que abre, pelo l\linistcrio da Fv,zenda, o cre
dito de 67:352$341, par:a pagamento a Francisco Antonio da 
Uosta Nogueira Junior, cm virtude do sentença. judiciaria. 

Encerrada o adiada a votação. · 

. ' 
CREDI~'O PAR.\ PAGAMENTO AO SR. L.\UnTNDO DE ASSIS 

· 3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 40, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de 47 :810$497, para pagamento do que é devido a Lau
rinC(• Felisberto de Assis, em virtude de sentença judiciaria. 

Encerrada e adiada a votação. 

MESTRES DE ESCOLAS PROF!SSIONAES 

Discussão unica do « véto :.> do P~cfeito, n. 1, de. 1919, á 
resolução do. Conselho Municipal, autorizando o Prefeito a 
IQ.andar considerar mestres do ensino profissional,. com ,Js 
vencimentos respectivos, conio eram considerados anterior
mente ao decreto n. 1. 066, de 19 de abril de 1916, os 
actuaes contra-mestres das escolas proi'issionaes Alvaro Ba
ptista e Visconde de Mauá, Fabricio Cesar de Souza, Walde
mar de Barros, A! do Magrassi e Alvaro Ramos dos Santos, 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o parecer sobre 
·esse véto é datado de 19 de ::~gosto de 1919. São decorrido~ 
dous annos da 'data cm que clle foi lavrado. O véto é de 28 
de dezembro de 191·8. Portanto, são decorridos dous annos e 
meio da sua opposição. Neste periodo . houve modincacões, 
especialmente a decorrente da lei de 1 • de maio· de 1919. De 
modo que algl!ns dos fundamentos do véto poderão fi,car mo
dificados em virtude do Conselho Municipal e o Prefeito an-. 
teriormente, por autorização ,conferida, ter revogado a lei a 
que se re.fcre o véto. 

Requeiro, por consequencia, a volta do véto cm discussão, 
á Com missão de. Constituição. 

Vem ú mesa, •l lido, apoiado c posto em. discussão, o se
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a volta ú Commissüo de Constituição do véto 
n. 1, do 1919. 

Sala das sessões, 27 de agosto de 1921. - Pau.lo de 
Frontin. 

O Sr. Presidente- Se nüo ha mais quem peça a palavra, 
encerro a discussão. (•Pausa,) 

Encerrada. 
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·Não havendo numero, fka prejudicado o requerimento. 
Se não ha quem queira usar da palavra sobre o véto, de

claro a discussão encerrada. (Pausa.) 
Estú encerrada e adiada a votação por falta de numero. 

• FUNCCIONARIOS MUNICIPAES TUBERCULOSOS 

Discussão unica do véto do Pl'cfeito, n. 10, de 1919, á 
resolução do Conselho Municipal autorizando o Prefeito . a 
tornar extensivas aos funccionario~ de qualquer categor1a 
das es.colas, institutos e demais estabelecimentos de ensino 
as disposições do art. 177, do decreto n. 838, de 20 .de o.u
tubro de 1911, mantidas pelo· art. 6", do decreto leg1slativo 
n. 1.619, de 15 de ,iulho de 1914, ex-vi das quaes aos pro
fessores reconhecidamente tuberculosos serão concedidas li
cenças com os vencimentos, de seis cm seis mezes. até ao 
termo da molestia; 

lTincerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente -Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. I:' 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

Votação, cm discussão unica, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 64, de 1921, prorogando a actual sessão legis
lativa até o dia 3 de outubro do corrente anno (incluída por 
se1• matcria uraente) ; 

• Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 18, 
de 1921,. excluindo da compulsoria o posto de marechal do 
Exercito ( cmn pw·ecer contrario da Commissão de Constitui
ção, n. 168, de 1921); 

Votação, em discussão unica, da redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Gamara dos Deputados n. 11, de 
1921, que abre os creditas de 8:720$ e de 850$750, para paga~ 
monto do gratificação addicional a funccionarios da Camara 
dos Deputados; 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 25, do 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazen
da,· o credito especial do 1 :606$970, para pagamento do que á 
dev1do ao Dr. Mi li tão José do Castro e Souza, em virtude de 
sentença judiciaria (com parecer favoravel da Commissão de 
Finanças, n. '138, de 1921); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 36, do 1921, que abre os creditas de 27 :653$138 · 
para J?agamento a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da Coi-: 
lcctorm Federal do Pomba o 480$ para pagamento de graU~ 

· ficaoão a.ddicionnl ~o tnchygrapho da Camnra dos Deputados 
Jo~é Marmn~ CarnCiro Leão (com parece!' favoravel da Com
mtssao de Fwanças, n. -193, de 1921); 

Votação, ,em 3' cliRcussüo, da proposição da Gamara dos 
Deputados n .. 39, elo } 921, que abre, pelo Mínisterio da Fa
zenda, o crcd1to do ü 1 :352$341, para pagamento a Francisco 



Antonio da Cesta Nogueira Junior, cm virtude de sentença ju
diciaria (com 1larcce7' {av.omvel da Commissão de Finanças, . 
71. 193, de -1921); 

·Votar.ão, cm 3' discnssão, da prop~~ição da Gamara dos 
Deputados n. ~o. de Hl21, qno abro, pelo Ministerio da Fa
xcnda, o credito dr. 47 :810$4!l7, para pagamento do que é de
vido a Lnurindo Felisberto ele Assis, cm virtude do. sentenç::J. 
judiciaria (c.orn· pa1•cccr {avoravel rla Commissão de Finanças, 
n. •/,94, de 1.921) ; 

Votação, cm discu~são unica, rio vr!to do Prefeito, n. 1, de 
1!l19, á resolução· d~ Conselho Municipal. autoriz_an~o o Pre~ 
fci to a mandar consJdP-rar mestres do cnsmo profJsswnal, com 
os vencimentos respf\ct.ivos, como eram considerados anterior~ 
mente ao decreto n. 1. 06G, de 19 de abril de 1916, .os 
actlmcs contra-mestres das escolas profissionacs Alvaro Ba~ 
ptisla o Visconde de Mnuá, Fabricio Cesar de· Souza, W:alde
mar de Barros. Aldo Mag1•assi c Alvnro Ramos dos Santos 
(com parcr:e1' favorrmf!l da Com-mi.islio de Constit1tir,áo e Di-. 
plomacia n. 101, de 1921); · 

Votação, em discussão unica, do 1Jéto do Prefeito,· n. 10, 
de 1919, á rcsolneão do Conselho Municipal autorizando o Pre~ 
feito a tornar extensivas .aos fnnccionarios de qualquer cate~ 
goria das es('.o!as. institutos a demais estabelecimentos dt• en
sino. as dispnsi(lões do art.. 177 dn decreto n. 838, do 21) r.l!l 
ontnbrn de 1911, mantidas pelo art. 5• elo decreto legislativo 
n. 1.610, de 15 de julho de 1914. e:n-vi das qunos nos pro
fessores rcconhecidamont.e t.ubrrculosos serão concedidas li~ 
ccnças com os vencimentos, do seis cm seis mczes, até ao 
t.m•mo dn molcstia (com. parecm• favomvel da Com!.miss{jo de 

. r.rmstituição e Diplomacia .• n. 616. de 1921) ; 
Discussão unica do véto do Prefeito, n. 39, de i92il, á re~ · 

Miução do Conselho Mnnicinal tornando extensivas aos pro~ 
fossores, ad.inntos do 1' r. 2• classes, diplomados pela Escola 
Nomml, as di~ç.o•icür)~ contidas no drcreto legislativo n. 1.931, 
ele 17 de .ianrJÍl'" de 19-18, com relação nos 'professores adjun~ 
tos do ~mm feminino, para o effeito das promoções (com pa-
1'Ccm• ('01lf1•m•ir, da Commis.~lio de Const-itu.içao n. /68, de 
1!121): 

Discussão unica ilo véto do Prefeito, n. 15. de ·m21, á rc~ 
solução do Conselho llftmi,.ipal autorizando r Prefeito n con~ 
ceclet' uma cli!ll'in de tl'H mil ré:s (3$000\ 1ís mestras, r:·•n~ 
ü•n- mestras. porteiras c insprctoras do .alumnas do InstitutG 
l'T'oJ'issional Orsinn do. ·r•nnscca, d·~. Jnstif.ttttl .Ferreira Viinlia, 
rias oscolns profissionaes nivadavia Corr~a. Paulo de Frontin o 
Bonto Ribeiro. Souza Aguiar c Alvaro Baptista, abrindo, para 
nsse fim, os nccessarios c~edit.os (com: 1mreccr contrm•io da 
Commúsão de Constituiçlio, n. 172, de 1.921) ; 

Cont.immçiío da 2' discussão da propo~ição da Camara 
dos JJlJpntndo.~ n. 238, do ·1 920. regulanrlo a loc.acão do predios 
no DislJ•icto Ferlr.ral e dnnrlo ont.rns provideneias (com emen
das da Comu1.issiio rle .Tnst·lça (! L(!(lislaçiío, parece1• n. 201, de 
1.92-1). 

Lnvantn-sc a sessão :\s 13 horas n 20 minutos. 

--
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S·L' SESSÃO, EM 29 DE AGOSTO DE :192:1 

PltESID.ENCJ.\ Dos· i:ll\S .. BUENO DE PAIV.I, PltESIDEN'fE E CV,SHAJ 
!'EDil O SA, 1" SllCI\E'!'AlliO 

.A's. :13 c J;~ bor·as alJrc-sc a sessão, a que concor·rcm os 
Srs. A. Azercdo, Cunha .Pedrosa, Hermenegildo de MOI·acs, 
Mendonça Martins, Ale>.:iandrino de Alencar, Silvcrio Nery, 
Lopes Gonçalves, Ju~to Chcrmont, Indio do Brasil Jose Eu
zebio, Costa Itodrigucs, F:clix PachMo, Antonino Freil'e !1en
jamin .ilanoso, Eloy de Souza, João Lyra, AnLunto Massa, Vc
naneio Neiva, Manocl Bol'ba, Euzcbio de Andrade, Moniz 
Sodré, Bernardino .Monteiro, Jeronymo Monten·e, Mart.ilio f]o 
Lacerda, l\liguol de Carvalho, Paulo de J!'rontin, Sampaio 
Correu, Irineu Machado, Haul Soat·es, Berm!rdo Mont1!Í1'0, Al-
fredo Eliis,. Alvaro de Carvalho, José Murt in!l'), Pedro Celes
tino, Cario . .; Cavalcanti, Generoso Marques, Lnuro Müller, 
Vida! Thamos, F'eli,ppe Sohmidt, Carlos B:.rlm~a o Yc3pucio 
de Abreu ( 40) • 

Deix:am ode comparecer com causa ju>Lificada cs Srs. 
&bdias Ne/Ves, Godoi'redo Vianna, Antonino Freire, João 
'fhomé, Francisco Sft. Tobias Monteiro, Carneiro da Cunha, 
Hosa o Silva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Gonçalo Hollem
berg, Siqueira de Menezes,· Antonio ':Moniz, Huy llarbosn, Nilo 
Peçanha,.., i\lode,sto Leal, l"rancisco Salles, Aào!pho Gordo, 

.Ramos Caiado, Xavier da Silva o Soares dos SantuJ; ('21) • 

E' lida, posta · em discussão, e sem reclamação approva
da a acta da sessão anterior. 

O Sr.· i" Secretario dá conl.a do seguintB 
'• 

EXPED[ENTE 

O!fioeios: 
Do Sr. :t• Secr<Jtario 

tendo a .seguinte 
da Gamara dos Deputados remct-

PUOI>OSJÇ.:\0 

N. 65- :1021 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica suspensa, em .todo o territorio da Republica 

a im,porlaçã.a do gado indiano, eonhecido pclCJ nome .de zebú, 
provcnient9 de quakJLIO!' paiz ext:·angeiro, alé que o Goverl!u 
1\'acionnl disponha dn um lazarelo especlal, dentro da balna 
c!o Rio de :Janeiro, destinado exclusivamonL~ ás quarentenas 
a que ficnl'flO guj·eilo.s esses anímacs,. antes dn serem incorpo-
rados uo rebanho do paiz.. • 

§ L" Rcstabolccíd~ a ímportaçrw. to_do o gado desta es
pccie, como elo outros 1mportac~os da Indm, c01:1o de qualquer 
lop;ar onde e~i~la a \lP.Slc !JOvma, ~orá. r.ecol!Hdo ao lazareto 
Q1elo prazo mm1mo de !10• dJUS·, c al11 suJeitos a quarentena do 
rigor e a ~odus. as ]1rovas aconselhadas IP'Oia sc~~nci!l, em casos 
Lacs sómcnl'c sendo cntr'(Yguc Ms s'uus prdprwLnrws, quando 

' 
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julgados absol!!tamcntc indemnes; cQrrendo todas as desjl{lzas 
por conta dos Importadores. Tambem, serão recolhidos ao la
zareto, c desinfectados, os objectos suspeitos. 

§ 2." Verificada a necessidade do sacrifi>~io dos animaed 
qu~rcn tonados, não caberá :.ro proprictario direito a indemni-
zacao alguma. . 

. A~·t. 2." Quando a Directoria do ServJço de Industria Prus
to~.ll tiver conhecimento de que a bordo de um •vrupor deman
dando os no~sos portos existam animaes infectados de moles
tias i!li'Qcto-contagiosa, empregará os meios ao seu alcance 
para Impedir que tal embarcação toque em portos brasileiros .. 

Ar L. 3." Hevogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 25 de agosto de 192'1, -. Alfon

so Alves de Cauwrgo, 1" Vice-Presidente. -José Augusto 
Bc~crra de ,Medeiros, 1 • Secretario. - Cos.ta Rego, 2·• Secre
tariO. - A' Commissão d·a Agricultura, Industria e Com
mcrcio. 

· Do Sr. Ministro da Marinha, enviando dous <:!os auL•)
graphos da resolução legislativa, sanooionada, que abre um 
credito do 1. 763.950$, ,para attender ao adeantamento de tres 
mczes ode soldo a que têm direito os officiacs da Anmada, 
por ter sido alterado o plarto dos 8cus uniformes. - Archive-se 
um <:!os autographos o remetta-so o outro á Carnara dos 
Deputados. . · · 

O Sr. 3" Secretario (se1·vindo de .2") declara que não ha 
pareceres • 

E' novamente lida, posta em discussão e, sem debate, ap- · 
provada a redacção í'inal da emenda do Senado á proposição 
da Camara dos Deputados n. 31, de 1.921, abrindo os creditas 

• llU:pplementares do 66 :470$771()1 o de /1:574$83:1, a consignaÇões 
do Hospital S. Sebastião. o do Hospital Paula Candido. 

O Sr. Presidente - A proposição vae ser devolvida á Ca-· 
mara dos Deputados. 

r.. . 

O Sr. Vespucio de Abreu (•) - Sr. Presidente, fui sur
; prehendido hoje pela manhã com a infausta noticia de fane

cimento do Marechal Bento Manocl Ilibei ·o Carneir:9 Mollt.ciro. 
Penso, Sr. Presidente, que as manifestações de pezar ~o-

''licitadas ás Casas do Congresso Nacional não. se devem mr
ournsorcver unicamente áquelles que dellas fazem parte; julgo, 
ao contrario, que todos os que, em urna longa vida . de se;
vicos á sua Patria, se tornaram merecedores da cons1deracao 
nacional. fazem jus a esse galardão que se costuma conceder 
~~s -represllntante~ da Nação. (Apoiados.) .. 
· ::ir. Pl'OSJdonte, o ..Marechal Bento Hibciro, que acaba do 
se extinguir, tem o sou nome ligado a toda a historia militar 
do Brasil· desde os albores da nossa Independencia. Seu avô, 
o Marechal Bento Manool Ribeiro, foi soldado das luctas da 
Independencia e das que se lhes seguiram; seu pae, o illustre 
barão de S. Borja, d'oi um heroico soldado na campanha que 
sustentámos com ·o Paraguay. · 

Bento Ribeiro, soldado desde a sua adolescencia, deixa, 
através da nossa historia militar, desde aquella época até 

( • l Este discurso não foi ~avisto pelo ora.dor. 
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JJOje, traços inconfundíveis da sua personalidade. Não póde 
~C'r apresentado aos ·olhos do publico como um heróe daqu~llas 
campanhas porque essas terminavam quando elle esta·va amda 
c•m sua adolosconcia e buscava servir a Patria na cari·cira das 
armas . .Mas no sou longo tirocínio militar, na sua longa car
rPira de quasi meio seculo, teve enscj o de patentear os seus 
grandes dotes, tanto de militar, como de cidadão. 

Militar, era um disciplinado e disciplinador. Bravo, como 
podem attestar todos aquelles com quem conviveu, porém, de 
uma bravura calma e reflectida. Administrador competente, 
deu disso provas sobejas em todas as commissões, civis ou 
milil.ares. que lhe C(IUJJoram desomp.enhar. 

Ainda sob a impressão da grande magoa, que não me 
permitte rememorar de prompto toda a sua longa carreira mi• 
Jitar, recordo-me de momento do desempenho brilhante que 
deu ás seguintes commissões: chefe da commissão de linhas 
t.elegraphicas; engenheiro chefe do districto telegraphico do 
Rio Grande do Sul; cornmandante do .1' batalhão de enge
nheiros, durante os ultimas dias da revolta da Armada de ti 
de setembro de 1893. ·S:erviu tambem nas linhas de fogo de 
Nitheroy, onde demonstrou o seu sangue frio, sua calma e a 
sua bravura; foi commandante do 2' batalhão de engenheiros, 
ao qual estava affecta a construcção ·da linha telegraphica 
de Cacequi a Alegrete e de Alegrete a Urguayana; comman
dante da Escola Militar do Realengo; chefe da casa militar 
do Presidente da Republica, no governo do Sr. Nilo Pecanha; 
Prefeito do Districto Federal durante o quatriennio do i:lr. 
Marcc.hal Hc~mes c, ultimamente, chefe .do Estado Maior do 

Exorc.ito. Em focla.~ estas commissõcs, o Marer.hal Bento Ri
beiro teve ensejo de mostrar a sua .alta capacidade technica e 
administrativa, cercando-se sempre de elemento capaz de 
valor inte_llectual e de acção, dando por isso ás commissões 
que desempenhou brilho extraordinario, chamando· sobre sua 
}lessoa a attenção· não só de seus companheiros de armas como 
do publico em geral. 

Sr. Presidente, o Marechal Bento Ribeiro era um homem 
que sabia sopitar os éstos do seu ·valor e muitas vezes os do 
.seu amor proprio para servir ao bem commum da Patria e da 
ltepublica. (Apoiados.) 

Todos aquelles que tiveram a ventura de. privar com o 
illustre extincto nos seus ultimas tempos de vida. sabem que 
a Republica lhe ficou a dever inestimaveis serviços (apoia
aos); porque, não fôra a sua ponderação, o seu espírito de 
disciplina ~ ordem, o seu amor ás instituições rep,ublicanas e, 
talvez. mmtM faclo~ rlrsa~radaveis tivessemos a lamentar. 

Este illustre cidadão que acaba de se extinguir merece 
bt>m. as. no:~sas homenagens e, é por isso. que venho pedir ti 
Casa se.Ja mserido na acta de seus trabalhos do hoje um voto 
ele nrnr·nnrln r •inroro prza1• pelo desapparccimento do Rr. Mn
roohal Bento Ribeiro, e mais que se telegraphe á sua desolada 
familia, transmittindo-lhe os pezames do Senado Federal •. 

'" (J!Iu'ito bem; muito bem.) 

O Sr. Pr~si~ente.- O Sr. Senador Vespncio do Abreu 
·requer que se.1a msCJ'Jdo na nctn dos nossos t.t-nhalho~ de hojo 
um voto do profundo o sincero pezar pelo fallecimento do Sr 
Marechal Bento Ribeiro e, ao mesmo tempo, ·que go tolegraphÔ 
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á sua família transmittindo-lhe os pezames do Senado Fe
deral. 

Os senhores que approvam este requerimento, queiram 
dar o seu assentimento. (Pausa.) 

Foi approvado unanimemente .. 

ORDEM DO DIA 

·Votação, em discussfto unica, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 64, de 1921, prorogando a actual sessão legis.,. 
lativa até o d1a 3 de outubro do corrente anno. 

Approvada; vae se1• enviada á. publicação. 
Votação, em a• discussão, do projecto do Senado, u. 18, 

de 1921, excluindo da compulsaria o posto do marechal do 
Exercito. 

Approvado; vae á Cornrnissão do Redacção. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela o1·t.lem) - Sr. PJ•esidcntc. 
pedi a palavra para requerer a verificação da votação. 

(Procede-se á veri{icar;úo da votação.) 

O Sr. Presidente- Vot.aram, a favor, 25 Srs. Senadores, 
contra 11. 

Foi approvado o projecto. 

:V em ú. 1\iosa, e é lida a seguinte 
., 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Declaro que votei contra o projecto n. 18, do corrente 
anno, entre outras razões, porque, supprimindo a applicação 
da rilforma compulsaria ao posto de marechal, se torna defei
tuoso e iníquo esse instituto, aliás indispensavel, tal qual vi
gora actualmente, sem excepções, nem privilegios, á existenp 
cia normal do Exercito, cuja continua efficiencia, depende, no 
que concerne á alta t'uncção do commando, · da rcnova~ão 
.permanente, integral e automaiíca ãe seus quadros. Releva 
notar, que a 'inapplic.abilidade da lei em quEistão, ao derra
deiro posto da hierarchia militar, attenta positivamente con~ 
tra os direitos de toda a respectiva escala, pela acção reflexa 
que nella vae exercer, aproveitando, como vae aproveitar, ao 
general de 'divisão, numero um, graduado de direito no posto 
immediatamcnte superior,. o qual virá a ficar, ipso facto, tam· 
bem a coberto dos effcitos da referida compulsoria, uma voz 
que, de accõrdo, com os preceitos lcgaos vigentes, os graduados 
se reformam como se cffectivos fossem. 

De sorte que. do numero dous para baixo, os divisionarios 
se vol'ÜO p~ivados daR vantagens decorrentes da graduação, 
no marechalato, que tal pro.iecto, pódc-se assim dizer, deixarú 
inattingivel, conservando perpetuamente, na activa, os titula
res dellc, não .iú sómcnte o effectivo, mas do mesmo modo o 
graduado, por força de sua situação juridica, no caso, id<m
tico ú. daquelle. 

Sala das sessões, 2!> do agosto de .t!)21 •• - Carlos Criva~ 
canti. 
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O Sr. Irineu Machado (pela: ontem) - Sr . .PresidenLe, 
achando-se sobre a mesa a redacção final do projecto n. 18, 
deste a.nno, requeiro a V. Ex. consult~r a qasa. sobre s~ con
cede dispensa de impressão e urgenc1a, af1m de ser Imme
diatamente discutido e votado. 

Consultado o Senado, é approvado o requerimento do Sr., 
Irineu Machado. 

O Sr. 3' Secretario (.sc1·vindo de 2') lê e é, sem debate, 
::tppi·ovado. o seguinte 

• PARECER 

N. 205- 1921 

Redacção final do projecto do Senado n. JS, .de 1921, excluindo 
· da compuls01'ia o posto de marechal -

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Fica supprimida a compulsaria para o 

posto de marechal do Exercito Nacional; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Sala da Gommissão de Redacção, 29 de agosto de 1921 .
Vcnancio Neiva, Presidente interino. - Vidal Ra.mos, Relator., 

. O Sr. Presidente - O. proJecto vae' ser remet.t,ido á Ga
mara dos Deputados. 

Votação, em discussão unica, da redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Gamara dos Deputados n. H, de 
1921, que abre os creditas de 8:720$ e de 850$750, para paga
mento de gratificação addicional a funccionarios da Gamara 

• dos Deputados. · . . 
Approvada; vae ser devolvida á Gamara dos Deputados., 

., Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
'· ·• Deputados n. 25, de 192:1., que abre, pelo Ministerio dà Fazen~ 

da, o credito especial de 1 :606$970, para ,pagamento do que é 
devido ao Dr. Militão José de Castro e Souza, em virtude de 
sentença judiciaria. 

Approvada; vae ser submettid!!- á sancção. 

Votação, em s• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 36, de 1921, que abre os creditas· de 27:653$138 
para pagamento a Ramiro Teixeira da Rocha, escrivão da Col
lectoria Federal do Pomba, e 480$ para pagamento de grati

. ficação addicional ao taohygrapho da Gamara dos Deputados 
José Mariano Carneiro Leão. . 

Approvada; vae ser submettida á sancção: · 

Votação, em 3' discussão, da proposição ·da Gamara dos 
Deputados n, 39, do 1921, que abre, pelo Minlsterio' da Fa
zenaa, o credito de 67:352$341, para pagamento a Francisco 
A,n~on!o da Costa Nogueira Junior, em ·virtude de sentença ju
dJclarJa. . 

Approvada; vae ser submettida á sancçlio. 
S.- Vol. IV. i8 

' 
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Votação om 3' discussão; da proposição da Camára dos 
Deputados n. 40, de 1921, quo abre, pelo Ministerio da· Fa
zenda, o credito de 47:810$497, pa\a pagaiD:ento do que é de
vido a Laurinda. Felisberto de Ass1s, em VIrtude de sentença 
judiciruria. . . ...;.1 .•. 1 

Approvada; vae ser submoLLida á. sancção .. 
E' annuncada a vo'tacüo, ·em' discussão unica, do véto do 

Pre•feiLo, n. 1., de 19·19 á resoluoão do Conselho Municipal au
torizando o Prefeito a mandar considerar mestres do ensino 
profissional, com os vencimentos respectivos, como eram con
siderados anteriormente ao decreto n. 1.066, do 19 do abril de 
1916, os actuaes contra-mestres das escolas profissionacs Al
varo Baptista e Visconde do Mauá, Fabricio Cesa1• de Souza, 
Wlaldemar de Barros, Aldo Magrassi .o Alvaro Ra!llos dos 
Santos.. · 

· O Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente, pedi a palavra 
p.'lra renovar o requerimento que tive a honra do submcttm:~ 
á consideracão do Senado na ultima sessão. 

Então ,ju~lifiquei este requerimento mostrando ·que se 
tratava de um véto que data de dezembro de 19'HJ, po!'tanto, 
que conta mais de dous annos o meio o que as condições foram 
modificadas em relação aos funccionarios a quo ello se re-

. fere, pela promulgaçúo da lei ele :1 de maio de :1919, o sua 
rogulamentaç!io. · 

Neste sentido requeiro a V. Ex. que consulto o Senado 
sobre se consente na volta do pareCJer e· do véto á Commissão 
de ConstituiçãC'. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apo-iam o requeri
monto do Sr. Paulo ele Frontin, queiram dar os seus assenti-
mentos. · 

Foi apoiado, Eslá cm discussão. 

O Sr. Lopes Gonçalves- Peoo a palavra. 

O Sr. Pre::idente - Tem a palavra o nobre Senador.· 

. Vem :i Mesa, ó lido, apoiado e posto em discussão o ~o-. 
gumte 

REQUEniMEN1'0 

R(jquciro que voll.e á Commissão de Constilui~ão o vrJlo 
do Prefeito, n. 1 de 1919. 

Sala das sessões, 20 de agosto do i921. - Paulo da' 
Frontin ., 

O Sr. Lopes Gonçalves -·Sr. PrcsiucnLe, sinto dizer 
CJt!O não lom procedcneia o r·equerimont.o elo nobt·c Senador 
pelo DisLricto Fcrlcral, solicitando do Senado o seu voto para 
({'.Je o parecer cm discussão volto á Commissão do Consf.i
tniçüo. A uni(la duvida levantada por S. Ex, é a do que a 
lei de 1 de maio do 1919, que so occLJpa csl.rictamont.o dn~ npo
mrins, diaristas c monsalisl.as. empregados ria Prefoif.11m. 
teria modificado, do alguma fórma, a apreciação da rosoluçru~ 
quo .mnndou conside.~ar. mcstro,s das. escolas. pz:ofissiQnao::~ 
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Alvaro Bnplis!a c Viscondo de Mauá. os contra-mestres que 
se achavam p1'ovísor•1n c interinamente exercendo as funccoes 
de mestres, r. que apenas fizeram concurso para esse Jogar! 
de accôrdo com a lei 838, do 1911, que, na época, era ler 
substantiva do ensino. Esses funccionarios não perderam 
absolutamente ;ous cal'gos do contra-mestre .. Não se trata, 
portanto, do rointegrDção. 

Por consequencia, a funcç.ã0 actual desses quatro funccio- .. 
narios é estrictamcnLe ·d'e accôrdo com a lei d? ensino profis- · 
sional, que Joi regulamentada em 9 de julho do 1916. De ac
côrdo com o espírito da lei o com os títulos do nomeação 
c!Jes não foram exonerados de contra-mestre, como bem disso 
o meu collega de Com missão, áquclle tempo, Sr. Senador Al
varo do GaPvalho. Exerciam, pol'ém, as funcf)ões de mestre, 
em caracter provisorio. Depois de verificado que não mais 
eram precisos seus .serviços como mestres interinos, o Pre
feito de então, Sr. Manoel Cícero Peregrino, que todos co
nhecem pela sua rectidão c pelo seu espírito de ,justiça, de
terminou que voltassem ás suas funcções offectivas. 

Don-se a seguinte anomalia quando foi regulamentada a 
lei de ensino: o Prefeito no respectivo regulamento exor
bitou, porque a lei de ensino, exigindo concurso para o cargo 
de contra-mestt•c, determinou que a categoria de mestre se
ria provida por meio do promoção do Prefeito. Isto posto, 
a. legislatura municipal . não tom absolutamente competencia 
para autorizar nomeações. · 
. O contra-mestre só poderá ser promovido a mestre pelo 
Poder Executivô, por isso que, conforme o nosso regímen, sa
lnlar principio do art.. 48, n. 5, da Constituição, que. se acha 
inscrip_to na Consolidaoão n. 5. i60, de 1904, art. 27, § 6°, toda 
nomeação, que não for de empregados da Secretaria do Con
selho, é da exclusiva compotencia do Prefeito, como autori
dade executiva. 

A rcjoicão deste véto . .iuridioo, lega:!, do accôvdo com as 
lois do ensino do Dislricto Federal, de accôrdo com os princí
pios que rogem a materia, daria Jogar á creacão de um qua
dro de mestres extra-numerarios, por isso que esses cargos 
nas escolas profissionaes estão preenchidos . 

.So a esses contra-mestres, como pretendo a. resolucão. 
fosse dada a categoria do mostres, creava-se, desde logo, um 
quadro snpplementar. Ora, pergunto eu: Que é que ainda 
póde esclarecer a Commissão? . 

. A Commissão acha-se em face dos princípios da lei do 
ensino n. 981, do 2 de setembro do 1914, que estabelece as 
mesmas regras da lei n. 838, de :19H. 

Appello para a sabedoria do Senado. 
Que é rrue a Commissão do ConsUtuiçíio p6de esclarecer 

mais ao Senado·? 
Trata-se do i'unccionarlos quo fizeram concurso para con

tra-mestres c recobemm seus titulos de nomeação do accôrdo 
com esse concurso. 

O Prefeito de HHG, regulamentando a lei, exorbitou, por
que dolcrminou, do modo geral, que os contra-mestres pas:
sariam a set• mostres, infringindo, assim, preceito de ordom 
subst.nnLiva. Ora, todas as vezes que isso succeclcr ter-se-hão 
eslo.bcJ.ccido Pl'Cceilos e ·prescrip~.õcs como se não cxis.: 
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·' 
tissem, Da mesma fórma a lei federal que aLtenta contra a 
Constituição, não tem nenhum valor, é nulla. 

Se o Senado an:nuir sempre na volta ú Oommissão de todos 
os vétos que não sejam agradaveis a determinado pon!I.J d:ê 
vista pessoal, fizer voltar a ella vétos, bem fundamen
tados, que receberam a sua consagração, mediante apro
fundado estudo das leis, como este, do honrado Senador ·Alvaro 
de Carvalho, certamente essa .Commissão nada mais fará 

·senão trabalhar, dia e noite, convertendo suas reuniões 
semanaes em permanentes, para resolver todos os as
sumptos sujeitos ao seu estudo. Não é que falte aos seus mem
bros capacidade para trabalhar, não é que lhes falte o dese.io 
de trazer os seus pareceres, dentro de pouco tempo, á v.-:1tação 
do Senado. Neste particular; o nobre Senador pelo Districlo 
Federal, a quem muito admiro, de quem sou um grande apre
ciador, que é um grande patriota, que procura encaminhar 
sempre bem as questões de interesse publico, ha de convir 
trancamenLe que não tem razão. Isto em relação á especie. 

Que poderá dizer de novo a Commissão de Constituição 
ao Senado? 

Naturalmente repetir o que já d1sse: «Estes homens não 
perderam emprego nenhum. São contra-mestres. Um pre'- · 
feito, applicando a lei do ensino, acertando, determinou que 
voltassem aos seus cargos, porque não eram mestres senão 
interinamente, provisoriamente, visto como ao Prefeito com.,. 
pete exclusivamente conhecer da assiduidade e da competen
c·ia de cada um para ·ser promovido a mestre Q.as escolas mu
nicipaes, quando houver vaga. A promoção para mestre é po
der discrooionario do Execu,tivo do Districto. 1Se o ·Conse
lho Municipal quizesse exercer as suas attribuições e cumprir 
as leis geraes, não· poderia determinar que esses contra-mes
tres fos~em considerados mestres. Seria um absurdo, uma 
anomal~a, um quadro extraordinario em face. de um quadro 
ordinariO. , · . 

- Que seria do orçamento municipal, que prevê en1 suas ta- · 
bellas o tratamento 'POcuniario ou vencimentos de um certo 
numero de mestres, de accOrdo com a lei geral, com a lei do 
ensino?, . . 

E' por isso que eu faco um appello ao honrado Senador. 
S. Ex. não tem razão; sob este ponto de vista. . 

OuaJ o novo esolarecimento que poderá offerecer á Com
missão? 

. Que mais poderá dizer?· 
A Commissão estudou a questão talqualmente eu venho 

expondo ao Senado. 
São brilhantes as palavras constantes do parecer elabo.: 

l'ado, com muito criterio, com muita reflexão, com muita pon
deração, como é seu habito, pelo meu honrado amigo, nobt•e 
representante .do. Estado de S. Paulo. 

O SR. A. AzEREDo - Apoiado. 
o SR. r .. oPES GONOALVEB- Hoje, que S. Ex. não faz 'mais 

parte da Commissão, tendo sido antigo companheiro meu na 
mesma, Julgo-me no dever indeclinavel de sustenta,r o s'cu pa
recer, porque está baseado na lei geral do ensipo. 
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Seria um absurdo que o poder deliberativo do ·Districto, 
o Conselho Municipal, nomeasse funccionarios, exercendo 
assim uma attribuição que não tem. 

A respeito d·esie assumpto, poder-me-hia alongai!' de al
guma fórma, demonstrando como se procede, em casos taes, 
appellando para a jurisprudencia do grande povo que foi o 
nosso antecessor no regímen federativo, demonstrando que ali i,. 
havendo um funccíonario mal classificado, ferido mesmo nos· 
seus interesses patrimoniaes, elle não. procura absolutamente, 
a legislatura, seja ella federal, seja estadual, seja de qualquer 
condado ou mtinicipio; recorre ao poder competente, o unico 
investido pela Constituição para examinar casos dessa espe
cíe e dirimil-os: - o Poder Judiciaria. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -Quando for.mos colonia ame• 
ri cana, faremos isso, mas, até lá, o regímen nosso é divel'9o. ' 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Níio leve V. Ex. a barra tlio 
longe. Invoquei apenas o exemplo federativo da Republica 
que nos serviu de modelo. Os arts. 59 e 60 da Constitui
çAo da Republica e a lei completiva, n. 221, no seu art. 13,. 
estabelecem que só o Poder Judiciaria poderá resolver sobro 
as offensas ou lesões a direitos individuaes. 

O · Sa. PAULo DE FRONTIN - Todos · os dias o Congresso 
resolve a respeito. 

O SR. LOPES GoNÇALVES- Ou temos um regímen de po
deres limitados, ou um regímen de poderes illimitados, um 
regímen em que cada departamento publico, seja no Executi
vo, no Judiciaria ou no Legislativo, ·tem a sua esP'hera de acç!lo 
traçada dentro da .Magna Carta, de accOrdo com ag leis . orga
nicas, complementares, ou ent!lo temos um regímen de anar~ 
chia, em que cada poder pratica o que bem entende. 

0 SR. MIGUEL DE- CARVALHO - Temos um regímen onde 
só ha um poder. Esta é que é a verdade,. 

O SR. LoPES GoNCALVES -Nilo, Sr. Senador pelo Rio de 
Janeiro. Eu estou argumentando com o nosso direito escripto. 
Se porventura este é violado, para pugnar pela ·Sllla vigencia, 
pela sua estabilidade .•... 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -V., Ex. é quem o est4 vio-
lando com as suas consideraçlles. ·· 

O SR. LoPES GoNCALVES- ... é que ha penalidades esta
belecidas no Codigo Penal. E' para isso que ha o poder de 
censura, que ha o poder de critica, mesmo no regímen con
gressional. Muito embora não tenhamos o regimen parla
mentar, da censura por meio de moções, em que se derrubam 
ministerios, regímen que na Fran~a deu Jogar á celebre 
phrasA tombeur de ministeres - em todo cnso temos den
tro da Constituição, dentro do nosso systema, que é 
tão bello, tão puro, capaz de levar aos mais largos destinos 
.a nossa Patria, recursos para conter os abusos do Executivo, · 
do Judiciaria e ainda os nossos proprios, quando queremos, 
por exemplo, sahindo da nossa esphera de acção, nomear em
pregados. dn competrancia exclusiva do Poder Executivo. 

Ora, i',IJ estiv~sso convencido de que o parecer se reveste de 
algumas duvidas, de :algumas lacunas em relação á lei de t 
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de maio de 1910, invocada por S. Ex. para resolver o as
sumpto, eu quo aqui ~stou fallando, seria o primeiro a 'ir ao 
encontro de S. Ex., porque o que desejo é acertar e não abso
lutamente prejudicar a quem quer que ~eja, ·porque para mim 
a lei ó impessoal. 

Pormitta-me ainda S. Ex. fazer um apello. Se S. Ex.,· 
Uvesse razão dar-lhe-hia o meu voto favor~vel ao requeri- · 
mento; seria mesmo o primeiro a pedir a volta do parecer :í. 
Commissão, embora convencido do que assim iria sobrecarregar 
ainda mais os seus cinco membros já tão atarefados, como 
bem sabe S" Ex.. o Sr. Senador Irineu Machado, gue r.iella 
faz parte. 

O SR. IRINEU MACHADO - E' exacto. A gente emmagrece 
naquella Commissão. (Riso.) 

O SR. LoPES GoN()AT.VES - Nunca pretendi se;- doutor erri 
leis munioipaes do Districto Federal. Não sou doutor, por
que não sou douto. 

Na ·elaboração dos meus pareceres, porém, procuro es
tudar os elementos historicos c applicar as leis vigentes. Neste 
particular existiu a lei rle 20 de outubro de 1911. Os princípios 
dessa lei slto os mesmos que foram estabelecidos na posterior. 
de 2 de setembro de .1914. Portanto, não se trata de reintegrar 
1'unccionaríos que tivessem sido dcmittidos; e mesmo que 
.fosso esta a hypotheso, a legislatura municipal o o Senado, 
apreciando o caso em consequencía de conflicto entre o Prr.
feito e a mesma legislatura, não teriam eompetencia para 
fazei-o. 

A' vi&ta do todas e,st.a'S ponderaçÕes, peço licença para 'im-
. pugnar o requerimento do nobre Senador, porque ent.endo que 
não hr. n:ais m•ce~sidade do ser ouvida a Commissão, espe
rando que o 8r.narlo approv!J o parecer, deliberando em sull 
sabedoriu, do, aec6rdtt com os principias legaos que regem o 
JlSsumpto. (Jlfuito bem: muito bem.) 

· O Sr. Alvaro de Carvalho ·c •) - Sr. Presidente, chamado 
!nominalmente á tribuna pelo nobre Senador que acaba de fal
lwr. sou forçado ,a •altCI!lder o appello de S. Ex., sohr,etudo 
para lhe a·gradecer a defercncia qu·e te~o para com o humildu 
Drador Relator do 11arec·er sobre o véto ha d(IU'S a.nnos, oppostos 
pelo Prefeito á resolução do Conselho Municipal a proposito 
de contra-mestres das escolas profissionaes. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Floi justiça que rendo a V. Ex. 
9 SR. ALvAJruo DE CARVALHo - CO'nfcsso quo fui surpre

hendldo pela nprcRentacão desse requerimento, o essa sur
preza foi tanto mn,ior quanto é certo que na minha longa 
vida parlament'ar cosl.mno sempre ceder aos coJJegas que 
para mim .appella.m, •abrindo mão das opiniõCls que p'orvon
l.ura l.onha em favor das dos collegus sempre mais abalizados 
o mais capazes de trazer luzes á discussão. 

Entretanto, no caso vertente assim não succcdou: o no
bro Senador pelo Districto l!'cdornl apresentou o seu requeri~ 
monto t\ minha revelia. 

( •) ;Este discurso nüo foi revisto pelo prador. 
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Nestas condicõce, comprehende V .. Ex., Sr. Presidente, 
.V. Ex. que me conhece não do hoje, mas de ha longo tempo, 
n minh.a hesiLacão, a minha timidez, os meus reCC'i·Os em pe
dir ao :Senado que não approvc o requerimento do nobre Se
[1ador pelo Dlstricto Federal. 

E\, Ex. acha que o assumpto precisa ser esdarecido pela 
nova Commiasão. 'J.'em com certeza razão, comquanto .esteJa 
!hoje S. Ex. cm desaccôrdo com a sua accão de hontem, mos
mo, nesLe recinto, quando, não em uma votação, mas na a• 
discussão de um projecto combaLeu o rsquerimento do um . 
coHega qui() pedia qu'e ·esse ;projecto voltasse a uma ·Commissão 
technica para sobre elle emittir opinião. 

INio afastamento em que vivo da tribuna desta Casa, 
acompanhando, comtudo ·a maneira pela qual se delibera 
aqui, onde noto uma atmosph!lra do intolerancia vor Pllll'le 
do alguns Senadores, todas as vezes que alguns collegas são 
forcaclos a discordar das suas .opiniões, costumo .alhcar-mo 
desses dcbat!ls, para não mo :i.rr.itar, irrHando-os. E é o que ora 
faço. 

Vou terminar, Sr. Presidente, agradecendo a de.ferencia 
do Mbre Senador, se porém, pa·ra tanto tenho valor, !pediria 
ao Senado que atJiprovassc o requerimento do nobre Senador 
pelo Dist.ricto Federal, para .que então, diz·endo a Commissão 
de Consf.ituição de hoâc a respeito, possa cu, perante o Se~ 
nado, wf.firmar que quem tinha c tem razão ó o humilde ora
dor emittindo o parecer ora cm discussão. 

o Sn. LOPES aoNÇALVES - o parecer de v. Ex. é ju
rídico e csM perfeitamente fundamc:ntado. 

0 Sn., ALVARO DE CARVALHO - Era O que eu tin'ha. a dizer, 
· (llluito bem,· muito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr, Jfresidente, não vis
lumbro absolutamente o menor motivo para que o meu emi
nente amigo, illustre Senador pelo Estado de S. Paulo, so sur~ 
prehendesse com '' requerimento quo hoje renovei, porque, 
apresentado ante-hontem, ficou prejudicado pela falta do 
numero. . . 

0 Srt. ALVARO DE CARVALHO ---: Renovado OU não, foi apre-
Eentado. , 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - Foi apresentado anto-hontom, 
por occasião da discussão, tendo tido eu opportunidade de mos~ 
trar que ·havia fa!ctos novos, :posleriores ús razões do v'éto que 
podiam ·influir sobre a resolu!;ão a tomar pelo Sanado. 

Quando eu solicitei a volta do parecer á Commissão, foi 
11xactamentc para que esses factos novos fossom devidamente AH
clm'eoidos. 1'ratava-so de contra-mestres que, nnquella occngião, 
eram diaristas. Em virtude da lei do 1 • de maio, esses contra
mostres tornaram-!'e funccionarios. 

O Sn. LOPES GoNç.1LVES - Elles sempre foram funccio~ 
ntn:ins. · 

O Stt. PAULo DG FnoNTIN - Além disso, devo ainda ac
r.rescenl.ar que o Senado, cm uma questão semelhante, deu !XI
rncer favoravel, nssignndo pela maJOria dn sua Commissão de 
Cllnstif.uir,fio, tendo o ·nosso illusl.re colloga Senador pelo Ama
zonas s.idÔ voto vencido no parecer, datado de 15 de outubro do. 
nnno passado. 

(•) Este disours.o. nüo foi 1:ovisto ·Pelo ,omdoi:. 
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O Sn. LoPES GoNÇALVES - Affirmo a V. Ex. que não as
signei esse parecer. 

· 0 Sn. PAULO n,;: FRONTIN- ASSJgnou-o. 
O Sn. LoPES GoNÇALVEs - Trata-se, naturalmente, da 

outro véto. O pa!'e~er sobre esse oUitro véto f:oi por mim as
signado. 

O Sn . .PAULO DE FnONTIN- V. ;Ex, concluiu? (Pausa). 

O Sn. LoPES GoNÇALVEs - Dei o áparte com Jícenç:~. de 
V. Ex. 

O Sn. PAULO DE FnoNTI!N - Neste caso eu continúo. Nã, 
cst(IU eu discutindo o assumpto, não entro no assumpto de me
ritis. E' pos·siv·el até ·que vote favoravel ao véto, se me par~>cer 
Cf.Ue as razões que alteram o parecer do Relator, não são de tal 
procedencia que lhe venham modificar as conclusões. 

O meu requerimento, Portanto, longe de visar ferir o hpn
rado Relator ao parecer, apenas tem por fim esclarecer ma1s o 
assumpto. em virtude de factos •P·Osteriores ás razões do véto. 

Não tenho, poi~. necessidade de entrar na questão do pro
prio véto. 

O meu requel'imento foi ho,ie renovado, e não apresen
tado. Se o Senado quizer approval-o, terei muita satisfaçã•J 
nisso, no caso contrario, submetter-me-hei á sua opinião. 

E' approvado o. requerimento. 

O Sr. PreRidente- Em virtude do voto do Senado, volta 
á Commissão d'0 .constituição o véto n. 1, de 1919. 

Votação, .em discu·ssã·o uni·ca, do véto do Prefeito, n. 10, 
de 1919, á resolução do Conselho Municipal autorizando o Pre
feito a tornar extensivas aos funccionarios de qualquer cate
goria d-as escola·s. institutos e demai·S estabelecimentos de en
sino, as disposicões do art. 177 do decreto n. · 838, de 20 de 
outubro de 1911, mantidas pelo. art. 6• do decreto IPgislativo 
n. L619, de 15 de ,iulho de 1914, ex-vi das quaes aos pN
fessores reconhecidamente tuberculosos serão concedidas li
cenças com os vencimentos, de seis em seis mezes, até ao 
termo da moi estia. 

Approvado; vae ser devolvido oo Sr. Prefeito. 

OlARIA A FUNCCIONARIOS ":MUNJCIPAES 

Discus!ão un'i.ca d'J véto do Prefeito n. t5. de i9Z1, á re
solução do Conselhc• Mu niripal autorizand, o Prefeito a cnn
ceder uma diaria de tres mil réis (3$000) ás mestras, con
tra- mf.lstras, porteiras e inspectoras de alumnas do Instituto 
Profissional ür~inu da Fonseca, do Instituto Ferreira Vianna, 
das escolas profissionaes Rivadavia Corrêa, Paulo de Frontin ~~ 
Bento Ribniro Souza Agui-ar e Afvaro Bapt.i<sta abrindo, para 
esse fim, os neccssarios creditas. 

Re,ieitado; va!l ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

VANTAOENS A PROFESSoRES 

IDiscrn•ssão tmica elo véto dn P•rôfd-to n. 39, de 1920, á re
solução elo Conselho Municipal, tornando extensivas aoA pro-
1'essores, ad,iuntos de 1• e 2• classes, diplomados pela CEswl:t 
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Normal, as disposições contidas no decreto legislativo n. 1.931, 
de '17 dtl janeiro de 1018, com relação aos professores adjun
tos. do sexo feminino, para o effeito das promoções. 

Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

LOCAÇÃO DE PRED!OS 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 238, de 1920, regulando a locação de predios 
no Districto Federal e dando outras providencias. 

( 

O Sr. Euzebio de Andrade - Sr. Presidente, não sendo 
orador não encontro na tribuna parlamentar nenhum attra
ctivo; entretanto, tenho posição obrigada na discussão do 
projecto em debate, na qualidade de Relator do parecer na · 
Commissão de Justioa e Legislação. Se não fora ·esta circum
stancia, pouparia ao :Senado o desprazer de me ouvir. (Ntlo 
apoiados.) 

A demora da volta do parecer ao plenario não deve, nem 
póde, sem in,iustíça, ser imputada a outro proposito que o de 
submebter á decisão da Casa um estudo senão perfeito, ao 
menos meditado, calmo e consciencioso do grave e difficilimo 
assumpto que, pela sua complexidade, offerece o problema de 
que se occupa a proposição apenas por uma de suas multiplas 
faces. · 

O problema da habitaQão já de alguns annos vinha sendo 
objecto de· continuns estudos e sérias cogitações 'dos poderes 
publicas de quasi todas as nações; assumiu, na actuálidade, o 
aspecto de uma crise de suprema gravidade, que se alastrou 
por todo n mundo, affectando, não particular e determinada
mente, esta on aquella nação, mas generalizando-se em tó · 
dos os paizcs, como uma das funestas consequencias 
da tremenda conflagra(.)ão da Europa que originou e está: 
ainda produz.indo o augmento de custo de todas as utilidades. 

Até então o plano adnptado pelos Parlamentos de quasi 
todos os paizes europeus para solução do problema das habi
tações populares, assumpto de vital importancia para a vida 
social, firmava-se em medidas de auxilio e assistencia á acção 
privada, visando incentivar a. iniciativa particular, quer exi
gindo .a intervenção directa do Estado em auxilias á acção in
dividmil, por meio de subvenções ás sociedades e emprezas 
constructoras, quer autorizando as municipalidades a edificar. 
por sua conta, casas para locação nu para a venda a operarias 
e outras classes proJetarias. 

Até então procurava-se realizar «uma aspiração generosa 
e bumanitaria), na phrase do Senador Francisco Sá, no pa
recer n. 385, de 191'2. Ho,ie a tendonoia de quantos se ocoupam 
da questão pela sua feicün essencialmente social é para que o 
incremento das construcções urbanas e nas circumvizinhanças 
das grandes cidades seJa de tal natnl'cza economica (som 
pr~.iuizo da hygiene e do conforto). de tão modico preço, que 
possam ser adquiridas por empregados de todas as categorias, 
por operarias e trabalhadores, mediante largos prazos, quotas 
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de juros ê amortização moderadas, o que scná, ria plmiso da 
um publicista, moralizar c dignificar o pao de familia, im~ 
primindo-lho lJabilos de previsão c dando-lho um vcrda~ 
doiro lar. 

«A casa não correspondo a uma necessidade puramente 
physica; não tem por fim stímenl.c prol.cger o corpo contra as 
intemperies; servindo de abrigo á familia, converte-se cm um 
dos elementos essenciaes ú vida em sociedade», diúa iMr. Sieg
fi'ied, Deputado pelo Havre, cilado pelo erudito Deputado 
a~gcntino Victor Molina, quando, por sua vez, eloqucntemenl.o 
desenvolve identica thcsc nestas phrascs P,lllpitantes de 
observação e verdade, que me pcrmitto reproduzir: <.:Não ha 
problema algnm que mais intimamente se ligue ao futuro 
do operaria como o da habitaoão. A casa insalubre O' o aloja
mento do trabalhadores em casas ou compartimentos estrei:
tos preparam a dcbilitaeão da parte mais importante o fe
cunda do paiz, abre o caminho da llegcneracão o da~ 
:epi:clemias; gera 'a tube-rculoso; cria os filhos ·em uma pro. 
miscuidade clcploravel, obrigando os pacs a franquear-lhes a 
rua por falta rfc espaço dentro do lar; o a rua completa a obra 
da desorganização moral que impera na v.ida do· convcntiJ.ho, 
que acanalha o espírito c degrada a saurlo. Eis o laboratorio 
das grandes mull:idõ0s d:c 'amanhã. A escola lhes ensinará a I•er, 
escrever c cantar; as fabrwas lhes oducarão as mãos; quem. 
entretanto, curar{t ossos pobres seres humanos dos múos ger
mens moraes e .physicos .que os contaminaram nos a1ojamentos 
collcctivos, que se desenvolveram na rua c que a miseria e a 
lucta subsequente d,a -:Jffícina n.ggravaram · Um só rcmcdio: 
existe:· restituir o operaria ao lar que existia anterior á;; 
actuaes agglomcracões urbanas, ou mellwr, crcal-o novamente 
para que o pac de lfamilia, ao regressar do sou arduo trabalho· 
quot:idíano, cMontre o calorr', o descanso o o affccto de uma fa
mília organizada debaixo do um tecto proprío, com espaço, com 
luz, com ordem, que o tornará grato, cm vez da peca estreita 
e suja do hoje, que ollo se apressa cm trocar pela taverna 
onde se atord,.,a c. no vicio cm que ·esquece os seus devores_ de 
homem, do cidadão . c de pae ! O ·lar, c nada mais que o lar, a· 
casa propria, I impa o alegre, sómento será, capaz de rotei-o :i 
frente do uma .geração rolJiu,sta e aã, que constituirão sua es. 
perança c seu orgulho. E a possibilidade __ do ir adguirinqo. 
pouco 'il pouco, um tecto. pm,pri·Cl, fal-o-ha molhor, porque será 
mais previdente, encaminhando seus esforços para uma fina- · 
!idade certa o segura r~ 

E' este, f!ffecUvamentc o grandioso alvo para oncro con
vergem no momenVo actual todas as tcndencias, as preoccuipa~ 
~:ões dos Parlamentos, a obra de estudos, a séria meditaç,ão 
de soei o logos, dos ostad is tas. Antes da memoravcl g'lwrrâ 
européa do 1 !lH, a fôrma. em regra, adoptada para resolução 
do problema . das casas populares não prescindia da 
J'uncçüo dos poderes publicos prestando auxílios di
rectos e indirectos ás sociedades ou cmprozas constructoras, 
ou aos proprios opcrarios para edificação de casa. Do sub
stancioso tr!ibalho no qual so passa cm revista as príncipncs 
Icgislnçõos do mundo, ree01•damos, resumindo embora, ns me~ 
elidas existentes para solu~üo de tiio complexo assumpto. Na 
Noruega, ~o auxi.Jio para corustrucçúo fnz-so p1ll.Q syst,cma de 
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credito a juro modico. Os indivíduos ou sociedades que dose.:. 
jam edificar para operarios submet.tem á municipalidade o 
Jllano da obra, indicando cm que condições farão a venda .ou 
locação. 

Uma vez approvada a proposta, o Banco das Habitações (Sol
ingbank) empresta-lhes o dinheiro necc9sario, ao juro do 
3 1/2 o/o; o banw tom'a por sua voz, dinheiro a juro mais alto 

. a os prejuízos disso resultantes são pagos ao banco pelo re
embolso que lhe faz então o Estado, lervando essa· despeza a 
conta ·do seu orf)nmento. As municipalidades garantem o to
mador do dinheiro, e o Estado, a seu tuvno, garante o empre-
~.limo do banco. · . 

Na Dinamarca, o Thesouro Nacional auxilia, nem só as 
Communas c os Districtos, como as sociedades de construcções 
de casas .hygienicas para operarias ou pessoas que se lhes 
possam oconomica:mon~o assmn!llhar. Silo emprestimos, tendo 
a garantia da primeira hypo~heca, não podendo e::\'!ceder do 

·dons .IJfrrços do vàlor do immovcl, a· juros de 3 % -e 1 'o/o do 
·amortização. O Eslado lambem faciiHa por med.o d'e subven
cões a ac1quisi.ção de pequenas pr<[>pricdades ruraes. 

'A legi·slacão id•a Belgica creou desde muitos annos comités 
encarregados do favorecer a construcção de casas populares, 
assim como a sua venda aos operarias, a dinheiro, (I visf.a ou 
a prestaçllos ;por annuidades. 

'A lei do 9 de a~osto do 18&0, modificada pela de 30 de 
,iu.níJJO de 1892, autorizou <a Caixa Geral de Economias a em
pregar uma parte de seus fundos disponíveis, em emprestimos, 
especialmente para a construcção ou compra de casas ope
I'llrias. Essa mesma Caixa está autorizada a off'ectuar seguros 
mixtos' sobre a vida, tendo por fim garantir o reembolso desses 
cmprostimos. Dispensa de impostos os operarias que pogsuam 
uma só casa, cujo valor não exceda do determinada impor
tancia. ,Nião obstante os e..-wellentes resultados, nova lei de 1913 
procurou ainda melhorar, alargando seus ·fins, creando a So• 
ciedade Nacional de Habitação Barata, composta de represen
tantes do Estado, das Províncias e das sociedades regionnes, 
cujo objecto era a compra ou a coo.strucção, para venda ou 
locacão, o que tivesse a faculdade do desapropriar as cas'as 
insalubres, obter a sua dcmolicão para rcconstruil-ns sobre o 
mesmo terreno. O beneficio dessas leis alcanoa além dos. ope
rarias em geral, cmpre·gados cujos ordenados· não excedem 
de um maximo determinado, bem assim todas as pessoas 
cujos impostos directos não ultrapassam um limite prefixado. 

· Na Hespanha, a materia foi regulada pela lei de i de 
Junho de 1911, modificada pelo regulamento de 15 do abril 
de HH2. O Governo pódo 'autori·zar o .funccionnmento em qual
quer. communa do commissões dn auxilio, a pedido da Com
missão de Reformas Sociacs, ou da Gamara de Commercio, ou 
dA sociedades operarias, ou da municipalidade, auxilias que 
consistem principalmente na dispensa de impostos de trans
missão e elo !SCIJos .. mosmo com rcspr.ito ús obri.gaçõcs que •e-mit
t~m. havendo no oroamonto nacional uma somma destinada n 
activar as construcoões. Por outro Indo, o Banco Hypothccario, 
ss caixas cconomicas o os montes de soccorro estão autori
zados a dcsonvolvor essa obra como a :l'nzcr~m rmprcslimos 
llypot.hecarios t\s .omprezns o ús sociedades consLituidas para 
esse fim. ' 
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As municipalidades em collaboraello com o Eatado ~s
empcnhnm principal pa.pel no caso. pois que se,_ apezar ·das 
subvenolles concedidas, da isenção de impostos, cessão de ter
renos, etc., a iniciativa particular n!lo dá o impulsJ neces
sario ao desenvolvimento .que a lei procura Imprimir, podem 
as municipalidades dispOr de seus proprlos recursos ou con
trahir emprestimos com jarantia do governo nacional para 
construir por administracao casas baratas. 

Na Hollanda, desde 1901. foi promulgada uma lei, que 
autoriza as Communas a auxiliar a i'll.iciativa particular por 
meio de emprestimos do Estado a juros de 4 %, amortiza
veis em 50 annos, ás sociedades ou emprezas que se obriga-· 
rem a não distribuir dividendo maiores de 4 % annu·aes. 

Na Italia. o problema vem, como mi Belgfca, de Ion~a 
data, occupando nem s6 os poderes publicas como a propria ini
ciativa particular. Apezar do desenvolvimento das sociedades 
parf.i.cnlares, ·as leis de 23 de .ianeirrn de 1902 de 3'1 de maio 
de 1903, de 30 de dezembro de 1907, de 27 de fevereiro de 
1908. determinam o papel do Estado e sua intervenc!lo em 
favor da edificac!l'o. Por esta ultima, as municipalidades po
dem intervir na contrucclio de casas· populares por tres fór
mas diversas: 

Primeira,) compr'ehendPndo directamente a construcc!lo 
administrativamente; seA"Unda, favorecendo a construcc!lo por 
sociedades, concedendo-lhes subvenção ou terrenos necessa
rios a preco dll custo: terce· ira creando instituições autono
mas ás quaes dá cessão gratuita de terrenos e as dotam de 
subvenclles mediante emprestimos. 

Na Suissa, sobre a materl'a 'll!lo h a leglslacão federal: a 
materia é affecta aos oantões e ás cidades. Aliás. nesse paiz, 
como faz notar o trabalho de onde extr~himos os dados que em 
resum~ ~xpomos, o problema é menos importante, porque n~o 
,,e ver1f1ca a escassez de ca.~~~ts, na mesma proporçllo que em 
·outras partes. Enb,etanto, ulguns cantões têm legislado 11. 
~esp~ito, entre elles Genebra. cu,io Grande Conselho, em 1897, 
por nma lei, i.>f.>ntou de direitos de registro e transmissão todn 
a primeira venda de m1alquer casa para operaria; por outra 
lei, concedeu á Caixa Economica, durante 30 annos, a somma 
fie 150 mil francos para emprehender a edificaçllo de casas: 
()epois o cantão adeantava terreno ou dinheiro com o nra1.6 
limitado a 30 annos, a Juros de 3 'h %. até qne se fundou a 
Assoei nçllo de Casas .Salubres •e Baratas Chambéry, cu.fa·s bases 
são semelhantes aos Tnstituf.os Autonomos da Italia. 

Lausanne, Zuricll e outras · têm feito edificar directa-
mente pela sua propria administrac!lo. · 

Em Frnncn .. a lei de f2 de abril dA !906, foi remodelada 
pela de 23 de ~et.embro de 1912. com ligeiras variantes pllla 
legislação if.allana e suissn, .Para snpprir as faltas da inicio~ 
tiva particular, a !Ai fraTiiceza colloca, em primeiro plano, a 
acr,ão nas communas, operando estas por t.res f6rmas dist.in
ct.as: prime irra. medi•ante soci•edades con~tructorns de casas 
baratas; SflA"Undo. mediante estabelecimAntos publicas n:uto
nomos, cu.i11 fundacão promovem, fazendo parto de sua admi
nistra(;ílo, com a escolha do governo de a!g·uns membros da 
directori.a; ter·ceiro, direotamente pela construcção de casas, 



-principalmente para í'amilias numerosas. As sociedades pal'-
ticulares gozam da garantia de Juros de 3 o/o, durante 50 
annos, obrigad~s. porém, a cobrar um aluguel equitativo. 
·· ... Na InglateJ'l'a, apezar da o.bra realizada pelo esforco in
dividual para melhorar a habitação popular, as munic.ipal :
dades e o governo nacional têm-se occUJp~do vivamente da 
questão. Uma lei, em 1890, concedeu faculdade ás autor•.
dades locaes para demolir as casas insalubres, edificando em 
seus terrenos, habitações apropriadas ás classes operarias; 
seguiram-se as leis de 8 de agosto de 1900 e de 14 de agost·, 
de 1903, tendo esta ampliado para 80 annos o prazo para o 
reembolso dos emprestimos feitos para construcções c con
cedendo maiores faculdades ás municipal idades, simplifican
do o processo relativo á interdicção e demolição das casa.; 
anti:.uygienicas, facilitando a compra de terrenos e o processo 
tle desapropriação. Pela efficiencia desta legislação, é ma· 
l'!!.Vilhosa a obra realizada. Sómente os emprestimos muni-

17 cipaes para casas populares sommaram, em fins dia i 902, a li , 
bras 7.176.00ú. 

Na AJ:gentína, foi creada uma Commissão de Casas Ba-
. ratas pela lei de 25 de setembro de 1.915, composla de ciucu 
membros de nomeação do Governo, que tem por objectivo 
edificar predios bygienicos para alugar a preco modico ou -
vender a operarias ou empregados de pequeno ordenado; 
dando vantagens ás emprezas ou sociedades que se propo.., 
nham ao mesmo fim, instituindo premias pecuniarios, isen
ções de ímpos~os, etc., fazendo até emprestimos. Os recursos 
dessa instituição são constituídos pelo producto de uma parte 
do imposto sobre corridas, . pela somma votada annualmente 
no órçamentu geral e pelas importancias que a Caixa Eco
nomica lhe emprestar até o limite de 50 o/o de seus depositas, 
a juro de 5 % annual. · 
· NesLe abundante e copioso · elemento podemos colher 

inspirações para remodelar e ampliar o ~ouoo que temos 
feito na Iegislaoão federal sobre a transcendente questão, afim 
de estabelecer e adoptar, de uma fórma permanente, um sys-
tema proprio e adequado ás nossas condic(les. · 

Todavia, pQ,ra o mal que ora empolSia e avassala, pri111;. 
cipalmente esta e outras cidades de gr:?nde po;p~l~cão, a le
gislação ,que acabamos de recordar nao é suff1c1ente para 
a actualidad·e; e~tá muito aquem.' do momenilo,, deanw ~a 
crise que explod1u, em consequenCla e ,pelos mult1plos effe.t
tos da guerra, .produzindo por toda a póa.rte a ·eleov~o e 
carestia de todos os generos de necessidade, aggravando de 
modo notavel pelo exaggero e exorbitancia os alugueis -nos cen
tros de maior população, já por insaciavAI cubica, já pela Pii'O
pri-a deficiencia de edifioacões, senão paralysada, pelo menos 
muito reduzida. 

0 Sn.. MIGUEL DE CARVALHO - Mas, essaH disposições le
gislativas que regem o caso entre nós t.êm sid'l postas em 
execução Y . 

O SR. EuzEBtO DE ANDRADE - Até este momento, ainda 
nlio; a ultima lei não foi posta em execução. 

De oorto, nem aqui, nem e~ P,!lrte alguma, se póde ignC!
rar que tal crise tem sua exphcacao no phonomeno economl
co c!a offcrtn e da procura; mas ninguem desconhece, tambem, 
que durante ·e principalmente após a assignatura da paz ~e 
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•d!ll~envoh,cü, desde :e~tilo a:lé agoTa, de L~! modo a ganancia, 
n 1mmoderada ambH:;;ao dos lucros excessivo~, que as leis da 
E·conomia 1Poli u~a cederam Jogar ao acambarcamcnlo do toda9 
a.s utilidades, de todos os gcneros c artigos indisponsavcis á 
subsistoncia, com tamanha grruvidadc que, cm :quasi ·Lodos o~ 
[JUizes, vem impondo c exigindo a decretação do actos de re
:p•rcssão cm 'ioios ospcciacs destinadas á protecção do interesse 
collecLivo cm pró! d'a defesa social. E' assim que por leis 
'-I'OCentemcnte pro.mtügadas na :Jlalia, na l".ranoa, ·Bclgica, In
glaterra ·O Hollanda •se vem procur:mdo amparar a situaçã() 
dos inquilinos, rMmando as extorsões dÕ •Sonharia e.m um 
acoentuado proposito de contei-os em sua condernnavel vora-cidade. · · · · · · · · · · · · .. 

•Por unia nova lei inglcza, segundo lemos, não se rpermitte 
que os alugueis se,iam 'augmcnLados da mais do 1101 o/o duran
.te tres anuas. Na Franca, o Ministro da Justiça apresentou, o 
anuo findo, ao .Senado, um projecto de extremo rigor, po1~ 
força do qual se pune com ;prisão de dous mezes a dous anuas 
e rnulla do 500' a 30.000. francos todos os proprietarios e ad·
rninistradores de immoveis, gerentes de boteis e pensões fa
miliares, ou qualquer pessoa que, com o fim de especulacão, 
hajam elévado abusivamente o .preço dos alugueis. 

E' sabido _que a lei francoza de 1!!18, para beneficiar as 
v:ictimals da S'rJI:lldle \S'U,ejrra diec·vatara a \l'esci<~ão do pleno 
direito dos contractos de locação. quando o locador morresse 
!.'In frente ao inimigo ou quando soffresse diminuição notavel 
e permanente em su:i ~~apncidado profissional, ou quando a 
guerra modificou sua situação de modo tão evidente que 
.demonstre que nessas actuaes condições não poderia con
t.r:intar. Não obstanta easa legislação ;peculiar áquelles in
quilinos que ;tomaram parte na gilerra e prorogan<!o a locação, 
para os casos anteriores a 1 de agosto de 1W~. até depois da 
celebração da paz, foi votada em fevereiro oo corrente anuo 
no Senado da França ,putro IPI'Ojecto da Carnara re!ati1VO aos 
Iocatarios não eornprehcndidos na lei de 1918, isto é, em be
neficio dos inquilinos pos(-Yuen·a, projecto em virtude do qual 
se autoriza tarnbern a prorogação pelo prazo de seis rnezes, 
dispondo ainda que aus.rnento do aluguel não poderá cxoode11 
de 30 o/o, Moratorias ou prorogaoões de contractos de locação 
por determinado numero de mczes o.u de annos, com augrnento. 
parcial ou .gradual do aluguel t<lrn sido concedidas por lois 
.cspecia:es na Hespanha o <Jta· Belgjca, ou com expressa :pr.'J
·hibioão de augrnento de preco, conforme dispõe urna lei da 
Italia. Essa legislação nova chega, como so vô, ató à limitar 
o aluguel ou mesmo proscrever a rescisão, som indemnizacão 
para o IPro,pricLario, rpola insolvencia do inquilino, dentro do 
cortas limites c condi~.ões exwpcionnos. , . 

Detenhamo-nos aqui, não indo mais longe na ciLacão do 
m~vimonto que se tem operado nCissa ·lcgislaoão de ernergen
cia destinada a conter a especulação. As medidas para resolver 
problema do ea1'ucte1' tão complexo, como acabamos de expor, 
variam na conformidade dos àifferentes aspoctos com que se 
apresenta neste ou naquello paiz, o ainda, segundo as circum
slancias locaes rcspecLivas. Mas do conhecimento da variadís
sima legislação que ultimamente tem emanado dos paizos que, 
!)Orno o nosso, soffrmn os. eff.oitos do. )llcsma crise, resulta que 
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qnasi •Lod'O;;, scni!.o todas, .se fixam ap.ena.s :em dõus ponlos 
rprincip:ws, em torno dos quaes, é certo, g1ran~ d~enas. de 
outros, por1lm ele ordem menos premel'l;tc. O primeiro é _Im
pedir a todo o transe, por todos _os mcws, fó_rma~ o medidas, 
a exploração ou abuso o a extorsao dos rproprwtariOS que, ele
vando desproporeionalmcl!le o preco do a_lugl!cl, a:ggravam rpro
funclamcnte a situação anormal da hab1ta~mo; o segundo é .o 
de animar, favorecer e incentivar pot• todos .os recursos, aux!~ 
lios e favores, a construcção em geral c partwularmentc a edi
ficação de casas para classes dos empregados do qualquer ca
tegoria, operarias, trabalhadores, emfim, dos menos favore
cidos da fortuna. Ao lado das providencias repressoras da ex
ploração dos senhorios, tem-se procurado conjuntamente re
solver a questão pot• meio de actos positivos, objectivando 
activat• o desenvolvimento rapido das construcções economicas 
o hygienicas, que é, em summa, cm que consiste o remedia . 
único cfficiente por constituir o restabelecimento do equilibrio 
entro a offerta o a procura. 

Neste duplo aspocto é que o problema tem de ser estudado 
c resolvido em -qualquer parte; decretando·se certas medidas 
rigorosas, mesmo de excepção, embora de caracter transitorio 
P!.ra rcslringir O'> t!xce~sos dos proprietarios ganancio"'"· sem 
affectar, cO!ntudo, cm substancia os direitos e interesses do 
t:apital, visto sm· gravíssimo erro limit.ar o lucro natural d~ 
capital, {luando empregado cm predios, PCirque elle se desvia· 
ria dessa app!icação para ou tms mais remuneradoras •. Este 
aspecto da questão pódo ser esquecido por todos, menos pelo 
legislador que pese as consequencias do prejuízo de ordem 
material e social ·que rcsuJ.taria da paJ•al;l"sacão .das cons·tru
ccões, o que poderia ir até á falta absoluta de novas casas para 
habitação ou para o commcrcio e industria, deante do cresci
monto evidente e comprovado offíeialmente pelas estatísticas 
da populacão dcsLa cidado e do S. ·PauJ.o, .para não ci•tar senão 
estas duas. Em uma tal conjuntura a crise poderia tornar-se 
vet•dacleiramente <alarmante, 'S()não T,Ierigosa, não já para a 
tranquillidade, mas para o. propria ordem publica. Justamente 
para evitar tão· calamitosos effeitos, a questão de casas para 
habiLO.!(ÕOS tem provocado, a par das leis reguladoras de maior 
o~Labihdade para o inquilino, planos o meios babeis para au
gmentm• o numero do predios, facilitando as edificações mo
dicas qúe possam ser adquiridas pelas classes médias e ope
rarias, quo são reconhecidamente as maiores victimàs da crise. 
Esto o ponto culminante do problema, porque, no dizer crite
rioso do Senador argentino Pedro Garro - o valor das cousas 
está fóra do alcance dos decretos e disposições legislativas, 
vislo ser apenas regulado pela loi da offcrta e da procura, 
porque emquanlo existirem d?z i~quilinos que andem á pro
cura do uma .Cln-sa, os :nlu:gucJs ·IIao de se manter !!l'a nlta, a 
<lospci.to do todas as leis, elo todas as prohibições e de todas as 
lJoas llllOn(lÕes quo existam para diminuil-os. 

Tal como os d"emais paizos que se tôm occupado elo as
Sll!llP!·o, l.ambom nós enfrentamos O. questão pelos seus dons 
Pl'IIICipacs aspecto~. envolvendo cm um medidas tendentes a 
Impulsionar as c'ontrucçõos; cm nnlro, que !I o actual, ora em 
debato, a!!optamos providencias do ordem juridica, aco.utela
Clora dos mterosscs o direitos dos .inquilinos contra abusos de 
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prop~·iet~r!os gananciosos, dando7lhe5 garantias contra as exi
gencJas IllJUSiificaveis do senhorio especulador. 

Procuramos resolver a questão em perfeita conformid!!-de 
com os preceitos exteriorizados na legislação patria, proceltos 
que constituem a base e estabilidade da nossa organização po
litica e social, tendo em vista attender, com decisão e clareza. 
som exaggeros nem excessos, os verdadeiros reclamos da opi
nião, prescrevendo um conjunto de disposições que comple
tam, em parte, a série de medidas até agora .estudadas pelo 
Congresso Nacional, já convertidas em lei pelo decreto nu
mero 4.209, de 11 de dezembro de 19!20, o que não impede, 
aliás, que outras providencias suggeridas por · novas leis, 
igualmente especiaes, ou de 'emergencia, V·enham conjugar-se 
a esta que nesta hora estudamos e cuja approvaclí.o se impõe 
com urgencia. 

Nada impede, antes a situação aconselh'a, que outros pro
jactos venbam concorrer para estimular e &pressar a edifi
caÇão em geral, muito especialmente de casas ·populares aqui 
e por todo territorio nacional. 

Na Republica Ar.gentina, onde desde 1919 o Congresso, se 
1tem demoradamente, occupado da questão, foram apresen
tados nada menos de oito projectos sobre vari.os aspectos do 
comptli()ado problema, e ainda nes!Je momento o Congresso ar
gentino os discute, •em virtude de modificações que o .Senado 
julgou conveniente fazer, ainda este anno, em alguns delles, 
não havendo sido ainda nenhum convertido em lei. 

Srs. Senadores, a Commissão de Justica e Legislacã.o ado
ptando a proposição da ·Gamara dos Deputados, e modifi
cando-a, como o faz, pelas emendas que offereoe no parecer, 
teve ,por objectivo principal dar ao inquilino ou Joc·atario, 
emquanto cumprir pontualmente . suas obrigações, alguma 
tranquillidade, permanencia na casa J:tabitada, emfím, certa 
estabilidade contra as surprezas e caprichos de proprietarios 
exploradores. • 
· Nilo !Pretendemos, porém, com as medidas indic'adas, im
pedir que os proprietarios façam de suas propriedades o uso 
que bem q:uizerem, mas tão· s~mente submetter c co.ntracto 
de locação a um regimen que, de alguma sorte, liberte o in
lJ.Uilino de extorsões e de especulações condemnaveis, garan
tmdo-o ao mesmo tempo Mntra as violencias de despejos in
justos, reqneridos de má fé. !Para estes effeitos não fizemos, 
pela proposição da Gamara nem pela revisão do Senado, inno
vaoões; procurámos apenas desdobrar algumas re'Sl'as, esta
belecendo prazo para prorogação da. locação sem oontracto 
escripto, quer quanto á notificação do augmento do preco, 
quer sobre. o tempo 1para desoccupacão ou despejo dos predios 
urbanos. · · 

Conforme procuramos demonstrar no parecer sobre o 
prazo da locação, o Codigo Civil manteve o direito anterior, 
1sto é, a regra acceita, embora sem preceito expresso, de que 
não havendo estipulação em contrario; o tempo do ·aluguel 
dos 'Predi,os urbanos se regulará pelos usos locaes, a saber, 
por mez, trimestre, semestre ou anuo. • 

O .pro,iecto porém prescreve que, na falta do contracto, 
o prazo da locacã·'J se presume que será ·de um anno, no que 
não ha inconveniente algum, menos offensa ao direito de pro-
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pl.'iedade, por estar no alcance e na vontade, senão no proprio . 
interesee das partes contractantes, estipular o tempo de 
aluguel. 

Deste preceito faz deduzir a regra por forca da qual con
sidera prorogado o contracto por outro tempo e nas mesmM 
condições, se não houver aviso judicial em contrario, com an
teoedencia de tres mezes, Abre-se Bipenas uma excepção para 
os militaroo de terra o mar e paz·a os funccionarios publlcos, 
quando r.émovidos. 

Estabelece tambem que a denuncia sem antecedencia de 
tres mezes sómente será valida, por meio de interpellacão ju
dicial, nos ·casos de falta do pagamento do aluguel por dous 
mezes . completos ou necessidade de obras indispensaveis · á 
conservação e segurança >do predio; 

Ampliando os casos previstos pelo Codigo Civil na hy
potbese de desoccupação do predio, por motivo de obras in
dispensaveie, procura conciliar os interesses do locador e lo
cataria concedendo a .este preferencia para continuar no pre
dio desde que tenha pago pontualmente os alugueis. 

'A expressão indispensaveis. foi tomada ao erudito Clovis 
Bevilacqua, na observação feita ao art. 1.206 do Codigo Civil. 

Embora reconhecendo de difficilima, senão impossivel 
execução, salvo casos muito especiaes, opinamos pela con
sErvação 'deste dispositivo. Justificamos nossa opinião ai
legando que, se o proprietario entregar o predio a outrem, 
IJ inguilino a quem a lei faculta a preferencia ,para reoc
Oltpal-o terá que propor uma accão, cujas despezas e tempo 
.tornarão indesejava! e talvez inefficiente tal preferencia. 

Attenda-se, por outro lado, que está no interesse do 
proprietario restituir o ;predio ao mesmo inquilino cuja cor
recção ficou patente ~elo exacto cumprimento·· de seus da
vsres, o que constitue a unica condição estabelecida no dis
positivo, para a preferencia que elle assegura. 

O projecto faculta que os contractos de locação a p7•azo 
acterminado sejam feitos por escriptura particular. 

Esta medida aclla-se prevista no Codigo Civil, quando 
dispõe que o instrumento particular, sendo subscripto por 
duas testemunhas, prova obrigações convenoionaes de qual- · 
quer valor, produzindo todos os seus effeitos em relacao a 
.terceiros, desde que seja transorípta do registro publico. 

Não obstante o citado preceito do Codigo Civil, ha oon
veniencia em deixar expressa na lei especial sobre a mate
rio. esta fórma para celebracão e sobretudo para prova do 
acto. I 

Ainda sobre as locações o· prazo certo ou .determinado, 
c' projecto presume prorosado,. o contracto por outro tanto 
tempo e nos mosmos termos anteriores, se não houver de
Imncia do senhorio ou do inquilino, antecedente de seis me
zes. O arL. 1.195, i:lo Codigo Civil, nas disposições gerae•, 
sobro Ioear.ão de cousas, nesta hypothese, considera lambem 
prorogado ·o contracto pelo mesmo preço ou aluguel, mas 
scrn 1wa:o clei<J'I'minado. A proposição consigna, porém, a 
reconducção ou reloco.cüo tacita para o effeito de se manter 
o contracto nas mesmas condições de preco e de prazo da 
nn.terior locação. Não nos parece haja contradiccão nas duaE{ 

S.-<Vol. IV., 29 ... .. . .. 
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citadas disposições,. por ser uma de applicacão generalizada 
a toda locação de cousas, outra no caso peculiar aos •PrediJS 
\lrbanos. 

Quanto ao prazo de seis me:.es, igualmente nos parece 
razoavel, tendo-se em vista ·que, sobretudo, deante da -crise 
actual, o locatario necessita ficar ,prevenido com tempo suf
ficiente para procurar outro predio conveniente para mu
dança e nova installação sua, de sua familia ou de seu ne
gocio profissional. Dando o processo a ambas as · partes 
tempo sufficiente para se manifestarem por um meio legal, 
facil e modico, sobre a continuação ou não do contracto, a re
conducção não ficará il!o arbitrio: terá de se verificar pelo 
accôrdo da vontade das partes interessadas, manifestada taci
tamente ou por meio de notificação, para que possa ou não. 
dar-se, dentr.O do prazo fix~do, a revigoração do contracto. 

De um ou de outro modo o dispositivo fará cessar qual
quer duvida e surprel1las nas relações reciprocas entre senhorio 
e inquili~o. · 

Como o Senado sabe, o Codig·o Civil manteve todos os casos 
de despejo da Ordenação com excepção de um: -- cO dane
cessidade que o senhorio tivesse do predio para sua morada 
ou para seus filhos e irmãos~. 

O projecto mantem tambem as mesmas hypotheses para 
a desoccupação dos predios urbanos, prescriptas no Codigo 
Civil, estabelecendr.o, porém, no caso da impontualidadc do 
aluguel, que o despejo só tenha Jogar quando o inquilino não 
realizar o pagamento do prazo convenciOnado, ou na falta do 
prazo -- até o seaundo mez vencido. 

Para o caso do despejo requerido maliciosamente o pro
,jecto concede ao inquilino, como ·uma compensação, o di
reito de habitar a casa, sem pagar aluguel, pelo tresdobro do 
tempo que lhe faltava para preencher o contracto. 

A respeito fazemos nCJ parecer as seguintes considerações: 

«Tem sido arguida de archaica a sanccão por forca 
da qual se concede ao inquilino o direito de continuar 
no predio pelo trcsdob1'o do ·tempo. Allegam nesse sen
tido que tal disposição, embora, inspirada no Ord. 
Liv. 4•, tit. 23, § ::~•, nunca teve execução, sendo desco
nhecida tal penalidade cm nosso fôro, no dizer de Tei
xeira de Freif.a~ (nota 33 ao arl. 67'5, Cons. L. Civis) 
ou «nnnca vista na pratica~, ~cgundo C. de Mondonca 
(Cont1·. D. Ci?!il. nota 241) • Como indiscutivel autori
dade, porém, observa Rebouças (observacões a este 
artigo), qne «dado e provado o caso da lei, guardadas 
as formulas estabelecidas, não é crivei qll'e ,iuiz algum 
deixasse dr julgar na sua conformidade~. 

Ponderr-so, cntret:1nt.o. que a Ord. applicava tal 
pena á pmthom in,iustmnm1te feita_ (Cons. L. Civis, ar
tig·o cit.ado) .. considcranclo-a como l.al quando ex
ccut.arla pelo pr•oprielnrio .i:í pago "elo aluguel ou parte 
dollc. 

Embom não use de qualificntivo maliciosamente 
empregado no projecto, ou in,iustamcnte, adverbio de 
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que se serve o art. 675 da Cons .. de Leis Civis, de 
Teixeira de Freitas, tambem a Consolidação da~ 
Leis da Justiça Federal, no art. lt35, · condemna, nas 
acções executivas por alugueis de easa, o autor que já. 
houver sido pago do aluguel em todo ou em parte, a 
pagar no réo cm t1'esdobro o que for achado não lhe ser 
devido, sendo além disso restituída a casa para nella 
morar, querendo, pelo tempo correspondente ao tre3• 
dobro. · 

Para punir, com severidade o locador' que agir ma-
licicAamente · re9:uerendo o despejo, o projecto, inspi
rado naqueHa disposição, torna-a extensiva tambem a 
todo o despe·jo que venha a ser requeridCl cClm dolo, 
dissimulação, -má fé, fóra dos casos mencionados. nesta 
lei. Para applicação da pena não é necessario que seja 
executado ou iniciado o despejo; o proJecto julga sur
ficiente que seja apenas reque1•ido. A disposição eviden
temente visa dar trnnquillidade ao locatar!o menos fa
vorecido da fortuna, contra as surprezas de que póde 
ser vic~ima. O senhorio ambicioso póde exercer sobre 
o inquilino pobre, toda a sorte de violencia, masca
rando-a sob a fórma legal, contando de antemão com 
a impossibilidade de defesa efficaz pela falta de re
cursos de seus inquilinos. Desde, porém, que o proprie
tar·io ganancioso não possa augmentar o preço do alu
guel, á sua vontade, mas sómeute dentro do prazo que 
este project,o do lei pr(lfixa, nem tão pouco usar impu
nemente de dissimulação e dolo· para requerer o des
pr,io sem justificativa, haverá, por certo, maior des~ 
afogo para o inquilino, cessará pelo menos nesta. parte 
uma das explnrações de que é victimu 

A proposição fixou .para os despe.ios o prazo de vinte dias 
:prorognvel por mais dez, a criterio do juiz. Imputa-se exag
gerado tal prazo por estatuir a proposição que sómente depois 
ele vencido e não pago o aluguel durante dous mezes, a 
acção de despejo terá fundamento legal, tornando-se por 
este motivo demasiad'o demorada esta provi•d·encia legal. 
Todavia, parece-nos preferível determinar estes prazos, sul>-· 
trahindo-os ás incertezas de intel\pretac.ões e do mane,jo da'l 
ohicanas. E' corrente ouvir proclamar que as acoões do des
pejo se perpetuam em Juizo e que, só, por ironia, se lhes 
attribue curso summario. . 

No parecer citamos a phrase de um jornal im:uspeitissi
mo e da maior competencia no assumpto :A Gazeta Juridica: 
«No Districto Fnderal o escandalo tem assumido proporcõeii 
enormes; não se busca cohibir o abuso, nem applicar intelli-
gentemente a lei,. . 

Finalmente, occupa-se a proposicão da medida relativa 
·ao augmento dos alugueis. Realmente, um dos pontos capitaes 
da lei que estamos discutindo é, sell'! duvi.da, o que ~e r~f~re 
ao prazo cm que se clove t.ornnr obngai.'Orla pam o mqu!lmo 
a elevncão do aluguel nas locacões sem contracto escripto, 

A êamara dos Deputados adoptou, na sua proposição, que 
a not,ificaçào para elevação do preoo sómonte possa produzir 
effeito depois de dous annos da certidão. 

A Commissiío de Constituição e Justica da Camara dos 
Deputados fundamentou c(.)m acerto esta medida destinada ~ . ' - . 



ÁNNAES DO SENADO 

r·estringi~ o augmento do aluguel, no in:tuit'ci de collocar os 
_inquilinos a cavalleiro de oscillaçúes insolitas c até deshu
manas no orçamento da sua despeza ordinaria, considerando 
este o ponto culminante do inquilinato. E firma-se nos judi
ciosos conceitos seguintes: «Como os ·alimentos e vesttiario, 
a casa é tambem um genero de :1.• necessidade. Em um e 
outro caso, não differe a intervenção tutelar do Estado. E', 
pois, em nome do supremo interesse da communhão social, 
que lhe occorre o dever precipuo de oPPôr um justo freio á 
sanha dos açambarcadores.• 

A Commissão de Justiça do Senado, adoptando estes 
conceitos, acceita a medida, reduzindo este prazo para um 
anno, por considerar tambem especial a situação provocada 
pela crise de habitações em var1os pontos do territorio na
cional, capaz de justificai-a, ainda que, como recurso transi-
taria. · 

. Srs. Senadores, do exposto, podeis concluir que, respeito á 
proposição ácerca da qual fom'os chamados a dizer, já offe
rece duas garantias efficientes, ainda que não esteja comple
tamente isenta de falhas: - a permanencia e segurança da 
habitação durante um tempo determinado e a estabilidade do 
preço das locações e sublocações durant,e um prazo igual-
mente certo. · 
. 4ntes de concluir, devo referir-me, _, o que faco com 
espec1al attenção e sympathia - ã Liga de Inquilinos e Con
sumidores desta cidade, da qual tive occasillo de receber em 
pessoa algumas suggestões sobre a proposição em debate, as 
quaes fiz , Inserir no parecer. 

!Acceitei aquellas medidas que me parecem utels e perti
nentes á proposiçl1o, e justifico a . rejeicllo de outras, pelos· 
fundamentos seguintes: 

«Não podemos, entretanto, dar assentimento, nem á re
ferente ao abatimento de 30 %, que deverllo soffrer os alu
gueis actuaes, no decorrer de seis mezes, da entrada desta 
lei em vigor: nem a que manda tornar sem e!feito as notifi
cações feitas para augmento do aluguel do correr de 2i .de 
dezembro de i 920, data da apresentaollo ·da proposiçllo da 
Camara dos Deputados. . 

Se a primeira destas emendas é attentatoria do preceito 
constitucional garantidor das · prerogativas da propriedade 
(artigo 72 § :1.7 da Constituicão Federal), a segunda fere . 
igualmente de frente o principio fundamental ·da nllo re
~roaoo§o das leis (artigo H § a•, Constituic§o Federal) . 

Ainda que o ConSII'eSso pudesse adoptar os dispositivos 
. conSIS"Dados nestas emendas, o Poder Judiciaria Federal, no 

exeroioio da prerogativa que lhe confere . a Constit.uicão, ahi 
estaria para fulminar a sua inconstitucionalidade, visto ser 
evidente a transgressão de preceitos constitucionaes nas duas 
disposicões citadas. · .. · 

· ·Só mente em caso de perigo imminente, como' guerrn, 
se P.Oderá justificar semelhante restricclio a direitos oonsa
sraàos e assegurados por preceitos constituoionaes tlto oate-
gorioos. ' 

E' preciso nrro esquecer que o Congresso Nncional está 
legislando, nesta hora, em periodo de paz e nlio como sueca
deu na Franoa e outros paizes da Europa, durante o periodo 
pa 81'ande guerra, 'e PPX: oooas_iiiQ do. IU'misUoio, ou ainda PPJ!-
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leriormente, após a assignatura da paz, situaolio· angustiosa 
em qualquer dessas phases, pelas consequencias directas e 
indirectas, actuaes ·OU remotas, da invasão dos territor!os 
qccupados pelos exercitas em lucta, com depredações e com~· 
pleta destruicão de significativo numero de cidades, villas e 
povoações. Uma· tal calamidade, por certo, justifica e lega~ 
liza todas as medidas de excepção em bem do supremo in
teresse conectivo.. · ·· · 

Fóra dahi, ·imperam, porém, os prinoipíos ·que, em: 
nome tambem do supremo interesse oollectivo, estão esorlptos 
na Lei Magna «:garaniinflo a liberdade e direitos individuaes e 
políticos, bem como determinando as condit;ões e limites nos 
quaes so exercem os poderes publicas~., · 

Tenlro dito. (Muito bem; muito bem,, O orador é cumpri
mentado.) 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da Beguinte : 
Votação, em 2' discussão ela proposicão da Camara dos 

Deputados n. 23fl. de l :120, regnlando a locação de predio11 
no District0 Federal c dando outras providencias .(com emen
das da G.o'frl,.missão de Justiça e Leqislação, parecer n. 201, de 
-/1121). 

Discussão unica do v é to do Prefeito, n. 14', de i 920, á reso
lução do Cou~dho Munic1pal, rlofr.rminando as condições ~m . 
que deve ser organizado o quadro do pessoal operaria da Pre~ 
feitura, a quo se refere o decreto n. 1.418, de 29 de abril de 1920 
( r.om parecer contrario da Commissão de Constituição e Diplo· 
macia, n .. 137, de 1920.) 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 65, de 1920, á reso
luoiio do Conselho Municipal autorizando a reintegração de 
Guilherme Alves ,da Silva Porto, no cargo de escrivão de 
ago:Jcia da Prefeitura (com parecer favoravel da Commisslio dB 
Cor1stituiçãa n. 101, de 1921.). 

Levanta.se a sessão ás 14 horas e 45 minutos. 

85• SESSãO,. EM 30 DE AGOSTO. DE i92:i 

PIIESIDENGIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDmNTE 

A's 13 c lh horas abre~se a sessão'" a que concorrem os 
Srs. A. Azcredo, Cunha Pedrosa, Hermen~gildo de Moraps, 
Mendonça Martins, Sylverio Nery, Lopes Gonçalves, Justo 
Chermont, Indio do Brasil, José Euzebio, Costa Rodrigues, Felbc 
Pacheco, Antonino Freir.e, Benjamin Barroso, Fran3isoo Sá, _. 
Eloy de Souza, João Lyra, Tobias Monteiro. Antonio Massa, 
Venancio Neiva, llfanoel Borba, Euzebio do Andmde, Moniz 
Sodré, Bnrnardino Mont.oiro. .Tcronymo 1\!ont(oiro, Marci!io de 
Lacerda, llaulo de Frontin, Trineu Machado, !Raul Soares, &lr-
nardo 1\fonteiro, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho; José Mur-
tinho, Pedro Celestino, Carlos Cavalcunti, Generoso Marques, 
Lnuro Müllm•, Fclippo Schmidt., Carlos Darbosa e Vespueio de 
Abreu (39) ., 
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. _Deixam <le comparecer com causa justificada os Srs, 
Abdras Neves, Alexandrino de Alencar,. Godofredo Vianna João 
T~omé, Carn1.1iro da Cunha, Rosa ·e .Sibva, Araujo/ Góes' Oli
veira Valladão, Gonoalo Rollemberg, Siqueira de Menezes 
Antonio rMoniz, Ruy Barbosa, Nilo Pecanha, l\Iodesto Leal,, Mi~ 
guel de Carvalho, Sampaio Corrêa, Francisco Salles, Adolpho 
Gordo, fiamos Caiado, Xavier da Silva e Soares dos 
Santos . (22) • 

E' lida, rposta cm diwus.são c sem reclamação appro.vada 
a acta da sessão anterior. 

O Sr. i• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 3• Secretario (servindo de <2•) procede li Iei~ura dos 
seguintes 

P,\RECERES 

N. 206 - 1921 

.Foi presente á Commissiio de Finanças, para dar pare
cer•, a prnposÍ(iÜO da Camara dos Deputados n. 41, de 1'921, 
autori~ando a n.bu!'tura do cr·cdito, especial d~ 358$152, para 
nn:;nm,•n:.o a D. Elz11 Bl·nss<.>mcycr· Caminha. •vi uva do capi
tão de corn>l.a Al.Jdon Ferreira Caminha. 

O seg-uinte parecer ela Commíssão ele Fina'nças daquella 
Casa do Congresso, unanimemente assignado, elucida o as-
sumpto: · 

«D. Elza Brussemeyer Caminha, viuva do capitão de co:r:o
veta Ab:don Fc!'rcira Caminha, solicita. do Congresso Na
cional a restituic-ilo ác 3·58$.\52 que lhe foi carregada como 
divida pelo MinisLerio ·d::r Marinha. · 

Allega a .petíoionaria cm seu favor que, '·hiavendo falle-
cido o ,seu marido cm a de outubro de 1912, nenhuma nota de 
divida constava de sua ·~aclcrnctu, devendo naturalmente a 
importuncia reclamada 8Cl' prownicntc de enganos das repar
tições pagadoras. 

O •caso 1l o seg,ufnte: O capitão de corv·eta :Nbdon Ferreira 
Caminha suicidou-se nesta Ca•pital em 8 de outubro de 1912, 
deill1ando vi uva e seis filhos menores. 

Em 10 de outubro iniciou a peticionaria o ,processo de 
hlllbilitacão para o r·ceebimcnto do meio .soldo e mont~pio 
legal. · , 

Em 25 do outubro apresentou a viuva do official ao di
rector geral de Cout.abilidnclo da Marinha .o requerimento onãe 
solicit!l<va a certidão de haw:r o ol'fioial contribuído <:lom as 
mensalidades !]lara o montepio e àe estar quite com a Fazen
da Nacional. 

Em 10 de· janeiro a segunda seccão da Directoria Geral 
de Contabilidade informou que o alludido official havia con
tribuído com as mensnliclaclos .para o montepio, mas se achava 
em debito com 11 Faz.cncla Nacional pela importnncia do 
3!58$•452. 

Invocados precedentes cstabelcdclos. no Ministerio da Ma
rinha, a peticionaria solicoit.ou o cancellamentn dn divida dei-. · 
;xada ·pelo sou finado marido. 
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Das informacões e do. ,p·r.ocesso consta que a divida de 
que se trata provém não só de differenoa de imposto, a me
nos, cobrado nos vencimentos percebidos pelo. dito official 
Il!OS annos de 1899, 1900, 19,06 e 1907, como tambem da quan
tia a mais abonada ao official f!l!llecido por occasião do pa
gamento dos venJimentos relati,vos ao mez de julho de 1'907, 
quando embarcado no couracado S. Paulo. • 

Cumpre, entretanto, assignalar que uma certidão pas
sada pela Primeira Sub-Directoria 'da Despeza Publica do 
'Ilhesouro Nacional declara que a divida deixada pelo official 
fallecido é de 27 4$252, emquanto a da Contabilidade da Ma
rinha afirma que a mesma divida é de 358$452. 

Do exposto se ,conclue que a Contabilida<!e da Marinha · 
deixou de deduzir os ·impostos integraes dos vencimentos do 
official vivo durante os annos de 1899, HJOO, 1906 e 1907. E 
deixou ainda passwr cin~o annos ·sem que fizesse o menor es
forço para obter esse pagamento, para só se iembrar des~a 
differença quando se apresentou a viuva p.1ra receher o meio 
floldo e o montepio legaes. . 

'l'ratando-se de viuva de um antig·c ·'~ervidnr Da J)atria, 
com mais de trinta annos. de. serviços ao ~eu paiz. sem nenhum 
outro recurso que não o resultado do IP~queno meio soldo e 
montepio deixados por um capitão de corveta, e, tendo-se em 
vista a diminuta quantia reclamada a Commissão de Fimm
ças, como medida de equidade é parecer que se:ia atten
dida a peticionaria, ordenando-se a restituição solicitada, 
para o que. formula o seguinte projecto de lei: ' 

O Congresso Nacior\ill resolve: 

Art. Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Marinha,· o credito especial de 358$452, · para 
attender ao pagamento reclamado por D. Elza Brussemeyr.r 
Caminha, viuva do capitão de. corveta Abdon Ferreira r:ami
nha; revogam-se as disposil~ões em contrario. 

Sala das Commissões, · !ti dc .iuliho de 1021. - Estacio 
Coimbra, Presidente. -Celso Bavma, Relator. -Bueno 'Drart
dão. -L. Co1'1·1Ja de Brito. - Ole(Ja1•io Pinlu .. -Bento il!i
ran!la. -Raul Fe1•nandes-. -.Rodrigues Alve.~ Filho. - Octa
vio Rocha.'ti 

Como se vê, a Gamara dos Deputados apr1rovou o parecer 
da Commissiio de Finanças, unanimemente. assignado. 

Esta Commissão, achando toda a prooedencia e justica 
nos fundamentos do d.ito parecer, acima transcripto, acons·~
lha a approvaoão da referida proposição. · 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 19121. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - Il'inmt ,Machado, Relator. - José Ett:.e
bio. - Felippe Schmidt. - Sampaio Corrt!a. - Justo Ohcr
~ont. - Bernardo M9ntei1•o. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPU'ftiDOS N, ld, DE 1921, A QUE 
SE REFERE O PAIU~Cim SUPHA 

O Cong·rcsso Nacional decreta: 
Artigo unico, Fica o Poder Exceuti!vo autorizado a abrir, . 

pelo Ministerio da Marinha, o credito e&pc•cinl de 358$ 'i:i2, 
para attendor ao pagamento reclamado ,p.or D. Elza Brusse-
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meyer Caminha, viuva do capitão de corveta. Abdon Ferreira 
Caminha; revogadas as disposições em contrario. 
' Oamara dos Denutados, 5 de agosto de :192:1. - Arnolto 
Rodrigues de AzeveCi:o1 Presidente. -. José Augusto Bezerra 
de Medeiros, :1• Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario, 
- A im,primi~,. 

N. 207 ,...:19!21' 

A proposiclio da Gamara dos Deputados sob n. 42, de 
i92:1, dispõe que, em qualquer percurso, dentro do terrítorio 
nacional, o serviço telegraphico e radio-telegraphico, isolada 
ou combinadamente, será cobrado á razão de 200 réis por pa
lavra, além de taxa fixa de 1$ por despacho. O paragrapho 
uni c o do art. 1 • determina que o serviço da imprensa será 
cobrado á taxa de 25 réis por palavra. . -

A proposioão foi devidamente fundamentada em sessão 
da Gamara dos Deputados, impondo-se a sua approvação, por• 
que della reAuHa, apenas, a extensiJ.o ao serviço radio-telegra
phico das taX'as hoje cobradas pelo telegrapho commum. 

Nestas condições, a Oommi<lsiio de Finanças é de parecer 
que a proposição estâ no caso de ser acceita pelo Senado. 

Sala das sessões, 29 de. agosto de :192:1. - Alf1•edo Ellis, 
Presidente. - Sampaio Corrê a, Relator. - José Euzebio. -. 
Felippe Schmidt. - Bernardo Monteiro. - Justo Chermont.: 

· -,- lrineu Machado. 
/ 

PROPOSIÇÃO DA CAMAR.A DOS DEPUTAIDO'S N. 42, DE 192:1, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA.· 

O Congresso Nacional resolve: 
:Art. 1. • Em quaiquer vercurso, dentro do territorio na

cional, o servico telegraphico e radio-telegraphico, isolada ou 
oombinadamente, ser.!i cobrado .á razão de 200 reis por pa
lavra. 

Paragrapho unico. O serviço de imprensa e dos congres
sistas ser !i cobrado á taxa de 25 ré is por palavra. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçõee em contrario. 
Cam-ara dos Deputados, 5 de agosto de i 92f.. - 'Arnolfd 

llodriguea de Azevedo, Presidente. - José Augusto Be:e1•ra 
de Medeiros, :1~ Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario, 
-A imprimir. 

N. ·208 - f92f. 

'A proposição ila Camara dos Deputados n. '44, 'de :l921, 
abre, pelo Minisf.erio da Far.enda, o credif.o de 25 :529$144, 
supplemen.tar á verba 8" - Recebedoria do Districto Flederal 
- Pessoal - dQ areamento vigente, para fazer face ao au
gmento de despeza decorrente do decreto n. 4. 268, do i 7 de 
janeiro ultimo, que equipara as irnportanciM que recebem 
para as quebras os thesoureiros e fieis da Recebedoria do 
Districto Federal ás importancias que recebem, para o 
mesmo fim, os pagadores e fieis de. pagadores do Tblliouro 
Nacional. · 

~·. 

• 



O credito foi solicitado por mensagem e a .exposicão de 
motivos junta á mesma, justificando-o, diz que aquelle de
creto equiparou as quebras dos referidos thesoureiros e fiel! 
da mencionada repartição arrecadara ás dos funccionarioe do 
igual categoria das pagadorias do Thesouro Nacional mas na 
respectiva lei não autorizou o E;'(ecutivo 'a abrir o credito ne-
cessario, na importancia acima. · 

A Commisslio de Financas, de accOrdo com a resolucão da 
Gamar~ §Obre o assumpto, é de 1Par.ecer que seja adoptada a 
propos1cao. · ·· 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. --: lrineu Machado, Relator. - José Eu· 
::ebio. -. Felippe Schmidt. - Sampaio Corrêa __, .Justo 
Chermont. - Bernardo Monteiro. · · 

PROPOSIÇÃO OA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 44, DE i92i, A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

.. - O Congresso !." acional resolve : 
. Art. i.• Fica aberto o credito .de 25:529$144, supple• 

mentar á verba s• - Recebedori·a do Districto Federal - ti
tulo «Pessoáb,' do areamento do Ministerio da Faz·enda no 
exercício vigente, para faz.er face ·ao augmento de despeza de
corrente do decreto n. 4.268, de· 17 de janeiro de 1921, que 
equipara as importancias que recebem, para as quebras, os 
thesoureiros IJ fieis da Recebedoria do Districto Federal . ás 
importancias que recebem para o mesmo fim OJ pagadores e 
fieis de :Qagadores do Thesot!ro. . _ . _ 

Art. 2. • Revogam-se as dtsp!lstcoes em contrario. 
Camarn dos Deputados, 9 de agosto de 192i. - Arno~ftJ 

Rodriaues de Azevedo, Presidente. - José Au11usto Beze1'7'a 
de Medeiros, 1• Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. 
A imprimir. · · 

N. 209 -1921· 

A proposicão da Carriara dos Deputados n. '48, dé :1.921, con• 
signa o credito especial de HS :560$, para occorrer ao paga
mento de grntificacões devidas, a titulo de representacllo, aos 
alm:rantes que fizeram parte do Conselho do Almirantado, de 
1915 a 1.917. 

O credito foi solicitado por mensagem de 3:1. de maio ui~ 
timo e o Sr. Min·istro da Mat•ínha justifica-o na exposiclio de 
motivos ,junto á mensagem, dizendo que, em face das observa
ções da tabella annexa ao regulamento do Conselho do Almi
ranl~do, apprc•vnda pelo decreto n. :1.0.737, de :1.1 de fevereiro 
do ·1914, o vic'e-presidente c os almirantes membros daquelle 
Conselho têm direito, oln cada dia do sess!to ordinarin, a que 
comparecerem, á gratificaoão de 3ü$ e 25$, respectivamente, a 
titulo de representnc1io. · 

Não tendo, porém, o Congresso Nacional votado, nas leis 
orçamentarias do t 915 o 1917, verba necessaria para o pa~n
mento dessas gratificações,· faz-se mister a .necessaria autorl
zaciíC' do Poder Legislativo para a abertura do credito especial 
na jmportancia ncima. 
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:Achando procedentes estes m0tivos, a Camara dos Depu
tados concedeu o credito, approvando a proposição. E de ac~ 
côrdo com este vow, é a Commissão de Finanças de parecer 
que ella seja adoptada. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921.- Alfredo 
Ellis, Presidente. ·- lrineu Machado, relator. - José Euzebio. 
- Sampaio Corr~a. - Felippe Schm.idt. - Ju11to Chermont. -
Bernardo Monteiro . 

. PROPOSIÇl.:tO DA CAMMIRA DOS DEPUTADOS N. ~8, DE 1921, A QUE SE 
rUlFEI\E A PROPOSIÇÃO SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autor.izado 

a abrir um credito especial, pelo Ministerio ·da Marinha, de 
118:560$, para pagamento de gratificações devidas, a titulo 
de representação, aos almirantes que fizeram parte do Con
selho do Almirantado, durante os annos de 1915 a 1917, rew
gadas as disposições em contrario. 

·camara dos Deputados, 9 de agosto de ·1921. - Arnolfo 
Rodrignes de Aze1!i:do, presidente. - José Auuusto Bezerra de 
:Medeiros, 1" secratario. - Costa Rego, 2• secretario. - A im
primir. 

N. 210- 1921 

A' Commissão de Finanças foi presente, para emittir pa~ 
recer, a proposição da Camara dos Deputados, n. 49, de 1921, 
que abre o credito especial de 23 :()73$219, para pagamento •lo 
vencimentos clevidos ao sarge.nto commandante dos guardas da 
Me~a de Rendas d.J Porto Acre, Olympio Coutinho, e relativos 
ao periodo de 10 de fevereiro de 1916 a 28 de janeiro do cor
rentr anno . 

O credito foi solicitado por mensagem, em virtude da s•:.
guintc exposiGão de motivos elo Sr. Ministro da Fazenda: 

cExmo. Sr. Presidente da Republica - O logar de sargento 
commandante dos guardas da Mesa de Rendas de Porto Acre, 
foi extincto em virtude do art. 10:-l, da lei n. 3. 089, de 6 de 
janairo de 1916. ' 
· . O seu occupant.e, Olympio Coutinho. foi considerado adâi~· 
do, de accôrdo com o art. 136, da citada lei. 

Assiste-lhe, portanto, direito aos respectivos vencimentos, 
desde a data da extincçã·o do cargo até á data em que passou a 
ter exercício, na qualidade de addido, isto é, de 10 de fevereiro 
de i 916, a 28 de ,janeiro do corrente anno. 

Segundo se praticou com relação aos outros funocionarios 
em i<lenf.icas condições, faz-se mister solicitar do Congresso 
Nacional autorização para a abertura do credito especial de 
.23 :973$219, a quanto montam os alludidos vencimentos, em 
face dos ealculos feitos pelo Thesonro Nacional. · 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 192L- Homero Baptista. 
A Camara dos Deputados, tendo em consideração os fun

damentos da exposição acima tran~cripta, concedeu o credito. 
l~sf.a Commissão é do parecer que se,ia approvada a proposicüo. 

Sala das Comrnissões, em 29 da agosto de f 92i. - Al{rcrlo 
lWis, presidente .. :._ lrineu. llfachadn, relator. - José Eu:;ebio. 
-· Felippe Schmidt - Sam.pa·io Corr•{Ja, - Justo Chermont. •·•· 
TJcnzardo Monteiro. . 
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l'ROPOSIÇÃO DA CAMA'RA DOS DEPUTADOS N .. 49, DE :1.921 A Qt/iEl 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica aberto o credito especial de 23 :9'73$219, 

para pag·amento de vencimentos devidos ao sargento comman
dante dos guardas da Mesa de Rendas de Porto Acre, Olympio 
Coutinho, e relativos ao período de 10 do fevereiro de 1916 a 
28 de janeiro do corrente anno. · 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara d'os Deputados, 9 de agosto de 1921. -. Arnol(o 

1lodriuues de A::evedo, 'Presidente. - José Auuusto Be::erra 
de Medeiros, 1" Secretario. - Costa Reuo, 2• Secretario. - A 
imprimir. 

N. 2U- 1921 

A proposicão da Gamara dos Deputados n. 53, de 1921, 
autoriza a abertura dos ·creditas de 16 :SOO$, supplementar ;o 
art. 2', n. 13, consignaoão 14' da lei n. 4·. 242, de 5 de ja
neiro de 1921 e especial de 5,0 : 4{).0$ e 55 :200$ para pagamento 
das gratificações creadas pelos arts. 13 e 14 da mesma lei. 

Taes creditas foram pedidos por mensagem e a exposição 
de motivos, annexa á mesma, faz certo que a lei de orçamento 
vigente augmentou os vencimentos dos offioiaes de .iustica 
,iuntos ás Preterias Criminaes, de 150$ para 250$ mensaes, e 
dando a ·gratiJicação annual de 1:200$ a cada um dos officiaes 
de justica das va1'aS civeis e aos effectivos e extranumerarios 
das Pretorias Çiveis não tendo sido, porém, augmentadas de
vidamente as respcetivas consi·S"Dações. 

Para sanar essa irregularidade e, ao mesmo tempo, para 
que o Governo fique apparelhado com os recursos legaes para 
a execução desses dispositivos orcamentarios, a Gamara dos 
Deputados concedeu os creditos solicitados em mensagem, vo
tando nesse sentido a proposir,ão n. 53, de 1921, com a qual, 
estando de· accôrdo, é a Commissão de Finanças de parecer 
que seja; approvarlo. 

'Sala das Commissões, 29 de agosto de f921. - 'Alfredo 
Ellis, Presidente. - Iritneu Machado, Relator. - José Euze
bio. - Felippe Schmidt. - Bernal'do !tfonteiro. - Sampaio 
Co1"1't!a. - Justo Chcrmont. 

PROPOSIÇÃO DA CAM'ARA DOR DEPUTADOS N. 6(1, DE 1921, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Poder ExecuUvo autorizado a abrir pelo 

Minisl l'rio da ,Tust.iça c NegociaR Interiores o credito supple
montar do 16:800$, ti consignacão 14' «Officines do Justioa,, 
da rubrica «Pretorias) do n. 13, do art. 2', da lei n. 4.242, 
de 5 de Janeiro do corrente anno, para occorrer ao pagamento 
de vencimentos concedidos pelo art. 12 da mesma lei, e os espc-
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c ines de 50: 400$ · e 55 :200$, para pagamento neste exercício, 
das gratificações ore adas pelos arts. 13 e 14. 

L<\.rt. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 13 do agosto de 1921. - Arn,ol{o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Augusto. Bezerra 
de Medeiros, 1• Secretario. -Costa Rego, 2• Secretar10. -A 
imprimir. 

N. 212- 1921 

Foi presente á Commissão de Finanças para interpõr seu 
parecer, a proposição da Camara dos Deputados .n. 54, de 
i92i, determinando que continua em. vigor o credito de -réis 
9:600$ concedido pelo decreto legislativo n. 4.059, de i5 de 
janeiro de 1'920, relativo a pagamento de differenca de alu
gueis dos predios onde funccion.am as Alfandegas de 'PortQ 
!Alegre e Uruguayana. 

Esse credito foi solicitado pelo Governo em mensagem: 
de 12 de novembro de 1919 e coMedido pelo Congresso Na
cional em dezembro do mesmo anno. Apezli.r, porém, de ter 
sido aquelle decreto publicado em 15 do janeiro de 1920, o 
credito, cahiu, ho.ie, em exercícios findos, por não ter tido 
andamento o respectivo processo em um anno e alguns 
mezes. 

Para não prejudicar mais os credores o illustre represen
t.ante do Rfo Grande do Sul, o honrado Sr. Octavio Rocha, 
apresentou nesse sentido o projecto de lei ora submettido ao 
estudo da Commissão de FinanÇas que tambem o adopta, con
cordando assim com o voto da outra Casa do Congresso. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, PresidAnte. - lrineu Machado Relator: - .Tosé Euze
bio. - Ji'elippe Schmidt. -Sampaio Correa .. -Justo Cher ..... 
mont .. - Bernardo Monteiro" _ 

PROPOSIÇÃO DA CAMAnÂ DOS DEPUTADOS N. 5~, DE 1.!l2!, A QUE SU 
RlllFERE O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. • Fica revigorado pa,ra o exercia i o ·correlite (!e 

1921, o credito de 9:600$, concedido pelo decreto legislativo 
n. 4.059, de 15 de janeiro de 1920, relativo ao pagamento de 
differença de alugueis dos predios onde funccionam as alfan~ 
degas de Porto Alegre e U ruguayana. 

:Art. 2.• Revogam-se as disposições ::~m contrario. I 

Camara dos Deputados, 13 de agosto de192f. - 'Arnolfd 
RodJ•iaues de Azevedo, Presidente. - José .4.nrntsto Bezerra 
f:lc M~d~iros, 1• Secretario. -Costa Reoo, 2• Secretario. -A 
JmprJmJr. 

N. 213- Hl21 

Autoriza a proposição da rcamara dos Deputados n. 5 , 
de i92f, a abertura, pelo Ministcrio da Marinha do credito 
P.spccial do 100:000$, Jlnra attcnder a hospita.!iza'cão elos elo
entes tuberculosos da Marinha, em Nova Friburgo. . 
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O credito foi wliciLtLdo por uwn:;agem, o na e.x:llosicão de 
motivos que acompanha, o Sr. Ministro da Marinha :faz sen-
1ir u necessidade de medidu,s urgentes, inadiaveiil, que mino
rem a situação de desconforto em que se encoi.l.lram os enfer
mos, que foram transferidos da enfermaria de Copa.cabana, 
para o Sanatorio Niaval de Friburgo, e recolhido~ u,os barra
cões ulli existentes, que serviram para alojamentos dos alle-
mães internados durante a guerra. · 

Em taes barracões constl'uidos' sem u.s necessarios regras 
de hygiene, é que se encontram os doentes desabrigados com
pletamente das intemperies, contribuindo isso, como já con
tribuiu, para augmentar a sua mortalidade. 

A Gamara dos Deputados concedeu o credito paro, que o 
Governo possa temporariamente attender a situação actual 
dos referidos doentes até que com outros recursos obtenha o 
que for mais conveniente. 

A Commissão de Finanças considerando qucl o credito em 
questão é destinado a occorrer á situa,cão dos marinheiros 
enfermos; e considerando que urgem pro,'idencius de ordem 
humanitnria para lhes melhora1· a hospitalização, é de pare
cer que seja approvada a proposição. 

Sala. das Commi·ssões, 29 de agosto de 192.1 • - Al[rP.d~l 
Ellis, Presidente. -· Irinet~ Jlachado, Relator. -José Eu:e
bio.. - Felippe. Schmídt. - Justo Chermont. - Sampaio 
Co1•rêa. - Bernm•do Monteiro . . 
PROPOSIÇÃO D.\ CAMARA DOS DEPUTADOS N. 56, DE i!J21, A QUE !!E 

REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i." E' autorizado o Poder Executivo a abx·ir pelo Mi

nisterio da Marinha um credito de 100 :000$, para attender a 
hospitalização dos doentes tuberculosos, da. ,\larinha, em iNova 
Friburgo. 

:Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, i3 de agosto de 1921. - Arnolfo 

Roa'rigues de Azevedo, Presidente. - José iiuyusto Bezerra 
de Medeiros, 1• Secretario. -Costa Rego, 2• Secretario. 
A imprimir. ..--

N. 214 -. 1921 

Ao Sr. ·Ministro da Fazenda, foi, deprecado pelo Juizo 
Federal da 2• Vam, da Capital Federal, o pagamento da 
quantia de 2:4.93$670, para cumprimento da sentença, passada 
em julgado, em favor do D. Joanna Fortunata de Oliveira, c 
seus filhos Cecilia e Alexandre. viuva o filhos di) chefe de 
secção, aposentado, da Directoria de Estatística, José Marques 
do Olivcirn,, O direito a esse pagamento foi-lhes reconhecido 
na acção proposta contra a Fazenda Nacional pela viuva e 
Jilha do cx-!l!inistro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Ame
rico Lobo Leito Pereira, para o fim do lhes ser assegurada uma. 
pensão de montepio correspondente á metade do ordenaclo da
queiJo magistrado e em cuja acção os outl·os intervieram 
~amo assistentes. 
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A outra <Casa do Congresso tendo em ;}onsideração ·a: men
sagem presidencial e .a respectiva exppsicão de motivos, con
cedeu o .credito ,solicitado pelo Governo. Esta Commissão, de 
accõrdo com o voto da Camara, e· verificando que a carta 

· precatoria está em boa e devida fórma, é de parecer que seja 
approvad!\ a proposição n. 57, de 1921, relativa ao assumpto. 

Sal!\ das Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente - Irineu Machado, Relator. - José Euze
bio. - Felippe Schmidt. - Justo Che1•mont. - Sampaio 
Co7"/'~a. - Bernardo Monteiro. 

PROPOSIÇÃO DA CA.t.!ARA DOS DEPUTADOS N. 57, DE 1921, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, um credito especial de 2:493$670, para 
pagamento em virtude de sentenca judiciaria pas·sada em jul
gado, a D. Joanna Fortunata de Oliveira e a seus filhos Cecilia 
e Alexandre, viuva e filhos do chefe de secção, aposentado, da 
Directoria de Estatística, José Marques de Oliveira; sendo á 
dita viuva a quantia de 1 :564$396, a sua filha Cecilia a quan
tia de 467$790, e a seu filho Alexandre a quantia de 461$1184. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 13 de agosto de 1921. - Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Auausto Be
zerra de Medeiros, 1 • Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. 
- A imprimir. · 

. N. 215- 1921 

Foi presente \á Commissão de Finanças a proposição da 
Camara dos Deputados n. 208, de 1920, autorizando a aber
tura, ·pelo Ministerio da Fazenda, do credito especial de 
26:454$223, ouro, destinado a saldar a divida do Thesouro com 
o Lloyd Real Hollandez, importancia de passagens fornecidas, 
em Amsteràam, a brasileiros, no comec·o da guerra européa, 
durante os mezes de setembro. novembro e dezembro de 1914. 
Pedido por mensagem o credito está assim justificado: 

Exmo. Sr. Presidente da Republica - Surgindo a con
flagrar..ão européa, o Governo Federal não podia ficar extra
nho :í. sorte dos brasileiros I'JUC, então, se achavam nos terri
torios attingidos. 

Determinou, por isto, que lhes fossem prestados os nc
cesarios anxilios para seu repatriamento. 

E. assim, as companhias de navegação foram autor1zadaR 
a adeantar as competentes passagens, por conta do Governo. 

A' proporoão que. eram apuradas as dividas, o Thesouro 
indemnizava. as companhias da importancia do t.I·ansporlc do~ 
nossos compatriotas, pelo credito aberto para tal 'fim. 

Acontece, porém, I]UO agora a Directoria Geral de Con
tabilidade Publica verifica que ao Lloyà Real Hollandez as
siste o direito 1\ indemnização da quantia do i: 2. 076-2-0, ou 
se,iam 26 :tf54$223, ouro, correspondente ao saldo em seu fa
vor relativo ás contas daquclla natureza. 
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. Como o Ministerio da Fazenda não esteja autorizado a 
fazer esses pagamentos, no presente, torna-se precisa a aber
tura de um credito especial. 

Mas, essa .providencia depende de autorizacão legislativa, 
motivo por que peço a V. Ex. se digne promover sua obtenção. 

Rio de Janeiro, H de outubro de 1920. - Homero Ba-: 
z;tista. · 

A Camara dos Deputados concedeu. o credito solicitado 
pelo Poder Executivo. Esta Commissão concordando com esse 
voto da outra Casa do Congresso é de parecer que seja acceita 
e approvada pelo Senado a proposição. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - Irineu :Machado., Relator. - José Eu:e..; 
bio. - Felippe Schmidt. - Sampaio Corr~a. - Justo Cher
mont. - Bernardo Monteiro. 

PROPOSIÇÃO DACA~ DOS DEPUTADOS N.208,DE 1920,A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o l!'ica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credtio especial de 
26:454$223, ouro, que se destina a saldar a divida do The
souro com o Lloyd Real Hollandez, importancia de passagens 
fornecidas, em Amsterdam, a brasileiros, no começo da guerra 
européa, durante os mezes de setembro, novembro e dezem
bro de 1914. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
(• 

Camara dos Deputados, 8 de dez~mbro de 1920. - Julio 
Bueno Brandão, Presidente. - Octacilio de Albuquerque, 1 o 

Secretario interino. - Costa Rego, 2' Secretario. - A im
primir. 

N. 216- 1921 

A' Commissão de Financ·as foi presente, para emittir pa
recer, a proposição da Camarn dos Deputados n. 255, de 1920, 
que autoriza a abertura, ·pelo Ministerio da Fazenda, do cre
dito de 22 :900$, para .pagamento a Vicente dos Santos Caneco 
& Comp., do premio que lhes compete pela construcção do 
cutter denominado Batelão n. 2. 

O credito foi solicitado por mensagem, em virtude de 
uma exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual 
consta que, cm face do disposto no artigo 162, alínea a•, da 
lei n. 3. 454, de 8 de janeiro de 1918, e de accõrdo com o con
tJ acto celebrado entre ruqucHes constructores e o Governo, 
lhes as~iste o direito á razão de 100$ por tonolrudn. 

Do processo verific~se que aquelln firma construiu, com 
madeira nacional. um cutter que desloca 229.18 toneladas, 
denominado Batelão n. 2. 

Esta Commissão concordando com o voto da outra Casa 
do Congresso, é de parecer que seja npprovada a proposição. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, Prcsidenilc. -· Irincn Mach.ad10, Relnf,or. - José Eu:e
bio. - Feltppe Schmidt. - Sampaio CorriJa. - /usto Che!'
mont. -Bernardo Monteiro. 
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l'HOP.OSIÇÃO, DA CAMARA DOS DEP(}"rADOS N, 2551 DE 1920, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
:Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado . a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial do 
22:900$, par:a pagamento a Vicente dos Santos Caneco & Comp. 
do premio que lhes compete pela construcçiio de cutter deno-
minado Batelão n. 2. · 

L-\.rt. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. . Camara d_os Deputados, 29 de dezembro de 1920 •. - Julio 
Bueno Brandao, Presidente. - A. N. de Andrade Bezerra, i• 
.Secretario. - Octacilio de !Albuquerque, 2• Secretario, inte- · 
ri no. -. A imprimir. · 

N.: 217- 1921 

A' proposição da Camara 'dos Deputados n. 163, de 192G. 
separando da secção de reparos e obras da Casa da Moeda a 
secção de .Jiectricidade, o Sr. Irineu Machado offeroceu emen
das eguiparando os actuaes auxiliares da esoripturacão. da 
contadoria .da casa da Moeda aos de igual categoria da Impren
sa Official, elevando as diarias dos serventes das ofricinas do 
quadro efí'ectivo da casa da Moeda e, finalmente, tornando 
extensiva ao pessoal technico da Casa da Moeda a disposição 
do art. 13 do decreto n. 4.580, de 14 de novembro de 1902. 

!Sobre o assumpto, a Oommissão de Financa~ solicitou in
formações do Governo, por intermedio do~ Sr. Ministro da 
Fazenda, havendo este prestado, em officio de 29 de dezem
bro ultimo, os seguintes eselurecimentos: 

"Em resposta ao officio de ·v. Ex. sob n. 27, de 
S do Mrrente, ,pedindo minha opinião sobre emendas 
referentes a augmento de vantagens e reorganização de 
serviços na Casa da Moeda, tenho a honra de declarar 
a V. Ex. que as referidas emendas estão contidas em 
uma outra que autoriza o Governo a remo.lelar as re
particões do Ministerio da Fazenda e os respPctívos 
quadros do pessoal, harmonizando attribuicõcs e venci
mentos, a qual melhor consulta as conveniencias do 
Jervj,co e, até, já foi adoptada por essa Commissão." 

•l]omo se vê, o Governo não se oppõe, de modo absoluto, ti 
adopção d:::.s providencias constantes das emendas em estudo; 
entende, apenas, que ellas já estão contidas na. autorização 
dada no Governo para remodelar as repartições do 1\finiste-

. rio da Fazenda. _ 
Ora, como a remodelação alludida ainda não foi prati

cada, nenhum inconveniente existe na acceitaciio das emen
das offerecidas á proposição, pelo que é a Commissão de Fi
nanQas de parecer que ellas merecem a approvacão do Se-
n~do. . 

Sala das Sessões, em 2~ de agosto de 1921. -· Alfredo 
Ellis, Presidente. - Sampaio Corr~a, Relator. - José Éttze
bio. - Felippe Sehmidt. - Bernardo Monteiro. -Jus~o Cher.
mont. - lr.ineu Machado.,. 
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EMENDAS DO SENADO Ai PI\OPOSJ(lÁO DA CAMAnA DOS DEPUTADOS, 
N, i 63, DE 1 ü20, A QUE Sll 1\EI.'EI\E O PARECEI~ SUPRA. 

N. 1 
· Onde convier: 

,Art. São equiparados os actuaos auxiliares da escri~ 
pturacão da Contadoria da Casa da :1\i:oeda al}s de igual cate~ 
goria da Imprensa Nacional. 

Sala das sessões, 3 de dezembro d~ 1920. - Irineu Ma~ 
· citado. 

Justificação 

A emimda ora submettida á elevada eonsidoraoão do Se~ 
nado ú do inteira j,ustiça por exercerem os empregados cm 
questão as l'unccões dos escriptnrarios de sua repartição, os~ 
cripturando "Caixas de cst.ampilhas o sollos, tanto adhosivos 
.como. do consumo c Cort•uio Ge.ral," c outros .misteres inhc
rcntos «OS cscripturarios, por ser exiguo o insui'ficicnte o 
rl.lfm(!I'O de funccionu!•ios pam a variedade dos caixas a es-. 
cripturar e dos demais serviços lburocraticos. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1920. - ll·incu Ma
chado. 

N. 2 
Onde convier: 
Ar!.. ,\s diarias dos serventes das officinas do quadro 

effocf.ivo da Casa da l\foeda serão de 6$500. 
Sala das sessões, 3' do dezembro de 1920. - Jrincu Ma~ 

citado. 

N. 3 

, Art. E' considerada extensiva ao pessoal teclmico da 
Casa da. Moeda a disposição do art. n. 13. do decreto n .. 4.680, · 
do .H de novembro de :1.902. · 

Sala das sessões; 3 de dezembro de :1.920. - lrineu Ma
citado. 

Justificação 

i:\ Casa da Moeda é a unica repartição cujo pessoal te
chnieo não tem ardrlicionaas, como goza o pessoal das repar
tic;ões dos Telegraphos, Estrada do Ferro Central do Brasil, 
Arsenaes de. Guerra o Marinha, Fabricas de Polvorn o do Car-· 
tuchos, Imprensa Nacional e outras. 

Não se comprchende que, sendo a Casa da Macda um 
ostabolooimonto fabril do primeira ordem, ainc!IJ, se ache pri
vada dessa vantagem, quando se reconhece que oq seus en
cargos exigem longa aprendizagem e as suas responsabilidades 
não tum similar. · · 

O art. 13 do decreto n. 4.680, do i4 do novembro de 
:1.902, manda conceder ao pessoal technico do merecimento da 

S.- Vol. IV. ao 
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llmprensa Nacional, ainda valido, depois de 25 r.nnos de effe~ 
ct1vo exercicio, a gratificação em caso algum nunca superior 
a 30 o/o .• 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1920. - .lrincu Ma~ 
cl,aào. 

N .. 4 

Accresconte~se á tabella do art. io do r.eferido projecto 
o pessoal ·seguinte : 

./ 

1 galvanoplasta ( encarre~ 
gado).. .. .. • . . ·. 

i operaria especial a 11$ 
2 operarias de i • classe 

a 9$500. . . • • • • • . 
i operaria de 2• · classe 

Ordenado 

3:600$000 
4:015$000 

3:467$500 

a 7$000.. • • • • • . 2:555$000 
i aprendiz de i' classe 

Gratificação 

i:S00$000 

Total 

5:400$000 
4:015$000 

·6:935$000 

2:555$000 

a 3$000.. • • . . . • • . i :095$000 i :095$000 
Sala das sessões, 3 de dezembro de i920 .' - Irineu Ma~ 

clwdo. 

Justi{i~ação 

Faz-se a presente emenda por não ·constar da tabella a 
que se refere o art. i • citado o pessoal da secção de galva
noplastia. 

A ta.bella ·.menciona tão sómente o pessoal da secção 
electricidade, faltando· o da secção de galvanoplastia, que ~ 
projecto manda desannexar da officina d~ impressão. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1920. - lrineu Ma--
chado. · 

N. 5 

. Considerando que os serviços mecanicos· da Casa da. 
Moeda se têm desenvolvido extraordinariamente e que os 
mesmos são executados na officina de ·machinas dessa re-
partição; · 

Considerando que essa offieina nos primeiros annos da 
Republica, cm que o movimento mecanico era menor, a refc~ 
rida officina tinha dous ajudantes, um dos quaes auxiliava o 
desenvolvimento e aprendizagem da dita officina; o Senado 
resolve accrcscentar no projecto n. 126 A.' da Gamara dos 
Deputados. o· seguinte: . 
. A,rt. Fica supp.rimido na officina de machinas 'da 
Casa da Moeda um logar de operaria especial da referida offi~. 
cina, para dar logar á crca~'fto de lllais um ajudante para o 
quadro de 1'unccionarios publicas com os vencimentos do 
actual ajudante. . 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir o neccssario 
credito. · : ' : ,,, t i<' .1 t:ll 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1920. - Mctello Ju
nior .• : 
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l'ROPOS!Q.:\0 DA CAMAR;\ DOS DEPUTADOS N. !63, DE !(120, A QL'E 
. SE R/al•'WlllM AS E:VIJa:s'D.\S E O PAI\Et,;!!!l\ SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
. Ar L. 't.• Fica separada ela secção de reparos c obras, da 

Ca~a da Moeda, a secção de clcctricíclade, que ficará consti
t.~:~mdo uma officina independente, equiparada ás demais of
ücmas, eon1 u pessoal cunsl.aule da· L<l'iwlln annexa, ficando· o 
mestre e o ajudante incluídos no quadro dos funccíonaríos 
technicos. · · · 

§ 1.• Fica fazendo parte desta officína a secção de gal
vanoplastía c fabricação do galvanos, actualmente pertencendo 
á officina de impressão. 

§ 2. • Para os car·gos creados serão aproveitados os em
p:·egados que já vêm cxer•ccndo ·a cspccialicladc de electri
cista. 

Art. 2.' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
creditas necessarios para a execução da presente lei. 

Art. 3.' Revogam-se as disposições em contrario. 

TABELLA 

Diaria Mensal 
i mestre.. .. .. .. .. .. . . .. 550$000 
1 ajudante.. .. .. .. .. .. .. .. 450$000 
1 operaria especial a.... . . . . . . . . . . . . Ü$000 330$000 
2 operarias de 1" clasRe a. . . . . . . . . . . . 9$500 570$000 
2 operarias de 2" classe a.............. 7$000 420$000 
3 operarias de s• classe a. . . . . . . . . . • . 5$000 450$000 
4 aprendizes de 1' classe a. . . . . . . . . . . 3$000 360$000 

Camara dos Deputados, 12 de novembro de 1920 - Julio 
Bueno Brandíio, Presidente. - A. V. de Andrade Bezerra, 
1' Secretario. - Epltyuenio Ferreira Salles, 2• Secretario jn
torinrJ. - A' imprimir. 

N. 218- i92i 
I 

A proposição n. 26, de 1020, da Gamara dos Deputados, 
manda contar pelo dobro, para os efíeitos de reforma ou de 
aposentadoria, o tempo de serviço dos officiaes do Exercito, 
Marinha e Policia, bem como das praças de pret e dos funccio
narios civi.s, que trabalharam c trabalham nas Commissões das 
linhas telegraphicas dos Estados de Matto Grosso e Amazonas, 
chefiadas pelo general Candido Mariano da Silva Rondon, in
clusive a que acompanhou o Sr. 'l'heodoro Rooselvelt em sua 
travessia pelo interior do Brasil. · 

Sobre o assumpto já emittiu parecer i'avoraveL a Commis
siio de Finanças, que apresentou emenda additiva, submettida 
ao Yul.u do Senadu cun.iunl.amcnl.e com a propo:"i\:iío. 

Durante a segunda discussão, porém, uma outra emenda 
foi apr•escntada pelo marechal Pires Ferreira, então Senador, 
mandando estender as vantagens consig·nadas ua proposi\:ão aos 
officiacs empregados no Serviço de Pl'aLecçiio aos Indios. 

A CommiSEão de Finan1;as ó de pareeor que sejam appli
cadas á '()monda as mesmas considerações favoraveis feitas com 
referencia á proposição, por isso que são por igual valiosos os 
serviços prestados, não raras veze.s oom saorificios, pelos íunc~ 
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ci.onario~ ~as commissõcs dirigidas pelo general Çandi9o Ma
r ta no da i::> !I I'U llondon, que!' se L raLe das que Lem MJdo lll
cuml.Jidas do scrvic;o de linhas tclcgraphicas, quer se cuide das 
que Lral:Jalham na Protecção aos Indios. 

Acontece, porém, que a emenda do ex-Senador Pires Fer
reira se rc.J'cre tão sómentc uus oH'ic.iaes, ao passo que a JJl'U
posição ampara, a um tempo, não só estas como as praças do 
rrel c os funcciunarios dvis. . 

Nestas condições, a Commissão de Finanças, acccitando a 
medida, submettc ao voto do Senado a seguinte 

EMEND.'\ SUBSTITUTIVA 

Accrcscente-se ao art. 1. •: 
Paragrapho unico. As medidas consignadas neste artigo 

são tambcm applicaveis aos officiacs do Exercito, Marinha e 
Policia, bem como ás praças ele prct c aos funccionarios civis 
quo trabalharam e trabalham no Serviço de Protecção aos In-
dios. · 

· Sala das sessões, em 29 de agosto de 1921. - Alfredo Ellis, 
Presidente. -Sampaio Corr~a. Relator. -José Euzebio. ~ 
Felip~e Schmidt. - Justo Chermont.:.,...., Ber11ardo Monteiro.: 
- .lnneu Machado. . 

PARECER .DA COMMISSÃO DE FINANÇAS N. 576 DE 1920 A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

A proposição da Camara dos Deputados n. 26, deste anno, 
manda contar pelo dobro, para effeitos de reforma ou de apo
sentadoria, o tempo em que militares e civis serviram e servem 
nas commissões de linhas telegraphicas dos Estados de Matto 
GrQsso e Amazonas, inclusive a que acompanhou o ex-presiden
te dos Estados Unidos, Sr. Theodoro Roosevelt. 

A Commissão de Marinha e Guerra do Senado, declarando 
nada ter a oppu~ á jusLa medida constante desse proposição, 
aconselhou a sua approvação .. Submettida ao exame da Com
missão de Finanças, esta pediu a respeito informações aos 
Ministros da Guerra e da Viação e Obras Publicas. 

Por aviso de 2G de outubro ultimo, o Ministro da Guerra 
respondeu ao Presidente do Senado que «O Governo, conside
rando que ·Só o effectivo serviço de guerra cleverá, ser conta
do pelo dobro e não podendo ser enquadrados neste os ser
viços das commissões citadas, embora. dignos de grande apre
ço, julga que não haverá conveniencia em ser approvada ·a 
mencionada proposição:>. 

. Por aviso do 8 de novembro proximo findo, o Ministro 
· da Viação e Obras Publicas trnnsmittiu ao Senado a infor

mação prestada, sobre o assumpto, pela Directoria Geral dos 
'l'clcgra.phos. Dcs.ta. informação vor.i.fica-sc que ruquella. re
partição discorda . cm parte das medidas da proposição da Ca
mara, embora rcconh1lça os sacrificios feitos por alguns mcm
br.J)s da Commissão nondon, «do que resultaram a perda de 
,vida para muitos c a da. snude para outros:>. Di~ que alguns 
membros da. Cornmissão de Lmhas EsLt·uLcgicns de Mallo 
GJ·os;;n lünt passado gt•aude parlo do tempo nesta Cupi.tal, cm 
Manáos, Cuyabá e outras cidades do recursos, onde as con
dições de vida. não ·Silo diversas das de outras repartições dos 
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Tclegraphos .. Accrcsccntn que nem toda a re~ião, atravessada 
pela!! linhas, apresenta difficuldadcs extraordim:rias; men
ciona, como exigindo condições especiaes de vida, o trecho do 
cürca de 600 kilometros entre as cstacões de Utiarity e Barão 
de 1\fclgar.o, e faz outras ponderações, em \.\'Oral, tendentes a 
dnmonstrár a sua discordancia em parte das vantagens con
cedidas pela Camara a todos os membros da Commissão Rondon. 

Isto posto e, depois de examinados cuidadosamente todos 
ossos papeis : . ·. 

Considerando que as informações não contestam os sacri
fícios, antes l"ealçam o valor dos serviços 1)re~tados pelas com
missões Rondon, expostas a todos os perigos; 

Considerando que a informação do Ministro da Guerra, 
se não reconhece conveni encia na approvação da medida pro
posta, tambem não aconselha a sua reprovação por inconve
niente ou prejudicial, e nem podia fazei-o, 1)0rque o proprio 
Ministerio da Guerra jâ mandou contar pelo-dobro ao capitão 
Almicar Armando Botelho de Magalhães o tempo de ·que se 
t.rata, com a restricção apenas de ser excluído dessa contagem 
o tempo, passado no escriptorio da' commissão (Diario Offi
cial, de 3 de maio de 1 \H 9 c .4.lmanack ela GuerJ•a de Hl20, A:t·ma 
de Engenharia, pag. 290); 

Considerando, entretanto, que tem procedencia as pon
derações constantes da informação transmittida pelo Ministro 
da Viação, segundo as quaes não é justo equiparar o tempo 
passado nesta Capital, em Mánâos, Cuyabá e outras cidades do 
recursos ao em que os membros das commissões Roridon tra
balham em lagares onde lhes falta até garantia de vida; · 

E' a Commissão de parecer que a proposição. seja appro-
vada com a sc•guinLe · 

EMENDA 

LA.nf.es do ar L 2• qne passará a 3", accrcscente-sc :· 
Art. Não se inl!lue na contagem de tempo pelo. dobro 

o .periado de permanencia nesta Capital, nas cidades de Manáos, 
Cuyabtí c outras, ond,e, como nestas, os oHiciacs; prooas c 
funccionarios civi·s, rr.:encionados no artigo nntcc.edente. não 
estiveram nem estiverem sujeitos a condições especiaes de 
llX'ístencia. 

llaragra,pho unico. Os pretendentes á •contagem de tempo 
pelo dobt•o em virtutlo desta lei, devem solicital-a ao Ministro 
respectivo, po1: meio de requerimento devidament.e instruido .. 

· Sala das Commissões, de dezembro de 1920. - Alfre
do Ellis, Presidente. ~José Eu:sebio, Relator. - João Lura. 
- Bernardo Mo'nteiro. - Soaras dos Santos._.- Felippc 
Sahmidt. - Francisco Sd. · 

PARECER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA N. 304, DE 1920, A 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Foram presentes tí Commissão de Marinha o Guerra os 
papeis que so referem á proposição da Camara .dos Dcpu.t~dos 
mandando contar pelo dobro o tempo do serviço a offwmos 
do JTixerciLo, da Armada, ou· Policia, quo serviram nas com
missões de linhas ·Lolographicas chefiadas pelo coronel Can
clido nondon, inclusivo a que acompanhou o Sr. Theodoro 
lloosovolt. 
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· Nada tendo a· oppOr á justa medida proposta pela outra 
Casa do Congresso a Commissão aconselha o Senailo a ado
ptar a proposição n. 26, de 1920. 

Sala das Commissões, 10 de setembro de 1920. - Pires 
Ferreira, Presidente. -Mendes de Almeida, Relator. - Indio 
do Brasil. - Vcspucio de Ab1•eu . 

-
PARECER DA COMl\nSSÃO DE MARINHA E GUERRA N. 114, DE 1921, 

A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A Commissão de Marinha e Guerra, chamada a·dizer sobre 
n emenda apresentada em 2" . discussão á proposição da Ca
mara dos Deputados n. 2G, do nnno proximo passado, man
dando contar pelo dobro, para os effeitos de reforma ou apo
sentadoria aos officiaes do Exercito, da Marinha e da Policia, 
bem como ás praças de pret e aos funccionarios civis, o tempo 
do serviço prestado nas commissões de linhas telegraphicas 
chefiadas pelo general Rondon, vem interpôr seu parecer a 
respeito. , 

E considerando que o serviço a que se refere a mencionada 
emenda (Protecção aos Indios), posto que de innegavel irn
portancia, não dá direito a vanlagem especial, visto ter orga
nização· permanente, na qual são assegurados os direitos do 
respectiyo. :funccionalismo dependente, como se sabe, do Mi
nisterio ·da Agricullura. Co1im1ercio e Industria, ao envez de 
s:\r excepcional e transilorio corno o de que cogita a proposi- . 
~~ão do que se trata; que desta sorte, pela adopção da emenda 

· em esludo, ficarão de facto existindo para servu;os da mesma 
especie c equivalencia, recompensas diversas, importando a 
que nella se contém em uma especie de privilegio instituído em 
beneficio dos officiacs do Exercito, aos quaes unicamente se 
refere; que mesmo na hypothese de ser victoriosa semelhante 
doutt•ina, se veria o Poder Execuf.ivo na impossibilidade de 
apurar o tempo de serviço cuja duplicação se pretende, at
tenta a falta dos elementos de informação indispensaveis para 
tal fim: 

Julga a Cornmissão que o Senado deve rejeitar a referida · 
emel!da. . 

Sala das Commissões, 5 de julho de t921. - A. Indio do 
Brasil, Presidente. - Carlos Cavalcant-i, Relatctr . .- Benja:m'in 
Barroso. -

' 
EMENDA .<\ PllOPOS!Ç;\o DA CA~L\IlA DOS DEPUTADOS N, 26, DE 1 !!20, 

- A QUE SB HBFimE O PARECBR SUPRA 

Accresccnl.c-sc, como convier: "e tambem aos officines 
quo forem empregados no Servino do Protecção aos Indios. ~ 
- PiJ·es Fcn·c·iJ•a. ' 

Justificativa 
I 

10 Serviçn de Protecção aos Inc!ios era tambem dirigido 
pelo corou ri T:lnnrlnn o 1'ei Lo nos sertUes longínquos exnetn
n!ent.o com os trahalhos elas linhas telcgraphicns. Suas dif
fJct~dar!es eram p~l!l menos iguaes o iguaes tambcm iiS pri-. 
vnçoes para os otfJCJUüS qno nclle prc~taram serviçó§.. 
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PROPOSIÇ.A\0 DA CAMÀflA DOS DEPUTADOS N, 26, DE 1920, A OUB BD 

• REFEREM AS EM!lND.'\S E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • Aos officiaes do Exercito, Marinha ou 'Policia', 

bem como ás praças do pret o aos funccionarios civis !IllB 
serviram o ~rl'\·rm ·nas com missões de 1 inbas telegraphicas 
dos Estados d1r Thfatto Grosso. o Amazonas, chefiadas pelo co~ 
ronel Cnndido. Mariano ela Silva Rondon, inclusive a qlle 
.:~companhou o· ex-Presidente dos J~stados Unidos da America 
do Nortr, Sr. Theodoro Roosevelt, em sua travessia pelo in
terior do .Brasil, será contàdo pelo dobro esse tempo de ser-· 

, viço para effeitos de reforma ou de aposentadoria. 
Art. 2.• Revogam-se· as disposições em contrario., 
Camara rios Deptltados. 15 de julho de 1920. - Arthur 

Q. C.ollares Mo1·ei1'a, Presidente, cm exercício. - A. V. dt: 
Andrade Bc::erra, 1 • Secretario. - Costa Reuo, 2" Secretario, 
interit;o .. - A imprimir. 

N. 219- 1921 

'A Commissão de Finanças. tendo examinado a emendo: 
apresentada pelo Sr. Renndnr Emebio de Andrade, á prnpo
SJÇão da Camara dos Deputados n. 149, de 1920, qlle autoriza 
o emprego de uma draga no serviço de desobstrucção do rio 
Arary, · Esl.ado elo Pará, é de parecer que a r'lferida emenda 
esbí no cnsf'l de ser approvada pelo Senado, por isso que pro
videncia sobre serviço ele real necessidade, como o d1. draga-
gem do .rio S. Francisco. · · 

Snla elas Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
· Ellis, Presidente. -·- Sampaio CorriJa. Helatcr. - io.1é Eu:e
bio. - .Justo .Che1'm.ont. - Bernardo .Monteiro. - Felippe 
Schmi~t. - Irineu Machado. 

EMEN•DA DO SENADO ,\ PROPOS!Çl.~O DA CAMA11A DOS DEPUTADOS 
N, 149, DE 1920, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Accrescente-se depois da .palavr-a Canaes o seguinte: 
Empregando uma outra na dragagem do rio .s. Francisco, 

desde sua foz nl.f5 :is proximidarlr.s ria ·cidade de Penedo, fa
:umdo face lás despezas oom acquisic'lles da draga e respectivos 
~erviços com os recursos arrecadados pela taxa de 2 %. ouro, 
al'recadada desde f 91 O pela Alfandega de Macei6, com destino 
ás obras de portos. Salva a redacção. 

Sala rins sessões ·13 dr ag-oslo dr. i921. - Eu.cebio de An-
drade ' · · · .. ,,,.,, .. ,:.,:i''l'l 

• ~ ' : .••. '·1, <'-·l 

l'MPOSlÇÁO IDA CA:MARA DOS DEPUTADOS N, :1.49, DE :1920, A QUR 
SE REFEREM A EMENDA E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. t• Ficn o Governo autorizado a ompregar uma das 

dragaR de sua propriedade on quo vier n adquirir, no servico 
de dragagem do .rio Arary, ilha de Marajó, no iEstado do Pará, 
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sob a direcção da Commissiio de Fiscalização do Porto do 
Pará, uma vez obtidos os recursos para a execução do pro
jecLo a ser elaborado pela Inspectoria Federal de Port.os, l}ios 
e Canaes. . . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputado3, .28 de outubro de 1920. - Julio 

1Jueno B1•andão, Presidente. - A. V, de Andrade Bezerra, t• 
Secretario. - Costa Reoo, 2• Secretario, interino. - A im
primir. 

N. 220- 1921 

IA Commissão de Finanças, considerando que o credito de 
50:000$ de que trata a proposição n. 9, de 1921, é para con
tmuar o serviço de publicação, em volume, de todos os traba
lhos relativos á elaboração do Codigo .civil, de accOrdo com a 
lei n. 3. 095, de 12 de janeiro de •1916; · 
· Considerando que ella merece o assentimento do Senado ' 
porque .providencia sobre assumpto da maior importancia c 
-utilidade, reunindo para maior divulgação todos os elementos 
que serviram de base fundamental ao nosso Codigo Civil, mo
numento da sciencia jurídica brasileira, formosa crystaHização 
ao direito civil patrio; . . . . 

Considerando, finalmente, que o projecto não accusa qual 
a natureza do credito, é de parecer que elle seja approvado 
com a seguinte 

EMENDA 

Depois da palavra credito, no art. li •, aMrescente-se: es-
'peoial. · 

!Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921, - Alfredo 
Ellis, Presidente. -lrineu Machado, Relator. -.José Euzebio. 
- Felippe Schmidt. - SamlPaio Correa. - Justo Chermont. -
'Bernardo Monteiro. · 

PROPOSIÇÃO DA CAMAIIÂ DOS DEPUTADOS N. 9, DE 1921, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. -t.• Fica o Presidcnt·1 da Republica autorizado a abrir 

o credito de 50:000$, para proseguir o· servioo de 'PU• 
J:;l!onolio, em volume, de todos os trabalhos relativos á elabo
:rncão do Codigo Civil, de acoOrdo com a lei n. 3.095, de 12 de 
janeiro de 1916. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 23 de junho do 1921. -· Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. -· José Auousto Bezerra 
di! Medeir.os, i • Secretario. - C o.~ ta Reoo, 2' !Secretario, in
torino. - A imprimir. 

N. 221 - 1921 

De nccOrdo com o parecer n. 55, de 1919, da Commissi'ío 
d'' .Tustica c Legislação, é n do Finanças de parecer que· se.ia 
approvado o projecto do Senado n. 12, do 1!H9, offerecido 
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p~la mesma Commissão, reconhecendo a D. Rosalina Fran
.cJsca Ba~reto o direito dJl. beneficiaria do montepio de qull 
sou mar1do 13albino Alvco Burrctt.o, c~a contribuinte como 
a,ind!tnte do mestre das officinas da E. F. Central do 'Brasil, 
pagas as quotus alrnzuclas. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo' 
Ellis, Presidente. - Irineu Machado, Relator. -José Euze..: 
bio .. - Felippe Schmidt. - Sampaio C01·rêa. - Justo 
Cltermont. - Bernard(l Monteiro. 

PARECER N. 55, E PROJECTO N. 12, DE 1919, DA COMMIBBÁO DE' 
,JUSTIÇA E LEOISLAÇ.~O, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A I?etição de D. Rosalina Francisca Bárreto esta no caso 
íle ser i:leferjda, porque admittindo que ella não se possa pre
valecer do disposto no paragrapho unico do art. 2' do de
creto n. 8. 904, de 16 de agosto ·de 1911, que obriga a be-

. nef.ieiada CO!f! ~ pens~o do'. mnntepio. a completar o pagamento 
que o contr1bumte nao teve tempo de solvH. é evidente que 
lhe não cabe a culpa de ter sido paga por prestações a 
joia do montepio de se.u marido. Não era á pe·ticionaria que 
competia fornecer á repartição competente as notas referen
tes ao pagamento do montepio, nem a esclarecei-a sobre o 
cumprimento dos deveres dos seus funêilionarios, pois que, 
mera pensionista, ella deve limitar-se a t'eceb&:· a importan
cia que• lhe é entregue. O cheque para o seu pagamento é 
expedido depois de devidamente processada a divtda e de fei
tas as deducções legaes, de modo que· a pensionista, rece
bendo a quantia nelle mencionad!l, presume que usa de um 
direito que a ninguem pre~udica. 

Se lho pa•:;aram cm demasia, a clla, que ignora o quan
tum que lhe é devido, não lhe póde ser imputada a falta, tanto 
mais quando é a primeira pensão que recebe. 

Ao funccionario que expede o cheque é que cumpre !a~ 
zer os descontos a que estav11 sujeito o contribuinte. 

Que meio tinha a pensionista nara. verificar que o 
fnnccionario, que se presume entendido no officio, havia 
sido victima de um engano? A peticionaria não foi quem 
processou a sua pensão, c por isso não podia. suppOr que 
esta não era. exactamente a que lhe era, devida. 

Alheia ao mecanismo burocratico da repartição cm que 
ac•licitou a sua pensão, é licito suppôr-se que ella não sabia 
quo a joi3: do J!lOntcpio nãq podia ser paga pox: :pros~nções ,, 
Sendo cibr~gatorw o montcpw, o r.agamento da JOJa· nao de
pende do consentimento do contribuinte que não tem o di-

" roilo do iinpugnnl-o ou do lho estubclcccr condições para a 
rcalizacão. Se o contribuinte niio pagou a joia do nccôrdo 
cem as' exigencias legacs, foi porque o funccionar.io não cum-
priu o ·seu deve·r. ' 

Sómcntc dellc é a falta, do modo que. não é justo que 
ao conf.J•ibuinte seja cl.la imJ)lrladn :Para o oH'cit.~ .do 111e sup
pO!'f.ar as .CQ'ns.ciqucnnws. So as~nn t\, a pef,Iclonarca nao 
póde ser privada da sua pensão sob o fundamento de não tor 
'!idO descontada do uma si\ vor. a joia do montcpio, pois que 
nenlmma pa1•ft~ lrvo na nc~lig-cncia rlo funccion:ll'io cncar
·regado desse sol'viço. 
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. Assim pois, opinando pelo deferimento da presente pe
l.IÇ~o. a êommissão de Justiça e Legislacão offerece o se-
gumte . · 

v 

PROJECTO 

N. 12- 1919 

Artigo unico. E' reconhecida a D. Rosalina Francisca 
Barreto o direito de beneficiaria do montepio de que seu ma
!'ido Balbino Ah·J)s B::trralln. era contribuinte, éomo ajudante do 
111cstre das offieinas- da Estrada de Ferro CentJral do Brasil, 
pagas as quotas atrnzadas, revogarrdo-se as disposi·ções em 
contmrio. - .4.dolpho Garriu. Presidente. - Rego Monteiro, 
Relator. - Gon:aaa Jaymr'. ·- Raumundo de .lll·iranda. -
A imprimir. 

N. 222 - 1921 

A Commissão de Finanças examinarido o proJecto: do 
Senado n. 35, {/o 1919, concedendo a D. Maria da Gloria Dutra 
Meneghezzi, viuva do inspector de i' classe, e.m commiss!lo, 
da Repartição Geral dos Telegraphos, Arnaldo Meneghezzi, 
c:. direito ao montepio, pagas a joia e a contribuição vencidas 
de uma só vez ou por desconto cm folha1 verificou que elle 
j:i foi offerecido pela Commissão de Justu)a e Legislação no 
parecer, abaixo transcripto, n. 203, de 1919, de que fo1 rela-· 
tór o saudoso Dr. Gonzaga .Tayme. Os fundam~ntos desse 

· parecer aconselham a approvaçiio do referido projecto. 
Sala das Commissões, em 29 de agosto de 1921 .. -Al(red(J 

l!!llis, Presidente, - Irineu Machado, Reiator. -José Euze4 
bio. - Felippe Sch,midt. - Sampaio Corr~a. - Jv.sto Cher
'm.ont~ - Bernardo Monteiro. 

PARECER DA COMMIBSÃO DI! JUSTICA E LEGISLAQÁO N. 203, DE 
1919, A QUE Sll JtllPERE O PARECER SUPRA 

• I 

A' Commissão de Justiça e Legislação foi presente o re- ... 
querimento de D. Maria da Gloria Dutra Meneghezzi viuva 
do inspector de . 4 ·-classe da Repartição .Geral d!JS Telegra
phos, em comm1ssao, Arnaldo Meneghezz1, fallec1do a 2 de 
fevereiro de. 1916, quando em expedição pelo sertão do Es
tado de Mattó Grosso, como membro da commissão de linhas 
telegraphic11s e estrl:ttegicas de Matto Grosso ao Amaz!lnas, 
pedindo que o Poder Legislativo lhe conceda o direito dt> 
montepio, a ella c aos seus tres filhos menores. 

A peticionaria allega e prova: 
1 •, que seu falle.cido marido. syccum~iu aos· successivos 

cesastrc.s que soffreu a sua exped1çao no r1o Ananaz, em con
sequencia dos quacs ficaram os expedicionarios - seu ma
rido inclusive - privados de todos os recursos de alimenta
ção, de vestuarios e de. medicamentos, morrendo, portanto, 
á mingua; 

2•, que ellu e seus filhos não têm meios de subsislencia, 
visto que viviam da actividade de seu fallecido marido.·· 

Sendo o cargo que exercia o morto sómentc uma com
missão, na qual 1perccbia 333$333 por mez, e mais /100$ no 
exercício lambem de outra commissfto - pharmuceutico pra
tico - é bem ele vêr que clle nao linha direito a montepio, 
não o tendo feito por esse motivo. 
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A . oiroumstanoia, porém, de que elle falleoeu em serviço 
da ~ação e serviço de natureza extraordinaria, qual · o de 
dirigir uma expediriío pelos invios e desconhecidos sertões 
que demoram entrê MatLo Grosso e Amazonas, privado de 
todos os recursoH necessari os ú vida, de v~ merecer dos po
deres publicas um acto de equidade, que sirva de conforto a 
.!lua família. 

· A Commissão de JusLita e Legislacão, tendo em attencão 
os motivos, expostos é de parecer que seja concedido á. re
querente o direito n. montcpío, tomando-se para sna base o 

. vencimento mensal de 333$333 que o fal!ccido percehia como 
• inspector de 4' classe dos 'relegraphos; por isso apt·escota á 

consideração do Senado o seguinte 

l'HOJ'ECTO 

N. 35- 1919 

O Congresso Nacional resolve: 
t\.rt. L• Fica concedido a n. Maria da Glor1a Dutra Me

ncghezzi. viuva do inspector ue !1' classe, em commissão, da 
Repartição O{eral dos Telcgraphos Amaldo 1\feneghezzí, o di
reito de montcpio, que sr fará nn cargo que elle exercia. 

Art. 2." A contribuinte pagai\'\ a joia e as contribuições 
vencidas de uma só ve1. on pnr desconto em folha. 

Ar L 3," Revogam-se as disposiC'ões em contrario. 
Sala das Commissõe;;;, iS de setembro de 1!H9. - Adol

plto Gordo, Presidente. - Gon::aaa Jaume, Relator. - Ray
mundo de Miranda. -. Reao ilfonteiro. -A imprimir. 

N. 223 - 1921 

A Commissão -de Ffinanças de accôrdo com os funda
mentos do parecer n. 185, de 1921, da de Marinha e Guerra, 
rejeitando a !Proposição da Gamara dos Deputados n, 17 4, de 
1918, opina no sentido de não ser adoptada a referida pro
pooiçãCl. 

Sala das Commissões, 29 de ·agosto de 1921. - Al(1•etfu 
Ellis, Presidente. - Irinen Machado, Relator. - José Eu
::ebio. - Felippe Schmidt. - Sampaio Corrt!a. - Justo Cher
mont. - Be1•nardo Monteiro. 

PARECER A QUE SE REFJJ:RE O PAillECER SUPRA 

A proposição da Camara elos Deputados n. 174, de 1918, 
presente á Commissão. de Marinha e Guerra, afim de sobre 
clla inte!lpôr, seu parecer foi adoptada pela outra Casa do 
Congresso Nacional. certamente. em occasião que exigia a de
cretaofío das medidas de que cogita, as quaes se referem ao 
preenchimento das vagas de segundos tenente9 machinistas e 

· Sllh-mnchinislas. supr·nmrmcrnrios. serralheiros, cnldeireiros e 
inferiores. no Conpo de Marinileims Nacionaes, bem como ú 
admissão de mcnorrs como alumn.os externos, nas escolas de 
aprendizes marinheiros. 

Como se vil do· exposto, r\S providencias compediadas na 
proposicão de que se trata sfi() I o das meramente administra·· 
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tivns c ·adstrictas ás circumstancias no momento em que foram 
alvitradas. O Poder Executivo, agora ouvido pelo orgão con· 
potente, sobre a OIJiportunidado dellas, manifesta-se categori~ 
camcntc contrario á sua adopoão por infringentes da orien~ 
taoão que vae seguindo, no tocante ao Ministerio da Marinha, 
con,forme consta do aviso de 21 de julho findo, anniJIX'o a este 
p~oo~. . 

Nestas condições, a Commissão de Marinha e Guerra acon~ 
solha ao Senado que não dê seu assentimento a essa pro~ 
posição;' 

Sala das Commi.ssões, 16 de agosto de 19121. - A. Indio 
do B1•asil. Presidente. - Cm· los Cavalcanti, Relator. - Ben~ 
jam1in Barroso. · 

INFORMAÇÕES A QUE SE REFERE O PAREOER SUPRA 

Ministerio da Marin'ha - N. 2. 721 - Rio de Janeiro, 21 
de julho de 1921. . 

Sr. Presidente da Commis~ão de Marinha e Guerra do Se~ 
nn~do Federal - Satisfazendo a s·olicitação dessa Commissão, 
que vos dignastes de transmittir-me em officio n. 8, de 13 do 
corrente, relativamente ao projecto de lei, de 1918, referente 
ao preenchimento de vagas de segundos tenentes extra~nume~ 
rarios, sub-machinistas, extr~-numerarios, seralhei-ros, ealdei
reiros e de inferiores do Cor.po de Marinheiros iNMionaes o 
tambem á admissão de menores como alumnos externos, nas 
escolas de aprendizes marinheiros, tenho a honra de vos in
formar que essas providenci·as não convêm á orientação ad~ 
ministrativa do Governo, no tocante a este ministerio. 

Aproveito o ensejo para vos reiterar os protestos da 
minha alta estima e mais distincta consideração. - Joaquim 
Ferrei1•a Chaves. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPU:fADOS N. 17 4, DE i!HS, A QUE 
SE REFEREM AS INFORMAÇOES E O PAREOER SUPRA 

O Congresso Nacional decretá : 
Art. i.' As vagas que se forem dando, quer de segun· 

dos tenentes extra-numerarios, quer de sub-machinistas cx
tra-numerarios no Corpo de Engenheiros Machinistas, não se~ 
rão preenchidas. 

Art. 2.' Tambem não serão preeOC'hidas as vagas que se 
forem dando no quadro de so:-ralheir.os c de caldeireiros, pas
sando, então, os serviços que os mesmos desemp·enhavam a 
ser affectoR ao quadro de mecanicoS' navaes. 

Art. 3.• As vagas que se derem no Corpo de Marinheiros 
Nruciouacs, do cabos ou sargentos, marinheiros ou .foguist;as. 
deverão ser occupadas pelos cabos e sargentPs excedentes, até 
que dosappareça o excesso verificado. ' . · 

Art.. 4." Emquant.o não estiverem completas, nas escolas 
de aprendiz'os marinheiros, as lotações de menores, propria~ 
mon.to destinados no serviço da Marinha, o Governo deverá. 
ndmittir, gratuitamente, como alumnos externos ús mesm'aS 
c sob as condioões que prescrever, menores outros, reconhe
cidamente pobres, aos quaes distribuirá sem augmento de 
despeza, instrucção primaria e militar. 
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~t·t. 5.• Revogam-se as disposicões cm contrario. 
Camara dos Deputados, ü de dezembro· de 1!H'8'. - João 

Vespucio de Abreu e Silva, Presidente cm exercicio. - A. V. 
de And1'ade Bezerl'fJ, 1' Secretario. - Annibal t.Je Toledo 2' 
Secretario. - A imprimir. . · ' 

N. 224 .- 1921 

A Camara dos Deputados enviou ao Senado a proposição 
n. :148, de :1020, que manda construir immediatamente uma 
estrada de rodagem maeadamizada, desde o ponto mais con
veniente do Districto Federal e a Haiz da Serm de Pctropolis, 
Estado do Rio de Janeiro. · 

~rendo verificado que a construeção da mencionada es
trada de rodagem já foi determinada pelo Poder Executivo, 
no contracto de melhoramento da baixada fluminense, assi
gnado a 5 de abril ultimo, com o engenheiro João Franklin 
de Alencar Lima, em vista do decreto n. 14.589, de· 30 de 
dewmbro de '11120, ~ a <:ommissüo ode Finanças de parecet· 
que seja r0jeitada: a proposição de que trata o presente parecer,, 

Sala das sessões, 29 de agosto de 192:1,.- Alfredo EUis, 
P. - Sarnpaio Corrêa, Relator. - Jos6 Euzebio, - Felippe 
Schmidt. -. J!tsto Chermont. - Bel•na~·do MonteirG', 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 148, DE 1920, A QUE 
SE REFERE O P1~RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : , 
Art. 1.' Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em 

aecôrdo com o Governo do Estado do Rio de Janeiro e com a 
Prefeitura do Distríoto Federal para a con8truccão de uma 
estrada de rodagem, segundo o. traçado mais conveniente, en
tre o Districto Federal, a Raiz da Serra e dahi á cidade de 

· l'ctropolis, pela antiga estrada de rodagem, que será conve
nientemente reparada. 

Art. 2.' A construcção da nova estrada será: feita .por 
administração, ou ;por empreitada em concurrencia publica, a 
juizo do Governo. 

Art. s.• E' o Podm• Executivo autorizado a abrir creditas 
atú a importancia de 2. 000 :000$, para execução da presente lei. 

Art •. 4.' Revogam-se as disposições em contrario, 
Camara dos Deputados, 28 de outubro do 1m\!O, - Julio 

Bucno Brandão. Presidente. - A. N. de Andrade Be:erra, 
1• Socrc(ario. -. Costa Reao, 2" Secretario. - A imprimir. 

N. 225- 1921 

Em dezembro de 1919, a Commissão de Financas subme·tteu 
ao estudo do Senado o projecto n. 101, daquelle anno, auto
rizando e. Presidente da ReP!J~lica a rov~r os contractos, ~ntão 
vigentes, da navegação marituna o. fluvml, a conceger lmhas 
do navc"'acão aerea, a rever contrn:ctos de oxploraçao e con
slrUC\l\io0 de Estradas do Ferro, arrendar as vias f'erreas que 
estivessem soh o. administração da União, a cncampar ser
rviçes de parles do. Rcpuhlica a cargo de .emprczas prtvadas e, 
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finalmente, a realizar as operacões de credito que fossem ue
cessarias á execuoão dàs medidas constantes do projecto. 

Quando em segunda discussão o projecto alludido, foram 
apresentadas duas emendas: a) a primeira autorizava o Go
verno a transferir ao Estado do Pernambuco a exploração do 

'porto de Recife, mediante condições na dita emenda ~:,stabele
ciclas; b) a ~eg·unda clcterminarva a não inclusão ua Estrada 
de !<'erro Cenlral elo J3rasil entro aquellas vias l'erreas admi
nistradas pela União que o projecto permittia fossem arren-
dadas a emprczas privadas de viação. · 

.Parece á Commissão de Finanças que o projecto perdeu 
hoje a opportunidade que tinha quando foi elaborado ; de 
outro lado, nada ha mais a providenciar, com referencia ás 
obras· do porto de Hecife, hoje já transferidas ao Estado de 
Pernambuco, ex-vi do disposto no decreto n. 14.531, de iO 
de dezembro de 1915. 

Nestas condições, opina a Commissão de Finanças pela 
rejeição do projecto e das emendas a elle apresentadas .. 

Sala das óessões, 29 de agosto de 19121. - Alfredo Ellis, 
Presidente. - Sampaio Cor7'íia, Relator. - Justo Chermon.t. 
-José Euzebio. - F'elippe ScltrnHdt. -, Jrineu Macha®.,....;. 
Bernardo Monteiro. 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N. 101, DE 1919, A QUE SB 
REFERE O PARECER SUPRA 

Art. E' o Poder Executivo autorizado a· transferir ao 
governo do Estado de Pernambuco a exploração do porto do 
Recife, mediante as seguintes condições: 

I. O governo . do Estado de !Pernambuco, ao qual serão 
entregues o cáes e a sua apparelha:gem, os terrenos desapro
priados ou aterrados, assim como todo o material fixo e flu
ctuante alli existente, quer para o serviço do mesmo cáes, 
quer para o de dragagem fluvial ou marítima, de propriedade 
da União, tomará a seu . cargo, ·além de todos os serviços de 
dra1gagem e obras .que estão sendo executadas pela fiscali
zação do porto, a exploração deste e a conservação das obras 
já feitas ou ·que vierem a ser posteriormente realizadas, per
cebendo apenas as taxas estabelecidas no contracto de arren
d811llento em vigor. 

Paragrapho unico. Essas taxas não poderão ser ag~gra
vadas e, se forem reduzidas. sel-o-hão .sempre com o caracter 
de generalidade que as caracteriza, isto é, de modo que para 
todas as pessoas, em cada serviço ou em relação a qualquer 
genero de producção, haja absoluta i'gualdade na sua co
brança. 

Il. O governo do Esta,do assumirá o compromisso de ex
ecutar, dentro dos prazos que forem accordados ·c estabele
cidos, as obras complementares constantes dos projectos já 
approvados e ainda não conLracLadas que se tornarem ncccs
sarias, applicando ás mesmas obras, annualmentc, pelo ~enos, 
a quantia que .for fixada no. termo do contracto .que flrmar 
com o Governo Federal. . 

III. O producto da taxa do 12 o/o, ouro, cobrada pelo Go
verno Federal, na conformidade da Jcgislacíío vigente, será 
entregue somostralmcnte ao governo do Estado para. rumorti~ 
zacão das despezas feitas com as obras a quo se refere o nu
~ero anterior; c, urna vez ultimada esta amortizaoão, p;u-
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sará a ~onsLitui~· renda da União, applicavel aos serviços .dos 
emprcstlmos cfl ectuados .pat·a u eonsirucção do porto. · 

lJar:agrapho uníco. Ao mesmo J'im, amortização das im~ 
portanmas despendidas pelo Estado de accOrdo com o dis~ 
posto no numer~ LI, serão destinadas as quantias resultantes 
da venda que f1zar de terrenos desapropriados ou aterrados 
que ll!,e forem entregues, nos Lermos do numero I. 

.IV ... Todas as despezas com a melhor apparelhagem do 
porto, alkm de que corresponda convenientemente ás necessi
dades ac.Luacs c futuras do movimento commercial do mes
mo porto, correrão ú conta do Estado e estão comprehendi
das naquellas de ·que trata o numero I. 
. V .. 0 pmzo de contracto não poderá exceder de. . . annos, 
sendo llclto ao Govemo •federal rescindil-o depois de .•. ou 
posteriormente, em qualquer tempo, desde que haja inde~' 
mnização prévia ao Estado elas despezas ,que até então houver 
feito com as ob.ras mencionadas no numero :ri. 

VI. 'Te11mínado o prazo do contracto ou rescindido do 
3ccôrdo com o disposto no numero anterior, as obras, terre~ 
nos e todo o material existentes reverterão em estado de boa 
e regular conservaoão, ao domínio da União, sem que o Es
tado tenha direito a qualquer indemnização. 

VII. No contracto com o govemo do Estado de l)ernam~ 
buco serão mantidas as clausulas do &ctual contracto de ar
rendwmento que não collidirem com as bases desta autorização 
e que ao Governo. Federal parecer acertado iMluir no mesmo. 

VUI. O Governo Federal" poderá enl.rar em accõrdo com 
a empreza que, de presente, explora o porto no sentido de 
rescindir o seu contracto de arrendamento, para que a ex
ploraoão do mesmo seja desde Jogo transferida ao governo 
do Estado de <Pernambuco. 

. Paragrapho unico. As despczas que porventura forem 
feitas com C8SU rescisão, bem como quaesquer outras que se 
tornem necessarius com a acquisição de material pertencente 
á empreza arrendataria e ,julgado imprescindível para a ex~ 
ploração do porto, por occasião de ser o rmesmo entr~sue ao 
governo do Estado de Parnambuco, ·correrão por conta deste, 
sendo, porém, incluidas entre as previstas no numero ILI. 

Como se justifica a autorização: 
As despczas, ainda a fazer, com a consLrucçíio do porto 

do Recife são as seguintes: 
a) conclusão das obra~ 1'.rmstnntes do cont.racto firmado 

de accürdo com o decreto I!. 12. !!01:1, do o de março de 19'18, 
que as reduziu de modo a c vi lar novos emprestimos; 

b) exccur;ão de todas as obras que serão J'eitns por ad
ministração c que estão a .cargo dn commissão do fiscalizaçíw 
( dragrogcm elos rios, desapropriacúes, dc~olicões, .construcç~o 
do avenidas, calçamento, etc.), as quacs, ,Já reduz! das ao m1~ 
nimo, cxige.m ainda superiores a L 300 contos annuacs (é a 
verba deste am1o); 

c), const.rucçiío, ad-fulw·um. das . obras adiadas cm vir
tudo do aceôrdo feitó nos Lermos do cllado decreto n. 12.908, 
de G do marco de i9i8. · 

Transferido o· porto ao governo do Estado, as dospozas 
das lettrus b c r: ficaríw a cargo do Estado (nu<moro III da au~ 
:torizacão); o a União só torá de pagar as ultimas prestações 
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do cQntraeLo de construer;ão, prestes a Ler minar. E~sas dcspc
~as cslão a quem dos saldos dos emprcstimos, o ·que impo"ta · 
aJ'J'irmar {]Ull as r•csponsabilülades du 'l'hesou.r·o ficam dc(úli
tivamcnte .limitadas ao serviço dos rnesmos emp1•estirnos. Ou
tras quaesqucr •Cessarão desde j{t c novas não virão onerar 

· mais tarde os cofres federaes. · 
O Es'Lado •gozat'á, a part:r do dia cm que começar a ex

plorar o porto, de todas as vanta;;;ens. de ordllm' economica em 
oujo g:ozo já se acha o R•io Granae do Sul. -João Lyra. -
Benjamin Barroso. - Euzebio de Andrade. - Anto'll!io Massa •. 
- llaymundo de Miranda. · ' 

Ao art. 1", n. IV, accrescente-se: «com cxcep~ão da E •. 
F. Central do Brasil~. 

Just-ificação 

Eslc proprio ·Nracional, pela sua extensão, pelo l.erritorio, 
que atravessa, pelo ponto inicial de suas linhas nesta Capita,l, 
constitue uma estrada estrat.egica, e por isso não póde nem 
deve estar i'óra da administração . publica. · 

Sala das sessões, de dezembro de 19HJ. - Miu·ucl J .. 
R .. de Carvalho. - A imprimir. 

PROJF.C'I'O DO SENIADO, N. i01, DE 1919, A QUE SE HEFEREl'vi A 
El'v!ENDA E O PARECER SUPRA 

Art. 1.• E' autorizado o Presidente da Republica: 
I, a rever, limitando, quanto possível, os onus do Governo, 

os contractos vigentes de navegação marítima ou fluvial, re
duzindo, ampliando ou melhor distribu,indo as suas linha,s, 
osLabelecendo .. condições para a acquisição, construcção o re
pararjlo de vapores, de modo a intensificar e regularizar a · 
industria dos transportes, conformo julgar mais conveniente, 
podendo cnca,mpar, ou rescindir aquelles sobre os quaes isto 
se torne nocessario; · 

· II, a fazer a concessão de linha,s fie viacão nerea, ado
ptando o regimen do livro concurrencia, subordinando-as á. 
Jcg'islação que for estabelecida sobre o assumpto c reservando 
ao Governo o direito de occupal-as em ca.so de guerra, ou de 
qualquer calamidade publica; 

III, a rever os actuaes conLractos de exploração ou con
struccão de estradas de ferro, com o fim de facilitar a norma
lização dos tra,nsportes, modificar ou substiLuir as linhas con
tractadas, limitando tanto quanto possível os onus do The
souro Nacional, podendo mesmo rescindir ou encamP!ll' os 
contractos que julgar ICOnvenientes. 

IV, a arrendar, em concurrericia publica, as estradas de 
Icrro que estiverem sob a. administração da União; 

V, a entrar em accOrdo com os concessionarios c contra
.ct.anles das obras de molhoramenlo dos 'Portos da Repub!ilca, 
que g·or.am ou não do garantia do ,iuros, :para. antecipar a cn
r.ampa,ção de todas as obras e serviços constantes dos seus 
contracto~, com o fim <le eliminar a mesma gtwanLia, onde 
exista, adoptando para a exploração dos respectivos serviços o 
rogimon que parecer mais conveniente, podendo tambem revex: 
os actuaes contractos de oxplora,cão · · · .. ' 
. " ' 
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VI, a fazer operacões de credito ou abrir os credilos ti~· 
cesSI\i'ios para a exucu~áu da~ metJJua~ cunôLi.LllL~ti tluti numero~ 
1 a :i oeste artigo. 

ArL. .::!." Hevug11m-se as uispo~icões em contrario. 
Sala da,s sestiões, 1.::! de dezembro de i~l!J. - Victorino 

Monteiro. - Fmncisco Sá, Relator. - José l!:uze/Jio .. - J!'. 
&lwridt. - Al(1·eao .. t;Ws. - J. Ulu:rmunl. - A imprimir. 

N. 226- 1921 

A' Comunssão de J.i'inancas, l.le ac~Jôrdo com o parecer 
n. 111:1, de 19.:!1, da Commissao de Ma1·inha e Uuerra, opHla, 
lambem no sentido de ser indeferido o requerimento do sol
datlo reformado do Exercito, V wente .Fel'l'eJra da l::I!Jva, soli
cilantlo do Congresso Nacional o pagameuto da lmpurtaucJa. olo 
1 :UUU$, a que se julga com direJLo, e~-vi, do art. 10 da. lei 
n. ~ .55o, de 26 de setembro de 1874. 

Sala da.s Commissões, 29 de agosto de 1921. - Alfredo 
Ellis, President~. - l1'ineu Machado, Re.lator. - José Euze- . 
úio. - Felippe Schmidt. - Sampaio Corrêa. _: J!J$to Cher~ 
Utont:- Bernardo Monteiro. 

l'ARllCER liA COMMlbSÃO DE MAI\INH.\ E GUEI\RA N. 118, DE 1921, A 
QUE SE REFERE O P \1\ECER SUPRA 

Em petição submettida ao estudo da Commissão de Ma~ 
rinha e Guerra, o soldado reformado do Exercito, ·Vicente 
Feneira da Silva, allegando ter veril'.icado praça, como volun·· 
tarw, em 17 de junho do 18!!3 e haver obUdo reforma por 
decreto de 7 de outubro de. 1909, 5olicita do Congresso Na
cional o pagamento da importancia de um conto de .réis, a 
que se julga com direito, em face da lei n. 2.556, de 2G de 
setembro de 187 4. ' 

Effectivamemo, a lei citada, em seu art. 10•, dá ás pracas 
de pret o direito ao recebimento dwquella importancia, a 
titulo de remuneracão, por serviços pre~tados no Exercito, 
durante vinte annos. O reconhecimento, porém: desse direitQ 
faz-se mediante simples p1·ocesso administraLivo ~ue · • cone 
perante. a autoridade competente, no ca5'o o •1\Imistro· da 
Hu~rra, a qúem cumpete decidir, uma vez que já existe regl'a 
geral preestabelecida sobre o objecto de sua pretensão, cabendo 
ar. Congresso Nacional, unicamenttl, a concessão do respectivo 
credito especial, se porventura .for pe.dido, .como tem succedido 
em casos analogo::1 ao do requerente. E' o que parece á Com~ 
mbsão e assim, opina que seja indeferido o requerimento do 
so!dado Vicente Ferreira da S1Jva. 

Sala das Commissões, 13 de julho de 1921. -A. Indio d1> 
Brad! prestdeJJle. - Carlos Cavalcanti, relator. - Benjamin 
JJum./so.- A imprimir. 

N. 227 - 1921 

iO Sr. Ministro da Justicn, nttendendo a communicacão 
r~•· n ú nossa Chancellurm pela Em~aixada Ingleza, sobre o:n~ 
m,•d idas a serem l:xeculndas, em \'trlude da promulgação da 
tC0mmissiio Intcrr>acional do Opio:>.>, dirigiu ao Sr. President., 

S.-Vol. !V. lU 
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rla Republica uma (exposição' de motivos), em (Ii.H1 apontava lts 
providencias a serem tomadas pel•J nosso governo, para bl 
fim, e, entre ollas, incluiu a de ~a «ratificar o compromi~oo 
su~>criplo fJelo representante do Brasil em Haya, em 1ti de 
;mlubro de :1.912, pondo em execuoão medidas coercitivas. 
quanto ao commercio. do opio c de seus derivados, e da cocai na 
e de seus preparados., 

O honrado Chefe da Naoão, tendo em vista as_ ponderações 
d11 seu ·illustre auxiliar, solicitou do Congresso Nacional M 
vrovidencias necessarias á perfeita execução do compromisso 
mlernacional. 

Submettida a mensagem presidencial á douta Commissão . 
de-Diplomacia e Tratados da Gamara dos Deputados, essa for
mulou o projecto que se converteu na proposicão que ora nos 
OCCUj):l, 

Chegawj."), por6m. ao conhecimento do Sr. Ministro do E.<::·
tcri.or a existencia dessa proposição em transito daquella Casa 
do Congresso para o Senado, consignando providencia jâ saf.ió
fr·ila por uma resoluoão legislativa anterior, S. Ex., em carta 
dirigida ao dignr> presidente desta Commissão, chamou para o 
ca8o a nossa attencão, afim de se twitar nova approvacão da 
'!Jlll~ma convenção, já ratificada pelo dec. n .2 .861, de 8 ii~ 
.1ulhode :1.914. 

Confrontando-se o texto dessa lei com o da actual proposi
ção, nota-se, todavia, urna grande diff'erença, pois aquclla 
refere-se á Convencão rc.alizacla em Haya, a :1.' de dezembro do 
19H, ao passo que esta approva eo compromisso subscript., 
peio representante do Brasil em Haya, em 16 de outubro d~ 
19·12,,, Mas, estudando-se bem a Questão, verifica-se que es~a 
di vcrgencia é apparente, e, no fundo, se trata de uma, e mesma 
cousa, como é fac i! demonstrar-se.· 

De 1 de agosto de 1911 a 23 de janeiro de 1912, esteve 
·reunido na Capital da Hollanda um Congresso Internacional, 
com o intuito de assentar medidas tendentes a cohibir o 
abu'so do opio, da cocaína o seus derivados, e do qual rm.ullou 
a convenoão a que se refere a lei citada. O Brasil, que não . 
Unha compare1lido âquella reunião, acceitou, contudo, as suas 
conclusões c nssignou com outros Estados, em 16 de outubro 
de 19'12, o competente prot.ocollo supplementar do adhesão .·_ 

Como se vê, não são dous compromissos di:fferentes; com 
a sua assignatura, o nosso paiz compromctteu-se a adoptar e 
executar a convenção a que se reportava o protocollo men
cionado. E, nesse caso, o que t.inhamos a fazer· era justamente 
ratificar a convenção de i de dezembro do :1.911 a que adheri-

. mos em -16 de outubro do anno seguinte. Ora, é isso precisa
mente de que cogita o decreto legislativo em questão, bem 
como o executivo n. 11.481. ele 10 de fevereiro do 19:1.5, que 
o manda cumprir, o explicitamente se refere á convenção o 
ao protocollo, como geradores do mesmo. compromisso inLer~ 
nacional que, desse modo, ficou rlofinit:ivamonte approvado 
tlclo nosso Governo. E, sendo assim, não se ,iust.ifica a 'Pro
posição da Camarn cu,io estudo consLitue o objccLo deste pa. 
r·eccr, c, portanto, deve ser rejeitada pelo Senado. 

Sala· das Commissõcs, ·2!l do agosf.o elo 1'02:1.. - LaU1'o 
ltlü.ller, Prcsidcuf.c. - ilfm•cilio de Lacrn•da, Helator. - Al-1 
cm·o de Cw·valho .. - Vcspucio de •Ab1•cu.,- Vcnancio Neiva., 
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l'll()POSIÇÃQ DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 20, DIJ i>\119, A QUD 
. SE 1\EFEI\E O PAP.ECEI\ 8'1.1PRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
:Art. 1.• Fica approvado o compromisso subscripto pelo 

representante em Haya, em 16 de outubro de 1912, pondo em 
execução medidas coercitivas quanto ao commercie do opio 
c de seus derivados, e da cocaína e de seus preparados, 

Art • 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
. Gamara ~os Deputados, 2 de julho de 1921. - Dionusio 

llentes, 2" Vwe-Presidente. - José Augusto Bezerra de Me
fie~l·os, 1" Secretario. - Costa Rego, 2• Seoreta.rio. - A' Com
missão de Diplomacia. - A imprimir . ., 

N, 228 - i92i 

A permuta de vales postam!!, de reconhecida vantagem en
tre pequenos nucleos de população, de modesto commercio, 
assume proporções entre centros de grande população e com
mercio. Evita difficuldades c riscos no transporte de valores 
em moeda o !)Orca as operações do garantias que podem offe
rccer os governos. Mais do que os Bancos e Casas Bancarias, 
o Correio irradia a sua acção por toda parte. Entre paizes, 
a permuta serve tambem para estreitar as relações. Inspira
dos no deseJo do bem servir as re.spectivas populacõ!es, os go
vernos dos Estados Unidos do Brasil e do Reino Unido da Grã~ 
Bretanha e Irlanda, em 1 de março deste anno, celebraram 
o Accõrdo que faz objecto de nosso estudo. Foi limitada a 
permuta ás repartições indicadas no art. 2• as ·quaes são : n() 
Reil10 Unido, o . Correio de Londres e, no Brasil, os Correios 
de Bnhía (S. Salvador), Amazonas (llfanáos), Pará (Balem), 
Pernambuco (Recife) e Rio de Janeiro (Directoria Geral). 

- Trata-se de um serviço a iniciar-se entre os paizes contra
ctantes, o qual poderá mais tarde ser ampliado, com os. pro
vavcis bons resultados. Antes do conhecidos estes, parece 
acto de prudencia a restricção. · · 

Assim, a Commissão de Diplomacia c Tratados, lendo ex. 
aminado as clausulas do Accõrdo, não hesita em aconselhar 
ao Senado o seu assentimento á proposição da Camara dos 
,srs. Deputados n. 45, de fr deste moz, approvando o referido 
Accôrdo em todas as suas clausulas. 

Sala das Commissões, 22 de. agosto de t"920. - Lauro 
illüllcr, Presidente. - Vcnancio Neiva, Relator. - Alvaro de 
Cm•valho. - Ves1mcio de Ab1•eu. - MarciZio de Lacerda. 

PROPOS!Ç,\0 DA CAllfARA DOS DEPUTADOS N. 45, DE i 921, A QUB 
SE REFERE O l'ARECE!\ S'UPI\A 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.' .Fica approvado, em todas as suas clausulas, OJ 

accôrdc. par11 permuta ~~~ vales postnes colobrad~ entre os, 
Estados Unidos do Brasil e o Reino Umdo da. Gra-Bretan1m 
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e Irlanda e assignado pelos respectivos governos em 1 de março 
de 1921. . , 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em conLrario. 
:Gamara dos Deputado5', 9 de agosto de 1921. - Arnol[o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Augusto Be::e1·ra, 
de Medeiros, t• Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. 
:A • Commissão de Diplomacia e Tratados. ~ A imprimir. 

N. 229- 1921 

A' Commissão àe Verificação de Poderes ·roram presentes. 
com o diploma expedido ao Sr. Lauro Sodré pela Junta Apu
radora re.unida em Belem a 23 de julrho de 1921, sob a pre
sidencia do juiz federal da secção do Pará, os livros que ser
viram na eleicão realizada um mez antes .no mesmo Estadl! 
para o preenchimento da vaga aberta pela renuncia do Dr. 
Cypriano José dos Santos, cu.io titulo de investidura não soi'
freu aqui contestação de ninguem, como o não soffreu o do 
Sr. Justo Chermont, eleito na mesma occasião para a vaga 
aeixada pela morte do Sr. Firmo Braga, que ainda tinha seis 
~.unos de mandato a desempenhar. · 

Ao .mesmo tempo, com esses livros, e d~vidamente au
Lhenticados pelos membros da referida Junta, vieram acompa
nhando a acLa da apuraéão geral os seguintes documentos, re
lacionados pela Secretaria do Senado: a) communicação das 
mesas eleitoraes de S. Pedro de Vizeu, 3' secção de Moca
JUba e 2' ele Ourém, de que não houve eleição; b) protesto do 
Sr. João Baptista Ferreira de Souza, como procurador do Sr. 
Dr. Antonio Joaquim da Silva Rosado, contra a expedição do 
diploma ao Sr. Dr. Lauro Sodré; c) communicação do. Sr. 
Edison de Araripe Sucupira de que protestou contra a accei
tação' de votos de eleitores não' pertencentes á i' secção de 
Dreves; d) declaração de votos em cartorio de eleitores das· 
seguintes secções: i' de Itaituba; 1' de Maraganopolis; 2' de 
Itaituba; i' de Araguaya; 2' de Conceição de Araguaya; 3' de 
Santa Maria das Barreiras; 4' de Conceição de Araguaya; e 
Curuçá. 

Annunciada a primeira reunião da Commissão e convoca
dos pelo ,jornal da Casa os interessados, compareceram como 
procuradores do candidato diplomado Sr. Laura Sodré os Srs. 
Deputados Dionysio Ausier Bentes e Eurico de Freitas Valle, 
'-' rio candidato contestante Dr. Antonio Joaquim da Silva 
Rosado, o Sr. Dr. João Baptista Ferreira de Souza, que já ha
via expedido á Mesa um telegrnmma do Recife, e pediu e 
obteve o prazo re~imentnl de cinco dias. 

Terminado esse prazo, o referido procurador do Sr. Dr. 
Silva Rosado entregou a sua contestação escripla, excusando~ 
se de lê l-a por visível incommodo de saude. 

Os procuradores do candidato diplomado Sr. Laura Sodré 
pediram, nessa occasião, vista pelo mesmo espaço de tempo, 
mas. não precisaram csg:otlar o prazo, e :fize.ram scienf.e disto 
o Sr. Presidente da Commissão, o qual marcou para· sabllado 
ultimo a segunda reuniãó. 
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Nes~a segunda reunião. o Sr. Dr. Eurico de Freitas Valle. 
prot1Uracl9r do candidato diplomaqo Sr. Laura Sodré, proco
deu á leitura da co~lra-contcstaçao, subscripta lambem peló 
Sr. Dr. Dionys·io Ausier Bentos. · 

Aberta a discussão, pediu a palavra o procurador do con~ 
testante e desenvolveu oralmcnt.e o que iá havia formulado 
por escripto, lendo lambem, então. algnmas passagens dessa 
contestacão, que apresentara na sessão anterior. 

Usou ainda da palavra para uma bre.ve réplica sobre 
certo ponto das affirmações do contestante. o procurador do Sr. 
Lauro Sodré. Deputado Eurico Vali e, em seguida ao qual fallou 
tambem o outro procurador, Sr. Dr. Dionysio Bent.es, que ad
duziu argumentos para provar a correcção da conducta poli
tica do ex-Governador do Estado do Pará. 

Encerrado assim o debate entre as partes, vieram os pa
peis conclusos ao Relator interino. para lavrar o parecer des
tinado ao exame c apreciaoão da iJlustre Commissão de que o 
mesmo Relator é membro evr.nt.ual, sorteado para substituir 
o membro effectivo Sr. Soares dos Santos durante a sua en. 
fermidade. 

A .Tunta Apuradora, reunida em Belem no dia proprio. 
funcoionou vOm inteira regularidade e conoiS'lla na :~cta geral 
este resultado: . 

Dr: Lauró ISodré. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Dr. Silva Rosado. . . . . . . . . . . . . . • . . • • • . • • 

Votos 
18.098 

4.101 

Os mappas Je,•antados pela Secretaria do Senado regis· 
tram, entretãnto, os seguintes totaes: 

Dr. T"auro Sodré ..................... .. 
Dr. Silva Rosado. . . . . . . . . . . . . . . ', . . . . . . • 

Votos 
18.051 
3.965 

A apuracão da junta beneficiou mais o canrlidnl.o con
testante do que a apnrMão feita na Secretaria clf'l Senado, em 
face dos livros recebidos. ,:\ circnmstancia não t.em em Ai 
mesma mawr. 1mportanma: mas é .it\ nm ind1eA Ae~nro de 
ane não houve no Pará, nessa eleição. nr.nhnmn !rrAgulart
dade de monta. nem se escamotearam vnfnR :!. npno~ir,llo. 
cujn balancn de forcas reacs é sempre dado, nn r.nmr.r.o dtl 
carla lerrislnt.nra. pelo rnn.iunto do plrito pnrn n nn.mnrn e 
para o Scnadn, não sendo cnrial qnr. as minnrins. r.nm fn~cn 
para disput.nr apenas o terço, na ontrn r.asn. rln 1'1f'lnflTr•sn. 
pretendam eleger o Senarlor na renovação t.r!rmnal. sem o vot .. 
cumulativo. ~. p1•rten.~fio .~6 nórlr sr~ nrlmissivel se "r Pnrmn.
drnr dentro do peMament.n do fiscnlimclln. que é nm r!irritr· 
sag-rado das oppnsições, o hcncficinrtí muito n mornlirlnrlr dM 
costumes elcitoracs. Fórn rlnhi, sempre uma vclleirlade 
exaga-crnda. 

No caso occm·ronfA, cnmn om t.nnt.ns ont.ros, a !11 rr .. •rnnr,a 
enorme de votnr,iío não prclin n11rmif t.ir ao procnrnrlnt dn 
cont.estnnte a.~s11nt.ar as suas alloc-aci'ios no f.twronn f'>leilnl'al 
propriamente clit.o; o elle, pnr isto, dorivon, ~li~s 11nm rf"\a
livn nrhnn idade, para n campo nnl if ico. Dcixnn asqim n 
roprt'.~ent.nnt.o. rln Sr. Dr· .. Sih·n Rm;nrlo intoirnment~ rlA p~ 
a eleiciín do candidato di•,Jlomado, no que concerne ô. vntnç:io 
em si mesma. · 
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Nlio fóra, entretanto, isto o que o mesmo pr :•curador 

promettera perante a Junta Apuradora, como se verá d'.' pro
testo a ella. apresentado e remettido ao .Senado entre os pa
peis da eleição. O documento em questão diz textualmente 
.o acguinte: 

"Por meu constituinte Dr. "-\ntonio Joaquim da Silva 
Rosado, candidato a Senador Federal na vaga do Dr. Cypr1ano 
José dos Santos, protesto contra o resultado da apuraçoo, 
contestando o diploma que a junta mandou expedir ao Doutor 
Lauro Sodré, reservando o desenvolvimento e a prwva dessa 
contestação para o momento opportuno ante o pnd~r vcrJ~ 
ficador. Bel em, 23 de julho de 1921.- .Por procuração, João. 
Baptista Ferreira de Souza." 

. Perante a Cornmissão e a despeito dessa promessa, nada 
articulou o procurador do Dr. Silva Rosado contra "o res·ul-. 
tado da apuração", a que alludira no protesto presente. li jun
ta. A sua contestação só argue de modo preciso, em mater1:1. 
eleitoral, um facto, :que· documenta com certidão: o ter assi
gnado urna · acta um criminoso que ainda está cu rnprindo 
J)ena, e não podia pois ter comparecido na sessão para 
votar. E', francamente, muito pouco para a invalidação to
tal de um pleito, que correu normal e em ordem. · 

Tudo mais, na contestação do procurador do Dr. Silv3 
Rosado, constitue antes um capituio de moral po1it.ica, que 
cada um será livre de entender corno queira, senrlo qLte ao 
Relator oecasional deste Parecer se afigura que a contra
contestação do candidato diplomado responde amJ)lamente a 
todos os pontos de accusacão, levantados neste particular pelo 
antagonista do iS r. Lauro Sodré. 

' Criticando a situação parácnse. com severidade, mas tam-
bem sem !,Tosserias, o que muito honra a sua cultura poli~ 
tica, o procurador do contestante, todavia, des~rrazOa, c, o. 
que é mais, só argumenta contra o vencido. 

Realmente, toda a sua longa analyse, desacompanh~da de 
provas, cujos onus não podem cOJber a quem se ac~usa, mas 
a quem accusa, ·apoia-se em retalhos de jornal e mexericos 
do noticiaria dos orgãos de partido. · 

!Mas o que é notorio é que nenhum facto novo se prorlu~ 
ziu nestes ultimas mezes na politica paráen·se, que pudesse 
trazer urna alteração· na expressão dos valores ele i t.oraes a IIi. 
O Senado acaba,. ainda ha pouco, de reconhecer, sem contes
tacão, nada menos de dous representantes eleitos Jl13lo sJtua
olonismo desse Estado. E não seria logico que acceitas~e. 
agora, a suggestão da annullacão do novo pleit.o. Ró porque, 
no dizer do procurador do contestante, a pretendicla inelegi
bilidade do Sr. Lauro Sodré perdura além dos tres rnezcs da 
lei, e o reconhecimento do Senador resignatario foi illt•t;al, 
porque ellc, como Presidente do Senado Estadual, era asse
melhado a um vico-sovernador, sc!ldo, port.anto, igualmente 
lnelegivel, e, além do. mais, não tomara posse, nem prestara 
compromisso. 

1Sobre ess·a base aleatorin foi facil ao procurador contes
tante armar o resto, ao sabor do seu ponto de vista parti
daria .. 
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• 1\. fragilidad~ dessa argumentação, porém, é vi~ivel, o 
nao demanda ma10r exame .. A critica seria entãu dirig!,:fa 
directamente ao Senado, soberano nas suas decisões .e o qual 
s~ por excesso de tolerancia consentiria nesse del·ar.e de re
vrsao de casos ,julgados o passados, revisão inutil ·c debato 
1ngrato, que não aproveitariam a ninguem e seriam c;:cara
muca~ sem ?lcance contra a verdade eleitoral, que pt·eci,:;amo~ 
res~ertar a~rma do tudo, se queremos a Republica pre;;tigintia 
.na soberama de sou Poder Legislativo e. moralizada clovida
mente na pureza de seui! costumes polilícos. 

. 9 debate tranquillo e reõlpeitoso travado .perante a Com
mrssao entre o procurador do candidato contestante e os pro
C!Jradorcs do candidato diplomado não provou sequer a vera
cidade da fallada tentativa de exclusão do Sr. Justo Oher-
mont. da ultima. cha,pa. Se a morto imprevista do Sr. Firmo 
B~aga. c as resoluções do partido situacionista do Pará deter
mmaram em consequencia outras combinações, nem por isso. 
se. mfere dahí que. a eleição do Sr. Laura Sodrc.í para a ca
derra, que é exactamente a que el!e occoupava quando foi cha- _ 
mndo pelo voto popular a dirigir o seu E&tado,, traga. um 
vicio substancial e possa ser 'inquinada de nullidadc. 

1Para. esse Jogar foi o candidato diplomado indiscutivel
mente eleito, como as a·~las o comprovam, d{:lntro das exigen
cias e com obst>rvancia cstricln de todos os precril.ns e pr·azos 
da lei. 

Assim a Commiasão .é de parecer: 
1", que ·sc.iam approvadas as eleicões procedidas a 23 do 

,itmho do corrente anno no Estado do Pará ]:ara o preenclhi
mento da vaga de Senador, aberta pela. renuncia do Sr. Dr. 
Cypriano José dos Santos; . 

2", que soja. reconhecido Senador eleito pelo Estado do 
Pará .para completar o tempo do mandato, que restava ao Se
nador resignatario, Dr. Cy;priano José dos S~:mtos, o Sr. Dr .. 
Laura Sodré. · · 

Sala. das Commissões, .30 de agosto de 1921. -· . Vcnan..: . 
cio Neiva, ~Prcsid{:lntc. - Feli.'l! Pacheco, Relator.. -'-. Carlos 
Cavalcanti. - Felippe Schmidt. - Pedre; 9eleshJ10. 
Bel'l!arodino Montcil•o, - Sulvm•io Neru. - F1•anczsco Sa. 

CONTES'l'AÇÁO APRBSENTADA PELO SR. DR.. .r. B. FERREIRA om 
SOVZ,I, PROCURADOR DO CI\NDIDATO DR. AN'1'0N;·o JOAQUIJIL 

DA SILVA ROSADO! 

o Dr .• \ntonio .Joaquim da Silva Rosado, nos te~~os .do 
prole.~ lo Kruc npr~s-cnl.ou · :\ Junta Apuradora d)l í'IClC<lO. ie
tlcru1 ':!lll'll scnad01·, realizada no Pará a 23 de .Junho ultimo, 
vem Úrbmcltcr ao oxam!l da Commissão de poderes, para. 
final julgameuto do Senado, a eoutestac~o, dev1dame~te fun
clan tentada, qua oppõc á validade do diploma o:'\.p~d!do pela 
mnsma Junta. ao Dr. Laura Sodré ou L~turo Nma Sodré 
o Silva. d ' · •t · Assenta a contostacüo em um fundamento .a. mais. a. a 
importancia, qual o da inelegibilidade do candidato drplo
mndo, inelegiQJilidnde que foi ostatuida pelo nosso leglslado_r, 
'[lor motivo de interesse publico e a bem da pure.za d~ regi
meu democratico e que· no. caso ;;e procurou Jllud1~ c.oro 
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uma se.rie de artifícios que não se coadunam com a moral 
r·cpub!icana, .Apr.zar des.~e lr·abalho t.endeule a apagar um 
Jmpctlimc•n!o legal dessa ordem, deve a inelegibilidade ~er 
reconhecida e proclamada ,pelo Senado, por í•~o que subai~le 
clara, Pvidcnt•~. insophismavc'., como o conleslr.ntc prnvH'ú, 
c~c·wlado e:rr consideraçõ'es de facto e de direito, de rigorosa 
verdade e· absoluta procedencia. 

Para facilidade da demonstração a produzir será feito 
ern primeiro Jogar o historico da hypothese em foco para 
ulterior invocação dos preceitos jurídicos. que a devem 
Jominar. 

A cadeira a que o diploma contestado serviria de titulo 
ao Dr. Lauro Sodré. é a que no triennio ultimo era occupada 
pelo Dr. Justo Leite. ·Chermont e que a 20 de fevereiro d~ 
veria ser. novamente pree.nchida em observancin do nrin
cipio da renovação do terço da representação senatorial dos 
Estados, de tre~ em tres annos. 

A 20 de fevereiro . figurou como candidato a essa cadeira 
e foi considerado eleito o Dr. Cypríano José ·dos Santos, o 
qual, reconhecido a de abril. a lO de maio declarou por 
telegramma. dirigido á Mesa do Senado, . que renunciava o 
mandato. Em .consequencia desse gestó a Mesa determinou 
que se fizesse nova eleição para preencher o Jogar, sendo 
para a mesma fixado pelo governo do Pará o dia 23 de ju
nho, ímmedíatamente sel!uintc áquelle em que se elegem si-

. multane.amente os intendentes e vogaes municipaes. os depu-. 
-lados que têm de constituir a nova Camara legislativa e o·s 
senadore>l ,que devem renovar o terço do Senado, conforme a 
legislação paráense. 

Foi ent.ão candidato. o Dr. Lauro Sodré, que alcancou o 
diploma cuja validade ora é impugnada 1Pelo contes,tante. 

· seu competidor nesse pleito. 
Uma circumstancia, de facto, deve ser Jogo posta em 

. relevo. · 
Nã.o obstante o ~eu prestigio politico pessoal, - nllo 

obstante os seus serviços, reaes e lncnntest.aveis, ao nosso 
regímen, de que foi propagandista, á nação, de que foi o pri
meiro ministro dn Exterior do período constitucional, e par
ticularmente ao Est.ado do Pará em cuJa organízac!lo foi 
parte magna como governo e que representou com brilho e 
efficiencia na Camara e no Senado da Federacllo, - n!lo 
oh~fAnte a sn" posic!io de destaque no situacionismo pa
ráense, no qual figurou como membro de um «Directoria 
que na act11alidade politica do seu Est.ado n!lo passa de ex
pressão abolida e sem· r.urso. ma~ tinha realidade apparente 
e convencional na administração do contestado, - nllo 
ob~tnnte tudo isso, o Dr. Just.o Leite Chermnnt nllo foi re
eleito para a carleira senat.orial que tanto honrava com o 
seu trabalho nssiduo e com as suas multiplas iniciativas em 

. prol dos interesses nncionnes e do Pará. 
Elle ·foi arredado dessa reeleição, que lhe confirmaria o 

mandato por nove annos, e apresentado cnndidnto á vaga 
11berta pe I o suf)ito desapparocimento do Dr. Firmo Braga, 
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cu,in ~rnntnrin r!cvin trrminnr cm seis nnnos. O candidato 
á cnr!rirn do Dr. Jr,ão Chcrmnnl foi n Dr. Cypriano Santos, 
que, diplomndn como eleito c cm seguida reconhecido, de
crarl·\1 r·c: L:rr•in.r o cnrg-n de rruo nem sequer tomou posse. 

Por que ns~im nconlccen? 
. E' qn~ o cnntcslaclo, então no H•):·ricio da runcclin de 

~ovP-rnadr•r·. se d~stinavn a ser o ocrnpnnte da cr.deira senatorial 
d~ tempo J1?ais dilatado, como se houvera o receio de que, ao 
frm dos ·'ms annos qnc restavam do mandato do Dr. Firmo 
Brm~a. a actnal síl.nariío dominante no Pará não mais lhe pu
desse assrg'urar a reeleição. E em lncs condiçÜflS uma abnega
cão de disciplina do Dr .. Tusto Chrrmnnt lh0 fez ceder o ter
r~no a un: outro candidato dr m~ra ficção, escolhido para o 
srmnles mr.~ter de guardar a cnrJmra para contestado inele
gível no tempo em que esta regularmente tinha de ser pre
enchida. 

Não se pense, entretanto, que essa solução que conservou 
o Dr. Justo Chermont como membro do Senado, foi o resultado 
de uma commum conr-iliaçiío de intcre~scs nnrtir!nrios. Não. 
Tornou-a possível o imprevisto dn morte do Dr. Firmo Brag-a. 
Sem esta infausta occurrencia, o sacri ri cio do Dr. Jus lo Cher
mont, desde muito decidido, seria um fncto consnmmndo para 
que a cadeira por -e!! e servida ficasse á dispo~ição do Dr. Lau
ra Sodré. 

Assim o registravam chronicas politica~ muito anteriores 
a esse lamentavel acontecimento e de que juntamos varios do-
cumentos comprobativos. · 

Assim o disse da tribuna desta casa do ~engrosso a palavra 
autorizada do venerando Senador Alfredo Ellis nr seguinte tre
·cho de um discurso proferido a 20 de maio e pul::Jicado no Dia
rio Official de 21 do mesmo mez: 

cEm relação ao Dr .. Justo Chcrmont, o caso ficou 
liquidado porque infelizmente pürdemos o digno com
panheiro Sr. Dr. Firmo Brasa. 

Porque a verdade é esta: que não são só os novos 
republicanos nem os neophytoJ que deturpam o sys
tema, e. pura provar a prepotencia do;- governadores 
cito o caso do Dr. Lauro Sodré que mandou guardar 
uma cadeira de Senador pelo Dr. ,cyprinno Santos afim 
de vir occupnl-a ma is tarde quando cessasse a incom
patibilidade das duas posições. 

Portanto. se não houvesse o incidente fatnl da morto 
do Dr. Firmo Br.nga, o nosso estimavcl collegn, velho 
republicano, primeiro ministro dos estrangeiros do go
verno de Deodoro, e que tanto honrou a nossa pntria e 
o regímen republicano, estaria excluido da cadeira da 
representação do Pará. · 

Entretanto, o Sr. Lauro Sodré é republicano dos 
puritanosl>. 

O Dr. Lauro Sodré contestou as asseverações do eminente 
renresenf.ante paulista, allcgando não sürcm e!Je e -S seus cor
religionnrios do Pará rapazes de proceder do modo verbcrado 
no t.rr.cho transcript.o dnqucllc discurso. Certo é, porém, que 
a rcnuncra do Dr. Cypriano f1nntos c a consequente apresenta
ção do contestado como candidato á vasa para que o renuncian-
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te. fôra votado com afastamento do Dr. Ju'sto Chermont, corro~ 
boram a verdade do que declarou o Senador Alfredo Ellis. 

E o proprio Estado do Pm•á, jornal dedicado ao Dr. Laura 
Sodré, de propri edadc do Dr. Justo Chermont c orientado pol' 
um seu irmão, conf·cssou em editorial politico que o Dr. Ca~ · 
millo Salgado e o Dr. Cypriano Santos, aquelle votado para. 
Deputado e este para Senador, não haviam sido candidatos ao 
exercício desses cargos e apenas os guardariam provisoriamcn~ 
l1l, o primeiro para o professor Paulo Maranhão c o segundo 
para o Dr. Laura Sodré, «tendo o Sr. Salgado, como o Sr. Cy~ 
priano, apenas figurado candidato sem realmente o serl>, .se~ 
gundo uma expressão textual desse artigo. 

E' facto que as referencias das chronicas politicas a que 
alludimos, ou talvez outras circumstancias, determinaram o 
Dr. Laura Sodré a passar ao Dr. Justo Chermont telegrammas, 
postos no domínio da publicidade, em que affirmava que não 
pl1litearia a cadeira por elle occupada. 

Mas não é menos sabido que o Dr. Laura Sodré, não so 
nos seus discursos, como nas suas mensagens governamentaes; 
nunca deixou de pmclamar que .iámais pleiteou cargo algum 
e que todos os que tem exercido lhe têm sido impostos «pe.Jos 
seus amigos~ ou ~pelo povo~. E taes telegrammas, no alcance 
das suas expressões, não diziam que o contestado não acceita
ria a dita cadeira ;;e, os votos dos seus amigos Jlh'a «impu
zessem ~, 

Como quer que seja,. é fóra de duvida que, sendo inelegi~ 
vel, ú Dr. Laura Sodré ao tempo da eleição de 20 de fevereiro, 
pa.ra a qual as candidaturas officiaes do Par:í !oram assenta
das ainda sob o seu governo e sob a sua presidencia, como 
chefe do «directoria) a que já nos referimos c que a'pparente~ 
mente regia a politica situacionista, a cadeira da renovação do 
teroo do Senado foi reservada pa,ra elle, sendo designado o 
Dr. Cypriano Santos para guardai-a, até terem !,assado os 
tres mezes immediatos "á expiração do seu quatriennio go-
vernamental. · 

Essa combinação ainda, se comprova por outra cir~ 
cumstaneia que precisa de ser assignaladu. 

O Dr. 'Cypriano Santos, desde o inicio do quatriennio 
Souza Castro, tinha asseg111radu a sua nomea,çüo. para .o cargo 
do intendente. do município da capital parácnse (unico no 
Estado que não é P·rovido pelo suffragio eleitoral), o que, com 
a presidencia do Senado estadual, .iú por ello exercida, o que 
lhe scrú este anno novamente outorgada. lhe darú a posição 
outr'ora oçcupada pelo saudoso martyr do adio polit.ico, que 
foi Antonio Lemos, posioão a que o critcrio pihantasisla dos 
seus adversarias at.t.ribuia o largo prestigio desse granclc chefe, 
r.m !'ealidade decol'l'cnt.o dos all.os mcritos da sua personalidade 
superior o das obras tang·iveis relevuntissimas da sua capaci
dade de administrador inolvidavel. Reconhecido a_inda cm 
abril, 2·1, n Dr. Cypriano Santo~·. naturalmente receando 
que a sua mnuncia immediata. fosse de eJ'feit.o prejudicial pura. 
o exilo do reconhecimento, na Cama.ra, do Dr. Camillo Salga
do diplomado sem ler sido aleito,· a~uardou que o caso desse 
reconhecimento se decidisse, ·o que teve Jogar a '9 de maio, e 
no dia 'seguinte teleg·mp'hou a sua renuncia e foi ent~o no
,rneado para o cargo de intendente de Bolem .. 
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. Esse cargo, tambem esta.va sendo guardado para elle pelo 
illustre Dr. Antonio O' de Almeida, cunhado do Dr. Lauro 
Sodré, o qual, deixando a intendencut «reassumiu» no mesmo 
dia o exercício do cargo de director' do serviço sanitario do 
município, ,como tudo esttí noticiado na F'olha do No1•te, jor
nal do proprio Dr. Cypriano Sant·Js, na edição de 11 de maio, 
junta por documento. 

Eis ahi succintamente expostos os factos referentes ao 
preenchimento da cadeira da renovação do terço do Senado, 
anteriormente occupada pelo Dr. Justo Chermont, e para a 
qual por esse conjunto de circumslancias foi ladeada a ine
legibilidade do Dr. Laura Sodré, obtendo elle o diploma que 
ora se contesta. 

• • • 

A Cons Lituição Federa I, tendo firmado no seu art. 26 as 
condicõcs dr.. elegibilidade para o Congresso da Republica, 
silenciou sobre ·as de inelcg·ibi!idade, ma:s inwreveu no seu 
art. 27 uma disposição geral referente a, esse assumpto, man
dando que o Congresso, por lei especial, o regulasse, declarando 
os casos de incompatibilidade eleitoral.· 

Deste modo, se não se contém no texto da Lei Organica da 
Republica, as condições de inelegibilidade nem por isso dei
~am de ter assento constituciona,l; sem o que não poderiam 
subsistir como limitações da capacidade política,.. asseguradB 
aos cidadãos nos termos do estatuto basico do paiz. 

A prfmeira lei que deu execução ao preceito do citado 
art. 27, foi a de n. 35, de 26 de janeiro de 18,92, a qual no 
seu art. 30, n. II, .iá. decla,rava não poderem ser votados para 
Deputado ou Senador ao Congresso Nacional os Governadores 
ou Presidentes dos Estados. Por convir a um ponto da argu
mentação que ade.ante desenvolveremos, cabe aqui salientar 
que esse dispositivo ampliou o que fOra inserto .no projecto 
do Governo Provisorio, que só se referia a,os «Goyernadores~ 
e não aos seus immediatos substitutos. E !I e foi mantido nas 
subsequentass leis eleitoraes, sendo apenas de notar que o 
prazo dessa prohibicão, primitivamente de seis mezed pelo 
paragrapho unico do citado art. 30 da lei n. 35, está reduzido 
a trcs mczes, de accôrdo com o art. 39 da lei n. 3. 208, de 27: 
de dezembro .de 1916, consolidado no art .. 65, do decreto nu~ 
mero H.631, de 19 de ,janeiro do anno corrente. 

ó preceito que inhibe os governadores de serem eleitos 
para a Camara ou para o Senado, é inspirado em ra!-ões oo
mesinhas do interesse publico pela necessidade do evitar que 
utilizem a influencia elo seu cargo ou os r.ecm·sos cl~. compres
s1io ou corrupção ao seu alcance em beneficio das proprias 
candidaturas, viciando assim por abuso do poder o processo da 
organização do Cong•rcsso Nacional, confiada á vontade do 
eleitorado cuja liberdade e independencia o legislador se es
força por garantir o proteger cada vez mais. 

· A lei do incompatibilidade eleitoral tem, pois, o caracter 
prohibitivo, sondo quo as leis prohibitivas, geralmente havi
da's como. do ordem publica (CapitanL, Intr. it l'étudc clu Droit 
V't'l.'il, pa~. 38), nüo SD distinl:'ucm das leis preceptivas (abso~ 



• 

-

492 ANNAES DO SllNADO 

lutns ou imprrntivn~) ~rniin prln frlrmn nrzntivn. pni~ rrue 
a rir.~tns r nffirmntíva (Rihns. nir; Civ., 3' r.~ .. P~!l'A .. 117 e 
118). São lei~ rrnr orr!Pnnm dr. morln nrr.rssnr10 c mvnrmw 

Por iRqo Mrrlin. f.irmnrlo nn L V. CorL de lr(l .. rstnhe,ln.~·· 
como re!l'ra qun "n !ri nrohi11ifivn imnlicn a ~nllirlnri~ do• 
itcto.o one lhe ~fio rnntrnrins. srm rme tenha a !r1 necoRSJdar!·' 
dfl nrom1ncinr a nnllirlarln". (M. 11nrrrz. Nnl/irl. dns nrt, jur 
pn.rfn !!'Prnl. nn!l' 1 "'''. Rrn n nnr iá rli~nnnha n direito da~ 
Orrlrnnçiír.s. prrs·errvrnrln q11A "nrrui!lo qnr. sr faz cnn trn a prn
hihirfin ela lr>i. r nnlln" !L. T . til Gô, § 29 e tit. 78 § 14; L. II, 
tit Mi ~ 3R: r,. TTI. tit. 75. nrinr.,) . 

, Da' rxnMiriin rir fartos. romprovnrla. OllC fizrmns no CO_; 
mrco clrste tr:ihalhn. verifica-se rmc n riinloma rin nr. Lamo 
Sodré foi ohtirio com infracciio cln preceito prohibitivo que 
lhe vNlnva a rlciriio nara o cnrf!'ro d~ qu~ so trata. 

Govnrnarior ntil. 31 dr. innriro. rlle r.ra inrlrA"ivel pnra as 
vaA"a~ que se clrvinm prrrnrhPr a 20 dr. fflvPrriro e é ainda urna 
dessns vnrrnq rrnr fnz o ohirrfo rlo ca~o nrr~rnte. 

Arrcrlndo o Dr, .Tn~tn Chrrmonf. da rnrlr.ira dos nove n.n
noR. iRtn r, ela rrnovadio do tr.rro. flllA foi rrRrrvnrin · nnrn Plle. 
e nnssado o nr .. Tngtn a cnndirlntn ~. RllhRtitnic11o elo nr. Firmo 
'Rr:um, de cujo manrlato só rrRtnvam seis annns, o Dr. T-auro 
Snrir~. na escolha da~ cnnrlirinfmas. aRsAnlnria ainria no sen 
txovemo e soh a sna prrRirlrncia rr~soal. inriiMn para nrrnella 
varra o nr. Cyprinno Santo~. que Am vrrdarie tinha de srr o 
intendente de Belem e. que nprnns firmrnn rmnn rmulir/ntn 
sem rP.alm P.nte o ser, como escreveu o citado jornal governista 
Estado do Pard. 

O Dr. Cmriano Rantos devia snm1mte A'llnrrlar a cnrl11ira 
ati\ RA f,r,rem comp!rf.ado tres mezr.R cJrnoiR do. pPrinrJo A'OVP.rna- . 
mental do Dr. T-auro, devenrlo rermncinr em SAA"uida, como' di
ziam as nuhllllacl'les da imnrflnsa. R Ali e ns~im o cnmnrin. Re
conhecido a 21 de ahril. sem chflA"ar a ·tomar posse. renunciou 
a 1 o de maio, apenas com um exr.eR~o de nove dias sobre 
arrnelle nrnzo. devido :1 ronvenicncia, de a:::nnrrlar a sohwlio do 
caRo do rlinlornn do Dr. Snlr.:arlo. qne ~n se dPn a !l. rrnnnrlo em 
lor.:ar r!rsRe r.nnrlidnto a Camarn unanimemente reconheceu o 
Sr. Oh~rmont. do 'Mirnnrln. 

O nr. C::ynrinno Rnntos Ara. rm riA"or !ln intPrprrtnr.l'ío d& 
lei. t.nmhcm inrlr.zivrl. Or,r.nnnnrin n nr~sidAnnin do Srnndo 
par~cnsc. r.ujo P-:<::rrcicio pr.la CnnsfifniQiín r. nrlo rrzimrnto 
rlr~~n rn~n lrrri~lntiva lhe Pl'n as~nrmrnrlo nt.r 22 !lr .inlho. !latrt 
11m oun finrl'lva o sen mnnrlnto.- cahin-lhfl n fnnrr.flo de imme
riint.o snh~tih1t.o rio Govnrnnrlor. n rmnl rnmnrl'hPnrln exact.n
mnnt.ri aR ntt.rihnirõr>s nnn r-nhinm no Virn-Govr.rnnllor. cnr~o 
ext.inctn nn Jlnr~ nor Rimnlcs medida de economi~ ao tempo da 
administrnri'ío 1\fnntrnr.gro. 

A r.nnsirinrnriio de· m1n nsM motivo do incomnnt.ihilir!nde 
alrit.nrnl ~11 nrrnrle no rnrrro r.. portanto. !lr~nnnnrrr~1 rnm a 
extin~riio riP~trs. nunca mereceu apreço nns discussões a esse 
resprif.o hnvirins. 

non~ nnrrnrrn~ f~m fr,ito nnfnririnrln ~ohrn o nssnmnto, 
sr.nrin nnn~tnnt.rmrntP invnrnr!ns prln ~nn riontrinn. nm rio 
nnnntnrln .Tnorl All"ll~fn rlP 'F'rPifn~. fnllrrirln. onlrn rio nrnn.
fnrln .Tmtinhno rlr S:Prn~. hni~ mnitn · !lirrnn !!'nvPmnr!or do 
Cenr:l. AqnPllc n~·~irrnaln .rrnn nnrm 'rrncr mw rxrrrn nmn nnr
cella do poder publico, por menor que seja apparentemento a 
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influencia que cxerr;a ou possa exereer sobre a consciencia do 
corpo eleitoral, •S um impedido de llie rcculhe.l' us voLo;; . .EsLo 
firma que o legislador, definindo os casos de inelegibilidade, 
teye em vista a :funcção e não o cargo. 

Deste ultimo parecer resultaria que, supprimido o cargo 
de v~ee-governaoor e passando a funcção em que elle canais
Lia, immediatamente ao Presidente do Senado, para este pas
saria o impedimento eleitoral. 

E o douto jurista qut~ o elaborou, para concluir contra a 
~.xistencia desta no caso que analysava, mostrou que nessa by
t.othese não havia paridade entre as ·funccões do cargo de 
Vice-Governador extincto e as do Presidente do Senado con
vertido em primeiro substituto do Governador. 

Quanto áquella distinccão entre a funccão e o cargo, cabe 
dizer que ella não póde ser agitada em face dos termos posi
tivos da lei, que abrangem expressamente caruo ou tuncção 
(aJt. 39 e paragrapho unico da lei n. 3. 208, de 27 de no vem~ 
b•l.• de 1916 e paragTapho unico do. decreto legislativo n. 4.215, 
de :.o de dezembro do 1920). · 

Tendo, portanto, passado para o Presidente do •::Jenado d~ · 
ParJ a funcção estricta que era anteriormente assignada ao. 
Vire-Governador, passou lambem a inelegibilidade que lbe 
&J'a inherente; sendo cons~quentemente inelegível o Dr. CY.
Pl'Jeono Ssntos. 
· Sabemos· que o Senado jà de uma vez entendeu de modo. 

inverstl, Mas o parecer approvado, referente a uma eleição 
de Pernambuco, demonstrava que nem todas as attribuições 
do cargo de Vice-Governador tinham sido transferidas ao Pre
sidente do Senado pernambucano. O caso é, pois, de rever. 

. . 
Que:1.1 ora representa o contestante, foi competidor do 

Dr t.ypnano Santos na eleil.)ão de 20 de fevereiro e deve es
clarec·3r que só não agitou então essa questão de inelegibili
dade por varias motivos de ordem politica, -·uns ligádos á po
sicão do seu chefe, o hoje Deputado Chermont de Miranda, que 
se via forçado a pleitear ante a Camara a cadeira que o elei
torado lhe confiara e para a qua1 fOra diplomado um candi
dato que tambem o havia sido "sem realmente o ser" -
outros, attinentes á situação do ~eu partido no Estado, po11 
nãc .IJUCI't:r acirrar o espirita de hostilidade e intolerancia go
vernista, qt...e aliás se vae exercer prepotente, oppressiva e 
acintosameilte contra. o Dr. Pereira de Barros, medico illustre 
e homem acatadissimo, candidato da opposicão, o qual, eleito 
Senador por suffragibs dados ante mesas situacionistas, diplo
mado em ~nt:,undo logar pela Junta Apuradora composta do 
.Presidente do Tribunal Superior de Justiça e dos dous juizes 
de direito llll'JS antigos da capital, com maioria de mais de 
dous mil votos sobre o ultimo dos seis diplomados, vae ser 
dP.purado, como proclamam os proprios governistas, -em favor 
do solimo da lista dos votados, qu;) lhe ficou inferior em perto 

·de qual!"' mil votos! 
A ir,e;egibilidade do Dr. Cypriano Santos como candidate 

indicuuo para guardar a ·cadeira para o Dr. Lauro !8odré, tor
nando sem valor o diploma nlcnnçnclo na elcicão de 20 do fe
VI'rciJ'u, :onnulla esta, restabelecendo a siLuacão anterior com 
proro;:açiiD das inelegibilidades existentes no tempo daquella, 
por forca d .. mlclligcncia dos arl.s. 61 o 62 do decreto n. 4.215, 
reproduc.ção c1l'S a1·ts. 35 e 36 da lei n. 3.208. 
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Nem seria admissivel que o effeito prohibitivo da. lei pu
desse ser Il!udHJc, com artificias de candidaturas fictícias, sim• 
pies reposteiros para occull.ar Le.mporariamontc os inclcgi
veis. Do contrario, teriamos de acccitar a propria lei auto
rizando a burla das suas disposições moralizadoras, inspira
das pelo interesse publico c pela preoccupação de assegurar, 
a verdade na pratica do regímen. 

Mas, quando assim não fosse, quando se devesse admittir, 
a elegibilidade do Dr. Cypriano Santos, nem por isso a situa
çiio da hypothese se alteraria. Elle renunciou o mandato sem 
trr tomado posse, o que importa em não ter acceitado a sua 
eleição, c, portanto, esta desapparece, torna-se insubsistente 
p:.ra todos os effeitos e a cadeira da renovação do terco do Se
nado continúa sem ter sido preenchida, como a mesma para 
que se fez eleição a 20 de fevereiro, prevalecendo assim a 
melegibilidade que impedia o Dr. Lauro Sodré de concorrer. a 
el:a e que invalida o diploma de que elle ora é portador. 

Realmente o Dr. Cypriano Santos não chegou a ser Se· 
nador. Reconhecido, elle "renunciou" nos termos da lei elei
toral que isso permitte, mas sem ter tomado· assento, sem ter· 
r·ecebido a investidura effectiva, dopendente da prestação do 
.~ompromisso a que Deputados e Senadores são obrigados. Esse 
compromisso como acto inicial da posse não é uma formali
dade sem importancia, de que cada um se possa dispensar a 
bem das suas commodidades. E' uma prescripção imperativa 
do art. 21 da Constituição que o manda prestar em sessão 
publica. João Barbalho. tratando deste compromisso, aecres
cen ta que o art. 82 da •Consti tuição o tornou extensivo, no seu 
paragrapho unico, a todos os funccionarios publicas e esta 
aisposição realmente o exige de todos como formalidade do 
acto da posse. , 

Logo é com perfeito fundamento que affirmamos que o 
Dr. Cypriano Santos, deolarando «renunciar,, só podia si
gnificar ao Senado que não acceif.ava o ~andato para cujo 
exercício lhe conferiram diploma e com isso a cadeira em 
tlUC estivera o. Dr. Justo Cbermont, continuou ·vaga, como 
r.~tava a 20 de fevereiro, é a mesma que· nessa data se devia 
preencher para renovação do terço do Senado e para a qual 
era inelegivel o Dr. Lauro Sodré, cuja tinelegihilidade assim 
oubsiste para invalidar o diploma de que foi portador ante 
e.~ ta Commissão. 

Não esquecemos que as limitações da capacidade politica, 
como da capacidade em geral, são de direito estricto e devem 
~er applicadas nos limites dos seus termos, não comportando 
interpretáção ext,ensiva ou analogica. Não se trata, porém, 
na hypotheso que di seu Limos, de ampliar um caso de ineleS'i
hilidado nem de estender uma limitação de capacidade além 
rlo que o legislador quiz restringir. Ao contrario trata-se da 
appl icacão regular, séria, integral da. lei no sentido que as 
~nas expressões encerram, com o espirita que a inspirou e de 
n:odo a garantir a consecução do :fim moralizador que ella 
VISOU, · 

1,\, inelegibilidade que arguimos, tendente a refrear a in- · 
tl~1~ncia abu.s.iva do podçr do Gçv~rnndor, _decorre, como já 
dJS:;emos, nhus rr..procluzmdo a !J(:ao de Joao Barbalho •o ou
,lros constitucionalistas da necessidade de evitar que ellc use 



rios mu Jti,p!os c elasticos recursos do seu cargo eni proveito 
da sua eleir;ão, viciando a esscncia do regímen que assenta na 
verdade do pJ'i.neipif! r·eJ)!'escntalivo. Se o legislador limitou 
I) alcance dessa restricção da capacidade electiva a· tres me
zos (quando nul.r'om ora do sei;;·) depois do termo das fun
cções do Governador, foi suppondo que a sua acção não fosse 
niém desse tempo, nunca para sanccionar a fraude do seu 
JJ!'oprio dispositivo quando o inelegível, exactamente pelo 
abuso rle influencia que a lei Quiz evitar, croou artificiaR para 
illudir a proihibição, JH;olrahindo pela interposição de figut•as 
provisorias o preenchimento effeetivo do cargo a que não lhe 
era licif.o concorrer. para afinal occupal-o passado o trimes-:
tro ele inl.üi'J'egno alcança'do á forca do combinações indei'cn
Raveis por constituírem burla aos intuitos do legislador. Den
.lro do justo alcance da lei prohibit.iva está necessaria e i~
plicitamentc a vedação de todos os actos, de todos os ard1~ 
tendentes a illudil-a ou a fraudar-lhe a applicacão. 

Que o que se fez na hypof.hcRc para pcrmitt.ir ao Dr. Lauro 
Sorlré a. occupação da cadeira da renovação do terr;o do Se
nado, ,; uma deturpação do regimen, é um abuso do poder 
~;Pvernamcntal, é um procedimento condemnavel em um pu
l'itano da Republica, ahi estão a dizei-o as palavras com que 
~e exprimiu a honestidade polil.ica insuspeita do digno Sena
dor Alfredo Ellis no trecho do discurso quo em principio · 
transcrevemos. 

Esse ,juizo é o melhor :fecho que poderíamos dese,iar para 
cnnclnil· a explanação doutrinaria do presente caso. 

A irrccusavcl inelegibilidade do contestado, invalidando 
por eomplcto os votos que lhe foram attribuidos, dá direito 
nr. contestante de se considerar o unico legitimamente votado 
e eou1 a possibilidade de ser reconhecido. 

Além disso facil lhe seria demonstrar com uma analyse 
l'igorosa dos I'esliltados do pleito de 23 de junlio que elle 
f evc mais do metade do numero de votos reaes· dados ao 
contestado nessa eleição. 

Cote,iando muitos desses resultados, no tocante a secções 
de municipios do interior, facil seria a prova de que são vi
eiosos, fraudulentos, fantasiados por punhos falsificadores.; 

A escolha do dia seguinte ao das eleições· estaduaes e mu
rdcipaes do Pará para nclle se effectuar o pleito s'enatorial 
foi por orgãos da imprensa c em virtude de informações 
vinda~ Cio interior denunciada como obedecendo ao plano de 
R1mular de vespora us acl.ns nas localidades· mais afastadas e 
Pnclo mais. impor~ 9 arbitrio dos mandões que buscam fechar, 
as urnas a oppOS!C-ao. 

Com rssn cotejo mostrariamos a differenca enLre as assi
g']Jni,uras que figuram como de eleitores nas netas de 23 e 

· ~s do actas nnfo!•io~es e patentearíamos a suppressão dos vo
'~'' r~ns oppo:<WlO!lislns om lngures em •que olles tôm OJ•ga
n Jr.Iu,~a.o o sempre comparecrram aos pleitos. 

Uma dessas falsificações, no município de llfocajuba, foi 
i.ào oscandalosamenl.o feita que, escolhendo o falsificador um 
nome da lista de eleitores para figurar de fiscal, a- escolha 
racahiu cm um eleitor de nome Manocl do Nascimento Mar
l.ius QUI', tondo sido collector federal, fõra condemnado por 
peculato e estava cumprindo a respectiva sentença, como S!l 
:vê da certidão junta, · 
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E, desprezados esses votos fraudulentos o contestante 
f.eria mais de metade dos votos, mesmo invalidas, obtidos 
pelo conl.estado. 

Entretanto, o contestante não vem ante o Senado com o 
desígnio am.bicioso de pedir o seu proprio reconhecimento na 
vaga que. disputou. Elle obedece ao impuls·o civico de paten
tear ao Senado um gravíssimo attentadó contra os principias 
do. nosso syst1.1ma democratico e contra a moral republicana, 
~f1m de que o Senado annulle · o resultado do abuso a faça. 
prevalecer a lei, ílludida na disposição prohibitiva que csta
tuiu a inelegibilidade do contestado. 

-. 
Tínhamos ultimado esta , contest~J.Ção que devemos en

tregar hoje, tendo-a feito com o cuidado de evitar excessos 
de linguagem é ataques pessoaes, não obstante o caracter dos 
factos de que nos fôra indispePsavel fazer a narração para 
base dos nossos argumentos e- conclusões. E, quando. a iam os 
encerrar foi-nos mosl.rada a seguinte publicação do vesper
tino "Rio Jornal", que pedimos venia para incluir neste tra
balho: 

.11. !IENATORIA PAI!.Ü:N!l• 

"Tod08 os que acompanham as cousas politicas do Pará 
estão surprezos do vêr n gest.o elo Sr. Silva Rosado. apresen
tando-se para contestar a eleição de Laura Sodré, no Senado . 
c:a Republica, Dous são, aliás, os motivos de sua admiração. 

Em primeiro lagar, surprehende o facto de haver no 
Pará quem tenha a inconsciencia de, concorrendo com o emi
nente cida(ião a uma cadeira no Congresso, pretender negar
lhe a legitimidade da victoria; depois disto ai:lmira ainda que 
a creatura seja precisamente o medico Silva Rosado, um dos 
mais velhos e: ardorosos amigos que fez o Sr. Laura Sodré 
na sua terra. . 

Tudo isto .. porém, se explica facilmente á .Juz da psycho-
Jogia, como fraquezas humanas.,. · · 

· O Sr. Rosado era, com effeito, um laurista enthusiasta. 
V.eiu, porém,:. o governo do Sr. Enéas e arrastou-o, não 

s.e sabe como .-.porqúc, sendo um homem independente, não 
precisava· disto - na sua traição, .juntamente com outros 
a qu 6m acenou com uma porção de cousas, para fortuna do 
Estado, não realizadas. 

Dahi para cá, a diversão desses elementos, lá no Pará, 
tem consistido . em oppôr o nome. do medico Rosado ao de 
Lauro Sodré, toda. a vez .que o povo paráense indica um novo 
pnsto ao seu idolo ... 

o que acontece hoje com a senatoria. já se verificou 
hontem com a propria governança do Estado. Nem os insu
cc.cssos os desilludem, Ao contrario, noyas i,llu.sões . se vão 
:·ornmndo, como· esta do 'agora em tomo da ,dlSSJdencin ... 

Entenderam os "conservad'ores" do Piará, qu'e, com a 
lu ela em torf!D. d.a &1wcessüo prosidcn~i~l. pt·oxima, o. ~mwdo 

. aqui eslava divtdtdo. e prompt~ par~ mwmr uma pohtJC;< rlll 
:·ctaliaçõcs, imm,oraltdadcs e vJolcnctas, cDrl}O a de so r~lsgar 
um diploma lcgtluno, de que, além do ma1s, é portadQ. um 
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homem ela estatura moral c do estofo mental do soldado par
lamentar .e estadista que é, na Repuplica, a maior gloria da 
terra paracnse. , 

Felizmente, o parecer do relator Felix Pacheco, dentro 
em breve, levará a essa gente 1.1m signal visível do tr1ste 
1 .. ngano por ella alimentado e que, por sua vez, a alimenta •• ,., 

. E', talvez, doloroso, mas nccessario o justo". 
·· Essa local aggressiva e injuriosa ao contestant.e, !rahe 

:. autoria dQ. um interessado, seja embora indir·~et•l, partici
r:ante, conhecedor ou informado dos movimentos politicas do 
!'arã,. que expõe e interpreta ao sabor das suas predileções ., 
Destina-se evidentemente a produzir effeito moral contra 
o contestante, recorrendo á falsidade e á intriga, e, como póde 
ter sido lida pelos illustres membros desta Commissão ou 
por outros Senadores, não podemos deixar de tomar em con
~íderação o SllU le.or, o que no:> obriga a alongar um pouco 
este trabalho com accrescimo ·de um topico que não estava 
no plano que nos traçaramos. . 

Quando foi assentada a candidatura do contestante á 
eleição senatorial de 23 de . junho, pleiteada tambr.m pelo 
contestado,· não havia ainda chapas presidenciaes, nl'm "dissi
dencia", do modo que nenhum calculo podia o oat·hdo Con
õervador do Pará fazer sobro a "lucta ", então imprevisível 
''cm torno da eleição [H'CSidencíal", não passando, portanto, 
de um manejo insidioso o .que a esse respeito se .avanca nessa. 
local. 

O· Partido Conservador Parüense, desde a sua recomtti
tuição em novembro de 1914, só uma vez, por consideração 
especialíssima que não cabe aqui expõr, deixou !11~ comparecer. 
a um pleito eleitoral. Disputou todas as outra;; eiP.içõcs .
munioipaes, estaduaes e federaes, o qu~ faz não a~ 
por deve-r politico, como por manter o espírito de arregimen~ 
tação entre os seus correllgionario•. 

Na ultima ele-icão governamental suffragou eom antigos 
· efementos do Partido Republicano do Pará, entre os quaes 

O· contestante, c elementos situacionista.s dissociados do go-
, vcrno, a candidatura do Dr. José lV!nlcher contra a do ~r •1 

Souza Castro, ·que o governo fez trmmphar pelo modo h1s .. 
toriado na sessão do Congresso em que este foi reconhecido •. 
Juntamol-o por do~umeuto, uma. vez que somos forcados a 
tratar desse assumpto de politica. · 

!Foi pela harmonia de vistas resultante daquella coopera
ção, que os ronservadores e aquelles elementos independentes 
apresentaram uma chapa commum para as eleioões de 22 e 23 
de junho, na qual figurou o contestante, sem, que isso obede
. cesse a qualquer calculo tortuoso ou á preoccupacão est11lta 
de simples opposi!)ão ao nome do contestado. 

Fóra d~ta conjunlUl'a, só se enfrentaram nas urnas o 
contestante e o contestado na eleição governamental de i9i6.1 
N c lia, porém, o c·ontestante fôra o ca~didato do partido 
sítuacionista e foi o contestado que lhe d1sputou a governanca. 
que afinal obteve por um mov~monto . s~dicioso da mil!oia. 
estadual, a qual depõz o Dr. _EnetHi _:llartms o. torn~u possJV?l 
o seu roccmhecimcnto com mfracçuo das exJgoncnls constl-
tucionat:~. · 

Esse caso foi agitado aqui no Sonado, ha tres anno2, pelo 
DI'. ArtllUJ' Lemos em coutcstaoão dos diplomas dos prs. il•'irmo 
Braga o .Tusto Ghormont, provocando a apresentaçuo d9 ·uma 

S.-- Vol. IV. 32 
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c::n"11da, appr~l'ada. JWl' J l ::il~iladoJ'I)o, em que se reconhecia 
que 1w. Par.~ nao ex1stm ~o go\'emu legalmente constituido, mas 
uma s!Luaçuo de fac lo, f1Jha da mnshorca triumphante,. 
· · Ao findar esse período governamental do . contestado o 

contestap.te pu~licou uma. série de artigos em que estudava e 
esclarecia as cn·cumstanc1as daquelle ·caso, a sua posição em 
face. do Dr. Laura Scdré ·e psychologia deste. Como a local 
de que nos occupamos, se refere injustamente a· uma Drt:Jten
dida «traição)) do contestante c . a fraquezas suas exp!i.caveis 
!psycholor;icamLnte, juntamos ainda a esta contestação dous 
desses artigos, que circularam cm folheto, nos quaes o con
testante trata especialmente da sua posição politica e da psy
chologia do adversaria, .por cuja causa a publicação do Rio-
lomal' o aggrediu. . 

Fechamos este topico extraordinario apontando que na 
elei~;ão de 20 de fevereiro foram apurados para o Dr. Cy
prHlilO dos Santos 20.192 votos, ao passo que a 23 de junho, 
apcz~t· do accrescimo do alistamento sovernista, não foram· 
<I!JUrat:os para o eontestado senão iS. 088. Esta differença na
li., ~liu:.·nlt cahirá sob os olhos do autor do artigo do Rio
J'" MU, ~~lle alludiu ao ídolo do povo paráense. 

· · O contestante, em consequencia das razõe·s de fact,o e de 
direito que deixa expostas, espera que seja reconhecida a 
inelegibilidade do· contestado para ser annu!lada a ~:..Jeição nos 
termos da lei. 

Rio de Janeiro, 25 de ago:;to de i 921. - Por procuração. · 
'João Baptista Ferreira de Souza. 

Com i i documentos, dos quaes se pede que os de ns. 2, · 
.ú; · 9, 10 e U, sejam publicados no Diario O(fieial, .na parte 
do Congresso Nacional, com a presente cont'estação. 

Dala Hup1·a. - Por pt•ocuração. /. B. Ferreira de Sou:;a, 

COUSAS POLITICAS 

. O Dr. Firmo Braga, cu.io infausto desapparecimento 
causou pezarosa surpre.za no Estado, fora um luctador politico 
que por long·os annos batalhou nas fileiras .da opposição, guar
dando inabalavel fidelidade aos seus a.m1gos e occupando 
sempre postos dianteiro:; enko os que combatiam sob o es
tandarte do laurismo. . • · 

. 'l'evo a grande alegria de vor afinal t.riump~ante~ os sem 
amigos .e do receber dos mesmos a honrosa mvest1rlura no 
rnais àlto cargo da representação do Est\ldo, acima ·do qual 
só. exiRte o do proprio ~governador. E morreu . 1.10 m~mento 
em que p seu partido entrega as rcdeas d~ adm1mstraça~ P~
b!ica ás mãos de um seu eunhucln (le cu,Jo ferrenho cr1terw 
politico cxclusivisla ning;uem melliot· que o morto de honlcm 
podia ter id1ía approximadn. . 
. Nos ultimas annor> da sua viela despira-'se da acUidade do 
:paixões do ,que dera provas uutr'ora, s~bretudo quando oc
cupava na Ca;mara do Estado uma cad.e1ra. do dcp.utado ~m 
ppposição. ALtenuara mesmo a ~ua antiga lmha. arlslocrat!Cu 
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que nã~ estimula.va. s:>mpnl.hins. 'rormll·a-sc accesslvel, de 
trato sHnp1c~ e ra.nl,. PI'••BI'I'Il\'<Jnd" a preven~~ão politica das 
relações pessoaes. AssHn o lHiuc u!Jscrvar alguns annos atraz 
quem cscx·cve estas linhas. ' · ' 

Abrindo uma segunda vaga no Senado Federal a morte 
d~ Dr. :Firmo Braga vei~ .dar lagar a uma certa erfervescen
CI<J no nosso UTJundo .pohtwo. Calculos, palpites, boatos se 
ouvem sobre esse th.ema oqt·ígatorio on.de quer que se en
contrem dous ou ma1s dos mnumeros VICiados das conversas 
politicas. 

Ant!Js d~ss~ triste_ acontecLmen!.o .iá se tinha como certo 
que o sttuactontsmo nao reelegeria o Dr. Justo Qhermont, es
tando preparadas as cousa;; para. lhe ser offerecida uma ca
deira de deputádo por fórma a elle recusar, como teve de fa
zer o Dt•. Lauro Sodl'é e~Jrn a chc:fia do .Pat'Lido Republicano 
do J>ará ao ser-11he ofl'erecida. pelo modo por que o foi, pelo 
Dr. Enéas Marlíns. 

A razão apparcnl.e desse ;wop•l~iln :;iluuciouisll\ ct·a t\ nc~ 
cessidadc de dar posição pollt.ica de relevo ao chofc do par
tido,· restituindo-se-lhe a cadeira que ello renunciara para 
vir tomar o ,governo do Parft. 

A oxistencia de uma outra vaga a preencher restabelece 
a questãO' sob a sua verdadeira luz: - o Sr. Justo terá ainda 
do laurismo um posto do representação? 

O caso fica l'cdmido a essa expressão que é a mais sim-
ples. . , 

As conjecturas variam .. 
Acham ung que a abertura dessa vag-a í'oi uma «sorte:~> (é 

o to1·mo geralmente empregado) pois permitle ao Jaurismo 
contentar o Dr. Justo, reservando a cadeil'a dos nove annos 
para o actual governador quando estiver dcsincompalibili-
zado. . 

Outros dizem que n DI' .. r•.1~'o nl\o trrá essa vaf!'a da mes
ma fórma que não seria l'N•kito porqur o Jnurismo gur.t• no 
Srnado Fcdnral rcrwn;ocnt.ant.cs da gua parlieular <~onl'tnn~a c 
não havia de pci·dcr a opportunidacle do fieal' r.om a nmio!'ia 
segura ,nesse ramo do leg-islnl ivo nacional. 

Outros sonl1am que u Bt·. Arlllur Lemos conseguirá ,que 
o lauriemo o ole,ia contra o Dr. Just.o o em pro,íuizo ele uma 
Je~~it.ima candidatma laurista. . 

' Como quer que seja, as vedetas volantes do situacionismo 
eslíío indil'ectamentc visando o Sr•. Justo, atacando de frente 
o 'jornal do que o seu digno rnano é director c gerente,. ca.mo 
a proposito do foguetão annuncindor da morte do Dr. F1rmo .. 

r~~o. por•5m. não tem importnncia d()r.ísíva. Trata-se de 
um momento mn que as conveu icncias polit.icas carecem de 
ser bem pesadas c {J Sr. Laura, cscarmcnlado, h a de pesa l-as 
para, se for preciso, ter ,juizo por Lodo o sou partido ... 

No P. R. do P. h a qualquer couga quo lol'l1a apprchcn-
sivos alguns ,parerlros. . . 

Al~uem indaf!nva rio vrlho rhefc, arlvo::mrlo rlos clH'ütlos (}(?J 
villag-ern de Carapn,ir\, SI) as cousas corriam !1om c se os allm~ 
dos JaurisLus núo eslavaru a praticl\l' das suas. O velho (}hefQ ' . . 
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,(•velho ~ú na odade ... ) respondia sereno na sua inquebran
tavcl •confiança nos destinos gloriosos do seu partido: - «El
lcs estão, ma::; eu vou-lhes aparando os golpes ... » 

.Menos confiante, o Dr. Newton IBuri:JJrnaqui resolveu dar 
um grande passo de prudoncia e cautela. ,pediu ao seu pa
rente Armando que viesse ao .Pará acompanhando Zaratbus
tra. Isso da1·ia ao Dr·. Newton entrada airosa no .olyrnpo si
tuacionista e traria um bal'ej o de i,m.portancia .para oxi to do 
suJ•Lo de certas pre.tensões. . 

A difficuldade é que o parente Armando não acha pre
texto plausivel para a vinda ao Pará c pensa quo Zarathus
tra pódo melindrar-se com ella c atLribuir-lhe intenções cocr
ciLivas de :pessimo efi'cito. 

·rudo ·isso mos ti· a .que o barco do P. R. do lP. não está 
encontrando rng:uas do •Côr clara. Felizmente para elle as do 
rio Negro não estão perto. Mas é preciso cuidado com o 
rumo.,. · ·· 

POLJ'r!CA PARÁENSE - UMA EST.\TISTIC.\ JN'l'EIIESSANTE - OP
POSIÇÃO COLL!GADA - OPPOSIÇ.:i.O COMBATEN~'E - DADOS AP
PROXIMADOS. 

Pela noticia hontem vchiculada no Estado sabe já o pu
blico o resultado da apuração de votos feita pela Junta, quo 
diplomou os candidatos, cujos nomes receberam maior nume-
ro de suffragws. - ' 

A's eleições fcdcraes de 20 de fevereiro ultimo concor:"' 
rcram o governo c as duas facções politicas que neste Estado 
representam a opposição. · 

Ao Senado da Republica, cada unidade da Federação en
via trcs d'elegados, cujo mandato é de nove annos, substituído 
·ou reeleito um cada tres annos. 

No pleito de 20 foram ·votado's no cmtanto, dous candida
tos, sendo um, 'O St•. Cypriano Santos, para a vaga aberta com 
a terminação do tempo do Sr. Justo Chcrmont (nove annos), e 
outro, o Sr. Justo Chcrmont, para a vaga pelo fallecimento do 
Senador Firmo Braga, que ainda teria seis annos do senato
ria, tempo esse que caberá ao Sr. Justo Chermont esgotar. 

Na legislatura transacta eram Senadores pelo Pará os 
Srs. Firmo Braga, por nove annos, ln di o do Brasil, por seis 
e Justo Chermont, por trcs. : 

Com a terminação do mandato do St• .• Justo c o fallccl
mcnto do Sr. Firmo, foi aquclle aproveitado na vaga dos te, 
ficando o Sr. Indio com o menor tempo, sujeito a substitui
ção daqui a trcs annos. 

Tem-se como certo que o Sr. Cypriano Santos, apenas 
reconhecido, renunciará a cadeira por telcgramma, devendo 
então o Partido Republicano Federal, ora na situação, apre
sentar candidato á vaga do Sr. Laura Sodré, seu chefe supremo. 

Assim, definitivamente, terá o nosso Estado como seus 
rcprcsentan~'es no Senado Federal os Srs. Law•o Sodré c Justo 
Chcrrn.ont, do partido situacionista c lndio do Brasil, do Partido 
1\cpublicano do Pará, hoje cm entendimento o auxiliado pelo 
P. ll. F. t · 

No resumo final da apuração o Sr. Justo Chcrm~nt con a 
22.t10ol. votos c o Sr. Cypr!ano Santos 20.170. Essa dJffcrcnça 
provém do facto de ·ter o Partido Hopublicano Conservador, 
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uma das facções opposicionistas, votado naquelle aprcsentan~ 
do, com tudo, candidato contra ,..o Sr. Cypriano, o Sr. Ferrei
ra de Souza, que conseguiu apenas 2. 698 votos. 

Na Camara, pela Constituição, a renovação não se faz pelo 
terço, como no Senado, ·mas pela totalidade dos seus membros 

A bancada parúensc alli ó de sele Deputados· seis go~ 
:vernistas e um pela opposição. · 

· A legislatura passada foi iniciada pelos Srs. Souza Cas~ 
tro, Dionysio Bentos, Justiniano de Serpa, Bento Miranda, Abel 
Chermont e Inglez de Souza, pelo governo (P. R. Federal o·· 

/. alliados) . A oposição esteve representada no Sr. Pedro G. 
Chermont de Miranda, do P. R. Conservador. 

•Pela morle do Sr. Inglcz de Souza, .entrou o Sr. Prado 
Lopes. Na vaga do Sr. Serpa, eleito presidente do Ceará o 
Sr. Lyra Castro. ' 

Terminada a legislatura, saíram mais os Srs. Souza Cas
tro, empossado governador do Estado,· e Abel Chcrmont, que 

· Vil'tí para o cargo de secretario da Inlondencia de Bclcm o· 
será eleito Senador estadual, na cadeira do Sr. Paulo Mara
nhão. 

Para os dous Jogares foram votados os Srs. Eurico Vallo 
o Oamillo Salgado, nomes novos na bancada, e reeleitos os 
Srs. Dionysio Bentes, Prado Lopes, Bento Miranda e Lyra 
Castro, todos pelo governo. 

O Sr. Salgado renunciará ao mesmo tempo que o senhor 
Cypriano Santos no Senado e talvez as prox1mas eleições de 
22 de junho, para renova(lão da Camara e terço do Senado es~ 
taduaes, intendentes e conselhos ·municipaes, sejam conco
mitante.s ás- do Senador federa.! acima e á do Sr. Paulo Ma
ranhão, que, por não se ter desincompatibilizado a tempo, só 
em junho poderá ser votado, tendo o Sr. Salgado, como o se
nhor Cypriano, apenas figurado candidato sem realmente o ser. 

O Sr. Arthur Lemos foi o setimo Deputado diplomado 
pela Junta, como opposicionista em entendimento com o go
verno. O P. R. do Pará, de que é um dos chefes, conta umas 
poucas centenas de eleitores no Estado. Dahi a necessidade 
do auxilio eleitoral que esse candidato recebeu do governismo, 
auxilio que, por mal calculado, elevou extraordinariamente a 
·votação do Sr. Arthur a 17.896 suffragios, 649 mais do que 
os obtidos pelo Sr. Eur1co Valle, o mais votado da chapa si~ 
tuacionista (17. 247). 

Fica pro,iudicado, assim, o c~ndidato da outra fac;.ão op~ 
posicionista, Sr. Chermont de M1randa . 

. Se o plonario na Camara sanccionar o resultado do pleito 
verificado pola Junta, a politica do Estado soffrcrú impor
tantes transforma9ões: no Congresso Fed.er_al, teremos oi~o de-

. legados da situaçao para dous da oppos1çao, em entendimen
to com o governismo (os Srs. Indio, no Senado o Arthur Le
mos, na Camnrn, ambos'' do P. R. do Pará). Desappar~ a 
representação do P. R. Conservador no Congresso Nacwnal. 

No Estado todos os municípios estão cm mãos do situa:. 
cionismo. 1 o Congresso regional, como o federal, renova-se pelo ter-
ço no Senado e pela totalidade. na c.amal'a. . . . 

Dos dezoito Senadores. S(lJS, p01s, termmam o tempo, os 
Srs. Cypriano Santos, 0.' do Almeida, Marcos Nunos, Fulgen~ 
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cio_ Shnões, Augusto Borborema, da situaol.o; e Moraes Bit
tencourt, do P. II.. do Pará. " 

Este é o unico. representante da sua faccão c, se não for 
reeleito, será substituído pelo Sr. José Porphirio de Miranda 
Junior, tambem do P. R. do Pará. 

O P. R. Conservador conta dous Senadores locaes, os 
Srs. padre Borges de Salles o Ferreira de Sou?.a, que não ter
minam o 1 mandato. 

Na Camara o P. R. do Pará não conta actualmente ne
nlmm Deputado. O P. R. Conservador tem. quatro, os Sra.· 
Mello Cesar, Miranda Pombo, Ananias Serpa e Alvarô Adolpho 
e todos terminam o prazo, porque a Camara se renova pela 
totalidade, não se sabendo ainda quantos voltarão pelas elei-
ções de 22 de junho proximo. · . 

Se no pleito federal do 20 de feve.reiro cada candidato po
dia ser suffragado seis vezes na mesma chapa, no estadual de 
22 de junho poderá, ser dez vezes. 

Naquelle o Estado é um só districto eleitoral e neste está 
dividido em dous, o que facilitará a victoria dos candidatos 
avulsos e dos da opposição. 

Pela média dos resultados das ultimas eleições, calcula-se 
que com doze .a treze mil votos qualquer candidato estará. 
eleito no t• districto, o que quer dizer que com 1..200 ou 1.300 
eleitores. 

No segundo districto a opposição tem fraquissimo eleito
rado. 

Com um Senador e um Deputado fedcraes e um· Senador 
estadual vae o P. R. do Pará {a::er opposição, em bom enten.:.. 
dimento com o aoverno, não se sabe com quantos Deputados 
que, a,judado pelo P. [t, Federal, levará á Gamara do Estado. 

Resumo: 

Partido Republicano Federal (situação) : 
Sena elo Fl.'deral, 2; 
Cnmnra Federal, G; 
Srnado eslnrhml, 13; 
Coroara estadual, 23. 

Partido .Republicano do Pará (opposicão colligada) : 
Senado Federal, i; 
Camara Federal, 1 ; 
Senado estadual, 1 ; 
Camara estadual, ? . 

Partido Republicano Conscrv.ador (opposif}ão combatente) : 
Senado Federal, O; 
Camara Federal, o. 
Senado estadual, 2; 
Cnmara estadual, ? . 

Intlcpendentes: 
· Senado estadual, '2 (Srs ~ Virgllio Mendonça e Silva. Ro

udo). 
Camara estadual ? 
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. A SIJCCI!SSÃO GOVI!l\NAMEN'l'AJ, - IMPORTANTE PECA DOCUMllNT.U; 
- Ü SUBST!'ruTIVO AO P.IRECWt DA COMMISSÃO DE RECONHE

, C!.~1ENTO DO GOVERNADOR, APRESENTADO NA SESSÃO DB 
JIONTEM !lO CONGRESSO LEG!Sl.AT!VO !lO ESTADO, PELOS CON-
nRF:SSISTAS OPPOS!GJO:"'!STAS. · ' 

· E' do teor· ,;eg·uinte o. longo c bem fundam~.ntado sub·sti
!utivo que os congressistas conservadores c demais opposicio
nisins aprescnlaram, na sessão do Congresso Legislativo do 
Esf ado, h ontem realizada, para a apuração da eleição governa
menl.al e reconhecimento do governador eleito para o período 
de f 921 a 1925: · . . , 

«Considerando que é da essencia da f6rma republicana de 
f:"vtrno a eleioão tlo orgão do poder executivo pelo povo, como · 
ensina Cooley, seja de modo directo ou de modo indirecto, to
maca a palavra povo como abrangendo em conjunto -aqueli!>R 
que partwipam do governo, devido á investidura de franquias 
eloitoraes, conforme diz o mesmo constitucionalista; 

Considerando . que desse postulado de direito publico· resl!l
fum como corollarios f,ambem essencines o requisito da legiti
midade do suffragio como elemento basico da regularidade da 
participação individual no processo da escolha e o. da garantia 
off!'ctiva da liberdade do voto como meio de o tornar a expre.;
~ão real das opinrões dos que são investidos do dirsito de o 
dar nas. urnas; · 

Considerando que todas as normas legaes que regem as 
eleições, têm por objecto assegurar es:,·a legitimidade e essa 
iibr-rdade e impedir a valiosa organização do poder publico, o 
que viciaria a propria f6rma re·publicana: ' 

Consider'ando que entre essas normas está a que impõe a 
quem reclama o direito do· voto o dever de provar que est:1 
dentro das exigencias da lei para que tal direito lhe seja re
conhecido .~r.ndo por isso que o alistamento eleitoral é cercadrJ 
dt1 formalidaaes oxprcssamAnte fixadas, sujeitas á verifioaçlo 
ju:.l'cial oara final decisão que é pn~sivel de rrcnrso o ~nja 
p11hH•~•;i" n'lr fôrma e em tempo ce:rtos é de indeclinavel ohf'i-
galnriednde; ' 

Cnnsidr'rnnrlo r1111'. nnantn á lihPrdnrl~ d., ~nffrn~in. ll~.n 
F·lf•iciio deixa de satisfazer os sem legítimos fins, cnmn e~p~.~ 
Gooley, quando og ~leif.nres se acham submeltidos a influencllls 
taes que os forcam á abstrm~no rlo t•oto, ou então, a darem-n'o 
im .• ,nscientemonf.e, cm virtude de motivos illicitos on corru
ptnl'rs nu sob n influxo da coaoçü.o e do medo; 

Considerando que a eleição de 3 de dezembro findo foi ei· 
. \'ada do Yieios, crnrr nc tocante á liberdade do suffragio, q)ler 
TIO lc•canto ft legit.imidade deste, qu~r ainda sob o ponto de v1sta 

. vr.rrlado Jos reBultados app11rcoiàos e da observanoia regular 
• ú pi'OSt1~SO e~fli!.t1Í(10 pela lei; . 

Considorand!' que, quando se nlnstrava de modo int.ens··· rJ 
movimento da opioiüó popular rm .favor do cnnr!irl~t.o nnn •"·rn
pctia com o. c:mdiclnto nfficial. ora rlr..clnrnclo el~1fn no'o n'
re;IPJ' ~rn cli~l~ll~'lÜO. 11mn fr•mn~nda r~aer,ão sr. drsnl1'"'1''"" .n"•'1 
11 jng-ulru·. ~r.nd.o rmhlir.o r.o nntnrin q1w, clepnis dr nmn~r:o~ 1'1:n ~
r positiva.,, V<•h.il'nlndn,; pi:la imprensa avulsa, pela H"n"on.-n 
diar.ia e por h~J!clins cit-.·niuntcs c affixados por toda n JJUI'k :1 
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· força publica do Bsia<!o c·c.m elementos da Corporacão dos Bom· 
beiras Municipaes di~:::clveu violentamente, a sabre, a pata d<} 
cavallo e a tiro~. a multirlão popular de que faziam parle até 
ramilias e que pacificamente se orqanizava em passeata para ir 
manifestar ao candidato independente a sua sympathia e soli
dadedade, resultando desse barbara attentado um grande 
derramamentJ de sangue, ferimentos em muitas pessoas e a 
morte do desventurado moca que •se chamava Sebastião de 
Medeiros; 

Conoid~ranrlc quo:- a autoria desse facto é imputada á fo1'•;a 
publica e a bombeiros, por um jornal insuspeito, que é o Estado 
do Pm•1í, cuja altitude de apoio ao ~·uverno é conhecida; 

ConsiciL•rando que, iniciadas por esse acto cruel e sangui-
. nario as violenciao effcctivas e a ivtimidação dos que apoiavam 
a eandidatura não- official, e lias continuaram depois systema
t.icamente por um movimento combinado da imprensa solidaria 
com o governo e da força publica, sendo que aquella lançava á 
publicidade vehementes ameaças, o esta, espalhada (contra o 
costume até então observado), por toda a cidade, prendia as 
pe~~oas que faziam qunesquer refe!'encias de symtmthia ao 
U11me do candidato opposto no do ~;overno, conduzinôo-as para 
r. Corpo de )'d'etralhadoras, onde foram seviciadas, observando-se 
ainda que, para essa tarefa de per~eguioão, até. os bonds eram 

· r•ermanwntemente patrulhados, effectuando-se· nelles varia~ 
prüões, pelo motivo acima ·apontado; 

Consi•leranc!o que não s6mente aqui nesta capital se exer- . 
ceu essa pressão continuada e int.imidadora, pois se alastrou pelo 
interior do Estado, para onde, conforme se vil dos Boletins do 
Commando da Brigada, foram expedidos, depois de, 28 de ou
t.ubJ·o, contingente~. alguns bastante avultados, de praças da 
Brigada, para muitos municípios, como Vizcu, Bragança, Quu
tipurú, Soure, Chaves, S. Miguel do Guamá, Ourem, Abaet.é, 
Santarcm, Marapanim, ilfaracanã, Vigia, lgarapé-Assú, Monte
negro, Baião, Moca,juba, sendo que, cm varias outros, já havia 
destacamentos, alguns dos quaes, consideravelmente reforça
do~. depois daquella data, desenvolvendo-se em todos elles a 
ac~ão dos chefes bituacionistas contra os eleitores adversos, 
muitas vezrs em excursões de casa om cmm, com acompanha
mento de prefeitos e sub-prcfeitos c praças, como aconteceu 
em Vizeu, em· Itaituba, algarapé-Assú. Qnat.ipurtí, Ourem, no 
!Capim, ,em San tarem e ainda noutras localidades. 

Consirlernndn •me, cles~•1 mndo, a compressão official, in
tr.n~;a e desabrida, foi um factn generalizado que se estendeu 
por quasi todos o~ centros elcitorucs do Estado, .coarctando a 
liberdade rl:>. munil'esta~iio do voto; 

Considtrandn que. viciada assim de um modo geral, pela 
violFmcia t' pela intimidaçã~, a eleição _de 3. de dezembro ~ foi 
ainda em bn::a eseala por ctrcumstnncws dtvcrsas que varwm, 
conl'ormo w; ·Jogares; · 

Consideranclo que, nesta capital vo·taram 1. 0-72 eleitores, 
cn i o alistamento não foi publicado r cn,ins nomes eram igno
rados, pois, que, constando posteriormente que entro 5 de Sl:'
tnmb!·o e :; de novembro, foram nlisl.ados 1. ôü1 cidadãos, quo 
teriam ficado aptos a votar um mc:z depois, ns publicações do 
alistamento referentes a esse tempo, nüQ encerram senão 589, 



SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1921 

have.ndo entre Ui61 c 589 aquella diJ'ferença de f.072, pre
tendidos eleitores apocryphos e illegitimos · 

Consideranck: aind~ _gue, em Joannes, 'a• secção de Soure, 
foram n~ l!n·os ela clel~:to arrebatados da mesa pelo sargento 
rl<• destacamento, para alli O!l~iado,, cm muitas secções, como 
entl'::l outras, na 4" de (;<.,nc,:Jçao ao Araguuya na unica. do 
Sonzel, na 3" de: I\Ineapá, ua" do ml.erior de Breves com exee
Pci.io .. Cia:; 3' o 4' sec~óes, lH1UV•! rer·us~ de fiscaes; na 3• secção 
de v lWU (F.mboranunga.) fnrant oesv1ados os livros, como r~
sult.a de um at.test.ad•J du Juiz de Direito togado; nas 1• e 2' de 
MuJ~, na 8' de Mazagão, foram simuladas eleições que não ~c 
roahzaram; em Ct•nc:eição do Araguaya, na 3• secção, foi adul
terada a vllta~;ão, depois de declarada pela mesa, em boletins, 
devidamente authenticados, e na 4• foi figurado um reS'ultado 
ph:mtastico, para o que a mesa recusou i'iscaes legitimamente 
n"meados; em Laura Sodré, secção do Município de Curuçá, os 
mesarios, com os eleitores governistas, transportaram-se de 
va•pera, ás oc~:ull.as, para a &ért11 dr.• município, apresentando-se 
á mesa da l'' se~ção no momPn!.J em que esta se installou, pe
r.lind,:, qw.•, diJsdc Jogo, fc•sscm arJmittidos a votar, e como esse 
dir~ilo lhes 1\•sse impugnar! .. , fo·um para urna casa partícula•:, 
nnrie, á vista do toào o mundo, e entre chufas e zombarias con
tra os •Jpposicioni;tns prr.paraT'llltl o eleição, como se tiveq~<! 
sido feita no lagar 1proprio: em Chaves, fez-se uma eleição ille
gitima cm Cururú, ~édi• da 8' circumscripção, installada ap.,
nas a 30 dl' outubro ultimo e para u qual não houve, nem podia 
haver, numoa,;ão d~ mo~ar i(•~, conforme certificou o escrivão 
d•1 juiz de direito da comarca, 

Considerando que, nesta car.Hal nos ultimas dias que an .. 
tecederam a C!leiçãn, f(•i mair·r· ainda a ostentação de forcas, 
sendo que a pretexto de guardar as caixas subterr.aneas da illu
minaoão elr.ctrica, se viam di:;Jr;buidas por todos os quartei
l'Õe8 servidos por bonds, pracas da Brigada, armadas de cara
bina c .bayonetas calada·s; 

Considerando· que nesses dias, e, sobretudo, na noite de 2 · 
para 3, em todos os pontos do littoral que servem de desem
barque, se achavam postadas grander. patrulhas, que revistavam> 
'lS ernbarcacões que chegavam e faziam prisões · arbitraria~. 
ter.do até tÍm jornal noticiado a prisão, em um ponto des~es, 
riu Dr. Juiz de Direito, em exercício, da 1' Vara; 

Considümndo que, na zona da Avenida da Independoneia e 
travessas, nas proxunidades da residencia do governndor, nessa 
m~~ma noite, patrulhas de cavallaria, em correrias constantes, 
disparavam tiros numerosos, ao parar nas esquinas; 

Considerando que ainda depois da eleioão perdurou essa. 
atmosphcra do opprossão e faUa de garantias, sendo que, ha 
Jloucos dia;, crn a sua edição de 27 dÇI mcz !'indo, a Folha do 
Norte, jor!lal de propriedndo do pres1dente deste Congresso,,e 
rNJigido por um nutro Senador do Estado, inseria na sua prr
.mcim pagina, um t•rtigo amcacado:• contra os De11utados o Sç
nadorçs não situacionistns, nn qual so exigia que o r~conho~l
mcnlo do candidato official fosse feito por acclamaçao, apo
rlando do t.Jmc:'al•i,l~, !•mcos o dosbriados os que a isso não ;;e 
sullmcttos,;cm; , 

Considerando que, como doul.rina ainda Cooley, segundo as 
dCI\i5.õcs proferidas pelo· Congresso dos Estados Unidos da 
Amorica do Norte, quando a violencia e a intimidação houvo-
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. rem sido tãu intensas e tão ge.raes que possam produzir a cer
,.:!za de que n~o foi .verdadeira e livre a manifestação da massa 
nleitoral. a eleição deverá ser annullada, embora em alguns dis
Lrict.os c mesas a eleição tenha corrido pacifica e livremen'e; 

Consirleraudn que uma das provas mais frisantes des~e 
efft!ito da intensa e generalizada ''iolencia e. intimidação, 
assim posta cm pratica no Estad,1, está na extraordinaria 
abstenção t:o eleitorado desta capital, assignalada. pelos Pfl'
)ll'iM jornaes situacionislas, contrastando com o que se obser
You em Bragança, que deu mais de um quarto da votação do , 
Bolem, sendo um município de 12.000 alma·s; · 

Considerando, finalmente, tudu quanto fica exposto e 'a 
lição do direito americano, que. nos é dada pelo constituciona
lista citado: 
. Pi·opomos que seja a conclusão do parecer que ora ~e 
•liscnt~. substituída pela seguinte: · 

E' declarada nulla a eleição procedida a 3 de dezembro 
Jlara governador do Estadq, devendo ser realizada outra, em 
dia quo for eompetcntemenl.e fixado, na qual se obs·ervem todos 
os preceitos acnutelndores da liberdade, verdade e regularidadi' 
da manifestação do voto. 

Sala das Sessões do Congresso Legislativo do cEstada do 
Pará, em 2 de janeiro de 1921. . 

(Assignados) Antonio JoaquirrL da Silva Rosado, Padre 
i~niz Borges de Salles, Virailio Martins Lopes de Mendonça, 
João Baptista Ferreira de Souza, Mcindo Comba do Amaral 
()a~ella, Al!Jaro Adolpho da Silveira, Ananias Tlt~hilo de 
S.•rpa, Humberto 8urlamaqui Sirnões, José de Mira Pombo, 
i'Tanoel Carlos de Mello Cesm'.» 

C:OMO FUI IN'I'ENDF..N'I'Il D.E BELEM 

' Em 18!l4, tratando-se da substituição do Sr. Barão dij 
Marajó, cuJo manc!alo de intendente terminava em nrwembro 
desse anno. o Sr. Antonio José de Lemos, um dos directOI·rs 
do P. R. Federal e o encarregado dos negocias políticos do 
primeiro dist.ricto, enviou-me .::orno emissnrio o Sr. José Mar
ques Braga, seu intimo amigo, Mm. o fim especial de levar 
no meu conh•Jcimento ser eu o candidato do partido ao cargo 
de chefe c o município da Cwpital do Estado. 

Recusei a ll''lntileza do con,vite, allr.gandn razões de alt.o 
valor, c man i feRiando o meu firmrl proposito de nã.o acceitar 
cargo executivo no Est.adn - ent.rc ns quacs avultava a 'do 
prejuízo matflrial que so1'freria na minha vida profissional <l 
f(Ue .i<i mo havia servido de prel.cxto para rwusar um Jogar · 
na T'r.r)l'csnnt.aoúo federal, não obst.ant.c as .reiteradas solici
Lucõcs do S!. Lauro Slldrf\, chefe do ,partido~ que aprn.sentavn 
sempre o mou humilde nome parn. Lodos o., cargos d<l con
l'ianca, do·clarando mui& de unut vez não conside1•ar ninauem 

. mais cowpatr.ntc nem mais diuno pm•a os occupm•, 
Não se •:onformundo o Sr. Antonio Lemos com a minlu 

recuHa, !'{Jnovou o .pedü.Jo por inturmedio do-· mesmo emi.ssnrio, 
a quem dei a mesma,, resposta que <la .primeira vez. Levada 
esta no conhl'Ci.mento do Sr. Lauro Sodré, enU'iQ GOIVernndor 
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do Estado, fui por este convidado a it• a palacio trocar idéas 
sobre o assump to. 
. ~essa oo~asião,. i!l~tado para não persistir na recusa, 

fJz-lbe ver a JmposSJbiildndc ele accedcr nn seu pedido dando 
as me~mas razõrs que .i:i havia exposto ao mensageiro' do Sr. 
Antomo Lemos, mas que não !'oram ainda de~la vez acceitas. 
<:!orno ultimo recurso - qLJe ,julguei pcremptorio - wppellci 
para o meu. ~slado de saudr. e para a necessidade de não aban
donar a. mmha .~linica, cnlão cm pleno pcrioco de prosperi
dade, af1m rle declarar qtw me era impossível ac-ceitar aq,uelle 
cargo. .Seria !'calmenle um atlo de loucura abandonar lucros 
certos de oito a dez contos ·de réis mensaes, que era a quanto 
montava a minha .receita a rsse tempo, para ir receber sete
centos ·mil ré is por m('7., ~ubsidi o do intendente naquella 
época l ·· 

Estas razões, que ou julgava poderosas, ainda não :foram 
acceitas. Disse então ao Sr. Laura Sodrê que, como politico, 
eu ,i:í Ira via res,poni!ido · ao ·~hefe político; se, rporém, como 
amigo, elle exigia de mim um tal sacrifício, só a estreita o 
sincera amizade que nos ligwva me poderia demov-er da re
cusa. E o sacrifício foi acc·ei to ! · 

O Consellio Municipal,. conllPceaor ao que se passara, teve 
o magnanimo gesto de el-evar. om uma das sessões que pre
cederam a eleição, para um conLo de róis o subsidio, o votar 
mais duzentos e cincoeuta mil réis, para represcntacllo ao 
n01vo inf.endcnte, afim de que cn nüo fosse fiio profundamente 
lesado nos meus interesses. 

Este sacrif'icío representa o m;linr rlr. todos os que teniho 
foilo até ho,ie, tpois foi completo: rui na da mi~ h~ saude, 
·ruina das minhas finanças. J•uina da minha tranoqm1.1Idnde .do 
·espirita, pelos desgostos soffridOtS ,por entes para mim mmt,o 
queridos e tanto se haviam opposto ú ncceitnçãn do cal'g~, 
partilhando commigo dos dissabores e desillusões que experi
mentei durante todo o pcriodo da gestão municipal. 

Só um hc.noficio colhi nessa triste odysséa: foi conhecer 
o intimo do homem qnc nem o amigo, nem o medico - apeza1' 
dn frrqnnnte convivia Pela nssistencia profissional quasi dia
ria a S.· S. e a sua digna familia- haviam logrado desvendar. 

Hoje, após tantos annos do illusões, meu espirita traba
lhado pela experiencia da vida, comprebende perfeitamente 
qual o sentimento que animou aquella alma interesseira: fol 

·o egoismo - apanagio essencial da sua individualidade - e 
não ,a amizade. como eu acreditara. 

O sacrifício havia sido, entretanto, superior ás minhas 
forças e, depois de treA anno;; do estcreis luotns, sabi da In
tonâencin gravemente doente e com as minhas finanças séria
mente nbalarlas. An· tomar conta fio cargo para que fCII'n eleito, 
possuía economias no valor do setenta contos do réis, e ao dei~ 
xal-o - eu· que nunca havia contrahido dividas - além do 
ter perdido o qno possu ia, vi-me a hrnçoe com um dobito do 
noventa. contos de réis, t.ndo i~to já f,rmdo sido minuciosamentA 
explicado 11 demonstrado poJa F'olhn do Norte, quando os meu~ 
doslcnos ndvcrsnrios do ·pnt.1io tentaram fazer acreditar que eu 
não ora o homem puro que os meus amigos o corroligionarios 
proclamavam, nnquella épnca do terror e injustiças, em que os 
soffi•imentos mutuas nos irmanavam, compurtilbtmdo todos 
llaa ale&"rlas ou. dOre& de cada. um, 
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A tristo realidade da minha desesperadora situação, com 
o espirita sob o jugo de tamanho infortunio, motivado pela 
minha ingcnua credulidade, não impediu, porém, quo ou cn
carasso as cousas com a precisa ilalma, c deliberei, então, aban
donar a politica e dedicar-me com afinco ao trabalho profis
sional, quasi abandonado e pecuniariamente improductivo. E 
fui forçado .a soffrcr .cm silencio as agruras da sorte, para que 
não e.xult.a'ssam de gozo os meus rancorosos inimigos, conhc

' cedores da minha crença intransigente, authenticada pelo 
prestigio moral c pelo concurso material sempre postos ao sor
viço de um partido de resumido numero de combatentes. 

Resolvi, pois, guardar inteira reserva da minha decisão 
inabalavel, pondo cm pratica, sem -estrepito, aquillo que inti
mamente havia deliberado, c, ao fim de dous annos - mau 
grado a guerra movida pqlos inimigos adquiridos no exercício 
do malfadado cargo - tinha readquirido, não só a numerosa 
clientela, como recursos para pagar totalmente meus com
promissos, c ir ti Europa cuidar da sa"ude profundamente com
balida o aperfeiçoar os meus conhecimentos medicas, descu
rados durante o tempo em que servira a politica. Após um an
no de permanencia no estrangeiro, regressei ao Pará, em con
dições do poder executar o plano qne me havia !raçado no dia 
em que depuz o mandato de intendente nas mãos do· meu sub
stituto legal. 

E' doloroso ter de evocar um passado que mo era sempre 
grato recordar pelos laços do leal affecto quo me prendiam a 
amigos que acreditei smceros, os quaes, hoje, pela força das 
circumstancias ·O pela necessidade 'de pugnar pela verdade, sou 
obrigado - para não deixar •que a hypocrisia me anniquile, 
nem tão pouco trahir os meus deveres de honra - a consi
derar para mim .sepultados no tumulo sombrio do esqueci
mento. 

Foi cm junho de 1902, alguns dias após a minha chegada, 
quo mo dirigi á F.olha do Norte, á, procura do Dr. Cypriano , 
Santos, principal chefe do P. R. F. Trocados os cumprimen
toa, agradeci-lhe - na qualidade de director - as palavras 
com que o jornal havia noticiado o meu regresso, e disse-lhe 
que o fim especial da minha visita era declarar-lhe a resolução 
irrovogavel que tomara, de mo retirar da polit.ica, podendo 
considerar vago o meu Jogar. Estavam presentes. algumas pes
~oas, que ouviram esta declaração, e dentre ellas me occorre 
destacar no momento o Sr. coronel Manoel L. P. Leitão Ca
cella. 

Esta resolução, que muito desagradou ao Dr. Cypriano 
Santos, pelos lacas do amizade e de correligionarismo que nos 
prendiam estreita o lealmente, foi por mim mantida, como in
abalavel que ora, o declarei que mo .considerava desligado da
politica desde então, tendo promet.lido, entretanto - rlcanto 
rta resignação visivelmente contrafeita do meu amigo - que 
o meu prestigio o a minha bolsa continuariam ao serviço do 
sou part.ido, por julgar meu dever continuar a amparar esse 
pnnhado do destemidos combatentes. que symbolizavam s 
pr_incipnl atalaya rlo direito o da ,iustiça ao serviço dos oppri
mJdos .. 

~rudo ist.o ,iulgu,oi nccessario dizer para demonstrar o mou 
clcsinfcrcsse cm politica: para affirmnr, -com provas, quo não 
sou, não fui, nunca poderei ser um politico ambicioso; par!l 
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aLtcstar, cmfim, com factos, que desde 1902 me achava desli~ 
gado do P. R. F. - considerando-mo um polit•'CO indepon~ 
dente - e poder assim destruir por completo as infamias as~ 
sacadas á minha ulterior conducta Dolitica. 

EPILOGO DOLOROSO ,. 

Quando apresentaram a Socrates a taça de veneno que o 
devia eliminar dentre os vivos, teve o sabio moralista palavras 
de indulg·encia para .com os seus verdugos: «os homens não são 
maus, mas enganam-se». O notavel marlyr ela perfi dia e da 1 
maldade dos homens - grande psychólogo que ora, - inscre
veu entre os preceitos basicos da sua philosophia o - Nosce te 
ipsum, - doutrina que desde aquella época até o presente 
continua a ser ignorada, sobretudo pela quasi totalidade dos ho
mens publicas, que, atordoados pelo incenso da lisonja, so 
presumem e se fazem acreditar perante as multidões como 
virtuosos. indulgentes, tolerantes, justos, liberaes, magnanimos, 
porque não se conhecem a si mesmos. '' 

E por .que acontece. isso ? • 
A explicação, parecendo difficil, não é, .entl>etanto, impo.ssi

vel de proclamar. A psycopatllologia ensina-nos com segu
raw;a o motivo principal c tornà-no·s conhecedores da causa de
terminante desta aberração moral: - a moles tia da persona
lidade. 

101;1 estudos sobre o tempc1·amonto e o caracter elucidam
nos ácerca deste pihenomeno da vida psychica; e ainda ·pelo 
valioso concurso da physiologia ficamo.s conhecendo perfeita .. 
mente aquellc grande mal moral que tantos ::.~llos tem acar
retado á f~licidado do hqmem civilisado. 

«0 caracter distinctivo p{'oprio do individuo é a sua ma
neira una e constante de sentir, de pensar, de querer. Um mes
mo perigd, a idéa da honra ou da deshonra, provocará uma re
acção diversa entre differentes ín_dividuos, como um raio do 
luz, que cahindo sobre um corpo opaco será oor elle .reflectido, 
e sobre um corpo transparente .será nelle recebido interiormen
te. O pensamento do poder que faz correr o mundo um Bona-
parte d~ixa inerte um Laplace. . 

Para bem conhecer o caracter de. um individuo, seria pro
ciso saber como a sua vontade intelligente, om virtude de sua 
orientação natural ~ adquirida, responderá a todas as impulsa .. 
sões possíveis. 

O caracter é, pois, a direcção geral tomada pela vontade, 
que a faz reagir do maneira propria a respeito do cada cllisse do 
impressões, de motivos, de causas motrizes,. 

Para podermos abordar a mais triste e doloroso assumpto 
desta narrativa - a morte material de Enéas Martins - faz-so 
mister proceder a mais um estudo de valor sobro a individuali
dade physiologo-psychologica do Sr. Sodré, a fim do domons~ 
trar com dados scientificos o porquê das suas falhas do ho ... 
mcm publico. 

E osto estudo foi feito visando unicament~ provar que não 
ú o oclio nem o despeito que me impulsionam, mas o deso,io de 
patentear o intimo elo Sr. Sodré, para que todos conh~çam a 
razão por que S. S. sempre foi, é, e. será indofferonte ás miserias 
alheias o ús injustiças contra outrem praticadas.. · 
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S .. S. é do lado de Úm LClll);Jtll'amcnLo ap&tbioo, QUG 18 ca
raclerisa pela excessiva inercia ljUC lhe domina a sensibilidade, 
tlefinindo-se moralmente pela mdiiJ'crcn~a e pela indolencia 
qne u l.ornum um verdadeiro autipuda dos Lemperamentos sen
~i Livu e aclivo. 

Não se conhece em toda a longa vida publica do Sr. Sodré 
um só acto seu que traduza altruísmo ou revele desprendi
mento de interesses, o que é confirmado pelo abandono a que 
vota as muis nobres causas, pelo sacrifício das melhores dedi
cações de amizade e pelas atliLudes assumidas nos momentos 
crHicos das refregas da. vida politico-social em ,que sempre 
tem deixado patente o ijeu visceral horror ás · responsabili-
dades. · 

Quando, no decorrer desta narrativa, prometti conceder
por piedade - o perdão ao Sr. Sodré. em retribuição .a tan
tos males contra mim praticados, eu, como juiz em causo. pro
'l!ria, · llon.siderando-me uma consciencia integra, não pode
ria lavrar um t•eredictum contrario á minha moral chrisUi, 
.por considerai-o um ente imperfeito; e fazia appello ú indul
gencia do povo, e·, á magnanimidade da Nação para que não o 
amaldiçoassem e vertessem apenas sentidas lagrimas sobre 
tamanho inl'orlunio. . . S. S., porém, em seus discursos de _ 
despedida, tem perseverado em prégar a falsidade e em usar 
ae mystii'icações, como quem pretende ainda convencer ao .iá 
bem reduzido numero de credulos que subiu ao poder cpela 
mão do povo:. e por meios licitas, amparado pela Go.nstituição. 

E porque assim ú, vejo-me. forçado, .a fim de lhe pre
star mais um serviço - e este de caridade christã - a incutir 
em sua alma invulneravel ao arrependimento e á reparação 
<los damnos praticados, o sentimento do terror, com o intento 
de obter uma transformação necesslll'ia e justa. 

Violando, talvez, o desejo da maior de suas victimas, re
conheço, entretanto, a necessidade de submetter o Sr. Sodré 
á prova terrificante da apresentação dos seus despojos, e 
acredito que, deo.nl.e destas"preciosm,· reUquias de um passado 
'por S. S. olvidado, produzindo-se &obre o influxo poderoso 
desta 1'orte emoção a vibracão de um sentimento . que o seu 
temper.amento apalhjco impossibilit.a, se effcctue ~ cura da 
.tnfermidade desoladora que lhe obliterou a memorm . 
. . • De todas as suas injustil,las aquellas que mais lhe devem 
.pesar na consciencia e abalar com mais fragor o senso moral, 
serão certamente as que praticou contra EnéaS' Martins-esse 
talento vigoroso que tantc relevo e nomeada deu ao Pará -
innegavelmente a sua principal viclima, pois que a sua mo
lestia e morte consequente, representam o epilogo da luctuosa 
tragedia de 27 de dezembro de :19:16. 

Quando o Sr. Sodré, em retribuição aos inestimaveis ser
viços recebidos de Enéas, praticou para com el1e a maior das 
mgratidões, como jú foi por' mim demonstrado, negando-lhe o 
apoio politico de que necessitava para o reerguimenlo moral 
e material do Pará, envenenou-lhe a vida, e eUe começou a 
sentir os cffcitos da auto-intoxicação lenta. 

Tendo S. S., como chefe supremo da anarchia, feito des
oncadear a mashorca, collocando-o na mais desesperada das 
iiluacões, vendo sua familia e os seus mais dedicados amigos 
participando della, prod)lZiu-lhe com isto o mais violento 
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.abalo que poduria :;uppo,rtat· l.J.Itl lr,m1Jerwnento ônnsiHvo d~.· 
reacção intnnsa, eomo era o dellL•, e, pelo desequilíbrio formi
.ctavel de todas as fnncç.õe~ visu:racs c pela hyperintoxicar;ão 
:Eoobrovindu eomu consequencia, a morte cruel ceifou-lhe a 
vida preciosa. 

Ora, sabendo-se «que cm um individuo de tempera
mento nervoso a sen~ibilidade não se manifesta no exLeriut· 

·como no sanguineo, mas S11mpre interiormente, resultando 
dnhi . um perigo de enfraquecimento c deseqnilihrio; que 
as emoções violentas produzem n abaixamento do vigor vi
tal com repercussões sobre as visceras, perturbando-lhes 
gravemente as. funcções segundo a sua intensidade; que a 
emocão unida á tristeza produz uma serie de repercussões, 
o qne constitue a sensibilidade visceral, cujos effeitos dolo
rosos vem avolumar o primitivo mal devido á sensibilidade 
cerebral: q~:·e mn temperamento será tanto mais emocional 
.quanto seus sentimentos tiverem maior tendencia a invadir 
não só todo o cerebro, mas, até mesmo, todas as vísceras; 
que as sensações profundas que v6m dos nossos orgãos res
piratorios ou das perturbações da cü·culacão, da tempera
!.tml. de., it'm um caracter um tanto vital, visto como cor
. respondem ú exaltação ou á depressão das praprias 1:unc
cõcs da vida, porque, nestes orgãos, toda a perturbação é 
grave, por sobt•evir sempre um soffrimento; e, ainda mais, 
que o grande sympathico, enviando sensal,)ões corresponden
tes· ao estado nervoso, dahi resulta que quando tudo vae 
bem, ellc se. cala. ou se. ~ontcnta corJJ um lllUI'IJJUl'ÍO conti
nuo correspondendo ao estado geral de bem estar, e quando 
lm urna dcso1·denJ, rJti logo o signal de alarme), c que, final
mente,. todo individuo de temperamento sensitivo de reacç/Jo 
ii~tensa ·sendo, como ó, su,ieito a todas as consequencia;; dum 
violento choque moral - cuja denominação bem applicada 
de traumatismo. moral define perfeitamente · as desordens 
graves do systema nervoso - verdadeira lesão psycbica ,.... 
chega-se á conclusão insophismavel de que o Dr. Enéas 
Martins foi victimado. pelo traumatismo moral em conse
quenoia do formidavel choque soffrido por occasiiío dos tra
sicos acontecimentos .. de 27 de dezembro de 19i6. 

Ninguem melhor que eu póde attestar as condiçliea do 
sim estado de saudr. ao dhogar a Belem pam assumir o go
verno, e, por isso,vcnho affirmar, á fé do meu grau 'de dou
tor em medicina e sob a minha palavra de honra, que o meu 
saudoso c desditoso amig·o l!3néas se a<lhava 110 g·ozo da mais 
perfeita sande. 

•rendo, porém, a vida eiwenenada durante quasi qua
tro annos de governo,. por uma auto-intoxicação lenta de
vida aos innumeros dissabores soffridos no decurso da sua 
amargurada gestão; r. por uHirno, 'hyporcnvencnacla J)Ol' uma 
auto-intoxicação super-aguda como consequencia a gra
víssima lesão psychica recebida a 27 de dezembro; e sendo 
dotado dum temperamento scnsit.ivo, cujas reacções, sendo 
todas YiRccrnc~. · us perturbações funccionacs destes orgãos 
produzindo a in~nfficir.ncia das sccreçõC!s internas, determi
minou-lhc completa anormalidade funccional de todo o or
ganismo c a neV!'it~ d!.i pneumo-gastrico, que maia tarde &Q-. 
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ln·cveiu como complicação, occasionou-lhe a morlc por ~ 
collapso cardiaco. 

Eilc, que aqui chegou aos H annos do edade, cheio d~ 
vigor e de saude perfeita, satisfeito por vir desempenha:t1 
uma das mais nobres missões da sua vida publica, contando; 
realizar um dos mais completos programmas de governo; 
teve como recompensa daqui partir apontado como crimi
noso da peor especie, escoltado por praças da Marinha -. IS 
verdade que leaes e dedicadas - e alguns sinceros e incon
dicionaes amigos, para assim ser evitado o . seu assassinato a 
o· de sua familia pelos amotinados ao servico do chefe su-< 
premo da mashorca, o Sr. Laura Sodré, vindo a fallecer aos 
-iG annos que equivaliam, entretanlto, a 76 - depois dos 
martyrios supportados I 

.Q Sr. :Sodré, dcante dC'.sLe quadro lugubre,. que deve im
pressionar o mais insensivel, faça um esforço supremo para 

· quo a sua memoria obliterada logre r&memorar um 1passado. · 
que lhe deve ser grato c nobre recordar, para conseguir o 
perdão - já generosamente concedido - mas que só póde 
sm· dignamente acceito offerecendo em troca o arrependi.., 
monto c a reparação das . faltas e injustiças commettidas ·: 

Devo, todavia. ·declarar r.m tempo,· que o meu perdãO: 
não vae até ao ponto de abdicar dos sentimentos da honra: 
e de eliminar do pundonor a obrigação que a cada indivi
duo impõem o amor e o respeito que todos devõm a si' 
mesmos. 

Delem, 27 de janeiro do ·1921.- Dr. Antonio J. da Silva 
Rosado. 

Contra-contestação apresentada pelos Srs. ·Drs: Eurico Valle 
e Dionysio Bentas, procuradores do candidato diplomado 
Dr. Lauro Sodré . ' 

Exmos. Srs. Senadores membros da Commissüo de Veri..
ficaoão de Poderes - Quando nós, os àbaixo assignados, em 
virtude das procuraoões exhibidas a esta dignissim'n Com
missão, solicitámos a VV. EEx., nos termos regimentaes, 
vista da contestaoão opposta pelo doutor Antonio J-oaquim da 
Silva Rosado 'aO diploma de Senador da Republica· expedido 
ao general Lauro Sodré, pela Junta .Alp·uradora do Pará, em 
consequencia do resullado apurado da eleioão ·alli realizada, 
no dia 23 d·e junho ultimo, para preenc'himento da vaga aberta 
com a renuncia do doutor Cypriano José dos Santos, ainda. 
suppunhamos, não ob'stant.e a grande differença existente en
tre as votaç'õ,es obtidas pelos dous candidatos, que o contes
tante ·apresentaria .qualquer a1pparencia de argumentacão me
recedora do contradicta. 

18oi poT' isso, c ainda mais por nos causar estranheza a 
obsl.iuação do illustre procurador do contostanl.c, que reque
remos ·a concessão de 11razo igual ao que l'hc fUra d::Hlo, aofim 
do l.m·rnos tempo pam lhe respostar aos argumentos, cn,io va
lor ora de esperar fosse ·realmente· do mon.tn, ,porque não po
díamo-s conceber que alguem, com a insignificante votaçãq 
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·alcancada pelo contestante, se abalançasse a articular uma 
contestação sem estar estribado em razões pelo menos dis-
cutíveis. . 

Grande foi, porém, a nossa surpreza ante a vacuidade do 
motivo invocado pelo contestante. 

. Na sua e:x:planacão - toda ella entretecida com a nar
rativa de factos que nada têm qUB vêr com o caso· da e lei
cão do contestado e com· ~mggestões tendentes a deprimir as 
qualidades publicas do general Lauro Sodré, que é um bene
merito republicano historico, um brasileiro dignissimo, um 
nome nacional, um cidadão cujas virtudes lhe grangearam; 
desde ha muito e para sempre, todas as homenagens e a grati· 
.dão do seu Estado natal e de todo o paiz - o .contestante não 
levanta um só argumento capaz de suscitar a mais ligeira du
vida a respeito da. validade do diploma .questionado. · 

Quem lê essas 116 paginas dactylographadas, nas quaes 'RS' 
importunas e .inopportunas allusões .á politica do Pará e aos 
antecedentes da eleicão lhe occupam quasi todo o espaço, aos 
pouco' se vae tomando de admiracão ante a facilidáde com 
que visivelmente se suggerem sophismas para alterar a ver
dade e ·ante o desembarace com que se moetra o maior descaso 
á lei eleitoral. 

Realmente, o caso desta contestação é singularissimol 
E maior admiração elle nos causa do que a velleidade 

que possa alimentar alguem de disputar, no Par>á, com o hon
rado general Laura Sodré, a eleição para a vaga, para a ca
deira que elle sempre occupou no Senndo, coberto do maior 
prestigio c honrando altamente a sua terra. 

Porque vclloidade, por capricho, ou por incontida vai
dade. é oousa desculpavel, tanto mais quando a originam BJS· 
paixões do despeito e do odio; mas teimosia ~o r teimosia, tei
mosia por vontade de sophismar, teimosia sem attencão á ver
dade, á lei & a pessoas que pelas altas funccties que exercem 
devem inspirar a todos o maximo respeito, é cousa não de es
perar de quem, COII}O o contestante, quer manter uma boa: 
l!nba politica. · , 

Nenhuma extensão, pois, havemos mister de dar a ests 
contra-contestação que, dada a innocuidade das razões addu
zidas contra o diplomado, teria sido feita oralmente, immedia
tamente, em poucas palavras, logo em seguida á leitura dos 
terwos d'a contestação. se o illustrc procurador do contestante, · 
a!logando uma incommoda enfermidade, não se houvesse es-
quivado ·de fazei-a. ' 

Em que se fundamenta a contestação ? Em uma {)retensa 
maioria de votos do contestante sobre o contestado ? Não, O 
c0ntestante não se ,quer atrever a tanto. 

Reconhecendo que a sua. votacilo é mínima, é insignifi
cante cm relação. á elo contl•cst.ado, o Dr. Antonio .Joaquim da 
Silva Rosado· não quer tocar nas actas eleitoraes. Respeita-as; 
aoceita-lhes os resultados, tanto assim que n§o as contesta, 
porque não invoca argumentos contra a sua inatacavel va
lidar!c. 

· "Não vem ao Seando", dil~o emphaticamente, "com O' 
desígnio ambicioso de pedir o seu proprio reconhecimento na 
vaga que disputou"; mns, accrc·sccnta .. no mesmo tc'or, "obe
dece ao impulso civico de paténtear ao Senado um gravissimQ 
attentado contra os princípios do nosso systema democratic.D. 

S.-'Vol, IV. 33 
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e contra a moral republicana, afim de que .o 1Senado. annulle o 
resultado do abuso e :faca prevalecer a lei, illudida na dispo
~ioão prohibitiva que estatue a inelegibilidade do contestado", 
· Quer isto dizer que, na impossibilidade absoluta com que 
lucta para conseguir, com· os livros eleitoraes, um resullado 
apparcntcmente favoravel á sua insustent;avel pretensão -
porque a differenoa en'~re as votações é tão grande e a validade 
das actas é tãó inatacavel, que não ha sophisma capaz, de as 
alterar -:- o contestante contenta~se em obedecer ao que chama 
.o imJIIdso civico pará tentar seja rasgado um diploma expe
dido rigorosamente de accôrdo oom a verdade eleitoral • 

O resultado do pleito que para o preenchimento da vaga 
aberta ~om a renuncia do Dr. Cypriano Santos se realizou, no 
!Estado do Par' rio dia 23 de junho ultimo, foi o seguinte, de 
oontormidade · com. a . apuracão fe.ità pela re!lpeotiya Junta 
iAp~adQra: 

:V!tt.o!l ' 

i8.01115 
,i,\tOt 

Ilesa vof.aoili resulta da· apuraoão das . segUintes seool!es 
eleitoraes: primeira ·a quadragesima primeira do munioipio 
e da comarca da Capital; primeira a quinta do muni
oi·pio de Abaeté; primeira a quinta de Afuá; qua
drageaima terceira a quadragesima quarta de São Domingos 
da BOa-Vista e quadragesima quinta e quadragesima sexta do 
munioipio de Aoará, tamhem da Comarca da Capital; pri
meira a terceira de IA:lemguer· primeira a !{Uarta de iAlmei
~im; primeira e segunda de Altl\mira; primeira e segunda de 
iAnájás; primeira de Bagre; primeira a quinta de BaiAo; pri
meira e segunda de Bragança; primeira a quinta e setima a 

· nona de-Brevesi segunda, qu!J.rta e quinta de Cachoeira; pri
meira a nona ae Cametá; primeira a nona de Chaves; pri
meira e segunda de Curralinho; segunda· de Faro; primeira, 

· .tl"rceira e quinta de Gurupá; primeira a quarta e sexta ·de 
Igarapé..Assú; primeira, quarta e quinta de Igarapé Miry; 
primeira a terceira de Irituia.: primeira e segunda de Itai
luba; primeira de Juruty; primeira e quarta de Maoapá; pri
meira a terceira de Maranã; primeira, terceira e quarta de 
Marapanim; primeira de Mojú; primeira e segunda de Ma
rabá; primeira, terceira e quarta de Melgaço; primeira a ter
ceira da Mocajuba; primeira a terceira de Monte-Alegre; 
Primeira a quarta de Muaná; primeira, se·gunda e quarta de 
Obidos; primeira de Oeiras; primeira e terceira de Ourem; 
Primeira da Prainha; primeira de Ponte de Pedras; primeira 
de .Portal: primeira, terceira e quinta de. Porto de Mós: pri
meira e segunda de Quatipurú; primeira de Salinas: primeira 
a quinta de Santarem; primeira e segunda de S. Caetano de 
Odivellas; primeira e segunda de Soure; primeira de S. JoAo 
do ~agua)'a; primeira.a quarta de S. Miguel do Guamá; pri
meira de S. Sebastião da BOa-Vista; primeira de Souzel; pri .. 
J;Q~ra a quarta da Vigia; e primeira a terceira de Vizeu •. 

' "•' '. . . . . ' 
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~elo mappa organizado na Secretaria do Senado, baseado 
.uos livros que lhe toram remettídos, e de accOrdo com P. 
j:legimen~9, o resultado da eleição. em debate é o llOSU.inte: 

;Dr., Lauro Sodré 
P:r.. Silva no11ado. • • 

. . . . . . ... ' ........... •:•:•.• ···: 
-

:Vpto• 
t8.06i 
a.uGG 

J)a di;fferenca existente entre os resultados da Junta Apu
radora e .do mappa ·da secretaria verifica-se que a Junta Apu
radora agiu, rigorosamente, escrupulosamente, tendo até 
apurado actas com as quaes o . contestante conseguiu maio~ 
votaoão do que a que apparece no mappa da Secretaria do. 
Senado. . 

Deante de tudo isso, o contestante nada allega contra a 
Junta 1Apurado.ra, nem adduz argumentos contra a validade 
das eleicões que, realmente, correram. e se fizeram livremente, 
.som pressões nem fraudes, tanto assim que o contestante 
obteve maioria de votos em quatro ou cinco secções. 

A differença entre -as votações é, a favor do contestada, 
. de 13. 9!)4 votos, pelo total, .verilfi_cado pela Junta Apuradora; 

e de :1.;\.086 votos, pela somma obtida na organir.acão do mappa 
da Secretaria. · 

, E' incrível que se conteste um diploma conferido, em 
·:virtude de tal resultado I . 

Só ·mesmo um grande imp11lso civbo teria forca,s para 
atirar um candidato, derrotado nas urnas corno o foi o contes
tante, á diffioil e penosissima posioão em que se elle agora 
colloca perante esta. dignissima CommisdãO, articulando uma 
contestaollo destituída da mais ligaira sombra de proceden
c·ia ... 

O civismo do contestante não segue, porém, uma só dire
ctriz, como diz elle: a da moralisacão rias· eleições. Lendo-se 
bom as suas razões, relendo-se o que est~\ nas entrelinhas, 
descobre-se que o impulso cit•it.'o dei contestante admitte tam
bem, esoonsamente, a possibilidade de abrir uma brechn. no 
Senaido, afim de se c o !locar· mesmo com a sua insignificante 
votação, na cadeira que sempre Ioi tão brilhantemente 
occupado. pélo general Lauro Sodré. 

Destes interessantes trechos di\ contestação infere-se este 
mal disfarçado proposito: cA irrccusavel inelc:;ibilidade do 
contestado, invalidando por completo os votos quo lhe foram 
attribuidos, dá. direito ao contestado de se ~onsiderar o unico 
legitimamente votado o com a possibilidade de ser reconheci
do. Facil lhe sor:í (no conteslnn'c) demonstrar que "Jle obteve 
mais de metade do numero de v a tos reaes .dadoa ao contestado 
nesso. eleição. Desprezados cs votos fraudulentos. o contes
tante ·ter·ia mais de metade àos 1>vtos, mesmo invalidas, obti
dos pelo contestado,. 

Só se deprchende de tudv isso que ahi fica a irrlRorla 
pretensão que tem o contostunt~ de arranJai', com n votacilo 
insignificante que obteve, maid ti e metarla dos 22.000 eleitores 
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que compare·ceram á eleição em discussão ... Como·? De que 
modo? Quaes as se.cções anuullavcis ou nul!as? Qual o total 
verdadeira, acima de cuja metade .estaria o contestante se se 
verificasse a confusa hypotllede entrevista pela sua ambição 
politica? 

.Nada disso explica, a contestação. E nada explica, porque 
essa absurda contestação, visando, a um tempo, nus diversos 
e varias soluções, é meramante um manejo de politicalha, 
que esta dignissima C'ommi;;são de certo :fulminará, · inutili
zando-lhe as tentativas. 

• 
• • 

O contestante pede, finalmente, a ann.ullação da eleição 
allegando a pretensa inelegibilidade do contestado. ' 

Para a,rchitectar a sua interessante argumentação, o con
testante narra, longamente, enchendo quasi todas as suas 
tiras de papel, varias factos oonhecídissímos da !POlitica. do 
Pará, como o da eleição do honrado Senador Justo Chermont 
para a vaga aberta com a morte do Senador paráense doutor 
Firmo Braga; a da eleição do doutor Cypriano Santos para 
a ui tima renovacão do tere o do Senado; o da renunc.ia do 
doutor Cypriano Santos pelo motivo de ter sido convidado 
pelo actual Governador do Pará :para ex:ercer o elevado' cargo 
de Intendente da Capital do E,stado, etc; • 

A narrativa desses factos, aliás já .sobejamente •conhecidos 
do Senado, fal~a o ·~ontestante com do'@ intuitos: um de vi
sivel intriga partidaria, affirmando que o ger.eral Lauro So
dré vem occupar a .vaga que .sempre fôra do illustre Senador 
Justo Ohermont, o que é Ul!la inverdade; e outro de risível 
sophisma, para chegar á abstrusa conclusão de aue. nij!o tendo 
o doutor Cypriano Santos tomado posse da vaga de Senador 
para a qual fOra eleito em 20 de fevereiro, o contestante con
tinuou ineleaivel para as eleições realizadas, em virtude da 
renuncia, em 23 de junho preterito, apezar de ter deixado o 
Governo do Estado do Pará, desde o dia 1 de fevereil'o, i1sto 
é, mais de tres mezos antes da eleição. .. 

No que concerne ao primeiro desses intuitos, é falsa a 
affirmatitva de que a vaga em questão .pertenceu sempre ao 
honrado Senador· ,Justo Chermont. . . · 

A verdade é que a ,vaga para a qual foi agora· eletto. e di
plomado o do)llor Laura ·Sodré,. é a m~sma que ellc seiD[lre 
occupou e de1xou em 1917, quando !01 empo.ssado no cargo 
de Governador do Eslado do !Pará. 

O illustre Senador Justo Ohermont preencheu-a sómente 
durante 0 ultimo triennio, just!Lmcnto 9 .te.mpo em que o ll?'l!
icsiado ao~eitando o verdadeiro sacrlfJmo que delle· exigi
ram os seus amigos, governou o seu Estado, atr~vez da~ 
maiores difficuldadcs finanociras resultantes da crise eco-
rwmica que assola o .Parú. t d 

Na'ultinm ronova!;ilo do terço do Senado, terminado o resdo e 
tempo que J•cslltva uo Senador Justo Ohermon~ c hruvendo uns 
va"as .scna\.oriaes na representação do Para, uma aberta <e~m 
0

' f:'\llcrimenio do doutor Firmo Braga c f!ULra a _4a .ref!ovac!lo,. 
-a que ora csiú cm debate - o partido politico ,;ltuacio.~ 
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nista daquelle Estado resoliveu eleger ·para a primeira o 
doutor Justo Chermont, e ,para a seguMa o doutor C~riáno 
Santos, chefe poliLico de grande pl'csiigio .' 

Essas. indi~açõe.s ~estJitaram de deliberacões tomadas 
pelo Partido sJtuacJOnJsta,. composto .pela reunião de duas 
correntes ;partidarias, e essas deliberações dizendo respeito ex
clusivamente á sua vida intima, nada têm que ver com o caso 
vertente. 

· Tendo o doutor Cy.priano Santos renunci&do á sua elei-
ção senatorial, por ter acquie&~ido ao honro.do convite que 
posteriormé'Iltf:: ao seu reconhecimento lhe fizera o Governador 
do Estado, para exercer o .cargo de Intendente da Qapita! 
abriu-se de novo esta mesma vaga, que foi sempre do contes~ 
tado e para a qua<l o povo paráensc<, cm 23 de ,iunho, já passaào 
o tempo em que permanecia a sua inelegibilidade, pois deixou 
o governo em 1 de fevereiro, o suffragou com a maior satis
iação cívica, dando ao maior dos paráenses a grande votação 
com que foi diplomado. · 
·· Esta é a verdade· dos factos. 

A INELEGIBILIDADE 

Antes de chegar á ine·legibilidade do contestado, o con
testante perde muito tempo a discutir sobre uma cousa pas
sada, sobre uma càusa vencida e resolvida .iá pelo Senado -
a da supposta inelegibilidade do Dr. · Cypriano dos Santos 
para a vaga a cujo I•oconhccimcnto renunciou desde o dia 10 
de maio ·ultimo: 

Diz que o Dr. Cypriano Santos era inele·givel porque, 
8tmdo Presidente do Senado do Pará, · ao tempo em que se 
verifi.cou a elc·ição. incidia na inelegibilidade constante da 
parte segunda, da a !inca a, n. I do art. G3 do decreto numero 
14.63.1, de '19 de ,janeiro de 1921 (digo das instrucções dadas 
em vu·tudo desse decreto) . 

Ora, o· que estatue esse qisJ?OSiLiv~ das. i_nstrucções. elei
toraAs, reproduzindo as mesmiss1mas dlsposJçoes das le·1s an
teriores, é o seguinte: 

Art. 63: 
cSão inelegiveis para o Congresso Nacional: 

Em todo o territori!) da Republi,ca: 
c) o· Presidente e o Vice-Presidente da Republica, os Go

vernn.dores ou !Presidentes e os Vice~Governadores ou Vice-
Pr.esident6s dos Estados.» ·. 

O Dr. IJypriano Santos nunca exerceu o cargo de Vi ce
Governador OU· Vice-Presidentc do Estado, po~qu.e _esse ça~go 
não existe no Pará. como se vê da sua Sonshtmcao PolitiCa, 
cujo nrt. 31, n. r, assim estabelece : 

«0 Poder Executivo é delegado ao Governador d9 _ Es
tado. No impedimento ou falta do Governador, assum1rao o 
Governo: - primeiro, o Presidente do Se? ado; se~ndo, o 
Presidente da Gamara dos Deputados; ter.cmro, os VJCe~:Pr:_e
sidentes do Senado e da Camara, na ordem ~e sua numeracuo, 
P·referindo no mesmo .numero o Senado á Camarn.~ 
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Na qualidade d~> .Pr.Psidente do Senado, o Dr, Cyprlano' 
Santos só eventualmentu IJOderia assumir o Govet-no do Estado 
como tambem, em identioas condições, o Presidente da ·ca~ 
mara e os Vice-Presidentes do Senado e da Camara, na ordem 
de sua numerMão. 

Ora, admlttindo, por analogia, a inelegibilidade do Pre-. 
sid~nte d.o SenJl~o,. teriamos · qu~ admittir, tambem por aua. 
log1a, a melegJbJhdade do Pres1dente da Camara, e de todos 
os Vice-Presidentes do Senado e da Gamara, até se exgottar a 
ordem da sua numeracão. Quer isto dizer, que pelo methodo 
analoglco, equiparíamos todos esses carg.os ao unico •cargo a 
que simplesmente se refere a lei - o de vice-governador ou 
ou v!ce-presidente do Estado - e incluiríamos tanta gente 
nessa inelegibilidade que o legislador creou ea:clusivamente 
para o ea:ercicio do determinado caroo electivo de vice-gover~ 
nador ou :vlce-presidente do Estado. 

As inelegibilidades são limitativas da capacidade e àos 
. direitos politicas; são, por isso, stricti-iuris; não podem ser 
ampliadas, arbitrariamente, por· simples analogias. 

Todas as citacões de civili''a• Mnhecidos feitas na con
testacão são absolutamente inoportunas, cnusandõ surprezn a 
sua inclusão em meio a tamanha yacuidadc. 

Nenhuma i,mportancia tem para o caso· em debate a dis
cussão da suppostn ineleg-ibilidade do Dr. Cypriano Santos, 
que já renunciou ha muito tempo á sua eleição senatorial. 

O contestante invoca essa absurda e phantastica inelegibi
lidade para chegar á irrisoria conclusão, ao grosseiro sophis
ma, de que sendo ineligivel o Dr. Cypriano ·Santos, a sua 
eleicão para senador era nulla (i.~to apezar de ter ,çido 7'eco
rlhecido pelo Senado!!), e que tendo 11Jle renunciado, o con-.. 
testado não podia pleitr.ar, no dia 23 de ,iunho, a elei~.ão para 
a vaga aberta com essa renuncia, assim eomo não pr'Jde plei
tear a mesma vaga no dia 20 de fevereiro, em vista de ter . 
deixado o governo do Pará no dia 1• de fevereiro!. .. 

E' incrivel que se articule semelhante àrgumentacão ..• 
:Oe modo que, admlttindo-se para argumentar que fosse 

annuJiada ou nulla a eleição de 20 de fevereir·O, ,por ser in
elegivel o diplomado, se ainda em 23 de junho, a quando da 
nova eleicão, fosse eleito outro candidato inelegivel, nas ou
tras eleições que se marcassem para o preenllhimento da va~ 
ga - e assim, suctlessivamente, por tantas vezes quantas fosse 
annullado o pleito - o general Lauro Sodré continuaria ln
elegivel indefinidamente, pelo simples facto de ser lneleglvel 
ao tempo em que se procedeu á ·prLmeira eleicllo para a vaga 
tentada . por tantos candidatos inelegiveis ... 

ES{llarecamos as consequencias da absurda hermeneutlca 
do contestante: 

O Dr. Lauro Sodré deixou o 'governo do Pnrã no dia i• 
de fevereiro. por ter findo o quatriennio para o qual fOra elei
to. Até 3 de maio era inelegivel para o Congresso Naciçnnl, 
porque. durante esse tempo, ca:-vi do art. 6'5, pevmanec!ll: a 
inelegibilidade da alinen a, do numero I do art. ·5'3 dos m
strucções baixadas por forca do doc~et.o n. 14.631, de 19 ?e 
.inneiro do 19121. Abrindo-se nesse mtorim.. como ~o nbrm, 
uma vaga de senador e sendo para ella ele1to, no d1n 20 de 
févereiro um cidadão tambem inelegivel, apezar de annul
lada a el'eicão e marcada outra para 23 de junho, apezar; de, 
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'jd ter iiecorrido o prazo de trcs mczes da sua inélegibilidade, 
elle, General Lauro Sodré,continuarià inelegível para a nova 
eleição ele 23 de junho! Se ainda mais, nessa eloicão de 23 de 
,junho fosse diplomado ainda um llandidato . inelegível, sem 
que o outro candidato obtivesse mais de metade dos votos, 
sendo annullada novamente a eleição e designada outra· para 
25 de novembro vindoW'O, por exemplo, ·o General Lauro So
dré permaneceria inelegível para a eleição de· 25 de novem~ 
brol E assim por deante, o Doutor Lauro Sodré permaneceria 
em uma inelegibilidade sem fim... · 

O absurdo a que se chega com a esdruxtila exegese do 
contestante demonstra a sua improcedencia. Pr.rém, o con
testante discute tambem com a hyrpothese da elegibilidtLde 
do Doutor Cypriano Santos. ' · · 

· · àrgumen•.a que mesmo no caso de ser elle elegível, o 
facto de ter renunciado ao cargo, depois do reconhecimento, 
sem ter de1le tomado posse, imp!ícà que a eleição designada 
para a vaga aberta com a renuncia - eleição marcada para 
23 de junho-é a mcsmissima que foi feita para a renovaçllo 
do. terco do Senado - eleição realizada no dia 20 de feve
reiro destJ anno. 

IJll que sendo o contestado inelegível em 20 de fevereiro; 
porque não haviam ainda decorrido tres mezes da data em 
que deixou o Governo do. Estado, continuou tambem a se~ 
inelegível em . 23 de j,unho, mesmo depois de ter-se escoadO: 
aqu e li e prazo. 

1De modo que a ;nelegibilidade do contestante dependeria: 
da posse do candidato diplomado eru virtude· das eleições de 
20 de fevereiro! E, dest'arte, prolongar-se-hia, · delatar
se-h ia além dos trcs mcr.es prcscriptos pela lei, emquanto o 
Doutor Cypriano Santos níio tomas>se posse. · 

Com esta cer~brina interpretação, os direitos politlcos dG 
crmt.estado ficariam á mercê da vontade do candidato eleito· 
nas eleições realizadas após o termino do seu periodo gover-
namental. .. 

. ·E dessa ma~eira, se o Doutor Cypriano Santos, reconhe
Cido, como o fOI, passasse cinco, seis mezes, um anno, por. 
motivo da molestia, sem tomar posse- da endelra, e afinal se 
deliberasse a renunciai-a, durante esses cinco, seis mezes, 
durante todo esse anno, durante mais tempo mesmo, o Ge
neral Lauro ISodré permaneceria inelegível para a vaga aber
ta com tal renuncia ... 

Não ha discutir ante tamanho absurdo. 

A verdade insophismavel é esta .. 
O art. 63. das citadas instrucções, no seu numero I ·e 

alinea a, dispõe: 

"São lnelegiveis para o Congr~sso Nacional: 

Em todo o torritorio da Republica:: 
O Presidenle e Vice-Pr!l!lidente da Republicá os Gover

nadores ou Presidentes e os· Vice-Governadores ou' Vice- Pre
sidentes de Estado. 
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E o art. 65 das m~smas instrucções determina: 

. . "Salvo os casos previstos nos artigos anteriores, as causas 
do inelegibilidade permanecem quando o exercicio do cargo 
ou funcção publica .preceder a elcicão - do seis meze~ na 
hypothese da primeira parte da alinea a (Presidente e Vice
Presidente da Republica) e de tres mezes nas hy;potheses 
da segunda parte da alinea a e das alineas b, c, d, e, r e g 
do n. I; a, b, c, d, e e f do n. II; e nas dos ns. III e IV do 
art. 63 destas instrucções (art. 37 da lei n. 3.208, de 27 de 
f.lezembro de i916) . 

Paragra.pho · unico. Considera-se cessado o exercicio do 
.c!lrgo ou funcção publica pela terminação dei mandato ele
ctivo, exoneração, aposentadoria, inactividade, jubilação ou 
disponibilidade. " · 

. Ora, o Dr. Lauro Sodré, deixou o Governo do Estado do 
r•ará no· dia t' de fevereiro do anno corrente. - . 

Logo, até tres mezes depois dessa data, isto é, até 3 de 
. maio, era inelegível para o Congresso Nacional, porque du
rante esse tempo permanecia a inelegibilidade, nos termos 
do art. 65, da segunda parte da alinea a do numero I, do art. 63. 

Mas, de 3 du maio em deante, desappareceu completa
mente a questionada inelegibilidade. 

Asim, rea1izn•d'a a eleição em discussão, no <lia 23 de 
,junho, quando o c.1:e1·cicio do carao de Governador já prece
dia a cleiçüo de m-ais de tres m.ezes; o contestante podia livre
mente, frt~ncamente, pleitear a vaga aberta com a renuncia 
do Dr. Cypriano Sanl;os. 

A · attitude · do contestado em face destas eleições é a 
mais digna, a mais nobre, a mais desprendida, não a attingindo 
as repetidas insinuações com que o contestante debalde lhe 
pretende sombrear o nome. . 

Vulto dos mais eminentes da nossa historia republicana, 
r<'publico norteado sempre pelas mais beiJas virtudes demo~ 

· craticas. jámais o gene,.tal Lauro Sodré se fez candidato a 
. l}ualquer cargo politico. . · · 

Os seus innumeros amigos, . os grandes admiradores do 
seu caracter, do seu talento e da sua cultura, é que .iámais 
~dmiUüriam que ·esse emorito parácnse ficassn· sem a cadeira 
que preencheu sempre no Senado, para honra do seu. Estado 
e. da Republica. . . 

A defeza contra a falta quu perv,ersamcntc lhe imputa o 
contestante, está feita amplamente nestas linhas publicadas 
para desfazerem as precipitadas injustiças que se lhe fize~ 

'ram: 

RECTIFICANDO 

. O Jornal. do C~mmercio, 13m sua edição de hoje, estampa o 
drscurso 9uo na trrbuna do Senado Federal proferiu o Dr. Al
fredo Ellrs, representante de S. Paulo, em dia recente. 

Entcndeu S. Ex. fazer ao meu nome "eferencias, que são 
de. todo ponto injustas, attribuindo-me sentimentos que não so 
anmham em minha alma e actos que não pratiquei. 
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. A outro caberia, talve1 melhor a palavra sobre esse caso 
de politica do Pará, que o Senador paulista não conheceu por 
informações verdadeiras. 

A defeza c o resguardo do meu nome basta que o façam os 
telegrammas que vão a seguir publicados e que diSJrensam 
commentarios e palavras minhas. 

Não é a primeira vez que me encontro com o Senador Justo 
Chermont para dar ao seu nome o merecido apoio dos nos!!os 
amigos. Assim foi quando o Dr. J. Paes de Carvalho terminou 
o seu período de governo. Os amigos do Dr. Justo Chermont 
que com larga antecedencia haviam levantado a sua candida
tura ao cargo de Governador do Pará em manifestação ruidosa, 
:faltando,.á palavra dada em publico e aos compromissos assu
midos, contra o nome de S. Ex. fizeram vingar o do Dr. Au
gusto Montenegro, amparado nesse tempo pelo Dr. Campos 
Salles, Presidente da Republica .. 

Fomos nós, republic-anos paráenses, que nos collocámos ao 
lado da victima dessa politica desleal, e em um pleito ruidoso de
fendemos a chapa -· Justo Chermont-Firmo Braga. · 
· Logo que mudou a situação politica do Estado e foi ter 

ás minhas mãios o seu Governo, aberta a vaga no Senado Fe
deral, por· ter eu renunciado a cadeira que nelle occupava, o 
nome apontado para substituir-me foi o do Dr.' JustCI Chermont, 
com quem sempre mantive relações de estima, que dissidios po
líticos não alteraram. 

Era,\ então, natural que dessa linha de conducta me não 
desviasselquando em fins do anno passado se agitou a questão 
do preencJimento da vaga, que se teria de abrir por findar o 
perwdo dé tres annos durante o qual g. Ex. exercera o manda-
i:lato. 1 

Hão d~ fazer-me justiça os que lerem desprevenidos os te
legrammas, que a seguir vão publicados, e que foram por mim 
expedidos tntes que houvesse fallecido o men saudoso e ex
cellente amigo Dr. Firmo Braga. 

Vão aq~i insertos os telegrammas: 

«Belemj27 de dezembro de i 920. - Dr. Souza Castro. Rio. 
Sei que amigos nossos, Jlreoccupados em me garantirem 

uma colloca!Jão no f:)enado Feileral, tratam de combinações que 
facHitem m/nha eleição logo que for possível, para essa casa do 
Congresso riacional. Embora isso dê para se satisfazer ampla
mente, sentindo-me cada vez mai·s preso por laços de affectos 
aos que flfitttns vezes me têm dado mostras assim de alto apre
ço ·e captivante estima, devo francamente ·dizer que, com sci
enoin minha nenhuma combinação para realizar aquel!e desi
derafo se fará, que importe impedir o nosso conterraneo Dr. 
Just~ Chermont de satisfazer sua aspiração a ser reeleito para 
a cadeira que occupa no Senado da Republica . 

. Sem palavra, que importe de minha parte qualquer queixa 
ou 7eclamação, · aguardarei que me possa um dia caber o di
reit~ de defender a causa da nossa terra, como seu representan- · 
te ~m qualquer das duas casas do Congresso Federal, onde os 
sufr'rngios dos meus conterraMos e amigos generosamente me 
houverem. de collocar. Qualquer desvio das normas aqui tra
caéas, considero mora,J e polit.icnmontc um erro a cu,ias res
poo.gabJlidades niío posso deixar ligado o meu nome. Saudaçl!es 
oflectuosas. - . Lauro Sodré-:;, . 



AN:NAJJ:S DO SENA~ I 

E .não :t'oi apenas isso. Em mãos do Dr .. Justo Cherrnont es~ 
tá o telegrarnrna, que a S. Ex. expedi, aos 25 da dezembro elo 
anno passado, nesttls termos : «Li seu telegrarnrna dirigido ao 
Dr. A. Cherrnont. Sejam quaes forem as minhas aspirações 
á honra de figurar entre os que representam o nosso Estado no 
Congresso Federal, rnanttlnho minhas palavras ditas com sin
ceridade e franqueza, de não pleitear o cargo que você occupa 
no Senado, nem disputar a cadeira que dignamente tem sabi!lo 
honrar. A minha vida, que de longa data conhece corno poucos, 
deve autorizal~o a saber que não sou homem de mais de um 
pa!'ocer. Essa justiça mere~o. - Lauro Sodré,. 

Merecia aer publicado o telegramrna, que recebi do· Dr,, 
Justo Chermont e no. qual S. Ex. em phrases muito amigas mo 
agradeceu o· modo. por que procedi, confe.<lsando os ~els senti~ 
mantos para com quem lhe dera essas provas de estima e con~. 
sideração merecidas. 

Não é verdade que eu tivesse nenhum conchavo nara que 
me tosse reservada a cadeira do Senado Federal, para a qual 
foi eleito o Dr. Cypriano Santos, meu prezado amigo e corre
lfglonario sempre dedicado e leal, chefe politico de prestigio 
incontestava! 1lm minha terra, e cujo recente acto de renunciâ 
do Jogar, que de direito lhe cabia na representação federal do 
Pará, a ninguem surprehcndia, conhecidos, como são, suas qu~ 
I idades moraes, a surí-abnegação e o seu desinteresse. 

Os que têm de minha vida melhor conhecimento sabem 
que eu não seria capaz do acto, que me foi attribuido; de man
dar guardar para mim a cadeira do Senado para a qual foi tão 
actlrtadamente eleito quem tem todos os titulas neces!tlrios para 
bem occupnl~a. E no rol dos meus amigos politic~s não fi
gura gent.e •de tal feitiü moral, capaz de obedecer a ordens dessa 
natureza. 1 

22- V- 921. - Lau1·o Sod1'é». i 

Ante todo o exposto, o contestado absolutarnenfe _confiante 
no espírito de .iustiça e na inteireza moral dos :dignissimos 
membros desta Comrnissão de Poderes, espera sejol rejeitada a 
contestação para o effeito de ser lavrado parecer, reconh1!cen~ 
do o seu legitimo e indiscutivel diploma de Senidor da Re-
publica. I ta Speratur. I 

Rio, 28 de agosto de 1921. -Eurico Valle. ~ Dionysio 
Rentes. - A imprimir. \ 

I 
O Sr . .Jos6 lEnzebio - Sr. Presidente, pedi a Jlalavra sim

plesmente para cornrnuni~ar a V. E:t. e ao Senado.que o meu 
companheiro do bancada e amigo, Sr. Godofrcdo Vianna, dei
:xlou de comparecer á sessão de hontem, por rnoti!Vo de mo
lestla, esperando poder comparecer li de amanhã . 

.S. E:~:., que desejava muito estar presente á discussão e 
votação <!o projecto sobr·o o inquilinato, porque te,ve oecasiiío 
ele lhe npresentnr algumas emendas, viu~se privado, por ·,este 
motivo de nMistir a es~n discussão o li votação que ho,ie terá 
Jogar. 1 

O Sr. Presidente - A Mesa fica int:eirada. 
Continua a horn do eXJPediente. 

O Sr . .Alfredo Ellis - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente ,_ Tom a pa1nVra o nobre Senador. 
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· O Sr. Alfredo EUis - Sr. Presidente, venho trazer ao co
nhecimento do Senado que a Commissão nomeada para, em 
nome do Senado, dar as boas vindas ao Sr. Presidente da. Re
p'ublica, cumpriu ·nom o seu dever, desempenhando a sua 
missão. 

ORDEM DO DIA 

Votacão, em 2• discussão da proposi~ da Camara dos 
Deputados n. 238, de 1920, regulando a Io~ção de predios 

. no Districto Federal. · 
Approvada. 

N. i 

S,ubstitua-se o art •. 1• pelo seguinte: 

Art. t• Não havendo estipulação escr1pta que regule as 
relações, direitos e obrigações dos locadores e locatarios de 
predios urbanos, pre1valecerão as disposições da presente lei. 

§ 1.• O prazo da locação· será de um anno, que se consi
dera sempre prorogado por outro tanto tempo e nas mesmas 
condições de que não ha,ia aviso em contrar!o, com tres me
zes, !]'leio menos, de ante·ccdencia. 

§ 2." O aviso far-se-ha por meio de pet1cão dirigida ao 
Juiz competente, ~em recurso, ·e .mandada entregar á parte 
quarenta e oito horas após a- realizacão da diligenoia, inde
pendentemente de traslado, salvo o que, dentro desse ·prazo, 
.for dado ú parte interessada que o houver perdido. 

§ 3." Antes desse prazo cessará a locacão,. se· o locatario, 
mililar de ma<r e terra ou funccionario publico, for removid::J 
para Jogar fóra ela situação dó predio, e não quizer continuar. 
o arrendamento. 

N. 2 

Substitua-se o art. 2• pelo seguinte: 

<Art. 2." O aviso pelo locador, sem 11nteoedencia de 
tres mezes, só será valido :por ín:terpellacão judicial e pelas 
causas seguint·es: . . 

a) fa1ta de pagamen~o do aluguer por dous mezes com-
pletos; 

b) necessidade de obras indispensaveis de conservação 
ou segurauf)a, verificadas por vistoria judiolab. 

N. 3 

<Art. 3.• Ao inquilino que houver desoccupado o predio 
por motivo de realizncão de obr·as indispensaveis, assiste o 
direito de para elle voltar, sempre que tenha pago pontual
mente os alugueres .. " 
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N. 4 

Substitua-se o ar.t. 4° pelo seguinte: 
«Art. 4." Os contractos a prazo certo poderão ser feitos 

por escriptura p·articular, observado o seguinte: . 
§ 1." Delles constarão a renda, o praZIO, a guem mcu~be 

a obrigação de obras e o estado de conservaçao do pred10. 
§ 2.0 Na renda se dirá o quantum, se mensal, trimestral _ 

ou annual, onde deve ser paga e quando. . 
§ 3. o /Na locação a ,prazo certo1 si esta findar sem q!le 

h'aja aviso na fórma do art. 1 o, se1s mezes de antecedenCJa, 
a prorogação opera-se 'por outro tanto tempo e nas mesmas· 
condições da anterior,. 

O Sr. Euzehio de Andrade (pela ordem) - Sr. Presidente, · 
peço a V. Ex. que submetta á consideração do Senado o pa
ragrapho 6° do art. 4", que deve ser mantido como está na 
proposição, conforme o substitutivo constante da pagina· 26 do 
iiJI!Presso, nos seguintes termos : 

"§ 6.0 Os inquilinos I'espondem pelos damnos cau
sados ao predio na vigencia da locação, sendo documento 
indispensavel paTa a propositura da consequente acção 
executiva a vi·storia judicial que o senhorio requerer 
por occasião da restituição das chaves." 

O Sr. Presidente - O § 6" do art. 4", de aecOrdo com o 
requerimento do Sr. Euzcbio ·do Andrade, diz o seguinte: . ' 

"·Substitua-se o § 6" por este: 
§ 6. o Os inquilinos respondem pelos damnos causados ao 

predio na vigencia da locação, sendo documento indispensavel 
para a propositura da consequente acção executiva; a visto
ria judici&l que o senho1•io reqtHwer por occasião da re'stituicão ' 
das chaves. n ' 

Approvado. 

N. 5 

Substitua-se o art. 5° pelo seguinte: ~ 
. Art .. 5.o q Iocat.ario é obrigado a pagar o aluguer até o 

deCJmo dm ut1l do mcz subsequente ao vencido, salvo estipu . 
Iação em contrario. · 

N. 6 

O art. so da proposição será o seguinte: 
Art.. s.• No caso do sublocação não poderá o sublocatario 

ser dr>sp·c,i11do sem n intimacãn judicial; e se depois dll:s na
cessarias diligencias não tiver sido encontrado mandará o juiz 
compe~ente. public~r no _Diario Official, e em' um dos ,iornaes 
de ma·Jor CJrculncao, ed1t.os por sef.·e dias. 

N. 7 

O art. · so passará n ser o 9° do projecto, 
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N. 8 

Substitua-se o art. 9" do projecto, que passará a ser o fO, 
pelo seguinte: 

Art. 10. \Os locatarios ou sublocata~rios, no todo ou em 
parte, dos predios dados em loca~ão, ficarão sujeitos ás re
gras constantes dos arts. 2" e 3". 

N. 9 

Substitua-se o art. iO do projecto pelo seguinte: 
· Art. 11. O aviso ·para augmento do aluguer só produzirá 

effeito depois de um anno, contado da data em que houver sido 
feito, nos termos do § 2" do art. 1". . . 

Paragrapho unico. Esta disposição não abrange os con
tractos escriptos, que, se regem pelas respectivas clausulas. 

N. 10 

O art. 11 do projecto passará a ser f2. 

N. U 

'Substitua-se o art. 12 do projecto pelo seguinte: 
Art. 13. Os recursos interpostos da decisão que decreta 

o despejo não terão effeito suspensivo. • -

N. f2 . 

O art. 13 do projecto :passará a ser i4. 

N. 13 

Art. 7,0 
. 

§ L" No caso de sublocação, não poderão os sublooatarios 
ser despejados sem que haja. intimação judicial, préviamenta . 
feita aos occupantes do pred1o ou terreno sublocado. 

E' approvada a 1• parte, ficando prejudicada a 2•. da 
seguinte 

EMENDA 

N. 14 

Art. 4,• § 1• - Depois de - o prazo - diga-se - ~ 
estado de conservacão do predio. 

Supprima-se em seguida a - obras - o vocabulo -
oontractuaes. 
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SãQ rejeitadas as seguintes 

IIMENDAS 

Onde couber: · 
Art. Os· alugueres actuaes soffrerão, .no decorrer de 

~eis mezes, a contar ·da entrada desta lei em vigor, o abati-
mento de ·so %. · 

·§ As notificações feitas para o augmento de aluguer 
do decorrer de 21 de dezembro de :1920, data da apresentaçlo 
da proposição do presllllte projeoto na Camara dos .Deputados, 
!i carão sem eff eito • · 
· § 1.• . Os proprietarios que infringirem as disposições 
deste artigo pagarão. a multa de 500$, que será cobrada pela 
Municipalidade, logo que lbe for levada a denuncia pelo re-
_speetivo ~quilino. · 

IA:rt. As importanoias cobradas a titulo de cluvaB.J 
ficarão sujeitas á reversão parcial em favor da Municipali
dade, na seguinte proporção: 

30 o/o quando a importancia de «<uvas~ f()r até metade do 
yalor do predio; · 

50 % quando a importancia de. «<uvas) for além da me
tade até o valor total do predio; 

§ t.• Não poderio ser cobradas «luvas) superiores ao . 
. \'alor do .predio. . 

§ 2.• Para o computo do válor. do predío servirA de baee 
p· 'impo~to predial. · · 

• N. :l 

Ar~. Esta lei entrará em vigor trinta dias após sua 
publicaoão. 

N. 2 

ArV •. A cessação da garantia provinda da :fianoa, qual-
·quer que seja o m()tivo, importa na rescisllo do contracto ver
bal ou oscripto, se dentro de trinta dias o locatario não offe
;recer novo fiador idoneo, send() notificado para fazei-o. 

N. 8 

:Art:. 4', § 5' - Em vez de - &eis mezes - diga-s~ -
'tres mezes. ~ · . · 

N. 9 

Art. 7.• Em vez de - 1naliciosamente requerido -
âiga-se - maliciosamente ef!ectuado. 

N. 10 

Art. 8.• Em vez de - 20 cM.as -- diga-se - cinco dias, 
observadas as disposições processuaes em vigor. 

Supprima-se o restante. 
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N •. ii 

Art. 8." § :t.• Accresconte-so: S<:m1>re que a sublocação 
houver sido autorizada por escripto pelo locador. Não ha
vendo essa autorização o sublocatario poderá ser despejado 
independente de c i tacão. 

iN'. 13 

Ar~. 10, § 1: Supprima-se <durante a. vigenciD. 

N; i5 

Art. ii. Depois de cresidencia:., diga,-se cou de pessoa da 
sua famili~. . . 

Em vez de cterá prazo de seis mezes:., diga-se cde dous 
mezes:.. 

:N. 16 

Art. H, paragrapho unico - Accresceute-se depois de 
- locador _, ou pessoa de SU!J. famil.ia. 

Fioam prejudicadas as seguinte 

~DAS 

.Art. 2': 
c]· as obras inaispensaveis só poderão l!er motivo de des

P.ejo do inquilino, qua,ndo verificadas por uma vistoria legal
mente :feita. 

N. 3 

Art. 3" - Depois de - senltorio - diga-se : - ou de
Ler minadas por autoridades federaes ou municipaes. 

Accrescente-se: em seguida a deveres, ~«e acceitas as novas 
condições estipuladas ·pelo proprietario». 

N. 6 

Art. 4', § 3' - Substitua-se por: -
. As obras necessarias •á segurança do predio correrão sem-

pre por conta do locador, e as demais, sejam uteis ou sum
ptuarias, por conta do locatario. 

N. 7 

Art. 4', § 4" - Em vez de - e é pauo em. todo o caso 
pelo senhorio - di1ga-se - pago pelo senhorio, e o ousto da 
escriptura, quando pubfica. pelo inquilino. 

Suppríma-se o resto do paragrapho. 

N. 12 

Art. 10. :rum vez de <~:depois do dous annos contados:~~, di~ 
ga-p,e: .<~o :fei~o §Bi$ meze.e após a data da intimaaão_ •. 
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N. H 

Art. 10, § 2•. Diga-se depois de «aluguen, a communica_. 
ção feita á respectiva Repartição ·Municipal. 

N. 17 

Art. 12 - Substitua-se pelo seguinte: Os recursos inter~ 
postos da decisão que decreta o despejo continuarão a não ter 
ef1eito suspensivo. 

N. 18 

Ao art. 10 - 10nde diz: dous annos, diga-se: seis mezes. 
Supprima-se o § 2• do mesmo art. 10. 

Ao Art. i • - Redija-se nos seguintes termos: 
Não havendo estipulação escripta que regule as relaeões, 

direitos o obrigações dos locadores e locatarios de -predios ur
banos, pr_evalecerão as disposicões da presente lei : 

§ 1. • O prazo da locação será de um anno, prorogavel. sem
pre por outro tanto tempo nas mesmas condições anteriores, 
se não houver denuncia, com tres mezes dle anteoedencia. 
' A denuncia será feita mediante simples notificação judi-
cial em fórma de protesto. 

§ 2. • Antes deste prazo, cessará a locação para o locata
rio, militar de terra ou mar ou funccionario publico, que for 
removido, para Jogar fóra da situação do predio. 

Ao art. 2' :.... Accrescentem-se depois da palavra-denun
t:ía - as palavras: - pelo locador ficando assim rooigido: · 

A denuncia pelo locador, sem antecedencia de tres mezes, 
só será vai ida por interpellação judicial e pelas causas se-
guintes: . · 

A' lettra a substitua-se ·a palavra - renda - por alu-
~~. ' 

A' lettra b accrescentem-s~ depois da palavra - seou
ranr;a - as seguintes: verificadas por vistoria Judicial. 

.O art.. 3' deve ter a seguinte redacção: 
· Ao locatario que, por . motivo de obras inaispcnsaveis, 

houver dcsoccupado o predio, antes do prazo da locação, cabe 
preferllncia á nova locacão. desde que pagou pontualmente os 
:alugueres. 

No nrt. .\• -- Supprima-se a palavra - «Oontract·ttaes~. 
§ a• do nrt. 4" - Supprimn-se. 
~ 4' do art. 4' - Supprima-se. 
Dê-se M § 5' do art. lt' a redacção seguinte: 
Nas locações a prazo cerlo, se a locação ·findar sem que, 

haja denuneia, com seis mezos do nntecedencia, por parto 
{lo locador nem do Iocntario, a prorogacão opera-se por outro 
tanto tempo e nas mesmas condições da anterior. 
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Ao art. 5" - Dê-se u rcdact.}ilo seguinte: 
O locatario é obrigado a pag·ar o aluguer af.é o l.lccimo dia 

ulil do mez subsequente ao vencido, . salvo estipulação cm 
contrario. 

Ao arL o• - Accrcscentcm-se depois da palavra-sublo-
carem - as seguintes: .os predios que alugarem. · 

No § 1" do urt. 10 - Sur>primam-se as palavras - du
rantf! .ma ·t•i(fencia .. 

§ 2" do art. 10 ....:: Supprima-se. 

Accrescrmle-sc ao art. 7• o seguinte: 
Paragrapho unjco. No caso dó sublocação, não poderão 

os sublocatarios ser despejados sem que haja inLima~.ão judi
cial, préviumentc feita aos occupantes do predio. 

Ao. art. 1•, substitua-se o § 1 • .pelo séguinte: 
§ 1.• Não havendo aviso em contrario, com tres mezes 

de antecedenoia, pelo menos, considera-se prorogada a looa·l 
Qão p:;Jr outro tanto tempo c nas mesmas ccmdições da anterior. 

Substitua-se o § 2• pelo seguinte: 
S 3.'. Estas dispo.sições deixam do ser a:pplicaveis ás Jo..; 

oações sem prazo fixo, feitas .por militares de terra e mar e 
runocionarios publicos, caso sejam uns e outros removidos. 

Accresoente-se no art. :1 •, este para·grapbo: . 
· § a.• O aviso .. far-se-ha por meio de peli~ão diri!M~ ao · 

juiz competente, deferida sem ·recurso e. mandada entregar á' 
r.arte 48 horas após a realização da diligencia, independente
menti: de l.t•aslado, salvo o que, dentl'o, desse prazo, for dado 
á parte interessada que o houver pedido. . 

Ao art. a• - Subsli tua-se : 
:Art. 3.' Ao inquilino que houver abandonado ·o f!redio 

p(,f motivo de l'ealizacão de obras indispensaveis, assiste o. 
direito do voltar a- ocoupal-o, sempre que tenha pago pon· 
tualmonte os alugueres. 

Supprima-se o § 5" uo ar!.. rt•. 

:\o aJ•i. 10- Subsl.il.ua-so: 
Art. !0. A notificação para ans-mcnto do aluguer só pro

du;rirá ol''l'oHo clopois l1c lun anuo, contado da data em que 
houver siclo fcil.a, nos Lermos do art. .. , .. 

S.- Vol. IV, 3-1, 
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E' annunciada a votacão da seguinte ... .... . 

.l 
N. i 

Art. 4.• Em seguida a - particular - diga-se - im· 
;pressa, dactylographada ou manuscripta, com duas testemu
nha~. Suppr·ima·-se no final uo artigo - registrada. 

O Sr. Euzebio de Andrade (para encam.inhw· a votação)' 
- S1·. Presidente. em rcla_9ão á emenda. n. 4, do nosso emi
nente amigo Sr. Senador 1\Uguel de Carvalho, a Commissão, 
tendo dado parecer contrario á .sua ultima parte, resolveu! 
!POSteriormentll adoptai-a. 

O Sr. Presidente .,...., Por conseguinte, está prejudicada 'I 

0 Su. EUZEBIO DE ANDUADE - Perfeitamente. 

:E' annunciada a votacão da seg;uinte 

~DA 

cOnde convier: 
Art. No :Districto Federal, dentro de dous annos da 

data desta lei, nenhum au~;unento .Ue aluguer será permi'ttido, 
nem admittida qualquer notificaoão judicial a esse respeito~. 

O Sr. A. Aleredo (pela ordem) (*) -Sr. Presidente, sinto 
ter que discordar do meu amigo, Senador pelo Districto ]'e
dera!, mas ·a emenda apresentada tpor S. Ex. não póde ser 
·approvada pelo Senado. . 

Elia é claramente inconstitucional porque e3tabelece um 
privilegio ~ara o Distrioto Federal, com prejuízo dos 20 Es
tados da 1• oderação. Sr., porventura, se pudesse fazer qual- · 
quer cousa no sentido de 'llttender as diffiouldades da c.rise 
no Districto "JJ)ederal, dever-se-'hia estender a medida tam
bem a S. Paulo •.. 

O Sn. I!UNEU MACHADO - Se V. Ex. permitLe, remedeia
se o inconveniente dessa inconstitucionalidade, que não existe, 
dividindo-se .a ·emenda em duas p·a~tes. 

O sn. EU.Z'EBIO DE ANDnADE - Nesse caso ficará prejudi
cado o artigo ant.eriormente approvado que marca o prazo de 
um anuo. 

O Sn. AzÉilEDO - P~:~nso, Sr. Presidente, que se se çu
desse fazer ·alguma cousa em favor do Districto Federal, se 
deveria :fazer em relação a S. Paulo e aos demais Estados 
da União. 

A emenda é inconstitucional e, por essa razão, ~ão posso 
dar-lhe o meu voto. (Muito bem; muito bem.) . 
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O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente, penso que pode
mos attender a objecção do honrado representante do Estaqo 
de ·Matto Grosso, embora não cxisla assa pretendida incqnstl
tuciona!idade, estendendo-se a todos os Es~ados da Un!ã!J. a 
medida protectora dos que buscam e necessitam de domiCilio, 
dos que procuram abrl:go !lm uma época tremenda como esta, 
procerlendo-se á divi.são rla emenda, isto é, votando-se em pri
meiro Jogar a segunda part,n que diz «emquauto durar, etc.•, 
e, em segundo Jogar, ·cnu Districto F.ederal, etc .• ,), que po. 
derá ser reJeitada. 

Nesse sentido formulo o meu requerimento, .porque não 
sei se esta manobra tem por vieo proteger toda a popu
Iucão da União, oll se llo contrario, visa simplesmente, evi
tar .que no Districto Federal se protejam os inquilinos contra 
os prOiprietarios. · 

Deste modo ter~mos resolvido ' a ques'tão: co®~tando 
Deus e todo mundo. (Muito bem; m,uito bem.) 

O Sr. Euzebh> de Andrade (pela ordem;) - A erne1Úla 
apresentada tJelo illustro Senac,lor pelo Districto Federal, meu 
part.icular amigo, Senador Irineu Machado, dividiu a Com
missão: houve empate entre os seus membros. 

Posteriormente, em outra reunião, o nosso iilustre com
panheiro, Sr. Manoel Borba, apresentou o seguinte substi
tutivo, concebido nos seguintes termos: 

"No Distrioto Federal, dentro do dous annos da 
data dest.a lei, nenhum augmento de aluguer será per
rnittido, nem admittida qualquer notifioaoão judicial a 
este respeito. " . ,. 

:Jvidentemente, ha urna disparidade na applioaoão da lei 
no Districto Federal com relação aos Estados ila Federaóllo. 

:Aliás, quer a emenda do illustre Senador pelo Distrioto 
Federal, quer a emenda do lStnador por Pernambuco, pare.; 
ce-rne que ·estão redigidas ·em termos iiJl!!}reoi·sos, vagos, 

~ · porqtle não se póde· comprehender a. quem alcanoa a lei, :;e 
· nos actuaes inquilinos; ou a qualquer · looacão que se faca 

do bojo orn deante. 
Por essa · J .. zão, Sr. ~Presidente, entendemos qt!e o que 

nós podiamos fazer, em relação ao Distrloto Federal e parte 
" do territorio !llacional, era dar estabilidade de tempo, de 

preco e de locação . 
· O Sn. JRlNElJ MACHADO - Não h a tal; não é sórnonte uma 

questão de tempo, 6 tarnbom uma qu,estão de aluguer, e essa 
ó rnu·i to mais importante do que as outras. 

O Su. Eu:zElliO DE .'\NunADE - Relal.ivamente ao tempo,. 
damos o pmzo de um anno. Sustento a opinião que dei na 
Commissão, que não me parece ser inconstitucional, votando 
conLI·u a emenda. (Jluito bem.) · . 

O Sr. Irineu Machado ( •) - Sr. Presidente, o honrado 
Senudnr pelo Estado de Alagoas acaba de nccentuar os ser
viços que a proposição vae prestar no palz, oom assegurar a 
cRtabilidade da habitaoão domiciliaria ... 

( •) )llste discurso ntio to i revisto pelo 9rador. 
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• 0 Sn. EUZEBIO DI!J ANDR.\IJg - E de prcco. 
0 1Sn. ]iiUNEU 'M:ACUADO - , , . O do evitar que OS preço~ 

sejam augmentados dentro de um anno. 
(l Srt. EUZEBIO DE ANDHADE - E' uma estabilidade dentro 

de um anno; é uma medida do emergencia. 
O Sn. Ifl.INEU MACHADO -·Em primeiro Jogar, devo cha

mar a attenção do Senado para o que se passa n~~te J!lomcn
to. A proposição da Camara mandava que a noLtftcaçao para 
augmento do aluguel só produzisse os seus effeitos deus 
annos dopofs, e o Senado, com o honrado Presidente da. Com
missão .•• 

O SR. EuzEmo DE ANDH,\DE - llor unanimidade de votos. 

O SR. Irtl.NEU MACHAIJO ·- . . . de Legislação e Justiça ú. 
frente, Relator do projecto, puer reduzir e.,ae prazo a um anuo 
só; de modo que, longe de proteger os inquilinos, terá protc
l:l1ido os proprietarios, porquanto o prazo de. dous annos, den
tro dos quacs o augmento se. não podia verificar, fica, de 
facto, reduzido a um anuo·. A Camara determinou que o prazo 
fosse de dons annos c o honrado Relator bateu-se pela sua 
reducção, como se ost{t vendo. 

Portanto, o modo por que a Commissão do Legislação 
c Justiça do Senado propõe que sc.ia redigida a proposição é 
muito .nüciv·OS aos inquilinos, protegendo muito mais os pro
prietarios. 

0 SR. EUZJmiO DE ANDRADE - V. Ex. explique melhO~ 
o seu pensamento; cu não o entendo, 

O Sn. IniNilU MACHADO -' A proposição da Camara fi
xava ,J ·prazo rliJ dons annos; o su•bstif.utivo da commissão o 
redu~ a um. A proposição não permittia que o augmento se 
désse dentro de dons annos e o substitutivo do Senado con
senf.e que ellc se dê dentro do um anno,. 

0 Sn; EUZEB!O DE ANDRADE - V. Ex. esquece-se que 
houve quem apresentasse t•educcão para seis mezes ;( '' 

~ 

O Sn. ImNim MACHADO - Isso não significa coisa al
guma. Foram dois Senadores que :propuzeram essa reduc
ção o que não altera o que eu disse relativamente ao prazo 
constante da proposi~ão. ' 

O que estou dize~do ~ão póde .ser contestado, porque· é 
absolutamente verdadeira, Isto é, que o substitutivo do Se
nado. longe do gaJ•antir os inquilinos, os 'pre,judica. 

0 SR. EUZEBIO DE ANDRADE - Naâa impede que se as 
cir~umstancias continuarem as mesma~. Re prorogue por 
mats um anno. 

O SH. IHJN EU MACHADO - Sr. Presidente tendo eu dito 
GI_.le não podia desse modo concordar na approvação das me
dHlaR . propostas pela Com missão do Constituição aos h:on
:rados collc::ras, _88. m~x.. sugge1·iram-mn a convcnicncia 
elo votarmos mechdas cspocwcs para o Districto Federal e 
só por este n:olivo foi qtw formulei a minha emenda. 
Uma. vez, pm·um, q_uc s9 prctcxta que essa rcstricção, em 
relaçuo ao espaço, 1slo u, em relacão ao Districto Federal, 

" 
• 
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é· incrmstiLucional - não vejo em que - não tenho duvida . 
nenln1ma cm aucnder esse cscru pulo, propondo, por isso, 
que vol.assemos uma mnclid:~,. de dous annos para o Districto 
Federal. . ', · 

De modo que o que está de facto na minha ·medida é. 
a re'stituicão do texto da proposição da Gamara dos Depu
tados c, por isso, insisto na approvação da minha emenda, 
excluida a expressão - no Districto Federal. 

O Sn. ·F.uzEmo DE ANDRADE - Neste caso fica prejudi
cada .. 

0 Sll. THT!SEU MACHADO - Não fica tal. Na redacção 
. para a terceira discussão o Senado decidirá qual dos dois 
lextos prevalecerá: .se o que estabelece o prazo de um anno' 
ou se aquelle que determina que seja de rlous. 

Ncsta.s condições, voto r.elos dous annos para que não 
caiba no Senado a responsabilidad(l de ter vo.tado uma medida 
restringindo o prazo para um anno, quando a pr~osicão da 
Camnra, o fixava cm dous. 

(Mu·ito Tn:m.; mu.ito IJem.) 

O Sr. Presidente - Vou submetter a votos a ,emenda, de 
ac·c·ürdo com o requcrim'ento apresentado pelo Sr. Senador 
Irincn Machado, na primeira parte que diz: 

«Dentro de dons annos da data desta lo i, nenhum au
gmentn de alu:;uec· será pcr·mitticlo, ele,:.> 

Os Sr e. que approvam a emenda queiram levantar-se 
(Pausa) . · 

Foi rejeitada. 
O Sr. Irineu Machado (pela 01·dem) - Sr. Presidente, eu 

requeiro verificação de votação. 
O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que votaram contra 

a emenda queiram levantar-se. (Pausa.) 
Os Srs. que votaram pela emenda queiram levantar-se. 

i(Pau,ça.) . 
Foi re,icitadn a emenda por 2!} votos, contra -i •. 
A emenda J'oi rejeitada. 
Fica prejtfdicada a seguinte 

EMENDA 
,, 

«Art. No Districto Federal.' 
crise ctc casas, nenhum aug-mento rlc 
mit.iclo. nem Ião pouco nrhniU,icla 
,indiciai a pSSe respeito.» 

em quanto 
alt:gn e r 
ql.wlqnor 

durar a 
será per
notiicação 

_O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra para uma expli
caçuo pessoal. 

· O Sr. Presidente - Tem a' palavra o nobre Senador para 
uma cxplicac;ão prssoal. _ . ' 

O Sr~ Irineu Machado (para mna explicação pessoal) -
Sr. PresJrlen(.c, n mcn IHllll'acio c•.o!lng-a c ami:;o, Sr·. F.m~ebio 
do Anclr·acle, ml.crromtlcn-mc, dizenclo l]tl!' cu 'lltto aprcaenl.am, 
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na segunda discussão toda.s as emendas pleiteadas pelos in
quilinos. A realidade, porém, é outra. 

S. Ex. pediu muitas vezes;\ insistiu muito comnosco, 
para que só apresentassemos essàs emendas em terceira dis
cussão. Aliás, S. Ex. repetiu isto me~mo, ha lJOuco, em um 
dos seus ápartes. 

Quando, porém, a. Commissilo reduziu o prazo de dous 
para um a.nno; eu disse que de modo algum podia. concordar 
com a approvação da proposição assim ~mendada, em segunda 
discussão, sem no menos salvar n questão do prazo, razão por 
que apresentAva dosde logo essa emenda, reservando-me para 
formular, em terceira discussão, a out.ra, a .cnpital, que era a 
relativa. á restauração, ali regresso nos prccos que vigoravam 
em 31 de dezembro de i919, mand.lnc!o applicar entre nós um 
principio exactamente igual ao que se ene:ontra na lei uru-
guaya. . 

Vê, pois, o Senado que, para acceder a um appello gentil 
do meu nobre collega e amigo, foi que deixei para. n terceira 
discussão a apresentacão dessa emendo. 

Quanto á outra, eu fui forçado desde Jogo a insistir nella, 
Desalvando,.o Districto Federal, para que as notificações não 
fossem ndmlttidn.s no anno se~•tintB ao da promulga~ão dessa 
lei, afim de que não parecesse que lltl tinha homologado· a . 
opinião da maioria da Commissão, que, lonr;e de proteger as 
reclamações dos inquilinos, tem protegido o direito de pro
priedade, dando.:.! h e um conceito tão ln t.o, exaggerando tanto o 
respeito a esse direito, que se permittiu ainda. a !iberdadc do 
aconselhar a restricção do prazo rle dous annos para um, be
neficiando, portanto, mais os proprietarios do f!Ue os inqui
linos. · · ' 

Penso que se trata de uma gr:w~ qllestão SO!lial. 
Ha longos annos. os cscriptores .de direito publico c de 

. direito constituciona,l, estudando essl! pretendido direito de 
propriedade, não admittem a extensão absoluta que ·Jhe quer 
dar a corrente de opinião favoravnl á interpr!lta~ão que 
foi victoriosa no seio da Commissão. O direito do proprie
dade não é absoluto. Não pode collidir com o interesse da col
lectividade. O direito de propriedad~ tem uma con~ePcão. so
cial, uma concepcllo que 1\ sociednciH hn prc-estnbt>lecido com 
as garantias necessarias ás condições som as quaes a. vida 
não 6 possivel. . -

Assim, n!lo prevalece osso direito absoluto de propriedade 
contra os interesses collect.ivos, \lontra . o interesso social. F.' 
os ta a doutrina corrente. 

Todos os publicistas modernos, que estudam o conflicto 
entre um e outro, firmam o princ:ipio de que o interesso coi
lectivo deve prevalecer sóbro o direit.o individual do proprie
to,rio. 1 

O SR. Euzrmro nrn A!'mn·~:rm - Perfoitaml!n!e; tanto nRsim 
que a Commiss!lo adoptou o prazo de um anno. 

O SR. !RINI!U MACHADO - Sr. Presirlentr., não posso dei
xar de nccentunr o erro praticado P·<3la Commissão r. praticado 
pelo Senado. reduzindo de dous :mno~ pnra um. de acct.trdo 
com o parecer, o prazo que a proposição dn. Cnmara dos Depu-
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tados havia estabelecido, para que, s1 depois del!e decorrido, 
pudesse or:erar-se, o augmento, pudesse tornar-se efectivo o 
augmento de locação. 

Sob o meu ponto de vista, renovarei. em terceira dis
cussão, as theses que sustent.o, traduzindo a defesa dos inte
resses conectivos o sociaes cm emendas que. espero, hão de 
ser victoriosas, pondo-se um paradeiro li ganancia dos pro
prietarios e {L inconscieneia dos que. a pretexto de defender a 

·Constituirão, approvam o assalto a.os direitos do mais fraco. 
O Sn. EuzEBro DE ANDR:IIlE {elat•und . .J a ?J•JZ,i - Peco ao 

meu nobre collega que diga cm que ;;ou advogado dos proprie
tarios. E' flsta a phrasc que me offende. 

O SR. IRINEU MACHADO - Eu não disse que o meu honra
do collega era advogado dos proprietarios; disse que S. Ex.·, 
advoga o direito de propriedade. 

0 SR. EUZEB!O DF. AXI~RAUE -- .\Ias em que? 

0 SR. IRJNEU MACHADO - Está lá. 0 meu• áparte todo O 
Senado ouviu. Eu disse que V. Ex. advogava, de um modo 
cxa·ggcrado, o direito de propriedade. · 

0 SR. EUZEBIO . DE ANDRADE - Colloquei-me no ponto 
de vista da Commissão, da qual tive o apoio moral e material, 
e deli a V! Ex .. r.;6 di.!'l,crepou neste caso. 

O Su. IRINEu MÀCHADO - Se eu affirmasse que S. Ex. 
advogava o direito dos proprietarios, teria raz!!o. 

0 SR. EUZEB!O DE ANDRADE - E neste caso o principio é 
o mesmo; é a restricoão áo direito de propriedade. 

O Sn. ImNEU MACHADO - Quanto ·á questAo da. reducc!!o 
dos alugueres, reservei-a para s• discussão, a Dedido de S. Ex •. 
Não é o facto ? 

O SR. EuzÉaro DE ANDRADE - Nest:l, como em outras 
questões. 

0 SR. IRTNEU MACHADO - Mas. Sr. ·Presidente, insisto 
mnito por r.stc ponto do vista social que estou defendendo. 

Nas sociednrlcs modnrnas. os effeitos de ll'l'ande lucta per-
. duram c impõem a applicaoão de medidas e:tcepclonaes. Não 
se r.rata de uma guerra localizada. restrieta, eirouJllsoripta a ·. 
um rlotcrmfnado ponto do Globo: trata-se de uma guerra que 
RllCUdiu OR aJiccr.ccS de todaS as SOCiedades, n)ferando todOS 
os principias dn .economia social e politica. 

0 Sn. EUZEBJO DJil ANDRADE - E' por isto que estamos le-
gislando excepcionalmente. · 

O SR. ImNEU llfMmAno - Horizontes novos se abriram, 
()nntrinns que sr eshor.a~·nm on f.r'orn r. fll.l e fll'am cohf.estndns, 
conc1'0f iznm-.~(J agora' rl'ii t.rxf.ns oxpressos de lei. 

Assim, em todos os povns do mundo ficou ostabt!lecido 
oomo 11ma v•wdnde nbsol•u:l.n - se ,1 OllO .~r. p•'ldo dizer rrnr. hn 
wrdndr nhsolul.a em diroHo - qt1o 6 tão nr.cessnrin garantir 
:\ populnouo o seu hal!itnt, o sr.u domicilio, a sua •moradia, f> 
sen !.neto onde possn dormir. rmrlr. sn pos.sa niJriA"al', oomo os 
proprios meios de alimcntnNío material .. 
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Não póde haver vida humana sem habitação, como não 
.pódc haver vida humana sem alimentação: Uma cousa é tão 
improscindivel na cxistencia como a outra. Por isso mesmo 
todos os povos decretaram medidas do rcstriccão, não só: cm 
l'eiacão :í pt•opricdade imrnovcl, á habitação. á locação, como 
em re-lação á alimentação e abastecimr.nto das popular;ões. 
· Era o que linha a dizer, (Jluito bem.; mnitn bem.) 

O Sr. Euzehio de Andrade (') Sr. Presidente, o honrado 
Senador pelo Districto Federal, não repetiu, felizmente, a 
phrase que .consta de alguns orgãos da imprensa desta Capital, 
a meu respeito, nessa questão do inquilinato. 

A these, Sr. Presidente, que ou sustentei, o nobre Senador 
pelo Districto Federal tambem sustentou ,juntamente t.,Om n 
Commissão: foi a da resLricção do direito de propriedade. 
S. Ex. apenas divergiu, entendendo, como aCamara dos Depu
tados, que o prazo devia ser de dous annos, emquanto a Com
missão do Senado entendeu redigir para um anno. Nada im
pede, todavia, que a Camara ou o Senado proroguem esse 
·prazo indefinidamente. ·· 

No parecer' sustentei essa doutrina 'como medida. de emer~ 
rgencia, justamente porque, como S. Ex. acaba de dizer, todos 
os povos do mundo tecm tomado :providencias, neste momento, 
em l'elação 'Ú · e·speculação sobre os meios de vida imprescin-
díveis. · 

Fir·mci-mc neste~ r:receito.s da Gamara dos Srs. !Depu
tados, que peco licença para lê r: 

«Um dos pontos capitacs do proje·cto é o referente 
ao prazo em que se deve tornar obri:gatorio para o in
quilino o augmento <lo aluguer, nas locações sem con
tracto escripto. Quer o projecto que a notificacão para 
a elevação do preço sómcnt.c possa pruduzir ef.feito de
pois ela dons annos da rcspect;va · certidão (da notifi
cação) . A Commissúo de ·Constituioão o Justica da Ca
mara dos Deputados, fundamc·ntou, com acerto, esta 
medida' destinada a restringi!· o ailgmento do aluguerj 
no intuito deo collocar os inquilinos a cavalleiro de oscil
lações insolitas c até deshumanas no orçamento da sua 
dcspc'Za ordinaria .. considerando este o ponto culminante 
do inquilinato, E, firma-se nos judiciosos conceitos 
seguintes: ccomo os alimentos c o vestuat io, a casa é 
Lambem um genero de pl'imeira necessidade. Em um 
o outro caso, nãó differe a inl.crvencão tutelar do Es
tado, E', pois, cm nome do supre:mo inter•esse da com
munhão social, que lhe occorrc o dever pre.C'ipuo do 
oppór um ,justo freio :í sanha dos açambarcadores.» 

A thcso é a mesma: 
I) 

O Sn. JniNEU li!ACHADo - Mas na pratica não é. 
A sua applicnoüo é qu~· é torta. E' contra o inquilinato. 

0 SR, EuzEBIO DE ANDRADE - .Mas. se a c riso SO mantiVCL' 
por mais de ·um anuo, bom pó de o Congresso dilatar esse pl'I)ZO. 

(') Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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:A Commissão adoptou o prazo do um anno, porque a nossa 
siLuação o permiLtn. Nada impede·, norém, que o nobre Se
nad'?r proponha a sua d HaLação por mais dous, tres ou quaLro 
annos. 

O Sn. TniNBU ·MACHADO - Por dous annos. 

O Sn. Euziimo DI~ ANDILIDJ~ - Eram esLas explicações que 
eu· qrwria dar· ao Senado. (i!lttilo bem.; ;mwilo IJern.) 

OHGANIZAÇ;\o DO QUADRO DE OPEHAiliOS MUNJCIPM:s 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 14, de 1920, á. 
resolução tln Consolho Municipal, ceterminando as condições 
em quc deve ser organizado o quadro do pessoal operado da 
PrefeiLura, a que se refere o decreto n. 1. HS, de 29· d ~ abril 
de 1920, 

Re.ieitadó; vao ser· devolvido ao Sr. Prefeito. 

' Rll!NTEWl.c\ÇÃO, DO Sll. GlTILHlliW\1E DA S•J.VA 'PORTO 

Discussão u•nica do vt!to do Prefeito, n. G5; de 1:9·20, á re
soluoão do Conselho Municipal autorizando a reintegra1;.ão de 
IGuilheme Alves da Silva Porto, no cargo de escrivão de 
agencia da Prefeitura. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pauto de Frontin. 

O Sr. Paulo· de Frontin ( *) - 1S:Y.. Presidente, pedia a pa-
Javra, para, d€ accôrdo com a doutrina que tenho ~ustentado, 
reaffirmar que ao Conselho Municipal ·compeLe, em leis de ex
cepção, tomar conhecimento de todos os requerimentos ri~ r·e..: 
intcgr·arüo que lhe forem submettidos. 

Desde o momento ·que a resoluc-ão do Conselho não tenha 
caracter taxativo - como. a actual não tem, porquanto esta
belece que «fica o Prefeito autorizado a reintegrar o cidadão 
Guilherme Alves da Si!.va Porto, no cargo de escrivão de agen
cia da Prefeitura:~> - não vejo razão para quo o ?!IJto não 
seja rejeitado. . .. . 

As attribuicões do Conselho Municipal não podem, como 
entendem alguns dos illustres relatores dn Commissão de 
Constituição do Senado, ficar restrictas às leis anteriormente 
promulgadas. Sô isto se d1\ssc, não haveria, absolutamente, 
nem no Conselho lllunieipal, nem no Congresso, necessidade de 
resolver sobre o conjunto de questões cyu•e constituem exce
.pção, caso ·particular, resolução concreta, cm que muitas vozes 
so p6de modificar a sit.uaçiio ele fact.o rio requerente, determi
nando alterações nas regras geraes, c, por equidade, so não por 
justi1;n, nt.tendo cnsos parl.icula!'cs. cm qur o Poder Legis
lativo, quer o Federal, quer o .Mrunicipal, dcroga disposições 
gcracs rle leis anteriormente existentes. 

(*) ;Este discurso não foi revisto poJo orador. 
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· C<!nio eXlellliPio, consideremos o que se dá em relação á 
prescr1poão. 

A .lei .determina o periodo decorrido no qual tem ·lagar a 
pre~crlPC.ão. Pode~, porém,. oc·correr circumstancias de força 
~awr,_ CJrcumstancHts qu€ o Congresso ou o Oonsel'ho Muni
mpal .Julguem devam ser attendidas, mesmo por simples equi
dade, e votam uma lei especial, relevando a prescri!lcão. 

Não lwl, !POrtanto, a razão para se considerar oomo in
conSit.itucional a disposir;.ã·o votada pelo Poder Legislativo que 
estabelec~, para o caso particular, uma lei de excepção. ' ' 

Consideremos agora, em vez de um caso de prescripcão, 
uma questão de licenoa. 

Póde-se tambenÍ, Jíerfeitnmente, em um •caso especial, 
c9nceder-se uma licença em oondioões _diversas daquellas que 
sao reguladas pela lei geral. Se a acçao do Conselho Munici
pal tivesse de ser limitada por essas leis geracs, não haveria 
absolutamente possibmdade ou necessidade de se estwbelecer 
uma lei que considerasse o caso particular em questão. . 

O que acabo de dizer. com relação a estas duas hypothc
·S'es - de pr!Jscripção e de Jicenca - .applica-se a grande nu
mero de outros casos, que, para não cansar a attenção do Se
naco, não quero referir pormenorizadamente. · 

Ainda quero oonsiderar o caso da aposentadoria. 
Na lei geral estão devidamente estabelecidas as condioões 

em que ella pdde ser concedida. Isso. porém, não impediu 
que, ainda recentemente. ha poucos dias, fosse rejeitado um 
11éto do Sr. Pre.sidente da Rer,ublica á resolução do Congresso' 
Nacional que aposentava o secretario da Côrte de Appellnção. 
Era um caso especial. · 

Esse funccionario teve a infeUcidade de perder a vista; 
não podendo, por isso, continuar no exerci cio de seu car:go. 
Por equidade, o Congoresso approvou, em relacão a ellr.. uma 
medida de favor ,mais completa, mais ampla do que a decor
rente da applicncão restricta da lei geral. 

. Onde está a inconstitucionalidade· desta lei de excepção? ! 
O que o Senado fez. rejeit~ndo o mfto do Sr. Presidentf) 

da Republica, que ainda depende da votn.f)ão ·da Camara dos 
Deputados, onde provavelmente terá a mesma sorte, visto eo
mo a commissão incumbida do caso .iá lhe deu parecer con
trario, formulando-o no mesmo sentido do pronunciamento do 
Senado, mostra que o Poder Le'gislativo tem o direito dr, ()fi 
lei especial, por ,iustioa ou flQUidade, regular casos quo não 
estejam comprehendidos nas disposicões da lei geral. 

E' exactamente o que se dá com a resolucito vetada rle 
I"JUC nos occupamos. O escrivão da agencia da 'Prefeitura, · 
Sr. G'Uilherme Alves da Silva if'orto, foi demittido. Rl'~or
rou ao Conselho Municipal que, então. autoriz-ou o Prefeito n 
reintegrai-o. Trata-se, como se vê, de uma autoriznl)lio. 

Essa reinteg:ração não poderia rlar-se pela simples .acç~o 
do Poder Executivo Municipal. Depondia do uma antor1zar,ao 
expressa votada pelo Poder J ... e:;islntivo Municipal. Nesse Ren
tido a1giu o Conselho. O Prcfcit.o, ne{:(anrlo sua Rnncção a cAsa 
rcsoluóão, declarou o seg-uinte: 

«Fiel ao meu ponto ele vist.n, .iii varias vczeR e dcs
cnvolvidamenf.c oxposlo, sou obrigado a . vcln,t" !J. Jll'C.
sonf.e resolução. Por ella o Conselho, snb~!.tLumrln-sc 
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ao Poder Judiciaria, toma a si uma questão que lho 
não cabe decidir, para mandar reintegrar um funccio
narío demittido ha quinz.e annos, por abandono do 
emprego. 

Estabelecido o precedente da reintegração, dos 
funocionarios demittídos por abandono de emprfl!S'O 
percebe-se bem o perigo que se crearia para os cofres 
rrnuniciP.aes:.. em risco sempre de responder por :;mnrtes 
lndemmzaçoes, como succederia no caso presente, se 
prevalecesse .o resolvido· pelo Conselho .l> 

Não ve,io, absolutwmente. como essa resolução, conhecido 
o seu teor, possa determinar o risco de uma indemnizacão. 

Não se trata de um onso de direito, mas de um caso da 
equidade. O funccionario, na Qpinião do .Conselho. foi injus
tamente demittido. O a.bandono de emprego não se deu com 

·os requisitos que se deveriam ter dado .. ·- · 
. ~ 

' Nestas condições, o Conselho Municipal autorimu o Pre-
feito a reintegrai-o. . 

A18m do mais o véto era desnecessarir•, porque se o Pre~ 
feito verifica~se que as allC!gnQões ·constantes do requerimen~ 
to ~ubmett.ido ao Conselho não ·são procedentes, não srmdo 
obrigado a usar dessa autorizaç,ão, a não exooutaria, e nem 
por isso os cofres municipaes .correriam o risco rle grandes 
sangrias, cm virtude de sentença .indiciaria. 

Mesmo nos casos de reintegração, - não é o caso con~ 
creto que estamos -disou,tindo - o Conselho Municipal póde. · 
muilas vezes, .com vantagem para os cofres municipaes, au~ 

. torizar a reintegração, terminando assim uma questão judi~ 
cial, a qual, concluida, poderá acarretar o pagamento dos ven ... 
cimentos ao· funccionario por todo o período cm que o mesmo 
est.eve fóra elo exerr.icio do cargo, vencimentos que poderão 
attingir a algumas dezenns de contos. 

O Senado tem votado, constantemente, creditas para sa
tisfa7.er sentenças· judiciarias. det11rminadns .por actos do Po
der Executivo Feãcral. dispensando; demit.tindo () Pxonerando 
funccionarios cm condições diversas das que a lei lho per
mitte. 

Tudo isto qun redunda em indemnizações :fabulosris, que · 
~ão pagas pelos cofres .pu~licos, pódc ser iJerfei~am,el}te. evi-, 
tado, e~; ao envez de ~e de1xnr que 11ma qncstão JUdJcmrm v~ 
_atÁ s•mtenca :finril. for o· Governo autorizado a reintegrar o 
eidadão demittido - providencia, no ·caso, tomada pelo Le
gislativo Municipal - autorizando o Executivo a reintegrar 
o fun~cionario. tomando rstc o compromisso de não pleitear ~ 
recebimento correspondente ao· per iodo cm que o cargo fo1 
Pxerddo por um terceiro. 

Não ha motivo nlg\.llm que não .permit.tn, em benefício dos 
cofres pnblillos mnnicipacs ou foderaes. uma soh1c-ão de ac
côrdo. Nfío devo· haver uma opinião .preconcebida. Se esta 
opinião prceonnebida pudossr existir. isto é, de que nunca ba. 
erro c!a part.c do Poder Executivo, perfl'lil.nmentc: mns ~.onlJo
cpmos innumeros precedrmtns qt!O so traduzem cm. mJI~nr.es 
de conf.os do indemnização, em VIrtude dA stmtença ,ltl~lCJarJn, 
inclemniznções pag'l\S sem proveito algum, porque o remtegrn-
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do não prrsl.nu nrnlnun sorvi(!O r!maute o tempo r-orrnspon
denlc (L durat;ão t.la a~cão. 

As pondeJ·a\\Ões que acabo elo fazer levam-me a concluir 
conlm o ·ot'to, não 'pela circum:Jlancia especial da pessoa. ro 
quem ellr Sll refere, e muito menos cm relação a qualquer d~s
J)OSicão Jll'e-cstabelecida relal.ivameut.e ao illustrc Prefcüo 
Federal. '.Pcria a maim· satisfagão em poder, como já tenho 
feito muitas vezes, votar ele acc relo com S. Ex., mantendo os 
seus vtJtos. Mas, tral.a-sc de uma questão de doutrina. Penso 
de modo inl.ciramcnle diverso ao manifestado nas suas razões 
do véto, e, nestas consideraçiíns. acho que não podemos. não 
quanto ao Poder I,egislal ivo lV!unicipal, mas quanto ao Pode~ 
Legis~lativo Federal, votar a fav.or, porque ,:;e as mesmas' razões 
fossem para rllcs torna:das ext.t"nsivas, cerceada e de modo no. 
tavel ficaria a all.ribui\:ãoqun nos 1\ dada de legislar para casos 
parl.irularrs nn cnncrnt.os rleroganrlo disr.osicões de leis ge-, 
raes. . 

Como disse, sou obrigado, bem a meu pezar, a votar contra 
o parecer subscripto pelo honrado relator da Commissão, ii
lustre rcprcsentanl.e elo Estado elo Rio Grande do Norte. (Muito 
bem.: m1tito bem.) 

O Sr. Eloy de Souza ( • l - Sr. Presidente, não fali o senãCl 
porque a tanto sou obrigado, citado nominalmente, como fui, 
pelo representante do District.o F·ederal, a cujo talento e a 
cuja efficiencia parlamentar sou o primeiro a render o preito 
da. minha jus !.iça e da minha admiração. 

0 SR. PAULO OE FRONTTN - Muito obrigado a V. Ex. 

O SR. ELoY DE SouzA - O parecer impugnado por S. E:t. 
ti cffr.ctivamnnt~ da minha lavra; fui cu quem o elaborou. 
Mas, Sr. Presidrmf.e. en o fiz por determinação expressa da 
Commissão de Const.itni~ão, o 1\ assim que tem elle a unanimi
dade dos votos desta Commissiio. 

Não vaJ.em, a meú ver, precedentes. E' verdade que a 
respeito de casos identicos o Senado tem tido deliberação op
posta áquella que agora lhe offerece a Commissão de Constl
t.uição. 1\fa~-dqvo declarar ao Senado que logo na· nossa prl
mmra rcumao resolvemos, nós, os membros da Commissão, 
adopf,ar uma norma inflexivel em relação a todos os casos 
iguaes ao quo ora é t.raziclo ao conhccimonto do Senado. Para 
logo decidimos qno nóR não t.inhamos de conhecer do mereci
mento da cansa, mas .de nos cingirmos cxclusivamcnto á ma
teria constitucional, na de,fe~a dos princípios da Constituição, 
na dofcza das suas dout.rmas, porque nnm para outra cousa 
somos membros da Commissão <le ConstHnição. 

O SR. LoPEs GnNÇALVTlH -Muito bem. 

O SR. Er.oy nr~ SouzA - Porqno, Sr. Presidente, se de outra 
sorLc qu izessemos I cr nncarado n ma teria para sobr-e e lia 
tormnlaJ'mos o nosso parecer, rmt.ão tcr-me-hiam incumbido 
a mim, o seu rclalol'. fln Vil' dizer aq Senado que o vélo dcJ 

(*) Este discurso nüo foi revisto pelo orador. 
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Prefeit,o, no que respeita. ao caso couc;~to, é_ um v~to perfei~ 
· t.amente ,iusto, que ~. Bx. o Sr. Prele1to nao podm adoptar 
outro procedimento ,senão o que adoptou negando sencção í~ 
resolução do Conselho Municipal. 

· Trata-se, Sr. Presidente, cm verdade, do seguinte caso 
quo ó cdil'icanto exemplo do tantos outros diariamente trazidos 
·ao nosso conhecimento nos vélos do Prefeito. Trata-se, nada 
mais nada monos, do uma resolução do Conselho Municipal 
que Yisa aproveilar a um funocionario dcmittldo, · por aban
dono de emprego, e que durante 13 longos annos não reclamou 
- porque não podia reclamar - a sua reintegração; mas que 
em dias do anno pas~ado foi bater á porta do Conselho Muni
cipal, quo lh'a abriu, concedendo-lho um favor escandaloso! 

O SR. LoPES GoNÇAT,vEs - Fazendo o Conselho uma am
pliação. 

· O SR. ELOY o" SOUZA - A situação 1! de tal oi·dem 
Sr. Presidente, que mais dia, menos dia, difficilmente se en
centrará um homem ·cte respeitabilidade e de responsabilidade 
quo quuira exercer o carg·o de !!refeito do Districto Federal •.... , 

O Sa. A. AzEHEDo- Neste ponto V. Ex. está enganado,, 

O SR. J~WY DI~ SoUiA - ... taes são as incursões do Con
selho Municipal nas attribuições do chefe do Executivo, vio
lando, claramente, expressamente, abusivamente, a Lei Orga-
nica do Districto Federal. . 

D Sn. PAULo DE FRoNTIN- V. Ex. não tem a menor razão. 

O SR. J'mNEU MACIIcl/00 - V. Ex. c squcce-se de que o Sr. 
Carlos Sampaio soffre de vétomania. . 

O SR. Er.oY VE SouzA - Sr . .Presidente, precisamos desdo 
,já, accentuar, uma vez por todas, qne não lha, absolutamente, 
paridade entre, o Estado c o Conselho Municipal, embora se 
trate do Consell10 Municipal do Districto Federal, em l'elação 
a~ qual ha effectivamcnte uma organização de ordem espe
mal. . . ; '.. ... ',,.,:~:<"f"'i . ' '' ~:e"". 

O Districto Federal, como todos os municípios dos Esta
dos, reg·c-se, não por direito proprio, mas por direitos que lho 
são outnrgacios pele Congresso Nacional .. 

O Sn. IRtNllu MACH!IDo- Não senhor: V. Ex. não tem ra
zão. COll]parando o do Districto Federal aos de outros Estados 
do Brasil. 

O Sn. ELOY DE SouzA -E tanto isso é verdade que todos 
os municípios dos Estados do Brasil... · 

O Sa. PAur,o DE FnONTIN - Qual o município que tem 
representação no Senado ? 

Está a h i a resposta . 

. O SR. ELOY DE SouzA - ... estão subordinados ú fiscal i
ZUI.JÜO dirccf.u do Poder Executi"o dos Estudos. Todas as suas 
lois, todas .ns suas resoluções podem ser suspensas pelo Po
der Exccuítvo, cm alguns Est.aclos, cm outros, pelas suas as
somblóas, ou poJo Poder Judiciaria. 
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O SR. IRINEU MACHADO -Isso tambem as nossas. 
O SR.: PAULO DE FRON1'IN - O Poder Judiciaria púde Jus

pender tudo. 
O SR. ELOY DE SouZA - Sr. Presidente, nús precisamos 

-. e. são estes os desejos formulados pela Commissão de Con
stitUição - adstringir-nos aos principias, .respeitar, neste caso, 
como em outros, que tum sido trazidos ao conhecimento do 
Senado, fazer com que o Conselho Municipal do Districto Fe
d_eral respei·te os princípios cardi~es contidos na Constitui
çao, que ~e resoly~. a reger-se, uma vez por todas, pela lei da 
orgamzaçao mumc1pal. 

O SR. PAuLO DE FRONTIN ·- O Conselho Municipal cos
tuma respeitar. Póde errar, mas disso não está isento o Con
gresso Nacional. 

· O SR. ELoY DE SouZA- No caso, Sr. Presidente, trata..:so 
- e esta é a regra em .todos os paizes - de uma interpreta
ção que por sua natureza só póde ser restricta, que não póde 
ser lata. O Conselho! •MuniiClpa.l tem attribUiições, par,a Jl'O
gular as nomeações, as suspensões e as demissões dos funccio
narios municipaes, mas não tem, nem podia, nem nos cabia 
dar-lhe, attribuições para regular a reintegração dos mesmos. 

0. SR. PAULO DE FRONTIN - Mas a reintegração é uma 
restituição de direito. 

O SR. ELOY DE SoUZA - Allega-se, Sr. Presidente, que 
essa resolução é tudo quanto ha de mais innocente, porque 
se trata de uma autorização, que, porque ella não obriga. o 
Senado deve approval-a. · 

Puro engano, ·Sr. Presidente. Certamente a lei não obri
ga, mas deixa uma porta escancarada para que outros prefei

. tos, menos escrupulosos do que o actual •.. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Os prefeitos de amanhã que 

agradeçam o conceito que V. Ex. está externando. 
O SR. ELOY DE SoUZA - .•. porventura, menos escrupu

losos, digo eu, porque julgo na hypothese falta de escrupulo 
- permitta-me S. Ex. que diga com a coragem que me é 
propria - um prefeito qualquer que elle seja, mandar re
integrar um funccionario que abandonou o emprego ha 13 
annos porque as portas do Conselho se abriram para uma re
integração como a de que se trata, que considero absoluta
mente mjusta. 

O SR. IRINEU MACHADO - O Sr. Ubaldino do Amaral re
integrou o Sr. Medeiros e Albuquerque que se tinha exonerado 
a pedido. 

O SR. LoPES GoNç.U.vEB - Mas. um abuso não justifica 
outro. 

O SR. ELoY DE SoUZA- Mas um abuso não justifica ou
tro, como muito bem diz o nobre Senador pelo Amazonas, 

Sob qiU:alqucr fac·c pnvquc se ·encaro a resoluçi1o, a sil.ua
ção della decorrente não ó, corria parece ao nobre Senador pelo 
Districto Federal, innocua, mas lesiva aos cofres municipaes, 
no dia de amanhã, quando um prefeito menos escrupuloso, 
~orno disse e repito, s~ r_esolver a cumpril-a •. 
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O SR. PA~Lo DE l!'noN'1'JN - Quando houver um prefeito 
como V. Ex. JUlga, clle não vetará - estará de accôrdo com 
o Conselho Municipal e V. Ex. e a Commissão de Constituição 
não serão ouvidos. 

O Sn. LoPES GoNÇM-VES - Sim, porque sú podemos dizer 11 
sobne o caso l\trav·ez do v é to do prefeito. 

O Sa. ELoY DE SouzA - Os abusos são de tal ordem 
que é bastante (JUalqucr de nós ·abrir os orçamentos. munici
paes, como, por exemplo, o do anuo passado - refiro-me a 
esse por ser o ma1s ·PrOXJmo - pa.ra ver a q,uanLo Ltlm condu
zido os abusos das reintegrações, os abusos das addições . 

.. 0 SR. PAULO DE FRONTIN- Menos que as sentenças do Po
der Judiciaria contra o Poder Executivo Federal. 

·o SR. ELoY DE SouzA - Os funccionaríos addidos e que 
estão percebendo vencimentos pelos cofres municipaes re
presentam uma importancia de perto de seiscentos contos de 
réis. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Em perto de cincoenta mil 
contos importam as indemnizações provenientes de actos do 
E.xe~utivo Federal em virtude de sentenças do Poder Judi
cmr10. 

O Sa. ELoY DE SouZA - Tudo quanto venho de dizer é 
bastante para que o Senado approve o· parecer da C:ommiss!io 
de Constituição, concordando com a apposição do véto di) pre
feito. (Muito bem; muito bem.) 

' ,. 

'· · O Sr. Presidente - Se não bouvér mais quem queira 
usar da palavra, encerro a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada.. . . 
Os 1Srs. qwa approvam o véto q:ueiram levantar-se. 

(Pausa.) 
· Foi approvado e vae ser devolvido ao Sr. Prefeito." 
I 

' O Sr. Irimeu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro verificação da votação. , 

o Sr. Presidente - Queiram levantar-se os Srs. que vo
Lamm a favor do ·véto. (/'ausa.) Queiram agora levantar-se 
os que votaram conLra. (Pausa.) . 

Votaram, a favor, 30 Srs. Senadores e, contra, 4. 
Foi approvado o véto. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. Preside':lto 
f.cnclo sido lido um parecer da Commissão ·de \Finanças relattvo 
(t. propos!ção n. 42_ da Camara dos Deputados, sobre taxas 
te!egraphwas, reql!e1ro a V. Ex.; que consulte !? Senado sopre 
s~ concede urgenma para que a mesma prqpos1ção entre Jm
mediatamente em discussão, sem prejuízo da primeira parte 
da ordem do dia, que depende apenas de votação., 

Vem á Mesa, é lido c approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

'Requeiro urgencia para discussão e votaQãO da proposi~ 
ção n. 42, doste anno, com parecer favoravel da CommJssão 
tlo Finanças do Sep.ado. . . , 

Sala das sessoes, em 30 de agQstQ de .i92i" ,..-. ~P'•I 
{;ong_aly_e.s ••. · 
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FIXA,ÇÃO DE 'rAXA TELEORAPHICA 

2" discussão da proposição da Camara 
n. 42, de Hl21, fixanâo a taxa Lolegraphica 
phica dentro do territorio nacional. 

Approvada ,, 

. '! 

dos Deputados 
c radio-tclcgra-

o Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo para, ordem do dia da seguinte: 

3" discussão da proposicão da Camara dos Deputados · 
n. 42, de 192•1, determinando que em qualquer percurso, den
tro do tcrritorio nacional, o servico telegraphico e radio-te
legraphico, isolada ou combinadamente, será cobrado á _razão 
de duzentos réis por palavra (com parecer favoravel da. Com
m·issão de Finan,ças, n, 207, de 1921); 

Discussão unica do vétQ do Pref,eito, n. 35, ele 1920, á 
resolução do Conselho Municipal regulari!IJando o funcciona
mento das padarias (com parece1• favoravel da Commrissão de 
Constituição n. W7, de 1!121); 

DisCiussão un:ica do véto do Prefeito, n. 32, de 10.Z1, á 
resolução do Con9elho Municipal creando duas escolas pro
fissionaes para o preparo de individuas destinados á industria 
da pesca c outras derivadas e correlatas (com parecer {avo-
1'avel da Cominissão de Constituição n. /ifj9, de 1921 ). 

Levanta-se a sessão ás 15 horas. 

Sü• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE ·1'9•21 

PRESIDENCIA DO SR:, BUENO DE .PAIVA, PREBIDE!'.'TE 

·A's 1·3 "h hor.as abre-se a sessün, a que concorrem os 
Srs. A. Azercdo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de :Moraes, 
Mendonça 'Martins, Sylveri-o Nery, Lop:es Gonçalves, Justo 
Chormont.. Indin do Brasil, -F,elix Pacheco, Antonio Freire, 
João Thomé, Benjamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de 
Souza, .João Lyrn.. Tohias Monteiro, Antonio Massa, Manoel 
Borba, Euz-ebio rle Andrade, Bcmll!lrdino Monte•iro, Paulo de 
Frontin, lt'incu :.\fachado, Raul 1Soares, Bernwrdo Monteiro, 
Alfredo Ellis, Josó -Murtirrho, •Carlos CavalcanLi. Genc'l'oso 
Marques, VidaJ Ramos, Felippc Schmidt, c Vcspucio do 
Abreu (30). . 

Deixam de comparecer com causa ·justificada os, Srs. 
'Abdias Neves, Alexandrino de Alencar, Godot'redo Vianna, 
,José Euzebio, Costa Rodrig:ucs, Venanoio Neiva, Carneiro da 
Cunha, Rosa e Silva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Gon
()alo Rollemberi:, Siqucirn d-e ~icnezes, Antonio Moniz, Moniz 
Sodrli, H'uy Bar-bosa, Jcronymo Monteiro, Marc:ilio de !La
corda, Nilo Pe1;anha, Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Sam
paio COl']'•ÜU, -Ft,aniJiSCO SaHes, IAdolpho Gordo, Alvaro dê 
·Carvalho, .P•eclro CglesLino, Thamos Ca;iado, Xavier da !Silva, 
Laura ·Müller, Soares dos SauLos c Carlos Barbosa (31) ., ""'·' 
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E'. lida, posta ern discussão, o sem reclam:.a:cão approvada 
a acta da sessão anterior. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

· Officio do Sr. Ministro das Relaoões Exteriores en
viando a mensagem com que o· Sr. Presidente da Republica 
submette á considr-racão do Senado, na fórma do art· 48, 
n. 12 da Constituição, o ·acto pelo qual é' nomeado o Sr. Dr. Al
fredo Pinto Vieira de Mello para o cargo de Ministro do Su
premo Tribunal Federal. - A' Commissão de. Constituioão. 

O Sr. s• Secretario procede á leitura e são postos em dis
cussão, ficando adiada a votação por falta. de numero. os se
guintes 

PARECERES 

N. 230-1921 

A proposição n. 210, de 1920, da Camara dos Deputados 
autoriza o Governo a transferir ao Estado de Minas Geraes, 
mediante accôrdo r.om o respccUvo Governo, o material exis
tente no Rio S. Francisco, destinado á navegação desse rio, 
resalvados os direif.os de terceiros. . 

Não tendo o Relator elementos para julgar das vantagens 
da medida proposta, requer se.)a o Governo ouvido sobre Q 
as~umpto, por intermedio do Sr. Ministro da Vinr.ão e Obras 
Publicas. 

Sala das sessões, .29 de agosto de i 921. - Alfredo Ellia, 
Presidente. - Sa1npaio CorrJa, Relator. - José Eu:ebio. -
Justo Chermnnt. - Bernardo Monteiro - 'Felip'IJe Schmidt· 
,_ Irir1eu Machado. 

~. •231 -- :192i 

Antes de eroittir parecer ócerca do requerimento sob· nu
mero 17, de 1920, em que as filhas do tenente-coronel de en
genheiros Sehastião de Snuza Mello, DD· Francisca Peregrina 
de Souza Mello e Fracilla Idalina de iSouza Mello, solicitam 
melhoria de pensão de 40$ mensaes que percebem, a Com
missão de Finanças opina no sentido de dizer primeiramente 
sobre o assumpto a de Marinha e G1:1erra. á qual devem ser 
·enviados não só os esclarecimentos prestados pelo Ministerio. 
da Guerra como tambem a fé de officio daquelle official. 

Sala das CommisRlles, 29 de agn~to de 1921.. - Alfredo 
Ellil, Presidente. - lrineu Mach.adn, Relator. - Jnsé Etuebio, 
Fell'111lP . Scltfmidt. - Sampaiu CurrJ,l.- Jluto Chermunt. -
.Bernardo Monteiro, 

S.- Vol. !V, ~-
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N. 232-1921 

A Commissão de Finanças é de parecer que seja primei
ramente solicitada a audiencia da Commissão de Justica e 
J-egislacão sobre o projecto do Senado n· 73, de 1•91.20, antori
zando o Presidente da "Republica a mandar rever a reforma 
do 1\hsJOr Rodolpho Homem de Carvalho, !}ara mandar consi
derai-o como reformado no post.o de tenente-coronel, como 
se major que de facto eTa quando .foi compulsado como ca
pitão, em 9 de janeiro de 19·18. 

Sala das Commissões, 29• d~ ago~to de 192{. - Al(1•cdo 
Ellis, Presidente. - Irineu .~achado, >Relator. - José Euzabio. 
- FelipJJe Schim.idt. - Sarnpaio Corrêa. - Justo Chel'lhont. 
- Bernardo Monteiro. 

N· 233 - 1921 . 
E' a Commissão de Finanças de parecer que seja enviada 

á Commissão especial incumbida de estudos dos montepios 
militar e civil, a proposição da Gamara dos Deputados n. 44, 
de 1901, que estende aos paes decrepitas ou invalidas que não 
tiverem outro amparo os favo·res concedido·s á mãe, viuva ou 
irmã solteira, para o effeito da percepção .do montepio mi
litar, considerados Lambem como taes os que se não tiverem 
habililaclo de nccõrdo com a disposição vigenl,e, a contar de 
26 de agosto de 1890. 

Sala das Commissõcs, 29 de agosto de 1921 - Alfredo 
ElUs. Presidente. - Irincu. Machado, Relator. -.Tnstf Eu:ebio 
- Falippc Sch.m.idt. - Sampaio Cor1•1Ja. - Justo Charmont. 

· - Bernardo Monteiro· ' 

E' igualmente lido, pos.Lo cm discussão, ficando adiada 
a votaoão iJOI' falta de numero, o seguinte 

REQUER:IMENTO 
.. 

N. 10- W21 

O pro,iecto n. 138, de 1,9:20, prov.idencia: 
a) sobre augmento da dotação consignada no orçamento 

vigente paJ'a o pessoal administrativo· da 5~ dJvisão provi
seria da Estrada de Ferro Oeste de Minas (continuação do 
ramal de Barra Mansa a Angra dos Reis) ; 

IJ) sobre o augment.o da verba 6', n. II, do mesmo area
mento (Minisflerio da Viação e Obras Publicás), para con
struccão do ramal de Barbacenn; . 

c) sobre a reorganização dos servi~os ·da Estrada ·de 
Fero Oeste d·e Minas, devondo ser ~xpcdido novo 'l'egula
mento para a mesma estrada. 

O relator, para cm,il.tir parecer soil!'e O pro.iecto, entende 
Frrro Orsle de IJ!·inas, devendo ser cxpcdirlo noyn regula
informa:c.ões do· Ministro da Vdaç.ão e Obras Publicas. . . 

Sala das Sessões, 2•9 de ago~to de ·1921. - Alfredo Ellis, 
Presidente.- Sarnpaio Cm•rila .• Rkllator. - José, Eu:abio •. ·
Be1'1Wrdo •lfontciro. - Justt) Chcrmont. - .Jrincu Machado. 
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O Sr. Francisco Sá (')-Sr. Presidente. por não ter 
lido a convocação puh!icada no Dlario do · Con(Jresso, não 
pude comparecei• á reunião extraordinuria da Commissão de 
Finanças; ante-hontem. 'Por esse motivo sinto necessidade 
de declarar que, se estivesse presente, daria o meu voto á 
mocão alli apresentada pelo Senador Jrineu ·Machado, ·em re
conhe-cimento dos serviços que prestou (I Sr. Alfredo Ellis, 
illustre presidente daquella Commissiio, .quando · conseguiu 
que no projecto de ·lei iniciado no Senado em 1917, pam a 
defeza milHar e economica do paiz, se incluíssem recursos 
destinados ú valoriza:ciio do café, que então se realizou, gra
oas tt essa Jniciativa de S. Ex. 

O SR. A. AzEREDO - Apoiado. 

· O SR. JoÃo LYRA - Subscrevo as declarações de V. Ex. 

O SR· FRANCISCo SÁ - Cumpre-me tfazer esta declara
cão porque por um motivo circumstlllncial, estava especial
mente habilitado a dar o test(Jmunho da aecão que então teve 
o honrado Senador. 

Fui, com effeito, relator daquelle projecto, que na·sceu 
da conferencia realizada entre a Commissão de Fi·nancas e o 
Sr. Presidente da Republica, de então,. o Sr. Wenceslau 
Braz. Nessa conferencia ficou resolvido adoptarem-se :!lllo s6-
mente providencias de ordem militar, mas. tambem outras 
que, procurando desenvolver a produci)ão do paiz, o tornassem 
capaz de fazer face ás difficuldades economicas resultantes 
da guerra. Para isso era necessario autorizar uma emissão 
de papel-moeda. sobre a imporLancia d'essa emissão houve 
grande incerte?:a qne foi resolvida, como costumam ser to
das as· tentativas de emissão de papel-moeda do Thesouro, 
por um criterio um tanto arbitraria. Começou-se por dizer 
que n emi.ssão seria de cem mil contos, para depois ele
val-a a duzentos mil e, ,p.or :fim, fixar-se ·em trezentos mil 
contos· · 

A Commissão de Finanças deu seu assentimento a 
essa. ultima elevação, attendendo á proposta feita pelo hon
rado Senador, o Sr. Alfredo Ellis, de se •habilitar o Governo 
com os recursos necess·arios a valorizar o ca;fé, cuja produ
ccão, cujo commercio estav!l já áquella épqca a bra.-cos · eom 

·uma grande crise. . . 
. J<l'-me agradava! fazer esta declaraçllo, resahnando toda 

a liberdade de opinião que mantenho relativamente á in
tervenção· directa do Governo na producção c no commercio 
de exportacão do •ca~é. . 

O tSn·. A. AzEnEoo- E' justiça quo V. Ex. está fazendo 
ao Senador por S. Paulo quo se interessou sempre pela va
Jorizaçüo do café desde o ·Convenio d~ Taubaté. 

o Sn. FRANCisco tS.\ - Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem·) 

O Sr. Alfredo Ellis ( •) -Sr. Presidente. as palavras do 
honrado Senador, Vicc-Presidente da Commissão de Finan
ças. niio porlinm,. nom podem rlcixn.r de mo commovor, tanto 
mais quanto S. Ex. acabou de prestar o sou testemunho li 

c·) :Este discurso não foi revisto pelo prado r. 
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acção obscura (não apoiados) quo ou tive no seio da mesma 
Commissão, para que se elevasse de cento e cincoenta mil 
a trezentos mil conto·s a emissão destinada a deixar o paiz 
em condições de entrar na guerra, c Lambem amparada 1'ossa 
a produccão do cafr, salvando aquelle apparelho de producção 
das garras dos especuladores daquel!a época. 

Agradecendo ao nobre Senador pelo Districto Federal o 
elogio que s. Ex. me fez na ultima remí.ião . da Commissão 
de Finanças, cu disse a S. Ex. que o meu acto era a ex
pressão do cumprimento do dever que nos leva ao sacrifício 
da propria vi da rm clcfeza, não só dos nossos icleaes, como 
rios ela propria patria. · - ·• \) 

O reconhecimento dos servi:ços prestados ao paiz, princi
palmente por aquelles que collaborarom nesses mesmos 
ideaes, não póde tambem deixar de emocionar profunda
mente a consciencia dos homens publico..s tanto mais quanto, 
neste paiz, muitas vez·es se nega justiça a uns, para lison
Jear, para endeusar a outros que não a merecem. 

Sr· Presidente. dest,a tribuna trago os meus agradeci
mentos ao nobre Vice-Presidcnte da Commissão de Finanças, 
agradecendo as expressões e o testemunho que S. Ex. acaba 
de externar em favor da. acção que exerci para aquelle re..,l 
sultado mag:rüfíco. (Muito bem; muito bem·) 

O Sr. -Paulo de Frontin (•) - Sr. !Presidente, não pude 
hontem responder ao honrado Senador p·elo Estado do Rio 
Grande no Norte, digno relato·r· na Commissão de Constituição, 
de um 1Jéto que era objecto do discussão. Terminado o período 
de tempo, dent.ro do qual não tinha numero para ser votada a 
.Je.i urgente do inquilinato, a minha intervenção na tTibuna. 
mesmo que fosse pela o1'rlem ou para uma explicação pessoal 
demoraria a resolução do Senado sobro o assumpto, de natu
reza urgente, como tambem não me cabia. fallar segunda vez 
sobro a proposição. 

Aproveito, portanto. a oppurLunidade ·Para, na hora do 
.expediente de hoje, pedir ao nobre Senador que não mllln~ 
tenha o conceito que hontcm cinit.tiu a proposito do Poder 
Legislativo Municipal. S. Ex. o •lwnrado Senador pelo Rio 
Grande do Norte, pela SU\1 alta cull.ura, pelos serviços que 
tem prestado ao paiz. ncccssi ta, nesse caso especial, não se · 
deixar levar por considcracõcs de ordem pejorativa que com
mummente são feitas na Capital F'ederal em relação ao Con
selho Municipal. 

Esse corpo deliberativo, o que succede com todos os de
mais, é alvo. muitns vezes. rln censuras ,iust.aq, em rclar.ão a 
a·ctos que pratica. Com relação, porém, ao Conselho Municipal 

·desta Capital a acção systematica de certa corrente de opinião, 
orient;ada principalmente por alguns orgão;; da imprensa, tem 
sido de criti·car, com ou sem justi•c.a, tudo quanto é originaria 
dessa corporação. . 

Ora, o eleitorado do Dislrict.o Ferlcrral não 6 tão inepto 
que não saiba escolher os seus rcprcsent.antcs. que, niio poucas 
vezes, são rcelniLos. significando isto que clles ll!'admcm real
mente a opinião dos que, pela Constil:uicão,. têm o direito de· 
se manifestar quanto :'t organização do Poder Legislat.ivo do 
.Distri c to. 

( •) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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·Portanto, manda quem póde. E' o eleitorado do Districto 
que escolhe a s.ua repres.entação, e esse eleitorado que julga. 
essa representação. 

Não é justo que se reproduzam juizos, adduzido·s, muitas 
vozes, ·levianamente, em I•elação ao procedimento dos Inten
dentes, para se vir ·da tribuna do •Senado confirmar, como 
uma opinião de valor, como é a do honrado Senador, aquillo 
que não mereceria ser tomado em consideração. 

iThealmente, S. Ex. mani~estou-se de modo excessivamente 
contrario ao .que tem feito o Conselho Municipal. 

Diz 's. Ex-: 

· «Os abusos são de tal ordem que é bastante qualquer de 
nós abrir os orçamentos municipaes, como, por exempla, o do 
anno passado - refiro-me a ·este por S•er o mais proximo .....,. 
para ver a quanto têm cCJnduzido os abusos das reintegrações, 
os abusos das addicões»· 

Em primeiro Jogar, a questão dos addidos não foi absolu.,. 
tamento submcttida i co·nsideração do Senado. Houve, por 
consequcncia, a plena eonnivencia, o pleno assentimento dos 
Prefeitos, que não são eleitos pelo povo e, sim, nomeados pelo 
·Presidente da Republica, tanto no decurso a que S. Ex. se re
!fere, como no decurso actual. Não se póde considerar tudo isso 
como sendo' de responsabilidade do Conselho Municipal· A 
responsabilidade deste, naquelle terreno, é muito diminuta, 
porque ou o Prefeito concordou, e, neste caso, não é exclusi,. 
vamenl.e do Conselho Municipal, ou o Prefeito concordou e 
neste caso assumiu parte da responsabilidade, .ou discordou, 
vetando o acto, •c, assim, a responsabilida.dc é. tambem . do 
Senado, rejeitando o véto. 

Vê-se, portanto, que não se deve arremessar pedras ex
clusivamente sobre o <Gonsel·ho lV~unicipal. Necessariamente 
este ha do ter um alliado que com ello divida a responsabi
lidade. Na primeira hypo!hes~ será o Prefe!to que sanccio. 
nau o acto e, na segunda. o ~enado, que ·re.Jeitou o véto do 
Prefeito. (Apoiados.) 

Não me parece, porl,anto, que mesmo encarando o pro
blema sob este ponto do vista se possa sempre condcmnnr o 
Conselho ,1\funicipal, attribuindo-lhc a inteira responsabilidade 
de tudo que possa existir de anormal no oroamento municipal. 

Mas encaremos a questão sob outro ·aspecto. O orça
mento da llhmicipalidade attinge a quasi sessenta mil contos .. 

Qual a somma de despeza que determinou a exclamação 
pejorativa do honrado representante do Rio Grande do Norte, 
cm relação ao Conselho Municipal ? A· seiscentos e tantos 
•coqtos de róis ! 

S. Ex. devia, com mais razão e justa repulsa, antes de se 
o&puntar com esta verba, ver o que representam outras, as re
lallivns a addidos, a inncl.ívos, a cxtincios, a reformados, a 
compulsados, etc., que figuram no oncamento tfederal. S. Ex. 
que, como 'Senador, acredito, tem uma parte, pelo menos uma· 
parcellu de responsabilidade nesses casos, precisa ter mais 
cuidado cm atirar as suas pedras, quando, como se vê, tem 
telhudo do vidro, 
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.. Nestas condioões, sou obl'igado a defender o Conselho Mu
mctpal em·rclação aos conceitos honl.cm cxl.crnados .por S. Ex. 

O Sn. ELOY DE SouzA- So V. Ex. me permiti e, direi quo 
a casa não é minha: é do Lodos nós. 

O Sn. PAULo DE FnoNTIN- Mas S. Ex:. é tambem um 
de seus moradores. 

IDe modo que, como disse, so S. Ex. não !.cm a rc~ponsa
bilidade integral; tem pelo menos uma parcella. 
·. O Sn. ELOY DE SouzA - Comprometto-me a responder a 
V. Ex. opportunamcnte. deixando de o fazer nesta ,occasião, 
porque não g~osto, em obediencia ao Regimento, de discutir o 
vencido. ' 

O· SR· PAULO DE FRON'TIN- Mas eu não estou. discutindo 
o vencido. •Refiro-me a conceitos de S. Ex. sobre actos do 
Conselho llfunicipal .que não estão ell!jeitos ao Regimento do 
Senado, 

O •Senado approvou o véto do •Sr. prefc·ito a uma reso
lução do Conselho, não qucJ•cndo assim dividi!' a sua respon
sabilidade com o mesmo, c cu fui vencido. 

O Sn. ELDY DE SoozA-No caso tratavá-se de uma reso
lucão quo importava em augmenlo de dcspeza. 

0 SR. PAULO DE FHONTrN-S, Ex. desculpar-rno-ha; não 
estou tratando da •questão do v é to. Este está> resolvi do. 10 
Senado em sua alta sabedoria entendeu que devia approval-o 
e eu curvo-me á sua opinião. 

0 SR· ANTONIO AZEREDO- Apoiado, ·E' ma teria vencida, 
. ' 
'0 SR. PAULO DE FRoNTIN - Não estou absolutamente 

ccnsu.ranrlo; não me estou manifestando conl.ra o acto do Se
nado. Fui vencido, mas não estou convencido; como mo cum
PI'O, respeito a decisão da Casa, q.ue é soberana. 

Estou agora almlysando os conceitos de S. Ex., que não 
se referem n este caso, mas a outros anteriores, cm que a 
responsabilidade é do Pl'efeilo com o Con.<clho, ou do Senado 
com o \Conselho. · 

O que est.á approvado no oroament.o mtmicí•pn.l para o 
exercício corrente, é o resultado de act.os anteriores, que ti
veram; ncccssarinmcmte, a lião suspensão ou o não véto do 
:Prefeito ou a rejeição do véto do E::cnnclo. 

· São actos em que o Conselho Munieipal so honra de ter 
como companhrioros na· ccnsuJ•a, o.~ Prcfci Los antm·iorcs ou o 
actunl, ou o Senado, nas suas dcliber'aoõcs an teriorcs ou nas 
da propria sessão legislativa vigente. 

Quanto a .esta parte, eram' estas ns ponderao1íes que 
:iulg-uci nccessario fnz~rr. cm d~fcza rlo Cnnsolhn l\lunicipal elo 
DistJ·iclo Fodernl. Pas:snrci agora {L segunda :parte. 

Esta refcrc-so a um nrg-umcnl.n npT·cscntado por .S. Ex .. 
o honrado Senador pelo Rio Grande elo Norte, <le que tambom 
não l.rnturia se se limilnsse n0 caso qnn hnnlom foi resolvido. 
~~~~ como envolvo uma f!Uestão rll) r.Joulrina fJlW um:mN\ "[)0-
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der1í reproduzir-se, acho de toda a conveniencia mostrar qur 
não deve determinar muitas vezes uma impressão de mo 
mento, como acredito que fosse, um dos elementos, para qur 
tão poucos membros do Senado valassem pela rcjcição do véto, 

· O illustre representante do !Rio Grande do Norte disse 
I'espondendo a uma consideração que eu fizera, o aeguinte i 

"Allega-se, Sr. Presidente, QU'O essa resolução é 
tudo ,quanto ha de mais innocentc, porque se trata do 
uma autorização que, poJ'que ella não obriga, o Senado 
devo approvnl-a. 

Puro engano, Sr. Presidente. Certamente a lei não 
obriga, mas deixa uma porta escancarada par'a que 
outros Prefeitos menos escrupulosos do quo o actual, 
porventura menos escrupulosos, digo eu, -porque julgo 
na hypothese falt.a do cscrupulo- permitta-me S. Ex. 
que diga com a coragem que me é .propria-um Pre· 
feito qualquer rquc cllc seja, mandar reintegrar um 
J'unccionario que abandonou o emprego 'ha treze annos 
porque as portas do Conselho se abriram para uma re
integração como a de que se trata, que consider'o abso
lutamente injusta.~ 

Nest.aR ponderações .feitas pelo illustre representante do 
Estado do Rio Grande do Norte, ba duas partes.· Não analy
sarei ·a segunda'; a ultima, que se refere ao caso concreto em 
·quest.ão. A outra, que é de ordem geral, por' isso que tanto se 
applica a este caso, como a qualquer outro .que-amanhã possa 
ser submettido á consideração do Senado, merece alguns re
paros. E' a seguinte: AfUrma S. Ex. que a. autorização con
ferida pelo 'Conselho Municipal, que não obriga-· c foi essa 
,iustamente a razão pel-a qual cu pedi a rc,ieicão do véto, ;para 
deixar ao Prefeito a r·esponsabilicladc de usar ou não del111 ---' 
não. se ilevia dar esta soluçãn, rejeitando~so o véto, man
tendo-se a autorização, 'pelo receio de que fique uma porta 
escancarada aos abusos do um PrefeHo menos csc·rupuloso. 

Em ápa.rto •. cont.estci immcdiatament.o a opinião de S. Ex., 
de quo. pudesse haver um Profoit.o menos escrupuloso. Mas, 
vco.iamos qual senia a consequencia, se, de facto, existisse esse 
Prefeito menos esc[•upuloso. 

O illustre representante do Estado do Rio Grande do 
Narte, relator do parecer sobro ossc véto, sabe perfeitamente, 
como t.nmhem não ignora o Senado, que, passado o per'iodo 
gove.rnamenlal, pódc- pcl'fciLamcntc ser substiluido o Pre
feito. Ora, se o Conscl•ho Municipal estivesse de accôrdo com 
o novo administrador da cidade, porventura rnenos ascl'upu
loso, nem o Senado seria chamado a intervir na falta dos es
.crupu!os do Ptt•ofeil.o, ligarias no conceito qnc S. Ex. faz do 
Consel'ho Municipal. Ellos se harmoni&arinm perfeitamente, 
combinariam o escandalo, não viria a rosoluçüo ao Senado, 
c tudo so passaria nn mais perfeita calma. Sômcnte o meu 
honrarlo colle::rn si' ~''Sfi!Jcr.e dr uma couRa: o Prcfoilo é uma 
pessoa dn confiança do Presidente da Republica, demissível 
ad mtlum, o, neste caso, ntls t.ot•iamos como ro.~ponsnvel pela 
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!/'a!La do cscrupulos do futuro PrcfciLo o Presidente da Re~ 
publica, que o mantivesse, apezar dessa falta de escrupulo, 
como administrador da CapiLal l<'ederal. · 

As allcgações, porLanLo, que cu apresentei eram perfei
tamente justií'icaveis porque cu declarei que as medidas vo
tadas pelo Conselho Municipal eram autorizativas e não impe
rativas. Ao Prefeito, autorizado pelo Conselho, compeLia tomar 
a decisão mais conveniente aos cofres municipaes. Se ello 
entqndessc que a não ~evia US!J.r, não a usaria; se julgasse que 
devw. pol-a em pratica:, ser1a porque, examinando, o caso 
concreto, verificaria a razão de ser da medida, e daria cum
primento á autorização como menos nociva aos interesses dos 
cof!''es municipacs do que uma possível sentenoa judiciaria, 
que determinaria então o dispendio de uma somma vultuosa, 
de indemnizações pelas quaes seria o responsavel. · 

Não estou dizendo uma novidade, porque é sabido que 
factos semel•hantes têm ,iá Oll(~rado os cofres da União, em 
quantias avultadas, e tamhem os municipaes. · 

Combatendo .a approvação do véto, quiz evitar que, mais 
uma vez, a fazenda municipal fi·que na imminencia de nova 
sangria. Isto tem, por vezes, acontecido á União e á Pre~ 
feitura deste Districto. 

O SR. A. AZEREDO __,V. Ex. poderia accrescentar tambem 
ás cstaduaes. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -. Perfeitamente. 0 illustre 
· Vice-Presidente do ·Senado lembra, muito opportunamente, 
que tambem se deve ligar a que.stão aos Estados, onde. factos 
ria mesma natureza se têm dado. 

oQ Sn. A. AzTmEDO- Podia auxiliar ainda V. E;x., refe· · 
rindo o facto de um juiz de direito de Matto Grosso, que 
exerceu as funcçõcs durante tres mezes, pediu licença por 
seis mezes, ficou fóra do Estado 25 annos, e depois reclamou 
a reintegração, e obteve sentença favoravei·J 

0 SR. PAULO •DE FRONTIN- V. Ex. offerece-me um ele
mento da grande valor para demonstrar quaes são, muitas 
vezes, as consequencias de actos levianamente praticados, 
.quer pelo Poder Executivo :F.eder'lll, quer pelos estaduaes, quer 
pelo do Distrioto Federal. 

,Não quero cansar mais a attcnção do Senado. Vou con
clui!• as minhas considerações êom uma solicitação, attenta a 
grande e merecida consideração que tenho pelo honrado Se
nador, illustre representante do Estado do Rio •Gr'ande do 
Norte: examine S. Ex. com cuidado todas as questões que 
affectam os interesses do Districto Federal e, concluido esse 
estudo, terrho certeza, modificará o seu rriodo de pensar 
•quanto ao conceito em I(!Ue tem o Conseliho Municipal da 
Capital da !Republica. 

0 Sn. ELOY DE SOUZA-Assim seja. 
O SR. LOPES GoNÇALVES- Amen. 
0 Sn. PAULO DE FRONTIN-Era O qUfl tinha a dizer, 

(ulluito bcrn; rnuito bern.) 
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ORDlliM 1])0 !DIA 

FIXAÇÃO DA TA:>;A TELEO!l.IPH!CA 

3• discussão da proposicão da Camara dos Deputa' 
n. /12, de 1921, determinando que em ·qualquer' pereur 
dentro do terrilorio nacional no serviço tclegraphico c r'ad 
telegraphico, isolada ou combinadamento, será cobrada 
razão de duzentos réis por palavra . 

. 
Vem á mesa, é lida, apoiada e posta cm discussão cc 

a proposil}ão a seguinte 

EMENDA Á PROPOSIÇÃ_O DA C,\1\L'\RA DOS DEPU'li\DOS N, 42, DE 19. 

Ar't. ·b'íca o Poder Executivo autorizado a encamp 
o cabo fluvial do Amazonas, Iios termos do respectivo co• 
traoto, podendo arrendai-o á actual contractante ou a out 
empreza idonea ou explorai-o pela Repartição Geral dos '.l'• 
lcgraphos, reduzindo as respectivas taxas c abrindo para is: 
os neccRsarios crcditos. - S11lverio Nm•y. 

Justí('icação 

10 Governo paga actualmente uma subvenção á Compr 
nhia •que explora o cabo fluvial do Amazonas de i: 17 .12i 
ouro, por anno. 

Capitalizada esta somma produz a quantia necessaria 
encampacão, ficando o Governo livre .da. subvenção. 

A idéa do. encampação e subsequente arrendamento 
tibaixar consideravelmente as taxas. Essa reduccão tornar 
sc-lm possivcl pela auscncia do capital, representado en 
grande parte por deben.tm·es, .que ora precisa ser remunerad• 
o amortizado. 

Acoresce que o Governo não será obrigado a arrendar ' 
lin'ha á actual cont,r'ncl.ante, podendo explorai-a pela Repar 
tição G~ral dos Telegraphos ou arrendai-a a outra empreza 

PMsando o cabo do Amazonas a !'ler simples ramal dt 
outra rêde o de uma rêdo importante, desapparecerãQ as dos 
pezas de administração, scc9ão technica, es.criptorio err 

. Londres o duplicatas de estnooes em Bel em, do Pará. 
!Reduzidas as dcspczns, l(jg·ico ó .que se podea-ú baratear 

o serviço. 

O SR. FR.:\NCtsco S.-\- Peço a palavra. 

O Sn. PRESIDENTE- Tem a palavra o honrado ,senador. 

O Sr. Francisco Sã -:e-r. <Presidonto, se ouvi bem, trata-se 
do uma antoriznc.fio para fazer a encrm?pação do. uma lin~a 
tologra]Yhica. E' uma medida de cert.a ImportanCJa, que nao 
póde, quo não dr.vo ser Julgada pelo nosso voto api:essad~. 
Requeiro, porl.ant.o, a V. Rx. que submctta :\. cons1dcraoao 

· elo Senado, na primoira oppor'i.unidade, o requerimento que 
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r.~.ço, de que sobre essa emenda s1r.,i a ouvida a Commissão de 
J.. manças, certo dr, que eslará de accõrdo com esta decisão o 
proprio autor da emenda. 

O Sn. SYr.vJmTo Nr.nY- Perfeitamente. 

Vem á mesa, ri lido, apoiado, posto em discussão, que se 
epcerra sem dr.bate, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Rcq'!oi~o que a proposição n. lt2, de 192•1, SI},Ía remettida 
.á · Comm1ssao de Finanças para dar parecer sobre a emenda 
apresent.ada em 3• discussão. 

Sala das sessões, 31 d.e agosto do 1921.- Francisco Sá. 

O Sr. Presidente- Não havl}ndo numero, -fica prejudi
cado o requerimento. 

E' encerrada a discussão da propos·ição, ficando adiada a 
~otação. ' 

FUNCCIONAMENTO DAS PADARIAS 

Discussilo unicn rio véto rio Profcil.o. n. 35, de 1920, á 
resolução do Conselho Municipal, regularizando o funcciona-
mcnto das padarias. 1 

Encerrada c adiada a votação. 

ESCOLAS PROFISS!ONAES DA !PESCA 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 32, do 1921, á 
resolução do Conselho Municipal, cr•eando duas escolas pro
fissionaes para o preparo de indivíduos dcs~inados á indus
tria da pesca o out.ra~ derivadas o correlatas. 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo. a tratar, vou le-
vantar a SefJsão. · · 

Designo para ordem do dia <la seguinte: 
Discussão unica do parecer da Commissão de Poderes . 

n. 229, de i921, approvando as eleições r'ealizadas no Estado 
do Pará, no dia 23 de .iun'ho do corrente anno para pre
enchimento da vaga aberta pela renuncia do Sr. Dr. Cypriano 
:ro~é dos Santos o opinando qnil se,ia roconl1ecido o procla
mado .Senador da Republica o ·Sr. Dr. Laur'o Sodré; 

Yotacão, cm 3• discussã.o, da proposição da Camara dos 
Deputados n. ~2. de 1021; determinando que cm qualquer 
pcrcnrsn. dentro do t.c-r·l'ilorin nncionaJ, n serviço l.clcgra
·Phico c rndio-lelcgr'nphico, isolada ou combinndnmentc, será 
eobrndo :í razão ele dmcnt.os rr1is por p;~lnvra (com,, parece,. 
favoravcl da Cornm.isstio de F'inanr,)as, n. 207, de 1.921, e 
çmcntla a.pJ•csentada Jlelo S1·. Sulvc1•io Nm'V); 
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. Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito, n. 35, 
~o 10?1, á resolução do Conselho Municipal, regularizando ~ 
:lu~c~wnamento ~as padarias (com pal'cCC1' {av01•avel da ·Com.
uussao de Constttui.()ÜO, n. 167, de 192J); 

Votação, cm discussão unica, elo véto do ProJ'ciLo, n. 32, 
do 1!l2f, ú resolução do Conselho ~Iunicipal, creando duas 
escolas profissionaos para o proparo de individuas destinados 
•á industria oCla pesca o ouLra·s derivadas c cD'rrelatns (com 
pa1'ece1• favoravel da Cormníssão da Constituição, n. 169, 
da 1921); 

. yotacão, . cm discussão unica, do requerimento da !Com- . 
nmsao de · Fmanças, pedindo informações ao Governo sobre 
a proposição da Gamara dos DCJ.)Utados n. 210, de 1920, que 
manda transferir ao Estado de Minas Gor'aes o material des
tinado ú navegação do rio S. Francisco (pare cm· n. 230, 
de 1921); 

Votação, cm discussão unica, do requerimento da Com
missão· de Financas, pedindo a audiencia da de Marinha o 
·Guerra, sobre o requerimento em que D. Francisca Per'c~ 
·grina de Souza .Mcllo solicita melhoria da pensão que per-
cebe (paretJar n. 231, de 1921); · 

Votarão, cm discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças, pedindo a audicncia da de Justiça. e :Le
gislação, sobre o projecto do Senado n. 73, de 1920, man
dando rever a refor•ma do maior Rodolpho Homem de Car
valho (par·cceJ' n. 232, ,de 1921); 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
riüssão de Finanças, pedindo •que seja enviada á Commi&são 
Especial de reforma do montc.pio, a proposição da Gamara 
dos Deputados n. !ri, de 1901, que· estende aos paes decre
pitas ou invalidas os favores concedidos á mãe viuva. ou irmã 
solteira do contribuinte fallecido (pa.rccar n. 233, de 1921); 

IVotacão, em .discussão unica, do requerimento da Com
missão de iFinancas n. i'(}, de 1921•,' pedindo informações ao 
Governo sobre o projecto do Senado n. 138, de 1920, . que 
abre um credilo elo 300:000$, supplementar á verba 6", « Es
trada de Ferro Oeste de ·.Minas 1;, par'a o serviço de construo
cão do ramal de Barra Mansa a Angra dos Reis; 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 54, de :l92i, que abre o crcclil.o de 9:600$, para pagamento 
da differcnçu de 'alugullis de predios cm ,que funccionam as 
Alfandegas do Porto A!e·gre e de Ur'Uguayana (com. parecer 
(avoravcl da Cornrnissão de Finanças n. 212, de 1921); 

2' discussão· da proposição da 'Can~ara dos Deputados 
n. 5fi, do i 921, que abre, pelo !IIinisterio da rMarinha, o ore
dilo de 100 :DOO$, Jl::\1':1 attcnrlcJ.· a hospitnliza(:ão dos doentes 
tuberculosos ela :\rmadn, cm Nova Friburgo (com. parecei' /a-
1101'avel da Commissáo da Finanças '11. 213, de 192J); 

2' ·discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 57, de 1.921, quo abre, pCYlo Ministerio da Fazenda, o cre
dito cspct:ial di3 2: -i!J3$bm, 11ara paganUllltb a· [). Joanna iFOr-

• 
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tunata de Oliveira. e filhos, em virtude de sentenca judiciaria 
(com. parecer favoravel da Cornrmssão de Finanças n. 214-, 
de 1921); · 

Conlinuacão da 3• ·discussão da proposição da Gamara 
dos Deputddos n. 149, de 1920, autorizando o emprego de 
uma draga na dragagem do rio Arary, no Estado do Pará 
(com. parecer da Commissão de Finanças favoravel á emenda 
do Sr. Euzebio de Andrade, n. 2·19, de 1921); 

Continuação da 2• discussão do projecto do Senado 
n. 101, de 1919, autorizando o Governo a rever contractos 
da navegação marit.ima e fluvial, a conceder linhas de nave
gação aerea, a· rever contractos de exploração e. construccão 
de estradas de feJ'J'O e dando outras providencias (com 
parece1• contrario ela Commis.çíio de Finanças ao projecto e ás 
emendas apresentadas, 11. 225, 192"); 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputados 
n. 20, de 192!, approvando o compromisso subscripto pelo 
represe.ntante do Brasil em Haya, pondo em execução medidas 
coercitivas .quanto ao commer'cio do opio e da coeaina e os 
seus derivados e preparados (com pa1·ecer contrario da Com-
.missão de Diplomacia e Tratados, n. 227, de 1921); · 

:Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputaaos 
n. 45, de 1921, que a:p·prova o accôrdo entre o Brasil e o 
Reino· Unido .da Grã-Bretanha c 1rlanda, para a permuta de 
vales postacs (com ~Ja1•ecel' (avm•avcl da Commissão de Diplo
·macia e Tra.tados, n. 228, de 19 21) ; 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. HS, de :1921, quo manda construir uma estrada de ro~ 
dagetn, indo do Districto Federal ú Estrada União iJ IIndustr.ia, 
na R:a iz da Sr.rra (com. ,1Ja.rece1• contrm•io da Comrnissão du 
'Fina1iÇtlS, n. 22-f, de 192-1); 

2• discussão . da proposição da Camara dos Deputados 
• n. i6.í, de '1918, qno providencia sobre o preenchimento das 
. vagas que se .derem no corpo de engenheiros maohinistas da 
Marinha (com parlfeel·es contrá1•ios das Commissões de Ma- · 
rinlta e Guerra c de Finanças, n. 229, de 1921); 

Levanta-se a sessão ás :14 ·hor11s e 20 minuto.!!. 

'a FIM DO QUARTO VOLUME 

... ' 


